
Itambé, 31 de março de 2023.

Ofício nº 81/2023

Senhor presidente, 

Pelo presente, cumprindo o que dispõe a Resolução nº 190, de 14 
de dezembro de 2022 expedida pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco, estamos enviando a Prestação de Contas 

2023 – Exercício 2022, Contas de Governo, para apreciação 
desta ilibada corte de contas.

Aproveitamos a oportunidade para renovar-lhe os mais sinceros votos 

de consideração e apreço. 

Maria das Graças Gallindo Carazzoni 

Prefeita 

Exmo. Senhor 

Ranilson Ramos
DD Presidente do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco 
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DECLARAÇÃO 

Item 03 do Anexo I da resolução TC nº 190/2022

Declaro para devidos fins do item supra referenciado, que estão 

consolidadas nesta prestação de contas as seguintes unidades 

orçamentárias:  

1 Legislativo: 

1.1 Câmara Municipal de ltambé 

2 Executivo -Administração Direta: 

2.1 Gabinete do Prefeito  

2.2 Chefia do Gabinete  

2.3 Secretaria de Administração  

2.4 Secretaria de Finanças  

2.5 Secretaria de Educação  

2.6 Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
2.7 Secretaria de Planejamento e Gestão 

2.8 Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito, Transporte e Mobilidade 

2.9 Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos
2.10 Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Sustentabilidade
2.11 Secretaria de Assuntos Extraordinários 

2.12 Secretaria de Assuntos Jurídicos 

3 Executivo -Administração Indireta 

3.1 Secretaria de Saúde -FMS 

3.2 Secretaria de Assistência Social - FMAS
3.3 RPPS -ltambeprev

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 

Prefeita 

Ronaldo Alves de Oliveira 

Contador CRC 016677/O-0 
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Receitas Correntes (I) (Nota 1) 107.776.500,00 107.776.500,00 122.319.334,25 14.542.834,25

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.036.500,00 3.036.500,00 3.772.851,35 736.351,35

Impostos 2.775.000,00 2.775.000,00 3.541.571,17 766.571,17

Taxas 261.500,00 261.500,00 231.280,18 -30.219,82

Contribuição de Melhoria - - - -

Contribuições 20.294.000,00 20.294.000,00 21.564.600,69 1.270.600,69

Contribuições Sociais 18.544.000,00 18.544.000,00 20.461.328,93 1.917.328,93

Contribuições Econômicas 3.000,00 3.000,00 - -3.000,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação - - - -

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.747.000,00 1.747.000,00 1.103.271,76 -643.728,24

Receita Patrimonial 541.000,00 541.000,00 1.404.762,12 863.762,12

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado - - - -

Valores Mobiliários 541.000,00 541.000,00 1.404.762,12 863.762,12

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização - - - -

Exploração de Recursos Naturais - - - -

Exploração do Patrimônio Intangível - - - -

Cessão de Direitos - - - -

Demais Receitas Patrimoniais - - - -

Receita Agropecuária - - - -

Receita Industrial - - - -

Receita de Serviços 193.000,00 193.000,00 204.535,01 11.535,01

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 180.000,00 180.000,00 199.067,96 19.067,96

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte - - - -

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 10.000,00 10.000,00 - -10.000,00

Serviços e Atividades Financeiras - - - -

Outros Serviços 3.000,00 3.000,00 5.467,05 2.467,05

Transferências Correntes 83.577.000,00 83.577.000,00 93.369.921,34 9.792.921,34
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Transferências da União e de suas Entidades 63.330.500,00 63.330.500,00 58.912.300,91 -4.418.199,09

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 8.700.000,00 8.700.000,00 10.292.600,81 1.592.600,81

Transferências dos Municípios e de suas Entidades - - - -

Transferências de Instituições Privadas - - - -

Transferências de Outras Instituições Públicas 11.546.500,00 11.546.500,00 24.165.019,62 12.618.519,62

Transferências do Exterior - - - -

Transferências de Pessoas Físicas - - - -

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados - - - -

Outras Receitas Correntes 135.000,00 135.000,00 2.002.663,74 1.867.663,74

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais - - - -

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 33.000,00 33.000,00 1.408.469,42 1.375.469,42

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público - - - -

Demais Receitas Correntes 102.000,00 102.000,00 594.194,32 492.194,32

Receitas de Capital (II) (Nota 2) 2.223.500,00 2.223.500,00 494.877,38 -1.728.622,62

Operações de Crédito - - - -

Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

Alienação de Bens 80.000,00 80.000,00 53.295,00 -26.705,00

Alienação de Bens Móveis 80.000,00 80.000,00 53.295,00 -26.705,00

Alienação de Bens Imóveis - - - -

Alienação de Bens Intangíveis - - - -

Amortização de Empréstimos - - - -

Transferências de Capital 2.143.500,00 2.143.500,00 441.582,38 -1.701.917,62

Transferências da União e de suas Entidades 1.484.500,00 1.484.500,00 397.824,86 -1.086.675,14

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 659.000,00 659.000,00 43.757,52 -615.242,48

Transferências dos Municípios e de suas Entidades - - - -

Transferências de Instituições Privadas - - - -
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Transferências de Outras Instituições Públicas - - - -

Transferências do Exterior - - - -

Transferências de Pessoas Físicas - - - -

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados - - - -

Outras Receitas de Capital - - - -

Integralização de Capital Social - - - -

Resultado do Banco Central - - - -

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro - - - -

Resgate de Títulos do Tesouro - - - -

Demais Receitas de Capital - - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 110.000.000,00 110.000.000,00 122.814.211,63 12.814.211,63

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV) - - - -

Operações de Crédito Internas - - - -

Mobiliária - - - -

Contratual - - - -

Operações de Crédito Externas - - - -

Mobiliária - - - -

Contratual - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) (Nota 3) 110.000.000,00 110.000.000,00 122.814.211,63 12.814.211,63

DÉFICIT (VI) (Nota 7) - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 110.000.000,00 110.000.000,00 122.814.211,63 -

Saldos de Exercícios Anteriores - - - -

(Utilizados para Créditos Adicionais) - - - -

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - - - -

Superávit Financeiro 4.230.482,60 - - -

Reabertura de Créditos Adicionais - - - -
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(e) (f)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS PAGAS

(i) (j) = (f - g)

SALDO DA
DOTAÇÃO

Despesas Correntes (VIII) (Nota 4) 97.700.040,00 113.881.624,83 110.401.019,83 3.480.605,00109.568.569,26 108.550.559,00

Pessoal e Encargos Sociais 73.887.040,00 86.220.476,16 83.742.441,70 2.478.034,4683.732.592,90 83.294.203,52

Juros e Encargos da Dívida 331.000,00 378.300,00 377.390,98 909,02377.390,98 377.390,98

Outras Despesas Correntes 23.482.000,00 27.282.848,67 26.281.187,15 1.001.661,5225.458.585,38 24.878.964,50

Despesas de Capital (IX) (Nota 5) 7.489.000,00 10.620.877,77 10.155.413,17 465.464,6010.152.037,17 10.148.999,17

Investimentos 3.846.000,00 7.499.957,57 7.046.381,23 453.576,347.043.005,23 7.039.967,23

Inversões Financeiras 1.000,00 - - -- -

Amortização da Dívida 3.642.000,00 3.120.920,20 3.109.031,94 11.888,263.109.031,94 3.109.031,94

Reserva de Contingência (X) 2.248.960,00 - - -- -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 107.438.000,00 124.502.502,60 120.556.433,00 3.946.069,60119.720.606,43 118.699.558,17

Amortização da Dívida / Refinanciamento (XII) - - - -- -

Amortização da Dívida Interna - - - -- -

Dívida mobiliária - - - ---

Outras dívidas - - - ---

Amortização da Dívida Externa - - - -- -

Dívida mobiliária - - - ---

Outras dívidas - - - ---

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) (Nota 6) 107.438.000,00 124.502.502,60 120.556.433,00 3.946.069,60119.720.606,43 118.699.558,17

SUPERÁVIT (XIV) (Nota 7) - - 2.257.778,63 ---

TOTAL (XV) = (XIII + XIV) 107.438.000,00 124.502.502,60 122.814.211,63 1.688.290,97119.720.606,43 118.699.558,17

Reserva do RPPS 2.562.000,00 2.562.000,00 - 2.562.000,00- -
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Execução de Restos a Pagar Não Processados Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior

(a) (b)

Liquidados

(c)

Pagos

(d)

Cancelados

(e) (f) = (a + b - d - e)

Saldo a Pagar

Inscritos

Despesas Correntes - 125.367,03 88.891,84 36.475,1988.891,84 -

Pessoal e Encargos Sociais - 3.300,00 3.300,00 -3.300,00 -

Juros e Encargos da Dívida - - - -- -

Outras Despesas Correntes - 122.067,03 85.591,84 36.475,1985.591,84 -

Despesas de Capital - 42.054,96 42.054,96 -42.054,96 -

Investimentos - 42.054,96 42.054,96 -42.054,96 -

Inversões Financeiras - - - -- -

Amortização da Dívida - - - -- -

TOTAL (Nota 8) - 167.421,99 130.946,80 36.475,19130.946,80 -
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Execução de Restos a Pagar Processados Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de Dezembro do
Exercício Anterior

(a) (b)

Pagos

(c)

Cancelados

(d) (e) = (a + b - c - d)

Saldo a Pagar

Inscritos

Despesas Correntes 260.658,37 3.139.687,10 590.697,572.809.426,90 221,00

Pessoal e Encargos Sociais 260.538,37 2.391.401,65 589.962,712.061.977,31 -

Juros e Encargos da Dívida - 1.563,02 -1.563,02 -

Outras Despesas Correntes 120,00 746.722,43 734,86745.886,57 221,00

Despesas de Capital - 34.413,91 -34.413,91 -

Investimentos - 34.413,91 -34.413,91 -

Inversões Financeiras - - -- -

Amortização da Dívida - - -- -

TOTAL (Nota 9) 260.658,37 3.174.101,01 590.697,572.843.840,81 221,00

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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Prefeitura Municipal de Itambé 
Nota Explicativa 

Balanço Orçamentário 
Anexo 12, Lei nº4.320/64 

a) Informações Gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Prefeitura Municipal de Itambé  CNPJ: 10.150.050/0001-09 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Rua Jouse de Castro, 84 
CENTRO, Itambé – PE 
CEP: 55920-000 

 
a.3. Dados do gestor 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Cargo: Prefeita 
CPF: 005.385.154-49 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
CRC: 016677/O-0 
 

a.5. Natureza das operações e principais atividades da entidade 
A Prefeitura Municipal de Itambé concebida quanto à natureza jurídica perante à Receita Federal do Brasil através do código 
124-4“Município” possui como atividade principal “Administração Pública em Geral”. Durante o exercício de 2022 a execução 
orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 1870 de 12 de dezembro de 2021 (LOA 2022). Sua fonte financeira deriva da 
arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo 
a fundo ou de convênios (receitas de capital). 
 

a.6. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelo  
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição, bem como orientações das Instruções de Procedimentos 
Contábeis (IPC) nº 07 (atualizado em Janeiro/2020). Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na Portaria 
Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, Portaria Interministerial STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de 
novembro de 2021, Portaria STN nº 1.131, de 04 de novembro de 2021 e nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC 
TSP nº 11, Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13, Apresentação de Informações Orçamentárias nas 
Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas 
segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting 
Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação das contas 
este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Declaramos ainda que este 
demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está em 
conformidade as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
 

a.7. Aspectos relevantes sobre a consolidação das demonstrações contábeis 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações consolidadas da(s) seguinte(s) Entidades do Município de 
Itambé: 

 
Prefeitura Municipal de Itambé, Câmara Municipal de Itambé, Fundo Municipal de Saude de Itambé, Fundo da Previdência de 
Itambé, Fundo Municipal de Ação Social de Itambé, Fundo Municipal de Educação de Itambé  
 

 

b) Resumo das Políticas Contábeis Significativas 
 

b.1. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do MCASP 
e NBC 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PE 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal da receita orçamentária detalhada por categoria econômica e origem. O demonstrativo evidencia a previsão inicial da 
receita, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: receitas correntes, 
receitas de capital, recursos arrecadados em exercícios anteriores, subtotal das receitas, operações de crédito/refinanciamento, 
subtotal com refinanciamento, déficit e saldos de exercícios anteriores (utilizados para créditos adicionais). Quanto aos 
desembolsos, este demonstrativo detalha a despesa por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a 
dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o 
saldo das dotações. As despesas são segregadas em: despesas correntes, despesas de capital, reserva de contingência, reserva de 
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RPPS, subtotal das despesas, amortização da dívida/refinanciamento, subtotal com refinanciamento, subtotal com 
refinanciamento e superávit. Já os restos a pagar são evidenciados por um quadro principal, um quadro da execução dos restos 
a pagar não processados e um quadro de restos a pagar processados e não processados liquidados e inclui no quadro da execução 
dos restos a pagar não processados constando: os restos inscritos em exercícios anteriores, inscritos em 31 de dezembro do 
exercício anterior, liquidados, pagos, cancelados e saldo. Este demonstrativo demonstra em caso de desequilíbrio orçamentário 
o déficit decorrente da utilização do superávit financeiro de exercícios anteriores para abertura de créditos adicionais ou pela 
reabertura de créditos adicionais, especificamente os créditos especiais e extraordinários que tiveram o ato de autorização 
promulgado nos últimos quatro meses do ano anterior. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e 
mães dos grupos de contas. 

 
b.2. Bases de mensuração utilizadas 
Quanto ao sistema orçamentário, de acordo com art. 35 da Lei no 4.320/64 e NBCASP, será utilizado o regime misto nas operações 
orçamentarias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. O orçamento para o exercício de 2022 seguiu a estrutura 
da despesa até o nível de elemento, as receitas serão apresentadas por natureza e as despesas serão utilizadas a classificação 
funcional e por natureza. As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, 
retificações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras estabelecidas na Parte I – Procedimentos Contábeis 
Orçamentários do MCASP 8ª edição. Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do exercício para 
restos a pagar processados conforme determinação do MCASP. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
 
b.2.1. O caixa e equivalente de caixa 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores 
no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas 
transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização 
destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de 
permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do 
exercício. 
 
b.2.2. Créditos a curto prazo 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não 
tributários; dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a 
compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 
aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4. Estoques 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, 
a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de 
mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte 
forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo custo médio ponderado. Para os ativos desse item, 
quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5. Ajuste para perdas dos créditos tributários 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2021, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2021, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6. Imobilizado 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção 
ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
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diminutivas do período. O setor de patrimônio Prefeitura Municipal deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as 
informações sintéticas do imobilizado, inclusive com os valores relativos à depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores 
da redução ao valor recuperável (impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o 
imobilizado apresenta equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7. Intangível 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa 
finalidade, devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva 
conta de amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor 
que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis 
ainda não estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na 
Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP 
e o MCASP. Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos 
procedimentos contábeis do Manual SIAFIWeb, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9. Passivo circulante e não circulante 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; 
empréstimos e financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes 
(exclusivo no passivo circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do 
passivo não circulante. 
 
b.2.10. Empréstimos e financiamentos 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos 
da dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes 
critérios: I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e 
encargos por competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor 
(principal, acrescido dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira 
para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11. Provisões 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos 
tributários; provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é 
possível estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante 
provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões 
matemáticas previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis 
do município, está registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12. Apuração do resultado 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que 
benefícios econômicos fluirão para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de 
competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o 
município, implicando em saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de 
competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de 
apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do confronto 
entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. O regime orçamentário do Prefeitura Municipal 
segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto entre as receitas 
orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é apresentado diretamente no Balanço 
Orçamentário. O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, 
que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a 
apuração do resultado financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é 
possível, também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e 
equivalentes de caixa. 
 

b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alteração significativas no Balanço Orçamentário. 
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b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não houve julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Orçamentário.  

 

c) Informações de Suporte e Detalhamento de Itens Apresentados nas Demonstrações 
Contábeis Através das Referências Cruzadas 

 
c.1 Orçamento do município de Itambé – Exercício de 2022 
A receita orçamentária prevista para o exercício de 2022 foi de R$ 110.000.000,00 e a despesa foi fixada no valor de R$ 110.000.000,00, 
ocorreram atualizações por meios de decretos de suplementações orçamentárias, basicamente por convênios firmados com orgãos 
do governo federal e estadual, bem como por remanejamento de dotações orçamentárias visando adequar a realidade dos orgãos 
solicitantes, resultando em uma previsão atualizada de R$ 124.502.502,60, assim distribuídas: 

 
Lei Orçamentária 

RECEITA PREVISTA POR CATEGORIA VALOR (R$) DESPESA PREVISTA POR CATEGORIA VALOR (R$) 

RECEITAS CORRENTES 107.776.500,00 DESPESAS CORRENTES 97.700.040,00 

RECEITAS DE CAPITAL 2.223.500,00 DESPESAS DE CAPITAL 7.489.000,00 

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA E DO RPPS 4.810.960,00 

TOTAL 110.000.000,00 TOTAL 110.000.000,00 

 
c.2. Notas com Referenciadas Cruzadas 
A seguir serão apresentadas as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, baseadas em grupos de 
contas ou informações do balanço facilitando a interpretação dos usuários: 
 
Nota 1: Receitas Correntes 
A previsão de arrecadação de receitas corrente da entidade para o exercício de 2022 foi de R$ 107.776.500,00. Durante o 
exercicio o valor arrecadado foi de R$ 122.319.334,25, o que representa um superávit de arrecadação corrente de R$ 
14.542.834,25. 

 
Nota 2: Receitas de Capital 
A previsão de arrecadação de receitas de capital da entidade para o exercício de 2022 foi de R$ 2.223.500,00. Durante o 
exercicio o valor arrecadado foi de R$ 494.877,38, o que representa um déficit de arrecadação corrente de R$ 1.728.622,62. 

 

Nota 3: Total das Receitas 
O total de receitas previstas para o exercício de 2021 conforme Lei Orçamentária Anual foi de R$ 110.000.000,00sendo 
arrecadado o valor de R$ 122.814.211,63o que gerou um superávitde arrecadação de R$ 12.814.211,63. Desta forma, o 
coeficiente geral de arrecadação foi de 111,65%. 
 

Nota 4: Despesas Correntes 
As despesas correntes fixadas para o exercício de 2022 foram de R$ 97.700.040,00, atualizada pelos créditos adicionais tem-se 
o valor de R$ 113.881.624,83, o qual serviu de base para o empenhamento no valor de R$ 110.401.019,83. As liquidações 
totalizaram R$ 109.568.569,26, sendo pagos o montante de R$ 108.550.559,00, restando de economia orçamentária corrente 
no valor de R$ 3.480.605,00 

 
Nota 5: Despesas de Capital 
As despesas de capital fixadas para o exercício de 2022 foram de R$ 7.489.000,00, atualizada pelos créditos adicionais tem-se o 
valor de R$ 10.620.877,77, o qual serviu de base para o empenhamento no valor de R$ 10.155.413,17. As liquidações 
totalizaram R$ 10.152.037,17, sendo pagos o montante de R$ 10.148.999,17, restando de economia orçamentária de capital no 
valor de R$ 465.464,60 
 

Nota 6: Total das Despesas 
A despesa total autorizada para o exercício de 2022 foi de R$ 110.000.000,00 somando-se os créditos adicionais tem-se o valor 
de R$ 124.502.502,60. O valor total empenhado foi de R$ 120.556.433,00, o liquidado R$ 119.720.606,43, e o pago R$ 
118.699.558,17. A economia orçamentária foi de R$ 3.946.069,60. O coeficiente de execução foi de 96,83%. 
 

Nota 7: Resultado Orçamentário 
A execução orçamentária compara as receitas arrecadadas R$ 122.814.211,63, menos as despesas empenhadas R$ 
120.556.433,00, houve um superávit de execução orçamentária na ordem de R$ 2.257.778,63. É necessário deixar evidente que 
este demonstrativo em sua estrutura definida em lei reflete apenas o aspecto orçamentário. 
 

Orçamento 

Receita 

Realizada 122.814.211,63 
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Prevista 110.000.000,00 
( = ) Excesso de Arrecadação 12.814.211,63 

Despesa 

Realizada 120.556.433,00 
Previsto 124.502.502,60 
( = ) Economia Orçamentária 3.946.069,60 

Resultado 

( + ) Receita Realizada 122.814.211,63 
( - ) Despesa Executada 120.556.433,00 
( = ) Superávit / Déficit de Execução 2.257.778,63 

 
Nota 8: Execução de Restos a Pagar Não Processados 
Os restos a pagar inscritos em exercícios anteriores totalizam R$ 0,00, e inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior R$ 
167.421,99. Desde montante foram pagos R$ 130.946,80 e cancelados R$ 0,00, restando de saldo a pagar R$ 36.475,19 
 
Nota 9: Execução de Restos a Pagar  Processados 
Os restos a pagar inscritos em exercícios anteriores totalizam R$ 260.658,37, e inscritos em 31 de dezembro do exercício 
anterior R$ 3.174.101,01. Desde montante foram pagos R$ 2.843.840,81 e cancelados R$ 221,00, restando de saldo a pagar R$ 
590.697,57 
 
c.3. Procedimentos adotados em relação aos Restos a Pagar Não Processados Liquidados 
Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do exercício para restos a pagar processados conforme 
determinação do MCASP. 
 

c.4. Utilização do Superávit Financeiro e/ou Reabertura de Créditos Especiais ou Extraordinários 
Não houve abertura de crédito adicional utilizando a fonte de equilíbrio Superávit Financeiro o que justificaria possível 
desequilíbrio orçamentário. Não houve também a reabertura de saldos de dotações devido a créditos adicionais especiais ou 
extraordinário abertos nos últimos quatro meses do exercício de 2021. 
 

c.5. Detalhamento das Receitas Intra-Orçamentárias 
Foi arrecadado no exercício de 2022 o valor de R$ 17.405.440,18, decorrentes de receitas intra-orçamentárias auferidas entre a 
PM e o Regime Próprio de Previdência Municipal. 
 

RECEITA 
INTRAORÇAMENTÁRIA 

PREVISÃO 
INICIAL (a) 

PREVISÃO 
ATUALIZADA (b) 

RECEITA 
REALIZADA (c) 

SALDO A REALIZAR 
(d) = (c)-(b) 

RECEITAS CORRENTES 16.604.000,00 16.604.000,00 17.405.440,18 801.440,18 
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 16.604.000,00 16.604.000,00 17.405.440,18 801.440,18 

 

c.6. Detalhamento das Despesas Intra-Orçamentárias 
No exercício de 2022 o valor empenhado de despesas intraorçamentárias foi de R$ 15.576.620,69, decorrentes das contribuições 
previdenciárias em favor do Regime Próprio de Previdência. 
 

DESPESA 
INTRAORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÃO 
INICIAL (d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

(f) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

(g) 

DESPESAS 
PAGAS (h) 

SALDO DA 
DOTAÇÃO 
(i) = (e)-(f) 

DESPESAS CORRENTES 9.365.000,00 16.039.577,39 15.576.620,69 15.576.620,69 15.576.620,69 462.956,70 
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 9.365.000,00 16.039.577,39 15.576.620,69 15.576.620,69 15.576.620,69 462.956,70 

 

c.7. Despesa Executada por Tipo de Crédito (Inicial, Suplementar, Especial e Extraordinário) 
Das dotações orçamentárias iniciais somados com os créditos suplementares foi empenhado o valor de R$ 120.556.433,00 
 

TIPOS DE 
CRÉDITO 

DOTAÇÃO 
INICIAL (d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

(f) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

(g) 

DESPESAS 
PAGAS (h) 

SALDO DA 
DOTAÇÃO  
(i) = (e)-(f) 

INICIAL 110.000.000,00 110.000.000,00 77.782.181,90 77.705.688,13 77.336.744,75 32.217.818,10 
SUPLEMENTAR 0,00 39.631.474,05 25.621.792,13 24.928.148,36 24.536.302,44 14.009.681,92 

ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
EXTRAORDINÁRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
REMANEJAMENTO 0,00 21.200.255,68 17.152.458,97 17.086.769,94 16.826.510,98 4.047.796,71 
TOTAL 110.000.000,00 170.831.729,73 120.556.433,00 119.720.606,43 118.699.558,17 50.275.296,73 
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Prefeitura Municipal de Itambé 
Nota Explicativa 

Balanço Orçamentário 
Anexo 12, Lei nº4.320/64 

c.8. Atualização monetária autorizadas por lei antes e após a publicação da LOA 
Não houve atualização monetária autorizadas por lei utilizadas neste demonstrativo. 
 

c.9. Detalhamento dos Recursos de Exercícios Anteriores utilizados para financiar as Despesas 
Orçamentárias do Exercício Corrente 
As disponibilidades de caixa e equivalentes de caixa vindas do exercício de 2021 foram de R$ 9.519.422,89. Destes valores vindos 
do exercício anterior, quanto aos recursos próprios, foram utilizados para realização de despesas orçamentárias do exercício 
corrente, enquanto os recursos vinculados obedeceram às regras definidas em legislação própria. 
 

c.10. Transferências Financeiras Concedidas e Recebidas para dar suporte ao Déficit Orçamentário: 
As transferências financeiras concedidas somam R$ 21.778.214,57. Enquanto as recebidas somam R$ 23.666.213,01, estas 
ingressas a título de repasses recebidos, para o exercício financeiro de 2022. 
 

d) Outras Informações Relevantes 
 

d.1. Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos 
Não se aplica a este demonstrativo. 

 
d.2. Divulgações não financeiras 
Não se aplica a este demonstrativo. 

 
d.3. Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

 
d.4. Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 
 
 

 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 

Prefeita, CPF 005.385.154-49 
Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador, CRC 016677/O-0 
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Balanço Financeiro
Anexo 13, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Ingressos Exercício Atual Exercício Anterior Dispêndios Exercício Atual Exercício Anterior

   Receita Orçamentária (Nota 1) 122.814.211,63 98.696.113,21 120.556.433,00   Despesa Orçamentária (Nota 5) 96.267.164,67

      Ordinária 51.379.767,46 41.980.244,30 32.252.063,55      Ordinária 33.058.892,08

         Recursos Ordinários 0,00 41.980.244,30 0,00         Recursos Ordinários 33.058.892,08

         Recursos não vinculados de Impostos 51.275.565,91 0,00 32.252.063,55         Recursos não vinculados de Impostos 0,00

         Outros Recursos não Vinculados 104.201,55 0,00 0,00         Outros Recursos não Vinculados 0,00

      Recursos Vincunlados à Educação 33.711.493,73 26.686.574,76 38.797.814,79      Recursos Vincunlados à Educação 24.439.302,09

         Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0,00 143.115,53 0,00         Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0,00

         Transferência do Salário-Educação 0,00 748.925,81 0,00         Transferência do Salário-Educação 362.964,06

         Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro 0,00 2.700,00 0,00         Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro 0,00

         Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 0,00 539.805,20 0,00         Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 587.476,04

         Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 0,00 129.203,27 0,00         Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 54.959,04

         Outras Transferências de Recursos do FNDE 0,00 0,00 0,00         Outras Transferências de Recursos do FNDE 96.858,96

         Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 0,00 15.276.054,20 0,00         Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 15.600.791,31

         Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 0,00 6.497.299,80 0,00         Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 5.017.514,05

         Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAF 0,00 2.333.378,82 0,00         Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAF 1.997.394,95

         Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAF 0,00 1.000.019,51 0,00         Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAF 721.343,68

         Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAT 0,00 11.250,83 0,00         Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAT 0,00

         Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAT 0,00 4.821,79 0,00         Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAT 0,00

         Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 6.540.925,19 0,00 7.113.628,57         Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00

         Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 920.120,76 0,00 578.444,57         Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00

         Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 1.275.136,49 0,00 1.174.930,66         Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00

         Transferência do Salário-Educação 845.457,84 0,00 1.280.335,75         Transferência do Salário-Educação 0,00

         Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro 2.460,00 0,00 0,00         Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro 0,00

         Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 479.736,00 0,00 691.451,19         Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 0,00

         Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 29.580,12 0,00 132.110,33         Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 0,00

         Outras Transferências de Recursos do FNDE 397.824,86 0,00 228.520,88         Outras Transferências de Recursos do FNDE 0,00

         Recursos não vinculados de Impostos - Educação 0,00 0,00 5.120.084,61         Recursos não vinculados de Impostos - Educação 0,00

         Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos 17.983.148,94 0,00 17.266.888,67         Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos 0,00

         Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT 2.950.998,37 0,00 2.962.249,20         Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT 0,00

         Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF 2.286.105,16 0,00 2.249.170,36         Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF 0,00

      Recursos Vinculados à Saúde 13.967.468,82 11.437.237,89 29.537.066,56      Recursos Vinculados à Saúde 23.949.340,50

         Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 0,00 4.278,36 0,00         Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 7.725.871,29

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00 10.161.479,72 0,00         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 14.978.485,70
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Balanço Financeiro
Anexo 13, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Ingressos Exercício Atual Exercício Anterior Dispêndios Exercício Atual Exercício Anterior

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00 0,00 0,00         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 148.982,53

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00 32.802,30 0,00         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos 0,00 0,00 0,00         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos 5.264,00

         Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à 0,00 80.708,25 0,00         Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à 0,00

         Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 32.802,30 0,00         Outros Recursos Vinculados à Saúde 17.000,00

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00 1.125.166,96 0,00         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 1.073.736,98

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 13.074.365,35 0,00 15.664.375,11         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 22.565,74 0,00 124.925,53         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00 0,00 584.595,90         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 850.847,70 0,00 816.097,29         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos 19.566,65 0,00 81.256,27         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos 0,00

         Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 123,38 0,00 0,00         Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 0,00

         Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 188.549,66         Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00

         Recursos não vinculados de Impostos - Saúde 0,00 0,00 12.077.266,80         Recursos não vinculados de Impostos - Saúde 0,00

      Recursos Vinculados à Assistência Social 957.774,62 652.839,58 665.929,55      Recursos Vinculados à Assistência Social 688.640,41

         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 652.839,58 0,00         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 688.640,41

         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 768.036,77 0,00 665.929,55         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00

         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 189.719,81 0,00 0,00         Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 0,00

         Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 18,04 0,00 0,00         Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00

      Recursos Vinculados à Previdência Social RPPS 21.152.369,88 15.939.150,72 17.814.026,35      Recursos Vinculados à Previdência Social RPPS 13.871.289,24

         Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos 0,00 15.939.150,72 0,00         Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos 13.871.289,24

         Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano 21.152.369,88 0,00 17.814.026,35         Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano 0,00

      Outras Destinações de Recursos 1.645.337,12 2.000.065,96 1.489.532,20      Outras Destinações de Recursos 259.700,35

         Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 0,00 1.697.063,87 0,00         Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 161.051,00

         Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados 0,00 275.072,97 0,00         Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados 0,00

         Outras vinculações de transferências 0,00 27.929,12 0,00         Outras vinculações de transferências 0,00

         Outros Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00         Outros Recursos Vinculados 98.649,35

         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 100.000,00 0,00 1.175.415,59         Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 0,00

         Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 16.780,02 0,00 138.351,10         Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 0,00

         Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 411.580,62 0,00 0,00         Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 0,00

         Outras vinculações de transferências 13.704,72 0,00 0,00         Outras vinculações de transferências 0,00

         Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - 1.103.271,76 0,00 175.765,51         Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - 0,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Balanço Financeiro
Anexo 13, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Ingressos Exercício Atual Exercício Anterior Dispêndios Exercício Atual Exercício Anterior

   Transferências Financeiras Recebidas (Nota 2) 23.666.213,01 16.521.691,85 21.778.214,57   Transferências Financeiras Concedidas (Nota 6) 15.389.697,79

      Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 23.666.213,01 16.521.691,85 21.778.214,57      Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 15.389.697,79

         Prefeitura - Repasses Recebidos do(a) Câmara 296.745,06 116.707,29 3.453.111,24         Prefeitura - Repasses Concedidos a(o) Câmara 2.687.799,72

         Prefeitura - Repasses Recebidos do(a) FMAS 1.130,23 0,00 1.817.876,78         Prefeitura - Repasses Concedidos a(o) FMAS 1.545.561,05

         Prefeitura - Repasses Recebidos do(a) FMS 0,00 14.179,07 15.682.373,91         Prefeitura - Repasses Concedidos a(o) FMS 11.066.227,89

         Prefeitura - Repasses Recebidos do(a) ITAMBEPREV 1.734.767,49 928.366,34 682.163,52         Prefeitura - Repasses Concedidos a(o) ITAMBEPREV 90.109,13

         Câmara - Repasses Recebidos - Consolidação 3.453.111,24 2.687.799,72 142.689,12         Câmara - Repasses Concedidos - Consolidação 0,00

         FMS - Repasses Recebidos do(a) Prefeitura 15.881.996,38 11.555.817,25 0,00      Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00

         ITAMBEPREV - Repasses Recebidos do(a) Prefeitura 682.163,52 90.109,13 0,00      Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00

         FMAS - Repasses Recebidos do(a) Câmara 0,00 40.000,00

         FMAS - Repasses Recebidos do(a) Prefeitura 1.616.299,09 1.088.713,05

      Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00

      Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00 0,00

   Recebimentos Extraorçamentários (Nota 3) 13.284.448,07 12.298.941,57 13.656.717,44   Pagamentos Extraorçamentários (Nota 7) 10.121.424,99

      Inscrito de Restos a Pagar Não-Processados 835.826,57 167.421,99 130.946,80      Pagamentos de Restos a Pagar Não-Processados 1.860,00

      Inscrito de Restos a Pagar Processados 1.021.048,26 3.174.101,01 2.843.840,81      Pagamentos de Restos a Pagar Processados 1.813.251,57

      Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 11.609.903,93 9.021.635,99 10.681.929,83      Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 8.306.313,42

         Prefeitura - RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 1.552.917,98 1.332.304,14 1.522.956,19         Prefeitura - RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 1.356.567,89

         Prefeitura - INSS 1.133.939,08 895.966,26 1.094.674,05         Prefeitura - INSS 845.379,70

         Prefeitura - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 5.293,99 0,00 0,00         Prefeitura - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00

         Prefeitura - PENSÃO ALIMENTÍCIA 30.525,39 30.929,39 36.170,21         Prefeitura - PENSÃO ALIMENTÍCIA 30.386,93

         Prefeitura - RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 35.751,60 32.874,22 35.483,18         Prefeitura - RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 33.115,42

         Prefeitura - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.020.876,93 961.725,43 1.023.665,22         Prefeitura - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 952.919,89

         Prefeitura - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 534.089,30 465.793,78 515.751,51         Prefeitura - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 456.188,59

         Câmara - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 615.995,48 540.430,35 615.816,62         Câmara - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 541.517,40

         FMS - RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 655.115,11 504.667,95 694.758,15         FMS - RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 493.409,62

         FMS - INSS 731.243,82 649.379,90 750.151,92         FMS - INSS 500.572,55

         FMS - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 749.732,71 466.134,61 0,00         FMS - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 9.823,32

         FMS - ISS 30.328,09 37.610,20 0,00         FMS - ISS 4.355,75

         FMS - PENSÃO ALIMENTÍCIA 12.170,62 6.974,92 12.283,56         FMS - PENSÃO ALIMENTÍCIA 4.448,92

         FMS - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 660.337,14 506.891,06 643.828,38         FMS - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 496.225,59

         FMS - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 253.628,64 109.415,87 239.241,38         FMS - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 142.450,18
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Balanço Financeiro
Anexo 13, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Ingressos Exercício Atual Exercício Anterior Dispêndios Exercício Atual Exercício Anterior

         ITAMBEPREV - INSS 5.257,98 5.323,50 5.257,98         ITAMBEPREV - INSS 5.406,54

         ITAMBEPREV - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 1.734.767,49 1.001.987,96 1.734.767,49         ITAMBEPREV - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 1.001.987,96

         ITAMBEPREV - PENSÃO ALIMENTÍCIA 3.939,00 3.575,00 3.939,00         ITAMBEPREV - PENSÃO ALIMENTÍCIA 3.575,00

         ITAMBEPREV - RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 67.511,59 52.681,62 67.511,59         ITAMBEPREV - RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 52.681,62

         ITAMBEPREV - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.590.055,58 1.248.882,84 1.560.615,15         ITAMBEPREV - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.248.882,84

         FMAS - RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 22.389,29 19.582,82 21.443,99         FMAS - RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 20.675,62

         FMAS - INSS 41.949,23 57.393,73 56.663,30         FMAS - INSS 53.980,48

         FMAS - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 19.553,60 17.448,15 260,82         FMAS - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 269,10

         FMAS - ISS 16.764,31 7.695,18 869,41         FMAS - ISS 597,74

         FMAS - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 10.440,96 9.010,05 10.440,96         FMAS - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 8.851,06

         FMAS - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 67.807,97 47.419,70 26.063,25         FMAS - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 42.043,71

      Outros Recebimentos Extra-Orçamentários -182.330,69 -64.217,42 0,00      Outros Pagamentos Extra-Orçamentários 0,00

   Saldo do Exercicio Anterior (Nota 4) 9.520.874,47 3.782.415,29 13.294.382,17   Saldo para o Exercicio Seguinte (Nota 8) 9.520.874,47

      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 9.519.422,89 3.780.963,71 13.292.930,59      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 9.519.422,89

         CAIXA 17.443,62 11.764,24 23.610,01         CAIXA 17.443,62

         CONTA ÚNICA 177,94 1.424,98 766,49         CONTA ÚNICA 177,94

         CONTA ÚNICA RPPS 3.402.223,59 1.308.553,47 7.269.840,38         CONTA ÚNICA RPPS 3.402.223,59

         BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 6.099.577,74 2.459.221,02 5.998.713,71         BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 6.099.577,74

      DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 1.451,58 1.451,58 1.451,58      DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 1.451,58

         DEPÓSITOS TRANSFERIDOS 1.451,58 1.451,58 1.451,58         DEPÓSITOS TRANSFERIDOS 1.451,58

TOTAL GERAL: 131.299.161,92169.285.747,18 TOTAL GERAL: 131.299.161,92169.285.747,18

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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a) Informações Gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Prefeitura Municipal de Itambé  CNPJ: 10.150.050/0001-09 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Rua Jouse de Castro, 84 
CENTRO, Itambé – PE 
CEP: 55920-000 

 
a.3. Dados do gestor 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Cargo: Prefeita 
CPF: 005.385.154-49 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
CRC: 016677/O-0 
 

a.5. Natureza das operações e principais atividades da entidade 
A Prefeitura Municipal de Itambé concebida quanto à natureza jurídica perante à Receita Federal do Brasil através do código 
124-4“Município” possui como atividade principal “Administração Pública em Geral”. Durante o exercício de 2022 a execução 
orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 1870 de 12 de dezembro de 2021 (LOA 2022). Sua fonte financeira deriva 
da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses 
fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). 
 

a.6. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 13 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelo 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição, bem como orientações das Instruções de 
Procedimentos Contábeis (IPC) nº 06 (atualizado em Dezembro/2020). Os registros contábeis estão aderentes as regras 
estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, Portaria Interministerial 
STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021, Portaria STN nº 1.131, de 04 de novembro de 2021 e nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque 
para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11, Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13, 
Apresentação de Informações Orçamentárias nas Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação 
e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através 
das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos 
de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Declaramos ainda que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais 
estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está em conformidade as regras estabelecidas pelo Índice de 
Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
 

a.7. Aspectos relevantes sobre a consolidação das demonstrações contábeis 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações consolidadas da(s) seguinte(s) Entidades do Município 
de Itambé: 
 
Prefeitura Municipal de Itambé, Câmara Municipal de Itambé, Fundo Municipal de Saude de Itambé, Fundo da Previdência de 
Itambé, Fundo Municipal de Ação Social de Itambé, Fundo Municipal de Educação de Itambé 
 
 

b) Resumo das Políticas Contábeis Significativas 
 

b.1. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PE 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando a receita 
orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte/destinação de recursos discriminando as ordinárias e 
as vinculadas; os recebimentos e pagamentos extraorçamentários; as transferências financeiras recebidas e concedidas, 
decorrentes ou independentes da execução orçamentária; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte 
(caixa e equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O demonstrativo também evidencia em coluna 
específica os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores e a análise vertical ou horizontal. Por fim, o 
demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 
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b.2. Bases de mensuração utilizadas 
Quanto ao sistema orçamentário, de acordo com art. 35 da Lei no 4.320/64 e NBCASP, será utilizado o regime misto nas 
operações orçamentarias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. O orçamento para o exercício de 2022 
seguiu a estrutura da despesa até o nível de elemento, as receitas serão apresentadas por natureza e as despesas serão 
utilizadas a classificação funcional e por natureza. As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, 
tais como restituições, retificações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras estabelecidas na Parte I – Procedimentos 
Contábeis Orçamentários do MCASP 8ª edição. Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do 
exercício para restos a pagar processados conforme determinação do MCASP. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
 
b.2.1. O caixa e equivalente de caixa 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos 
até a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, 
valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam 
entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de 
realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para 
“P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o 
resultado do exercício. 
 
b.2.2. Créditos a curto prazo 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não 
tributários; dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a 
compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 
aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas 
de tais ativos. 
 
b.2.4. Estoques 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, 
a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de 
mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte 
forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo custo médio ponderado. Para os ativos desse item, 
quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5. Ajuste para perdas dos créditos tributários 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque 
da dívida em 01 de janeiro de 2021, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2021, 
o qual apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda 
de arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6. Imobilizado 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção 
ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida 
útil definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou 
produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de 
gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como 
variações patrimoniais diminutivas do período. O setor de patrimônio Prefeitura Municipal deverá fornecer em tempo hábil ao 
setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, inclusive com os valores relativos à depreciação, amortização e/ou 
exaustão, os valores da redução ao valor recuperável (impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são 
disponibilizadas o imobilizado apresenta equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos 
normativos contábeis. 
 
b.2.7. Intangível 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa 
finalidade, devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva 
conta de amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor 
que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis 
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ainda não estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do 
intangível. 
 
b.2.8. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na 
Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as 
NBCASP e o MCASP. Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização 
dos procedimentos contábeis do Manual SIAFIWeb, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9. Passivo circulante e não circulante 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; 
empréstimos e financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes 
(exclusivo no passivo circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do 
passivo não circulante. 
 
b.2.10. Empréstimos e financiamentos 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos 
da dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes 
critérios: I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e 
encargos por competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor 
(principal, acrescido dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira 
para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11. Provisões 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos 
tributários; provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e 
é possível estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante 
provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões 
matemáticas previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis 
do município, está registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12. Apuração do resultado 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que 
benefícios econômicos fluirão para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de 
competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o 
município, implicando em saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de 
competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de 
apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do 
confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. O regime orçamentário do Prefeitura 
Municipal segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto entre 
as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é apresentado 
diretamente no Balanço Orçamentário. O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, 
orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No 
Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado financeiro. Em função das particularidades do município, pela 
observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

 
b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alteração significativas no Balanço Financeiro.  

 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não há́ julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativa quanto ao Balanço Financeiro. 

 

c) Informações de Suporte e Detalhamento de Itens Apresentados nas Demonstrações 
Contábeis Através das Referências Cruzadas 
 
c.1. Notas com Referências Cruzadas 
A seguir serão apresentadas as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, baseadas em grupos de 
contas ou informações do balanço facilitando a interpretação dos usuários: 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
N

A
L

D
O

 A
L

V
E

S D
E

 O
L

IV
E

IR
A

, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a1a0df48-d813-4f4a-843d-221609bf1af5



Prefeitura Municipal de Itambé 
Nota Explicativa 

Balanço Financeiro 
Anexo 13, Lei nº4.320/64 

 
 
Nota 1: Receita Orçamentária 
Os ingressos orçamentários do exercicio de 2022 totalizaram R$ 122.814.211,63. Houve um aumento de R$ 24.118.098,42 
em relação ao exercicio de 2021 que foi de R$ 98.696.113,21. 

 
Nota 2: Transferências financeiras recebidas 
O valor das transferências recebidas do exercício de 2022, foi composto por transferências financeiras recebidas para 
execução orçamentária, que totalizaram R$ 23.666.213,01. Houve um aumento de R$ 7.144.521,16 em relação ao exercicio de 
2021 que foi de R$ 16.521.691,85.. 

 
Notta 3: Recebimentos Extraorçamentários 
Os recebimentos extra orçamentários totalizam R$ 13.284.448,07, sendo R$ 11.609.903,93 decorrentes de depósitos 
restituíveis e valores vinculados,  R$ 835.826,57 decorrentes de inscrito de restos a pagar não-processados,  R$ 1.021.048,26 
decorrentes de inscrito de restos a pagar processados e  R$ -182.330,69 decorrentes de outros recebimentos extra-
orçamentários. 

 
Nota 4: Saldo do exerício anterior 
O saldo disponível em 31/12/2021 foi de R$ 9.520.874,47, sendo R$ 9.519.422,89 decorrentes de caixa e equivalentes de 
caixa e  R$ 1.451,58 decorrentes de depósitos restituíveis e valores vinculados. 
 

Nota 5: Despesa orçamentaria 
O despesa orçamentária empenhada do exercicio de 2022 totalizaram R$ 120.556.433,00. Houve um aumento de R$ 
24.289.268,33 em relação ao exercicio de 2021 que foi de R$ 96.267.164,67. 

 
Nota 6: Transferências financeiras concedidas 
O valor das transferências concedidas do exercício de 2022, foi composto por transferências financeiras concedidas para 
execução orçamentária, que totalizaram R$ 21.778.214,57. Houve um aumento de R$ 6.388.516,78 em relação ao exercicio de 
2021 que foi de R$ 15.389.697,79. 

 
Nota 7: Desembolsos extra orçamentários 
Os desembolsos extra orçamentários totalizam R$ 13.656.717,44, sendo R$ 10.681.929,83 decorrentes de depósitos 
restituíveis e valores vinculados,  R$ 0,00 decorrentes de outros pagamentos extra-orçamentários,  R$ 130.946,80 
decorrentes de pagamentos de restos a pagar não-processados e  R$ 2.843.840,81 decorrentes de pagamentos de restos a 
pagar processados. 

 
Nota 8: Saldo para o exercício seguinte 
O saldo disponível em 31/12/2022 foi de R$ 13.294.382,17, sendo R$ 13.292.930,59 decorrentes de caixa e equivalentes de 
caixa e  R$ 1.451,58 decorrentes de depósitos restituíveis e valores vinculados. 

 
 

d) Outras Informações Relevantes 
 

d.1. Resultado financeiro do período 
O saldo final do exercicio de 2022 totalizaram R$ 169.285.747,18. Houve um aumento de R$ 37.986.585,26 em relação ao 

exercicio de 2021 que foi de R$ 131.299.161,92. 

 
O resultado apresentado foi obtido da seguinte forma: 
 

+ Saldo do Exercício Anterior 9.520.874,47 

+ Receita Orçamentária 122.814.211,63 

+ Transferências Financeiras Recebidas 23.666.213,01 

+ Recebimentos Extra Orçamentários 13.284.448,07 

- Despesas Orçamentárias 120.556.433,00 

- Transferências Financeiras Concedidas 21.778.214,57 

- Pagamentos Extra Orçamentários 13.656.717,44 

= Saldo para o Exercício Seguinte 13.294.382,17 

 

 
d.2. Receitas Orçamentárias Líquidas de Deduções por Fonte de Recursos 
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Anexo 13, Lei nº4.320/64 

 
Pela natureza e estrutura do demonstrativo as receitas foram evidenciadas pelos valores líquidos após o abatimento das 
deduções exclusivamente na fonte de recursos ordinários. 
 

d.3. Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos 
Não se aplica a este demonstrativo. 
 

d.4. Divulgações não financeiras 
Não se aplica a este demonstrativo. 
 

d.5. .Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da 
entidade. 
 

d.6. Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 

e) Segregação das Transferências Financeiras recebidas e concedidas: 
 

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (TFR): 
Para Execução Orçamentária R$ 23.666.213,01 
Independente da Execução Orçamentária R$ 0,00 
Para Cobertura de Déficit Financeiro do RPPS R$ 0,00 
 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (TFC): 
Para Execução Orçamentária R$ 21.778.214,57 
Independente da Execução Orçamentária R$ 0,00 
Para Cobertura de Déficit Financeiro do RPPS R$ 0,00 
 

f) Detalhamento das Deduções das Receitas Orçamentárias por fonte de recurso: 
 

RECURSO ORDINÁRIOS: 
1.7.1.1.51.1.1.99 - Dedução de Receita do FPM (R$ 7.808.148,26). 1.7.1.1.52.0.1.99 - Dedução de Rec. para Formação do FUNDEB 
- ITR (R$ 12.082,17). 1.7.2.1.50.0.1.99 - Dedução de Rec. para a Formação do FUNDEB - ICMS (R$ 1.969.307,86). 
1.7.2.1.51.0.1.99 - Dedução de Rec. para Formação do FUNDEB - IPVA (R$ 341.288,35). 1.7.2.1.52.0.1.99 - Dedução de Rec. para 
a Formação do FUNDEB - IPI- Exportação (R$ 6.618,51). Totalizando R$ 10.137.445,15 
 
RECURSOS VINCULADOS:  
Não ocorreram deduções da Receita orçamentária em Recursos Vinculados 
 
 

g) Saldos Significativos de Caixa e Equivalente de Caixa Mantidos, mas que não Estejam 
Disponíveis para Uso Imediato por Restrições Legais ou Controle Cambial 

 
Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 

R$ 0,00 R$ 0,00 
 
 

h) Informações Relevantes sobre Transações de Investimentos e Financiamentos que não 
Envolvem o Uso de Caixa 

 
Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 

R$ 0,00 R$ 0,00 
 

i) Eventuais Ajustes Relacionados às Retenções e Outras Operações que Impactem no 
Balanço Financeiro 
 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentário e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo que necessitem 
de eventuais ajustes. 
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Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Prefeita, CPF 005.385.154-49 

Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador, CRC 016677/O-0 
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CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Balanço Patrimonial
Anexo 14, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

ATIVO CIRCULANTE (Nota 1) 14.324.153,23 11.243.481,39

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (Nota 2) 13.292.930,59 9.519.422,89

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 13.292.930,59 9.519.422,89

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL -
CONSOLIDAÇÃO (F) 13.292.930,59 9.519.422,89

CRÉDITOS A CURTO PRAZO (Nota 3) 1.248.891,95 1.772.271,34

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 1.451,58 1.451,58

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - CONSOLIDAÇÃO 1.451,58 1.451,58

DEPÓSITOS TRANSFERIDOS (F) 1.451,58 1.451,58

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO 0,00 523.379,39

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO 0,00 39.500,45

CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER - SERVIDOR, APOSENTADO E
PENSIONISTA (P) 0,00 39.500,45

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO - INTRA OFSS 0,00 99.185,87

CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER - PATRONAL (P) 0,00 99.185,87

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO - INTER OFSS
- MUNICÍPIO 0,00 384.693,07

CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER (P) 0,00 384.693,07

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 1.247.440,37 1.247.440,37

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO 1.247.440,37 1.247.440,37

VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO (F) 9.297,94 9.297,94

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO
(F) 1.066.671,67 1.066.671,67

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE
PAGO (F) 171.470,76 171.470,76

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO (Nota 4) -217.669,31 -48.212,84

(-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS -217.669,31 -48.212,84

(-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS  E APLICAÇÕES
TEMPORÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO (P) -217.669,31 -48.212,84

ESTOQUES (Nota 5) 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE (Nota 7) 55.996.189,00 46.860.376,48

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PASSIVO CIRCULANTE (Nota 11) 4.072.402,16 5.026.915,85

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
CURTO PRAZO 3.393.367,27 5.017.587,81

PESSOAL A PAGAR 774.330,87 1.618.657,06

PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO (F) 774.330,87 1.618.657,06

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 2.619.036,40 3.398.930,75

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO (F) 1.738.080,09 2.093.634,46

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS (F) 880.956,31 1.305.296,29

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 0,00 1.563,02

JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A
CURTO PRAZO - INTERNO 0,00 1.563,02

JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A
CURTO PRAZO - INTERNO - CONSOLIDAÇÃO (F) 0,00 1.563,02

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO -1.781.621,44 -1.583.520,16

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO -1.781.621,44 -1.583.520,16

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO (F) -1.781.621,44 -1.583.520,16

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES 0,00 0,00

PROVISÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 2.460.656,33 1.591.285,18

VALORES RESTITUÍVEIS 2.460.656,33 1.591.285,18

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO (F) 2.460.656,33 1.591.285,18

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE (Nota 12) 104.923.802,48 55.110.445,55
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ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 19.543.845,84 14.890.320,15

CRÉDITOS A LONGO PRAZO (Nota 8) 19.543.845,84 14.890.320,15

CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 7.084.391,18 6.441.860,58

CRÉDITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS INSCRITOS (P) 4.431.494,55 3.788.963,95

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P) 3.368.658,91 3.368.658,91

(-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (P) -378.896,39 -378.896,39

(-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P) -336.865,89 -336.865,89

CRÉDITOS A LONGO PRAZO - INTRA OFSS 12.459.454,66 8.448.459,57

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS PARCELADOS - PATRONAL (P) 11.318.301,86 6.881.484,01

OUTROS CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADOS (P) 1.141.152,80 1.566.975,56

INVESTIMENTOS 0,00 0,00

IMOBILIZADO (Nota 9) 36.452.343,16 31.970.056,33

BENS MÓVEIS 16.626.272,21 13.121.269,10

BENS MÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 16.626.272,21 13.121.269,10

EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS (P) 2.000,00 2.000,00

OUTROS BENS MÓVEIS (P) 16.624.272,21 13.119.269,10

BENS IMÓVEIS 23.728.323,97 20.201.561,89

BENS IMÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 23.728.323,97 20.201.561,89

OUTROS BENS IMÓVEIS (P) 23.728.323,97 20.201.561,89

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -3.902.253,02 -1.352.774,66

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -
CONSOLIDAÇÃO -3.902.253,02 -1.352.774,66

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS (P) -2.952.632,72 -1.352.287,31

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS IMÓVEIS (P) -949.620,30 -487,35

INTANGÍVEL (Nota 10) 0,00 0,00

DIFERIDO 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
LONGO PRAZO (Nota 13) 41.602.029,21 27.205.537,50

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 41.602.029,21 27.205.537,50

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO (P) 608.864,13 481.521,72

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS (P) 12.588.881,08 8.577.885,99

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO (P) 28.404.284,00 18.146.129,79

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO (Nota 15) 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO (Nota 16) 1.270.578,68 1.803.773,61

FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 1.270.578,68 1.803.773,61

FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO (P) 1.270.578,68 1.803.773,61

OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 0,00 0,00

PROVISÕES A LONGO PRAZO (Nota 17) 62.051.194,59 26.101.134,44

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO (Nota 19) 62.051.194,59 26.101.134,44

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO (P) 62.051.194,59 26.101.134,44

DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO (Nota 20) 0,00 0,00

RESULTADO DIFERIDO 0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO 108.996.204,64 60.137.361,40

PATRIMÔNIO LIQUIDO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 0,00 0,00

RESERVAS DE CAPITAL 0,00 0,00

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00 0,00

RESERVAS DE LUCROS 0,00 0,00

DEMAIS RESERVAS 0,00 0,00

RESULTADOS ACUMULADOS -38.675.862,41 -2.033.503,53

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS -38.675.862,41 -2.033.503,53

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO -38.675.862,41 -2.033.503,53

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO (P) -36.642.358,88 -1.227.205,95

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (P) -2.033.503,53 -806.297,58
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TOTAL 70.320.342,23 58.103.857,87

ATIVO FINANCEIRO 14.541.822,54 10.768.314,84

ATIVO PERMANENTE 55.778.519,69 47.335.543,03

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00

SUPERÁVITS OU DÉFICITS RESULTANTES DE EXTINÇÃO, FUSÃO E
CISÃO 0,00 0,00

(-) AÇÕES/COTAS EM TESOURARIA 0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO (Nota 22) -38.675.862,41 -2.033.503,53

TOTAL 70.320.342,23 58.103.857,87

PASSIVO FINANCEIRO (Nota 21) 4.944.703,92 5.194.337,84

PASSIVO PERMANENTE 104.923.802,48 55.110.445,55

SALDO PATRIMONIAL (Nota 23) -39.548.164,17 -2.200.925,52

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 4.165.333,01 4.165.333,01

EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS 4.165.333,01 4.165.333,01

EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 4.165.333,01 4.165.333,01

TOTAL 4.165.333,01 4.165.333,01

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00
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SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO (Nota 24)

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

500 - Recursos não vinculados de Impostos 44.623,84 28.781.502,40

501 - Outros Recursos não Vinculados 104.201,55 4.390.897,57

540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.804.388,90 -80.660.228,91

541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 357.756,99 4.611.446,84

542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 88.955,00 16.072,62

550 - Transferência do Salário-Educação 288.154,71 1.352.044,81

551 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro
Direto na Escola (PDDE) 39.963,90 25.260,00

552 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE) -21.980,47 -267.718,65

553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional
de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 60.957,32 177.851,93

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 169.303,98 -672.348,91

570 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros
Repasses vinculados à Educação 83.880,94 50.246,88

571 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação 76.074,56 0,00
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde -3.399.563,26 40.327.906,51
601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de
Saúde 310.154,53 -182.207,53
602 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação
21C0. -588.032,55 0,00

621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual 42.188,99 -53.070,18

622 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais -61.689,62 -5.264,00

631 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros
Repasses vinculados à Saúde 241.488,95 52.222,57

632 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses
vinculados à Saúde 76.329,93 0,00

659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde -188.549,66 103.440,16

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS 236.034,55 775.357,19

661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 221.369,49 0,00

669 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 327,31 0,00

700 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 35.199,25 1.023.403,18

701 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 127.276,84 580.411,42

704 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 411.580,62 0,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Balanço Patrimonial
Anexo 14, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

707 - Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar
173/2020 0,00 526.975,42

749 - Outras vinculações de transferências 13.704,72 27.929,12

751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP 927.506,25 0,00

753 - Recursos provenientes de taxas e contribuições 0,00 67.378,50

800 - Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano
Previdenciário) 7.187.475,21 3.290.794,40

869 - Outros recursos extraorçamentários 908.035,85 0,00

899 - Outros Recursos Vinculados 0,00 1.233.673,66

TOTAL 9.597.118,62 5.573.977,00

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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Informações Gerais 

 
a.1. Nome da entidade 
Prefeitura Municipal de Itambé  CNPJ: 10.150.050/0001-09 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Rua Jouse de Castro, 84 
CENTRO, Itambé – PE 
CEP: 55920-000 

 
a.3. Dados do gestor 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Cargo: Prefeita 
CPF: 005.385.154-49 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
CRC: 016677/O-0 
 

a.5. Natureza das operações e principais atividades da entidade 
A Prefeitura Municipal de Itambé concebida quanto à natureza jurídica perante à Receita Federal do Brasil através do código 
124-4“Município” possui como atividade principal “Administração Pública em Geral”. Durante o exercício de 2022 a execução 
orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 1870 de 12 de dezembro de 2021 (LOA 2022). Sua fonte financeira deriva 
da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses 
fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). 
 

a.6. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 14 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelo 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição, bem como orientações das Instruções de 
Procedimentos Contábeis (IPC) nº 04 (atualizado em Janeiro/2020). Os registros contábeis estão aderentes as regras 
estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, Portaria Interministerial 
STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021, Portaria STN nº 1.131, de 04 de novembro de 2021 e nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque 
para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11, Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13, 
Apresentação de Informações Orçamentárias nas Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação 
e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através 
das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos 
de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Declaramos ainda que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais 
estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está em conformidade as regras estabelecidas pelo Índice de 
Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
 

a.7. Aspectos relevantes sobre a consolidação das demonstrações contábeis 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações consolidadas da(s) seguinte(s) Entidades do Município 
de Itambé: 
 
Prefeitura Municipal de Itambé, Câmara Municipal de Itambé, Fundo Municipal de Saude de Itambé, Fundo da Previdência de 
Itambé, Fundo Municipal de Ação Social de Itambé, Fundo Municipal de Educação de Itambé 

 

b) Resumo das Políticas Contábeis Significativas 
 

b.1. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PE 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE, 
apresentando quadro principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante (caixa e equivalente de caixa, créditos 
de curto prazo, investimentos, demais créditos e aplicações temporárias a curto prazo, estoques, variações diminutivas pagas 
antecipadamente) e Ativo Não Circulante (Realizável a longo prazo: créditos a longo prazo, investimentos temporários a longo 
prazo, estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente; Investimentos, Imobilizado e Intangível). No passivo este 
balanço apresenta quadro principal incluindo na coluna do passivo: Passivo Circulante (obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e assistenciais a pagar de curto prazo, empréstimos e financiamentos a curto prazo, fornecedores e contas a 
pagar a curto prazo, obrigações fiscais a curto prazo, demais obrigações a curto prazo e provisões) e Passivo não Circulante 
(obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar de longo prazo, empréstimos e financiamentos a longo prazo, 
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fornecedores e contas a pagar a longo prazo, obrigações fiscais a longo prazo, provisões a longo prazo, demais obrigações a 
longo prazo e resultado diferido). No quadro principal na coluna Patrimônio Líquido consta as contas mínimas de Capital Social 
e Resultados Acumulados. Em quadro específico são evidenciados os ativos e passivos financeiros e permanentes, além do saldo 
patrimonial. Ao final do balanço são evidenciados em quadro próprio as contas do sistema compensado ou de controle com 
destaque para os atos potenciais dos ativos e passivos. O balanço mostra também quadro próprio com o superávit/déficit 
financeiro com códigos, descrição e saldos das fontes de recursos, inclusive as que apresentam valores negativos. Neste 
demonstrativo constam colunas com os saldos do exercício anterior possibilitando a comparação de valores. Foram utilizados 
os atributos (P) para “Permanente” e (F) para “Financeiro” quanto as contas patrimoniais. Por fim, o demonstrativo apresenta 
consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.2. Bases de mensuração utilizadas 
O Balanço Patrimonial foi elaborado seguindo o regime de competência, exceto para as contas de controle por sua natureza 
gerencial. O quadro principal do Balanço Patrimonial foi elaborado utilizando-se a classe 1 (Ativo) e a classe 2 (Passivo e 
Patrimônio Líquido) do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, em contas sintéticas até no mínimo o 3º nível (subgrupo). 
A apresentação de ativos e passivos está segregada em circulante e não circulante em atendimento as exigências da NBC TSP 
nº 11. Quanto a base temporal para definição de circulante e não circulante, utilizou-se os seguintes critérios: 1) para ativo 
circulante, quando se estima que a arrecadação seja realizada até 12 meses após a data das demonstrações contábeis; 2) para 
ativo não circulante, todos os ativos que não se enquadrem na classificação anterior para ativo circulante; 3) para passivo 
circulante, para passivos que devem ser pagos no período de até doze meses após a data das demonstrações contábeis; e 4) 
para o passivo não circulante, todos os demais passivos que não se enquadrem na classificação anterior para passivo circulante. 
As contas patrimoniais estão destacadas com a sigla (F), para “Financeiro”, e (P), para “Permanente”, conforme regras 
estabelecidas no MCASP e em atendimento as exigências previstas na Resolução TCE-PE nº 147/2021. Os elementos 
patrimoniais foram mensurados pelo valor de custo, excepcionalmente, as contas intituladas no grupo “Imobilizado” foram 
reconhecidas inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam 
sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil definida), bem como à redução ao valor 
recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção são incorporados ao valor do 
imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os 
gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais diminutivas do período. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
 
b.2.1. O caixa e equivalente de caixa 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos 
até a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, 
valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam 
entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de 
realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para 
“P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o 
resultado do exercício. 
 
b.2.2. Créditos a curto prazo 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não 
tributários; dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a 
compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 
aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas 
de tais ativos. 
 
b.2.4. Estoques 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, 
a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de 
mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte 
forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo custo médio ponderado. Para os ativos desse item, 
quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5. Ajuste para perdas dos créditos tributários 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque 
da dívida em 01 de janeiro de 2021, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2021 o 
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qual apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda 
de arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6. Imobilizado 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção 
ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida 
útil definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou 
produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de 
gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como 
variações patrimoniais diminutivas do período. O setor de patrimônio Prefeitura Municipal deverá fornecer em tempo hábil ao 
setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, inclusive com os valores relativos à depreciação, amortização e/ou 
exaustão, os valores da redução ao valor recuperável (impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são 
disponibilizadas o imobilizado apresenta equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos 
normativos contábeis. 
 
b.2.7. Intangível 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa 
finalidade, devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva 
conta de amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor 
que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis 
ainda não estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do 
intangível. 
 
b.2.8. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na 
Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as 
NBCASP e o MCASP. Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização 
dos procedimentos contábeis do Manual SIAFIWeb, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9. Passivo circulante e não circulante 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; 
empréstimos e financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes 
(exclusivo no passivo circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do 
passivo não circulante. 
 
b.2.10. Empréstimos e financiamentos 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos 
da dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes 
critérios: I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e 
encargos por competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor 
(principal, acrescido dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira 
para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11. Provisões 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos 
tributários; provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e 
é possível estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante 
provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões 
matemáticas previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis 
do município, está registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12. Apuração do resultado 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que 
benefícios econômicos fluirão para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de 
competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o 
município, implicando em saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de 
competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de 
apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do 
confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. O regime orçamentário do Prefeitura 
Municipal segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto entre 
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as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é apresentado 
diretamente no Balanço Orçamentário. O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, 
orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No 
Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado financeiro. Em função das particularidades do município, pela 
observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

 
b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas no Balanço Patrimonial. 

 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Quanto a classificação de ativos, não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. Quanto a 
constituição de provisões, não houve registro de provisões para esta entidade. Em relação ao reconhecimento de variações 
patrimoniais, não houve reconhecimento de variações patrimoniais significativas além das operações comuns resultantes e 
independentes da execução orçamentária. 

 

c) Informações de Suporte e Detalhamento de Itens Apresentados nas Demonstrações 
Contábeis Através das Referências Cruzadas 

 
Nota 1: Ativo circulante 
Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2022 foram de R$ 14.324.153,23. São 
compostos pelas contas: CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (R$ 13.292.930,59); CRÉDITOS A CURTO PRAZO (R$ 
1.248.891,95); INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO (R$ -217.669,31); ESTOQUES (R$ 0,00); 
ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA (R$ 0,00); VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS 
ANTECIPADAMENTE (R$ 0,00); 
 

Nota 2: Caixa e Disponibilidade de Caixa 
O saldo das disponibilidades financeiras deixadas em 31/12/2022 somam R$ 13.292.930,59 
 

Nota 3: Créditos a Curto Prazo 
Os Créditos a curto prazo são compostos pelas contas 1.1.2 (Créditos a Curto Prazo) e 1.1.3 (Demais Créditos e Valores a Curto 
Prazo), que totalizam R$ 1.248.891,95. 
 

Detalhamento dos Créditos a Curto Prazo 
Registros de Créditos a Curto Prazo: DEPÓSITOS TRANSFERIDOS (F) (R$ 1.451,58); VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A 
CURTO PRAZO (F) (R$ 9.297,94); CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO (F) (R$ 1.066.671,67); 
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE PAGO (F) (R$ 171.470,76); 
 

Nota 4: Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 
O valor evidenciado no total de R$ -217.669,31, compreende as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não 
destinadas à negociação e que não façam parte das atividades operacionais da entidade. Registra os investimentos realizados 
pelo RPPS em títulos de emissão do Tesouro Nacional, efetuados em conformidade com as Resoluções CMN n° 3.992/2010 e 
4.392/2014 
 

Nota 5: Estoque / Almoxarifado 
Os registros de estoque totalizaram R$ 0,00. 
 

Nota 6: Política contábil e critérios de valoração adotada na mensuração do estoque 
Os Estoques, são avaliados na entrada pelo valor de aquisição ou produção/construção. O método para mensuração e avaliação 
das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante 
as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor 
de mercado. Os valores dos estoques foram compatibilizados pela contabilidade pelos saldos residuais ao final do exercício, 
disponibilizados pelo setor responsável baseados em seus controles. O tratamento contábil dado mensalmente ao material de 
consumo (elemento 3.3.90.30), foi registrado diretamente numa variação patrimonial diminutiva. 
 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Valor total contabilizado em estoque 0,00 

Valor classificado em outras contas específicas da entidade 0,00 
Valor do estoque contabilizado pelo valor justo menos as despesas de vendas 0,00 
Valor de estoques reconhecidos como despesa durante o período 0,00 
Valor de qualquer redução de estoque reconhecido como despesa no resultado do período 0,00 
Valor contabilizado de estoques dados como garantia a passivos 0,00 
Valor de qualquer reversão de redução do valor dos estoques reconhecido no resultado do ano 0,00 
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Valor contabilizado de estoques dados como garantias de passivos 0,00 

 
 

Nota 7: Ativo Não Circulante 
Os ativos de longo prazo totalizam R$ 55.996.189,00. São compostos pelas contas: ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (R$ 
19.543.845,84); INVESTIMENTOS (R$ 0,00); IMOBILIZADO (R$ 36.452.343,16); INTANGÍVEL (R$ 0,00); DIFERIDO (R$ 0,00); 
 

Nota 8: Créditos a Longo Prazo 
O Total em Créditos a Longo Prazo é de R$ 19.543.845,84. 
 

Detalhamento dos Créditos a Longo Prazo 
Registros de Créditos a Longo Prazo: CRÉDITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS INSCRITOS (P) (R$ 4.431.494,55); DÍVIDA ATIVA NÃO 
TRIBUTÁRIA (P) (R$ 3.368.658,91); (-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (P) (R$ -378.896,39); (-) AJUSTE 
DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P) (R$ -336.865,89); CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS PARCELADOS 
- PATRONAL (P) (R$ 11.318.301,86); OUTROS CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADOS (P) (R$ 1.141.152,80); 
 

Nota 9: Imobilizado 
O saldo do imobilizado ao final do exercício de 2022 foram de R$ 36.452.343,16. É composto pelas contas: BENS MÓVEIS (R$ 
16.626.272,21); BENS IMÓVEIS (R$ 23.728.323,97); (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS (R$ -
3.902.253,02); 
 

DESCRIÇÃO 2022 (R$) 2021 (R$) 
Bens Móveis 16.626.272,21 13.121.269,10 
Depreciação/Amortização/Exaustão Acumulada (bens móveis) -2.952.632,72 -1.352.287,31 
Bens Imóveis 23.728.323,97 20.201.561,89 
Depreciação/Amortização/Exaustão Acumulada (bens imóveis) -949.620,30 -487,35 

TOTAL 36.452.343,16 31.970.056,33 

 

Nota 10: Intangível 
0,00 
 

Nota 11: Passivo Circulante 
Os bens e direitos de longo prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2022 foram de R$ 4.072.402,16. São 
compostos pelas contas: OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO (R$ 
3.393.367,27); EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO (R$ 0,00); FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO 
PRAZO (R$ -1.781.621,44); OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO (R$ 0,00); OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES 
(R$ 0,00); PROVISÕES A CURTO PRAZO (R$ 0,00); DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (R$ 2.460.656,33); 
 

Nota 12: Passivo Não Circulante 
Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2022 foram de R$ 104.923.802,48. São 
compostos pelas contas: OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO (R$ 
41.602.029,21); EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO (R$ 0,00); FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A 
LONGO PRAZO (R$ 1.270.578,68); OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO (R$ 0,00); PROVISÕES A LONGO PRAZO (R$ 
62.051.194,59); DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO (R$ 0,00); RESULTADO DIFERIDO (R$ 0,00); 
 

Nota 13 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistências a longo prazo 
O saldo das Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistências a longo prazo ao final do exercício de 2022 é de R$ 
41.602.029,21. 

 
Nota 14: Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistências de curto e longo prazo 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo no valor de R$ 3.393.367,27, fornecedores e contas 
a pagar a curto prazo no valor de R$ -1.781.621,44 e demais obrigações a curto prazo no valor de R$ 2.460.656,33. Totalizando 
passivo circulante em R$4.072.402,16. 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo no valor de R$ 41.602.029,21 e fornecedores e 
contas a pagar a longo prazo no valor de R$ 1.270.578,68. Totalizando restos a pagar a longo prazo em R$42.872.607,89. 
Os valores com obrigações trabalhistas de curto e longo prazo encontram-se abaixo discriminados: 

 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE CURTO PRAZO OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE LONGO PRAZO 

PESSOAL R$ 774.330,87 PESSOAL R$ 0,00 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 
BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 
ENCARGOS SOCIAIS R$ 2.619.036,40 ENCARGOS SOCIAIS R$ 41.602.029,21 

 
Nota 15: Empréstimos e Financiamentos 
O saldo de Empréstimos e Financiamentos a longo prazo ao final do exercício de 2022 é de R$ 0,00. 
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Nota 16: Fornecedores e Contas a Pagar a longo prazo 
O saldo de Fornecedores e Contas a Pagar a longo prazo  ao final do exercício de 2022 é de R$ 1.270.578,68. 
 

Nota 17: Provisões a Longo Prazo 
O saldo de Provisões a longo prazo  ao final do exercício de 2022 é de R$ 62.051.194,59. 

 
Nota 18: Provisões 
O total de provisões de curto prazo para o exercício de 2022 totalizou R$ 0,00. O total de provisões de longo prazo para o 
exercício de 2022 foi de R$ 62.051.194,59 o que resultou num total de provisões de R$ 62.051.194,59 distribuídas na tabela a 
seguir . 

 
PROVISÕES DE CURTO PRAZO PROVISÕES DE LONGO PRAZO 

PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 
PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 PROVISÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 62.051.194,59 
OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 
  OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 

 

Nota 19: Provisões Matemáticas Previdenciárias 
O Total das Provisões Matemáticas Previdenciárias para o exercício de 2022 é de R$ 62.051.194,59. É Composto pelas contas: 
APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS (R$ 
238.908.727,72); (-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS (R$ -2.258.545,44); (-) 
CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS (R$ -131.351,65); (-) COMPENSAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS (R$ -11.291.593,66); APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS 
BENEFÍCIOS A CONCEDER DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS (R$ 135.666.785,96); (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA 
O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS (R$ -13.831.665,73); (-) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO 
DO RPPS (R$ -14.004.421,15); (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS (R$ -
8.991.701,57); (-) OUTROS CRÉDITOS DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO (R$ -166.058.895,53); 
 

Nota 20: Demais Obrigações a Longo Prazo 
O saldo das Demais Obrigações a Longo Prazo ao final do exercício de 2022 é de R$ 0,00. 
 

Nota 21: Passivo Financeiro 
O passivo financeiro no final do exercício de 2022 totalizou R$ 4.944.703,92. dos quais R$ 4.072.402,16 são de elementos do 
passivo com atributo F e R$ 872.301,76 são restos a pagar não-processados. 
 

Nota 22: Patrimônio Líquido 
O Patrimônio Líquido (R$ -38.675.862,41) trata-se do resultado da diferença entre todos os ativos (R$ 70.320.342,23) e 
passivos (R$ 108.996.204,64). É composto pelas contas: PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL (R$ 0,00); ADIANTAMENTO 
PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL (R$ 0,00); RESERVAS DE CAPITAL (R$ 0,00); AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
(R$ 0,00); RESERVAS DE LUCROS (R$ 0,00); DEMAIS RESERVAS (R$ 0,00); RESULTADOS ACUMULADOS (R$ -38.675.862,41); 
(-) AÇÕES/COTAS EM TESOURARIA (R$ 0,00); 

 
Nota 23: Saldo Patrimonial 
O saldo patrimonial no final do exercício de 2021 totalizou R$ -2.033.503,53. O resultado econômico da entidade no exercício de 
2022 foi de R$ -36.642.358,88, quando somado ao saldo anterior resultou no saldo patrimonial final de R$ -38.675.862,41. 

 
Nota 24: Quadro de Superávit/Déficit Financeiro 

 
• Apresentação de ativos e passivos está segregada em circulante e não circulante em atendimento as exigências da NBC TSP 

nº 11. 
 
• Quanto a base temporal para definição de circulante e não circulante, utilizou-se os seguintes critérios: a) para ativos 

circulantes, quando se espera que sejam realizados até 12 meses após a data das demonstrações contábeis; b) para ativos 
não circulantes, todos os ativos que não se enquadrem na classificação anterior (a); c) para passivo circulante, para passivos 
que devem ser pagos no período de até doze meses após a data das demonstrações contábeis; e d) para o passivo não 
circulante, todos os demais passivos que não se enquadrem na classificação anterior (c). 

 
• As contas patrimoniais estão destacadas com a sigla (F), para “Financeiro”, e (P), para “Permanente”, conforme regras 

estabelecidas no MCASP e em atendimento as exigências previstas na Resolução TCE-PE nº 147/2021. 
 
• Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, 

que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de 
financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os 
lançamentos 
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• de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações 

patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
 
• Os atos potenciais passivos inerentes aos contratos a executar, foram estruturadas no PCASP a nível de item e subitem (6º 

e 7º níveis). 
 
• O quadro de superávit e déficit financeiro, apurado conforme regras do §2º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, foi 

estruturado com base nas contas do nível PCASP 8.2.1.1.1.00.00 - Disponibilidade por Destinação de Recursos (DDR), 
segregado por fonte/destinação. 

 
ANALISE DO BALANÇO PATRIMONIAL 
A avaliação dos elementos do Ativo e Passivo pode ser realizada mediante a utilização da análise por quocientes, dentre os 
quais se destacam os índices de liquidez e endividamento. 

 
1. Liquidez corrente (LC) = Ativo Financeiro (AF) / Passivo Financeiro (PF) 

 

LC = 
Ativo Financeiro (AF) 

Passivo Financeiro (PF) 
= 

14.541.822,54 

4.944.703,92 
= 2,94 

 
A liquidez corrente demonstra quanto a entidade poderá dispor em recursos a curto prazo (caixa, bancos, clientes, estoques 
etc.) para pagar suas dívidas circulantes (fornecedores, empréstimos e financiamentos a curto prazo, contas a pagar, etc.). Neste 
caso, o índice apresentado demonstra uma situação favorável, em que a entidade tem saldo do AF para poder pagar suas dívidas 
registradas no PF, então terá superávit financeiro, poderá dispor no ano seguinte para abertura, por exemplo, de créditos 
adicionais.  
 

d) Outras Informações Relevantes 
 

d.1. Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos 
Não houve registro e execução de passivos contingentes dos previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 

d.2. Divulgações não financeiras 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 
 

d.3. Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da entidade. 
 

d.4. Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este exercício. 
 

d.5. Atualização da Dívida (Passivo Não-Circulante): 
No Exercício de 2022 houve uma atualização positiva no valor da dívida. 
 

e) Saldos Significativos de Caixa e Equivalente de Caixa Mantidos, mas que não Estejam 
Disponíveis para Uso Imediato por Restrições Legais ou Controle Cambial 

 
Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 

R$ 0,00 R$ 0,00 
 
Saldos significativos de caixa e equivalente de caixa mantidos, mas que não estejam disponíveis para uso imediato por 
restrições legais, conta judicial - precatórios 60%. 
 

f) Informações Relevantes sobre Transações de Investimentos e Financiamentos que não 
Envolvem o Uso de Caixa 
 

Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 
R$ 0,00 R$ 0,00 

 

g) Eventuais Ajustes Relacionados às Retenções e Outras Operações que Impactem no 
Balanço Patrimonial 
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As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentário e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo que necessitem 
de eventuais ajustes. 
 

h) Informações Adicionais Exigidas pela Resolução TCE-PE Nº 147/2021 
 

h.1. Descrição de ajustes decorrentes de omissões e erros de anos anteriores ou de mudanças de 
critérios contábeis 
Não houve ajustes decorrentes de omissões ou erros de anos anteriores. 
 

h.2. Ativos imobilizados obtidos a título gratuito 
Não houve no exercício de 2022 bens recebidos por doação. 

 
h.3. Transferência de Ativos 
Não houve transferência de ativos para outras entidades que ensejem registro na entidade de origem. 
 

h.4. Ativos Intangíveis obtidos a título gratuito 
Não houve doação de ativos intangíveis no exercício de 2022. 
 

h.5. Componentes patrimoniais avaliados por critérios distintos 
Na mensuração dos bens do imobilizado foi utilizado um único critério de mensuração para toda a classe do ativo. 
 

h.6. Relação de Provisões e Passivos Contingentes 
Não houve durante o exercício de 2022, relação de provisões e passivos contingentes inerentes ao mesmo fenômeno contábil. 
 

h.7. Informações de Passivos Contingentes 
Não foram realizados registros de passivos contingentes que acarretem estimativa de seus efeitos financeiros, indicação de 
incerteza em relação à periodicidade de saída, bem como da possibilidade de algum reembolso. 

 
h.8. Perdas da Dívida Ativa 
Não foram registrados valores de perdas da dívida ativa durante o exercício de 2022. 
 

h.9. Informações adicionais 
Não houve situações relativas a passivos reconhecidos sujeitos a transferência de ativos, ou empréstimos subsidiados, bem 
como não houve ativos reconhecidos sujeitos a restrições ou recebimentos antecipados em relação a transações sem 
contraprestação. Não houve registro de passivos perdoados. 
 

h.10. Probabilidade de Benefícios Econômicos ou Potencial de Serviços 
Não houve entradas de benefícios econômicos ou potencial de serviços prováveis que se sujeitem a estimativas financeiras de 
recebimentos. 
 

h.11. Avaliações Externas de Mensuração de Provisões 
Não houve avaliações externas de mensuração de provisões para esta entidade. 
 

h.12. Teste de Imparidade (Impairment) 
Não houve a realização de testes de imparidade de ativos com interrupção do poder de geração de caixa. 
 

h.13. Ganhos e Perdas decorrentes de Baixas no Imobilizado 
Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou informações inerentes a ganhos ou perdas 
decorrentes de baixas no imobilizado. 
 

h.14. Passivos reconhecidos referentes a Ativos Transferidos 
Não houve passivos reconhecidos referentes a ativos transferidos. 
 

h.15. Passivos reconhecidos em relação a Empréstimos Subsidiados 
Não houve passivos reconhecidos em relação aos empréstimos subsidiados que estão sujeitos a condições sobre os ativos 
transferidos. 
 

h.16. Ativos reconhecidos que estão sujeitos a Restrições e a Natureza de tais Restrições 
Não há ativos reconhecidos que estão sujeitos a restrições. 
 

h.17. Recebimentos Antecipados em relação a Transações sem Contraprestação 
Não houve recebimentos antecipados em relação a transações sem contraprestação. 
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Prefeitura Municipal de Itambé 
Nota Explicativa 

Balanço Patrimonial 
Anexo 14, Lei nº4.320/64 

 
 

h.18. Passivos Perdoados 
Não houve passivos perdoados durante o exercício de 2022. 
 

h.19. Ativos Contingentes 
Não houve ativos contingentes com entrada de benefícios econômicos ou potenciais de serviços. 
 

h.20. Avaliação Externa das Provisões 
Não houve registro para esta entidade. 
 
 
 

 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 

Prefeita, CPF 005.385.154-49 
Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador, CRC 016677/O-0 
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Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Procedimentos Contábeis Orçamentários – registro de atos 
e fatos orçamentários.

Registro contábil da receita e despesa orçamentária de 
acordo com os princípios Orçamentários.

Setor de Orçamento e 
Contabilidade, Secretária de 
Finanças.

31/12/2018 Concluído

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Elaboração de procedimentos para reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de 
receitas tributárias e de contribuições (exceto créditos 
previdenciários).

Metodologia de reconhecimento dos créditos e dívida 
ativa e sistematização de ajustes para perdas.

Setor de Orçamento e 
Contabilidade, Secretaria de 
Finanças e Secretária de Receita.

31/12/2021

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Elaboração de procedimentos para reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários e 
respectivos

l j d

Metodologia de reconhecimento dos créditos e 
sistematização de ajustes para perdas.

Setor de Orçamento e Contabilidade 31/12/2018 Concluído

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Elaboração de procedimentos para reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos créditos, tributários ou não, 
por competência, e a dívida ativa, incluindo os respectivos 
ajustes para perdas.

Metodologia de reconhecimento dos créditos e dívida 
ativa e sistematização de ajustes para perdas.

Setor de Orçamento e 
Contabilidade, Secretaria de 
Finanças e Secretária de Receita.

31/12/2021 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Elaboração de procedimentos para reconhecimento, 
mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária ou 
não tributária, e suas respectivas perdas

Metodologia de reconhecimento da Dívida Ativa de 
ajustes para perdas.

Setor de Orçamento e 
Contabilidade, Secretaria de 
Finanças e Secretária de Receita.

31/12/2018 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS - PARTE I DO MCASP
Adoção do Procedimento Contábeis Orçamentários.

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS - PARTE II DO MCASP
1. Reconhecimento,  mensuração  e  evidenciação  dos  créditos  oriundos  de  receitas  tributárias  e  de  contribuições (exceto  créditos
previdenciários),  bem como  dos  respectivos  encargos,  multas,  ajustes  para  perdas  e  registro  de obrigações relacionadas à
repartição de receitas.

2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para
perdas.

3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, previdenciários e de
contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para perdas.

4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo ajuste para perdas.

5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
Resolução TC nº 190, de 14 de dezembro de 2022

 ANEXO IV

Concluído
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Elaboração de Procedimentos para Reconhecimento e 
mensuração das obrigações e provisões por competência.

Metodologia de reconhecimento das obrigações por 
competência.

Setor de Orçamento e 
Contabilidade.

31/12/2018 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas 
de controle e em notas explicativas

Registro contábil e evidenciação de eventos futuros ou 
imprevisíveis nas contas de controle.

Setor de Orçamento e Contabilidade 
e Procuradoria Municipal.

31/12/2022 Concluído parcialmente

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Registro de todos os bens móveis e imóveis. Bens móveis e imóveis devidamente inventariados e 

registrados no sistema.
Setor de Orçamento,
Contabilidade e Setor de Patrimônio

31/12/2022 Concluído parcialmente

Registro de todos os bens intangíveis. Bens intangíveis devidamente registrados no sistema. Setor de Orçamento,
Contabilidade e Setor de Patrimônio

31/12/2022 Concluído parcialmente

Operacionalização da depreciação, bens tangíveis 
amortização e exaustão.

Registro de depreciação, amortização e exaustão do 
imobilizado.

Setor de Orçamento, Contabilidade 
e Setor de
Patrimônio

31/12/2022 Concluído parcialmente

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Elaboração de procedimentos para Reconhecimento e 
mensuração dos bens de infraestrutura e suas respectivas 
depreciação, amortização ou exaustação juntamente com 
procedimentos de reavaliação e redução ao valor
recuperável.

Bens de infraestrutura devidamente registrados com 
respectiva depreciação, amortização ou exaustão e 
sujeitos à reavaliação e/ou redução ao valor recuperável

Setor de Orçamento, Contabilidade 
e Setor de Patrimônio

31/12/2022 Em andamento

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Elaboração de procedimentos para reconhecimento de bens 
do patrimônio cultural sua depreciação, amortização ou 
exaustão assim como reavaliação e redução ao valor 
recuperável

Reconhecimento dos bens do Patrimônio Cultural 
segundo IPSAS, NBC TSP e MCASP.

Contabilidade e Setor de Patrimônio 31/12/2022 Em andamento

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas.

7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou exaustão; reavaliação e redução
ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de infraestrutura).

8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, amortização ou exaustão;
reavaliação e redução ao valor recuperável.

9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, amortização ou exaustão;
reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo IPSAS,
NBC TSP e MCASP).

10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de empréstimos, financiamentos e dívidas
contratuais e mobiliárias.
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Elaboração de procedimento para reconhecimento, 
mensuração e evidenciação de operações de crédito por 
competência.

Registro contábil e evidenciação de operações de crédito. Secretaria de Finanças, setor de 
Orçamento e Contabilidade.

31/12/2018 Concluído

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Reconhecimento, mensuração e evidenciação das 
obrigações por competência decorrentes de benefícios a 
empregados

Registro contábil e evidenciação das provisões de direito 
trabalhista por competência.

Setor de Orçamento e Contabilidade 
e Recursos Humanos.

31/12/2018 Concluído

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Elaboração de procedimentos para evidenciação de 
provisão atuarial do RPPS

Registro contábil e evidenciação de provisão atuarial Regime Próprio de Previdência 
Social do Município e Contabilidade

31/12/2015 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Reconhecimento mensuração e evidenciação das obrigações 
com fornecedores por competência.

Registro contábil das obrigações para com fornecedores 
por competência

Setor de Orçamento e 
Contabilidade.

31/12/2018 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais 
obrigações por competência

Registro contábil e mensuração de demais obrigações 
por competência.

Setor de Orçamento e 
Contabilidade.

31/12/2018 Concluído

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Reconhecimento mensuração e evidenciação de softwares, 
marcas, patentes, licenças e congêneres, classificados como 
intangíveis e eventuais amortização

Registro contábil de bens intangíveis. Setor de Orçamento, Contabilidade 
e Setor de Patrimônio (Comissão de 
Inventariança)

31/12/2022 Não iniciada

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Reconhecimento de outros intangíveis e eventuais 
amortização e redução a valor recuperável

Registro contábil de outros bens intangíveis, amortização 
e redução a valor recuperável

Setor de Orçamento, Contabilidade 
e Setor de Patrimônio (Comissão de 
Inventariança)

31/12/2022 Não iniciada

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de benefícios a empregados (ex.: 13º
salário, férias, etc.).

12. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da provisão atuarial do regime próprio de previdência dos servidores públicos civis e
militares.

13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência.

14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência.

15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, classificados como intangíveis e
eventuais amortização, reavaliação e redução ao valor recuperável.

16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortização e redução a valor recuperável.

17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes para perdas e redução ao valor
recuperável.
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Elaboração de procedimentos para reconhecimento, 
mensuração e evidenciação de investimentos permanentes e 
seus respectivos ajustes e redução ao valor recuperável

Registro contábil de investimentos permanentes e ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável

Setor de Contabilidade, Secretaria 
de Finanças e Setor de Patrimônio.

31/12/2020 Em andamento

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Elaboração de procedimento para mensuração e 
evidenciação de estoques

Registro contábil de estoques Setor de Patrimônio, Secretaria de 
Administração e Contabilidade

31/12/2022 Concluída parcialmente

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Elaboração de procedimento de reconhecimento, 
mensuração e evidenciação de demais procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP

Registro contábil de demais itens patrimoniais de acordo 
com as IPSAS, NBC TSP e MCASP

Setor de Patrimônio e Contabilidade 31/12/2018 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Elaboração de procedimentos contábeis específicos para o 
FUNDEB

Contabilização das transferências ao FUNDEB, da 
remuneração de depósitos bancários e aplicações 
financeiras

Contabilidade e Secretaria de 
Finanças

31/12/2018 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Elaboração de procedimentos contábeis
específicos para Operações de Crédito

Contabilização das diversas operações de
crédito mobiliárias e contratuais.

Contabilidade e Secretaria de
Finanças

31/12/2018 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Elaboração de procedimentos contábeis específicos para o 
Regime Próprio de Previdência Social

Contabilização das diversas operações previdenciárias 
como a consolidação das contas, reserva orçamentária, 
recursos arrecadados de exercícios anteriores e 
segregação de massa.

Contabilidade e Fundo de 
Previdência

31/12/2018 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Elaboração de procedimentos contábeis específicos para a 
Dívida Ativa

Contabilização das diversas operações ligadas à Dívida 
Ativa

Contabilidade, Secretaria da 
Fazenda e Secretaria da Receita

31/12/2018 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Elaboração de procedimentos contábeis específicos para os 
Precatórios

Contabilização das diversas operações ligadas aos 
Precatórios

Contabilidade, Secretaria da 
Fazenda, Secretaria da Receita e 
Procuradoria Municipal

31/12/2018 Concluído

Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - DÍVIDA ATIVA

Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - PRECATÓRIOS

18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques.

19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos patrimoniais estabelecidos nas
IPSAS, NBC TSP e MCASP.

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS - PARTE III DO MCASP
Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - FUNDEB

Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - OPERAÇÕES DE CRÉDITOS
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Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Não se aplica

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Implantação do PCASP para nível detalhado necessário ao 
ente.

PCASP estendido até o nível necessário para registro 
contábil dos fenômenos.

Setor de Orçamento e Contabilidade 31/12/2018 Concluído

Elaboração de eventos para registro contábil e adequação 
do sistema informatizado.

Tabela de eventos adequada à entidade e sistema 
adequando às rotinas de integridade.

Setor de Orçamento e Contabilidade 31/12/2018 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Adequação das demonstrações contábeis aos moldes do 
MCASP

Demonstrações contábeis no padrão MCASP, 
abrangendo convergência e consistência contábil

Contabilidade 31/12/2018 Concluído

Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigido para a consolidação das contas nacionais

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO - PARTE V DO MCASP
Adoção das Demonstrações Contábeis Aplicados ao Setor Público

Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - CONSÓRCIOS

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO - PARTE IV DO MCASP
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PLANO DE AÇÃO Nº 001/2021

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.540, de 05 de novembro de
2020 que “Dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e
Integrado  de  Execução  Orçamentária,  Administração  Financeira  e
Controle”;

CONSIDERANDO,  que  o  sistema  de  informática  responsável  pelos
registros contábeis no Poder Legislativo de Itambé é regido pelo Contrato
nº 003/2021, no Município de Itambé é regido pelo Contrato nº 022/2017
e seu respectivo Termo Aditivo, no Instituto de Previdência do Município
de Itambé é regido pelo Contrato nº 003/2017 e seu respectivo Termo
Aditivo;

CONSIDERANDO que  o  Município  de  Itambé  possui  outros  sistemas
estruturantes de diferentes fornecedores e que tais sistemas devem se
comunicar com o sistema contábil;

CONSIDERANDO,  que  o  atual  sistema  atende  alguns  dos  requisitos
mínimos do Decreto, tal como possuir a base de dados “Assegurar que o
SIAFIC gera os livros razão, diários e demais demonstrativos contábeis em
consonância as regras contidas no Manual de Contabilidade aplicado ao
Setor Público (MCASP) e no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público
(PCASP), de forma individual e consolidada, e que ficam à disposição dos
usuários e dos órgãos de controle interno e externo.”; 

CONSIDERANDO, que o atual sistema não atende alguns dos requisitos
mínimos do Decreto, tal como “garantir que o SIAFIC permita auditoria de
dados para controlar inserções, exclusões ou alterações efetuadas pelos
Usuários com a identificação do CPF, operação realizada, data e hora com
acesso restrito aos usuários permitidos de forma centralizada”; 
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CONSIDERANDO, que o Decreto nº 10.540/2020, dispõe em seu art. 18,
parágrafo  único,  que  os  entes  federativos  estabelecerão, no  prazo  de
cento e oitenta dias, contado da data de publicação deste Decreto, plano
de ação voltado para a adequação às suas disposições; e

CONSIDERANDO, que o Contrato do  Município de Itambé nº 022/2017
pode ser prorrogado, por interesse das partes, na forma da Lei,

O Controlador Interno do Município e o Fiscal do Contrato do Município de
Itambé nº 022/2017, juntamente com o  Contador e a Prefeita resolvem
propor o seguinte PLANO DE AÇÃO:

1. Na prorrogação do Contrato do  Município de Itambé nº 022/2017, a
Contratada deverá apresentar o cronograma para atendimento de todas
os requisitos mínimos descritos no Decreto Federal nº 10.540/2020 até o
fim do primeiro semestre de 2021.

2. Fica a cargo do Poder Executivo, após apresentação do plano de ação
pela empresa responsável pelo sistema de contabilidade, compor comissão
composta  pelos  stakeholders  a  fim  de  viabilizar  a  comunicação
institucional entre o(s) gestor(es)/desenvolvedor(es) do software contábil
e os demais sistemas estruturantes assim como o contador(es) do ente.

3. Caso a Contratada não apresente tal cronograma, deverá ser procedida
nova licitação, a fim de selecionar uma solução de informática que atenda
todas as necessidades do município e a legislação atual.

4.  Até  o  dia  30  de  julho  de  2021  será  identificado  todos  os  pontos
positivos e negativos pelos sistemas utilizados atualmente.

5. Até o dia 31 de agosto de 2021 será verificado junto aos fornecedores
que atendem no estado, quais os pontos fortes e fracos de seus sistemas.

6.  Até  o  dia  30  de  setembro  de  2021  será  montando  um  termo  de
referência.
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7. Até o dia 29 de outubro de 2021 deverá estar publicado o edital de
seleção.

8. Deve-se dar ciência desse plano de ação a Contratada, ao Controle
Interno e ao Controle Externo.

Itambé, 05 de maio de 2021.

MARIA DAS GRAÇAS GALLINDO CARRAZZONI
Prefeita

NERIVALDO DE SOUZA MELO
Coordenador do Sistema de Controle Interno

NERIVALDO DE SOUZA 
MELO:75618117487

Assinado de forma digital por 
NERIVALDO DE SOUZA 
MELO:75618117487 
Dados: 2021.05.05 08:51:04 -03'00'

MARIA DAS GRACAS GALLINDO 
CARRAZZONI:00538515449

Assinado de forma digital por MARIA DAS 
GRACAS GALLINDO 
CARRAZZONI:00538515449 
Dados: 2021.05.05 09:23:56 -03'00'
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PORTARIA N.O O2L5/2O2L

Publicado no quadro de avisos
Preíellura Municipal de ltambé -PE de
aoordo com o Art. 81 XXl. da Lei
Orgânica

ba,

?oRí. cDj/ O<:Jí

A PREFEITA
no uso de sua
Lei Orgânica icipal, com bi

5 de novem de 2020,
do Sistema ico e
Financeira ntrole -

RESOLVE

Pla
Un
Co

Dispõe sobre a constituição e nomeação
de Comissão de Execução e Controle
do Plano de Ação do MunicíPio de

Itambé, Estado de Pernambuco, Para
atender o padrão mínimo de qualidade

do Sistema Unico e Integrado de

Execução Orçamentária, Administração
Financêira e Controle SIAFIC, e dá

rovidências.

NICÍPIO DE ITAM BÉ,
buições legais, conferidas Pelo art

Pernambuco,
inciso XXI, da

o Decreto Fed no 10.540, de
rao mlnl de qualidade

rçamentária, ministração

Controle do
do Sistema
Financeira e

I - Ronaldo Alves de Oliveira - Contador da Prefeitura de Itambé;

II Jeferson de Menezes santos Assessor de Tecnologia da

Informação;

III - Germana Dias carrazzone - Secretária de Finanças;

IV - Angela ci'istina Galindo silveira - secretária de Planejamento e

Gestão;

v - Nerivaldo de Souza Melo - coordenador de controle Interno'

missão, objeto

do de ução

Parágrafo Único. A nomeação -para integrar.a Co

deste decreto, não acarretará nenhum ônus ao município'
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Art. 20. A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itambé, 06 maio de 2021

,;,/aln)a dÃÁ
MhRIA DAS

*$§§§'s§(§

I
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A PREFEITA
no uso de su
Lei Orgânica icipal, com b
5 de novem
do Sistema

de 2020,
ico e Integ

Financeira ontrole - S

RESOLVE :

Art. 10. Nomear e c

Financeira e Controle
discriminada:

PREFETTURA sEMpRr conn vocÊ

PORTARTA N.o O2O2/2O2L

Dispõe sobre a constituição e nomeação
de Comissão de Diagnóstico para
elaboração do Plano de Ação do
Município de Itambé, Estado de
Pernambuco, para atender o PQdrão
mínimo de qualidade do Sistema Unico
e Integrado de Execução Orçamentária,
Administração Financeira e Controle

NrcÍPro DE rrAMsÉ, e
buições legais, conferidas pelo art

dá outras providências

Pernambuco,
inciso XXI, da

Decreto Fede o 10.540, de
drão míni e qualidade

ministraçãomentária,

Elaboração dg Plano de Ação
do Sistema Unico e Integrad

ronstituir a Comissão de
para atender o Padrão míl
o de Execução Orçamentá

D agnóstico para
nimo de qualidade
ria, Administração

SIAFIC, conforme composição abaixo

I - Ronaldo Alves de Oliveira - Contador da Prefeitura de Itambé;

II - Paulo Germano de Albuquerque Borges Filho - Contador da

Câmara MuniciPal de ltambé;

III - Germana Dias Carrazzone - Secretária de Finanças;

IV - Angela Cristina Galindo Silveira - Secretária de Planejamento e

Gestão;

V - Anabel soares da silva - secretária de Administração;

vI Jeferson ce Menezes santos Assessor de Tecnologia

Informação.
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PREFEÍTURA SEMPRE COM VOCÊ

s 1o O plano de Ação de que trata o caput deste artigo deverá está

disponííel para a devida aprovação até o diq 04 de maio de 202t, sendo

feita, imediatamente, a sua ínstiiuição e divulgação em meio eletrônico'

s 2o A nomeação para integrar a Comissão, objeto deste decreto,

não acárretará nenhum ônus ao município'

Art. 20. A presente Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da P 10 abril de 202t.

Prefeita
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Demonstrações das Variações Patrimoniais
Anexo 15, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.529.172,16 3.314.510,29

IMPOSTOS 3.297.891,98 3.061.474,25

TAXAS 231.280,18 253.036,04

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 24.528.505,21 15.900.157,19

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 23.425.233,45 14.684.241,06

CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.103.271,76 1.215.916,13

CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 204.535,01 96.317,68

VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00

VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 204.535,01 96.317,68

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 1.928.473,30 630.438,04

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 523.711,18 272.100,73

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.404.762,12 358.337,31

APORTES DO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 118.363.926,52 94.906.864,90

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 24.552.422,80 17.310.913,36

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 93.811.503,72 77.595.951,54

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PESSOAL E ENCARGOS 62.214.031,08 54.328.319,22

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 42.263.905,75 37.943.514,43

ENCARGOS PATRONAIS 19.950.125,33 16.384.804,79

BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 17.575.960,50 13.657.488,41

APOSENTADORIAS E REFORMAS 15.935.948,48 12.251.708,34

PENSÕES 1.624.856,08 1.386.916,59

BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 15.155,94 18.863,48

POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 31.353.942,53 22.402.084,26

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 8.510.701,37 6.244.318,37

SERVIÇOS 20.293.762,80 15.700.817,64

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 2.549.478,36 456.948,25

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 377.390,98 246.471,97

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 377.390,98 246.471,97

JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00

APORTES AO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 21.806.444,57 15.431.197,79

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 21.778.214,57 15.389.697,79

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 28.230,00 41.500,00

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Demonstrações das Variações Patrimoniais
Anexo 15, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS 6.270.842,05 4.591.429,85

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 6.270.842,05 4.591.429,85

REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 2.003.535,03 119.023,98

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00

RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 2.003.535,03 119.023,98

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) (Nota 1) 156.828.989,28 119.558.741,93

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS 23.536.133,98 3.285.582,90

REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 351.787,16 226.590,68

PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 23.184.346,82 3.058.992,22

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS 627.608,67 674.408,45

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 627.608,67 674.408,45

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E
DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00

CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 0,00

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 0,00 0,00

CUSTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 35.979.835,85 10.760.394,88

PREMIAÇÕES 22.775,70 3.249,90

RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00

INCENTIVOS 7.000,00 500,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 35.950.060,15 10.756.644,98

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) (Nota 2) 193.471.348,16 120.785.947,88
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Anexo 15, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II)  (Nota 3) -36.642.358,88 -1.227.205,95

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA (Nota 4)

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 7.085.060,19 1.655.428,87

AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS 3.558.298,11 542.197,42

CONSTRUÇÃO E AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS 3.526.762,08 1.113.231,45

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 3.109.031,94 3.549.099,85

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 1.368.461,78 1.225.989,98

COBRANÇA DA DIVIDA ATIVA 1.315.166,78 1.225.989,98

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 53.295,00 0,00

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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Prefeitura Municipal de Itambé 
Nota Explicativa 

Demonstração das Variações Patrimoniais 
Anexo 15, Lei nº4.320/64 

 
a) Informações Gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Prefeitura Municipal de Itambé  CNPJ: 10.150.050/0001-09 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Rua Jouse de Castro, 84 
CENTRO, Itambé – PE 
CEP: 55920-000 

 
a.3. Dados do gestor 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Cargo: Prefeita 
CPF: 005.385.154-49 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
CRC: 016677/O-0 
 

a.5. Natureza das operações e principais atividades da entidade 
A Prefeitura Municipal de Itambé concebida quanto à natureza jurídica perante à Receita Federal do Brasil através do código 
124-4“Município” possui como atividade principal “Administração Pública em Geral”. Durante o exercício de 2022 a execução 
orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 1870 de 12 de dezembro de 2021 (LOA 2022). Sua fonte financeira deriva 
da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses 
fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). 
 

a.6. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 15 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelo 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição, bem como orientações das Instruções de 
Procedimentos Contábeis (IPC) nº 05 (atualizado em Janeiro/2020). Os registros contábeis estão aderentes as regras 
estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, Portaria Interministerial 
STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021, Portaria STN nº 1.131, de 04 de novembro de 2021 e nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque 
para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11, Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13, 
Apresentação de Informações Orçamentárias nas Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação 
e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através 
das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos 
de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Declaramos ainda que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais 
estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está em conformidade as regras estabelecidas pelo Índice de 
Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
 

a.7. Aspectos relevantes sobre a consolidação das demonstrações contábeis 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações consolidadas da(s) seguinte(s) Entidades do Município de 
Itambé: 
 
Prefeitura Municipal de Itambé, Câmara Municipal de Itambé, Fundo Municipal de Saude de Itambé, Fundo da Previdência de 
Itambé, Fundo Municipal de Ação Social de Itambé, Fundo Municipal de Educação de Itambé 

 

b) Resumo das Políticas Contábeis Significativas 
 
b.1. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PE 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando as 
variações patrimoniais aumentativas (VPAS): Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria; Contribuições; Exploração e Venda 
de Bens, Serviços e Direitos; Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras, Transferências e Delegações Recebidas, Valores 
e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos; Outras Variações Patrimoniais Aumentativas. Quanto as variações 
patrimoniais diminutivas (VPDS) o demonstrativo evidencia: Pessoal e Encargos; Benefícios Previdenciários e Assistenciais; 
Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo; Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras; Transferências e Delegações 
Concedidas; Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos; Tributárias; Outras Variações Patrimoniais 
Diminutivas. O demonstrativo apresenta o resultado econômico do exercício, além de apresentar em coluna separada os valores 
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do exercício anterior permitindo a comparação de valores. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas 
filhas e mães dos grupos de contas. 

 
 
b.2. Bases de mensuração utilizadas 
Quanto ao sistema orçamentário, de acordo com art. 35 da Lei no 4.320/64 e NBCASP, será́́ utilizado o regime misto nas 
operações orçamentarias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. O orçamento para o exercício de 2022 
seguiu a estrutura da despesa até o nível de elemento, as receitas serão apresentadas por natureza e as despesas serão 
utilizadas a classificação funcional e por natureza. As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, 
tais como restituições, retificações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras estabelecidas na Parte I – Procedimentos 
Contábeis Orçamentários do MCASP 8ª edição. Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do 
exercício para restos a pagar processados conforme determinação do MCASP. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
 
b.2.1. O caixa e equivalente de caixa 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos 
até a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, 
valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam 
entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de 
realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para 
“P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o 
resultado do exercício. 
 
b.2.2. Créditos a curto prazo 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não 
tributários; dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a 
compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 
aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas 
de tais ativos. 
 
b.2.4. Estoques 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, 
a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de 
mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte 
forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo custo médio ponderado. Para os ativos desse item, 
quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5. Ajuste para perdas dos créditos tributários 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque 
da dívida em 01 de janeiro de 2021, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2021, 
o qual apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda 
de arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6. Imobilizado 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção 
ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida 
útil definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou 
produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de 
gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como 
variações patrimoniais diminutivas do período. O setor de patrimônio Prefeitura Municipal deverá fornecer em tempo hábil ao 
setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, inclusive com os valores relativos à depreciação, amortização e/ou 
exaustão, os valores da redução ao valor recuperável (impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são 
disponibilizadas o imobilizado apresenta equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos 
normativos contábeis. 
 
b.2.7. Intangível 
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Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa 
finalidade, devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva 
conta de amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor 
que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis 
ainda não estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do 
intangível. 
 
b.2.8. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na 
Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as 
NBCASP e o MCASP. Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização 
dos procedimentos contábeis do Manual SIAFIWeb, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9. Passivo circulante e não circulante 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; 
empréstimos e financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes 
(exclusivo no passivo circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do 
passivo não circulante. 
 
b.2.10. Empréstimos e financiamentos 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos 
da dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes 
critérios: I. Dívidá Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e 
encargos por competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívidá Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor 
(principal, acrescido dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira 
para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11. Provisões 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos 
tributários; provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e 
é possível estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante 
provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões 
matemáticas previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis 
do município, está registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12. Apuração do resultado 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Pátrimoniál; 
II. Orçámentário; e III. Finánceiro. A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que 
benefícios econômicos fluirão para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de 
competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o 
município, implicando em saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de 
competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de 
apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do 
confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. O regime orçamentário do Prefeitura 
Municipal segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto entre 
as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é apresentado 
diretamente no Balanço Orçamentário. O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, 
orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No 
Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado financeiro. Em função das particularidades do município, pela 
observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

 
b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças que levem a alguma alteração significativa neste demonstrativo. 
 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não houve mudanças que levem a alguma alteração significativa neste demonstrativo.  

 

c) Informações de Suporte e Detalhamento de Itens Apresentados Nas Demonstrações 
Contábeis Através das Referências Cruzadas 
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c.1. Modelo de elaboração da DVP 
O modelo utilizado para elaboração do demonstrativo das variações patrimoniais foi analítico. 
 
c.2. Notas com Referenciadas Cruzadas 
A seguir serão apresentadas as referências cruzadas com o título “Notá” seguida do respectivo número, baseadas em grupos de 
contas ou informações do balanço facilitando a interpretação dos usuários: 
 

Nota 1: Variações patrimoniais aumentativas 
Variações patrimoniais aumentativas  do exercicio de 2022 totalizaram R$ 156.828.989,28. Houve um aumento de R$ 
37.270.247,35 em relação ao exercicio de 2021 que foi de R$ 119.558.741,93. 

 
Nota 2: Variações patrimoniais diminutivas 
Variações patrimoniais diminutivas  do exercicio de 2022 totalizaram R$ 193.471.348,16. Houve um aumento de R$ 
72.685.400,28 em relação ao exercicio de 2021 que foi de R$ 120.785.947,88. 

 
Nota 3: Resultado econômico (Patrimonial) do exercício 
O resultado patrimonial do exercicio de 2022 totalizaram R$ -36.642.358,88. Houve uma queda de R$ 35.415.152,93 em 
relação ao exercicio de 2021 que foi de R$ -1.227.205,95. 
 

Nota 4: Variações patrimoniais qualitativas decorrentes de incorporação de ativos, desincorporação de 
passivos, incorporação de passivos e desincorporação de ativos 
A incorporação de ativos somou R$ 7.085.060,19 sendo R$ 3.558.298,11 de aquisição de bens móveis e R$ 3.526.762,08 de 
construção e aquisição de bens imóveis. 
Não ocorreu registros de incorporação de passivos. 
A desincorporação de ativos somou R$ 1.368.461,78 sendo R$ 1.315.166,78 de cobrança da divida ativa e R$ 53.295,00 de 
alienação de bens móveis. 
A desincorporação de passivos somou R$ 3.109.031,94. 
 
c.3. ANÁLISE DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
O quociente do Resultado das Variações Patrimoniais, que é resultante da relação entre o total das Variações Patrimoniais 
Aumentativas e o total das Variações Patrimoniais Diminutivas. O Resultado indica outra maneira de se evidenciar o resultado 
patrimonial. 

 
Variações Patrimoniais Aumentativas 

Variações Patrimoniais Diminutivas 
= 

156.828.989,28 

193.471.348,16 
= 0,81 

 

d) Outras Informações Relevantes 
 

d.1. Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não houve registro e execução de passivos contingentes dos previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 

d.2. Divulgações não financeiras 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 
 

d.3. Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da entidade. 
 

d.4. Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este exercício. 
 

e) Itens Mais Relevantes que Compôem a VPA e a VPD 
 

Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) 
Relevância Natureza da Conta 2022 (R$) 2021 (R$) 

1º TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 93.811.503,72 77.595.951,54 
2º TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 24.552.422,80 17.310.913,36 
3º CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 23.425.233,45 14.684.241,06 

 
Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD) 
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Relevância Natureza da Conta 2022 (R$) 2021 (R$) 

1º REMUNERAÇÃO A PESSOAL 42.263.905,75 37.943.514,43 
2º DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 35.950.060,15 10.756.644,98 
3º INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 23.184.346,82 3.058.992,22 

 

f) VPA e VPD de Repasse a Maior ou Menor do FPM (Portaria STN nº 327/2001) 
 

Não houve registro de VPA ou VPD relevante, lançada em decorrência da Portaria STN nº 327/2001 para repasse a maior ou 
menor do FPM. 

 
 

 
 

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Prefeita, CPF 005.385.154-49 

Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador, CRC 016677/O-0 
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a) Informações Gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Prefeitura Municipal de Itambé  CNPJ: 10.150.050/0001-09 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Rua Jouse de Castro, 84 
CENTRO, Itambé – PE 
CEP: 55920-000 

 
a.3. Dados do gestor 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Cargo: Prefeita 
CPF: 005.385.154-49 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
CRC: 016677/O-0 
 

a.5. Natureza das operações e principais atividades da entidade 
A Prefeitura Municipal de Itambé concebida quanto à natureza jurídica perante à Receita Federal do Brasil através do código 
124-4“Município” possui como atividade principal “Administração Pública em Geral”. Durante o exercício de 2022 a execução 
orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 1870 de 12 de dezembro de 2021 (LOA 2022). Sua fonte financeira deriva 
da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses 
fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). 
 

a.6. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 18 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelo 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição, bem como orientações das Instruções de 
Procedimentos Contábeis (IPC) nº 08 (atualizado em Janeiro/2020). Os registros contábeis estão aderentes as regras 
estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, Portaria Interministerial 
STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021, Portaria STN nº 1.131, de 04 de novembro de 2021 nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque 
para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11, Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13, 
Apresentação de Informações Orçamentárias nas Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação 
e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através 
das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos 
de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Declaramos ainda que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais 
estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está em conformidade as regras estabelecidas pelo Índice de 
Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
 

a.7. Aspectos relevantes sobre a consolidação das demonstrações contábeis 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações consolidadas da(s) seguinte(s) Entidades do Município de 
Itambé: 
 
Prefeitura Municipal de Itambé, Câmara Municipal de Itambé, Fundo Municipal de Saude de Itambé, Fundo da Previdência de 
Itambé, Fundo Municipal de Ação Social de Itambé, Fundo Municipal de Educação de Itambé 

 

b) Resumo das Políticas Contábeis Significativas 
 

b.1. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PE 
Esta demonstração atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro principal 
com destaque para as receitas derivadas e originarias; quadro de transferências recebidas e concebidas; quadro de 
desembolsos de pessoal e demais despesas por função e quadro de juros e encargos da dívida. A estrutura do demonstrativo 
está segregada em fluxo de caixa das atividades operacionais (ingressos e desembolsos), fluxo de caixa das atividades de 
investimentos (ingressos e desembolsos) e fluxos de caixa das atividades de financiamento (ingressos e desembolsos) e a 
geração liquida de caixa e equivalente de caixa. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães 
dos grupos de contas.  
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b.2. Bases de mensuração utilizadas 
Quanto ao sistema orçamentário, de acordo com art. 35 da Lei no 4.320/64 e NBCASP, será utilizado o regime misto nas 
operações orçamentarias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. O orçamento para o exercício de 2022 
seguiu a estrutura da despesa até o nível de elemento, as receitas serão apresentadas por natureza e as despesas serão 
utilizadas a classificação funcional e por natureza. As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, 
tais como restituições, retificações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras estabelecidas na Parte I – Procedimentos 
Contábeis Orçamentários do MCASP 8ª edição. Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do 
exercício para restos a pagar processados conforme determinação do MCASP. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
 
b.2.1. O caixa e equivalente de caixa 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos 
até a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, 
valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam 
entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de 
realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para 
“P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o 
resultado do exercício. 
 
b.2.2. Créditos a curto prazo 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não 
tributários; dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a 
compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 
aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas 
de tais ativos. 
 
b.2.4. Estoques 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, 
a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de 
mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte 
forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo custo médio ponderado. Para os ativos desse item, 
quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5. Ajuste para perdas dos créditos tributários 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque 
da dívida em 01 de janeiro de 2021, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2021, 
o qual apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda 
de arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6. Imobilizado 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção 
ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida 
útil definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou 
produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de 
gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como 
variações patrimoniais diminutivas do período. O setor de patrimônio Prefeitura Municipal deverá fornecer em tempo hábil ao 
setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, inclusive com os valores relativos à depreciação, amortização e/ou 
exaustão, os valores da redução ao valor recuperável (impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são 
disponibilizadas o imobilizado apresenta equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos 
normativos contábeis. 
 
b.2.7. Intangível 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa 
finalidade, devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva 
conta de amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor 
que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis 
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ainda não estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do 
intangível. 
 
b.2.8. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na 
Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as 
NBCASP e o MCASP. Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização 
dos procedimentos contábeis do Manual SIAFIWeb, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9. Passivo circulante e não circulante 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; 
empréstimos e financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes 
(exclusivo no passivo circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do 
passivo não circulante. 
 
b.2.10. Empréstimos e financiamentos 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos 
da dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes 
critérios: I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e 
encargos por competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor 
(principal, acrescido dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira 
para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11. Provisões 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos 
tributários; provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e 
é possível estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante 
provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões 
matemáticas previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis 
do município, está registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12. Apuração do resultado 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que 
benefícios econômicos fluirão para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de 
competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o 
município, implicando em saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de 
competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de 
apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do 
confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. O regime orçamentário do Prefeitura 
Municipal segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto entre 
as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é apresentado 
diretamente no Balanço Orçamentário. O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, 
orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No 
Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado financeiro. Em função das particularidades do município, pela 
observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

 
b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alterações significativas no Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. 

 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não há́ julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Demonstração dos Fluxos de Caixa.  
 
 

c) Informações de Suporte e Detalhamento de Itens Apresentados nas Demonstrações 
Contábeis Através das Referências Cruzadas 

 

Nota 1: FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
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O valor dos ingressos decorrentes das atividades operacionais em 2022 foi de R$ 157.854.702,88 
 
O valor dos desembolsos decorrentes das atividades operacionais em 2022 foi de R$ 143.909.022,14 
 
O fluxo de caixa líquido obtido através da comparação dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2022 foi de R$ 
13.945.680,74 
 
 

Nota 2: FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
 
O valor dos ingressos decorrentes das atividades de investimentos em 2022 foi de R$ 53.295,00 
 
O valor dos desembolsos decorrentes das atividades de investimentos em 2022 foi de R$ 7.116.436,10 
 
O fluxo de caixa líquido obtido através da comparação dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2022 foi de R$ -
7.063.141,10 

 
Nota 3: FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
 
O valor dos ingressos decorrentes das atividades de financiamento em 2022 foi de R$ 0,00 
 
O valor dos desembolsos decorrentes das atividades de financiamento em 2022 foi de R$ 3.109.031,94 
 
O fluxo de caixa líquido obtido através da comparação dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2022 foi de R$ -
3.109.031,94 
 

 
Nota 4: GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 
 
A geração de caixa líquida ao final do exercício de 2022 foi de R$ 3.773.507,70, resultante da comparação do saldo em caixa e 
equivalente de caixa inicial no valor de R$9.519.422,89 e o saldo em caixa e equivalente de caixa final no valor de R$ 
13.292.930,59. 
 

d) Outras Informações Relevantes 
 

d.1. Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos 
Não se aplica a este demonstrativo. 
 

d.2. Divulgações não financeiras 
Não se aplica a este demonstrativo. 
 

d.3. Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da entidade. 
 

d.4. Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este exercício. 
 

e) Saldos Significativos de Caixa e Equivalente de Caixa Mantidos, mas que não Estejam 
Disponíveis para Uso Imediato por Restrições Legais ou Controle Cambial 

 
Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 

R$ 0,00 R$ 0,00 
 
 

f) Informações Relevantes sobre Transações de Investimentos e Financiamentos que não 
Envolvem o Uso de Caixa 
 

Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 
R$ 0,00 R$ 0,00 
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g) Eventuais Ajustes Relacionados às Retenções 

 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentário e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo que necessitem 
de eventuais ajustes. 
 

h) Itens mais Relevantes que Compõem os Fluxos de Caixa 
 

h.1. Descrição dos itens Incluídos no Conceito de Caixa e Equivalentes de Caixa  
O caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez 
imediata. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Os investimentos e aplicações temporárias a curto prazo, são 
as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas 
de tais ativos. 
 

h.2. Descrição dos Itens Mais Relevantes do Fluxo de Caixa 
 

Relevância Descrição 2022 (R$) 2021 (R$) 
1º Transferências Correntes Recebidas 117.477.716,73 94.117.643,39 
2º Pessoal e demais despesas  111.069.923,74 89.204.702,08 
3º Transferências Correntes Concedidas 21.778.214,57 15.389.697,79 

 
 
 
 

 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 

Prefeita, CPF 005.385.154-49 
Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador, CRC 016677/O-0 
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

2022 - Consolidado

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Exercício AnteriorExercício AtualFLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I) (Nota 1.0) 13.945.680,74 11.029.601,39

 INGRESSOS  (Nota 1.1) 157.854.702,88 124.175.223,63

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.772.851,35 3.499.021,38

    Receita de Contribuições 21.564.600,69 16.755.360,59

    Receita Patrimonial 1.404.762,12 0,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00

    Receita Industrial 0,00 0,00

    Receita de Serviços 204.535,01 96.317,68

    Remuneração das Disponibilidades 0,00 358.337,31

    Transferências Recebidas 117.477.716,73 94.117.643,39

    Outras Receitas/Ingressos Operacionais 13.430.236,98 9.348.543,28

       Outras Receitas 2.002.663,74 391.124,71

       Ingressos Extraorçamentários 11.427.573,24 8.957.418,57

 DESEMBOLSOS  (Nota 1.2) 143.909.022,14 113.145.622,24

    Pessoal e Demais Despesas 111.069.923,74 89.204.702,08

    Juros e encargos da dívida 378.954,00 244.908,95

    Transferências Concedidas 21.778.214,57 15.389.697,79

    Outros desembolsos operacionais 10.681.929,83 8.306.313,42

       Desembolsos Extraorçamentários 10.681.929,83 8.306.313,42

Exercício AnteriorExercício AtualFLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (II) (Nota 2.0) -7.063.141,10 -1.742.042,36

 INGRESSOS  (Nota 2.1) 53.295,00 0,00

    Alienação de Bens 53.295,00 0,00

    Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

    Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00

 DESEMBOLSOS (Nota 2.2) 7.116.436,10 1.742.042,36

    Aquisição de Ativo Não-Circulante 7.116.436,10 1.742.042,36

    Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00

    Outros desembolsos de investimentos 0,00 0,00

Exercício AnteriorExercício AtualFLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (III) (Nota 3.0) -3.109.031,94 -3.549.099,85

 INGRESSOS (Nota 3.1) 0,00 0,00

    Operações de Crédito 0,00 0,00

    Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00

    Outros ingressos de financiamentos 0,00 0,00

 DESEMBOLSOS (Nota 3.2) 3.109.031,94 3.549.099,85

    Amortização/Refinanciamento da Dívida 3.109.031,94 3.549.099,85

    Outros desembolsos de financiamentos 0,00 0,00

 GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) (Nota 4) 3.773.507,70 5.738.459,18

 CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 9.519.422,89 3.780.963,71

 CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 13.292.930,59 9.519.422,89
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

2022 - Consolidado

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Exercício AnteriorExercício AtualQuadro de Transferências Recebidas e Concedidas

       Intergovernamentais 93.811.503,72 77.595.951,54

          da União 83.475.145,39 68.470.866,34

          de Estados e Distrito Federal 10.336.358,33 9.125.085,20

          de Municípios 0,00 0,00

       Intragovernamentais 23.666.213,01 16.521.691,85

       Outras transferências recebidas 0,00 0,00

    Total das Tranferências Correntes Recebidas 117.477.716,73 94.117.643,39

       Intergovernamentais 0,00 0,00

          a União 0,00 0,00

          a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

          a Municípios 0,00 0,00

       Intragovernamentais 21.778.214,57 15.389.697,79

       Outras transferências concedidas 0,00 0,00

    Total das Tranferências Correntes Concedidas 21.778.214,57 15.389.697,79

Exercício AnteriorExercício AtualQuadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função

       Legislativa 3.258.805,17 2.685.452,71

       Judiciária 313.410,25 263.496,07

       Essencial a Justiça 0,00 0,00

       Administração 13.321.420,42 12.691.843,74

       Defesa Nacional 16.514,55 8.247,81

       Segurança Pública 0,00 21.830,00

       Relações Exteriores 0,00 0,00

       Assistência Social 2.273.375,53 1.862.524,61

       Previdência Social 22.019.616,65 16.798.375,73

       Saúde 30.215.538,09 24.064.634,98

       Trabalho 0,00 0,00

       Educação 34.344.884,20 26.454.094,78

       Cultura 157.267,20 87.390,00

       Direitos da Cidadania 0,00 0,00

       Urbanismo 5.142.736,68 4.262.561,75

       Habitação 0,00 0,00

       Saneamento 0,00 0,00

       Gestão Ambiental 0,00 0,00

       Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

       Agricultura 0,00 0,00

       Organização Agrária 0,00 0,00

       Indústria 0,00 0,00

       Comércio e Serviços 0,00 0,00

       Comunicações 0,00 0,00

       Energia 0,00 0,00

       Transporte 0,00 0,00

       Desporto e Lazer 6.355,00 4.249,90

       Encargos Especiais 0,00 0,00

    Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 111.069.923,74 89.204.702,08

Exercício AnteriorExercício AtualQuadro de Juros e Encargos da Dívida

       Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 378.954,00 244.908,95

       Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

2022 - Consolidado

Demonstração dos Fluxos de Caixa

       Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00

    Total dos Juros e Encargos da Dívida 378.954,00 244.908,95

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
N

A
L

D
O

 A
L

V
E

S D
E

 O
L

IV
E

IR
A

, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ee42c32f-a38e-4128-8931-29be2efa85d1



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

2022 - Consolidado

Especificação Pat. Social / Capital
Social

Adiantamento para
Futuro Aumento de

Capital (AFAC)
Reserva de Capital Ajustes de

Avaliação
Patrimonial

Reservas de Lucros Demais Reservas Resultados /
Acumulados

Ações / Cotas em
Tesouraria Total

Saldos Iniciais - - - - - --2.033.503,53 -2.033.503,530,00

0,00

Ajustes de Exercícios Anteriores - - - - - - -0,00 0,00

Resgate / Reemissão de Ações e Cotas - - - - - - -- -

Juros sobre Capital Próprio - - - - - - -- -

Resultado do Exercício - - - - - - --36.642.369,88 -36.642.369,88

Ajustes de Avaliação Patrimonial - - - - - - -- -

Constituição / Reversão de Reservas - - - - - - -- -

Dividendos a Distribuir - - - - - - -- -

Saldos Finais - - - - - --38.675.873,41 -38.675.873,41

Aumento de Capital - - - - - - -- -

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna
Anexo 16, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Saldo do exercício
anteriorTítulos

Movimento no Exercício Saldo para exercício
seguinteInscrição Restabelecimento Baixa Cancelamento

 18.275.556,25INSS - DÉBITO PARCELADO  2.440.567,27  0,00  1.111.869,68  0,00  19.604.253,84

 269.293,02FGTS CAIXA ECONÔMICA  153.243,47  0,00  25.901,06  0,00  396.635,43

 600.000,00OUTROS ENCARGOS SOCIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  600.000,00

 8.448.459,37CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS)  11.340.349,76  0,00  1.117.336,37  6.212.018,10  12.459.454,66

 0,20ITAMBEPREV - SAÚDE  0,00  0,00  0,20  0,00  0,00

 138.355,44PRECATÓRIOS  27.105,31  0,00  165.460,75  0,00  0,00

 157.072,53CELPE  0,00  0,00  157.072,53  0,00  0,00

 801.753,70MINISTÉRIO DA FAZENDA - RFB  59.769,00  0,00  243.553,91  0,00  617.968,79

 16.436,63IBAMA  0,00  0,00  7.705,01  0,00  8.731,62

 302.383,97MINISTÉRIO DA FAZENDA - RFB / PASEP  0,00  0,00  46.277,04  0,00  256.106,93

 0,00PGFN - PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL  9.163.312,01  0,00  233.855,39  0,00  8.929.456,62

 29.009.311,11TOTAL GERAL  23.184.346,82  0,00  3.109.031,94  6.212.018,10  42.872.607,89

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Demonstrativo da Dívida Flutuante
Anexo 17, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Títulos Saldo Anterior
Inscrição

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Movimentação no período

Baixa
Transferência de restos a pagar não processados

inscritos em exercícios anteriores para em
liquidação ou liquidado

Resto a Pagar (Subtotal)  3.602.181,37  1.856.874,83  2.974.787,61  221,00  0,00  0,00  2.484.047,59

 Subtotal dos restos processados  3.434.759,38  1.021.048,26  2.843.840,81  221,00  0,00  0,00  1.611.745,83

   Processados 2019  120,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  120,00

      Processados 2019 (Prefeitura)  120,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  120,00

   Processados 2020  260.538,37  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  260.538,37

      Processados 2020 (FMAS)  12.116,50  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  12.116,50

      Processados 2020 (FMS)  93.371,30  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  93.371,30

      Processados 2020 (Prefeitura)  155.050,57  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  155.050,57

   Processados 2021  3.174.101,01  0,00  2.843.840,81  221,00  0,00  0,00  330.039,20

      Processados 2021 (FMAS)  60.841,65  0,00  47.303,30  0,00  0,00  0,00  13.538,35

      Processados 2021 (FMS)  1.596.242,28  0,00  1.454.915,62  221,00  0,00  0,00  141.105,66

      Processados 2021 (Prefeitura)  1.517.017,08  0,00  1.341.621,89  0,00  0,00  0,00  175.395,19

   Processados 2022  0,00  1.021.048,26  0,00  0,00  0,00  0,00  1.021.048,26

      Processados 2022 (FMAS)  0,00  32.458,09  0,00  0,00  0,00  0,00  32.458,09

      Processados 2022 (FMS)  0,00  440.291,78  0,00  0,00  0,00  0,00  440.291,78

      Processados 2022 (Prefeitura)  0,00  548.298,39  0,00  0,00  0,00  0,00  548.298,39

 Subtotal dos restos não-processados  167.421,99  835.826,57  130.946,80  0,00  0,00  0,00  872.301,76

   Não-Processados 2021  167.421,99  0,00  130.946,80  0,00  0,00  0,00  36.475,19

      Não-Processados 2021 (FMAS)  5.940,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.940,00

      Não-Processados 2021 (FMS)  115.739,31  0,00  103.726,30  0,00  0,00  0,00  12.013,01

      Não-Processados 2021 (Prefeitura)  45.742,68  0,00  27.220,50  0,00  0,00  0,00  18.522,18

   Não-Processados 2022  0,00  835.826,57  0,00  0,00  0,00  0,00  835.826,57

      Não-Processados 2022 (FMAS)  0,00  15.364,72  0,00  0,00  0,00  0,00  15.364,72

      Não-Processados 2022 (FMS)  0,00  80.768,70  0,00  0,00  0,00  0,00  80.768,70

      Não-Processados 2022 (Prefeitura)  0,00  739.693,15  0,00  0,00  0,00  0,00  739.693,15

Subtotal dos Depósitos  1.591.285,18  11.609.903,93  10.681.929,83  58.602,95  0,00  0,00  2.460.656,33

   Prefeitura - ABONO FAMÍLIA - 28.678,26  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 28.678,26

   Prefeitura - ABONO PERM - 45.224,56  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 45.224,56

   Prefeitura - AJUSTE CONSOLIDAÇÃO  22.047,86  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  22.047,86

   Prefeitura - BOLSA CORREIOS  158,13  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  158,13

   Prefeitura - BRADESCO  23.182,74  346.880,99  340.662,19  0,00  0,00  0,00  29.401,54

   Prefeitura - DEPÓSITOS E CAUÇÕES  2.740,10  7.521,05  9.316,52  0,00  0,00  0,00  944,63
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Demonstrativo da Dívida Flutuante
Anexo 17, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Títulos Saldo Anterior
Inscrição

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Movimentação no período

Baixa
Transferência de restos a pagar não processados

inscritos em exercícios anteriores para em
liquidação ou liquidado

   Prefeitura - DEVOLUCAO - 1.719,74  7.006,73  0,00  0,00  0,00  0,00  5.286,99
   Prefeitura - EMPRESTIMO BANCO DO
BRASIL

 51.820,18  318.109,62  319.992,61  0,00  0,00  0,00  49.937,19

   Prefeitura - EMPRESTIMO CEF  9.103,57  702.767,31  703.672,61  0,00  0,00  0,00  8.198,27

   Prefeitura - FALTAS  0,00  3.826,35  0,00  0,00  0,00  0,00  3.826,35

   Prefeitura - INSS  496.138,72  1.133.939,08  1.094.674,05  0,00  0,00  0,00  535.403,75
   Prefeitura - INSS- FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE

- 1.443.596,63  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 1.443.596,63

   Prefeitura - IRRF  0,00  5.293,99  0,00  0,00  0,00  0,00  5.293,99
   Prefeitura - OUTROS DEPÓSITOS -
EXERCÍCIOS ANTERIORES

 36.309,55  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  36.309,55

   Prefeitura - PENSÃO ALIMENTÍCIA  10.994,53  30.525,39  36.170,21  0,00  0,00  0,00  5.349,71

   Prefeitura - RPPS  66.171,75  1.552.917,98  1.522.956,19  0,00  0,00  0,00  96.133,54

   Prefeitura - RPPS CAMUPREV  171,47  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  171,47

   Prefeitura - SALÁRIO FAMÍLIA - 90.577,64  116.143,55  109.057,32  0,00  0,00  0,00 - 83.491,41

   Prefeitura - SALÁRIO MATERNIDADE - 15.371,33  37.169,60  43.043,20  0,00  0,00  0,00 - 21.244,93
   Prefeitura - SINDICATO DOS
PROFESSORES

 24.640,50  35.751,60  35.483,18  0,00  0,00  0,00  24.908,92

   Prefeitura - SINFUPI - 13.574,62  23.062,08  22.988,80  0,00  0,00  0,00 - 13.501,34

   Câmara - Depósitos  1.888,13  615.995,48  615.816,62  0,00  0,00  0,00  2.066,99

   FMS - ABONO FAMÍLIA - 1.712,64  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 1.712,64

   FMS - AJUSTE EXERCÍCIO ANTERIOR  531,28  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  531,28
   FMS - ASSOCIAÇÃO AGENTE
COMUNITÁRIO

 6.069,29  17.995,46  17.424,22  0,00  0,00  0,00  6.640,53

   FMS - BRADESCO CONSIGNADOS  17.886,66  265.394,45  254.391,54  0,00  0,00  0,00  28.889,57

   FMS - CARTAO GERACARD  98,50  0,00  0,00  98,50  0,00  0,00  0,00

   FMS - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - 1.578,80  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 1.578,80

   FMS - DEVOLUÇÃO  2.879,22  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.879,22
   FMS - EMPRÉSTIMO BANCO DO
BRASIL

 7.840,82  178.965,68  177.334,23  0,00  0,00  0,00  9.472,27

   FMS - EMPRÉSTIMO CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL

 20.890,35  215.977,01  212.102,61  0,00  0,00  0,00  24.764,75

   FMS - FALTAS  0,00  3.282,17  0,00  0,00  0,00  0,00  3.282,17

   FMS - INSS  1.111.445,39  731.243,82  750.151,92  0,00  0,00  0,00  1.092.537,29

   FMS - IRRF  963.755,19  749.732,71  0,00  0,00  0,00  0,00  1.713.487,90
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Demonstrativo da Dívida Flutuante
Anexo 17, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Títulos Saldo Anterior
Inscrição

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Movimentação no período

Baixa
Transferência de restos a pagar não processados

inscritos em exercícios anteriores para em
liquidação ou liquidado

   FMS - ISS  150.266,89  30.328,09  0,00  0,00  0,00  0,00  180.594,98

   FMS - PENSÃO ALIMENTÍCIA  3.114,47  12.170,62  12.283,56  0,00  0,00  0,00  3.001,53

   FMS - RPPS  53.169,33  655.115,11  694.758,15  0,00  0,00  0,00  13.526,29

   FMS - SALÁRIO FAMÍLIA - 64.544,70  64.604,87  64.619,12  0,00  0,00  0,00 - 64.558,95

   FMS - SALARIO MATERNIDADE - 29.300,00  133.618,00  123.992,00  0,00  0,00  0,00 - 19.674,00

   FMS - SINDACS/PE  1.209,00  18.233,90  17.498,80  0,00  0,00  0,00  1.944,10

   FMS - SINFUPI  3.650,48  15.894,24  15.707,24  0,00  0,00  0,00  3.837,48
   ITAMBEPREV - CONSIGNADO
BRADESCO

 0,00  227.485,07  198.044,64  0,00  0,00  0,00  29.440,43

   ITAMBEPREV - EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL

 56.651,10  1.362.570,51  1.362.570,51  56.651,10  0,00  0,00  0,00

   ITAMBEPREV - IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE - PESSOA FÍSICA

 12.715,69  1.734.767,49  1.734.767,49  0,00  0,00  0,00  12.715,69

   ITAMBEPREV - IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE - PESSOA JURÍDICA

 97,50  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  97,50

   ITAMBEPREV - INSS  246,42  5.257,98  5.257,98  90,65  0,00  0,00  155,77

   ITAMBEPREV - PENSÃO ALIMENTÍCIA  0,00  3.939,00  3.939,00  0,00  0,00  0,00  0,00
   ITAMBEPREV - RETENÇÕES -
ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE
CLASSES

 39.955,78  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  39.955,78

   ITAMBEPREV - SINDICATO DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICO DE ITAMBÉ

 384,01  11.119,52  11.119,52  384,01  0,00  0,00  0,00

   ITAMBEPREV - SINDICATO DOS
PROFESSORES DE PERNAMBUCO

 1.378,69  56.392,07  56.392,07  1.378,69  0,00  0,00  0,00

   FMAS - BRADESCO  1.438,90  12.804,56  13.176,67  0,00  0,00  0,00  1.066,79
   FMAS - EMPRÉSTIMO CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL

 870,08  10.440,96  10.440,96  0,00  0,00  0,00  870,08

   FMAS - INSS  50.655,87  41.949,23  56.663,30  0,00  0,00  0,00  35.941,80
   FMAS - INSS- FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

- 243,10  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 243,10

   FMAS - INSS - PRESTADOR  40.530,84  34.396,56  0,00  0,00  0,00  0,00  74.927,40
   FMAS - INSTITUTO NACIONAL DA
SEGURIDADE SOCIAL - PRESTADOR

 0,00  0,00  862,68  0,00  0,00  0,00 - 862,68

   FMAS - IRRF  25.530,93  19.553,60  260,82  0,00  0,00  0,00  44.823,71

   FMAS - ISS  24.489,69  16.764,31  869,41  0,00  0,00  0,00  40.384,59

   FMAS - PENSAO ALIMENTICIA - 98,40  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 98,40
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Demonstrativo da Dívida Flutuante
Anexo 17, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Títulos Saldo Anterior
Inscrição

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Movimentação no período

Baixa
Transferência de restos a pagar não processados

inscritos em exercícios anteriores para em
liquidação ou liquidado

   FMAS - RPPS - 743,42  22.389,29  21.443,99  0,00  0,00  0,00  201,88

   FMAS - SALARIO FAMILIA - 8.570,58  10.782,85  9.599,90  0,00  0,00  0,00 - 7.387,63

   FMAS - SALÁRIO MATERNIDADE - 6.300,00  9.824,00  2.424,00  0,00  0,00  0,00  1.100,00

TOTAL  5.193.466,55  13.466.778,76  13.656.717,44  58.823,95  0,00  0,00  4.944.703,92

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Prefeitura Municipal de Itambé CNPJ: 10.150.050/0001-09 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Rua Jouse de Castro, 84 
CENTRO, Itambé – PE 
CEP: 55920-000 

 
a.3. Dados do gestor 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Cargo: Prefeita 
CPF: 005.385.154-49 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais dasdemonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
CRC: 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normasde contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, atualizado 
pelo  Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição. Os registros contábeis estão aderentes as 
regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, Portaria Interministerial 
STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021, Portaria STN nº 1.131, de 04 de novembro de 2021 e nas 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 
com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11, Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC 
TSP nº 13, Apresentação de Informações Orçamentárias nas Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não 
previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of 
Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de 
número 1 e 35. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências 
contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Declaramos ainda que este demonstrativo atende as 
exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está em conformidade as 
regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 

 
b.2. Bases de mensuração utilizadas 
De acordo com o MCASP, p. 156, 7a edição, o objetivo da mensuração é selecionar bases que reflitam de modo mais 
adequado o custo dos serviços, a capacidade operacional e a capacidade financeira da entidade de forma que seja útil para 
a prestação de contas e responsabilização e tomada de decisão. No caso das entidades deste município, as bases de 
mensuração utilizadas nos elementos patrimoniais estão de acordo com o exposto na Parte II do MCASP, 7a edição. 

 

b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças que levem a alguma alteração significativa neste demonstrativo. 

 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não houve mudanças que levem a alguma alteração significativa neste demonstrativo. 

 
b.5. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes órgãos 
e entidades: 

 
Prefeitura Municipal de Itambé, Câmara Municipal de Itambé, Fundo Municipal de Saude de Itambé, Fundo da Previdência 

de Itambé, Fundo Municipal de Ação Social de Itambé, Fundo Municipal de Educação de Itambé  

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nas demonstrações 
contábeis 
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c.1. Restos a pagar processados e não processados 
Os restos a pagar processados inscritos  do exercicio de 2022 totalizaram R$ 1.611.745,83. Houve uma queda de R$ 
1.823.013,55 em relação ao exercicio de 2021 que foi de R$ 3.434.759,38. 
Os restos a pagar não processados inscritos  do exercicio de 2022 totalizaram R$ 872.301,76. Houve um aumento de R$ 
704.879,77 em relação ao exercicio de 2021 que foi de R$ 167.421,99. 
O total de restos a pagar para o exercício de 2023 é de R$ 2.484.047,59 
 

c.2. Depósitos e Consignações 
Os depósitos e consignações do exercicio de 2022 totalizaram R$ 2.460.656,33. Houve um aumento de R$ 869.371,15 em 
relação ao exercicio de 2021 que foi de R$ 1.591.285,18. 

 
 

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Prefeita, CPF 005.385.154-49 

Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador, CRC 016677/O-0 
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Balancete de Verificação

2022 - Consolidado

Conta Contabil Saldo Inicial do Exercicio

Devedor Credor

Movimentações do Exercicio

Código Descrição

Saldo Final do Exercicio

Devedor Credor Devedor Credor

1.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 ATIVO 58.103.857,87 197.591.709,75 185.375.225,39 70.320.342,23

1.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00 ATIVO CIRCULANTE 11.243.481,39 184.205.165,17 181.124.493,33 14.324.153,23

1.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 9.519.422,89 184.022.834,48 180.249.326,78 13.292.930,59

1.1.1.1.0.00.00.00.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 9.519.422,89 184.022.834,48 180.249.326,78 13.292.930,59

1.1.1.1.1.00.00.00.00.00.00
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL -
CONSOLIDAÇÃO

9.519.422,89 184.022.834,48 180.249.326,78 13.292.930,59

1.1.1.1.1.01.00.00.00.00.00 CAIXA 17.443,62 1.575.315,82 1.569.149,43 23.610,01

1.1.1.1.1.01.01.01.00.00.00 CAIXA 17.123,74 162.600,35 156.940,44 22.783,65

1.1.1.1.1.01.03.01.00.00.00 CAIXA 319,88 1.272.826,38 1.272.329,27 816,99

1.1.1.1.1.01.04.01.00.00.00 CAIXA 139.889,09 139.879,72 9,37

1.1.1.1.1.01.98.01.00.00.00 CAIXA

1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 CONTA ÚNICA 177,94 588,55 766,49

1.1.1.1.1.06.00.00.00.00.00 CONTA ÚNICA RPPS 3.402.223,59 44.941.267,15 41.073.650,36 7.269.840,38

1.1.1.1.1.06.01.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO – RPPS 3.402.223,59 44.941.267,15 41.073.650,36 7.269.840,38

1.1.1.1.1.06.01.98.01.00.00 C/C Nº 20204-5 - BRADESCO 19.748.891,15 19.636.395,82 112.495,33

1.1.1.1.1.06.01.98.02.00.00 C/C Nº 14-5 CEF 681.665,07 3.295.849,24 2.128.446,56 1.849.067,75

1.1.1.1.1.06.01.98.03.00.00 C/C Nº 24614-X BB 482.476,77 601.957,13 283.945,04 800.488,86

1.1.1.1.1.06.01.98.04.00.00 C/C 25786-9 100,00 100,00

1.1.1.1.1.06.01.98.05.00.00 C/C Nº 15.575-6 BB 2.237.981,75 21.294.569,63 19.024.862,94 4.507.688,44

1.1.1.1.1.19.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 6.099.577,74 137.505.662,96 137.606.526,99 5.998.713,71

1.1.1.1.1.19.01.02.00.00.00 C/C Nº 126-5 ICMS ITAMBE 2.600,48 7.913.075,87 7.897.364,26 18.312,09

1.1.1.1.1.19.01.03.00.00.00 C/CNº 20989-9 - PM ITAMBE PAC 10.075,17 1.023,38 11.098,55

1.1.1.1.1.19.01.04.00.00.00 C/C Nº 0045-9 - IPVA. 13.405,12 583.786,33 200.606,00 396.585,45

1.1.1.1.1.19.01.09.00.00.00 C/C Nº 130000087-4 IPVA 4.168,97 4.168,97

1.1.1.1.1.19.01.10.00.00.00 C/C Nº 006244-5 - ARRECADAÇÃO PMI 333,16 155.650,60 50.000,00 105.983,76

1.1.1.1.1.19.01.13.00.00.00 C/C Nº 49005-9 - CONTA MOVIMENTO 689,98 1.319,40 874,80 1.134,58

1.1.1.1.1.19.01.14.00.00.00 C/C Nº 49007-5  - ITR 512,69 48.669,57 48.724,85 457,41

1.1.1.1.1.19.01.15.00.00.00 C//C/ Nº 49090-3 - FUNDO  ESPECIAL 4.707,27 1.370.312,81 1.275.470,07 99.550,01
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Balancete de Verificação

2022 - Consolidado

Conta Contabil Saldo Inicial do Exercicio

Devedor Credor

Movimentações do Exercicio

Código Descrição

Saldo Final do Exercicio

Devedor Credor Devedor Credor

1.1.1.1.1.19.01.16.00.00.00 C/C Nº 49375-9  - IPVA 3.147,04 810.611,74 812.426,32 1.332,46

1.1.1.1.1.19.01.17.00.00.00 C/C/ Nº 11611-4 - CIDE 10.630,82 27.965,42 26.991,62 11.604,62

1.1.1.1.1.19.01.18.00.00.00 C/C Nº 0017-0   ARRECADACAO DE TRIBUTOS 1.985,81 2.469.246,63 2.304.759,94 166.472,50

1.1.1.1.1.19.01.19.00.00.00 C/C/ Nº 10183-4 -  TRANSPORTE ESCOLAR 76.074,56 409.629,54 206.703,87 279.000,23

1.1.1.1.1.19.01.22.00.00.00 C/C/ Nº 14937-3 -  PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO 83.880,33 8.117,57 91.997,90

1.1.1.1.1.19.01.23.00.00.00 C/C/ Nº 14967-5 -  MSD- MELHORIA HAB. P/ CONTROLE 4,87 4,87

1.1.1.1.1.19.01.24.00.00.00 C/C Nº 16051-2 - PNAE MERENDA ESCOLAR 206.634,67 528.400,45 732.994,62 2.040,50

1.1.1.1.1.19.01.25.00.00.00 C/C/ Nº 14637-4 - SIMPLES NACIONAL 1.142,65 308.997,39 308.979,67 1.160,37

1.1.1.1.1.19.01.26.00.00.00 C/C/ Nº 14731-1 - CFM PRD MINERAL 92,10 43.151,51 35.598,67 7.644,94

1.1.1.1.1.19.01.28.00.00.00 C/C/ Nº 20889-2 -IMPLANT ADEQ. ESTRUTURAS ESPORTIVAS 1.757,19 170,05 1.927,24

1.1.1.1.1.19.01.31.00.00.00 C/C Nº 020-0 FEM II - PAVIMENTAÇÃO 248.025,18 19.915,79 163.920,72 104.020,25

1.1.1.1.1.19.01.32.00.00.00 C/C/ Nº 14225-5 - FUNDEB 2.369.830,33 36.661.224,78 36.248.921,04 2.782.134,07

1.1.1.1.1.19.01.33.00.00.00 C/C/ Nº 11253-4  - SALARIO EDUCAÇÃO 759,67 73,51 833,18

1.1.1.1.1.19.01.37.00.00.00 PAR 24976-9 3.560,97 344,61 3.905,58

1.1.1.1.1.19.01.41.00.00.00 PMI - PAR ESC. IBIRANGA 0,61 0,06 0,67

1.1.1.1.1.19.01.42.00.00.00 25.813 -x FEM 7.281,48 6.158,42 1.123,06

1.1.1.1.1.19.01.43.00.00.00 25.881- 4 FEM 2 822,74 10.049,47 2.362,12 8.510,09

1.1.1.1.1.19.01.45.00.00.00 C/C Nº 23.851-1 ITAMBE BÁSICO -PDDE 26.485,43 5.323,20 31.808,63

1.1.1.1.1.19.01.51.00.00.00 C/C Nº 49004-0  FPM 9.696,47 36.820.769,68 36.819.930,19 10.535,96

1.1.1.1.1.19.01.52.00.00.00 C/C Nº 672002-6 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 729.692,95 892.761,39 1.271.175,42 351.278,92

1.1.1.1.1.19.01.55.00.00.00 C/C/ Nº 18686-4 - PM ITAMBE 35.215,72 3.577,01 38.792,73

1.1.1.1.1.19.01.56.00.00.00 C/C/ Nº 20919-8 - AFM 430,21 43,70 473,91

1.1.1.1.1.19.01.58.00.00.00 PMI ITAMBE CEX 32,62 3,31 35,93

1.1.1.1.1.19.01.59.00.00.00 C/C Nº 8478-6 - CONTA DE ARRECADAÇAO 1.904,29 11.002.780,24 10.997.340,92 7.343,61

1.1.1.1.1.19.01.60.00.00.00 C/C/ Nº 130000003-2  FDS SANTANDER 20,20 20,20

1.1.1.1.1.19.01.63.00.00.00 C/C Nº 283.141-4 -  DESONERAÇÃO DO ICMS 1.597,01 14.269,48 14.103,26 1.763,23

1.1.1.1.1.19.01.66.00.00.00 C/C/ Nº 5864-5  - PDDE 11.018,47 6.300,51 5.255,69 12.063,29
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Balancete de Verificação

2022 - Consolidado

Conta Contabil Saldo Inicial do Exercicio

Devedor Credor

Movimentações do Exercicio

Código Descrição

Saldo Final do Exercicio

Devedor Credor Devedor Credor

1.1.1.1.1.19.01.67.00.00.00 C/C/Nº 21818-9 - TRANSPORTE ESCOLAR PENAT 158.913,19 40.490,56 118.505,40 80.898,35

1.1.1.1.1.19.01.68.00.00.00 C/C/ Nº 11455-3 - -PNAT 4.574,34 1.043,44 5.617,78

1.1.1.1.1.19.01.69.00.00.00 C/C/ Nº 22226-7 - BRASIL CARINHOSO 10.506,02 1.016,73 11.522,75

1.1.1.1.1.19.01.73.00.00.00 C/C/ Nº 14989-6 - CONTA CALCAO 9.681,04 8.188,78 9.338,52 8.531,30

1.1.1.1.1.19.02.00.00.00.00 647010-0  convênio 879223/2018 371.648,35 11.333,67 382.982,02 0,00

1.1.1.1.1.19.03.01.00.00.00 CEF C/C N. 624011-3 - CUSTEIO SUS 8.988,81 18.797.763,88 18.798.269,08 8.483,61

1.1.1.1.1.19.03.03.00.00.00 B.B. C/C N. 15.744-9 - PMIPF - ATENÇÃO BÁSICA 669,99 669,99

1.1.1.1.1.19.03.05.00.00.00 CEF C/C N. 624.015-0 - PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO 23.596,44 2.263,95 25.860,39

1.1.1.1.1.19.03.06.00.00.00 CEF C/C N. 624.006-0 - FNS BLATB/FMS ITAMBÉ POUPANÇA 2.595,69 5.765,32 8.361,01

1.1.1.1.1.19.03.07.00.00.00 CEF C/C N. 624.016-8 - PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO 153,87 9,98 163,85

1.1.1.1.1.19.03.08.00.00.00
CEF C/C N. 000.026-9 - INVESTIMENTO E IMPLANTACAO DE UBS
- FNS BLINV

273,78 26,32 300,10

1.1.1.1.1.19.03.09.00.00.00 CEF C/C N. 000.025-0 - FMS/ITAMBÉ - FNS BLVGS 0,01 0,01

1.1.1.1.1.19.03.11.00.00.00 CEF C/C N. 000.024-2 - FMS/ITAMBÉ - FNS BLMAC 0,02 0,02

1.1.1.1.1.19.03.12.00.00.00 CEF C/C N. 000.023-4 - FMS/ITAMBE - FNS BLATB 0,01 0,01

1.1.1.1.1.19.03.14.00.00.00 CEF C/C N. 624012-1 - INVESTSUS 241.487,96 23.353,66 66.827,65 198.013,97

1.1.1.1.1.19.03.16.00.00.00 CEF C/C N. 624.014-1 - INVESTIMENTO - IMPLANTA. UNID. BÁS. 1.957,80 1.957,80

1.1.1.1.1.19.03.17.00.00.00 B.B. C/C N. 25834-2 - EMENDA PARLAMENTAR 381 7.438,58 857.016,68 767.054,16 97.401,10

1.1.1.1.1.19.03.18.00.00.00 C/C Nº 71.019-3 FMS ITAMBÉ - COVID-19 663,35 294,00 369,35

1.1.1.1.1.19.03.20.00.00.00 CEF C/C N. 0013-7 - REESTRUTURAÇÃO DENGUE 0,02 0,02

1.1.1.1.1.19.03.21.00.00.00 CEF C/C N. 0019-6 - FMS ITAMBE - FNS BLATB 0,04 0,02 0,02

1.1.1.1.1.19.03.22.00.00.00 CEF C/C N. 159-1 - FNS ITAMBE 948,32 91,18 1.039,50

1.1.1.1.1.19.03.23.00.00.00 CEF C/C N. 624.020-6 - PROGRAMA DE REQUALIFICAO DE UBS 298.564,71 28.706,45 327.271,16

1.1.1.1.1.19.03.24.00.00.00
CEF C/C N. 624.019-2 - PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE
UBS

392,30 392,30

1.1.1.1.1.19.03.25.00.00.00 CEF C/C N. 001-3 - CONSIGNADO CEF 0,02 0,02

1.1.1.1.1.19.03.26.00.00.00 B.B. C/C N. 20.985-6 - FARMACIA BÁSICA -CONV. 0,99 0,99

1.1.1.1.1.19.03.27.00.00.00 CEF C/C N. 624.012-5 - FMS ITAMBE - FNS PROGE 30,00 30,00

1.1.1.1.1.19.03.31.00.00.00 CAIXA 96,79 96,79
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Saldo Final do Exercicio

Devedor Credor Devedor Credor

1.1.1.1.1.19.03.35.00.00.00 B.B. C/C N. 49126-8 -  SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS 1.096,47 1.096,47

1.1.1.1.1.19.03.41.00.00.00 B.B. C/C N. 49.273-6 - FMS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 114,13 114,13

1.1.1.1.1.19.03.42.00.00.00 CEF C/C N. 624.024-9 - FNS CONVENENTE ESTRUT.AT. BÁSICA 2 5.187,43 498,77 5.686,20

1.1.1.1.1.19.03.43.00.00.00
CEF C/C N. 624.037-0 - FND CONVENIENTE EST. REDE AT.
BÁSICA

36.582,47 3.517,33 40.099,80

1.1.1.1.1.19.03.44.00.00.00 CEF C/C N. 624.023-0 - FNS CONVENENTE ESTRUT.AT. BÁSICA 29.143,45 2.802,09 31.945,54

1.1.1.1.1.19.03.45.00.00.00 CEF C/C N. 0032-3 - INVESTIMENTO ATENÇÃO BÁSICA 4.511,64 433,78 4.945,42

1.1.1.1.1.19.03.46.00.00.00 CEF C/C N. 0030-7 - FMS - RECURSO PRÓPRIO SAÚDE 2.199,42 14.582.112,41 14.575.996,73 8.315,10

1.1.1.1.1.19.03.49.00.00.00 CEF C/C N. 624.004-0 - FMS ITAMBE - FNSBLVGS 48,83 4,69 53,52

1.1.1.1.1.19.03.50.00.00.00 CEF C/C N. 624.002-4 - FMS ITAMBE - FNS BLGES 12.824,73 1.233,08 14.057,81

1.1.1.1.1.19.03.51.00.00.00 CEF C/C N. 624.000-8 - FNS BLAFB - FARMACIA BÁSICA 1.671,35 160,70 1.832,05

1.1.1.1.1.19.03.52.00.00.00 CEF C/C N. 624.003-2 - FNS BLAMAC 10,10 0,97 11,07

1.1.1.1.1.19.03.53.00.00.00 CEF C/C N. 624.001-6 - FNSBLATB - PAB 313,67 30,15 343,82

1.1.1.1.1.19.03.56.00.00.00 B.B. C/C N. 17.953-1 - COMPLEXO DE REGULAÇÃO 1.484,23 1.484,23

1.1.1.1.1.19.04.01.00.00.00 C/C Nº 22.930-X - BL GBF FNAS BOLSA FAMÍLIA 26.963,71 214,05 27.174,50 3,26

1.1.1.1.1.19.04.02.00.00.00 C/C 26476-8 AÇOES COVID SUAS PARA EPI 5,18 0,52 5,70

1.1.1.1.1.19.04.03.00.00.00 C/C 26474-1 ITAMBE COVID 151,45 15,38 166,83

1.1.1.1.1.19.04.04.00.00.00 LC ASSISTENCIA SOCIAL 26590-x 152,64 15,51 168,15

1.1.1.1.1.19.04.05.00.00.00 BPC ESCOLA 95,99 9,75 105,74

1.1.1.1.1.19.04.06.00.00.00 C/C Nº 22.936-9 - BL FNAS PSB 59.093,30 189.348,59 223.051,91 25.389,98

1.1.1.1.1.19.04.07.00.00.00 C/C Nº 22.932-6 - FNAS IGD SUAS 4.876,03 6.259,38 10.938,70 196,71

1.1.1.1.1.19.04.08.00.00.00 C/C Nº 22.926-1 - ACESSUAS TRABALHO 30,24 3,07 33,31

1.1.1.1.1.19.04.09.00.00.00 C/C Nº 22.075-2 -BENEFÍCIOS EVENTUAIS 3.522,78 38.359,51 41.588,67 293,62

1.1.1.1.1.19.04.10.00.00.00 C/C Nº 20.573-7 - FMAS 28.126,90 25.223,31 30.330,24 23.019,97

1.1.1.1.1.19.04.11.00.00.00 C/C Nº 25.524-6 ASSISTENCIA ITAMBE 821,03 1.477.005,66 1.477.432,21 394,48

1.1.1.1.1.19.04.12.00.00.00 C/C Nº 24.133-4 - CRIANÇA FELIZ 42.655,43 255.861,04 209.563,80 88.952,67

1.1.1.1.1.19.04.13.00.00.00 C/C Nº 24.621-2 ITAMBE BL MAC FNAS 10.070,35 53.920,45 46.150,91 17.839,89

1.1.1.1.1.19.05.00.00.00.00  71016 - 9 Convênio 897031 740.293,40 47.825,70 732.881,64 55.237,46
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1.1.1.1.1.19.06.00.00.00.00 CEF N° 71.002-9 - FMS FOLHA DE PAGAMENT 7.206,65 281,50 6.925,15

1.1.1.1.1.19.07.00.00.00.00 B.B C/C N. 25833-4 - EMENDA PARLAMENTAR 198 76.206,55 48.134,73 122.011,00 2.330,28

1.1.1.1.1.19.08.00.00.00.00 C/C Nº 29.322-9 - COZINHA COMUNITÁRIA 163.452,88 57.581,62 105.871,26

1.1.1.1.1.19.09.00.00.00.00 71038-0 Processo seletivo 111.873,07 93.411,02 18.462,05

1.1.1.1.1.19.10.00.00.00.00 C/C 29538-8 ITAMBEBL IGD-PAB-AUXÍLIO BRASIL 227.239,62 128.642,17 98.597,45

1.1.1.1.1.19.11.00.00.00.00 29.488-8 COSIP 266.974,08 255.557,05 11.417,03

1.1.1.1.1.19.12.00.00.00.00 30031-4 101.215,61 101.215,61

1.1.3.0.0.00.00.00.00.00.00 DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 1.772.271,34 523.379,39 1.248.891,95

1.1.3.5.0.00.00.00.00.00.00 DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 1.451,58 1.451,58

1.1.3.5.1.00.00.00.00.00.00
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS -
CONSOLIDAÇÃO

1.451,58 1.451,58

1.1.3.5.1.06.00.00.00.00.00 DEPÓSITOS TRANSFERIDOS 1.451,58 1.451,58

1.1.3.6.0.00.00.00.00.00.00 CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO 523.379,39 523.379,39

1.1.3.6.1.00.00.00.00.00.00
CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO

39.500,45 39.500,45

1.1.3.6.1.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A RECEBER - 39.500,45 39.500,45

1.1.3.6.1.01.01.00.00.00.00
CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER - SERVIDOR,
APOSENTADO E PENSIONISTA

39.500,45 39.500,45

1.1.3.6.2.00.00.00.00.00.00
CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO -
INTRA OFSS

99.185,87 99.185,87

1.1.3.6.2.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A RECEBER - 99.185,87 99.185,87

1.1.3.6.2.01.01.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER - PATRONAL 99.185,87 99.185,87

1.1.3.6.5.00.00.00.00.00.00
CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO -
INTER OFSS - MUNICÍPIO

384.693,07 384.693,07

1.1.3.6.5.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER 384.693,07 384.693,07

1.1.3.8.0.00.00.00.00.00.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 1.247.440,37 1.247.440,37

1.1.3.8.1.00.00.00.00.00.00
OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO

1.247.440,37 1.247.440,37

1.1.3.8.1.06.00.00.00.00.00 VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 9.297,94 9.297,94

1.1.3.8.1.08.00.00.00.00.00
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA
PAGO

1.066.671,67 1.066.671,67

1.1.3.8.1.09.00.00.00.00.00
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO
MATERNIDADE PAGO

171.470,76 171.470,76

1.1.4.0.0.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 48.212,84 182.330,69 351.787,16 217.669,31

1.1.4.9.0.00.00.00.00.00.00
(-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES
TEMPORÁRIAS

48.212,84 182.330,69 351.787,16 217.669,31
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1.1.4.9.1.00.00.00.00.00.00
(-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS  E APLICAÇÕES
TEMPORÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO

48.212,84 182.330,69 351.787,16 217.669,31

1.1.4.9.1.01.00.00.00.00.00
(-) AJUSTE DE PERDAS ESTIMADAS COM TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS

43.212,84 182.330,69 351.787,16 212.669,31

1.1.4.9.1.01.01.00.00.00.00 (-) Perdas em Investimentos RPPS 160.041,74 182.330,69 342.372,43

1.1.4.9.1.99.00.00.00.00.00
(-) OUTROS AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS E
APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS

5.000,00 5.000,00

1.1.5.0.0.00.00.00.00.00.00 ESTOQUES

1.1.5.6.0.00.00.00.00.00.00 ALMOXARIFADO

1.1.5.6.1.00.00.00.00.00.00 ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO

1.1.5.6.1.01.00.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.1.5.6.1.03.00.00.00.00.00 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

1.1.5.6.1.07.00.00.00.00.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE

1.1.5.6.1.99.00.00.00.00.00 OUTROS - ALMOXARIFADO

1.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 ATIVO NÃO CIRCULANTE 46.860.376,48 13.386.544,58 4.250.732,06 55.996.189,00

1.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 14.890.320,15 5.970.780,49 1.317.254,80 19.543.845,84

1.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO 14.890.320,15 5.970.780,49 1.317.254,80 19.543.845,84

1.2.1.1.1.00.00.00.00.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 6.441.860,58 886.209,79 243.679,19 7.084.391,18

1.2.1.1.1.04.00.00.00.00.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 3.788.963,95 886.209,79 243.679,19 4.431.494,55

1.2.1.1.1.04.01.00.00.00.00 CRÉDITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS INSCRITOS 3.788.963,95 886.209,79 243.679,19 4.431.494,55

1.2.1.1.1.05.00.00.00.00.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 3.368.658,91 3.368.658,91

1.2.1.1.1.99.00.00.00.00.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A LONGO PRAZO 715.762,28 715.762,28

1.2.1.1.1.99.04.00.00.00.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 378.896,39 378.896,39

1.2.1.1.1.99.05.00.00.00.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 336.865,89 336.865,89

1.2.1.1.2.00.00.00.00.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO - INTRA OFSS 8.448.459,57 5.084.570,70 1.073.575,61 12.459.454,66

1.2.1.1.2.06.00.00.00.00.00 CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 8.448.459,57 5.084.570,70 1.073.575,61 12.459.454,66

1.2.1.1.2.06.04.00.00.00.00
CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS PARCELADOS -
PATRONAL

6.881.484,01 5.084.570,70 647.752,85 11.318.301,86

1.2.1.1.2.06.99.00.00.00.00 OUTROS CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADOS 1.566.975,56 425.822,76 1.141.152,80

1.2.3.0.0.00.00.00.00.00.00 IMOBILIZADO 31.970.056,33 7.415.764,09 2.933.477,26 36.452.343,16

1.2.3.1.0.00.00.00.00.00.00 BENS MÓVEIS 13.121.269,10 3.876.198,11 371.195,00 16.626.272,21
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1.2.3.1.1.00.00.00.00.00.00 BENS MÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 13.121.269,10 3.876.198,11 371.195,00 16.626.272,21

1.2.3.1.1.01.00.00.00.00.00 MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 2.000,00 2.000,00

1.2.3.1.1.01.21.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS 2.000,00 2.000,00

1.2.3.1.1.99.00.00.00.00.00 DEMAIS BENS MÓVEIS 13.119.269,10 3.876.198,11 371.195,00 16.624.272,21

1.2.3.1.1.99.99.00.00.00.00 OUTROS BENS MÓVEIS 13.119.269,10 3.876.198,11 371.195,00 16.624.272,21

1.2.3.2.0.00.00.00.00.00.00 BENS IMÓVEIS 20.201.561,89 3.539.565,98 12.803,90 23.728.323,97

1.2.3.2.1.00.00.00.00.00.00 BENS IMÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 20.201.561,89 3.539.565,98 12.803,90 23.728.323,97

1.2.3.2.1.99.00.00.00.00.00 DEMAIS BENS IMÓVEIS 20.201.561,89 3.539.565,98 12.803,90 23.728.323,97

1.2.3.2.1.99.99.00.00.00.00 OUTROS BENS IMÓVEIS 20.201.561,89 3.539.565,98 12.803,90 23.728.323,97

1.2.3.8.0.00.00.00.00.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS 1.352.774,66 2.549.478,36 3.902.253,02

1.2.3.8.1.00.00.00.00.00.00
(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -
CONSOLIDAÇÃO

1.352.774,66 2.549.478,36 3.902.253,02

1.2.3.8.1.01.00.00.00.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA – BENS MÓVEIS 1.352.287,31 1.600.345,41 2.952.632,72

1.2.3.8.1.01.99.00.00.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS 1.352.287,31 1.600.345,41 2.952.632,72

1.2.3.8.1.02.00.00.00.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA – BENS IMÓVEIS 487,35 949.132,95 949.620,30

1.2.3.8.1.02.99.00.00.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS IMÓVEIS 487,35 949.132,95 949.620,30

2.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 58.103.857,87 417.046.856,46 429.263.340,82 70.320.342,23

2.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00 PASSIVO CIRCULANTE 5.026.915,85 145.952.370,44 144.997.856,75 4.072.402,16

2.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E
ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO

5.017.587,81 98.141.136,31 96.516.915,77 3.393.367,27

2.1.1.1.0.00.00.00.00.00.00 PESSOAL A PAGAR 1.618.657,06 47.585.976,23 46.741.650,04 774.330,87

2.1.1.1.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 1.618.657,06 47.585.976,23 46.741.650,04 774.330,87

2.1.1.1.1.01.00.00.00.00.00 PESSOAL A PAGAR 1.617.205,48 47.585.976,23 46.741.650,04 772.879,29

2.1.1.1.1.01.01.00.00.00.00 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 1.617.205,48 47.585.976,23 46.741.650,04 772.879,29

2.1.1.1.1.05.00.00.00.00.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 1.451,58 1.451,58

2.1.1.1.1.05.01.00.00.00.00
PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO - ANTES DE
05/05/2000

1.451,58 1.451,58

2.1.1.2.0.00.00.00.00.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 23.851.708,82 23.851.708,82

2.1.1.2.1.00.00.00.00.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO 23.851.708,82 23.851.708,82

2.1.1.2.1.01.00.00.00.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 23.851.708,82 23.851.708,82
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2.1.1.4.0.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 3.398.930,75 26.703.451,26 25.923.556,91 2.619.036,40

2.1.1.4.1.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO 2.093.634,46 5.119.968,48 4.764.414,11 1.738.080,09

2.1.1.4.1.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 688.155,52 688.155,52

2.1.1.4.1.01.01.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 688.155,52 688.155,52

2.1.1.4.1.98.00.00.00.00.00 OUTROS ENCARGOS SOCIAIS 1.405.478,94 5.119.968,48 4.764.414,11 1.049.924,57

2.1.1.4.2.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS 1.305.296,29 21.583.482,78 21.159.142,80 880.956,31

2.1.1.4.2.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 1.276.027,53 21.583.482,78 21.159.142,80 851.687,55

2.1.1.4.2.99.00.00.00.00.00 OUTROS ENCARGOS SOCIAIS 29.268,76 29.268,76

2.1.2.0.0.00.00.00.00.00.00 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 1.563,02 380.417,26 378.854,24

2.1.2.5.0.00.00.00.00.00.00
JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E
FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO

1.563,02 380.417,26 378.854,24

2.1.2.5.1.00.00.00.00.00.00
JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E
FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO - CONSOLIDAÇÃO

1.563,02 380.417,26 378.854,24

2.1.2.5.1.03.00.00.00.00.00 JUROS DE CONTRATOS - FINANCIAMENTOS INTERNOS 1.563,02 380.417,26 378.854,24

2.1.3.0.0.00.00.00.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 1.583.520,16 36.472.862,30 36.274.761,02 1.781.621,44

2.1.3.1.0.00.00.00.00.00.00
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO
PRAZO

1.583.520,16 36.472.862,30 36.274.761,02 1.781.621,44

2.1.3.1.1.00.00.00.00.00.00
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO
PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

1.583.520,16 36.472.862,30 36.274.761,02 1.781.621,44

2.1.3.1.1.01.00.00.00.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS 1.585.720,16 36.472.862,30 36.274.761,02 1.783.821,44

2.1.3.1.1.01.01.00.00.00.00 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 238,68 238,68

2.1.3.1.1.01.99.00.00.00.00 DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 1.585.958,84 36.472.623,62 36.274.761,02 1.783.821,44

2.1.3.1.1.03.00.00.00.00.00 CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS 2.200,00 2.200,00

2.1.3.1.1.03.99.00.00.00.00 DEMAIS CONTAS A PAGAR 2.200,00 2.200,00

2.1.8.0.0.00.00.00.00.00.00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 1.591.285,18 10.957.954,57 11.827.325,72 2.460.656,33

2.1.8.8.0.00.00.00.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS 1.591.285,18 10.957.954,57 11.827.325,72 2.460.656,33

2.1.8.8.1.00.00.00.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 1.591.285,18 10.957.954,57 11.827.325,72 2.460.656,33

2.1.8.8.1.01.00.00.00.00.00 CONSIGNAÇÕES 1.588.545,08 10.948.638,05 11.819.804,67 2.459.711,70

2.1.8.8.1.01.01.00.00.00.00 RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 118.769,13 2.323.545,84 2.314.809,89 110.033,18

2.1.8.8.1.01.01.01.01.00.00 PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA

2.1.8.8.1.01.01.01.04.00.00 RPPS CAMUPREV 171,47 171,47
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2.1.8.8.1.01.01.01.05.00.00 RPPS 66.171,75 1.607.343,70 1.637.305,49 96.133,54

2.1.8.8.1.01.01.03.01.00.00 RPPS 53.169,33 694.758,15 655.115,11 13.526,29

2.1.8.8.1.01.01.03.02.00.00 PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA

2.1.8.8.1.01.01.03.03.00.00 RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS

2.1.8.8.1.01.01.04.01.00.00 RPPS 743,42 21.443,99 22.389,29 201,88

2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00 INSS 215.573,34 1.945.607,83 1.951.160,04 221.125,55

2.1.8.8.1.01.02.01.02.00.00 INSS 496.138,72 1.133.443,98 1.172.709,01 535.403,75

2.1.8.8.1.01.02.01.03.00.00 INSS- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1.443.596,63 1.443.596,63

2.1.8.8.1.01.02.03.01.00.00 INSS 1.111.445,39 750.151,92 731.243,82 1.092.537,29

2.1.8.8.1.01.02.04.01.00.00 INSS- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 243,10 243,10

2.1.8.8.1.01.02.04.02.00.00 INSS 50.655,87 56.663,30 41.949,23 35.941,80

2.1.8.8.1.01.02.98.01.00.00 INSS 246,42 5.348,63 5.257,98 155,77

2.1.8.8.1.01.03.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS - OUTRAS ENTIDADES 961,46 961,46

2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 1.002.099,31 2.010.386,30 2.784.705,78 1.776.418,79

2.1.8.8.1.01.04.01.01.00.00 IRRF 5.293,99 5.293,99

2.1.8.8.1.01.04.03.01.00.00 IRRF 963.755,19 749.732,71 1.713.487,90

2.1.8.8.1.01.04.04.02.00.00 IRRF 25.530,93 260,82 19.553,60 44.823,71

2.1.8.8.1.01.04.98.01.00.00 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PESSOA JURÍDICA 97,50 97,50

2.1.8.8.1.01.04.98.02.00.00 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PESSOA FÍSICA 12.715,69 2.010.125,48 2.010.125,48 12.715,69

2.1.8.8.1.01.08.00.00.00.00 ISS 174.756,58 869,41 47.092,40 220.979,57

2.1.8.8.1.01.08.01.02.00.00 ISS

2.1.8.8.1.01.08.03.02.00.00 ISS 150.266,89 30.328,09 180.594,98

2.1.8.8.1.01.08.04.01.00.00 ISS 24.489,69 869,41 16.764,31 40.384,59

2.1.8.8.1.01.10.00.00.00.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA 14.010,60 54.506,11 48.748,35 8.252,84

2.1.8.8.1.01.10.01.01.00.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA 10.994,53 37.071,55 31.426,73 5.349,71

2.1.8.8.1.01.10.03.01.00.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA 3.114,47 12.283,56 12.170,62 3.001,53

2.1.8.8.1.01.10.04.03.00.00 PENSAO ALIMENTICIA 98,40 98,40
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2.1.8.8.1.01.10.98.01.00.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA 5.151,00 5.151,00

2.1.8.8.1.01.13.00.00.00.00 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 24.824,40 122.261,02 120.766,74 23.330,12

2.1.8.8.1.01.13.01.02.00.00 SINDICATO DOS PROFESSORES 24.640,50 38.276,49 38.544,91 24.908,92

2.1.8.8.1.01.13.03.02.00.00 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 1.578,80 1.578,80

2.1.8.8.1.01.13.98.01.00.00 SINDICATO DOS PROFESSORES DE PERNAMBUCO 1.378,69 69.603,40 68.224,71 0,00

2.1.8.8.1.01.13.98.02.00.00 SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICO DE ITAMBÉ 384,01 14.381,13 13.997,12 0,00

2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 165.062,76 3.461.215,65 3.418.285,02 122.132,13

2.1.8.8.1.01.15.01.01.00.00 EMPRESTIMO CEF 9.103,57 745.778,53 744.873,23 8.198,27

2.1.8.8.1.01.15.01.04.00.00 EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 51.820,18 337.597,53 335.714,54 49.937,19

2.1.8.8.1.01.15.03.01.00.00 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

2.1.8.8.1.01.15.03.02.00.00 OUTROS CONSIGNATÁRIOS

2.1.8.8.1.01.15.03.03.00.00 BRADESCO CONSIGNADOS 17.886,66 272.780,63 283.783,54 28.889,57

2.1.8.8.1.01.15.03.04.00.00 EMPRÉSTIMO BANCO DO BRASIL 7.840,82 177.334,23 178.965,68 9.472,27

2.1.8.8.1.01.15.03.05.00.00 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 20.890,35 212.102,61 215.977,01 24.764,75

2.1.8.8.1.01.15.04.01.00.00 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 870,08 10.440,96 10.440,96 870,08

2.1.8.8.1.01.15.98.05.00.00 EMPRÉSTIMO CONSIGNADO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 56.651,10 1.705.181,16 1.648.530,06 0,00

2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00 OUTROS CONSIGNATÁRIOS 127.512,50 799.743,53 874.293,66 52.962,37

2.1.8.8.1.01.99.01.01.02.00 ABONO FAMÍLIA 28.678,26 28.678,26

2.1.8.8.1.01.99.01.01.03.00 FALTAS 3.826,35 3.826,35

2.1.8.8.1.01.99.01.01.05.00 DEVOLUCAO 1.719,74 7.006,73 5.286,99

2.1.8.8.1.01.99.01.01.08.00 BOLSA CORREIOS 158,13 158,13

2.1.8.8.1.01.99.01.01.09.00 AJUSTE CONSOLIDAÇÃO 22.047,86 22.047,86

2.1.8.8.1.01.99.01.01.10.00 SALÁRIO FAMÍLIA 90.577,64 109.057,32 116.143,55 83.491,41

2.1.8.8.1.01.99.01.01.13.00 BRADESCO 23.182,74 358.596,60 364.815,40 29.401,54

2.1.8.8.1.01.99.01.01.21.00 SALÁRIO MATERNIDADE 15.371,33 43.043,20 37.169,60 21.244,93

2.1.8.8.1.01.99.01.01.24.00 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES

2.1.8.8.1.01.99.01.01.25.00 SINFUPI 13.574,62 23.643,28 23.716,56 13.501,34
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2.1.8.8.1.01.99.01.01.27.00 ABONO PERM 45.224,56 45.224,56

2.1.8.8.1.01.99.02.01.01.00 CONSOLIDAÇÃO ITAMBÉ 178,86 178,86

2.1.8.8.1.01.99.03.01.02.00 SINFUPI 3.650,48 15.707,24 15.894,24 3.837,48

2.1.8.8.1.01.99.03.01.03.00 SINDACS/PE 1.209,00 17.498,80 18.233,90 1.944,10

2.1.8.8.1.01.99.03.01.04.00 ASSOCIAÇÃO AGENTE COMUNITÁRIO 6.069,29 17.424,22 17.995,46 6.640,53

2.1.8.8.1.01.99.03.01.06.00 DEVOLUÇÃO 2.879,22 2.879,22

2.1.8.8.1.01.99.03.01.07.00 FALTAS 3.282,17 3.282,17

2.1.8.8.1.01.99.03.01.09.00 SALÁRIO FAMÍLIA 64.544,70 64.619,12 64.604,87 64.558,95

2.1.8.8.1.01.99.03.01.10.00 ABONO FAMÍLIA 1.712,64 1.712,64

2.1.8.8.1.01.99.03.01.11.00 CARTAO GERACARD 98,50 98,50

2.1.8.8.1.01.99.03.01.12.00 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES

2.1.8.8.1.01.99.03.01.13.00 SALARIO MATERNIDADE 29.300,00 123.992,00 133.618,00 19.674,00

2.1.8.8.1.01.99.04.01.06.00 INSS - PRESTADOR 40.530,84 34.396,56 74.927,40

2.1.8.8.1.01.99.04.01.23.00 SALARIO FAMILIA 8.570,58 9.599,90 10.782,85 7.387,63

2.1.8.8.1.01.99.04.01.25.00 SALÁRIO MATERNIDADE 6.300,00 2.424,00 9.824,00 1.100,00

2.1.8.8.1.01.99.04.01.26.00 BRADESCO 1.438,90 13.176,67 12.804,56 1.066,79

2.1.8.8.1.01.99.04.01.28.00 INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - PRESTADOR 862,68 862,68

2.1.8.8.1.01.99.05.00.00.00 OUTROS DEPÓSITOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 36.309,55 36.309,55

2.1.8.8.1.01.99.06.00.00.00 AJUSTE EXERCÍCIO ANTERIOR 531,28 531,28

2.1.8.8.1.01.99.98.01.02.00 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 39.955,78 39.955,78

2.1.8.8.1.04.00.00.00.00.00 DEPÓSITOS NÃO JUDICIAIS 2.740,10 9.316,52 7.521,05 944,63

2.1.8.8.1.04.01.00.00.00.00 DEPÓSITOS E CAUÇÕES 2.740,10 9.316,52 7.521,05 944,63

2.1.8.8.1.99.00.00.00.00.00 OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS

2.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 55.110.445,55 57.299.122,22 107.112.479,15 104.923.802,48

2.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E
ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO

27.205.537,50 8.700.980,80 23.097.472,51 41.602.029,21

2.2.1.4.0.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 27.205.537,50 8.700.980,80 23.097.472,51 41.602.029,21

2.2.1.4.1.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO 481.521,72 25.901,06 153.243,47 608.864,13
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2.2.1.4.1.03.00.00.00.00.00 FGTS - DÉBITO PARCELADO 269.293,02 25.901,06 153.243,47 396.635,43

2.2.1.4.1.99.00.00.00.00.00 OUTROS ENCARGOS SOCIAIS 212.228,70 212.228,70

2.2.1.4.2.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS 8.577.885,99 7.329.354,67 11.340.349,76 12.588.881,08

2.2.1.4.2.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 8.577.885,99 7.329.354,67 11.340.349,76 12.588.881,08

2.2.1.4.3.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO 18.146.129,79 1.345.725,07 11.603.879,28 28.404.284,00

2.2.1.4.3.01.00.00.00.00.00 INSS A PAGAR 18.146.129,79 1.345.725,07 11.603.879,28 28.404.284,00

2.2.1.4.3.01.01.00.00.00.00 INSS - DÉBITO PARCELADO 18.146.129,79 1.345.725,07 11.603.879,28 28.404.284,00

2.2.3.0.0.00.00.00.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 1.803.773,61 620.069,24 86.874,31 1.270.578,68

2.2.3.1.0.00.00.00.00.00.00
FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO
PRAZO

1.803.773,61 620.069,24 86.874,31 1.270.578,68

2.2.3.1.1.00.00.00.00.00.00
FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO
PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

1.803.773,61 620.069,24 86.874,31 1.270.578,68

2.2.3.1.1.01.00.00.00.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS 1.665.418,17 454.608,49 59.769,00 1.270.578,68

2.2.3.1.1.01.99.00.00.00.00 DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 1.665.418,17 454.608,49 59.769,00 1.270.578,68

2.2.3.1.1.07.00.00.00.00.00
PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS -
REGIME ORDINÁRIO

138.355,44 165.460,75 27.105,31 0,00

2.2.3.1.1.07.03.00.00.00.00
PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - REGIME ORDINÁRIO - A
PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO VENCIDOS

138.355,44 165.460,75 27.105,31 0,00

2.2.7.0.0.00.00.00.00.00.00 PROVISÕES A LONGO PRAZO 26.101.134,44 47.978.072,18 83.928.132,33 62.051.194,59

2.2.7.2.0.00.00.00.00.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO 26.101.134,44 47.978.072,18 83.928.132,33 62.051.194,59

2.2.7.2.1.00.00.00.00.00.00
PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO

26.101.134,44 47.978.072,18 83.928.132,33 62.051.194,59

2.2.7.2.1.03.00.00.00.00.00
PLANO PREVIDENCIÁRIO - PROVISÕES DE BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS

153.233.341,23 8.180.195,90 63.813.699,84 208.866.845,17

2.2.7.2.1.03.01.00.00.00.00
APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

175.095.027,88 63.813.699,84 238.908.727,72

2.2.7.2.1.03.03.00.00.00.00
(-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO PARA O PLANO
PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

7.687.195,66 5.428.650,22 13.115.845,88

2.2.7.2.1.03.04.00.00.00.00
(-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O PLANO
PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

166.888,73 35.537,08 202.425,81

2.2.7.2.1.03.05.00.00.00.00
(-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO
DO RPPS

14.007.602,26 2.716.008,60 16.723.610,86

2.2.7.2.1.04.00.00.00.00.00
PLANO PREVIDENCIÁRIO - PROVISÕES DE BENEFÍCIOS A
CONCEDER

71.878.407,75 6.846.157,27 20.114.432,49 85.146.682,97

2.2.7.2.1.04.01.00.00.00.00
APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS A CONCEDER
DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

115.552.353,47 20.114.432,49 135.666.785,96

2.2.7.2.1.04.02.00.00.00.00
(-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO
DO RPPS

17.307.230,11 3.475.564,38 20.782.794,49

2.2.7.2.1.04.03.00.00.00.00
(-) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO
DO RPPS

17.122.527,22 3.118.106,07 20.240.633,29

2.2.7.2.1.04.04.00.00.00.00
(-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO
DO RPPS

9.244.188,39 252.486,82 9.496.675,21
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2.2.7.2.1.05.00.00.00.00.00 PLANO PREVIDENCIÁRIO - PLANO DE AMORTIZAÇÃO 199.010.614,54 32.951.719,01 231.962.333,55

2.2.7.2.1.05.98.00.00.00.00 (-) OUTROS CRÉDITOS DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO 199.010.614,54 32.951.719,01 231.962.333,55

2.3.0.0.0.00.00.00.00.00.00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.033.503,53 213.795.363,80 177.153.004,92 38.675.862,41

2.3.7.0.0.00.00.00.00.00.00 RESULTADOS ACUMULADOS 2.033.503,53 213.795.363,80 177.153.004,92 38.675.862,41

2.3.7.1.0.00.00.00.00.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 2.033.503,53 213.795.363,80 177.153.004,92 38.675.862,41

2.3.7.1.1.00.00.00.00.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 2.033.503,53 213.795.363,80 177.153.004,92 38.675.862,41

2.3.7.1.1.01.00.00.00.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 1.227.205,95 203.212.099,54 167.796.946,61 36.642.358,88

2.3.7.1.1.02.00.00.00.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 806.297,58 10.583.264,26 9.356.058,31 2.033.503,53

3.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 202.016.604,26 202.016.604,26

3.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 67.255.135,20 67.255.135,20

3.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 44.244.109,28 44.244.109,28

3.1.1.1.0.00.00.00.00.00.00
REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL – ABRANGIDOS PELO
RPPS

19.922.791,26 19.922.791,26

3.1.1.1.1.00.00.00.00.00.00
REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL – ABRANGIDOS PELO
RPPS - CONSOLIDAÇÃO

19.922.791,26 19.922.791,26

3.1.1.1.1.01.00.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 19.910.364,86 19.910.364,86

3.1.1.1.1.01.01.00.00.00.00 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 19.910.364,86 19.910.364,86

3.1.1.1.1.01.99.00.00.00.00
OUTROS VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
RPPS

3.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL - RPPS 12.426,40 12.426,40

3.1.1.2.0.00.00.00.00.00.00
REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL – ABRANGIDOS PELO
RGPS

24.321.318,02 24.321.318,02

3.1.1.2.1.00.00.00.00.00.00
REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL – ABRANGIDOS PELO
RGPS - CONSOLIDAÇÃO

24.321.318,02 24.321.318,02

3.1.1.2.1.01.00.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RGPS 24.321.318,02 24.321.318,02

3.1.1.2.1.01.01.00.00.00.00 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 24.321.318,02 24.321.318,02

3.1.2.0.0.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS 23.011.025,92 23.011.025,92

3.1.2.1.0.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS 18.246.611,81 18.246.611,81

3.1.2.1.2.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTRA OFSS 18.246.611,81 18.246.611,81

3.1.2.1.2.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 18.246.611,81 18.246.611,81

3.1.2.2.0.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 4.764.414,11 4.764.414,11

3.1.2.2.1.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - CONSOLIDAÇÃO 4.764.414,11 4.764.414,11
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3.1.2.2.1.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 4.764.414,11 4.764.414,11

3.1.2.2.3.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO

3.1.2.2.3.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS

3.1.3.0.0.00.00.00.00.00.00 BENEFÍCIOS A PESSOAL

3.1.3.1.0.00.00.00.00.00.00 BENEFÍCIOS A PESSOAL - RPPS

3.1.3.1.1.00.00.00.00.00.00 BENEFÍCIOS A PESSOAL - RPPS - CONSOLIDAÇÃO

3.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 20.723.194,27 20.723.194,27

3.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00 APOSENTADORIAS E REFORMAS 19.083.182,25 19.083.182,25

3.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00 APOSENTADORIAS - RPPS 19.083.182,25 19.083.182,25

3.2.1.1.1.00.00.00.00.00.00 APOSENTADORIAS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 19.083.182,25 19.083.182,25

3.2.1.1.1.01.00.00.00.00.00 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 19.083.182,25 19.083.182,25

3.2.2.0.0.00.00.00.00.00.00 PENSÕES 1.624.856,08 1.624.856,08

3.2.2.1.0.00.00.00.00.00.00 PENSÕES - RPPS 1.624.856,08 1.624.856,08

3.2.2.1.1.00.00.00.00.00.00 PENSÕES - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 1.624.856,08 1.624.856,08

3.2.4.0.0.00.00.00.00.00.00 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 15.155,94 15.155,94

3.2.4.9.0.00.00.00.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 15.155,94 15.155,94

3.2.4.9.1.00.00.00.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS EVENTUAIS - CONSOLIDAÇÃO 15.155,94 15.155,94

3.3.0.0.0.00.00.00.00.00.00 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 31.675.656,84 31.675.656,84

3.3.1.0.0.00.00.00.00.00.00 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 8.755.861,56 8.755.861,56

3.3.1.1.0.00.00.00.00.00.00 CONSUMO DE MATERIAL 8.755.861,56 8.755.861,56

3.3.1.1.1.00.00.00.00.00.00 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 8.755.861,56 8.755.861,56

3.3.1.1.1.99.00.00.00.00.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 8.755.861,56 8.755.861,56

3.3.2.0.0.00.00.00.00.00.00 SERVIÇOS 20.370.316,92 20.370.316,92

3.3.2.1.0.00.00.00.00.00.00 DIÁRIAS 79.500,00 79.500,00

3.3.2.1.1.00.00.00.00.00.00 DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 79.500,00 79.500,00

3.3.2.1.1.01.00.00.00.00.00 DIÁRIAS  PESSOAL CIVIL 79.500,00 79.500,00

3.3.2.2.0.00.00.00.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PF 2.718.328,09 2.718.328,09
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3.3.2.2.1.00.00.00.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 2.718.328,09 2.718.328,09

3.3.2.2.1.03.00.00.00.00.00 AUDITORIA EXTERNA

3.3.2.2.1.99.00.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FÍSICA 2.718.328,09 2.718.328,09

3.3.2.3.0.00.00.00.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 17.572.488,83 17.572.488,83

3.3.2.3.1.00.00.00.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 17.572.488,83 17.572.488,83

3.3.2.3.1.01.00.00.00.00.00 CONSULTORIA E ASSESSORIA 459.862,47 459.862,47

3.3.2.3.1.43.00.00.00.00.00 SERVIÇOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL

3.3.2.3.1.56.00.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.858.436,08 3.858.436,08

3.3.2.3.1.99.00.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 13.254.190,28 13.254.190,28

3.3.3.0.0.00.00.00.00.00.00 DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 2.549.478,36 2.549.478,36

3.3.3.1.0.00.00.00.00.00.00 DEPRECIAÇÃO 2.549.478,36 2.549.478,36

3.3.3.1.1.00.00.00.00.00.00 DEPRECIAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO 2.549.478,36 2.549.478,36

3.3.3.1.1.01.00.00.00.00.00 DEPRECIAÇÃO DE IMOBILIZADO 2.549.478,36 2.549.478,36

3.3.3.1.1.01.01.00.00.00.00 DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 1.600.345,41 1.600.345,41

3.3.3.1.1.01.02.00.00.00.00 DEPRECIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 949.132,95 949.132,95

3.4.0.0.0.00.00.00.00.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 378.854,24 378.854,24

3.4.1.0.0.00.00.00.00.00.00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
OBTIDOS

378.854,24 378.854,24

3.4.1.1.0.00.00.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA 378.854,24 378.854,24

3.4.1.1.5.00.00.00.00.00.00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA - INTER
OFSS - MUNICÍPIO

378.854,24 378.854,24

3.4.1.1.5.01.00.00.00.00.00 JUROS DA DÍVIDA CONTR. INTERNA INTER OFSS - MUNICÍPIO 367.140,70 367.140,70

3.4.1.1.5.99.00.00.00.00.00
JUROS E ENCARGOS DE OUTRAS  DÍVIDAS CONTRATUAIS -
INTERNA INTER OFSS - MUNICÍPIO

11.713,54 11.713,54

3.5.0.0.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 21.806.444,57 21.806.444,57

3.5.1.0.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 21.778.214,57 21.778.214,57

3.5.1.1.0.00.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

21.778.214,57 21.778.214,57

3.5.1.1.2.00.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA -  INTRA OFSS

21.778.214,57 21.778.214,57

3.5.1.1.2.02.00.00.00.00.00 REPASSE CONCEDIDO 21.635.525,45 21.635.525,45

3.5.1.1.2.09.00.00.00.00.00 DEVOLUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 142.689,12 142.689,12
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3.5.2.0.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 28.230,00 28.230,00

3.5.2.3.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 28.230,00 28.230,00

3.5.2.3.5.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER-OFSS – MUNICÍPIO 28.230,00 28.230,00

3.5.2.3.5.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES 10.230,00 10.230,00

3.5.2.3.5.03.00.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 18.000,00 18.000,00

3.6.0.0.0.00.00.00.00.00.00
DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS

23.536.133,98 23.536.133,98

3.6.1.0.0.00.00.00.00.00.00
REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE
PARA PERDAS

351.787,16 351.787,16

3.6.1.4.0.00.00.00.00.00.00 REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS 351.787,16 351.787,16

3.6.1.4.1.00.00.00.00.00.00
REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS -
CONSOLIDAÇÃO

351.787,16 351.787,16

3.6.1.4.1.03.00.00.00.00.00
REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS DO RPPS
DE LONGO PRAZO

351.787,16 351.787,16

3.6.1.7.0.00.00.00.00.00.00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS
DE CRÉDITOS E DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES
TEMPORÁRIOS

3.6.1.7.1.00.00.00.00.00.00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS
DE CRÉDITOS  E DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES
TEMPORÁRIOS- CONSOLIDAÇÃO

3.6.1.7.1.05.00.00.00.00.00 AJUSTE PARA PERDAS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA

3.6.4.0.0.00.00.00.00.00.00 INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 23.184.346,82 23.184.346,82

3.6.4.0.1.00.00.00.00.00.00 INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO 23.184.346,82 23.184.346,82

3.7.0.0.0.00.00.00.00.00.00 TRIBUTÁRIAS 661.349,31 661.349,31

3.7.1.0.0.00.00.00.00.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 661.349,31 661.349,31

3.7.1.2.0.00.00.00.00.00.00 TAXAS 661.349,31 661.349,31

3.7.1.2.1.00.00.00.00.00.00 TAXAS - CONSOLIDAÇÃO 661.349,31 661.349,31

3.7.1.2.1.01.00.00.00.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 661.349,31 661.349,31

3.9.0.0.0.00.00.00.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 35.979.835,85 35.979.835,85

3.9.1.0.0.00.00.00.00.00.00 PREMIAÇÕES 22.775,70 22.775,70

3.9.1.9.0.00.00.00.00.00.00 OUTRAS PREMIAÇÕES 22.775,70 22.775,70

3.9.1.9.1.00.00.00.00.00.00 OUTRAS PREMIAÇÕES - CONSOLIDAÇÃO 22.775,70 22.775,70

3.9.4.0.0.00.00.00.00.00.00 INCENTIVOS 7.000,00 7.000,00

3.9.4.1.0.00.00.00.00.00.00 INCENTIVOS À EDUCAÇÃO 7.000,00 7.000,00

3.9.4.1.1.00.00.00.00.00.00 INCENTIVOS À EDUCAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO 7.000,00 7.000,00
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3.9.4.1.1.99.00.00.00.00.00 OUTROS INCENTIVOS À EDUCAÇÃO 7.000,00 7.000,00

3.9.9.0.0.00.00.00.00.00.00 DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 35.950.060,15 35.950.060,15

3.9.9.9.0.00.00.00.00.00.00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE
FATOS GERADORES DIVERSOS

35.950.060,15 35.950.060,15

3.9.9.9.1.00.00.00.00.00.00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE
FATOS GERADORES DIVERSOS - CONSOLIDAÇÃO

35.950.060,15 35.950.060,15

3.9.9.9.1.01.00.00.00.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS 35.950.060,15 35.950.060,15

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 160.764.154,85 160.764.154,85

4.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.601.587,12 3.601.587,12

4.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00 IMPOSTOS 3.370.306,94 3.370.306,94

4.1.1.2.0.00.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE PATRIMÔNIO E A RENDA 2.130.346,98 2.130.346,98

4.1.1.2.1.00.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE PATRIMÔNIO E A RENDA - CONSOLIDAÇÃO 2.130.346,98 2.130.346,98

4.1.1.2.1.01.00.00.00.00.00 IMPOSTO S/ PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 169.712,23 169.712,23

4.1.1.2.1.03.00.00.00.00.00
IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER
NATUREZA

1.382.803,23 1.382.803,23

4.1.1.2.1.03.01.00.00.00.00 IR - PESSOAS FÍSICAS 1.382.803,23 1.382.803,23

4.1.1.2.1.04.00.00.00.00.00 ITBI 577.831,52 577.831,52

4.1.1.3.0.00.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 1.239.959,96 1.239.959,96

4.1.1.3.1.00.00.00.00.00.00
IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO -
CONSOLIDAÇÃO

1.239.959,96 1.239.959,96

4.1.1.3.1.02.00.00.00.00.00 ISS 1.239.959,96 1.239.959,96

4.1.2.0.0.00.00.00.00.00.00 TAXAS 231.280,18 231.280,18

4.1.2.1.0.00.00.00.00.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA 174.933,63 174.933,63

4.1.2.1.1.00.00.00.00.00.00
TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA -
CONSOLIDAÇÃO

174.933,63 174.933,63

4.1.2.1.1.99.00.00.00.00.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA 174.933,63 174.933,63

4.1.2.2.0.00.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 56.346,55 56.346,55

4.1.2.2.1.00.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO 56.346,55 56.346,55

4.1.2.2.1.99.00.00.00.00.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 56.346,55 56.346,55

4.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES 25.507.714,44 25.507.714,44

4.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 24.404.442,68 24.404.442,68

4.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS 11.583.745,63 11.583.745,63
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4.2.1.1.1.00.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 3.126.833,44 3.126.833,44

4.2.1.1.1.02.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO AO RPPS 3.126.833,44 3.126.833,44

4.2.1.1.1.02.01.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR - RPPS 2.273.588,86 2.273.588,86

4.2.1.1.1.02.02.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO APOSENTADO - RPPS 838.788,71 838.788,71

4.2.1.1.1.02.03.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE PENSIONISTA - RPPS 14.455,87 14.455,87

4.2.1.1.1.99.00.00.00.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS

4.2.1.1.2.00.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - INTRA OFSS 8.456.912,19 8.456.912,19

4.2.1.1.2.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS AO RPPS 8.456.912,19 8.456.912,19

4.2.1.1.2.01.01.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO - RPPS 8.456.912,19 8.456.912,19

4.2.1.9.0.00.00.00.00.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 12.820.697,05 12.820.697,05

4.2.1.9.1.00.00.00.00.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - CONSOLIDAÇÃO 384.693,07 384.693,07

4.2.1.9.2.00.00.00.00.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS -  INTRA OFSS 12.436.003,98 12.436.003,98

4.2.3.0.0.00.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.103.271,76 1.103.271,76

4.2.3.0.1.00.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CONSOLIDAÇÃO 1.103.271,76 1.103.271,76

4.2.3.0.1.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.103.271,76 1.103.271,76

4.2.3.1.0.00.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

4.2.3.1.1.00.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CONSOLIDAÇÃO

4.2.3.1.1.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

4.3.0.0.0.00.00.00.00.00.00 EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 204.535,01 204.535,01

4.3.3.0.0.00.00.00.00.00.00 EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 204.535,01 204.535,01

4.3.3.1.0.00.00.00.00.00.00
VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

204.535,01 204.535,01

4.3.3.1.1.00.00.00.00.00.00
VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO

204.535,01 204.535,01

4.3.3.1.1.37.00.00.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 94.866,41 94.866,41

4.3.3.1.1.52.00.00.00.00.00 TAR.INSCR.CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS 104.201,55 104.201,55

4.3.3.1.1.99.00.00.00.00.00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
PROVENIENTES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

5.467,05 5.467,05

4.4.0.0.0.00.00.00.00.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 1.954.452,42 1.954.452,42

4.4.2.0.0.00.00.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA 523.711,18 523.711,18
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4.4.2.5.0.00.00.00.00.00.00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS
PREVIDENCIÁRIOS

523.711,18 523.711,18

4.4.2.5.1.00.00.00.00.00.00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS
PREVIDENCIÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO

192,08 192,08

4.4.2.5.2.00.00.00.00.00.00
JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS
PREVIDENCIÁRIOS – INTRA OFSS

523.519,10 523.519,10

4.4.2.5.2.01.00.00.00.00.00
MULTAS E JUROS SOBRE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS –
INTRA OFSS

190.532,34 190.532,34

4.4.2.5.2.01.01.00.00.00.00
MULTAS E JUROS SOBRE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS –
PATRONAL – INTRA OFSS

11.151,45 11.151,45

4.4.2.5.2.01.99.00.00.00.00
DEMAIS MULTAS E JUROS SOBRE CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS

179.380,89 179.380,89

4.4.2.5.2.02.00.00.00.00.00
MULTAS E JUROS SOBRE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS –
PARCELADAS

332.986,76 332.986,76

4.4.2.5.2.02.01.00.00.00.00
MULTAS E JUROS SOBRE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS –
PARCELADAS – PATRONAL

201.096,09 201.096,09

4.4.2.5.2.02.99.00.00.00.00
DEMAIS MULTAS E JUROS SOBRE CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS – PARCELADAS

131.890,67 131.890,67

4.4.2.9.0.00.00.00.00.00.00 OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA

4.4.2.9.1.00.00.00.00.00.00 OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - CONSOLIDAÇÃO

4.4.5.0.0.00.00.00.00.00.00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES
FINANCEIRAS

1.430.741,24 1.430.741,24

4.4.5.2.0.00.00.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.430.741,24 1.430.741,24

4.4.5.2.1.00.00.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - CONSOLIDAÇÃO 1.430.741,24 1.430.741,24

4.5.0.0.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 121.219.988,78 121.219.988,78

4.5.1.0.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 24.553.012,80 24.553.012,80

4.5.1.1.0.00.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

23.666.803,01 23.666.803,01

4.5.1.1.2.00.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS

23.666.803,01 23.666.803,01

4.5.1.1.2.02.00.00.00.00.00 REPASSE RECEBIDO 23.666.803,01 23.666.803,01

4.5.1.2.0.00.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

886.209,79 886.209,79

4.5.1.2.2.00.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS

886.209,79 886.209,79

4.5.1.2.2.01.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS - INDEPENDENTES
DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

886.209,79 886.209,79

4.5.1.2.2.01.99.00.00.00.00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS -
INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

886.209,79 886.209,79

4.5.2.0.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 96.666.975,98 96.666.975,98

4.5.2.1.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS 64.704.196,06 64.704.196,06

4.5.2.1.3.00.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS -
INTER OFSS – UNIÃO

54.593.307,15 54.593.307,15

4.5.2.1.3.02.00.00.00.00.00 COTA-PARTE FPM 34.842.003,12 34.842.003,12
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4.5.2.1.3.03.00.00.00.00.00 COTA-PARTE ITR 48.328,85 48.328,85

4.5.2.1.3.06.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

1.399.335,40 1.399.335,40

4.5.2.1.3.07.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 15.830.266,12 15.830.266,12

4.5.2.1.3.08.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSITÊNCIA SOCIAL - FNAS

692.968,55 692.968,55

4.5.2.1.3.09.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

1.780.405,11 1.780.405,11

4.5.2.1.4.00.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS -
INTER OFSS - ESTADO

10.110.888,91 10.110.888,91

4.5.2.1.4.01.00.00.00.00.00 COTA-PARTE ICMS 7.877.231,10 7.877.231,10

4.5.2.1.4.02.00.00.00.00.00 COTA-PARTE IPVA 1.365.195,69 1.365.195,69

4.5.2.1.4.03.00.00.00.00.00 COTA-PARTE IPI-EXPORTAÇÃO 26.473,91 26.473,91

4.5.2.1.4.04.00.00.00.00.00
COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO

27.301,55 27.301,55

4.5.2.1.4.06.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS
DE SAÚDE – REPASSE FUNDO A FUNDO

814.686,66 814.686,66

4.5.2.2.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 31.623.560,78 31.623.560,78

4.5.2.2.3.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  - INTER OFSS - UNIÃO 31.623.560,78 31.623.560,78

4.5.2.3.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 116.780,02 116.780,02

4.5.2.3.3.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS – INTER OFSS - UNIÃO 100.000,00 100.000,00

4.5.2.3.3.99.00.00.00.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 100.000,00 100.000,00

4.5.2.3.4.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS – INTER OFSS - ESTADO 16.780,02 16.780,02

4.5.2.3.4.99.00.00.00.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 16.780,02 16.780,02

4.5.2.4.0.00.00.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 222.439,12 222.439,12

4.5.2.4.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS – INTER OFSS - UNIÃO 13.704,72 13.704,72

4.5.2.4.4.00.00.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS – INTER OFSS - ESTADO 208.734,40 208.734,40

4.6.0.0.0.00.00.00.00.00.00
VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO
DE PASSIVOS

6.270.842,05 6.270.842,05

4.6.4.0.0.00.00.00.00.00.00 GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 6.270.842,05 6.270.842,05

4.6.4.0.1.00.00.00.00.00.00
GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS -
CONSOLIDAÇÃO

6.270.842,05 6.270.842,05

4.9.0.0.0.00.00.00.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 2.005.035,03 2.005.035,03

4.9.9.0.0.00.00.00.00.00.00 DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 2.005.035,03 2.005.035,03

4.9.9.6.0.00.00.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.409.969,42 1.409.969,42
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4.9.9.6.1.00.00.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - CONSOLIDAÇÃO 1.409.969,42 1.409.969,42

4.9.9.6.1.02.00.00.00.00.00 INDENIZAÇÃO POR PERDA/QUEBRA DE MERCADORIAS 1.409.969,42 1.409.969,42

4.9.9.6.1.99.00.00.00.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES

4.9.9.9.0.00.00.00.00.00.00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE
FATOS GERADORES DIVERSOS

595.065,61 595.065,61

4.9.9.9.1.00.00.00.00.00.00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE
FATOS GERADORES DIVERSOS - CONSOLIDAÇÃO

595.065,61 595.065,61

4.9.9.9.1.02.00.00.00.00.00 OUTRAS ARRECADAÇÕES - RECEITA ORÇAMENTÁRIA 595.065,61 595.065,61

5.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 3.602.181,37 500.942.137,55 502.060.271,33 2.484.047,59

5.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 ORÇAMENTO APROVADO 492.398.352,45 492.398.352,45

5.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00 PREVISÃO DA RECEITA 139.071.437,01 139.071.437,01

5.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA 139.071.437,01 139.071.437,01

5.2.1.1.1.00.00.00.00.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA  BRUTA 130.966.437,01 130.966.437,01

5.2.1.1.2.00.00.00.00.00.00 (-) PREVISÃO DE DEDUÇÕES DA RECEITA 8.105.000,00 8.105.000,00

5.2.1.1.2.01.00.00.00.00.00
(-) DEDUÇÕES  POR TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS

8.105.000,00 8.105.000,00

5.2.1.1.2.01.01.00.00.00.00 (-) FUNDEB 8.105.000,00 8.105.000,00

5.2.2.0.0.00.00.00.00.00.00 FIXAÇÃO DA DESPESA 353.326.915,44 353.326.915,44

5.2.2.1.0.00.00.00.00.00.00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 353.326.915,44 353.326.915,44

5.2.2.1.1.00.00.00.00.00.00 DOTAÇÃO INICIAL 170.831.728,86 170.831.728,86

5.2.2.1.1.01.00.00.00.00.00 CRÉDITO INICIAL 170.831.728,86 170.831.728,86

5.2.2.1.2.00.00.00.00.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CRÉDITO 60.831.728,86 60.831.728,86

5.2.2.1.2.01.00.00.00.00.00 CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 60.831.728,86 60.831.728,86

5.2.2.1.3.00.00.00.00.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE 121.663.457,72 121.663.457,72

5.2.2.1.3.01.00.00.00.00.00 SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR 4.230.482,60 4.230.482,60

5.2.2.1.3.02.00.00.00.00.00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 12.834.019,13 12.834.019,13

5.2.2.1.3.03.00.00.00.00.00 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 43.767.227,13 43.767.227,13

5.2.2.1.3.99.00.00.00.00.00 VALOR GLOBAL DA DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE 60.831.728,86 60.831.728,86

5.3.0.0.0.00.00.00.00.00.00 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 3.602.181,37 8.543.785,10 9.661.918,88 2.484.047,59

5.3.1.0.0.00.00.00.00.00.00 INSCRIÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 167.421,99 1.170.670,55 465.790,78 872.301,76
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5.3.1.1.0.00.00.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 167.421,99 167.421,99

5.3.1.2.0.00.00.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 167.421,99 130.946,80 36.475,19

5.3.1.7.0.00.00.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 167.421,99 835.826,57 167.421,99 835.826,57

5.3.2.0.0.00.00.00.00.00.00 INSCRIÇÃO DE RP PROCESSADOS 3.434.759,38 7.373.114,55 9.196.128,10 1.611.745,83

5.3.2.1.0.00.00.00.00.00.00 RP PROCESSADOS - INSCRITOS 3.174.101,01 3.174.101,01

5.3.2.2.0.00.00.00.00.00.00 RP PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 260.658,37 3.177.965,28 2.847.926,08 590.697,57

5.3.2.7.0.00.00.00.00.00.00 RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 3.174.101,01 1.021.048,26 3.174.101,01 1.021.048,26

6.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 3.602.181,37 882.438.453,76 881.320.319,98 2.484.047,59

6.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 873.012.102,47 873.012.102,47

6.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DA RECEITA 280.056.609,42 280.056.609,42

6.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00 RECEITA A REALIZAR 133.966.961,00 133.966.961,00

6.2.1.2.0.00.00.00.00.00.00 RECEITA REALIZADA 135.952.192,02 135.952.192,02

6.2.1.3.0.00.00.00.00.00.00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 10.137.456,40 10.137.456,40

6.2.1.3.1.00.00.00.00.00.00
(-) DEDUÇÕES  POR TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS

10.137.456,40 10.137.456,40

6.2.1.3.1.01.00.00.00.00.00 (-) FUNDEB 10.137.456,40 10.137.456,40

6.2.2.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DA DESPESA 592.955.493,05 592.955.493,05

6.2.2.1.0.00.00.00.00.00.00 DISPONIBILIDADES DE CRÉDITO 592.955.493,05 592.955.493,05

6.2.2.1.1.00.00.00.00.00.00 CRÉDITO DISPONÍVEL 188.157.896,94 188.157.896,94

6.2.2.1.3.00.00.00.00.00.00 CRÉDITO UTILIZADO 404.797.596,11 404.797.596,11

6.2.2.1.3.01.00.00.00.00.00 CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 143.448.548,65 143.448.548,65

6.2.2.1.3.03.00.00.00.00.00 CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 133.039.584,23 133.039.584,23

6.2.2.1.3.04.00.00.00.00.00 CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 126.452.588,40 126.452.588,40

6.2.2.1.3.05.00.00.00.00.00
EMPENHOS A LIQUIDAR INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

835.826,57 835.826,57

6.2.2.1.3.07.00.00.00.00.00
EMPENHOS LIQUIDADOS INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

1.021.048,26 1.021.048,26

6.3.0.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 3.602.181,37 9.426.351,29 8.308.217,51 2.484.047,59

6.3.1.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 167.421,99 556.398,12 1.261.277,89 872.301,76

6.3.1.1.0.00.00.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 130.946,80 167.421,99 36.475,19
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6.3.1.3.0.00.00.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR 130.946,80 130.946,80

6.3.1.4.0.00.00.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS PAGOS 127.082,53 127.082,53

6.3.1.7.0.00.00.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 167.421,99 167.421,99 835.826,57 835.826,57

6.3.1.7.1.00.00.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR-  INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 167.421,99 167.421,99 835.826,57 835.826,57

6.3.2.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DE RP PROCESSADOS 3.434.759,38 8.869.953,17 7.046.939,62 1.611.745,83

6.3.2.1.0.00.00.00.00.00.00 RP PROCESSADOS A PAGAR 260.658,37 2.847.926,08 3.177.965,28 590.697,57

6.3.2.2.0.00.00.00.00.00.00 RP PROCESSADOS PAGOS 2.847.705,08 2.847.705,08

6.3.2.7.0.00.00.00.00.00.00 RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 3.174.101,01 3.174.101,01 1.021.048,26 1.021.048,26

6.3.2.9.0.00.00.00.00.00.00 RP PROCESSADOS CANCELADOS 221,00 221,00

6.3.2.9.9.00.00.00.00.00.00 OUTROS CANCELAMENTOS DE RP 221,00 221,00

7.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 CONTROLES DEVEDORES 13.118.925,63 147.115.962,77 143.958.450,55 16.276.437,85

7.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00 ATOS POTENCIAIS 4.165.333,01 4.165.333,01

7.1.2.0.0.00.00.00.00.00.00 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 4.165.333,01 4.165.333,01

7.1.2.3.0.00.00.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 4.165.333,01 4.165.333,01

7.1.2.3.1.00.00.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 4.165.333,01 4.165.333,01

7.1.2.3.1.99.00.00.00.00.00 OUTROS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 4.165.333,01 4.165.333,01

7.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 8.953.592,62 147.115.962,77 143.958.450,55 12.111.104,84

7.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00 DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 8.953.592,62 147.115.962,77 143.958.450,55 12.111.104,84

7.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00 CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 8.953.592,62 147.115.962,77 143.958.450,55 12.111.104,84

7.2.1.1.1.00.00.00.00.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 8.953.592,62 147.115.962,77 143.958.450,55 12.111.104,84

8.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 CONTROLES CREDORES 13.118.925,63 578.107.683,84 581.265.196,06 16.276.437,85

8.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 4.165.333,01 4.165.333,01

8.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 4.165.333,01 4.165.333,01

8.1.1.3.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS 4.165.333,01 4.165.333,01

8.1.1.3.1.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 4.165.333,01 4.165.333,01

8.1.1.3.1.01.00.00.00.00.00 CONTRATOS DE SEGUROS 4.165.333,01 4.165.333,01

8.1.1.3.1.01.01.00.00.00.00 EM EXECUÇÃO 4.165.333,01 4.165.333,01
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8.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 8.953.592,62 578.107.683,84 581.265.196,06 12.111.104,84

8.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 8.953.592,62 578.107.683,84 581.265.196,06 12.111.104,84

8.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 8.953.592,62 578.107.683,84 581.265.196,06 12.111.104,84

8.2.1.1.1.00.00.00.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 3.942.215,67 163.135.236,00 166.723.841,54 7.530.821,21

8.2.1.1.1.01.00.00.00.00.00 RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 3.942.215,67 163.135.236,00 166.723.841,54 7.530.821,21

8.2.1.1.2.00.00.00.00.00.00
DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS
COMPROMETIDA POR EMPENHO

167.421,99 142.743.668,88 143.448.548,65 872.301,76

8.2.1.1.2.01.00.00.00.00.00
DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS
COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR

167.421,99 142.743.668,88 143.448.548,65 872.301,76

8.2.1.1.3.00.00.00.00.00.00
DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS
COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS
COMPENSATÓRIAS

4.843.954,96 146.132.122,54 144.996.149,45 3.707.981,87

8.2.1.1.3.01.00.00.00.00.00 COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 3.434.759,38 134.993.544,58 133.170.531,03 1.611.745,83

8.2.1.1.3.02.00.00.00.00.00 COMPROMETIDA POR CONSIGNAÇÕES/RETENÇÕES 1.559.699,96 10.956.247,27 11.818.097,37 2.421.550,06

8.2.1.1.3.03.00.00.00.00.00 COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS 150.504,38 182.330,69 7.521,05 325.314,02

8.2.1.1.4.00.00.00.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA 126.096.656,42 126.096.656,42

TOTAL GERAL (R$) 74.824.964,87 74.824.964,87 3.086.023.563,243.086.023.563,24 89.080.827,6789.080.827,67

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000
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Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Receitas Correntes1.0.0.0.00.0.0.00 91.172.500,00 104.913.894,07 13.741.394,07 0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria1.1.0.0.00.0.0.00 3.036.500,00 3.772.851,35 736.351,35 0,00

Impostos1.1.1.0.00.0.0.00 2.775.000,00 3.541.571,17 766.571,17 0,00

Impostos sobre o Patrimônio1.1.1.2.00.0.0.00 518.500,00 991.122,35 472.622,35 0,00

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural1.1.1.2.01.0.0.00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados1.1.1.2.01.1.0.00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Dívida Ativa - Multas e Juros
de Mora da Dívida Ativa

1.1.1.2.01.1.4.00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana1.1.1.2.50.0.0.00 115.000,00 413.290,83 298.290,83 0,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal1.1.1.2.50.0.1.00 50.000,00 169.611,64 119.611,64 0,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora1.1.1.2.50.0.2.00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa1.1.1.2.50.0.3.00 50.000,00 243.679,19 193.679,19 0,00

Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis1.1.1.2.53.0.0.00 402.500,00 577.831,52 175.331,52 0,00

Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal
1.1.1.2.53.0.1.00 400.000,00 577.831,52 177.831,52 0,00

Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e
Juros de Mora

1.1.1.2.53.0.2.00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida
Ativa

1.1.1.2.53.0.3.00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida
Ativa - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

1.1.1.2.53.0.4.00 500,00 0,00 0,00 500,00

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza1.1.1.3.00.0.0.00 1.250.000,00 1.310.802,73 60.802,73 0,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte1.1.1.3.03.0.0.00 1.250.000,00 1.310.802,73 60.802,73 0,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho1.1.1.3.03.1.0.00 1.250.000,00 1.310.802,73 60.802,73 0,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal1.1.1.3.03.1.1.00 1.250.000,00 1.310.802,73 60.802,73 0,00

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços1.1.1.4.00.0.0.00 1.006.500,00 1.239.646,09 233.146,09 0,00

Impostos sobre Serviços1.1.1.4.51.0.0.00 1.006.500,00 1.239.646,09 233.146,09 0,00

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN1.1.1.4.51.1.0.00 1.006.500,00 1.239.646,09 233.146,09 0,00

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal1.1.1.4.51.1.1.00 1.000.000,00 1.239.646,09 239.646,09 0,00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUR EZA1.1.1.4.51.1.1.05 800.000,00 932.423,68 132.423,68 0,00
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RECEITA DO SIMPLES NACIONAL1.1.1.4.51.1.1.06 200.000,00 307.222,41 107.222,41 0,00

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros de Mora1.1.1.4.51.1.2.00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa1.1.1.4.51.1.3.00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora da
Dívida Ativa

1.1.1.4.51.1.4.00 500,00 0,00 0,00 500,00

Taxas1.1.2.0.00.0.0.00 261.500,00 231.280,18 0,00 30.219,82

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia1.1.2.1.00.0.0.00 235.500,00 174.933,63 0,00 60.566,37

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização1.1.2.1.01.0.0.00 235.500,00 174.933,63 0,00 60.566,37

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal1.1.2.1.01.0.1.00 231.000,00 174.933,63 0,00 56.066,37

TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAL1.1.2.1.01.0.1.25 100.000,00 74.684,45 0,00 25.315,55

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇAO DE OBRAS1.1.2.1.01.0.1.29 50.000,00 39.509,42 0,00 10.490,58

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMíNIO PÚBLIC O1.1.2.1.01.0.1.31 80.000,00 60.739,76 0,00 19.260,24

O UTRAS TAXAS PELO EXERCíCIO DO PODER DE POLíCIA1.1.2.1.01.0.1.99 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros de Mora1.1.2.1.01.0.2.00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa
1.1.2.1.01.0.4.00 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00

Taxas pela Prestação de Serviços1.1.2.2.00.0.0.00 26.000,00 56.346,55 30.346,55 0,00

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral1.1.2.2.01.0.0.00 26.000,00 56.346,55 30.346,55 0,00

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal1.1.2.2.01.0.1.00 26.000,00 56.346,55 30.346,55 0,00

TAXA DE CEMITÉRIOS1.1.2.2.01.0.1.28 3.000,00 24.472,40 21.472,40 0,00

TAXA DE LIMPEZA PúBLICA1.1.2.2.01.0.1.90 3.000,00 8,20 0,00 2.991,80

OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃOO DE SERVIÇOS1.1.2.2.01.0.1.99 20.000,00 31.865,95 11.865,95 0,00

Contribuições1.2.0.0.00.0.0.00 3.690.000,00 4.159.160,51 469.160,51 0,00

Contribuições Sociais1.2.1.0.00.0.0.00 1.940.000,00 3.055.888,75 1.115.888,75 0,00

Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social1.2.1.5.00.0.0.00 1.940.000,00 3.055.888,75 1.115.888,75 0,00

Contribuição do Servidor Civil1.2.1.5.01.0.0.00 1.940.000,00 3.055.888,75 1.115.888,75 0,00

Contribuição do Servidor Civil Ativo1.2.1.5.01.1.0.00 1.852.000,00 2.273.780,94 421.780,94 0,00

Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal1.2.1.5.01.1.1.00 1.852.000,00 2.273.588,86 421.588,86 0,00

CPSSS do Servidor Ativo - Executivo1.2.1.5.01.1.1.01 1.300.000,00 1.522.937,40 222.937,40 0,00
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CPSSS do Servidor Civil Ativo - Legislativo1.2.1.5.01.1.1.02 32.000,00 34.591,91 2.591,91 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo - FMS1.2.1.5.01.1.1.03 500.000,00 694.615,56 194.615,56 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo - FMAS1.2.1.5.01.1.1.04 20.000,00 21.443,99 1.443,99 0,00

Contribuição do Servidor Civil Ativo - Multas e Juros de Mora1.2.1.5.01.1.2.00 0,00 192,08 192,08 0,00

Contribuição do Servidor Civil Inativo1.2.1.5.01.2.0.00 85.000,00 767.651,94 682.651,94 0,00

Contribuição do Servidor Civil Inativo - Principal1.2.1.5.01.2.1.00 85.000,00 767.651,94 682.651,94 0,00

Contribuição do Servidor Civil - Pensionistas1.2.1.5.01.3.0.00 3.000,00 14.455,87 11.455,87 0,00

Contribuição do Servidor Civil - Pensionistas - Principal1.2.1.5.01.3.1.00 3.000,00 14.455,87 11.455,87 0,00

Contribuições Econômicas1.2.2.0.00.0.0.00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Contribuições Econômicas1.2.2.1.00.0.0.00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Outras Contribuições Econômicas1.2.2.1.99.0.0.00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Outras Contribuições Econômicas – Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB1.2.2.1.99.1.0.00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Outras Contribuições Econômicas – Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Dívida Ativa
1.2.2.1.99.1.3.00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública1.2.4.0.00.0.0.00 1.747.000,00 1.103.271,76 0,00 643.728,24

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública1.2.4.1.00.0.0.00 1.747.000,00 1.103.271,76 0,00 643.728,24

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública1.2.4.1.50.0.0.00 1.747.000,00 1.103.271,76 0,00 643.728,24

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal1.2.4.1.50.0.1.00 1.747.000,00 1.103.271,76 0,00 643.728,24

Receita Patrimonial1.3.0.0.00.0.0.00 541.000,00 1.404.762,12 863.762,12 0,00

Valores Mobiliários1.3.2.0.00.0.0.00 541.000,00 1.404.762,12 863.762,12 0,00

Juros e Correções Monetárias1.3.2.1.00.0.0.00 541.000,00 1.404.762,12 863.762,12 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários1.3.2.1.01.0.0.00 361.000,00 778.959,50 417.959,50 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal1.3.2.1.01.0.1.00 361.000,00 778.959,50 417.959,50 0,00

RECEITA DE DEPÓSITOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO1.3.2.1.01.0.1.01 40.000,00 287.794,82 247.794,82 0,00

Receita de Depósitos vinculados a Saúde1.3.2.1.01.0.1.02 100.000,00 131.167,80 31.167,80 0,00

RECEITA DE DEPÓSITOS VINCULADOS A ASSISTENCIA SOCIAL1.3.2.1.01.0.1.03 10.000,00 53.858,57 43.858,57 0,00

RECEITA DE DEPÓSITOS DE CONVÊNIOS PARA EDUCAÇÃO1.3.2.1.01.0.1.05 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

RECEITA DE OUTROS DEPÓSITOS VINCULADOS1.3.2.1.01.0.1.06 40.000,00 45.544,28 5.544,28 0,00
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REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS DE RECUR SOS NÃO VINCULADO S1.3.2.1.01.0.1.07 170.000,00 260.594,03 90.594,03 0,00

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS1.3.2.1.04.0.0.00 180.000,00 625.802,62 445.802,62 0,00

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal1.3.2.1.04.0.1.00 180.000,00 625.802,62 445.802,62 0,00

Receita de Serviços1.6.0.0.00.0.0.00 193.000,00 204.535,01 11.535,01 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais1.6.1.0.00.0.0.00 180.000,00 199.067,96 19.067,96 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais1.6.1.1.00.0.0.00 180.000,00 199.067,96 19.067,96 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais1.6.1.1.01.0.0.00 180.000,00 94.866,41 0,00 85.133,59

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal1.6.1.1.01.0.1.00 180.000,00 94.866,41 0,00 85.133,59

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal1.6.1.1.01.0.1.01 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Serviços de Abastecimento de Água1.6.1.1.01.0.1.02 80.000,00 94.866,41 14.866,41 0,00

Inscrição em Concursos e Processos Seletivos1.6.1.1.02.0.0.00 0,00 104.201,55 104.201,55 0,00

Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal1.6.1.1.02.0.1.00 0,00 104.201,55 104.201,55 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Saúde1.6.3.0.00.0.0.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Serviços de Atendimento à Saúde1.6.3.1.00.0.0.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Serviços de Atendimento à Saúde em Unidades do Governo Federal1.6.3.1.01.0.0.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Serviços de Atendimento à Saúde em Unidades do Governo Federal - Principal1.6.3.1.01.0.1.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Outros Serviços1.6.9.0.00.0.0.00 3.000,00 5.467,05 2.467,05 0,00

Outros Serviços1.6.9.9.00.0.0.00 3.000,00 5.467,05 2.467,05 0,00

Outros Serviços1.6.9.9.99.0.0.00 3.000,00 5.467,05 2.467,05 0,00

Outros Serviços - Principal1.6.9.9.99.0.1.00 3.000,00 5.467,05 2.467,05 0,00

Transferências Correntes1.7.0.0.00.0.0.00 83.577.000,00 93.369.921,34 9.792.921,34 0,00

Transferências da União e de suas Entidades1.7.1.0.00.0.0.00 63.330.500,00 58.912.300,91 0,00 4.418.199,09

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União1.7.1.1.00.0.0.00 25.208.000,00 34.890.331,97 9.682.331,97 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM1.7.1.1.51.0.0.00 25.200.000,00 34.842.003,12 9.642.003,12 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal1.7.1.1.51.1.0.00 23.800.000,00 31.232.594,66 7.432.594,66 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.1.51.1.1.00 23.800.000,00 31.232.594,66 7.432.594,66 0,00

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇAO DOS MUNICíPIOS - FPM1.7.1.1.51.1.1.01 29.750.000,00 39.040.742,92 9.290.742,92 0,00

Dedução de Receita do FPM1.7.1.1.51.1.1.99 -5.950.000,00 -7.808.148,26 0,00 1.858.148,26
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Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês de dezembro
1.7.1.1.51.2.0.00 700.000,00 2.003.232,77 1.303.232,77 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal

1.7.1.1.51.2.1.00 700.000,00 2.003.232,77 1.303.232,77 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho1.7.1.1.51.3.0.00 700.000,00 1.606.175,69 906.175,69 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
1.7.1.1.51.3.1.00 700.000,00 1.606.175,69 906.175,69 0,00

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural1.7.1.1.52.0.0.00 8.000,00 48.328,85 40.328,85 0,00

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.1.52.0.1.00 8.000,00 48.328,85 40.328,85 0,00

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.1.1.52.0.1.01 10.000,00 60.411,02 50.411,02 0,00

Dedução de Rec. para Formação do FUNDEB - ITR1.7.1.1.52.0.1.99 -2.000,00 -12.082,17 0,00 10.082,17

Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais1.7.1.2.00.0.0.00 400.000,00 1.399.335,40 999.335,40 0,00

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM1.7.1.2.51.0.0.00 30.000,00 42.668,07 12.668,07 0,00

Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM - Principal
1.7.1.2.51.0.1.00 30.000,00 42.668,07 12.668,07 0,00

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo1.7.1.2.52.0.0.00 370.000,00 945.086,71 575.086,71 0,00

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP1.7.1.2.52.4.0.00 370.000,00 945.086,71 575.086,71 0,00

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Principal1.7.1.2.52.4.1.00 370.000,00 945.086,71 575.086,71 0,00

Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais  
1.7.1.2.99.0.0.00 0,00 411.580,62 411.580,62 0,00

Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais  
- Principal

1.7.1.2.99.0.1.00 0,00 411.580,62 411.580,62 0,00

Outras Transferências decorrentes de Compens. Financeira pela Exploração de Rec. Naturais - Cessão
Onerosa Pré-Sal

1.7.1.2.99.0.1.01 0,00 411.580,62 411.580,62 0,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 1.7.1.3.00.0.0.00 11.939.500,00 13.000.650,12 1.061.150,12 0,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses Fundo a Fundo - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1.7.1.3.50.0.0.00 11.739.500,00 13.000.650,12 1.261.150,12 0,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Atenção Primária

1.7.1.3.50.1.0.00 10.789.500,00 12.981.083,47 2.191.583,47 0,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Atenção Primária - Principal

1.7.1.3.50.1.1.00 10.789.500,00 12.981.083,47 2.191.583,47 0,00

Atenção Básica - Agente Comunitário de Saúde1.7.1.3.50.1.1.11 7.500.000,00 9.102.187,49 1.602.187,49 0,00

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar1.7.1.3.50.1.1.12 2.469.900,00 3.022.500,40 552.600,40 0,00
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Vigilância em Saúde - Agentes de Combate as Endemias1.7.1.3.50.1.1.13 319.600,00 599.808,70 280.208,70 0,00

Assistência Farmacêutica1.7.1.3.50.1.1.14 200.000,00 256.586,88 56.586,88 0,00

Outros Programas Financ. por Transf. Fundo a Fundo1.7.1.3.50.1.1.99 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Gestão do SUS

1.7.1.3.50.5.0.00 350.000,00 19.566,65 0,00 330.433,35

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Gestão do SUS - Principal

1.7.1.3.50.5.1.00 350.000,00 19.566,65 0,00 330.433,35

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros
Programas

1.7.1.3.50.9.0.00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros
Programas - Principal

1.7.1.3.50.9.1.00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

Transferência de Recursos do SUS - Enfrentamento da Emerg. de S. Pública - COVID-191.7.1.3.50.9.1.99 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Repasses Fundo a Fundo - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

1.7.1.3.51.0.0.00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Gestão
do SUS

1.7.1.3.51.5.0.00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Gestão
do SUS - Principal

1.7.1.3.51.5.1.00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Outras Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS1.7.1.3.99.0.0.00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Outras Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal1.7.1.3.99.0.1.00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE 1.7.1.4.00.0.0.00 2.080.000,00 1.357.233,96 0,00 722.766,04

Transferências do Salário-Educação1.7.1.4.50.0.0.00 1.081.000,00 845.457,84 0,00 235.542,16

Transferências do Salário-Educação - Principal1.7.1.4.50.0.1.00 1.081.000,00 845.457,84 0,00 235.542,16

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE1.7.1.4.51.0.0.00 116.000,00 2.460,00 0,00 113.540,00

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE - Principal
1.7.1.4.51.0.1.00 116.000,00 2.460,00 0,00 113.540,00

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE1.7.1.4.52.0.0.00 600.000,00 479.736,00 0,00 120.264,00

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE - Principal1.7.1.4.52.0.1.00 600.000,00 479.736,00 0,00 120.264,00

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE1.7.1.4.53.0.0.00 40.000,00 29.580,12 0,00 10.419,88

Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE -
Principal

1.7.1.4.53.0.1.00 40.000,00 29.580,12 0,00 10.419,88

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE1.7.1.4.99.0.0.00 243.000,00 0,00 0,00 243.000,00
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Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal
1.7.1.4.99.0.1.00 230.000,00 0,00 0,00 230.000,00

Outras Transferências do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação1.7.1.4.99.0.1.01 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Transferências Diretas  do FNDE referente ao Plano de Ações Articuladas - PAR1.7.1.4.99.0.1.05 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE - Principal
1.7.1.4.99.0.1.99 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - Multas e
Juros de Mora

1.7.1.4.99.0.2.00 13.000,00 0,00 0,00 13.000,00

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 1.7.1.5.00.0.0.00 22.221.000,00 7.458.076,19 0,00 14.762.923,81

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAT1.7.1.5.50.0.0.00 0,00 4.226.134,86 4.226.134,86 0,00

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAT - Principal1.7.1.5.50.0.1.00 0,00 4.226.134,86 4.226.134,86 0,00

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAF1.7.1.5.51.0.0.00 22.221.000,00 3.231.941,33 0,00 18.989.058,67

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAF - Principal1.7.1.5.51.0.1.00 22.221.000,00 3.231.941,33 0,00 18.989.058,67

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 1.7.1.6.00.0.0.00 920.000,00 692.968,55 0,00 227.031,45

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS1.7.1.6.50.0.0.00 920.000,00 692.968,55 0,00 227.031,45

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS - Principal1.7.1.6.50.0.1.00 920.000,00 692.968,55 0,00 227.031,45

Transferência do Serv. de Conv. e Fortal.- FNAS - SCFV1.7.1.6.50.0.1.01 240.000,00 171.341,02 0,00 68.658,98

PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA - CRIANÇA FELIZ1.7.1.6.50.0.1.02 100.000,00 249.811,50 149.811,50 0,00

Transferência do FNAS - Bolsa Família - IGD-PBF1.7.1.6.50.0.1.03 240.000,00 93.276,93 0,00 146.723,07

PFMC -CREAS1.7.1.6.50.0.1.04 110.000,00 52.664,17 0,00 57.335,83

Transferência do FNAS - IGD-SUAS1.7.1.6.50.0.1.05 25.000,00 13.503,30 0,00 11.496,70

BPC - PAC - Benefício de Prestação Continuada1.7.1.6.50.0.1.06 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

Transferências Auxílio Brasil1.7.1.6.50.0.1.07 0,00 93.221,73 93.221,73 0,00

PFM C - III Liberdade Assistida1.7.1.6.50.0.1.09 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Transferências do FNAS CRAS1.7.1.6.50.0.1.10 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Outras Transferencias do FNAS1.7.1.6.50.0.1.99 50.000,00 19.149,90 0,00 30.850,10

Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades1.7.1.7.00.0.0.00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades1.7.1.7.99.0.0.00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00
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Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Principal1.7.1.7.99.0.1.00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades1.7.1.9.00.0.0.00 562.000,00 13.704,72 0,00 548.295,28

Transferências Financeiras do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/961.7.1.9.51.0.0.00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00

Transferências Financeiras do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal1.7.1.9.51.0.1.00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00

Transferência do ICM S Desoneração L.C. N° 87/961.7.1.9.51.0.1.01 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

Dedução ICMS Desoneração LC 87/961.7.1.9.51.0.1.99 -3.000,00 0,00 3.000,00 0,00

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades1.7.1.9.99.0.0.00 550.000,00 13.704,72 0,00 536.295,28

Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Principal1.7.1.9.99.0.1.00 550.000,00 13.704,72 0,00 536.295,28

Outras Transferências da União - LC nº 176/2020 Compensação União1.7.1.9.99.0.1.01 0,00 13.704,72 13.704,72 0,00

Outras Transf. da União - Enfrentamento da Emerg. de S. Pública - COVID-191.7.1.9.99.0.1.96 31.000,00 0,00 0,00 31.000,00

Outras Transf. da União - Apoio Financeiro - Enfrentamento da Emerg. de S. Pública - COVID-19
1.7.1.9.99.0.1.97 499.000,00 0,00 0,00 499.000,00

Outras Transferências da União1.7.1.9.99.0.1.99 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades1.7.2.0.00.0.0.00 8.700.000,00 10.292.600,81 1.592.600,81 0,00

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal1.7.2.1.00.0.0.00 8.700.000,00 9.296.157,25 596.157,25 0,00

Cota-Parte do ICMS1.7.2.1.50.0.0.00 6.984.000,00 7.877.231,10 893.231,10 0,00

Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00 6.984.000,00 7.877.231,10 893.231,10 0,00

COTA-PARTE DO ICMS1.7.2.1.50.0.1.01 8.730.000,00 9.846.538,96 1.116.538,96 0,00

Dedução de Rec. para a Formação do FUNDEB - ICMS1.7.2.1.50.0.1.99 -1.746.000,00 -1.969.307,86 0,00 223.307,86

Cota-Parte do IPVA1.7.2.1.51.0.0.00 1.600.000,00 1.365.150,69 0,00 234.849,31

Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00 1.600.000,00 1.365.150,69 0,00 234.849,31

COTA-PARTE DO IPVA1.7.2.1.51.0.1.01 2.000.000,00 1.706.439,04 0,00 293.560,96

Dedução de Rec. para Formação do FUNDEB - IPVA1.7.2.1.51.0.1.99 -400.000,00 -341.288,35 58.711,65 0,00

Cota-Parte do IPI - Municípios1.7.2.1.52.0.0.00 16.000,00 26.473,91 10.473,91 0,00

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00 16.000,00 26.473,91 10.473,91 0,00

COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIO S1.7.2.1.52.0.1.01 20.000,00 33.092,42 13.092,42 0,00

Dedução de Rec. para a Formação do FUNDEB - IPI- Exportação1.7.2.1.52.0.1.99 -4.000,00 -6.618,51 0,00 2.618,51

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico1.7.2.1.53.0.0.00 100.000,00 27.301,55 0,00 72.698,45
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Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal1.7.2.1.53.0.1.00 100.000,00 27.301,55 0,00 72.698,45

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS1.7.2.3.00.0.0.00 0,00 814.686,66 814.686,66 0,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS1.7.2.3.50.0.0.00 0,00 814.686,66 814.686,66 0,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Principal1.7.2.3.50.0.1.00 0,00 814.686,66 814.686,66 0,00

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - Regularização de Repasses do Estado
1.7.2.3.50.0.1.01 0,00 814.686,66 814.686,66 0,00

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal1.7.2.9.00.0.0.00 0,00 181.756,90 181.756,90 0,00

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social1.7.2.9.51.0.0.00 0,00 159.977,50 159.977,50 0,00

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal1.7.2.9.51.0.1.00 0,00 159.977,50 159.977,50 0,00

Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Cozinha Comunitária1.7.2.9.51.0.1.01 0,00 159.977,50 159.977,50 0,00

Outras Transferências dos Estados e DF1.7.2.9.99.0.0.00 0,00 21.779,40 21.779,40 0,00

Outras Transferências dos Estados e DF - Principal1.7.2.9.99.0.1.00 0,00 21.779,40 21.779,40 0,00

Programa de Fortalecimento da Atenção Primária - PFAP1.7.2.9.99.0.1.01 0,00 21.779,40 21.779,40 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas1.7.5.0.00.0.0.00 11.546.500,00 24.165.019,62 12.618.519,62 0,00

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

1.7.5.1.00.0.0.00 11.546.500,00 24.165.019,62 12.618.519,62 0,00

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

1.7.5.1.50.0.0.00 11.546.500,00 24.165.019,62 12.618.519,62 0,00

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal

1.7.5.1.50.0.1.00 11.546.500,00 24.165.019,62 12.618.519,62 0,00

Transferência Origem FPM1.7.5.1.50.0.1.01 3.000.000,00 4.582.386,78 1.582.386,78 0,00

Transferência de Origem LC 87/961.7.5.1.50.0.1.02 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

Transferência de Origem ITR1.7.5.1.50.0.1.03 2.000,00 2.945,90 945,90 0,00

Transferência Origem ICMS1.7.5.1.50.0.1.04 5.899.500,00 12.287.974,97 6.388.474,97 0,00

Transferência de Origem FPE1.7.5.1.50.0.1.05 1.500.000,00 6.051.252,17 4.551.252,17 0,00

Transferência Origem IPI1.7.5.1.50.0.1.06 30.000,00 41.210,44 11.210,44 0,00

Transferência de Origem ITCMD1.7.5.1.50.0.1.07 100.000,00 112.370,71 12.370,71 0,00

Transferência de Origem IPVA1.7.5.1.50.0.1.08 1.000.000,00 1.060.899,53 60.899,53 0,00

Origem Aux. Financeiro - Fundeb1.7.5.1.50.0.1.09 0,00 25.979,12 25.979,12 0,00

Outras Receitas Correntes1.9.0.0.00.0.0.00 135.000,00 2.002.663,74 1.867.663,74 0,00
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Indenizações, Restituições e Ressarcimentos1.9.2.0.00.0.0.00 33.000,00 1.408.469,42 1.375.469,42 0,00

Indenizações1.9.2.1.00.0.0.00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Outras Indenizações1.9.2.1.99.0.0.00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Outras Indenizações - Principal1.9.2.1.99.0.1.00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Restituições1.9.2.2.00.0.0.00 30.000,00 1.408.469,42 1.378.469,42 0,00

Outras Restituições1.9.2.2.99.0.0.00 30.000,00 1.408.469,42 1.378.469,42 0,00

Outras Restituições - Principal1.9.2.2.99.0.1.00 30.000,00 1.408.469,42 1.378.469,42 0,00

Outras Restituições - Saúde1.9.2.2.99.0.1.02 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

OUTRAS RESTITUIÇÕES- FMAS1.9.2.2.99.0.1.03 5.000,00 23.992,50 18.992,50 0,00

OUTRAS RESTITUIÇÕES - EDUCAÇÃO1.9.2.2.99.0.1.04 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

Outras Restituições - RPPS1.9.2.2.99.0.1.05 5.000,00 7.212,00 2.212,00 0,00

DIVERSAS RESTITUIÇÕES1.9.2.2.99.0.1.09 10.000,00 1.377.264,92 1.367.264,92 0,00

Demais Receitas Correntes1.9.9.0.00.0.0.00 102.000,00 594.194,32 492.194,32 0,00

Outras Receitas Correntes1.9.9.9.00.0.0.00 102.000,00 594.194,32 492.194,32 0,00

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência e Sistema de
Proteção Social

1.9.9.9.03.0.0.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência e Sistema de
Proteção Social - Principal

1.9.9.9.03.0.1.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Compensações Financeiras entre o RGPS e o RPPS1.9.9.9.03.0.1.01 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Ônus de Sucumbência1.9.9.9.12.0.0.00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

Ônus de Sucumbência1.9.9.9.12.2.0.00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

Ônus de Sucumbência - Principal1.9.9.9.12.2.1.00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

Outras Receitas1.9.9.9.99.0.0.00 47.000,00 594.194,32 547.194,32 0,00

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias1.9.9.9.99.2.0.00 47.000,00 594.194,32 547.194,32 0,00

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias - Principal1.9.9.9.99.2.1.00 45.000,00 594.194,32 549.194,32 0,00

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias - Multas e Juros de Mora
1.9.9.9.99.2.2.00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

Receitas de Capital2.0.0.0.00.0.0.00 2.223.500,00 494.877,38 0,00 1.728.622,62

Alienação de Bens2.2.0.0.00.0.0.00 80.000,00 53.295,00 0,00 26.705,00
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Alienação de Bens Móveis2.2.1.0.00.0.0.00 80.000,00 53.295,00 0,00 26.705,00

Alienação de Bens Móveis e Semoventes2.2.1.3.00.0.0.00 80.000,00 53.295,00 0,00 26.705,00

Alienação de Bens Móveis e Semoventes2.2.1.3.01.0.0.00 80.000,00 53.295,00 0,00 26.705,00

Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal2.2.1.3.01.0.1.00 80.000,00 53.295,00 0,00 26.705,00

Transferências de Capital2.4.0.0.00.0.0.00 2.143.500,00 441.582,38 0,00 1.701.917,62

Transferências da União e de suas Entidades2.4.1.0.00.0.0.00 1.484.500,00 397.824,86 0,00 1.086.675,14

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS2.4.1.1.00.0.0.00 333.500,00 0,00 0,00 333.500,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Fundo a Fundo - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

2.4.1.1.51.0.0.00 333.500,00 0,00 0,00 333.500,00

Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Gestão
do SUS

2.4.1.1.51.5.0.00 333.500,00 0,00 0,00 333.500,00

Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Gestão
do SUS - Principal

2.4.1.1.51.5.1.00 333.500,00 0,00 0,00 333.500,00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE 2.4.1.2.00.0.0.00 362.000,00 397.824,86 35.824,86 0,00

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação2.4.1.2.50.0.0.00 362.000,00 397.824,86 35.824,86 0,00

Transferências para o Programa de Apoio ao Transporte Escolar para Educação Básica - CAMINHO DA
ESCOLA

2.4.1.2.50.1.0.00 362.000,00 397.824,86 35.824,86 0,00

Transferências para o Programa de Apoio ao Transporte Escolar para Educação Básica - CAMINHO DA
ESCOLA - Principal

2.4.1.2.50.1.1.00 362.000,00 397.824,86 35.824,86 0,00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 2.4.1.3.00.0.0.00 39.000,00 0,00 0,00 39.000,00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS2.4.1.3.50.0.0.00 39.000,00 0,00 0,00 39.000,00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS - Principal2.4.1.3.50.0.1.00 39.000,00 0,00 0,00 39.000,00

Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 2.4.1.4.00.0.0.00 750.000,00 0,00 0,00 750.000,00

Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico2.4.1.4.52.0.0.00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico - Principal
2.4.1.4.52.0.1.00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades2.4.1.4.99.0.0.00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Principal2.4.1.4.99.0.1.00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades2.4.2.0.00.0.0.00 659.000,00 43.757,52 0,00 615.242,48

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 2.4.2.2.00.0.0.00 209.000,00 16.780,02 0,00 192.219,98

Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades2.4.2.2.99.0.0.00 209.000,00 16.780,02 0,00 192.219,98
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Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal2.4.2.2.99.0.1.00 209.000,00 16.780,02 0,00 192.219,98

Transferências do FEM2.4.2.2.99.0.1.01 0,00 16.780,02 16.780,02 0,00

Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Outras2.4.2.2.99.0.1.99 209.000,00 0,00 0,00 209.000,00

Outras Transferências de Recursos dos Estados2.4.2.9.00.0.0.00 450.000,00 26.977,50 0,00 423.022,50

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação2.4.2.9.51.0.0.00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal2.4.2.9.51.0.1.00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

Outras Transferências de Recursos dos Estados2.4.2.9.99.0.0.00 200.000,00 26.977,50 0,00 173.022,50

Outras Transferências de Recursos dos Estados - Principal2.4.2.9.99.0.1.00 200.000,00 26.977,50 0,00 173.022,50

Receitas Correntes (Intra-Orçamentária)7.0.0.0.00.0.0.00 16.604.000,00 17.405.440,18 801.440,18 0,00

Contribuições (Intra-Orçamentária)7.2.0.0.00.0.0.00 16.604.000,00 17.405.440,18 801.440,18 0,00

Contribuições Sociais (Intra-Orçamentária)7.2.1.0.00.0.0.00 16.604.000,00 17.405.440,18 801.440,18 0,00

Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social (Intra-
Orçamentária)

7.2.1.5.00.0.0.00 4.180.620,00 4.232.341,88 51.721,88 0,00

Contribuição Patronal - Servidor Civil (Intra-Orçamentária)7.2.1.5.02.0.0.00 3.217.000,00 3.385.580,96 168.580,96 0,00

Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo (Intra-Orçamentária)7.2.1.5.02.1.0.00 3.217.000,00 3.385.580,96 168.580,96 0,00

Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal (Intra-Orçamentária)7.2.1.5.02.1.1.00 3.210.000,00 3.374.429,51 164.429,51 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Executivo7.2.1.5.02.1.1.01 2.270.000,00 2.275.839,90 5.839,90 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Legislativo7.2.1.5.02.1.1.02 55.000,00 50.671,38 0,00 4.328,62

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - FMS7.2.1.5.02.1.1.03 850.000,00 1.016.506,43 166.506,43 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - FMAS7.2.1.5.02.1.1.04 35.000,00 31.411,80 0,00 3.588,20

Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Multas e Juros de Mora (Intra-Orçamentária)7.2.1.5.02.1.2.00 7.000,00 11.151,45 4.151,45 0,00

Contribuição Patronal - Parcelamentos (Intra-Orçamentária)7.2.1.5.51.0.0.00 963.620,00 846.760,92 0,00 116.859,08

Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos (Intra-Orçamentária)7.2.1.5.51.1.0.00 963.620,00 846.760,92 0,00 116.859,08

Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Principal (Intra-Orçamentária)7.2.1.5.51.1.1.00 691.000,00 645.664,83 0,00 45.335,17

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Executivo7.2.1.5.51.1.1.01 691.000,00 645.664,83 0,00 45.335,17

Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Multas e Juros de Mora (Intra-
Orçamentária)

7.2.1.5.51.1.2.00 272.620,00 201.096,09 0,00 71.523,91

Outras Contribuições Sociais (Intra-Orçamentária)7.2.1.9.00.0.0.00 12.423.380,00 13.173.098,30 749.718,30 0,00

Demais Contribuições Sociais (Intra-Orçamentária)7.2.1.9.99.0.0.00 12.423.380,00 13.173.098,30 749.718,30 0,00
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Demais Contribuições Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB (Intra-Orçamentária)
7.2.1.9.99.1.0.00 11.919.000,00 12.615.384,87 696.384,87 0,00

Demais Contribuições Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Principal (Intra-
Orçamentária)

7.2.1.9.99.1.1.00 11.914.000,00 12.436.003,98 522.003,98 0,00

Demais Contribuições Sociais - Contribuição Suplementar - Executivo (Intra-Orçamentárias)7.2.1.9.99.1.1.01 8.400.000,00 8.358.470,41 0,00 41.529,59

Demais Contribuições Sociais - Contribuição Suplementar - Legislativo (Intra-Orçamentárias)7.2.1.9.99.1.1.02 198.000,00 190.868,57 0,00 7.131,43

Demais Contribuições Sociais - Contribuição Suplementar - FMS (Intra-Orçamentárias)7.2.1.9.99.1.1.03 3.190.000,00 3.770.990,04 580.990,04 0,00

Demais Contribuições Sociais - Contribuição Suplementar - FMAS (Intra-Orçamentárias)7.2.1.9.99.1.1.04 126.000,00 115.674,96 0,00 10.325,04

Demais Contribuições Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Multas e Juros de Mora
(Intra-Orçamentária)

7.2.1.9.99.1.2.00 5.000,00 179.380,89 174.380,89 0,00

Demais Contribuições Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Parcelamentos (Intra-
Orçamentária)

7.2.1.9.99.2.0.00 504.380,00 557.713,43 53.333,43 0,00

Demais Contribuições Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Parcelamentos - Principal
(Intra-Orçamentária)

7.2.1.9.99.2.1.00 427.000,00 425.822,76 0,00 1.177,24

Demais Contribuições - Parcelamentos - Aportes - Executivo7.2.1.9.99.2.1.01 427.000,00 425.822,76 0,00 1.177,24

Demais Contribuições Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Parcelamentos - Multas e
Juros de Mora (Intra-Orçamentária)

7.2.1.9.99.2.2.00 77.380,00 131.890,67 54.510,67 0,00

TOTAL 110.000.000,00 122.814.211,63 12.814.211,63 0,00

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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DESPESA ORçAMENTÁRIA  127.064.502,60  0,00  127.064.502,60  120.556.433,00  120.556.433,00  6.508.069,60

010000 PODER LEGISLATIVO  3.453.112,11  0,00  3.453.112,11  3.310.012,43  3.310.012,43  143.099,68

010100 CÂMARA MUNICIPAL  3.453.112,11  0,00  3.453.112,11  3.310.012,43  3.310.012,43  143.099,68

010101 CÂMARA MUNICIPAL  3.453.112,11  0,00  3.453.112,11  3.310.012,43  3.310.012,43  143.099,68

010101   0103110001.001 MELHORIA DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110001.001   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110001.001   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.001 MANUTENCAO DAS ACOES LEGISLATIVA  1.752.440,00  0,00  1.752.440,00  1.722.606,67  1.722.606,67  29.833,33

010101   0103110002.001   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.262.440,00  0,00  1.262.440,00  1.262.344,39  1.262.344,39  95,61

010101   0103110002.001   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.262.440,00  0,00  1.262.440,00  1.262.344,39  1.262.344,39  95,61

010101   0103110002.001   31901301 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  270.000,00  0,00  270.000,00  246.142,28  246.142,28  23.857,72

010101   0103110002.001   31901301
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  270.000,00  0,00  270.000,00  246.142,28  246.142,28  23.857,72

010101   0103110002.001   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  220.000,00  0,00  220.000,00  214.120,00  214.120,00  5.880,00

010101   0103110002.001   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  220.000,00  0,00  220.000,00  214.120,00  214.120,00  5.880,00

010101   0103110002.002 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS  1.696.972,11  0,00  1.696.972,11  1.587.405,76  1.587.405,76  109.566,35

010101   0103110002.002   31900500 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.002   31900500
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.002   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  840.000,00  0,00  840.000,00  837.549,57  837.549,57  2.450,43

010101   0103110002.002   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  840.000,00  0,00  840.000,00  837.549,57  837.549,57  2.450,43

010101   0103110002.002   31901301 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  100.000,00  0,00  100.000,00  95.952,83  95.952,83  4.047,17

010101   0103110002.002   31901301
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  100.000,00  0,00  100.000,00  95.952,83  95.952,83  4.047,17

010101   0103110002.002   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  50.760,87  0,00  50.760,87  50.483,20  50.483,20  277,67

010101   0103110002.002   31911301
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  50.760,87  0,00  50.760,87  50.483,20  50.483,20  277,67

010101   0103110002.002   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  192.280,80  0,00  192.280,80  192.056,67  192.056,67  224,13

010101   0103110002.002   31911302
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  192.280,80  0,00  192.280,80  192.056,67  192.056,67  224,13

010101   0103110002.002   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  11.029,20  0,00  11.029,20  11.029,20  11.029,20  0,00

010101   0103110002.002   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  11.029,20  0,00  11.029,20  11.029,20  11.029,20  0,00

010101   0103110002.002   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  65.000,00  0,00  65.000,00  56.451,66  56.451,66  8.548,34
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010101   0103110002.002   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  65.000,00  0,00  65.000,00  56.451,66  56.451,66  8.548,34

010101   0103110002.002   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.002   33903300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.002   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  23.000,00  0,00  23.000,00  16.730,00  16.730,00  6.270,00

010101   0103110002.002   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  23.000,00  0,00  23.000,00  16.730,00  16.730,00  6.270,00

010101   0103110002.002   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  282.000,00  0,00  282.000,00  271.115,37  271.115,37  10.884,63

010101   0103110002.002   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  282.000,00  0,00  282.000,00  271.115,37  271.115,37  10.884,63

010101   0103110002.002   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  4.830,00  0,00  4.830,00  4.830,00  4.830,00  0,00

010101   0103110002.002   33904900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  4.830,00  0,00  4.830,00  4.830,00  4.830,00  0,00

010101   0103110002.002   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  128.071,24  0,00  128.071,24  51.207,26  51.207,26  76.863,98

010101   0103110002.002   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  128.071,24  0,00  128.071,24  51.207,26  51.207,26  76.863,98

010101   0103110002.003 PROMOCAO DE RECEPCOES E EVENTOS OFICIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.003   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.003   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.003   33903100 PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.003   33903100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.003   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.003   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.003   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.003   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.004 MANUTENCAO DE GABINETES DOS VEREADORES  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.004   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.004   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.004   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.004   33903300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.004   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.004   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.004   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 2

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4a6e5095-69c0-40cd-b4aa-a089903f4aa8



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

010101   0103110002.004   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.004   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.004   33909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.005 ENCARGOS COM DEBITOS DA CAMARA  2.700,00  0,00  2.700,00  0,00  0,00  2.700,00

010101   0103110002.005   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.700,00  0,00  2.700,00  0,00  0,00  2.700,00

010101   0103110002.005   31909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  2.700,00  0,00  2.700,00  0,00  0,00  2.700,00

020000 PODER EXECUTIVO  70.154.647,41  0,00  70.154.647,41  67.432.351,11  67.432.351,11  2.722.296,30

020200 PODER EXECUTIVO  70.154.647,41  0,00  70.154.647,41  67.432.351,11  67.432.351,11  2.722.296,30

020201 GABINETE DO PREFEITO  1.022.085,00  0,00  1.022.085,00  1.019.909,10  1.019.909,10  2.175,90

020201   0412210011.002 AQUISICAO E DESAPROPRIACAO DE IMÓVEIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210011.002   44906100 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210011.002   44906100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO  1.021.585,00  0,00  1.021.585,00  1.019.409,10  1.019.409,10  2.175,90

020201   0412210012.006   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  6.100,00  0,00  6.100,00  6.060,00  6.060,00  40,00

020201   0412210012.006   31900400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  6.100,00  0,00  6.100,00  6.060,00  6.060,00  40,00

020201   0412210012.006   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  774.200,00  0,00  774.200,00  774.011,41  774.011,41  188,59

020201   0412210012.006   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  774.200,00  0,00  774.200,00  774.011,41  774.011,41  188,59

020201   0412210012.006   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  72.000,00  0,00  72.000,00  71.787,69  71.787,69  212,31

020201   0412210012.006   31909400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  72.000,00  0,00  72.000,00  71.787,69  71.787,69  212,31

020201   0412210012.006   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  12.500,00  0,00  12.500,00  11.550,00  11.550,00  950,00

020201   0412210012.006   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  12.500,00  0,00  12.500,00  11.550,00  11.550,00  950,00

020201   0412210012.006   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  156.000,00  0,00  156.000,00  156.000,00  156.000,00  0,00

020201   0412210012.006   33903300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  156.000,00  0,00  156.000,00  156.000,00  156.000,00  0,00

020201   0412210012.006   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  785,00  0,00  785,00  0,00  0,00  785,00
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020201   0412210012.006   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  785,00  0,00  785,00  0,00  0,00  785,00

020201   0412210012.006   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006   33904900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006   33909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.007 CONTRIBUICAO A ENTIDADES DE INTER. DO MUNICÍPIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.007   33504100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.007   33504100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412410012.008 MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO  500,00  0,00  500,00  500,00  500,00  0,00

020201   0412410012.008   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412410012.008   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412410012.008   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  500,00  0,00  500,00  500,00  500,00  0,00

020201   0412410012.008   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  500,00  0,00  500,00  500,00  500,00  0,00

020201   0412410012.008   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412410012.008   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412410012.008   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412410012.008   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202 SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE  12.449,00  0,00  12.449,00  11.449,00  11.449,00  1.000,00

020202   0412210012.009 GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE  11.449,00  0,00  11.449,00  11.449,00  11.449,00  0,00

020202   0412210012.009   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.009   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.009   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.009   31909400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.009   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  1.780,00  0,00  1.780,00  1.780,00  1.780,00  0,00

020202   0412210012.009   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.780,00  0,00  1.780,00  1.780,00  1.780,00  0,00

020202   0412210012.009   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020202   0412210012.009   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.009   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  9.669,00  0,00  9.669,00  9.669,00  9.669,00  0,00

020202   0412210012.009   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  9.669,00  0,00  9.669,00  9.669,00  9.669,00  0,00

020202   0412210012.009   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.009   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.010 ATIVIDADE DE APOIO A REUÕES E ENCONTROS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.010   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.010   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.010   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.010   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.010   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.010   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.011 MANUTENCAO DA OUVIDORIA DO MUNICÍPIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.011   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.011   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.011   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.011   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.011   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.011   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.011   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.011   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012 MANUTENCAO DA COORDENADORIA DA MULHER  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020202   1418210012.012   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020202   1418210012.012   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00
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020202   1418210012.012   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  7.124.830,04  0,00  7.124.830,04  7.119.452,46  7.119.452,46  5.377,58

020203   0412210012.013 GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  3.233.673,00  0,00  3.233.673,00  3.228.545,88  3.228.545,88  5.127,12

020203   0412210012.013   31900300 PENSÕES  33.400,00  0,00  33.400,00  33.341,36  33.341,36  58,64

020203   0412210012.013   31900300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  33.400,00  0,00  33.400,00  33.341,36  33.341,36  58,64

020203   0412210012.013   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  221.000,00  0,00  221.000,00  219.989,43  219.989,43  1.010,57

020203   0412210012.013   31900400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  221.000,00  0,00  221.000,00  219.989,43  219.989,43  1.010,57

020203   0412210012.013   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  969.100,00  0,00  969.100,00  968.132,37  968.132,37  967,63

020203   0412210012.013   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  969.100,00  0,00  969.100,00  968.132,37  968.132,37  967,63

020203   0412210012.013   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   31901399
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   31909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  225.770,00  0,00  225.770,00  225.763,57  225.763,57  6,43

020203   0412210012.013   31909400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  225.770,00  0,00  225.770,00  225.763,57  225.763,57  6,43

020203   0412210012.013   32902200 OUTROS ENCARGOS S/A DÍVIDA POR CONTRATO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   32902200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  200,00  0,00  200,00  112,94  112,94  87,06

020203   0412210012.013   33900800
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  200,00  0,00  200,00  112,94  112,94  87,06

020203   0412210012.013   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  9.500,00  0,00  9.500,00  8.390,00  8.390,00  1.110,00

020203   0412210012.013   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  9.500,00  0,00  9.500,00  8.390,00  8.390,00  1.110,00

020203   0412210012.013   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  242.200,00  0,00  242.200,00  242.163,43  242.163,43  36,57

020203   0412210012.013   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  242.200,00  0,00  242.200,00  242.163,43  242.163,43  36,57

020203   0412210012.013   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  91.800,00  0,00  91.800,00  91.398,81  91.398,81  401,19

020203   0412210012.013   33903300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  91.800,00  0,00  91.800,00  91.398,81  91.398,81  401,19
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020203   0412210012.013   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  9.000,00  0,00  9.000,00  9.000,00  9.000,00  0,00

020203   0412210012.013   33903500
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  9.000,00  0,00  9.000,00  9.000,00  9.000,00  0,00

020203   0412210012.013   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  170.900,00  0,00  170.900,00  170.878,88  170.878,88  21,12

020203   0412210012.013   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  170.900,00  0,00  170.900,00  170.878,88  170.878,88  21,12

020203   0412210012.013   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.083.200,00  0,00  1.083.200,00  1.082.208,55  1.082.208,55  991,45

020203   0412210012.013   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.083.200,00  0,00  1.083.200,00  1.082.208,55  1.082.208,55  991,45

020203   0412210012.013   33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PJ

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   33904000
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  8.500,00  0,00  8.500,00  8.400,00  8.400,00  100,00

020203   0412210012.013   33904900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  8.500,00  0,00  8.500,00  8.400,00  8.400,00  100,00

020203   0412210012.013   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  37.700,00  0,00  37.700,00  37.661,14  37.661,14  38,86

020203   0412210012.013   33909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  37.700,00  0,00  37.700,00  37.661,14  37.661,14  38,86

020203   0412210012.013   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  104.500,00  0,00  104.500,00  104.202,40  104.202,40  297,60

020203   0412210012.013   33909300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  104.500,00  0,00  104.500,00  104.202,40  104.202,40  297,60

020203   0412210012.013   33909600 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   33909600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  26.903,00  0,00  26.903,00  26.903,00  26.903,00  0,00

020203   0412210012.013   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  26.903,00  0,00  26.903,00  26.903,00  26.903,00  0,00

020203   0412210012.014 GESTÃO DE ASSESSORIAS, CONSULTORIAS E COMISSÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.014   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.014   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.014   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.014   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.014   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.014   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.014   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.014   33904600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0930110012.015 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DIVERSAS  3.891.157,04  0,00  3.891.157,04  3.890.906,58  3.890.906,58  250,46

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 7

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4a6e5095-69c0-40cd-b4aa-a089903f4aa8



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

020203   0930110012.015   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  911.500,00  0,00  911.500,00  911.277,45  911.277,45  222,55

020203   0930110012.015   31901399
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  911.500,00  0,00  911.500,00  911.277,45  911.277,45  222,55

020203   0930110012.015   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  620.588,00  0,00  620.588,00  620.560,63  620.560,63  27,37

020203   0930110012.015   31911301
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  620.588,00  0,00  620.588,00  620.560,63  620.560,63  27,37

020203   0930110012.015   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  2.359.069,04  0,00  2.359.069,04  2.359.068,50  2.359.068,50  0,54

020203   0930110012.015   31911302
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  2.359.069,04  0,00  2.359.069,04  2.359.068,50  2.359.068,50  0,54

020204 SECRETARIA DE FINANÇAS  5.318.890,00  0,00  5.318.890,00  5.240.816,00  5.240.816,00  78.074,00

020204   0412310012.016 GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS  1.830.170,00  0,00  1.830.170,00  1.764.104,19  1.764.104,19  66.065,81

020204   0412310012.016   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  17.300,00  0,00  17.300,00  17.256,00  17.256,00  44,00

020204   0412310012.016   31900400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  17.300,00  0,00  17.300,00  17.256,00  17.256,00  44,00

020204   0412310012.016   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  525.000,00  0,00  525.000,00  522.366,87  522.366,87  2.633,13

020204   0412310012.016   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  525.000,00  0,00  525.000,00  522.366,87  522.366,87  2.633,13

020204   0412310012.016   31909100 SENTENÇAS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   0412310012.016   31909100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   0412310012.016   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   0412310012.016   31909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   0412310012.016   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  45.000,00  0,00  45.000,00  44.798,40  44.798,40  201,60

020204   0412310012.016   31909400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  45.000,00  0,00  45.000,00  44.798,40  44.798,40  201,60

020204   0412310012.016   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  750,00  0,00  750,00  677,64  677,64  72,36

020204   0412310012.016   33900800
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  750,00  0,00  750,00  677,64  677,64  72,36

020204   0412310012.016   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  2.700,00  0,00  2.700,00  2.550,00  2.550,00  150,00

020204   0412310012.016   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  2.700,00  0,00  2.700,00  2.550,00  2.550,00  150,00

020204   0412310012.016   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  570,00  0,00  570,00  569,00  569,00  1,00

020204   0412310012.016   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  570,00  0,00  570,00  569,00  569,00  1,00

020204   0412310012.016   33903100 PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA  13.200,00  0,00  13.200,00  13.146,00  13.146,00  54,00

020204   0412310012.016   33903100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  13.200,00  0,00  13.200,00  13.146,00  13.146,00  54,00

020204   0412310012.016   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   0412310012.016   33903300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020204   0412310012.016   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  120.000,00  0,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00  0,00

020204   0412310012.016   33903500
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  120.000,00  0,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00  0,00

020204   0412310012.016   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  12.500,00  0,00  12.500,00  12.120,00  12.120,00  380,00

020204   0412310012.016   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  12.500,00  0,00  12.500,00  12.120,00  12.120,00  380,00

020204   0412310012.016   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  265.300,00  0,00  265.300,00  262.703,32  262.703,32  2.596,68

020204   0412310012.016   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  265.300,00  0,00  265.300,00  262.703,32  262.703,32  2.596,68

020204   0412310012.016   33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PJ

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   0412310012.016   33904000
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   0412310012.016   33904700 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  684.900,00  0,00  684.900,00  650.046,62  650.046,62  34.853,38

020204   0412310012.016   33904700
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  684.900,00  0,00  684.900,00  650.046,62  650.046,62  34.853,38

020204   0412310012.016   33909100 Sentenças Judiciais  108.300,00  0,00  108.300,00  108.251,88  108.251,88  48,12

020204   0412310012.016   33909100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  108.300,00  0,00  108.300,00  108.251,88  108.251,88  48,12

020204   0412310012.016   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

020204   0412310012.016   33909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

020204   0412310012.016   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.600,00  0,00  2.600,00  2.576,46  2.576,46  23,54

020204   0412310012.016   33909300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  2.600,00  0,00  2.600,00  2.576,46  2.576,46  23,54

020204   0412310012.016   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.050,00  0,00  7.050,00  7.042,00  7.042,00  8,00

020204   0412310012.016   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  7.050,00  0,00  7.050,00  7.042,00  7.042,00  8,00

020204   2884600000.001 COMPROMISSOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA  3.488.720,00  0,00  3.488.720,00  3.476.711,81  3.476.711,81  12.008,19

020204   2884600000.001   32902100 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  356.000,00  0,00  356.000,00  355.966,53  355.966,53  33,47

020204   2884600000.001   32902100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  356.000,00  0,00  356.000,00  355.966,53  355.966,53  33,47

020204   2884600000.001   32902200 OUTROS ENCARGOS S/A DÍVIDA POR CONTRATO  11.800,00  0,00  11.800,00  11.713,54  11.713,54  86,46

020204   2884600000.001   32902200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  11.800,00  0,00  11.800,00  11.713,54  11.713,54  86,46

020204   2884600000.001   46907101 JUNTO AO INSS  1.359.000,00  0,00  1.359.000,00  1.354.427,44  1.354.427,44  4.572,56

020204   2884600000.001   46907101
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.359.000,00  0,00  1.359.000,00  1.354.427,44  1.354.427,44  4.572,56

020204   2884600000.001   46907102 JUNTO AO RPPS  1.117.420,00  0,00  1.117.420,00  1.117.336,37  1.117.336,37  83,63

020204   2884600000.001   46907102
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.117.420,00  0,00  1.117.420,00  1.117.336,37  1.117.336,37  83,63

020204   2884600000.001   46907103 JUNTO A PRECATÓRIOS  166.200,00  0,00  166.200,00  165.460,75  165.460,75  739,25
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020204   2884600000.001   46907103
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  166.200,00  0,00  166.200,00  165.460,75  165.460,75  739,25

020204   2884600000.001   46907104 JUNTO AO PASEP  50.000,00  0,00  50.000,00  46.277,04  46.277,04  3.722,96

020204   2884600000.001   46907104
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  50.000,00  0,00  50.000,00  46.277,04  46.277,04  3.722,96

020204   2884600000.001   46907105 JUNTO AO FGTS  26.000,00  0,00  26.000,00  25.901,06  25.901,06  98,94

020204   2884600000.001   46907105
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  26.000,00  0,00  26.000,00  25.901,06  25.901,06  98,94

020204   2884600000.001   46907106 JUNTO A OUTRAS DIVIDAS  165.100,00  0,00  165.100,00  164.777,54  164.777,54  322,46

020204   2884600000.001   46907106
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  165.100,00  0,00  165.100,00  164.777,54  164.777,54  322,46

020204   2884600000.001   46907107 JUNTO A RECEITA FEDERAL  237.200,00  0,00  237.200,00  234.851,54  234.851,54  2.348,46

020204   2884600000.001   46907107
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  237.200,00  0,00  237.200,00  234.851,54  234.851,54  2.348,46

020204   2884600000.001   46909100 SENTENÇAS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   2884600000.001   46909100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   9999910019.001 RESERVA DE CONTIGENCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   9999910019.001   99999999 Reserva de Contingência / Reserva do RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   9999910019.001   99999999
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  41.641.217,64  0,00  41.641.217,64  39.050.794,31  39.050.794,31  2.590.423,33

020205   1236110051.003 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS
PARA ESCOLAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.003   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.003   44905100
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.003   44905100   550 Transferência do Salário-Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.003   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.003   44905200
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.003   45906100 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.003   45906100
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.004 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA A SEC. DE
EDUCACAO

 357.880,00  0,00  357.880,00  357.830,00  357.830,00  50,00

020205   1236110051.004   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  357.880,00  0,00  357.880,00  357.830,00  357.830,00  50,00

020205   1236110051.004   44905200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  125.600,00  0,00  125.600,00  125.560,00  125.560,00  40,00

020205   1236110051.004   44905200
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 169.500,00  0,00  169.500,00  169.490,00  169.490,00  10,00

020205   1236110051.004   44905200   550 Transferência do Salário-Educação  62.780,00  0,00  62.780,00  62.780,00  62.780,00  0,00
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020205   1236110051.004   44905200   569 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.004   44909300 Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.004   44909300   569 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.005 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E
ADMINISTRAÇÃO

 1.784.202,44  0,00  1.784.202,44  1.772.432,88  1.772.432,88  11.769,56

020205   1236110051.005   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.784.202,44  0,00  1.784.202,44  1.772.432,88  1.772.432,88  11.769,56

020205   1236110051.005   44905100
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  836.500,00  0,00  836.500,00  835.414,23  835.414,23  1.085,77

020205   1236110051.005   44905100
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 613.200,00  0,00  613.200,00  613.175,99  613.175,99  24,01

020205   1236110051.005   44905100
541.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAF

 26.600,00  0,00  26.600,00  16.039,47  16.039,47  10.560,53

020205   1236110051.005   44905100
541.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.005   44905100
542.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAT

 230.162,44  0,00  230.162,44  230.072,07  230.072,07  90,37

020205   1236110051.005   44905100   550 Transferência do Salário-Educação  77.740,00  0,00  77.740,00  77.731,12  77.731,12  8,88

020205   1236110051.005   44905100   569 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.005   44909300 Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.005   44909300
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.005   44909300   550 Transferência do Salário-Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.006 CONST. E MELHORIAS DE QUADRAS ESPORTIVAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.006   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.006   44905100
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.006   44905100   569 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.007 CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.007   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.007   44905100   550 Transferência do Salário-Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.017 GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO  2.165.240,00  0,00  2.165.240,00  2.158.629,56  2.158.629,56  6.610,44

020205   1236110052.017   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  391.890,00  0,00  391.890,00  391.595,57  391.595,57  294,43

020205   1236110052.017   31900400
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  391.890,00  0,00  391.890,00  391.595,57  391.595,57  294,43

020205   1236110052.017   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  537.900,00  0,00  537.900,00  537.575,00  537.575,00  325,00

020205   1236110052.017   31901100
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  537.900,00  0,00  537.900,00  537.575,00  537.575,00  325,00

020205   1236110052.017   31901302 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  116.000,00  0,00  116.000,00  115.223,51  115.223,51  776,49
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020205   1236110052.017   31901302
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  116.000,00  0,00  116.000,00  115.223,51  115.223,51  776,49

020205   1236110052.017   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.017   31901600
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.017   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  8.700,00  0,00  8.700,00  8.690,00  8.690,00  10,00

020205   1236110052.017   31909200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  8.700,00  0,00  8.700,00  8.690,00  8.690,00  10,00

020205   1236110052.017   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  266.700,00  0,00  266.700,00  266.607,44  266.607,44  92,56

020205   1236110052.017   31909400
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  266.700,00  0,00  266.700,00  266.607,44  266.607,44  92,56

020205   1236110052.017   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.017   31911301
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.017   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.017   31911302
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.017   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  500,00  0,00  500,00  360,80  360,80  139,20

020205   1236110052.017   33900800
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  500,00  0,00  500,00  360,80  360,80  139,20

020205   1236110052.017   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  14.000,00  0,00  14.000,00  12.180,00  12.180,00  1.820,00

020205   1236110052.017   33901400
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  14.000,00  0,00  14.000,00  12.180,00  12.180,00  1.820,00

020205   1236110052.017   33901800 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.017   33901800
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.017   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  219.000,00  0,00  219.000,00  217.828,95  217.828,95  1.171,05

020205   1236110052.017   33903099
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  219.000,00  0,00  219.000,00  217.828,95  217.828,95  1.171,05

020205   1236110052.017   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  91.250,00  0,00  91.250,00  91.147,44  91.147,44  102,56

020205   1236110052.017   33903300
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  91.250,00  0,00  91.250,00  91.147,44  91.147,44  102,56

020205   1236110052.017   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  66.050,00  0,00  66.050,00  65.962,47  65.962,47  87,53

020205   1236110052.017   33903500
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  23.050,00  0,00  23.050,00  22.962,48  22.962,48  87,52

020205   1236110052.017   33903500   550 Transferência do Salário-Educação  43.000,00  0,00  43.000,00  42.999,99  42.999,99  0,01

020205   1236110052.017   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  67.100,00  0,00  67.100,00  67.090,00  67.090,00  10,00

020205   1236110052.017   33903600
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  67.100,00  0,00  67.100,00  67.090,00  67.090,00  10,00

020205   1236110052.017   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  89.150,00  0,00  89.150,00  87.948,78  87.948,78  1.201,22

020205   1236110052.017   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.000,00  0,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 12

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4a6e5095-69c0-40cd-b4aa-a089903f4aa8



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

020205   1236110052.017   33903900
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  72.150,00  0,00  72.150,00  70.948,78  70.948,78  1.201,22

020205   1236110052.017   33903900   550 Transferência do Salário-Educação  16.000,00  0,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  0,00

020205   1236110052.017   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  40.000,00  0,00  40.000,00  39.500,00  39.500,00  500,00

020205   1236110052.017   33904900
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  40.000,00  0,00  40.000,00  39.500,00  39.500,00  500,00

020205   1236110052.017   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  3.400,00  0,00  3.400,00  3.387,12  3.387,12  12,88

020205   1236110052.017   33909200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  3.400,00  0,00  3.400,00  3.387,12  3.387,12  12,88

020205   1236110052.017   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  4.500,00  0,00  4.500,00  4.462,50  4.462,50  37,50

020205   1236110052.017   33909300
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  4.500,00  0,00  4.500,00  4.462,50  4.462,50  37,50

020205   1236110052.017   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  249.100,00  0,00  249.100,00  249.069,98  249.069,98  30,02

020205   1236110052.017   44905200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  249.100,00  0,00  249.100,00  249.069,98  249.069,98  30,02

020205   1236110052.017   44905200   550 Transferência do Salário-Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.018 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS DO FUNDEB E EDUCAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.018   33504100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.018   33504100
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.019 APOIO A ENTIDADES CULTURAIS E AFINS DA EDUCAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.019   33504100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.019   33504100
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020 MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB
30%

 8.315.361,00  0,00  8.315.361,00  7.957.179,62  7.957.179,62  358.181,38

020205   1236110052.020   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  1.467.710,00  0,00  1.467.710,00  1.467.647,83  1.467.647,83  62,17

020205   1236110052.020   31900400
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 1.462.210,00  0,00  1.462.210,00  1.462.147,83  1.462.147,83  62,17

020205   1236110052.020   31900400
541.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAF

 5.500,00  0,00  5.500,00  5.500,00  5.500,00  0,00

020205   1236110052.020   31900400
542.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   31900400
542.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  770.500,00  0,00  770.500,00  770.455,15  770.455,15  44,85

020205   1236110052.020   31901100
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 770.500,00  0,00  770.500,00  770.455,15  770.455,15  44,85

020205   1236110052.020   31901302 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  325.000,00  0,00  325.000,00  321.863,27  321.863,27  3.136,73

020205   1236110052.020   31901302
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 325.000,00  0,00  325.000,00  321.863,27  321.863,27  3.136,73

020205   1236110052.020   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

020205   1236110052.020   31901600
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.530,00  0,00  2.530,00  2.522,22  2.522,22  7,78

020205   1236110052.020   31909200
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 2.530,00  0,00  2.530,00  2.522,22  2.522,22  7,78

020205   1236110052.020   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  18.456,00  0,00  18.456,00  18.363,26  18.363,26  92,74

020205   1236110052.020   31909400
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 17.000,00  0,00  17.000,00  16.907,26  16.907,26  92,74

020205   1236110052.020   31909400
541.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAF

 1.456,00  0,00  1.456,00  1.456,00  1.456,00  0,00

020205   1236110052.020   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  264.900,00  0,00  264.900,00  264.146,66  264.146,66  753,34

020205   1236110052.020   31911301
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 207.000,00  0,00  207.000,00  206.254,59  206.254,59  745,41

020205   1236110052.020   31911301
542.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAT

 57.900,00  0,00  57.900,00  57.892,07  57.892,07  7,93

020205   1236110052.020   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  551.300,00  0,00  551.300,00  544.528,01  544.528,01  6.771,99

020205   1236110052.020   31911302
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  276.300,00  0,00  276.300,00  276.282,65  276.282,65  17,35

020205   1236110052.020   31911302
542.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAT

 275.000,00  0,00  275.000,00  268.245,36  268.245,36  6.754,64

020205   1236110052.020   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  4.800,00  0,00  4.800,00  4.799,95  4.799,95  0,05

020205   1236110052.020   33900800
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33900800
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 4.800,00  0,00  4.800,00  4.799,95  4.799,95  0,05

020205   1236110052.020   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33901400
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  528.500,00  0,00  528.500,00  509.178,66  509.178,66  19.321,34

020205   1236110052.020   33903099
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 368.500,00  0,00  368.500,00  367.380,09  367.380,09  1.119,91

020205   1236110052.020   33903099
541.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAF

 85.000,00  0,00  85.000,00  84.168,67  84.168,67  831,33

020205   1236110052.020   33903099
542.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAT

 75.000,00  0,00  75.000,00  57.629,90  57.629,90  17.370,10

020205   1236110052.020   33903100 PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33903100
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33903200
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.653.500,00  0,00  1.653.500,00  1.648.035,52  1.648.035,52  5.464,48

020205   1236110052.020   33903300
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 1.473.000,00  0,00  1.473.000,00  1.467.607,94  1.467.607,94  5.392,06
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos
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Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

020205   1236110052.020   33903300
541.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAF

 180.500,00  0,00  180.500,00  180.427,58  180.427,58  72,42

020205   1236110052.020   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  26.933,00  0,00  26.933,00  24.993,40  24.993,40  1.939,60

020205   1236110052.020   33903600
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 14.500,00  0,00  14.500,00  13.849,80  13.849,80  650,20

020205   1236110052.020   33903600
541.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAF

 12.433,00  0,00  12.433,00  11.143,60  11.143,60  1.289,40

020205   1236110052.020   33903600
542.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  428.029,00  0,00  428.029,00  425.342,73  425.342,73  2.686,27

020205   1236110052.020   33903900
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 270.900,00  0,00  270.900,00  268.471,48  268.471,48  2.428,52

020205   1236110052.020   33903900
541.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAF

 157.129,00  0,00  157.129,00  156.871,25  156.871,25  257,75

020205   1236110052.020   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  1.250,00  0,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  0,00

020205   1236110052.020   33904900
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 1.250,00  0,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  0,00

020205   1236110052.020   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33909200
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33909300
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.271.953,00  0,00  2.271.953,00  1.954.052,96  1.954.052,96  317.900,04

020205   1236110052.020   44905200
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 1.427.255,00  0,00  1.427.255,00  1.427.255,00  1.427.255,00  0,00

020205   1236110052.020   44905200
541.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAF

 440.738,00  0,00  440.738,00  122.838,00  122.838,00  317.900,00

020205   1236110052.020   44905200
542.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAT

 403.960,00  0,00  403.960,00  403.959,96  403.959,96  0,04

020205   1236110052.021 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB
70%

 22.282.222,44  0,00  22.282.222,44  20.492.511,10  20.492.511,10  1.789.711,34

020205   1236110052.021   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  4.060.994,65  0,00  4.060.994,65  3.620.976,80  3.620.976,80  440.017,85

020205   1236110052.021   31900400
540.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e
Transferências de Impostos

 2.809.994,65  0,00  2.809.994,65  2.746.410,04  2.746.410,04  63.584,61

020205   1236110052.021   31900400
541.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAF

 891.000,00  0,00  891.000,00  516.622,99  516.622,99  374.377,01

020205   1236110052.021   31900400
542.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAT

 360.000,00  0,00  360.000,00  357.943,77  357.943,77  2.056,23

020205   1236110052.021   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  8.857.541,56  0,00  8.857.541,56  8.092.499,83  8.092.499,83  765.041,73

020205   1236110052.021   31901100
540.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e
Transferências de Impostos

 6.380.541,56  0,00  6.380.541,56  6.312.769,28  6.312.769,28  67.772,28

020205   1236110052.021   31901100
541.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAF

 2.337.000,00  0,00  2.337.000,00  1.639.730,55  1.639.730,55  697.269,45

020205   1236110052.021   31901100
542.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAT

 140.000,00  0,00  140.000,00  140.000,00  140.000,00  0,00
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Anexo 11, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

020205   1236110052.021   31901302 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.233.000,00  0,00  1.233.000,00  1.231.747,37  1.231.747,37  1.252,63

020205   1236110052.021   31901302
540.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e
Transferências de Impostos

 1.179.000,00  0,00  1.179.000,00  1.178.565,01  1.178.565,01  434,99

020205   1236110052.021   31901302
542.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAT

 54.000,00  0,00  54.000,00  53.182,36  53.182,36  817,64

020205   1236110052.021   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  6.500,00  0,00  6.500,00  6.366,40  6.366,40  133,60

020205   1236110052.021   31901600
540.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e
Transferências de Impostos

 6.500,00  0,00  6.500,00  6.366,40  6.366,40  133,60

020205   1236110052.021   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  4.600,00  0,00  4.600,00  4.600,00  4.600,00  0,00

020205   1236110052.021   31909200
540.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e
Transferências de Impostos

 4.600,00  0,00  4.600,00  4.600,00  4.600,00  0,00

020205   1236110052.021   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  1.100.850,00  0,00  1.100.850,00  957.093,99  957.093,99  143.756,01

020205   1236110052.021   31909400
540.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e
Transferências de Impostos

 806.450,00  0,00  806.450,00  806.247,57  806.247,57  202,43

020205   1236110052.021   31909400
541.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAF

 235.400,00  0,00  235.400,00  92.816,82  92.816,82  142.583,18

020205   1236110052.021   31909400
542.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAT

 59.000,00  0,00  59.000,00  58.029,60  58.029,60  970,40

020205   1236110052.021   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  1.350.589,14  0,00  1.350.589,14  1.318.602,38  1.318.602,38  31.986,76

020205   1236110052.021   31911301
540.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e
Transferências de Impostos

 1.318.627,28  0,00  1.318.627,28  1.318.602,38  1.318.602,38  24,90

020205   1236110052.021   31911301
541.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.021   31911301
542.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAT

 31.961,86  0,00  31.961,86  0,00  0,00  31.961,86

020205   1236110052.021   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  5.666.147,09  0,00  5.666.147,09  5.258.760,82  5.258.760,82  407.386,27

020205   1236110052.021   31911302
540.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e
Transferências de Impostos

 4.864.629,45  0,00  4.864.629,45  4.864.543,18  4.864.543,18  86,27

020205   1236110052.021   31911302
541.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAF

 400.000,00  0,00  400.000,00  0,00  0,00  400.000,00

020205   1236110052.021   31911302
542.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAT

 401.517,64  0,00  401.517,64  394.217,64  394.217,64  7.300,00

020205   1236110052.021   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  2.000,00  0,00  2.000,00  1.863,51  1.863,51  136,49

020205   1236110052.021   33900800
540.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e
Transferências de Impostos

 2.000,00  0,00  2.000,00  1.863,51  1.863,51  136,49

020205   1236110052.021   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.021   33904900
540.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e
Transferências de Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.021   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.021   33909300
540.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e
Transferências de Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES  1.626.086,74  0,00  1.626.086,74  1.363.491,20  1.363.491,20  262.595,54

020205   1236110052.022   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  8,76  0,00  8,76  0,00  0,00  8,76
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020205   1236110052.022   31900400
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  8,76  0,00  8,76  0,00  0,00  8,76

020205   1236110052.022   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

020205   1236110052.022   31901100
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

020205   1236110052.022   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31901399
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31901600
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31909200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31909400
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31911301
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31911302
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33901400
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  851.994,20  0,00  851.994,20  628.321,56  628.321,56  223.672,64

020205   1236110052.022   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  338.644,20  0,00  338.644,20  145.961,36  145.961,36  192.682,84

020205   1236110052.022   33903099
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  250.000,00  0,00  250.000,00  219.016,40  219.016,40  30.983,60

020205   1236110052.022   33903099   550 Transferência do Salário-Educação  263.350,00  0,00  263.350,00  263.343,80  263.343,80  6,20

020205   1236110052.022   33903099   552 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33903099   569 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33903100 PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33903100
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  400,00  0,00  400,00  365,00  365,00  35,00

020205   1236110052.022   33903200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  400,00  0,00  400,00  365,00  365,00  35,00

020205   1236110052.022   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  4.560,00  0,00  4.560,00  4.560,00  4.560,00  0,00
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020205   1236110052.022   33903300
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  4.560,00  0,00  4.560,00  4.560,00  4.560,00  0,00

020205   1236110052.022   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  212.700,00  0,00  212.700,00  212.676,36  212.676,36  23,64

020205   1236110052.022   33903600
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  212.700,00  0,00  212.700,00  212.676,36  212.676,36  23,64

020205   1236110052.022   33903600   550 Transferência do Salário-Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  280.523,78  0,00  280.523,78  266.764,34  266.764,34  13.759,44

020205   1236110052.022   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  223,78  0,00  223,78  223,78  223,78  0,00

020205   1236110052.022   33903900
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  250.300,00  0,00  250.300,00  236.640,54  236.640,54  13.659,46

020205   1236110052.022   33903900   550 Transferência do Salário-Educação  30.000,00  0,00  30.000,00  29.900,02  29.900,02  99,98

020205   1236110052.022   33903900   569 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33904900
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  62.500,00  0,00  62.500,00  62.422,94  62.422,94  77,06

020205   1236110052.022   33909200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  62.500,00  0,00  62.500,00  62.422,94  62.422,94  77,06

020205   1236110052.022   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33909300
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  188.400,00  0,00  188.400,00  188.381,00  188.381,00  19,00

020205   1236110052.022   44905200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  10.900,00  0,00  10.900,00  10.896,00  10.896,00  4,00

020205   1236110052.022   44905200
541.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   44905200   550 Transferência do Salário-Educação  177.500,00  0,00  177.500,00  177.485,00  177.485,00  15,00

020205   1236110052.023 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR  868.708,30  0,00  868.708,30  826.447,27  826.447,27  42.261,03

020205   1236110052.023   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  868.708,30  0,00  868.708,30  826.447,27  826.447,27  42.261,03

020205   1236110052.023   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  23.008,30  0,00  23.008,30  23.008,30  23.008,30  0,00

020205   1236110052.023   33903099
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  24.000,00  0,00  24.000,00  0,00  0,00  24.000,00

020205   1236110052.023   33903099   550 Transferência do Salário-Educação  132.100,00  0,00  132.100,00  132.097,07  132.097,07  2,93

020205   1236110052.023   33903099   552 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 689.600,00  0,00  689.600,00  671.341,90  671.341,90  18.258,10

020205   1236110052.023   33903099   569 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.024 TRANSPORTE ESCOLAR  205.200,00  0,00  205.200,00  132.110,33  132.110,33  73.089,67

020205   1236110052.024   33903003 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020205   1236110052.024   33903003
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.024   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  205.200,00  0,00  205.200,00  132.110,33  132.110,33  73.089,67

020205   1236110052.024   33903300
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  30.000,00  0,00  30.000,00  0,00  0,00  30.000,00

020205   1236110052.024   33903300
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.024   33903300   550 Transferência do Salário-Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.024   33903300   553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar
(PNATE)

 132.200,00  0,00  132.200,00  132.110,33  132.110,33  89,67

020205   1236110052.024   33903300   570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à Educação

 43.000,00  0,00  43.000,00  0,00  0,00  43.000,00

020205   1236110052.024   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.024   33903600
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.024   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.024   33903900
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.024   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.024   44905200
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.025 PDDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236110052.025   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.025   33903099   551 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.025   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236110052.025   33903600
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236110052.025   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.025   33903900
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.025   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.025   44905200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110092.026 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA -
COVID-19 - ENSINO FUNDAMENTAL

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110092.026   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110092.026   33903099
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110092.026   33903099   550 Transferência do Salário-Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110092.026   33903099   552 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020205   1236110092.026   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110092.026   33903200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110092.026   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110092.026   33903300
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236310052.027 PROGRAMA DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236310052.027   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236310052.027   33903099
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236310052.027   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236310052.027   33903300
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236310052.027   44304200 AUXÍLIOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236310052.027   44304200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236310052.028 ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR  946.600,00  0,00  946.600,00  946.578,97  946.578,97  21,03

020205   1236310052.028   33504100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236310052.028   33504100
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236310052.028   33901800 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES  7.000,00  0,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  0,00

020205   1236310052.028   33901800
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  7.000,00  0,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  0,00

020205   1236310052.028   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  939.600,00  0,00  939.600,00  939.578,97  939.578,97  21,03

020205   1236310052.028   33903300
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  939.600,00  0,00  939.600,00  939.578,97  939.578,97  21,03

020205   1236510052.029 MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL  2.233.913,42  0,00  2.233.913,42  2.210.480,01  2.210.480,01  23.433,41

020205   1236510052.029   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  1.712.000,00  0,00  1.712.000,00  1.703.544,83  1.703.544,83  8.455,17

020205   1236510052.029   31900400
542.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAT

 152.000,00  0,00  152.000,00  143.672,50  143.672,50  8.327,50

020205   1236510052.029   31900400
542.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAT

 1.560.000,00  0,00  1.560.000,00  1.559.872,33  1.559.872,33  127,67

020205   1236510052.029   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  225.000,00  0,00  225.000,00  224.344,16  224.344,16  655,84

020205   1236510052.029   31901100
540.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e
Transferências de Impostos

 27.000,00  0,00  27.000,00  26.921,30  26.921,30  78,70

020205   1236510052.029   31901100
542.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAT

 198.000,00  0,00  198.000,00  197.422,86  197.422,86  577,14

020205   1236510052.029   31901301 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.029   31901301
542.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.029   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  39.000,00  0,00  39.000,00  38.933,44  38.933,44  66,56
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020205   1236510052.029   31911301
542.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAT

 39.000,00  0,00  39.000,00  38.933,44  38.933,44  66,56

020205   1236510052.029   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  165.000,00  0,00  165.000,00  162.647,20  162.647,20  2.352,80

020205   1236510052.029   31911302
542.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da
União - VAAT

 165.000,00  0,00  165.000,00  162.647,20  162.647,20  2.352,80

020205   1236510052.029   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  80.613,42  0,00  80.613,42  78.658,38  78.658,38  1.955,04

020205   1236510052.029   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  26.403,42  0,00  26.403,42  26.403,38  26.403,38  0,04

020205   1236510052.029   33903099
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  3.000,00  0,00  3.000,00  1.332,87  1.332,87  1.667,13

020205   1236510052.029   33903099
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.029   33903099   550 Transferência do Salário-Educação  51.210,00  0,00  51.210,00  50.922,13  50.922,13  287,87

020205   1236510052.029   33903099   552 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.029   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.029   33903200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.029   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.029   33903300
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.029   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00  0,00  10.000,00  1.212,00  1.212,00  8.788,00

020205   1236510052.029   33903600
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.029   33903600
542.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAT

 10.000,00  0,00  10.000,00  1.212,00  1.212,00  8.788,00

020205   1236510052.029   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.300,00  0,00  2.300,00  1.140,00  1.140,00  1.160,00

020205   1236510052.029   33903900
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236510052.029   33903900
542.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAT

 1.300,00  0,00  1.300,00  1.140,00  1.140,00  160,00

020205   1236510052.029   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.029   33904600
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030 APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES  516.003,30  0,00  516.003,30  514.147,81  514.147,81  1.855,49

020205   1236510052.030   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   31901100
540.1070

Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e
Transferências de Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   31901399
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  238.693,30  0,00  238.693,30  238.310,34  238.310,34  382,96

020205   1236510052.030   33903099 Recursos não vinculados de Impostos  31.363,30  0,00  31.363,30  31.363,30  31.363,30  0,00
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500.0000

020205   1236510052.030   33903099
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  52.000,00  0,00  52.000,00  51.632,31  51.632,31  367,69

020205   1236510052.030   33903099
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 200,00  0,00  200,00  198,00  198,00  2,00

020205   1236510052.030   33903099
542.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   33903099   550 Transferência do Salário-Educação  137.690,00  0,00  137.690,00  137.684,58  137.684,58  5,42

020205   1236510052.030   33903099   552 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 17.440,00  0,00  17.440,00  17.432,15  17.432,15  7,85

020205   1236510052.030   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   33903200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  22.100,00  0,00  22.100,00  20.718,80  20.718,80  1.381,20

020205   1236510052.030   33903600
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  13.200,00  0,00  13.200,00  13.142,00  13.142,00  58,00

020205   1236510052.030   33903600
542.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAT

 8.900,00  0,00  8.900,00  7.576,80  7.576,80  1.323,20

020205   1236510052.030   33903600   550 Transferência do Salário-Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  24.850,00  0,00  24.850,00  24.777,13  24.777,13  72,87

020205   1236510052.030   33903900
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  21.250,00  0,00  21.250,00  21.247,13  21.247,13  2,87

020205   1236510052.030   33903900
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   33903900
542.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VAAT

 3.600,00  0,00  3.600,00  3.530,00  3.530,00  70,00

020205   1236510052.030   33903900   550 Transferência do Salário-Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  9.360,00  0,00  9.360,00  9.341,54  9.341,54  18,46

020205   1236510052.030   33909200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  3.700,00  0,00  3.700,00  3.687,64  3.687,64  12,36

020205   1236510052.030   33909200   550 Transferência do Salário-Educação  5.660,00  0,00  5.660,00  5.653,90  5.653,90  6,10

020205   1236510052.030   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  221.000,00  0,00  221.000,00  221.000,00  221.000,00  0,00

020205   1236510052.030   44905200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   44905200
540.0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   44905200   550 Transferência do Salário-Educação  221.000,00  0,00  221.000,00  221.000,00  221.000,00  0,00

020205   1236510052.031 PROGRAMA BRASIL CARINHOSO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.031   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.031   33903099   569 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.031   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020205   1236510052.031   33903600   569 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.031   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.031   33903900   569 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.031   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.031   44905200   569 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510092.032 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA -
COVID-19 - CRECHES

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510092.032   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510092.032   33903099
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510092.032   33903099   552 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510092.032   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510092.032   33903200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510092.033 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA -
COVID-19 - ENSINO INFANTIL

 3.000,00  0,00  3.000,00  2.677,14  2.677,14  322,86

020205   1236510092.033   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  3.000,00  0,00  3.000,00  2.677,14  2.677,14  322,86

020205   1236510092.033   33903099
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510092.033   33903099   552 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 3.000,00  0,00  3.000,00  2.677,14  2.677,14  322,86

020205   1236510092.033   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510092.033   33903200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610052.034 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA  89.800,00  0,00  89.800,00  87.757,54  87.757,54  2.042,46

020205   1236610052.034   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  89.800,00  0,00  89.800,00  87.757,54  87.757,54  2.042,46

020205   1236610052.034   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  26.500,00  0,00  26.500,00  25.019,40  25.019,40  1.480,60

020205   1236610052.034   33903099   550 Transferência do Salário-Educação  63.300,00  0,00  63.300,00  62.738,14  62.738,14  561,86

020205   1236610052.034   33903099   569 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610052.035 PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236610052.035   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610052.035   33903099
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610052.035   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610052.035   33903600
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610052.035   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020205   1236610052.035   33903900
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610052.035   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236610052.035   44905200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236610092.036 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA -
COVID-19 - EJA

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610092.036   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610092.036   33903099
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610092.036   33903099   552 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610092.036   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610092.036   33903200
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236710052.037 APOIO ENSINO ESPECIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236710052.037   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236710052.037   31901100
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236710052.037   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236710052.037   33903099
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236710052.038 APOIO AO ENSINO MEDIO  244.000,00  0,00  244.000,00  228.520,88  228.520,88  15.479,12

020205   1236710052.038   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  244.000,00  0,00  244.000,00  228.520,88  228.520,88  15.479,12

020205   1236710052.038   33903300
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

020205   1236710052.038   33903300   569 Outras Transferências de Recursos do FNDE  229.000,00  0,00  229.000,00  228.520,88  228.520,88  479,12

020205   1236710052.038   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236710052.038   33903600
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236710052.038   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236710052.038   33903900
500.1001

Recursos não vinculados de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER  848.470,00  0,00  848.470,00  845.517,09  845.517,09  2.952,91

020206   0412210081.008 AQUIS.DE EQUIP.PARA A SEC DE CULT. TURISMO E
ESPORTE

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   0412210081.008   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   0412210081.008   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   0412210082.039 GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA, TURISMO E
ESPORTE

 476.300,00  0,00  476.300,00  474.549,18  474.549,18  1.750,82

020206   0412210082.039   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  131.000,00  0,00  131.000,00  130.997,00  130.997,00  3,00
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020206   0412210082.039   31900400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  131.000,00  0,00  131.000,00  130.997,00  130.997,00  3,00

020206   0412210082.039   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  229.000,00  0,00  229.000,00  228.997,13  228.997,13  2,87

020206   0412210082.039   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  229.000,00  0,00  229.000,00  228.997,13  228.997,13  2,87

020206   0412210082.039   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  53.000,00  0,00  53.000,00  52.928,50  52.928,50  71,50

020206   0412210082.039   31909400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  53.000,00  0,00  53.000,00  52.928,50  52.928,50  71,50

020206   0412210082.039   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   0412210082.039   33900800
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   0412210082.039   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00  0,00  5.000,00  4.700,00  4.700,00  300,00

020206   0412210082.039   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  5.000,00  0,00  5.000,00  4.700,00  4.700,00  300,00

020206   0412210082.039   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  23.800,00  0,00  23.800,00  23.751,20  23.751,20  48,80

020206   0412210082.039   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  23.800,00  0,00  23.800,00  23.751,20  23.751,20  48,80

020206   0412210082.039   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   0412210082.039   33903200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   0412210082.039   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  7.500,00  0,00  7.500,00  7.141,00  7.141,00  359,00

020206   0412210082.039   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  7.500,00  0,00  7.500,00  7.141,00  7.141,00  359,00

020206   0412210082.039   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  27.000,00  0,00  27.000,00  26.034,35  26.034,35  965,65

020206   0412210082.039   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  27.000,00  0,00  27.000,00  26.034,35  26.034,35  965,65

020206   0412210082.039   33904100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   0412210082.039   33904100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   0412210082.039   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   0412210082.039   33909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210081.009 CRIAÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS PARA
EVENTOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210081.009   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210081.009   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210081.010 INSTALAÇÃO E REFORMAS DE EQUIPAMENTOS
SOCIO/CULTURAIS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210081.010   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210081.010   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210081.010   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020206   1339210081.010   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.040 APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS  140.540,00  0,00  140.540,00  139.983,20  139.983,20  556,80

020206   1339210082.040   33504300 SUBVENÇÕES SOCIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.040   33504300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.040   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  22.000,00  0,00  22.000,00  21.980,00  21.980,00  20,00

020206   1339210082.040   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  22.000,00  0,00  22.000,00  21.980,00  21.980,00  20,00

020206   1339210082.040   33903100 PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA  7.900,00  0,00  7.900,00  7.679,70  7.679,70  220,30

020206   1339210082.040   33903100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  7.900,00  0,00  7.900,00  7.679,70  7.679,70  220,30

020206   1339210082.040   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  100,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00

020206   1339210082.040   33903300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  100,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00

020206   1339210082.040   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00  0,00  15.000,00  14.840,00  14.840,00  160,00

020206   1339210082.040   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  15.000,00  0,00  15.000,00  14.840,00  14.840,00  160,00

020206   1339210082.040   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  90.240,00  0,00  90.240,00  90.183,50  90.183,50  56,50

020206   1339210082.040   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  90.240,00  0,00  90.240,00  90.183,50  90.183,50  56,50

020206   1339210082.040   33903900   599 Outros Recursos Vinculados à Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.040   33904100 CONTRIBUIÇÕES  5.300,00  0,00  5.300,00  5.300,00  5.300,00  0,00

020206   1339210082.040   33904100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  5.300,00  0,00  5.300,00  5.300,00  5.300,00  0,00

020206   1339210082.041 APOIO A GRUPOS ARTISTICOS FOLCLORICOS LOCAIS  21.200,00  0,00  21.200,00  21.134,00  21.134,00  66,00

020206   1339210082.041   33504100 CONTRIBUIÇÕES  1.200,00  0,00  1.200,00  1.200,00  1.200,00  0,00

020206   1339210082.041   33504100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.200,00  0,00  1.200,00  1.200,00  1.200,00  0,00

020206   1339210082.041   33504300 SUBVENÇÕES SOCIAIS  18.000,00  0,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  0,00

020206   1339210082.041   33504300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  18.000,00  0,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  0,00

020206   1339210082.041   33903100 PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA  500,00  0,00  500,00  450,00  450,00  50,00

020206   1339210082.041   33903100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  500,00  0,00  500,00  450,00  450,00  50,00

020206   1339210082.041   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.041   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.041   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.500,00  0,00  1.500,00  1.484,00  1.484,00  16,00

020206   1339210082.041   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.500,00  0,00  1.500,00  1.484,00  1.484,00  16,00
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020206   1339210082.042 INSTALACAO E MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.042   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.042   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.042   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.042   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1369510082.043 APOIO A EVENTOS TURISTICOS  197.400,00  0,00  197.400,00  196.900,00  196.900,00  500,00

020206   1369510082.043   33504100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1369510082.043   33504100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1369510082.043   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  1.400,00  0,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  0,00

020206   1369510082.043   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.400,00  0,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  0,00

020206   1369510082.043   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1369510082.043   33903300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1369510082.043   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1369510082.043   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1369510082.043   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  196.000,00  0,00  196.000,00  195.500,00  195.500,00  500,00

020206   1369510082.043   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  95.000,00  0,00  95.000,00  94.500,00  94.500,00  500,00

020206   1369510082.043   33903900   700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União  101.000,00  0,00  101.000,00  101.000,00  101.000,00  0,00

020206   2781110082.044 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATLETAS
PROFISSIONAIS E AMADORES

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781110082.044   33903100 PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781110082.044   33903100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781110082.044   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781110082.044   33903300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781110082.044   33904800 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781110082.044   33904800
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210081.011 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CAMPOS E QUADRAS
ESPORTIVAS

 6.600,00  0,00  6.600,00  6.595,71  6.595,71  4,29

020206   2781210081.011   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  6.600,00  0,00  6.600,00  6.595,71  6.595,71  4,29

020206   2781210081.011   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  6.600,00  0,00  6.600,00  6.595,71  6.595,71  4,29

020206   2781210081.011   44905100   700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020206   2781210081.011   44905100   701 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos
Estados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS  6.430,00  0,00  6.430,00  6.355,00  6.355,00  75,00

020206   2781210082.045   33504100 CONTRIBUIÇÕES  3.730,00  0,00  3.730,00  3.730,00  3.730,00  0,00

020206   2781210082.045   33504100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  3.730,00  0,00  3.730,00  3.730,00  3.730,00  0,00

020206   2781210082.045   33504300 SUBVENÇÕES SOCIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33504300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  1.200,00  0,00  1.200,00  1.125,00  1.125,00  75,00

020206   2781210082.045   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.200,00  0,00  1.200,00  1.125,00  1.125,00  75,00

020206   2781210082.045   33903100 PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA  1.500,00  0,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  0,00

020206   2781210082.045   33903100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.500,00  0,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  0,00

020206   2781210082.045   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33903300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  287.488,00  0,00  287.488,00  286.905,04  286.905,04  582,96

020207   0412210012.046 GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO  287.488,00  0,00  287.488,00  286.905,04  286.905,04  582,96

020207   0412210012.046   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  180.000,00  0,00  180.000,00  179.995,85  179.995,85  4,15

020207   0412210012.046   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  180.000,00  0,00  180.000,00  179.995,85  179.995,85  4,15

020207   0412210012.046   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  19.440,00  0,00  19.440,00  19.440,00  19.440,00  0,00

020207   0412210012.046   31909400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  19.440,00  0,00  19.440,00  19.440,00  19.440,00  0,00

020207   0412210012.046   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  1.700,00  0,00  1.700,00  1.700,00  1.700,00  0,00

020207   0412210012.046   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.700,00  0,00  1.700,00  1.700,00  1.700,00  0,00

020207   0412210012.046   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  5.700,00  0,00  5.700,00  5.680,00  5.680,00  20,00

020207   0412210012.046   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  5.700,00  0,00  5.700,00  5.680,00  5.680,00  20,00
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020207   0412210012.046   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207   0412210012.046   33903300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207   0412210012.046   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  27.848,00  0,00  27.848,00  27.348,00  27.348,00  500,00

020207   0412210012.046   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  27.848,00  0,00  27.848,00  27.348,00  27.348,00  500,00

020207   0412210012.046   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  52.800,00  0,00  52.800,00  52.741,19  52.741,19  58,81

020207   0412210012.046   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  52.800,00  0,00  52.800,00  52.741,19  52.741,19  58,81

020207   0412210012.047 MANUT. DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207   0412210012.047   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207   0412210012.047   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207   0412210012.047   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207   0412210012.047   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207   0412210012.047   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207   0412210012.047   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207   0412210012.047   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207   0412210012.047   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208 SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E
MOBILIDADE URBANA

 202.467,00  0,00  202.467,00  201.370,17  201.370,17  1.096,83

020208   0412210011.012 CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DA UNIDADE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0412210011.012   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0412210011.012   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0412210012.048 GESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E
MOBILIDADE

 202.467,00  0,00  202.467,00  201.370,17  201.370,17  1.096,83

020208   0412210012.048   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  20.300,00  0,00  20.300,00  20.252,00  20.252,00  48,00

020208   0412210012.048   31900400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  20.300,00  0,00  20.300,00  20.252,00  20.252,00  48,00

020208   0412210012.048   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  123.367,00  0,00  123.367,00  123.274,17  123.274,17  92,83

020208   0412210012.048   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  123.367,00  0,00  123.367,00  123.274,17  123.274,17  92,83

020208   0412210012.048   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  24.000,00  0,00  24.000,00  23.760,00  23.760,00  240,00

020208   0412210012.048   31909400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  24.000,00  0,00  24.000,00  23.760,00  23.760,00  240,00

020208   0412210012.048   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  2.000,00  0,00  2.000,00  1.780,00  1.780,00  220,00

020208   0412210012.048   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  2.000,00  0,00  2.000,00  1.780,00  1.780,00  220,00
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020208   0412210012.048   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  3.800,00  0,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  0,00

020208   0412210012.048   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  3.800,00  0,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  0,00

020208   0412210012.048   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0412210012.048   33903200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0412210012.048   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0412210012.048   33903300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0412210012.048   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  29.000,00  0,00  29.000,00  28.504,00  28.504,00  496,00

020208   0412210012.048   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  29.000,00  0,00  29.000,00  28.504,00  28.504,00  496,00

020208   0412210012.048   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0412210012.048   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0412210012.048   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0412210012.048   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0618110012.049 AÇÃO PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0618110012.049   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0618110012.049   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0618110012.049   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0618110012.049   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0618110012.049   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0618110012.049   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0618110012.049   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0618110012.049   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0618210012.050 MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0618210012.050   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0618210012.050   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0618210012.050   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0618210012.050   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   1648210041.013 RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÕES EM SITUAÇÃO DE RISCO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   1648210041.013   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 30

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4a6e5095-69c0-40cd-b4aa-a089903f4aa8



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

020208   1648210041.013   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   1648210041.013   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   1648210041.013   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   1648210041.013   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   1648210041.013   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS  12.263.798,13  0,00  12.263.798,13  12.227.548,54  12.227.548,54  36.249,59

020209   0412210071.014 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SEC. DE INFRAESTRUTURA  14.400,00  0,00  14.400,00  14.400,00  14.400,00  0,00

020209   0412210071.014   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  14.400,00  0,00  14.400,00  14.400,00  14.400,00  0,00

020209   0412210071.014   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  14.400,00  0,00  14.400,00  14.400,00  14.400,00  0,00

020209   0412210072.051 GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  5.408.665,00  0,00  5.408.665,00  5.405.159,06  5.405.159,06  3.505,94

020209   0412210072.051   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  1.961.330,00  0,00  1.961.330,00  1.961.329,86  1.961.329,86  0,14

020209   0412210072.051   31900400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.961.330,00  0,00  1.961.330,00  1.961.329,86  1.961.329,86  0,14

020209   0412210072.051   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.716.250,00  0,00  1.716.250,00  1.716.155,49  1.716.155,49  94,51

020209   0412210072.051   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.716.250,00  0,00  1.716.250,00  1.716.155,49  1.716.155,49  94,51

020209   0412210072.051   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   0412210072.051   31901600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   0412210072.051   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  330.350,00  0,00  330.350,00  330.252,20  330.252,20  97,80

020209   0412210072.051   31909400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  330.350,00  0,00  330.350,00  330.252,20  330.252,20  97,80

020209   0412210072.051   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  5.430,00  0,00  5.430,00  5.421,12  5.421,12  8,88

020209   0412210072.051   33900800
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  5.430,00  0,00  5.430,00  5.421,12  5.421,12  8,88

020209   0412210072.051   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  7.500,00  0,00  7.500,00  6.320,00  6.320,00  1.180,00

020209   0412210072.051   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  7.500,00  0,00  7.500,00  6.320,00  6.320,00  1.180,00

020209   0412210072.051   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  718.200,00  0,00  718.200,00  718.122,35  718.122,35  77,65

020209   0412210072.051   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  718.200,00  0,00  718.200,00  718.122,35  718.122,35  77,65

020209   0412210072.051   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   0412210072.051   33903200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   0412210072.051   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  470.400,00  0,00  470.400,00  470.340,00  470.340,00  60,00

020209   0412210072.051   33903300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  470.400,00  0,00  470.400,00  470.340,00  470.340,00  60,00
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020209   0412210072.051   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  54.000,00  0,00  54.000,00  53.336,00  53.336,00  664,00

020209   0412210072.051   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  54.000,00  0,00  54.000,00  53.336,00  53.336,00  664,00

020209   0412210072.051   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  42.000,00  0,00  42.000,00  41.068,78  41.068,78  931,22

020209   0412210072.051   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  42.000,00  0,00  42.000,00  41.068,78  41.068,78  931,22

020209   0412210072.051   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   0412210072.051   33904600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   0412210072.051   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  28.250,00  0,00  28.250,00  28.250,00  28.250,00  0,00

020209   0412210072.051   33904900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  28.250,00  0,00  28.250,00  28.250,00  28.250,00  0,00

020209   0412210072.051   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.600,00  0,00  1.600,00  1.211,06  1.211,06  388,94

020209   0412210072.051   33909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.600,00  0,00  1.600,00  1.211,06  1.211,06  388,94

020209   0412210072.051   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  930,00  0,00  930,00  927,20  927,20  2,80

020209   0412210072.051   33909300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  930,00  0,00  930,00  927,20  927,20  2,80

020209   0412210072.051   33909300   701 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos
Estados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   0412210072.051   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  72.425,00  0,00  72.425,00  72.425,00  72.425,00  0,00

020209   0412210072.051   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  72.425,00  0,00  72.425,00  72.425,00  72.425,00  0,00

020209   1545110071.015 CONST.E MELHORIA DE PREDIOS DE USO DE REPARTIÇÃO
FEDERAL, EST E MUNIC

 151.870,00  0,00  151.870,00  151.864,18  151.864,18  5,82

020209   1545110071.015   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  151.870,00  0,00  151.870,00  151.864,18  151.864,18  5,82

020209   1545110071.015   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  151.870,00  0,00  151.870,00  151.864,18  151.864,18  5,82

020209   1545110071.016 CONST.E MELHORIA DE CENTROS DE SERV. DE ABASTEC.  80.000,00  0,00  80.000,00  57.410,47  57.410,47  22.589,53

020209   1545110071.016   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  80.000,00  0,00  80.000,00  57.410,47  57.410,47  22.589,53

020209   1545110071.016   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  80.000,00  0,00  80.000,00  57.410,47  57.410,47  22.589,53

020209   1545110071.017 APOIO E RECUPERACAO DE EDIFICACOES HISTORICAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.017   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.017   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.018 CONSTRUCAO DE MURO DE ARRIMO E ESCADARIAS  17.000,00  0,00  17.000,00  16.900,00  16.900,00  100,00

020209   1545110071.018   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  17.000,00  0,00  17.000,00  16.900,00  16.900,00  100,00

020209   1545110071.018   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  17.000,00  0,00  17.000,00  16.900,00  16.900,00  100,00

020209   1545110071.019 MELHORIAS DE SANITÁRIOS, LAVANDERIAS E CHAFARIZES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020209   1545110071.019   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.019   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.020 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORIA DE CEMITERIOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.020   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.020   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.021 SISTEMA DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA

 457,00  0,00  457,00  456,30  456,30  0,70

020209   1545110071.021   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  457,00  0,00  457,00  456,30  456,30  0,70

020209   1545110071.021   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  457,00  0,00  457,00  456,30  456,30  0,70

020209   1545110071.022 SISTEMA DE COLETA DE LIXO COM BOMBONAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.022   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.022   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.023 REPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO E TERRAPLANAGEM  31.460,00  0,00  31.460,00  31.219,76  31.219,76  240,24

020209   1545110071.023   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  31.460,00  0,00  31.460,00  31.219,76  31.219,76  240,24

020209   1545110071.023   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  31.460,00  0,00  31.460,00  31.219,76  31.219,76  240,24

020209   1545110071.024 MELHORIAS DE ESTRADAS VICINAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.024   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.024   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.025 CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.025   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.025   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.026 CONSTRUCAO DO PORTAL DA CIDADE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.026   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.026   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.027 CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO E GALERIAS PLUVIAIS  1.303.138,13  0,00  1.303.138,13  1.301.797,42  1.301.797,42  1.340,71

020209   1545110071.027   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.303.138,13  0,00  1.303.138,13  1.301.797,42  1.301.797,42  1.340,71

020209   1545110071.027   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  119.000,00  0,00  119.000,00  118.318,44  118.318,44  681,56

020209   1545110071.027   44905100   700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União  1.045.138,13  0,00  1.045.138,13  1.045.127,88  1.045.127,88  10,25

020209   1545110071.027   44905100   701 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos
Estados

 139.000,00  0,00  139.000,00  138.351,10  138.351,10  648,90
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020209   1545110071.027   44905100   899 Outros Recursos Vinculados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.028 CONST. DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS  17.500,00  0,00  17.500,00  17.480,00  17.480,00  20,00

020209   1545110071.028   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  17.500,00  0,00  17.500,00  17.480,00  17.480,00  20,00

020209   1545110071.028   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  17.500,00  0,00  17.500,00  17.480,00  17.480,00  20,00

020209   1545110071.029 CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E
JARDINS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.029   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.029   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.052 MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA  1.215.752,00  0,00  1.215.752,00  1.215.002,15  1.215.002,15  749,85

020209   1545110072.052   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.052   31900400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.052   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.052   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.052   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  14.500,00  0,00  14.500,00  13.998,20  13.998,20  501,80

020209   1545110072.052   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  14.500,00  0,00  14.500,00  13.998,20  13.998,20  501,80

020209   1545110072.052   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.052   33903200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.052   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  408.000,00  0,00  408.000,00  407.760,00  407.760,00  240,00

020209   1545110072.052   33903300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  408.000,00  0,00  408.000,00  407.760,00  407.760,00  240,00

020209   1545110072.052   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  74.002,00  0,00  74.002,00  74.002,00  74.002,00  0,00

020209   1545110072.052   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  74.002,00  0,00  74.002,00  74.002,00  74.002,00  0,00

020209   1545110072.052   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  713.250,00  0,00  713.250,00  713.241,95  713.241,95  8,05

020209   1545110072.052   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  713.250,00  0,00  713.250,00  713.241,95  713.241,95  8,05

020209   1545110072.052   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.052   33909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.052   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00  0,00  6.000,00  6.000,00  6.000,00  0,00

020209   1545110072.052   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  6.000,00  0,00  6.000,00  6.000,00  6.000,00  0,00

020209   1545110072.053 MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA  1.731.186,00  0,00  1.731.186,00  1.731.027,50  1.731.027,50  158,50

020209   1545110072.053   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  26.660,00  0,00  26.660,00  26.526,28  26.526,28  133,72
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020209   1545110072.053   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  8.360,00  0,00  8.360,00  8.309,50  8.309,50  50,50

020209   1545110072.053   33903099   751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública - COSIP

 18.300,00  0,00  18.300,00  18.216,78  18.216,78  83,22

020209   1545110072.053   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.053   33903300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.053   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.053   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.053   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.355.360,00  0,00  1.355.360,00  1.355.340,17  1.355.340,17  19,83

020209   1545110072.053   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.315.560,00  0,00  1.315.560,00  1.315.556,61  1.315.556,61  3,39

020209   1545110072.053   33903900   751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública - COSIP

 39.800,00  0,00  39.800,00  39.783,56  39.783,56  16,44

020209   1545110072.053   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  349.166,00  0,00  349.166,00  349.161,05  349.161,05  4,95

020209   1545110072.053   33909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  231.400,00  0,00  231.400,00  231.395,88  231.395,88  4,12

020209   1545110072.053   33909200   751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública - COSIP

 117.766,00  0,00  117.766,00  117.765,17  117.765,17  0,83

020209   1545110072.053   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.053   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.054 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA  2.273.070,00  0,00  2.273.070,00  2.265.545,70  2.265.545,70  7.524,30

020209   1545110072.054   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.054   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.054   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  478.300,00  0,00  478.300,00  471.014,89  471.014,89  7.285,11

020209   1545110072.054   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  478.300,00  0,00  478.300,00  471.014,89  471.014,89  7.285,11

020209   1545110072.054   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  47.900,00  0,00  47.900,00  47.756,00  47.756,00  144,00

020209   1545110072.054   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  47.900,00  0,00  47.900,00  47.756,00  47.756,00  144,00

020209   1545110072.054   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.368.750,00  0,00  1.368.750,00  1.368.741,93  1.368.741,93  8,07

020209   1545110072.054   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.368.750,00  0,00  1.368.750,00  1.368.741,93  1.368.741,93  8,07

020209   1545110072.054   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  340.100,00  0,00  340.100,00  340.017,02  340.017,02  82,98

020209   1545110072.054   33909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  340.100,00  0,00  340.100,00  340.017,02  340.017,02  82,98

020209   1545110072.054   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  38.020,00  0,00  38.020,00  38.015,86  38.015,86  4,14

020209   1545110072.054   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  38.020,00  0,00  38.020,00  38.015,86  38.015,86  4,14

020209   1545110072.054   44909300 Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020209   1545110072.054   44909300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110081.030 CONST. DE PISTAS PARA ESPORTES DITOS RADICAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110081.030   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110081.030   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1751210071.031 CONSTRUCAO E REFORMA DE ESGOTOS, CANAIS E
GALERIAS

 19.300,00  0,00  19.300,00  19.286,00  19.286,00  14,00

020209   1751210071.031   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  19.300,00  0,00  19.300,00  19.286,00  19.286,00  14,00

020209   1751210071.031   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  19.300,00  0,00  19.300,00  19.286,00  19.286,00  14,00

020210 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE

 820.100,00  0,00  820.100,00  818.956,40  818.956,40  1.143,60

020210   0412210061.032 AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE AGRICULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210061.032   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210061.032   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210062.055 MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA  820.100,00  0,00  820.100,00  818.956,40  818.956,40  1.143,60

020210   0412210062.055   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  15.800,00  0,00  15.800,00  15.756,00  15.756,00  44,00

020210   0412210062.055   31900400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  15.800,00  0,00  15.800,00  15.756,00  15.756,00  44,00

020210   0412210062.055   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  78.150,00  0,00  78.150,00  78.111,33  78.111,33  38,67

020210   0412210062.055   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  78.150,00  0,00  78.150,00  78.111,33  78.111,33  38,67

020210   0412210062.055   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210062.055   31901600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210062.055   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210062.055   31909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210062.055   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  59.000,00  0,00  59.000,00  58.628,00  58.628,00  372,00

020210   0412210062.055   31909400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  59.000,00  0,00  59.000,00  58.628,00  58.628,00  372,00

020210   0412210062.055   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210062.055   33900800
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210062.055   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  1.300,00  0,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  0,00

020210   0412210062.055   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.300,00  0,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  0,00

020210   0412210062.055   33903003 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210062.055   33903003
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020210   0412210062.055   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  557.000,00  0,00  557.000,00  556.994,00  556.994,00  6,00

020210   0412210062.055   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  557.000,00  0,00  557.000,00  556.994,00  556.994,00  6,00

020210   0412210062.055   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  8.400,00  0,00  8.400,00  8.400,00  8.400,00  0,00

020210   0412210062.055   33903200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  8.400,00  0,00  8.400,00  8.400,00  8.400,00  0,00

020210   0412210062.055   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210062.055   33903300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210062.055   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  17.750,00  0,00  17.750,00  17.750,00  17.750,00  0,00

020210   0412210062.055   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  17.750,00  0,00  17.750,00  17.750,00  17.750,00  0,00

020210   0412210062.055   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  53.500,00  0,00  53.500,00  52.841,90  52.841,90  658,10

020210   0412210062.055   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  53.500,00  0,00  53.500,00  52.841,90  52.841,90  658,10

020210   0412210062.055   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  3.000,00  0,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  0,00

020210   0412210062.055   33904900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  3.000,00  0,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  0,00

020210   0412210062.055   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  26.200,00  0,00  26.200,00  26.175,17  26.175,17  24,83

020210   0412210062.055   33909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  26.200,00  0,00  26.200,00  26.175,17  26.175,17  24,83

020210   0412210062.055   33909600 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210062.055   33909600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   1860610062.056 ACOES DE APOIO A PRODUCAO ANIMAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   1860610062.056   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   1860610062.056   33903200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   2066110062.057 AÇÕES DE APOIO A INDUSTRIA E AO ARTESANATO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   2066110062.057   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   2066110062.057   33903200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   2854210062.058 APOIO E RECUPERACAO DE AREAS NATURAIS
DEGRADADAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   2854210062.058   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   2854210062.058   33903200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   2854210062.059 CAMPANHAS SOBRE PRESERVACAO AMBIENTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   2854210062.059   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   2854210062.059   33903200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020211 SECRETARIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS  297.360,00  0,00  297.360,00  296.222,75  296.222,75  1.137,25

020211   0412210011.033 AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSUNTOS
EXTRAORDINÁRIOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020211   0412210011.033   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020211   0412210011.033   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020211   0412210012.060 GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS
EXTRAORDINÁRIOS

 297.360,00  0,00  297.360,00  296.222,75  296.222,75  1.137,25

020211   0412210012.060   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  253.860,00  0,00  253.860,00  252.970,55  252.970,55  889,45

020211   0412210012.060   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  253.860,00  0,00  253.860,00  252.970,55  252.970,55  889,45

020211   0412210012.060   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  40.000,00  0,00  40.000,00  39.952,20  39.952,20  47,80

020211   0412210012.060   31909400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  40.000,00  0,00  40.000,00  39.952,20  39.952,20  47,80

020211   0412210012.060   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  1.700,00  0,00  1.700,00  1.500,00  1.500,00  200,00

020211   0412210012.060   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.700,00  0,00  1.700,00  1.500,00  1.500,00  200,00

020211   0412210012.060   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020211   0412210012.060   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020211   0412210012.060   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020211   0412210012.060   33903500
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020211   0412210012.060   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.800,00  0,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  0,00

020211   0412210012.060   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.800,00  0,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  0,00

020211   0412210012.060   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020211   0412210012.060   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020212 SECRETARIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS  315.492,60  0,00  315.492,60  313.410,25  313.410,25  2.082,35

020212   0206210011.034 AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020212   0206210011.034   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020212   0206210011.034   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020212   0206210012.061 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS
JURIDICOS

 315.492,60  0,00  315.492,60  313.410,25  313.410,25  2.082,35

020212   0206210012.061   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  23.842,60  0,00  23.842,60  22.957,22  22.957,22  885,38

020212   0206210012.061   31900400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  23.842,60  0,00  23.842,60  22.957,22  22.957,22  885,38

020212   0206210012.061   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  139.700,00  0,00  139.700,00  139.543,03  139.543,03  156,97

020212   0206210012.061   31901100 Recursos não vinculados de Impostos  139.700,00  0,00  139.700,00  139.543,03  139.543,03  156,97
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500.0000

020212   0206210012.061   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  24.150,00  0,00  24.150,00  24.150,00  24.150,00  0,00

020212   0206210012.061   31909400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  24.150,00  0,00  24.150,00  24.150,00  24.150,00  0,00

020212   0206210012.061   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  2.200,00  0,00  2.200,00  1.600,00  1.600,00  600,00

020212   0206210012.061   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  2.200,00  0,00  2.200,00  1.600,00  1.600,00  600,00

020212   0206210012.061   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020212   0206210012.061   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020212   0206210012.061   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  108.000,00  0,00  108.000,00  108.000,00  108.000,00  0,00

020212   0206210012.061   33903500
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  108.000,00  0,00  108.000,00  108.000,00  108.000,00  0,00

020212   0206210012.061   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  17.500,00  0,00  17.500,00  17.160,00  17.160,00  340,00

020212   0206210012.061   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  17.500,00  0,00  17.500,00  17.160,00  17.160,00  340,00

020212   0206210012.061   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00

020212   0206210012.061   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  100,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00

030000 ENTIDADES SUPERVISIONADAS  53.456.743,08  0,00  53.456.743,08  49.814.069,46  49.814.069,46  3.642.673,62

030300 ENTIDADES SUPERVISIONADAS  53.456.743,08  0,00  53.456.743,08  49.814.069,46  49.814.069,46  3.642.673,62

030301 SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  29.954.443,08  0,00  29.954.443,08  29.546.769,62  29.546.769,62  407.673,46

030301   1012210031.035 AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE -
FMS

 190.000,00  0,00  190.000,00  190.000,00  190.000,00  0,00

030301   1012210031.035   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  190.000,00  0,00  190.000,00  190.000,00  190.000,00  0,00

030301   1012210031.035   44905200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210031.035   44905200   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 190.000,00  0,00  190.000,00  190.000,00  190.000,00  0,00

030301   1012210032.062 GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE  14.971.229,96  0,00  14.971.229,96  14.825.768,32  14.825.768,32  145.461,64

030301   1012210032.062   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  1.695.294,27  0,00  1.695.294,27  1.694.106,73  1.694.106,73  1.187,54

030301   1012210032.062   31900400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  297.294,27  0,00  297.294,27  297.294,27  297.294,27  0,00

030301   1012210032.062   31900400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 1.398.000,00  0,00  1.398.000,00  1.396.812,46  1.396.812,46  1.187,54

030301   1012210032.062   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2.036.368,14  0,00  2.036.368,14  1.991.205,93  1.991.205,93  45.162,21

030301   1012210032.062   31901100
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  1.910.250,00  0,00  1.910.250,00  1.909.949,66  1.909.949,66  300,34

030301   1012210032.062   31901100   622 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes dos Governos Municipais

 126.118,14  0,00  126.118,14  81.256,27  81.256,27  44.861,87

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 39

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4a6e5095-69c0-40cd-b4aa-a089903f4aa8



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

030301   1012210032.062   31901302 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.911.898,36  0,00  1.911.898,36  1.905.745,98  1.905.745,98  6.152,38

030301   1012210032.062   31901302
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  1.911.898,36  0,00  1.911.898,36  1.905.745,98  1.905.745,98  6.152,38

030301   1012210032.062   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  4.340,00  0,00  4.340,00  4.340,00  4.340,00  0,00

030301   1012210032.062   31909200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  4.340,00  0,00  4.340,00  4.340,00  4.340,00  0,00

030301   1012210032.062   31909200   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.062   31909200   622 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes dos Governos Municipais

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.062   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  442.446,63  0,00  442.446,63  430.708,73  430.708,73  11.737,90

030301   1012210032.062   31909400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  336.393,22  0,00  336.393,22  324.657,13  324.657,13  11.736,09

030301   1012210032.062   31909400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 106.053,41  0,00  106.053,41  106.051,60  106.051,60  1,81

030301   1012210032.062   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  970.399,08  0,00  970.399,08  962.051,66  962.051,66  8.347,42

030301   1012210032.062   31911301
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  970.399,08  0,00  970.399,08  962.051,66  962.051,66  8.347,42

030301   1012210032.062   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  3.660.343,37  0,00  3.660.343,37  3.657.463,42  3.657.463,42  2.879,95

030301   1012210032.062   31911302
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  3.660.343,37  0,00  3.660.343,37  3.657.463,42  3.657.463,42  2.879,95

030301   1012210032.062   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.640,00  0,00  1.640,00  1.637,63  1.637,63  2,37

030301   1012210032.062   33900800
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  1.640,00  0,00  1.640,00  1.637,63  1.637,63  2,37

030301   1012210032.062   33900800   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.062   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  7.160,00  0,00  7.160,00  6.880,00  6.880,00  280,00

030301   1012210032.062   33901400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  6.500,00  0,00  6.500,00  6.220,00  6.220,00  280,00

030301   1012210032.062   33901400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 660,00  0,00  660,00  660,00  660,00  0,00

030301   1012210032.062   33903001 MEDICAMENTOS  242.764,24  0,00  242.764,24  226.096,68  226.096,68  16.667,56

030301   1012210032.062   33903001   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 242.764,24  0,00  242.764,24  226.096,68  226.096,68  16.667,56

030301   1012210032.062   33903002 MATERIAL PENSO  406.819,68  0,00  406.819,68  399.531,13  399.531,13  7.288,55

030301   1012210032.062   33903002
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  199,00  0,00  199,00  199,00  199,00  0,00

030301   1012210032.062   33903002   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 230.620,68  0,00  230.620,68  223.588,04  223.588,04  7.032,64
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030301   1012210032.062   33903002   659 Outros Recursos Vinculados à Saúde  176.000,00  0,00  176.000,00  175.744,09  175.744,09  255,91

030301   1012210032.062   33903003 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  6.308,32  0,00  6.308,32  6.308,32  6.308,32  0,00

030301   1012210032.062   33903003
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  6.308,32  0,00  6.308,32  6.308,32  6.308,32  0,00

030301   1012210032.062   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  1.175.153,00  0,00  1.175.153,00  1.158.064,77  1.158.064,77  17.088,23

030301   1012210032.062   33903099
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  670.000,00  0,00  670.000,00  667.267,87  667.267,87  2.732,13

030301   1012210032.062   33903099   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 488.000,00  0,00  488.000,00  473.643,90  473.643,90  14.356,10

030301   1012210032.062   33903099   601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de Saúde

 17.153,00  0,00  17.153,00  17.153,00  17.153,00  0,00

030301   1012210032.062   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  212.554,97  0,00  212.554,97  207.566,10  207.566,10  4.988,87

030301   1012210032.062   33903200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  31.650,00  0,00  31.650,00  30.105,07  30.105,07  1.544,93

030301   1012210032.062   33903200   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 180.904,97  0,00  180.904,97  177.461,03  177.461,03  3.443,94

030301   1012210032.062   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  7.240,00  0,00  7.240,00  6.900,00  6.900,00  340,00

030301   1012210032.062   33903300
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  540,00  0,00  540,00  540,00  540,00  0,00

030301   1012210032.062   33903300   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 6.700,00  0,00  6.700,00  6.360,00  6.360,00  340,00

030301   1012210032.062   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  65.500,00  0,00  65.500,00  65.500,00  65.500,00  0,00

030301   1012210032.062   33903500
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  65.500,00  0,00  65.500,00  65.500,00  65.500,00  0,00

030301   1012210032.062   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  332.773,60  0,00  332.773,60  330.734,60  330.734,60  2.039,00

030301   1012210032.062   33903600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  85.424,00  0,00  85.424,00  83.752,00  83.752,00  1.672,00

030301   1012210032.062   33903600   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 247.349,60  0,00  247.349,60  246.982,60  246.982,60  367,00

030301   1012210032.062   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.457.082,31  0,00  1.457.082,31  1.436.478,68  1.436.478,68  20.603,63

030301   1012210032.062   33903900
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  459.863,86  0,00  459.863,86  454.015,64  454.015,64  5.848,22

030301   1012210032.062   33903900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 993.618,45  0,00  993.618,45  980.004,35  980.004,35  13.614,10

030301   1012210032.062   33903900   621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Estadual

 3.600,00  0,00  3.600,00  2.458,69  2.458,69  1.141,31

030301   1012210032.062   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.062   33904600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030301   1012210032.062   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  90.050,00  0,00  90.050,00  90.050,00  90.050,00  0,00

030301   1012210032.062   33904900
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  35.800,00  0,00  35.800,00  35.800,00  35.800,00  0,00

030301   1012210032.062   33904900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 54.250,00  0,00  54.250,00  54.250,00  54.250,00  0,00

030301   1012210032.062   33909100 Sentenças Judiciais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.062   33909100   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.062   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  223.607,00  0,00  223.607,00  223.522,97  223.522,97  84,03

030301   1012210032.062   33909200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  11.507,00  0,00  11.507,00  11.507,00  11.507,00  0,00

030301   1012210032.062   33909200   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 212.100,00  0,00  212.100,00  212.015,97  212.015,97  84,03

030301   1012210032.062   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  21.486,99  0,00  21.486,99  20.874,99  20.874,99  612,00

030301   1012210032.062   44905200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  4.872,00  0,00  4.872,00  4.260,00  4.260,00  612,00

030301   1012210032.062   44905200   601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de Saúde

 16.614,99  0,00  16.614,99  16.614,99  16.614,99 - 0,00

030301   1012210032.063 MANUT. DO CONSELHO E APOIO A ENTIDADES DE SAÚDE  5.513,33  0,00  5.513,33  5.513,33  5.513,33  0,00

030301   1012210032.063   33504100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.063   33504100
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.063   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.063   33901400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.063   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  5.513,33  0,00  5.513,33  5.513,33  5.513,33  0,00

030301   1012210032.063   33903099
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  5.513,33  0,00  5.513,33  5.513,33  5.513,33  0,00

030301   1012210032.063   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.063   33903600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.063   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.063   33903900
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110031.036 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE SAUDE  54.308,93  0,00  54.308,93  54.308,93  54.308,93 - 0,00

030301   1030110031.036   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110031.036   33903099   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 42

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4a6e5095-69c0-40cd-b4aa-a089903f4aa8



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

030301   1030110031.036   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  54.308,93  0,00  54.308,93  54.308,93  54.308,93 - 0,00

030301   1030110031.036   44905100
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110031.036   44905100   601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de Saúde

 54.308,93  0,00  54.308,93  54.308,93  54.308,93 - 0,00

030301   1030110031.036   44905100   631 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios
e outros Repasses vinculados à Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110031.036   44909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110031.036   44909200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110031.037 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE
SAUDE

 8.000,00  0,00  8.000,00  7.849,00  7.849,00  151,00

030301   1030110031.037   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00  0,00  8.000,00  7.849,00  7.849,00  151,00

030301   1030110031.037   44905200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110031.037   44905200   601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de Saúde

 8.000,00  0,00  8.000,00  7.849,00  7.849,00  151,00

030301   1030110032.064 ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA  3.925.393,23  0,00  3.925.393,23  3.806.130,25  3.806.130,25  119.262,98

030301   1030110032.064   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  2.168.898,48  0,00  2.168.898,48  2.134.120,04  2.134.120,04  34.778,44

030301   1030110032.064   31900400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  55.098,48  0,00  55.098,48  26.560,00  26.560,00  28.538,48

030301   1030110032.064   31900400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 1.823.800,00  0,00  1.823.800,00  1.823.717,04  1.823.717,04  82,96

030301   1030110032.064   31900400   621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Estadual

 290.000,00  0,00  290.000,00  283.843,00  283.843,00  6.157,00

030301   1030110032.064   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  7.000,00  0,00  7.000,00  5.421,34  5.421,34  1.578,66

030301   1030110032.064   31901100
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   31901100   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 7.000,00  0,00  7.000,00  5.421,34  5.421,34  1.578,66

030301   1030110032.064   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   31901399   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  11.541,08  0,00  11.541,08  11.541,08  11.541,08  0,00

030301   1030110032.064   31909200   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 11.541,08  0,00  11.541,08  11.541,08  11.541,08  0,00

030301   1030110032.064   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  641.000,00  0,00  641.000,00  633.427,95  633.427,95  7.572,05

030301   1030110032.064   31909400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030301   1030110032.064   31909400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 552.000,00  0,00  552.000,00  544.427,95  544.427,95  7.572,05

030301   1030110032.064   31909400   621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Estadual

 89.000,00  0,00  89.000,00  89.000,00  89.000,00  0,00

030301   1030110032.064   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   31911301
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   31911302
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33900800   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  2.520,00  0,00  2.520,00  520,00  520,00  2.000,00

030301   1030110032.064   33901400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  520,00  0,00  520,00  520,00  520,00  0,00

030301   1030110032.064   33901400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

030301   1030110032.064   33903001 MEDICAMENTOS  101.344,71  0,00  101.344,71  100.714,72  100.714,72  629,99

030301   1030110032.064   33903001
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33903001   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 40.144,71  0,00  40.144,71  39.604,71  39.604,71  540,00

030301   1030110032.064   33903001   621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Estadual

 61.200,00  0,00  61.200,00  61.110,01  61.110,01  89,99

030301   1030110032.064   33903002 MATERIAL PENSO  71.576,17  0,00  71.576,17  70.991,54  70.991,54  584,63

030301   1030110032.064   33903002
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33903002   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 44.362,80  0,00  44.362,80  43.782,41  43.782,41  580,39

030301   1030110032.064   33903002   621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Estadual

 14.407,80  0,00  14.407,80  14.403,56  14.403,56  4,24

030301   1030110032.064   33903002   659 Outros Recursos Vinculados à Saúde  12.805,57  0,00  12.805,57  12.805,57  12.805,57  0,00

030301   1030110032.064   33903003 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33903003
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33903003   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33903004 MATERIAL ODONTOLÓGICO  28.000,00  0,00  28.000,00  26.779,04  26.779,04  1.220,96
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030301   1030110032.064   33903004   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 28.000,00  0,00  28.000,00  26.779,04  26.779,04  1.220,96

030301   1030110032.064   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  429.167,59  0,00  429.167,59  394.302,49  394.302,49  34.865,10

030301   1030110032.064   33903099
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  11.200,00  0,00  11.200,00  11.121,69  11.121,69  78,31

030301   1030110032.064   33903099   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 417.967,59  0,00  417.967,59  383.180,80  383.180,80  34.786,79

030301   1030110032.064   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  172.613,40  0,00  172.613,40  171.961,40  171.961,40  652,00

030301   1030110032.064   33903600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  14.900,00  0,00  14.900,00  14.900,00  14.900,00  0,00

030301   1030110032.064   33903600   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 157.713,40  0,00  157.713,40  157.061,40  157.061,40  652,00

030301   1030110032.064   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  218.000,00  0,00  218.000,00  188.041,00  188.041,00  29.959,00

030301   1030110032.064   33903900
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33903900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 183.000,00  0,00  183.000,00  153.148,85  153.148,85  29.851,15

030301   1030110032.064   33903900   621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Estadual

 35.000,00  0,00  35.000,00  34.892,15  34.892,15  107,85

030301   1030110032.064   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33904600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33904600   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33904700 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  233,94  0,00  233,94  233,94  233,94  0,00

030301   1030110032.064   33904700   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 233,94  0,00  233,94  233,94  233,94  0,00

030301   1030110032.064   33904800 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA  42.400,00  0,00  42.400,00  39.076,10  39.076,10  3.323,90

030301   1030110032.064   33904800
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  4.000,00  0,00  4.000,00  676,10  676,10  3.323,90

030301   1030110032.064   33904800   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 38.400,00  0,00  38.400,00  38.400,00  38.400,00  0,00

030301   1030110032.064   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33904900
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33904900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030301   1030110032.064   33909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   44905100   601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  31.097,86  0,00  31.097,86  28.999,61  28.999,61  2.098,25

030301   1030110032.064   44905200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  900,00  0,00  900,00  0,00  0,00  900,00

030301   1030110032.064   44905200   601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de Saúde

 30.197,86  0,00  30.197,86  28.999,61  28.999,61  1.198,25

030301   1030110032.065 ACOES DO NASF  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030301   1030110032.065   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   31900400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   31900400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   31909200   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   31909400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   33901400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   33903099   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   33903600   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   33903900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00
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030301   1030110032.065   44905200   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030301   1030110032.066 ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA  513.722,44  0,00  513.722,44  511.869,11  511.869,11  1.853,33

030301   1030110032.066   33903001 MEDICAMENTOS  488.922,44  0,00  488.922,44  487.265,92  487.265,92  1.656,52

030301   1030110032.066   33903001
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  145.000,00  0,00  145.000,00  144.973,03  144.973,03  26,97

030301   1030110032.066   33903001   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 45.962,20  0,00  45.962,20  44.627,01  44.627,01  1.335,19

030301   1030110032.066   33903001   621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Estadual

 297.960,24  0,00  297.960,24  297.665,88  297.665,88  294,36

030301   1030110032.066   33903002 MATERIAL PENSO  4.300,00  0,00  4.300,00  4.231,19  4.231,19  68,81

030301   1030110032.066   33903002
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.066   33903002   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 4.300,00  0,00  4.300,00  4.231,19  4.231,19  68,81

030301   1030110032.066   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  20.500,00  0,00  20.500,00  20.372,00  20.372,00  128,00

030301   1030110032.066   33903099
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.066   33903099   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 20.500,00  0,00  20.500,00  20.372,00  20.372,00  128,00

030301   1030110032.067 ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  192.724,00  0,00  192.724,00  187.027,72  187.027,72  5.696,28

030301   1030110032.067   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  169.724,00  0,00  169.724,00  165.479,00  165.479,00  4.245,00

030301   1030110032.067   31900400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   31900400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 137.000,00  0,00  137.000,00  132.755,00  132.755,00  4.245,00

030301   1030110032.067   31900400   621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Estadual

 32.724,00  0,00  32.724,00  32.724,00  32.724,00  0,00

030301   1030110032.067   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00  0,00  5.000,00  4.444,00  4.444,00  556,00

030301   1030110032.067   31901100
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   31901100   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 5.000,00  0,00  5.000,00  4.444,00  4.444,00  556,00

030301   1030110032.067   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  18.000,00  0,00  18.000,00  17.104,72  17.104,72  895,28

030301   1030110032.067   31909400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 18.000,00  0,00  18.000,00  17.104,72  17.104,72  895,28

030301   1030110032.067   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33900800   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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das Ações e Serviços Públicos de Saúde

030301   1030110032.067   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33901400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903004 MATERIAL ODONTOLÓGICO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903004
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903004   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903099
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903099   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903600   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33904600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33904900
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33904900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.068 ACOES DE OUTROS PROGRAMAS PARA SAUDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.068   33504100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.068   33504100
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.068   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.068   33903099
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069 ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS  355.633,33  0,00  355.633,33  331.387,46  331.387,46  24.245,87
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030301   1030110032.069   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  239.433,33  0,00  239.433,33  239.433,33  239.433,33  0,00

030301   1030110032.069   31900400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   31900400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 239.433,33  0,00  239.433,33  239.433,33  239.433,33  0,00

030301   1030110032.069   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  12.000,00  0,00  12.000,00  8.526,01  8.526,01  3.473,99

030301   1030110032.069   31901100   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 12.000,00  0,00  12.000,00  8.526,01  8.526,01  3.473,99

030301   1030110032.069   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   31909200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   31909200   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   31909400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   31909400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   33900800   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00  0,00  1.000,00  620,00  620,00  380,00

030301   1030110032.069   33901400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  1.000,00  0,00  1.000,00  620,00  620,00  380,00

030301   1030110032.069   33901400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  77.000,00  0,00  77.000,00  58.116,39  58.116,39  18.883,61

030301   1030110032.069   33903099
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  18.100,00  0,00  18.100,00  12.321,99  12.321,99  5.778,01

030301   1030110032.069   33903099   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 58.900,00  0,00  58.900,00  45.794,40  45.794,40  13.105,60

030301   1030110032.069   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030301   1030110032.069   33903200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030301   1030110032.069   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  19.200,00  0,00  19.200,00  19.200,00  19.200,00  0,00

030301   1030110032.069   33903600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   33903600   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção

 19.200,00  0,00  19.200,00  19.200,00  19.200,00  0,00
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das Ações e Serviços Públicos de Saúde

030301   1030110032.069   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  6.000,00  0,00  6.000,00  5.491,73  5.491,73  508,27

030301   1030110032.069   33903900
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  6.000,00  0,00  6.000,00  5.491,73  5.491,73  508,27

030301   1030110032.070 MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS  3.497.247,45  0,00  3.497.247,45  3.461.981,61  3.461.981,61  35.265,84

030301   1030110032.070   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  253.366,21  0,00  253.366,21  253.366,21  253.366,21  0,00

030301   1030110032.070   31900400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 253.366,21  0,00  253.366,21  253.366,21  253.366,21  0,00

030301   1030110032.070   31900400   604 Transferências provenientes do Governo Federal
destinadas ao vencimento dos agentes comunitários
desaúde e dos agentes de combate às endemias

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2.731.400,00  0,00  2.731.400,00  2.702.356,05  2.702.356,05  29.043,95

030301   1030110032.070   31901100
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  770.000,00  0,00  770.000,00  741.054,93  741.054,93  28.945,07

030301   1030110032.070   31901100   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 1.961.400,00  0,00  1.961.400,00  1.961.301,12  1.961.301,12  98,88

030301   1030110032.070   31901100   604 Transferências provenientes do Governo Federal
destinadas ao vencimento dos agentes comunitários
desaúde e dos agentes de combate às endemias

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   31901399   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   31901600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  512.481,24  0,00  512.481,24  506.259,35  506.259,35  6.221,89

030301   1030110032.070   31909400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 512.481,24  0,00  512.481,24  506.259,35  506.259,35  6.221,89

030301   1030110032.070   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   31911301
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   31911302
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   33900800   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030301   1030110032.070   33903099
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   33904600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   33904900
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071 AQUIS.DE EQUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS - PMAQ  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071   31900400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071   31909400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071   33903099   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071   33903100 PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071   33903100   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071   44905200   601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.072 MANUT.DOS EQUIP. DAS UNIDADES DE SAUDE DA FAMILIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.072   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.072   33903600   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.072   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.072   33903900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.072   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.072   44905200   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.073 MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE NA
ESCOLA

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030301   1030110032.073   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.073   33903600   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.073   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.073   33903900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.073   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.073   44905200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.074 ACOES COMPLEMENTARES DE SAUDE  20.500,00  0,00  20.500,00  20.435,76  20.435,76  64,24

030301   1030110032.074   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.074   33903099
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.074   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  600,00  0,00  600,00  538,93  538,93  61,07

030301   1030110032.074   33903200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  600,00  0,00  600,00  538,93  538,93  61,07

030301   1030110032.074   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.074   33903600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.074   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  600,00  0,00  600,00  600,00  600,00  0,00

030301   1030110032.074   33903900
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  600,00  0,00  600,00  600,00  600,00  0,00

030301   1030110032.074   33904800 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA  19.300,00  0,00  19.300,00  19.296,83  19.296,83  3,17

030301   1030110032.074   33904800
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  19.300,00  0,00  19.300,00  19.296,83  19.296,83  3,17

030301   1030110032.074   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.074   44905200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.075 MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO
DOMICILIO

 370.800,00  0,00  370.800,00  366.360,45  366.360,45  4.439,55

030301   1030110032.075   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.075   31909200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.075   33903003 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.075   33903003
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.075   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.075   33903200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.075   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  92.200,00  0,00  92.200,00  90.896,45  90.896,45  1.303,55
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030301   1030110032.075   33903300
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  92.200,00  0,00  92.200,00  90.896,45  90.896,45  1.303,55

030301   1030110032.075   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  278.600,00  0,00  278.600,00  275.464,00  275.464,00  3.136,00

030301   1030110032.075   33903900
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.075   33903900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 278.600,00  0,00  278.600,00  275.464,00  275.464,00  3.136,00

030301   1030110032.075   33904800 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.075   33904800
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.075   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.075   44905200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076 MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO  354.994,64  0,00  354.994,64  348.483,68  348.483,68  6.510,96

030301   1030210032.076   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  252.760,46  0,00  252.760,46  252.720,08  252.720,08  40,38

030301   1030210032.076   31900400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   31900400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 252.760,46  0,00  252.760,46  252.720,08  252.720,08  40,38

030301   1030210032.076   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   31909200   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  11.000,00  0,00  11.000,00  9.523,14  9.523,14  1.476,86

030301   1030210032.076   31909400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 11.000,00  0,00  11.000,00  9.523,14  9.523,14  1.476,86

030301   1030210032.076   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   33900800   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   33901400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   33903004 MATERIAL ODONTOLÓGICO  19.504,40  0,00  19.504,40  19.504,40  19.504,40  0,00

030301   1030210032.076   33903004
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   33903004   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 19.504,40  0,00  19.504,40  19.504,40  19.504,40  0,00

030301   1030210032.076   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  1.680,00  0,00  1.680,00  892,00  892,00  788,00
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030301   1030210032.076   33903099
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  680,00  0,00  680,00  680,00  680,00  0,00

030301   1030210032.076   33903099   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 1.000,00  0,00  1.000,00  212,00  212,00  788,00

030301   1030210032.076   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  265,00  0,00  265,00  265,00  265,00  0,00

030301   1030210032.076   33903600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   33903600   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 265,00  0,00  265,00  265,00  265,00  0,00

030301   1030210032.076   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  49.890,80  0,00  49.890,80  49.722,64  49.722,64  168,16

030301   1030210032.076   33903900
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   33903900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 49.890,80  0,00  49.890,80  49.722,64  49.722,64  168,16

030301   1030210032.076   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  19.893,98  0,00  19.893,98  15.856,42  15.856,42  4.037,56

030301   1030210032.076   44905200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   44905200   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 19.893,98  0,00  19.893,98  15.856,42  15.856,42  4.037,56

030301   1030210032.077 MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA - SAMU  174.914,15  0,00  174.914,15  174.747,90  174.747,90  166,25

030301   1030210032.077   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  158.000,00  0,00  158.000,00  157.871,00  157.871,00  129,00

030301   1030210032.077   31900400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   31900400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 158.000,00  0,00  158.000,00  157.871,00  157.871,00  129,00

030301   1030210032.077   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   31901100
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   31901100   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   31909400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33900800   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030301   1030210032.077   33901400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33903003 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33903003
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33903003   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33903600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33903600   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.600,00  0,00  3.600,00  3.562,75  3.562,75  37,25

030301   1030210032.077   33903900
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  3.600,00  0,00  3.600,00  3.562,75  3.562,75  37,25

030301   1030210032.077   33903900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33904600   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  12.000,00  0,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  0,00

030301   1030210032.077   33904900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 12.000,00  0,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  0,00

030301   1030210032.077   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.314,15  0,00  1.314,15  1.314,15  1.314,15 - 0,00

030301   1030210032.077   33909200   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 1.314,15  0,00  1.314,15  1.314,15  1.314,15 - 0,00

030301   1030210032.077   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   44905200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078 MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS  3.868.717,00  0,00  3.868.717,00  3.859.803,79  3.859.803,79  8.913,21

030301   1030210032.078   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  3.791.365,00  0,00  3.791.365,00  3.790.679,86  3.790.679,86  685,14

030301   1030210032.078   31900400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  386.365,00  0,00  386.365,00  386.365,00  386.365,00  0,00

030301   1030210032.078   31900400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 3.405.000,00  0,00  3.405.000,00  3.404.314,86  3.404.314,86  685,14

030301   1030210032.078   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31901100
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030301   1030210032.078   31901100   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31901399   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31909200   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  8.450,00  0,00  8.450,00  6.607,93  6.607,93  1.842,07

030301   1030210032.078   31909400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31909400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31909400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 8.450,00  0,00  8.450,00  6.607,93  6.607,93  1.842,07

030301   1030210032.078   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31911301
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31911302
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33900800
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33900800   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  30.440,00  0,00  30.440,00  26.804,00  26.804,00  3.636,00

030301   1030210032.078   33903099   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 30.440,00  0,00  30.440,00  26.804,00  26.804,00  3.636,00

030301   1030210032.078   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.212,00  0,00  1.212,00  1.212,00  1.212,00  0,00

030301   1030210032.078   33903600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33903600   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 1.212,00  0,00  1.212,00  1.212,00  1.212,00  0,00

030301   1030210032.078   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33903900
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33903900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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das Ações e Serviços Públicos de Saúde

030301   1030210032.078   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33904600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33904600   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  37.250,00  0,00  37.250,00  34.500,00  34.500,00  2.750,00

030301   1030210032.078   33904900
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  9.000,00  0,00  9.000,00  6.250,00  6.250,00  2.750,00

030301   1030210032.078   33904900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 28.250,00  0,00  28.250,00  28.250,00  28.250,00  0,00

030301   1030210032.078   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33909300
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   44905200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   44905200   601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação
da Rede de Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.079 IMPLANTACAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL DE SAUDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.079   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.079   31901100
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.079   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.079   33903099
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.079   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.079   33903600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.079   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.079   33903900
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030310032.080 ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS
ESTRATEGICOS

 57.212,86  0,00  57.212,86  38.276,06  38.276,06  18.936,80

030301   1030310032.080   33903001 MEDICAMENTOS  56.212,86  0,00  56.212,86  37.450,26  37.450,26  18.762,60

030301   1030310032.080   33903001
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  10.000,00  0,00  10.000,00  1.556,20  1.556,20  8.443,80

030301   1030310032.080   33903001   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 46.212,86  0,00  46.212,86  35.894,06  35.894,06  10.318,80

030301   1030310032.080   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030301   1030310032.080   33903099
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030310032.080   33903099   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030310032.080   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030310032.080   33903600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030310032.080   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030310032.080   33903900
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030310032.080   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00  0,00  1.000,00  825,80  825,80  174,20

030301   1030310032.080   33909200   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 1.000,00  0,00  1.000,00  825,80  825,80  174,20

030301   1030310032.080   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030310032.080   44905200
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.081 ACOES DO COAS  2.800,00  0,00  2.800,00  2.788,35  2.788,35  11,65

030301   1030410032.081   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.081   33901400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.081   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.081   33903099
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.081   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.081   33903600   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.081   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.800,00  0,00  2.800,00  2.788,35  2.788,35  11,65

030301   1030410032.081   33903900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 2.800,00  0,00  2.800,00  2.788,35  2.788,35  11,65

030301   1030410032.082 ACOES DO PROGRAMA VIGILANCIA SANITARIA  860,00  0,00  860,00  610,00  610,00  250,00

030301   1030410032.082   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   31900400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   31901100
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   31901100   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030301   1030410032.082   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  300,00  0,00  300,00  50,00  50,00  250,00

030301   1030410032.082   33901400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  300,00  0,00  300,00  50,00  50,00  250,00

030301   1030410032.082   33901400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  560,00  0,00  560,00  560,00  560,00  0,00

030301   1030410032.082   33903099
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   33903099   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 560,00  0,00  560,00  560,00  560,00  0,00

030301   1030410032.082   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   33903300   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   33903600   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   33903900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083 VIGILANCIA AMBIENTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   31900400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   31901100
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   33903099
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   33903600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   33903900
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084 AÇÕES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLÓGICA CONT.DE
DOENÇAS

 793.039,29  0,00  793.039,29  758.158,94  758.158,94  34.880,35

030301   1030510032.084   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  124.420,44  0,00  124.420,44  115.280,44  115.280,44  9.140,00
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030301   1030510032.084   31900400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  40.000,00  0,00  40.000,00  30.860,00  30.860,00  9.140,00

030301   1030510032.084   31900400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 84.420,44  0,00  84.420,44  84.420,44  84.420,44  0,00

030301   1030510032.084   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  536.575,09  0,00  536.575,09  512.435,34  512.435,34  24.139,75

030301   1030510032.084   31901100
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  165.746,67  0,00  165.746,67  141.784,17  141.784,17  23.962,50

030301   1030510032.084   31901100   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 370.828,42  0,00  370.828,42  370.651,17  370.651,17  177,25

030301   1030510032.084   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  84.600,00  0,00  84.600,00  84.598,40  84.598,40  1,60

030301   1030510032.084   31909400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   31909400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 84.600,00  0,00  84.600,00  84.598,40  84.598,40  1,60

030301   1030510032.084   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33900800   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  480,00  0,00  480,00  420,00  420,00  60,00

030301   1030510032.084   33901400
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  300,00  0,00  300,00  240,00  240,00  60,00

030301   1030510032.084   33901400   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 180,00  0,00  180,00  180,00  180,00  0,00

030301   1030510032.084   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  2.417,76  0,00  2.417,76  2.417,76  2.417,76  0,00

030301   1030510032.084   33903099
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  1.249,02  0,00  1.249,02  1.249,02  1.249,02  0,00

030301   1030510032.084   33903099   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 1.168,74  0,00  1.168,74  1.168,74  1.168,74  0,00

030301   1030510032.084   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  34.396,00  0,00  34.396,00  33.387,00  33.387,00  1.009,00

030301   1030510032.084   33903600   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 34.396,00  0,00  34.396,00  33.387,00  33.387,00  1.009,00

030301   1030510032.084   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00  0,00  10.000,00  9.470,00  9.470,00  530,00

030301   1030510032.084   33903900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 10.000,00  0,00  10.000,00  9.470,00  9.470,00  530,00

030301   1030510032.084   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33904600   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  150,00  0,00  150,00  150,00  150,00  0,00
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030301   1030510032.084   33904900   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 150,00  0,00  150,00  150,00  150,00  0,00

030301   1030510032.084   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33909200   600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33909300
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA -
COVID-19

 585.832,27  0,00  585.832,27  585.565,90  585.565,90  266,37

030301   1030510092.085   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  571.127,27  0,00  571.127,27  570.957,41  570.957,41  169,86

030301   1030510092.085   31900400   602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos
destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da
ação 21C0.

 571.127,27  0,00  571.127,27  570.957,41  570.957,41  169,86

030301   1030510092.085   33903002 MATERIAL PENSO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   33903002   602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos
destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da
ação 21C0.

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  3.100,00  0,00  3.100,00  3.033,49  3.033,49  66,51

030301   1030510092.085   33903099
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   33903099   602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos
destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da
ação 21C0.

 3.100,00  0,00  3.100,00  3.033,49  3.033,49  66,51

030301   1030510092.085   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  8.000,00  0,00  8.000,00  8.000,00  8.000,00  0,00

030301   1030510092.085   33903600
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   33903600   602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos
destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da
ação 21C0.

 8.000,00  0,00  8.000,00  8.000,00  8.000,00  0,00

030301   1030510092.085   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.605,00  0,00  3.605,00  3.575,00  3.575,00  30,00

030301   1030510092.085   33903900
500.1002

Recursos não vinculados de Impostos - Saúde  1.000,00  0,00  1.000,00  970,00  970,00  30,00

030301   1030510092.085   33903900   602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos
destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da
ação 21C0.

 2.605,00  0,00  2.605,00  2.605,00  2.605,00  0,00
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030301   1030510092.085   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   33909300   602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos
destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da
ação 21C0.

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   44905100   602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos
destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da
ação 21C0.

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   44905200   602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos
destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da
ação 21C0.

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   44909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   44909200   602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos
destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da
ação 21C0.

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   2884600000.002 ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA  10.000,20  0,00  10.000,20  9.703,06  9.703,06  297,14

030301   2884600000.002   32902100 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  10.000,00  0,00  10.000,00  9.702,86  9.702,86  297,14

030301   2884600000.002   32902100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  10.000,00  0,00  10.000,00  9.702,86  9.702,86  297,14

030301   2884600000.002   46907101 JUNTO AO INSS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   2884600000.002   46907101
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   2884600000.002   46907102 JUNTO AO RPPS  0,20  0,00  0,20  0,20  0,20 - 0,00

030301   2884600000.002   46907102
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,20  0,00  0,20  0,20  0,20 - 0,00

030301   2884600000.002   46907103 JUNTO A PRECATÓRIOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   2884600000.002   46907103
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 2.771.000,00  0,00  2.771.000,00  2.453.273,49  2.453.273,49  317.726,51

030302   0524410042.086 IGD SUAS  26.100,00  0,00  26.100,00  19.105,55  19.105,55  6.994,45

030302   0524410042.086   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  6.500,00  0,00  6.500,00  4.980,00  4.980,00  1.520,00

030302   0524410042.086   33901400   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 6.500,00  0,00  6.500,00  4.980,00  4.980,00  1.520,00

030302   0524410042.086   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  4.000,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00
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030302   0524410042.086   33903099   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 4.000,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00

030302   0524410042.086   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0524410042.086   33903300   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0524410042.086   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.400,00  0,00  2.400,00  2.400,00  2.400,00  0,00

030302   0524410042.086   33903600   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 2.400,00  0,00  2.400,00  2.400,00  2.400,00  0,00

030302   0524410042.086   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.600,00  0,00  10.600,00  9.135,55  9.135,55  1.464,45

030302   0524410042.086   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  8.000,00  0,00  8.000,00  7.415,55  7.415,55  584,45

030302   0524410042.086   33903900   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 2.600,00  0,00  2.600,00  1.720,00  1.720,00  880,00

030302   0524410042.086   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.600,00  0,00  2.600,00  2.590,00  2.590,00  10,00

030302   0524410042.086   44905200   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 2.600,00  0,00  2.600,00  2.590,00  2.590,00  10,00

030302   0812210041.038 AQUIS. DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL  68.000,00  0,00  68.000,00  68.000,00  68.000,00  0,00

030302   0812210041.038   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  68.000,00  0,00  68.000,00  68.000,00  68.000,00  0,00

030302   0812210041.038   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  68.000,00  0,00  68.000,00  68.000,00  68.000,00  0,00

030302   0812210042.087 GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL  1.113.237,38  0,00  1.113.237,38  1.059.155,29  1.059.155,29  54.082,09

030302   0812210042.087   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  500,00  0,00  500,00  0,00  0,00  500,00

030302   0812210042.087   31900400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  500,00  0,00  500,00  0,00  0,00  500,00

030302   0812210042.087   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  424.200,00  0,00  424.200,00  416.417,33  416.417,33  7.782,67

030302   0812210042.087   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  424.200,00  0,00  424.200,00  416.417,33  416.417,33  7.782,67

030302   0812210042.087   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  126.000,00  0,00  126.000,00  125.407,02  125.407,02  592,98

030302   0812210042.087   31901399
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  126.000,00  0,00  126.000,00  125.407,02  125.407,02  592,98

030302   0812210042.087   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0812210042.087   31901600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0812210042.087   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  96.204,20  0,00  96.204,20  96.204,20  96.204,20  0,00

030302   0812210042.087   31909400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  96.204,20  0,00  96.204,20  96.204,20  96.204,20  0,00

030302   0812210042.087   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  32.700,00  0,00  32.700,00  31.415,32  31.415,32  1.284,68

030302   0812210042.087   31911301
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  32.700,00  0,00  32.700,00  31.415,32  31.415,32  1.284,68

030302   0812210042.087   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  116.500,00  0,00  116.500,00  115.902,78  115.902,78  597,22

030302   0812210042.087   31911302
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  116.500,00  0,00  116.500,00  115.902,78  115.902,78  597,22
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030302   0812210042.087   32902100 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  500,00  0,00  500,00  8,05  8,05  491,95

030302   0812210042.087   32902100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  500,00  0,00  500,00  8,05  8,05  491,95

030302   0812210042.087   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  3.500,00  0,00  3.500,00  282,35  282,35  3.217,65

030302   0812210042.087   33900800   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 3.500,00  0,00  3.500,00  282,35  282,35  3.217,65

030302   0812210042.087   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  4.600,00  0,00  4.600,00  4.400,00  4.400,00  200,00

030302   0812210042.087   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  4.600,00  0,00  4.600,00  4.400,00  4.400,00  200,00

030302   0812210042.087   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  118.000,00  0,00  118.000,00  95.784,47  95.784,47  22.215,53

030302   0812210042.087   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  118.000,00  0,00  118.000,00  95.784,47  95.784,47  22.215,53

030302   0812210042.087   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00  0,00  1.000,00  900,00  900,00  100,00

030302   0812210042.087   33903300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.000,00  0,00  1.000,00  900,00  900,00  100,00

030302   0812210042.087   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  13.000,00  0,00  13.000,00  12.000,00  12.000,00  1.000,00

030302   0812210042.087   33903500
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  13.000,00  0,00  13.000,00  12.000,00  12.000,00  1.000,00

030302   0812210042.087   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  50.500,00  0,00  50.500,00  50.498,00  50.498,00  2,00

030302   0812210042.087   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  50.500,00  0,00  50.500,00  50.498,00  50.498,00  2,00

030302   0812210042.087   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  118.333,18  0,00  118.333,18  103.849,86  103.849,86  14.483,32

030302   0812210042.087   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  118.333,18  0,00  118.333,18  103.849,86  103.849,86  14.483,32

030302   0812210042.087   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  900,00  0,00  900,00  0,00  0,00  900,00

030302   0812210042.087   33904900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  900,00  0,00  900,00  0,00  0,00  900,00

030302   0812210042.087   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  6.800,00  0,00  6.800,00  6.085,91  6.085,91  714,09

030302   0812210042.087   33909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  6.800,00  0,00  6.800,00  6.085,91  6.085,91  714,09

030302   0824310042.088 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANÇA FELIZ  242.552,00  0,00  242.552,00  218.103,79  218.103,79  24.448,21

030302   0824310042.088   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  156.200,00  0,00  156.200,00  139.369,90  139.369,90  16.830,10

030302   0824310042.088   31900400   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 156.200,00  0,00  156.200,00  139.369,90  139.369,90  16.830,10

030302   0824310042.088   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   31901399   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   31909400   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030302   0824310042.088   33900800   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  500,00  0,00  500,00  500,00  500,00  0,00

030302   0824310042.088   33901400   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 500,00  0,00  500,00  500,00  500,00  0,00

030302   0824310042.088   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  26.150,00  0,00  26.150,00  25.635,39  25.635,39  514,61

030302   0824310042.088   33903099   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 26.150,00  0,00  26.150,00  25.635,39  25.635,39  514,61

030302   0824310042.088   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  8.400,00  0,00  8.400,00  4.200,00  4.200,00  4.200,00

030302   0824310042.088   33903200   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 8.400,00  0,00  8.400,00  4.200,00  4.200,00  4.200,00

030302   0824310042.088   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   33903300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  45.802,00  0,00  45.802,00  45.754,00  45.754,00  48,00

030302   0824310042.088   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  6.100,00  0,00  6.100,00  6.052,00  6.052,00  48,00

030302   0824310042.088   33903600   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 39.702,00  0,00  39.702,00  39.702,00  39.702,00  0,00

030302   0824310042.088   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  4.800,00  0,00  4.800,00  2.644,50  2.644,50  2.155,50

030302   0824310042.088   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  2.800,00  0,00  2.800,00  1.312,50  1.312,50  1.487,50

030302   0824310042.088   33903900   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 2.000,00  0,00  2.000,00  1.332,00  1.332,00  668,00

030302   0824310042.088   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   33909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   33909200   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  700,00  0,00  700,00  0,00  0,00  700,00

030302   0824310042.088   44905200   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 700,00  0,00  700,00  0,00  0,00  700,00

030302   0824310042.089 CONS. MUN. DE DEF. DOS DIR. DA CRIANÇA E
ADOLESCENTES - TUTELAR

 133.404,00  0,00  133.404,00  127.603,87  127.603,87  5.800,13

030302   0824310042.089   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  84.804,00  0,00  84.804,00  83.620,53  83.620,53  1.183,47

030302   0824310042.089   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  84.804,00  0,00  84.804,00  83.620,53  83.620,53  1.183,47

030302   0824310042.089   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   31901399
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  7.000,00  0,00  7.000,00  6.060,00  6.060,00  940,00

030302   0824310042.089   31901600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  7.000,00  0,00  7.000,00  6.060,00  6.060,00  940,00
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030302   0824310042.089   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   31909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  12.700,00  0,00  12.700,00  12.008,00  12.008,00  692,00

030302   0824310042.089   31909400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  12.700,00  0,00  12.700,00  12.008,00  12.008,00  692,00

030302   0824310042.089   33504300 SUBVENÇÕES SOCIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   33504300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   33900800
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   33900800   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00  0,00  5.000,00  2.800,00  2.800,00  2.200,00

030302   0824310042.089   33901400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  5.000,00  0,00  5.000,00  2.800,00  2.800,00  2.200,00

030302   0824310042.089   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  1.200,00  0,00  1.200,00  1.140,00  1.140,00  60,00

030302   0824310042.089   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.200,00  0,00  1.200,00  1.140,00  1.140,00  60,00

030302   0824310042.089   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  17.000,00  0,00  17.000,00  16.872,00  16.872,00  128,00

030302   0824310042.089   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  17.000,00  0,00  17.000,00  16.872,00  16.872,00  128,00

030302   0824310042.089   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  4.100,00  0,00  4.100,00  3.836,16  3.836,16  263,84

030302   0824310042.089   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  4.100,00  0,00  4.100,00  3.836,16  3.836,16  263,84

030302   0824310042.089   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   33904900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00  0,00  500,00  187,18  187,18  312,82

030302   0824310042.089   33909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  500,00  0,00  500,00  187,18  187,18  312,82

030302   0824310042.089   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.100,00  0,00  1.100,00  1.080,00  1.080,00  20,00

030302   0824310042.089   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.100,00  0,00  1.100,00  1.080,00  1.080,00  20,00

030302   0824410041.039 CONSTRUÇÃO DE CASAS E BENFEITORIAS EM HABITAÇÕES
POPULARES

 46.950,00  0,00  46.950,00  46.195,27  46.195,27  754,73

030302   0824410041.039   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410041.039   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410041.039   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410041.039   33903600 Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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500.0000

030302   0824410041.039   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  14.250,00  0,00  14.250,00  14.244,95  14.244,95  5,05

030302   0824410041.039   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  14.250,00  0,00  14.250,00  14.244,95  14.244,95  5,05

030302   0824410041.039   33904800 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410041.039   33904800
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410041.039   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  32.700,00  0,00  32.700,00  31.950,32  31.950,32  749,68

030302   0824410041.039   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  2.700,00  0,00  2.700,00  2.662,61  2.662,61  37,39

030302   0824410041.039   44905100   700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União  30.000,00  0,00  30.000,00  29.287,71  29.287,71  712,29

030302   0824410042.090 MAN.DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV  151.817,00  0,00  151.817,00  82.262,50  82.262,50  69.554,50

030302   0824410042.090   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  60.000,00  0,00  60.000,00  7.878,00  7.878,00  52.122,00

030302   0824410042.090   31900400   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 60.000,00  0,00  60.000,00  7.878,00  7.878,00  52.122,00

030302   0824410042.090   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.090   31901399   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.090   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  100,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00

030302   0824410042.090   31909400   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 100,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00

030302   0824410042.090   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  100,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00

030302   0824410042.090   33900800   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 100,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00

030302   0824410042.090   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  1.250,00  0,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  0,00

030302   0824410042.090   33901400   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 1.250,00  0,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  0,00

030302   0824410042.090   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  43.280,00  0,00  43.280,00  29.015,44  29.015,44  14.264,56

030302   0824410042.090   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  11.600,00  0,00  11.600,00  6.770,70  6.770,70  4.829,30

030302   0824410042.090   33903099   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 31.680,00  0,00  31.680,00  22.244,74  22.244,74  9.435,26

030302   0824410042.090   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.090   33903200   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.090   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  31.162,00  0,00  31.162,00  30.094,00  30.094,00  1.068,00

030302   0824410042.090   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030302   0824410042.090   33903600   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 30.162,00  0,00  30.162,00  30.094,00  30.094,00  68,00

030302   0824410042.090   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.725,00  0,00  2.725,00  1.724,95  1.724,95  1.000,05
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030302   0824410042.090   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030302   0824410042.090   33903900   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 1.725,00  0,00  1.725,00  1.724,95  1.724,95  0,05

030302   0824410042.090   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  500,00  0,00  500,00  85,91  85,91  414,09

030302   0824410042.090   33909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  500,00  0,00  500,00  85,91  85,91  414,09

030302   0824410042.090   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.700,00  0,00  12.700,00  12.214,20  12.214,20  485,80

030302   0824410042.090   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  12.700,00  0,00  12.700,00  12.214,20  12.214,20  485,80

030302   0824410042.091 APOIO AO CONSELHO DA JUVENTUDE E DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

 1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030302   0824410042.091   33504300 SUBVENÇÕES SOCIAIS  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030302   0824410042.091   33504300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030302   0824410042.091   33904100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.091   33904100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.092 ACOES DE CONVENIO COM ENTIDADES DE ASSIST.SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.092   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.092   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.092   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.092   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.092   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.092   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093 ACOES DE SEGURANCA ALIMENTAR  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030302   0824410042.093   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   31901399
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   33903200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00
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030302   0824410042.093   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030302   0824410042.093   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   33904100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   33904100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094 IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF  189.677,64  0,00  189.677,64  147.363,25  147.363,25  42.314,39

030302   0824410042.094   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  62.200,00  0,00  62.200,00  33.835,00  33.835,00  28.365,00

030302   0824410042.094   31900400   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 62.200,00  0,00  62.200,00  33.835,00  33.835,00  28.365,00

030302   0824410042.094   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   31901399   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   31909400   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   33900800   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  1.200,00  0,00  1.200,00  1.170,00  1.170,00  30,00

030302   0824410042.094   33901400   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 1.200,00  0,00  1.200,00  1.170,00  1.170,00  30,00

030302   0824410042.094   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  61.000,00  0,00  61.000,00  57.196,39  57.196,39  3.803,61

030302   0824410042.094   33903099   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 61.000,00  0,00  61.000,00  57.196,39  57.196,39  3.803,61

030302   0824410042.094   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   33903200   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   33903300   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  21.077,64  0,00  21.077,64  17.176,00  17.176,00  3.901,64

030302   0824410042.094   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  7.377,64  0,00  7.377,64  3.636,00  3.636,00  3.741,64

030302   0824410042.094   33903600   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 13.700,00  0,00  13.700,00  13.540,00  13.540,00  160,00

030302   0824410042.094   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  35.800,00  0,00  35.800,00  29.926,81  29.926,81  5.873,19

030302   0824410042.094   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  5.000,00  0,00  5.000,00  1.822,94  1.822,94  3.177,06

030302   0824410042.094   33903900   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de  30.800,00  0,00  30.800,00  28.103,87  28.103,87  2.696,13

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 69

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4a6e5095-69c0-40cd-b4aa-a089903f4aa8



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

Assistência Social - FNAS

030302   0824410042.094   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00  0,00  1.000,00  926,16  926,16  73,84

030302   0824410042.094   33909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.000,00  0,00  1.000,00  926,16  926,16  73,84

030302   0824410042.094   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.400,00  0,00  7.400,00  7.132,89  7.132,89  267,11

030302   0824410042.094   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   44905200   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 7.400,00  0,00  7.400,00  7.132,89  7.132,89  267,11

030302   0824410042.095 APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES  397.221,98  0,00  397.221,98  385.521,34  385.521,34  11.700,64

030302   0824410042.095   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.095   33900800
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.095   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  289.300,00  0,00  289.300,00  279.296,51  279.296,51  10.003,49

030302   0824410042.095   33903200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  289.300,00  0,00  289.300,00  279.296,51  279.296,51  10.003,49

030302   0824410042.095   33904800 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA  107.921,98  0,00  107.921,98  106.224,83  106.224,83  1.697,15

030302   0824410042.095   33904800
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  107.921,98  0,00  107.921,98  106.224,83  106.224,83  1.697,15

030302   0824410042.096 PFMC CREAS  123.990,00  0,00  123.990,00  47.835,42  47.835,42  76.154,58

030302   0824410042.096   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  74.000,00  0,00  74.000,00  5.252,00  5.252,00  68.748,00

030302   0824410042.096   31900400   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 74.000,00  0,00  74.000,00  5.252,00  5.252,00  68.748,00

030302   0824410042.096   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.096   31901399   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.096   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  410,00  0,00  410,00  410,00  410,00  0,00

030302   0824410042.096   33901400   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 410,00  0,00  410,00  410,00  410,00  0,00

030302   0824410042.096   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  18.440,00  0,00  18.440,00  15.047,29  15.047,29  3.392,71

030302   0824410042.096   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.096   33903099   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 18.440,00  0,00  18.440,00  15.047,29  15.047,29  3.392,71

030302   0824410042.096   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030302   0824410042.096   33903300
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030302   0824410042.096   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  24.900,00  0,00  24.900,00  24.102,00  24.102,00  798,00

030302   0824410042.096   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  11.900,00  0,00  11.900,00  11.412,00  11.412,00  488,00

030302   0824410042.096   33903600   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 13.000,00  0,00  13.000,00  12.690,00  12.690,00  310,00
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030302   0824410042.096   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.000,00  0,00  3.000,00  2.227,82  2.227,82  772,18

030302   0824410042.096   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.096   33903900   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 3.000,00  0,00  3.000,00  2.227,82  2.227,82  772,18

030302   0824410042.096   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00  0,00  1.000,00  296,31  296,31  703,69

030302   0824410042.096   33909200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.000,00  0,00  1.000,00  296,31  296,31  703,69

030302   0824410042.096   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.240,00  0,00  1.240,00  500,00  500,00  740,00

030302   0824410042.096   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  250,00  0,00  250,00  0,00  0,00  250,00

030302   0824410042.096   44905200   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 990,00  0,00  990,00  500,00  500,00  490,00

030302   0824410042.097 PFMC II LIBERDADE ASSISTIDA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030302   0824410042.097   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.097   33903099   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.097   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.097   33903600   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.097   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.097   33903900   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.097   33904800 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030302   0824410042.097   33904800   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030302   0824410042.098 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.098   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.098   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.098   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.098   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.098   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.098   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.098   33904100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.098   33904100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.099 ACESSUAS TRABALHO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.099   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030302   0824410042.099   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.099   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.099   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.099   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.099   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.100 PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA - CRAS  273.650,00  0,00  273.650,00  252.127,21  252.127,21  21.522,79

030302   0824410042.100   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  8.870,00  0,00  8.870,00  0,00  0,00  8.870,00

030302   0824410042.100   31900400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  8.870,00  0,00  8.870,00  0,00  0,00  8.870,00

030302   0824410042.100   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.400,00  0,00  1.400,00  900,00  900,00  500,00

030302   0824410042.100   31901100   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 1.400,00  0,00  1.400,00  900,00  900,00  500,00

030302   0824410042.100   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.100   31909200   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.100   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.100   33900800   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.100   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  100.080,00  0,00  100.080,00  95.340,99  95.340,99  4.739,01

030302   0824410042.100   33903099   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 100.080,00  0,00  100.080,00  95.340,99  95.340,99  4.739,01

030302   0824410042.100   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.100   33903200   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.100   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.100   33903300   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.100   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  108.300,00  0,00  108.300,00  105.815,20  105.815,20  2.484,80

030302   0824410042.100   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  16.500,00  0,00  16.500,00  14.890,00  14.890,00  1.610,00

030302   0824410042.100   33903600   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 91.800,00  0,00  91.800,00  90.925,20  90.925,20  874,80

030302   0824410042.100   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  12.000,00  0,00  12.000,00  10.346,58  10.346,58  1.653,42

030302   0824410042.100   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030302   0824410042.100   33903900   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 11.000,00  0,00  11.000,00  10.346,58  10.346,58  653,42

030302   0824410042.100   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00  0,00  1.000,00  336,00  336,00  664,00

030302   0824410042.100   33909200 Recursos não vinculados de Impostos  1.000,00  0,00  1.000,00  336,00  336,00  664,00
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500.0000

030302   0824410042.100   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  29.000,00  0,00  29.000,00  28.980,25  28.980,25  19,75

030302   0824410042.100   44905100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  29.000,00  0,00  29.000,00  28.980,25  28.980,25  19,75

030302   0824410042.100   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00  0,00  13.000,00  10.408,19  10.408,19  2.591,81

030302   0824410042.100   44905200
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  5.980,00  0,00  5.980,00  5.000,00  5.000,00  980,00

030302   0824410042.100   44905200   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 7.020,00  0,00  7.020,00  5.408,19  5.408,19  1.611,81

030302   0824410042.101 BENEFICIOS DE PRESTACAO DE CONTINUADA PBC E BPC  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.101   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.101   33903099   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.101   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.101   33903600   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.101   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.101   33903900   660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102 GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- CASA DA
JUVENTUDE

 400,00  0,00  400,00  0,00  0,00  400,00

030302   0824410042.102   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102   31900400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102   31901399
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  400,00  0,00  400,00  0,00  0,00  400,00

030302   0824410042.102   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  400,00  0,00  400,00  0,00  0,00  400,00

030302   0824410042.103 GESTAO DA PROTECAO SOC BAS-CENTRO DE ATEND.
COMUNIT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.103   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.103   31901100
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.103   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030302   0824410042.103   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.103   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.103   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.103   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.103   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104 GESTAO DA POLIT. DE COMBATE A DEPENDENCIA QUIMICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   31900400
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   31901399
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   33903099
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   33903600
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   33903900
500.0000

Recursos não vinculados de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.105 PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - CRAS
ESTADO

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.105   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.105   31900400   701 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos
Estados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.105   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.105   33903099   701 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos
Estados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.105   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.105   33903600   701 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos
Estados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.105   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.105   33903900   701 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos
Estados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410092.106 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA -
COVID-19

 1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030302   0824410092.106   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410092.106   33903099   668 Combate ao COVID-19 - Transferências da União (FMAS)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030302   0824410092.106   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030302   0824410092.106   33903600   668 Combate ao COVID-19 - Transferências da União (FMAS)  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030303 ITAMBEPREV - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA  20.731.300,00  0,00  20.731.300,00  17.814.026,35  17.814.026,35  2.917.273,65

030303   0927210022.107 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS  508.000,00  0,00  508.000,00  282.767,65  282.767,65  225.232,35

030303   0927210022.107   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  150.000,00  0,00  150.000,00  91.180,00  91.180,00  58.820,00

030303   0927210022.107   31901100   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 150.000,00  0,00  150.000,00  91.180,00  91.180,00  58.820,00

030303   0927210022.107   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  33.000,00  0,00  33.000,00  14.025,00  14.025,00  18.975,00

030303   0927210022.107   31901399   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 33.000,00  0,00  33.000,00  14.025,00  14.025,00  18.975,00

030303   0927210022.107   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

030303   0927210022.107   31901600   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

030303   0927210022.107   31909100 SENTENÇAS JUDICIAIS  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030303   0927210022.107   31909100   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030303   0927210022.107   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

030303   0927210022.107   31909200   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

030303   0927210022.107   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  4.000,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00

030303   0927210022.107   31909400   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 4.000,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00

030303   0927210022.107   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  4.000,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00

030303   0927210022.107   33901400   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 4.000,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00

030303   0927210022.107   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  8.000,00  0,00  8.000,00  2.967,88  2.967,88  5.032,12

030303   0927210022.107   33903099   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 8.000,00  0,00  8.000,00  2.967,88  2.967,88  5.032,12

030303   0927210022.107   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  4.000,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00

030303   0927210022.107   33903300   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 4.000,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00

030303   0927210022.107   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  85.000,00  0,00  85.000,00  79.400,00  79.400,00  5.600,00

030303   0927210022.107   33903500   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 85.000,00  0,00  85.000,00  79.400,00  79.400,00  5.600,00

030303   0927210022.107   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

030303   0927210022.107   33903600   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

030303   0927210022.107   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  145.000,00  0,00  145.000,00  80.061,43  80.061,43  64.938,57

030303   0927210022.107   33903900   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 145.000,00  0,00  145.000,00  80.061,43  80.061,43  64.938,57
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030303   0927210022.107   33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PJ

 30.000,00  0,00  30.000,00  5.351,72  5.351,72  24.648,28

030303   0927210022.107   33904000   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 30.000,00  0,00  30.000,00  5.351,72  5.351,72  24.648,28

030303   0927210022.107   33904700 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

030303   0927210022.107   33904700   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

030303   0927210022.107   33909100 Sentenças Judiciais  6.000,00  0,00  6.000,00  5.914,97  5.914,97  85,03

030303   0927210022.107   33909100   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 6.000,00  0,00  6.000,00  5.914,97  5.914,97  85,03

030303   0927210022.107   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

030303   0927210022.107   33909200   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

030303   0927210022.107   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

030303   0927210022.107   33909300   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

030303   0927210022.107   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.000,00  0,00  12.000,00  3.866,65  3.866,65  8.133,35

030303   0927210022.107   44905200   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 12.000,00  0,00  12.000,00  3.866,65  3.866,65  8.133,35

030303   0927210022.108 CAPACITAÇÃO,TREIN. E QUALIF.DE AGENTES MUNICIPAIS
RPPS

 14.000,00  0,00  14.000,00  3.795,50  3.795,50  10.204,50

030303   0927210022.108   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  3.000,00  0,00  3.000,00  150,00  150,00  2.850,00

030303   0927210022.108   33901400   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 3.000,00  0,00  3.000,00  150,00  150,00  2.850,00

030303   0927210022.108   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  4.000,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00

030303   0927210022.108   33903300   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 4.000,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00

030303   0927210022.108   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

030303   0927210022.108   33903600   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

030303   0927210022.108   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  0,00  5.000,00  3.645,50  3.645,50  1.354,50

030303   0927210022.108   33903900   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 5.000,00  0,00  5.000,00  3.645,50  3.645,50  1.354,50

030303   0927210022.109 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIARIAS DO
ITAMBEPREV

 17.647.300,00  0,00  17.647.300,00  17.527.463,20  17.527.463,20  119.836,80

030303   0927210022.109   31900100 APOSENTADORIAS E REFORMAS  15.947.300,00  0,00  15.947.300,00  15.935.948,48  15.935.948,48  11.351,52

030303   0927210022.109   31900100   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 15.947.300,00  0,00  15.947.300,00  15.935.948,48  15.935.948,48  11.351,52

030303   0927210022.109   31900300 PENSÕES  1.700.000,00  0,00  1.700.000,00  1.591.514,72  1.591.514,72  108.485,28

030303   0927210022.109   31900300   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 1.700.000,00  0,00  1.700.000,00  1.591.514,72  1.591.514,72  108.485,28

030303   9999799999.002 RESERVA DO RPPS  2.562.000,00  0,00  2.562.000,00  0,00  0,00  2.562.000,00

030303   9999799999.002   99999999 Reserva de Contingência / Reserva do RPPS  2.562.000,00  0,00  2.562.000,00  0,00  0,00  2.562.000,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

030303   9999799999.002   99999999   800 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)

 2.562.000,00  0,00  2.562.000,00  0,00  0,00  2.562.000,00

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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RESUMO GERAL

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 4, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

3.0.00.00.00 Despesas Correntes  110.401.019,83

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  83.742.441,70

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  68.165.821,01

3.1.90.01.00 Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos Militares  15.935.948,48

3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do militar  1.624.856,08

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  19.138.711,54

3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar  0,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  22.524.832,83

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  4.967.384,71

3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  342.095,11

3.1.90.13.02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.574.580,13

3.1.90.13.99 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.050.709,47

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  12.426,40

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais  0,00

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  31.693,30

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  3.929.967,67

3.1.91.00.00 Aplic.Dir.Decorr.De Op.Entre Órgãos,Fundos e Entid.,Integ.Dos Orç.Fiscal e da Seg.Social  15.576.620,69

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais  15.576.620,69

3.1.91.13.01 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  3.286.193,29

3.1.91.13.02 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  12.290.427,40

3.2.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida  377.390,98

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas  377.390,98

3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato  365.677,44

3.2.90.22.00 Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato  11.713,54

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  26.281.187,15

3.3.50.00.00 Transf. a Instit. Privadas Sem Fins Lucrativos  22.930,00

3.3.50.41.00 Contribuições  4.930,00

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  18.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  26.258.257,15

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  15.155,94

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  305.149,20

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes  7.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  8.103.833,13

3.3.90.30.01 MEDICAMENTOS  851.527,58
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RESUMO GERAL

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 4, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

3.3.90.30.02 MATERIAL PENSO  474.753,86

3.3.90.30.03 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  6.308,32

3.3.90.30.04 MATERIAL ODONTOLÓGICO  46.283,44

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  6.724.959,93

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras  22.775,70

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  500.366,54

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  4.268.148,40

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  459.862,47

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  1.683.196,64

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  8.556.016,25

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ  5.351,72

3.3.90.41.00 Contribuições  5.300,00

3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação  0,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas  650.280,56

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  164.597,76

3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte  221.930,00

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais  114.166,85

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  1.062.957,43

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  112.168,56

3.3.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  0,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  10.155.413,17

4.4.00.00.00 Investimentos  7.046.381,23

4.4.30.00.00 Transferências a Estados e ao Distrito Federal  0,00

4.4.30.42.00 Auxílios  0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  7.046.381,23

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  3.528.698,08

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  3.517.683,15

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis  0,00

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições  0,00

4.5.00.00.00 Inversões Financeiras  0,00

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis  0,00

4.6.00.00.00 Amortização da Dívida  3.109.031,94
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RESUMO GERAL

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 4, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas  3.109.031,94

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado  3.109.031,94

4.6.90.71.01 JUNTO AO INSS  1.354.427,44

4.6.90.71.02 JUNTO AO RPPS  1.117.336,57

4.6.90.71.03 JUNTO A PRECATÓRIOS  165.460,75

4.6.90.71.04 JUNTO AO PASEP  46.277,04

4.6.90.71.05 JUNTO AO FGTS  25.901,06

4.6.90.71.06 JUNTO A OUTRAS DIVIDAS  164.777,54

4.6.90.71.07 JUNTO A RECEITA FEDERAL  234.851,54

4.6.90.91.00 Sentenças Judiciais  0,00

9.0.00.00.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.00.00.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia  0,00

9.9.99.99.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.99.99.99 Reserva de Contingência / Reserva do RPPS  0,00

TOTAL  120.556.433,00

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

CÂMARA MUNICIPAL

Órgão:

Unidade:

CÂMARA MUNICIPAL010100

010101

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  3.258.805,17

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  2.684.528,94

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  2.441.989,07

3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar  0,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  2.099.893,96

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  342.095,11

3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  342.095,11

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

3.1.91.00.00 Aplic.Dir.Decorr.De Op.Entre Órgãos,Fundos e Entid.,Integ.Dos Orç.Fiscal e da Seg.Social  242.539,87

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais  242.539,87

3.1.91.13.01 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  50.483,20

3.1.91.13.02 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  192.056,67

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  574.276,23

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  574.276,23

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  225.149,20

3.3.90.30.00 Material de Consumo  56.451,66

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  56.451,66

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras  0,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  0,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  16.730,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  271.115,37

3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte  4.830,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  51.207,26

4.4.00.00.00 Investimentos  51.207,26

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  51.207,26

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  51.207,26

TOTAL  3.310.012,43
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

GABINETE DO PREFEITO

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020201

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  1.019.909,10

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  851.859,10

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  851.859,10

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  6.060,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  774.011,41

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  71.787,69

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  168.050,00

3.3.50.00.00 Transf. a Instit. Privadas Sem Fins Lucrativos  0,00

3.3.50.41.00 Contribuições  0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  168.050,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  12.050,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  0,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  156.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  0,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  0,00

3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte  0,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  0,00

4.4.00.00.00 Investimentos  0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  0,00

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis  0,00

TOTAL  1.019.909,10
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020202

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  11.449,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  0,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  0,00

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  11.449,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  11.449,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  1.780,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  0,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  9.669,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  0,00

TOTAL  11.449,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 3

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 70e2ee46-73cc-47f4-b920-5b19817d27ce



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020203

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  7.092.549,46

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  5.338.133,31

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  2.358.504,18

3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do militar  33.341,36

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  219.989,43

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  968.132,37

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  911.277,45

3.1.90.13.99 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  911.277,45

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  225.763,57

3.1.91.00.00 Aplic.Dir.Decorr.De Op.Entre Órgãos,Fundos e Entid.,Integ.Dos Orç.Fiscal e da Seg.Social  2.979.629,13

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais  2.979.629,13

3.1.91.13.01 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  620.560,63

3.1.91.13.02 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  2.359.068,50

3.2.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida  0,00

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

3.2.90.22.00 Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato  0,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  1.754.416,15

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  1.754.416,15

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  112,94

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  8.390,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  242.163,43

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  242.163,43

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  91.398,81

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  9.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  170.878,88

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  1.082.208,55

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ  0,00

3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação  0,00

3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte  8.400,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  37.661,14

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  104.202,40

3.3.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  0,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020203

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
4.0.00.00.00 Despesas de Capital  26.903,00

4.4.00.00.00 Investimentos  26.903,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  26.903,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  26.903,00

TOTAL  7.119.452,46
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

SECRETARIA DE FINANÇAS

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020204

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  2.124.742,26

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  584.421,27

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  584.421,27

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  17.256,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  522.366,87

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais  0,00

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  44.798,40

3.2.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida  367.680,07

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas  367.680,07

3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato  355.966,53

3.2.90.22.00 Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato  11.713,54

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  1.172.640,92

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  1.172.640,92

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  677,64

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  2.550,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  569,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  569,00

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras  13.146,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  0,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  120.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  12.120,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  262.703,32

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ  0,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas  650.046,62

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais  108.251,88

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  2.576,46

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  3.116.073,74

4.4.00.00.00 Investimentos  7.042,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  7.042,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  7.042,00

4.6.00.00.00 Amortização da Dívida  3.109.031,74
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

SECRETARIA DE FINANÇAS

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020204

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
4.6.90.00.00 Aplicações Diretas  3.109.031,74

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado  3.109.031,74

4.6.90.71.01 JUNTO AO INSS  1.354.427,44

4.6.90.71.02 JUNTO AO RPPS  1.117.336,37

4.6.90.71.03 JUNTO A PRECATÓRIOS  165.460,75

4.6.90.71.04 JUNTO AO PASEP  46.277,04

4.6.90.71.05 JUNTO AO FGTS  25.901,06

4.6.90.71.06 JUNTO A OUTRAS DIVIDAS  164.777,54

4.6.90.71.07 JUNTO A RECEITA FEDERAL  234.851,54

4.6.90.91.00 Sentenças Judiciais  0,00

9.0.00.00.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.00.00.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia  0,00

9.9.99.99.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.99.99.99 Reserva de Contingência / Reserva do RPPS  0,00

TOTAL  5.240.816,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020205

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  34.308.027,49

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  27.329.335,14

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  19.741.716,63

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  7.183.765,03

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  9.624.874,14

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  1.668.834,15

3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00

3.1.90.13.02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.668.834,15

3.1.90.13.99 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  6.366,40

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  15.812,22

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  1.242.064,69

3.1.91.00.00 Aplic.Dir.Decorr.De Op.Entre Órgãos,Fundos e Entid.,Integ.Dos Orç.Fiscal e da Seg.Social  7.587.618,51

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais  7.587.618,51

3.1.91.13.01 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  1.621.682,48

3.1.91.13.02 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  5.965.936,03

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  6.978.692,35

3.3.50.00.00 Transf. a Instit. Privadas Sem Fins Lucrativos  0,00

3.3.50.41.00 Contribuições  0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  6.978.692,35

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  7.024,26

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  12.180,00

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes  7.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  2.589.179,84

3.3.90.30.03 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  0,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  2.589.179,84

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras  0,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  365,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  3.043.953,14

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  65.962,47

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  326.690,56

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  805.972,98

3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação  0,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020205

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte  40.750,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  75.151,60

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  4.462,50

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  4.742.766,82

4.4.00.00.00 Investimentos  4.742.766,82

4.4.30.00.00 Transferências a Estados e ao Distrito Federal  0,00

4.4.30.42.00 Auxílios  0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  4.742.766,82

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  1.772.432,88

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  2.970.333,94

4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições  0,00

4.5.00.00.00 Inversões Financeiras  0,00

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis  0,00

TOTAL  39.050.794,31
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020206

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  838.921,38

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  412.922,63

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  412.922,63

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  130.997,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  228.997,13

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  52.928,50

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  425.998,75

3.3.50.00.00 Transf. a Instit. Privadas Sem Fins Lucrativos  22.930,00

3.3.50.41.00 Contribuições  4.930,00

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  18.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  403.068,75

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  4.700,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  48.256,20

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  48.256,20

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras  9.629,70

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  0,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.981,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  313.201,85

3.3.90.41.00 Contribuições  5.300,00

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  0,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  6.595,71

4.4.00.00.00 Investimentos  6.595,71

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  6.595,71

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  6.595,71

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  0,00

TOTAL  845.517,09
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020207

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  286.905,04

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  199.435,85

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  199.435,85

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  179.995,85

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  19.440,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  87.469,19

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  87.469,19

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  1.700,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  5.680,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  5.680,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  0,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  27.348,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  52.741,19

TOTAL  286.905,04
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020208

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  201.370,17

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  167.286,17

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  167.286,17

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  20.252,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  123.274,17

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  23.760,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  34.084,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  34.084,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  1.780,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  3.800,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  3.800,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  0,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  28.504,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  0,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  0,00

4.4.00.00.00 Investimentos  0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  0,00

TOTAL  201.370,17
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020209

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  10.500.293,55

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  4.007.737,55

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  4.007.737,55

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  1.961.329,86

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.716.155,49

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  0,00

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  330.252,20

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  6.492.556,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  6.492.556,00

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  5.421,12

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  6.320,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  1.229.661,72

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  1.229.661,72

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  878.100,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  175.094,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  3.478.392,83

3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação  0,00

3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte  28.250,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  690.389,13

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  927,20

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  1.727.254,99

4.4.00.00.00 Investimentos  1.727.254,99

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  1.727.254,99

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  1.634.429,99

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  92.825,00

4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições  0,00

TOTAL  12.227.548,54
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020210

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  818.956,40

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  152.495,33

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  152.495,33

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  15.756,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  78.111,33

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  0,00

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  58.628,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  666.461,07

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  666.461,07

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  1.300,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  556.994,00

3.3.90.30.03 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  0,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  556.994,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  8.400,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  0,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  17.750,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  52.841,90

3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte  3.000,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  26.175,17

3.3.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  0,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  0,00

4.4.00.00.00 Investimentos  0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  0,00

TOTAL  818.956,40
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

SECRETARIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020211

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  296.222,75

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  292.922,75

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  292.922,75

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  252.970,55

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  39.952,20

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  3.300,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  3.300,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  1.500,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  0,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  0,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  1.800,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  0,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  0,00

4.4.00.00.00 Investimentos  0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  0,00

TOTAL  296.222,75
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

SECRETARIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020212

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  313.410,25

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  186.650,25

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  186.650,25

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  22.957,22

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  139.543,03

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  24.150,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  126.760,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  126.760,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  1.600,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  0,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  108.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  17.160,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  0,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  0,00

4.4.00.00.00 Investimentos  0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  0,00

TOTAL  313.410,25
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão:

Unidade:

ENTIDADES SUPERVISIONADAS030300

030301

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  29.228.880,47

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  22.827.775,13

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  18.208.260,05

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  9.374.014,10

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.224.388,67

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  1.905.745,98

3.1.90.13.02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.905.745,98

3.1.90.13.99 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  0,00

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  15.881,08

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  1.688.230,22

3.1.91.00.00 Aplic.Dir.Decorr.De Op.Entre Órgãos,Fundos e Entid.,Integ.Dos Orç.Fiscal e da Seg.Social  4.619.515,08

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais  4.619.515,08

3.1.91.13.01 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  962.051,66

3.1.91.13.02 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  3.657.463,42

3.2.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida  9.702,86

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas  9.702,86

3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato  9.702,86

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  6.391.402,48

3.3.50.00.00 Transf. a Instit. Privadas Sem Fins Lucrativos  0,00

3.3.50.41.00 Contribuições  0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  6.391.402,48

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.637,63

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  8.490,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  3.048.949,43

3.3.90.30.01 MEDICAMENTOS  851.527,58

3.3.90.30.02 MATERIAL PENSO  474.753,86

3.3.90.30.03 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  6.308,32

3.3.90.30.04 MATERIAL ODONTOLÓGICO  46.283,44

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  1.670.076,23

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras  0,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  208.105,03

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  97.796,45
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão:

Unidade:

ENTIDADES SUPERVISIONADAS030300

030301

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  65.500,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  564.760,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  1.975.194,15

3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação  0,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas  233,94

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  58.372,93

3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte  136.700,00

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais  0,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  225.662,92

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  0,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  317.889,15

4.4.00.00.00 Investimentos  317.888,95

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  317.888,95

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  54.308,93

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  263.580,02

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

4.6.00.00.00 Amortização da Dívida  0,20

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas  0,20

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado  0,20

4.6.90.71.01 JUNTO AO INSS  0,00

4.6.90.71.02 JUNTO AO RPPS  0,20

4.6.90.71.03 JUNTO A PRECATÓRIOS  0,00

TOTAL  29.546.769,62
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão:

Unidade:

ENTIDADES SUPERVISIONADAS030300

030302

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  2.290.417,64

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  1.074.270,08

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  926.951,98

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  186.334,90

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  500.937,86

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  125.407,02

3.1.90.13.99 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  125.407,02

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  6.060,00

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  108.212,20

3.1.91.00.00 Aplic.Dir.Decorr.De Op.Entre Órgãos,Fundos e Entid.,Integ.Dos Orç.Fiscal e da Seg.Social  147.318,10

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais  147.318,10

3.1.91.13.01 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  31.415,32

3.1.91.13.02 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  115.902,78

3.2.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida  8,05

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas  8,05

3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato  8,05

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  1.216.139,51

3.3.50.00.00 Transf. a Instit. Privadas Sem Fins Lucrativos  0,00

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  1.216.139,51

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  282,35

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  15.510,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  319.159,97

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  319.159,97

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  283.496,51

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  900,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  12.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  292.711,20

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  177.937,18

3.3.90.41.00 Contribuições  0,00

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  106.224,83

3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 19

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 70e2ee46-73cc-47f4-b920-5b19817d27ce



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão:

Unidade:

ENTIDADES SUPERVISIONADAS030300

030302

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  7.917,47

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  162.855,85

4.4.00.00.00 Investimentos  162.855,85

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  162.855,85

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  60.930,57

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  101.925,28

TOTAL  2.453.273,49
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

ITAMBEPREV - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

Órgão:

Unidade:

ENTIDADES SUPERVISIONADAS030300

030303

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  17.810.159,70

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  17.632.668,20

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  17.632.668,20

3.1.90.01.00 Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos Militares  15.935.948,48

3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do militar  1.591.514,72

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  91.180,00

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  14.025,00

3.1.90.13.99 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  14.025,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  0,00

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais  0,00

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  177.491,50

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  177.491,50

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  150,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  2.967,88

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  2.967,88

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  0,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  79.400,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  0,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  83.706,93

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ  5.351,72

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais  5.914,97

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  0,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  3.866,65

4.4.00.00.00 Investimentos  3.866,65

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  3.866,65

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  3.866,65

9.0.00.00.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.00.00.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia  0,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

ITAMBEPREV - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

Órgão:

Unidade:

ENTIDADES SUPERVISIONADAS030300

030303

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
9.9.99.99.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.99.99.99 Reserva de Contingência / Reserva do RPPS  0,00

TOTAL  17.814.026,35

TOTAL  120.556.433,00

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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ATIVIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO PROJETO TOTALOP. ESPECIAL

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000
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Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Demonstrativo de Funções, Sub Funções e Programas por Projetos e Atividades
Anexo 7, Lei nº 4.320/64

2022 - Consolidado

01 Legislativa  0,00  3.310.012,43  3.310.012,43 0,00

01.031    Ação Legislativa  0,00  3.310.012,43  3.310.012,43 0,00

01.031.1000       LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  3.310.012,43  3.310.012,43 0,00

01.031.1000.1.001          MELHORIA DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00 0,00

01.031.1000.2.001          MANUTENCAO DAS ACOES LEGISLATIVA  0,00  1.722.606,67  1.722.606,67 0,00

01.031.1000.2.002          MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS  0,00  1.587.405,76  1.587.405,76 0,00

01.031.1000.2.003          PROMOCAO DE RECEPCOES E EVENTOS OFICIAIS  0,00  0,00  0,00 0,00

01.031.1000.2.004          MANUTENCAO DE GABINETES DOS VEREADORES  0,00  0,00  0,00 0,00

01.031.1000.2.005          ENCARGOS COM DEBITOS DA CAMARA  0,00  0,00  0,00 0,00

02 Judiciária  0,00  313.410,25  313.410,25 0,00

02.062    Defesa do Interesse Público No Processo Judiciário  0,00  313.410,25  313.410,25 0,00

02.062.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  313.410,25  313.410,25 0,00

02.062.1001.1.034          AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSUNTOS JURÍDICOS  0,00  0,00  0,00 0,00

02.062.1001.2.061          GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS  0,00  313.410,25  313.410,25 0,00

04 Administração  14.400,00  13.507.170,77  13.521.570,77 0,00

04.122    Administração Geral  14.400,00  11.742.566,58  11.756.966,58 0,00

04.122.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  5.043.901,94  5.043.901,94 0,00

04.122.1001.1.002          AQUISICAO E DESAPROPRIACAO DE IMÓVEIS  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.1.012          CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DA UNIDADE  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.1.033          AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.006          GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO  0,00  1.019.409,10  1.019.409,10 0,00

04.122.1001.2.007          CONTRIBUICAO A ENTIDADES DE INTER. DO MUNICÍPIO  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.009          GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE  0,00  11.449,00  11.449,00 0,00

04.122.1001.2.010          ATIVIDADE DE APOIO A REUÕES E ENCONTROS  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.011          MANUTENCAO DA OUVIDORIA DO MUNICÍPIO  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.013          GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  0,00  3.228.545,88  3.228.545,88 0,00

04.122.1001.2.014          GESTÃO DE ASSESSORIAS, CONSULTORIAS E COMISSÕES  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.046          GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO  0,00  286.905,04  286.905,04 0,00

04.122.1001.2.047          MANUT. DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.048          GESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE  0,00  201.370,17  201.370,17 0,00

04.122.1001.2.060          GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS  0,00  296.222,75  296.222,75 0,00

04.122.1006       ITAMBE RURAL  0,00  818.956,40  818.956,40 0,00

04.122.1006.1.032          AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE AGRICULTURA  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1006.2.055          MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA  0,00  818.956,40  818.956,40 0,00
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04.122.1007       CIDADE EM TRANSFORMAÇÃO  14.400,00  5.405.159,06  5.419.559,06 0,00

04.122.1007.1.014          AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SEC. DE INFRAESTRUTURA  14.400,00  0,00  14.400,00 0,00

04.122.1007.2.051          GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  0,00  5.405.159,06  5.405.159,06 0,00

04.122.1008       VIVER ITAMBÉ  0,00  474.549,18  474.549,18 0,00

04.122.1008.1.008          AQUIS.DE EQUIP.PARA A SEC DE CULT. TURISMO E ESPORTE  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1008.2.039          GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE  0,00  474.549,18  474.549,18 0,00

04.123    Administração Financeira  0,00  1.764.104,19  1.764.104,19 0,00

04.123.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  1.764.104,19  1.764.104,19 0,00

04.123.1001.2.016          GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS  0,00  1.764.104,19  1.764.104,19 0,00

04.124    Controle Interno  0,00  500,00  500,00 0,00

04.124.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  500,00  500,00 0,00

04.124.1001.2.008          MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO  0,00  500,00  500,00 0,00

05 Defesa Nacional  0,00  19.105,55  19.105,55 0,00

05.244    Assistência Comunitária  0,00  19.105,55  19.105,55 0,00

05.244.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  0,00  19.105,55  19.105,55 0,00

05.244.1004.2.086          IGD SUAS  0,00  19.105,55  19.105,55 0,00

06 Segurança Pública  0,00  0,00  0,00 0,00

06.181    Policiamento  0,00  0,00  0,00 0,00

06.181.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  0,00  0,00 0,00

06.181.1001.2.049          AÇÃO PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA  0,00  0,00  0,00 0,00

06.182    Defesa Civil  0,00  0,00  0,00 0,00

06.182.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  0,00  0,00 0,00

06.182.1001.2.050          MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL  0,00  0,00  0,00 0,00

08 Assistência Social  114.195,27  2.319.972,67  2.434.167,94 0,00

08.122    Administração Geral  68.000,00  1.059.155,29  1.127.155,29 0,00

08.122.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  68.000,00  1.059.155,29  1.127.155,29 0,00

08.122.1004.1.038          AQUIS. DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL  68.000,00  0,00  68.000,00 0,00

08.122.1004.2.087          GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL  0,00  1.059.155,29  1.059.155,29 0,00

08.243    Assistência À Criança e ao Adolescente  0,00  345.707,66  345.707,66 0,00

08.243.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  0,00  345.707,66  345.707,66 0,00

08.243.1004.2.088          PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANÇA FELIZ  0,00  218.103,79  218.103,79 0,00

08.243.1004.2.089          CONS. MUN. DE DEF. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR  0,00  127.603,87  127.603,87 0,00

08.244    Assistência Comunitária  46.195,27  915.109,72  961.304,99 0,00

08.244.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  46.195,27  915.109,72  961.304,99 0,00
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08.244.1004.1.039          CONSTRUÇÃO DE CASAS E BENFEITORIAS EM HABITAÇÕES POPULARES  46.195,27  0,00  46.195,27 0,00

08.244.1004.2.090          MAN.DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV  0,00  82.262,50  82.262,50 0,00

08.244.1004.2.091          APOIO AO CONSELHO DA JUVENTUDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.092          ACOES DE CONVENIO COM ENTIDADES DE ASSIST.SOCIAL  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.093          ACOES DE SEGURANCA ALIMENTAR  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.094          IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF  0,00  147.363,25  147.363,25 0,00

08.244.1004.2.095          APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES  0,00  385.521,34  385.521,34 0,00

08.244.1004.2.096          PFMC CREAS  0,00  47.835,42  47.835,42 0,00

08.244.1004.2.097          PFMC II LIBERDADE ASSISTIDA  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.098          APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.099          ACESSUAS TRABALHO  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.100          PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA - CRAS  0,00  252.127,21  252.127,21 0,00

08.244.1004.2.101          BENEFICIOS DE PRESTACAO DE CONTINUADA PBC E BPC  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.102          GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- CASA DA JUVENTUDE  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.103          GESTAO DA PROTECAO SOC BAS-CENTRO DE ATEND.COMUNIT  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.104          GESTAO DA POLIT. DE COMBATE A DEPENDENCIA QUIMICA  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.105          PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - CRAS ESTADO  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1009.2.106          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19  0,00  0,00  0,00 0,00

09 Previdência Social  0,00  21.704.932,93  21.704.932,93 0,00

09.272    Previdência do Regime Estatutário  0,00  17.814.026,35  17.814.026,35 0,00

09.272.1002       AÇÃO PREVIDENCIÁRIA  0,00  17.814.026,35  17.814.026,35 0,00

09.272.1002.2.107          GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS  0,00  282.767,65  282.767,65 0,00

09.272.1002.2.108          CAPACITAÇÃO,TREIN. E QUALIF.DE AGENTES MUNICIPAIS RPPS  0,00  3.795,50  3.795,50 0,00

09.272.1002.2.109          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIARIAS DO ITAMBEPREV  0,00  17.527.463,20  17.527.463,20 0,00

09.301    Atenção Básica  0,00  3.890.906,58  3.890.906,58 0,00

09.301.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  3.890.906,58  3.890.906,58 0,00

09.301.1001.2.015          CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DIVERSAS  0,00  3.890.906,58  3.890.906,58 0,00

10 Saúde  252.157,93  29.284.908,63  29.537.066,56 0,00

10.122    Administração Geral  190.000,00  14.831.281,65  15.021.281,65 0,00

10.122.1003       ITAMBE SAUDAVEL  190.000,00  14.831.281,65  15.021.281,65 0,00

10.122.1003.1.035          AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE - FMS  190.000,00  0,00  190.000,00 0,00

10.122.1003.2.062          GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE  0,00  14.825.768,32  14.825.768,32 0,00

10.122.1003.2.063          MANUT. DO CONSELHO E APOIO A ENTIDADES DE SAÚDE  0,00  5.513,33  5.513,33 0,00
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10.301    Atenção Básica  62.157,93  8.685.192,36  8.747.350,29 0,00

10.301.1003       ITAMBE SAUDAVEL  62.157,93  8.685.192,36  8.747.350,29 0,00

10.301.1003.1.036          CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE SAUDE  54.308,93  0,00  54.308,93 0,00

10.301.1003.1.037          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE  7.849,00  0,00  7.849,00 0,00

10.301.1003.2.064          ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA  0,00  3.806.130,25  3.806.130,25 0,00

10.301.1003.2.065          ACOES DO NASF  0,00  0,00  0,00 0,00

10.301.1003.2.066          ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA  0,00  511.869,11  511.869,11 0,00

10.301.1003.2.067          ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  0,00  187.027,72  187.027,72 0,00

10.301.1003.2.068          ACOES DE OUTROS PROGRAMAS PARA SAUDE  0,00  0,00  0,00 0,00

10.301.1003.2.069          ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS  0,00  331.387,46  331.387,46 0,00

10.301.1003.2.070          MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS  0,00  3.461.981,61  3.461.981,61 0,00

10.301.1003.2.071          AQUIS.DE EQUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS - PMAQ  0,00  0,00  0,00 0,00

10.301.1003.2.072          MANUT.DOS EQUIP. DAS UNIDADES DE SAUDE DA FAMILIA  0,00  0,00  0,00 0,00

10.301.1003.2.073          MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA  0,00  0,00  0,00 0,00

10.301.1003.2.074          ACOES COMPLEMENTARES DE SAUDE  0,00  20.435,76  20.435,76 0,00

10.301.1003.2.075          MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO  0,00  366.360,45  366.360,45 0,00

10.302    Assistência Hospitalar e Ambulatorial  0,00  4.383.035,37  4.383.035,37 0,00

10.302.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  4.383.035,37  4.383.035,37 0,00

10.302.1003.2.076          MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO  0,00  348.483,68  348.483,68 0,00

10.302.1003.2.077          MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA - SAMU  0,00  174.747,90  174.747,90 0,00

10.302.1003.2.078          MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS  0,00  3.859.803,79  3.859.803,79 0,00

10.302.1003.2.079          IMPLANTACAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL DE SAUDE  0,00  0,00  0,00 0,00

10.303    Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  38.276,06  38.276,06 0,00

10.303.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  38.276,06  38.276,06 0,00

10.303.1003.2.080          ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATEGICOS  0,00  38.276,06  38.276,06 0,00

10.304    Vigilância Sanitária  0,00  3.398,35  3.398,35 0,00

10.304.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  3.398,35  3.398,35 0,00

10.304.1003.2.081          ACOES DO COAS  0,00  2.788,35  2.788,35 0,00

10.304.1003.2.082          ACOES DO PROGRAMA VIGILANCIA SANITARIA  0,00  610,00  610,00 0,00

10.304.1003.2.083          VIGILANCIA AMBIENTAL  0,00  0,00  0,00 0,00

10.305    Vigilância Epidemiológica  0,00  1.343.724,84  1.343.724,84 0,00

10.305.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  758.158,94  758.158,94 0,00

10.305.1003.2.084          AÇÕES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLÓGICA CONT.DE DOENÇAS  0,00  758.158,94  758.158,94 0,00

10.305.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  585.565,90  585.565,90 0,00
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10.305.1009.2.085          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19  0,00  585.565,90  585.565,90 0,00

12 Educação  2.130.262,88  36.920.531,43  39.050.794,31 0,00

12.361    Ensino Fundamental  2.130.262,88  32.930.369,08  35.060.631,96 0,00

12.361.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  2.130.262,88  32.930.369,08  35.060.631,96 0,00

12.361.1005.1.003          CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS PARA ESCOLAS  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.1005.1.004          AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA A SEC. DE EDUCACAO  357.830,00  0,00  357.830,00 0,00

12.361.1005.1.005          CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E ADMINISTRAÇÃO  1.772.432,88  0,00  1.772.432,88 0,00

12.361.1005.1.006          CONST. E MELHORIAS DE QUADRAS ESPORTIVAS  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.1005.1.007          CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.1005.2.017          GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO  0,00  2.158.629,56  2.158.629,56 0,00

12.361.1005.2.018          MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS DO FUNDEB E EDUCAÇÃO  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.1005.2.019          APOIO A ENTIDADES CULTURAIS E AFINS DA EDUCAÇÃO  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.1005.2.020          MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%  0,00  7.957.179,62  7.957.179,62 0,00

12.361.1005.2.021          MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70%  0,00  20.492.511,10  20.492.511,10 0,00

12.361.1005.2.022          MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES  0,00  1.363.491,20  1.363.491,20 0,00

12.361.1005.2.023          PROGRAMA MERENDA ESCOLAR  0,00  826.447,27  826.447,27 0,00

12.361.1005.2.024          TRANSPORTE ESCOLAR  0,00  132.110,33  132.110,33 0,00

12.361.1005.2.025          PDDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.1009.2.026          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19 - ENSINO FUNDAMENTAL  0,00  0,00  0,00 0,00

12.363    Ensino Profissional  0,00  946.578,97  946.578,97 0,00

12.363.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  0,00  946.578,97  946.578,97 0,00

12.363.1005.2.027          PROGRAMA DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES  0,00  0,00  0,00 0,00

12.363.1005.2.028          ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR  0,00  946.578,97  946.578,97 0,00

12.365    Educação Infantil  0,00  2.727.304,96  2.727.304,96 0,00

12.365.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  0,00  2.724.627,82  2.724.627,82 0,00

12.365.1005.2.029          MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL  0,00  2.210.480,01  2.210.480,01 0,00

12.365.1005.2.030          APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES  0,00  514.147,81  514.147,81 0,00

12.365.1005.2.031          PROGRAMA BRASIL CARINHOSO  0,00  0,00  0,00 0,00

12.365.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  2.677,14  2.677,14 0,00

12.365.1009.2.032          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19 - CRECHES  0,00  0,00  0,00 0,00

12.365.1009.2.033          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19 - ENSINO INFANTIL  0,00  2.677,14  2.677,14 0,00

12.366    Educação de Jovens e Adultos  0,00  87.757,54  87.757,54 0,00

12.366.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  0,00  87.757,54  87.757,54 0,00
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12.366.1005.2.034          EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA  0,00  87.757,54  87.757,54 0,00

12.366.1005.2.035          PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO  0,00  0,00  0,00 0,00

12.366.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  0,00  0,00 0,00

12.366.1009.2.036          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19 - EJA  0,00  0,00  0,00 0,00

12.367    Educação Especial  0,00  228.520,88  228.520,88 0,00

12.367.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  0,00  228.520,88  228.520,88 0,00

12.367.1005.2.037          APOIO ENSINO ESPECIAL  0,00  0,00  0,00 0,00

12.367.1005.2.038          APOIO AO ENSINO MEDIO  0,00  228.520,88  228.520,88 0,00

13 Cultura  0,00  358.017,20  358.017,20 0,00

13.392    Difusão Cultural  0,00  161.117,20  161.117,20 0,00

13.392.1008       VIVER ITAMBÉ  0,00  161.117,20  161.117,20 0,00

13.392.1008.1.009          CRIAÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS PARA EVENTOS  0,00  0,00  0,00 0,00

13.392.1008.1.010          INSTALAÇÃO E REFORMAS DE EQUIPAMENTOS SOCIO/CULTURAIS  0,00  0,00  0,00 0,00

13.392.1008.2.040          APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS  0,00  139.983,20  139.983,20 0,00

13.392.1008.2.041          APOIO A GRUPOS ARTISTICOS FOLCLORICOS LOCAIS  0,00  21.134,00  21.134,00 0,00

13.392.1008.2.042          INSTALACAO E MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS  0,00  0,00  0,00 0,00

13.695    Turismo  0,00  196.900,00  196.900,00 0,00

13.695.1008       VIVER ITAMBÉ  0,00  196.900,00  196.900,00 0,00

13.695.1008.2.043          APOIO A EVENTOS TURISTICOS  0,00  196.900,00  196.900,00 0,00

14 Direitos da Cidadania  0,00  0,00  0,00 0,00

14.182    Defesa Civil  0,00  0,00  0,00 0,00

14.182.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  0,00  0,00 0,00

14.182.1001.2.012          MANUTENCAO DA COORDENADORIA DA MULHER  0,00  0,00  0,00 0,00

15 Urbanismo  1.577.128,13  5.211.575,35  6.788.703,48 0,00

15.451    Infra-Estrutura Urbana  1.577.128,13  5.211.575,35  6.788.703,48 0,00

15.451.1007       CIDADE EM TRANSFORMAÇÃO  1.577.128,13  5.211.575,35  6.788.703,48 0,00

15.451.1007.1.015          CONST.E MELHORIA DE PREDIOS DE USO DE REPARTIÇÃO FEDERAL, EST E MUNIC  151.864,18  0,00  151.864,18 0,00

15.451.1007.1.016          CONST.E MELHORIA DE CENTROS DE SERV. DE ABASTEC.  57.410,47  0,00  57.410,47 0,00

15.451.1007.1.017          APOIO E RECUPERACAO DE EDIFICACOES HISTORICAS  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.018          CONSTRUCAO DE MURO DE ARRIMO E ESCADARIAS  16.900,00  0,00  16.900,00 0,00

15.451.1007.1.019          MELHORIAS DE SANITÁRIOS, LAVANDERIAS E CHAFARIZES  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.020          CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORIA DE CEMITERIOS  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.021          SISTEMA DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA  456,30  0,00  456,30 0,00

15.451.1007.1.022          SISTEMA DE COLETA DE LIXO COM BOMBONAS  0,00  0,00  0,00 0,00
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15.451.1007.1.023          REPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO E TERRAPLANAGEM  31.219,76  0,00  31.219,76 0,00

15.451.1007.1.024          MELHORIAS DE ESTRADAS VICINAIS  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.025          CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.026          CONSTRUCAO DO PORTAL DA CIDADE  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.027          CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO E GALERIAS PLUVIAIS  1.301.797,42  0,00  1.301.797,42 0,00

15.451.1007.1.028          CONST. DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS  17.480,00  0,00  17.480,00 0,00

15.451.1007.1.029          CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.2.052          MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA  0,00  1.215.002,15  1.215.002,15 0,00

15.451.1007.2.053          MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA  0,00  1.731.027,50  1.731.027,50 0,00

15.451.1007.2.054          MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA  0,00  2.265.545,70  2.265.545,70 0,00

15.451.1008       VIVER ITAMBÉ  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.1008.1.030          CONST. DE PISTAS PARA ESPORTES DITOS RADICAIS  0,00  0,00  0,00 0,00

16 Habitação  0,00  0,00  0,00 0,00

16.482    Habitação Urbana  0,00  0,00  0,00 0,00

16.482.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  0,00  0,00  0,00 0,00

16.482.1004.1.013          RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÕES EM SITUAÇÃO DE RISCO  0,00  0,00  0,00 0,00

17 Saneamento  19.286,00  0,00  19.286,00 0,00

17.512    Saneamento Básico Urbano  19.286,00  0,00  19.286,00 0,00

17.512.1007       CIDADE EM TRANSFORMAÇÃO  19.286,00  0,00  19.286,00 0,00

17.512.1007.1.031          CONSTRUCAO E REFORMA DE ESGOTOS, CANAIS E GALERIAS  19.286,00  0,00  19.286,00 0,00

18 Gestão Ambiental  0,00  0,00  0,00 0,00

18.606    Extensão Rural  0,00  0,00  0,00 0,00

18.606.1006       ITAMBE RURAL  0,00  0,00  0,00 0,00

18.606.1006.2.056          ACOES DE APOIO A PRODUCAO ANIMAL  0,00  0,00  0,00 0,00

20 Agricultura  0,00  0,00  0,00 0,00

20.661    Promoção Industrial  0,00  0,00  0,00 0,00

20.661.1006       ITAMBE RURAL  0,00  0,00  0,00 0,00

20.661.1006.2.057          AÇÕES DE APOIO A INDUSTRIA E AO ARTESANATO  0,00  0,00  0,00 0,00

27 Desporto e Lazer  6.595,71  6.355,00  12.950,71 0,00

27.811    Desporto de Rendimento  0,00  0,00  0,00 0,00

27.811.1008       VIVER ITAMBÉ  0,00  0,00  0,00 0,00

27.811.1008.2.044          APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATLETAS PROFISSIONAIS E AMADORES  0,00  0,00  0,00 0,00

27.812    Desporto Comunitário  6.595,71  6.355,00  12.950,71 0,00

27.812.1008       VIVER ITAMBÉ  6.595,71  6.355,00  12.950,71 0,00
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27.812.1008.1.011          CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS  6.595,71  0,00  6.595,71 0,00

27.812.1008.2.045          APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS  0,00  6.355,00  6.355,00 0,00

28 Encargos Especiais  0,00  0,00  3.486.414,87 3.486.414,87

28.542    Controle Ambiental  0,00  0,00  0,00 0,00

28.542.1006       ITAMBE RURAL  0,00  0,00  0,00 0,00

28.542.1006.2.058          APOIO E RECUPERACAO DE AREAS NATURAIS DEGRADADAS  0,00  0,00  0,00 0,00

28.542.1006.2.059          CAMPANHAS SOBRE PRESERVACAO AMBIENTAL  0,00  0,00  0,00 0,00

28.846    Outros Encargos Especiais  0,00  0,00  3.486.414,87 3.486.414,87

28.846.0000       ENCARGOS ESPECIAIS  0,00  0,00  3.486.414,87 3.486.414,87

28.846.0000.0.001          COMPROMISSOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA  0,00  0,00  3.476.711,81 3.476.711,81

28.846.0000.0.002          ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA  0,00  0,00  9.703,06 9.703,06

99 Reserva de Contingencia  0,00  0,00  0,00 0,00

99.997    997  0,00  0,00  0,00 0,00

99.997.9999       RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00  0,00  0,00 0,00

99.997.9999.9.002          RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00 0,00

99.999    Reserva de Contingencia  0,00  0,00  0,00 0,00

99.999.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  0,00  0,00 0,00

99.999.1001.9.001          RESERVA DE CONTIGENCIA  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL  112.955.992,21  3.486.414,87  120.556.433,00 4.114.025,92

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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01 Legislativa  3.310.012,43  3.310.012,43 0,00

01.031    Ação Legislativa  3.310.012,43  3.310.012,43 0,00

01.031.1000       LEGISLATIVO MUNICIPAL  3.310.012,43  3.310.012,43 0,00

01.031.1000.1.001          MELHORIA DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL  0,00  0,00 0,00

01.031.1000.2.001          MANUTENCAO DAS ACOES LEGISLATIVA  1.722.606,67  1.722.606,67 0,00

01.031.1000.2.002          MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS  1.587.405,76  1.587.405,76 0,00

01.031.1000.2.003          PROMOCAO DE RECEPCOES E EVENTOS OFICIAIS  0,00  0,00 0,00

01.031.1000.2.004          MANUTENCAO DE GABINETES DOS VEREADORES  0,00  0,00 0,00

01.031.1000.2.005          ENCARGOS COM DEBITOS DA CAMARA  0,00  0,00 0,00

02 Judiciária  313.410,25  313.410,25 0,00

02.062    Defesa do Interesse Público No Processo Judiciário  313.410,25  313.410,25 0,00

02.062.1001       GESTÃO PUBLICA  313.410,25  313.410,25 0,00

02.062.1001.1.034          AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSUNTOS JURÍDICOS  0,00  0,00 0,00

02.062.1001.2.061          GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS  313.410,25  313.410,25 0,00

04 Administração  13.521.570,77  13.521.570,77 0,00

04.122    Administração Geral  11.756.966,58  11.756.966,58 0,00

04.122.1001       GESTÃO PUBLICA  5.043.901,94  5.043.901,94 0,00

04.122.1001.1.002          AQUISICAO E DESAPROPRIACAO DE IMÓVEIS  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.1.012          CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DA UNIDADE  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.1.033          AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.006          GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO  1.019.409,10  1.019.409,10 0,00

04.122.1001.2.007          CONTRIBUICAO A ENTIDADES DE INTER. DO MUNICÍPIO  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.009          GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE  11.449,00  11.449,00 0,00

04.122.1001.2.010          ATIVIDADE DE APOIO A REUÕES E ENCONTROS  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.011          MANUTENCAO DA OUVIDORIA DO MUNICÍPIO  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.013          GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  3.228.545,88  3.228.545,88 0,00

04.122.1001.2.014          GESTÃO DE ASSESSORIAS, CONSULTORIAS E COMISSÕES  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.046          GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO  286.905,04  286.905,04 0,00

04.122.1001.2.047          MANUT. DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.048          GESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE  201.370,17  201.370,17 0,00

04.122.1001.2.060          GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS  296.222,75  296.222,75 0,00

04.122.1006       ITAMBE RURAL  818.956,40  818.956,40 0,00

04.122.1006.1.032          AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE AGRICULTURA  0,00  0,00 0,00

04.122.1006.2.055          MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA  818.956,40  818.956,40 0,00
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04.122.1007       CIDADE EM TRANSFORMAÇÃO  5.419.559,06  5.419.559,06 0,00

04.122.1007.1.014          AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SEC. DE INFRAESTRUTURA  14.400,00  14.400,00 0,00

04.122.1007.2.051          GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  5.405.159,06  5.405.159,06 0,00

04.122.1008       VIVER ITAMBÉ  474.549,18  474.549,18 0,00

04.122.1008.1.008          AQUIS.DE EQUIP.PARA A SEC DE CULT. TURISMO E ESPORTE  0,00  0,00 0,00

04.122.1008.2.039          GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE  474.549,18  474.549,18 0,00

04.123    Administração Financeira  1.764.104,19  1.764.104,19 0,00

04.123.1001       GESTÃO PUBLICA  1.764.104,19  1.764.104,19 0,00

04.123.1001.2.016          GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS  1.764.104,19  1.764.104,19 0,00

04.124    Controle Interno  500,00  500,00 0,00

04.124.1001       GESTÃO PUBLICA  500,00  500,00 0,00

04.124.1001.2.008          MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO  500,00  500,00 0,00

05 Defesa Nacional  7.415,55  19.105,55 11.690,00

05.244    Assistência Comunitária  7.415,55  19.105,55 11.690,00

05.244.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  7.415,55  19.105,55 11.690,00

05.244.1004.2.086          IGD SUAS  7.415,55  19.105,55 11.690,00

06 Segurança Pública  0,00  0,00 0,00

06.181    Policiamento  0,00  0,00 0,00

06.181.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  0,00 0,00

06.181.1001.2.049          AÇÃO PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA  0,00  0,00 0,00

06.182    Defesa Civil  0,00  0,00 0,00

06.182.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  0,00 0,00

06.182.1001.2.050          MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL  0,00  0,00 0,00

08 Assistência Social  1.750.640,68  2.434.167,94 683.527,26

08.122    Administração Geral  1.126.872,94  1.127.155,29 282,35

08.122.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  1.126.872,94  1.127.155,29 282,35

08.122.1004.1.038          AQUIS. DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL  68.000,00  68.000,00 0,00

08.122.1004.2.087          GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL  1.058.872,94  1.059.155,29 282,35

08.243    Assistência À Criança e ao Adolescente  134.968,37  345.707,66 210.739,29

08.243.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  134.968,37  345.707,66 210.739,29

08.243.1004.2.088          PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANÇA FELIZ  7.364,50  218.103,79 210.739,29

08.243.1004.2.089          CONS. MUN. DE DEF. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR  127.603,87  127.603,87 0,00

08.244    Assistência Comunitária  488.799,37  961.304,99 472.505,62

08.244.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  488.799,37  961.304,99 472.505,62
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08.244.1004.1.039          CONSTRUÇÃO DE CASAS E BENFEITORIAS EM HABITAÇÕES POPULARES  16.907,56  46.195,27 29.287,71

08.244.1004.2.090          MAN.DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV  19.070,81  82.262,50 63.191,69

08.244.1004.2.091          APOIO AO CONSELHO DA JUVENTUDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.092          ACOES DE CONVENIO COM ENTIDADES DE ASSIST.SOCIAL  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.093          ACOES DE SEGURANCA ALIMENTAR  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.094          IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF  6.385,10  147.363,25 140.978,15

08.244.1004.2.095          APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES  385.521,34  385.521,34 0,00

08.244.1004.2.096          PFMC CREAS  11.708,31  47.835,42 36.127,11

08.244.1004.2.097          PFMC II LIBERDADE ASSISTIDA  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.098          APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.099          ACESSUAS TRABALHO  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.100          PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA - CRAS  49.206,25  252.127,21 202.920,96

08.244.1004.2.101          BENEFICIOS DE PRESTACAO DE CONTINUADA PBC E BPC  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.102          GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- CASA DA JUVENTUDE  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.103          GESTAO DA PROTECAO SOC BAS-CENTRO DE ATEND.COMUNIT  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.104          GESTAO DA POLIT. DE COMBATE A DEPENDENCIA QUIMICA  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.105          PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - CRAS ESTADO  0,00  0,00 0,00

08.244.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  0,00 0,00

08.244.1009.2.106          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19  0,00  0,00 0,00

09 Previdência Social  3.890.906,58  21.704.932,93 17.814.026,35

09.272    Previdência do Regime Estatutário  0,00  17.814.026,35 17.814.026,35

09.272.1002       AÇÃO PREVIDENCIÁRIA  0,00  17.814.026,35 17.814.026,35

09.272.1002.2.107          GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS  0,00  282.767,65 282.767,65

09.272.1002.2.108          CAPACITAÇÃO,TREIN. E QUALIF.DE AGENTES MUNICIPAIS RPPS  0,00  3.795,50 3.795,50

09.272.1002.2.109          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIARIAS DO ITAMBEPREV  0,00  17.527.463,20 17.527.463,20

09.301    Atenção Básica  3.890.906,58  3.890.906,58 0,00

09.301.1001       GESTÃO PUBLICA  3.890.906,58  3.890.906,58 0,00

09.301.1001.2.015          CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DIVERSAS  3.890.906,58  3.890.906,58 0,00

10 Saúde  0,00  29.537.066,56 29.537.066,56

10.122    Administração Geral  0,00  15.021.281,65 15.021.281,65

10.122.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  15.021.281,65 15.021.281,65

10.122.1003.1.035          AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE - FMS  0,00  190.000,00 190.000,00

10.122.1003.2.062          GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE  0,00  14.825.768,32 14.825.768,32

10.122.1003.2.063          MANUT. DO CONSELHO E APOIO A ENTIDADES DE SAÚDE  0,00  5.513,33 5.513,33
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10.301    Atenção Básica  0,00  8.747.350,29 8.747.350,29

10.301.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  8.747.350,29 8.747.350,29

10.301.1003.1.036          CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE SAUDE  0,00  54.308,93 54.308,93

10.301.1003.1.037          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE  0,00  7.849,00 7.849,00

10.301.1003.2.064          ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA  0,00  3.806.130,25 3.806.130,25

10.301.1003.2.065          ACOES DO NASF  0,00  0,00 0,00

10.301.1003.2.066          ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA  0,00  511.869,11 511.869,11

10.301.1003.2.067          ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  0,00  187.027,72 187.027,72

10.301.1003.2.068          ACOES DE OUTROS PROGRAMAS PARA SAUDE  0,00  0,00 0,00

10.301.1003.2.069          ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS  0,00  331.387,46 331.387,46

10.301.1003.2.070          MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS  0,00  3.461.981,61 3.461.981,61

10.301.1003.2.071          AQUIS.DE EQUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS - PMAQ  0,00  0,00 0,00

10.301.1003.2.072          MANUT.DOS EQUIP. DAS UNIDADES DE SAUDE DA FAMILIA  0,00  0,00 0,00

10.301.1003.2.073          MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA  0,00  0,00 0,00

10.301.1003.2.074          ACOES COMPLEMENTARES DE SAUDE  0,00  20.435,76 20.435,76

10.301.1003.2.075          MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO  0,00  366.360,45 366.360,45

10.302    Assistência Hospitalar e Ambulatorial  0,00  4.383.035,37 4.383.035,37

10.302.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  4.383.035,37 4.383.035,37

10.302.1003.2.076          MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO  0,00  348.483,68 348.483,68

10.302.1003.2.077          MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA - SAMU  0,00  174.747,90 174.747,90

10.302.1003.2.078          MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS  0,00  3.859.803,79 3.859.803,79

10.302.1003.2.079          IMPLANTACAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL DE SAUDE  0,00  0,00 0,00

10.303    Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  38.276,06 38.276,06

10.303.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  38.276,06 38.276,06

10.303.1003.2.080          ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATEGICOS  0,00  38.276,06 38.276,06

10.304    Vigilância Sanitária  0,00  3.398,35 3.398,35

10.304.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  3.398,35 3.398,35

10.304.1003.2.081          ACOES DO COAS  0,00  2.788,35 2.788,35

10.304.1003.2.082          ACOES DO PROGRAMA VIGILANCIA SANITARIA  0,00  610,00 610,00

10.304.1003.2.083          VIGILANCIA AMBIENTAL  0,00  0,00 0,00

10.305    Vigilância Epidemiológica  0,00  1.343.724,84 1.343.724,84

10.305.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  758.158,94 758.158,94

10.305.1003.2.084          AÇÕES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLÓGICA CONT.DE DOENÇAS  0,00  758.158,94 758.158,94

10.305.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  585.565,90 585.565,90
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10.305.1009.2.085          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19  0,00  585.565,90 585.565,90

12 Educação  252.979,52  39.050.794,31 38.797.814,79

12.361    Ensino Fundamental  170.193,44  35.060.631,96 34.890.438,52

12.361.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  170.193,44  35.060.631,96 34.890.438,52

12.361.1005.1.003          CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS PARA ESCOLAS  0,00  0,00 0,00

12.361.1005.1.004          AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA A SEC. DE EDUCACAO  0,00  357.830,00 357.830,00

12.361.1005.1.005          CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E ADMINISTRAÇÃO  0,00  1.772.432,88 1.772.432,88

12.361.1005.1.006          CONST. E MELHORIAS DE QUADRAS ESPORTIVAS  0,00  0,00 0,00

12.361.1005.1.007          CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS  0,00  0,00 0,00

12.361.1005.2.017          GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO  1.000,00  2.158.629,56 2.157.629,56

12.361.1005.2.018          MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS DO FUNDEB E EDUCAÇÃO  0,00  0,00 0,00

12.361.1005.2.019          APOIO A ENTIDADES CULTURAIS E AFINS DA EDUCAÇÃO  0,00  0,00 0,00

12.361.1005.2.020          MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%  0,00  7.957.179,62 7.957.179,62

12.361.1005.2.021          MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70%  0,00  20.492.511,10 20.492.511,10

12.361.1005.2.022          MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES  146.185,14  1.363.491,20 1.217.306,06

12.361.1005.2.023          PROGRAMA MERENDA ESCOLAR  23.008,30  826.447,27 803.438,97

12.361.1005.2.024          TRANSPORTE ESCOLAR  0,00  132.110,33 132.110,33

12.361.1005.2.025          PDDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA  0,00  0,00 0,00

12.361.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  0,00 0,00

12.361.1009.2.026          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19 - ENSINO FUNDAMENTAL  0,00  0,00 0,00

12.363    Ensino Profissional  0,00  946.578,97 946.578,97

12.363.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  0,00  946.578,97 946.578,97

12.363.1005.2.027          PROGRAMA DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES  0,00  0,00 0,00

12.363.1005.2.028          ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR  0,00  946.578,97 946.578,97

12.365    Educação Infantil  57.766,68  2.727.304,96 2.669.538,28

12.365.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  57.766,68  2.724.627,82 2.666.861,14

12.365.1005.2.029          MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL  26.403,38  2.210.480,01 2.184.076,63

12.365.1005.2.030          APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES  31.363,30  514.147,81 482.784,51

12.365.1005.2.031          PROGRAMA BRASIL CARINHOSO  0,00  0,00 0,00

12.365.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  2.677,14 2.677,14

12.365.1009.2.032          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19 - CRECHES  0,00  0,00 0,00

12.365.1009.2.033          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19 - ENSINO INFANTIL  0,00  2.677,14 2.677,14

12.366    Educação de Jovens e Adultos  25.019,40  87.757,54 62.738,14

12.366.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  25.019,40  87.757,54 62.738,14
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12.366.1005.2.034          EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA  25.019,40  87.757,54 62.738,14

12.366.1005.2.035          PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO  0,00  0,00 0,00

12.366.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  0,00 0,00

12.366.1009.2.036          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19 - EJA  0,00  0,00 0,00

12.367    Educação Especial  0,00  228.520,88 228.520,88

12.367.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  0,00  228.520,88 228.520,88

12.367.1005.2.037          APOIO ENSINO ESPECIAL  0,00  0,00 0,00

12.367.1005.2.038          APOIO AO ENSINO MEDIO  0,00  228.520,88 228.520,88

13 Cultura  257.017,20  358.017,20 101.000,00

13.392    Difusão Cultural  161.117,20  161.117,20 0,00

13.392.1008       VIVER ITAMBÉ  161.117,20  161.117,20 0,00

13.392.1008.1.009          CRIAÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS PARA EVENTOS  0,00  0,00 0,00

13.392.1008.1.010          INSTALAÇÃO E REFORMAS DE EQUIPAMENTOS SOCIO/CULTURAIS  0,00  0,00 0,00

13.392.1008.2.040          APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS  139.983,20  139.983,20 0,00

13.392.1008.2.041          APOIO A GRUPOS ARTISTICOS FOLCLORICOS LOCAIS  21.134,00  21.134,00 0,00

13.392.1008.2.042          INSTALACAO E MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS  0,00  0,00 0,00

13.695    Turismo  95.900,00  196.900,00 101.000,00

13.695.1008       VIVER ITAMBÉ  95.900,00  196.900,00 101.000,00

13.695.1008.2.043          APOIO A EVENTOS TURISTICOS  95.900,00  196.900,00 101.000,00

14 Direitos da Cidadania  0,00  0,00 0,00

14.182    Defesa Civil  0,00  0,00 0,00

14.182.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  0,00 0,00

14.182.1001.2.012          MANUTENCAO DA COORDENADORIA DA MULHER  0,00  0,00 0,00

15 Urbanismo  5.429.458,99  6.788.703,48 1.359.244,49

15.451    Infra-Estrutura Urbana  5.429.458,99  6.788.703,48 1.359.244,49

15.451.1007       CIDADE EM TRANSFORMAÇÃO  5.429.458,99  6.788.703,48 1.359.244,49

15.451.1007.1.015          CONST.E MELHORIA DE PREDIOS DE USO DE REPARTIÇÃO FEDERAL, EST E MUNIC  151.864,18  151.864,18 0,00

15.451.1007.1.016          CONST.E MELHORIA DE CENTROS DE SERV. DE ABASTEC.  57.410,47  57.410,47 0,00

15.451.1007.1.017          APOIO E RECUPERACAO DE EDIFICACOES HISTORICAS  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.018          CONSTRUCAO DE MURO DE ARRIMO E ESCADARIAS  16.900,00  16.900,00 0,00

15.451.1007.1.019          MELHORIAS DE SANITÁRIOS, LAVANDERIAS E CHAFARIZES  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.020          CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORIA DE CEMITERIOS  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.021          SISTEMA DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA  456,30  456,30 0,00

15.451.1007.1.022          SISTEMA DE COLETA DE LIXO COM BOMBONAS  0,00  0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS CONFORME O VÍNCULO DA FONTE DE RECURSOS

ORDINÁRIODESCRIÇÃOCÓDIGO TOTALVINCULADO

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Sub Programas Conforme o Vinculo com os Recursos
Anexo 8, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

15.451.1007.1.023          REPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO E TERRAPLANAGEM  31.219,76  31.219,76 0,00

15.451.1007.1.024          MELHORIAS DE ESTRADAS VICINAIS  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.025          CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.026          CONSTRUCAO DO PORTAL DA CIDADE  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.027          CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO E GALERIAS PLUVIAIS  118.318,44  1.301.797,42 1.183.478,98

15.451.1007.1.028          CONST. DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS  17.480,00  17.480,00 0,00

15.451.1007.1.029          CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.2.052          MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA  1.215.002,15  1.215.002,15 0,00

15.451.1007.2.053          MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA  1.555.261,99  1.731.027,50 175.765,51

15.451.1007.2.054          MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA  2.265.545,70  2.265.545,70 0,00

15.451.1008       VIVER ITAMBÉ  0,00  0,00 0,00

15.451.1008.1.030          CONST. DE PISTAS PARA ESPORTES DITOS RADICAIS  0,00  0,00 0,00

16 Habitação  0,00  0,00 0,00

16.482    Habitação Urbana  0,00  0,00 0,00

16.482.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  0,00  0,00 0,00

16.482.1004.1.013          RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÕES EM SITUAÇÃO DE RISCO  0,00  0,00 0,00

17 Saneamento  19.286,00  19.286,00 0,00

17.512    Saneamento Básico Urbano  19.286,00  19.286,00 0,00

17.512.1007       CIDADE EM TRANSFORMAÇÃO  19.286,00  19.286,00 0,00

17.512.1007.1.031          CONSTRUCAO E REFORMA DE ESGOTOS, CANAIS E GALERIAS  19.286,00  19.286,00 0,00

18 Gestão Ambiental  0,00  0,00 0,00

18.606    Extensão Rural  0,00  0,00 0,00

18.606.1006       ITAMBE RURAL  0,00  0,00 0,00

18.606.1006.2.056          ACOES DE APOIO A PRODUCAO ANIMAL  0,00  0,00 0,00

20 Agricultura  0,00  0,00 0,00

20.661    Promoção Industrial  0,00  0,00 0,00

20.661.1006       ITAMBE RURAL  0,00  0,00 0,00

20.661.1006.2.057          AÇÕES DE APOIO A INDUSTRIA E AO ARTESANATO  0,00  0,00 0,00

27 Desporto e Lazer  12.950,71  12.950,71 0,00

27.811    Desporto de Rendimento  0,00  0,00 0,00

27.811.1008       VIVER ITAMBÉ  0,00  0,00 0,00

27.811.1008.2.044          APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATLETAS PROFISSIONAIS E AMADORES  0,00  0,00 0,00

27.812    Desporto Comunitário  12.950,71  12.950,71 0,00

27.812.1008       VIVER ITAMBÉ  12.950,71  12.950,71 0,00

Página 7 de8

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: df4208b2-3ae4-4450-8607-a6f481084a3b



DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS CONFORME O VÍNCULO DA FONTE DE RECURSOS

ORDINÁRIODESCRIÇÃOCÓDIGO TOTALVINCULADO

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Sub Programas Conforme o Vinculo com os Recursos
Anexo 8, Lei nº4.320/64

2022 - Consolidado

27.812.1008.1.011          CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS  6.595,71  6.595,71 0,00

27.812.1008.2.045          APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS  6.355,00  6.355,00 0,00

28 Encargos Especiais  3.486.414,87  3.486.414,87 0,00

28.542    Controle Ambiental  0,00  0,00 0,00

28.542.1006       ITAMBE RURAL  0,00  0,00 0,00

28.542.1006.2.058          APOIO E RECUPERACAO DE AREAS NATURAIS DEGRADADAS  0,00  0,00 0,00

28.542.1006.2.059          CAMPANHAS SOBRE PRESERVACAO AMBIENTAL  0,00  0,00 0,00

28.846    Outros Encargos Especiais  3.486.414,87  3.486.414,87 0,00

28.846.0000       ENCARGOS ESPECIAIS  3.486.414,87  3.486.414,87 0,00

28.846.0000.0.001          COMPROMISSOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA  3.476.711,81  3.476.711,81 0,00

28.846.0000.0.002          ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA  9.703,06  9.703,06 0,00

99 Reserva de Contingencia  0,00  0,00 0,00

99.997    997  0,00  0,00 0,00

99.997.9999       RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00  0,00 0,00

99.997.9999.9.002          RESERVA DO RPPS  0,00  0,00 0,00

99.999    Reserva de Contingencia  0,00  0,00 0,00

99.999.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  0,00 0,00

99.999.1001.9.001          RESERVA DE CONTIGENCIA  0,00  0,00 0,00

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49

TOTAL  32.252.063,55  88.304.369,45  120.556.433,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Boletim Diário
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Consolidado

Em Caixa 17.443,62

Em Banco 9.501.979,27

Saldo anterior ao período

Total 9.519.422,89

Pagamento no período

Movimento do período

Recebimento no período 174.172.116,08 183.691.538,97

6.480.705,73177.210.833,24

(+) Estorno 6.812.224,86

(-) Anulação da Receita 0,00

Saldo para o dia seguinte 13.292.930,59

1

3

2

Total

Saldo para o dia seguinte

Em Caixa

Em Banco 13.269.320,58

23.610,01

13.292.930,59

Banco Conta Corrente Saldo Anterior Entradas Saídas
Entradas

Ajustes/Estornos

Saídas
Saldo AtualUnidade Gestora

Caixa Econômica Federal 740.293,40(82)  71016 - 9 Convênio 897031 Agência: 1657 47.825,70 732.881,64 0,00 0,00 55.237,46Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 0,00(76) 25.813 -x FEM Agência: 2425-2 7.281,48 6.158,42 0,00 0,00 1.123,06Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 822,74(77) 25.881- 4 FEM 2 Agência: 2425-2 10.049,47 2.362,12 0,00 0,00 8.510,09Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 0,00(84) 29.488-8 COSIP Agência: 2425-2 266.974,08 255.557,05 0,00 0,00 11.417,03Prefeitura

Caixa Econômica Federal 371.648,35(81) 647010-0  convênio 879223/2018 Agência: 1657-8 11.333,67 382.982,02 0,00 0,00 0,00Prefeitura

Caixa Econômica Federal 0,00(83) 71038-0 Processo seletivo Agência: 1657 111.873,07 93.411,02 0,00 0,00 18.462,05Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 4.707,27(7) C//C/ Nº 49090-3 - FUNDO  ESPECIAL Agência: 2425-2 1.370.312,81 1.275.470,07 0,00 0,00 99.550,01Prefeitura

Caixa Econômica Federal 1.985,81(15) C/C Nº 0017-0   ARRECADACAO DE TRIBUTOS 2.415.592,75 2.304.659,35 53.553,29 0,00 166.472,50Prefeitura

Caixa Econômica Federal 13.405,12(63) C/C Nº 0045-9 - IPVA. Agência: 0774 583.786,33 200.606,00 0,00 0,00 396.585,45Prefeitura

Caixa Econômica Federal 333,16(59) C/C Nº 006244-5 - ARRECADAÇÃO PMI Agência: 155.650,60 50.000,00 0,00 0,00 105.983,76Prefeitura

Caixa Econômica Federal 248.025,18(38) C/C Nº 020-0 FEM II - PAVIMENTAÇÃO Agência: 1657 19.915,79 163.920,72 0,00 0,00 104.020,25Prefeitura

Caixa Econômica Federal 2.600,48(33) C/C Nº 126-5 ICMS ITAMBE Agência: 1657 7.907.844,20 7.897.364,26 5.231,67 0,00 18.312,09Prefeitura

Banco Santander (Brasil) S. 4.168,97(58) C/C Nº 130000087-4 IPVA Agência: 4065 0,00 0,00 0,00 0,00 4.168,97Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 206.634,67(24) C/C Nº 16051-2 - PNAE MERENDA ESCOLAR Agência: 503.054,16 707.648,33 0,00 0,00 2.040,50Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 26.485,43(78) C/C Nº 23.851-1 ITAMBE BÁSICO -PDDE Agência: 5.323,20 0,00 0,00 0,00 31.808,63Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 1.597,01(9) C/C Nº 283.141-4 -  DESONERAÇÃO DO ICMS Agência: 14.269,48 14.103,26 0,00 0,00 1.763,23Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 9.696,47(5) C/C Nº 49004-0  FPM Agência: 2425-2 36.690.316,31 36.819.930,19 130.453,37 0,00 10.535,96Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 689,98(3) C/C Nº 49005-9 - CONTA MOVIMENTO Agência: 2425- 1.319,40 874,80 0,00 0,00 1.134,58Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 512,69(6) C/C Nº 49007-5  - ITR Agência: 2425-2 48.669,57 48.724,85 0,00 0,00 457,41Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 3.147,04(8) C/C Nº 49375-9  - IPVA Agência: 2425-2 810.342,96 812.381,32 223,78 0,00 1.332,46Prefeitura

Caixa Econômica Federal 729.692,95(61) C/C Nº 672002-6 - SALÁRIO EDUCAÇÃO Agência: 892.761,39 1.271.175,42 0,00 0,00 351.278,92Prefeitura
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Boletim Diário
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Consolidado

Banco Conta Corrente Saldo Anterior Entradas Saídas
Entradas

Ajustes/Estornos

Saídas
Saldo AtualUnidade Gestora

Banco do Brasil S.A. 1.904,29(4) C/C Nº 8478-6 - CONTA DE ARRECADAÇAO Agência: 10.981.729,14 10.997.340,92 21.051,10 0,00 7.343,61Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 76.074,56(17) C/C/ Nº 10183-4 -  TRANSPORTE ESCOLAR Agência: 409.629,54 206.703,87 0,00 0,00 279.000,23Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 759,67(16) C/C/ Nº 11253-4  - SALARIO EDUCAÇÃO Agência: 73,51 0,00 0,00 0,00 833,18Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 4.574,34(13) C/C/ Nº 11455-3 - -PNAT Agência: 2425-2 1.043,44 0,00 0,00 0,00 5.617,78Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 10.630,82(14) C/C/ Nº 11611-4 - CIDE Agência: 2425-2 27.965,42 26.991,62 0,00 0,00 11.604,62Prefeitura

Banco Santander (Brasil) S. 20,20(49) C/C/ Nº 130000003-2  FDS SANTANDER Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 20,20Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 2.369.830,33(21) C/C/ Nº 14225-5 - FUNDEB Agência: 2425-2 32.540.379,47 36.248.456,07 4.120.380,34 0,00 2.782.134,07Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 1.142,65(25) C/C/ Nº 14637-4 - SIMPLES NACIONAL Agência: 307.997,39 308.979,67 1.000,00 0,00 1.160,37Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 92,10(26) C/C/ Nº 14731-1 - CFM PRD MINERAL Agência: 2425- 43.151,51 35.598,67 0,00 0,00 7.644,94Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 83.880,33(22) C/C/ Nº 14937-3 -  PROGRAMA BRASIL 8.117,57 0,00 0,00 0,00 91.997,90Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 4,87(23) C/C/ Nº 14967-5 -  MSD- MELHORIA HAB. P/ 0,00 0,00 0,00 0,00 4,87Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 9.681,04(35) C/C/ Nº 14989-6 - CONTA CALCAO Agência: 2425-2 8.188,78 9.338,52 0,00 0,00 8.531,30Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 35.215,72(29) C/C/ Nº 18686-4 - PM ITAMBE Agência: 2425-2 3.577,01 0,00 0,00 0,00 38.792,73Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 1.757,19(32) C/C/ Nº 20889-2 -IMPLANT ADEQ. ESTRUTURAS 170,05 0,00 0,00 0,00 1.927,24Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 430,21(30) C/C/ Nº 20919-8 - AFM Agência: 2425-2 43,70 0,00 0,00 0,00 473,91Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 10.506,02(41) C/C/ Nº 22226-7 - BRASIL CARINHOSO Agência: 1.016,73 0,00 0,00 0,00 11.522,75Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 11.018,47(11) C/C/ Nº 5864-5  - PDDE Agência: 2425-2 6.300,51 5.255,69 0,00 0,00 12.063,29Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 158.913,19(12) C/C/Nº 21818-9 - TRANSPORTE ESCOLAR PENAT 40.490,56 118.505,40 0,00 0,00 80.898,35Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 10.075,17(34) C/CNº 20989-9 - PM ITAMBE PAC Agência: 2425-2 1.023,38 0,00 0,00 0,00 11.098,55Prefeitura

Conta Caixa 17.123,74(1) CAIXA Agência: CAIXA 162.600,35 156.940,44 0,00 0,00 22.783,65Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 0,00(85) Convênio 928182/2022 Agência: 2425-2 101.215,61 0,00 0,00 0,00 101.215,61Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 3.560,97(69) PAR 24976-9 Agência: 2425-2 344,61 0,00 0,00 0,00 3.905,58Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 0,61(75) PMI - PAR ESC. IBIRANGA Agência: 2425-2 0,06 0,00 0,00 0,00 0,67Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 32,62(39) PMI ITAMBE CEX Agência: 24252 3,31 0,00 0,00 0,00 35,93Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 76.206,55(59) B.B C/C N. 25833-4 - EMENDA PARLAMENTAR 198 48.134,73 122.011,00 0,00 0,00 2.330,28FMS

Banco do Brasil S.A. 669,99(3) B.B. C/C N. 15.744-9 - PMIPF - ATENÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 0,00 669,99FMS

Banco do Brasil S.A. 1.484,23(15) B.B. C/C N. 17.953-1 - COMPLEXO DE REGULAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 1.484,23FMS
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Banco Conta Corrente Saldo Anterior Entradas Saídas
Entradas

Ajustes/Estornos

Saídas
Saldo AtualUnidade Gestora

Banco do Brasil S.A. 0,99(25) B.B. C/C N. 20.985-6 - FARMACIA BÁSICA -CONV. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,99FMS

Banco do Brasil S.A. 7.438,58(57) B.B. C/C N. 25834-2 - EMENDA PARLAMENTAR 381 857.016,68 767.054,16 0,00 0,00 97.401,10FMS

Banco do Brasil S.A. 114,13(6) B.B. C/C N. 49.273-6 - FMS FUNDO MUNICIPAL DE 0,00 0,00 0,00 0,00 114,13FMS

Banco do Brasil S.A. 1.096,47(2) B.B. C/C N. 49126-8 -  SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS 0,00 0,00 0,00 0,00 1.096,47FMS

Caixa Econômica Federal 663,35(56) C/C Nº 71.019-3 FMS ITAMBÉ - COVID-19 Agência: 0,00 294,00 0,00 0,00 369,35FMS

Conta Caixa 319,88(1) CAIXA Agência: CAIXA 1.272.826,38 1.272.329,27 0,00 0,00 816,99FMS

Caixa Econômica Federal 96,79(20) CAIXA Agência: 0774-0 0,00 0,00 0,00 0,00 96,79FMS

Caixa Econômica Federal 0,01(36) CEF C/C N. 000.023-4 - FMS/ITAMBE - FNS BLATB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01FMS

Caixa Econômica Federal 0,02(37) CEF C/C N. 000.024-2 - FMS/ITAMBÉ - FNS BLMAC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02FMS

Caixa Econômica Federal 0,01(38) CEF C/C N. 000.025-0 - FMS/ITAMBÉ - FNS BLVGS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01FMS

Caixa Econômica Federal 273,78(39) CEF C/C N. 000.026-9 - INVESTIMENTO E 26,32 0,00 0,00 0,00 300,10FMS

Caixa Econômica Federal 0,02(26) CEF C/C N. 001-3 - CONSIGNADO CEF Agência: 1657- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02FMS

Caixa Econômica Federal 0,02(33) CEF C/C N. 0013-7 - REESTRUTURAÇÃO DENGUE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02FMS

Caixa Econômica Federal 0,04(31) CEF C/C N. 0019-6 - FMS ITAMBE - FNS BLATB 0,00 0,02 0,00 0,00 0,02FMS

Caixa Econômica Federal 2.199,42(48) CEF C/C N. 0030-7 - FMS - RECURSO PRÓPRIO 14.563.723,32 14.575.996,73 18.389,09 0,00 8.315,10FMS

Caixa Econômica Federal 4.511,64(49) CEF C/C N. 0032-3 - INVESTIMENTO ATENÇÃO 433,78 0,00 0,00 0,00 4.945,42FMS

Caixa Econômica Federal 948,32(30) CEF C/C N. 159-1 - FNS ITAMBE Agência: 1657-0 91,18 0,00 0,00 0,00 1.039,50FMS

Caixa Econômica Federal 1.671,35(42) CEF C/C N. 624.000-8 - FNS BLAFB - FARMACIA 160,70 0,00 0,00 0,00 1.832,05FMS

Caixa Econômica Federal 313,67(40) CEF C/C N. 624.001-6 - FNSBLATB - PAB Agência: 30,15 0,00 0,00 0,00 343,82FMS

Caixa Econômica Federal 12.824,73(43) CEF C/C N. 624.002-4 - FMS ITAMBE - FNS BLGES 1.233,08 0,00 0,00 0,00 14.057,81FMS

Caixa Econômica Federal 10,10(41) CEF C/C N. 624.003-2 - FNS BLAMAC Agência: 1657- 0,97 0,00 0,00 0,00 11,07FMS

Caixa Econômica Federal 48,83(44) CEF C/C N. 624.004-0 - FMS ITAMBE - FNSBLVGS 4,69 0,00 0,00 0,00 53,52FMS

Caixa Econômica Federal 2.595,69(32) CEF C/C N. 624.006-0 - FNS BLATB/FMS ITAMBÉ 5.765,32 0,00 0,00 0,00 8.361,01FMS

Caixa Econômica Federal 30,00(24) CEF C/C N. 624.012-5 - FMS ITAMBE - FNS PROGE 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00FMS

Caixa Econômica Federal 1.957,80(17) CEF C/C N. 624.014-1 - INVESTIMENTO - IMPLANTA. 0,00 0,00 0,00 0,00 1.957,80FMS

Caixa Econômica Federal 23.596,44(18) CEF C/C N. 624.015-0 - PROGRAMA DE 2.263,95 0,00 0,00 0,00 25.860,39FMS

Caixa Econômica Federal 153,87(19) CEF C/C N. 624.016-8 - PROGRAMA DE 9,98 0,00 0,00 0,00 163,85FMS

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 3

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 9a4d5f72-635f-4fe4-9b6c-94610f68ac0d



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Boletim Diário
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Consolidado

Banco Conta Corrente Saldo Anterior Entradas Saídas
Entradas

Ajustes/Estornos

Saídas
Saldo AtualUnidade Gestora

Caixa Econômica Federal 392,30(28) CEF C/C N. 624.019-2 - PROGRAMA DE 0,00 0,00 0,00 0,00 392,30FMS

Caixa Econômica Federal 298.564,71(29) CEF C/C N. 624.020-6 - PROGRAMA DE 28.706,45 0,00 0,00 0,00 327.271,16FMS

Caixa Econômica Federal 29.143,45(50) CEF C/C N. 624.023-0 - FNS CONVENENTE ESTRUT. 2.802,09 0,00 0,00 0,00 31.945,54FMS

Caixa Econômica Federal 5.187,43(52) CEF C/C N. 624.024-9 - FNS CONVENENTE ESTRUT. 498,77 0,00 0,00 0,00 5.686,20FMS

Caixa Econômica Federal 36.582,47(51) CEF C/C N. 624.037-0 - FND CONVENIENTE EST. 3.517,33 0,00 0,00 0,00 40.099,80FMS

Caixa Econômica Federal 8.988,81(54) CEF C/C N. 624011-3 - CUSTEIO SUS Agência: 0774- 15.968.147,88 15.968.653,08 0,00 0,00 8.483,61FMS

Caixa Econômica Federal 241.487,96(55) CEF C/C N. 624012-1 - INVESTSUS Agência: 1657-0 23.353,66 66.827,65 0,00 0,00 198.013,97FMS

Caixa Econômica Federal 7.206,65(58) CEF N° 71.002-9 - FMS FOLHA DE PAGAMENT 0,00 281,50 0,00 0,00 6.925,15FMS

Banco do Brasil S.A. 100,00(5) C/C 25786-9 Agência: 24252 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00ITAMBEPREV

Caixa Econômica Federal 681.665,07(3) C/C Nº 14-5 CEF Agência: 1657 3.286.988,51 2.119.585,83 0,00 0,00 1.849.067,75ITAMBEPREV

Banco do Brasil S.A. 2.237.981,75(2) C/C Nº 15.575-6 BB Agência: 2425-2 21.121.099,67 18.851.392,98 0,00 0,00 4.507.688,44ITAMBEPREV

Banco Bradesco BBI S.A. 0,00(6) C/C Nº 20204-5 - BRADESCO Agência: 00218 17.286.948,93 19.636.395,82 2.461.942,22 0,00 112.495,33ITAMBEPREV

Banco do Brasil S.A. 482.476,77(4) C/C Nº 24614-X BB Agência: 2425-2 601.957,13 283.945,04 0,00 0,00 800.488,86ITAMBEPREV

Banco do Brasil S.A. 95,99(10) BPC ESCOLA Agência: 2425-2 9,75 0,00 0,00 0,00 105,74FMAS

Banco do Brasil S.A. 151,45(13) C/C 26474-1 ITAMBE COVID Agência: 2425-2 15,38 0,00 0,00 0,00 166,83FMAS

Banco do Brasil S.A. 5,18(12) C/C 26476-8 AÇOES COVID SUAS PARA EPI Agência: 0,52 0,00 0,00 0,00 5,70FMAS

Banco do Brasil S.A. 0,00(16) C/C 29538-8 ITAMBEBL IGD-PAB-AUXÍLIO BRASIL 227.239,62 128.642,17 0,00 0,00 98.597,45FMAS

Banco do Brasil S.A. 28.126,90(2) C/C Nº 20.573-7 - FMAS Agência: 2425-2 25.223,31 30.330,24 0,00 0,00 23.019,97FMAS

Banco do Brasil S.A. 3.522,78(3) C/C Nº 22.075-2 -BENEFÍCIOS EVENTUAIS Agência: 38.359,51 41.588,67 0,00 0,00 293,62FMAS

Banco do Brasil S.A. 30,24(4) C/C Nº 22.926-1 - ACESSUAS TRABALHO Agência: 3,07 0,00 0,00 0,00 33,31FMAS

Banco do Brasil S.A. 26.963,71(5) C/C Nº 22.930-X - BL GBF FNAS BOLSA FAMÍLIA 214,05 27.174,50 0,00 0,00 3,26FMAS

Banco do Brasil S.A. 4.876,03(6) C/C Nº 22.932-6 - FNAS IGD SUAS Agência: 2425-2 6.259,38 10.938,70 0,00 0,00 196,71FMAS

Banco do Brasil S.A. 59.093,30(7) C/C Nº 22.936-9 - BL FNAS PSB Agência: 2425-2 189.348,59 223.051,91 0,00 0,00 25.389,98FMAS

Banco do Brasil S.A. 42.655,43(8) C/C Nº 24.133-4 - CRIANÇA FELIZ Agência: 2425-2 255.861,04 209.563,80 0,00 0,00 88.952,67FMAS

Banco do Brasil S.A. 10.070,35(9) C/C Nº 24.621-2 ITAMBE BL MAC FNAS Agência: 2425- 53.920,45 46.150,91 0,00 0,00 17.839,89FMAS

Banco do Brasil S.A. 821,03(11) C/C Nº 25.524-6 ASSISTENCIA ITAMBE Agência: 1.477.005,66 1.477.432,21 0,00 0,00 394,48FMAS

Banco do Brasil S.A. 0,00(15) C/C Nº 29.322-9 - COZINHA COMUNITÁRIA Agência: 163.452,88 57.581,62 0,00 0,00 105.871,26FMAS
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Boletim Diário
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Consolidado

Banco Conta Corrente Saldo Anterior Entradas Saídas
Entradas

Ajustes/Estornos

Saídas
Saldo AtualUnidade Gestora

Conta Caixa 0,00(1) CAIXA Agência: CAIXA 139.299,09 139.289,72 0,00 0,00 9,37FMAS

Banco do Brasil S.A. 152,64(14) LC ASSISTENCIA SOCIAL 26590-x Agência: 2425-2 15,51 0,00 0,00 0,00 168,15FMAS

177,94Consolidação de Contas 588,55 0,00 0,00 0,00 766,49Câmara

TOTAL GERAL (R$) 9.519.422,89 174.172.116,08 177.210.833,24 6.812.224,86 0,00 13.292.930,59

Saldo do Exercício anterior 9.519.422,89

Estorno até o período 6.812.224,86

Anulação da receita até o período 0,00

Despesa até o período

Saldo atual

Recebimento até o período 157.907.997,88 167.427.420,77

154.134.490,18

Em caixa 23.610,01

Em banco 13.269.320,58

Saldo para o dia seguinte 13.292.930,59

6

54

Depósitos + Transferências Recebidas Recebimento na Data + Total do Saldo do Dia Anterior Cheques + Transferências Recebidas Recebimento até a Data - Anulação da Receita até a Data

Saldo do Exercício Anterior + Recebimento até a Data Pagamento até esta Data - Estorno até esta Data + Transferência Concedida

1 2 3 4

5 6
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conform i

Dispõe sobre o Cronograma de
Execução de Desembolso do Município
de ltambé, para o exercício de 2A22, e
dá outras Providências.

A PREFETTA DO MUNrCÍPIO DE ITAMBÉ, Estado de Pernambuco,
no uso de
os artigos
2000,

suas atribuiçõesle
Bo, 90e13

dade com o que determina
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Par rafo Único de que trata est Decreto orienta
a Execuç do Orçamento Fisca

E

nicípio ltambé, ra o exercício deu

2022.
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Art. 20. o presente cronograma sera avaliado a cada 02 (dois)

meses pelo Sistema de Controle Interno do Município e, se necessário,

adequad o ao comportamento da arrecadação municipal'

Art. 30. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação'

Art.40. Revogam-se as disposições em contrário'

Gabinete da Prefeita Municipal de Itambé, em 03 de janeiro de2022'
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COMPETÊNCIA
ABONO 

PERMANÊNCIA

DESPESA 
(DESTACANDO O 

CÓDIGO E RÚBRICA)
1/3 FÉRIAS

DESPESA 
(DESTACANDO O 

CÓDIGO E RÚBRICA)

FÉRIAS 
INDENIZATÓRIA

DESPESA 
(DESTACANDO O 

CÓDIGO E 
RÚBRICA)

LICENÇA PRÊMIA 
CONVERTIDA EM 

PECÚNIA 

DESPESA 
(DESTANCANTO 

O CÓDIGO E 
RÚBRICA)

JANEIRO 43.786,14         31.90.94.00 -                         
FEVEREIRO 36.470,80         31.90.94.00 -                         31.90.94.00
MARÇO 35.577,36         31.90.94.00 6.000,00               31.90.94.00
ABRIL 60.368,35         31.90.94.00 -                         31.90.94.00
MAIO 71.341,02         31.90.94.00 -                         31.90.94.00
JUNHO 95.161,12         31.90.94.00 -                         
JULHO 21.277,67         31.90.94.00 -                         
AGOSTO 18.731,66         31.90.94.00 -                         31.90.94.00
SETEMBRO 16.706,94         31.90.94.00 -                         31.90.94.00
OUTUBRO 13.881,63         31.90.94.00 -                         
NOVEMBRO 26.597,52         31.90.94.00 -                         
DEZEMBRO 320.755,20       31.90.94.00 -                         
TOTAL -                          760.655,41       6.000,00               -                        

PREFEITURA - EXERCÍCIO DE 2022

RESOLUÇÃO TC Nº 190, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022.

ANEXO I - ITEM 26

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 11fc1244-d635-436e-a71f-097761a2d637



COMPETÊNCIA
ABONO 

PERMANÊNCIA

DESPESA 
(DESTACANDO O 

CÓDIGO E RÚBRICA)
1/3 FÉRIAS

DESPESA 
(DESTACANDO O 

CÓDIGO E RÚBRICA)

FÉRIAS 
INDENIZATÓRIA

DESPESA 
(DESTACANDO O 

CÓDIGO E 
RÚBRICA)

LICENÇA PRÊMIA 
CONVERTIDA EM 

PECÚNIA 

DESPESA 
(DESTANCANTO 

O CÓDIGO E 
RÚBRICA)

JANEIRO 31.536,25           31.90.94.00 -                         
FEVEREIRO 19.070,00           31.90.94.00 -                         
MARÇO 49.963,78           31.90.94.00 7.200,00               
ABRIL 5.000,46             31.90.94.00 7.934,00               
MAIO 68.630,22           31.90.94.00 4.884,00               
JUNHO 99.122,82           31.90.94.00 -                         
JULHO 65.546,10           31.90.94.00 -                         
AGOSTO 73.780,56           31.90.94.00 -                         
SETEMBRO 96.642,38           31.90.94.00 -                         
OUTUBRO 8.213,41             -                         
NOVEMBRO 22.644,66           31.90.94.00 -                         
DEZEMBRO 4.488,85             -                         
TOTAL -                         544.639,49        20.018,00             -                       

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - EXERCÍCIO DE 2022

RESOLUÇÃO TC Nº 190, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022.

ANEXO I - ITEM 26

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 11fc1244-d635-436e-a71f-097761a2d637



COMPETÊNCIA
ABONO 

PERMANÊNCIA

DESPESA 
(DESTACANDO O 

CÓDIGO E RÚBRICA)
1/3 FÉRIAS

DESPESA 
(DESTACANDO O 

CÓDIGO E RÚBRICA)

FÉRIAS 
INDENIZATÓRIA

DESPESA 
(DESTACANDO O 

CÓDIGO E 
RÚBRICA)

LICENÇA PRÊMIA 
CONVERTIDA EM 

PECÚNIA 

DESPESA 
(DESTANCANTO 

O CÓDIGO E 
RÚBRICA)

JANEIRO 1.689,32            -                         
FEVEREIRO 954,66               -                         
MARÇO 2.849,60            -                         
ABRIL 1.777,60            31.90.94.00 2.424,00               
MAIO 6.577,74            -                         
JUNHO 1.292,80            31.90.94.00 -                         
JULHO 700,00               -                         
AGOSTO 6.352,00            31.90.94.00 -                         
SETEMBRO 808,00               31.90.94.00 -                         
OUTUBRO -                     -                         
NOVEMBRO -                     -                         
DEZEMBRO -                     -                         
TOTAL -                          23.001,72         2.424,00               -                        

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXERCÍCIO DE 2022

RESOLUÇÃO TC Nº 190, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022.

ANEXO I - ITEM 26

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 11fc1244-d635-436e-a71f-097761a2d637



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Demonstração dos Recursos Vinculados às Funções Educação e Saúde por Fonte de Recursos

2022 - Consolidado

Função / Fonte de Recurso
Despesas
Liquidadas

Despesas Pagas
Transferências

Recebidas
Despesas

Empenhadas

Saúde 29.456.297,86 29.016.006,0813.967.468,82 29.537.066,56
        SUS 17.194.279,42 16.988.128,5913.967.345,44 17.271.250,10
                Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde

15.588.844,43 15.382.693,6013.074.365,35 15.664.375,11

                Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede
de Serviços Públicos de Saúde

123.485,53 123.485,5322.565,74 124.925,53

                Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0.

584.595,90 584.595,900,00 584.595,90

                Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 816.097,29 816.097,29850.847,70 816.097,29
                Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais 81.256,27 81.256,2719.566,65 81.256,27
        CONVÊNIO 0,00 0,00123,38 0,00
                Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde 0,00 0,00123,38 0,00
        OUTROS RECURSOS VINCULADOS 12.262.018,44 12.027.877,490,00 12.265.816,46
                Outros Recursos Vinculados à Saúde 188.549,66 188.549,660,00 188.549,66
                Recursos não vinculados de Impostos - Saúde 12.073.468,78 11.839.327,830,00 12.077.266,80
Educação 38.432.226,57 38.250.582,5333.711.493,73 38.797.814,79
        FNDE 1.015.847,65 1.015.847,65909.600,98 1.052.082,40
                Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 0,00 0,002.460,00 0,00
                Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 690.748,38 690.748,38479.736,00 691.451,19
                Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 118.505,40 118.505,4029.580,12 132.110,33
                Outras Transferências de Recursos do FNDE 206.593,87 206.593,87397.824,86 228.520,88
        OUTROS RECURSOS VINCULADOS 37.416.378,92 37.234.734,8832.801.892,75 37.745.732,39
                Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 7.108.166,07 7.104.156,076.540.925,19 7.113.628,57
                Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 398.016,99 398.016,99920.120,76 578.444,57
                Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 1.174.930,66 1.174.930,661.275.136,49 1.174.930,66
                Transferência do Salário-Educação 1.271.105,51 1.269.445,07845.457,84 1.280.335,75
                Recursos não vinculados de Impostos - Educação 4.985.851,46 4.962.305,140,00 5.120.084,61
                Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos 17.266.888,67 17.167.643,7517.983.148,94 17.266.888,67
                Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT 2.962.249,20 2.909.066,842.950.998,37 2.962.249,20
                Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF 2.249.170,36 2.249.170,362.286.105,16 2.249.170,36

47.678.962,55 68.334.881,35Total dos Recursos 67.266.588,6167.888.524,43

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 69a9c2b8-01fe-4de3-b81c-119a5b9a7c7d



1- RECEITA DE IMPOSTOS
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
    2.1- Cota-Parte FPM 
      2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e
    2.2- Cota-Parte ICMS 
    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 
    2.4- Cota-Parte ITR 
    2.5- Cota-Parte IPVA 
    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 
    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constituciona
3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)
4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 

8.102.000,00 10.137.444,87

3.069.000,00 4.322.106,13

0,00 0,00

0,00 0,00

44.684.000,00 57.838.203,99

20.000,00 33.092,42

10.000,00 60.411,02

2.000.000,00 1.706.439,04

29.750.000,00 39.040.742,92

1.400.000,00 3.609.408,46

8.730.000,00 9.846.538,96

1.250.000,00 1.310.802,73

41.910.000,00 54.296.632,82

31.150.000,00 42.650.151,38

115.000,00 413.290,83

402.500,00 577.831,52

1.006.500,00 1.239.646,09

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS PREVISÃO ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)

2.774.000,00 3.541.571,17

Prefeitura Municipal de Itambé
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

6º Bimestre de 2022
Data de Emissão: 18:31 31/03/2023

https://siorconp.systemainformatica.com.br

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 8fc4e9d1-73f7-456e-8745-43376034133b



Prefeitura Municipal de Itambé
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

6º Bimestre de 2022
Data de Emissão: 18:31 31/03/2023

https://siorconp.systemainformatica.com.br

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
       6.1.1- Principal
       6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF
       6.2.1- Principal
       6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT
       6.3.1- Principal
       6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)

0,00 0,00

-8.102.000,00 14.027.574,75

40.000,00 45.544,28

0,00 4.226.134,86

0,00 4.226.134,86

0,00 287.794,82

110.000,00 3.206.225,92

70.000,00 3.160.681,64

110.000,00 31.885.175,22

0,00 24.452.814,44

0,00 24.165.019,62

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO PREVISÃO ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 8fc4e9d1-73f7-456e-8745-43376034133b



Prefeitura Municipal de Itambé
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

6º Bimestre de 2022
Data de Emissão: 18:31 31/03/2023

https://siorconp.systemainformatica.com.br

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT
  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

0,00

0,00

0,00

31.885.175,22

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 8fc4e9d1-73f7-456e-8745-43376034133b



Prefeitura Municipal de Itambé
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

6º Bimestre de 2022
Data de Emissão: 18:31 31/03/2023

https://siorconp.systemainformatica.com.br

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre (d) Até o Bimestre (e) Até o Bimestre (f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 24.269.222,44 22.476.444,72 22.476.444,72 22.324.017,44

   10.1- Educação Infantil 6.898.879,50 5.238.340,86 5.238.340,86 5.185.158,50

     10.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00

     10.1.2- Pré-escola 6.898.879,50 5.238.340,86 5.238.340,86 5.185.158,50

   10.2- Ensino Fundamental 17.370.342,94 17.238.103,86 17.238.103,86 17.138.858,94

11- OUTRAS DESPESAS 9.255.523,44 8.867.003,80 8.681.113,72 8.677.103,72

   11.1- Educação Infantil 2.128.378,44 1.753.573,23 1.573.145,65 1.573.145,65

     11.1.1- Creche 12.700,00 11.304,80 11.304,80 11.304,80

     11.1.2- Pré-escola 2.115.678,44 1.742.268,43 1.561.840,85 1.561.840,85

   11.2- Ensino Fundamental 7.127.145,00 7.113.430,57 7.107.968,07 7.103.958,07

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 33.524.745,88 31.343.448,52 31.157.558,44 31.001.121,16 185.890,08

185.890,08

180.427,58

0,00

180.427,58

5.462,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB (Por Área de Atuação) DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (c)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (g)
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DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre (d) Até o Bimestre (e) Até o Bimestre (f)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 22.476.444,72 22.476.444,72 22.324.017,44 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 24.380.517,24 24.375.054,74 24.271.799,82 5.462,50

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 2.827.614,93 2.647.187,35 2.647.187,35 180.427,58

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 4.137.179,86 4.137.179,86 4.083.997,50 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicad 2.116.007,13 2.116.007,13 2.116.007,13 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicad 634.032,03 634.032,03 634.032,03 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(g)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (SEM 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA) (h)

0,00
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19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 22.319.622,65 22.476.444,72

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infan 2.113.067,43 2.116.007,13

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capit 633.920,23 634.032,03

22.476.444,72 70,49

2.116.007,13 50,07

634.032,03 15,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal VALOR EXIGIDO 
(i)

VALOR APLICADO 
(j)

VALOR CONSIDERADO APÓS 
DEDUÇÕES (k) % APLICADO (l)
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22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 3.188.517,52 725.753,27 725.753,27 2,28

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit) VALOR MAXIMO 
PERMITIDO (m)

VALOR NÃO 
APLICADO (n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE (o) % NÃO APLICADO (p)
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23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Imposto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício 
Anterior)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR (q)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR (r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE 

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INEGRARÁ O 
LIMITE 

VALOR APLICADO 
APÓS O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

(u)

VALOR NÃO 
APLICADO (v)
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DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre (d) Até o Bimestre (e) Até o Bimestre (f)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 93.150,00 91.041,95 90.071,68 86.958,96

   24.1- Creche 90.150,00 89.709,08 88.774,19 85.661,47

   24.2- Pré-escola 3.000,00 1.332,87 1.297,49 1.297,49

25- ENSINO FUNDAMENTAL 5.178.608,76 5.029.042,66 4.895.779,78 4.875.346,18

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 5.271.758,76 5.120.084,61 4.985.851,46 4.962.305,14

35,38

133.262,88

134.233,15

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB 
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (c)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (g)

970,27

934,89
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27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB
28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)
29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBIL
30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBIL
31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBI
32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 15.333.331,45

29.360.906,20

14.027.574,75

0,00

0,00

0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
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33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 14.459.551,00 15.333.331,45 26,51

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR EXIGIDO (x) VALOR APLICADO (w) % APLICADO (y)
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34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE -111.361,76 -71.332,29 589.376,03 0,00

   34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos -309.415,73 -267.986,26 0,00 0,00

   34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 177.559,97 193.069,97 568.882,03 0,00

   34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 20.494,00 3.584,00 20.494,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB SALDO INICIAL (z) RP LIQUIDADOS 

(aa) RP PAGOS (ab) RP CANCELADOS 
(ac) SALDO FINAL (ad)
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35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
    35.1- Salário-Educação
    35.2- PDDE
    35.3- PNAE
    35.4 - PNATE
    35.5- Outras Transferências do FNDE
36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 

300.000,00 0,00

2.499.000,00 1.755.058,82

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

600.000,00 479.736,00

40.000,00 29.580,12

362.000,00 397.824,86

2.199.000,00 1.755.058,82

1.081.000,00 845.457,84

116.000,00 2.460,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)
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DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre (d) Até o Bimestre (e) Até o Bimestre (f)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.322.460,44 993.909,50 993.909,50 993.909,50

   41.1- Creche 221.000,00 221.000,00 221.000,00 221.000,00

   41.2- Pré-escola 1.101.460,44 772.909,50 772.909,50 772.909,50

42- ENSINO FUNDAMENTAL 2.527.975,00 2.527.917,11 2.527.917,11 2.527.917,11

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMEN 3.850.435,44 3.521.826,61 3.521.826,61 3.521.826,61

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO  (Por Área de Atuação) DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (c)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (g)

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 8fc4e9d1-73f7-456e-8745-43376034133b



Prefeitura Municipal de Itambé
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

6º Bimestre de 2022
Data de Emissão: 18:31 31/03/2023

https://siorconp.systemainformatica.com.br

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre (d) Até o Bimestre (e) Até o Bimestre (f)

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 41.641.217,64 39.050.794,31 38.685.120,79 38.430.437,06

   47.1- Despesas Correntes 36.567.682,20 34.308.027,49 33.942.353,97 33.687.670,24

      47.1.1- Pessoal Ativo 29.167.817,20 27.329.335,14 27.329.335,14 27.167.167,14

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fi 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 7.399.865,00 6.978.692,35 6.613.018,83 6.520.503,10

   47.2- Despesas de Capital 5.073.535,44 4.742.766,82 4.742.766,82 4.742.766,82

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem f 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 5.073.535,44 4.742.766,82 4.742.766,82 4.742.766,82

365.673,52

0,00

0,00

0,00

365.673,52

365.673,52

0,00

0,00

0,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (c)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS
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48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS
53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 361.942,21 -431.805,23

361.942,21 -431.805,23

0,00 0,00

0,00 0,00

-2.132,00 -398,00

31.956.434,91 845.457,84

31.592.360,70 1.276.865,07

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB (ae) SALÁRIO EDUCAÇÃO (af)
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RECEITA DE IMPOSTOS  (I)
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
        IPTU
        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
        ITBI
        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
        ISS
        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
    Cota-Parte FPM
    Cota-Parte ITR
    Cota-Parte IPVA 
    Cota-Parte ICMS
    Cota-Parte IPI-Exportação
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
        Desoneração ICMS - LC 87/1996
        Outras
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAI 43.299.000,00 43.299.000,00 54.228.795,53 125,24

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

20.000,00 20.000,00 33.092,42 165,46

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00

2.000.000,00 2.000.000,00 1.706.439,04 85,32

8.730.000,00 8.730.000,00 9.846.538,96 112,79

29.750.000,00 29.750.000,00 39.040.742,92 131,23

10.000,00 10.000,00 60.411,02 604,11

1.250.000,00 1.250.000,00 1.310.802,73 104,86

40.525.000,00 40.525.000,00 50.687.224,36 125,08

1.001.500,00 1.001.500,00 1.239.646,09 123,78

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

1.006.500,00 1.006.500,00 1.239.646,09 123,16

402.500,00 402.500,00 577.831,52 143,56

402.500,00 402.500,00 577.831,52 143,56

100.000,00 100.000,00 413.290,83 413,29

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00

2.774.000,00 2.774.000,00 3.541.571,17 127,67

115.000,00 115.000,00 413.290,83 359,38

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Itambé
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

6º Bimestre de 2022
Data de Emissão: 18:33 31/03/2023

https://siorconp.systemainformatica.com.br
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Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 1.082.377,25 93,86 1.081.377,25 93,77 1.073.971,03 93,13 1.000,00

     Despesas Correntes 1.082.377,25 93,93 1.081.377,25 93,84 1.073.971,03 93,20 1.000,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 396.857,75 99,30 396.857,75 99,30 396.857,75 99,30 0,00

     Despesas Correntes 396.857,75 99,30 396.857,75 99,30 396.857,75 99,30 0,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 1.556,20 15,56 1.556,20 15,56 1.556,20 15,56 0,00

     Despesas Correntes 1.556,20 15,56 1.556,20 15,56 1.556,20 15,56 0,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 50,00 16,67 50,00 16,67 50,00 16,67 0,00

     Despesas Correntes 50,00 16,67 50,00 16,67 50,00 16,67 0,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 175.103,19 84,06 173.854,17 83,47 173.854,17 83,47 1.249,02

     Despesas Correntes 175.103,19 84,06 173.854,17 83,47 173.854,17 83,47 1.249,02

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 10.609.872,07 99,60 10.608.323,07 99,59 10.381.588,34 97,46 1.549,00

     Despesas Correntes 10.605.612,07 99,61 10.604.063,07 99,59 10.377.328,34 97,46 1.549,00

     Despesas de Capital 4.260,00 87,44 4.260,00 87,44 4.260,00 87,44 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 12.265.816,46 98,73 12.262.018,44 98,70 12.027.877,49 96,81 3.798,0214.589.000,00 12.423.700,55

9.077.000,00 10.652.235,81

9.017.000,00 10.647.363,81

60.000,00 4.872,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

285.000,00 208.295,69

285.000,00 208.295,69

0,00 0,00

10.000,00 300,00

10.000,00 300,00

0,00 0,00

78.000,00 10.000,00

77.000,00 10.000,00

1.000,00 0,00

1.722.000,00 399.645,00

1.714.500,00 399.645,00

7.500,00 0,00

3.417.000,00 1.153.224,05

3.219.000,00 1.152.324,05

198.000,00 900,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E 
CATEGORIA ECONÔMICA DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não Processados 
(g)
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Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não fo
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelad
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XV
Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)
PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGA

0,00 0,00 0,00

22,62 22,61 22,18

0,00 0,00 0,00

4.131.497,13 4.127.699,11 3.893.558,16

12.265.816,46 12.262.018,44 12.027.877,49

8.134.319,33 8.134.319,33 8.134.319,33

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS (f)

12.265.816,46 12.262.018,44 12.027.877,49

0,00 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e)
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Diferença de limite não cumprido em 2022
Diferença de limite não cumprido em 2021
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldo Final (não aplicado) (l) = (h - (i ou j))

0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
Saldo Inicial (no exercicio atual) (h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k)
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Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total de RP 
cancelados ou 
prescritos (u)

Diferença entre o 
valor aplicado 

além do limite e o 
total de RP 

cancelados (v) = 

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 
Financeira (q = 

Valor inscrito em 
RP considerado no 
Limite ((r) = (p - (o 
+ q)) se < 0, então 

(r) = (0))

Total de RP pagos 
(s)

Total de RP a 
pagar (t)

Total de RP 
cancelados ou 
prescritos (u)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor Mínimo para 

aplicação em ASPS 
(m)

Valor aplicado em 
ASPS no exercício 

(n)

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo ((o) = (n - 
m), se < 0, então 

(o) = 0)

Total inscrito em 
RP no exercício (p)
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ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)
ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)
NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Art

0,00

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS TOTAL

0,00
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 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XX
TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA 
FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 

141/2012
Saldo Inicial (w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Empenhadas (x) Liquidadas (y) Pagas (z)
Saldo Final (não aplicado) (aa) = (w - (x ou y))
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RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII)
     Proveniente da União
     Proveniente dos Estados 
     Proveniente de outros Municípios 
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XX
OUTRAS RECEITAS (XXX)
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX 12.772.000,00 12.772.000,00 13.967.345,44 109,36

0,00 0,00 0,00 0,00

333.500,00 333.500,00 0,00 0,00

0,00 0,00 836.466,06 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

12.438.500,00 12.438.500,00 13.967.345,44 112,29

12.438.500,00 12.438.500,00 13.130.879,38 105,57

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100
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Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 7.398.664,46 95,02 7.398.662,46 95,02 7.338.015,66 94,25 2,00

     Despesas Correntes 7.307.506,92 94,99 7.307.504,92 94,99 7.246.858,12 94,21 2,00

     Despesas de Capital 91.157,54 97,49 91.157,54 97,49 91.157,54 97,49 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 3.986.177,62 99,68 3.986.177,62 99,68 3.986.177,62 99,68 0,00

     Despesas Correntes 3.970.321,20 99,78 3.970.321,20 99,78 3.970.321,20 99,78 0,00

     Despesas de Capital 15.856,42 79,70 15.856,42 79,70 15.856,42 79,70 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 36.719,86 77,78 36.236,26 76,75 36.236,26 76,75 483,60

     Despesas Correntes 36.719,86 77,78 36.236,26 76,75 36.236,26 76,75 483,60

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 3.348,35 99,65 3.348,35 99,65 3.348,35 99,65 0,00

     Despesas Correntes 3.348,35 99,65 3.348,35 99,65 3.348,35 99,65 0,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 1.168.621,65 99,83 1.168.621,65 99,83 1.168.621,65 99,83 0,00

     Despesas Correntes 1.168.621,65 99,83 1.168.621,65 99,83 1.168.621,65 99,83 0,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 4.411.409,58 97,72 4.334.924,50 96,02 4.245.072,47 94,03 76.485,08

     Despesas Correntes 4.204.794,59 97,61 4.129.749,51 95,86 4.039.897,48 93,78 75.045,08

     Despesas de Capital 206.614,99 100,00 205.174,99 99,30 205.174,99 99,30 1.440,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + XX 17.004.941,52 97,06 16.927.970,84 96,62 16.777.472,01 95,76 76.970,6812.772.000,00 17.520.742,33

3.533.000,00 4.514.507,48

3.448.000,00 4.307.892,49

85.000,00 206.614,99

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

1.500.000,00 1.170.575,87

1.448.000,00 1.170.575,87

52.000,00 0,00

14.000,00 3.360,00

14.000,00 3.360,00

0,00 0,00

125.000,00 47.212,86

125.000,00 47.212,86

0,00 0,00

2.655.000,00 3.998.980,79

2.651.500,00 3.979.086,81

3.500,00 19.893,98

4.945.000,00 7.786.105,33

4.662.000,00 7.692.598,54

283.000,00 93.506,79

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não Processados 
(g)
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Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 8.481.041,71 94,87 8.480.039,71 94,86 8.411.986,69 94,10 1.002,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 4.383.035,37 99,65 4.383.035,37 99,65 4.383.035,37 99,65 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 38.276,06 66,90 37.792,46 66,06 37.792,46 66,06 483,60

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 3.398,35 92,85 3.398,35 92,85 3.398,35 92,85 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 1.343.724,84 97,45 1.342.475,82 97,36 1.342.475,82 97,36 1.249,02

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 15.021.281,65 99,04 14.943.247,57 98,53 14.626.660,81 96,44 78.034,08

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 29.270.757,98 97,75 29.189.989,28 97,48 28.805.349,50 96,20 80.768,70

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros 17.271.250,10 98,58 17.194.279,42 98,14 16.988.128,59 96,96 76.970,68

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 11.999.507,88 96,59 11.995.709,86 96,56 11.817.220,91 95,12 3.798,02

27.361.000,00 29.944.442,88

12.772.000,00 17.520.742,33

14.589.000,00 12.423.700,55

1.785.000,00 1.378.871,56

0,00 0,00

12.610.000,00 15.166.743,29

4.377.000,00 4.398.625,79

203.000,00 57.212,86

24.000,00 3.660,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não Processados 
(g)

8.362.000,00 8.939.329,38

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (c)
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DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

Item 30 do Anexo I da resolução TC nº 190/2022 

 

 

Declaro para os devidos fins do item supra referenciado, que o mapa   

Demonstrativo das Receitas Correntes recebidas no exercício decorrentes de 

emendas parlamentares, por tipo de emenda (individual e de bancada), 

conforme Anexos XIX-A e XIX-B encontra-se em processo de elaboração. 

Em momento oportuno apresentaremos o documento no prazo 

definido para retificação de prestação de contas, conforme resolução desta 

egrégia Corte de Contas  

 

 

 

MARIA DAS GRAÇAS GALLINDO CARRAZZONI 

 PREFEITA 
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EMENDAS	INDIVIDUAIS Código	da	Receita Descrição	da	Receita Data	da	Arrecadação Valor	Contabilizado	(em	
40500001 1.7.1.3.50.1.1.11 Atenção Básica - Agente Comunitário de Saúde 17/06/2022 250.000,00
24570011 1.7.1.3.50.1.1.11 Atenção Básica - Agente Comunitário de Saúde 17/06/2022 100.000,00
24570011 1.7.1.3.50.1.1.11 Atenção Básica - Agente Comunitário de Saúde 17/06/2022 1.000.000,00
81000311 1.7.1.3.50.1.1.12 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 

e Hospitalar
23/06/2022 1.000.000,00

81000312 1.7.1.3.50.1.1.11 Atenção Básica - Agente Comunitário de Saúde 28/06/2022 300.000,00
81000312 1.7.1.3.50.1.1.11 Atenção Básica - Agente Comunitário de Saúde 29/06/2022 100.000,00

2.750.000,00
NOTA: esse demonstrativo deve conter somente as Receitas Correntes recebidas a título de emendas parlamentares, ou seja, não deve conter valores recebidos a título de 
Receita de Capital.

VALOR	TOTAL

ESTADO	DE	PERNAMBUCO
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ITAMBÉ

ANEXO	XIX‐A
DEMONSTRATIVO	DE	EMENDAS	PARLAMENTARES	INDIVIDUAIS	(RECEITAS	CORRENTES)

(RESOLUÇÃO	TC	Nº	190,	DE	14	DE	DEZEMBRO	DE	2022)
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EMENDAS	DE	BANCADA Código	da	Receita Descrição	da	Receita Data	da	Arrecadação Valor	Contabilizado	(em	

VALOR	TOTAL
NOTA: esse demonstrativo deve conter somente as Receitas Correntes recebidas a título de emendas parlamentares, ou seja, não deve conter valores recebidos a título de 
Receita de Capital.

ESTADO	DE	PERNAMBUCO
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ITAMBÉ

ANEXO	XIX‐A
DEMONSTRATIVO	DE	EMENDAS	PARLAMENTARES	DE	BANCADA	(RECEITAS	CORRENTES)

(RESOLUÇÃO	TC	Nº	190,	DE	14	DE	DEZEMBRO	DE	2022)
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Relação de Restos a Pagar Inscritos no Exercício

2022 - Consolidado

Função Empenho Emissão Liquidação
Ação

Governamental
Fornecedor Valor processado

Valor não
processado

04 - Administração 111.888,48 176.340,38
04.1 - GABINETE DO PREFEITO 13.000,00 0,00

04.1.1 - Recursos não vinculados de Impostos 13.000,00 0,00

72/000 03/01/2022 26/12/2022 0412210012.006 02.401.445/0001-09 13.000,00 0,00
04.2 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 41.509,95 59.940,21

04.2.1 - Recursos não vinculados de Impostos 41.509,95 59.940,21

26/000 03/01/2022 05/12/2022 0412210012.013 11.634.427/0001-68 0,00 5.950,00

58/000 03/01/2022 29/12/2022 0412210012.013 41.246.950/0001-88 5.750,00 6.587,00

85/000 03/01/2022 01/12/2022 0412210012.013 05.340.639/0001-30 0,00 347,10

94/000 03/01/2022 01/12/2022 0412210012.013 05.340.639/0001-30 0,00 75,00

107/000 03/01/2022 19/12/2022 0412210012.013 02.472.202/0001-61 5.180,00 0,00

292/000 10/01/2022 01/12/2022 0412210012.013 08.618.474/0001-03 0,00 12.070,00

354/000 13/01/2022 26/12/2022 0412210012.013 33.166.647/0001-47 1.300,00 0,00

406/000 20/01/2022 24/05/2022 0412210012.013 40.904.492/0002-45 1.600,00 0,00

416/000 21/01/2022 26/12/2022 0412210012.013 08.033.646/0001-87 3.656,35 0,00

565/000 14/02/2022 09/03/2022 0412210012.013 35.328.913/0001-16 0,00 14.989,00

600/000 23/02/2022 13/06/2022 0412210012.013 28.388.485/0001-51 0,00 9.153,09

1025/000 30/05/2022 30/12/2022 0412210012.013 601.815.164-20 10.000,00 0,00

1202/000 10/06/2022 01/12/2022 0412210012.013 10.529.114/0001-87 0,00 5.300,00

1224/000 20/06/2022 22/12/2022 0412210012.013 28.004.966/0001-16 936,00 0,00

1381/000 29/07/2022 21/12/2022 0412210012.013 40.904.492/0002-45 3.200,00 0,00

1462/000 03/08/2022 29/12/2022 0412210012.013 236.030.624-34 2.000,00 0,00

1792/000 11/10/2022 19/12/2022 0412210012.013 28.453.507/0001-10 3.000,00 0,00

1810/000 17/10/2022 13/12/2022 0412210012.013 008.850.574-06 0,00 3.200,00

2006/000 28/11/2022 05/12/2022 0412210012.013 04.319.954/0001-12 2.202,90 0,00

2054/000 05/12/2022 21/12/2022 0412210012.013 31.055.179/0001-08 120,00 0,00

2060/000 05/12/2022 21/12/2022 0412210012.013 31.055.179/0001-08 530,00 0,00

2143/000 16/12/2022 19/12/2022 0412210012.013 33.204.941/0001-04 1.854,70 0,00

2149/000 22/12/2022 0412210012.013 408.907.914-49 0,00 400,00

2150/000 22/12/2022 0412210012.013 20.008.831/0001-17 0,00 1.869,02

2157/000 26/12/2022 26/12/2022 0412210012.013 031.681.304-43 80,00 0,00

2160/000 26/12/2022 26/12/2022 0412210012.013 190.314.164-87 100,00 0,00
04.3 - SECRETARIA DE FINANÇAS 20.223,81 29.271,89

04.3.1 - Recursos não vinculados de Impostos 20.223,81 29.271,89

108/000 03/01/2022 19/12/2022 0412310012.016 02.472.202/0001-61 5.390,00 0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 3b86d40c-46dc-4d06-be9e-6e4296d57327



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Relação de Restos a Pagar Inscritos no Exercício

2022 - Consolidado

Função Empenho Emissão Liquidação
Ação

Governamental
Fornecedor Valor processado

Valor não
processado

307/000 10/01/2022 01/12/2022 0412310012.016 08.618.474/0001-03 0,00 6.500,00

316/000 10/01/2022 29/12/2022 0412310012.016 00.000.000/3130-50 13.783,81 22.671,89

408/000 20/01/2022 24/05/2022 0412310012.016 40.904.492/0002-45 350,00 0,00

1272/000 30/06/2022 0412310012.016 085.748.534-29 0,00 100,00

1376/000 28/07/2022 21/12/2022 0412310012.016 40.904.492/0002-45 700,00 0,00
04.4 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 85,89 0,00

04.4.1 - Recursos não vinculados de Impostos 85,89 0,00

417/000 21/01/2022 26/12/2022 0412210082.039 08.033.646/0001-87 85,89 0,00
04.5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 5.610,00 5.485,00

04.5.1 - Recursos não vinculados de Impostos 5.610,00 5.485,00

1956/000 17/11/2022 13/12/2022 0412210012.046 42.038.858/0001-95 0,00 5.485,00

2145/000 21/12/2022 21/12/2022 0412210012.046 08.470.414/0001-96 5.610,00 0,00
04.6 - SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 200,00 0,00

04.6.1 - Recursos não vinculados de Impostos 200,00 0,00

2159/000 26/12/2022 26/12/2022 0412210012.048 076.724.104-58 200,00 0,00
04.7 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 2.353,59 48.981,39

04.7.1 - Recursos não vinculados de Impostos 2.353,59 48.981,39

89/000 03/01/2022 01/12/2022 0412210072.051 05.340.639/0001-30 0,00 2.770,80

102/000 03/01/2022 01/12/2022 0412210072.051 05.340.639/0001-30 0,00 5.050,00

219/000 07/01/2022 06/12/2022 0412210072.051 17.169.093/0001-85 0,00 39.195,00

1234/000 27/06/2022 22/12/2022 0412210072.051 28.004.966/0001-16 1.800,00 0,00

1317/000 06/07/2022 0412210072.051 024.190.264-97 0,00 1.212,00

1913/000 08/11/2022 23/11/2022 0412210072.051 16.635.707/0001-04 393,59 0,00

1971/000 18/11/2022 0412210072.051 16.635.707/0001-04 0,00 393,59

2079/000 05/12/2022 14/12/2022 0412210072.051 16.635.707/0001-04 80,00 0,00

2148/000 21/12/2022 0412210072.051 061.938.854-47 0,00 360,00

2161/000 26/12/2022 26/12/2022 0412210072.051 131.626.824-10 80,00 0,00
04.8 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 27.105,24 32.661,89

04.8.1 - Recursos não vinculados de Impostos 27.105,24 32.661,89

90/000 03/01/2022 01/12/2022 0412210062.055 05.340.639/0001-30 0,00 25.908,89

103/000 03/01/2022 01/12/2022 0412210062.055 05.340.639/0001-30 0,00 6.003,00

1431/000 02/08/2022 28/12/2022 0412210062.055 04.319.954/0001-12 26.425,24 0,00

2156/000 26/12/2022 30/12/2022 0412210062.055 17.421.312/0001-71 680,00 0,00

2162/000 26/12/2022 0412210062.055 234.273.104-34 0,00 750,00
04.9 - SECRETARIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS 1.800,00 0,00
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04.9.1 - Recursos não vinculados de Impostos 1.800,00 0,00

2012/000 01/12/2022 30/12/2022 0412210012.060 055.813.764-41 1.800,00 0,00
05 - Defesa Nacional 0,00 1,00

05.1 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 0,00 1,00
05.1.1 - Recursos não vinculados de Impostos 0,00 1,00

56/000 04/01/2022 29/12/2022 0524410042.086 00.000.000/3130-50 0,00 1,00
08 - Assistência Social 32.458,09 15.363,72

08.1 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 32.458,09 15.363,72
08.1.1 - Recursos não vinculados de Impostos 29.466,97 12.771,72

128/000 12/01/2022 29/12/2022 0812210042.087 29.979.036/0195-93 11.830,87 9.245,09

181/000 28/01/2022 26/12/2022 0812210042.087 08.033.646/0001-87 85,90 0,00

206/000 08/02/2022 16/12/2022 0824310042.089 40.432.544/0102-90 73,91 0,00

561/000 20/06/2022 22/12/2022 0824410042.090 28.004.966/0001-16 432,00 0,00

618/000 07/07/2022 07/07/2022 0824410042.095 167.855.224-04 100,00 0,00

663/000 15/07/2022 21/12/2022 0812210042.087 40.904.492/0002-45 2.682,13 0,00

696/000 29/07/2022 0824410042.095 10.835.932/0001-08 0,00 300,63

874/000 09/09/2022 20/12/2022 0812210042.087 20.538.480/0001-56 2.000,00 0,00

958/000 04/10/2022 07/12/2022 0824410042.095 31.341.238/0001-04 0,00 2.826,00

960/000 04/10/2022 20/12/2022 0812210042.087 12.390.486/0001-09 931,60 0,00

1020/000 25/10/2022 09/11/2022 0824410042.090 02.249.079/0001-14 541,00 0,00

1042/000 09/11/2022 22/12/2022 0812210042.087 08.618.474/0001-03 5.000,00 0,00

1106/000 06/12/2022 06/12/2022 0824410042.095 066.751.554-23 100,00 0,00

1115/000 06/12/2022 06/12/2022 0824410042.095 10.835.932/0001-08 254,18 0,00

1116/000 06/12/2022 06/12/2022 0824410042.095 720.221.094-06 100,00 0,00

1117/000 06/12/2022 06/12/2022 0824410042.095 121.673.734-73 100,00 0,00

1118/000 07/12/2022 07/12/2022 0824410042.095 10.835.932/0001-08 167,99 0,00

1119/000 07/12/2022 07/12/2022 0824410042.095 104.037.694-00 300,00 0,00

1120/000 12/12/2022 12/12/2022 0824410042.095 022.339.864-07 50,00 0,00

1121/000 12/12/2022 12/12/2022 0824410042.095 024.611.064-36 250,00 0,00

1122/000 12/12/2022 12/12/2022 0824410042.095 122.889.914-29 100,00 0,00

1123/000 12/12/2022 15/12/2022 0824410042.095 10.835.932/0001-08 96,74 0,00

1124/000 12/12/2022 12/12/2022 0824410042.095 819.440.204-20 50,00 0,00

1126/000 12/12/2022 12/12/2022 0824410042.095 591.017.414-20 350,00 0,00

1128/000 12/12/2022 12/12/2022 0824410042.095 064.504.594-25 50,00 0,00

1129/000 12/12/2022 12/12/2022 0824410042.095 087.501.604-94 250,00 0,00
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1130/000 12/12/2022 12/12/2022 0824410042.095 10.835.932/0001-08 128,59 0,00

1131/000 12/12/2022 12/12/2022 0824410042.095 094.991.064-30 100,00 0,00

1132/000 12/12/2022 12/12/2022 0824410042.095 118.605.944-33 250,00 0,00

1133/000 12/12/2022 12/12/2022 0824410042.095 514.017.204-63 350,00 0,00

1134/000 13/12/2022 13/12/2022 0824410042.095 070.546.484-98 300,00 0,00

1135/000 13/12/2022 13/12/2022 0824410042.095 10.835.932/0001-08 197,91 0,00

1136/000 14/12/2022 15/12/2022 0824410042.095 10.835.932/0001-08 113,55 0,00

1137/000 14/12/2022 0824410042.095 30.397.042/0001-79 0,00 400,00

1138/000 20/12/2022 20/12/2022 0824410042.095 118.332.994-69 200,00 0,00

1139/000 20/12/2022 20/12/2022 0824410042.095 086.309.814-23 150,00 0,00

1140/000 20/12/2022 20/12/2022 0824410042.095 10.835.932/0001-08 173,77 0,00

1141/000 23/12/2022 23/12/2022 0824410042.095 076.193.634-32 200,00 0,00

1142/000 23/12/2022 23/12/2022 0824410042.095 087.760.004-00 250,00 0,00

1143/000 26/12/2022 26/12/2022 0824410042.095 257.834.324-15 240,00 0,00

1144/000 26/12/2022 26/12/2022 0824410042.095 030.158.554-76 116,83 0,00

1145/000 29/12/2022 29/12/2022 0824410042.095 102.371.734-41 800,00 0,00
08.1.2 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.991,12 2.592,00

182/000 28/01/2022 26/12/2022 0824410042.090 08.033.646/0001-87 85,90 0,00

183/000 28/01/2022 26/12/2022 0824410042.094 08.033.646/0001-87 72,91 0,00

184/000 28/01/2022 26/12/2022 0824410042.096 08.033.646/0001-87 72,31 0,00

680/000 22/07/2022 21/12/2022 0824410042.094 40.904.492/0002-45 2.760,00 1.380,00

1125/000 12/12/2022 0824410042.100 022.640.754-30 0,00 1.212,00
09 - Previdência Social 73.888,18 0,00

09.1 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 73.888,18 0,00
09.1.1 - Recursos não vinculados de Impostos 73.888,18 0,00

422/000 21/01/2022 29/12/2022 0930110012.015 29.979.036/0195-93 73.888,18 0,00
10 - Saúde 440.291,78 80.768,70

10.1 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 440.291,78 80.768,70
10.1.1 - Recursos não vinculados de Impostos - Saúde 234.140,95 3.798,02

49/000 03/01/2022 22/12/2022 1030110032.069 10.835.932/0001-08 283,22 0,00

93/000 04/01/2022 19/12/2022 1012210032.062 02.472.202/0001-61 2.840,00 0,00

142/000 06/01/2022 26/12/2022 1030110032.075 0000000021 7.123,00 0,00

181/000 11/01/2022 02/12/2022 1012210032.062 109.654.774-01 0,00 500,00

195/000 12/01/2022 20/12/2022 1012210032.062 20.538.480/0001-56 2.500,00 0,00

197/000 12/01/2022 29/12/2022 1012210032.062 000000000000000 184.314,99 0,00
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222/000 14/01/2022 29/12/2022 1012210032.062 10.724.104/0001-00 4.000,00 0,00

386/000 21/02/2022 29/12/2022 1012210032.062 08.618.474/0001-03 14.000,00 0,00

422/000 14/03/2022 1030110032.074 047.833.874-00 0,00 500,00

548/000 31/05/2022 1030510032.084 00.889.304/0001-51 0,00 1.249,02

659/000 01/07/2022 28/07/2022 1012210032.062 066.949.864-59 2.450,00 0,00

735/000 01/08/2022 1012210032.062 038.609.524-80 0,00 80,00

736/000 01/08/2022 1012210032.062 122.106.944-69 0,00 80,00

737/000 02/08/2022 1012210032.062 038.609.524-80 0,00 80,00

738/000 02/08/2022 1012210032.062 122.106.944-69 0,00 80,00

744/000 03/08/2022 1012210032.062 038.609.524-80 0,00 80,00

879/000 03/10/2022 1030110032.074 612.156.864-04 0,00 500,00

1025/000 18/11/2022 12/12/2022 1012210032.062 21.510.857/0001-21 9.272,85 0,00

1029/000 21/11/2022 15/12/2022 1012210032.062 35.250.918/0001-73 2.175,00 0,00

1043/000 01/12/2022 01/12/2022 1012210032.062 44.037.882/0001-35 4.687,35 0,00

1061/000 06/12/2022 1012210032.062 02.639.558/0001-47 0,00 649,00

1065/000 07/12/2022 28/12/2022 1012210032.062 08.011.952/0002-01 219,37 0,00

1066/000 07/12/2022 28/12/2022 1012210032.062 08.011.952/0002-01 88,66 0,00

1067/000 07/12/2022 28/12/2022 1012210032.062 08.011.952/0002-01 126,44 0,00

1069/000 09/12/2022 27/12/2022 1012210032.062 08.011.952/0002-01 60,07 0,00
10.1.2 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00 1.440,00

342/000 14/02/2022 11/05/2022 1012210032.062 02.138.273/0001-22 0,00 1.440,00
10.1.3 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 206.150,83 75.530,68

29/000 03/01/2022 29/12/2022 1012210032.062 18.630.934/0001-72 6.120,00 0,00

41/000 03/01/2022 01/12/2022 1012210032.062 05.340.639/0001-30 17.999,70 15.185,82

43/000 03/01/2022 03/11/2022 1012210032.062 05.340.639/0001-30 0,00 7.207,33

60/000 03/01/2022 01/04/2022 1012210032.062 61.198.164/0001-60 0,00 0,02

67/000 04/01/2022 06/12/2022 1012210032.062 17.169.093/0001-85 0,00 44.601,20

74/000 04/01/2022 02/12/2022 1030110032.064 065.708.861-77 1.600,00 0,00

75/000 04/01/2022 02/12/2022 1030110032.064 048.750.014-87 1.600,00 0,00

98/000 04/01/2022 28/12/2022 1030110032.075 37.601.585/0001-05 24.563,00 0,00

190/000 12/01/2022 11/07/2022 1030110032.064 28.388.485/0001-51 3.503,87 0,00

193/000 12/01/2022 26/12/2022 1012210032.062 08.033.646/0001-87 729,10 0,00

194/000 12/01/2022 26/12/2022 1030110032.064 08.033.646/0001-87 1.604,02 0,00

216/000 13/01/2022 25/11/2022 1030110032.064 11.426.166/0001-90 55.652,00 0,00

321/000 24/01/2022 16/11/2022 1030110032.064 23.706.033/0001-57 4.137,51 0,00
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Função Empenho Emissão Liquidação
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353/000 17/02/2022 01/04/2022 1030110032.064 28.004.966/0001-16 0,00 2,00

610/000 09/06/2022 10/10/2022 1030110032.064 13.547.970/0001-53 444,00 0,00

632/000 13/06/2022 03/10/2022 1012210032.062 40.876.269/0001-50 4.057,70 0,00

633/000 13/06/2022 27/09/2022 1030310032.080 15.302.324/0001-51 0,00 483,60

646/000 22/06/2022 01/12/2022 1012210032.062 13.286.820/0001-33 900,00 0,00

647/000 22/06/2022 02/12/2022 1030110032.064 13.286.820/0001-33 4.040,00 0,00

648/000 27/06/2022 22/12/2022 1012210032.062 28.004.966/0001-16 2.952,00 0,00

650/000 27/06/2022 22/12/2022 1030110032.069 28.004.966/0001-16 936,00 0,00

708/000 12/07/2022 01/12/2022 1012210032.062 27.379.195/0001-89 0,00 4.000,00

732/000 27/07/2022 21/12/2022 1012210032.062 40.904.492/0002-45 7.500,00 0,00

800/000 18/08/2022 16/12/2022 1012210032.062 26.739.555/0001-43 5.915,10 0,00

801/000 18/08/2022 16/12/2022 1030110032.069 26.739.555/0001-43 4.091,85 0,00

802/000 18/08/2022 16/12/2022 1030110032.064 26.739.555/0001-43 7.941,53 0,00

818/000 25/08/2022 19/12/2022 1030110032.064 33.204.941/0001-04 2.851,68 0,00

828/000 25/08/2022 1012210032.062 14.887.563/0001-58 0,00 435,00

937/000 20/10/2022 07/12/2022 1012210032.062 13.441.051/0002-81 10.451,06 0,00

989/000 08/11/2022 13/12/2022 1012210032.062 20.008.831/0001-17 410,00 0,00

1047/000 01/12/2022 06/12/2022 1012210032.062 18.630.934/0001-72 1.970,81 0,00

1049/000 01/12/2022 02/12/2022 1012210032.062 21.057.261/0001-18 5.500,00 0,00

1055/000 05/12/2022 1012210032.062 010.647.004-38 0,00 1.800,00

1056/000 05/12/2022 05/12/2022 1030110032.064 092.827.874-35 2.000,00 0,00

1057/000 05/12/2022 29/12/2022 1012210032.062 457.290.184-87 2.740,00 0,00

1060/000 05/12/2022 29/12/2022 1012210032.062 017.827.084-99 1.875,00 0,00

1062/000 06/12/2022 29/12/2022 1012210032.062 112.829.574-14 8.600,00 0,00

1063/000 06/12/2022 29/12/2022 1012210032.062 034.936.294-78 1.212,00 0,00

1068/000 07/12/2022 28/12/2022 1012210032.062 10.782.968/0001-70 7.495,00 0,00

1070/000 09/12/2022 09/12/2022 1030110032.064 087.997.604-79 1.333,34 0,00

1072/000 12/12/2022 1012210032.062 091.292.614-73 0,00 1.212,00

1073/000 12/12/2022 12/12/2022 1012210032.062 070.029.234-98 404,00 0,00

1074/000 12/12/2022 29/12/2022 1012210032.062 18.630.934/0001-72 3.020,56 0,00

1076/000 29/12/2022 1012210032.062 05.340.639/0001-30 0,00 603,71
12 - Educação 254.683,73 365.673,52

12.1 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 254.683,73 365.673,52
12.1.1 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 0,00 21.927,01

597/000 22/02/2022 05/12/2022 1236710052.038 11.634.427/0001-68 0,00 21.927,01

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 6

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 3b86d40c-46dc-4d06-be9e-6e4296d57327



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Relação de Restos a Pagar Inscritos no Exercício

2022 - Consolidado

Função Empenho Emissão Liquidação
Ação

Governamental
Fornecedor Valor processado

Valor não
processado

12.1.2 - Recursos não vinculados de Impostos 73.039,69 85,30

1722/000 29/09/2022 27/12/2022 1236610052.034 40.479.340/0001-61 506,38 85,30

2104/000 12/12/2022 14/12/2022 1236610052.034 26.739.555/0001-43 4.680,65 0,00

2107/000 12/12/2022 15/12/2022 1236610052.034 26.739.555/0001-43 4.986,48 0,00

2198/000 30/12/2022 30/12/2022 1236110052.022 40.479.340/0001-61 561,46 0,00

2199/000 30/12/2022 30/12/2022 1236110052.022 40.479.340/0001-61 473,00 0,00

2200/000 30/12/2022 30/12/2022 1236510052.029 40.479.340/0001-61 226,80 0,00

2201/000 30/12/2022 30/12/2022 1236510052.030 40.479.340/0001-61 129,40 0,00

2202/000 30/12/2022 30/12/2022 1236510052.030 26.739.555/0001-43 4.406,30 0,00

2203/000 30/12/2022 30/12/2022 1236110052.022 26.739.555/0001-43 20.033,55 0,00

2204/000 30/12/2022 30/12/2022 1236510052.029 26.739.555/0001-43 4.603,30 0,00

2205/000 30/12/2022 30/12/2022 1236510052.029 26.739.555/0001-43 4.982,44 0,00

2206/000 30/12/2022 30/12/2022 1236510052.030 26.739.555/0001-43 6.245,39 0,00

2207/000 30/12/2022 30/12/2022 1236110052.022 26.739.555/0001-43 19.194,50 0,00

2208/000 30/12/2022 30/12/2022 1236510052.029 40.479.340/0001-61 651,88 0,00

2209/000 30/12/2022 30/12/2022 1236110052.022 40.479.340/0001-61 922,43 0,00

2210/000 30/12/2022 30/12/2022 1236510052.030 40.479.340/0001-61 435,73 0,00
12.1.3 - Recursos não vinculados de Impostos - Educação 23.546,32 134.233,15

32/000 03/01/2022 13/12/2022 1236110052.022 10.835.932/0001-08 40,08 0,00

61/000 03/01/2022 18/10/2022 1236110052.022 41.246.950/0001-88 0,00 1.882,00

86/000 03/01/2022 01/12/2022 1236110052.017 05.340.639/0001-30 0,00 7.191,48

88/000 03/01/2022 01/11/2022 1236110052.022 05.340.639/0001-30 0,00 736,50

98/000 03/01/2022 01/12/2022 1236110052.017 05.340.639/0001-30 0,00 8.110,99

100/000 03/01/2022 01/12/2022 1236110052.022 05.340.639/0001-30 0,00 80,00

290/000 10/01/2022 29/11/2022 1236110052.022 10.835.932/0001-08 0,00 248,42

405/000 20/01/2022 24/05/2022 1236110052.017 40.904.492/0002-45 350,00 0,00

418/000 21/01/2022 26/12/2022 1236110052.022 08.033.646/0001-87 729,10 0,00

419/000 21/01/2022 26/12/2022 1236510052.030 08.033.646/0001-87 231,72 0,00

421/000 21/01/2022 29/12/2022 1236110052.017 29.979.036/0195-93 8.530,72 0,00

595/000 22/02/2022 05/12/2022 1236310052.028 11.634.427/0001-68 0,00 41.309,20

596/000 22/02/2022 05/12/2022 1236110052.017 11.634.427/0001-68 0,00 10.214,20

723/000 18/03/2022 06/04/2022 1236110052.022 44.667.037/0001-43 856,80 0,00

849/000 20/04/2022 27/04/2022 1236110052.017 819.465.624-91 50,00 0,00

987/000 16/05/2022 20/12/2022 1236310052.028 01.556.491/0001-14 0,00 62.704,40

1225/000 21/06/2022 22/12/2022 1236110052.022 28.004.966/0001-16 3.708,00 0,00
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1233/000 27/06/2022 22/12/2022 1236510052.030 28.004.966/0001-16 576,00 0,00

1338/000 14/07/2022 28/12/2022 1236110052.022 024.667.324-91 3.000,00 0,00

1378/000 29/07/2022 21/12/2022 1236110052.017 40.904.492/0002-45 700,00 0,00

1539/000 16/08/2022 1236110052.017 09.753.781/0001-60 0,00 130,16

1995/000 24/11/2022 30/11/2022 1236510052.030 21.187.875/0001-14 2.305,00 0,00

2022/000 01/12/2022 26/12/2022 1236110052.017 01.884.461/0001-37 235,00 0,00

2055/000 05/12/2022 21/12/2022 1236110052.017 31.055.179/0001-08 280,00 0,00

2098/000 07/12/2022 1236110052.017 328.976.424-91 0,00 600,00

2101/000 07/12/2022 07/12/2022 1236110052.022 10.264.662/0001-22 1.953,90 0,00

2112/000 14/12/2022 1236510052.030 43.392.983/0001-61 0,00 748,80

2116/000 15/12/2022 1236110052.017 43.392.983/0001-61 0,00 4,03

2119/000 15/12/2022 1236510052.030 43.392.983/0001-61 0,00 186,09

2120/000 15/12/2022 1236110052.022 43.392.983/0001-61 0,00 51,50

2121/000 15/12/2022 1236510052.029 43.392.983/0001-61 0,00 35,38
12.1.4 - Transferência do Salário-Educação 1.660,44 9.230,24

2122/000 15/12/2022 28/12/2022 1236110052.023 087.757.774-95 135,63 0,00

2123/000 15/12/2022 28/12/2022 1236110052.023 087.757.774-95 616,50 0,00

2124/000 15/12/2022 28/12/2022 1236110052.023 087.757.774-95 702,81 0,00

2125/000 15/12/2022 28/12/2022 1236110052.023 087.757.774-95 205,50 0,00

2130/000 15/12/2022 1236110052.023 32.561.693/0001-88 0,00 2.255,88

2131/000 15/12/2022 1236110052.023 32.561.693/0001-88 0,00 4.133,25

2132/000 15/12/2022 1236110052.023 32.561.693/0001-88 0,00 1.142,62

2133/000 15/12/2022 1236110052.023 32.561.693/0001-88 0,00 1.698,49
12.1.5 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 0,00 702,81

1563/000 22/08/2022 24/11/2022 1236110052.023 087.757.774-95 0,00 702,81
12.1.6 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 0,00 13.604,93

599/000 22/02/2022 05/12/2022 1236110052.024 11.634.427/0001-68 0,00 13.604,93
12.1.7 - Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT 53.182,36 0,00

2158/000 26/12/2022 29/12/2022 1236110052.021 29.979.036/0195-93 53.182,36 0,00
12.1.8 - Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos 99.244,92 0,00

357/000 13/01/2022 29/12/2022 1236110052.021 29.979.036/0195-93 19.588,86 0,00

2226/000 30/12/2022 30/12/2022 1236110052.021 29.979.036/0195-93 79.656,06 0,00
12.1.9 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 180.427,58

2136/000 15/12/2022 1236110052.020 11.634.427/0001-68 0,00 180.427,58
12.1.10 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 4.010,00 5.462,50
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60/000 03/01/2022 26/05/2022 1236110052.020 41.246.950/0001-88 0,00 5.162,50

99/000 03/01/2022 01/12/2022 1236110052.020 05.340.639/0001-30 0,00 300,00

423/000 21/01/2022 29/12/2022 1236110052.020 29.979.036/0195-93 1.210,00 0,00

1383/000 29/07/2022 21/12/2022 1236110052.020 40.904.492/0002-45 2.800,00 0,00
13 - Cultura 102.500,00 98.250,00

13.1 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 102.500,00 98.250,00
13.1.1 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 101.000,00 0,00

1987/000 22/11/2022 29/12/2022 1369510082.043 22.276.054/0001-17 25.000,00 0,00

1988/000 22/11/2022 29/12/2022 1369510082.043 17.164.219/0001-29 36.000,00 0,00

1989/000 22/11/2022 29/12/2022 1369510082.043 17.164.219/0001-29 10.000,00 0,00

1990/000 22/11/2022 29/12/2022 1369510082.043 12.813.069/0001-13 10.000,00 0,00

1996/000 24/11/2022 29/12/2022 1369510082.043 69.930.345/0001-40 20.000,00 0,00
13.1.2 - Recursos não vinculados de Impostos 1.500,00 98.250,00

71/000 03/01/2022 29/12/2022 1339210082.041 11.800.950/0001-17 1.500,00 0,00

2000/000 24/11/2022 1369510082.043 04.433.259/0001-87 0,00 94.500,00

2155/000 22/12/2022 1339210082.040 04.433.259/0001-87 0,00 3.750,00
15 - Urbanismo 2.300,00 97.493,25

15.1 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 2.300,00 97.493,25
15.1.1 - Recursos não vinculados de Impostos 2.300,00 97.493,25

114/000 04/01/2022 01/12/2022 1545110072.052 07.105.616/0001-76 0,00 33.980,00

310/000 10/01/2022 01/12/2022 1545110072.052 11.863.530/0001-80 0,00 1.830,00

415/000 21/01/2022 07/12/2022 1545110072.052 07.534.580/0001-46 0,00 57.183,25

1970/000 18/11/2022 1545110072.054 404.943.064-91 0,00 1.500,00

2077/000 05/12/2022 30/12/2022 1545110072.054 404.943.064-91 1.500,00 0,00

2080/000 05/12/2022 26/12/2022 1545110072.052 17.421.312/0001-71 400,00 0,00

2081/000 05/12/2022 26/12/2022 1545110072.052 17.421.312/0001-71 400,00 0,00

2134/000 15/12/2022 1545110072.054 011.567.814-00 0,00 1.600,00

2135/000 15/12/2022 1545110072.054 404.943.064-91 0,00 1.400,00
17 - Saneamento 3.038,00 1.936,00

17.1 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 3.038,00 1.936,00
17.1.1 - Recursos não vinculados de Impostos 3.038,00 1.936,00

1763/000 04/10/2022 07/12/2022 1751210071.031 31.341.238/0001-04 3.038,00 1.936,00

1.021.048,26 835.826,57Total dos Restos a Pagar Processados e Não Processados
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04 - Administração 11.920,04 16.206,24
04.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 120,00 9.141,24

04.1.1 - Recursos Ordinários 120,00 9.141,24

257/000 05/01/2021 18/05/2021 0412210012.013 40.904.492/0002-45 0,00 1.381,24

376/000 15/01/2021 29/12/2021 0412210012.013 10.529.114/0001-87 0,00 5.300,00

828/000 28/04/2021 14/07/2021 0412210012.013 13.884.327/0001-15 0,00 480,00

1033/000 06/07/2021 21/12/2021 0412210012.013 40.904.492/0002-45 0,00 1.600,00

1547/000 19/10/2021 0412210012.013 17.920.253/0001-86 0,00 380,00

1684/000 13/09/2019 16/10/2019 0412210012.014 19.171.811/0001-83 120,00 0,00
04.2 - SECRETARIA DE FINANÇAS 11.800,00 190,00

04.2.1 - Recursos Ordinários 11.800,00 190,00

211/000 05/01/2021 22/12/2021 0412310012.016 10.150.050/0001-09 11.800,00 0,00

1416/000 04/10/2021 0412310012.016 036.247.164-92 0,00 100,00

1417/000 04/10/2021 0412310012.016 085.748.534-29 0,00 40,00

1418/000 04/10/2021 0412310012.016 697.215.304-25 0,00 50,00
04.3 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 0,00 3.500,00

04.3.1 - Recursos Ordinários 0,00 3.500,00

1611/000 05/11/2021 0412210082.039 20.662.791/0001-22 0,00 3.500,00
04.4 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 0,00 3.375,00

04.4.1 - Recursos Ordinários 0,00 3.375,00

764/000 09/04/2021 31/01/2022 0412210012.046 13.519.354/0001-99 0,00 3.375,00
04.5 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 0,04 0,00

04.5.1 - Recursos Ordinários 0,04 0,00

997/000 02/07/2021 20/12/2021 0412210072.051 00.226.324/0001-42 0,04 0,00
05 - Defesa Nacional 94,05 0,00

05.1 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 94,05 0,00
05.1.1 - Recursos Ordinários 94,05 0,00

109/000 15/01/2021 30/12/2021 0524410042.086 00.000.000/3130-50 94,05 0,00
08 - Assistência Social 25.560,80 5.940,00

08.1 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 25.560,80 5.940,00
08.1.1 - Recursos Ordinários 25.560,80 1.800,00

89/000 12/01/2021 28/12/2021 0812210042.087 29.979.036/0195-93 13.444,30 0,00

130/000 15/01/2020 30/12/2020 0812210042.068 29.979.036/0195-93 12.116,50 0,00

385/000 22/07/2021 21/12/2021 0812210042.087 40.904.492/0002-45 0,00 1.800,00
08.1.2 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00 4.140,00
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Relação de Restos a Pagar Inscritos em Exercícios Anteriores com Saldos a Pagar até 31/12 do Exercício
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Governamental
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processado

82/000 12/01/2021 08/04/2021 0824410042.094 06.117.821/0001-99 0,00 1.380,00

388/000 26/07/2021 21/12/2021 0824410042.094 40.904.492/0002-45 0,00 2.760,00
09 - Previdência Social 159.248,09 0,00

09.1 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 159.248,09 0,00
09.1.1 - Recursos Ordinários 159.248,09 0,00

28/000 02/01/2020 30/12/2020 0930110012.017 29.979.036/0195-93 13.135,72 0,00

352/000 12/01/2021 28/12/2021 0930110012.015 29.979.036/0195-93 146.112,37 0,00
10 - Saúde 234.476,96 12.013,01

10.1 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 234.476,96 12.013,01
10.1.1 - Combate ao COVID-19 - Transferências da União para Saúde 0,00 4.100,00

391/000 24/03/2021 1030510092.085 769.089.924-20 0,00 4.100,00
10.1.2 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 234.380,96 4.200,00

74/000 02/01/2020 22/12/2020 1012210032.055 000000000000000 93.371,30 0,00

244/000 18/01/2021 30/12/2021 1012210032.062 000000000000000 141.009,66 0,00

554/000 02/07/2021 21/12/2021 1012210032.062 40.904.492/0002-45 0,00 2.500,00

602/000 06/08/2021 1012210032.062 052.484.924-24 0,00 1.700,00
10.1.3 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 96,00 3.713,01

401/000 30/03/2021 22/10/2021 1012210032.062 10.782.968/0001-70 96,00 0,00

509/000 14/06/2021 21/10/2021 1012210032.062 30.095.551/0001-47 0,00 476,01

640/000 13/08/2021 13/08/2021 1030110032.066 26.965.609/0001-99 0,00 1.140,00

660/000 16/08/2021 17/11/2021 1030110032.066 23.706.033/0001-57 0,00 357,00

713/000 13/10/2021 30/12/2021 1012210032.062 05.340.639/0001-30 0,00 1.740,00
12 - Educação 159.143,02 2.315,94

12.1 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 159.143,02 2.315,94
12.1.1 - Recursos Ordinários 20.066,73 915,94

349/000 12/01/2021 15/12/2021 1236110052.017 29.979.036/0195-93 16.698,01 0,00

514/000 28/01/2020 30/12/2020 1236110052.019 29.979.036/0195-93 3.368,72 0,00

583/000 22/02/2021 22/02/2021 1236110052.022 09.753.781/0001-60 0,00 215,94

1028/000 06/07/2021 21/12/2021 1236110052.017 40.904.492/0002-45 0,00 700,00
12.1.2 - Transferências do FUNDEB 40% 62.353,79 0,00

513/000 27/01/2020 30/12/2020 1236110052.023 29.979.036/0195-93 62.353,79 0,00
12.1.3 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113/2020) 170,16 1.400,00

23/000 04/01/2021 20/12/2021 1236110052.020 10.835.932/0001-08 170,16 0,00

1032/000 06/07/2021 21/12/2021 1236110052.020 40.904.492/0002-45 0,00 1.400,00
12.1.4 - Transferências do FUNDEB 60% 76.192,34 0,00
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512/000 27/01/2020 30/12/2020 1236110052.024 29.979.036/0195-93 76.192,34 0,00
12.1.5 - Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113/2020) 360,00 0,00

1595/000 03/11/2021 22/12/2021 1236110052.021 10.150.050/0001-09 360,00 0,00
15 - Urbanismo 254,61 0,00

15.1 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 254,61 0,00
15.1.1 - Recursos Ordinários 254,61 0,00

19/000 04/01/2021 05/10/2021 1545110072.054 10.835.932/0001-08 254,61 0,00

590.697,57 36.475,19Total dos Restos a Pagar Processados e Não Processados
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Relação de Restos a Pagar Processados e Não Processados Inscritos em Exercícios Anteriores Pagos no Exercício Atual
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Função Empenho Emissão Liquidação
Ação

Governamental
Fornecedor

Processado Não processado

Valor Pago

04 - Administração 198.344,51 13.049,00
04.1 - GABINETE DO PREFEITO 10.490,00 0,00

04.1.1 - Recursos Ordinários 10.490,00 0,00

312/000 08/01/2021 22/12/2021 0412210012.006 02.401.445/0001-09 10.490,00 0,00
04.2 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 66.254,18 6.923,00

04.2.1 - Recursos Ordinários 66.254,18 6.923,00

248/000 05/01/2021 28/12/2021 0412210012.013 11.634.427/0001-68 5.950,00 0,00

376/000 15/01/2021 29/12/2021 0412210012.013 10.529.114/0001-87 5.300,00 0,00

445/000 19/01/2021 13/01/2022 0412210012.013 08.470.414/0001-96 0,00 3.990,00

488/000 25/01/2021 30/12/2021 0412210012.013 41.246.950/0001-88 11.385,00 0,00

703/000 19/03/2021 30/12/2021 0412210012.013 04.319.954/0001-12 4.894,97 0,00

714/000 19/03/2021 30/12/2021 0412210012.013 06.117.821/0001-99 5.456,09 0,00

910/000 02/06/2021 30/12/2021 0412210012.013 601.815.164-20 5.000,00 0,00

1033/000 06/07/2021 21/12/2021 0412210012.013 40.904.492/0002-45 1.600,00 0,00

1085/000 27/07/2021 29/12/2021 0412210012.013 13.286.820/0001-33 2.500,00 0,00

1189/000 05/08/2021 20/12/2021 0412210012.013 02.472.202/0001-61 5.180,00 0,00

1190/000 05/08/2021 28/12/2021 0412210012.013 08.618.474/0001-03 12.070,00 0,00

1256/000 31/08/2021 20/12/2021 0412210012.013 39.759.167/0001-76 504,00 0,00

1263/000 31/08/2021 27/10/2021 0412210012.013 28.388.485/0001-51 4.216,86 0,00

1306/000 02/09/2021 30/12/2021 0412210012.013 76.535.764/0001-43 297,76 0,00

1515/000 08/10/2021 03/01/2022 0412210012.013 072.668.134-25 0,00 2.933,00

1538/000 15/10/2021 30/12/2021 0412210012.013 05.340.639/0001-30 1.849,50 0,00

1539/000 15/10/2021 30/12/2021 0412210012.013 05.340.639/0001-30 50,00 0,00
04.3 - SECRETARIA DE FINANÇAS 22.280,00 0,00

04.3.1 - Recursos Ordinários 22.280,00 0,00

280/000 05/01/2021 28/12/2021 0412310012.016 08.618.474/0001-03 6.500,00 0,00

541/000 09/02/2021 21/12/2021 0412310012.016 10.724.104/0001-00 10.000,00 0,00

1026/000 06/07/2021 21/12/2021 0412310012.016 40.904.492/0002-45 350,00 0,00

1191/000 05/08/2021 20/12/2021 0412310012.016 02.472.202/0001-61 5.390,00 0,00

1712/000 30/12/2021 30/12/2021 0412310012.016 048.843.914-03 40,00 0,00
04.4 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 1.521,00 0,00

04.4.1 - Recursos Ordinários 1.521,00 0,00

757/000 08/04/2021 29/12/2021 0412210082.039 28.004.966/0001-16 1.221,00 0,00

1714/000 30/12/2021 30/12/2021 0412210082.039 19.240.972/0001-81 300,00 0,00
04.5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 6.750,00 3.375,00
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04.5.1 - Recursos Ordinários 6.750,00 3.375,00

764/000 09/04/2021 31/01/2022 0412210012.046 13.519.354/0001-99 6.750,00 3.375,00
04.6 - SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 0,00 1.630,00

04.6.1 - Recursos Ordinários 0,00 1.630,00

941/000 15/06/2021 03/01/2022 0412210012.048 046.420.244-25 0,00 1.630,00
04.7 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 83.491,33 1.121,00

04.7.1 - Recursos Ordinários 83.491,33 1.121,00

313/000 08/01/2021 30/12/2021 0412210072.051 17.169.093/0001-85 39.195,00 0,00

323/000 11/01/2021 30/12/2021 0412210072.051 05.340.639/0001-30 312,50 0,00

329/000 11/01/2021 30/12/2021 0412210072.051 05.340.639/0001-30 85,00 0,00

708/000 19/03/2021 30/12/2021 0412210072.051 04.319.954/0001-12 27.808,84 0,00

716/000 19/03/2021 30/12/2021 0412210072.051 06.117.821/0001-99 3.906,99 0,00

997/000 02/07/2021 20/12/2021 0412210072.051 00.226.324/0001-42 6.400,00 0,00

1005/000 05/07/2021 04/01/2022 0412210072.051 28.388.485/0001-51 0,00 1.121,00

1030/000 06/07/2021 17/11/2021 0412210072.051 02.138.273/0001-22 2.545,00 0,00

1091/000 29/07/2021 30/12/2021 0412210072.051 28.388.485/0001-51 3.238,00 0,00
04.8 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 7.558,00 0,00

04.8.1 - Recursos Ordinários 7.558,00 0,00

1534/000 08/10/2021 30/12/2021 0412210062.055 05.340.639/0001-30 1.475,00 0,00

1535/000 13/10/2021 30/12/2021 0412210062.055 05.340.639/0001-30 6.083,00 0,00
08 - Assistência Social 47.303,30 0,00

08.1 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 47.303,30 0,00
08.1.1 - Recursos Ordinários 41.585,58 0,00

89/000 12/01/2021 28/12/2021 0812210042.087 29.979.036/0195-93 36.538,83 0,00

157/000 01/03/2021 27/12/2021 0824410042.095 045.212.794-73 200,00 0,00

180/000 19/03/2021 30/12/2021 0812210042.087 06.117.821/0001-99 3.383,98 0,00

385/000 22/07/2021 21/12/2021 0812210042.087 40.904.492/0002-45 900,00 0,00

670/000 03/12/2021 03/12/2021 0824410042.095 031.938.974-00 200,00 0,00

671/000 15/12/2021 15/12/2021 0824410042.095 074.285.644-50 200,00 0,00

672/000 16/12/2021 16/12/2021 0824410042.095 10.835.932/0001-08 162,77 0,00
08.1.2 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 5.717,72 0,00

181/000 19/03/2021 30/12/2021 0824410042.094 06.117.821/0001-99 4.007,72 0,00

245/000 04/05/2021 29/12/2021 0824410042.100 28.004.966/0001-16 330,00 0,00

388/000 26/07/2021 21/12/2021 0824410042.094 40.904.492/0002-45 1.380,00 0,00
09 - Previdência Social 392.438,55 0,00
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09.1 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 392.438,55 0,00
09.1.1 - Recursos Ordinários 392.438,55 0,00

352/000 12/01/2021 28/12/2021 0930110012.015 29.979.036/0195-93 205.411,61 0,00

437/000 19/01/2021 27/12/2021 0930110012.015 09.595.420/0001-32 43.715,95 0,00

841/000 05/05/2021 30/12/2021 0930110012.015 09.595.420/0001-32 143.310,99 0,00
10 - Saúde 1.454.915,62 103.726,30

10.1 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1.454.915,62 103.726,30
10.1.1 - Combate ao COVID-19 - Transferências da União para Saúde 1.080,00 9.750,00

743/000 04/11/2021 16/11/2021 1030510092.085 08.470.414/0001-96 1.080,00 0,00

744/000 04/11/2021 15/02/2022 1030510092.085 10.424.098/0001-68 0,00 9.750,00
10.1.2 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 515.383,31 26.195,00

6/000 04/01/2021 04/01/2021 1030110032.075 28.187.602/0001-19 11.844,00 0,00

38/000 05/01/2021 30/12/2021 1012210032.062 09.595.420/0001-32 55.469,91 0,00

128/000 05/01/2021 30/12/2021 1030110032.075 0000000021 714,00 0,00

243/000 18/01/2021 17/01/2022 1012210032.062 197.997.994-49 0,00 680,00

244/000 18/01/2021 30/12/2021 1012210032.062 000000000000000 386.612,68 0,00

272/000 28/01/2021 30/12/2021 1012210032.062 04.319.954/0001-12 1.698,96 0,00

374/000 09/03/2021 03/01/2022 1030110032.064 11.426.166/0001-90 0,00 12.850,00

398/000 30/03/2021 30/12/2021 1012210032.062 06.117.821/0001-99 40.974,15 0,00

399/000 30/03/2021 30/12/2021 1012210032.062 04.319.954/0001-12 11.382,01 0,00

402/000 31/03/2021 04/01/2022 1012210032.062 29.720.956/0001-40 0,00 1.880,00

518/000 14/06/2021 28/12/2021 1012210032.062 125.954.694-28 500,00 0,00

519/000 14/06/2021 28/12/2021 1012210032.062 112.487.024-50 500,00 0,00

554/000 02/07/2021 21/12/2021 1012210032.062 40.904.492/0002-45 5.000,00 0,00

712/000 08/10/2021 03/01/2022 1030110032.064 122.984.554-22 0,00 1.185,00

741/000 04/11/2021 24/11/2021 1030510032.084 14.315.062/0001-05 161,60 0,00

742/000 04/11/2021 24/11/2021 1030510032.084 00.889.304/0001-51 26,00 0,00

762/000 19/11/2021 28/12/2021 1030110032.064 123.554.264-57 500,00 0,00

768/000 30/12/2021 15/02/2022 1012210032.062 769.089.924-20 0,00 2.400,00

769/000 30/12/2021 17/01/2022 1012210032.062 009.273.194-54 0,00 3.000,00

770/000 30/12/2021 17/01/2022 1012210032.062 068.842.254-32 0,00 4.200,00
10.1.3 - Recursos Ordinários 181.843,13 0,00

524/000 15/06/2021 30/12/2021 1012210032.062 09.595.420/0001-32 181.843,13 0,00
10.1.4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 752.769,18 67.781,30

44/000 05/01/2021 30/12/2021 1012210032.062 00834074000123 129.593,00 0,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Relação de Restos a Pagar Processados e Não Processados Inscritos em Exercícios Anteriores Pagos no Exercício Atual

2022 - Consolidado

Função Empenho Emissão Liquidação
Ação

Governamental
Fornecedor

Processado Não processado

Valor Pago

60/000 05/01/2021 29/12/2021 1030110032.064 00000000962103 164.605,00 0,00

61/000 05/01/2021 29/12/2021 1030110032.064 00000000962103 47.000,00 0,00

68/000 05/01/2021 22/12/2021 1030110032.067 00000000000 12.100,00 0,00

93/000 05/01/2021 29/12/2021 1030210032.078 00000000000123 121.140,01 0,00

95/000 05/01/2021 29/12/2021 1030210032.078 00000000000123 3.000,00 0,00

107/000 05/01/2021 15/12/2021 1030110032.064 10.835.932/0001-08 7.544,04 0,00

108/000 05/01/2021 14/12/2021 1030210032.076 10.835.932/0001-08 814,51 0,00

110/000 05/01/2021 14/12/2021 1030410032.081 10.835.932/0001-08 266,21 0,00

172/000 06/01/2021 24/11/2021 1030110032.064 08.033.646/0001-87 802,01 0,00

173/000 06/01/2021 24/11/2021 1012210032.062 08.033.646/0001-87 364,55 0,00

212/000 11/01/2021 28/12/2021 1030110032.064 032.761.834-55 800,00 0,00

213/000 11/01/2021 28/12/2021 1030110032.064 045.026.494-73 700,00 0,00

214/000 11/01/2021 28/12/2021 1030210032.076 191.615.654-15 3.000,00 0,00

215/000 11/01/2021 28/12/2021 1030110032.069 142.989.884-49 1.600,00 0,00

216/000 11/01/2021 28/12/2021 1030110032.064 075.718.264-03 1.000,00 0,00

217/000 11/01/2021 28/12/2021 1030110032.064 006.154.037-43 800,00 0,00

236/000 18/01/2021 28/12/2021 1030110032.064 065.708.861-77 1.400,00 0,00

246/000 18/01/2021 01/11/2021 1012210032.062 05.340.639/0001-30 2.830,00 0,00

356/000 01/03/2021 01/12/2021 1012210032.062 41.246.950/0001-88 9.967,00 0,00

401/000 30/03/2021 22/10/2021 1012210032.062 10.782.968/0001-70 4.169,30 0,00

419/000 09/04/2021 17/01/2022 1012210032.062 06.068.733/0001-44 4.833,00 364,01

426/000 09/04/2021 03/12/2021 1030110032.069 28.004.966/0001-16 1.485,00 0,00

485/000 31/05/2021 30/12/2021 1030110032.064 048.750.014-87 1.400,00 0,00

500/000 14/06/2021 18/10/2021 1012210032.062 19.097.521/0001-37 144,14 0,00

506/000 14/06/2021 25/10/2021 1012210032.062 26.803.462/0001-30 599,20 0,00

507/000 14/06/2021 25/10/2021 1030110032.064 26.803.462/0001-30 108,40 0,00

509/000 14/06/2021 21/10/2021 1012210032.062 30.095.551/0001-47 432,82 0,00

510/000 14/06/2021 21/10/2021 1030110032.064 30.095.551/0001-47 180,54 0,00

512/000 14/06/2021 30/11/2021 1012210032.062 18.309.569/0001-07 8.836,38 0,00

513/000 14/06/2021 30/11/2021 1030110032.064 18.309.569/0001-07 2.208,28 0,00

515/000 14/06/2021 30/11/2021 1012210032.062 26.739.555/0001-43 5.806,25 0,00

516/000 14/06/2021 30/11/2021 1030110032.064 26.739.555/0001-43 3.588,05 0,00

532/000 30/06/2021 29/11/2021 1012210032.062 18.630.934/0001-72 9.151,98 0,00

553/000 02/07/2021 26/11/2021 1012210032.062 10.782.968/0001-70 1.584,64 0,00

557/000 02/07/2021 20/10/2021 1012210032.062 23.523.598/0001-07 3.129,30 0,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Relação de Restos a Pagar Processados e Não Processados Inscritos em Exercícios Anteriores Pagos no Exercício Atual
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Ação

Governamental
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Processado Não processado

Valor Pago

576/000 09/07/2021 22/10/2021 1012210032.062 10.782.968/0001-70 3.988,64 0,00

579/000 09/07/2021 25/10/2021 1012210032.062 27.657.870/0001-94 3.272,89 0,00

589/000 13/07/2021 08/11/2021 1012210032.062 19.804.406/0001-55 10.203,90 0,00

593/000 02/08/2021 01/12/2021 1012210032.062 15.302.324/0001-51 9.984,64 0,00

605/000 06/08/2021 30/11/2021 1030110032.064 26.739.555/0001-43 506,05 0,00

607/000 09/08/2021 06/12/2021 1030110032.064 70.066.840/0001-32 278,60 0,00

613/000 09/08/2021 06/12/2021 1030110032.069 70.066.840/0001-32 58,40 0,00

617/000 09/08/2021 30/11/2021 1012210032.062 26.739.555/0001-43 1.087,50 0,00

619/000 09/08/2021 06/12/2021 1012210032.062 70.066.840/0001-32 576,25 0,00

620/000 09/08/2021 05/11/2021 1012210032.062 07.631.411/0001-24 55,77 0,00

622/000 09/08/2021 24/11/2021 1012210032.062 19.097.521/0001-37 606,90 0,00

629/000 09/08/2021 17/01/2022 1030110032.064 06.132.785/0001-32 142,12 259,16

631/000 10/08/2021 20/12/2021 1012210032.062 27.379.195/0001-89 4.000,00 0,00

637/000 13/08/2021 01/12/2021 1030110032.066 15.302.324/0001-51 20.163,30 0,00

641/000 13/08/2021 01/12/2021 1012210032.062 39.695.653/0001-78 1.350,00 0,00

644/000 13/08/2021 30/11/2021 1030110032.064 11.426.166/0001-90 31.082,00 0,00

647/000 13/08/2021 17/01/2022 1030310032.080 06.132.785/0001-32 1.333,80 1.576,20

648/000 13/08/2021 17/01/2022 1030310032.080 27.600.270/0001-90 5.662,30 2.369,00

650/000 13/08/2021 17/01/2022 1030110032.066 06.132.785/0001-32 1.456,20 834,00

651/000 13/08/2021 17/01/2022 1012210032.062 06.132.785/0001-32 737,20 1.181,75

652/000 13/08/2021 11/01/2022 1030110032.066 27.600.270/0001-90 7.306,20 7.070,80

655/000 13/08/2021 17/01/2022 1030110032.064 06.132.785/0001-32 0,00 1.119,00

656/000 13/08/2021 17/11/2021 1012210032.062 23.706.033/0001-57 1.248,00 0,00

657/000 13/08/2021 11/01/2022 1012210032.062 27.600.270/0001-90 2.158,48 2.693,98

658/000 13/08/2021 17/01/2022 1012210032.062 06.132.785/0001-32 564,80 1.062,44

661/000 16/08/2021 17/11/2021 1012210032.062 23.706.033/0001-57 339,24 0,00

713/000 13/10/2021 30/12/2021 1012210032.062 05.340.639/0001-30 50.836,50 0,00

714/000 13/10/2021 30/12/2021 1012210032.062 05.340.639/0001-30 8.333,00 0,00

715/000 13/10/2021 04/01/2022 1030110032.064 114.069.184-82 0,00 1.185,00

724/000 14/10/2021 04/01/2022 1030210032.076 098.948.624-97 0,00 3.300,00

728/000 18/10/2021 26/10/2021 1030110032.069 04.931.920/0001-84 382,30 0,00

739/000 04/11/2021 09/11/2021 1012210032.062 27.672.644/0001-82 12.699,00 0,00

740/000 04/11/2021 24/11/2021 1030510032.084 21.032.862/0001-76 221,00 0,00

754/000 08/11/2021 29/11/2021 1012210032.062 35.672.139/0001-66 963,15 0,00

755/000 08/11/2021 30/11/2021 1012210032.062 31.341.238/0001-04 4.687,44 0,00
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756/000 08/11/2021 23/11/2021 1012210032.062 27.718.409/0001-02 4.000,00 0,00

760/000 08/11/2021 02/12/2021 1012210032.062 21.057.261/0001-18 5.500,00 0,00

763/000 01/12/2021 15/02/2022 1030110032.064 06.331.320/0001-00 0,00 11.788,00

764/000 01/12/2021 11/02/2022 1030110032.064 18.861.730/0001-42 0,00 5.399,96

765/000 01/12/2021 08/03/2022 1030110032.064 04.473.960/0001-20 0,00 1.659,00

766/000 01/12/2021 23/03/2022 1030110032.064 24.675.507/0001-03 0,00 22.734,00

767/000 30/12/2021 18/01/2022 1030410032.082 105.338.764-43 0,00 2.000,00

771/000 30/12/2021 03/01/2022 1030110032.064 100.905.554-22 0,00 1.185,00
10.1.5 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 3.840,00 0,00

753/000 08/11/2021 30/11/2021 1012210032.062 13.286.820/0001-33 3.840,00 0,00
12 - Educação 677.578,46 9.571,50

12.1 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 677.578,46 9.571,50
12.1.1 - Recursos Ordinários 72.248,98 1.205,00

22/000 04/01/2021 30/12/2021 1236110052.022 10.835.932/0001-08 184,36 0,00

349/000 12/01/2021 15/12/2021 1236110052.017 29.979.036/0195-93 15.973,79 0,00

423/000 19/01/2021 07/12/2021 1236110052.022 256.289.334-49 2.400,00 0,00

715/000 19/03/2021 30/12/2021 1236110052.017 06.117.821/0001-99 6.069,60 0,00

727/000 31/03/2021 28/12/2021 1236110052.017 29.720.956/0001-40 3.472,00 0,00

733/000 05/04/2021 28/12/2021 1236510052.030 29.720.956/0001-40 1.232,00 0,00

754/000 08/04/2021 29/12/2021 1236110052.022 28.004.966/0001-16 4.026,00 0,00

755/000 08/04/2021 29/12/2021 1236510052.030 28.004.966/0001-16 528,00 0,00

995/000 02/07/2021 01/10/2021 1236110052.017 30.295.306/0001-83 510,00 0,00

1028/000 06/07/2021 21/12/2021 1236110052.017 40.904.492/0002-45 350,00 0,00

1078/000 23/07/2021 23/12/2021 1236310052.028 11.634.427/0001-68 18.990,13 0,00

1079/000 23/07/2021 23/12/2021 1236110052.017 11.634.427/0001-68 6.105,60 0,00

1267/000 31/08/2021 01/12/2021 1236110051.005 28.388.485/0001-51 3.312,50 0,00

1367/000 13/09/2021 01/12/2021 1236110052.022 02.138.273/0001-22 2.095,00 0,00

1647/000 12/11/2021 30/11/2021 1236110052.017 27.317.017/0001-23 4.000,00 0,00

1650/000 17/11/2021 03/01/2022 1236110052.017 08.470.414/0001-96 0,00 1.205,00

1720/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.022 098.461.814-77 750,00 0,00

1721/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.022 075.722.224-20 750,00 0,00

1722/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.022 036.910.564-82 500,00 0,00

1723/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.022 745.087.924-72 500,00 0,00

1724/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.022 617.039.824-87 250,00 0,00

1725/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.022 820.751.664-04 250,00 0,00
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12.1.2 - Transferência do Salário-Educação 3.500,00 3.920,00

1265/000 31/08/2021 29/12/2021 1236110052.017 27.317.017/0001-23 3.500,00 0,00

1651/000 17/11/2021 03/01/2022 1236110052.022 08.470.414/0001-96 0,00 3.920,00
12.1.3 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 16.899,95 0,00

1062/000 23/07/2021 30/12/2021 1236110052.023 26.739.555/0001-43 16.173,00 0,00

1128/000 30/07/2021 29/12/2021 1236110052.023 32.561.693/0001-88 726,95 0,00
12.1.4 - Transferências do FUNDEB 40%  (30% - Lei nº 14.113/2020) 16.910,00 3.584,00

1580/000 03/11/2021 03/01/2022 1236110052.022 04.319.954/0001-12 0,00 3.110,00

1602/000 04/11/2021 23/11/2021 1236110052.022 15.501.731/0001-98 16.910,00 0,00

1603/000 04/11/2021 03/01/2022 1236510052.030 15.501.731/0001-98 0,00 474,00
12.1.5 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113/2020) 112.773,52 862,50

350/000 12/01/2021 22/12/2021 1236110052.020 29.979.036/0195-93 51.572,40 0,00

707/000 19/03/2021 30/12/2021 1236110052.020 04.319.954/0001-12 15.737,90 0,00

1032/000 06/07/2021 21/12/2021 1236110052.020 40.904.492/0002-45 1.400,00 0,00

1321/000 08/09/2021 06/12/2021 1236110052.020 28.388.485/0001-51 1.689,72 0,00

1540/000 18/10/2021 30/12/2021 1236110052.020 05.340.639/0001-30 31.679,00 0,00

1541/000 18/10/2021 30/12/2021 1236110052.020 05.340.639/0001-30 2.600,00 0,00

1567/000 27/10/2021 11/11/2021 1236110051.005 28.388.485/0001-51 7.144,50 0,00

1600/000 04/11/2021 03/01/2022 1236110052.020 102.950.534-96 0,00 862,50

1713/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.020 04.319.954/0001-12 950,00 0,00
12.1.6 - Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113/2020) 455.246,01 0,00

351/000 12/01/2021 22/12/2021 1236110052.021 29.979.036/0195-93 91.647,10 0,00

1717/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.021 10.150.050/0001-09 117.806,25 0,00

1718/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.021 10.150.050/0001-09 57.159,71 0,00

1719/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.021 10.150.050/0001-09 188.632,95 0,00
15 - Urbanismo 71.697,35 4.600,00

15.1 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 71.697,35 4.600,00
15.1.1 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 1.326,91 0,00

905/000 31/05/2021 23/11/2021 1545110071.027 03.406.567/0001-50 1.326,91 0,00
15.1.2 - Recursos Ordinários 70.370,44 4.600,00

18/000 04/01/2021 05/11/2021 1545110072.054 10.835.932/0001-08 2.107,04 0,00

302/000 07/01/2021 29/12/2021 1545110072.052 07.534.580/0001-46 44.256,40 0,00

305/000 08/01/2021 30/12/2021 1545110072.052 20.146.161/0001-03 23.560,00 0,00

964/000 23/06/2021 03/01/2022 1545110072.054 28.863.266/0001-87 0,00 2.200,00

1031/000 06/07/2021 17/11/2021 1545110072.054 02.138.273/0001-22 447,00 0,00
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1206/000 12/08/2021 03/01/2022 1545110072.052 11.863.530/0001-80 0,00 2.400,00
28 - Encargos Especiais 1.563,02 0,00

28.1 - SECRETARIA DE FINANÇAS 1.563,02 0,00
28.1.1 - Recursos Ordinários 1.563,02 0,00

474/000 21/01/2021 30/12/2021 2884600000.001 00.360.305/5185-53 1.563,02 0,00

2.843.840,81 130.946,80Total dos Restos a Pagar Processados e Não Processados Inscritos em Exercícios Anteriores Pagos no Exercício Atual

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 8

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 3bc09cfa-d4c6-4cff-a39d-62a5252ed93d



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Relação de Restos a Pagar Processados e Não Processados Inscritos em Exercícios Anteriores Cancelados no Exercício Atual

2022 - Consolidado

Função Empenho Emissão Liquidação
Ação

Governamental
Fornecedor

Processado Não processado
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10 - Saúde 221,00 0,00
10.1 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 221,00 0,00

10.1.1 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 221,00 0,00

128/000 05/01/2021 30/12/2021 1030110032.075 0000000021 221,00 0,00

221,00 0,00Total dos Restos a Pagar Processados e Não Processados Inscritos em Exercícios Anteriores Cancelados no Exercício Atual
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,  - CENTRO
Itambé/PE - CEP:

CNPJ Nº: 10.417.698/0001-07 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Itambé - 2022

Balanço Patrimonial
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ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

ATIVO CIRCULANTE (Nota 1) 1.022.798,77 999.109,68

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (Nota 2) 790.469,59 766.780,50

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 790.469,59 766.780,50

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL -
CONSOLIDAÇÃO (F) 790.469,59 766.780,50

CRÉDITOS A CURTO PRAZO (Nota 3) 232.329,18 232.329,18

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 232.329,18 232.329,18

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO 232.329,18 232.329,18

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO
(F) 67.976,42 67.976,42

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE
PAGO (F) 164.352,76 164.352,76

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO (Nota 4) 0,00 0,00

ESTOQUES (Nota 5) 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE (Nota 7) 4.469.800,52 4.497.989,95

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00

IMOBILIZADO (Nota 9) 4.469.800,52 4.497.989,95

BENS MÓVEIS 3.534.344,70 3.230.623,72

BENS MÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 3.534.344,70 3.230.623,72

OUTROS BENS MÓVEIS (P) 3.534.344,70 3.230.623,72

BENS IMÓVEIS 1.672.441,98 1.618.133,05

BENS IMÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 1.672.441,98 1.618.133,05

OUTROS BENS IMÓVEIS (P) 1.672.441,98 1.618.133,05

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PASSIVO CIRCULANTE (Nota 11) 3.672.633,71 3.935.284,31

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
CURTO PRAZO 1.531.016,66 2.450.722,06

PESSOAL A PAGAR 68.504,85 548.599,52

PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO (F) 68.504,85 548.599,52

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 1.462.511,81 1.902.122,54

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO (F) 660.536,23 862.833,92

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS (F) 801.975,58 1.039.288,62

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO -856.247,92 -761.108,48

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO -856.247,92 -761.108,48

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO (F) -856.247,92 -761.108,48

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES 0,00 0,00

PROVISÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 2.997.864,97 2.245.670,73

VALORES RESTITUÍVEIS 2.997.864,97 2.245.670,73

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO (F) 2.997.864,97 2.245.670,73

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE (Nota 12) 0,00 0,20

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
LONGO PRAZO (Nota 13) 0,00 0,20

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00 0,20

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS (P) 0,00 0,20

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO (Nota 15) 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO (Nota 16) 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 0,00 0,00

PROVISÕES A LONGO PRAZO (Nota 17) 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO (Nota 20) 0,00 0,00

RESULTADO DIFERIDO 0,00 0,00
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(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -736.986,16 -350.766,82

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -
CONSOLIDAÇÃO -736.986,16 -350.766,82

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS (P) -670.088,48 -350.766,82

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS IMÓVEIS (P) -66.897,68 0,00

INTANGÍVEL (Nota 10) 0,00 0,00

DIFERIDO 0,00 0,00

TOTAL 5.492.599,29 5.497.099,63

ATIVO FINANCEIRO 1.022.798,77 999.109,68

ATIVO PERMANENTE 4.469.800,52 4.497.989,95

TOTAL DO PASSIVO 3.672.633,71 3.935.284,51

PATRIMÔNIO LIQUIDO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 0,00 0,00

RESERVAS DE CAPITAL 0,00 0,00

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00 0,00

RESERVAS DE LUCROS 0,00 0,00

DEMAIS RESERVAS 0,00 0,00

RESULTADOS ACUMULADOS 1.819.965,58 1.561.815,12

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 1.819.965,58 1.561.815,12

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 1.819.965,58 1.561.815,12

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO (P) 258.150,46 -838.461,08

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (P) 1.561.815,12 2.400.276,20

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00

SUPERÁVITS OU DÉFICITS RESULTANTES DE EXTINÇÃO, FUSÃO E
CISÃO 0,00 0,00

(-) AÇÕES/COTAS EM TESOURARIA 0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO (Nota 22) 1.819.965,58 1.561.815,12

TOTAL 5.492.599,29 5.497.099,63

PASSIVO FINANCEIRO (Nota 21) 3.765.415,42 4.051.023,62

PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,20

SALDO PATRIMONIAL (Nota 23) 1.727.183,87 1.446.075,81

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00
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SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO (Nota 24)

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

500 - Recursos não vinculados de Impostos 72.763,30 -43.618.177,21
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde -3.399.563,26 40.071.142,25
601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de
Saúde 310.154,53 -182.207,53
602 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação
21C0. -588.032,55 0,00

621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual 42.188,99 -53.070,18

622 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais -61.689,62 -5.264,00

631 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros
Repasses vinculados à Saúde 241.488,95 52.222,57

632 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses
vinculados à Saúde 76.329,93 0,00

659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde -188.549,66 103.440,16

700 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 0,00 500.000,00

869 - Outros recursos extraorçamentários 752.292,74 0,00

899 - Outros Recursos Vinculados 0,00 80.000,00

TOTAL -2.742.616,65 -3.051.913,94

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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Informações Gerais 

 
a.1. Nome da entidade 
Fundo Municipal de Saude de Itambé  CNPJ: 10.417.698/0001-07 

 
a.2. Domicílio da entidade 
RUA JOSUÉ DE CASTRO, Nº 84, CENTRO 
CEP:55.920-000 - , ITAMBÉ-PE 

 
a.3. Dados do gestor 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Cargo: Prefeita 
CPF: 005.385.154-49 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
CRC: 016677/O-0 
 

a.5. Natureza das operações e principais atividades da entidade 
O Fundo Municipal de Saude de Itambé concebido quanto à natureza jurídica perante à Receita Federal do Brasil através do 
código 133-3“Fundo Público da Administração Direta Municipal” possui como atividade principal “Administração Pública em 
Geral”. Durante o exercício de 2022 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 1870 de 12 de dezembro de 
2021 (LOA 2022). Sua fonte financeira deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses dos 
governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). 
 

a.6. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 14 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelo 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição, bem como orientações das Instruções de 
Procedimentos Contábeis (IPC) nº 04 (atualizado em Janeiro/2020). Os registros contábeis estão aderentes as regras 
estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, Portaria Interministerial 
STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021, Portaria STN nº 1.131, de 04 de novembro de 2021 e nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque 
para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11, Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13, 
Apresentação de Informações Orçamentárias nas Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação 
e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através 
das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos 
de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Declaramos ainda que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais 
estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está em conformidade as regras estabelecidas pelo Índice de 
Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
 

a.7. Aspectos relevantes sobre a consolidação das demonstrações contábeis 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações consolidadas da(s) seguinte(s) Entidades do Município 
de Itambé: 
 
Fundo Municipal de Saude de Itambé 

 

b) Resumo das Políticas Contábeis Significativas 
 

b.1. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PE 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE, 
apresentando quadro principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante (caixa e equivalente de caixa, créditos 
de curto prazo, investimentos, demais créditos e aplicações temporárias a curto prazo, estoques, variações diminutivas pagas 
antecipadamente) e Ativo Não Circulante (Realizável a longo prazo: créditos a longo prazo, investimentos temporários a longo 
prazo, estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente; Investimentos, Imobilizado e Intangível). No passivo este 
balanço apresenta quadro principal incluindo na coluna do passivo: Passivo Circulante (obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e assistenciais a pagar de curto prazo, empréstimos e financiamentos a curto prazo, fornecedores e contas a 
pagar a curto prazo, obrigações fiscais a curto prazo, demais obrigações a curto prazo e provisões) e Passivo não Circulante 
(obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar de longo prazo, empréstimos e financiamentos a longo prazo, 
fornecedores e contas a pagar a longo prazo, obrigações fiscais a longo prazo, provisões a longo prazo, demais obrigações a 
longo prazo e resultado diferido). No quadro principal na coluna Patrimônio Líquido consta as contas mínimas de Capital Social 
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e Resultados Acumulados. Em quadro específico são evidenciados os ativos e passivos financeiros e permanentes, além do saldo 
patrimonial. Ao final do balanço são evidenciados em quadro próprio as contas do sistema compensado ou de controle com 
destaque para os atos potenciais dos ativos e passivos. O balanço mostra também quadro próprio com o superávit/déficit 
financeiro com códigos, descrição e saldos das fontes de recursos, inclusive as que apresentam valores negativos. Neste 
demonstrativo constam colunas com os saldos do exercício anterior possibilitando a comparação de valores. Foram utilizados 
os atributos (P) para “Permanente” e (F) para “Financeiro” quanto as contas patrimoniais. Por fim, o demonstrativo apresenta 
consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.2. Bases de mensuração utilizadas 
O Balanço Patrimonial foi elaborado seguindo o regime de competência, exceto para as contas de controle por sua natureza 
gerencial. O quadro principal do Balanço Patrimonial foi elaborado utilizando-se a classe 1 (Ativo) e a classe 2 (Passivo e 
Patrimônio Líquido) do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, em contas sintéticas até no mínimo o 3º nível (subgrupo). 
A apresentação de ativos e passivos está segregada em circulante e não circulante em atendimento as exigências da NBC TSP 
nº 11. Quanto a base temporal para definição de circulante e não circulante, utilizou-se os seguintes critérios: 1) para ativo 
circulante, quando se estima que a arrecadação seja realizada até 12 meses após a data das demonstrações contábeis; 2) para 
ativo não circulante, todos os ativos que não se enquadrem na classificação anterior para ativo circulante; 3) para passivo 
circulante, para passivos que devem ser pagos no período de até doze meses após a data das demonstrações contábeis; e 4) 
para o passivo não circulante, todos os demais passivos que não se enquadrem na classificação anterior para passivo circulante. 
As contas patrimoniais estão destacadas com a sigla (F), para “Financeiro”, e (P), para “Permanente”, conforme regras 
estabelecidas no MCASP e em atendimento as exigências previstas na Resolução TCE-PE nº 147/2021. Os elementos 
patrimoniais foram mensurados pelo valor de custo, excepcionalmente, as contas intituladas no grupo “Imobilizado” foram 
reconhecidas inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam 
sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil definida), bem como à redução ao valor 
recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção são incorporados ao valor do 
imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os 
gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais diminutivas do período. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
 
b.2.1. O caixa e equivalente de caixa 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos 
até a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, 
valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam 
entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de 
realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para 
“P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o 
resultado do exercício. 
 
b.2.2. Créditos a curto prazo 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não 
tributários; dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a 
compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 
aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas 
de tais ativos. 
 
b.2.4. Estoques 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, 
a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de 
mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte 
forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo custo médio ponderado. Para os ativos desse item, 
quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5. Ajuste para perdas dos créditos tributários 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque 
da dívida em 01 de janeiro de 2021, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2021 o 
qual apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda 
de arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
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b.2.6. Imobilizado 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção 
ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida 
útil definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou 
produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de 
gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como 
variações patrimoniais diminutivas do período. O setor de patrimônio Prefeitura Municipal deverá fornecer em tempo hábil ao 
setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, inclusive com os valores relativos à depreciação, amortização e/ou 
exaustão, os valores da redução ao valor recuperável (impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são 
disponibilizadas o imobilizado apresenta equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos 
normativos contábeis. 
 
b.2.7. Intangível 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa 
finalidade, devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva 
conta de amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor 
que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis 
ainda não estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do 
intangível. 
 
b.2.8. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na 
Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as 
NBCASP e o MCASP. Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização 
dos procedimentos contábeis do Manual SIAFIWeb, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9. Passivo circulante e não circulante 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; 
empréstimos e financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes 
(exclusivo no passivo circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do 
passivo não circulante. 
 
b.2.10. Empréstimos e financiamentos 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos 
da dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes 
critérios: I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e 
encargos por competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor 
(principal, acrescido dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira 
para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11. Provisões 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos 
tributários; provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e 
é possível estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante 
provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões 
matemáticas previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis 
do município, está registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12. Apuração do resultado 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que 
benefícios econômicos fluirão para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de 
competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o 
município, implicando em saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de 
competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de 
apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do 
confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. O regime orçamentário do Prefeitura 
Municipal segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto entre 
as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é apresentado 
diretamente no Balanço Orçamentário. O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, 
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orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No 
Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado financeiro. Em função das particularidades do município, pela 
observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

 
b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas no Balanço Patrimonial. 

 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Quanto a classificação de ativos, não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. Quanto a 
constituição de provisões, não houve registro de provisões para esta entidade. Em relação ao reconhecimento de variações 
patrimoniais, não houve reconhecimento de variações patrimoniais significativas além das operações comuns resultantes e 
independentes da execução orçamentária. 

 

c) Informações de Suporte e Detalhamento de Itens Apresentados nas Demonstrações 
Contábeis Através das Referências Cruzadas 

 
Nota 1: Ativo circulante 
Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2022 foram de R$ 1.022.798,77. São 
compostos pelas contas: CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (R$ 790.469,59); CRÉDITOS A CURTO PRAZO (R$ 232.329,18); 
INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO (R$ 0,00); ESTOQUES (R$ 0,00); ATIVO NÃO CIRCULANTE 
MANTIDO PARA VENDA (R$ 0,00); VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE (R$ 0,00); 
 

Nota 2: Caixa e Disponibilidade de Caixa 
O saldo das disponibilidades financeiras deixadas em 31/12/2022 somam R$ 790.469,59 
 

Nota 3: Créditos a Curto Prazo 
Os Créditos a curto prazo são compostos pelas contas 1.1.2 (Créditos a Curto Prazo) e 1.1.3 (Demais Créditos e Valores a Curto 
Prazo), que totalizam R$ 232.329,18. 
 

Detalhamento dos Créditos a Curto Prazo 
Registros de Créditos a Curto Prazo: CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO (F) (R$ 67.976,42); 
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE PAGO (F) (R$ 164.352,76); 
 
 

Nota 4: Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 
O valor evidenciado no total de R$ 0,00, compreende as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas 
à negociação e que não façam parte das atividades operacionais da entidade. Registra os investimentos realizados pelo RPPS 
em títulos de emissão do Tesouro Nacional, efetuados em conformidade com as Resoluções CMN n° 3.992/2010 e 4.392/2014 
 

Nota 5: Estoque / Almoxarifado 
Os registros de estoque totalizaram R$ 0,00. 
 

Nota 6: Política contábil e critérios de valoração adotada na mensuração do estoque 
Os Estoques, são avaliados na entrada pelo valor de aquisição ou produção/construção. O método para mensuração e avaliação 
das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante 
as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor 
de mercado. Os valores dos estoques foram compatibilizados pela contabilidade pelos saldos residuais ao final do exercício, 
disponibilizados pelo setor responsável baseados em seus controles. O tratamento contábil dado mensalmente ao material de 
consumo (elemento 3.3.90.30), foi registrado diretamente numa variação patrimonial diminutiva. 
 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Valor total contabilizado em estoque 0,00 
Valor classificado em outras contas específicas da entidade 0,00 
Valor do estoque contabilizado pelo valor justo menos as despesas de vendas 0,00 
Valor de estoques reconhecidos como despesa durante o período 0,00 
Valor de qualquer redução de estoque reconhecido como despesa no resultado do período 0,00 
Valor contabilizado de estoques dados como garantia a passivos 0,00 
Valor de qualquer reversão de redução do valor dos estoques reconhecido no resultado do ano 0,00 
Valor contabilizado de estoques dados como garantias de passivos 0,00 

 
 

Nota 7: Ativo Não Circulante 
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Os ativos de longo prazo totalizam R$ 4.469.800,52. São compostos pelas contas: ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (R$ 
0,00); INVESTIMENTOS (R$ 0,00); IMOBILIZADO (R$ 4.469.800,52); INTANGÍVEL (R$ 0,00); DIFERIDO (R$ 0,00); 
 

Nota 8: Créditos a Longo Prazo 
O Total em Créditos a Longo Prazo é de R$ 0,00. 
 

Detalhamento dos Créditos a Longo Prazo 
Não ocorreram registros de créditos a Longo Prazo 
 

Nota 9: Imobilizado 
O saldo do imobilizado ao final do exercício de 2022 foram de R$ 4.469.800,52. É composto pelas contas: BENS MÓVEIS (R$ 
3.534.344,70); BENS IMÓVEIS (R$ 1.672.441,98); (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS (R$ -
736.986,16); 
 

DESCRIÇÃO 2022 (R$) 2021 (R$) 
Bens Móveis 3.534.344,70 3.230.623,72 
Depreciação/Amortização/Exaustão Acumulada (bens móveis) -670.088,48 -350.766,82 
Bens Imóveis 1.672.441,98 1.618.133,05 
Depreciação/Amortização/Exaustão Acumulada (bens imóveis) -66.897,68 0,00 

TOTAL 4.469.800,52 4.497.989,95 

 

Nota 10: Intangível 
0,00 
 

Nota 11: Passivo Circulante 
Os bens e direitos de longo prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2022 foram de R$ 3.672.633,71. São 
compostos pelas contas: OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO (R$ 
1.531.016,66); EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO (R$ 0,00); FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO 
PRAZO (R$ -856.247,92); OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO (R$ 0,00); OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES 
(R$ 0,00); PROVISÕES A CURTO PRAZO (R$ 0,00); DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (R$ 2.997.864,97); 
 

Nota 12: Passivo Não Circulante 
Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2022 foram de R$ 0,00. São compostos 
pelas contas: OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO (R$ 0,00); 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO (R$ 0,00); FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO (R$ 
0,00); OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO (R$ 0,00); PROVISÕES A LONGO PRAZO (R$ 0,00); DEMAIS OBRIGAÇÕES A 
LONGO PRAZO (R$ 0,00); RESULTADO DIFERIDO (R$ 0,00); 
 

Nota 13 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistências a longo prazo 
O saldo das Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistências a longo prazo ao final do exercício de 2022 é de R$ 0,00. 

 
Nota 14: Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistências de curto e longo prazo 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo no valor de R$ 1.531.016,66, fornecedores e contas 
a pagar a curto prazo no valor de R$ -856.247,92 e demais obrigações a curto prazo no valor de R$ 2.997.864,97. Totalizando 
passivo circulante em R$3.672.633,71. 
Não houve registros de restos a pagar a longo prazo. 
Os valores com obrigações trabalhistas de curto e longo prazo encontram-se abaixo discriminados: 

 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE CURTO PRAZO OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE LONGO PRAZO 

PESSOAL R$ 68.504,85 PESSOAL R$ 0,00 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 
BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 
ENCARGOS SOCIAIS R$ 1.462.511,81 ENCARGOS SOCIAIS R$ 0,00 

 
Nota 15: Empréstimos e Financiamentos 
O saldo de Empréstimos e Financiamentos a longo prazo ao final do exercício de 2022 é de R$ 0,00. 
 

Nota 16: Fornecedores e Contas a Pagar a longo prazo 
O saldo de Fornecedores e Contas a Pagar a longo prazo  ao final do exercício de 2022 é de R$ 0,00. 
 

Nota 17: Provisões a Longo Prazo 
O saldo de Provisões a longo prazo  ao final do exercício de 2022 é de R$ 0,00. 

Nota 18: Provisões 
O total de provisões de curto prazo para o exercício de 2022 totalizou R$ 0,00. O total de provisões de longo prazo para o 
exercício de 2022 foi de R$ 0,00 o que resultou num total de provisões de R$ 0,00 distribuídas na tabela a seguir . 
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PROVISÕES DE CURTO PRAZO PROVISÕES DE LONGO PRAZO 
PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 
PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 PROVISÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 0,00 
OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 
  OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 

 

Nota 19: Provisões Matemáticas Previdenciárias 
O Total das Provisões Matemáticas Previdenciárias para o exercício de 2022 é de R$ 0,00. 
 

Nota 20: Demais Obrigações a Longo Prazo 
O saldo das Demais Obrigações a Longo Prazo ao final do exercício de 2022 é de R$ 0,00. 
 

Nota 21: Passivo Financeiro 
O passivo financeiro no final do exercício de 2022 totalizou R$ 3.765.415,42. dos quais R$ 3.672.633,71 são de elementos do passivo 
com atributo F e R$ 92.781,71 são restos a pagar não-processados. 
 

Nota 22: Patrimônio Líquido 
O Patrimônio Líquido (R$ 1.819.965,58) trata-se do resultado da diferença entre todos os ativos (R$ 5.492.599,29) e passivos 
(R$ 3.672.633,71). É composto pelas contas: PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL (R$ 0,00); ADIANTAMENTO PARA 
FUTURO AUMENTO DE CAPITAL (R$ 0,00); RESERVAS DE CAPITAL (R$ 0,00); AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL (R$ 
0,00); RESERVAS DE LUCROS (R$ 0,00); DEMAIS RESERVAS (R$ 0,00); RESULTADOS ACUMULADOS (R$ 1.819.965,58); (-) 
AÇÕES/COTAS EM TESOURARIA (R$ 0,00); 

 
Nota 23: Saldo Patrimonial 
O saldo patrimonial no final do exercício de 2021 totalizou R$ 1.561.815,12. O resultado econômico da entidade no exercício de 2022 
foi de R$ 258.150,46, quando somado ao saldo anterior resultou no saldo patrimonial final de R$ 1.819.965,58. 

 
Nota 24: Quadro de Superávit/Déficit Financeiro 

 
• Apresentação de ativos e passivos está segregada em circulante e não circulante em atendimento as exigências da NBC TSP 

nº 11. 
 
• Quanto a base temporal para definição de circulante e não circulante, utilizou-se os seguintes critérios: a) para ativos 

circulantes, quando se espera que sejam realizados até 12 meses após a data das demonstrações contábeis; b) para ativos 
não circulantes, todos os ativos que não se enquadrem na classificação anterior (a); c) para passivo circulante, para passivos 
que devem ser pagos no período de até doze meses após a data das demonstrações contábeis; e d) para o passivo não 
circulante, todos os demais passivos que não se enquadrem na classificação anterior (c). 

 
• As contas patrimoniais estão destacadas com a sigla (F), para “Financeiro”, e (P), para “Permanente”, conforme regras 

estabelecidas no MCASP e em atendimento as exigências previstas na Resolução TCE-PE nº 147/2021. 
 
• Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, 

que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de 
financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os 
lançamentos 

• de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações 
patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 

 
• Os atos potenciais passivos inerentes aos contratos a executar, foram estruturadas no PCASP a nível de item e subitem (6º 

e 7º níveis). 
 
• O quadro de superávit e déficit financeiro, apurado conforme regras do §2º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, foi 

estruturado com base nas contas do nível PCASP 8.2.1.1.1.00.00 - Disponibilidade por Destinação de Recursos (DDR), 
segregado por fonte/destinação. 

 
ANALISE DO BALANÇO PATRIMONIAL 
A avaliação dos elementos do Ativo e Passivo pode ser realizada mediante a utilização da análise por quocientes, dentre os 
quais se destacam os índices de liquidez e endividamento. 

 
1. Liquidez corrente (LC) = Ativo Financeiro (AF) / Passivo Financeiro (PF) 

 

LC = 
Ativo Financeiro (AF) 

Passivo Financeiro (PF) 
= 

1.022.798,77 

3.765.415,42 
= 0,27 
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Fundo Municipal de Saude de Itambé 
Nota Explicativa 

Balanço Patrimonial 
Anexo 14, Lei nº4.320/64 

 
 

A liquidez corrente demonstra quanto a entidade poderá dispor em recursos a curto prazo (caixa, bancos, clientes, estoques 
etc.) para pagar suas dívidas circulantes (fornecedores, empréstimos e financiamentos a curto prazo, contas a pagar, etc.). Neste 
caso, o índice apresentado demonstra uma situação favorável, em que a entidade tem saldo do AF para poder pagar suas dívidas 
registradas no PF, então terá superávit financeiro, poderá dispor no ano seguinte para abertura, por exemplo, de créditos 
adicionais.  
 

d) Outras Informações Relevantes 
 

d.1. Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos 
Não houve registro e execução de passivos contingentes dos previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 

d.2. Divulgações não financeiras 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 
 

d.3. Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da entidade. 
 

d.4. Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este exercício. 
 

d.5. Atualização da Dívida (Passivo Não-Circulante): 
No Exercício de 2022 houve uma redução no valor da dívida. 
 

e) Saldos Significativos de Caixa e Equivalente de Caixa Mantidos, mas que não Estejam 
Disponíveis para Uso Imediato por Restrições Legais ou Controle Cambial 

 
Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 

R$ 0,00 R$ 0,00 
 
Saldos significativos de caixa e equivalente de caixa mantidos, mas que não estejam disponíveis para uso imediato por 
restrições legais, conta judicial - precatórios 60%. 
 

f) Informações Relevantes sobre Transações de Investimentos e Financiamentos que não 
Envolvem o Uso de Caixa 
 

Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 
R$ 0,00 R$ 0,00 

 

g) Eventuais Ajustes Relacionados às Retenções e Outras Operações que Impactem no 
Balanço Patrimonial 
 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentário e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo que necessitem 
de eventuais ajustes. 
 

h) Informações Adicionais Exigidas pela Resolução TCE-PE Nº 147/2021 

 

h.1. Descrição de ajustes decorrentes de omissões e erros de anos anteriores ou de mudanças de 
critérios contábeis 
Não houve ajustes decorrentes de omissões ou erros de anos anteriores. 
 

h.2. Ativos imobilizados obtidos a título gratuito 
Não houve no exercício de 2022 bens recebidos por doação. 

 
h.3. Transferência de Ativos 
Não houve transferência de ativos para outras entidades que ensejem registro na entidade de origem. 
 

h.4. Ativos Intangíveis obtidos a título gratuito 
Não houve doação de ativos intangíveis no exercício de 2022. 
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Fundo Municipal de Saude de Itambé 
Nota Explicativa 

Balanço Patrimonial 
Anexo 14, Lei nº4.320/64 

 
 

h.5. Componentes patrimoniais avaliados por critérios distintos 
Na mensuração dos bens do imobilizado foi utilizado um único critério de mensuração para toda a classe do ativo. 
 

h.6. Relação de Provisões e Passivos Contingentes 
Não houve durante o exercício de 2022, relação de provisões e passivos contingentes inerentes ao mesmo fenômeno contábil. 
 

h.7. Informações de Passivos Contingentes 
Não foram realizados registros de passivos contingentes que acarretem estimativa de seus efeitos financeiros, indicação de 
incerteza em relação à periodicidade de saída, bem como da possibilidade de algum reembolso. 

 
h.8. Perdas da Dívida Ativa 
Não foram registrados valores de perdas da dívida ativa durante o exercício de 2022. 
 

h.9. Informações adicionais 
Não houve situações relativas a passivos reconhecidos sujeitos a transferência de ativos, ou empréstimos subsidiados, bem 
como não houve ativos reconhecidos sujeitos a restrições ou recebimentos antecipados em relação a transações sem 
contraprestação. Não houve registro de passivos perdoados. 
 

h.10. Probabilidade de Benefícios Econômicos ou Potencial de Serviços 
Não houve entradas de benefícios econômicos ou potencial de serviços prováveis que se sujeitem a estimativas financeiras de 
recebimentos. 
 

h.11. Avaliações Externas de Mensuração de Provisões 
Não houve avaliações externas de mensuração de provisões para esta entidade. 
 

h.12. Teste de Imparidade (Impairment) 
Não houve a realização de testes de imparidade de ativos com interrupção do poder de geração de caixa. 
 

h.13. Ganhos e Perdas decorrentes de Baixas no Imobilizado 
Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou informações inerentes a ganhos ou perdas 
decorrentes de baixas no imobilizado. 
 

h.14. Passivos reconhecidos referentes a Ativos Transferidos 
Não houve passivos reconhecidos referentes a ativos transferidos. 
 

h.15. Passivos reconhecidos em relação a Empréstimos Subsidiados 
Não houve passivos reconhecidos em relação aos empréstimos subsidiados que estão sujeitos a condições sobre os ativos 
transferidos. 
 

h.16. Ativos reconhecidos que estão sujeitos a Restrições e a Natureza de tais Restrições 
Não há ativos reconhecidos que estão sujeitos a restrições. 
 

h.17. Recebimentos Antecipados em relação a Transações sem Contraprestação 
Não houve recebimentos antecipados em relação a transações sem contraprestação. 
 

h.18. Passivos Perdoados 
Não houve passivos perdoados durante o exercício de 2022. 
 

h.19. Ativos Contingentes 
Não houve ativos contingentes com entrada de benefícios econômicos ou potenciais de serviços. 
 

h.20. Avaliação Externa das Provisões 
Não houve registro para esta entidade. 
 

 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 

Prefeita, CPF 005.385.154-49 
Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador, CRC 016677/O-0 
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,  - CENTRO
Itambé/PE - CEP:

CNPJ Nº: 10.417.698/0001-07 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Itambé - 2022

Balanço Financeiro
Anexo 13, Lei nº4.320/64

2022

Ingressos Exercício Atual Exercício Anterior Dispêndios Exercício Atual Exercício Anterior

   Receita Orçamentária (Nota 1) 13.973.751,03 11.937.238,45 29.546.769,62   Despesa Orçamentária (Nota 5) 25.850.777,44

      Ordinária 6.282,21 0,56 9.703,06      Ordinária 1.901.436,94

         Recursos Ordinários 0,00 0,56 0,00         Recursos Ordinários 1.901.436,94

         Recursos não vinculados de Impostos 6.282,21 0,00 9.703,06         Recursos não vinculados de Impostos 0,00

      Recursos Vinculados à Saúde 13.967.468,82 11.437.237,89 29.537.066,56      Recursos Vinculados à Saúde 23.949.340,50

         Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 0,00 4.278,36 0,00         Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 7.725.871,29

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00 10.161.479,72 0,00         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 14.978.485,70

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00 0,00 0,00         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 148.982,53

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00 32.802,30 0,00         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos 0,00 0,00 0,00         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos 5.264,00

         Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à 0,00 80.708,25 0,00         Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à 0,00

         Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 32.802,30 0,00         Outros Recursos Vinculados à Saúde 17.000,00

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00 1.125.166,96 0,00         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 1.073.736,98

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 13.074.365,35 0,00 15.664.375,11         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 22.565,74 0,00 124.925,53         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00 0,00 584.595,90         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 850.847,70 0,00 816.097,29         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos 19.566,65 0,00 81.256,27         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos 0,00

         Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 123,38 0,00 0,00         Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 0,00

         Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 188.549,66         Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00

         Recursos não vinculados de Impostos - Saúde 0,00 0,00 12.077.266,80         Recursos não vinculados de Impostos - Saúde 0,00

      Outras Destinações de Recursos 0,00 500.000,00 0,00      Outras Destinações de Recursos 0,00

         Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 0,00 500.000,00 0,00         Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 0,00

   Transferências Financeiras Recebidas (Nota 2) 15.881.996,38 11.555.817,25 0,00   Transferências Financeiras Concedidas (Nota 6) 0,00

      Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 15.881.996,38 11.555.817,25 0,00      Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 0,00

         FMS - Repasses Recebidos do(a) Prefeitura 15.881.996,38 11.555.817,25 0,00      Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00

      Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00 0,00      Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS (quando 0,00

      Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS (quando 0,00 0,00

   Recebimentos Extraorçamentários (Nota 3) 3.613.616,61 3.993.056,10 3.898.905,31   Pagamentos Extraorçamentários (Nota 7) 2.089.088,28

      Inscrito de Restos a Pagar Não-Processados 80.768,70 115.739,31 103.726,30      Pagamentos de Restos a Pagar Não-Processados 1.860,00

      Inscrito de Restos a Pagar Processados 440.291,78 1.596.242,28 1.454.915,62      Pagamentos de Restos a Pagar Processados 435.942,35

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1
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,  - CENTRO
Itambé/PE - CEP:

CNPJ Nº: 10.417.698/0001-07 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Itambé - 2022

Balanço Financeiro
Anexo 13, Lei nº4.320/64

2022

Ingressos Exercício Atual Exercício Anterior Dispêndios Exercício Atual Exercício Anterior

      Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 3.092.556,13 2.281.074,51 2.340.263,39      Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.651.285,93

         FMS - RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 655.115,11 504.667,95 694.758,15         FMS - RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 493.409,62

         FMS - INSS 731.243,82 649.379,90 750.151,92         FMS - INSS 500.572,55

         FMS - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 749.732,71 466.134,61 0,00         FMS - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 9.823,32

         FMS - ISS 30.328,09 37.610,20 0,00         FMS - ISS 4.355,75

         FMS - PENSÃO ALIMENTÍCIA 12.170,62 6.974,92 12.283,56         FMS - PENSÃO ALIMENTÍCIA 4.448,92

         FMS - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 660.337,14 506.891,06 643.828,38         FMS - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 496.225,59

         FMS - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 253.628,64 109.415,87 239.241,38         FMS - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 142.450,18

      Outros Recebimentos Extra-Orçamentários 0,00 0,00 0,00      Outros Pagamentos Extra-Orçamentários 0,00

   Saldo do Exercicio Anterior (Nota 4) 766.780,50 1.220.534,42 790.469,59   Saldo para o Exercicio Seguinte (Nota 8) 766.780,50

      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 766.780,50 1.220.534,42 790.469,59      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 766.780,50

         CAIXA 319,88 143,76 816,99         CAIXA 319,88

         BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 766.460,62 1.220.390,66 789.652,60         BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 766.460,62

      DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 0,00 0,00 0,00      DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 0,00

TOTAL GERAL: 28.706.646,2234.236.144,52 TOTAL GERAL: 28.706.646,2234.236.144,52

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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Fundo Municipal de Saude de Itambé 
Nota Explicativa 

Balanço Financeiro 
Anexo 13, Lei nº4.320/64 

 
a) Informações Gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Fundo Municipal de Saude de Itambé  CNPJ: 10.417.698/0001-07 

 
a.2. Domicílio da entidade 
RUA JOSUÉ DE CASTRO, Nº 84, CENTRO 
CEP:55.920-000 - , ITAMBÉ-PE 

 
a.3. Dados do gestor 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Cargo: Prefeita 
CPF: 005.385.154-49 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
CRC: 016677/O-0 
 

a.5. Natureza das operações e principais atividades da entidade 
O Fundo Municipal de Saude de Itambé concebido quanto à natureza jurídica perante à Receita Federal do Brasil através do 
código 133-3“Fundo Público da Administração Direta Municipal” possui como atividade principal “Administração Pública em 
Geral”. Durante o exercício de 2022 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 1870 de 12 de dezembro de 
2021 (LOA 2022). Sua fonte financeira deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses dos 
governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). 
 

a.6. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 13 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelo 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição, bem como orientações das Instruções de 
Procedimentos Contábeis (IPC) nº 06 (atualizado em Dezembro/2020). Os registros contábeis estão aderentes as regras 
estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, Portaria Interministerial 
STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021, Portaria STN nº 1.131, de 04 de novembro de 2021 e nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque 
para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11, Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13, 
Apresentação de Informações Orçamentárias nas Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação 
e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através 
das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos 
de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Declaramos ainda que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais 
estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está em conformidade as regras estabelecidas pelo Índice de 
Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
 

a.7. Aspectos relevantes sobre a consolidação das demonstrações contábeis 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações consolidadas da(s) seguinte(s) Entidades do Município 
de Itambé: 
 
Fundo Municipal de Saude de Itambé 
 

b) Resumo das Políticas Contábeis Significativas 
 

b.1. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PE 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando a receita 
orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte/destinação de recursos discriminando as ordinárias e 
as vinculadas; os recebimentos e pagamentos extraorçamentários; as transferências financeiras recebidas e concedidas, 
decorrentes ou independentes da execução orçamentária; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte 
(caixa e equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O demonstrativo também evidencia em coluna 
específica os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores e a análise vertical ou horizontal. Por fim, o 
demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.2. Bases de mensuração utilizadas 
Quanto ao sistema orçamentário, de acordo com art. 35 da Lei no 4.320/64 e NBCASP, será utilizado o regime misto nas 
operações orçamentarias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. O orçamento para o exercício de 2022 
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seguiu a estrutura da despesa até o nível de elemento, as receitas serão apresentadas por natureza e as despesas serão 
utilizadas a classificação funcional e por natureza. As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, 
tais como restituições, retificações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras estabelecidas na Parte I – Procedimentos 
Contábeis Orçamentários do MCASP 8ª edição. Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do 
exercício para restos a pagar processados conforme determinação do MCASP. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
 
b.2.1. O caixa e equivalente de caixa 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos 
até a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, 
valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam 
entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de 
realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para 
“P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o 
resultado do exercício. 
 
b.2.2. Créditos a curto prazo 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não 
tributários; dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a 
compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 
aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas 
de tais ativos. 
 
b.2.4. Estoques 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, 
a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de 
mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte 
forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo custo médio ponderado. Para os ativos desse item, 
quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5. Ajuste para perdas dos créditos tributários 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque 
da dívida em 01 de janeiro de 2021, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2021, 
o qual apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda 
de arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6. Imobilizado 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção 
ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida 
útil definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou 
produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de 
gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como 
variações patrimoniais diminutivas do período. O setor de patrimônio Prefeitura Municipal deverá fornecer em tempo hábil ao 
setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, inclusive com os valores relativos à depreciação, amortização e/ou 
exaustão, os valores da redução ao valor recuperável (impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são 
disponibilizadas o imobilizado apresenta equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos 
normativos contábeis. 
 
b.2.7. Intangível 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa 
finalidade, devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva 
conta de amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor 
que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis 
ainda não estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do 
intangível. 
b.2.8. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão 
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Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na 
Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as 
NBCASP e o MCASP. Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização 
dos procedimentos contábeis do Manual SIAFIWeb, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9. Passivo circulante e não circulante 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; 
empréstimos e financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes 
(exclusivo no passivo circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do 
passivo não circulante. 
 
b.2.10. Empréstimos e financiamentos 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos 
da dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes 
critérios: I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e 
encargos por competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor 
(principal, acrescido dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira 
para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11. Provisões 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos 
tributários; provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e 
é possível estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante 
provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões 
matemáticas previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis 
do município, está registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12. Apuração do resultado 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que 
benefícios econômicos fluirão para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de 
competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o 
município, implicando em saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de 
competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de 
apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do 
confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. O regime orçamentário do Prefeitura 
Municipal segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto entre 
as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é apresentado 
diretamente no Balanço Orçamentário. O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, 
orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No 
Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado financeiro. Em função das particularidades do município, pela 
observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

 
b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alteração significativas no Balanço Financeiro.  

 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não há́ julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativa quanto ao Balanço Financeiro. 

 

c) Informações de Suporte e Detalhamento de Itens Apresentados nas Demonstrações 
Contábeis Através das Referências Cruzadas 
 
c.1. Notas com Referências Cruzadas 
A seguir serão apresentadas as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, baseadas em grupos de 
contas ou informações do balanço facilitando a interpretação dos usuários: 

 
 

Nota 1: Receita Orçamentária 
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Os ingressos orçamentários do exercicio de 2022 totalizaram R$ 13.973.751,03. Houve um aumento de R$ 2.036.512,58 em 
relação ao exercicio de 2021 que foi de R$ 11.937.238,45. 

 
Nota 2: Transferências financeiras recebidas 
O valor das transferências recebidas do exercício de 2022, foi composto por transferências financeiras recebidas para 
execução orçamentária, que totalizaram R$ 15.881.996,38. Houve um aumento de R$ 4.326.179,13 em relação ao exercicio de 
2021 que foi de R$ 11.555.817,25.. 

 
Notta 3: Recebimentos Extraorçamentários 
Os recebimentos extra orçamentários totalizam R$ 3.613.616,61, sendo R$ 3.092.556,13 decorrentes de depósitos 
restituíveis e valores vinculados,  R$ 80.768,70 decorrentes de inscrito de restos a pagar não-processados,  R$ 440.291,78 
decorrentes de inscrito de restos a pagar processados e  R$ 0,00 decorrentes de outros recebimentos extra-orçamentários. 

 
Nota 4: Saldo do exerício anterior 
O saldo disponível em 31/12/2021 foi de R$ 766.780,50, sendo R$ 766.780,50 decorrentes de caixa e equivalentes de caixa e  
R$ 0,00 decorrentes de depósitos restituíveis e valores vinculados. 
 

Nota 5: Despesa orçamentaria 
O despesa orçamentária empenhada do exercicio de 2022 totalizaram R$ 29.546.769,62. Houve um aumento de R$ 
3.695.992,18 em relação ao exercicio de 2021 que foi de R$ 25.850.777,44. 

 
Nota 6: Transferências financeiras concedidas 
O valor das transferências concedidas do exercício de 2022, foi composto por transferências financeiras concedidas para 
execução orçamentária, que totalizaram R$ 0,00. Não houve mudanças em relação ao exercicio de 2021. 

 
Nota 7: Desembolsos extra orçamentários 
Os desembolsos extra orçamentários totalizam R$ 3.898.905,31, sendo R$ 2.340.263,39 decorrentes de depósitos restituíveis 
e valores vinculados,  R$ 0,00 decorrentes de outros pagamentos extra-orçamentários,  R$ 103.726,30 decorrentes de 
pagamentos de restos a pagar não-processados e  R$ 1.454.915,62 decorrentes de pagamentos de restos a pagar processados. 

 
Nota 8: Saldo para o exercício seguinte 
O saldo disponível em 31/12/2022 foi de R$ 790.469,59, sendo R$ 790.469,59 decorrentes de caixa e equivalentes de caixa e  
R$ 0,00 decorrentes de depósitos restituíveis e valores vinculados. 

 

d) Outras Informações Relevantes 
 

d.1. Resultado financeiro do período 
O saldo final do exercicio de 2022 totalizaram R$ 34.236.144,52. Houve um aumento de R$ 5.529.498,30 em relação ao 

exercicio de 2021 que foi de R$ 28.706.646,22. 

 
O resultado apresentado foi obtido da seguinte forma: 
 

+ Saldo do Exercício Anterior 766.780,50 

+ Receita Orçamentária 13.973.751,03 

+ Transferências Financeiras Recebidas 15.881.996,38 

+ Recebimentos Extra Orçamentários 3.613.616,61 

- Despesas Orçamentárias 29.546.769,62 

- Transferências Financeiras Concedidas 0,00 

- Pagamentos Extra Orçamentários 3.898.905,31 

= Saldo para o Exercício Seguinte 790.469,59 

 

 
d.2. Receitas Orçamentárias Líquidas de Deduções por Fonte de Recursos 
Pela natureza e estrutura do demonstrativo as receitas foram evidenciadas pelos valores líquidos após o abatimento das 
deduções exclusivamente na fonte de recursos ordinários. 
 

d.3. Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos 
Não se aplica a este demonstrativo. 
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d.4. Divulgações não financeiras 
Não se aplica a este demonstrativo. 
 

d.5. .Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da 
entidade. 
 

d.6. Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 

e) Segregação das Transferências Financeiras recebidas e concedidas: 
 

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (TFR): 
Para Execução Orçamentária R$ 15.881.996,38 
Independente da Execução Orçamentária R$ 0,00 
Para Cobertura de Déficit Financeiro do RPPS R$ 0,00 
 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (TFC): 
Para Execução Orçamentária R$ 0,00 
Independente da Execução Orçamentária R$ 0,00 
Para Cobertura de Déficit Financeiro do RPPS R$ 0,00 
 

f) Detalhamento das Deduções das Receitas Orçamentárias por fonte de recurso: 
 

RECURSO ORDINÁRIOS: 
Totalizando R$ 0,00 
 
RECURSOS VINCULADOS:  
Não ocorreram deduções da Receita orçamentária em Recursos Vinculados 
 
 

g) Saldos Significativos de Caixa e Equivalente de Caixa Mantidos, mas que não Estejam 
Disponíveis para Uso Imediato por Restrições Legais ou Controle Cambial 

 
Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 

R$ 0,00 R$ 0,00 
 
 

h) Informações Relevantes sobre Transações de Investimentos e Financiamentos que não 
Envolvem o Uso de Caixa 
 

Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 
R$ 0,00 R$ 0,00 

 

i) Eventuais Ajustes Relacionados às Retenções e Outras Operações que Impactem no 
Balanço Financeiro 
 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentário e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo que necessitem 
de eventuais ajustes. 
 
 

 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 

Prefeita, CPF 005.385.154-49 
Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador, CRC 016677/O-0 
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R JOSUE DE CASTRO, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55.920-000

CNPJ Nº: 09.595.420/0001-32 Telefone: (81) 3635-1156

Fundo da Previdência de Itambé - 2022

Balanço Patrimonial
Anexo 14, Lei nº4.320/64

2022

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

ATIVO CIRCULANTE (Nota 1) 7.052.171,07 3.877.390,14

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (Nota 2) 7.269.840,38 3.402.223,59

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 7.269.840,38 3.402.223,59

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL -
CONSOLIDAÇÃO (F) 7.269.840,38 3.402.223,59

CRÉDITOS A CURTO PRAZO (Nota 3) 0,00 523.379,39

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO 0,00 523.379,39

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO 0,00 39.500,45

CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER - SERVIDOR, APOSENTADO E
PENSIONISTA (P) 0,00 39.500,45

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO - INTRA OFSS 0,00 99.185,87

CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER - PATRONAL (P) 0,00 99.185,87

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO - INTER OFSS
- MUNICÍPIO 0,00 384.693,07

CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER (P) 0,00 384.693,07

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO (Nota 4) -217.669,31 -48.212,84

(-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS -217.669,31 -48.212,84

(-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS  E APLICAÇÕES
TEMPORÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO (P) -217.669,31 -48.212,84

ESTOQUES (Nota 5) 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE (Nota 7) 12.479.178,52 8.467.245,20

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 12.459.454,66 8.448.459,57

CRÉDITOS A LONGO PRAZO (Nota 8) 12.459.454,66 8.448.459,57

CRÉDITOS A LONGO PRAZO - INTRA OFSS 12.459.454,66 8.448.459,57

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS PARCELADOS - PATRONAL (P) 11.318.301,86 6.881.484,01

OUTROS CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADOS (P) 1.141.152,80 1.566.975,56

INVESTIMENTOS 0,00 0,00

IMOBILIZADO (Nota 9) 19.723,86 18.785,63

BENS MÓVEIS 30.760,26 26.893,61

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PASSIVO CIRCULANTE (Nota 11) 82.365,17 111.429,19

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
CURTO PRAZO 0,00 0,00

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES 0,00 0,00

PROVISÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 82.365,17 111.429,19

VALORES RESTITUÍVEIS 82.365,17 111.429,19

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO (F) 82.365,17 111.429,19

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE (Nota 12) 62.051.194,59 26.101.134,44

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
LONGO PRAZO (Nota 13) 0,00 0,00

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO (Nota 15) 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO (Nota 16) 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 0,00 0,00

PROVISÕES A LONGO PRAZO (Nota 17) 62.051.194,59 26.101.134,44

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO (Nota 19) 62.051.194,59 26.101.134,44

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO (P) 62.051.194,59 26.101.134,44

DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO (Nota 20) 0,00 0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1
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BENS MÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 30.760,26 26.893,61

OUTROS BENS MÓVEIS (P) 30.760,26 26.893,61

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -11.036,40 -8.107,98

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -
CONSOLIDAÇÃO -11.036,40 -8.107,98

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS (P) -11.036,40 -8.107,98

INTANGÍVEL (Nota 10) 0,00 0,00

DIFERIDO 0,00 0,00

TOTAL 19.531.349,59 12.344.635,34

ATIVO FINANCEIRO 7.269.840,38 3.402.223,59

ATIVO PERMANENTE 12.261.509,21 8.942.411,75

RESULTADO DIFERIDO 0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO 62.133.559,76 26.212.563,63

PATRIMÔNIO LIQUIDO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 0,00 0,00

RESERVAS DE CAPITAL 0,00 0,00

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00 0,00

RESERVAS DE LUCROS 0,00 0,00

DEMAIS RESERVAS 0,00 0,00

RESULTADOS ACUMULADOS -42.602.210,17 -13.867.928,29

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS -42.602.210,17 -13.867.928,29

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO -42.602.210,17 -13.867.928,29

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO (P) -28.734.281,88 -9.611.152,26

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (P) -13.867.928,29 -4.256.776,03

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00

SUPERÁVITS OU DÉFICITS RESULTANTES DE EXTINÇÃO, FUSÃO E
CISÃO 0,00 0,00

(-) AÇÕES/COTAS EM TESOURARIA 0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO (Nota 22) -42.602.210,17 -13.867.928,29

TOTAL 19.531.349,59 12.344.635,34

PASSIVO FINANCEIRO (Nota 21) 82.365,17 111.429,19

PASSIVO PERMANENTE 62.051.194,59 26.101.134,44

SALDO PATRIMONIAL (Nota 23) -42.602.210,17 -13.867.928,29
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SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 4.165.333,01 4.165.333,01

EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS 4.165.333,01 4.165.333,01

EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 4.165.333,01 4.165.333,01

TOTAL 4.165.333,01 4.165.333,01

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO (Nota 24)

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

800 - Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano
Previdenciário) 7.187.475,21 3.290.794,40

TOTAL 7.187.475,21 3.290.794,40

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Marta Dayse de Andrade Firmo
Diretora Presidente
CPF 61209368404
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Informações Gerais 

 
a.1. Nome da entidade 
Fundo da Previdência de Itambé  CNPJ: 09.595.420/0001-32 

 
a.2. Domicílio da entidade 
R JOSUE DE CASTRO, 84 
CENTRO, Itambé – PE 
CEP: 55.920-000 

 
a.3. Dados do gestor 
Marta Dayse de Andrade Firmo 
Diretora Presidente 
CPF 61209368404 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
CRC: 016677/O-0 
 

a.5. Natureza das operações e principais atividades da entidade 
O Fundo da Previdência de Itambé concebido quanto à natureza jurídica perante à Receita Federal do Brasil através do código 
133-3“Fundo Público da Administração Direta Municipal” possui como atividade principal “Administração Pública em Geral”. 
Durante o exercício de 2022 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 1870 de 12 de dezembro de 2021 
(LOA 2022). Sua fonte financeira deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses dos governos 
estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). 
 

a.6. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 14 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelo 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição, bem como orientações das Instruções de 
Procedimentos Contábeis (IPC) nº 04 (atualizado em Janeiro/2020). Os registros contábeis estão aderentes as regras 
estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, Portaria Interministerial 
STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021, Portaria STN nº 1.131, de 04 de novembro de 2021 e nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque 
para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11, Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13, 
Apresentação de Informações Orçamentárias nas Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação 
e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através 
das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos 
de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Declaramos ainda que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais 
estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está em conformidade as regras estabelecidas pelo Índice de 
Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
 

a.7. Aspectos relevantes sobre a consolidação das demonstrações contábeis 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações consolidadas da(s) seguinte(s) Entidades do Município 
de Itambé: 
 
Fundo da Previdência de Itambé 

 

b) Resumo das Políticas Contábeis Significativas 
 

b.1. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PE 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE, 
apresentando quadro principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante (caixa e equivalente de caixa, créditos 
de curto prazo, investimentos, demais créditos e aplicações temporárias a curto prazo, estoques, variações diminutivas pagas 
antecipadamente) e Ativo Não Circulante (Realizável a longo prazo: créditos a longo prazo, investimentos temporários a longo 
prazo, estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente; Investimentos, Imobilizado e Intangível). No passivo este 
balanço apresenta quadro principal incluindo na coluna do passivo: Passivo Circulante (obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e assistenciais a pagar de curto prazo, empréstimos e financiamentos a curto prazo, fornecedores e contas a 
pagar a curto prazo, obrigações fiscais a curto prazo, demais obrigações a curto prazo e provisões) e Passivo não Circulante 
(obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar de longo prazo, empréstimos e financiamentos a longo prazo, 
fornecedores e contas a pagar a longo prazo, obrigações fiscais a longo prazo, provisões a longo prazo, demais obrigações a 
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longo prazo e resultado diferido). No quadro principal na coluna Patrimônio Líquido consta as contas mínimas de Capital Social 
e Resultados Acumulados. Em quadro específico são evidenciados os ativos e passivos financeiros e permanentes, além do saldo 
patrimonial. Ao final do balanço são evidenciados em quadro próprio as contas do sistema compensado ou de controle com 
destaque para os atos potenciais dos ativos e passivos. O balanço mostra também quadro próprio com o superávit/déficit 
financeiro com códigos, descrição e saldos das fontes de recursos, inclusive as que apresentam valores negativos. Neste 
demonstrativo constam colunas com os saldos do exercício anterior possibilitando a comparação de valores. Foram utilizados 
os atributos (P) para “Permanente” e (F) para “Financeiro” quanto as contas patrimoniais. Por fim, o demonstrativo apresenta 
consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.2. Bases de mensuração utilizadas 
O Balanço Patrimonial foi elaborado seguindo o regime de competência, exceto para as contas de controle por sua natureza 
gerencial. O quadro principal do Balanço Patrimonial foi elaborado utilizando-se a classe 1 (Ativo) e a classe 2 (Passivo e 
Patrimônio Líquido) do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, em contas sintéticas até no mínimo o 3º nível (subgrupo). 
A apresentação de ativos e passivos está segregada em circulante e não circulante em atendimento as exigências da NBC TSP 
nº 11. Quanto a base temporal para definição de circulante e não circulante, utilizou-se os seguintes critérios: 1) para ativo 
circulante, quando se estima que a arrecadação seja realizada até 12 meses após a data das demonstrações contábeis; 2) para 
ativo não circulante, todos os ativos que não se enquadrem na classificação anterior para ativo circulante; 3) para passivo 
circulante, para passivos que devem ser pagos no período de até doze meses após a data das demonstrações contábeis; e 4) 
para o passivo não circulante, todos os demais passivos que não se enquadrem na classificação anterior para passivo circulante. 
As contas patrimoniais estão destacadas com a sigla (F), para “Financeiro”, e (P), para “Permanente”, conforme regras 
estabelecidas no MCASP e em atendimento as exigências previstas na Resolução TCE-PE nº 147/2021. Os elementos 
patrimoniais foram mensurados pelo valor de custo, excepcionalmente, as contas intituladas no grupo “Imobilizado” foram 
reconhecidas inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam 
sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil definida), bem como à redução ao valor 
recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção são incorporados ao valor do 
imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os 
gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais diminutivas do período. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
 
b.2.1. O caixa e equivalente de caixa 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos 
até a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, 
valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam 
entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de 
realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para 
“P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o 
resultado do exercício. 
 
b.2.2. Créditos a curto prazo 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não 
tributários; dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a 
compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 
aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas 
de tais ativos. 
 
b.2.4. Estoques 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, 
a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de 
mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte 
forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo custo médio ponderado. Para os ativos desse item, 
quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5. Ajuste para perdas dos créditos tributários 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque 
da dívida em 01 de janeiro de 2021, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2021 o 
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qual apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda 
de arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6. Imobilizado 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção 
ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida 
útil definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou 
produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de 
gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como 
variações patrimoniais diminutivas do período. O setor de patrimônio Prefeitura Municipal deverá fornecer em tempo hábil ao 
setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, inclusive com os valores relativos à depreciação, amortização e/ou 
exaustão, os valores da redução ao valor recuperável (impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são 
disponibilizadas o imobilizado apresenta equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos 
normativos contábeis. 
 
b.2.7. Intangível 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa 
finalidade, devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva 
conta de amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor 
que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis 
ainda não estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do 
intangível. 
 
b.2.8. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na 
Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as 
NBCASP e o MCASP. Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização 
dos procedimentos contábeis do Manual SIAFIWeb, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9. Passivo circulante e não circulante 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; 
empréstimos e financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes 
(exclusivo no passivo circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do 
passivo não circulante. 
 
b.2.10. Empréstimos e financiamentos 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos 
da dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes 
critérios: I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e 
encargos por competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor 
(principal, acrescido dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira 
para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11. Provisões 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos 
tributários; provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e 
é possível estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante 
provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões 
matemáticas previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis 
do município, está registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12. Apuração do resultado 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que 
benefícios econômicos fluirão para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de 
competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o 
município, implicando em saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de 
competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de 
apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do 
confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. O regime orçamentário do Prefeitura 
Municipal segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto entre 
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as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é apresentado 
diretamente no Balanço Orçamentário. O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, 
orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No 
Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado financeiro. Em função das particularidades do município, pela 
observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

 
b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas no Balanço Patrimonial. 

 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Quanto a classificação de ativos, não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. Quanto a 
constituição de provisões, não houve registro de provisões para esta entidade. Em relação ao reconhecimento de variações 
patrimoniais, não houve reconhecimento de variações patrimoniais significativas além das operações comuns resultantes e 
independentes da execução orçamentária. 

 

c) Informações de Suporte e Detalhamento de Itens Apresentados nas Demonstrações 
Contábeis Através das Referências Cruzadas 

 
Nota 1: Ativo circulante 
Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2022 foram de R$ 7.052.171,07. São 
compostos pelas contas: CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (R$ 7.269.840,38); CRÉDITOS A CURTO PRAZO (R$ 0,00); 
INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO (R$ -217.669,31); ESTOQUES (R$ 0,00); ATIVO NÃO 
CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA (R$ 0,00); VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE (R$ 
0,00); 
 

Nota 2: Caixa e Disponibilidade de Caixa 
O saldo das disponibilidades financeiras deixadas em 31/12/2022 somam R$ 7.269.840,38 
 

Nota 3: Créditos a Curto Prazo 
Os Créditos a curto prazo são compostos pelas contas 1.1.2 (Créditos a Curto Prazo) e 1.1.3 (Demais Créditos e Valores a Curto 
Prazo), que totalizam R$ 0,00. 
 

Detalhamento dos Créditos a Curto Prazo 
Não ocorreram registros de créditos a Curto Prazo 
 
 

Nota 4: Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 
O valor evidenciado no total de R$ -217.669,31, compreende as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não 
destinadas à negociação e que não façam parte das atividades operacionais da entidade. Registra os investimentos realizados 
pelo RPPS em títulos de emissão do Tesouro Nacional, efetuados em conformidade com as Resoluções CMN n° 3.992/2010 e 
4.392/2014 
 

Nota 5: Estoque / Almoxarifado 
Os registros de estoque totalizaram R$ 0,00. 
 

Nota 6: Política contábil e critérios de valoração adotada na mensuração do estoque 
Os Estoques, são avaliados na entrada pelo valor de aquisição ou produção/construção. O método para mensuração e avaliação 
das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante 
as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor 
de mercado. Os valores dos estoques foram compatibilizados pela contabilidade pelos saldos residuais ao final do exercício, 
disponibilizados pelo setor responsável baseados em seus controles. O tratamento contábil dado mensalmente ao material de 
consumo (elemento 3.3.90.30), foi registrado diretamente numa variação patrimonial diminutiva. 
 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Valor total contabilizado em estoque 0,00 

Valor classificado em outras contas específicas da entidade 0,00 
Valor do estoque contabilizado pelo valor justo menos as despesas de vendas 0,00 

Valor de estoques reconhecidos como despesa durante o período 0,00 
Valor de qualquer redução de estoque reconhecido como despesa no resultado do período 0,00 
Valor contabilizado de estoques dados como garantia a passivos 0,00 
Valor de qualquer reversão de redução do valor dos estoques reconhecido no resultado do ano 0,00 
Valor contabilizado de estoques dados como garantias de passivos 0,00 
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Nota 7: Ativo Não Circulante 
Os ativos de longo prazo totalizam R$ 12.479.178,52. São compostos pelas contas: ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (R$ 
12.459.454,66); INVESTIMENTOS (R$ 0,00); IMOBILIZADO (R$ 19.723,86); INTANGÍVEL (R$ 0,00); DIFERIDO (R$ 0,00); 
 

Nota 8: Créditos a Longo Prazo 
O Total em Créditos a Longo Prazo é de R$ 12.459.454,66. 
 

Detalhamento dos Créditos a Longo Prazo 
Registros de Créditos a Longo Prazo: CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS PARCELADOS - PATRONAL (P) (R$ 
11.318.301,86); OUTROS CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADOS (P) (R$ 1.141.152,80); 
 
 

Nota 9: Imobilizado 
O saldo do imobilizado ao final do exercício de 2022 foram de R$ 19.723,86. É composto pelas contas: BENS MÓVEIS (R$ 
30.760,26); (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS (R$ -11.036,40); 
 

DESCRIÇÃO 2022 (R$) 2021 (R$) 
Bens Móveis 30.760,26 26.893,61 
Depreciação/Amortização/Exaustão Acumulada (bens móveis) -11.036,40 -8.107,98 
Bens Imóveis 0,00 0,00 

Depreciação/Amortização/Exaustão Acumulada (bens imóveis) 0,00 0,00 
TOTAL 19.723,86 18.785,63 

 

Nota 10: Intangível 
0,00 
 

Nota 11: Passivo Circulante 
Os bens e direitos de longo prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2022 foram de R$ 82.365,17. São 
compostos pelas contas: OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO (R$ 
0,00); EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO (R$ 0,00); FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 
(R$ 0,00); OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO (R$ 0,00); OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES (R$ 0,00); 
PROVISÕES A CURTO PRAZO (R$ 0,00); DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (R$ 82.365,17); 
 

Nota 12: Passivo Não Circulante 
Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2022 foram de R$ 62.051.194,59. São 
compostos pelas contas: OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO (R$ 
0,00); EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO (R$ 0,00); FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 
(R$ 0,00); OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO (R$ 0,00); PROVISÕES A LONGO PRAZO (R$ 62.051.194,59); DEMAIS 
OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO (R$ 0,00); RESULTADO DIFERIDO (R$ 0,00); 
 

Nota 13 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistências a longo prazo 
O saldo das Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistências a longo prazo ao final do exercício de 2022 é de R$ 0,00. 

 
Nota 14: Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistências de curto e longo prazo 
demais obrigações a curto prazo no valor de R$ 82.365,17. 
Não houve registros de restos a pagar a longo prazo. 
Os valores com obrigações trabalhistas de curto e longo prazo encontram-se abaixo discriminados: 

 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE CURTO PRAZO OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE LONGO PRAZO 

PESSOAL R$ 0,00 PESSOAL R$ 0,00 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 
BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 
ENCARGOS SOCIAIS R$ 0,00 ENCARGOS SOCIAIS R$ 0,00 

 
Nota 15: Empréstimos e Financiamentos 
O saldo de Empréstimos e Financiamentos a longo prazo ao final do exercício de 2022 é de R$ 0,00. 
 

Nota 16: Fornecedores e Contas a Pagar a longo prazo 
O saldo de Fornecedores e Contas a Pagar a longo prazo  ao final do exercício de 2022 é de R$ 0,00. 
 

Nota 17: Provisões a Longo Prazo 
O saldo de Provisões a longo prazo  ao final do exercício de 2022 é de R$ 62.051.194,59. 
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Nota 18: Provisões 
O total de provisões de curto prazo para o exercício de 2022 totalizou R$ 0,00. O total de provisões de longo prazo para o 
exercício de 2022 foi de R$ 62.051.194,59 o que resultou num total de provisões de R$ 62.051.194,59 distribuídas na tabela a 
seguir . 

 
PROVISÕES DE CURTO PRAZO PROVISÕES DE LONGO PRAZO 

PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 
PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 PROVISÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 62.051.194,59 
OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 
  OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 

 

Nota 19: Provisões Matemáticas Previdenciárias 
O Total das Provisões Matemáticas Previdenciárias para o exercício de 2022 é de R$ 62.051.194,59. É Composto pelas contas: 
APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS (R$ 
238.908.727,72); (-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS (R$ -2.258.545,44); (-) 
CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS (R$ -131.351,65); (-) COMPENSAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS (R$ -11.291.593,66); APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS 
BENEFÍCIOS A CONCEDER DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS (R$ 135.666.785,96); (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA 
O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS (R$ -13.831.665,73); (-) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO 
DO RPPS (R$ -14.004.421,15); (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS (R$ -
8.991.701,57); (-) OUTROS CRÉDITOS DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO (R$ -166.058.895,53); 
 
 
 
 

Nota 20: Demais Obrigações a Longo Prazo 
O saldo das Demais Obrigações a Longo Prazo ao final do exercício de 2022 é de R$ 0,00. 
 

Nota 21: Passivo Financeiro 
O passivo financeiro no final do exercício de 2022 totalizou R$ 82.365,17. dos quais R$ 82.365,17 são de elementos do passivo com 
atributo F e R$ 0,00 são restos a pagar não-processados. 
 

Nota 22: Patrimônio Líquido 
O Patrimônio Líquido (R$ -42.602.210,17) trata-se do resultado da diferença entre todos os ativos (R$ 19.531.349,59) e 
passivos (R$ 62.133.559,76). É composto pelas contas: PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL (R$ 0,00); ADIANTAMENTO 
PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL (R$ 0,00); RESERVAS DE CAPITAL (R$ 0,00); AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
(R$ 0,00); RESERVAS DE LUCROS (R$ 0,00); DEMAIS RESERVAS (R$ 0,00); RESULTADOS ACUMULADOS (R$ -42.602.210,17); 
(-) AÇÕES/COTAS EM TESOURARIA (R$ 0,00); 

 
Nota 23: Saldo Patrimonial 
O saldo patrimonial no final do exercício de 2021 totalizou R$ -13.867.928,29. O resultado econômico da entidade no exercício de 
2022 foi de R$ -28.734.281,88, quando somado ao saldo anterior resultou no saldo patrimonial final de R$ -42.602.210,17. 

 
Nota 24: Quadro de Superávit/Déficit Financeiro 

 
• Apresentação de ativos e passivos está segregada em circulante e não circulante em atendimento as exigências da NBC TSP 

nº 11. 
 
• Quanto a base temporal para definição de circulante e não circulante, utilizou-se os seguintes critérios: a) para ativos 

circulantes, quando se espera que sejam realizados até 12 meses após a data das demonstrações contábeis; b) para ativos 
não circulantes, todos os ativos que não se enquadrem na classificação anterior (a); c) para passivo circulante, para passivos 
que devem ser pagos no período de até doze meses após a data das demonstrações contábeis; e d) para o passivo não 
circulante, todos os demais passivos que não se enquadrem na classificação anterior (c). 

 
• As contas patrimoniais estão destacadas com a sigla (F), para “Financeiro”, e (P), para “Permanente”, conforme regras 

estabelecidas no MCASP e em atendimento as exigências previstas na Resolução TCE-PE nº 147/2021. 
 
• Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, 

que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias do atributo “F” de 
financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização destes valores, proceder os 
lançamentos 

• de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações 
patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do exercício. 
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• Os atos potenciais passivos inerentes aos contratos a executar, foram estruturadas no PCASP a nível de item e subitem (6º 

e 7º níveis). 
 
• O quadro de superávit e déficit financeiro, apurado conforme regras do §2º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, foi 

estruturado com base nas contas do nível PCASP 8.2.1.1.1.00.00 - Disponibilidade por Destinação de Recursos (DDR), 
segregado por fonte/destinação. 

 
ANALISE DO BALANÇO PATRIMONIAL 
A avaliação dos elementos do Ativo e Passivo pode ser realizada mediante a utilização da análise por quocientes, dentre os 
quais se destacam os índices de liquidez e endividamento. 

 
1. Liquidez corrente (LC) = Ativo Financeiro (AF) / Passivo Financeiro (PF) 

 

LC = 
Ativo Financeiro (AF) 

Passivo Financeiro (PF) 
= 

7.269.840,38 

82.365,17 
= 88,26 

 
A liquidez corrente demonstra quanto a entidade poderá dispor em recursos a curto prazo (caixa, bancos, clientes, estoques 
etc.) para pagar suas dívidas circulantes (fornecedores, empréstimos e financiamentos a curto prazo, contas a pagar, etc.). Neste 
caso, o índice apresentado demonstra uma situação favorável, em que a entidade tem saldo do AF para poder pagar suas dívidas 
registradas no PF, então terá superávit financeiro, poderá dispor no ano seguinte para abertura, por exemplo, de créditos 
adicionais.  
 

d) Outras Informações Relevantes 
 

d.1. Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos 
Não houve registro e execução de passivos contingentes dos previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 

d.2. Divulgações não financeiras 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 
 

d.3. Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da entidade. 
 

d.4. Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este exercício. 
 

d.5. Atualização da Dívida (Passivo Não-Circulante): 
No Exercício de 2022 houve uma atualização positiva no valor da dívida. 
 

e) Saldos Significativos de Caixa e Equivalente de Caixa Mantidos, mas que não Estejam 
Disponíveis para Uso Imediato por Restrições Legais ou Controle Cambial 

 
Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 

R$ 0,00 R$ 0,00 
 
Saldos significativos de caixa e equivalente de caixa mantidos, mas que não estejam disponíveis para uso imediato por 
restrições legais, conta judicial - precatórios 60%. 
 

f) Informações Relevantes sobre Transações de Investimentos e Financiamentos que não 
Envolvem o Uso de Caixa 
 

Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 
R$ 0,00 R$ 0,00 

 

g) Eventuais Ajustes Relacionados às Retenções e Outras Operações que Impactem no 
Balanço Patrimonial 
 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentário e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo que necessitem 
de eventuais ajustes. 
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h) Informações Adicionais Exigidas pela Resolução TCE-PE Nº 147/2021 
 

h.1. Descrição de ajustes decorrentes de omissões e erros de anos anteriores ou de mudanças de 
critérios contábeis 
Não houve ajustes decorrentes de omissões ou erros de anos anteriores. 
 

h.2. Ativos imobilizados obtidos a título gratuito 
Não houve no exercício de 2022 bens recebidos por doação. 

 
h.3. Transferência de Ativos 
Não houve transferência de ativos para outras entidades que ensejem registro na entidade de origem. 
 

h.4. Ativos Intangíveis obtidos a título gratuito 
Não houve doação de ativos intangíveis no exercício de 2022. 
 

h.5. Componentes patrimoniais avaliados por critérios distintos 
Na mensuração dos bens do imobilizado foi utilizado um único critério de mensuração para toda a classe do ativo. 
 

h.6. Relação de Provisões e Passivos Contingentes 
Não houve durante o exercício de 2022, relação de provisões e passivos contingentes inerentes ao mesmo fenômeno contábil. 
 

h.7. Informações de Passivos Contingentes 
Não foram realizados registros de passivos contingentes que acarretem estimativa de seus efeitos financeiros, indicação de 
incerteza em relação à periodicidade de saída, bem como da possibilidade de algum reembolso. 

 
h.8. Perdas da Dívida Ativa 
Não foram registrados valores de perdas da dívida ativa durante o exercício de 2022. 
 

h.9. Informações adicionais 
Não houve situações relativas a passivos reconhecidos sujeitos a transferência de ativos, ou empréstimos subsidiados, bem 
como não houve ativos reconhecidos sujeitos a restrições ou recebimentos antecipados em relação a transações sem 
contraprestação. Não houve registro de passivos perdoados. 
 

h.10. Probabilidade de Benefícios Econômicos ou Potencial de Serviços 
Não houve entradas de benefícios econômicos ou potencial de serviços prováveis que se sujeitem a estimativas financeiras de 
recebimentos. 
 

h.11. Avaliações Externas de Mensuração de Provisões 
Não houve avaliações externas de mensuração de provisões para esta entidade. 
 

h.12. Teste de Imparidade (Impairment) 
Não houve a realização de testes de imparidade de ativos com interrupção do poder de geração de caixa. 
 

h.13. Ganhos e Perdas decorrentes de Baixas no Imobilizado 
Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou informações inerentes a ganhos ou perdas 
decorrentes de baixas no imobilizado. 
 

h.14. Passivos reconhecidos referentes a Ativos Transferidos 
Não houve passivos reconhecidos referentes a ativos transferidos. 
 

h.15. Passivos reconhecidos em relação a Empréstimos Subsidiados 
Não houve passivos reconhecidos em relação aos empréstimos subsidiados que estão sujeitos a condições sobre os ativos 
transferidos. 
 

h.16. Ativos reconhecidos que estão sujeitos a Restrições e a Natureza de tais Restrições 
Não há ativos reconhecidos que estão sujeitos a restrições. 
 

h.17. Recebimentos Antecipados em relação a Transações sem Contraprestação 
Não houve recebimentos antecipados em relação a transações sem contraprestação. 
 

h.18. Passivos Perdoados 
Não houve passivos perdoados durante o exercício de 2022. 
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h.19. Ativos Contingentes 
Não houve ativos contingentes com entrada de benefícios econômicos ou potenciais de serviços. 
 

h.20. Avaliação Externa das Provisões 
Não houve registro para esta entidade. 
 
 
 

 
Marta Dayse de Andrade Firmo 

Diretora Presidente 
CPF 61209368404 

 

Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador 

CRC 016677/O-0 
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R JOSUE DE CASTRO, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55.920-000

CNPJ Nº: 09.595.420/0001-32 Telefone: (81) 3635-1156

Fundo da Previdência de Itambé - 2022

Balanço Financeiro
Anexo 13, Lei nº4.320/64

2022

Ingressos Exercício Atual Exercício Anterior Dispêndios Exercício Atual Exercício Anterior

   Receita Orçamentária (Nota 1) 21.152.369,88 15.939.150,72 17.814.026,35   Despesa Orçamentária (Nota 5) 13.871.289,24

      Recursos Vinculados à Previdência Social RPPS 21.152.369,88 15.939.150,72 17.814.026,35      Recursos Vinculados à Previdência Social RPPS 13.871.289,24

   Transferências Financeiras Recebidas (Nota 2) 682.163,52 90.109,13 0,00   Transferências Financeiras Concedidas (Nota 6) 0,00

      Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 682.163,52 90.109,13 0,00      Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 0,00

         ITAMBEPREV - Repasses Recebidos do(a) Prefeitura 682.163,52 90.109,13 0,00      Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00

      Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00 0,00      Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00

      Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00 0,00

   Recebimentos Extraorçamentários (Nota 3) 3.219.200,95 2.248.233,50 3.372.091,21   Pagamentos Extraorçamentários (Nota 7) 2.312.533,99

      Inscrito de Restos a Pagar Não-Processados 0,00 0,00 0,00      Pagamentos de Restos a Pagar Não-Processados 0,00

      Inscrito de Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00      Pagamentos de Restos a Pagar Processados 0,03

      Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 3.401.531,64 2.312.450,92 3.372.091,21      Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 2.312.533,96

      Outros Recebimentos Extra-Orçamentários -182.330,69 -64.217,42 0,00      Outros Pagamentos Extra-Orçamentários 0,00

   Saldo do Exercicio Anterior (Nota 4) 3.402.223,59 1.308.553,47 7.269.840,38   Saldo para o Exercicio Seguinte (Nota 8) 3.402.223,59

      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.402.223,59 1.308.553,47 7.269.840,38      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.402.223,59

         CAIXA 0,00 0,00 0,00         CAIXA 0,00

         CONTA ÚNICA RPPS 3.402.223,59 1.308.553,47 7.269.840,38         CONTA ÚNICA RPPS 3.402.223,59

      DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 0,00 0,00 0,00      DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 0,00

TOTAL GERAL: 19.586.046,8228.455.957,94 TOTAL GERAL: 19.586.046,8228.455.957,94

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Marta Dayse de Andrade Firmo
Diretora Presidente
CPF 61209368404

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 52f45a25-2aaa-47e8-9401-b6e45f506dea



Fundo da Previdência de Itambé 
Nota Explicativa 

Balanço Financeiro 
Anexo 13, Lei nº4.320/64 

 
a) Informações Gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Fundo da Previdência de Itambé  CNPJ: 09.595.420/0001-32 

 
a.2. Domicílio da entidade 
R JOSUE DE CASTRO, 84 
CENTRO, Itambé – PE 
CEP: 55.920-000 

 
a.3. Dados do gestor 
Marta Dayse de Andrade Firmo 
Diretora Presidente 
CPF 61209368404 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
CRC: 016677/O-0 
 

a.5. Natureza das operações e principais atividades da entidade 
O Fundo da Previdência de Itambé concebido quanto à natureza jurídica perante à Receita Federal do Brasil através do código 
133-3“Fundo Público da Administração Direta Municipal” possui como atividade principal “Administração Pública em Geral”. 
Durante o exercício de 2022 a execução orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 1870 de 12 de dezembro de 2021 
(LOA 2022). Sua fonte financeira deriva da arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses dos governos 
estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). 
 

a.6. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 13 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelo 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição, bem como orientações das Instruções de 
Procedimentos Contábeis (IPC) nº 06 (atualizado em Dezembro/2020). Os registros contábeis estão aderentes as regras 
estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, Portaria Interministerial 
STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021, Portaria STN nº 1.131, de 04 de novembro de 2021 e nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque 
para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11, Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13, 
Apresentação de Informações Orçamentárias nas Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação 
e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através 
das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos 
de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Declaramos ainda que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais 
estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está em conformidade as regras estabelecidas pelo Índice de 
Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
 

a.7. Aspectos relevantes sobre a consolidação das demonstrações contábeis 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações consolidadas da(s) seguinte(s) Entidades do Município 
de Itambé: 
 
Fundo da Previdência de Itambé 
 
 

b) Resumo das Políticas Contábeis Significativas 
 

b.1. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PE 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando a receita 
orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte/destinação de recursos discriminando as ordinárias e 
as vinculadas; os recebimentos e pagamentos extraorçamentários; as transferências financeiras recebidas e concedidas, 
decorrentes ou independentes da execução orçamentária; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte 
(caixa e equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O demonstrativo também evidencia em coluna 
específica os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores e a análise vertical ou horizontal. Por fim, o 
demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.2. Bases de mensuração utilizadas 
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Quanto ao sistema orçamentário, de acordo com art. 35 da Lei no 4.320/64 e NBCASP, será utilizado o regime misto nas 
operações orçamentarias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. O orçamento para o exercício de 2022 
seguiu a estrutura da despesa até o nível de elemento, as receitas serão apresentadas por natureza e as despesas serão 
utilizadas a classificação funcional e por natureza. As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, 
tais como restituições, retificações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras estabelecidas na Parte I – Procedimentos 
Contábeis Orçamentários do MCASP 8ª edição. Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do 
exercício para restos a pagar processados conforme determinação do MCASP. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
 
b.2.1. O caixa e equivalente de caixa 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos 
até a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, 
valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam 
entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de 
realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para 
“P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o 
resultado do exercício. 
 
b.2.2. Créditos a curto prazo 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não 
tributários; dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a 
compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 
aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas 
de tais ativos. 
 
b.2.4. Estoques 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, 
a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de 
mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte 
forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo custo médio ponderado. Para os ativos desse item, 
quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5. Ajuste para perdas dos créditos tributários 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque 
da dívida em 01 de janeiro de 2021, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2021, 
o qual apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda 
de arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6. Imobilizado 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção 
ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida 
útil definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou 
produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de 
gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como 
variações patrimoniais diminutivas do período. O setor de patrimônio Prefeitura Municipal deverá fornecer em tempo hábil ao 
setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, inclusive com os valores relativos à depreciação, amortização e/ou 
exaustão, os valores da redução ao valor recuperável (impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são 
disponibilizadas o imobilizado apresenta equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos 
normativos contábeis. 
 
b.2.7. Intangível 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa 
finalidade, devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva 
conta de amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor 
que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis 
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ainda não estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do 
intangível. 
 
b.2.8. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na 
Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as 
NBCASP e o MCASP. Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização 
dos procedimentos contábeis do Manual SIAFIWeb, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9. Passivo circulante e não circulante 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; 
empréstimos e financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes 
(exclusivo no passivo circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do 
passivo não circulante. 
 
b.2.10. Empréstimos e financiamentos 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos 
da dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes 
critérios: I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e 
encargos por competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor 
(principal, acrescido dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira 
para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11. Provisões 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos 
tributários; provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e 
é possível estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante 
provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões 
matemáticas previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis 
do município, está registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12. Apuração do resultado 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que 
benefícios econômicos fluirão para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de 
competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o 
município, implicando em saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de 
competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de 
apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do 
confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. O regime orçamentário do Prefeitura 
Municipal segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto entre 
as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é apresentado 
diretamente no Balanço Orçamentário. O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, 
orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No 
Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado financeiro. Em função das particularidades do município, pela 
observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

 
b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alteração significativas no Balanço Financeiro.  

 
 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não há́ julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativa quanto ao Balanço Financeiro. 

 

c) Informações de Suporte e Detalhamento de Itens Apresentados nas Demonstrações 
Contábeis Através das Referências Cruzadas 
 
c.1. Notas com Referências Cruzadas 
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Fundo da Previdência de Itambé 
Nota Explicativa 

Balanço Financeiro 
Anexo 13, Lei nº4.320/64 

 
A seguir serão apresentadas as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, baseadas em grupos de 
contas ou informações do balanço facilitando a interpretação dos usuários: 

 
 

Nota 1: Receita Orçamentária 
Os ingressos orçamentários do exercicio de 2022 totalizaram R$ 21.152.369,88. Houve um aumento de R$ 5.213.219,16 em 
relação ao exercicio de 2021 que foi de R$ 15.939.150,72. 

 
Nota 2: Transferências financeiras recebidas 
O valor das transferências recebidas do exercício de 2022, foi composto por transferências financeiras recebidas para 
execução orçamentária, que totalizaram R$ 682.163,52. Houve um aumento de R$ 592.054,39 em relação ao exercicio de 
2021 que foi de R$ 90.109,13.. 

 
Notta 3: Recebimentos Extraorçamentários 
Os recebimentos extra orçamentários totalizam R$ 3.219.200,95, sendo R$ 3.401.531,64 decorrentes de depósitos 
restituíveis e valores vinculados,  R$ 0,00 decorrentes de inscrito de restos a pagar não-processados,  R$ 0,00 decorrentes de 
inscrito de restos a pagar processados e  R$ -182.330,69 decorrentes de outros recebimentos extra-orçamentários. 

 
Nota 4: Saldo do exerício anterior 
O saldo disponível em 31/12/2021 foi de R$ 3.402.223,59, sendo R$ 3.402.223,59 decorrentes de caixa e equivalentes de 
caixa e  R$ 0,00 decorrentes de depósitos restituíveis e valores vinculados. 
 

Nota 5: Despesa orçamentaria 
O despesa orçamentária empenhada do exercicio de 2022 totalizaram R$ 17.814.026,35. Houve um aumento de R$ 
3.942.737,11 em relação ao exercicio de 2021 que foi de R$ 13.871.289,24. 

 
Nota 6: Transferências financeiras concedidas 
O valor das transferências concedidas do exercício de 2022, foi composto por transferências financeiras concedidas para 
execução orçamentária, que totalizaram R$ 0,00. Não houve mudanças em relação ao exercicio de 2021. 

 
Nota 7: Desembolsos extra orçamentários 
Os desembolsos extra orçamentários totalizam R$ 3.372.091,21, sendo R$ 3.372.091,21 decorrentes de depósitos restituíveis 
e valores vinculados,  R$ 0,00 decorrentes de outros pagamentos extra-orçamentários,  R$ 0,00 decorrentes de pagamentos 
de restos a pagar não-processados e  R$ 0,00 decorrentes de pagamentos de restos a pagar processados. 

 
Nota 8: Saldo para o exercício seguinte 
O saldo disponível em 31/12/2022 foi de R$ 7.269.840,38, sendo R$ 7.269.840,38 decorrentes de caixa e equivalentes de 
caixa e  R$ 0,00 decorrentes de depósitos restituíveis e valores vinculados. 

 
 

d) Outras Informações Relevantes 
 

d.1. Resultado financeiro do período 
O saldo final do exercicio de 2022 totalizaram R$ 28.455.957,94. Houve um aumento de R$ 8.869.911,12 em relação ao 

exercicio de 2021 que foi de R$ 19.586.046,82. 

 
O resultado apresentado foi obtido da seguinte forma: 
 

+ Saldo do Exercício Anterior 3.402.223,59 

+ Receita Orçamentária 21.152.369,88 

+ Transferências Financeiras Recebidas 682.163,52 

+ Recebimentos Extra Orçamentários 3.219.200,95 

- Despesas Orçamentárias 17.814.026,35 

- Transferências Financeiras Concedidas 0,00 

- Pagamentos Extra Orçamentários 3.372.091,21 

= Saldo para o Exercício Seguinte 7.269.840,38 

 

 
d.2. Receitas Orçamentárias Líquidas de Deduções por Fonte de Recursos 
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Fundo da Previdência de Itambé 
Nota Explicativa 

Balanço Financeiro 
Anexo 13, Lei nº4.320/64 

 
Pela natureza e estrutura do demonstrativo as receitas foram evidenciadas pelos valores líquidos após o abatimento das 
deduções exclusivamente na fonte de recursos ordinários. 
 

d.3. Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos 
Não se aplica a este demonstrativo. 
 

d.4. Divulgações não financeiras 
Não se aplica a este demonstrativo. 
 

d.5. .Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da 
entidade. 
 

d.6. Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 

e) Segregação das Transferências Financeiras recebidas e concedidas: 
 

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (TFR): 
Para Execução Orçamentária R$ 682.163,52 
Independente da Execução Orçamentária R$ 0,00 
Para Cobertura de Déficit Financeiro do RPPS R$ 0,00 
 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (TFC): 
Para Execução Orçamentária R$ 0,00 
Independente da Execução Orçamentária R$ 0,00 
Para Cobertura de Déficit Financeiro do RPPS R$ 0,00 
 

f) Detalhamento das Deduções das Receitas Orçamentárias por fonte de recurso: 
 

RECURSO ORDINÁRIOS: 
Totalizando R$ 0,00 
 
RECURSOS VINCULADOS:  
Não ocorreram deduções da Receita orçamentária em Recursos Vinculados 
 
 

g) Saldos Significativos de Caixa e Equivalente de Caixa Mantidos, mas que não Estejam 
Disponíveis para Uso Imediato por Restrições Legais ou Controle Cambial 

 
Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 

R$ 0,00 R$ 0,00 
 
 

h) Informações Relevantes sobre Transações de Investimentos e Financiamentos que não 
Envolvem o Uso de Caixa 
 

Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 
R$ 0,00 R$ 0,00 

 

i) Eventuais Ajustes Relacionados às Retenções e Outras Operações que Impactem no 
Balanço Financeiro 
 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentário e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo que necessitem 
de eventuais ajustes. 
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Anexo 13, Lei nº4.320/64 

 
Marta Dayse de Andrade Firmo 

Diretora Presidente 
CPF 61209368404 

 

Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador 

CRC 016677/O-0 
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R JOSUE DE CASTRO, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55.920-000

CNPJ Nº: 09.595.420/0001-32 Telefone: (81) 3635-1156

Fundo da Previdência de Itambé - 2022

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64

2022

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Receitas Correntes1.0.0.0.00.0.0.00 2.180.000,00 3.746.929,70 1.566.929,70 0,00

Contribuições1.2.0.0.00.0.0.00 1.940.000,00 3.055.888,75 1.115.888,75 0,00

Contribuições Sociais1.2.1.0.00.0.0.00 1.940.000,00 3.055.888,75 1.115.888,75 0,00

Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social1.2.1.5.00.0.0.00 1.940.000,00 3.055.888,75 1.115.888,75 0,00

Contribuição do Servidor Civil1.2.1.5.01.0.0.00 1.940.000,00 3.055.888,75 1.115.888,75 0,00

Contribuição do Servidor Civil Ativo1.2.1.5.01.1.0.00 1.852.000,00 2.273.780,94 421.780,94 0,00

Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal1.2.1.5.01.1.1.00 1.852.000,00 2.273.588,86 421.588,86 0,00

CPSSS do Servidor Ativo - Executivo1.2.1.5.01.1.1.01 1.300.000,00 1.522.937,40 222.937,40 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo - Legislativo1.2.1.5.01.1.1.02 32.000,00 34.591,91 2.591,91 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo - FMS1.2.1.5.01.1.1.03 500.000,00 694.615,56 194.615,56 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo - FMAS1.2.1.5.01.1.1.04 20.000,00 21.443,99 1.443,99 0,00

Contribuição do Servidor Civil Ativo - Multas e Juros de Mora1.2.1.5.01.1.2.00 0,00 192,08 192,08 0,00

Contribuição do Servidor Civil Inativo1.2.1.5.01.2.0.00 85.000,00 767.651,94 682.651,94 0,00

Contribuição do Servidor Civil Inativo - Principal1.2.1.5.01.2.1.00 85.000,00 767.651,94 682.651,94 0,00

Contribuição do Servidor Civil - Pensionistas1.2.1.5.01.3.0.00 3.000,00 14.455,87 11.455,87 0,00

Contribuição do Servidor Civil - Pensionistas - Principal1.2.1.5.01.3.1.00 3.000,00 14.455,87 11.455,87 0,00

Receita Patrimonial1.3.0.0.00.0.0.00 180.000,00 625.802,62 445.802,62 0,00

Valores Mobiliários1.3.2.0.00.0.0.00 180.000,00 625.802,62 445.802,62 0,00

Juros e Correções Monetárias1.3.2.1.00.0.0.00 180.000,00 625.802,62 445.802,62 0,00

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS1.3.2.1.04.0.0.00 180.000,00 625.802,62 445.802,62 0,00

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal1.3.2.1.04.0.1.00 180.000,00 625.802,62 445.802,62 0,00

Outras Receitas Correntes1.9.0.0.00.0.0.00 60.000,00 65.238,33 5.238,33 0,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos1.9.2.0.00.0.0.00 5.000,00 7.212,00 2.212,00 0,00

Restituições1.9.2.2.00.0.0.00 5.000,00 7.212,00 2.212,00 0,00

Outras Restituições1.9.2.2.99.0.0.00 5.000,00 7.212,00 2.212,00 0,00

Outras Restituições - Principal1.9.2.2.99.0.1.00 5.000,00 7.212,00 2.212,00 0,00

Outras Restituições - RPPS1.9.2.2.99.0.1.05 5.000,00 7.212,00 2.212,00 0,00

Demais Receitas Correntes1.9.9.0.00.0.0.00 55.000,00 58.026,33 3.026,33 0,00
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R JOSUE DE CASTRO, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55.920-000

CNPJ Nº: 09.595.420/0001-32 Telefone: (81) 3635-1156

Fundo da Previdência de Itambé - 2022

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64

2022

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Outras Receitas Correntes1.9.9.9.00.0.0.00 55.000,00 58.026,33 3.026,33 0,00

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência e Sistema de
Proteção Social

1.9.9.9.03.0.0.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência e Sistema de
Proteção Social - Principal

1.9.9.9.03.0.1.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Compensações Financeiras entre o RGPS e o RPPS1.9.9.9.03.0.1.01 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Outras Receitas1.9.9.9.99.0.0.00 5.000,00 58.026,33 53.026,33 0,00

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias1.9.9.9.99.2.0.00 5.000,00 58.026,33 53.026,33 0,00

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias - Principal1.9.9.9.99.2.1.00 5.000,00 58.026,33 53.026,33 0,00

Receitas Correntes (Intra-Orçamentária)7.0.0.0.00.0.0.00 16.604.000,00 17.405.440,18 801.440,18 0,00

Contribuições (Intra-Orçamentária)7.2.0.0.00.0.0.00 16.604.000,00 17.405.440,18 801.440,18 0,00

Contribuições Sociais (Intra-Orçamentária)7.2.1.0.00.0.0.00 16.604.000,00 17.405.440,18 801.440,18 0,00

Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social (Intra-
Orçamentária)

7.2.1.5.00.0.0.00 4.180.620,00 4.232.341,88 51.721,88 0,00

Contribuição Patronal - Servidor Civil (Intra-Orçamentária)7.2.1.5.02.0.0.00 3.217.000,00 3.385.580,96 168.580,96 0,00

Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo (Intra-Orçamentária)7.2.1.5.02.1.0.00 3.217.000,00 3.385.580,96 168.580,96 0,00

Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal (Intra-Orçamentária)7.2.1.5.02.1.1.00 3.210.000,00 3.374.429,51 164.429,51 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Executivo7.2.1.5.02.1.1.01 2.270.000,00 2.275.839,90 5.839,90 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Legislativo7.2.1.5.02.1.1.02 55.000,00 50.671,38 0,00 4.328,62

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - FMS7.2.1.5.02.1.1.03 850.000,00 1.016.506,43 166.506,43 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - FMAS7.2.1.5.02.1.1.04 35.000,00 31.411,80 0,00 3.588,20

Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Multas e Juros de Mora (Intra-Orçamentária)7.2.1.5.02.1.2.00 7.000,00 11.151,45 4.151,45 0,00

Contribuição Patronal - Parcelamentos (Intra-Orçamentária)7.2.1.5.51.0.0.00 963.620,00 846.760,92 0,00 116.859,08

Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos (Intra-Orçamentária)7.2.1.5.51.1.0.00 963.620,00 846.760,92 0,00 116.859,08

Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Principal (Intra-Orçamentária)7.2.1.5.51.1.1.00 691.000,00 645.664,83 0,00 45.335,17

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Executivo7.2.1.5.51.1.1.01 691.000,00 645.664,83 0,00 45.335,17

Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Multas e Juros de Mora (Intra-
Orçamentária)

7.2.1.5.51.1.2.00 272.620,00 201.096,09 0,00 71.523,91

Outras Contribuições Sociais (Intra-Orçamentária)7.2.1.9.00.0.0.00 12.423.380,00 13.173.098,30 749.718,30 0,00

Demais Contribuições Sociais (Intra-Orçamentária)7.2.1.9.99.0.0.00 12.423.380,00 13.173.098,30 749.718,30 0,00
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CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Demais Contribuições Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB (Intra-Orçamentária)
7.2.1.9.99.1.0.00 11.919.000,00 12.615.384,87 696.384,87 0,00

Demais Contribuições Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Principal (Intra-
Orçamentária)

7.2.1.9.99.1.1.00 11.914.000,00 12.436.003,98 522.003,98 0,00

Demais Contribuições Sociais - Contribuição Suplementar - Executivo (Intra-Orçamentárias)7.2.1.9.99.1.1.01 8.400.000,00 8.358.470,41 0,00 41.529,59

Demais Contribuições Sociais - Contribuição Suplementar - Legislativo (Intra-Orçamentárias)7.2.1.9.99.1.1.02 198.000,00 190.868,57 0,00 7.131,43

Demais Contribuições Sociais - Contribuição Suplementar - FMS (Intra-Orçamentárias)7.2.1.9.99.1.1.03 3.190.000,00 3.770.990,04 580.990,04 0,00

Demais Contribuições Sociais - Contribuição Suplementar - FMAS (Intra-Orçamentárias)7.2.1.9.99.1.1.04 126.000,00 115.674,96 0,00 10.325,04

Demais Contribuições Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Multas e Juros de Mora
(Intra-Orçamentária)

7.2.1.9.99.1.2.00 5.000,00 179.380,89 174.380,89 0,00

Demais Contribuições Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Parcelamentos (Intra-
Orçamentária)

7.2.1.9.99.2.0.00 504.380,00 557.713,43 53.333,43 0,00

Demais Contribuições Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Parcelamentos - Principal
(Intra-Orçamentária)

7.2.1.9.99.2.1.00 427.000,00 425.822,76 0,00 1.177,24

Demais Contribuições - Parcelamentos - Aportes - Executivo7.2.1.9.99.2.1.01 427.000,00 425.822,76 0,00 1.177,24

Demais Contribuições Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Parcelamentos - Multas e
Juros de Mora (Intra-Orçamentária)

7.2.1.9.99.2.2.00 77.380,00 131.890,67 54.510,67 0,00

TOTAL 18.784.000,00 21.152.369,88 2.368.369,88 0,00

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Marta Dayse de Andrade Firmo
Diretora Presidente
CPF 61209368404
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R JOSUE DE CASTRO, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55.920-000

CNPJ Nº: 09.595.420/0001-32 Telefone: (81) 3635-1156

Fundo da Previdência de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022

ITAMBEPREV - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

Órgão:

Unidade:

ENTIDADES SUPERVISIONADAS030300

030303

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  17.810.159,70

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  17.632.668,20

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  17.632.668,20

3.1.90.01.00 Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos Militares  15.935.948,48

3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do militar  1.591.514,72

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  91.180,00

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  14.025,00

3.1.90.13.99 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  14.025,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  0,00

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais  0,00

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  177.491,50

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  177.491,50

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  150,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  2.967,88

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  2.967,88

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  0,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  79.400,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  0,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  83.706,93

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ  5.351,72

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais  5.914,97

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  0,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  3.866,65

4.4.00.00.00 Investimentos  3.866,65

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  3.866,65

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  3.866,65

9.0.00.00.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.00.00.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia  0,00
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R JOSUE DE CASTRO, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55.920-000

CNPJ Nº: 09.595.420/0001-32 Telefone: (81) 3635-1156

Fundo da Previdência de Itambé - 2022

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2022

ITAMBEPREV - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

Órgão:

Unidade:

ENTIDADES SUPERVISIONADAS030300

030303

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
9.9.99.99.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.99.99.99 Reserva de Contingência / Reserva do RPPS  0,00

TOTAL  17.814.026,35

TOTAL  17.814.026,35

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Marta Dayse de Andrade Firmo
Diretora Presidente
CPF 61209368404
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DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

Item 40 do Anexo I da resolução TC nº 190/2022 

 

 

Declaro para os devidos fins do item supra referenciado, que 

Demonstrativo do total dos pagamentos efetuados pelo RPPS a inativos e 

pensionistas com vínculo originário no Poder Legislativo, conforme Anexo XX-

A e B desta Resolução (em atendimento ao § 7º, art. 20, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal). encontra-se em processo de elaboração. 

Em momento oportuno apresentaremos o documento no prazo 

definido para retificação de prestação de contas, conforme resolução desta 

egrégia Corte de Contas  

 

 

 

MARIA DAS GRAÇAS GALLINDO CARRAZZONI 

 PREFEITA 
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COMPETÊNCIA VALOR	BRUTO	DE	
PROVENTOS

VALOR	BRUTO	DE	PENSÕES TOTAL(R$)

Janeiro 25.606,94R$                           R$                           3.924,00  R$                         29.530,94 
Fevereiro 25.606,94R$                          5.727,01R$                             R$                         31.333,95 
Março 25.606,94R$                          5.727,01R$                             R$                         31.333,95 
Abril 25.606,94R$                          5.727,01R$                             R$                         31.333,95 
Maio 25.606,94R$                          5.727,01R$                             R$                         31.333,95 
Junho 25.606,94R$                          5.727,01R$                             R$                         31.333,95 
Julho 25.606,94R$                          5.727,01R$                             R$                         31.333,95 
Agosto 25.606,94R$                          5.727,01R$                             R$                         31.333,95 
Setembro 25.606,94R$                          5.727,01R$                             R$                         31.333,95 
Outubro 25.606,94R$                          5.727,01R$                             R$                         31.333,95 
Novembro 25.606,94R$                          5.727,01R$                             R$                         31.333,95 
Dezembro 25.606,94R$                          5.727,01R$                             R$                         31.333,95 
13º Salário 25.606,94R$                          5.727,01R$                             R$                         31.333,95 

TOTAL  R$                       332.890,22  R$                         72.648,12  R$                       405.538,34 

ANEXO	XX‐B
VALORES	DE	PROVENTOS	E	PENSÕES	PAGOS	A	INATIVOS	E	PENSIONISTAS	COM	VÍNCULO	ORIGINÁRIO	NO	

(RESOLUÇÃO	TC	Nº	190,	DE	14	DE	DEZEMBRO	DE	2022)

Nota			1:  Valor  bruto  de  proventos  e  pensões  informado  em  folha  (dos  servidores inativos,  pensionistas),  desconsiderando  
qualquer  parcela  que  não  seja  considerada despesa de pessoal para fins da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Número de Inativos: 08
Número de Pensionistas: 04

ANEXO	XX‐A

DEMONSTRATIVO	DOS	VALORES	PAGOS	PELO	RPPS	A	INATIVOS	E	PENSIONISTAS	COM	VÍNCULO	
ORIGINÁRIO	NO	PODER	LEGISLATIVO

(RESOLUÇÃO	TC	Nº	190,	DE	14	DE	DEZEMBRO	DE	2022)

MUNICÍPIO	DE:	ITAMBÉ‐PE		EXERCÍCIO	DE		2022

Número de Inativos e Pensionistas pagos pelo RPPS com vínculo originário no Poder Legislativo.
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ruAÀ4BE

PubllcÀdo no qu.dÍo da aviso6
Prcí.hura Municlpâl de ltambé -PE de
acordo coú o Aí- 81, XXI, dâ Lci

PREf€fUNA SÉMPRE COM VOCE

LEr No LA79/2O2L

Estabelece regras para o Regime Próprio de
Previdência Municipal de Itambé - RPPS -, altera a

estrutura e competência do ITAMBEPREV, de que
trata a Lei Municipal 1.689120L3, para adequação
à reforma da Previdência instituída pela Emenda
Constitucional no 703/2019, e dá outras
providências.

)rgânicô Muni
1'3',, !zQnaL

__&tÍ-. 3tolWoL

A PREFEITA DO MUNICÍPIo DE ITAMBÉ, Estado de Pernambuco,
FAçO SABER que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 10 A Lei Municipal no 1.689, de 27 de junho de 2013, que
"Dispõe sobre a reestruturação do ITAMBEPREV - Instituto de Previdência
do Município de Itambé, e dá outras providências", e suas alterações
posteriores, ficam alteradas pelas normas contidas na presente lei, para
efeito de adequação às disposições contidas na Lei Federal no 9.777/98 e

na Emenda Constitucional no 103, de 12 de novembro de 2019.

AÉ. 20 O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Itambé - RPPS - visa dar cobertura aos riscos a

que estão sujeitos os beneficiários do Instituto de Prevídência dos
Servidores de Itambé - ITAMBEPREV - e compreende um conjunto de
benefícios que garantam meios de subsistências, nos eventos de
aposentadoria e pensão por morte.

7

Rur roruá d. C.rtÍo, 8í - C.ntro it mbeÉ | cEP: 5592(Hm I T.l€íone: (81, :1635,u96
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TÍTULo I

DAS FINALIDADES, DEFINIçõES E PRINCÍPIOS DO RE-GIME
PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIçõES PRELIMINARES E DOS OBJETIVOS

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d81d34b4-add8-47c4-84bf-42366ec61c57



TÍTuLo u
Do Instituto Municipal de Previdência

Art. 30 Fica mantida, nos termos desta lei, a Autarquia Municipal,
ITAMBEPREV - Instituto de Previdência dos Servidores de Itambé -,
vinculada diretamente ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo
Municipal, que objetiva atender às finalidades do Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Itambé - RPPS.

CAPÍTULO I
Dos Beneficiários

Art. 40 São filiados ao ITAMBEPREV, na qualidade de beneficiários,
os segurados e seus dependentes definidos nos arts. 70 e 90 desta lei'

Art. 50 Permanecem filiados ao ITAMBEPREV, na qualidade de

segurados, o servidor titular de cargo efetivo, os servidores estabilizados,

osldmítidos entre 05 de outubro de 1983 e 04 de outubro de 1988, e os

inativos:

I-cedidosaórgãoouentidadedaadministraçãodiretaeindireta
de outro ente federativo, com ou sem ônus para o município;

II-quandoafastadosoulicenciados,observadoodispostonosarts.
18 e 19, da Presente lei;

III - durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício do

mandato eletivo; e

IV - durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento

com remuneração.

Parágrafo único. O segurado em exercício do mandato de

vereador que ocupe o cargo efetivo e-exerça' concomitantemente' o

;;;;;ü, pur.rn".. filiado áo ITAMBEPREV, em relação a este cargo'

2

TGHonc: (tll :1635.1156

,1w.bt
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Pf,EFEÍruR s€MPeE coí voct

Parágrafo único. Caberá à Unidade Gestora o gerenciamento do
RPPS, incluindo a arrecadação e a gestão dos recursos previd enciá rios,
bem como a concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios
vigentes, bem assim, toda a gestão financeira, administrativa e
patrimonial do ITAMBEPREV.
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M
Art, 60 O servidor efetivo requisitado da União, de Estado, do

Distrito Federal ou de outro munícípÍo, permanece filiado ao regÍme
previdenciário de origem.

Seção I
Dos Segurados

Art. 70 São segurados do ITAMBEPREV:

I - o servidor público titular de cargo efetivo, dos órgãos dos
Poderes Executivo e Legislativo, suas Autarquias, inclusive as de regime
especial e fundações públicas;

II - os aposentados nos cargos citados neste aftigo; e

III - os pensionistas.

§ 1o Fica excluído do disposto no caput deste artigo o servidor
ocupante, excluSivamente, de CargO em comissão, declarado em lei de

livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou

emprego público.

§ 2o O servidor titular de cargo efetivo, filiado ao ITAMBEPREV,

noreado para o exercício de cargo em comissão, continua vinculado,
exclusivamente, a eSSe regÍme previdenciário, observado o disposto no

art. 29, desta lei, não sendo devidas contribuições ao RGPS sobre a

remuneração correspondente ao cargo em comissão.

§ 30 Na hipótese de acumulação remunerada, o servidor

menciónado neste artigo será segurado obrigatório, em relação a cada um

dos cargos ocuPados.

§ 4o O segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo

Federi, Estaduã1, Oistrital ou Municipal permanece vinculado ao

ITAMBEPREV.

Art. 80 A perda da condição de segurado ativo do ITAMBEPREV,

ocorrerá nas hipóteses: morte, exoneração ou demissão'

§ 1o Se o servidor fruir de licença para tratar de interesse particular

e não efetuar o t.-pàttivo recolhimento'das contribuições previdenciárias

tur toqró do ürtlo,84' Ccntro ltambé4E I
GI{PI: 10.150'qt0/000149

CEP:55920{lüt I Teleúone: (S1) 3535'11!16

wsw.ltambc.Pe.gov.bÍ
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TIAIúBE

devidas, sua condição de segurado será suspensa para todos os fins
enquanto não regularizada a situação.

§ 20 Não se admitirá, após o óbito do servidor, o recolhimento de
contribuições previdenciárias para a regularização da suspensão da

condição de segurado.

§ 30 Não perderá a qualidade de segurado o servidor que
encontre em gozo de benefício previdenciário, afastamento legal
licenças.

Seção II
Dos Dependentes

SE

ou

Art. 90 São Beneficiários do ITAMBEPREV, na condição de

dependente do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro, na constância do

casamento ou da união estável homo afetiva, e o filho não emancipado de
qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido ou que tenha
deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, e,

comprovadamente viva sob dependência econômica do servidor, no caso

deste último, cuja enfermidade seia anterior ao óbito do segurado e

comprovada por perícia médica, designada pelo ITAMBEPREV;

II - os pais se, economicamente, dependentes do segurado,

comprovada tal condição, através de ação judicial;

III - o menor de dezoito anos ou inválido, cuja enfermidade seja

anterior ao óbito do segurado e comprovada por perícia médica,

designada pelo ITAMBEPREV.

§ 1o A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I,

deste ãrtigo, é presumida e das demais deve ser comprovada, eq aeã9

declaratóin judicial, exceto o filho maior que tenha deficiência intelectual

ou mental ou deficiência grave.

§ 2<» A existência de dependente, indicado em quaisquer dos incisos

deste-artigo,excluidodireitoaobenefícioosindicadosnosincisos
subsequentes.

S 30 Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que' sem

ser caíada, mantenha união estável com o segurado ou segurada 
4
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

§ 4«l Considera-se união estável aquela verificada como entidade
familiar, na forma definida pelo § 30, do art. 226, da Constituição Federal,
quando declarada judicialmente.

§ 5o Equiparam-se com os fÍlhos, nas condições do inciso I, deste
artigo, mediante declaração escrita do segurado, e desde que comprovada
a dependência econômica, o enteado e o menor que esteja sob sua tutela
e não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação.

§ 6o O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos
do segurado, mediante apresentação de termo de tutela.

§ 70 Na hipótese de o servidor falecido estar obrígado a pagar
alimentos temporários à ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira,
a pensão por morte será devida pelo prazo remanescente na data do
óbito, na mesma proporção prevista para os alimentos, caso não incida
outra causa de extinção do benefício.

§ 80 Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão, o seu valor

será distribuído em partes iguais entre os beneficiários habÍlitados,

ressalvado o caso de ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira,

cujo valor do benefício será Iimitado ao valor da pensão alimentícia

recebida do servidor, na data de seu óbito.

Art. 10 A perda da qualidade de dependente, para o ITAMBEPREV,

ocorre:

I-paraocônjuge:

a) pela separação judicial ou dívórcio, enquanto não lhe for
assegurado a prestação de alimento;
b) pela anulação do casamento; ou

c) pelo óbito.

II - para o companheiro ou companheira, pela cessação da união

estável com o segurado, enquanto não lhe for assegurado a prestação de

alimento;

III - para o filho de qualquer condição, salvo se inválido:

a) ao complementarem vinte e um anos de idade;

b) Pela emanciPação;

5
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

c) por decorrêncía de colação de grau científico em curso de
ensino superior.

IV - para os dependentes em geral, ocorre a perda da qualidade:

pela cessação da invalidez;
pelo matrimônio;
pela indignídade;
pelo falecimento.

Seção III
Das Inscriçôes

Art. 11 A inscrição do assegurado é automática e ocorre quando da
investidura no cargo.

Art. 12 Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que
poderão promovê-la, se ele falecer sem tê-la efetivado.

§ 10 A inscrição de dependente inválido requer sempre a

comprovação desta condição, por perícia médica, a ser designada pelo
ITAMBEPREV.

§ 20 As informações referentes aos dependentes deverão ser
comprovadas documentalmente.

§ 30 A perda da condição de segurado implica o automático
cancelamento da inscrição de seus dependentes.

CAPÍTULO TII
Do Custeio

Art. 13 O plano de custeio do ITAMBEPREV será revisto,
anualmente, observadas as normas gerais de atuária, objetivando a
manutenção de seu equilíbrio financeiro e atuarial, com vistas a
proporcionar, prioritariamente, o aumento da ísenção da contribuição dos
aposentados e pensíonistas, até o limite constitucional, correspondente ao
teto do RGPS, nos termos autorizados na avaliação atuarial anual.

a)
b)
c)
d)

6
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Parágrafo único. Sempre que houver majoração na remuneração
dos servidores efetivos ativos, ou a realização de concurso público, com

reflexos financeiros no RPPS, será necessária a avaliação do ímpacto

atuarial, para fins de equilíbrio do sístema previdenciário'

Art. 14 São fontes do plano de custeio do ITAMBEPREV as seguintes

receitas:

I - contribuição previdenciária do município, administração direta e
indÍreta, e da Câmara Municipal;

II - contribuição previdenciária dos segurados atívos;

III - contribuição previdenciária dos segurados inatívos e

pensionistas;

IV - doações, dação em pagamento, subvenções, auxílÍos, legados e

outras receitas eventuais;

V - contribuições mensais dos dependentes, desde que em gozo de

benefício;

VI - receitas decorrentes de aplicações financeiras e receitas

patrimoniais;

VII - valores recebídos a título de compensação financeira;

VIII - bens, direitos e ativos;

IX - demais dotações previstas no orçamento municipal;

X - aportes financeiros, previdenciários, alíquotas suplementar ou

adicional para equacionar o déficit financeiro ou atuarial.

§ 10 Constituem, também, fonte de plano de custeio do

ITAMBEPREV, as contribuições previdenciárias previstas nos incisos I, II,
III, IV e V, deste artigo, íncidentes sobre o abono anual e os valores

pagos ao segurado, pelo seu vínculo funcional com o município, em razáo

de decisão judicial ou administrativa'

§ 20 As receitas financeiras do ITAMBEPREV de que trata este artigo

somente poderão ser utilizadas, apenas, para o pagamento de benefícios

previdenciários, ressalvada a utilização dos recursos para o pagamento

7
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das despesas de manutenção, que serão caracterizadas como taxa de

administração.

§ 30 O valor anual da taxa de administração, para manutenção do

ITAMBEPREV, corresponderá a 3olo (três por cento), aplicados sobre o

somatório da remuneração de contribuição de todos os servidores ativos
vinculados ao instituto, apurado no exercício anterior, a partir do exercício

financeiro de 2022,

§ 40 Eventuais sobras do valor referido no § 30, deste artigo,

constituirão reservas, cujos recursos somente serão utilizados para os fins

a que se destina a taxa de administração, sendo que o montante das

reservas não poderá ultrapassar a totalidade das efetivas despesas

administrativas do exercício a nterior.

§ 5o O saldo da sobra referente a taxa de administração a que se

refere o § 3o, deste artigo, menos os rendimentos anuais, serão

remanejados para o exercício financeiro seguinte.

§ 60 A apuração da taxa de administração deverá observar o art.

15, da Portaria MPS no, 402, de 10 de dezembro de 2008, e o art' 51, da

Portaria MF no 464, de 19 de novembro de 2018'

§ 70 O pagamento da taxa de administração, e os repasses das

contribuições correntes e dos aportes será feito, mensalmente, pelo

município, mediante transferência à conta específica do instituto, até o dia

20 do mês subsequente ao pagamento da folha de pessoal ativo ou,

quando este ocorrer em dia não útil, até o primeiro dia útil subsequente

ao mesmo.

§ 80 No prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recolhimento da

guia de informações da folha de pessoal, emitida pelo município, deverá o

órgão competente enviar à instituição a respectiva guia'

§goInclui-Senovalortotaldaremuneraçãoasparcelasrecebidasa
título de abono de natal.

§ 1O Os recursos do Instituto
servidores de ltambé- ITAMBEPREV -,

distinta da conta do Tesouro Municipal.

Municipal de Previdência dos

serão depositados em conta
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§ 11 As aplicações financeiras dos recursos mencionados neste
artigo atenderão às Resoluções do Conselho Monetário Nacional e às

normas definidas pelo Ministério da Economia.

Art 15 As contribuições previdenciárias de que tratam os incisos I,

II, III e V, do art, 14, desta lei são obrigatórias e estão previstas na lei

municipal, as quais poderão sofrer variações, de acordo com a avaliação

atuarial anual.

§ 10 Fica inteiramente preservado o plano de custeio vigente, na

data de publicação desta lei, o qual resta por esta ratificado'

§ 2o A contribuição previdenciária, prevista, no inciso I, do art' 14,

desta lei, de responsabilidade do ente, relativa ao custo normal dos

benefícios previdenciários e ao custeio das despesas correntes e de

capital, necessárias à organização e funcionamento da unidade gestora do

RPPS, será de 19,660/o (dezenove, vírgula sessenta e seis por cento),

sendo o percentual de 2o/o (dois por cento) destinado ao custeio

administrativo, incidente sobre a totalidade da remuneração de

contribuição dos servidores ativos do município - Administração

Centralizada -, Câmara Municipal, Autarquias e Fundações.

§ 3o A contribuição previdenciária, prevista, no inciso II, do art' 14,

desta lei, correspondente à contribuição do servidor efetivo, será de

L4,OOo/o (quatorze por cento), incidente sobre a totalidade da

remuneração de contribuição dos servidores ativos do municÍpio -

Administração Centralizada -, Câmara Municipal, Autarquias e Fundações'

§ 40 A contribuição previdenciária, prevista no inciso III, do art' 14,

desta'iei, dos inativos e pensionistas, incidirá, apenas, sobre as parcelas

dos proventos de aposentadoria e de pensão, que superem o limite de

três salários mínimos, no percentual de L4,OOo/o (quatorze por cento)'

§ 5o A contribuição previdenciária, prevista, no inciso III, do art'

14, desta lei, dos inativos e pensionistas portadores de doença

incapacitante, incidirá, apenas, sobre o dobro das parcelas dos proventos

de aposentadoria e de pensão, que superem o limite máximo do § 40'

deste artigo, no percentual de 14,00o/o (quatorze por cento)'

§ 60 Entende-se como remuneração de contribuição' o vencimento

do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes

9
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estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, as gratificações
por atividades especiais, todas as gratifÍcações por tempo de serviços,

incorporadas ou não, ou quaisquer outras vantagens definidas por lei,

exclu ídas:

I - diárias para viagens;

II - ajuda de custo em razão de mudança de sede;

III - indenização de transPorte;

IV - salário-família;

V - auxílio-alimentação;

VI - auxílio-creche;

VII - parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de

trabalho;

WII - parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em

comissão ou de função de confiança;

IX - abono de permanência previdenciário;

X - FGTS e multa rescisória;

XI - outras parcelas, cujo caráter indenizatório esteja definido em

lei;

XII - insalubridade;

XIII - periculosidade;

XIV - adicional noturno.

§ 7o O segurado ativo poderá optar pela inclusão na remuneração

de contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de

local de trabalho, do exercício de cargo em comissão ou de função de

confiança, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido, com base

na média de contribuição ou na pensão por morte, respeitada, em

qualquer hipótese, a limitação de que não poderão exceder a

10
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ruAMBE

remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

§ 8o Para o segurado em regime de acumulação remunerada de

cargos, considerar-se .á, para fins do ITAMBEPREV, o somatório da

remuneração de contribuição referente a cada cargo.

§ 9o A responsa bilidade pelo desconto, recolhimento ou repasse das

contribuições previstas nos incisos I, II, III e V, do arl. 14, desta lei, será

do dirigente máxímo do órgão ou entidade que efetuar o pagamento da

remuneração, subsídio ou benefício e ocorrerá até o dia 20 do mês

subsequente em que ocorrer o crédito correspondente.

§ fO O Município é o responsável pela cobertura de eventuais

insuficiências fínanceiras do RPPS, decorrentes do pagamento de

benefícios previdenciários.

§ 11 Os valores correspondente à cobertura de que fala o § 10,

deste artigo, deverão ser consignados no orçamento anual, mediante

apresentação de cálculo estimativo do déficit.

Art. 16 Os Aportes financeiros, previdenciá rios, alíquotas

suplementar ou adicional para equacionar o déficit financeiro ou atuarial,

previstos no art. 14, X, desta lei, poderão ser fixados por Decreto do

poder Executivo Municipal, conforme definido na avaliação atuarial anual.

Art. L7 O plano de custeio do ITAMBEPREV será revisto,

anualmente, observadas as norrnas gerais de atuária, objetivando a

manutenção de seu equilíbrio financeiro e atuarial.

§ 10 O Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA -

será encaminhado à secretária da Previdência social, ou ao órgão

fiscalizador, conforme data definida em normativo daquele órgão'

§ 20 A avalição atuarial será, igualmente, encaminhada à Câmara

Municipal, para os fins previstos em lei.

Art. 18 No caso de cessão de servidores do município, para outro

órgão ou entidade da administração direta ou indireta da União' dos

Estados ou de outro Município, com ônus para o cessionário' inclusive

paraoexercíciodemandatoeletivo,seráderesponsabilidadedoórgãoou
entidadeemqueoservidorestiveremexercício,orecolhimentoerepasse

7L

t lcfoíG: (tl) :1635.U56

6ov.br
nur roÍla d. C.ttto, 84 ' C.ntÍo tt mbáPE I cEP: 5592G00o I

C PJ: 10.1í,'030/q'Ol{!' ww'ltembe'Pe

PR€TTMJRÂ S€MPRÉ COM VOCE

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d81d34b4-add8-47c4-84bf-42366ec61c57



TIAMBE

das contribuições devidas, pelo Município de Itambé, ao ITAMBEPREV,

conforme inciso I, do art. 14, desta lei.

§ 1o O desconto e repasse da contribuição devida pelo servidor, ao

ITAMBEPREV, prevista no inciso II, do art. 14, desta lei, será de

responsabilidade:

I - do Município de ltambé, no caso de o pagamento da

remuneração ou subsídio do servidor continuar a ser feito na origem; ou

II - do órgão cessionário, na hipótese de a remuneração do servidor

ocorrer à conta desse.

§ 20 No termo ou ato de cessão do servidor com ônus para o órgão

cessionário, será prevista a responsa bilidade desse pelo desconto,

recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias ao ITAMBEPREV,

conforme valores informados, mensalmente, pelo Município.

Art. 19 O servidor afastado ou licenciado, temporariamente, do

cargo efetivo, sem recebimento de remuneração, pelo município, somente

contará o respectivo tempo de afastamento ou licenciamento, para fins de

aposentadoria, mediante o recolhimento mensal das contribuições de que

tratam os incisos I e II, do art, L4, desta lei.

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste

artigo, será recolhida diretamente pelo servidor, observado o disposto nos

arts, 20 e 21, desta lei.

Art. 2O Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de

servidor, de que trata o aft. 40, desta lei, o cálculo da contribuição será

feito de acordo com a remuneração do subsídio do cargo de que o servidor

é titular, conforme previsto no art. 14, da presente lei'

§ 10 Nos casos de que trata o caput, deste artigo, as contribuições

previdãnciárias deverão ser recolhidas até o dia 20 do mês seguinte

àquele a que as contribuições se referirem, prorrogando-se o vencimento

para o primeiro dia útil subsequente, quando não houver expediente

§ 20 Na hipótese de alteração na remuneração de contribuição' a

complementação do recolhimento de que trata o caput deste artigo

ocorrerá no mês subsequente.

bancário no dia vinte.
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M
Art. 21 A contribuição previdenciária recolhida ou repassada em

atraso fica sujeita a aplicação de juros simples de 0,5olo (zero vírgula cinco
por cento) ao mês, e a atualização monetária, sendo INPC o índice

competente.

Art. 22 Salvo na hipótese de recolhimento indevido, não haverá

restituição de contribuições pagas para o ITAMBEPREV.

Parágrafo único. Na hipótese de restituição de contribuição
previdenciária, deverão ser aplicado os mesmos juros estabelecidos no

art, 2L, desta Lei.

CAPÍTULO IV

Da Organização do ITAMBEPREV

Art. 23 Fica mantida a organização admínistrativa do ITAMBEPREV,

composta pela Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho

Fiscal, nos termos do art. 65, da Leí no t.689/20t3.

§ 1o Os membros do Conselho Deliberativo terão um mandato de

03 (três) anos, permitida a recondução dos seus respectivos membros

uma única vez.

§ 20 o ITAMBEPREV fica autorizado a realizar pagamento de jeton,

a partir de 1o de janeiro de 2022, pela taxa administrativa ou mediante

aporte do Poder Executivo, no valor equivalente a R$ 150,00 (cento e

cinquenta reais), por participação em cada reunião, aos membros titulares

dos Conselhos Deliberativo, Fiscal e Comitê de Investimentos,

exclusivamente, para oS que tenham atendido todas aS exigências e

possuam as certificações válidas exigidas pela Secretaria Especial da

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.

Art. 24 As decisões dos Conselhos que integram o Regime Próprio

de Previdência social do Município de Itambé-PE - ITAMBEPREV -, serão

tomadas por maioria, exigindo-se o quórum mínimo de 03 (três)

membros.
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§ 10 Em todas as decisões dos Conselhos de que trata este artigo,

deverá ter a participação de 01 (um) servidor escolhido pelos Orgãos de

representação sindical, a saber: SINFUPI, SINPRO, SINTEPE e Associação

dos Agentes Comunitários de Saúde.

§ 2o Em caso de empate, o Presidente de quaisquer dos Conselhos,

exercerá o voto de qualidade.

Seção I

Do Funcionamento do Conselho Deliberativo

Art. 25 O Conselho Deliberativo do ITAMBEPREV reunir-se-á,

ordinariamente, em sessões bímestrais e, extraordinariamente, quando

convOcado por, pelo menos, três de seus membros, com antecedência

mínima de cinco dias.

Parágrafo único. Das reuniões do Conselho serão lavradas atas em

livro próprio e suas decísões deverão ser expressadas por resoluções.

Seção II
Do Funcionamento do Conselho Fiscal

Art. 26 O Conselho Fiscal do ITAMBEPREV reunir-se-á,
ordinariamente, em sessões bímestraÍs e, extraordinariamente, quando

convocado por, pelo menos, três de seus membros, com antecedência
mínima de cinco días.

Parágrafo único. Das reuniões do Conselho serão lavradas atas em

livro próprio e suas decisões deverão ser expressadas por resoluções.

CAPÍTULO V

Do Quadro de Cargos

t4
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Art.27 Fica mantida a estrutura organizacional do ITAMBEPREV, em

respeito à Lei Complementar Federal no 17312020.

§ 10 Os membros serão indicados e nomeados pelo Diretor
Presidente, sendo demissíveis ad nutum.

§ 20 Todos os membros deverão ter, preferencialmente, formação
em nível superior.

§ 30 Será exigível, para a aprovação de qualquer matéria submetida
à deliberação da Diretoria Executiva, o voto favorável de, pelo menos, 02

(dois) de seus membros.

§ 40 A Diretora Presidente será substituída, nas ausências ou

impedimentos temporários, por um dos Diretores, sem prejuízo das

atribuições deste cargo.

Art. 28 O cargo de Diretor Presidente será exercido exclusivamente
por servidor titular de cargo efetivo, ativo ou inativo, e deverá possuir
certificação ou qualificação exigida para o cargo, observando-se os

critérios de competência, confiança, afinidade e experiência comprovada
de atuação na área previdenciária, além de não possuir qualquer
condenação, na esfera criminal, com sentença transitada em julgado; bem
assim não ser declarado como inelegível por lei, e passará a exercer a

autonomia para nomeações e deliberações futuras aos demais cargos.

CAPÍTULO VI

Do Plano de Benefícios

Art. 29 O ITAMBEPREV compreende os seguintes benefícios:

I - Quanto ao segurado:

a) aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho;

b) aposentadoría compulsória;

c) aposentadoria por idade e tempo de contribuição;
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d) aposentadoria por idade;

e) aposentadoria especia l.

II - Quanto ao dependente:

a) pensão por morte.

Seção I
Das Aposentadorias

Art. 30 Os servidores públicos abrangidos,por esta lei, beneficiários
do InstÍtuto Municipal de Previdência de ITAMBE - ITAMBEPREV -, serão
aposentados:

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que

estiver investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que

será obrigatória a realização de avaliações periódicas, no mínimo, a cada

05 (cinco) anos, para verificação da continuidade das condições que

ensejaram a concessão da aposentadoria;

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade;

III - volu ntariamente, desde que cumpridos, cu m ulativamente, os

seguintes requisitos:

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta

e cinco) anos de idade, se homem, observando-se as regras de transição
previstas nesta lei;

b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o

tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e

05 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria'

§ 10 Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao

valor àínimo a que se refere o § 20, do art' 201, da Constituição Federal,

ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de

Previdência Social, para os novos servidores, que ingressarem a partir da

promulgação desta lei, observado o disposto nos §§ 14 a 16, do art' 40,
da Constituição Federal. 
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§ 20 É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para
concessão de benefícios em regime próprio de previdência social,
ressalvado o disposto nos §§ 4o'A, 4o-8, 4o-C e 50, do art. 40, da
Constituição Federal.

§ 30 O pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade
permanente para o trabalho, decorrente de doença mental, somente será

feito ao curador do segurado, condicionado à apresentação do termo de

curatela, aÍnda que provÍsório.

§ 40 O aposentado que voltar a exercer atividade laboral terá a

aposentadoria por incapacidade permanente cessada, a partir da data do

retorno.

§ 50 As avaliações previstas no inciso l, deste artigo, serão
obrigatórias, até o implemento de 67 (sessenta e sete) anos de idade.

Art. 31 O servidor público, beneficiário deste RPPS, com deficiência,
será aposentado, voluntariamente, desde que cumprido o tempo mínimo
de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e 05 (cinco) anos

no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, observados os

seguintes requisitos:

I - 20 (vinte) anos de contribuição, se mulher, e 25 (vinte e cinco)
anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência grave;

ll - 24 (vinte e quatro) anos de contribuição, se mulher, e 29 (vinte
e nove) anos de contrÍbuição, Se homem, no caso de deficiência
moderada;

III - 28 (vinte e oito) anos de contribuição, se mulher, e 33 (trinta e

três) anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência leve;

IV 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60

(sessenta) anos de idade, se homem, independentemente do grau de

àeficiência, desde que cumprido o tempo mínimo de contribuição de 15

(quinze) anos e comprovada a deficiêncÍa durante igual período.

§ 1o para o reconhecimento do direito à aposentadoria de que trata
o .apu1 deste artigo, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições

com as demais Pessoas.
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§ 20 O deferimento da aposentadoria prevista neste artigo fica
condicionado a realização prévia de avaliação biopsicossocia l, por equipe
m u ltiprofissiona I e interdisciplinar.

§ 30 Se o servidor, após filiação ao ITAMBEPREV, torna-se pessoa
com deficiência, ou tiver seu grau de deficiência alterado, os parâmetros
previstos no caput deste artigo serão proporcionalmente alterados,
considerando-se o número de anos em que exerceu as funções do cargo
público, sem e com deficiência, observando o grau correspondente,
conforme previsto no regulamento do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 32 O servidor público, cujas atividades sejam exercidas com
efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos
prejudiciais à saúde, ou a associação destes agentes, vedada a

caracterização por categoria profissional ou ocupação, será aposentado,
voluntariamente, desde que cumpridos, cum u lativamente, os seguintes
requisitos:

I - 60 (sessenta) anos de idade;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição e de efetiva exposição a

agentes nocivos;

III - 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público;

IV - 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a

aposentadoria.

§ 1o O tempo de exercício nas atividades previstas no caput deste
artigo deverá ser comprovado nos termos exigidos para o RGPS.

§ 2o A aposentadoria a que se refere este aftigo observará,
adicionalmente, as condições e os requisitos estabelecidos para o Regime
Geral de Previdência Social, naquilo em que não conflitarem com as
regras específicas aplicáveis ao Regime Próprio de Previdência Social do
Município de ltambé, vedada a conversão de tempo especial em comum.

Art. 33 Observando as regras de transição, o servidor público titular
do cargo de professor será aposentado, volunta riamente, desde que
cumpridos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta)
anos de idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contríbuição, exclusivamente, em
efetivo exercício das funções de magistério, na educação infantil, no
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ensino fundamental ou médio, ou 30 (trinta) anos de contribuição nos
demais casos de professor;

III - 10 (dez) anos de efetívo exercício no serviço público;

IV 05 (cinco) anos
aposentadoria.

no cargo em que for concedida a

§ 10 Será considerado como de efetivo exercício das funções de
magistério, para os fins previstos no inciso II, deste artigo, o período em
que o professor de carreira estiver designado para o exercício das funções
de Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico e
Supervisor de Ensino ou Assessoramento Pedagógico, conforme preceito
definido em lei federal a respeito das funções do magistério.

§ 2o O período de readaptação, desde que exercido pelo professor
na unidade básica de ensino, será computado para os fins de concessão
da aposentadoria de que trata este artigo.

§ 30 Fica expressamente vedado o computo do tempo de
contribuição de efetivo exercício das funções de magistério de 25 (vinte e
cinco) anos de contribuição, para aposentadoria prevísta neste artigo, em
que o professor esteve à disposição de outro órgão fora da unidade
escolar ou em função diversa de Diretor de Escola, Více-Diretor de Escola,
Coordenador Pedagógico e Supervisor de Ensino ou Assessoramento
Pedagógico, oS quais Se enquadram nos demais casos, com acréscimo de
5 (cinco) anos no tempo de contribuição.

Seção II
Do Cálculo da Aposentadoria

Art. 34 O cálculo dos proventos de aposentadoria do servidor
público vinculado ao ITAMBEPREV, considerará a média aritmética símples
das remunerações adotadas como base para as contribuições aos regimes
de previdência que o servidor esteve vínculado, atualizadas,
monetariamente, correspondentes a 100o/o (cem por cento) do período
contributivo, desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da
contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1o As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos
proventos terão os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a

variação do índice fixado para a atualização dos salários de contribuição
t9
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considerados no cálculo dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social.

§ 2o A média a que se refere o caput deste artigo será limitada ao
valor máximo do salário de contribuição do Regime Geral de Previdência
Social, para o servidor que ingressar no serviço, em cargo efetivo, após a

instituição do Regime de Previdência Complementar, de que trata o § 14,
do art. 40, da Constituição Federal.

§ 30 Poderão ser excluídas da média definida no caput deste artigo
as contribuições que resultem em redução do benefício, desde que
mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização do
tempo excluído, para qualquer finalidade previdenciária.

§ 40 Os proventos de aposentadoria corresponderão a 60o/o

(sessenta por cento) da média arítmética, definida na forma prevista no

caput e no § 10, deste artÍgo, com acréscimo de 02 (dois) pontos
percentuais, para cada ano que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de
contribuição.

§ 50 No caso de aposentadoria por incapacidade permanente,
prevista no art. 30, inciso I, desta lei, quando decorrente de acidente de
trabalho, de doença profissional ou de doença do trabalho, os proventos
corresponderão a 100o/o (cem por cento) da media aritmética definida na

forma prevista no "caput" e no § 10, deste artigo.

§ 60 No caso de aposentadoria compulsória, prevista no art' 30, II,
desta lei, os proventos serão proporcionais ao tempo de contribuição,
observando-se os §§ lo a 40, deste artigo, para definição do cálculo e
após, aplica-se a propo rciona lidade do tempo.

Art. 35 No caso de aposentadoria do servidor com deficiência,
prevista no art. 31, desta lei os proventos corresponderão a:

I - 1000/o (cem por cento) da média prevista no "capufl' deste
artigo, nas hipóteses dos incisos I, II e IiI, do art. 31, desta lei;

Il - 7Oo/o (setenta por cento) mais 1olo (um por cento) da média
prevista no "caput" deste artigo, por um grupo de cada 12 (doze)

contribuições mensais, até o máximo de 30o/o (trinta por cento), no caso

de aposentadoria por idade, prevista no inciso IV, do art. 31, desta lei'

Art. 36 Os benefícios calculados, nos termos do disposto nos arts'
34 e 35, desta lei, serão reajustados por lei de iniciativa do Poder

Executivo.

Art. 37 Os proventos de aposentadoria não poderão ser:
20

nu. ,o.úa d. C.ttto, 8rt - C.ltúo ]t mba-PE I CEP: 5592&dxt I TeleÍonc: (81) 3535'1196

cÍ{PJ: O,190.030/0@t{1, wwú.ltamb€.pe'soY'bÍ

ruAMBE
Pf,EFErruRA stMPRr coM vocÊ

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d81d34b4-add8-47c4-84bf-42366ec61c57



M
PRETE]TURA SEMPRE COM VOCÊ

I - inferiores ao valor mínimo a que se refere o 5 20, do art. 2OL, da
Constituição Federal;

II - superior ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de
Previdência Social, quanto aos servidores abrangidos pelos §§ 14, 15 e

16, do art. 40, da Constituição Federal.

Seção III
Das Regras de Transição

Art. 38 O senridor público municipal que tenha ingressado no
serviço público em cargo efetivo, até a data de entrada em vigor desta lei,
poderá aposentar-se, voluntariamente, quando preencher,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e
um) anos de idade, se homem, observando o disposto no § 1o, deste
artigo;

II - 30 (trinta) anos de contríbuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco)
anos de contribuição, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

IV - 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a

aposentadoria; e

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as
frações, equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96
(noventa e seis) pontos, se homem, observando o disposto nos §§ 20 e
3o, deste artigo.

§ 10 A partir de 1o de janeiro de 2022, a idade mínima a que se
refere o inciso I, do caput deste artigo, será de 57 (cinquenta e sete) anos
de idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem.

§ 20 Para acompanhar a pontuação da legislação previdenciária
federal, inicia-se a contagem a partir de 10 de janeiro de 2022, a
pontuação a que se refere o incíso V, do caput deste artigo, será
acrescida, a cada ano, de 01 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem)
pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.

2t
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§ 3o A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias,
para o cálculo do somatório de pontos a que se refere o inciso V, do caput
deste artigo e o seu respectivo § 2".

§ 40 Para o titular do cargo de professor que comprovar,
exclusivamente, tempo de efetivo exercício das funções de magistério na
educação infantil e no ensino fundamental e médio, os requisitos de idade
e de tempo de contribuição de que tratam os incisos I e ll, do caput
deste artigo serã o:

I - 51 (cínquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e

seis) anos de idade, se homem.

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta)
anos de contribuição, se homem; e

III - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57
(cinquenta e sete) anos de idade, se homem, a partir de 10 de janeiro de
2022.

§ 50 O somatório de idade e do tempo de contribuição de que trata
o inciso V, do caput deste artigo, para as pessoas a que se refere o § 40,
deste artigo, incluídas as frações, será de 81 (oitenta e um) pontos, se
mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se homem, aos quais será acrescido
01 (um) ponto, a cada ano, até atingir o limite de 92 (noventa e dois)
pontos se mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem.

§ 60 Os proventos das aposentadorias, concedidas nos termos do
disposto neste artigo, corresponderão:

I - à totalidade de remuneração do servidor público no cargo efetivo
em que se der a aposentadoria, observando o disposto no § Bo, deste
artigo, para o servidor público que tenha ingressado no serviço público,
com vinculação ao Regime Próprio de Previdência Social, em cargos
efetivos, até 31 de dezembro de 2003, desde que cumprido 05 (cinco)
anos no nível ou classe em que for concedida a aposentadoria;

II - a 600/o (sessenta por cento) da média aritmética, definida na
forma prevista no caput do art. 34 e seus respectivos §§ 10, 20 e 30/ da
presente lei, com acréscimo de 2olo (dois por cento) para cada ano de
contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição, para
o servidor não contemplado no inciso I, deste artigo.

§ 70 Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do
disposto neste artigo, não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2o,
do art. 201, da Constituição Federal e serão reajustados:
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I - na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar
a remuneração dos servidores em atividade, sendo, também, estendidos
aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens, posteriormente,
concedidos aos servidores em atividade, excetuados aqueles vinculados a

indicadores de desempenho, produtividade ou similar e incluídos os
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em
que se deu a aposentadoria, na forma da lei, se concedidas nos termos do

disposto no inciso I, do § 6o, deste artigo;

II - de acordo com lei de iniciativa do Poder Executivo, se

concedidas na forma prevista no inciso II, do § 6o, deste aftigo.

§ 8o Considera-se remuneração do servidor público no cargo, para
fins de cálculo dos proventos de aposentadoria que tenham fundamento
no disposto inciso I, do § 60, deste artigo, o valor constituído pelo
subsídio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do
cargo, estabelecidos em lei, acrescido dos adicionais de caráter individual
e das vantagens pessoais permanentes, observando-se os seguintes
critérios:

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor
das rubricas que refletem essa variação integrará o cálculo do valor da

remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se deu a

aposentadoria, considerando-se a média aritmética simples dessa carga
horária, proporcional ao número de anos completos de recebimento e

contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido
para a aposentadoria;

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis, por
estarem vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou
situação similar, o valor dessas vantagens integrará o cálculo da
remuneração do servidor público no cargo efetivo, mediante a aplicação,
sobre o valor atual de referência das vantagens pecuniárias permanentes
variáveis, da média aritmética simples do indicador, proporcional ao
número de anos completos de recebimento e de respectiva contribuição,
contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a

aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de percepção da vantagem.

§ 90 Os proventos das aposentadorias, concedias nos termos do
inciso I, do § 60, deste artigo, não poderão exceder a remuneração do
respectivo servidor, no cargo efetivo em que for concedida a

aposentadoria.
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M
PREIEITURA SEMPRE COM VOCÊ

§ 10 Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas
estabelecidas no caput deste artigo, ou pelas regras estabelecidas pelo
art. 30, desta lei, o servidor que tenha ingressado no serviço público, até
16 de dezembro de 1998, poderá aposentar-Se, com proventos integrais,
desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:

I - 35 trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos
de contríbuição, se mulher;

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze
anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites
do inciso I, do caput deSte artígo, de um ano de idade, para cada ano de

contribuição que exceder a condição prevista no inciso I, do caput deste
artigo.

IV - os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do
disposto no § 10, deste artigo, não serão inferiores ao valor a que se

refere o § 20, do art. 2Ot, da Constituição Federal, e serão reajustados na

mesma proporção e na mesma data, sempre que Se modificar a

remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos
aposentados quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente
concedidos aos servidores em atividade, excetuados aqueles vinculados a

indicadores de desempenho, produtividade ou similar e incluídos os
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em
que se deu a aposentadoria, na forma da lei.

Art. 39 Ressalvando o direito de opção à aposentadoria pelas
normaS estabelecidas pelo artígo 38, deste lei, o servidor que tenha
ingressado no servíço público, com vinculação ao Regíme Próprio de
Previdência Social, até a data de entrada em vigor desta lei, poderá
aposentar-se, voluntariamente, ainda, quando preencher,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta)
anos de idade, se homem;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco)
anos de contribuição, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

IV - 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a

aposentadoria;
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

V - período adicional de contribuição correspondente a 50o/o
(cinquenta por cento) do tempo que, na data de entrada em vigor desta
lei, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição referido no inciso
II, deste artígo.

§ 10 Para o professor que comprovar, exclusivamente, tempo de
efetivo exercício das funções do magístério na educação infantil, no ensino
fundamental ou médio, serão reduzidos, para ambos os sexos, os
requisitos de ídade e de tempo de contribuição, em 05 (cinco) anos.

§ 2o Os proventos das aposentadorias, concedidas nos termos do
disposto neste artigo, corresponderão:

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo
em que for concedida a aposentadoria, observando o disposto no § 8o, do
art. 38, desta lei, para o servídor público que tenha ingressado no serviço,
com vinculação ao Regime Próprio de Previdência Socíal, até dia 31 de
dezembro de 2003, desde que cumprido 05 (cinco) anos no nível ou classe
em que for concedida a aposentadoria;

II - a 100o/o (cem por cento) da média aritmética definida na forma
prevista no "caput" do art. 34 e seus respectivos §§ 10, 20 e 30, desta
lei, para o servidor não contemplado no inciso I, deste parágrafo e nos s§
4o e 50 deste artigo.

§ 30 Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do
disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 20,
do art. 20t, da Constituição Federal e serão reajustados:

I - na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar
a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos
aos aposentados quaisquer benefícíos ou vantagens posteriormente
concedídos aos servidores em atividade, excetuados aqueles vinculados aindicadores de desempenho, produtividade ou similar e incluídos osdecorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função emque se deu a aposentadoria, na forma da lei, se concedidas nos termos dodisposto no inciso I, do § 20, deste artigo.

II - por lei de iniciativa do Poder Executivo, se concedidas na formaprevísta no inciso II, do § 20, deste artigo.

§ 40 Os p^rov.entos das aposentadorias concedidas nos termos doinciso I, do § 2:,. deste artigo, não poderão exceder a remuneração dorespectivo servidor, no cargo efetivo em que for concedida aaposentadoria.

§ 50 Para o servídor que tenha ingressado no serviço públíco, apósa publicação da Emenda constitucionãt po 4t/2003, átu u outu de
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promulgação desta lei, terá acréscimo de 02 (dois) anos na idade para
aposentadoria, prevista nos incisos I a V, do art.39, desta lei;

§ 60 Para o professor que tenha ingressado no serviço público, após
a publicação da Emenda Constitucional no 4!/03, até a data de
promulgação desta lei, serão reduzidos, em 5 (cinco) anos, para ambos os
sexos, o requisito de idade, desde que comprove o tempo de efetivo
exercício das funções do magistério na educação infantil, no ensino
fundamental ou médio; será reduzido, para ambos os sexos, para 25
(vinte e cinco) anos, o tempo de contribuição, e 30 (trinta) anos de
contribuição para os demais casos de professores, para ambos os sexos.

Art. 40 O servidor que tenha ingressado no serviço público, com
vinculação ao Regime Próprio de Previdência Social, até a data de entrada
em vigor desta lei, cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva
exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à
saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por
categoria profissional ou ocupação, poderá aposentar-se, desde que
observados, cumulativa mente, os seguintes requísitos:

I - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição;

II - 20 (vinte) anos de efetivo exercício de serviço público;

III - 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a
aposentadoria;

IV - somatório da idade e do tempo de contribuição equivalente a 86
(oitenta e seis) pontos, para ambos os sexos.

§ 1o A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias,
para o cálculo do somatório de pontos a que se refere o caput e o § lo
deste artigo.

§ 20 Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do
dis-posto neste artigo, corresponderão a 600lo (sessenta por cento) da
média aritmética, definida na forma prevista no 1,caput,, e ss f o, 2o e 3o
do art. 34, desta lei, com acréscimo de 2o/o (dois por cento) para cada ano
de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição.

§ 30 Os proventos das aposentadorias concedidas com fundamento
neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2o, do art.
207, da constituição Federal, e serão reajustados por lei delniciativa do
Poder Executivo.
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§ 40 Os servidores públicos efetivos, que tiveram negligenciado ou
negado a Sua insalubridade, bem como, a periculosidade, pelos poderes
públicos da esfera municipal, terão a garantia da contagem deste tempo
em que estavam expostos aos agentes químicos, biológicos e físicos e,
como reparação de seus direitos, a redução de 05 (cinco) anos da sua
idade de aposentadoria.

§ 50. Para o servidor que tenha ingressado no serviço público, em
data anterior a 31 de dezembro de 2003, que se enquadre nas atividades
previstas no caput, deste artigo, os proventos de aposentadoria
corresponderão à totalidade da remuneração do cargo efetivo em que

ocorrer a aposentadoria, observados os limites constitucionais, cujo
reajuste será realizado por meio de lei municipal, observados os critéríos
previstos no art. L3, desta lei, desde que cumpridos os seguintes
requisitos:

I - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição;

II - 20 (vinte) anos de efetivo exercício de serviço público;

III - 05 (cÍnco) anos no cargo efetivo em que for concedida a

aposentadoria; e

IV - somatório da idade e do tempo de contribuição equivalente a 84
(oitenta e quatro) pontos, para ambos os sexos.

Seção IV

Da Pensão por Morte

Art. 41 A pensão por morte será devida a contar da data:

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) dias,

após o óbito, para os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 30

(trinta) dias, após o óbito, para os demais dependentes;

II - do requerimento, quando requerida após oS prazos previstos no

inciso I, deste artigo;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida ou ausência.

§ 10 A concessão da pensão por morte não será protelada, pela

falta de habilitação de outro possível dependente, e a habilitação
27
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TIAMBE

posterior, que importe em
produzirá efeito a partir da

dependente habilitado.

Pf,EFErruR STMPRE coM vocÊ

ou inclusão de dependentes, só
publicação do ato da pensão ao

exclusão
data da

§ 20 Ajuizada a ação judicial, para reconhecimento da condição de

dependente, este poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício
de pensão por morte, exclusivamente, para fins de rateio dos valores com

outros dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota, até o

trânsito em julgado da ação, ressalvada a existência de decisão judicial

em contrário.

§ 30 Julgado improcedente o pedido da ação prevista no § 20, deste
artigo, o valor retido será corrigido, monetariamente, pelo INPC ou outro
índice que o substitua, e pago de forma proporcional aos demais
dependentes, de acordo com o cálculo das suas cotas e o tempo de

d u ração de seus benefícios.

§ 40 A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será
rateada entre todos, em partes iguais,

AÍt. 42 A pensão por morte concedida a dependente de segurado
deste Regime Próprio de Previdência Social será equivalente a uma cota
familiar de 50o/o (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebída
pelo segurado ou servidor ou daquela a que teria direito, se fosse
aposentado por incapacidade permanente, na data do óbito, acrescida de
cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de
100o/o (cem por cento).

§ 1o As cotas por dependente cessarão com a perda dessa
qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o
valor de 100o/o (cem por cento) da pensão por morte, quando o número
de dependentes remanescente for igual ou superior a 05 (cinco).

§ 20 Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência
intelectual, mental ou graveÍ o valor da pensão por morte de que trata o
caput deste artigo será equivalente a:

I - 100o/o (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado
ou servÍdor, se inativo, ou daquela a que teria direito, se fosse aposentado
por incapacidade permanente, na data do óbito, até o limite máximo de
benefícios do Regime Geral de Previdência Social; e

II - uma cota familiar de 50o/o (cinquenta por cento), acrescida de
cotas de 10 (dez) pontos percentuais, por dependente, até o máximo de
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100% (cem por cento), para o valor que supere o limíte máximo de
benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 30 Quando não houver mais dependente ínválido ou com
deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será
recalculado na forma do disposto no caput e no § 1o, deste artigo'

§ 40 Para o dependente inválido ou com deficiêncía intelectual,
mental ou grave, sua condíção pode ser reconhecida previamente ao óbito
do segurado, por meio de avaliação biopsicossocial, realizada por equipe
multiprofissional e interdisciplinar, ou perícía médica do municípío,
observada revisão periódica, na forma da legislação.

§ 50 Equiparam-se a filho, para fins de recebimento da pensão por
morte, exclusivamente, O enteado e O menor tutelado, desde que

comprovada a dependência econômica.

§ 60 Os benefícios de pensão concedidos com base nesta lei serão
reajustados, anualmente, de acordo com a lei de iniciativa do Poder
Executivo.

Art.43 O pagamento da cota individual da pensão pormofte cessa:

I- pela morte do pensionista;

II - pelo implemento dos 18 anos de idade para o filho, o enteado ou
o menor tutelado;

III - para o filho, o enteado ou o menor tutelado, pela cessação da
invalidez;

IV - para o filho, o enteado ou o menor tutelado que tenha
deficiência intelectual, mental ou grave, pelo afastamento da deficiência;

V - pela adoção, para o filho adotado que receba pensão por morte
dos pais biológicos;

VI - para o cônjuge ou o companheiro ou a companheíra:

a) se ínválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo
afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes
da aplicação do disposto nas alíneas \rb" € "c", deste inciso;

b) em quatro meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha
vertido dezoito contribuições mensais ou se o casamento ou a união
estável tiver sido iniciado a menos de dois anos, antes do óbito do
segurado; ou

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com
a idade do beneficíário, na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer
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depois de vertidas dezoito contribuições mensais e de, no mínimo, dois
anos de casamento ou união estável:

1. três anos, com menos de vinte e um anos de idade;

2. seis anos, entre vinte e um e vinte e seis anos de idade;

3, dez anos, entre vinte e sete e vinte e nove anos de idade;

4. quinze anos, entre trinta e quarenta anos de idade;

idad; 
linte t'" a e quatro anos de

o. vitalíclçffiquarenta e cinco ou mais unóffi1oua";

VII - perde o direito à pensão por morte o condenado criminalmente
por sentença transitada em julgado, como autor, coautor ou partícipe de

homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a pessoa

do segurado, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis;

VIII - perde o direito à pensão por morte o cônjuge ou o

companheiro ou a companheira, Se comprovada, a qualquer tempo,
simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a formalização
desses com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, apurada
em processo judicial, assegurados os díreitos ao contraditório e à ampla
defesa;

IX - pelo decurso do prazo remanescente, na data do óbito,
estabelecido na determinação judicial, para recebimento de pensão de

alimentos temporários para o ex-cônjuge ou o ex-Companheiro ou a ex-
companheira, caso não incida outra hipótese de cancelamento anterior do
benefício.

§ 10 Com a extinção da cota do último pensionista, a pensão por
morte será encerrada,

§ 20 Não se aplica o disposto no inciso V, do caput deste artigo,
quando o cônjuge ou companheiro adota o filho do outro.

§ 3o Serão aplicados, conforme o caso, o disposto na alínea "b" ou

na alínea "c", do inciso VI, do caput deste artigo, se o óbito do segurado
decorrer de acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou

do trabalho, independentemente do recolhimento de dezoito contribuições

30

Bur Jonró do Certro, 8a - CclttÍo ltambéfE I CEP: 55920'0ül I Teleíone: (811 3535.1156

Ct{Pt: 10.150.050/0001'09 wsw.ltambe.pe.gou.br

M
PREIEITURA SEMPRE COTVI VOCÊ

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d81d34b4-add8-47c4-84bf-42366ec61c57



§ 50 Na hipótese de haver fundados indícios de autoria, coautoria
ou participação de dependente, ressalvados os absolutamente incapazes e

os inimputáveis, em homicídio, ou em tentativa desse crime, cometido
contra a pessoa do segurado, será possível a suspensão provisória de sua
parte no benefício de pensão por morte, por meio de processo
administrativo próprio, respeitados os direitos à ampla defesa e ao
contraditório, e, na hipótese de absolvição, serão devidas as parcelas
corrigidas, desde a data da suspensão e a reativação imediata do
benefício.

§ 60 Para os fins do disposto na alínea "c", do inciso VI, do caput
deste artigo, após o transcurso de, no mínimo, três anos e desde que,
nesse período, se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro, na
média nacional única, para ambos os sexos, correspondente à expectativa
de sobrevida da população brasileira ao nascer, poderão ser estabelecidos,
em números inteiros, novas idades, por lei de inciativa do Poder
Executivo, Iimitado o acréscimo à comparação com as idades anteriores
ao referido incremento.
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mensais ou da comprovação de dois anos de casamento ou de união
estável,

§ 40 O tempo de contribuição para outro regime próprio ou regime
geral de previdência social, pode ser utilizado, na forma prevista no art.
43, desta lei, na contagem das dezoito contribuições mensais de que
tratam as alíneas do inciso vI, deste artigo.

AÍt. 44 Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos

acumuláveis, na forma da Constituição Federal, é vedada a percepção de

mais de uma aposentadoria à conta deste Regime Próprio de Previdência

Social, aplicando-se outras vedações, regras e condições, para

acumulação de benefícios previde nciá rios, estabelecidos no Regime Geral

de Previdência Social.

Art. 45 É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte

deixada por cônjuge, companheiro ou companheira, no âmbito deste

regime de previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo

instituidor, decorrentes do exercício de cargos acumuláveis, na forma do

art. 37, da Constituição Federal.

§ 1o Será admitida, nos termos do § 20, deste artigo, a acumulação

de:
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I. pensão por morte deixada por cônjuge, companheiro ou

companheira deste regime de previdência social, com pensão por morte
concedida por outro regime de previdência social ou com pensões

decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e L42, da

Constítuição Federal;

II. pensão por morte deixada por cônjuge, companheiro ou

companheira deste regime de previdência social, com aposentadoria
concedida no âmbÍto do Regime Geral de Previdência Social ou de outro
Regime Próprio de Previdência Social ou com proventos de inatívidade,
decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e t42, da

Constituição Federal;

III. de aposentadoria concedida no âmbito deste Regime Próprio

de Previdência Social, com pensões decorrentes das atividades militares
de que tratam os arts. 42 e L42, da Constituição Federal.

§ 20 Nas hipóteses das acumulações previstas do § 10, deste artigo,
é assegurada a percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e
de uma parte de cada um dos demais benefícíos, apurada,
cumulativamente, de acordo com as seguintes faixas:

I. B0o/o (oitenta por cento) do valor igual ou inferior a 01 (um)
salário-mínimo;

II. 600/o (sessenta por cento) do valor que exceder 01 (um)
salário-mínimo, até o limite de 02 (dois) salários-mínimos;

III. 40o/o (quarenta por cento) do valor que exceder 02 (dois)
salários mínimos, até o limite de 03 (três) salários mínimos;

IV. 20o/o (vinte por cento) do valor que exceder 03 (três) salários
mínimos, até o limite de 04 (quatro) salários mínimos; e

V.

mínímos.
l0o/o (dez por cento) do valor que exceder 04 (quatro) salários

§ 30 A aplicação do disposto no § 20, deste artigo, poderá ser
revista, a qualquer tempo, a pedido do interessado, em razão de alteração
de algum dos benefícios.
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§ 4o As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas, se o
direito aos benefícios houver sido adquirido antes da data de entrada em
vigor desta lei.

CAPÍTULO III
Do Auxítio-Doença, do Auxílio Reclusão, do Salário-Família

e do Salário-Maternidade

Art. 46 Os benefícios de Auxílio-Doença; Auxílio Reclusão; Salário-

Família e Salário-Maternidade, são de competências do tesouro municipal

e observarão as regras municipais reguladoras da espécie.

CAPÍTULO IV

Do Abono Anual

Arl. 47 O abono anual será devido àquele que, durante o ano, tiver
recebido proventos de aposentadoria ou pensão por morte pagos pelo

ITAMBEPREV.

Parágrafo único. O abono de que trata o caput deste artigo será
proporcíonal, em cada ano, ao número de meses de benefício pago pelo

ITAMBEPREV, em que cada mês corresponderá a um doze avos, e terá por
base o valor do benefício do mês de dezembro, exceto quando o benefício
encerrar-se antes desse mês, quando o valor será o do mês da cessação.

CAPÍTULO V

Das Regras do Direito adquirido para os benefícios de
aposentadoria e pensão por morte

Art. 48 A concessão de aposentadoria ao servidor público municipal
titular de cargo efetivo e de pensão por morte, aos respectivos
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dependentes, será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido
cumpridos os requisitos para obtenção destes benefícios, até a data de

entrada em vigor desta lei, observados os critérios da legislação vigente,
na data em que foram atendidos os requisitos para a concessão da
aposentadoria ou da pensão por morte,

Parágrafo único. Os proventos de aposentadoria a serem
concedidos ao Servidor público a que se refere o "caput" deste artigo e as
pensões por morte, devidas aos SeuS dependentes, serão calculados e

reajustados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram
atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão destes
benefícios.

CAPÍTULO VT

Do Abono de Permanência

Art. 49 Será concedido abono de permanência ao servidor titular de
cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria
voluntária e que opte por permanecer em atividade, após ter completado
as exigências para a aposentadoria voluntária, nas hipóteses previstas
nesta lei.

Parágrafo Único. O abono de permanência equivalerá a 100o/o

(cem por cento) do valor da contribuição previdenciária, devida pelo

servidor, e será pago até que sejam preenchidos todos os requisitos para

a aposentadoria compulsória.

CAPÍTULO VII

Das Disposições Gerais sobre os Benefícios

Art. 5O É vedada a inclusão nos benefícios, para efeito de percepção
destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de

trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão ou de abono de
permanência.
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TIAMBE

§ 1o O disposto no caput deste artigo não se aplica na ocorrência
das seguintes hipóteses, devidamente comprovadas:
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Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às
parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de

função de confiança, de cargo em comissão que tiverem integrado a

remuneração de contribuição do servidor que se aposentar com proventos

calculados, conforme a média de contribuição, respeitado, em qualquer

hipótese, como limite, a remuneração do servidor no cargo efetivo.

Art. 51 Para fins de concessão de quaisquer espécies de

aposentadoria previstas nesta lei, é vedada a contagem de tempo de

contribuição fictício, observando-se o art. 40, § 10, da Constituição

Federal.

Art. 52 Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no

serviço público federal, estadual, distrital, municipal ou militar, prestado

sob a égide de qualquer regime jurídico, bem como o tempo de

contribuição junto ao RGPS ou RPPS.

Parágrafo único. A contagem recíproca do tempo de contribuição
do RGPS, somente será computada, pelo ITAMBEPREV, com a

apresentação da CTC - Certidão por Tempo de Contribuição
correspondente, ainda que o tempo de contribuição, referente ao RGPS,

tenha sido prestado, pelo servidor público, ao próprio município de

Itambé, ou a serviço deste, em caso de servidor cedido a outro órgão da

esfera federal, estadual, distrital ou municipal de qualquer ente da

federação.

Art. 53 Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos
acumuláveis, na forma da Constituição Federal, será vedada a percepção

de mais de uma aposentadoria por conta do ITAMBEPREV.

Art. 54 Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam
ter sido pagas, toda e qualquer ação do beneficiário, para haver
prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pelo

ITAMBEPREV, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma
de Código Civil.

Art. 55 Quaisquer dos benefícios previstos nesta lei serão pagos

d iretamente ao beneficiário.
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I - ausência, na forma da lei civil;

II - moléstia contagiosa; ou

III - impossibilidade de locomoção.

§ 2o Na hipótese prevista no § 10, deste artigo, o benefício poderá

ser pago a procurador legalmente constituído, cujo mandato específico

não exceda de seis meses, renováveis.

Art. 56 Serão descontados dos benefícios pagos aos segurados e

aos dependentes:

I - a contribuição prevista nos incisos II e III, do art.. L4, desta lei;

II - o valor devido, pelo beneficiário, ao município ou ao RPPS;

III - o valor da restituição do que tiver sido pago, indevidamente,
pelo ITAMBEPREV;

IV - o imposto de renda retido na fonte;

V - a pensão de alimentos prevista em decisão judicial; e

VI as contribuições associativas ou sindícais, autorizadas pelos
beneficiários.

Art. 57 Salvo em caso de dÍvisão entre as cotas de pensão que a ela
fizerem jus, nenhum benefício previsto nesta lei terá valor inferior a um
salário mínimo.

Art. 58 Concedida a aposentadoría ou a pensão, será o ato
publicado e encaminhado à apreciação do Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo único. caso o ato de concessão não seja aprovado pero
Tribunal de Contas do Estado, o processo do benefícÍo será imediatamente
revisto e promovidas as medidas jurídicas pertinentes.

CAPÍTULO XI

Dos Registros Financeiro e Contábil
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Art. 59 O ITAMBEPREV observará as normas de contabilidade
fixadas pelo órgão competente da União.

Parágrafo único. A escrituração contábil do ITAMBEPREV será

distinta da mantida pelo tesouro municipal.

Art. 60 Será mantido registro individualizado dos segurados do

regime próprio, que conterá as seguintes informações:

I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes;

II - matrícula e outros dados funcionais;

III - remuneração de contribuição, mês a mês;

IV - valores mensais e acumulados da contribuição; e

V valores mensais e acumulados da contribuição do ente
federativo.

§ to Ao segurado serão disponibilizadas as informações constantes
de seu registro individualtzado, mediante extrato anual, relativas ao

exercício fina ncei ro anterior.

§ 20 Os valores constantes do registro cadastral individualizado
serão consolidados para fins contábeis.

CAPÍTULO XII

Das Disposições Gerais e Finais

Art. 61 Os Poderes Executivo e Legislativo, suas Autarquias e

Fundações encaminharão, mensalmente, ao órgão gestor do ITAMBEPREV,
relação nominal dos segurados e seus dependentes, valores de subsídios,
remunerações e contribuições respectivas.

Art. 62 A instituição do regime de previdência complementar, na
forma dos §§ t4 a 76, do art. 40, da Constituição Federal, deverá ocorrer
no prazo máximo de 02 (dois) anos, da data de entrada em vigor da
Emenda Constitucional no L03/2OL9.
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Parágrafo único. Os servidores que ingressarem no serviço público

municipal, a partir da data de publicação da lei que instituir o regime de
previdência complementar de que trata o caput deste artigo, constituirão
um plano de previdência estruturado em regime de capitalização, na

forma da lei.

Art. 63 Nos termos do inciso II, do art. 36, da Emenda

Constitucional no 103, de 12 de novembro de 2OL9, ficam referendadas,
integralmente:

I - a alteração promovida pelo art. 1o, da Emenda Constitucional no

t03/ 2079, no art. t49, da Constituição Federal; e

II - as revogações previstas no art. 35, I, "a"; III e IV, da Emenda

Constitucional no 103/ 2019.

Art. 64 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por
conta dos recursos consignados no orçamento geral do município e serão
classifÍcadas nas dotações específicas.

Art. 65 Esta lei entra em vlgor na data da sua publicação.

Art. 66 Ficam revogadas as dísposições em contrário e todas
aquelas que colidírem com as disposições.

Gabinete da Prefeita MunÍcipal de Itambé, em 12 de novembro de 202L.

M A Rr A DAs c nncÀs GA LL r N Do H'lt"^'r".t^",t;'^ü'J " 
ita I poÍ MA R rA DAs

cARRAZZoNT:00s38s1544e 
3:::f,ã?11,fl:;,fi.,1',Íi_oroo,

MARIA DAS GRAçAS GALLINDO CARRAZZONI
Prefeita
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Alíquotas de contribuição, previstas na lei municipal nº 1.879 de 12/11/2021 e Decreto nº 033 de 16/06/2020.
Servidores Ativos: 14%
Inativos e Pensionistas: 14%
Poder, Órgão ou Entidade (contribuição "normal"):  19,66% até fevereiro/2022 e 20,66% a partir de março/2022
Poder, Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): 75,52% 
Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS (previsão legal): 20 

                                                                CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS) 

COMPETÊNCIA VALOR  PRINCIPAL ENCARGOS

JANEIRO 1.113.298,64         154.920,07            154.920,07             154.920,07             -                           20/02/2022 25 e 28/01/2022 - 03 e 10/02/2022

FEVEREIRO 1.112.753,43         154.843,74            154.843,74             154.843,74             -                           20/03/2022 25/02/2022 - 04 e 09/03/2022
MARÇO 1.940.019,56         271.602,74            271.602,74             271.602,74             -                           20/04/2022 23/03/2022 - 01,04 e 08/04/2022
ABRIL 1.672.193,05         234.107,03            234.107,03             234.107,03             -                           20/05/2022 28/04/2022 - 02,04 e 10/05/2022
MAIO 1.659.070,19         232.269,83            232.269,83             232.269,83             -                           20/06/2022 30 e 31/05/2022 - 01,02 e 10/06/2022
JUNHO 1.659.495,69         232.329,40            232.302,40             232.302,40             -                           20/07/2022 21 e 30/06/2022 - 04,06 e 08/07/2022
JULHO 2.053.609,27         287.505,30            287.556,68             287.556,68             -                           20/08/2022 27 e 29/07/2022 - 01,02, 03 e 10/08/2022
AGOSTO 1.727.236,91         241.813,17            241.813,17             241.813,17             -                           20/09/2022 24 e 31/08/2022 - 02, 08 e 09/09/2022
SETEMBRO 1.723.393,63         241.275,11            241.275,11             241.275,11             -                           20/10/2022 26 e 30/09/2022 - 05, 06 e 10/10/2022
OUTUBRO 1.714.599,55         240.043,94            240.043,94             240.043,94             -                           20/11/2022 27/10/2022 - 03 e 10/11/2022
NOVEMBRO 1.714.599,55         240.043,94            240.043,94             240.043,94             -                           20/12/2022 21/11/2022 - 02, 05, 12 e 13/12/2022
DEZEMBRO 1.712.090,34         239.692,65            239.692,65             239.692,65             -                           20/01/2023 23, 27 e 29/12/2022
13º SALÁRIO 1.754.984,92         245.697,92            245.697,92             245.697,92             -                           20/12/2022 18 e 19/07/2022 - 12/12/2022
TOTAL 21.557.344,73       3.016.144,84         3.016.169,22          3.016.169,22          -                           

BASE  DE CÁLCULO 
RETIDA CONTABILIZADA

RESOLUÇÃO TC Nº 190, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
ANEXO II

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)

ANEXO II-A

MUNICÍPIO DE ITAMBÉ EXERCÍCIO DE 2022

DATA DO 
VENCIMENTO

RECOLHIDA
DATA DO REPASSE

(Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da adm. Direta e indireta do P. Executivo) 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5eb7bcf1-ac97-42dd-a9fd-2951259f417a



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

 PRINCIPAL ENCARGOS

JANEIRO 1.081.907,19       212.702,96      212.702,98           -                      212.702,98     -               20/02/2022 25 e 28/01/2022 - 10/02/2022
FEVEREIRO 1.081.361,98       212.595,77      212.595,80           -                      212.595,80     -               20/03/2022 25/02/2022 - 09/03/2022 - 29/04/2022
MARÇO 1.472.629,06       304.245,16      304.248,68           -                      304.248,68     444,60        20/04/2022 23/03/22 - 01 e 08/04/22 - 23/05/22 - 28/06/22
ABRIL 1.204.802,55       248.912,21      248.912,23           -                      248.912,23     -               20/05/2022 28/04/2022 - 02 e 10/05/2022
MAIO 1.182.034,12       244.208,26      244.208,27           -                      244.208,27     -               20/06/2022 30 e 31/05/2022 - 01 e 10/06/2022
JUNHO 1.173.156,48       242.374,14      242.374,14           -                      242.374,14     -               20/07/2022 21 e 30/06/2022 - 06 e 08/07/2022
JULHO 1.540.278,27       318.221,49      318.297,33           -                      318.297,33     -               20/08/2022 27 e 29/07/2022 - 01, 03 e 10/08/2022
AGOSTO 1.201.994,12       248.331,99      248.332,01           -                      248.332,01     -               20/09/2022 24 e 31/08/2022 - 08 e 09/09/2022
SETEMBRO 1.195.615,84       247.014,23      247.014,24           -                      247.014,24     -               20/10/2022 26 e 30/09/2022 - 06 e 10/10/2022
OUTUBRO 1.181.921,48       244.184,98      244.184,99           -                      244.184,99     -               20/11/2022 27/10/2022 - 10/11/2022
NOVEMBRO 1.181.921,48       244.184,98      244.184,99           -                      244.184,99     -               20/12/2022 21/11/2022 - 02, 12 e 13/12/2022
DEZEMBRO 1.179.412,27       243.666,58      243.666,59           -                      243.666,59     -               20/01/2023 23, 27 e 29/12/2022
13º SALÁRIO 1.280.372,21       264.524,92      264.524,92           -                      264.524,92     -               20/12/2022 12, 18 e 19/12/2022
TOTAL 15.957.407,05    3.275.167,67  3.275.247,17        -                      3.275.247,17  444,60        

    BASE  DE CÁLCULO                                          CONTRIBUIÇÃO NORMAL

COMPETÊNCIA VALOR  DEVIDA CONTABILIZADA

RESOLUÇÃO TC Nº 190, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
ANEXO II-B

BENEFÍCIOS 
PAGOS  

DIRETAMENTE
DATA DO REPASSE

RECOLHIDA 
DATA DO 

VENCIMENTO

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RPPS)
Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da adm. Direta e indireta do P. Executivo 
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Termo de Acordo de Parcelamento nº 00061/2016 de 20/01/2016.

Origem da dívida: Fundo Municipal deSaúde de Itambé

Contribuições do ente:                                                        R$          700.195,64
Contribuições dos segurados:                                           R$    

Acréscimos legais:                                                               R$    46.442,76                         
Confessado:                                                                          R$   746.638,40                      
Número total de parcelas: 60

Data de vencimento de cada parcela: 10

Índice de atualização legal: INPC

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA DO REPASSE VALOR DA PARCELA SALDO DA DÍVIDA

2016 1 2016 12.443,97 734.194,43
2 2016 12.443,97 721.750,46
3 2016 12.443,97 709.306,49
4 2016 12.443,97 696.862,52
5 2016 12.443,97 684.418,55
6 2016 12.443,97 671.974,58
7 2016 12.443,97 659.530,61
8 2016 12.443,97 647.086,64
9 2016 12.443,97 634.642,67

10 2016 12.443,97 622.198,70
11 2016 12.443,97 609.754,73

2017 12 10/01/2017 12.443,97 597.310,76
13 10/02/2017 12.443,97 584.866,79
14 10/03/2017 12.443,97 572.422,82
15 10/04/2017 12.443,97 559.978,85
16 10/05/2017 12.443,97 547.534,88
17 09/06/2017 12.443,97 535.090,91
18 10/07/2017 12.443,97 522.646,94
19 10/08/2017 12.443,97 510.202,97
20 11/09/2017 12.443,97 497.759,00
21 10/10/2017 12.443,97 485.315,03
22 16/11/2017 12.443,97 472.871,06
23 11/12/2017 12.443,97 460.427,09

2018 24 12/01/2018 12.443,97 447.983,12
25 10/04/2018 12.443,97 435.539,15
26 10/05/2018 12.443,97 423.095,18
27 10/05/2018 12.443,97 410.651,21
28 10/05/2018 12.443,97 398.207,24
29 08/06/2018 12.443,97 385.763,27
30 10/07/2018 12.443,97 373.319,30
31 09/08/2018 12.443,97 360.875,33
32 10/09/2018 12.443,97 348.431,36
33 10/10/2018 12.443,97 335.987,39
34 09/11/2018 12.443,97 323.543,42
35 10/12/2018 12.443,97 311.099,45

2019 36 16/01/2019 12.443,97 298.655,48
37 08/02/2019 12.443,97 286.211,51
38 11/03/2019 12.443,97 273.767,54
39 16/04/2019 12.443,97 261.323,57
40 10/05/2019 12.443,97 248.879,60
41 17/06/2019 12.443,97 236.435,63

ANEXO II-C
PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

(RESOLUÇÃO TC Nº 190, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022)

Discriminação dos Pagamentos

Informações Gerais sobre o Parcelamento
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42 10/07/2019 12.443,97 223.991,66
43 09/08/2019 12.443,97 211.547,69
44 10/09/2019 12.443,97 199.103,72
45 10/10/2019 12.443,97 186.659,75
46 08/11/2019 12.443,97 174.215,78
47 10/12/2019 12.443,97 161.771,81

2020 48 10/01/2020 12.443,97 149.327,84
49 10/02/2020 12.443,97 136.883,87
50 10/03/2020 12.443,97 124.439,90
51 13/04/2020 12.443,97 111.995,93
52 11/05/2020 12.443,97 99.551,96
53 10/06/2020 12.443,97 87.107,99
54 13/07/2020 12.443,97 74.664,02
55 12/08/2020 12.443,97 62.220,05
56 10/09/2020 12.443,97 49.776,08
57 07/10/2020 12.443,97 37.332,11
58 10/11/2020 12.443,97 24.888,14
59 10/12/2020 12.443,97 12.444,17

2021 60 12/01/2021 12.443,97 0,20
2022 60 15/06/2022 0,20 0,00

746.638,40TOTAL RECOLHIDO

ENCERRADO

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5eb7bcf1-ac97-42dd-a9fd-2951259f417a



                                        PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Parcelamento nº 001/2011 de 06/04/2011. CADPREV Nº 243/2011

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

Contribuições do ente:                                                        R$     739.480,26                    
Contribuições dos segurados:                                           R$        

Acréscimos legais:                                                               R$   

Confessado:                                                                          R$   739.480,26                    
Número total de parcelas: 240

Data de vencimento de cada parcela: 30

Índice de atualização legal: SELIC

                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA VALOR DA PARCELA
SALDO DA DÍVIDA 

(R$)

2011 1 2011 3.081,17 736.399,09
2 2011 3.081,17 733.317,92
3 2011 3.081,17 730.236,75
4 2011 3.081,17 727.155,58
5 2011 3.081,17 724.074,41
6 2011 3.081,17 720.993,24
7 2011 3.081,17 717.912,07
8 2011 3.081,17 714.830,90

2012 9 2012 3.081,17 711.749,73
10 2012 3.081,17 708.668,56
11 2012 3.081,17 705.587,39
12 2012 3.081,17 702.506,22
13 2012 3.081,17 699.425,05
14 2012 3.081,17 696.343,88
15 2012 3.081,17 693.262,71
16 2012 3.081,17 690.181,54
17 2012 3.081,17 687.100,37
18 2012 3.081,17 684.019,20
19 2012 3.081,17 680.938,03
20 2012 3.081,17 677.856,86

2023 21 2013 3.081,17 674.775,69
22 2013 3.081,17 671.694,52
23 2013 3.081,17 668.613,35
24 2013 3.081,17 665.532,18
25 2013 3.081,17 662.451,01
26 2013 3.081,17 659.369,84
27 2013 3.081,17 656.288,67
28 2013 3.081,17 653.207,50
29 2013 3.081,17 650.126,33
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30 2013 3.081,17 647.045,16
31 2013 3.081,17 643.963,99
32 2013 3.081,17 640.882,82

2014 33 2014 3.081,17 637.801,65
34 2014 3.081,17 634.720,48
35 2014 3.081,17 631.639,31
36 2014 3.081,17 628.558,14
37 2014 3.081,17 625.476,97
38 2014 3.081,17 622.395,80
39 2014 3.081,17 619.314,63
40 2014 3.081,17 616.233,46
41 2014 3.081,17 613.152,29
42 2014 3.081,17 610.071,12
43 2014 3.081,17 606.989,95
44 2014 3.081,17 603.908,78

2015 45 2015 3.081,17 600.827,61
46 2015 3.081,17 597.746,44
47 2015 3.081,17 594.665,27
48 2015 3.081,17 591.584,10
49 2015 3.081,17 588.502,93
50 2015 3.081,17 585.421,76
51 2015 3.081,17 582.340,59
52 2015 3.081,17 579.259,42
53 2015 3.081,17 576.178,25
54 2015 3.081,17 573.097,08
55 2015 3.081,17 570.015,91
56 2015 3.081,17 566.934,74

2016 57 2016 3.081,17 563.853,57
58 2016 3.081,17 560.772,40
59 2016 3.081,17 557.691,23
60 2016 3.081,17 554.610,06
61 2016 3.081,17 551.528,89
62 2016 3.081,17 548.447,72
63 2016 3.081,17 545.366,55
64 2016 3.081,17 542.285,38
65 2016 3.081,17 539.204,21
66 2016 3.081,17 536.123,04
67 2016 3.081,17 533.041,87
68 2016 3.081,17 529.960,70

2017 69 30/01/2017 3.081,17 526.879,53
70 24/02/2017 3.081,17 523.798,36
71 27/03/2017 3.081,17 520.717,19
72 28/04/2017 3.081,17 517.636,02
73 29/05/2017 3.081,17 514.554,85
74 30/06/2017 3.081,17 511.473,68
75 28/07/2017 3.081,17 508.392,51
76 30/08/2017 3.081,17 505.311,34
77 29/09/2017 3.081,17 502.230,17
78 30/10/2017 3.081,17 499.149,00
79 30/11/2017 3.081,17 496.067,83
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80 29/12/2017 3.081,17 492.986,66
2018 81 30/01/2018 3.081,19 489.905,47

82 28/02/2018 3.081,17 486.824,30
83 29/03/2018 3.081,17 483.743,13
84 30/04/2018 3.081,17 480.661,96
85 30/05/2018 3.081,17 477.580,79
86 29/06/2018 3.081,17 474.499,62
87 30/07/2018 3.081,17 471.418,45
88 30/08/2018 3.081,17 468.337,28
89 28/09/2018 3.081,17 465.256,11
90 10/10/2018 3.081,17 462.174,94
91 30/11/2018 3.081,17 459.093,77
92 28/12/2018 3.081,17 456.012,60

2019 93 30/01/2019 3.081,17 452.931,43
94 28/02/2019 3.081,17 449.850,26
95 29/03/2019 3.081,17 446.769,09
96 30/04/2019 3.081,17 443.687,92
97 30/05/2019 3.081,17 440.606,75
98 10/07/2019 3.081,17 437.525,58
99 30/07/2019 3.081,17 434.444,41

100 30/08/2019 3.081,17 431.363,24
101 30/09/2019 3.081,17 428.282,07
102 30/10/2019 3.081,17 425.200,90
103 29/11/2019 3.081,17 422.119,73
104 30/12/2019 3.081,17 419.038,56

2020 105 30/01/2020 3.081,17 415.957,39
106 27/02/2020 3.081,17 412.876,22
107 30/03/2020 3.081,17 409.795,05
108 30/04/2020 3.081,17 406.713,88
109 29/05/2020 3.081,17 403.632,71
110 30/06/2020 3.081,17 400.551,54
111 29/07/2020 3.081,17 397.470,37
112 28/08/2020 3.081,17 394.389,20
113 30/09/2020 3.081,17 391.308,03
114 30/10/2020 3.081,17 388.226,86
115 30/11/2020 3.081,17 385.145,69
116 30/12/2020 3.081,17 382.064,52

2021 117 01/02/2021 3.081,17 378.983,35
118 26/02/2021 3.081,17 375.902,18
119 30/03/2021 3.081,17 372.821,01
120 30/04/2021 3.081,17 369.739,84
121 31/05/2021 3.081,17 366.658,67
122 28/06/2021 3.081,17 363.577,50
123 30/07/2021 3.081,17 360.496,33
124 30/08/2021 3.081,17 357.415,16
125 30/09/2021 3.081,17 354.333,99
126 29/10/2021 3.081,17 351.252,82
127 30/11/2021 3.081,17 348.171,65
128 10/12/2021 3.081,17 345.090,48

2022 129 28/01/2022 3.081,17 342.009,31
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130 24/02/2022 3.081,17 338.928,14
131 29/03/2022 3.081,17 335.846,97
132 27/04/2022 3.081,17 332.765,80
133 31/05/2022 3.081,17 329.684,63
134 30/06/2022 3.081,17 326.603,46
135 26/07/2022 3.081,17 323.522,29
136 29/08/2022 3.081,17 320.441,12
137 30/09/2022 3.081,17 317.359,95
138 28/10/2022 3.081,17 314.278,78
139 30/11/2022 3.081,17 311.197,61
140 29/12/2022 3.081,17 308.116,44

431.363,82TOTAL RECOLHIDO
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                                            PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Reparcelamento nº 327/2014 de 10/04/2014.

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

Contribuições do ente:                                                           R$  349.881,34            
Contribuições dos segurados:                                               R$        

Acréscimos legais:                                                                  R$   

Confessado:                                                                             R$  349.881,34            
Número total de parcelas: 240

Data de vencimento de cada parcela: 10

Índice de atualização legal: INPC

                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA 
VALOR DA 
PARCELA

SALDO DA 
DÍVIDA (R$)

2014 1 2014 1.457,84 348.423,50
2 2014 1.457,84 346.965,66
3 2014 1.457,84 345.507,82
4 2014 1.457,84 344.049,98
5 2014 1.457,84 342.592,14
6 2014 1.457,84 341.134,30
7 2014 1.457,84 339.676,46
8 2014 1.457,84 338.218,62

2015 9 2015 1.457,84 336.760,78
10 2015 1.457,84 335.302,94
11 2015 1.457,84 333.845,10
12 2015 1.457,84 332.387,26
13 2015 1.457,84 330.929,42
14 2015 1.457,84 329.471,58
15 2015 1.457,84 328.013,74
16 2015 1.457,84 326.555,90
17 2015 1.457,84 325.098,06
18 2015 1.457,84 323.640,22
19 2015 1.457,84 322.182,38
20 2015 1.457,84 320.724,54

2016 21 2016 1.457,84 319.266,70
22 2016 1.457,84 317.808,86
23 2016 1.457,84 316.351,02
24 2016 1.457,84 314.893,18
25 2016 1.457,84 313.435,34
26 2016 1.457,84 311.977,50
27 2016 1.457,84 310.519,66
28 2016 1.457,84 309.061,82
29 2016 1.457,84 307.603,98
30 2016 1.457,84 306.146,14
31 2016 1.457,84 304.688,30
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32 2016 1.457,84 303.230,46
2017 33 10/01/2017 1.457,84 301.772,62

34 10/02/2017 1.457,84 300.314,78
35 10/03/2017 1.457,84 298.856,94
36 10/04/2017 1.457,84 297.399,10
37 10/05/2017 1.457,84 295.941,26
38 09/06/2017 1.457,84 294.483,42
39 10/07/2017 1.457,84 293.025,58
40 10/08/2017 1.457,84 291.567,74
41 11/09/2017 1.457,84 290.109,90
42 10/10/2017 1.457,84 288.652,06
43 14/11/2017 1.457,84 287.194,22
44 11/12/2017 1.457,84 285.736,38

2018 45 10/01/2018 1.457,84 284.278,54
46 09/02/2018 1.457,84 282.820,70
47 09/03/2018 1.457,84 281.362,86
48 10/04/2018 1.457,84 279.905,02
49 10/05/2018 1.457,84 278.447,18
50 08/06/2018 1.457,84 276.989,34
51 10/07/2018 1.457,84 275.531,50
52 10/08/2018 1.457,84 274.073,66
53 10/09/2018 1.457,84 272.615,82
54 10/10/2018 1.457,84 271.157,98
55 09/11/2018 1.457,84 269.700,14
56 10/12/2018 1.457,84 268.242,30

2019 57 10/01/2019 1.457,84 266.784,46
58 08/02/2019 1.457,84 265.326,62
59 11/03/2019 1.457,84 263.868,78
60 10/04/2019 1.457,84 262.410,94
61 10/05/2019 1.457,84 260.953,10
62 14/06/2019 1.457,84 259.495,26
63 10/07/2019 1.457,84 258.037,42
64 09/08/2019 1.457,84 256.579,58
65 10/09/2019 1.457,84 255.121,74
66 10/10/2019 1.457,84 253.663,90
67 08/11/2019 1.457,84 252.206,06
68 10/12/2019 1.457,84 250.748,22

2020 69 10/01/2020 1.457,84 249.290,38
70 10/02/2020 1.457,84 247.832,54
71 10/03/2020 1.457,84 246.374,70
72 13/04/2020 1.457,84 244.916,86
73 11/05/2020 1.457,84 243.459,02
74 10/06/2020 1.457,84 242.001,18
75 10/07/2020 1.457,84 240.543,34
76 10/08/2020 1.457,84 239.085,50
77 10/09/2020 1.457,84 237.627,66
78 09/10/2020 1.457,84 236.169,82
79 10/11/2020 1.457,84 234.711,98
80 10/12/2020 1.457,84 233.254,14
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2021 81 08/01/2021 1.457,84 231.796,30
82 10/02/2021 1.457,84 230.338,46
83 10/03/2021 1.457,84 228.880,62
84 09/04/2021 1.457,84 227.422,78
85 10/05/2021 1.457,84 225.964,94
86 10/06/2021 1.457,84 224.507,10
87 09/07/2021 1.457,84 223.049,26
88 10/08/2021 1.457,84 221.591,42
89 10/09/2021 1.457,84 220.133,58
90 08/10/2021 1.457,84 218.675,74
91 10/11/2021 1.457,84 217.217,90
92 10/12/2021 1.457,84 215.760,06

2022 93 10/01/2022 1.457,84 214.302,22
94 10/02/2022 1.457,84 212.844,38
95 10/03/2022 1.457,84 211.386,54
96 08/04/2022 1.457,84 209.928,70
97 10/05/2022 1.457,84 208.470,86
98 09/06/2022 1.457,84 207.013,02

142.868,32

                                           REPARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Reparcelamento nº 716/2022 de 30/06/2022.

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

Contribuições do ente:                                                           R$  520.745,33            
Contribuições dos segurados:                                               R$        

Acréscimos legais:                                                                  R$   

Confessado:                                                                             R$  520.745,33            
Número total de parcelas: 240

Data de vencimento de cada parcela: 30

Índice de atualização legal: IPCA

                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA 
VALOR DA 
PARCELA

SALDO DA 
DÍVIDA (R$)

520.745,33
2022 1 26/07/2022 2.169,77 518.575,56

2 29/08/2022 2.166,73 516.408,83
3 30/09/2022 2.162,75 514.246,08
4 28/10/2022 2.158,33 512.087,75
5 30/11/2022 2.162,60 509.925,15
6 29/12/2022 2.169,77 507.755,38

12.989,95

TOTAL RECOLHIDO

REPARCELAMENTO Nº 716/2022

TOTAL RECOLHIDO

SALDO CANCELADO - REPARCELAMENTO
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                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA 
VALOR DA 
PARCELA

SALDO DA DÍVIDA (R$)

6.844.526,11

2019 1 10/01/2019 34.222,63 6.810.303,48
2 08/02/2019 34.222,63 6.776.080,85
3 11/03/2019 34.222,63 6.741.858,22
4 10/04/2019 34.222,63 6.707.635,59
5 10/05/2019 34.222,63 6.673.412,96
6 14/06/2019 34.222,63 6.639.190,33
7 10/07/2019 34.222,63 6.604.967,70
8 09/08/2019 34.222,63 6.570.745,07
9 10/09/2019 34.222,63 6.536.522,44

10 10/10/2019 34.222,63 6.502.299,81
11 08/11/2019 34.222,63 6.468.077,18
12 10/12/2019 34.222,63 6.433.854,55

2020 13 10/01/2020 34.222,63 6.399.631,92
14 10/02/2020 34.222,63 6.365.409,29
15 10/03/2020 34.222,63 6.331.186,66
16 13/04/2020 34.222,63 6.296.964,03
17 11/05/2020 34.222,63 6.262.741,40
18 10/06/2020 34.222,63 6.228.518,77
19 10/07/2020 34.222,63 6.194.296,14
20 10/08/2020 34.222,63 6.160.073,51
21 10/09/2020 34.222,63 6.125.850,88
22 09/10/2020 34.222,63 6.091.628,25
23 10/11/2020 34.222,63 6.057.405,62
24 10/12/2020 34.222,63 6.023.182,99

2021 25 08/01/2021 34.222,63 5.988.960,36
26 10/02/2021 34.222,63 5.954.737,73
27 10/03/2021 34.222,63 5.920.515,10
28 09/04/2021 34.222,63 5.886.292,47
29 11/05/2021 34.222,63 5.852.069,84

  PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Parcelamento nº 01396/2018 de 19/12/2018.

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

 Data de vencimento de cada parcela: 10

Índice de atualização legal: IPCA

Contribuições do ente:                                                                         R$                 4.921.747,67      

Contribuições dos segurados:                                                            R$    

Acréscimos legais:                                                                                R$                1.922.778,44

Confessado:                                                                                           R$                6.844.526,11

Número total de parcelas: 200
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30 10/06/2021 34.222,63 5.817.847,21
31 09/07/2021 34.222,63 5.783.624,58
32 10/08/2021 34.222,63 5.749.401,95
33 10/09/2021 34.222,63 5.715.179,32
34 08/10/2021 34.222,63 5.680.956,69
35 10/11/2021 34.222,63 5.646.734,06
36 10/12/2021 34.222,63 5.612.511,43

2022 37 10/01/2022 34.222,63 5.578.288,80
38 10/02/2022 34.222,63 5.544.066,17
39 10/03/2022 34.222,63 5.509.843,54
40 08/04/2022 34.222,63 5.475.620,91
41 10/05/2022 34.222,63 5.441.398,28
42 09/06/2022 34.222,63 5.407.175,65

1.437.350,46

                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA 
VALOR DA 
PARCELA

SALDO DA DÍVIDA (R$)

8.308.383,07

2022 1 26/07/2022 34.618,26 8.273.764,81
2 29/08/2022 34.618,26 8.239.146,55
3 30/09/2022 34.618,26 8.204.528,29
4 28/10/2022 34.618,26 8.169.910,03
5 30/11/2022 34.618,26 8.135.291,77
6 29/12/2022 34.618,26 8.100.673,51

207.709,56

TOTAL RECOLHIDO
SALDO CANCELADO - REPARCELAMENTO

REPARCELAMENTO Nº 714/2022
  PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Parcelamento nº 714/2022 de 30/06/2022

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

 Data de vencimento de cada parcela: 30

Índice de atualização legal: IPCA

TOTAL RECOLHIDO

Contribuições do ente:                                                                         R$                 8.308.383,07      

Contribuições dos segurados:                                                            R$    

Acréscimos legais:                                                                                R$               

Confessado:                                                                                           R$                 8.308.383,07

Número total de parcelas: 240
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                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA 
VALOR DA 
PARCELA

SALDO DA DÍVIDA 
(R$)

563.437,78

2019 1 10/01/2019 9.390,63 554.047,15
2 08/02/2019 9.390,63 544.656,52
3 11/03/2019 9.390,63 535.265,89
4 10/04/2019 9.390,63 525.875,26
5 10/05/2019 9.390,63 516.484,63
6 14/06/2019 9.390,63 507.094,00
7 10/07/2019 9.390,63 497.703,37
8 09/08/2019 9.390,63 488.312,74
9 10/09/2019 9.390,63 478.922,11

10 10/10/2019 9.390,63 469.531,48
11 08/11/2019 9.390,63 460.140,85
12 10/12/2019 9.390,63 450.750,22

2020 13 10/01/2020 9.390,63 441.359,59
14 10/02/2020 9.390,63 431.968,96
15 10/03/2020 9.390,63 422.578,33
16 13/04/2020 9.390,63 413.187,70
17 11/05/2020 9.390,63 403.797,07
18 10/06/2020 9.390,63 394.406,44
19 10/07/2020 9.390,63 385.015,81
20 10/08/2020 9.390,63 375.625,18
21 10/09/2020 9.390,63 366.234,55
22 09/10/2020 9.390,63 356.843,92
23 10/11/2020 9.390,63 347.453,29
24 10/12/2020 9.390,63 338.062,66

2021 25 08/01/2021 9.390,63 328.672,03
26 10/02/2021 9.390,63 319.281,40
27 10/03/2021 9.390,63 309.890,77
28 09/04/2021 9.390,63 300.500,14
29 11/05/2021 9.390,63 291.109,51

               PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Parcelamento nº 01408/2018 de 20/12/2018.

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

Contribuições do ente:                                                                         R$                   505.771,13      

Contribuições dos segurados:                                                             R$    

Acréscimos legais:                                                                                R$                     57.666,65

Confessado:                                                                                           R$                   563.437,78

Número total de parcelas: 60

Data de vencimento de cada parcela: 10

Índice de atualização legal: IPCA
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30 10/06/2021 9.390,63 281.718,88
31 09/07/2021 9.390,63 272.328,25
32 10/08/2021 9.390,63 262.937,62
33 10/09/2021 9.390,63 253.546,99
34 08/10/2021 9.390,63 244.156,36
35 10/11/2021 9.390,63 234.765,73
36 10/12/2021 9.390,63 225.375,10

2022 37 10/01/2022 9.390,63 215.984,47
38 10/02/2022 9.390,63 206.593,84
39 10/03/2022 9.390,63 197.203,21
40 08/04/2022 9.390,63 187.812,58
41 10/05/2022 9.390,63 178.421,95
42 09/06/2022 9.390,63 169.031,32

394.406,46

                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA 
VALOR DA 
PARCELA

SALDO DA DÍVIDA 
(R$)

284.615,82

2022 1 26/07/2022 1.185,90 283.429,92
2 29/08/2022 1.185,90 282.244,02
3 30/09/2022 1.185,90 281.058,12
4 28/10/2022 1.185,90 279.872,22
5 30/11/2022 1.185,90 278.686,32
6 29/12/2022 1.185,90 277.500,42

7.115,40

TOTAL RECOLHIDO
SALDO CANCELADO - REPARCELAMENTO

Índice de atualização legal: IPCA

REPARCELAMENTO Nº 713/2022

TOTAL RECOLHIDO

Contribuições dos segurados:                                                             R$    

Acréscimos legais:                                                                                R$                     

Confessado:                                                                                           R$                   284.615,82

Número total de parcelas: 240

Data de vencimento de cada parcela: 30

               PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Reparcelamento nº 713/2022 de 30/06/2022.

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

Contribuições do ente:                                                                         R$                   284.615,82     
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                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA VALOR DA PARCELA
SALDO DA DÍVIDA 

(R$)

959.663,57

2020 1 11/05/2020 15.994,39 943.669,18
2 10/06/2020 15.994,39 927.674,79
3 10/07/2020 15.994,39 911.680,40
4 11/08/2020 15.994,39 895.686,01
5 10/09/2020 15.994,39 879.691,62
6 09/10/2020 15.994,39 863.697,23
7 10/11/2020 15.994,39 847.702,84
8 10/12/2020 15.994,39 831.708,45

2021 9 08/01/2021 15.994,39 815.714,06
10 10/02/2021 15.994,39 799.719,67
11 10/03/2021 15.994,39 783.725,28
12 09/04/2021 15.994,39 767.730,89
13 11/05/2021 15.994,39 751.736,50
14 10/06/2021 15.994,39 735.742,11
15 09/07/2021 15.994,39 719.747,72
16 10/08/2021 15.994,39 703.753,33
17 10/09/2021 15.994,39 687.758,94
18 08/10/2021 15.994,39 671.764,55
19 10/11/2021 15.994,39 655.770,16
20 10/12/2021 15.994,39 639.775,77

2022 21 10/01/2022 15.994,39 623.781,38
22 10/02/2022 15.994,39 607.786,99
23 10/03/2022 15.994,39 591.792,60
24 08/04/2022 15.994,39 575.798,21
25 10/05/2022 15.994,39 559.803,82
26 09/06/2022 15.994,39 543.809,43
27 08/07/2022 15.994,39 527.815,04
28 10/08/2022 15.994,39 511.820,65
29 09/09/2022 15.994,39 495.826,26

               PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Parcelamento nº 0207/2020 de 01/04/2020.

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

Contribuições do ente:                                                                   R$                   948.890,60      

Contribuições dos segurados:                                                        R$    

Acréscimos legais:                                                                          R$                     10.772,97

Confessado:                                                                                     R$                   959.663,57

Número total de parcelas: 60

Data de vencimento de cada parcela: 11

Índice de atualização legal: INPC
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30 13/10/2022 15.994,39 479.831,87
31 10/11/2022 15.994,39 463.837,48
32 12/12/2022 15.994,39 447.843,09

511.820,48TOTAL RECOLHIDO
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                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA VALOR DA PARCELA SALDO DA DÍVIDA (R$)

431.620,41
2020 1 11/05/2020 7.193,67 424.426,74

2 10/06/2020 7.193,67 417.233,07
3 10/07/2020 7.193,67 410.039,40
4 10/08/2020 7.193,67 402.845,73
5 10/09/2020 7.193,67 395.652,06
6 09/10/2020 7.193,67 388.458,39
7 10/11/2020 7.193,67 381.264,72
8 10/12/2020 7.193,67 374.071,05

2021 9 08/01/2021 7.193,67 366.877,38
10 10/02/2021 7.193,67 359.683,71
11 10/03/2021 7.193,67 352.490,04
12 09/04/2021 7.193,67 345.296,37
13 11/05/2021 7.193,67 338.102,70
14 10/06/2021 7.193,67 330.909,03
15 09/07/2021 7.193,67 323.715,36
16 10/08/2021 7.193,67 316.521,69
17 10/09/2021 7.193,67 309.328,02
18 08/10/2021 7.193,67 302.134,35
19 10/11/2021 7.193,67 294.940,68
20 10/12/2021 7.193,67 287.747,01

2022 21 10/01/2022 7.193,67 280.553,34
22 10/02/2022 7.193,67 273.359,67
23 10/03/2022 7.193,67 266.166,00
24 08/04/2022 7.193,67 258.972,33
25 10/05/2022 7.193,67 251.778,66
26 09/06/2022 7.193,67 244.584,99
27 08/07/2022 7.193,67 237.391,32
28 10/08/2022 7.193,67 230.197,65
29 09/09/2022 7.193,67 223.003,98

PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Parcelamento nº 0208/2020 de 01/04/2020.

Origem da dívida: Fundo Municipal de Saúde de Itambé

Contribuições do ente:                                                                         R$                   428.762,78      

Contribuições dos segurados:                                                             R$    

Acréscimos legais:                                                                                R$                       2.857,63

Confessado:                                                                                           R$                   431.620,41

Número total de parcelas: 60

Data de vencimento de cada parcela: 11

Índice de atualização legal: INPC
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30 13/10/2022 7.193,67 215.810,31
31 10/11/2022 7.193,67 208.616,64
32 12/12/2022 7.193,67 201.422,97

230.197,44TOTAL RECOLHIDO
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                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA 
VALOR DA 
PARCELA

SALDO DA DÍVIDA (R$)

559.301,91

2021 1 11/05/2021 9.321,70 549.980,21
2 10/06/2021 9.321,70 540.658,51
3 09/07/2021 9.321,70 531.336,81
4 10/08/2021 9.321,70 522.015,11
5 10/09/2021 9.321,70 512.693,41
6 08/10/2021 9.321,70 503.371,71
7 10/11/2021 9.321,70 494.050,01
8 10/12/2021 9.321,70 484.728,31

2022 9 10/01/2022 9.321,70 475.406,61
10 10/02/2022 9.321,70 466.084,91
11 10/03/2022 9.321,70 456.763,21
12 08/04/2022 9.321,70 447.441,51
13 10/05/2022 9.321,70 438.119,81
14 09/06/2022 9.321,70 428.798,11

130.503,80TOTAL RECOLHIDO

PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Parcelamento nº 00555/2021 de 05/04/2021.

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

Contribuições do ente:                                                                         R$                   537.245,97      

Contribuições dos segurados:                                                             R$    

Acréscimos legais:                                                                               R$                      22.055,94

Confessado:                                                                                           R$                   559.301,91

Número total de parcelas: 60

Data de vencimento de cada parcela: 10

Índice de atualização legal: INPC

SALDO CANCELADO - REPARCELAMENTO
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                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA 
VALOR DA 
PARCELA

SALDO DA DÍVIDA (R$)

548.055,56

2022 1 26/07/2022 2.283,56 545.772,00
2 29/08/2022 2.283,56 543.488,44
3 30/09/2022 2.283,56 541.204,88
4 28/10/2022 2.283,56 538.921,32
5 30/11/2022 2.283,56 536.637,76
6 29/12/2022 2.283,56 534.354,20

13.701,36

Índice de atualização legal: IPCA

TOTAL RECOLHIDO

REPARCELAMENTO Nº 715/2022

Contribuições dos segurados:                                                             R$    

Acréscimos legais:                                                                               R$                     

Confessado:                                                                                           R$                   548.055,56

Número total de parcelas: 240

Data de vencimento de cada parcela: 30

PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Reparcelamento nº 715/2022 de 30/06/2022.

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

Contribuições do ente:                                                                         R$                   548.055,56      
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NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA 
VALOR DA 
PARCELA

SALDO DA DÍVIDA (R$)

737.830,14

2021 1 11/05/2021 12.297,17 725.532,97
2 10/06/2021 12.297,17 713.235,80
3 09/07/2021 12.297,17 700.938,63
4 10/08/2021 12.297,17 688.641,46
5 10/09/2021 12.297,17 676.344,29
6 08/10/2021 12.297,17 664.047,12
7 10/11/2021 12.297,17 651.749,95
8 10/12/2021 12.297,17 639.452,78

2022 9 10/01/2022 12.297,17 627.155,61
10 10/02/2022 12.297,17 614.858,44
11 10/03/2022 12.297,17 602.561,27
12 08/04/2022 12.297,17 590.264,10
13 10/05/2022 12.297,17 577.966,93
14 09/06/2022 12.297,17 565.669,76
15 08/07/2022 12.297,17 553.372,59
16 10/08/2022 12.297,17 541.075,42
17 09/09/2022 12.297,17 528.778,25
18 13/10/2022 12.297,17 516.481,08
19 10/11/2022 12.297,17 504.183,91
20 12/12/2022 12.297,17 491.886,74

245.943,40

Confessado:                                                                                           R$                   737.830,14

Número total de parcelas: 60

Data de vencimento de cada parcela: 10

Índice de atualização legal: INPC

TOTAL RECOLHIDO

PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Contribuições do ente:                                                                         R$                   686.042,39      

Contribuições dos segurados:                                                             R$    

Acréscimos legais:                                                                               R$                      51.787,75

Termo de Acordo de Parcelamento nº 00574/2021 de 14/04/2021.

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé
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                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA 
VALOR DA 
PARCELA

SALDO DA DÍVIDA 
(R$)

1.024.316,80

2022 1 26/07/2022 4.267,99 1.020.048,81
2 29/08/2022 4.267,99 1.015.780,82
3 30/09/2022 4.267,99 1.011.512,83
4 28/10/2022 4.267,99 1.007.244,84
5 30/11/2022 4.267,99 1.002.976,85
6 29/12/2022 4.267,99 998.708,86

25.607,94TOTAL RECOLHIDO

               PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Parcelamento nº 711/2022 de 30/06/2022.

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

Contribuições do ente:                                                                         R$                   1.024.316,80     

Contribuições dos segurados:                                                             R$    

Acréscimos legais:                                                                                R$                     

Confessado:                                                                                           R$                   1.024.316,80

Número total de parcelas: 240

Data de vencimento de cada parcela: 30

Índice de atualização legal: IPCA
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                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA 
VALOR DA 
PARCELA

SALDO DA DÍVIDA (R$)

608.384,20

2022 1 26/07/2022 2.534,93 605.849,27
2 29/08/2022 2.534,93 603.314,34
3 30/09/2022 2.534,93 600.779,41
4 28/10/2022 2.534,93 598.244,48
5 30/11/2022 2.534,93 595.709,55
6 29/12/2022 2.534,93 593.174,62

15.209,58TOTAL RECOLHIDO

               PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Parcelamento nº 712/2022 de 30/06/2022.

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

Contribuições do ente:                                                                         R$                   608.384,20  

Contribuições dos segurados:                                                             R$    

Acréscimos legais:                                                                                R$                     

Confessado:                                                                                           R$                   608.384,20

Número total de parcelas: 240

Data de vencimento de cada parcela: 30

Índice de atualização legal: IPCA
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PRINCIPAL ENCARGOS
JANEIRO 1.081.907,19      817.056,33        817.056,31          817.056,31          -                     20/02/2022 25 e 28/01/2022 - 10/02/2022
FEVEREIRO 1.081.361,98      816.644,58        816.644,57          816.644,57          -                     20/03/2022 25/02/2022 - 10/03/2022 - 29/04/2022
MARÇO 1.472.629,06      1.112.129,46     1.112.129,46       1.112.129,46      -                     20/04/2022 23/03/2022 - 01 e 08/04/2022
ABRIL 1.204.802,55      909.866,89        909.866,89          909.866,89          -                     20/05/2022 28/04/2022 - 02 e 10/05/2022
MAIO 1.182.034,12      892.672,17        892.672,15          892.672,15          -                     20/06/2022 30 e 31/05/2022 - 01, 10, 20 e 30/06/2022
JUNHO 1.173.156,48      885.967,78        885.967,76          885.967,76          -                     20/07/2022 21 e 30/06/2022 - 06 e 08/07/2022
JULHO 1.540.278,27      1.163.218,14     1.163.495,29       1.163.495,29      -                     20/08/2022 27 e 29/07/2022 - 01, 10 e 19/08/2022
AGOSTO 1.201.994,12      907.745,96        907.745,96          907.745,96          -                     20/09/2022 24 e 31/08/2022 - 08 e 09/09/2022
SETEMBRO 1.195.615,84      902.929,07        902.929,08          902.929,08          -                     20/10/2022 26 e 30/09/2022 - 06 e 10/10/2022
OUTUBRO 1.181.921,48      892.587,09        892.587,10          892.587,10          -                     20/11/2022 27/10/2022 - 10/11/2022
NOVEMBRO 1.181.921,48      892.587,09        892.587,10          892.587,10          -                     20/12/2022 21/11/2022 - 02, 12 e 13/12/2022
DEZEMBRO 1.179.412,27      890.692,14        890.692,14          890.692,14          -                     20/01/2023 23, 27 e 29/12/2022
13º SALÁRIO 1.280.372,21      966.937,09        966.937,09          966.937,09          -                     20/12/2022 18 e 19/07/2022 - 12/12/2022
TOTAL 15.957.407,05    12.051.033,79  12.051.310,90     12.051.310,90    -                     

RESOLUÇÃO TC Nº 190, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
ANEXO II-D

(Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da adm. Direta e indireta do P. Executivo) 
CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE - COMPROMISSO ESPECIAL (RPPS) DECORRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR

CONTABILIZADA
RECOLHIDA DATA DO 

VENCIMENTO
DATA DO REPASSE

BASE  DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL/ESPECIAL DECORRENTE DE ALÍQUOTAS SUPLEMENTAR

COMPETÊNCIA VALOR  DEVIDA
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VALOR DATA DO REPASSE

-R$                                                          

RESOLUÇÃO TC Nº 190 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - EXERCÍCIO: 2022

ANEXO II – E

  CONTRIBUIÇÃO DO MUNICÍPIO - COMPROMISSO ESPECIAL (RPPS) DECORRENTE DE APORTES PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL 

(Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo)
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VALOR DATA DO REPASSE
134.469,85R$                                            12/07/2022

56.834,22R$                                              22/09/2022
51.737,23R$                                              22/09/2022

105.120,49R$                                            20/10/2022
101.604,07R$                                            11/11/2022
114.452,45R$                                            15/12/2022
117.945,21R$                                            15/12/2022
682.163,52R$                                           

               APORTE PARA COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA EVENTUAL (RPPS) 

    RESOLUÇÃO TC Nº 190 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
         MUNICÍPIO DE ITAMBE - EXERCÍCIO: 2022

             ANEXO II – F
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 PRINCIPAL (D) ENCARGOS (E)
JANEIRO 1.212.901,97     96.635,79           96.635,80                 96.635,80             -                       20/02/2022 05, 14, 15 e 16/02/2022
FEVEREIRO 1.514.862,57     122.505,75         122.505,75               122.505,75           -                       20/03/2022 02, 11, 14, 15 e 18/03/2022
MARÇO 1.795.833,57     143.873,25         143.873,25               143.873,25           -                       20/04/2022 26/03/22 - 11, 12, 13 e 19/04/22 - 10/05/22
ABRIL 1.851.171,70     147.809,15         147.809,15               147.809,15           -                       20/05/2022 27/04/2022 - 16 e 17/05/2022
MAIO 1.864.045,70     148.236,06         148.236,06               148.236,06           -                       20/06/2022 27/05/2022 - 15 e 20/06/2022
JUNHO 1.880.738,07     148.237,81         148.237,81               148.237,81           -                       20/07/2022 29/06/2022 - 12, 13, 14 e 18/07/2022
JULHO 1.915.346,93     153.409,76         153.409,76               153.409,76           -                       20/08/2022 27/07/2022 - 12, 15 e 22/08/2022
AGOSTO 1.261.338,57     100.915,90         100.915,90               100.915,90           -                       20/09/2022 30/08/2022 - 19 e 20/09/2022
SETEMBRO 2.010.596,83     167.184,37         167.184,37               167.184,37           -                       20/10/2022 28/09/2022 - 13, 18 e 20/10/2022
OUTUBRO 1.858.027,98     149.940,30         149.140,30               147.802,57           -                       20/11/2022 28/10/2022 - 17 e 18/11/2022
NOVEMBRO 1.873.237,04     148.654,22         148.654,22               148.654,22           -                       20/12/2022 23/11/2022 - 20 e 21/12/2022
DEZEMBRO 1.918.534,41     156.292,92         156.292,92               156.192,92           -                       20/01/2023 22 e 29/12/2022 - 20/01/2023
13º SALÁRIO 998.106,21        76.366,37           75.247,17                 75.247,17             149,63                 20/12/2022 07, 20 e 21/12/2022
TOTAL 21.954.741,55  1.760.061,65     1.758.142,46           1.756.704,73       149,63                 

DATA DO REPASSE
COMPETÊNCIA VALOR  (A)

    BASE  DE CÁLCULO                                
RETIDA (B) CONTABILIZADA ( C )

RECOLHIDA DATA DO 
VENCIMENTO

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS (RGPS)
ANEXO III-A

MUNICÍPIO DE: ITAMBÉ  -  EXERCÍCIO DE 2022
DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS

(RESOLUÇÃO TC Nº 190, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022)

ANEXO III

(Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo)
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 PRINCIPAL (E) ENCARGOS

JANEIRO 1.212.901,97     266.838,44      266.838,42          27.049,08           239.789,34         -                    20/02/2022 05, 14, 15 e 16/02/2022
FEVEREIRO 1.514.862,57     333.217,37      333.217,37          29.631,96           303.585,41         -                    20/03/2022 02, 11, 14, 15 e 18/03/2022
MARÇO 1.795.833,57     393.823,47      393.823,47          32.994,40           360.829,07         11.476,94        20/04/2022 26/03/22 - 11, 12, 13 e 19/04/22 - 10/05/22
ABRIL 1.851.171,70     405.918,73      399.222,18          32.412,87           366.809,31         -                    20/05/2022 27/04/2022 - 16 e 17/05/2022
MAIO 1.864.045,70     408.748,67      401.753,54          33.274,99           368.478,53         -                    20/06/2022 27/05/2022 - 15 e 20/06/2022
JUNHO 1.880.738,07     412.406,64      412.406,64          30.431,46           374.809,22         -                    20/07/2022 29/06/2022 - 12, 13, 14 e 18/07/2022
JULHO 1.915.346,93     420.030,08      420.030,08          21.677,94           390.797,16         -                    20/08/2022 27/07/2022 - 12, 15 e 22/08/2022
AGOSTO 1.261.338,57     276.111,38      276.111,38          20.360,95           245.484,14         -                    20/09/2022 30/08/2022 - 19 e 20/09/2022
SETEMBRO 2.010.596,83     440.947,24      456.635,04          18.112,16           426.057,08         -                    20/10/2022 28/09/2022 - 13, 18 e 20/10/2022
OUTUBRO 1.858.027,98     402.325,25      403.459,22          30.445,21           367.136,27         -                    20/11/2022 28/10/2022 - 17 e 18/11/2022
NOVEMBRO 1.873.237,04     406.969,71      408.503,90          38.032,63           370.471,27         -                    20/12/2022 23/11/2022 - 20 e 21/12/2022
DEZEMBRO 1.918.534,41     418.795,58      420.329,78          32.538,40           393.997,27         -                    20/01/2023 22 e 29/12/2022 - 20/01/2023
13º SALÁRIO 998.106,21        217.847,74      214.816,67          1.212,00             208.236,54         381,24              20/12/2022 07, 20 e 21/12/2022
TOTAL 21.954.741,55  4.803.980,30  4.807.147,69       348.174,05        4.416.480,61     11.858,18        

RECOLHIDA 
DATA DO 

VENCIMENTO
DATA DO REPASSE

BENEFÍCIOS 
PAGOS  

DIRETAMENTE 
(D)

CONTRIBUIÇÃO DO MUNICÍPIO (RGPS)

COMPETÊNCIA VALOR  (A)
CONTABILIZADA ( 

C )
DEVIDA (B)

    BASE  DE CÁLCULO                                CONTRIBUIÇÃO NORMAL

(Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da adm. direta e indireta do Poder Executivo)

RESOLUÇÃO TC Nº 190, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

ANEXO III-B D
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COMPETÊNCIA SALÁRIO FAMÍLIA SALÁRIO MATERNIDADE TOTAL
JANEIRO 13.763,08                13.286,00                           27.049,08                 
FEVEREIRO 15.133,96                14.498,00                           29.631,96                 
MARÇO 18.070,40                14.924,00                           32.994,40                 
ABRIL 18.126,87                14.286,00                           32.412,87                 
MAIO 17.900,99                15.374,00                           33.274,99                 
JUNHO 17.957,46                12.474,00                           30.431,46                 
JULHO 17.053,94                4.624,00                              21.677,94                 
AGOSTO 12.705,75                7.655,20                              20.360,95                 
SETEMBRO 11.745,76                6.366,40                              18.112,16                 
OUTUBRO 12.592,81                17.852,40                           30.445,21                 
NOVEMBRO 14.061,03                23.971,60                           38.032,63                 
DEZEMBRO 13.552,80                18.985,60                           32.538,40                 
13º SALÁRIO -                            1.212,00                              1.212,00                   
TOTAL 182.664,85              165.509,20                         348.174,05               

CONSOLIDADO

NOTA EXPLICATIVA
ANEXO III-B

 BENEFÍCIOS PAGOS DIRETAMENTE 
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NUMERO DE ORDEM DA 
PARCELA

DATA DO REPASSE VALOR DA PARCELA SALDO DA DÍVIDA

                                           20.716.123,52 
1 04, 10 e 20/01/2022                                                 120.349,19 20.595.774,33                                              
2 10 e 25/02/2022                                                 120.478,52 20.475.295,81                                              
3 10/03/2022                                                   86.850,43 20.388.445,38                                              
4 08/04/2022                                                   83.279,13 20.305.166,25                                              
5 10 e 30/05/2022                                                 117.142,69 20.188.023,56                                              
6 10 e 30/06/2022                                                 112.466,11 20.075.557,45                                              
7 08/07/2022                                                   83.705,63 19.991.851,82                                              
8 10 e 30/08/2022                                                   77.321,49 19.914.530,33                                              
9 09 e 20/09/2022                                                   77.427,33 19.837.103,00                                              

10 10/10/2022                                                   77.524,11 19.759.578,89                                              
11 10/11/2022                                                   77.616,39 19.681.962,50                                              
12 09/12/2022                                                   77.708,66 19.604.253,84                                              

1.111.869,68                                           

RESOLUÇÃO TC Nº 190, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

ANEXO III - C
  PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RGPS)

(Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos òrgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo)

Discriminação dos pagamentos

TOTAL RECOLHIDO

Informações Gerais sobre o Parcelamento
Termo de Acordo de Parcelamento nº 
Origem da dívida: 
Contribuições do ente:                                                                        
Contribuições dos segurados:                                                    
Acréscimos legais:      
Confessado:                      
Número total de parcelas: 
 Data de vencimento de cada parcela: 
Índice de atualização legal: 
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CONSULTA DE NEGOCIAÇÕES

Informações Gerais

Número da
Negociação: 3439159 Nome Contribuinte ITAMBE GABINETE

PREFEITO Negociações: 0024 - TRANSACAO - DEMAIS
DEBITOS

Data da
Consolidação: 25/03/2020

Data da
Adesão:

25/03/2020 -
17:46

CPF/CNPJ
Contribuinte: 10.150.050/0001-09 Modalidade:

0042 - TRANSACAO
EXTRAORDINARIA - DEMAIS
PESSOAS JURIDICAS - ATE 81
MESES

Nº do recibo: 00000000202546031735

Situação: DEFERIDA E
CONSOLIDADA Principal: 92.516,18 Tipo de

Negociação: Acordo de Transação Data do
Deferimento: 31/03/2020

Data da
Situação: 31/03/2020 Multa: 69.387,16 Data Liquidação

Neg.: - Data Recurso
Optante: -

Quantidade de
Prestações: 84 Juros: 147.584,35

Data
Comunicação ao
Optante:

- Data Envio
Comunicação: -

Optante de
débito
automático:

Não Encargos/Honorários: 30.948,76 Data da
Rescisão: - Data da

Inadimplência: -

Honorários: 0,00 Impedimento da
Rescisão: Não Data da

validação: -

Valor Consolidado: 340.436,45 Impedimento da
Liquidação: Não

Saldo Devedor sem
Juros: 199.722,58

Saldo Devedor com
Juros: 241.324,80

Débitos

Créditos Informados

Valor passível de amortização: 0,00

Prejuízo Fiscal

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Sessão: 19:53
Data e Hora de login: 29/03/2023 12:19:33

Usuário: 10.150.050/0001-09 - MUNICIPIO DE ITAMBE Produção - 2.35.0 (BUILD 18)

Consulta Débito automático Capacidade de pagamento Declaração de Receita SairAdesão Emissão de Documento

Item débitos Contribuinte (CPF/CNPJ) Incluído em Código Receita Consolidado em Principal Multa Juros Encargos/Honorários Valor Total

Total: 92.516,18 69.387,16 147.584,35 30.948,76 340.436,45

1 40 7 20
000537

10.150.050/0001-09 25/03/2020 -
01:74

0836 25/03/2020 92.516,18 69.387,16 147.584,35 30.948,76 340.436,45

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF

PGFN
Sistema de

Parcelamentos e
outras Negociações

PGFN
Sistema de

Parcelamentos e
outras Negociações D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f8a60195-c3a7-4671-aa04-f6586dc331a3

javascript:void(0)
javascript:void(0)


29/03/2023, 12:19 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

https://sisparnet.pgfn.fazenda.gov.br/sisparInternet/consolidadoParcelamento.jsf 2/8

Base de Cálculo Negativa

Pedido Eletrônico de Restituição

Pagamentos

CPF/CNPJ Alíquota Montante Informado Montante Confirmado pela RFB Valor calculado

Nenhum registro encontrado

CPF/CNPJ Alíquota Montante Informado Montante Confirmado pela RFB Valor calculado

Nenhum registro encontrado

CPF/CNPJ Identificador PER Montante Informado Valor calculado

Nenhum registro encontrado

Item Data Tipo Número Principal Multa Juros Encargos/Honorários Total

1 30/03/2020 Documento de Arrecadação 7172008564559629 308,38 231,28 491,96 103,16 1.134,78

2 30/06/2020 Documento de Arrecadação 7172018141600460 313,06 234,80 499,43 104,72 1.152,01

3 30/06/2020 Documento de Arrecadação 7172018141620003 313,07 234,80 499,44 104,72 1.152,03

4 30/06/2020 Documento de Arrecadação 7172018141647610 1.136,46 852,34 1.855,17 380,17 4.224,14

5 25/11/2020 Documento de Arrecadação 7172032808132222 1.146,31 859,73 1.871,26 383,46 4.260,76

6 25/11/2020 Documento de Arrecadação 7172032808181096 1.146,31 859,73 1.871,26 383,46 4.260,76

7 25/11/2020 Documento de Arrecadação 7172032808206706 1.146,31 859,73 1.871,26 383,46 4.260,76

8 29/01/2021 Documento de Arrecadação 7172102291485055 1.149,78 862,33 1.876,91 384,62 4.273,64

9 29/01/2021 Documento de Arrecadação 7172102291540676 1.149,78 862,33 1.876,93 384,62 4.273,66

10 29/01/2021 Documento de Arrecadação 7172102291521566 1.149,78 862,33 1.876,93 384,62 4.273,66

11 25/02/2021 Documento de Arrecadação 7172105568526220 1.151,46 863,59 1.879,66 385,19 4.279,90

12 30/03/2021 Documento de Arrecadação 7172108319267889 1.152,91 864,69 1.882,04 385,67 4.285,31

13 30/04/2021 Documento de Arrecadação 7172111385633812 1.155,15 866,36 1.885,70 386,42 4.293,63

14 02/06/2021 Documento de Arrecadação 7172115360015883 1.160,53 870,39 1.894,46 388,22 4.313,60

15 02/06/2021 Documento de Arrecadação 7172115360011160 1.160,53 870,39 1.894,46 388,22 4.313,60

16 27/08/2021 Documento de Arrecadação 7172123539933164 1.168,03 876,02 1.906,70 390,73 4.341,48

17 27/08/2021 Documento de Arrecadação 7172123539936155 1.168,03 876,02 1.906,70 390,73 4.341,48

18 30/09/2021 Documento de Arrecadação 7172127012579797 1.172,84 879,63 1.914,56 392,34 4.359,37

19 30/09/2021 Documento de Arrecadação 7172127012597779 1.172,84 879,63 1.914,56 392,34 4.359,37

20 30/11/2021 Documento de Arrecadação 7172132839483554 1.183,25 887,44 1.931,56 395,82 4.398,07

21 30/12/2021 Documento de Arrecadação 7172135565607116 1.189,85 892,39 1.942,34 398,03 4.422,61

22 26/01/2022 Documento de Arrecadação 7172202576462211 1.198,47 898,85 1.956,42 400,91 4.454,65

23 11/03/2022 Documento de Arrecadação 7172207014119655 1.215,15 911,36 1.983,65 406,49 4.516,65

24 11/03/2022 Documento de Arrecadação 7172207014228373 1.215,15 911,36 1.983,65 406,49 4.516,65

25 14/03/2022 Documento de Arrecadação 7172207015508434 1.215,15 911,36 1.983,65 406,49 4.516,65PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF
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Prestações

Item Data Tipo Número Principal Multa Juros Encargos/Honorários Total

26 04/07/2022 Documento de Arrecadação 7172218293328383 1.257,81 943,35 2.053,26 420,76 4.675,18

27 04/07/2022 Documento de Arrecadação 7172218293338060 1.257,81 943,35 2.053,26 420,76 4.675,18

28 04/07/2022 Documento de Arrecadação 7172218293343811 1.257,81 943,35 2.053,26 420,76 4.675,18

29 29/07/2022 Documento de Arrecadação 7172220905754428 1.257,81 943,35 2.053,26 420,76 4.675,18

30 31/08/2022 Documento de Arrecadação 7172224320024496 1.269,34 952,00 2.072,08 424,62 4.718,04

31 30/11/2022 Documento de Arrecadação 7172233344312393 1.305,83 979,37 2.131,65 436,83 4.853,68

32 31/01/2023 Documento de Arrecadação 7172303002812850 1.329,79 997,34 2.170,76 444,84 4.942,73

33 07/02/2023 Documento de Arrecadação 7172303488097737 1.342,32 1.006,74 2.191,24 449,03 4.989,33

34 07/02/2023 Documento de Arrecadação 7172303488087650 1.342,32 1.006,74 2.191,24 449,03 4.989,33

35 10/02/2023 Documento de Arrecadação 7172303488104610 1.342,32 1.006,74 2.191,24 449,03 4.989,33

36 28/02/2023 Documento de Arrecadação 7172305856416199 1.342,32 1.006,74 2.191,24 449,03 4.989,33

Nr. Prestação Tipo Valor Originário Valor Principal Valor Multa Valor Juros Valor Encargos/Honorários Valor Saldo Devedor Data Vencimento Prestação Situação da Prestação

0001 Entrada 1.134,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31/03/2020 Quitada

0002 Entrada 1.134,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30/04/2020 Quitada

0003 Entrada 1.134,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29/05/2020 Quitada

0004 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30/06/2020 Quitada

0005 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31/07/2020 Quitada

0006 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31/08/2020 Quitada

0007 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30/09/2020 Quitada

0008 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30/10/2020 Quitada

0009 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30/11/2020 Quitada

0010 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30/12/2020 Quitada

0011 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29/01/2021 Quitada

0012 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26/02/2021 Quitada

0013 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31/03/2021 Quitada

0014 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30/04/2021 Quitada
PGFN - Todos os direitos reservados
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Nr. Prestação Tipo Valor Originário Valor Principal Valor Multa Valor Juros Valor Encargos/Honorários Valor Saldo Devedor Data Vencimento Prestação Situação da Prestação

0015 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31/05/2021 Quitada

0016 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30/06/2021 Quitada

0017 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30/07/2021 Quitada

0018 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31/08/2021 Quitada

0019 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30/09/2021 Quitada

0020 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29/10/2021 Quitada

0021 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30/11/2021 Quitada

0022 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30/12/2021 Quitada

0023 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31/01/2022 Quitada

0024 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25/02/2022 Quitada

0025 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31/03/2022 Quitada

0026 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29/04/2022 Quitada

0027 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31/05/2022 Quitada

0028 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30/06/2022 Quitada

0029 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29/07/2022 Quitada

0030 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31/08/2022 Quitada

0031 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30/09/2022 Quitada

0032 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31/10/2022 Quitada

0033 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30/11/2022 Quitada

0034 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29/12/2022 Quitada

0035 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31/01/2023 Quitada

0036 Prestaçao
Básica

4.160,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28/02/2023 Quitada

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF
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Nr. Prestação Tipo Valor Originário Valor Principal Valor Multa Valor Juros Valor Encargos/Honorários Valor Saldo Devedor Data Vencimento Prestação Situação da Prestação

0037 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 31/03/2023 A vencer

0038 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 28/04/2023 A vencer

0039 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 31/05/2023 A vencer

0040 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 30/06/2023 A vencer

0041 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 31/07/2023 A vencer

0042 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 31/08/2023 A vencer

0043 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 29/09/2023 A vencer

0044 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 31/10/2023 A vencer

0045 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 30/11/2023 A vencer

0046 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 28/12/2023 A vencer

0047 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 31/01/2024 A vencer

0048 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 29/02/2024 A vencer

0049 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 28/03/2024 A vencer

0050 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 30/04/2024 A vencer

0051 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 31/05/2024 A vencer

0052 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 28/06/2024 A vencer

0053 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 31/07/2024 A vencer

0054 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 30/08/2024 A vencer

0055 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 30/09/2024 A vencer

0056 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 31/10/2024 A vencer

0057 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 29/11/2024 A vencer

0058 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 30/12/2024 A vencer
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Nr. Prestação Tipo Valor Originário Valor Principal Valor Multa Valor Juros Valor Encargos/Honorários Valor Saldo Devedor Data Vencimento Prestação Situação da Prestação

0059 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 31/01/2025 A vencer

0060 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 28/02/2025 A vencer

0061 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 31/03/2025 A vencer

0062 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 30/04/2025 A vencer

0063 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 30/05/2025 A vencer

0064 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 30/06/2025 A vencer

0065 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 31/07/2025 A vencer

0066 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 29/08/2025 A vencer

0067 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 30/09/2025 A vencer

0068 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 31/10/2025 A vencer

0069 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 28/11/2025 A vencer

0070 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 30/12/2025 A vencer

0071 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 30/01/2026 A vencer

0072 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 27/02/2026 A vencer

0073 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 31/03/2026 A vencer

0074 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 30/04/2026 A vencer

0075 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 29/05/2026 A vencer

0076 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 30/06/2026 A vencer

0077 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 31/07/2026 A vencer

0078 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 31/08/2026 A vencer

0079 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 30/09/2026 A vencer

0080 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 30/10/2026 A vencer

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF
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Ocorrências

Nr. Prestação Tipo Valor Originário Valor Principal Valor Multa Valor Juros Valor Encargos/Honorários Valor Saldo Devedor Data Vencimento Prestação Situação da Prestação

0081 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 30/11/2026 A vencer

0082 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 30/12/2026 A vencer

0083 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 29/01/2027 A vencer

0084 Prestaçao
Básica

4.160,89 1.130,75 848,06 1.803,80 378,26 4.160,89 26/02/2027 A vencer

Item Descrição Hora Data Detalhes

1 REQUERIMENTO DE ADESAO 17:46 25/03/2020

2 CONSOLIDACAO 17:46 25/03/2020

3 INCLUSAO DE PAGAMENTO 23:33 31/03/2020 DT ARREC: 30/03/2020 VALOR R$ 1.134,78

4 DEFERIMENTO 23:58 31/03/2020

5 INCLUSAO DE PAGAMENTO 00:55 02/07/2020 DT ARREC: 30/06/2020 VALOR R$ 1.152,01

6 INCLUSAO DE PAGAMENTO 00:55 02/07/2020 DT ARREC: 30/06/2020 VALOR R$ 1.152,03

7 INCLUSAO DE PAGAMENTO 00:55 02/07/2020 DT ARREC: 30/06/2020 VALOR R$ 4.224,14

8 INCLUSAO DE PAGAMENTO 00:59 26/11/2020 DT ARREC: 25/11/2020 VALOR R$ 4.260,76

9 INCLUSAO DE PAGAMENTO 00:59 26/11/2020 DT ARREC: 25/11/2020 VALOR R$ 4.260,76

10 INCLUSAO DE PAGAMENTO 00:59 26/11/2020 DT ARREC: 25/11/2020 VALOR R$ 4.260,76

11 INCLUSAO DE PAGAMENTO 01:12 30/01/2021 DT ARREC: 29/01/2021 VALOR R$ 4.273,64

12 INCLUSAO DE PAGAMENTO 01:12 30/01/2021 DT ARREC: 29/01/2021 VALOR R$ 4.273,66

13 INCLUSAO DE PAGAMENTO 01:12 30/01/2021 DT ARREC: 29/01/2021 VALOR R$ 4.273,66

14 INCLUSAO DE PAGAMENTO 01:30 26/02/2021 DT ARREC: 25/02/2021 VALOR R$ 4.279,90

15 INCLUSAO DE PAGAMENTO 02:13 31/03/2021 DT ARREC: 30/03/2021 VALOR R$ 4.285,31

16 INCLUSAO DE PAGAMENTO 01:18 01/05/2021 DT ARREC: 30/04/2021 VALOR R$ 4.293,63

17 INCLUSAO DE PAGAMENTO 01:59 03/06/2021 DT ARREC: 02/06/2021 VALOR R$ 4.313,60

18 INCLUSAO DE PAGAMENTO 01:59 03/06/2021 DT ARREC: 02/06/2021 VALOR R$ 4.313,60

19 INCLUSAO DE PAGAMENTO 02:46 28/08/2021 DT ARREC: 27/08/2021 VALOR R$ 4.341,48

20 INCLUSAO DE PAGAMENTO 02:46 28/08/2021 DT ARREC: 27/08/2021 VALOR R$ 4.341,48

21 INCLUSAO DE PAGAMENTO 00:46 01/10/2021 DT ARREC: 30/09/2021 VALOR R$ 4.359,37

22 INCLUSAO DE PAGAMENTO 00:46 01/10/2021 DT ARREC: 30/09/2021 VALOR R$ 4.359,37

23 INCLUSAO DE PAGAMENTO 01:07 01/12/2021 DT ARREC: 30/11/2021 VALOR R$ 4.398,07

24 INCLUSAO DE PAGAMENTO 00:33 31/12/2021 DT ARREC: 30/12/2021 VALOR R$ 4.422,61

25 INCLUSAO DE PAGAMENTO 00:46 27/01/2022 DT ARREC: 26/01/2022 VALOR R$ 4.454,65PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF
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Item Descrição Hora Data Detalhes

26 INCLUSAO DE PAGAMENTO 00:54 12/03/2022 DT ARREC: 11/03/2022 VALOR R$ 4.516,65

27 INCLUSAO DE PAGAMENTO 00:54 12/03/2022 DT ARREC: 11/03/2022 VALOR R$ 4.516,65

28 INCLUSAO DE PAGAMENTO 00:54 15/03/2022 DT ARREC: 14/03/2022 VALOR R$ 4.516,65

29 INCLUSAO DE PAGAMENTO 19:13 04/07/2022 DT ARREC: 04/07/2022 VALOR R$ 4.675,18

30 INCLUSAO DE PAGAMENTO 19:13 04/07/2022 DT ARREC: 04/07/2022 VALOR R$ 4.675,18

31 INCLUSAO DE PAGAMENTO 19:13 04/07/2022 DT ARREC: 04/07/2022 VALOR R$ 4.675,18

32 INCLUSAO DE PAGAMENTO 11:56 29/07/2022 DT ARREC: 29/07/2022 VALOR R$ 4.675,18

33 INCLUSAO DE PAGAMENTO 20:22 01/09/2022 DT ARREC: 31/08/2022 VALOR R$ 4.718,04

34 INCLUSAO DE PAGAMENTO 14:14 30/11/2022 DT ARREC: 30/11/2022 VALOR R$ 4.853,68

35 INCLUSAO DE PAGAMENTO 10:15 31/01/2023 DT ARREC: 31/01/2023 VALOR R$ 4.942,73

36 INCLUSAO DE PAGAMENTO 14:08 07/02/2023 DT ARREC: 07/02/2023 VALOR R$ 4.989,33

37 INCLUSAO DE PAGAMENTO 14:08 07/02/2023 DT ARREC: 07/02/2023 VALOR R$ 4.989,33

38 INCLUSAO DE PAGAMENTO 09:08 10/02/2023 DT ARREC: 10/02/2023 VALOR R$ 4.989,33

39 INCLUSAO DE PAGAMENTO 11:59 28/02/2023 DT ARREC: 28/02/2023 VALOR R$ 4.989,33

Retornar

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF
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Demonstrativo de parcelas 

Esta funcionalidade permite visualizar as parcelas do parcelamento abaixo. 

Identificação 
CNPJ/CPF 
10.150.050/0001-09 

Nome/Nome empresarial 
MUNICIPIO DE ITAMBE 

Modalidade 
Pert II 

Parcelamento 
01110001300001186001829 

Data da consolidação 
31/08/2017 

Situação 
Ativo 

Parcelas analisadas em 29/03/2023 
Total de parcelas 
120 

Parcelas devedoras 
0 

Parcelas pagas parcialmente 
0 

Parcelas pagas 
67 

Parcelas em análise 
0 

Parcelas com dispensa de recolhimento 
0 

Parcelas a vencer 
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53 

Valor parcelas devedoras 
BRL 0,00 

 Parcela Vencimento  Valor originário (BRL) Saldo atualizado (BRL) 

 1 31/08/2017 7.088,32 0,00 

 2 29/09/2017 7.088,32 0,00 

 3 31/10/2017 7.088,32 0,00 

 4 30/11/2017 7.088,32 0,00 

 5 28/12/2017 7.088,32 0,00 

 6 31/01/2018 7.088,32 0,00 

 7 28/02/2018 7.088,32 0,00 

 8 29/03/2018 7.088,32 0,00 

 9 30/04/2018 7.088,32 0,00 

 10 30/05/2018 7.088,32 0,00 

 11 29/06/2018 7.088,32 0,00 

 12 31/07/2018 7.088,32 0,00 

 13 31/08/2018 8.860,40 0,00 

 14 28/09/2018 8.860,40 0,00 

 15 31/10/2018 8.860,40 0,00 

 16 30/11/2018 8.860,40 0,00 
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 Parcela Vencimento  Valor originário (BRL) Saldo atualizado (BRL) 

 17 28/12/2018 8.860,40 0,00 

 18 31/01/2019 8.860,40 0,00 

 19 28/02/2019 8.860,40 0,00 

 20 29/03/2019 8.860,40 0,00 

 21 30/04/2019 8.860,40 0,00 

 22 31/05/2019 8.860,40 0,00 

 23 28/06/2019 8.860,40 0,00 

 24 31/07/2019 8.860,40 0,00 

 25 30/08/2019 10.632,48 0,00 

 26 30/09/2019 10.632,48 0,00 

 27 31/10/2019 10.632,48 0,00 

 28 29/11/2019 10.632,48 0,00 

 29 30/12/2019 10.632,48 0,00 

 30 31/01/2020 10.632,48 0,00 

 31 28/02/2020 10.632,48 0,00 

 32 31/03/2020 10.632,48 0,00 

 33 30/04/2020 10.632,48 0,00 

 34 31/08/2020 10.632,48 0,00 
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 Parcela Vencimento  Valor originário (BRL) Saldo atualizado (BRL) 

 37 31/08/2020 17.298,87 0,00 

 38 30/09/2020 17.298,87 0,00 

 35 30/10/2020 10.632,48 0,00 

 39 30/10/2020 17.298,87 0,00 

 40 30/11/2020 17.298,87 0,00 

 36 30/12/2020 10.632,48 0,00 

 41 30/12/2020 17.298,87 0,00 

 42 29/01/2021 17.298,87 0,00 

 43 26/02/2021 17.298,87 0,00 

 44 31/03/2021 17.298,87 0,00 

 45 30/04/2021 17.298,87 0,00 

 46 31/05/2021 17.298,87 0,00 

 47 30/06/2021 17.298,87 0,00 

 48 30/07/2021 17.298,87 0,00 

 49 31/08/2021 17.298,87 0,00 

 50 30/09/2021 17.298,87 0,00 

 51 29/10/2021 17.298,87 0,00 

 52 30/11/2021 17.298,87 0,00 
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 Parcela Vencimento  Valor originário (BRL) Saldo atualizado (BRL) 

 53 30/12/2021 17.298,87 0,00 

 54 31/01/2022 17.298,87 0,00 

 55 25/02/2022 17.298,87 0,00 

 56 31/03/2022 17.298,87 0,00 

 57 29/04/2022 17.298,87 0,00 

 58 31/05/2022 17.298,87 0,00 

 59 30/06/2022 17.298,87 0,00 

 60 29/07/2022 17.298,87 0,00 

 61 31/08/2022 17.298,87 0,00 

 62 30/09/2022 17.298,87 0,00 

 63 31/10/2022 17.298,87 0,00 

 64 30/11/2022 17.298,87 0,00 

 65 30/12/2022 17.298,87 0,00 

 66 31/01/2023 17.298,87 0,00 

 67 28/02/2023 17.298,87 0,00 

 68 31/03/2023 17.298,87 23.571,44 

 69 28/04/2023 17.298,87 23.571,44 
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 Parcela Vencimento  Valor originário (BRL) Saldo atualizado (BRL) 

 70 31/05/2023 17.298,87 23.571,44 

 71 30/06/2023 17.298,87 23.571,44 

 72 31/07/2023 17.298,87 23.571,44 

 73 31/08/2023 17.298,87 23.571,44 

 74 29/09/2023 17.298,87 23.571,44 

 75 31/10/2023 17.298,87 23.571,44 

 76 30/11/2023 17.298,87 23.571,44 

 77 29/12/2023 17.298,87 23.571,44 

 78 31/01/2024 17.298,87 23.571,44 

 79 28/02/2024 17.298,87 23.571,44 

 80 28/03/2024 17.298,87 23.571,44 

 81 30/04/2024 17.298,87 23.571,44 

 82 31/05/2024 17.298,87 23.571,44 

 83 28/06/2024 17.298,87 23.571,44 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: f8a60195-c3a7-4671-aa04-f6586dc331a3



 Parcela Vencimento  Valor originário (BRL) Saldo atualizado (BRL) 

 84 31/07/2024 17.298,87 23.571,44 

 85 30/08/2024 17.298,87 23.571,44 

 86 30/09/2024 17.298,87 23.571,44 

 87 31/10/2024 17.298,87 23.571,44 

 88 29/11/2024 17.298,87 23.571,44 

 89 30/12/2024 17.298,87 23.571,44 

 90 31/01/2025 17.298,87 23.571,44 

 91 28/02/2025 17.298,87 23.571,44 

 92 31/03/2025 17.298,87 23.571,44 

 93 30/04/2025 17.298,87 23.571,44 

 94 30/05/2025 17.298,87 23.571,44 

 95 30/06/2025 17.298,87 23.571,44 

 96 31/07/2025 17.298,87 23.571,44 

 97 29/08/2025 17.298,87 23.571,44 
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 Parcela Vencimento  Valor originário (BRL) Saldo atualizado (BRL) 

 98 30/09/2025 17.298,87 23.571,44 

 99 31/10/2025 17.298,87 23.571,44 

 100 28/11/2025 17.298,87 23.571,44 

 101 30/12/2025 17.298,87 23.571,44 

 102 30/01/2026 17.298,87 23.571,44 

 103 27/02/2026 17.298,87 23.571,44 

 104 31/03/2026 17.298,87 23.571,44 

 105 30/04/2026 17.298,87 23.571,44 

 106 29/05/2026 17.298,87 23.571,44 

 107 30/06/2026 17.298,87 23.571,44 

 108 31/07/2026 17.298,87 23.571,44 

 109 31/08/2026 17.298,87 23.571,44 

 110 30/09/2026 17.298,87 23.571,44 

 111 30/10/2026 17.298,87 23.571,44 
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 Parcela Vencimento  Valor originário (BRL) Saldo atualizado (BRL) 

 112 30/11/2026 17.298,87 23.571,44 

 113 30/12/2026 17.298,87 23.571,44 

 114 29/01/2027 17.298,87 23.571,44 

 115 26/02/2027 17.298,87 23.571,44 

 116 31/03/2027 17.298,87 23.571,44 

 117 30/04/2027 17.298,87 23.571,44 

 118 31/05/2027 17.298,87 23.571,44 

 119 30/06/2027 17.298,87 23.571,44 

 120 30/07/2027 17.299,65 23.572,50 
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10.150.050/0001-09 
MUNICIPIO DE ITAMBE 

RECIBO DE ADESÃO AO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA - DEMAIS DÉBITOS 

A pessoa jurídica acima identificada solicitou adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária - demais 
débitos, optando por pagamento da dívida consolidada em até 120 (cento e vinte) prestações mensais e sucessivas, 
calculadas observando-se os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada:  
a) da 1a (primeira) à 12a (décima segunda) prestação: 0,4% (quatro décimos por cento);  
b) da 13a (décima terceira) à 24a (vigésima quarta) prestação: 0,5% (cinco décimos por cento);  
c) da 25a (vigésima quinta) à 36a (trigésima sexta) prestação: 0,6% (seis décimos por cento); e  
d) da 37a (trigésima sétima) prestação em diante: percentual correspondente ao saldo remanescente, em até 84 
(oitenta e quatro) prestações mensais e sucessivas. 

O pedido de Adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária - demais débitos produzirá efeitos no dia do 
pagamento do valor à vista ou da primeira prestação, que deverá ocorrer até 31 de agosto de 2017. 

O DARF para pagamento está disponível para impressão nas páginas da Secretaria da Receita Federal do Brasil na 
Internet. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal Do Brasil 

CNPJ:
Nome Empresarial:

Confirmação recebida via Internet 
Pelo Agente Receptor SERPRO 
em 31/08/2017 às 09:20:09 (horário de Brasília) 
Recibo: 8999099898899449230  
Certificação Digital: 5E9B 290B B347 80F7  
CNPJ: 10.150.050/0001-09 
Autoridade Certificadora: AC CNDL RFB  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Recibo de negociação

CNPJ
10.150.050/0001-09

Data do requerimento
31/08/2017

MUNICIPIO DE ITAMBE

Data da consolidação
31/08/2017

Nome empresarial

Programa Especial de Regularização Tributária - Inciso II

Atenção:  A prestação das informações para consolidação somente produzirá efeitos com pagamento do saldo devedor
atualizado até 28/12/2018.

Débitos

Receita
Período de
apuração

Vencimento Saldo originário
Valor consolidado

(R$)
Número do processo CNPJ do débito Referência

2398 Janeiro/2012 09/12/2016 R$ 122.016,73 130.972,75 10480728497201606 10.150.050/0001-09

2398 Março/2012 09/12/2016 R$ 111.586,38 119.776,82 10480728497201606 10.150.050/0001-09

2398 Julho/2012 09/12/2016 R$ 28.781,82 30.894,40 10480728497201606 10.150.050/0001-09

2398 Agosto/2012 09/12/2016 R$ 141.456,79 151.839,71 10480728497201606 10.150.050/0001-09

2398 Setembro/2012 09/12/2016 R$ 109.390,56 117.419,82 10480728497201606 10.150.050/0001-09

2398 Outubro/2012 09/12/2016 R$ 58.117,69 62.383,52 10480728497201606 10.150.050/0001-09

2398 Novembro/2012 09/12/2016 R$ 30.000,00 32.202,00 10480728497201606 10.150.050/0001-09

2398 Dezembro/2012 09/12/2016 R$ 115.363,08 123.830,73 10480728497201606 10.150.050/0001-09

2408 16/Setembro/2016 09/12/2016 R$ 23.573,15 25.303,41 10480728497201606 10.150.050/0001-09

2999 Janeiro/2010 25/02/2010 R$ 15.940,94 28.491,24 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Fevereiro/2010 25/03/2010 R$ 15.597,98 27.759,72 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Março/2010 23/04/2010 R$ 18.691,00 33.139,14 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Abril/2010 25/05/2010 R$ 19.441,75 34.324,40 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Maio/2010 25/06/2010 R$ 14.512,15 25.506,55 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Junho/2010 23/07/2010 R$ 16.333,82 28.567,85 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Julho/2010 25/08/2010 R$ 18.877,15 32.848,12 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Agosto/2010 24/09/2010 R$ 16.341,31 28.296,61 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Setembro/2010 25/10/2010 R$ 18.310,12 31.557,49 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Outubro/2010 25/11/2010 R$ 16.922,49 29.028,83 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Novembro/2010 23/12/2010 R$ 15.529,65 26.495,13 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Dezembro/2010 25/01/2011 R$ 6.820,39 11.577,61 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Janeiro/2011 25/02/2011 R$ 19.652,09 33.194,34 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Fevereiro/2011 25/03/2011 R$ 18.740,06 31.481,42 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Março/2011 25/04/2011 R$ 24.006,43 40.126,74 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Abril/2011 25/05/2011 R$ 20.428,99 33.944,80 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Maio/2011 24/06/2011 R$ 21.640,90 35.750,76 10480721315201404 10.150.050/0001-09
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Receita
Período de
apuração

Vencimento Saldo originário
Valor consolidado

(R$)
Número do processo CNPJ do débito Referência

2999 Junho/2011 25/07/2011 R$ 7.221,28 11.859,50 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Julho/2011 25/08/2011 R$ 9.843,09 16.059,98 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Agosto/2011 23/09/2011 R$ 8.782,16 14.246,41 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Setembro/2011 25/10/2011 R$ 15.104,58 24.369,72 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Outubro/2011 25/11/2011 R$ 8.068,73 12.948,69 10480721315201404 10.150.050/0001-09

2999 Novembro/2011 23/12/2011 R$ 7.141,50 11.395,69 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Janeiro/2010 27/03/2014 R$ 11.955,71 16.865,92 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Fevereiro/2010 27/03/2014 R$ 11.698,49 16.503,05 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Março/2010 27/03/2014 R$ 14.018,25 19.775,54 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Abril/2010 27/03/2014 R$ 14.581,31 20.569,85 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Maio/2010 27/03/2014 R$ 10.884,11 15.354,21 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Junho/2010 27/03/2014 R$ 12.250,37 17.281,59 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Julho/2010 27/03/2014 R$ 14.157,86 19.972,49 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Agosto/2010 27/03/2014 R$ 12.255,98 17.289,51 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Setembro/2010 27/03/2014 R$ 13.732,59 19.372,56 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Outubro/2010 27/03/2014 R$ 12.691,87 17.904,42 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Novembro/2010 27/03/2014 R$ 11.647,24 16.430,76 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Dezembro/2010 27/03/2014 R$ 5.115,29 7.216,13 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Janeiro/2011 27/03/2014 R$ 14.739,07 20.792,40 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Fevereiro/2011 27/03/2014 R$ 14.055,05 19.827,45 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Março/2011 27/03/2014 R$ 18.004,82 25.399,39 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Abril/2011 27/03/2014 R$ 15.321,74 21.614,37 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Maio/2011 27/03/2014 R$ 16.230,68 22.896,62 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Junho/2011 27/03/2014 R$ 5.415,96 7.640,29 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Julho/2011 27/03/2014 R$ 7.382,32 10.414,23 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Agosto/2011 27/03/2014 R$ 6.586,62 9.291,74 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Setembro/2011 27/03/2014 R$ 11.328,44 15.981,03 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Outubro/2011 27/03/2014 R$ 6.051,55 8.536,92 10480721315201404 10.150.050/0001-09

3090 Novembro/2011 27/03/2014 R$ 5.356,13 7.555,89 10480721315201404 10.150.050/0001-09

Total: 1.772.080,26

Resumo da dívida

Principal (R$)

Multa (R$)

Juros (R$)

Valor consolidado (R$)

353.948,56

1.005.747,65

412.384,05

1.772.080,26

Parcelamentos negociados

Identificação do parcelamento
01110001300001186001829

Valor total consolidado (R$)

0,00
Amortização com créditos (R$)

Quantidade de parcelas
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1.772.080,26 120

Valor das parcelas de 1 à 12 (R$) 7.088,32

Valor das parcelas de 13 à 24 (R$) 8.860,40

Valor das parcelas de 25 à 36 (R$) 10.632,48

Valor das parcelas de 37 à 119 (R$) 17.298,87

Valor da parcela 120 (R$) 17.299,65

Demonstrativo de parcelas vencidas

Parcela Vencimento Valor originário (R$) Saldo atualizado (R$) Situação

1 31/08/2017 7.088,32 0,00 Paga

2 29/09/2017 7.088,32 0,00 Paga

3 31/10/2017 7.088,32 0,00 Paga

4 30/11/2017 7.088,32 0,00 Paga

5 28/12/2017 7.088,32 0,00 Paga

6 31/01/2018 7.088,32 2.403,04 Paga parcial

7 28/02/2018 7.088,32 7.736,19 Devedora

8 29/03/2018 7.088,32 7.736,19 Devedora

9 30/04/2018 7.088,32 7.736,19 Devedora

10 30/05/2018 7.088,32 7.736,19 Devedora

11 29/06/2018 7.088,32 7.736,19 Devedora

12 31/07/2018 7.088,32 7.736,19 Devedora

13 31/08/2018 8.860,40 9.670,24 Devedora

14 28/09/2018 8.860,40 9.670,24 Devedora

15 31/10/2018 8.860,40 9.670,24 Devedora

16 30/11/2018 8.860,40 9.670,24 Devedora

Valor utilizado para amortizar nas parcelas vencidas (R$)

Valor a ser utilizado para amortizar nas parcelas futuras (R$)

Total atualizado de parcelas vencidas (R$)

40.328,12

87.501,14

0,00

Demonstrativo de pagamentos

Código de
receita

Data de
arrecadação

Período de
apuração

Data de
vencimento

Valor total (R$) Principal (R$) Juros (R$)

5190 31/08/2017 31/08/2017 31/08/2017 2.880,00 2.880,00 0,00

5190 25/06/2018 31/10/2017 31/10/2017 3.053,09 2.880,01 173,08

5190 25/06/2018 28/12/2017 28/12/2017 3.053,09 2.880,01 173,08

5190 25/06/2018 29/03/2018 29/03/2018 3.053,09 2.880,01 173,08

5190 25/06/2018 30/05/2018 30/05/2018 3.061,57 2.888,01 173,56

5190 25/06/2018 30/11/2017 30/11/2017 3.053,09 2.880,01 173,08

5190 25/06/2018 31/01/2018 31/01/2018 3.053,09 2.880,01 173,08

5190 25/06/2018 28/02/2018 28/02/2018 3.053,09 2.880,01 173,08

5190 25/06/2018 30/04/2018 30/04/2018 3.053,09 2.880,01 173,08

5190 25/06/2018 26/06/2018 29/06/2018 3.053,09 2.880,01 173,08

5190 25/06/2018 29/09/2017 29/09/2017 3.053,09 2.880,01 173,08

5190 23/08/2018 31/08/2018 31/08/2018 3.083,62 2.880,01 203,61

5190 28/09/2018 28/09/2018 28/09/2018 3.100,03 2.880,00 220,03

5190 30/10/2018 31/10/2018 31/10/2018 3.113,57 2.880,01 233,56
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Dados bancários para débito
automático - prestações com

vencimento a partir do mês seguinte
ao da prestação das informações

Banco:

Agência: Conta:

001 - Banco do Brasil S/A

2425 490040 Celular: (81)98759-2141

Titularidade da conta: O próprio optante

Recibo emitido às 10:47:05 do dia 28/12/2018 via internet.

Código de controle do recibo: 928011480916227

Certificado:
  CNPJ: 10.724.104/0001-00
  Nº de série: 7468 B040 805D FAAC AB25 0CF4 A891 C3AF
  Emissor: AC Certisign RFB G5
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29/03/2023, 12:23 SiefparInternetNg

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=10014&origem=menu 1/1

Extrato de parcelamento

Esta funcionalidade permite consultar o extrato de um parcelamento.

Identificação

CNPJ/CPF

10.150.050/0001-09
Nome/Nome empresarial

MUNICIPIO DE ITAMBE

Modalidade

Pert II
Parcelamento

01110001300001186001829
Data da consolidação

31/08/2017
Situação

Ativo

Extrato de parcelamento

Dívida na data da consolidação (BRL) 1.772.080,26

Amortizações

Pagamentos (BRL) 855.239,37

Saldo da dívida na data da consolidação
(BRL)

916.840,89

Juros incidentes sobre o saldo da dívida
(BRL)

332.446,50

Saldo devedor em 29/03/2023
(BRL)

1.249.287,39

Emitir DARF Consultar débitos Demonstrativo de parcelas Demonstrativo de pagamentos Documentos

Voltar
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29/03/2023, 12:18 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

https://sisparnet.pgfn.fazenda.gov.br/sisparInternet/consolidadoParcelamento.jsf 1/14

CONSULTA DE NEGOCIAÇÕES

Informações Gerais

Número da
Negociação: 6153972 Nome Contribuinte ITAMBE GABINETE

PREFEITO Negociações:

0050 - PARCELAMENTO
EXCEPCIONAL DE DEBITOS
PREVIDENCIARIOS PARA
MUNICIPIOS - EC 113/2021

Data da
Consolidação: 01/04/2022

Data da
Adesão:

01/04/2022 -
15:17

CPF/CNPJ
Contribuinte:

10.150.050/0001-
09 Modalidade: 0001 - DEBITOS PREVIDENCIARIOS

- 240 MESES Nº do recibo: 00000000000000000000

Situação: DEFERIDA E
CONSOLIDADA Principal: 4.772.589,64 Tipo de

Negociação: Parcelamento Data do
Deferimento: 08/04/2022

Data da
Situação: 08/04/2022 Multa: 2.137.533,46 Data Liquidação

Neg.: - Data Recurso
Optante: -

Quantidade de
Prestações: 240 Juros: 1.348.523,23

Data
Comunicação ao
Optante:

- Data Envio
Comunicação: -

Optante de
débito
automático:

Não Encargos/Honorários: 904.665,67 Data da
Rescisão: - Data da

Inadimplência: -

Honorários: 0,00 Impedimento da
Rescisão: Não Data da

validação: -

Valor Consolidado: 9.163.312,01 Impedimento da
Liquidação: Não

Saldo Devedor sem
Juros: 8.743.326,80

Saldo Devedor com
Juros: 9.663.124,78

Débitos

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Sessão: 19:49
Data e Hora de login: 29/03/2023 12:18:38

Usuário: 10.150.050/0001-09 - MUNICIPIO DE ITAMBE Produção - 2.35.0 (BUILD 18)

Consulta Débito automático Capacidade de pagamento Declaração de Receita SairAdesão Emissão de Documento

Item débitos Contribuinte (CPF/CNPJ) Incluído em Código Receita Consolidado em Principal Multa Juros Encargos/Honorários Valor Total

Total: 4.772.589,64 3.562.555,78 6.742.616,15 1.507.776,12 16.585.537,69

1 171123603 10.150.050/0001-09 01/04/2022 -
15:16

Dívida
Previdenciária

01/04/2022 29.828,26 5.965,65 2.929,13 3.872,29 42.595,33

2 171123638 10.150.050/0001-09 01/04/2022 -
15:16

Dívida
Previdenciária

01/04/2022 874,63 174,93 85,89 113,54 1.248,99

3 40 4 21
044236

10.150.050/0001-09 01/04/2022 -
15:16

4133 01/04/2022 1.159.468,88 869.601,68 1.655.907,19 368.497,77 4.053.475,52

4 40 4 21
044237

10.150.050/0001-09 01/04/2022 -
15:16

4156 01/04/2022 3.305.109,60 2.478.832,28 4.683.910,87 1.046.785,27 11.514.638,02

5 40 4 21
044238

10.150.050/0001-09 01/04/2022 -
15:16

4162 01/04/2022 277.308,27 207.981,24 399.783,07 88.507,25 973.579,83

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF

PGFN
Sistema de

Parcelamentos e
outras Negociações

PGFN
Sistema de

Parcelamentos e
outras Negociações D
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29/03/2023, 12:18 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

https://sisparnet.pgfn.fazenda.gov.br/sisparInternet/consolidadoParcelamento.jsf 2/14

Créditos Informados

Valor passível de amortização: 0,00

Prejuízo Fiscal

Base de Cálculo Negativa

Pedido Eletrônico de Restituição

Pagamentos

Prestações

CPF/CNPJ Alíquota Montante Informado Montante Confirmado pela RFB Valor calculado

Nenhum registro encontrado

CPF/CNPJ Alíquota Montante Informado Montante Confirmado pela RFB Valor calculado

Nenhum registro encontrado

CPF/CNPJ Identificador PER Montante Informado Valor calculado

Nenhum registro encontrado

Item Data Tipo Número Principal Multa Juros Encargos/Honorários Total

1 07/04/2022 Documento de Arrecadação 7172209120828300 19.885,77 8.906,37 5.618,92 3.769,41 38.180,47

2 31/05/2022 Documento de Arrecadação 7172215011747699 19.885,77 8.906,37 5.618,92 3.769,41 38.180,47

3 30/06/2022 Documento de Arrecadação 7172217938030674 20.090,59 8.998,10 5.676,81 3.808,23 38.573,73

4 29/07/2022 Documento de Arrecadação 7172220637314185 20.293,41 9.088,95 5.734,13 3.846,68 38.963,17

5 31/08/2022 Documento de Arrecadação 7172224320040793 20.498,23 9.180,68 5.792,02 3.885,50 39.356,43

6 30/11/2022 Documento de Arrecadação 7172233344309899 21.146,52 9.471,02 5.975,19 4.008,39 40.601,12

7 31/01/2023 Documento de Arrecadação 7172303002819995 21.572,07 9.661,62 6.095,43 4.089,06 41.418,18

8 07/02/2023 Documento de Arrecadação 7172303488161737 21.794,79 9.761,36 6.158,37 4.131,28 41.845,80

9 07/02/2023 Documento de Arrecadação 7172303488152274 21.794,79 9.761,36 6.158,37 4.131,28 41.845,80

10 10/02/2023 Documento de Arrecadação 7172303488186667 21.794,79 9.761,36 6.158,37 4.131,28 41.845,80

11 28/02/2023 Documento de Arrecadação 7172305856408617 21.794,79 9.761,36 6.158,37 4.131,28 41.845,80

Nr. Prestação Tipo Valor Originário Valor Principal Valor Multa Valor Juros Valor Encargos/Honorários Valor Saldo Devedor Data Vencimento Prestação Situação da Prestação

0001 Prestaçao
Básica

38.180,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29/04/2022 Quitada

0002 Prestaçao
Básica

38.180,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31/05/2022 Quitada

0003 Prestaçao
Básica

38.180,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30/06/2022 Quitada
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Nr. Prestação Tipo Valor Originário Valor Principal Valor Multa Valor Juros Valor Encargos/Honorários Valor Saldo Devedor Data Vencimento Prestação Situação da Prestação

0004 Prestaçao
Básica

38.180,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29/07/2022 Quitada

0005 Prestaçao
Básica

38.180,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31/08/2022 Quitada

0006 Prestaçao
Básica

38.180,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30/09/2022 Quitada

0007 Prestaçao
Básica

38.180,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31/10/2022 Quitada

0008 Prestaçao
Básica

38.180,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30/11/2022 Quitada

0009 Prestaçao
Básica

38.180,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29/12/2022 Quitada

0010 Prestaçao
Básica

38.180,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31/01/2023 Quitada

0011 Prestaçao
Básica

38.180,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28/02/2023 Quitada

0012 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/03/2023 A vencer

0013 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/04/2023 A vencer

0014 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/05/2023 A vencer

0015 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/06/2023 A vencer

0016 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/07/2023 A vencer

0017 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/08/2023 A vencer

0018 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/09/2023 A vencer

0019 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/10/2023 A vencer

0020 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/11/2023 A vencer

0021 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/12/2023 A vencer

0022 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/01/2024 A vencer

0023 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/02/2024 A vencer

0024 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/03/2024 A vencer

0025 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/04/2024 A vencer
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Nr. Prestação Tipo Valor Originário Valor Principal Valor Multa Valor Juros Valor Encargos/Honorários Valor Saldo Devedor Data Vencimento Prestação Situação da Prestação

0026 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/05/2024 A vencer

0027 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/06/2024 A vencer

0028 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/07/2024 A vencer

0029 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/08/2024 A vencer

0030 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/09/2024 A vencer

0031 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/10/2024 A vencer

0032 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/11/2024 A vencer

0033 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/12/2024 A vencer

0034 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/01/2025 A vencer

0035 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/02/2025 A vencer

0036 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/03/2025 A vencer

0037 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/04/2025 A vencer

0038 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/05/2025 A vencer

0039 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/06/2025 A vencer

0040 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/07/2025 A vencer

0041 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/08/2025 A vencer

0042 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/09/2025 A vencer

0043 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/10/2025 A vencer

0044 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/11/2025 A vencer

0045 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/12/2025 A vencer

0046 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/01/2026 A vencer

0047 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 27/02/2026 A vencer
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0048 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/03/2026 A vencer

0049 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/04/2026 A vencer

0050 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/05/2026 A vencer

0051 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/06/2026 A vencer

0052 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/07/2026 A vencer

0053 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/08/2026 A vencer

0054 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/09/2026 A vencer

0055 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/10/2026 A vencer

0056 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/11/2026 A vencer

0057 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/12/2026 A vencer

0058 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/01/2027 A vencer

0059 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 26/02/2027 A vencer

0060 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/03/2027 A vencer

0061 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/04/2027 A vencer

0062 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/05/2027 A vencer

0063 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/06/2027 A vencer

0064 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/07/2027 A vencer

0065 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/08/2027 A vencer

0066 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/09/2027 A vencer

0067 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/10/2027 A vencer

0068 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/11/2027 A vencer

0069 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/12/2027 A vencer
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0070 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/01/2028 A vencer

0071 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 25/02/2028 A vencer

0072 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/03/2028 A vencer

0073 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/04/2028 A vencer

0074 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/05/2028 A vencer

0075 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/06/2028 A vencer

0076 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/07/2028 A vencer

0077 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/08/2028 A vencer

0078 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/09/2028 A vencer

0079 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/10/2028 A vencer

0080 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/11/2028 A vencer

0081 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/12/2028 A vencer

0082 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/01/2029 A vencer

0083 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/02/2029 A vencer

0084 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/03/2029 A vencer

0085 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/04/2029 A vencer

0086 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/05/2029 A vencer

0087 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/06/2029 A vencer

0088 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/07/2029 A vencer

0089 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/08/2029 A vencer

0090 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/09/2029 A vencer

0091 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/10/2029 A vencer
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0092 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/11/2029 A vencer

0093 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/12/2029 A vencer

0094 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/01/2030 A vencer

0095 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/02/2030 A vencer

0096 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/03/2030 A vencer

0097 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/04/2030 A vencer

0098 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/05/2030 A vencer

0099 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/06/2030 A vencer

0100 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/07/2030 A vencer

0101 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/08/2030 A vencer

0102 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/09/2030 A vencer

0103 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/10/2030 A vencer

0104 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/11/2030 A vencer

0105 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/12/2030 A vencer

0106 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/01/2031 A vencer

0107 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/02/2031 A vencer

0108 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/03/2031 A vencer

0109 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/04/2031 A vencer

0110 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/05/2031 A vencer

0111 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/06/2031 A vencer

0112 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/07/2031 A vencer

0113 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/08/2031 A vencer
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0114 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/09/2031 A vencer

0115 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/10/2031 A vencer

0116 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/11/2031 A vencer

0117 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/12/2031 A vencer

0118 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/01/2032 A vencer

0119 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 27/02/2032 A vencer

0120 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/03/2032 A vencer

0121 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/04/2032 A vencer

0122 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/05/2032 A vencer

0123 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/06/2032 A vencer

0124 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/07/2032 A vencer

0125 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/08/2032 A vencer

0126 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/09/2032 A vencer

0127 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/10/2032 A vencer

0128 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/11/2032 A vencer

0129 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/12/2032 A vencer

0130 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/01/2033 A vencer

0131 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 25/02/2033 A vencer

0132 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/03/2033 A vencer

0133 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/04/2033 A vencer

0134 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/05/2033 A vencer

0135 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/06/2033 A vencer
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0136 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/07/2033 A vencer

0137 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/08/2033 A vencer

0138 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/09/2033 A vencer

0139 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/10/2033 A vencer

0140 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/11/2033 A vencer

0141 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/12/2033 A vencer

0142 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/01/2034 A vencer

0143 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/02/2034 A vencer

0144 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/03/2034 A vencer

0145 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/04/2034 A vencer

0146 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/05/2034 A vencer

0147 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/06/2034 A vencer

0148 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/07/2034 A vencer

0149 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/08/2034 A vencer

0150 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/09/2034 A vencer

0151 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/10/2034 A vencer

0152 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/11/2034 A vencer

0153 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/12/2034 A vencer

0154 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/01/2035 A vencer

0155 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/02/2035 A vencer

0156 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/03/2035 A vencer

0157 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/04/2035 A vencer
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0158 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/05/2035 A vencer

0159 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/06/2035 A vencer

0160 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/07/2035 A vencer

0161 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/08/2035 A vencer

0162 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/09/2035 A vencer

0163 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/10/2035 A vencer

0164 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/11/2035 A vencer

0165 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/12/2035 A vencer

0166 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/01/2036 A vencer

0167 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/02/2036 A vencer

0168 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/03/2036 A vencer

0169 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/04/2036 A vencer

0170 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/05/2036 A vencer

0171 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/06/2036 A vencer

0172 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/07/2036 A vencer

0173 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/08/2036 A vencer

0174 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/09/2036 A vencer

0175 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/10/2036 A vencer

0176 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/11/2036 A vencer

0177 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/12/2036 A vencer

0178 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/01/2037 A vencer

0179 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 27/02/2037 A vencer
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0180 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/03/2037 A vencer

0181 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/04/2037 A vencer

0182 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/05/2037 A vencer

0183 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/06/2037 A vencer

0184 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/07/2037 A vencer

0185 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/08/2037 A vencer

0186 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/09/2037 A vencer

0187 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/10/2037 A vencer

0188 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/11/2037 A vencer

0189 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/12/2037 A vencer

0190 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/01/2038 A vencer

0191 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 26/02/2038 A vencer

0192 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/03/2038 A vencer

0193 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/04/2038 A vencer

0194 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/05/2038 A vencer

0195 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/06/2038 A vencer

0196 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/07/2038 A vencer

0197 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/08/2038 A vencer

0198 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/09/2038 A vencer

0199 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/10/2038 A vencer

0200 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/11/2038 A vencer

0201 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/12/2038 A vencer
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0202 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/01/2039 A vencer

0203 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/02/2039 A vencer

0204 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/03/2039 A vencer

0205 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/04/2039 A vencer

0206 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/05/2039 A vencer

0207 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/06/2039 A vencer

0208 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/07/2039 A vencer

0209 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/08/2039 A vencer

0210 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/09/2039 A vencer

0211 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/10/2039 A vencer

0212 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/11/2039 A vencer

0213 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/12/2039 A vencer

0214 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/01/2040 A vencer

0215 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/02/2040 A vencer

0216 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/03/2040 A vencer

0217 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/04/2040 A vencer

0218 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/05/2040 A vencer

0219 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/06/2040 A vencer

0220 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/07/2040 A vencer

0221 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/08/2040 A vencer

0222 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/09/2040 A vencer

0223 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/10/2040 A vencer
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0224 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/11/2040 A vencer

0225 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/12/2040 A vencer

0226 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/01/2041 A vencer

0227 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/02/2041 A vencer

0228 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/03/2041 A vencer

0229 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/04/2041 A vencer

0230 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/05/2041 A vencer

0231 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/06/2041 A vencer

0232 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/07/2041 A vencer

0233 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/08/2041 A vencer

0234 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/09/2041 A vencer

0235 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/10/2041 A vencer

0236 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 29/11/2041 A vencer

0237 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 30/12/2041 A vencer

0238 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/01/2042 A vencer

0239 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 28/02/2042 A vencer

0240 Prestaçao
Básica

38.180,46 19.885,78 8.906,38 5.618,84 3.769,43 38.180,47 31/03/2042 A vencer

Item Descrição Hora Data Detalhes

1 REQUERIMENTO DE ADESAO 15:17 01/04/2022

2 CONSOLIDACAO 15:17 01/04/2022

3 INCLUSAO DE PAGAMENTO 00:44 08/04/2022 DT ARREC: 07/04/2022 VALOR R$ 38.180,47

4 DEFERIMENTO 07:30 08/04/2022PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF
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https://sisparnet.pgfn.fazenda.gov.br/sisparInternet/consolidadoParcelamento.jsf 14/14

Item Descrição Hora Data Detalhes

5 INCLUSAO DE PAGAMENTO 19:01 31/05/2022 DT ARREC: 31/05/2022 VALOR R$ 38.180,47

6 REALOCACAO DE PAGAMENTO 02:47 11/06/2022 MOTIVO: CORRECAO DE ALOCACAO DE PAGAMENTO

7 INCLUSAO DE PAGAMENTO 18:25 30/06/2022 DT ARREC: 30/06/2022 VALOR R$ 38.573,73

8 INCLUSAO DE PAGAMENTO 11:56 29/07/2022 DT ARREC: 29/07/2022 VALOR R$ 38.963,17

9 INCLUSAO DE PAGAMENTO 20:22 01/09/2022 DT ARREC: 31/08/2022 VALOR R$ 39.356,43

10 INCLUSAO DE PAGAMENTO 14:14 30/11/2022 DT ARREC: 30/11/2022 VALOR R$ 40.601,12

11 INCLUSAO DE PAGAMENTO 10:15 31/01/2023 DT ARREC: 31/01/2023 VALOR R$ 41.418,18

12 INCLUSAO DE PAGAMENTO 14:08 07/02/2023 DT ARREC: 07/02/2023 VALOR R$ 41.845,80

13 INCLUSAO DE PAGAMENTO 14:08 07/02/2023 DT ARREC: 07/02/2023 VALOR R$ 41.845,80

14 INCLUSAO DE PAGAMENTO 09:08 10/02/2023 DT ARREC: 10/02/2023 VALOR R$ 41.845,80

15 INCLUSAO DE PAGAMENTO 11:59 28/02/2023 DT ARREC: 28/02/2023 VALOR R$ 41.845,80

Retornar

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF
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https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=4&origem=menu 1/1

Ministério da Fazenda

Parâmetros Informados
CNPJ: 10.150.050/0001-09
Contribuinte: MUNICIPIO DE ITAMBE
Data de Arrecadação: 01/01/1993 a 20/03/2023
Tipo do Documento: Todos
Código de Receita: 6063
Faixa de Valores: Todos

Observação: A relação abaixo não serve como comprovante de arrecadação.

Arrecadações Selecionadas

Tipo Data de
Arrecadação

Data de
Vencimento

Período
de

Apuração

Código
de

Receita

Número
do

Documento
Valor Total

DARF 30/06/2022 30/06/2022 30/06/2022  6063 10100107349062147  28.911,53

DARF 30/08/2022 31/08/2022 31/08/2022  6063 7012224315460681  1.192,19

DARF 20/09/2022 30/09/2022 30/09/2022  6063 7012226350290378  1.206,00

DARF 10/10/2022 31/10/2022 31/10/2022  6063 7012228170477000  1.218,62

DARF 10/11/2022 30/11/2022 30/11/2022  6063 7012231477689040  1.230,66

DARF 09/12/2022 29/12/2022 31/12/2022  6063 7012234390336000  1.242,70

DARF 10/01/2023 31/01/2023 31/01/2023  6063 7012301065311550  1.255,91

DARF 10/02/2023 28/02/2023 28/02/2023  6063 7012304189294635  1.269,13

DARF 13/03/2023 13/03/2023 31/07/2022  6063 10100107535012935  1.292,81

DARF 20/03/2023 31/03/2023 31/03/2023  6063 7012307741983878  1.279,99
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CNPJ: 10.150.050/0001-09

Contribuinte: MUNICIPIO DE ITAMBE

Nº do Processo de controle do PEM: 12154.749099/2022-91

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DA CONSOLIDAÇÃO DO PEM 
(PARCELAMENTO EXCEPCIONAL DOS MUNICÍPIOS) – EC 113/2021

Data do pedido do parcelamento: 30/06/2022. Atenção: As tabelas a seguir apresentam os valores dos débitos atualizados até a data do pedido do 
parcelamento.

1 – Débitos pagos por meio de DARF selecionados para inclusão no PEM

CNPJ do
Estabelecimento

Processo Situacao Receita PA/EX Vencimento Valor Principal Valor Multa Valor Juros Valor Total

2 – Debcads selecionados para inclusão no PEM

CNPJ do
Estabelecimento

Debcad Origem Situação Valor Principal Valor Multa
Isolada

Valor Multa Mora Valor Multa Ofício Valor Juros Valor Total

10.150.050/0001-09 176878092 DCGO - SUSPENSO PARA INCLUSAO
EM PARCELAMENTO E

146.351,19 0,00 29.270,24 0,00 14.327,77 189.949,20

10.150.050/0001-09 177240830 DCGO - SUSPENSO PARA INCLUSAO
EM PARCELAMENTO E

102.224,64 0,00 20.444,93 0,00 9.690,88 132.360,45

Fl. 43VR  04RF  DEVAT
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3 – Divergências GFIPxGPS selecionadas para inclusão no PEM

CNPJ do
Estabelecimento

Competência Situação Rubrica FPAS Valor Principal Valor Multa Valor Juros Valor Total

4 – Cálculo do valor total dos débitos parcelados e da 1ª parcela

Valor do Principal  Valor das  Multas Valor dos Juros Total

Débitos pagos por meio de DARF 0,00 0,00 0,00 0,00

Debcads 248.575,83 49.715,17 24.018,65 322.309,65

Divergências GFIPxGPS 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor total de todos os débitos parcelados 248.575,83 49.715,17 24.018,65 322.309,65

Reduções (de 40% sobre as multas e de 80% sobre os juros) (-) 39.100,99

Valor total do parcelamento (com reduções) 283.208,66

Número de parcelas solicitadas: 240.
Número de parcelas concedidas: 240. 

Valor da 1ª parcela: R$ 1.180,04, com vencimento no último dia útil do mês 06/2022.

ATENÇÃO: Todos os valores apresentados refletem a situação na data e nas condições existentes no momento das consultas aos sistemas informatizados, 
sujeitando-se a eventuais alterações que possam vir a ser provocadas pelo próprio Município e/ou pela RFB, tanto em relação a novos débitos porventura 
ainda não identificados, quanto em relação a eventuais alterações nos débitos já constituídos e nos pagamentos efetivados.

5 - Extrato de Parcelas

Mês Valor da Parcela

Fl. 44VR  04RF  DEVAT
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06/2022 1.180,04

07/2022 1.180,04

08/2022 1.192,19

09/2022 1.206,00

10/2022 1.218,62

11/2022 1.230,66

12/2022 1.242,70

01/2023 1.255,91

02/2023 1.269,13

03/2023 1.279,99

6 – Pagamentos Realizados

Receita Data Arrecadação Data Vencimento PA Referência Número do Pagamento Valor Total Fração da Parcela
Paga

6063 30/06/2022 30/06/2022 30/06/2022 5922060404 28.911,53 24,5005473

6063 30/08/2022 31/08/2022 31/08/2022 00000000000000243 7012224315460681 1.192,19 0,9999996

6063 20/09/2022 30/09/2022 30/09/2022 00000000000000148 7012226350290378 1.206,00 1,0000026

6063 10/10/2022 31/10/2022 31/10/2022 00000000000000618 7012228170477000 1.218,62 0,9999973

6063 10/11/2022 30/11/2022 30/11/2022 00000000000000507 7012231477689040 1.230,66 1,0000003

6063 09/12/2022 29/12/2022 31/12/2022 00000000000000786 7012234390336000 1.242,70 1,0000032

6063 10/01/2023 31/01/2023 31/01/2023 00000000000000142 7012301065311550 1.255,91 0,9999981

6063 10/02/2023 28/02/2023 28/02/2023 00000000000000680 7012304189294635 1.269,13 1,0000009

6063 13/03/2023 13/03/2023 31/07/2022 12154749099202291 0521079475 1.292,81 1,0100195
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7 – Saldo Devedor das Parcelas Vencidas (Em Atraso)

Número de Parcelas Vencidas Número de Parcelas Pagas Número de Parcelas Devedoras Saldo Devedor das Parcelas Vencidas (Em Atraso)

9,00 32,5105688 -23,5105688 0,00

O presente Demonstrativo foi gerado em 15/03/2023.
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MUNICIPIO DE ITAMBÉ

10.150.050/0001-09

CARLOS GILBERTO DIAS JUNIOR

661.265.922-04 ADVOGADO

81 9322-8846 CARLOS GILBERTO DIAS JUNIOR

X

X

X
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X

PROCESSO Nº 10467.724.625/2020-99

X

X

Inclusão de todos os débitos que estejam atualmente inseridos nos parcelamentos da Lei 10.522/2002 - Planejamento

Ordinário/Simplificado, PREM - Lei 13.485/2017 e inclusos no processo nº 10467.724.625/2020-99

PROCESSO Nº 10467.724.625/2020-99
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CARLOS GILBERTO DIAS JUNIOR

RECIFE, 17 DE JUNHO DE 2022
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Fl. 18ARQUIVO UNICO

Cópia - Copia autenticada administrativamente

Documento de 2 página(s) autenticado digitalmente.
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Fl. 19ARQUIVO UNICO

Cópia - Copia autenticada administrativamente

Documento de 2 página(s) autenticado digitalmente.
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29/03/2023, 12:04 Sistema de Parcelamento Previdenciário - Parcelamento(s) Previdenciário(s) da RFB : Consulta de Acompanhamento de P…

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=78&origem=menu 1/4

Modalidade
Lei 12.810 OPP

Nº do Parcelamento
620207140

Saldo Devedor do Parcelamento
R$ 19.258.778,97

Origem do Pedido
Unidade da Receita Federal

Data de Atualização do Saldo Devedor
29/03/2023

Data da Negociação
27/05/2013

Quantidade de Parcelas concedidas
-

Situação do Parcelamento
ATIVO (EM DIA)

Quantidade de Parcelas restantes
-

Parcelamento(s) Previdenciário(s) da RFB : Consulta de Acompanhamento de Parcelamento > Extrato de
Parcelamento

CNPJ: 10.150.050/0001-09 - MUNICIPIO DE ITAMBE

EXTRATO DE PARCELAMENTO

Parcela Dt.
Vencimento

Valor
Devido

(R$)
Dt.

Pagamento
Valor Pago

(R$)
Saldo

Devedor
(R$)

Situação
da Parcela

Qtd.
Pagamentos

Reemitir
GPS

Emitir
Resíduo

1 30/08/2013 17.786,31 09/08/2013 17.786,31 0,00 Liquidada 1 -

2 30/09/2013 17.786,31 10/09/2013 17.786,31 0,00 Liquidada 1 -

3 31/10/2013 17.786,31 10/10/2013 17.786,31 0,00 Liquidada 1 -

4 29/11/2013 17.786,31 08/11/2013 17.786,31 0,00 Liquidada 1 -

5 30/12/2013 17.786,31 10/12/2013 17.786,31 0,00 Liquidada 1 -

6 31/01/2014 17.786,31 10/01/2014 17.786,31 0,00 Liquidada 1 -

7 28/02/2014 17.786,31 10/02/2014 17.786,31 0,00 Liquidada 1 -

8 31/03/2014 17.786,31 10/03/2014 17.786,31 0,00 Liquidada 1 -

9 30/04/2014 18.674,26 10/04/2014 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

10 30/05/2014 18.674,26 09/05/2014 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

11 30/06/2014 18.674,26 10/06/2014 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

12 31/07/2014 18.674,26 10/07/2014 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

13 29/08/2014 18.674,26 08/08/2014 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

14 30/09/2014 18.674,26 10/09/2014 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

15 31/10/2014 18.674,26 10/10/2014 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

16 28/11/2014 18.674,26 10/11/2014 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

17 30/12/2014 18.674,26 10/12/2014 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

18 30/01/2015 18.674,26 09/01/2015 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

19 27/02/2015 18.674,26 10/02/2015 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

20 31/03/2015 18.674,26 10/03/2015 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

21 30/04/2015 21.492,32 10/04/2015 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

22 29/05/2015 21.492,32 08/05/2015 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

23 30/06/2015 21.492,32 10/06/2015 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

24 31/07/2015 21.492,32 10/07/2015 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

25 31/08/2015 21.492,32 10/08/2015 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

26 30/09/2015 21.492,32 10/09/2015 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

27 30/10/2015 21.492,32 09/10/2015 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

28 30/11/2015 21.492,32 10/11/2015 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

29/03/2023 11:58:55
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Parcela Dt.
Vencimento

Valor
Devido

(R$)
Dt.

Pagamento
Valor Pago

(R$)
Saldo

Devedor
(R$)

Situação
da Parcela

Qtd.
Pagamentos

Reemitir
GPS

Emitir
Resíduo

29 30/12/2015 21.492,32 10/12/2015 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

30 29/01/2016 21.492,32 08/01/2016 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

31 29/02/2016 21.492,32 10/02/2016 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

32 31/03/2016 21.492,32 10/03/2016 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

33 29/04/2016 23.894,86 08/04/2016 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

34 31/05/2016 23.894,86 10/05/2016 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

35 30/06/2016 23.894,86 10/06/2016 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

36 29/07/2016 23.894,86 08/07/2016 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

37 31/08/2016 23.894,86 10/08/2016 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

38 30/09/2016 23.894,86 09/09/2016 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

39 31/10/2016 23.894,86 10/10/2016 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

40 30/11/2016 23.894,86 10/11/2016 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

41 29/12/2016 23.894,86 09/12/2016 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

42 31/01/2017 23.894,86 10/01/2017 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

43 28/02/2017 23.894,86 10/02/2017 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

44 31/03/2017 23.894,86 10/03/2017 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

45 28/04/2017 51.447,21 10/05/2018 51.594,62 0,00 Liquidada 3 -

46 31/05/2017 37.558,99 10/05/2017 37.558,99 0,00 Liquidada 1 -

47 30/06/2017 51.447,18 09/06/2017 51.447,18 0,00 Liquidada 1 -

48 31/07/2017 51.447,18 10/07/2017 51.447,18 0,00 Liquidada 1 -

49 31/08/2017 51.447,18 10/10/2017 51.945,89 0,00 Liquidada 1 -

50 29/09/2017 48.214,88 08/09/2017 48.214,88 0,00 Liquidada 1 -

51 31/10/2017 48.214,88 10/10/2017 48.214,88 0,00 Liquidada 1 -

52 30/11/2017 48.214,88 10/11/2017 48.214,88 0,00 Liquidada 1 -

53 28/12/2017 48.214,88 08/12/2017 48.214,88 0,00 Liquidada 1 -

54 31/01/2018 48.214,88 10/01/2018 48.214,88 0,00 Liquidada 1 -

55 28/02/2018 48.214,88 09/02/2018 48.214,88 0,00 Liquidada 1 -

56 29/03/2018 48.214,88 09/03/2018 48.214,88 0,00 Liquidada 1 -

57 30/04/2018 48.251,94 10/04/2018 48.251,94 0,00 Liquidada 1 -

58 31/05/2018 48.251,94 10/05/2018 48.251,94 0,00 Liquidada 1 -

59 29/06/2018 47.816,55 08/06/2018 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

60 31/07/2018 47.816,55 10/07/2018 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

61 31/08/2018 47.816,55 10/08/2018 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

62 28/09/2018 47.816,55 10/09/2018 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

63 31/10/2018 47.816,55 10/10/2018 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

64 30/11/2018 47.816,55 09/11/2018 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

65 28/12/2018 47.816,55 10/12/2018 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

66 31/01/2019 47.816,55 10/01/2019 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

67 28/02/2019 47.816,55 08/02/2019 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

68 29/03/2019 47.816,55 08/03/2019 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

69 30/04/2019 51.451,60 10/04/2019 51.451,60 0,00 Liquidada 1 -
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Parcela Dt.
Vencimento

Valor
Devido

(R$)
Dt.

Pagamento
Valor Pago

(R$)
Saldo

Devedor
(R$)

Situação
da Parcela

Qtd.
Pagamentos

Reemitir
GPS

Emitir
Resíduo

70 31/05/2019 50.759,64 10/05/2019 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

71 28/06/2019 50.759,64 10/06/2019 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

72 31/07/2019 50.759,64 10/07/2019 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

73 30/08/2019 50.759,64 09/08/2019 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

74 30/09/2019 50.759,64 10/09/2019 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

75 31/10/2019 50.759,64 10/10/2019 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

76 29/11/2019 50.759,64 08/11/2019 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

77 30/12/2019 50.759,64 10/12/2019 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

78 31/01/2020 50.759,64 10/01/2020 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

79 28/02/2020 50.759,64 10/02/2020 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

80 31/03/2020 50.759,64 10/03/2020 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

81 30/04/2020 57.822,08 09/04/2020 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

82 29/05/2020 57.822,08 08/05/2020 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

83 30/06/2020 57.822,08 10/02/2021 58.290,81 0,00 Liquidada 1 -

84 31/07/2020 57.822,08 10/02/2021 58.216,85 0,00 Liquidada 1 -

85 31/08/2020 57.822,08 10/08/2020 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

86 30/09/2020 57.822,08 30/09/2020 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

87 30/10/2020 57.822,08 09/10/2020 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

88 30/11/2020 57.822,08 10/11/2020 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

89 30/12/2020 57.822,08 10/12/2020 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

90 29/01/2021 57.822,08 08/01/2021 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

91 26/02/2021 57.822,08 10/02/2021 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

92 31/03/2021 57.822,08 10/03/2021 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

93 30/04/2021 71.453,23 09/04/2021 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

94 31/05/2021 71.453,23 10/05/2021 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

95 30/06/2021 71.453,23 10/06/2021 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

96 30/07/2021 71.453,23 09/07/2021 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

97 31/08/2021 71.453,23 10/08/2021 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

98 30/09/2021 71.453,23 10/09/2021 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

99 29/10/2021 71.453,23 08/10/2021 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

100 30/11/2021 71.453,23 10/11/2021 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

101 30/12/2021 71.453,23 10/12/2021 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

102 31/01/2022 71.453,23 10/01/2022 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

103 28/02/2022 71.453,23 10/02/2022 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

104 31/03/2022 71.453,23 10/03/2022 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

105 29/04/2022 67.744,21 08/04/2022 67.744,21 0,00 Liquidada 1 -

106 31/05/2022 67.744,21 10/05/2022 67.744,21 0,00 Liquidada 1 -

107 30/06/2022 67.744,21 10/06/2022 67.744,21 0,00 Liquidada 1 -

108 29/07/2022 67.744,21 08/07/2022 67.744,21 0,00 Liquidada 1 -

109 31/08/2022 67.744,21 10/08/2022 67.744,21 0,00 Liquidada 1 -

110 30/09/2022 67.744,21 09/09/2022 67.744,21 0,00 Liquidada 1 -
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Versão 8.0.1.18

Parcela Dt.
Vencimento

Valor
Devido

(R$)
Dt.

Pagamento
Valor Pago

(R$)
Saldo

Devedor
(R$)

Situação
da Parcela

Qtd.
Pagamentos

Reemitir
GPS

Emitir
Resíduo

111 31/10/2022 67.744,21 10/10/2022 67.744,21 0,00 Liquidada 1 -

112 30/11/2022 67.744,21 10/11/2022 67.744,21 0,00 Liquidada 1 -

113 29/12/2022 67.744,21 09/12/2022 67.744,21 0,00 Liquidada 1 -

114 31/01/2023 67.744,21 10/01/2023 67.744,21 0,00 Liquidada 1 -

115 28/02/2023 67.744,21 10/02/2023 67.744,21 0,00 Liquidada 1 -

116 31/03/2023 67.744,21 10/03/2023 67.744,21 0,00 Liquidada 1 -

GUIAS DE ANTECIPAÇÃO E QUITAÇÃO
Dt. Vencimento Valor Devido (R$) Dt. Pagamento Valor Pago (R$) Detalhar

30/04/2018 19.332.427,92 08/12/2017 26.927,77

30/04/2018 19.332.427,92 - 0,00

Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em Dívida Ativa da União, ou
prosseguimento da cobrança no caso de débito já inscrito, a falta de pagamento de três parcelas, consecutivas
ou não, ou de uma parcela estando as demais pagas (art. 14-B da Lei nº 10.522, de 2002 e suas alterações). O
pagamento a menor do valor da parcela também será considerado inadimplemento do parcelamento.

Conforme legislação vigente, os pagamentos efetuados a maior para o parcelamento não gerarão direito de
restituição, exceto no caso de liquidação do parcelamento. Esses pagamentos efetuados a maior serão utilizados
para amortizar o saldo do parcelamento, abatendo assim os valores das últimas prestações.

Guia de Antecipação: Gera GPS de antecipação do pagamento das últimas parcelas.
Guia de Resíduos: Gera GPS para pagamento de saldo devedor de parcelas pagas a menor.
Guia de Quitação: Gera GPS com valor do saldo devedor total do parcelamento.

Gerar Guia de Antecipação Gerar Guia de Resíduos Gerar Guia de Quitação
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Fl. 2ARQUIVO UNICO

Cópia - Copia autenticada administrativamente

Documento de 13 página(s) autenticado digitalmente.
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Fl. 3ARQUIVO UNICO

Cópia - Copia autenticada administrativamente

Documento de 13 página(s) autenticado digitalmente.
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Cópia - Copia autenticada administrativamente

Documento de 13 página(s) autenticado digitalmente.
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Fl. 5ARQUIVO UNICO

Cópia - Copia autenticada administrativamente

Documento de 13 página(s) autenticado digitalmente.
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Fl. 6ARQUIVO UNICO

Cópia - Copia autenticada administrativamente

Documento de 13 página(s) autenticado digitalmente.
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Fl. 7ARQUIVO UNICO

Cópia - Copia autenticada administrativamente

Documento de 13 página(s) autenticado digitalmente.
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Fl. 8ARQUIVO UNICO

Cópia - Copia autenticada administrativamente

Documento de 13 página(s) autenticado digitalmente.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: f8a60195-c3a7-4671-aa04-f6586dc331a3



Fl. 9ARQUIVO UNICO

Cópia - Copia autenticada administrativamente

Documento de 13 página(s) autenticado digitalmente.
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Fl. 10ARQUIVO UNICO

Cópia - Copia autenticada administrativamente

Documento de 13 página(s) autenticado digitalmente.
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Fl. 11ARQUIVO UNICO

Cópia - Copia autenticada administrativamente

Documento de 13 página(s) autenticado digitalmente.
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Fl. 12ARQUIVO UNICO

Cópia - Copia autenticada administrativamente

Documento de 13 página(s) autenticado digitalmente.
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Fl. 13ARQUIVO UNICO

Cópia - Copia autenticada administrativamente

Documento de 13 página(s) autenticado digitalmente.
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Fl. 14ARQUIVO UNICO

Cópia - Copia autenticada administrativamente

Documento de 13 página(s) autenticado digitalmente.
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OPP-ECOB-DERAT-REC-PE, Maceió Al., 11 de janeiro de 2022.

DESPACHO Nº 94/2022.

Assunto: Parcelamento Administrativo Lei 10.522/2002. 
Processo: 10467.720009/2022-21.
Int.:      Município de Itambé PB  /   CNPJ: 10.150.050/0001-09.

1. O município supracitado solicita parcelamento de contribuições previdenciárias relativas ao
período 08/2021 e 10/2021.

2.  Da análise da documentação, concluímos:

3. O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/PB faz jus INTEGRALMENTE ao pedido de parcelamento
em consonância com a CODAC – NOTA TÉCNICA – Processamento da GFIP, retenção no
RETPREF e concessão de parcelamento, 29/01/2021, conforme Discriminativo dos Débitos
a Parcelar abaixo;

Nº DEBCAD Período de Apuração Valor Solicitado Valor Autorizado

18.679.050-3 10/2021-10/2021  52.592,27  52.592,27

18.679.051-1 08/2021-10/2021 334.028,47 334.028,47

4. O processo está instruído de acordo com as orientações contidas nos artigos 3º ao 5º 
da Instrução Normativa RFB 1891/2019.

5.  Face ao Exposto, proponho o Deferimento.

José de Oliveira Silva

Técnico do Seguro Social – Mat. 0879667

Assinado Digitalmente

1. De acordo.
2. Defiro o Pedido de Parcelamento nos termos do artigo 6º da IN/RFB 1891/2019.

   Gustavo Adolfo de Oliveira Monterazo

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil

Supervisor de Equipe – EOPP/CAE

Superintendência da Receita Federal do Brasil na 4ª Região Fiscal

gustavo.monterazo@receita.fazenda.gov.br 

Assinado Digitalmente

Delegacia da Receita Federal do Brasil

Rua Sá e Albuquerque 541 – Jaraguá Maceió – Al, CEP 57025-902.

<http://rfb  .gov.br >

Fl. 48VR  04RF  DEVAT

Cópia - Original

Documento de 1 página(s) assinado digitalmente.
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29/03/2023, 12:16 Sistema de Parcelamento Previdenciário - Parcelamento(s) Previdenciário(s) da RFB : Consulta de Acompanhamento de P…

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=78&origem=menu 1/1

Modalidade
RFB - Lei 10.522/2002 Simplificado -
Órgão do Poder Público

Nº do Parcelamento
641472951

Saldo Devedor do Parcelamento
R$ 403.663,69

Origem do Pedido
Unidade da Receita Federal

Data de Atualização do Saldo Devedor
29/03/2023

Data da Negociação
04/01/2022

Quantidade de Parcelas concedidas
60

Situação do Parcelamento
ATIVO (EM DIA)

Quantidade de Parcelas restantes
45

Versão 8.0.1.18

Parcelamento(s) Previdenciário(s) da RFB : Consulta de Acompanhamento de Parcelamento > Extrato de
Parcelamento

CNPJ: 10.150.050/0001-09 - MUNICIPIO DE ITAMBE

EXTRATO DE PARCELAMENTO

Parcela Dt.
Vencimento

Valor
Devido

(R$)
Dt.

Pagamento
Valor

Pago (R$)
Saldo

Devedor
(R$)

Situação
da Parcela

Qtd.
Pagamentos

Reemitir
GPS

Emitir
Resíduo D

1 18/01/2022 7.865,94 04/01/2022 7.865,94 0,00 Liquidada 1 -

2 28/02/2022 7.944,59 10/02/2022 7.944,59 0,00 Liquidada 1 -

3 31/03/2022 8.004,38 10/03/2022 8.004,38 0,00 Liquidada 1 -

4 29/04/2022 8.077,53 08/04/2022 8.077,53 0,00 Liquidada 1 -

5 31/05/2022 8.142,82 10/05/2022 8.142,82 0,00 Liquidada 1 -

6 30/06/2022 8.223,84 10/06/2022 8.223,84 0,00 Liquidada 1 -

7 29/07/2022 8.304,07 08/07/2022 8.304,07 0,00 Liquidada 1 -

8 31/08/2022 8.385,09 10/08/2022 8.385,09 0,00 Liquidada 1 -

9 30/09/2022 8.477,12 09/09/2022 8.477,12 0,00 Liquidada 1 -

10 31/10/2022 8.561,28 10/10/2022 8.561,28 0,00 Liquidada 1 -

11 30/11/2022 8.641,52 10/11/2022 8.641,52 0,00 Liquidada 1 -

12 29/12/2022 8.721,75 09/12/2022 8.721,75 0,00 Liquidada 1 -

13 31/01/2023 8.809,85 10/01/2023 8.809,85 0,00 Liquidada 1 -

14 28/02/2023 8.897,95 10/02/2023 8.897,95 0,00 Liquidada 1 -

15 31/03/2023 8.970,31 10/03/2023 8.970,31 0,00 Liquidada 1 -

Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em Dívida Ativa da União, ou
prosseguimento da cobrança no caso de débito já inscrito, a falta de pagamento de três parcelas, consecutivas
ou não, ou de uma parcela estando as demais pagas (art. 14-B da Lei nº 10.522, de 2002 e suas alterações). O
pagamento a menor do valor da parcela também será considerado inadimplemento do parcelamento.

Conforme legislação vigente, os pagamentos efetuados a maior para o parcelamento não gerarão direito de
restituição, exceto no caso de liquidação do parcelamento. Esses pagamentos efetuados a maior serão utilizados
para amortizar o saldo do parcelamento, abatendo assim os valores das últimas prestações.

Guia de Antecipação: Gera GPS de antecipação do pagamento das últimas parcelas.
Guia de Resíduos: Gera GPS para pagamento de saldo devedor de parcelas pagas a menor.
Guia de Quitação: Gera GPS com valor do saldo devedor total do parcelamento.

Gerar Guia de Antecipação Gerar Guia de Resíduos Gerar Guia de Quitação

29/03/2023 12:15:52
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Cópia - Copia simples - Documento nato digital nao assinado eletronicamente

Documento de 17 página(s) confirmado digitalmente.
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Cópia - Copia simples - Documento nato digital nao assinado eletronicamente

Documento de 17 página(s) confirmado digitalmente.
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Cópia - Copia simples - Documento nato digital nao assinado eletronicamente

Documento de 17 página(s) confirmado digitalmente.
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Cópia - Copia simples - Documento nato digital nao assinado eletronicamente

Documento de 17 página(s) confirmado digitalmente.
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Cópia - Copia simples - Documento nato digital nao assinado eletronicamente

Documento de 17 página(s) confirmado digitalmente.
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Fl. 7VR  04RF  DEVAT

Cópia - Copia simples - Documento nato digital nao assinado eletronicamente

Documento de 17 página(s) confirmado digitalmente.
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Cópia - Copia simples - Documento nato digital nao assinado eletronicamente

Documento de 17 página(s) confirmado digitalmente.
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Cópia - Copia simples - Documento nato digital nao assinado eletronicamente

Documento de 17 página(s) confirmado digitalmente.
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Cópia - Copia simples - Documento nato digital nao assinado eletronicamente

Documento de 17 página(s) confirmado digitalmente.
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TIAMBE
PREFEMJRA SEMPRI COM VOCÊ

LEr No L.A76/202t.

Publi.àdo no quàdÍo d. avlsoa
Prcíeilura MuntclDôl de Itâmbé -pE d.
acoÍdo com o Ârt 81,Xxl,dàLai

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
PARA A ELABORAçÃO DA LEI
ORCAMENTARIA PARA O
ExÉRcÍcro DE 2ozz, E DÁ ourRAS
pnovroÊrucres.

Orgânicâ Mun
'ãB' .o. *-'.'1

e6\b. 3lcl-b)l

A PREFETTA DO MUNrCÍPIO DE ITAMBÉ, Estado de Pernambuco,
FAçO SABER que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1o O Orçamento do Município de Itambé, Estado Pernambuco,
para o exercício de 2022, será elaborado e executado observando as
diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei,
compreendendo:

I - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal;
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições GeraÍs.

I - DAS METAS FISCAIS

Art.20 Em cumprimento ao estabelecido no artigo 40 da Lei
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de
receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida
pública, para o exercício de 2Q22, estão identificados nos Demonstrativos
desta lei, em conformidade com a Portaria STN no 375, de B de julho de
2020.

Art, 30 A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da
Administração Direta, Indireta constituídas pela Autarquia Previdenciária -
ITAMBEPREV -, mantenedora do Regime Próprio de Previdência dos
Servidores Públicos de ltambé, bem como os Fundos Municipais de Saúde
e de Assistência Social, que recebem recursos do Orçamento f,isçalp da
Seguridade Social, 

^t§Vt/,/
iu. roÍa d. C.rtÍo, 8í - C.Ítro lt mHt I CEP: 5592G@ | Tel€íone: (811 :f85.1156

C Pr: 10.150.0íV(xl0l{X, wwu.ltâmb€.pc.toy.br
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Art. 40 O Anexo scos Fiscais, § 30, do art. 4o da LRF, obedece
às determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA
PORTARIA STN no 375, de 0B de julho de 2020,11a Edição do Manual de
Elaboração válida para 202L.

Art, 50 Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta lei,
constituem-se dos seguintes:

01.OO.OO PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

O1.O1.OO DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊruCNS.

O2.OO.OO PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS

o2.o1.oo oer'/lo UAIS.

02.02.00 DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO OO CUMPRIMENTO DAS
METAS FISCAIS DO EXERCÍCTO ANTERIOR.

02.03.OO DEMONSTRATIVO III - METAS FISCAIS ATUAIS
COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES,

02.04.00 DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO
úquroo.

02.05,00 DEMONSTRATTVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS
RECURSOS OBTTDOS COM A ALIENAÇÃO Or ATTVOS.

02.06.00 DEMONSTRATTVO Vr - AVALTAÇÃO DA SITUAÇÃO
FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIM E PROPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
S E RVI DO RES.

o2.o7.oo DEMONSTRATTVO Vrr - ESTTMATTVA E COMPENSAÇÃO DA
RENUNCIA DE RECEITA.

O2.OB.OO DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSAO DAS
DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARÁTER CONTINUADO.

Parágrafo único. Os Demonstrativos referidos neste artigo serão
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas
Metas Fiscais do Município.

Art. 60 Em cumprimento ao § 30, do art. 40, da LRF, a Lei de trizes
Orçamentárias - LDO 2022 -, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e
Providências.

Bue Joruó de Czrto,8a - CGrÉr'o ltambéfE I CEP:5592(HXt0 I Tekúone: (S1l:t63S.11S6
CI{PJ: ú.1!t0.ür0lffit{í, m.ltambe.pe.tov.br
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RISCOS FISCAIS E PROVIOÊruCTAS
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TIAIúBE
PRIFTITURÁ STMPRE COM VOCI

METAS ANUAIS

Art. 70 Em cumprimento ao § 10, do art, 40, da Lei de
Complementar no 101/2000, o Demonstrativo I - Metas Anuais -, será
elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas,
Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública,
para o Exercício de Referência 2022 e para os dois seguintes.

§ 10 Os valores correntes dos exercícios de 2022, 2Q23 e 2024
deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas
de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial,
incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou
eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes,
utilizam o parâmetro do Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os
sugeridos pela Portaria STN no 375, de 08 de julho de2020.

§ 20 Os valores da coluna "Yo PIB", são calculados mediante a

aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual,
multiplicados por 100.

§ 30 Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN no 375, de
0B de julho de 2020, as METAS ANUAIS DA LDO 2022, conlam com o
cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo
Estado da Federação,

AVALIAçÂO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS
DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 80 Atendendo ao disposto no § 2o, inciso I, do art. 40 da LRF, o
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior -, tem como finalidade estabelecer um comparativo
entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário
anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos
fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como
metas.

Parágrafo único. Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN
NO 375, Oã OE OC JUIhO dC 2Oi2O, AS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO
ANTERIOR da LDO 2022, passam a conter o cálculo do percentual, em
relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

,\!
Art, 90 De acordo com o § 2o, item II, do art. 4o da

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e

Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida t

deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos
três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as
premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

Parágrafo único. Objetivando maior consistência e subsídio às
análises, os valores devem ser demonstrados em valores correntes e

constantes, utilizando-se os mesmos índices iá comentados no
Demonstrativo I.

EVOLUçÃO oO PATRTMÔruIO LÍQUTDO

Art. 10 Em obediência ao § 20, inciso III, do art. 4o da LRF, o
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido t deve traduzir as
variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação.

Parágrafo único. O Demonstrativo apresentará em separado a

situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

oRTGEM E APLTCAçÃO DOS RECURSOS OBTTDOS COM A
ALIENAçÃO DE ATIVOS

Art. 11 O § 2o, inciso III, do art.4o da LRF, que trata da Evolução
do Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a
alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser
reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada, Pot lei, aos
regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O
Demonstratívo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a

Alienação de Ativos -, deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos
e onde foram aplicados.

Parágrafo único. O Demonstrativo apresentará em separado a

situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

AVALIAçÃO DA SITUAçÃg FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME
PROPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚELTCOS

Art. 12 Em razão do que está estabelecído no § 2o, inciso IV, alínea
"a", do art. 40, da LRF, o Anexo de Metas Físcais integrante da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO -, deverá conter a avaliação da situação
financeira e atuarial do regime proprio dos servidores municipais, nos três
últimos exercícios. O Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira
e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos , ,,(.,,/.
seguindo o modelo da Portaria STN 1o 375, de 0B de julho de 2.020,,\Ny
es[abelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias,\'")
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TIANABE
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

terminando por apurar o
Financeira do RPPS.

Resultado Previdenciário e a Disponibilidade

ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 13 Conforme estabelecido no § 20, inciso V, do art. 40, da LRF,

o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a

natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a propiciar o
equilíbrio das contas públicas.

§ 1o A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissã0,
subsídio e crédito presumido.

§ 2o A compensação será acompanhada de medidas provenientes
do aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃ9 DAS DESPESAS OBRTGATÓRrAS DE
CARATER CONTINUADO

Art. 14 O artigo L7, da LRF, considera obrigatória de caráter
continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato
administrativo normativo, que fixem, para o ente, obrigação legal de sua
execução, por um período superior a dois exercícios.

Parágrafo único. O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das
Despesas de Caráter Continuado -, destina-se a permitir possível inclusão
de eventuais programas/ projetos ou atividades que venham caracterizar
a criação de despesas de caráter continuado.

MEMóRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO

NOMINAL E MONTANTE DA DIVIDA PUBLICA.

METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO DAS METAS
ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.

Art. 15 O § 2o, inciso II, do art. 4o, da LRF, determina que o
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia
de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com
as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência
delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional.

Parágrafo único. De conformidade com a Portaria STN no 375, de
08 de julho de2020, a base de dados da receita e da despesa constitui-se
dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nosl\l1.//
três exercícios anteriores e das previsões para 2022, 2023 e 2024. 

^ü!tr" /'.r
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TIAMBE
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Art. 16 A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se
os níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação,
ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as

despesas não-financeiras,

Art. 17 O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer à

metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela

STN

§ 10 O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à

metodologiaestabelecida.*ffid'eral,atraVésdasPortarias
expedidas pela_STN ":á€§ííffitiifá=ila'fe@ional 

- e às normas da
conrabilidade públlq*fl s"iÊ.:.

§ 20 O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar
em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo
Disponível, mais Haveres Financeiros, menos Restos a Pagar Processados,
que resultará na DÍvida Consolidada Líquida, que, somada às Receitas de
Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida
Fiscal Líquida.

§ 30 A unificação dos Demonstrativos de Resultados Primário e

Nominal, obedeceram as determinações da Portaria STN No 495/2017 e o
modelo de relatório da PoÍtaria STN no 286, de 07 de maio de 2019.

METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO DAS METAS
ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. 18 Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo
ente da Federação, Esta é representada pela emissão de títulos,
operações de créditos e precatórios judiciais.

Parágrafo único. A dÍvida de que trata este artigo utiliza a base de
dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, constituída dos
valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para
2022, 2023 e 2024.

II . DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL

Art, 19 As prioridades e metas da Administração Municipal, para o
exercício financeiro de 2022, estão definidas e demonstradas no Plano
Plurianual de 2022 a 2025, compatÍveis com os objetivos e normas
estabelecidas nesta lei. W

Rua Jo$é dê C.st!o, t4 - Centro ltambêPE I CfP: 5591Hm I Teletune: (ttl 363S.fú6
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METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DOS RESULTADOS PRIMÁNTO E NOMINAL.
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TIAMBE
§ 10 Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2022 serão

destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas
nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à
programação das despesas.

§ 20 Na elaboração da proposta orçamentária para 2022, o Poder
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas
nesta lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de
forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORçAMENTOS

Art. 2O O orçamento para o exercício financeiro de 2022 abrangerá
os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas
e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será
estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida
em cada Entidade da Administração Municipal.

Art. 21 A Lei Orçamentária para 2022 evidenciará as Receitas e
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles
vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade
Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa,
projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de
aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/t999 e
763/200L e alterações posteriores, as quais deverão conter os Anexos
exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Art.22 A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária
de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.3201t964,
conterá todos os Anexos exigidos na legislação vigente.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAçAO E EXECUçAO
DO ORçAMENTO DO MUNICIPIO

Art.24 Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita, para
2022, deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária,
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento
econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução

Rua.lcué de Castro, 84 - CênrÍo ltambêpC I CEp: S592(HXX, I Tel€fone: (8ll :t635.U56
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Art. 23 O Orçamento para o exercício de 2022 obedecerá entre
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e
despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, a Autarquia
Previdenciária - ITAMBEPREV -, mantenedora do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores Públicos de Itambé, bem como os Fundos
Municipais de Saúde e de Assistência Social.
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da
LRF).

Parágrafo único. Até 30 (trinta) dias antes do prazo para
encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder
Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal e do
Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios
subsequentes e as respectivas memórias de cálculo (art. L2, § 3o da LRF).

Art. 25 Na execução do orçamento, verificado que o

comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de
resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma
proporcional as suas dotações e observada a fonte de recursos, adotarão
o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação fÍnanceira nos
montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 90 da LRF):

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de
tra nsferências vol u ntárias ;

II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e

agricultura; e
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de

terceiros das diversas atividades.

Parágrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas
bimestrais de arrecadação, para implementação ou não do mecanismo da
limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda
o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício
anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 26 As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação
à Receita Corrente Líquida, programadas para 202L, poderão ser
expandidas, em até 57o, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias
de Caráter Continuado fixadas na Lei OrçamentárÍa Anual para 2021 (art.
40,9 2o da LRF).

Art. 27 Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das
contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta
lei (art. 40, § 3o da LRF).

Parágrafo único. Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão
atendidos com recursos constantes de Artigo 43, da Lei Federal No
4.320/t964.

Art. 28 O Orçamento para o exercício de 2022 poderá destinar
recursos para a Reserva de Contingência, não superiores a 3o/o das
Receitas Correntes Líquidas previstas, e LOo/o (dez por cento) do total do

Rua Josué de castro, Sa - centro tambêpE I cEp: s592o.üD I Teleúone: (sll:]63s.1156
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TIANABE
orçamento de cada entidade
Suplementares,

PREFE|TURÁ SEMPR€ coM vocÊ

para a abertura de Créditos Adicionais

Parágrafo único, Os recursos da Reserva de Contingência serão
destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e

eventos fisca is imprevistos.

Art. 3O Não se incluem no limite de suplementação, previsto no art.
28, da presente lei, as dotações do mesmo grupo, para atendimento das
seguintes despesas:

Rua Jo6ué dê Casü!, 8a - Cenüo ltambápE I CEp: SS92G0(X, I leleúone: Ít1l :1635.1156
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Art. 29 Os Créditos Especiais e Suplementares serão autorizados
por lei e abertos por Decreto Executivo, podendo haver transposição de

uma categoria econômica para outra, observadas as disposições da Lei

Federal n" 4.320/64 e atualizações posteriores.

Parágrafo único. Consideram-se recursos orçamentários, para

efeito de abertura de créditos especiais e suplementares, autorizados na

forma do caput deste artigo, desde que não comprometidos, os seguintes:

L superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

a nterio r;
II. recursos provenientes de excesso de arrecadação1
III. recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;
IV. produto de operações de crédito autorizadas, em forma que

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las, inclusive
financiamentos com recursos provenientes do BNDES pelo PMAT, PNAFM e

outros;
V. recursos provenientes de transferências à conta de fundos, para

aplicação em despesas a cargo do próprio fundo;
VI. recursos provenientes de transferências voluntárias resultantes

de convênios, ajustes e outros instrumentos para realização de obras ou

ações específicas,

I. pessoal e encargos sociais;
II. pagamentos do sistema previdenciário;
III. pagamento do serviço da dívida;
IV. pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização

do Sistema Único de Saúde e do Sistema Municipal de Ensino; .uúf_,/
V. transferências de fundos ao Poder Legislativo; NV
VL despesas vinculadas a convênios, bem como sua contrapartida;7//
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TIAIúBE

Art. 31 Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano
Plurianual (art. 50, § 5o da LRF).

Art.32 O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá, ate 30
(trinta) dias, após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação
financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal ou
bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. Bo da LRF)'

Art. 33 Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária
para 2022, com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e
outras extraordinárias, só serão executados e utilizados, a qualquer título,
se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa,
respeÍtado, ainda, o montante ingressado ou garantido (art. Bo, §
parágrafo único e 50, I da LRF).

Art. 34 A renúncia de receita estimada para o exercício de 2022,
constante do Anexo Próprio desta lei, não será considerada para efeito de
cálculo do orçamento da receita (art.4o, § 20, V e art. 14, I da LRF).

Art.35 A transferência de recursos do Tesouro Municipal a

entidades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo,
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e
voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá
de autorização em lei específica (art.40, I, "f'e 26 da LRF).

Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos do
Tesouro Municipal deverão prestar contas, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço
de contabilidade municipal (art.70, parágrafo único da Constituição
Federal).

Art. 36 Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que
trata o art. 16, itens I e II da LRF, deverão ser inseridos no processo que
abriga os autos da ricitação ou sua dispensa/inexigibiridade. 

[rW
Parágrafo único. Para efeito do disposto no art. 16, § 30 da LRF,/

são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação,
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete

Rua Josué de Castro, 8a - CênrÍo ltambêpE I CCp: S592(H[t I Telêton€: (gtl :t63S.1196
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VII. incorporação de saldos financeiros, apurados em 31 de

dezembro de 2018, do excesso de arrecadação de recursos vinculados a

fundos especiais e ao FUNDEB, quando se configurar receitas do exercício

superior as previsões de despesas fixadas na Lei de Orçamento.
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aumento da despesa, cujo montante, no exercício financeiro de 2022, em
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado
no item I, do art.24 da Lei no 8.666/1993, devidamente atualizado (art.
16, § 30 da LRF).

Art. 37 As obras em andamento e a conservação do patrimônio
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos
orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência
voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF),

Art. 38 Despesas de competência de outros entes da federação só

serão assumidas, pela Administração Municipal, quando firmados
convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária
iz-.52caLRF). #EEffiFb
o,.ru o *tu.?', ffi ,.,."""',u"t" 

ãHhg's d es pes a s se rã o

Art. 4O A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de
cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para
cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com
apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria
STN no L63/2001.

Parágrafo único. A transposição, o remanejamento ou a

transferência de recursos de um Grupo de Natureza de
Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto,
Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito
Municipal, no âmbito do Poder Executivo e, por Decreto Legislativo do
Presidente da Câmara, no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da
Constituição Federal).

Art. 41 Durante a execução orçamentária de 2022, se o Poder
Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos,
atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na
forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o
exercício de 2022 (art. 167, I da Constituição Federal).

Art. 42 O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder
Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3o da LRF.

Parágrafo único. Os custos serão apurados através de operações
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas
planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final
do exercício (art. 4o, "e" da LRF).

Rua ,osué dê Castro, 8a - CêntÍo ftambêpE I CEp: SS92(H,OO I Tetefone: (Etl 3635.1156
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Art.43 Os programas priorizados por esta lei e contemplados no
Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2022, serão
objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a

acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar
seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4o, I, "e"
da LRF).

v - DAS DTSPOSTçõES SOBRE A DÍVrDA PÚBLTCA MUNTCTPAL

Art. 44 A contratação de operações de crédito dependerá de
autorização em lei específicá (art. 32, Parágrafo Único da t-RF).

Art, 45 Ultrapassado o limite de endividamento definido na
legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo
obterá resultado primárlo necessário através da limitação de empenho e

movimentação financeira (art. 31, § 1o, II da LRF).

vr - DAs DrsPosrçõEs soBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 46 O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei
autorizativa, poderão, em 2022, criar cargos e funções, alterar a estrutura
de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter
temporário, na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art'
169, § 10, II da Constituição Federal).

Parágrafo único, Os recursos para as despesas decorrentes destes
atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2022,

Art. 47 Ressalvada a hipótese do inciso X, do artigo 37, da
Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos
Poderes, em 2022, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual
da Receita Corrente Líqulda, a despesa verificada no exercício de 202L,
acrescida de 5olo, obedecidos os limites prudenciais de 51,30o/o (cinquenta
e um inteiro e trinta centésimos por cento) e 5,70o/o (cinco inteiro e
setenta centésimos por cento) da Receita Corrente LÍquida,
respectivamente (art. 71 da LRF).

Art. 48 Nos casos de necessidade temporária, de excepcional
interesse pÚblico, devidamente justificado pela autoridade competente, a
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras
pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95%
(noventa e cinco por cento) do limite estabelecido no art. 20, LtÍ da LRF
(ar1.22, parágrafo único, V da LRF). t, r ./,Y
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Art. 49 O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites
estabelecidos na LRF (arts. 19 e 20):

I
II
III
IV

13

- eliminação de vantagens concedidas a servidores;
- eliminação das despesas com horas-extras;
- exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
- demissão de servidores admitidos em caráter temporário'

Art. 5O Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que

trata o art. 18, § 10 da LRF, a contratação de mão-de-obra, cujas
atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou, ainda,
atividades próprias da Administração Pública, desde que, em ambos os

casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade
do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único Quando a contratação de mão-de-obra envolver,
também, fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros
elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal

decorrentes de Contratos de Terceirização".

vrr - DAs DrsPosrçqEs soBRE ALTERAçÃO NA
LEGISLAçAO TRIBUTARIA

Art. 51 O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá
conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária, com vístas a

estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas,
devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da
receita e objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro, no
exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da
LRF).

Art. 52 Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário,
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo
como renúncia de receita (art. 14 §, 3o da LRF).

Art. 53 O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou
benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da
Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de ^, , .,,
compensação (art. L4, § 20 da LRF). 

,rrw
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VIII - DAS DISPOSIçõES GERAIS

Art, 54 O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à

Câmara Municipal no prazo estabelecido no art. !24, I7I, da Constituição
do Estado de Pernambuco, com a redação oferecida pela Emenda
Constitucional n. 31/2008.

Parágrafo único. Se o projeto de lei orçamentária anual não for
encaminhado à sanção, até o início do exercício flnanceiro de 2022, fica o
Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na

forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 55 Serão considerados legais as despesas com multas e juros,
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos,
motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 56 o.#tutivo Municipal está autorizãltfu assinar convênios
com o Gove 'Federal e Estadual, através @;eus órgãos da

administraçãffiÍreta ou indireta, para realização de offi ou serviços de
competênciçSu não do MFicÍpÍôT*---\ ê

Art. 57 São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores
de despesas, que viabilizem a execução de despesa, sem comprovada e
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Art. 58 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itambé, em 30 de setembro de2021.
(

6xunr{t
,)"
ào*hh*b&l
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LEr No L.8A2/2021

?oÊÍ- r"l'3Jo/Jo,,2,á Estima a receita e fixa a desPesa do
Município de ltambé -PE, para o
exercício financeiro de 2022, e dá outras
providências.

A eREFEITA DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado de Pernambuco,
FAçO SABER que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 10 A presente lei estima a receita e fixa a despesa do Município

de Itambé, para o exercício financeiro de 2022, compreendendo o

Orçamento Fiscal referente aos poderes municipais, seus órgãos e

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundos e fundação,
instituídos pelo poder público.

Art. 20 O Orçamento fiscal do município, para o exercício financeiro

de que trata o art. 1o da presente lei, composto pela receita e despesa do

tesouro municipal e de recursos de outras fontes da administração direta
e indireta, inclusíve dos fundos instituídos pelo poder público municipal,

estima a receita em R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais) e

fixa a despesa em igual importância, sendo de R$ 8.105.000,00 (oito

milhões, cento e cinco mil reais) com as deduções em favor do FUNDEB e

de Rg 4.810.960,00 (quatro milhões, oitocentos e dez mil, novecentos e

sessenta reaÍs) o valor da reserva de contingência do m unicípio o

RPPS.

tú'l

Art. 30 A receita será realizada mediante a arrec o dos tributos

e das demais receitas correntes, de capital e intra-orçamentárias, na

forma da legislação em vigor, conforme discriminação constante em anexo

próprio, consolidadas na forma a seguir:

Rua losué de Castro, Sa - Centrc ttambêPE I CEP: 5592Gdt0 | Teleilone: (81) 3535.11!6
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RECEITA

cóDIGo DESCRICÃO VALOR

1.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Correntes 91.172.500,00

1,1.0.0.00.0.0.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.036.500,00

1,2.0.0.00.0,0.00 Contribuições 3.690.000,00

1.3.0.0.00.0.0.00 Receita Patrimonial 541.000,00

1.6.0.0.00.0.0.00 Receita de Servicos 193.000,00

1,7.0.0.00.0.0.00 Tra nsferências Correntes 83.577.000,00

1.9.0.0.00.0.0.00 Outras Receitas Correntes 135.000,00

2,0.0.0.00.0.0.00 Receitas de Capital 2.223.500,00

2.2.0.0.00.0.0.00 Alienacão de Bens 80.000.00

2.4.0.0,00.0.0.00 Transferências de Capital 2.143.500,00

7.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Correntes (l ntra-Orça mentárid 16.604.000,00

7.2.0.0.00.0.0.00 Contribu ições (Intra-OrÇamentá ria) 16.604.000,00

TOTAL 11O.OOO.OoO,OO

Art. 40 A Despesa será realizada segundo a discriminação constante
dos anexos correspondentes, cuja distribuição por funções e órgãos,
apresenta o seguinte desdobramento:

DESPESA

VALORcóDIGO DESCRICÃO

01 Leqislativa 3,025.040,00

o2 Judiciária 279.000,00

04 Administracão 13.659.000,00
10,000,0005 Defesa Nacional

06 SequranÇa Pública 57,000,00

OB Assistência Social 2.787.000,00

09 Previdência Social 18.322.000,00
10 Saúde 27.361.000,00

t2 Educacão 29.522.000,00
13 Cultu ra 264.000,00

t4 Direitos da Cidadania 5.000,00

15 5.367.000,00Urbanismo

16 Habitação 1 2.000,00
77 Saneamento 50.000,00
18 Gestão Ambiental 5,000,00
20 Aq ricu ltu ra 5.000,00
27 Desporto e Lazer 477.000,00
28 Encarqos Especiais 3.982.000,00
99 Reserva de Continqencia 4.810.960,00

/" TorAL 110.OOO.OOO,OO

Rua Josné de castro,84 - cêntno ltambêPE t cEP: 5s92Gün I Teleúone: (sll 363s.11s6
CI{PI: 10.1í!.O5O/001-O9 www.ltambe.pe.gw.br

7

ga

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c3d29787-2d5a-4b06-b215-584b6e1d2371



M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Art. 50 O Poder Executivo, no interesse da Administração, poderá

desígnar como unidades gestoras de créditos orçamentários, unidades
administrativas subordinadas ao mesmo órgão, com as atribuições de
movimentar dotações atribuídas às unidades orçamentárias, atendendo às

disposições do art. 66, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de t964.

Art.60 Atendendo ao disposto no art. 56, da Lei Federal no 4.320,
de L7 de março de 1964, o recolhimento das receitas do tesouro,
ressalvadas aquelas cujas peculiaridades exijam tratamento específico por
parte do Poder Executivo, será efetuado em estrita observância ao
princípio de unidade de tesouraria, vedada a fragmentação para criação
de outros caixas.

Art. 70 Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 165

da Constituição Federal, do § 40 do art. L23, da Constituição Estadual, a

abrir créditos suplementares, até o limite correspondente a Llo/o (dez por
cento) do total da despesa fixada na presente lei, com a finalidade de
atender insuficiências de dotações estabelecidas na presente lei e em
créditos adicionais, na forma do que dispõem os arts. 70, ê 40 a 43, da Lei

Federal no 4.320/64.

Art. 80 Os créditos suplementares referentes ao orçamento do
Poder Legislativo obedecerão a limite e condições semelhantes ao
estabelecido no art. 70, desta lei, para as suplementações do Poder
Executivo.

Art. 90 Na execução orçamentária, o remanejamento, a

transposição e as transferências de recursos de elementos em cada grupo
de despesa dos projetos, atividades e operações especiais,
independentemente de formalização específica, serão efetuados através
de registros contábeis, diretamente no sistema de informática pela
SecretarÍa de Planejamento, desde que autorizado por lei.

§ 10 As Emendas Parlamentares apresentadas à Lei Orçamentária
Anual, após deliberação e aprovação pela Câma I torna r-se-ão
obrigatórias suas inclusões pelo Poder Executivo, n rmos dos artigos
165, 166 e 198, da Constituição Federal

Rua Joaué de casüro, 84 - cêntÍo ttambêpE I cEp: ss92(Hxrt I Teleúone: (s1) 363s.11s6
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§ 20 As emendas ao orçamento deverão contemplar as áreas de

infraestrutura, saúde, educação, turismo, políticas sociais e segurança.

§ 30 A discriminação da despesa de que trata o caput deste artigo,
será feita em cada projeto, atividade ou operação especial, por fonte de
recurso, categoria econômica e modalidade de aplicação, podendo ser
alterada, através de remanejamento direto no sistema, para inclusão de
elemento e para acréscimo e redução de valores em um mesmo grupo de

despesa, constante da presente lei.

§ 4o Até o décimo dia útil de 2022, o Prefeito Municipal, através de

Decreto, aprovará o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD -, gu€

acompanha a presente lei, desdobrando em elementos os grupos de
despesas que integram este orçamento.

§ 50 Caberá a Secretaria de Planejamento, disponibilizar a cada
órgão titular de dotações orçamentárias o respectivo Quadro de
Detalhamento das Despesas - QDD -, For elemento, através do sistema
de Execução Orçamentária e Contábil.

Art. 1O Para efeito das alterações orçamentárias, observar-se-á o

seg u inte:
I - será considerado crédito especial, a inclusão de novos projetos,

atividades ou operações especiais nas unidades orçamentárias, sendo
necessária autorização legislativa específica para sua abertura;

II - os créditos extraordinários somente serão abertos atendendo as
disposições contidas nos §§ 20 ê 30, do art. t67 da Constituição Federal;

III - os créditos suplementares, a que se referem os arts. 7o e Bo da
presente lei, englobam a inclusão de fonte de recurso, modalidade de
aplicação e grupo de natureza da despesa ou acréscímo no valor de
projeto, atividade ou operação especÍal;

IV - os recursos para abertura dos créditos suplementares, do
Executivo e do Legislativo, serão oriundos de seus respectivos
orçamentos.

Art. 11 As unidades responsáveis
orçamentários aprovados, processarão o

pela

empe
créditos

despesa,
execução

m da

N
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M
PRETEITUR,A SEMPRE COM VOCÊ

observados os valores fixados para cada grupo de despesa, modalidade de

aplicação, elemento de despesa e fonte de recursos, e as disposições

contidas nos arts. 9o e 10 da presente lei.

Art. l2 O Poder Executivo estabelecerá normas para a realização da

despesa, inclusive na programação financeira para o exercício de 2022,
onde fixará as medidas necessárias para manter os dispêndios
compatíveis com a arrecadação da receita, a fim de obter o equilíbrio
financeiro preconizado pela legislação específica vigente.

Art. 13 Esta lei entra em vigor na data de sua publi

Art. 14 Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefe ita Municipal de Itambé, em 03 de dezembro de 202L.

cação.

{"

r'rrt"r-tifa dl!(l
MARIA DAS G NI

r ÍÂ rvl-§ 
Ê

{rst{tl§
9gsr,
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Prefeitura Municipal de ltambé '2022

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES

/'{ã!§,U /

n&1§!

Rua Jo6e de CastÍo, 84 - CENTRO
Itambê/PE - CÊP : 5592G000

CNPJ N: í0.150.050/0001-09 Tddone: (81) 36351 1 56

Lei 4.320/64 Anexo 9

Consolidado

DeÍesa NacionalCulturaAssistência Social
FUNÇÃO

Administração Agricultura

10.000,000,002.787.000,000,000,00ES SUPERVISIONADAS
0,00264.000,000,005.000,0013.659.000,00ER EXECUTIVO

0,00 0,000,000,000,00LEGISLATIVO

FUNÇÃO

ORGÃO
Desporto e L-azer

Direitos da Cidadania Educação Encargos Especiais Gestão Ambiental

SUPERVISIONADAS 0,00 0,00 0,00 212.000,00 0,00

EXECUTIVO 477.000,00 5.000,00 29.522.OO0,OO 3.770.000,00 5.000,00

LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

477.0@,00 5.000,00 29.522.000,00 3.982.000,00 5.000,00

FUNÇÃO

ORGÃO
Habitação Judiciária Legislativa Previdência Social

Reserva de
Contingencia

IDADES SUPERVISIONADAS 0,00 0,00 0,00 16.222.O00,OO 2.562.000,00

PODER EXECUTIVO 12.000,00 279.000,00 0,00 2.100.000,00 2.248.960,00

PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 3.025.040,00 0,00 0,00

12.000,00 279.000,00 3.025.040,00 18.322.000,00 4.810.960,00

FUNÇÃO

ORGAO
Saneamento Saúde Segurança Pública Urbanismo Total por Órgão

NTIDADES SUPERVISIONADAS 0,00 27.361.000,00 0,00 0,00 49.154.000,00

ODER EXECUTIVO 50.000,00 0,00 57.000,00 5.367.000,00 57.820.960,00

ODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 3.025.040,00

fotal por Função 50.o00,00 27.361.000,00 57.000,00 5.367.000,00 110.000.000,00

It?mbe, de de 2021 e9W

10.000,002.1

lotal por FunÇão

lotal por Funqáo
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6À!'§-?'l
Prefeitura Municipal de ltambé '2022

Rua Jouse de C6tro, 84 - CENTRO
Itambér'PE - CEP: 5592G000

CNPJ tl": 10.150.050/0001{9 Teldone: (81) 36351 ,|56

SUMÁRIO DE RECEITA E DESPESA
Sumário GeÍal da Receita poÍ Fonle e da Despesa poÍ Funçáo do GoveÍno

Consolidado

fll&vlSÉ

RECEITA
VALOR

DEscRçÃoCODiGO
91.1 72.500,00

1.0.0.0.00.0.0.00 CoÍÍenles
3.036.500,00

1 .1.0.0.00.0.0.00 lmpostos, Taxas e ContÍibuiÇões de MelhoÍia
3.690.000,00

1 .2.0.0.00.0.0.00
í1.000,00

1.3.0.0,00.0.0.00 Fleceita Patrimonial
193.000,00

1.6_0.0.00.0.0.00 Receira de SeNiÇos
83.577.000,00

1.7.0.0.00.0.0_00 Tíaníerêndas CoÍÍenles
Í35.000,00

1 .9.0.0.00.0.0.00 Outras Recêitas Correntes
2.223.500,OO

2.0.0.0.00.0.0.00 Receitas de Capital
80.000,00

de Bens2 2 0.0 OO.O.0.O0
2.143.500,00

2.4.0.0.00.0.0.00 TÍaníeÍências de
16.604.000,00

7.0.0.0.00.0.0.00 Receilas Coírenles (lntra-OÍÇãmentáÍia)
'16.604.000,00

7.2.0.0.00.0.0.00 (lntÍaoÍçamentáÍia)
1 10.000.000,00TOTAL

coDrGo oescnçÃo
3.025.040,00

01
279.000,00

02 Judiciaria
13.659.000,00

04
10.000,00

05 Deíesa Nacional
57.000,00

06 Pública
2.787.000,00

08 Social
18.322.000.00

09 PÍevidência Social
27.36'1.000,00

10 Saúde
29.522.000,00

12
264.000,00

13 Cultura
5.000,00

14 DiÍeitos da Cidadania
5.367.000,00

UÍbanismo15
't 2.000,00

16 HabitaÉo
50.000,00

17
5.000,00

18 Ambiental
5.000,00

20
477.000,oo

27 e LazeÍ
3.982.000,00

28 EncâÍgos Especiais

Página 1 de2

ÚALOR
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PreÍeitura Municipal de ltambé '2022
Rua Jo6e de C6tÍo' 84 - CENTHO

Itambê./PE - CEP : 5592G0o0
CNPJ M: 10.150.050/0001 -09 Tdeíone: (81 ) 36351 1 56

SUMÁRIO DE RECEITA E DESPESA
Sumário GeÍal da Re@ita Por Fonte e da Despesa poÍ FunÉo do Governo

Consolidado

DEscRrçÃocoDtGo
oo

'ITOTAL

1 ttambé. 03 de dezembro de 2021 . I A /1 (

^v1.wffifl,§"4^k*&K?"w'ueretgíta Ü z-

Página2 de2

ÚALOR

4.810.960,00
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/.r-ã! §.?, j
PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

m,\NtSÉ

Rua Jous de Cõúo, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP : 5592G0O0

CNPJ tf: 10.15O.05Om01{9 Tddone: (81) 36351156

RECETTA ORÇAMENTARIA
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

ORIGEM' CAT. ECON.'DESD.1' espÉcte"DESD.3' DESD.2'í TIPO 'coDtGo oescnçÃo
0,00 91.1 72.500,000,00 0,000,000,00 0,001 .0.0.0.00.0.0.00 RecÊitas CoÍÍentes

0,000,00 3.036.500,000,00 0,000,00 0,001 .Í.0_0.00.0.0.00 lmpostos, Taxas e Coniibuições de MelhoÍia
0,000,000,00 2.775.000,000,00 0,000,00'Í .1.1 .0.00.0.0.00 lmpostos

0,00 0,00518.500,00 0,000,000,00 0,001.1.1.2.00.0.0.00 lmpostos sobre o PatÍimÔnio
0,000,00 0,000,000,00 1.000,000,001.1.1.2.0Í.0.0.00 lmposto sobre a Propriedade TerÍitorial Rural
0,000,00 0,000,001.000,00 0,000,001.1.1.2.01.1.0.00

'i6poso-sobre 
a eropriedaoe TêrÍitoíial BuÍal - Municípios

Conveniados

0,000,00 0,000,00 0,001.000,00 0,00500.0001.Í.1.2.01. t.4.00
imposto sobreãFÍopriedadêErriloÍial Rural - Municípios
Conveniados - Oivida Ativa - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

0,000,00 0,000,000,00 1 1 5.000,000,001.1.1.2.50.0.0.00 lmposto sobre a Propriedade PÍedial e TerÍitorial Urbana
0,000,00 0,000,000,00 0,00500.000 50.000,001.1.1.2.50.0.1.00 lmposto sobÍe a PropÍiedade Predial e Teíitorial Urbana ' Píincipal

0,000,00 0,000,000,00 0,00500.000 15.000,001.í.1.2.50.0.2.00
.luros de Mtra
lmposlo sobÍe a PÍopÍiedadê PÍedial e Territorial Urbana - Multas e

0,000,00 0,000,000,00 0,00500.000 50.000,001.1. t.2.50.0.3.00 @ e TerÍitoÍial urbana - Dívida
Âtiva

0,000,00 0,000,000,00 402.500,000,001.1.1.2.53.0.0.00 lmposlos sobre TÍansmissão lnter Vivos de B€ns lmÓveis e de
Dirêitos Reais sobÍê lmóveis

0,000,00 0,000,000,00 0,00500.000 400.000,001.1.1.2.53.0.1.00 lmpostos sobre TÍansmissão lnter Vivos de Bens lmÓveis e de
Diíeilos Rêais sobÍe lmóveis - PÍincioal

0,000,00 0,000,000,00 0,00500.000 't.000,00
1 .1.1.2.53.0.2.00 sobre e

0,000,00 0,000,000,00 0,00500.000 1.000,001.1. t.2.53.0.3.00
esobre

0,00 0,000,000,00 0,00500,00 0,00500.0001.1.1.2.53.0.4.O0 Direilos Reais sobre lmóveis - Oivida Aliva - Multas e JuÍos de Mora

0,000,00 0,000,00 1.250.000,000,000,00Í.1 .1.3.00.0.0.00 lmpo§os sobÍe a Renda e PÍoventos de Oualquer NatuÍeza
0,000,00 0,000,000,00 1.250.000,000,001.1 .1.3.03.0.0.00 lmpoío sobre a Renda - Retido na Fonte

0,00 0,000,000,00 0,000,00 1.250.000,001.1.1.3.O3.1.0.00 lmposlo sobre a Renda - Relido na Fonte - Trabalho

0,00 0,000,000,00 0,00500.000 1.250.0@,00 o,00'1.1.1.3.03.1. t.00 lmposto sobíe a Renda - Betido na Fonte - Trabalho - PÍincipal

0,00 0,000,000,00 1.006.500,000,00 0,001.1.1.4.00.0.0.00 lmpostos sobre a Produção e CiroJlação dê MeÍcadorias e Serviços

0,000,00 0,000,000,00 't.006.500,000,00't.1.1.4.51.0.0.00 lmpostos sobÍe SeruiÇos
0,00 0,000,00 0,001.006.500,00 0,000,001.1. 1.4.51.Í.0.00 lmpo§o sobÍe Serviços de Oualquer Naureza' ISSQN

0,000,000,o0 0,000,00 o,001.000.000,001.1. t.4.51.1 .í.00 lmposlo sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal

0,00 0,000,000,00 0,00800.000,00 0,00500.0001.1.1.4.51.1.1.05 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE OUALQUER NATUR EZA
0,000,00 0,000,00 0,000,00500.000 200.000,001.1.1.4.51.1.1.06 RECEITA OO SIMPLES NACIONAL
0,000,00 0,000,00 0,000,00500.000 5.000,00.l,1. t.4.51.'t.2.00

.luÍos de Moía
lmposlo sobÍê Serviços de OualqueÍ NatuÍeza - ISSQN - Multas e

0,00 0,000,000,00 0,001.000,00 o,00500.0001.1.1.4.51.1.3.00
Ativa
lÍnposto sobre-Seruiços de OualqueÍ Natureza - ISSON - Divida

0,00 0,00
-"o'*0,00 0,00500,00 0,00500.0001 .1.1.4.51.1 .4.OO

-fmposto 
sobíe SeÍviços de Qualquer NatuÍeza - ISSON - Dívida

Ativa - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

Página 1SIORCONP - Sistema lntegrado de Orçamento e Contabilidade Pública

^Ah
systemainÍormatica. com. br/siorconp

s.úíê lmóveis - Divida Aliva

dâ nívid. Átir/â
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@
PreÍeitura Municipal de ltambé '2022

murgr

Rua Jore de CastÍo, 84 - CENTRO
ItambãPE - CEP: 5592G000

CNPJ N: 10.150.050/0001-09 Tddone: (81) 36351'156

RECETTA ORçAMENTARIA
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consol'dado

ESPECIE" ORIGEM' CAT. ECON."DESD.2' DESD. lTÍ TIPO ' DESD.3'coDrGo oescnçÃo
0,00 0,000,00 0,00 261.500,000,00 0,001 .1 .2.0.00.0.0.00 Tilas

0,00235.500,00 0,00 0,000,00 0,00 0,001 .1 .2.1.00.0.0.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia
0,000,00 0,000,00 235.500,00 0,000,001.Í.2.1.01.0.0.00 Taxas de lnspeção, ConÍole e Fiscalização

0,00 0,000,00 0,00 0,00231.000,00 0,00Taxas de lnspeÉo, ConlÍole e FiscalizaÉo - Principal

0,00 0,000,00 0,00500.000 100.000,00 0,00 0,00TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE
FSTABFI FCIÂilFNTOS COMFRCIAL1.1.2.1 .01 .0.1.25

0,000,00 0,00 0,000,00 0,00500.000 50.000,001.1.2.1.01.0.1.29 TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇAO DE OBRAS
0,00 0,00 0,000,00 0,00500.000 80.000,00 0,001.'í.2.1.01.0.1.31 TAXA DE urr-rznçÃo oe ÂnEA DE DoMÍNto PÚBLlc o

0,00 0,000,00 0,001.000,00 0,00 0,00500.0001.1.2.1.01.0.1.99 O UTRAS TAXAS PELO EXERCíCIO DO PODER DE POLíCIA

0,00 0,000,00 0,003.000,00 0,00 0,00500.0001_1.2.1.01.0.2.00
Muttas ee

0,00 0,000,00 0,001.500,00 0,00 0,00500.000í . t.2.1.01.0.4.00
Aliva - ee

0,0026.000,00 0,00 0,000,00 0,000,001 .1.2.2.00.0.0.00 Taxas pela PÍes1aÉo de Serviços
0,00 0,00 0,0026.000,00 0,000,00 0,001 .1.2.2.01 .0.0.00 Taxas pela PÍes1aÉo de Seruiços em Geral

0,00 0,000,00 0,00 0,0026.000,00 0,001.1.2.2.01.0.1.00 Taxas pela PÍestação de Seruiços em Geral - Principal
0,00 0,000,00 0,003.000,00 0,00 o,o0so0.0001.1.2.?.01.0.1.2A texe oe ceurÉnros

0,000,00 0,00 0,000,00 0,00500.000 3.000,001.1.2.2.01.0.1.90 TAXA DE LIMPEZA PúBLICA
0,000,00 0,000,00 0,00 0,00500.000 20.000,001.1.2.2.01.0.1.99 ourRAs rAxAS PELA PRESTAÇÃoo DE sERVIços

3.690.000,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,001 .2.0_O.00.0.o.o0 ConrÍibui@s
0,00 0,000,00 1.940.000,000,00 0,00 0,001.2.1.0.00.0.0.00 ContÍibui@es Sociais

0,00 0,001.940.000,00 0,000,00 0,00 0,001 .2. Í.5.00.0.0.00
de epaÍa

0,000,00 0,00 0,000,00 1.940.000,000,001 .2.1.5.01.0.0.00 ContribuiÇão do Servidor Civil
0,000,00 0,000,00 0,000,00 1.852.000,001 .2.1.5.01 .1 .0.00 Contribuição do ServidoÍ Civil Alivo

0,00 0,000,00 0,001.852.000,00 0,00 0,001.2.1.5.01.1.1.00 Contribuição do SeÍvidoÍ Civil Ativo - PÍincipal
0,00 0,000,00 0,o00,00 0,00800 1.300.000,001.2.Í.5.01.1.1.01 CPSSS do Servidoí Ativo - Exefllivo

0,000,00 0,000,00 0,00 0,00800 32.000,001.2.1.5.01.1.1.02 CPSSS do Servidoí Civil Alivo - Legislativo
0,00 0,000,00 0,00 0,00800 500.000,00 0,001.2.1.5.01.1.1.03 CPSSS do Seruidor Civil Atúo - FMS
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00800 20.000,001.2.1.5.01.1.1.04 CPSSS do Servidor Civil Ativo - FMAS

0,000,00 0,000,00 0,000,00 85.000,001 .2.1.5.01.2.0.00 ConrÍibuição do Servidor Civil lnativo
0,00 0,00 0,000,00 o,00800 85.000.00 0,001.2.1.5.01.2.1.00 Contribuição do Servidor Civil lnativo - Principal

0,00 0,000,00 0,000,00 3.000,00 0,001 .2.1.5.O 1.3.0.00 ContÍibuiçáo do ServidoÍ Civil - Pensionistas
0,000,00 0,00 0,000,00 0,00800 3.000,001.2.1.5.01.3.1.00 ConlribuiÉo do Servidoí Civil - Pensionislas - PÍincipal
0,003.000,00 0,000,00 0,000,00 0,001 .2.2.0.00.0.0.00 ContribuiçÕes EconÔmicas

0,00 0,00 0,000,00 3.000,000,00 0,001 .2.2.1.00.0.0.00 ConlribuiçÕes Econômicas
0,00 0,003.000,00 0,00 0,000,00 0,001.2.2.1 .99.0.0_00 Outas Cmtribui@s EconÔmicas

0,00 0,000,00 0,00 )o00,00 3.000,001 .2.2.1 .99.1 .0.00
Outras ConlÍibuiçÕes EconÔmicas - Não Arrecadadas e Não
PÍôiêlâ.tâs nêlâ RFB

SIORCONP - Sistema lnlegÍado de OíÇamento e Contabilidade PÚblica
systemain Íormatica-com. br/sioíconp
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/rã Prefeitura Municipal de Itambé '2022

ff,t»rgÉ

Rua Jous de C6tÍo, 84 - CENTRO
Itambê/PE - CEP: 5592G000

CNPJ No: 1 0.1 5O.O5O/0001.09 Teldone: (81 ) 36í15'1 156

RECETTA ORçAMENTARIA
Lei4.320/6,4 Anexo 6

Consolidado

CAT. ECON."espÉcte. ORIGEM'DESO. 1 SDESD.3I DESD.2'Í TIPO"coDrGo oescnçÃo
0,000,00 0,000,000,00 0,00500.000 3.000,001.2.2.1.99.1.3.00

-ouras 

CmtribuÉes Econômicas - Não AÍÍecadadas e Não
PÍoietadas Dela RFB - Divida Ativa

0,001.747.000,00 0,000,000,00 0,000,00
1 .2.4.0.00.0.0.00

paÍa o de

0,000,001.747.000,00 0,000,000,00 0,00õonrÍibüiÉo-para o cústeio do serviço de lluminaÉo Públicâ
1.2.4.1_OO_0_0_00

0,00 0,000,00 0,o01.747,000,000,00 0,00con-trlbuiçãopara;eusetadoSeruiçodelluminaçãoPública
1 .2.4. Í.50.0.0.00

0,00 0,000,00 0,000,001.747.000,00 0,0075'lpaÍa o
1 .2.4.1.50.0.1.00

0,000,00 541.000,000,000,00 0,000,00
1 .3.0.0.00.0.0.00 Rêeita Parimonial

0,000,000,00 541.000,000,00 0,000,00
1 .3.2.0.00.0.0.00 ValoÍes Mobiliários

0,00 0,00541.000,00 0,000,000,00 0,00JuÍos e CorÍeçõ€s MonetáÍiasí.3.2.1.00.0.0.00
0,00 0,000,00361.000,00 0,000,000,00

1 .3.2.1.01.0.0.00 de Depósitos Bancários
0,000,00 0,000,000,00 0,0036í.000,001.3.2.1.01.0.1.00 Bancâios - PrincipalBemuneraÉo de
0,000,000,00 0,000,00500.000 40.000,00 0,001.3.2.1.01.0.1.01 RECEITA DE DEPOSITOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO

0,00 0,000,00 0,000,00100.000,00 0,00600Receila de Depósitos vinculados a Saúde1.3.2.1.01.0.1.02
0,000,000,00 0,000,001 0.000,00 0,00660ffiúDosAASSlsrENClA

soctAtÍ.3.2.1.01.0.1.03
0,00 0,000,000,00 0,000,00500.o00 1.000,001.3.2.1.01.0.1.05 REcErrA DE DEpostros DE coNvÊNlos PARA EoUCAÇÁO

0,000,00 0,000,000,00 0,00541.107 40.000,001.3.2.í.01.0.1.06 REcErrA oE ournos orpóstros vlNcuLADos
0,000,00 0,000,000,00 0,00500.000 Í70.000,001.3.2.1.01.0.1.07
0,000,o0 0,000,000,00 180.000,000,00I .3.2.1.04.0.0.00
0,000,00 0,000,000,00 0,00800 180.000,001.3.2.1.04.0.1.00
0,00193.000,000,00 0,000,000,00 0,00

1 .6.0.0.00.0.0.00 de ServiÇos
0,00 0,00180.000,000,00 0,000,00 0,00Serviços Administrativos e Comeíciais Gerais1 .6.1.0.00.0.0.00
0,00 0,000,00180.000,000,00 0,000,00

1 .6.1.1.00.0.0.00 Administrativos e Comerciais GeÍais
0,000,00 0,000,000,00 180.000,000,001.6.í.1.01.0.0.00 Serviços AdminiíÍalivos e Comerciais Gerais
0,000,000,00 0,000,00180.000,00 0,00Serviços Administrativos e ComeÍciais GeÍais - PÍ!ncipal1.6.1.1.01.0.1.00
0,000,00 0,000,00 0,000,00500.000 100.000,001.6.í.1.01.0.1.01 SeÍviÇos Administrativos e Comerciais Gerais - Principal
0,000,00 0,000,000,00 0,00500.000 80.000,001.6.1.1.01_0.1.02 Serviços de Aba§ecimento de
0,000,000,00 10.000,000,000,00 0,00ServiÇos e Atividades ReÍerentes à SaÚde1 .6.3.0.00.0.0.00

0,00 0,000,000,00 10.000,000,000,00de Atendimento à Saúde1.6.3.1.00.0.0.00
0,00 0,000,0010.000,00 0,000,00 0,00

1 .6.3.1.01.0.0.00
a em

0,00 0,000,000,00 0,000,00500.000 1 0.000,001.6_3.1.01.0.1.00
em

0,00 0.003.000,000,00 0,000,000,00
1 .6.9.0.00.0.0.00 outros serviços

0,000,00 0,003.000,000,00 0,000,001.6.9.9.00.0.0.00 Outros Serviços
0,000,000,00 0,@3.000,000,00 0,00OulÍos Serviços

Página 3SIORCONP - Sistema lntegrado de OÍçamenlo e Conlabilidade PúbliÉ
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jose de Castro. 84 - CENTRO

ItambgPE - CEP: 5592G000
CNPJ Mi 10.150.050/0001-09 Tddone: (81) 36351 156

RECETTA ORÇAMENTARIA
Lei 4.320/ü Anexo 6

ConsoliJado

ORIGEM' CAT. ECON."DESD. 1 5 EsPÉctE"í TIPO' DESD.33 DESD.2'oescntçÃocoDtGo
0,000,00 0,00 0,003.000,00 0,00 0,00Outros ServiÇos - Principal 500.0001 .6.9.9.99.0.1.00

0,00 83.577.000,00 0,000,00 0,00 0,000,001.7.O.O.O0.0.O.O0 TransÍerências CoÍrenles
0,00 0,000,00 0,00 63.330.500,000,00 0,001 .7.1 .0.00.0.0.00 Traníerências da União e de suas Entidades

0,0025.208.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00Transíerências Decorrenles de PaÍticipaçáo na Beceila da União
1.7.1.1.00.0.0.00

0,00 0,00 0,000,00 25.200.000,00 0,000,o01.7.1.1.51.0.0.00 Cota-Parte do Fundo de PaíicipaÉo dos Municípios - FPM

0,00 0,00 0,0023.800.000,00 0,00 0,000,001 7'l 1.5'1.1.0.00 Cota-Parle do Fundo de ParticipaÉo dos Municipios - Cota Mensal

0,00 0,00 0,000,00 0,0023.800.000,00 0,001.7.1.1.51.1.Í.00
Mensal -

0,00 0,000,00 0,00 0,00500.000 29.750.000,00 0,001.7.1.1.51.1.1.01

0,00 0,000,00 0,00 0,00500.000 5.950.000,00 0,001.7. í.í _51 _1 _1.99 DeduÉo dê Receita do FPM

0,00 0,000,00 0,000,00 700.000,00 0,00r.7.í.1.51.2.0.00 Cota-Parte do Fundo de ParticipaÇáo do Municipios - 17" Cota
enlrêouê no mês de dezêmbro

0,00 0,000,00 0,00500.000 700.000,00 0,00 0,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cola
êntrêoue no mês dê dezêmt Ío - Princioal1.7.í.1.51.2.1.00

0,00 0,000,00 0,000,00 700.000,00 0,00Cola+arte do Fundo de ParticipaÉo dos Municipios - íolo Cota
ênlrêouê no rrês de iulho1 .7.1.1.5Í.3.0.00

0,00 0,000,00 0,00 0,00500.000 700.000,00 0,001.7.1.1.51.3.1.00
Cota-PaÍte do Fundo de ParticipaÉo dos Municipios - 17" Cota
enlreoue no mês de iulho - Princioal

0,000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00Cola-Pane do lmposto Sobre a PíopÍiedade TerÍitoÍial RuÍal1.7.1_1.52.0.0.00

0,000,00 0,00 0,008.000,00 0,00 0,00Cota-Parte do lmposlo Sobre a PÍopÍiedade Territorial Bural
Píin.inâl1.7.1.1.52.0.1.00

0,00 o,000,00 0,0010.000,00 0,00 0,00COTA.PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TFRRITÔRIAI RIIRAI

500.0001.7.1,1.52.0.1.01

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00500.000 - 2.000,001.7.1.1.52.O.1.99 Dedução de Bec. paÍa Formaçâo do FUNOEB - ITH

0,00 0,00 0,000,00 0,00 400.000,000,001 .7. t.2.00.0.0.00
TransÍerências das Compensações FinanceiÍas pela ExploraÉo de
Beorrsos NaluÍais

0,00 0,00 0,000,00 30.000,00 0,000,001 .7,1 .2.51 .0.0.00
Cota-parte da Compensação Financeira pela ExploraÉo de
ReorÍsos Minerais - CFEM

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00500.000 30.000,001 .7.1.2.51.0.1.00
Cotafarte da CompensaÉo Financeira p€la ExploraÉo de
Recursos Minerais - CFEM - PÍinciDal

0,00 0,00 0,00370.000,00 0,000,00 0,001 .7.1 .2.52.0.0.00
Cotafarte da CompensaÉo Financeira pela ProduÉo de PeúÓleo

0,00 0,000,00 0,000,00 370.000,00 0,00Cota-Parte do Fundo Especial do PetÍóleo - FEP1 .7.1.2.52.4.0.00
0,000,00 0,00 0,00370.000,00 0,00 0,00500.0001 .7 .1 .2.52.4 .1 .OO Cota-Parte do Fundo Especial do PetÍóleo - FEP - Principal

0,001 1.939.500,00 0,00 0,o00,00 0,00 0,001.7.1 .3.00.0.0.00
TÍansÍeências de RecuÍsos do Sistema Unim de Saúde - SUS

0,00 0,001 1.739.500,00 0,00 0,000,00 0,001 .7.1 .3.50.0.0.00
TransíeÍêndas de ReoJÍsos do Siíema Unico de Saúde - SUS -
Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção das Açôes e
Servicos Públicos de Saúde

0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 1 0.789.500,001 .7.1.3.50.1 .0.00
TransÍerências de ReoJrsos do Bloco de ManutenÇão das Ações e
Seruicos Públicos de Saúde - Atencão PÍimáÍia

0,o00,00 0,00 0,o0
1 0.789.500,00 0,00 0,oo

Translerências de Reorrsos do Bloco de ManutenÉo das AçÕes e
Serviços Públicos de Saúde - AtenÉo PrimáÍia - Principal1 .7.1.3.50.1 _1 .00

1.7.1.3.50.1.1.11

Página 4

0,00 0,000,00 0,00 0,00600 0,00Básica
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

namgÉ

Rua Jouse de CastÍo. 84 - CENTBO
ItambdPE - CEP: 55920-000

CNPJ N': 10.150.050/0001-09Teldone: (81) 36351156

RECEITA ORçAMENTARIA
Lei 4.320/il Anexo 6

Consolidado

ORIGEM' CAT. ECON."DESD.2' DESD..I5 ESPECIE6'l TIPO' DESD.3!coDtGo oescRrçÃo
0,000,00 0,00 0,00 0,00600 2.469.900,00 0,001 .7.1.3.50.1 .1 .1 2

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulalorial e Hospitaltr

0,00 0,00 0,00 0,00319.600,00 0,00 0,00Vigilância em Saúde 6001.7.1.3.50.1.1.13
0,00 0,00 0,000,00 0,00600 200.000,00 0,001.7.1.3.50.1.1.14 Assistência FaÍmacêutica

0,000,00 0,00 0,00600 300.000,00 0,00 0,001.7.1.3.50.1.1.99 Ouüos PíoqÍamas Financ. poí TÍansÍ. Fundo a Fundo

0,000,00 0,@ 0,000,00 350.000,00 0,001.7.1.3.50.5.0.00
TransÍeÍências de Becursos do Bloco de ManutenÇão das AçÕes e
Seruicos Priblicos dê Saúde - Ge§áo do SUS

0,00 0,000,00 0,00 0,00622 350.000,00 0,00'I .7.1.3.50.5.1.00
Transíerências de ReqJrsos do Bloco de ManutenÉo das AçÕes e
Serviços Públicos de Saúde - Geslão do SUS - Principal

0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 600.000,001 .7.1.3.50.9.0.00
TÍaníerências de ReoJrsos do Bloco de Manutenção das Ações e
Servicos Públicos de Saúde - Outros Prooramas

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00600.0@,001.7.1.3.50.9.1 .00
de Manutenção das AçÕês e
PÍogramas - PÍincipalSeruiços Públicos de Saúde - OutÍos

TraníeÍências de RecJrsos do Bloco

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00602 600.000,00'I .7.1.3.50.9.1.99
da de

0,00 0,00100.000,00 0,00 0,000,00 0,001.7.í.3.5Í.0.0.00
translerências Oe ReoJísos do Sistema Unico cte Saúde - SUS -

Repassês Fundo a Fundo - Bloco de EstruturaÉo da Bede de
Seruicos Públicos de Saúde

0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 100.000.001.7.1.3.51.5.0.00
de RêdÍss do

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00601 't 00.000,001.7.1.3.51.5.1.00
TÍansleÍências de BeqlÍsos do Bloco de Estruluração da Rede de
Seruiços Públicos de Saúde - Geslão do SUS - PÍincipal

0,00 0,00 0,000,00 100.000,00 0,000,001.7.1.3.99.0.0.00
de

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00659 í00.000.001.7.1.3.99.0.1.00
Outras ÍíansíeÍências de ReqJrsos do Sistema Unico de Saúde
SUS - PÍincipal

0,00 0,00 0,000,00 0,00 2.080.000,000,001.7.1.4.00.0.0.00
Nacional do

0,00 0,001.081 .000,00 0,00 0,000,00 0,001 .7.1 .4.50.0.0.00 TÍaníeÍências do Salário-EducaÉo
0,000,00 0,00 0,005s0 1.081 .000,00 0,00 0,001.7.1.4.50.O.1.OO Traníerências do Saláíio-EducaÇáo - Principal

0,000,00 0,00 0,00o,00 0,00 1 16.000,001 .7.1_4.51.0.0.00
Transíeíências DiÍetas do FNDE Íeíerentes ao Programa DinheiÍo
Dirêto na Esmla - PDDE

0,000,00 0,00 0,001 't 6.000,00 0,00 0,00TransÍerências Direlas do FNDE reíerentes ao Píograma Dinheiro
Direto nâ Fsmlâ - PDDE - Princioal

5511.7.1.4.51.0.1 .00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 600.000,00 0,00'I .7.1.4.52.0.0.00
ao Programa

0,00 0,00 0,00600.000,00 0,00 0,00 0,005521.7.1.4.52.0.1.00
Traníerências reíerenles ao PÍograma Nacional de AlirnenlaÉo
EscolaÍ - PNAE - PÍincipal

0,00 0,00 0,000,00 40.000,00 0,000,001 .7.1 .4.53.0.0.00
Nacional de aoao

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00553 40.000,001 .7.1.4.53.0.1.00
de aoao

0,00 0,00 0,000,00 243.000,00 0,000,001 .7.1.4.99.0.0.00
OutÍas TÍansÍeÍências OaÍetas do Fundo Nacional do
Desenvolvimenlo da EducaÇão - FNDE

0,o00,o0 0,00 0,00230.000.o0 0,00 0,00Outras Transíerências Diretas do Fundo Nacional do
Dêsnvôlvircnto da Edu€cão - FNDE - Princioâl1.7.1.4.99.0. 1 .00

0,000,00 0,00 0,0050.000,00 0,00 0,00OuÍas TÍansíeÍências do Fundo Nacional do Desenvolvimenlo da
Fafireaãô

5991.7.1.4.99.0.1.01

Página 5SIOBCONP - Sistema lnlegÍado de OÍçamento e Contabilidade Pública
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Prefeitura Municipal de ltamtÉ '2022

mA,lvrsE

Rua Jouse de C6tÍo, 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592GOOO

CNPJ No: 10.15O.05o/(nO1{9Teldore: (81) 36351156

RECETTA ORÇAMENTARIA
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

ORIGEM' CAT. ECON.'DESD.2' DESD. l' ESPÉcle"í TIPO' DESO.33CODGO oescntçÃo
0,00 0,000,00 0,00 0,00569 150.000,00 0,001 .7.1.4.99.0_1.05

TíansÍeíências Oiretas do FNDE reÍerente ao Plano de AÉes
Á.rliorladas - PAR

0,00 0,000,00 0,0030.000,00 0,00 0,00Outras TransÍeÍências Diretas do Fundo Nacional do
Dêsnvôlvimntô da Fdrrmcão - FNDE - PÍincioal

569Í.7.1.4.99.0.í.99

0,00 0,000,00 0,00 0,00569 13.000,00 0,001 .7.1.4.99.0.2.00
Oulras TraníeÍências Direlas do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE - Multas e Juros de MoÍa

0,00 0,0022.22'l.OOO,00 0,000,00 0,00 0,001.7.1.5.00.0.0.00

TransíeÍências de BecuÍsos de Complementação da União ao
Fundo de ManutenÉo e Desenvolvimento da
ValorizaÉo dos PÍoíissionais da EducaÉo -

EducaÉo Básica e de
FUNDEB

0,000,00 0,00 0,000,00 22.22't.000,oo0,001.7.1.5.51.0.0.00
da União ao

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00540.000 22.151.000,@1.7.1.5.5í.0.1.00

0,000,00 0,@ 0,000,00 0,00541.107 70.000,001.7.1.5.51.0. t.00
União ao

0,00920.000,00 0,00 0,000,00 0,000,001 .7.1.6.00.0.0.00
TÍaníeÍências de BeoJrsos do Fundo Nacional de Assislência
Smial - FNAS

0,000,00 0,00 0,000,00 920.000,000,001.7.1.6.50.0.0.00
Traníerências de ReoJÍsos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS

o,00 0,000,00 0,000,00 0,00920.000,001 .7.1.6.50.0.1.00

0,000,00 0,000,00 0,00 0,00660 240.000,001 .7.1.6.50.0.1.01 Tíansíerência do Seru. de Conv. e Fortal.- FNAS - SCFV
0,00 0,00 0,000,00 0,00660 100.000,00 0,001.7.1.6.50.0.1.02 pRocBAMA pRTMETRA rNFÂNctA - cHtANÇA FELIz

0,00 0,000,00 0,00660 240.000,00 0,00 0,001 .7.1.6.50.0.1.03 TransÍerência do FNAS - Bolsa Família - IGD-PBF
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00660 1 10.000,001 .7.1.6.50.0.1.04 PFMC -CREAS

0,000,00 0,00 0,000,00 0,00660 25.000,001.7.1.6.50.0.1.05 Traníeíência do FNAS - IGO-SUAS
0,00 0,00 0,000,00 0,00660 5_000,00 0,001.7.1.6.50.0.1.06 BPC - PAC - Benelicio de PÍestaÉo Continuada

0,00 0,000,00 0,0050.000,00 0,00 0,006601 .7.1.6.50.0.1.09 PFM C - lll Libeídade Assislida
0,000,00 0,000,00 0,00 0,00660 100.000,001.7.1.6.50.0.1.10 TransÍeíências do FNAS CRAS
0,000,00 0,000,00 0,00660 50.000,00 0,001.7.1.6.50.0.1.99 OutÍas Trilslerencias do FNAS

0,00 0,00 0,000,00 562.000,000,00 0,001 .7. í.9.00.0.0.00 Outras TraníeÍências de Reatrsos da Uniáo e de suas Enlidades

0,00 0,00't 2.000,00 0,00 0,000,00 0,00'I .7. t.9.51 .0.0_00
TÍansÍeÍências FinanceiÍas do ICMS - Desoneração - L.C. M 87/96

0,00 0,000,00 0,001 2.000,00 0,00 0,001.7.1.9.51.0. t.00 Transíerências FinanceiÍas do ICMS - DesoneraÉo - L.C. M 8746
PrinciDal

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00500.000 15.000,001.7.1.9.51.0. t.01 TÍansleÍência do ICM S Desoneração LC. N" 87/96
0,000,00 0,000,00 0,00500.000 3.000,00 0,001.7.1.9.51.0. t.99 Oedução ICMS DesoneÍaÉo LC 87/96

0,000,00 0,00550.000,00 0,000,00 0,00Í.7.1.9.99.0.0,00 OulÍas Translerências de Recursos da Uniáo e de suas Entídades

0,000,00 0,000,00 0,00550.000,00 0,001.7.1.9.99.0.1.O0 Outras Transíerências de Beorrsos da União e de suas Entidades
Princioal

0,000,00 0,00 0,000,00 0,00668 31.000,00'1.7.1.9.99,O.Í.96 ffi da Erneíg. de S. Pública -

covtD-19
0,000,00 -Z o'oo 0,000,00 0,00602 499.000.001 .7.1.9.99.0.1 .97

Outras Traní. da União - Apoio FinanceiÍo - EnÍrenlarnento da
EmeÍo. de S. Pública - COVID-19

de OíÇamento e Contabilidade PúblicaSIORCONP - Sistema Página 6
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Prefeitura Municipal de Itambé '2022

N}\MBÉ

Rua Jo6e de c6úo, 84 - oENTBO
ftambér'PE - CEP 5592GOOO

CNPJ t,l": 10.í50.050/0001{g Tdeíone: (81) 36351156

RECEITA OffÇAMENTARIA
Lei 4.32Olü Anexo 6

Conslidado

coo]Go oescnçÃo Í TIPO' DESD.3" DESD.2' DESD.1' ESPECIE" ORIGEM' CAT. ECON.'

1 .7. t.9.99.0.1.99 Outras TraníeÍências da Uniáo 500.000 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 .7.2.0.00.0.0.00
TransÍerências dos Estados e do DistÍito Federal e de suas
Entidades

0,00 0,00 0,00 0,00 8.700.000,00 0,00 0,00

1.7.2. t.00.0.0.00 na Receita dos Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 0,00 8.7@.000,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.50.0.0.00 Cola-Parte do ICMS 0,00 0,00 6.984.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 .7.2. Í.50.0.1_00 Cota-Parte do ICMS - PÍincipal 6.984.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 .7.2.1.50.0.1 .01 COTA-PABTE DO ICMS 500.000 8.730.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.50.0.Í.99 Dedução de Rec. para a Formação do FUNDEB - ICMS 500.000 1.746.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 .7.2.1 .51 .0.0.00 Cora-Parte do IPVA 0,00 0,00 1.600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.5í.0.1.00 Cola-PaÍle do IPVA - Principal í.600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 .7 .2.1 .51 .O .1 .O1 COTA.PARTE DO IPVA 500.000 2.000.000,00 0,00 o,00 0,00 0,o0 0,00 0,00

1.7.2.1.51.0.í.99 DeduÉo de Rec paÍa Foímação do FUNDEB - IPVA 500.000 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cota-PaÍte do lPl - Municípios 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,@ 0,00

1 .7 .2.1 .52.0 .1 .00 Cota-Parte do lPl - Municipios - Principal 1 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

't.7.2.1.52.0.1.O1 COTA-PARTE DO IPI . MUNICIPIO S 500.000 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.52.0.1-99
Dedução de Rec. paÍa a Formação do FUNDEB - lPl- Exponação 500.000 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 .7.2. í.53.0.0.00 Cota+arie Oã ConlÍibuiÉo de lnteruenÉo no Dominio EconÔmico 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 .7.2.1.53.0.1.00 500.000 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 .7.5.0.00.0.0.00 TÍaníerências de Ouúas lnstituiçÕes Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 1 1.546.500,00 0,00 0,00

'I .7.5.1 .00.0.0.00
e

Desenvolvimenlo da Educação Básica e de Valorização dos 0,00 0,00 0,00 1 1.546.500,00 0,00 0,00 0,00

'I .7.5. í.50.0.0.00
TíansleÍências de Reorrsos do Fundo de ManutenÉo e
Desenvolviínento da Educâção Básica e de ValoÍizaÉo dos
Proíissioneis da Educacão - FUNDEB

0,00 0,00 1 1.546.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.5.1.50.0.1.00
de

Oesenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 1 í.546.500,@ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 .7.5. t .50.0.1,0Í TransÍerência Origem FPM s00.000 3.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 .7.5.1 .50.0.1.02 TransÍerência de Origem LC 87/96 500.ooo 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.5.1.50.0.í.03 TransÍeíência de Origem ITB 500.000 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.5.1.50.0. t.04 TÍnaÍeÍência OÍigem ICMS 500.o00 5.899.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 .7.5.1.50.0.1.05 Traníerência de Origem FPE 500.000 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 .7.5.1.50.0.1.06 TÍansíeÍência Origem lPl 500.000 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 .7.5.1 .50.0.1 .07 Transíerência de OÍigem ITCMD 500.000 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 .7.5.1.50.0.1.08 TransÍerência de Origem IPVA 500.000 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 .9.0.0.00.o.o.00 Outras Receitas CoíÍentes 0,00 0,o0 0,00 0,00 o,00 135.000,00 0,00

1 .9.2.0.00.0.0.00 lndenizações, Bestituições e RessaÍcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 33.000,00 0,00 0,00

Página 7SIORCONP - Siíema lnlegrado de Oíçamento e Contabilidade Pública
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

mrtvrsÉ

Rua JoE dê Cãtro, 84 - CENTRO
Itambê,/PE - CEP: 5592GO00

CNPJ M: 10.150.0s0/0001{9 Tddore: (81) 363s11s6

RECETTA ORÇAMENTARIA
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

CAT. ECON.'rlEsD. 2. DESD.15 espÉcle. ORIGEM'coDlGo oescnçÃo í TIPO' OESD.3'
3.000,00 0,00 0,00 0,001 .9.2.1.00.0.0.00 lndenizaçÕes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,o0 3.000,00 0,00í .9.2.1_99.0.0.00 Oulras lndenizaçÕes

0,00 0,000,00 0,00 0,001 .9.2.1.99.0.1.00 OulÍas lndenizações - Píincipal 500.000 3.000,00 0,00

30.000,00 0,00 0,00 0,001 .9.2.2.00.0.0.00 0,00 0,00 0,00Reslitui@s
0,00 0,000,00 0,00 30.000,00 0,00 0,001 .9.2.2.99.0.0.00 outías BestituiÇÕes

0,000,00 0,00 0,00 0,001 .9.2.2.99.0.1.00 Ouüas Re§itui@es - PÍincipal 30.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,001 .9.2.2.99.0.1.02 500.000 5.000,00 0,o0 0,00OulÍas Reíitui@s - Saúde

0,00 0,00660 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,001.9.2.2.99.0.1.03 ourRAS REsTrrurçóes- ruas
0,000,00 0,00 0,00 0,001 .9.2.2.99.0.1.04 ourRAs RESTrrurÇôES - EDUcAÇÃo 500.000 s.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,001 .9.2.2.99.0. t.05 OutÍas Reslituições - RPPS 800 5.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00500.o00 'r0.000,00 0,00 0,00 0,00í.9.2.2.99.0.1.09 DrvERsAs BESTrruçóES
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 102.000,001 .9.9.0.00.0.0.00 Demais Beceilas CoíÍentes

0,000,00 102.000,00 0,00 0,001 .9.9.9.00.0.0.00 Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 50.000,00 0,001 .9.9.9.03.0.0.00
Compensaçôes Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes
Próprios de Prevk ência e Sislema de ProteÉo Social

0,00 0,000,00 0,00 0,001 .9.9.9.03.0.1.00
Compensaçúes Financeiras entre o Regime Geíal e os Regimes
Próprios de Previdência e Sislema de PíoteÉo Social - Principal 50.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,001 .9.9.9.03.0.1.01 Compensa@s Finan@iÍas entre o RGPS e o RPPS 800 50.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,001 .9.9.9.1 2.0.0.00
EncaÍgos Legais pela lnscíiÇão em Dívida Ativa e Receitas de Onus
írê Srdrmhêncie 0,00 0,00 5.000,00

0,00 0,00 0,000,00 5.000,00 0,00 0,001 .9.9.9.1 2.2.0.00 Ônus de Suo.rmbência

0,00 0,005.000,00 0,00 0,00 0,00 0,001 .9.9.9.1 2.2.1.00 Ônus de Suo:mbência - PÍincipal 500.000

0,0047.000,00 0,00 0,00 0,001 .9.9.9.99.0.0.00 Outras Receitas 0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,001 .9.9.9.99.2.0.00 OutÍas Receitas Nâo Arecadadas e Não Projetadas pela RFB -
Primáriãs

0,00 47.000,00 0,00

0,00o,00 0,00 0,001 .9.9.9.99.2.1.00 Outras Receitas Não Arecadadas e Náo Proietadas pela BFB -
Primáriâs - PÍindDâl

800 5.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,001.9.9.9.99.2.1.00
Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Píoietadas p€la RFB -

Píin.iôâlPrimáíiâs s00.000 40.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00500.000 2.000,00 0,00 0,001 .9.9.9.99.2.2.00 Outías Receitas Não Arecadadas e Náo Projetadas pela RFB -
PrimáÍias - Multas e JuÍos de Mora

0,00 0,00 2.223.500,000,00 0,00 0,00 0,002.0.0.0.00.0.0.00 Receitas de Capital

80.000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,002.2.0.0.00.0.0.00 Alienação de Bens 0,00

0,000,00 80.000,00 0,002.2.1.0.00.0.0.00 AlienaÇão de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 80.000,002.2_ 1,3.00.0.0.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes

0,00 0,00 0,000,00 0,00 80.000,00 0,002.2. t.3.01.0.0.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes

0,00 0,000,00 0,00 0,002.2.1,3.01.0.1.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - PÍincipal 500.000 80.000,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00 2.143.500,002.4.0.O.OO.0.0.OO TÍansÍeÍências de Capital 0,00 0,00

0,00 ,,/1.4u.5o0,@ 0,00 0,000,00 0,00 0,002.4.1 .0.00.0.0.00 TransÍerências da União e de suas Entidades

SIORCONP - Siíema lnlegÍado de Orçamento e Contabilidade Pública
systêmainÍoímalica. com. bÍ/sioÍclnp
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

nal.rsÉ

Rua Jo6e de C6tro, 84 - CENTRO
ItambâPE - CEP: 559ãIOOO

CNPJ N": 10.150.050/000149 Tddone: (81) 36351156

RECETTA ORÇAMENTARIA
Lei 4.320164 Anexo 6

Consolidado

CAT. ECON.'DESD. l' EspÉcte" ORGEM''l TIPO' OESD.33 DESD.2'CODlGO oescnçÃo
0,00333.500,00 0,00 0,000,00 0,00 0,002.4.1.1.00.0.0.00

Íaníerências de RecriÍsos do Sistema Unico de Saúde - SUS

0,00 0,000,00 333.500,00 0,00 0,002.21.1.1.51.0.0.00
TÍansleÍências de Reojrsos do Sislema Unico de Saúde - SUS -

Fundo a Fundo - Bloco de Esrúuraçáo da Rede de Serviços
Púhlims .lê Sâírílê

0,00

0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 333.500,002.4.1.1.51.5.0.00
TÍansfeÍências de ReqJrsos do Bloco de EstrutuÍaÇão da Rede de
Servicos Públicos de Saúde - Gestão do SUS

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,002.4.1.1.5í.5.1.00
TraníeÍências de RêGJrsos do Bloco de EstÍuluração da Flede de
Serviços Públicos de Saúde - Geslão do SUS - Principal 601 333.500,00

0,00 0,000,00 0,00 362-000,00 0,002.4.1 .2.00.0.0.00
TraníeÍências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
dâ Fdum(go - FNDF

0,00

0,00 0,00362.000,00 0,00 0,002.4.1.2.50.0.0.00
Translerências de Reorrsos Oe§inados a Programas de EducaÇão 0,00 0,00

0,00 0,00362.000.00 0,00 0,00 0,002.4. Í.2.50.1.0.O0
TÍansíêíências paÍa o PÍogÍama de
oe.A Ftlre.Ao BâsiÉ - CAMINHO

Apoio ao TÍansporle EscolaÍ
DA ESCOLA

0,00

0,00 0,00 0,00569 362.000,00 0,00 0,00 0,002.4. í.2.50.1.1.00
TÍaníeÍências paÍa o PÍograma de Apoio ao Transpoíte EscolaÍ
para EducaÇão Básica - CAMINHO DA ESCOLA - PÍincipal

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 39.000,002.4.1.3.00.0.0.00
TÍaníeÍências de ReoJÍsos do Fundo Nacional de Assiíência
Smial - FNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 39.000,002.4.1_3.50.0.0.0O
TraníeÍências de Reorrsos do Fundo Nacional de Assislência
Social - FNAS

0,00 0,00 0,00 0,00660 39.000,00 0,00 0,002.4.1 .3.50.0.1 .00
TÍaníeÍências de ReqJrsos do Fundo Nacional de Assistência
Smial- FNAS - Princioal

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 750.000,002.4.1 .4.00.0.0.00 TÍansíerências de Convênios da União e de suas Enlidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 150.O00,00 0,002.4.'1.4.52.O.O.OO
TransÍerências de Convênios da União destinadas a PÍogÍamas de
Sanearenlo Básió

0,00 0,00 0,001 50.000,00 0,00 0,00 0,002.4.1.4.52.O.1.OO
TransÍerências de Convênios da União destinadas a Programas de
Sânêerento Básim - Princioal

631

0,00 0,00 0,000,00 0,00 600.000,00 0,002.4.1.4.99.0.0.00
Oulras Transíeíências de Convênios da União e de Suas Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,002.4.1.4.99.0.1.00 OutÍas Tran§erências de Convênios da União e de Suas Enlidades
- Princioal

700 600.000.00

659.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,002.4.2.0.00.0.0.00
Transíerências dos Eíados e do DislÍilo FedeÍal e de suas
Fnli.le.les

0,00

0,00 0,000,00 0,00 209.000,00 0,002.4.2.2.OO.O.O.OO
TÍansÍerências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Fnti.lâ.1ês

0,00

0,00 0,00209.000,00 0,00 0,000,00 0,002.4.2.2.99.0.0.00 Oulras TÍansíeÍências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades

0,000,00 0,00 0,00 0,0070'l 209.000,00 0,002.4.2.2.99.O.1.N Ouüas Traníerências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Enlidades - PÍinciDal

0,00450.000,00 0,o0 0,000,00 0,00 0,002.4.2.9.00.0.0.00 Outras Trilsíerências de BecuÍsos dos Estados

0,000,00 0,00 0,000,00 0,00 250.000,002.4.2.9.51.0.0.00
TÍansÍeÍências de ReorÍsos Deíinados a ProgÍamas de EducaÉo

0,000,00 0,00 0,00570 250.000,00 0,00 0,002.4.2.9.5r.0.1.00 TransÍerências de RecJÍsos Destinados a Programas de EducaÉo -
Princioal

0,00 0,00 0,000,00 0,00 200.000,00 0,002.4_2.9.99_0.0.00 Outras TransÍeÍências de ReclÍsos dos Eslados

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,002.4.2.9.99.0.1.00 Outras TÍansíeÍências de Reojrsos dos Eíados - Principal 899 200.000,00

0,00 '16.604.000,000,00 0,00 0,00 0,000,007.0.0.o.o0.0.0.00 Fleceitas Coírenles (lnlía-Orçamentária)

0,000,00 16.604.000,000,00 0,00 0,007.2.0.0.00.0.0.00 contribui@s (lnraorçamentáÍia)

Página 9WSIORCONP - Sistema lntegÍado de OÍçamento e Conlabilidade PÚblica
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jo6e de Casúo. 84 - CENTRO

ftambér'PE - CEP: 5592GO00
CNPJ N': 1 0.1 50.050/000',-Og Teleíone: (81 ) 36351 1 56

RECETTA ORÇAMENTARTA
Lei 4.320/64 Anexo 6

Con$lidado

DESD.3I DESD. 2' DESD. Í' ESPECIE6 ORIGEM' CAT. ECON."coDrGo oescRrçÂo í TIPO '
0,00 16.604.000,00 0,00 0,007.2.1.0.00.0.0.00 ConlribuiÇôes Sociais (lntra€rÇamentáÍia) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,007.2. t.5.00.0.0.00 Contribuições paÍa RegiÍnes PrópÍios de Píevidência e Sistema de
Prolecão Smial ílntÍaoÍmmentária| 0,00 0,00 0,00 4.180.620,00

0,007.2.1.5.02.0.0.00 Contribuiçáo Patronal - ServidoÍ Civil (lnfaoÍçamenrária) 0,00 0,00 3.21 7.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 3.21 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,007.2.1.5.02.1 .0.00
Contribuição Patronal - ServidoÍ Civil Ativo (lnlraorçamenráÍia)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,007.2.1.5.02.1 .1.00
ConÍibuição PatÍonal - Seruidor CivilAtivo - Principal (lntÍa-
OÍcamentária)

3.210.000,00

0,00 0,00 0,007 .2.1.5.02.1 .'1.O1 CPSSS PatÍonal - ServiíJoÍ Civil Ativo - Exeo/tivo 800 2.270.000,w 0,00 0,00 0,00

0,00 0,007 .2.1.5.02.1 .1 .O2 CPSSS PatÍonal - SeNidor Cúil Ativo - Legislativo 800 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,007 .2.1.5.02.1 .'t .03 CPSSS Paronal - Servidor Civil Alivo - FMS 800 850.000,00

0,oo 0,00 0,00 0,007 .2.1 .5.02.1 .1 .O4 CPSSS Patonal - Servidoí Civil Ativo - FMAS 800 35.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,007 .2.1.5.02.1.2.OO
ContribuiÇão Paúonal - Seruidor Civil Ativo - Multas e JuÍos de Mora
(lntra-Or€rentária) 800 7.000,00 0,00 0,00

0,00 0,007.2.1.5.5í.0.0.00 ContÍibuiÉo Paaonal - PaÍcelamentos (lntraorçamenláÍia) 0,00 0,00 963.620,00 0,00 0,00

0,00 0,007.2.1.5.51. í.0.00 ContribuiÉo Paüonal - Servidoí Civil Alúo - Par@lamentos (lntra-
Or€rcntárial 0,00 963.620,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00ConlÍibuiÉo Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos -
PÍincioal ÍlntÍa-Oíementáriâ) 691.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,007.2.1.5.51.1.1.01 CPSSS PatÍonal - Parcêlaínenlos - Servidor Civil A1úo - Execllivo
800 691.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,007.2.1.5.51.1.2.00
e Juíos de Mora ílntÍa-Orerentária)
ContÍibuiÇão Patronal - SeÍvidoÍ Civil Ativo - PaÍcelamentos - Multas

800 272.620,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00OutÍas ContribuiçÔes Sociais (lntraQrçamentária) 0,00 0,00 0,00 12.423.380,00 0,00

0,007.2.1 .9.99.0.0.00 0,00 0,00 1 2.423.380,00 0,00 0,00 0,00Demais ContÍibuições Sociais (lntra-Orçamentária)

1 t.919.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,007.2.1 .9.99.1 .0.00
Oemais ContÍibuiçÕes Sociais Não AÍrecadadas e Não PÍoietadas
oela RFB (lntÍaorcamenláÍia) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,007.2.1 .9.99.1 .1.00
Oemais ContribuiçÕês Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas
Dela BFB - PÍincioal (lntÍa-OÍcamentáÍia) 11.914.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,007.2.1.9.99. t. t.0í Demais ConlÍibuições Sociais - ContÍibuição SuplementaÍ
ExeôJtivo ílntÍaoÍÉmentáÍias) 800 8.400.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,007.2.1.9.99.1.1.02 Oemais ContÍibuiçÕes Sociais - ContÍibuição Suplementil
Leoislativo ílnf aOÍcâmêntárias)

800 1 98.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,007.2.1.9.99.1.1.03 Oemais ContÍibui@es Sociais - ContribuiÉo SuplementaÍ - FMS
ílntra-OrarentáÍias) 800 3.1 90.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,007.2.1.9.99.1.1.04
Demais Contribuifoes Sociais - ContribuiÇão SuplementaÍ - FMAS
ílntÍe-OrÉrenláriasI 800 1 26.000,00 0,00 0,00

0,00800 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,007.2.1.9.99.1 .2.00
Demais ContÍibuiçÕes Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas
pela RFB - Multas e JuÍos de Mora (lntÍaorçamenlária)

0,00504.380,00 0,00 0,00 0,00 0,007.2.1.9.99.2.0.00 Demais ContÍibuiçÕes Sociais Não Arrecadadas e Náo Proreladas
Dela RFB - PaÍcelamenlos (lnlraorcamentáíia) 0,00

0,00 0,00 0,007.2.1.9.99.2.1.OO
Demais Conlribuições Sodais Não AÍÍecadadas e Não Projeladas
pela RFB - Parcelamentos - PÍincipal (lntÍaorçamentária) 427.000,00 0,00 0,00 0,00

0,oo 0,007.2.1.9.99.2.1.01 Oemais Contribuições - PaÍcelamentos - Aportes - Exêortivo 800 427.W.@ 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
ln

0,00 0,00 0,00 0,007 _2.1.9.99.2.2.OO
Oemais ConlÍibuiçóês Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas
pela BFB - Parcelamentos - Multas e Juros de

800 77.380,00

SIORCONP - Sistema lntegrado de Orçamento e Contabilidadê Pública Página 10
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

MdMBÉ

Bua Jo6e de C6tÍo, 84 - CENTRO
ttambê/PE - CEP: 5592GOm

CNPJ t'1": 10.150.050/0001{9 Tddone: (81 ) 36351 156

RECETTA ORçAMENTARTA
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

cóorco DEscRçÃo 1 TIPO' DESD.3" DESD.2' DESD. l' EsPÉcte" ORIGEM' CAT. ECON.'

Moía (lntraoÍçamentáÍia)

I
Desdob6rento DesdobEmnio

5
tlesdo b E rento Espécle Oígem

I
CategoÍta Económle TOTAL 1 10.000.000,00

Forte da R6eita Tlpo da R$elta

'Fonte do TesouÍo e Outras Fontes.

C&igo DescriÉo ValoÍ

500.0000 BeorÍsos não vinqrlados de lmpostos 49.480.000,00

540.0000 Translerências do FUNDEB - lmpostos e Traníerências de lmposlos 22.151.000,@

541. í 070 Transíerências do FUNDEB - 70% - ComplementaÉo da Uniáo - VAAF 1 10.000,00

550 TransteÍência do SaláÍio-EducaÉo 1.081.000,00

551 TransleÍências de ReoJrsos do FNDE Relerenles ao PÍogÍama Dinheiío DiÍelo na Escola (PDDE) 1 í 6.000,00

552 TransíeÍências de BecuÍsos do FNDE ReÍerentes ao Programa Nacional de AlimentaÉo Escolar (PNAE) 600.000,00

553 TransleÍências de BeoJrsos do FNDE Beíerentes ao Píograma Nacional de Apoio ao TíanspoÍle EscolaÍ (PNATE) 40.000,00

569 Outías Translerências de FleoJrsos do FNDE ss5.000.00

570 Translerências do Govemo FedeÍal íeíerenles a Convênios e outros Repasses vinorlados à EducaÉo 250.000,00

599 Outros Beorrsos Vinorlados à Educação 50.000,00

600 TÍansÍeÍências Fundo a Fundo de FledÍsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutençáo das Ações e ServiÇos Públicos de Saúde 10.889.500,00

601 Transíerências Fundo a Fundo de Beanrsos do SUS píovênientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde 4Íi3.500,00

602 TÍansÍerências Fundo a Fundo de Beorrsos do SUS pÍovenientes do Goveíno Federal - Bloco de Manutenção das Ações e SeruiÇos Públicos de Saúde - Beoirsos 1.099.000,00

622 TransÍeÍências Fundo a Fundo de ReorÍsos do SUS provenientes dos GoveÍnos Municipais 350.000.00

631 TransÍerências do Governo FedeÍal releÍentes a Gonvênios e outÍos Repasses vinculados à Saúde 1 50.000.00

659 Outros BecJrsos Vincxlados à Saúde 1 00.000,00

660 TÍansÍerência de ReGrÍsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 974.000,00

668 Combate ao COVID-19 - TransÍeÍências da União (FMAS) 31.000,00

700 Outras TransÍerências de Convênios ou Repasses da União 600.000,00

701 OutÍas TÍansÍeÍências de Convênios ou Repasses dos Eslados 209.000,00

751 RecuÍsos da ContÍibuição paÍa o Custeio do ServiÇo de lluminaÉo Pública - COSIP 1.747.000,00

800 RecuÍsos ünoJlados ao RPPS - Fundo em CapiralizaÉo (Plano PrevidenciáÍio) 18.784.000,00

899 Oulros Reorrsos VinoJlados 200.000,00

TOTAL 1 10.000.000,00

Itambe. 03 mbro de

SIORCONP - Sistema lntegrado de Orçamento e Contabilidade Pública
syíemainÍormatica. com.bÍ/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

ltltl[}I
Rua Jo@ de C6tÍo. 84 - CEI.ÍTRO

ItambêPE - CEP: 5592GOOO

CNPJ No; 1 0.1 50.050r'0001 -09 TdeÍore: (81 ) 36351 1 56

Programa de Trabalho - Resumo Gera!
Lei 4.320164 Anêxo 6

Consoliílado

RESUMO GERAL

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTALCOD|GO oescnçÃo
3.025.040,001 5.000,00 3.010.040,0001 Legislativa
3.025.040,001 5.000,00 3.010.040,0001.031 Ação Legislativa

3.010.040,00 3.025.040,000 r.031.1 000 15.000,00LEGISLATIVO MUNICIPAL
279.000,001.0@,00 278.000,0002 JudiciáÍia
279.000,001.000,00 278.000,0002.062 Oeíesa do lnleÍesse Público No Processo Judiciário

278.000,00 279.000,0002.062.1001 1.000,00GESTÃo PUBLICA
13.ô59.000,0020.000,00 13.639.000,00o4 AdministÍaÇão
1 1.980.000,0020.000,00 1 1.960.000,00u.122 AdministraÉo GeÍal

s.715.000,00 5.722.mO,OO04.'122_1001 GESTÃo PUBLICA 7.000,00

698.000,00 708.000,00't0.000,0004.122.1006 ITAMBE RURAL
5.Í05.000,002.000,00 5.1tr].000,00u.122.1007 ctoAoE EM THANSFoRMAÇÃo

445_000,001.000,00 444.000,0004.122.1008 vtveR treÀ,,leÉ
't.675.000,00 1.675.000,0004.1 23 AdministÍaÇão FinanceiÍa
'1.675.000,00 1.675.000,00(x.r 23. r001 GESTÃo PUBLICA

4.000,004.000,00u.124 ContÍole lnlerno
4.000,004.000,0004.1 24.1 001 GESTÃo PUBLICA

10.000,00 10.000,0005 DeÍesa Nacional
10.000,00 10.000,0005.244 Assislência ComunitáÍia

10.000,0010.000,0005_?44.1004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
57.000,0057.000,0006 Segurança Pública

55.000,00 55.000,0006.181 Policiamento
55.000,0055.000,0006.181.1001 GESTÃO PUBLICA

2.000,002.000,0006.1 82 Deíesa Civil
2.000.00 2.000.0006.1 82.1 001 GESTÃo PUBLICA

2.787.000,00136.000,00 2.651.000,0008 Assistência Social
956.000,0015.000,00 941.000,0008.122 AdminislÍação Geral

941.000,00 956.000,0008.1 22.1 004 '15.000,00ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
457.000,00 457.000,00o8.243 Assistência À Crimça e ao Adolesente

457.000,00457.000,0008.243.1004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
'1.374.000,00

1 21 .000.00 'L253.000,0004.244 Assislência ComuniláÍia
1.222.OOO,O0 1.343.000,00o4.244.1004 1 21.000,00ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

3 t .000,00 31.000,0008.244.1 009 PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19
18.322.000,0018.322.000,0009 Previdência Social

SIORCONP - Si§ema lntegrado de OÍçamento e Conlabilidade Pública
systemainíoÍmatica.com. br/siorconp

Previdência do 1272 EstatutáÍio 1 6.222.000,00
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PreÍeitura Municipal de ltamtÉ - 2022
Rua Jo6e de C6tÍo, 84 - CENTRO

Itatrtê/PE - CEP: 5592S000
CNPJ M: 1O.15O.O5O/0001{9 Tddone: (81) 363s1 1s6

Programa de Trabalho - Resumo Geral
Lei 4.320/ô4 Anexo 6

Consolidado

TOTALOP. ESPECIALATIVIDADE
coDtGo PROJETOoescnçÃo

Admini§raÉo GeÍal

521.000,00

70.000,00

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Atençáo Básica

G PUBLICA

1 6.222.000,0016.222.OOO,O0
09.272.1002 2.100.000,002.100.000,00
09.301

2.100.000,002.100.000,00
09.301 .1 001

27.361.000,0026.840.000,00
10

1 2.610.000,0012.í0.000,00
10.'122

1 2.610.000,0012.í0.000,00
10.1 22.1003

8.362.000,007.911.000,00
10.30'Í

8.362.000,007.911.000,00
Í 0.301.1 003

4.377.000,004.3r/.000,00

70.000,00

451.000,00

45't.000,00
ITAMBE SAUDAVEL

Assistência HospitalaÍ ê AmbulatoÍial

AtenÉo Básica

ITAMBE SAUDAVEL

10.302
4.377.000,004.377.000,00

10.302.1003
203.000,002ü,.000,00

10.303
203.000,00203.000,00

1 0.303.1 003
24.000,0024.000,00

10.304 24.000,0024.000,00
1 0.304.1 003 1.785.000,001.785.000,00
Í0.305

621.000,00621.000,00
1 0.305.1 00s 1.164.000,001.164.000,00
10.305.1009

29.522.000,0028.605.000,00
1?

28.861.000,0027.944.000,00
'12.361

28.636.000,0027.719.000,00
1 2.361.1 005

91 7.000,00

917.000,00

91 7.000,00

ITAMBE SAUDAVEL

PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO OO COVID.I9

ITAMBE SAUDAVEL

Suporte Prolilático e

ITAMBE SAUDAVEL

SanitáÍia

ITAMBE SAUDAVEL

Vigilancia

Ensino Fundamental

PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVIDí 9

EDUCAÇÃO E OUALIDADE DE ENSINO
225.000,00225.000,00

1 2.361.Í009 113.000,001'13.000,00
'12.363

1 13.000,001 13.000,00
1 2.3â3_ 1 005 418.000,00418.000,00
12.365

347.000,00347.000,00
1 2.365.1 005

Ensino ProÍissional

EOI.JCAÇÃO E OUALIDADE DE ENSINO

EducaÇão de Jovens e Adultos

PROGRAMA DE ENFRENÍAMENTO DO COVID-I9

EDUCAÇÃO E OUALIDADE DE ENSINO

EDUCAÇÃO E OUALIDADE DE ENSINO

Educaçáo lnrantil

71.000,0071.000.00
1 2.365.1 009 64.000,0064.000,00
'12.366

29.000,0029.000,o0
1 2.366.1 005

35.000,0035.000,00
1 2.366.1009 66.000.0066.000,00
12.367 66.000,0066.000,00
12.367.1005 264.000,00257.000,00
't3

259.000,00N252.000,00

PBOGRAMA DE ENFRENTAMENTO OO COVID-1 9

EDUCAÇÃO E OUALIOADE OE ENSINO

Educação

7.000,00

7.000,00

7.000,00
Cullura

vrveR ttaMeÉ

DiÍusão CultuÍal13.392
252.000,00

13.392.1008
259.000,00

Página 2de Orçamenlo e Contabilidade PúblicaSIORCONP - Sistema
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

m,l»tfÉ

Rua Jore de C6tÍo. 84 - CENTRO
nambdPE - CEP: 5592GooO

CNPJ l.lo: 10.150.050/0001{9 Teldone: (81) 36351156

Programa de Trabalho - Resumo Geral
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolirado

ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTALPROJETOcoDtGo oescnçÃo
5.000,005.000,0013.695 Turismo

5.000,00 5.000,0013.695. t008 VIVEB ITAMBÉ
5.000,005.000,0014 Direitos da Cidadania
5.000,005.000,0014.'lg2 Deíesa Civil

s.000,00 5.000,0014.Í82.1 001 GESTÃo PUBLICA
5.367.000,001.085.000,00 4.282.000,0015 Urbanismo
s.367.000,001.085.000,00 4.282.000,0015.451 lnÍÍa-Es,lrutura UÍbana

4.2A2.OO0.OO 5.366.000,001.084.000,001 5.451.1 007 CIDADE EM THANSFoBMAÇÃO
1.000,001.000,001 5.451.1 00E VIVER ITAMBE

12.000,001 2.000,0016 HúitaÉo
't 2.000,001 2.000,0016.482 HabitaÇão Urbana

1 2.000,00 1 2.000,001 6.482.1 004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
50.@0,0050.000,00't7 Saneamento
50.000,0050.000,0017.512 Saneamento Básico Urbano
50.000,0050.000,0017.512.1007 CIOADE EM TRANSFORMAÇÃO

5.000,00 5.000,00'18 Gestão Ambiental

5.000,00 5.000,0018.606 ErÍensão RuÍal
5.000,005.000,0018.606.Í006 ITAMBE BURAL
5.000,005.000,0020 AgÍioJllura

5.000,00 5.000,0020.661 PÍomoçáo InduíÍial
5.000,005.000,0020.661.1 006 ITAMBE RUBAL

477.000,00410.000,00 67.000,0027 Despoíto e Lazer
37.000,0037.000,0027.811 Desporlo de Rendimento

37.000,00 37.000,0027.81 1.1008 vtvER rmueÉ
440.000,00410.000,00 30.000,0027.812 Desporto Comunitâio
440.000,00410.000,00 30.000,0027.412.1004 vtveR ttet,teÉ

10.000,00 3.972.000,00 3.982.000,0028 Encargos Espêciais
1 0.000,0010.o00,0028.542 Conlrole Ambiental
't0.000.0010.000,0028.542.1 006 ITAMBE RUBAL

3.972.000,00 3.972.000,0028.846 Oulíos Encargos Especiais
3.972.000,00 3.972.000,0028.846.0000 ENCABGOS ESPECIAIS
4.8 t 0.960,00 4.810.960,0099 Reserua de Conlingencia
2.562.000,00 2.562,000,0099.997 997

99.997.9999 DO RPPS

SIORCONP - Sistema lntegrado de OÍçamento e Contabilidade PÚblica Página 3
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Prefeitura Municipal de ltamtÉ - 2022
Rua Jo6e de Castro, 84 - CENTRO

ItambgPE - CEP: 5592G000
CNPJ No: l0.15O.O5OmO1-09 Teldone: (81) 36351 156

Programa de Trabalho - Resumo Gera!

Consolklado

coDlGo oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

99.999 Reserva de Contingencia 2.248.960,00 2.248.960,00

99.999.1001 GESTÃO PUBLICA 2.248.960,00 2.248.960,00

3.1 74.000,00 98.043.040,00 8.782.960,00 1 10.000.000,00TOTAL

{n#tuâ#flffl]iyl#e.@

SIORCONP - Sistema lntegrado de Orçamento e Contabilidade Pública Página 4
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

nalrsÉ

Rua Jo@ de C6úo. 84 - CENTBO
ItambgPE - C€P: 5592GOm

CNPJ M: 10.I5O.O5OrOOO1-{x) Tddone: (81) 3635'1156

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

01 0000

Unídade: 01

PODER

cÀueRe

coDrGo osscRrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
0t Legislaliva 1 5.000,00 3.010.040,00 3.025.040,00

01.03Í AÉo Legislativa 1 5.000,00 3.010.040,00 3.025.040,00

0í.031.1000 LEGISLATIVO MUNICIPAL 1 5.000,00 3.010.040,00 3.025.040,00

0í.031.1000.1.001 MELHORIA DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL 15.000,00 15.000,00

01 .03Í.1 000.2.001 MANUTENCAO DAS ACOES LEGISLATIVA 1.582.340,00 1.582.340,00

01.031. 1 000.2.002 MANUTENCAO DOS SEHVICOS ADMINISTRATIVOS 1.416.000.00 1.416.000,00

01.031.1 000.2.003 PROM@AO DE RECEPCOES E EVENTOS OFICIAIS 4.000,00 4.000,00

01.031.1 000.2.004 MANUÍENCAO OE GABINETES OOS VEHEADOBES 5.000.00 5.000,00

01.031.1 000.2.005 ENCARGOS COM DEBITOS OA CAMARA 2.700,00 2.700,00

15.000,00 3.010.040,00 0,00 3.025.040,00TOTAL

t Itambé, 03 dezembro

SIOHCONP - Sislema lnlegrado de OÍçamento e Contabilidade Pública
syslemainÍormatica. com.bÍ/siorconp

Página 1
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

n:,ttvtttÉ

Rua Jose de Castro, 84 - CENÍRO
ItambdPE - CEP: 5592G000

CNPJ N': 1 0.1 5O.050/OOO1 -Og Teleíone: (81 ) 36351 1 56

Programa de Trabalho
Lei 4.320/& Anexo ô

Consolidado

020000

Unidade: DO

PODER EXECUTIVO

TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETODESCRçÃOcóorco 1.156.000,001.155.000,001.000,00
o4 1.152.000,001.151.000,001.000,00

AdministÍação Geral122 í.1 52.000,001.151.000,001.000,00
PUBLICA122-1001 1.000,001.000,00

AOUISICAO E DESAPBOPBIACAO DE IMOVEIS1 22.1001.1.002 1.1 50.000,001.1 50.000,00
cESTÃo ADMtNlsrRATlvA Do GABINETE Do PREFEITo04.1 22.1001.2.006 1.000,001.000,00

rolaururcípDOOE INTER.ENTIDADESACONTRIBUICAO04.122.'.l001.2.007 4.000,004.000,00
ContÍole lntemo124 4.000,004.000,00

GESTÃO PUBLICA124.1001 4.000,004.000,00
04.1 24.1 00 Í.2.008 MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

1. í 56.000,000,001.1 55.000,001.000,00TOTAL

de dezembío de 2021

\,
04/u

Página2SIORCONP - Sistema lnlegrado de OÍçamento e conrabilidade PÚblica

syslemainíormalica. com. bÍ/sioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Bua Jouse de casüo. 84 - CENTRO

ItambáPE - CEP: 5592G000
CNPJ No: '1 0.1 50.O5O/OOO'1 {9 Teleíone: (81 ) 36Í}51 1 56

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

Unidade: O2V2O2
TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescRtçÃocóorco 31.000,0031.000,00

04 31.000,0031.000,00
u.122 AdministÍaÉo Geral 31.000,0031.000,00

GESTÃO PUBLICA04.1 22.1001 24.000,0024.000,00
122.1001.2.OO9 GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

3.000,003.000,00
1 22.1001.2.01 0 AT|VTDADE DE APoto A BEUÓES E ENCoNTRoS 4.000,004.000,00

MANUTENCAo DA ouvtDoRlA Do MUNIcíPlo122.'tOO1.2.O11 5.000,005.000,00
DiÍeitos da Cidadania14 5.000,00

14.142 Delesa Civil 5.000,005.000,00
14. t82.1001 cESTÃo PUBL|oA 5.000,005.000,00

MANUTENCAO DA COORDENADORIA DA MULHER14jA21001.2.O12
36.000,000,0036.000,000,00TOTAL

03 de de:r2o2

%^,,9R

de OÍçamento e Contabilidade Pública Página 3SIORCONP - Sislema
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

m,Mllr

Rua JoE de C6tro, 84 - CENTRO
ItmbãPE - CEP:5592G000

CNPJ M: 10.150.050/0001{9 Tdeíone: (81} 363s1 156

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

020000 PODER

cóorco DEscRçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
u Administração 3.761.000,00 3.761.000.00
M.122 AdministraÉo Geral 3.761.000,00 3.761.000,00
M.12?.1001 GESTÃo PUBLICA 3.761.000,00 3.761.000,00
u.122.1@1.2.O13 GESTÃO DA SECRETARIA oE ADMINISTRAÇÃo 3.753.000,00 3.753.000,00
04.122.1001.2.014 GEsrÃo DE AssESSoRrAS, coNSULToRtAS E coMtssóEs 8.000,00 8.000,00
09 PÍevidência Social 2.100.000,00 2.100.000,00
09.301 Atenção Básica 2.100.000,00 2.1 00.000,00
09.301.100í GESTÃo PUBLTCA 2.100.000,00 2.100.000,00
09.301.í001.2.01 5 coNTHtBUtÇóES pREvtDENCTÁRrAs DtvERSAS 2.100.000,00 2_100.000,00

0,00 5.861.000,00 0,00 5.861.000,00TOTAL

dezembro de

PreÍeita

SIORCONP - Sistema lntegrado de Orçamento e Conrabilidade Púbticâ
syslemainíoÍmatica.com. br/siorconp Página 4
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

M{NIBE

Bua Jouse de Cstro, 84 - CENTRO
[ambdPE - CEP: 5,592G000

CNPJ No: 10.150.05ry00o1{9 Tddone: (81 ) 36351 156

Programa de Trabalho
Lei 4.32Olô4 Anexo 6

Consolidado

Orgão: 020000

020204

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE FINANÇASUnidade:

coDrGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
u AdminislÍaÉo 1.675.000,00 1.675.000,00

04.18 Administração Financeira 1.675.000,00 1.675.000,00

04.1 23.1001 GESTÃo PUBLICA 1.67s.000,00 1.675.000,00

04.1 23.100Í.2.01 6 GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL OE FINANCAS 1.675.000,00 1.675.000,00

n Encargos Especiais 3.760.000,00 3.760.000,00

28.846 Outros Encargos Especiais 3.760.000,00 3_760.000,00

28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 3.760.000,00 3.760.000,00

28.846.0@0.0.001 coMPRoMISSoS SoBFE A oíVIDA CoNTRATADA 3.7@.000,00 3.760.000,00

99 Beserua de Contingencia 2.248.960,00 2.248.960,00

99.999 Reserva de Conlingencia 2.248.960,00 2.248.960,00

99.999.1 001 GESTÃo PUBLICA 2.248.960,00 2.248.960,00

99.999.1 001 .9.001 RESERVA OE CONTIGENCIA 2.248.960,00 2.248.960,00

0,00 1.675.000,00 6.008.960.00 7.683.960,00TOTAL

Itlmbé de de

Prefeita

vl ü)

SIORCONP - Sistema lntegÍado de OÍçamento e Contabiladade Pública
sy§emainÍormatica. @m.br/sioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé '2022

r[&vtSÉ

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
ItambáPE - CEP : 5592GOOO

CNPJ No: 10.150.05O/OOO1 {9 Tddone: (81 ) 36351 1 56

Programa de Trabalho
Lei 4.320164 Anexo 6

Consolidado

020000

o2u205

PODER EXECUTIVO

SEcRETARIA DE EDUCAÇÃOUnidade:

TOTALATIVIDADE OP. ESPECIALPROJETOcoDrGo DEscRçÃO
29.522.000,0091 7.000,00 28.605.000,0012 EducaÉo
28.861.000,0027.944.000,00917.000,0012.361 Ensino Fundamental
28.636.000,0027.719.000,009Í7.000,00

E OUALIOADE OE ENSINO1 2.361. Í 005
56.000,0056.000,0012.361.1005.1.003 coNSTBUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESPAÇOS ESPOBTIVOS PABA ESCOLAS

181.000,00181.000,00't 2.361.1005.1.004 AOUISICAO OE EOUIPAMENTOS PARA A SEC. DE EDUCACAO
510.000,005 1 0.000,00

1 2.361.1005.1.005 E MELHORIAS DE UNIDAOES DE ENSINO E ADMINISTBAÇÃO
150.000,00150.@0,0012.361.1005.1.006 CONST. E MELHOBIAS DE OUADRAS ESPORTIVAS

20.000.0020.000,00r 2.361. t005.1.007 CONSTRUÇÃO DE POçOS ARTESIANOS
1.853.000,001.853.000,00

12.361.1005.2.017
1.000,001.000,00

1 2.361.1005.2.01 I
1.000,001.000,00

1 2.361.1 005.2.01 9 Aporo A ENT|DAoES cuLTURAls E AFINS DA EDUcAÇÃo
6.629.000,006.629.000,00

1 2.361.1 005.2.020 MANUT. DAS ATIVID. OO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%
15.546.000,0015.546.000,00

MANUT. OAS ATIV. OO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70%1 2.361.1005.2.021
2.209.000,002.209.000,00't2_361.1005.2.022 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

950.000,00950.000,00
1 2.361 .1 005.2.023 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

41 1 .000,0041 1.000,00
1 2.361.1 005.2.024 TRANSPORTE ESCOLAR

1 í9.000,001 19.000,00'12.361.1005.2.025 PDDE. PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
225.000,00225.000.00

1 2.361.1009 PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19
225.000,00225.000,00

1 2.361.1009.2.026 ENFRENTAMENTo DA EMEBGÊNctA oe saÚoE pÚeulÇA - covlD-19 - ENSINo FUNDAMENTAL
1 t3.000,001 13.000,00

12.363 Ensino Proíissional
113.000,001 13.000,00

1 2.363.1 005 E OUALIDADE DE ENSINO
3.000,003.000,00

12.363.1005.2.O27 PBOGRAMA DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES
1 10.000,001 10.000.00

1 2.363.1 005.2.028 ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR
4 t 8.000,00418.000,00

12.365 lníantil
347.000,00347.000,00

1 2.365.1 005 EDUCAÇÁO E QUALIDADE DE ENSINO
76.000,0076.000,00

1 2.365.1005.2.029 MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL
267.000,00267.000.00

APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES1 2.365.1 005.2.030
4.000,004.000,00

1 2.365.1 005.2.031 PROGRAMA BRASIL CARINHOSO
71.000.0071.000,00

1 2.365.1 009 PROGRAMA DE ENFBENTAMENTO DO COVID-í9
26.000,0026.000,00

1 2.365.1 009.2.032 oe saúoe púeutca - covto-l9 - CREoHESENFRENTAMENTO DA
45.000,0045.000,00

1 2.365.1 009.2.033 púBLlcA - covrD-19 - ENStNo INFANTILENFRENTAMENTo oa eueReÊructa oe
64.000,00&.000,00

Í 2.366 dê Jovens e Adultos
29.000,0029.000,00

1 2.366.1 005 EDUCAÇÃO E OUALIDADE DE ENSINO

Página 6SIOBCONP - Sistema lnlegrado de OÍçamenlo e Contabilidade Pública
com.bÍ/siorconp

GESTAO OA SECRETARIA DE EDUCACAO

MANUTENÇÂO DOS CONSELHOS DO FUNOEB E EDUCAÇÃO
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
RE Jocê de Cõtro, 84 - CENTRO

ItambdPE - CEP: 5592G000
CNPJ N": 10.15O.0sO/0OOl{9 Tddone: (81) 363511s6

Programa de Trabalho
Lei 4.320/04 Anexo 6

Consolidado

CODGO oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

1 2.366. í 005.2.034 EDUCAÇÃo DE JOVENS E ADULTOS . EJA 25.000,00 25.000,00

1 2_366.1 005.2.035 PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO 4.000,00 4.000,00

12.366.1009 PROGRAMA OE ENFRENTAMENTO DO COVID-19 35.000,00 35.000,00

1 2.366.1 009.2.036 ENFRENTAMENTo DA EMERGÊNCtA DE sAúDE púeLtcn - covto-19 - EJA 35.000,00 35.000,00

12.367 EducaÉo Especial 66.000,00 66.000,00

1 2.367.1005 EDUcAÇÃo E OUALIDADE OE ENSINO 66.000,00 66.000,00

1 2.367.1005.2.037 APOIO ENSINO ESPECIAL 2.000,00 2.000,00

1 2.367.1 005.2.038 APOIO AO ENSINO MEDIO 64.000,00 64.000,00

917.000,00 28.605.000,00 0,00 29.522.000,00TOTAL

Itamne, 03 de 2021

Prefeita

SIOHCONP - SisÍtema lntegÍado de Oíçamenlo e Contabilidade Pública Página 7
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Nº VALOR DATA FONTES DE RECURSOS VALORES TOTALIZADOS

003 R$ 1.950.400,00 03/01/2022 550 R$ 1.950.400,00

600

601

659

005 R$ 14.500,00 03/01/2022 660 R$ 14.500,00

007 R$ 72.000,00 03/01/2022 _ R$ 72.000,00

550

569

751

009 R$ 12.000,00 01/02/2022 660 R$ 12.000,00

550

553

569

570

600

601

016 R$ 5.000,00 02/03/2022 _ R$ 5.000,00

550

551

552

569

570

700

600

601

622

659

550

569

550

552

569

700

751

021 R$ 200.000,00 01/04/2022 _ R$ 200.000,00

600

601

023 R$ 20.800,00 01/04/2022 660 R$ 20.800,00

660

668

700

600

601

DECRETOS 2022

024 R$ 145.500,00 01/04/2022 R$ 145.500,00

028 R$ 178 000 00 02/05/2022 R$ 178 000 00

MAPA DEMONSTRATIVO DAS LEIS E DECRETOS REFERENTES AOS CRÉDITOS ADICIONAIS NO EXERCÍCIO DE 2022          

RESOLUÇÃO TC nº 190/2022

008 R$ 1.053.850,00 01/02/2022 R$ 1.053.850,00

004 R$ 1.711.000,00 03/01/2022 R$ 1.711.000,00

015 R$ 57.500,00 17/02/2022 R$ 57.500,00

014 R$ 462.000,00 R$ 462.000,0017/02/2022

020 R$ 1.912.900,00 01/04/2022

019 R$ 880.000,00 01/04/2022 R$ 880.000,00

017 R$ 438.000,00 02/03/2022 R$ 438.000,00

018 R$ 344.000,00 02/03/2022 R$ 344.000,00

R$ 1.912.900,00

022 R$ 974.500,00 01/04/2022 R$ 974.500,00
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621

622

600

601

621

550

701

550

552

569

032 R$ 4.000,00 02/05/2022 660 R$ 4.000,00

033 R$ 23.000,00 02/05/2022 660 R$ 23.000,00

550

552

569

700

899

036 R$ 7.000,00 01/06/2022 660 R$ 7.000,00

037 R$ 70.600,00 01/06/2022 660 R$ 70.600,00

599

751

600

601

659

600

621

047 R$ 1.000,00 20/06/2022 _ R$ 1.000,00

550

551

552

700

701

751

899

550

552

569

599

700

751

899

051 R$ 50.200,00 01/07/2022 660 R$ 50.200,00

052 R$ 78.500,00 01/07/2022 660 R$ 78.500,00

600

601

602

621

622

631

600

601

621

622

R$ 2.019.820,00050 01/07/2022 R$ 2.019.820,00

031 R$ 1.365.800,00 02/05/2022 R$ 1.365.800,00

035 R$ 2.421.600,00 01/06/2022 R$ 2.421.600,00

030 R$ 1.881.000,00 02/05/2022 R$ 1.881.000,00

029 R$ 371.000,00 02/05/2022 R$ 371.000,00

028 R$ 178.000,00 02/05/2022 R$ 178.000,00

049 R$ 1.499.000,00 01/07/2022 R$ 1.499.000,00

040 R$ 165.200,00 01/06/2022 R$ 165.200,00

038 R$ 1.257.000,00 01/06/2022 R$ 1.257.000,00

R$ 258.500,0001/06/2022R$ 258.500,00039

R$ 1.044.000,0001/07/2022R$ 1.044.000,00054

053 R$ 1.196.000,00 01/07/2022 R$ 1.196.000,00
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800

055 R$ 428.071,24 20/07/2022 _ R$ 428.071,24

550

551

552

569

700

701

751

060 R$ 338.300,00 01/08/2022 550 R$ 338.300,00

061 R$ 62.520,00 01/08/2022 660 R$ 62.520,00

062 R$ 64.000,00 01/08/2022 660 R$ 64.000,00

600

601

602

621

659

600

601

602

621

631

068 R$ 945.300,00 19/08/2022 552 R$ 945.300,00

550

552

569

751

550

700

751

550

569

700

701

899

600

601

602

600

601

659

660

700

077 R$ 19.000,00 01/09/2022 660 R$ 19.000,00

079 R$ 10.000,00 09/09/2022 800 R$ 10.000,00

550

552

569

701

550

552

569

700

701

081 R$ 606.800,00 19/09/2022 R$ 606.800,00

073 R$ 732.400,00 01/09/2022 R$ 732.400,00

074 R$ 1.271.500,00 01/09/2022 R$ 1.271.500,00

075 R$ 141.500,00 01/09/2022 R$ 141.500,00

R$ 569.000,00

059 R$ 1.649.000,00 01/08/2022 R$ 1.649.000,00

064 R$ 1.408.500,00 01/08/2022 R$ 1.408.500,00

R$ 804.000,0001/09/2022R$ 804.000,00

063 R$ 566.000,00 01/08/2022 R$ 566.000,00

083 R$ 930.400,00 26/09/2022 R$ 930.400,00

072

076 R$ 154.400,00 01/09/2022 R$ 154.400,00

069 R$ 569.000,00 19/08/2022
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084 R$ 4.097.138,14 03/10/2022 _ R$ 4.097.138,14

550

701

600

601

602

621

622

631

659

600

601

602

621

622

660

701

552

569

090 R$ 26.000,00 03/10/2022 _ R$ 26.000,00

660

701

600

621

600

601

602

622

621

659

095 R$ 777.327,56 03/11/2022 _ R$ 777.327,56

550

552

751

097 R$ 110.000,00 03/11/2022 _ R$ 110.000,00

550

700

751

103 R$ 1.947.300,00 18/11/2022 800 R$ 1.947.300,00

105 R$ 2.229.000,00 22/11/2022 751 R$ 2.229.000,00

550

569

700

701

751

550

552

660

701

109 R$ 32.530,00 01/12/2022 660 R$ 32.530,00

111 R$ 209.263,28 01/12/2022 600 R$ 209.263,28

600

601

602

108 R$ 35.620,36 01/12/2022 R$ 35.620,36

107 R$ 874.920,00 01/12/2022 R$ 874.920,00

099 R$ 1.110.038,14 10/11/2022 R$ 1.110.038,14

094 R$ 711.551,13

092 R$ 136.958,02 03/11/2022 R$ 136.958,02

03/11/2022

096 R$ 1.222.300,00 03/11/2022 R$ 1.222.300,00

087 R$ 669.166,74 03/10/2022 R$ 669.166,74

088 R$ 188.925,00 03/10/2022 R$ 188.925,00

089 R$ 2.283.182,60 03/10/2022 R$ 2.283.182,60

085 R$ 400.400,00 03/10/2022 R$ 400.400,00

086 R$ 1.209.958,42 03/10/2022 R$ 1.209.958,42

112 R$ 354.857,00 01/12/2022 R$ 354.857,00

106 R$ 2.271.374,62 01/12/2022 R$ 2.271.374,62

093 R$ 2.114.809,93 03/11/2022 R$ 2.114.809,93
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621

622

113 R$ 20.000,00 01/12/2022 _ R$ 20.000,00

114 R$ 1.326.249,65 12/12/2022 550 R$ 1.326.249,65

116 R$ 49.140,80 19/12/2022 _ R$ 49.140,80

550

552

553

751

550

552

1898 R$ 428.071,24 20/07/2022 ANULAÇÃO R$ 428.071,24

119 R$ 299.656,72 R$ 299.656,7230/12/2022

118 R$ 1.011.566,36 30/12/2022 R$ 1.011.566,36

LEIS 
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Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste

Valor do
 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

03/01/2022 003 020202 0412210012.009 33903600 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00
03/01/2022 003 020203 0412210012.013 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
03/01/2022 003 020203 0412210012.013 33903300 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 10.000,00
03/01/2022 003 020203 0412210012.013 33909200 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 15.000,00
03/01/2022 003 020203 0930110012.015 31911302 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00
03/01/2022 003 020204 0412310012.016 33903100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 12.200,00 12.200,00
03/01/2022 003 020205 1236110051.005 44905100 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 200.000,00 0,00
03/01/2022 003 020205 1236110052.017 33909200 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 8.000,00 0,00
03/01/2022 003 020205 1236110052.020 31909200 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
03/01/2022 003 020205 1236110052.020 44905200 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 514.000,00 0,00
03/01/2022 003 020205 1236110052.022 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00
03/01/2022 003 020205 1236110052.022 33909200 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 25.000,00 0,00
03/01/2022 003 020205 1236510052.029 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
03/01/2022 003 020205 1236510052.030 33903900 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
03/01/2022 003 020205 1236510052.030 33909200 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 6.000,00 0,00
03/01/2022 003 020205 1236610052.034 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00
03/01/2022 003 020209 0412210072.051 33903300 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00 150.000,00
03/01/2022 003 020209 0412210072.051 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 50.000,00
03/01/2022 003 020209 1545110071.015 44905100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 50.000,00
03/01/2022 003 020209 1545110071.016 44905100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 6.000,00 6.000,00
03/01/2022 003 020209 1545110072.053 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 10.000,00
03/01/2022 003 020209 1545110072.053 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 300.000,00 300.000,00
03/01/2022 003 020209 1545110072.053 33909200 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 180.000,00 180.000,00
03/01/2022 003 020209 1545110072.054 33909200 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 300.000,00 300.000,00
03/01/2022 003 020210 0412210062.055 33909200 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 16.200,00 16.200,00
03/01/2022 004 030301 1012210031.035 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 35.000,00 0,00

03/01/2022 004 030301 1012210032.062 31909400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00
03/01/2022 004 030301 1012210032.062 31911302 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00
03/01/2022 004 030301 1012210032.062 33903002 Outros Recursos Vinculados à Saúde REMANEJAMENTO 53.000,00 0,00
03/01/2022 004 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 150.000,00 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022
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Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste
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 Ajuste
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Para Fins de Limite

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

03/01/2022 004 030301 1012210032.062 33903200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 70.000,00 0,00

03/01/2022 004 030301 1012210032.062 33903500 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 44.000,00 0,00
03/01/2022 004 030301 1012210032.062 33909200 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
03/01/2022 004 030301 1012210032.062 33909200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 220.000,00 0,00

03/01/2022 004 030301 1030110032.064 33904800 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00

03/01/2022 004 030301 1030110032.067 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 18.000,00 0,00

03/01/2022 004 030301 1030110032.069 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 43.000,00 0,00

03/01/2022 004 030301 1030110032.069 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00

03/01/2022 004 030301 1030110032.070 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 120.000,00 0,00

03/01/2022 004 030301 1030110032.070 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 120.000,00 0,00

03/01/2022 004 030301 1030110032.074 33904800 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
03/01/2022 004 030301 1030210032.076 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00

03/01/2022 004 030301 1030210032.078 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 700.000,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

03/01/2022 004 030301 1030210032.078 33904900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00

03/01/2022 004 030301 1030310032.080 33909200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00

03/01/2022 005 030302 0524410042.086 33903900 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00

03/01/2022 005 030302 0812210042.087 32902100 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 500,00 0,00
03/01/2022 005 030302 0824310042.089 33909200 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 500,00 0,00
03/01/2022 005 030302 0824410042.090 33909200 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 500,00 0,00
03/01/2022 005 030302 0824410042.096 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 8.000,00 0,00
03/01/2022 005 030302 0824410042.096 33903900 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00

03/01/2022 007 010101 0103110002.002 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 72.000,00 72.000,00
01/02/2022 008 020203 0930110012.015 31911301 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 10.500,00 0,00
01/02/2022 008 020203 0930110012.015 31911302 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 60.000,00 0,00
01/02/2022 008 020204 2884600000.001 32902100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 1.000,00
01/02/2022 008 020205 1236110051.005 44905100 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 0,00
01/02/2022 008 020205 1236110052.017 31909200 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 8.000,00 0,00
01/02/2022 008 020205 1236110052.022 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
01/02/2022 008 020205 1236110052.022 44905200 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 542.350,00 0,00
01/02/2022 008 020205 1236510052.030 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
01/02/2022 008 020205 1236510052.030 33909200 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 6.000,00 0,00
01/02/2022 008 020205 1236510052.030 44905200 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 216.000,00 0,00
01/02/2022 008 020205 1236610052.034 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00
01/02/2022 008 020209 1545110071.015 44905100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 70.000,00 70.000,00
01/02/2022 008 020209 1545110072.053 33909200 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 60.000,00 60.000,00
01/02/2022 009 030302 0824410042.090 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 9.000,00 0,00

01/02/2022 009 030302 0824410042.096 33903600 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00

17/02/2022 014 020204 2884600000.001 46907104 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 40.000,00 0,00
17/02/2022 014 020205 1236110051.005 44905100 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 220.000,00 0,00
17/02/2022 014 020205 1236110052.022 33903099 Transferência do Salário-Educação REMANEJAMENTO 59.000,00 0,00
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Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

17/02/2022 014 020205 1236110052.024 33903300 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)

REMANEJAMENTO 100.000,00 0,00

17/02/2022 014 020205 1236510052.029 33903099 Transferência do Salário-Educação REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00
17/02/2022 014 020205 1236510052.030 33903099 Transferência do Salário-Educação REMANEJAMENTO 28.000,00 0,00
17/02/2022 015 030301 1012210031.035 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 52.000,00 0,00

17/02/2022 015 030301 1030110032.064 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 500,00 0,00

17/02/2022 015 030301 1030510032.084 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00

02/03/2022 016 030302 0524410042.086 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00
02/03/2022 017 020204 0412310012.016 33909300 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00
02/03/2022 017 020204 2884600000.001 32902100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 50.000,00
02/03/2022 017 020204 2884600000.001 46907107 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00
02/03/2022 017 020205 1236110051.005 44905100 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 205.000,00 0,00
02/03/2022 017 020205 1236110052.017 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00
02/03/2022 017 020205 1236110052.020 33904900 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 0,00
02/03/2022 017 020205 1236110052.022 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 7.000,00 0,00
02/03/2022 017 020205 1236110052.022 33903600 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
02/03/2022 017 020205 1236110052.023 33903099 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE)
SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00

02/03/2022 017 020205 1236510052.030 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 11.000,00 0,00
02/03/2022 017 020205 1236610052.034 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00
02/03/2022 017 020205 1236710052.038 33903300 Outras Transferências de Recursos do FNDE SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
02/03/2022 017 020208 0412210012.048 31900400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
02/03/2022 017 020209 1545110071.027 44905100 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União SUPLEMENTAÇÃO 100.000,00 100.000,00
02/03/2022 018 030301 1012210032.062 31901100 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 80.000,00 0,00
02/03/2022 018 030301 1012210032.062 31909400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00
02/03/2022 018 030301 1012210032.062 33903002 Outros Recursos Vinculados à Saúde REMANEJAMENTO 60.000,00 0,00
02/03/2022 018 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00
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Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste

Valor do
 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

02/03/2022 018 030301 1030110032.064 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00

02/03/2022 018 030301 1030110032.064 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 100.000,00 0,00

02/03/2022 018 030301 1030110032.064 33903004 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 6.500,00 0,00

02/03/2022 018 030301 1030110032.064 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 13.000,00 0,00

02/03/2022 018 030301 1030210032.076 33903004 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 5.500,00 0,00

02/03/2022 018 030301 1030210032.076 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 19.000,00 0,00

01/04/2022 019 020204 2884600000.001 46907107 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 70.000,00 70.000,00
01/04/2022 019 020205 1236110052.020 33903300 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00 0,00
01/04/2022 019 020205 1236110052.020 44905200 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 390.000,00 0,00
01/04/2022 019 020205 1236710052.038 33903300 Outras Transferências de Recursos do FNDE SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 0,00
01/04/2022 019 020209 1545110071.015 44905100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 20.000,00
01/04/2022 019 020209 1545110072.053 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 200.000,00 200.000,00
01/04/2022 020 020203 0930110012.015 31911302 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 150.000,00 0,00
01/04/2022 020 020204 2884600000.001 32902100 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 290.000,00 0,00
01/04/2022 020 020205 1236110051.005 44905100 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 45.000,00 0,00
01/04/2022 020 020205 1236110052.017 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/04/2022 020 020205 1236110052.020 33903099 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 100.000,00 0,00
01/04/2022 020 020205 1236110052.020 33903300 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 100.000,00 0,00
01/04/2022 020 020205 1236110052.020 33903900 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 250.000,00 0,00
01/04/2022 020 020205 1236110052.020 44905200 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 210.000,00 0,00
01/04/2022 020 020205 1236110052.022 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00
01/04/2022 020 020205 1236110052.022 33903600 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00
01/04/2022 020 020205 1236110052.022 33909200 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00
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Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste

Valor do
 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

01/04/2022 020 020205 1236110052.022 44905200 Transferência do Salário-Educação REMANEJAMENTO 49.000,00 0,00
01/04/2022 020 020205 1236110052.023 33903099 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE)
REMANEJAMENTO 75.000,00 0,00

01/04/2022 020 020205 1236310052.028 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00
01/04/2022 020 020205 1236510052.030 33903099 Transferência do Salário-Educação REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
01/04/2022 020 020205 1236710052.038 33903300 Outras Transferências de Recursos do FNDE REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00
01/04/2022 020 020206 1339210082.040 33903100 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 2.900,00 0,00
01/04/2022 020 020207 0412210012.046 31909400 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/04/2022 020 020209 1545110071.027 44905100 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União REMANEJAMENTO 130.000,00 0,00
01/04/2022 020 020209 1545110072.052 44905200 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/04/2022 020 020209 1545110072.053 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 259.000,00 0,00
01/04/2022 020 020209 1545110072.054 33903099 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 120.000,00 0,00
01/04/2022 021 030301 1012210032.062 31911302 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 200.000,00 0,00
01/04/2022 022 030301 1012210032.062 31911302 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 645.000,00 0,00
01/04/2022 022 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00

01/04/2022 022 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 40.000,00 0,00

01/04/2022 022 030301 1030110032.064 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00

01/04/2022 022 030301 1030110032.066 33903001 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00
01/04/2022 022 030301 1030110032.069 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00

01/04/2022 022 030301 1030110032.070 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 200.000,00 0,00

01/04/2022 022 030301 1030210032.076 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 1.500,00 0,00
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Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste

Valor do
 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

01/04/2022 022 030301 1030510032.084 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 40.000,00 0,00

01/04/2022 023 030302 0524410042.086 33901400 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 200,00 0,00

01/04/2022 023 030302 0824310042.089 44905200 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 1.600,00 0,00
01/04/2022 023 030302 0824410042.094 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00

01/04/2022 023 030302 0824410042.095 33903200 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/04/2022 023 030302 0824410042.096 33903600 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00

01/04/2022 024 030302 0812210042.087 31911302 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 500,00 0,00
01/04/2022 024 030302 0824410042.095 33903200 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 145.000,00 145.000,00
02/05/2022 028 030301 1012210032.062 31901100 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00
02/05/2022 028 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00

02/05/2022 028 030301 1030110032.064 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00

02/05/2022 028 030301 1030110032.066 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00

02/05/2022 028 030301 1030110032.067 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00

02/05/2022 028 030301 1030110032.069 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 6.000,00 0,00

02/05/2022 028 030301 1030510032.084 31901100 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00
02/05/2022 029 030301 1012210032.062 31909400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
02/05/2022 029 030301 1012210032.063 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
02/05/2022 029 030301 1030110032.066 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Estadual
SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 0,00

02/05/2022 029 030301 1030110032.069 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 0,00
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Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste

Valor do
 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

02/05/2022 029 030301 1030210032.078 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 300.000,00 0,00

02/05/2022 030 020205 1236110051.004 44905200 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 100.000,00 0,00
02/05/2022 030 020205 1236110051.004 44905200 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00
02/05/2022 030 020205 1236110051.004 44905200 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 132.000,00 0,00
02/05/2022 030 020205 1236110051.005 44905100 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 25.000,00 0,00
02/05/2022 030 020205 1236110051.005 44905100 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 0,00
02/05/2022 030 020205 1236110051.005 44905100 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00 0,00
02/05/2022 030 020205 1236110052.020 44905200 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 352.000,00 0,00
02/05/2022 030 020205 1236110052.021 31900400 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 360.000,00 0,00

02/05/2022 030 020205 1236110052.021 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF SUPLEMENTAÇÃO 397.000,00 0,00

02/05/2022 030 020205 1236110052.021 31909400 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00

02/05/2022 030 020205 1236310052.028 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 240.000,00 0,00
02/05/2022 030 020205 1236610052.034 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00
02/05/2022 031 020202 0412210012.009 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 300,00 0,00
02/05/2022 031 020204 2884600000.001 32902100 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
02/05/2022 031 020204 2884600000.001 46907103 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00
02/05/2022 031 020204 2884600000.001 46907107 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 120.000,00 0,00
02/05/2022 031 020205 1236110051.004 44905200 Transferência do Salário-Educação REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00
02/05/2022 031 020205 1236110051.004 44905200 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
02/05/2022 031 020205 1236110051.005 44905100 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 35.000,00 0,00
02/05/2022 031 020205 1236110052.017 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
02/05/2022 031 020205 1236110052.017 33909300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
02/05/2022 031 020205 1236110052.020 31909400 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
02/05/2022 031 020205 1236110052.020 33903300 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 100.000,00 0,00
02/05/2022 031 020205 1236110052.020 44905200 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF REMANEJAMENTO 318.000,00 0,00
02/05/2022 031 020205 1236110052.020 44905200 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00
02/05/2022 031 020205 1236110052.021 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF REMANEJAMENTO 180.000,00 0,00

02/05/2022 031 020205 1236110052.021 31911302 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 320.000,00 0,00

02/05/2022 031 020205 1236110052.022 33903900 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00
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Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste

Valor do
 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

02/05/2022 031 020205 1236110052.023 33903099 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE)

REMANEJAMENTO 115.000,00 0,00

02/05/2022 031 020205 1236310052.028 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
02/05/2022 031 020205 1236510052.030 33903099 Transferência do Salário-Educação REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00
02/05/2022 031 020205 1236510052.030 33903900 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
02/05/2022 031 020206 1339210082.041 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 500,00 0,00
02/05/2022 031 020209 1545110072.053 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
02/05/2022 031 020212 0206210012.061 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
02/05/2022 032 030302 0812210042.087 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 4.000,00
02/05/2022 033 030302 0812210042.087 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 9.000,00 0,00
02/05/2022 033 030302 0824310042.088 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00

02/05/2022 033 030302 0824310042.089 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
02/05/2022 033 030302 0824410042.100 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00

01/06/2022 035 020203 0930110012.015 31911302 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 220.000,00 0,00
01/06/2022 035 020204 0412310012.016 44905200 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
01/06/2022 035 020204 2884600000.001 32902100 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 5.100,00 0,00
01/06/2022 035 020204 2884600000.001 46907101 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 70.000,00 0,00
01/06/2022 035 020204 2884600000.001 46907103 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00
01/06/2022 035 020205 1236110052.017 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 3.300,00 0,00
01/06/2022 035 020205 1236110052.017 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00
01/06/2022 035 020205 1236110052.020 31900400 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 70.000,00 0,00
01/06/2022 035 020205 1236110052.020 31911301 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00
01/06/2022 035 020205 1236110052.020 31911302 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 80.000,00 0,00
01/06/2022 035 020205 1236110052.020 33903099 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00
01/06/2022 035 020205 1236110052.020 33903099 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00
01/06/2022 035 020205 1236110052.020 33903300 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 130.000,00 0,00
01/06/2022 035 020205 1236110052.020 33903900 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF REMANEJAMENTO 95.000,00 0,00
01/06/2022 035 020205 1236110052.021 31900400 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 170.000,00 0,00

01/06/2022 035 020205 1236110052.021 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00

01/06/2022 035 020205 1236110052.021 31909400 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF REMANEJAMENTO 5.400,00 0,00
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Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste

Valor do
 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

01/06/2022 035 020205 1236110052.021 31909400 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00

01/06/2022 035 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 150.000,00 0,00

01/06/2022 035 020205 1236110052.021 31911302 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 500.000,00 0,00

01/06/2022 035 020205 1236110052.022 31909400 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 80.000,00 0,00
01/06/2022 035 020205 1236110052.022 33903600 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00
01/06/2022 035 020205 1236110052.022 33903900 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00
01/06/2022 035 020205 1236110052.023 33903099 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE)
REMANEJAMENTO 75.000,00 0,00

01/06/2022 035 020205 1236510052.029 33903099 Transferência do Salário-Educação REMANEJAMENTO 1.800,00 0,00
01/06/2022 035 020205 1236510052.030 33903099 Transferência do Salário-Educação REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/06/2022 035 020205 1236710052.038 33903300 Outras Transferências de Recursos do FNDE REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00
01/06/2022 035 020208 0412210012.048 31900400 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/06/2022 035 020208 0412210012.048 31909400 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00
01/06/2022 035 020209 1545110071.027 44905100 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União REMANEJAMENTO 130.000,00 0,00
01/06/2022 035 020209 1545110072.052 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 18.000,00 0,00
01/06/2022 035 020209 1545110072.053 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 181.000,00 0,00
01/06/2022 035 020209 1545110072.054 33903099 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 90.000,00 0,00
01/06/2022 035 020212 0206210012.061 31909400 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/06/2022 036 030302 0524410042.086 33901400 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 1.000,00

01/06/2022 036 030302 0524410042.086 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 3.000,00

01/06/2022 036 030302 0824410042.095 33903200 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 3.000,00
01/06/2022 037 030302 0524410042.086 33901400 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 400,00 0,00

01/06/2022 037 030302 0812210042.087 31909400 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/06/2022 037 030302 0812210042.087 31911302 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/06/2022 037 030302 0812210042.087 33903099 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 16.000,00 0,00
01/06/2022 037 030302 0812210042.087 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 2.600,00 0,00
01/06/2022 037 030302 0824310042.088 33903900 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00

01/06/2022 037 030302 0824410041.039 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
01/06/2022 037 030302 0824410041.039 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
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Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste

Valor do
 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

01/06/2022 037 030302 0824410042.090 33903099 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 8.600,00 0,00
01/06/2022 037 030302 0824410042.090 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00

01/06/2022 037 030302 0824410042.094 33903900 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00

01/06/2022 037 030302 0824410042.095 33903200 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 1.500,00 0,00
01/06/2022 037 030302 0824410042.100 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00

01/06/2022 037 030302 0824410042.100 33903600 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 12.500,00 0,00

01/06/2022 038 020202 0412210012.009 33903600 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 1.000,00
01/06/2022 038 020203 0930110012.015 31911302 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00 0,00
01/06/2022 038 020205 1236110051.005 44905100 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 28.000,00 0,00
01/06/2022 038 020205 1236110052.017 31909400 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 200.000,00 0,00
01/06/2022 038 020205 1236110052.017 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
01/06/2022 038 020205 1236110052.017 44905200 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 66.000,00 0,00
01/06/2022 038 020205 1236110052.020 33903099 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00
01/06/2022 038 020205 1236110052.020 33903099 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 25.000,00 0,00
01/06/2022 038 020205 1236110052.020 33903300 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 100.000,00 0,00
01/06/2022 038 020205 1236110052.020 44905200 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF SUPLEMENTAÇÃO 264.000,00 0,00
01/06/2022 038 020205 1236110052.020 44905200 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 100.000,00 0,00
01/06/2022 038 020205 1236110052.022 31909400 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 93.000,00 0,00
01/06/2022 038 020205 1236310052.028 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 35.000,00 0,00
01/06/2022 038 020209 1545110072.054 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00 150.000,00
01/06/2022 038 020211 0412210012.060 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
01/06/2022 039 030301 1012210032.062 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00

01/06/2022 039 030301 1012210032.062 33903002 Outros Recursos Vinculados à Saúde REMANEJAMENTO 18.000,00 0,00
01/06/2022 039 030301 1012210032.062 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00

01/06/2022 039 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00
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Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste

Valor do
 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

01/06/2022 039 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00

01/06/2022 039 030301 1030110032.064 33903004 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00

01/06/2022 039 030301 1030110032.064 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00

01/06/2022 039 030301 1030110032.064 33904700 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00

01/06/2022 039 030301 1030110032.064 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 11.000,00 0,00

01/06/2022 039 030301 1030110032.066 33903001 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00
01/06/2022 039 030301 1030110032.069 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 6.000,00 0,00

01/06/2022 039 030301 1030110032.074 33903200 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
01/06/2022 039 030301 1030110032.075 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 1.800,00 0,00
01/06/2022 039 030301 1030110032.075 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00

01/06/2022 039 030301 1030210032.076 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00

01/06/2022 039 030301 1030210032.076 33903004 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00

01/06/2022 039 030301 1030210032.076 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 7.100,00 0,00
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Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste

Valor do
 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

01/06/2022 039 030301 1030210032.077 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 14.000,00 0,00

01/06/2022 039 030301 1030410032.082 33901400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 300,00 0,00
01/06/2022 039 030301 1030510032.084 33901400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
01/06/2022 039 030301 1030510032.084 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 1.300,00 0,00

01/06/2022 040 030301 1012210032.062 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
01/06/2022 040 030301 1030110032.064 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 28.000,00 0,00

01/06/2022 040 030301 1030110032.066 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

SUPLEMENTAÇÃO 43.000,00 0,00

01/06/2022 040 030301 1030110032.066 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00

01/06/2022 040 030301 1030110032.067 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 25.000,00 0,00

01/06/2022 040 030301 1030110032.067 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00

01/06/2022 040 030301 1030110032.069 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
01/06/2022 040 030301 1030110032.075 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00

01/06/2022 040 030301 1030510032.084 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 6.200,00 0,00

20/06/2022 047 010101 0103110002.002 33904900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 1.000,00
01/07/2022 049 020203 0412210012.013 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 110.000,00 0,00
01/07/2022 049 020203 0412210012.013 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 60.000,00 60.000,00
01/07/2022 049 020203 0930110012.015 31911302 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 370.000,00 0,00
01/07/2022 049 020204 2884600000.001 46907105 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 15.000,00
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Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste

Valor do
 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

01/07/2022 049 020205 1236110051.005 44905100 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 8.000,00 0,00
01/07/2022 049 020205 1236110052.017 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
01/07/2022 049 020205 1236110052.020 31900400 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 7.000,00 0,00
01/07/2022 049 020205 1236110052.020 31900400 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 18.000,00 0,00
01/07/2022 049 020205 1236110052.020 31911302 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 85.000,00 0,00
01/07/2022 049 020205 1236110052.020 33903099 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
01/07/2022 049 020205 1236110052.021 31909400 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 77.000,00 0,00

01/07/2022 049 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 105.000,00 0,00

01/07/2022 049 020205 1236110052.021 31911302 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 460.000,00 0,00

01/07/2022 049 020205 1236110052.022 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00
01/07/2022 049 020205 1236110052.023 33903099 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE)
SUPLEMENTAÇÃO 13.000,00 0,00

01/07/2022 049 020205 1236310052.028 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 25.000,00 0,00
01/07/2022 049 020205 1236510052.030 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00
01/07/2022 049 020209 0412210071.014 44905200 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 15.000,00
01/07/2022 049 020209 1545110072.052 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 80.000,00 80.000,00
01/07/2022 049 020209 1545110072.054 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 20.000,00
01/07/2022 050 020202 0412210012.009 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 1.220,00 0,00
01/07/2022 050 020203 0412210012.013 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/07/2022 050 020204 0412310012.016 33909100 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00
01/07/2022 050 020204 2884600000.001 32902200 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 7.000,00 0,00
01/07/2022 050 020204 2884600000.001 46907102 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00
01/07/2022 050 020204 2884600000.001 46907103 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 23.000,00 0,00
01/07/2022 050 020205 1236110051.005 44905100 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 23.000,00 0,00
01/07/2022 050 020205 1236110051.005 44905100 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00
01/07/2022 050 020205 1236110052.017 33901400 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 1.500,00 0,00
01/07/2022 050 020205 1236110052.017 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 5.500,00 0,00
01/07/2022 050 020205 1236110052.017 33909300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 1.600,00 0,00
01/07/2022 050 020205 1236110052.020 31900400 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 70.000,00 0,00
01/07/2022 050 020205 1236110052.020 31900400 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 35.000,00 0,00
01/07/2022 050 020205 1236110052.020 33903099 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/07/2022 050 020205 1236110052.020 44905200 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF REMANEJAMENTO 33.000,00 0,00
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Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste

Valor do
 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

01/07/2022 050 020205 1236110052.021 31900400 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 175.000,00 0,00

01/07/2022 050 020205 1236110052.021 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF REMANEJAMENTO 770.000,00 0,00

01/07/2022 050 020205 1236110052.021 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 110.000,00 0,00

01/07/2022 050 020205 1236110052.021 31909400 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00

01/07/2022 050 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 100.100,00 0,00

01/07/2022 050 020205 1236110052.021 31911302 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 350.000,00 0,00

01/07/2022 050 020205 1236110052.022 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 9.500,00 0,00
01/07/2022 050 020205 1236110052.022 33903099 Transferência do Salário-Educação REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/07/2022 050 020205 1236110052.022 33903600 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 23.000,00 0,00
01/07/2022 050 020205 1236110052.023 33903099 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE)
REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00

01/07/2022 050 020205 1236510052.030 33903099 Transferência do Salário-Educação REMANEJAMENTO 8.500,00 0,00
01/07/2022 050 020205 1236510052.030 33903099 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE)
REMANEJAMENTO 14.000,00 0,00

01/07/2022 050 020206 1339210082.040 33903099 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/07/2022 050 020206 1339210082.040 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 16.000,00 0,00
01/07/2022 050 020206 1369510082.043 33903099 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 500,00 0,00
01/07/2022 050 020209 1545110071.027 44905100 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União REMANEJAMENTO 45.000,00 0,00
01/07/2022 050 020209 1545110072.053 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/07/2022 050 020209 1545110072.053 33909200 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

- COSIP
REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00

01/07/2022 050 020209 1545110072.054 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 1.900,00 0,00
01/07/2022 050 020212 0206210012.061 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 500,00 0,00
01/07/2022 051 030302 0524410042.086 44905200 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 2.200,00 2.200,00

01/07/2022 051 030302 0812210042.087 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 6.000,00 0,00
01/07/2022 051 030302 0812210042.087 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00
01/07/2022 051 030302 0824410041.039 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 3.000,00
01/07/2022 051 030302 0824410042.095 33903200 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 4.000,00
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01/07/2022 051 030302 0824410042.095 33904800 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 25.000,00 25.000,00
01/07/2022 051 030302 0824410042.100 33903600 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00

01/07/2022 052 030301 1012210032.062 31909400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 6.000,00 0,00
01/07/2022 052 030302 0812210042.087 31909400 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/07/2022 052 030302 0812210042.087 31911302 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00
01/07/2022 052 030302 0812210042.087 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/07/2022 052 030302 0824310042.088 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 5.500,00 0,00

01/07/2022 052 030302 0824410041.039 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 6.000,00 0,00
01/07/2022 052 030302 0824410042.090 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00

01/07/2022 052 030302 0824410042.094 33903900 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 8.000,00 0,00

01/07/2022 052 030302 0824410042.095 33903200 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
01/07/2022 052 030302 0824410042.100 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 3.500,00 0,00

01/07/2022 052 030302 0824410042.100 33903600 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 8.500,00 0,00

01/07/2022 53 030301 1012210032.062 31901100 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 0,00
01/07/2022 53 030301 1012210032.062 31911302 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 420.000,00 0,00
01/07/2022 53 030301 1012210032.062 33901400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 0,00
01/07/2022 53 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 162.000,00 0,00

01/07/2022 53 030301 1030110032.064 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

SUPLEMENTAÇÃO 58.000,00 0,00

01/07/2022 53 030301 1030110032.066 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

SUPLEMENTAÇÃO 75.000,00 0,00

01/07/2022 53 030301 1030110032.066 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00

01/07/2022 53 030301 1030110032.067 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 27.000,00 0,00
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01/07/2022 53 030301 1030110032.070 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 300.000,00 0,00

01/07/2022 53 030301 1030110032.075 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 25.000,00 0,00

01/07/2022 53 030301 1030210032.076 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 38.000,00 0,00

01/07/2022 53 030301 1030210032.077 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 35.000,00 0,00

01/07/2022 54 030301 1012210032.062 31901100 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 214.000,00 0,00
01/07/2022 54 030301 1012210032.062 31909400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00
01/07/2022 54 030301 1012210032.062 31911302 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 380.000,00 0,00
01/07/2022 54 030301 1012210032.062 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 11.000,00 0,00

01/07/2022 54 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 8.000,00 0,00

01/07/2022 54 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 55.000,00 0,00

01/07/2022 54 030301 1012210032.062 33904900 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/07/2022 54 030301 1030110032.064 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Estadual
REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00

01/07/2022 54 030301 1030110032.064 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00

01/07/2022 54 030301 1030110032.069 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
01/07/2022 54 030301 1030110032.070 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 150.000,00 0,00
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01/07/2022 54 030301 1030210032.078 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 110.000,00 0,00

01/07/2022 54 030301 1030510032.084 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 40.000,00 0,00

01/07/2022 54 030303 0927210022.107 33903500 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano 
Previdenciário)

REMANEJAMENTO 35.000,00 0,00

20/07/2022 055 010101 0103110002.001 33901400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00 150.000,00
20/07/2022 055 010101 0103110002.002 31901301 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 100.000,00 0,00
20/07/2022 055 010101 0103110002.002 33901400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 10.000,00
20/07/2022 055 010101 0103110002.002 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 10.000,00
20/07/2022 055 010101 0103110002.002 33903600 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 30.000,00
20/07/2022 055 010101 0103110002.002 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 70.000,00 70.000,00
20/07/2022 055 010101 0103110002.002 33904900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 4.000,00
20/07/2022 055 010101 0103110002.002 44905200 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 54.071,24 54.071,24
01/08/2022 061 030302 0524410042.086 33901400 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00

01/08/2022 061 030302 0812210042.087 31901100 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/08/2022 061 030302 0812210042.087 33903099 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00
01/08/2022 061 030302 0812210042.087 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 100,00 0,00
01/08/2022 061 030302 0824410042.094 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 14.000,00 0,00

01/08/2022 061 030302 0824410042.094 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/08/2022 061 030302 0824410042.094 33903900 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00

01/08/2022 061 030302 0824410042.100 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 1.400,00 0,00

01/08/2022 061 030302 0824410042.100 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 12.000,00 0,00
01/08/2022 061 030302 0824410042.100 44905200 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 2.020,00 0,00

01/08/2022 062 030301 1012210032.062 33901400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 0,00
01/08/2022 062 030302 0812210042.087 31911302 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00
01/08/2022 062 030302 0812210042.087 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 2.000,00
01/08/2022 062 030302 0824410042.095 33903200 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 8.000,00 8.000,00
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01/08/2022 062 030302 0824410042.095 33904800 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00
01/08/2022 062 030302 0824410042.100 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 2.000,00

01/08/2022 062 030302 0824410042.100 33903600 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 1.000,00

01/08/2022 062 030302 0824410042.100 44905100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 30.000,00
01/08/2022 59 020202 0412210012.009 33903600 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 1.000,00
01/08/2022 59 020203 0412210012.013 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 19.000,00 19.000,00
01/08/2022 59 020203 0930110012.015 31911302 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00 0,00
01/08/2022 59 020204 0412310012.016 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 33.000,00 33.000,00
01/08/2022 59 020205 1236110051.005 44905100 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 249.000,00 0,00
01/08/2022 59 020205 1236110051.005 44905100 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 0,00
01/08/2022 59 020205 1236110052.017 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 9.000,00 0,00
01/08/2022 59 020205 1236110052.017 33903600 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00
01/08/2022 59 020205 1236110052.017 44905200 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 180.000,00 0,00
01/08/2022 59 020205 1236110052.020 33903300 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 300.000,00 0,00
01/08/2022 59 020205 1236110052.022 33903600 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00
01/08/2022 59 020205 1236510052.029 31900400 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 350.000,00 0,00

01/08/2022 59 020205 1236510052.029 31900400 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 146.000,00 0,00
01/08/2022 59 020205 1236510052.029 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 90.000,00 0,00

01/08/2022 59 020205 1236510052.030 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
01/08/2022 59 020210 0412210062.055 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 82.000,00 82.000,00
01/08/2022 60 020202 0412210012.009 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 700,00 0,00
01/08/2022 60 020203 0412210012.013 33903099 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/08/2022 60 020203 0412210012.013 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00
01/08/2022 60 020203 0412210012.013 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 130.000,00 0,00
01/08/2022 60 020204 0412310012.016 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
01/08/2022 60 020204 0412310012.016 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/08/2022 60 020205 1236110051.005 44905100 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00
01/08/2022 60 020205 1236110052.017 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 39.000,00 0,00
01/08/2022 60 020205 1236110052.017 33903500 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 17.000,00 0,00
01/08/2022 60 020205 1236110052.017 33903600 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
01/08/2022 60 020205 1236110052.020 33903099 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF REMANEJAMENTO 34.000,00 0,00
01/08/2022 60 020205 1236110052.020 33903900 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00

Página 19 de 49

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: f7af2f34-74c9-4d5f-b393-f27809afe6bd



Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste

Valor do
 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

01/08/2022 60 020206 1339210082.040 33903099 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/08/2022 60 020206 1339210082.040 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 42.000,00 0,00
01/08/2022 60 020209 0412210072.051 33909200 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 600,00 0,00
01/08/2022 60 020209 1545110072.054 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/08/2022 60 020212 0206210012.061 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
01/08/2022 63 030301 1012210032.062 31901100 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 130.000,00 0,00
01/08/2022 63 030301 1012210032.062 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 26.000,00 0,00

01/08/2022 63 030301 1012210032.062 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00
01/08/2022 63 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00

01/08/2022 63 030301 1012210032.062 33903200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00

01/08/2022 63 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00

01/08/2022 63 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 11.000,00 0,00

01/08/2022 63 030301 1030110032.064 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00

01/08/2022 63 030301 1030110032.064 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00

01/08/2022 63 030301 1030110032.064 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00

01/08/2022 63 030301 1030110032.064 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
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Exercício 2022

01/08/2022 63 030301 1030110032.070 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 120.000,00 0,00

01/08/2022 63 030301 1030210032.076 33903004 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00

01/08/2022 63 030301 1030210032.078 31900400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 176.000,00 0,00
01/08/2022 63 030301 1030510092.085 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da 
ação 21C0.

REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00

01/08/2022 64 030301 1012210032.062 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 218.000,00 0,00

01/08/2022 64 030301 1012210032.062 31911301 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00
01/08/2022 64 030301 1012210032.062 31911302 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 240.000,00 0,00
01/08/2022 64 030301 1012210032.062 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 0,00

01/08/2022 64 030301 1012210032.062 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
01/08/2022 64 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 60.000,00 0,00

01/08/2022 64 030301 1012210032.062 33903200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00

01/08/2022 64 030301 1012210032.062 33903900 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00
01/08/2022 64 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 60.000,00 0,00

01/08/2022 64 030301 1030110032.064 33903004 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
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Exercício 2022

01/08/2022 64 030301 1030110032.064 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 48.000,00 0,00

01/08/2022 64 030301 1030110032.064 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00

01/08/2022 64 030301 1030110032.069 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
01/08/2022 64 030301 1030110032.069 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 25.000,00 0,00

01/08/2022 64 030301 1030110032.070 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 42.000,00 0,00

01/08/2022 64 030301 1030110032.070 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 340.000,00 0,00

01/08/2022 64 030301 1030110032.070 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 106.000,00 0,00

01/08/2022 64 030301 1030110032.075 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 40.000,00 0,00

01/08/2022 64 030301 1030410032.081 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 500,00 0,00

01/08/2022 64 030301 1030510032.084 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 84.000,00 0,00

19/08/2022 068 020203 0412210012.013 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00
19/08/2022 068 020204 0412310012.016 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
19/08/2022 068 020205 1236110052.017 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
19/08/2022 068 020205 1236110052.020 31900400 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00
19/08/2022 068 020205 1236110052.020 31911302 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 60.000,00 0,00
19/08/2022 068 020205 1236110052.020 33903099 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00
19/08/2022 068 020205 1236110052.021 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF REMANEJAMENTO 300.000,00 0,00
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Exercício 2022

19/08/2022 068 020205 1236110052.021 31909400 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00

19/08/2022 068 020205 1236110052.021 31909400 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00

19/08/2022 068 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00

19/08/2022 068 020205 1236110052.021 31911302 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 360.000,00 0,00

19/08/2022 068 020205 1236110052.022 44905200 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 1.300,00 0,00
19/08/2022 068 020205 1236110052.023 33903099 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE)
REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00

19/08/2022 068 020205 1236310052.028 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
19/08/2022 069 020203 0412210012.013 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 3.000,00
19/08/2022 069 020204 0412310012.016 31900400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 0,00
19/08/2022 069 020204 0412310012.016 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00
19/08/2022 069 020204 2884600000.001 46907107 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 50.000,00
19/08/2022 069 020205 1236110052.017 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00
19/08/2022 069 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 0,00

19/08/2022 069 020205 1236110052.021 31911302 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00

19/08/2022 069 020205 1236110052.022 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 25.000,00 0,00
19/08/2022 069 020205 1236110052.022 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
19/08/2022 069 020205 1236110052.022 33903600 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00
19/08/2022 069 020205 1236110052.023 33903099 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE)
SUPLEMENTAÇÃO 13.000,00 0,00

19/08/2022 069 020205 1236310052.028 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 60.000,00 0,00
19/08/2022 069 020205 1236510052.029 31900400 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00

19/08/2022 069 020205 1236510052.029 31900400 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 6.000,00 0,00
19/08/2022 069 020205 1236510052.029 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 60.000,00 0,00

19/08/2022 069 020205 1236510052.029 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 0,00
19/08/2022 069 020205 1236510052.030 33903900 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
19/08/2022 069 020205 1236610052.034 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 0,00
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19/08/2022 069 020205 1236710052.038 33903300 Outras Transferências de Recursos do FNDE SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
19/08/2022 069 020208 0412210012.048 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00
19/08/2022 069 020209 0412210072.051 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 50.000,00
19/08/2022 069 020209 1545110072.052 33903300 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 50.000,00
19/08/2022 069 020210 0412210062.055 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 30.000,00
19/08/2022 069 020211 0412210012.060 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
19/08/2022 069 020212 0206210012.061 31900400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
19/08/2022 069 020212 0206210012.061 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 0,00
01/09/2022 072 020201 0412210012.006 31900400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
01/09/2022 072 020202 0412210012.009 33901400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 1.000,00
01/09/2022 072 020204 0412310012.016 33903600 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 1.500,00 1.500,00
01/09/2022 072 020204 0412310012.016 33909100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 44.000,00 44.000,00
01/09/2022 072 020205 1236110051.005 44905100 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 204.000,00 0,00
01/09/2022 072 020205 1236110052.022 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 6.000,00 0,00
01/09/2022 072 020205 1236110052.022 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00
01/09/2022 072 020205 1236110052.022 33903600 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 40.000,00 0,00
01/09/2022 072 020205 1236310052.028 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 156.000,00 0,00
01/09/2022 072 020205 1236510052.029 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 17.000,00 0,00
01/09/2022 072 020205 1236510052.029 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
01/09/2022 072 020205 1236510052.030 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 18.000,00 0,00
01/09/2022 072 020205 1236610052.034 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
01/09/2022 072 020206 0412210082.039 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
01/09/2022 072 020206 0412210082.039 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 11.500,00 0,00
01/09/2022 072 020207 0412210012.046 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 12.000,00 0,00
01/09/2022 072 020208 0412210012.048 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
01/09/2022 072 020209 1545110071.027 44905100 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União SUPLEMENTAÇÃO 180.000,00 180.000,00
01/09/2022 072 020209 1545110072.052 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 35.000,00 35.000,00
01/09/2022 072 020209 1545110072.054 33903600 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 2.500,00 2.500,00
01/09/2022 072 020212 0206210012.061 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
01/09/2022 072 020212 0206210012.061 33901400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 500,00 500,00
01/09/2022 073 020201 0412210012.006 31901100 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/09/2022 073 020203 0412210012.013 31901100 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 28.000,00 0,00
01/09/2022 073 020203 0412210012.013 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00
01/09/2022 073 020204 0412310012.016 33909100 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00
01/09/2022 073 020204 2884600000.001 46907102 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 35.000,00 0,00
01/09/2022 073 020205 1236110052.017 33901400 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
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01/09/2022 073 020205 1236110052.017 33903500 Transferência do Salário-Educação REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00
01/09/2022 073 020205 1236110052.017 33903600 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 6.000,00 0,00
01/09/2022 073 020205 1236110052.017 33903900 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 2.600,00 0,00
01/09/2022 073 020205 1236110052.020 33903300 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00
01/09/2022 073 020205 1236110052.020 33903900 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00
01/09/2022 073 020205 1236110052.021 31900400 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 280.000,00 0,00

01/09/2022 073 020205 1236110052.021 31909400 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 65.000,00 0,00

01/09/2022 073 020205 1236110052.022 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 8.000,00 0,00
01/09/2022 073 020205 1236110052.022 33903099 Transferência do Salário-Educação REMANEJAMENTO 17.000,00 0,00
01/09/2022 073 020205 1236110052.022 33903900 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/09/2022 073 020205 1236510052.029 31900400 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 12.000,00 0,00

01/09/2022 073 020205 1236510052.029 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/09/2022 073 020205 1236510052.029 33903900 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 1.300,00 0,00
01/09/2022 073 020205 1236510052.030 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
01/09/2022 073 020205 1236510052.030 33903099 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 2.500,00 0,00
01/09/2022 073 020205 1236510052.030 33903900 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
01/09/2022 073 020205 1236610052.034 33903099 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/09/2022 073 020207 0412210012.046 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/09/2022 073 020208 0412210012.048 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
01/09/2022 073 020209 1545110071.027 44905100 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados REMANEJAMENTO 36.000,00 0,00
01/09/2022 073 020210 0412210062.055 31909400 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/09/2022 074 030301 1012210032.062 31900400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 45.000,00 0,00
01/09/2022 074 030301 1012210032.062 31909400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 18.000,00 0,00
01/09/2022 074 030301 1012210032.062 31911301 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 80.000,00 0,00
01/09/2022 074 030301 1012210032.062 31911302 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 290.000,00 0,00
01/09/2022 074 030301 1012210032.062 33903900 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
01/09/2022 074 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 60.000,00 0,00

01/09/2022 074 030301 1012210032.062 33904900 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 0,00
01/09/2022 074 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 320.100,00 0,00
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Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste
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 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

01/09/2022 074 030301 1030110032.064 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 88.000,00 0,00

01/09/2022 074 030301 1030110032.066 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 19.000,00 0,00

01/09/2022 074 030301 1030110032.067 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 17.000,00 0,00

01/09/2022 074 030301 1030110032.069 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 43.000,00 0,00

01/09/2022 074 030301 1030110032.069 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 6.000,00 0,00

01/09/2022 074 030301 1030110032.070 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00

01/09/2022 074 030301 1030110032.070 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 40.000,00 0,00

01/09/2022 074 030301 1030110032.074 33904800 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
01/09/2022 074 030301 1030110032.075 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 8.000,00 0,00

01/09/2022 074 030301 1030210032.076 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 27.400,00 0,00

01/09/2022 074 030301 1030210032.077 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 26.000,00 0,00

01/09/2022 074 030301 1030210032.078 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 25.000,00 0,00
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Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste
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 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

01/09/2022 074 030301 1030510032.084 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 18.000,00 0,00

01/09/2022 074 030301 1030510032.084 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 6.000,00 0,00

01/09/2022 074 030301 1030510092.085 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da 
ação 21C0.

SUPLEMENTAÇÃO 98.000,00 0,00

01/09/2022 075 030301 1012210032.062 31900400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/09/2022 075 030301 1012210032.062 33901400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
01/09/2022 075 030301 1012210032.062 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 31.000,00 0,00

01/09/2022 075 030301 1012210032.062 33903900 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 6.000,00 0,00
01/09/2022 075 030301 1030110032.064 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 35.000,00 0,00

01/09/2022 075 030301 1030110032.066 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00

01/09/2022 075 030301 1030110032.069 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 3.900,00 0,00

01/09/2022 075 030301 1030110032.070 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 23.600,00 0,00

01/09/2022 075 030301 1030210032.077 33903900 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
01/09/2022 075 030301 1030210032.078 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00

01/09/2022 076 030302 0524410042.086 33901400 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 2.500,00 2.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

01/09/2022 076 030302 0524410042.086 33903600 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 2.400,00 2.400,00

01/09/2022 076 030302 0524410042.086 33903900 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 1.300,00 1.300,00

01/09/2022 076 030302 0812210042.087 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00
01/09/2022 076 030302 0812210042.087 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00
01/09/2022 076 030302 0812210042.087 33900800 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 2.500,00 2.500,00

01/09/2022 076 030302 0812210042.087 33903500 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 8.000,00 8.000,00
01/09/2022 076 030302 0824310042.088 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 300,00 300,00

01/09/2022 076 030302 0824310042.088 33903200 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 3.400,00 3.400,00

01/09/2022 076 030302 0824310042.089 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 14.000,00 0,00
01/09/2022 076 030302 0824410042.090 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 3.000,00

01/09/2022 076 030302 0824410042.090 33903600 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 1.000,00

01/09/2022 076 030302 0824410042.090 44905200 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 8.000,00 8.000,00
01/09/2022 076 030302 0824410042.094 33903600 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 20.000,00
01/09/2022 076 030302 0824410042.095 33904800 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 10.000,00
01/09/2022 076 030302 0824410042.100 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 14.000,00 14.000,00

01/09/2022 076 030302 0824410042.100 33903600 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 1.000,00

01/09/2022 076 030302 0824410042.100 44905200 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 3.000,00
01/09/2022 077 030302 0812210042.087 33903099 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 18.000,00 0,00
01/09/2022 077 030302 0824410042.100 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
09/09/2022 079 030303 0927210022.107 33909100 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano 

Previdenciário)
REMANEJAMENTO 6.000,00 0,00

09/09/2022 079 030303 0927210022.107 44905200 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano 
Previdenciário)

REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00

19/09/2022 081 020205 1236110052.017 31909400 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 45.000,00 0,00
19/09/2022 081 020205 1236110052.017 33903500 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 0,00
19/09/2022 081 020205 1236110052.017 33903600 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 7.000,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

19/09/2022 081 020205 1236110052.020 31911301 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 9.000,00 0,00
19/09/2022 081 020205 1236110052.020 31911302 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 0,00
19/09/2022 081 020205 1236110052.020 33903099 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF SUPLEMENTAÇÃO 25.000,00 0,00
19/09/2022 081 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 90.000,00 0,00

19/09/2022 081 020205 1236110052.021 31911302 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 283.000,00 0,00

19/09/2022 081 020205 1236110052.023 33903099 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE)

SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00

19/09/2022 081 020205 1236510052.030 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 0,00
19/09/2022 081 020209 1545110071.027 44905100 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados SUPLEMENTAÇÃO 45.000,00 45.000,00
19/09/2022 081 020209 1545110071.028 44905100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 12.800,00 12.800,00
19/09/2022 081 020209 1545110072.052 33903300 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 30.000,00
26/09/2022 083 020203 0930110012.015 31901399 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 14.500,00 0,00
26/09/2022 083 020203 0930110012.015 31911302 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 154.000,00 0,00
26/09/2022 083 020205 1236110052.017 31901302 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 0,00
26/09/2022 083 020205 1236110052.017 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 7.000,00 0,00
26/09/2022 083 020205 1236110052.021 31901302 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 190.000,00 0,00

26/09/2022 083 020205 1236110052.022 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 0,00
26/09/2022 083 020205 1236310052.028 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 43.000,00 0,00
26/09/2022 083 020205 1236510052.029 31900400 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 308.000,00 0,00

26/09/2022 083 020205 1236710052.038 33903300 Outras Transferências de Recursos do FNDE SUPLEMENTAÇÃO 24.000,00 0,00
26/09/2022 083 020206 2781210082.045 33504100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 900,00 900,00
26/09/2022 083 020209 1545110072.053 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 180.000,00 180.000,00
26/09/2022 083 020209 1545110072.054 33903600 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 1.000,00
03/10/2022 084 020205 1236110052.020 31900400 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF SUPLEMENTAÇÃO 13.000,00 0,00
03/10/2022 084 020205 1236110052.020 33903300 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 163.000,00 0,00
03/10/2022 084 020205 1236110052.021 31900400 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF SUPLEMENTAÇÃO 800.000,00 0,00

03/10/2022 084 020205 1236110052.021 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF SUPLEMENTAÇÃO 760.000,00 0,00

03/10/2022 084 020205 1236110052.021 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 300.000,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

03/10/2022 084 020205 1236110052.021 31901302 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00 0,00

03/10/2022 084 020205 1236110052.021 31909400 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00 0,00

03/10/2022 084 020205 1236110052.021 31909400 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 91.100,00 0,00

03/10/2022 084 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 563.738,14 0,00

03/10/2022 084 020205 1236110052.021 31911302 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF SUPLEMENTAÇÃO 400.000,00 0,00

03/10/2022 084 020205 1236110052.021 33900800 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 0,00

03/10/2022 084 020205 1236510052.029 31900400 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 600.000,00 0,00

03/10/2022 084 020205 1236510052.029 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 54.000,00 0,00

03/10/2022 084 020205 1236510052.029 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 28.300,00 0,00

03/10/2022 084 020205 1236510052.029 31911302 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 22.000,00 0,00

03/10/2022 085 020203 0412210012.013 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 3.200,00 3.200,00
03/10/2022 085 020203 0412210012.013 33903500 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 9.000,00 9.000,00
03/10/2022 085 020203 0930110012.015 31901399 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 21.000,00 0,00
03/10/2022 085 020203 0930110012.015 31911301 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 22.000,00 0,00
03/10/2022 085 020203 0930110012.015 31911302 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 173.000,00 0,00
03/10/2022 085 020204 0412310012.016 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 6.500,00 6.500,00
03/10/2022 085 020204 0412310012.016 33904700 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 4.900,00 4.900,00
03/10/2022 085 020205 1236110051.005 44905100 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF SUPLEMENTAÇÃO 600,00 0,00
03/10/2022 085 020205 1236110052.017 33903500 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 5.100,00 0,00
03/10/2022 085 020205 1236110052.020 33903099 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 8.500,00 0,00
03/10/2022 085 020205 1236110052.020 33903900 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 0,00
03/10/2022 085 020205 1236110052.021 31909400 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00

03/10/2022 085 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 129.400,00 0,00
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Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

03/10/2022 085 020205 1236110052.022 33903900 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 0,00
03/10/2022 085 020205 1236510052.029 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 1.700,00 0,00

03/10/2022 085 020205 1236510052.030 33903900 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 0,00
03/10/2022 085 020207 0412210012.046 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 0,00
03/10/2022 085 020210 0412210062.055 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 500,00 0,00
03/10/2022 086 030301 1012210032.062 31901100 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 110.000,00 0,00
03/10/2022 086 030301 1012210032.062 31909400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00
03/10/2022 086 030301 1012210032.062 31911301 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 82.399,08 0,00
03/10/2022 086 030301 1012210032.062 31911302 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 189.477,14 0,00
03/10/2022 086 030301 1012210032.062 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 22.832,24 0,00

03/10/2022 086 030301 1012210032.062 33903002 Outros Recursos Vinculados à Saúde SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 0,00
03/10/2022 086 030301 1012210032.062 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 57.078,68 0,00

03/10/2022 086 030301 1012210032.062 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
03/10/2022 086 030301 1012210032.062 33903200 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 0,00
03/10/2022 086 030301 1012210032.062 33903900 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 6.200,00 0,00
03/10/2022 086 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Estadual
SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 0,00

03/10/2022 086 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 10.200,00 0,00

03/10/2022 086 030301 1012210032.062 33904900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 7.400,00 0,00

03/10/2022 086 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

SUPLEMENTAÇÃO 90.000,00 0,00

03/10/2022 086 030301 1030110032.064 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

SUPLEMENTAÇÃO 33.000,00 0,00

03/10/2022 086 030301 1030110032.064 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

03/10/2022 086 030301 1030110032.064 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

SUPLEMENTAÇÃO 3.200,00 0,00

03/10/2022 086 030301 1030110032.064 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

SUPLEMENTAÇÃO 4.407,80 0,00

03/10/2022 086 030301 1030110032.066 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

SUPLEMENTAÇÃO 77.960,24 0,00

03/10/2022 086 030301 1030110032.067 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

SUPLEMENTAÇÃO 11.000,00 0,00

03/10/2022 086 030301 1030110032.070 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 32.000,00 0,00

03/10/2022 086 030301 1030110032.070 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 191.000,00 0,00

03/10/2022 086 030301 1030110032.070 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 42.650,24 0,00

03/10/2022 086 030301 1030110032.071 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 12.000,00 0,00

03/10/2022 086 030301 1030110032.074 33904800 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 0,00
03/10/2022 086 030301 1030110032.075 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 28.103,80 0,00

03/10/2022 086 030301 1030210032.076 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 2.309,20 0,00

03/10/2022 086 030301 1030210032.078 31900400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 36.000,00 0,00
03/10/2022 086 030301 1030210032.078 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 5.440,00 0,00

03/10/2022 086 030301 1030210032.078 33904900 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 6.000,00 0,00
03/10/2022 086 030301 1030410032.081 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 300,00 0,00
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Exercício 2022

03/10/2022 086 030301 1030510032.084 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 67.000,00 0,00

03/10/2022 086 030301 1030510032.084 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00

03/10/2022 087 030301 1012210032.062 31901100 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 119.500,00 0,00
03/10/2022 087 030301 1012210032.062 31909400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 17.500,00 0,00
03/10/2022 087 030301 1012210032.062 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 2.583,41 0,00

03/10/2022 087 030301 1012210032.062 31911302 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 93.983,33 0,00
03/10/2022 087 030301 1012210032.062 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 32.000,00 0,00

03/10/2022 087 030301 1012210032.062 33903200 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00
03/10/2022 087 030301 1012210032.062 33903200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 8.000,00 0,00

03/10/2022 087 030301 1012210032.062 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 13.000,00 0,00

03/10/2022 087 030301 1012210032.062 33903900 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 13.000,00 0,00
03/10/2022 087 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Estadual
REMANEJAMENTO 2.600,00 0,00

03/10/2022 087 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 18.000,00 0,00

03/10/2022 087 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00

03/10/2022 087 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 80.400,00 0,00

03/10/2022 087 030301 1030110032.064 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

REMANEJAMENTO 8.000,00 0,00
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Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

03/10/2022 087 030301 1030110032.064 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 51.200,00 0,00

03/10/2022 087 030301 1030110032.066 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

REMANEJAMENTO 16.000,00 0,00

03/10/2022 087 030301 1030110032.070 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 100.000,00 0,00

03/10/2022 087 030301 1030110032.071 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

REMANEJAMENTO 8.000,00 0,00

03/10/2022 087 030301 1030110032.074 33904800 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
03/10/2022 087 030301 1030110032.075 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 2.400,00 0,00
03/10/2022 087 030301 1030210032.078 31900400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00
03/10/2022 087 030301 1030510092.085 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da 
ação 21C0.

REMANEJAMENTO 8.000,00 0,00

03/10/2022 088 030302 0812210042.087 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 89.900,00 0,00
03/10/2022 088 030302 0812210042.087 31901399 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00
03/10/2022 088 030302 0812210042.087 33901400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 600,00 600,00
03/10/2022 088 030302 0812210042.087 33903600 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 7.200,00 7.200,00
03/10/2022 088 030302 0812210042.087 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 22.125,00 22.125,00
03/10/2022 088 030302 0824310042.088 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 2.100,00 2.100,00

03/10/2022 088 030302 0824410042.090 33903600 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 1.100,00 1.100,00

03/10/2022 088 030302 0824410042.095 33903200 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 18.800,00 18.800,00
03/10/2022 088 030302 0824410042.095 33904800 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 9.500,00 9.500,00
03/10/2022 088 030302 0824410042.100 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 2.400,00 2.400,00

03/10/2022 088 030302 0824410042.100 33903600 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 20.200,00 20.200,00

03/10/2022 089 020201 0412210012.006 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 44.000,00 0,00
03/10/2022 089 020201 0412210012.006 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 14.000,00 0,00
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03/10/2022 089 020203 0412210012.013 31900300 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 3.400,00 0,00
03/10/2022 089 020203 0412210012.013 31900400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00
03/10/2022 089 020203 0412210012.013 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 165.000,00 0,00
03/10/2022 089 020203 0412210012.013 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 0,00
03/10/2022 089 020203 0412210012.013 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 20.000,00
03/10/2022 089 020203 0412210012.013 33903600 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 10.000,00
03/10/2022 089 020203 0412210012.013 33909300 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 104.500,00 104.500,00
03/10/2022 089 020203 0930110012.015 31901399 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
03/10/2022 089 020203 0930110012.015 31911302 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 117.000,00 0,00
03/10/2022 089 020204 0412310012.016 31900400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 2.800,00 0,00
03/10/2022 089 020204 0412310012.016 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
03/10/2022 089 020204 0412310012.016 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
03/10/2022 089 020204 0412310012.016 33900800 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 150,00 150,00
03/10/2022 089 020204 2884600000.001 46907102 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 30.000,00
03/10/2022 089 020204 2884600000.001 46907103 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 10.000,00
03/10/2022 089 020204 2884600000.001 46907105 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 10.000,00
03/10/2022 089 020205 1236110051.005 44905100 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 193.000,00 0,00
03/10/2022 089 020205 1236110052.017 31900400 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 40.000,00 0,00
03/10/2022 089 020205 1236110052.017 31901100 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 45.000,00 0,00
03/10/2022 089 020205 1236110052.017 31901302 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
03/10/2022 089 020205 1236110052.017 33901400 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 0,00
03/10/2022 089 020205 1236110052.017 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 25.000,00 0,00
03/10/2022 089 020205 1236110052.017 33904900 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
03/10/2022 089 020205 1236110052.017 33909300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 0,00
03/10/2022 089 020205 1236110052.022 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 27.000,00 0,00
03/10/2022 089 020205 1236110052.022 33903600 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00
03/10/2022 089 020205 1236110052.023 33903099 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE)
SUPLEMENTAÇÃO 14.000,00 0,00

03/10/2022 089 020205 1236310052.028 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 200.000,00 0,00
03/10/2022 089 020205 1236710052.038 33903300 Outras Transferências de Recursos do FNDE SUPLEMENTAÇÃO 21.000,00 0,00
03/10/2022 089 020206 0412210082.039 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 40.000,00 0,00
03/10/2022 089 020206 0412210082.039 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 8.000,00 0,00
03/10/2022 089 020206 0412210082.039 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 300,00 300,00
03/10/2022 089 020206 1369510082.043 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 104.000,00 104.000,00
03/10/2022 089 020207 0412210012.046 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 18.000,00 0,00
03/10/2022 089 020207 0412210012.046 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 4.440,00 0,00
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Exercício 2022

03/10/2022 089 020207 0412210012.046 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 2.000,00
03/10/2022 089 020208 0412210012.048 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 20.800,00 0,00
03/10/2022 089 020209 0412210072.051 31900400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 180.000,00 0,00
03/10/2022 089 020209 0412210072.051 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 60.000,00 0,00
03/10/2022 089 020209 0412210072.051 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 0,00
03/10/2022 089 020209 0412210072.051 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 115.000,00 115.000,00
03/10/2022 089 020209 1545110071.016 44905100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 16.000,00 16.000,00
03/10/2022 089 020209 1545110072.052 33903300 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 68.000,00 68.000,00
03/10/2022 089 020209 1545110072.053 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 70.000,00 70.000,00
03/10/2022 089 020209 1545110072.054 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 24.500,00 24.500,00
03/10/2022 089 020209 1545110072.054 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 113.000,00 113.000,00
03/10/2022 089 020210 0412210062.055 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 8.250,00 0,00
03/10/2022 089 020210 0412210062.055 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 13.500,00 0,00
03/10/2022 089 020210 0412210062.055 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 90.000,00 90.000,00
03/10/2022 089 020211 0412210012.060 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00
03/10/2022 089 020211 0412210012.060 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
03/10/2022 089 020211 0412210012.060 33901400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 200,00 200,00
03/10/2022 089 020212 0206210012.061 31900400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 2.342,60 0,00
03/10/2022 089 020212 0206210012.061 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 0,00
03/10/2022 090 010101 0103110002.002 44905200 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 26.000,00 26.000,00
03/11/2022 092 030302 0524410042.086 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 2.000,00
03/11/2022 092 030302 0812210041.038 44905200 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 68.000,00 68.000,00
03/11/2022 092 030302 0812210042.087 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 300,00 0,00
03/11/2022 092 030302 0812210042.087 31901399 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 7.000,00 0,00
03/11/2022 092 030302 0812210042.087 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.204,20 0,00
03/11/2022 092 030302 0812210042.087 31911302 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 12.000,00 0,00
03/11/2022 092 030302 0812210042.087 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 2.000,00
03/11/2022 092 030302 0812210042.087 33903600 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 400,00 400,00
03/11/2022 092 030302 0812210042.087 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 7.307,82 7.307,82
03/11/2022 092 030302 0824310042.089 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 2.404,00 0,00
03/11/2022 092 030302 0824310042.089 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 2.400,00 2.400,00
03/11/2022 092 030302 0824410042.090 33903600 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 2.062,00 2.062,00

03/11/2022 092 030302 0824410042.095 33903200 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 4.000,00
03/11/2022 092 030302 0824410042.096 33901400 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 10,00 10,00
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Exercício 2022

03/11/2022 092 030302 0824410042.096 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 620,00 620,00

03/11/2022 092 030302 0824410042.100 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 19.650,00 19.650,00

03/11/2022 092 030302 0824410042.100 33903600 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 1.600,00 1.600,00

03/11/2022 095 020205 1236110052.020 33903600 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
03/11/2022 095 020205 1236110052.021 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 14.827,56 0,00

03/11/2022 095 020205 1236110052.021 31911302 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 397.000,00 0,00

03/11/2022 095 020205 1236510052.029 31900400 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 276.000,00 0,00

03/11/2022 095 020205 1236510052.029 31911301 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 12.000,00 0,00

03/11/2022 095 020205 1236510052.029 31911302 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 41.000,00 0,00

03/11/2022 095 020205 1236510052.029 33903600 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
03/11/2022 095 020205 1236510052.030 33903600 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 6.500,00 0,00
03/11/2022 096 020201 0412210012.006 33901400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 1.000,00
03/11/2022 096 020201 0412210012.006 33903300 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 13.000,00 13.000,00
03/11/2022 096 020203 0412210012.013 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00
03/11/2022 096 020203 0412210012.013 33903300 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 12.000,00 12.000,00
03/11/2022 096 020203 0930110012.015 31911301 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 85.000,00 0,00
03/11/2022 096 020203 0930110012.015 31911302 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 37.800,00 0,00
03/11/2022 096 020204 0412310012.016 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 16.500,00 16.500,00
03/11/2022 096 020204 0412310012.016 33904700 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 40.000,00 40.000,00
03/11/2022 096 020204 2884600000.001 46907101 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 54.000,00 54.000,00
03/11/2022 096 020204 2884600000.001 46907103 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 3.200,00 3.200,00
03/11/2022 096 020205 1236110051.005 44905100 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 21.000,00 0,00
03/11/2022 096 020205 1236110052.017 31909400 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 2.500,00 0,00
03/11/2022 096 020205 1236110052.020 33903900 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
03/11/2022 096 020205 1236110052.021 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 6.000,00 0,00
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Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

03/11/2022 096 020205 1236110052.021 31911302 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 679.000,00 0,00

03/11/2022 096 020205 1236110052.022 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
03/11/2022 096 020205 1236110052.022 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 35.000,00 0,00
03/11/2022 096 020205 1236110052.023 33903099 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE)
SUPLEMENTAÇÃO 14.600,00 0,00

03/11/2022 096 020205 1236310052.028 33901800 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 12.000,00 0,00
03/11/2022 096 020205 1236510052.029 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
03/11/2022 096 020205 1236510052.030 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 9.000,00 0,00
03/11/2022 096 020205 1236610052.034 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.500,00 0,00
03/11/2022 096 020205 1236610052.034 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00
03/11/2022 096 020206 2781210082.045 33504100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 900,00 900,00
03/11/2022 096 020207 0412210012.046 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00
03/11/2022 096 020208 0412210012.048 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 3.800,00 3.800,00
03/11/2022 096 020209 0412210072.051 33901400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 1.000,00
03/11/2022 096 020209 0412210072.051 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 50.000,00
03/11/2022 096 020209 1545110071.016 44905100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 22.000,00 22.000,00
03/11/2022 096 020209 1545110072.052 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 40.000,00 40.000,00
03/11/2022 096 020209 1545110072.054 33903600 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 3.000,00
03/11/2022 096 020209 1545110072.054 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 10.000,00
03/11/2022 096 020211 0412210012.060 33901400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 500,00 500,00
03/11/2022 096 020212 0206210012.061 33901400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 1.000,00
03/11/2022 097 010101 0103110002.001 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 100,00 0,00
03/11/2022 097 010101 0103110002.002 31911301 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
03/11/2022 097 010101 0103110002.002 31911302 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 29.900,00 0,00
03/11/2022 097 010101 0103110002.002 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 35.000,00 35.000,00
03/11/2022 097 010101 0103110002.002 44905200 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 35.000,00 35.000,00
03/11/2022 93 030301 1012210031.035 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 68.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1012210032.062 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 207.815,83 0,00

03/11/2022 93 030301 1012210032.062 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 33.470,00 0,00
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03/11/2022 93 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 90.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1012210032.062 33903200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 45.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1012210032.062 33903300 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1012210032.062 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 29.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 128.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1012210032.062 33904900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 5.850,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 132.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030110032.064 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

SUPLEMENTAÇÃO 48.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030110032.064 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 16.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030110032.064 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 3.100,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030110032.064 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 31.000,00 0,00
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03/11/2022 93 030301 1030110032.064 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030110032.064 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030110032.064 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030110032.066 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 1.500,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030110032.067 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual

SUPLEMENTAÇÃO 21.724,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030110032.067 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 12.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030110032.069 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 50.333,33 0,00

03/11/2022 93 030301 1030110032.070 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 40.366,21 0,00

03/11/2022 93 030301 1030110032.070 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 226.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030110032.070 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 41.831,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030110032.072 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 2.650,24 0,00

03/11/2022 93 030301 1030110032.075 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 49.600,00 0,00
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03/11/2022 93 030301 1030210032.076 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 62.360,46 0,00

03/11/2022 93 030301 1030210032.077 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 28.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030210032.077 33904900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030210032.078 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 460.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030210032.078 33904900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 1.250,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030510032.084 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 27.820,44 0,00

03/11/2022 93 030301 1030510032.084 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 41.588,42 0,00

03/11/2022 93 030301 1030510032.084 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 7.400,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030510032.084 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 11.000,00 0,00

03/11/2022 93 030301 1030510032.084 33904900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 150,00 0,00

03/11/2022 94 030301 1012210032.062 31900400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
03/11/2022 94 030301 1012210032.062 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 164.184,17 0,00

03/11/2022 94 030301 1012210032.062 31901100 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 58.400,00 0,00
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Ação 

Governamental
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

03/11/2022 94 030301 1012210032.062 31901302 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 70.265,21 0,00
03/11/2022 94 030301 1012210032.062 31911301 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 0,00
03/11/2022 94 030301 1012210032.062 31911302 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 175.000,00 0,00
03/11/2022 94 030301 1012210032.062 33901400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 1.500,00 0,00
03/11/2022 94 030301 1012210032.062 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
03/11/2022 94 030301 1012210032.062 33903200 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 14.000,00 0,00
03/11/2022 94 030301 1012210032.062 33903900 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00
03/11/2022 94 030301 1030110032.069 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00
03/11/2022 94 030301 1030210032.077 33903900 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 100,00 0,00
03/11/2022 94 030301 1030210032.078 31900400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 150.101,75 0,00
03/11/2022 94 030301 1030510092.085 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da 
ação 21C0.

SUPLEMENTAÇÃO 26.000,00 0,00

10/11/2022 099 020203 0412210012.013 31901100 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
10/11/2022 099 020203 0412210012.013 31909400 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
10/11/2022 099 020203 0412210012.013 33903099 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 16.200,00 0,00
10/11/2022 099 020203 0412210012.013 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 31.000,00 0,00
10/11/2022 099 020204 0412310012.016 31901100 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00
10/11/2022 099 020205 1236110052.017 31901100 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 8.000,00 0,00
10/11/2022 099 020205 1236110052.017 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
10/11/2022 099 020205 1236110052.017 33903500 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 700,00 0,00
10/11/2022 099 020205 1236110052.020 33903099 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 34.000,00 0,00
10/11/2022 099 020205 1236110052.020 44905200 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 148.000,00 0,00
10/11/2022 099 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 513.138,14 0,00

10/11/2022 099 020205 1236110052.022 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
10/11/2022 099 020206 1369510082.043 33903900 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União REMANEJAMENTO 101.000,00 0,00
10/11/2022 099 020209 1545110072.052 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 45.000,00 0,00
10/11/2022 099 020209 1545110072.053 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 150.000,00 0,00
10/11/2022 099 020209 1545110072.054 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
10/11/2022 099 020209 1545110072.054 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
10/11/2022 099 020212 0206210012.061 33903500 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 9.000,00 0,00
18/11/2022 103 030303 0927210022.109 31900100 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano 

Previdenciário)
SUPLEMENTAÇÃO 1.947.300,00 0,00

22/11/2022 105 020203 0412210012.013 31900400 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00
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Exercício 2022

22/11/2022 105 020203 0412210012.013 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
22/11/2022 105 020205 1236110052.017 31901302 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
22/11/2022 105 020205 1236110052.017 33903500 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
22/11/2022 105 020205 1236110052.021 31901302 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 200.000,00 0,00

22/11/2022 105 020205 1236110052.021 31911302 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 1.875.700,00 0,00

22/11/2022 105 020205 1236110052.022 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 6.500,00 0,00
22/11/2022 105 020205 1236310052.028 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
22/11/2022 105 020205 1236510052.030 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 1.800,00 0,00
22/11/2022 105 020209 1545110072.053 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 106.000,00 0,00
01/12/2022 106 020201 0412210012.006 31900400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 1.100,00 0,00
01/12/2022 106 020201 0412210012.006 33903300 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 13.000,00 13.000,00
01/12/2022 106 020203 0412210012.013 33903600 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 900,00 900,00
01/12/2022 106 020203 0930110012.015 31911301 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 3.088,00 0,00
01/12/2022 106 020203 0930110012.015 31911302 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 164.054,04 0,00
01/12/2022 106 020204 0412310012.016 31900400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 500,00 0,00
01/12/2022 106 020204 0412310012.016 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 1.100,00 1.100,00
01/12/2022 106 020205 1236110052.017 31900400 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 16.890,00 0,00
01/12/2022 106 020205 1236110052.020 31900400 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 900,00 0,00
01/12/2022 106 020205 1236110052.020 33903099 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 0,00
01/12/2022 106 020205 1236110052.020 33903300 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 180.000,00 0,00
01/12/2022 106 020205 1236110052.020 33903900 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 14.910,00 0,00
01/12/2022 106 020205 1236110052.021 31900400 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF SUPLEMENTAÇÃO 91.000,00 0,00

01/12/2022 106 020205 1236110052.021 31900400 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 399.000,00 0,00

01/12/2022 106 020205 1236110052.021 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 355.714,00 0,00

01/12/2022 106 020205 1236110052.021 31901600 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 6.500,00 0,00

01/12/2022 106 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 53.901,00 0,00

01/12/2022 106 020205 1236110052.021 31911302 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 287.929,45 0,00

01/12/2022 106 020205 1236110052.022 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 22.900,00 0,00
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Exercício 2022

01/12/2022 106 020205 1236110052.022 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 0,00
01/12/2022 106 020205 1236110052.022 33903600 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 22.000,00 0,00
01/12/2022 106 020205 1236510052.029 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 4.410,00 0,00
01/12/2022 106 020205 1236510052.030 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 9.200,00 0,00
01/12/2022 106 020205 1236610052.034 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 3.300,00 0,00
01/12/2022 106 020205 1236710052.038 33903300 Outras Transferências de Recursos do FNDE SUPLEMENTAÇÃO 45.000,00 0,00
01/12/2022 106 020206 0412210082.039 31900400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00
01/12/2022 106 020206 0412210082.039 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 8.200,00 0,00
01/12/2022 106 020206 0412210082.039 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 100,00 100,00
01/12/2022 106 020207 0412210012.046 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 100,00 100,00
01/12/2022 106 020208 0412210012.048 31900400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 300,00 0,00
01/12/2022 106 020209 0412210072.051 31900400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 83.000,00 0,00
01/12/2022 106 020209 0412210072.051 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 105.800,00 0,00
01/12/2022 106 020209 0412210072.051 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 0,00
01/12/2022 106 020209 0412210072.051 33900800 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 430,00 430,00
01/12/2022 106 020209 0412210072.051 33901400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 1.500,00 1.500,00
01/12/2022 106 020209 1545110071.016 44905100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 16.000,00 16.000,00
01/12/2022 106 020209 1545110071.027 44905100 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União SUPLEMENTAÇÃO 180.138,13 180.138,13
01/12/2022 106 020209 1545110071.027 44905100 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados SUPLEMENTAÇÃO 65.000,00 65.000,00
01/12/2022 106 020209 1545110072.052 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 6.000,00 6.000,00
01/12/2022 106 020209 1545110072.054 33903600 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 1.500,00 1.500,00
01/12/2022 106 020209 1545110072.054 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 37.000,00 37.000,00
01/12/2022 106 020210 0412210062.055 31900400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 800,00 0,00
01/12/2022 106 020210 0412210062.055 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 500,00 0,00
01/12/2022 106 020210 0412210062.055 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 20.400,00 20.400,00
01/12/2022 106 020211 0412210012.060 31901100 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 9.860,00 0,00
01/12/2022 106 020211 0412210012.060 33903600 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 800,00 800,00
01/12/2022 106 020212 0206210012.061 31900400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 1.500,00 0,00
01/12/2022 106 020212 0206210012.061 31909400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 2.150,00 0,00
01/12/2022 106 020212 0206210012.061 33903500 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 9.000,00 9.000,00
01/12/2022 107 020204 0412310012.016 33901400 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 300,00 0,00
01/12/2022 107 020205 1236110052.017 33901400 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00
01/12/2022 107 020205 1236110052.017 33903600 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 5.800,00 0,00
01/12/2022 107 020205 1236110052.017 33903900 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 3.150,00 0,00
01/12/2022 107 020205 1236110052.020 31901100 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 7.500,00 0,00
01/12/2022 107 020205 1236110052.020 33903900 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF REMANEJAMENTO 210,00 0,00
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Exercício 2022

01/12/2022 107 020205 1236110052.021 31900400 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 337.600,00 0,00

01/12/2022 107 020205 1236110052.021 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 391.000,00 0,00

01/12/2022 107 020205 1236110052.021 31901302 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 13.000,00 0,00

01/12/2022 107 020205 1236110052.021 31909400 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 48.350,00 0,00

01/12/2022 107 020205 1236110052.022 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
01/12/2022 107 020205 1236110052.022 33903099 Transferência do Salário-Educação REMANEJAMENTO 35.000,00 0,00
01/12/2022 107 020205 1236510052.029 33903099 Transferência do Salário-Educação REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
01/12/2022 107 020205 1236510052.030 33903099 Transferência do Salário-Educação REMANEJAMENTO 9.560,00 0,00
01/12/2022 107 020205 1236510052.030 33903600 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 2.400,00 0,00
01/12/2022 107 020205 1236610052.034 33903099 Transferência do Salário-Educação REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
01/12/2022 107 020209 0412210072.051 31901100 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 50,00 0,00
01/12/2022 107 020209 0412210072.051 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 8.000,00 0,00
01/12/2022 107 020211 0412210012.060 33903600 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
01/12/2022 108 030302 0524410042.086 33901400 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 2.000,00

01/12/2022 108 030302 0524410042.086 33903900 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 600,00 600,00

01/12/2022 108 030302 0812210042.087 31901399 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 0,00
01/12/2022 108 030302 0812210042.087 31911302 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 9.000,00 0,00
01/12/2022 108 030302 0812210042.087 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 700,36 700,36
01/12/2022 108 030302 0824310042.088 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 4.550,00 4.550,00

01/12/2022 108 030302 0824410042.090 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 2.350,00 2.350,00

01/12/2022 108 030302 0824410042.094 33901400 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 200,00 200,00

01/12/2022 108 030302 0824410042.094 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 2.600,00 2.600,00

01/12/2022 108 030302 0824410042.094 33903900 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 800,00 800,00

01/12/2022 108 030302 0824410042.095 33904800 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 8.000,00 8.000,00
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Exercício 2022

01/12/2022 108 030302 0824410042.096 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS SUPLEMENTAÇÃO 820,00 820,00

01/12/2022 109 030302 0824410042.094 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 400,00 0,00

01/12/2022 109 030302 0824410042.100 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 30.130,00 0,00

01/12/2022 109 030302 0824410042.100 33903600 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00

01/12/2022 111 030301 1012210032.062 31911301 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 49.000,00 0,00
01/12/2022 111 030301 1012210032.062 31911302 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 157.233,17 0,00
01/12/2022 111 030301 1012210032.062 33903200 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 650,00 0,00
01/12/2022 111 030301 1012210032.062 33903900 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde REMANEJAMENTO 2.380,11 0,00
01/12/2022 112 030301 1012210032.062 31901100 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 40.000,00 0,00
01/12/2022 112 030301 1012210032.062 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos 

Governos Municipais
SUPLEMENTAÇÃO 35.393,20 0,00

01/12/2022 112 030301 1012210032.062 31909400 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 24.066,80 0,00
01/12/2022 112 030301 1012210032.062 31911301 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00
01/12/2022 112 030301 1012210032.062 31911302 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 119.649,73 0,00
01/12/2022 112 030301 1012210032.062 33900800 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 140,00 0,00
01/12/2022 112 030301 1012210032.062 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 30.100,00 0,00
01/12/2022 112 030301 1012210032.062 33903200 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
01/12/2022 112 030301 1012210032.062 33903500 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 6.500,00 0,00
01/12/2022 112 030301 1012210032.062 33903600 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 680,00 0,00
01/12/2022 112 030301 1012210032.062 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 13.000,00 0,00

01/12/2022 112 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 11.000,00 0,00

01/12/2022 112 030301 1012210032.062 33904900 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 400,00 0,00
01/12/2022 112 030301 1030110032.074 33904800 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 1.300,00 0,00
01/12/2022 112 030301 1030510032.084 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 2.500,00 0,00
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Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste

Valor do
 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

01/12/2022 112 030301 1030510092.085 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da 
ação 21C0.

SUPLEMENTAÇÃO 35.127,27 0,00

01/12/2022 113 010101 0103110002.001 33901400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 20.000,00
12/12/2022 114 020201 0412210012.006 33901400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 2.000,00
12/12/2022 114 020201 0412210012.006 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 785,00 785,00
12/12/2022 114 020203 0412210012.013 33901400 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 1.500,00 1.500,00
12/12/2022 114 020203 0412210012.013 33903300 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 700,00 700,00
12/12/2022 114 020203 0412210012.013 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 6.200,00 6.200,00
12/12/2022 114 020203 0930110012.015 31901399 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 6.000,00 0,00
12/12/2022 114 020204 2884600000.001 46907102 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 6.320,00 6.320,00
12/12/2022 114 020205 1236110052.017 31901302 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 11.000,00 0,00
12/12/2022 114 020205 1236110052.017 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 2.250,00 0,00
12/12/2022 114 020205 1236110052.017 33903500 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 6.000,00 0,00
12/12/2022 114 020205 1236110052.020 33903300 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF SUPLEMENTAÇÃO 180.500,00 0,00
12/12/2022 114 020205 1236110052.021 31900400 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 33.394,65 0,00

12/12/2022 114 020205 1236110052.021 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 600.000,00 0,00

12/12/2022 114 020205 1236110052.021 31901302 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 54.000,00 0,00

12/12/2022 114 020205 1236110052.022 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 135.000,00 0,00
12/12/2022 114 020205 1236110052.022 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 34.000,00 0,00
12/12/2022 114 020205 1236110052.022 33903600 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00
12/12/2022 114 020205 1236110052.023 33903099 Transferência do Salário-Educação SUPLEMENTAÇÃO 8.000,00 0,00
12/12/2022 114 020205 1236310052.028 33903300 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 82.000,00 0,00
12/12/2022 114 020205 1236510052.030 33903099 Recursos não vinculados de Impostos - Educação SUPLEMENTAÇÃO 9.100,00 0,00
12/12/2022 114 020205 1236610052.034 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 9.000,00 0,00
12/12/2022 114 020206 1339210082.040 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 3.800,00 3.800,00
12/12/2022 114 020207 0412210012.046 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 5.600,00 5.600,00
12/12/2022 114 020209 1545110072.052 33903300 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 32.000,00 32.000,00
12/12/2022 114 020209 1545110072.052 33903900 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 55.000,00 55.000,00
12/12/2022 114 020209 1545110072.053 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 350,00 350,00
12/12/2022 114 020209 1545110072.054 33903600 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 3.000,00
12/12/2022 114 020210 0412210062.055 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 35.000,00 35.000,00
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Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste

Valor do
 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

12/12/2022 114 020210 0412210062.055 33903600 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 750,00 750,00
12/12/2022 115 030301 1012210032.062 31901302 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde SUPLEMENTAÇÃO 266.633,15 0,00
19/12/2022 116 010101 0103110002.002 31901100 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 40.000,00 0,00
19/12/2022 116 010101 0103110002.002 31911302 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 9.140,80 0,00
30/12/2022 118 020205 1236110051.005 44905100 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 10.462,44 0,00
30/12/2022 118 020205 1236110052.020 44905200 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 317.900,00 0,00
30/12/2022 118 020205 1236110052.021 31901100 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 135.000,00 0,00

30/12/2022 118 020205 1236110052.021 31909400 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 59.000,00 0,00

30/12/2022 118 020205 1236110052.021 31911302 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 294.217,64 0,00

30/12/2022 118 020205 1236110052.022 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 82.877,98 0,00
30/12/2022 118 020205 1236110052.023 33903099 Recursos não vinculados de Impostos SUPLEMENTAÇÃO 19.108,30 0,00
30/12/2022 118 020205 1236510052.029 31911302 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT SUPLEMENTAÇÃO 93.000,00 0,00

30/12/2022 119 020205 1236110052.017 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
30/12/2022 119 020205 1236110052.021 31901302 Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de Impostos REMANEJAMENTO 80.000,00 0,00

30/12/2022 119 020205 1236110052.022 33903099 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 120.766,22 0,00
30/12/2022 119 020205 1236110052.022 33903900 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 223,78 0,00
30/12/2022 119 020205 1236110052.023 33903099 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 3.900,00 0,00
30/12/2022 119 020205 1236510052.029 31911301 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 27.000,00 0,00

30/12/2022 119 020205 1236510052.029 31911302 Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT REMANEJAMENTO 9.000,00 0,00

30/12/2022 119 020205 1236510052.029 33903099 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 26.403,42 0,00
30/12/2022 119 020205 1236510052.030 33903099 Recursos não vinculados de Impostos REMANEJAMENTO 31.363,30 0,00

60.831.728,86 5.550.089,55

110.000.000,00

10,00%

Totais

Valor Fixado no Orçamento (a)

Percentual Permitido Para Suplementação
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 Ajuste
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2022

11.000.000,00

5.550.089,55

5,05%Percentual Suplementado

Valor Permitido para Suplementação (10% de a)

Valor Suplementado Para Fins de Limite
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Data Tipo de Documento
Nº do 

Documento
Suplementação Anulação

Excesso de 

Arrecadação

Excesso de 

Arrecadação 

(Convênios)

Superavit Financeiro Operação de Crédito

03/01/2022 SUPLEMENTAÇÃO 003 1.950.400,00              1.950.400,00              -                           -                        -                        -                              

03/01/2022 SUPLEMENTAÇÃO 007 72.000,00                  72.000,00                  -                           -                        -                        -                              

03/01/2022 REMANEJAMENTO 004 1.711.000,00              1.711.000,00              -                           -                        -                        -                              

03/01/2022 REMANEJAMENTO 005 14.500,00                  14.500,00                  -                           -                        -                        -                              

01/02/2022 SUPLEMENTAÇÃO 008 1.053.850,00              1.053.850,00              -                           -                        -                        -                              

01/02/2022 REMANEJAMENTO 009 12.000,00                  12.000,00                  -                           -                        -                        -                              

17/02/2022 SUPLEMENTAÇÃO 015 57.500,00                  57.500,00                  -                           -                        -                        -                              

17/02/2022 REMANEJAMENTO 014 462.000,00                 462.000,00                 -                           -                        -                        -                              

02/03/2022 SUPLEMENTAÇÃO 016 5.000,00                    5.000,00                    -                           -                        -                        -                              

02/03/2022 SUPLEMENTAÇÃO 017 438.000,00                 438.000,00                 -                           -                        -                        -                              

02/03/2022 REMANEJAMENTO 018 344.000,00                 344.000,00                 -                           -                        -                        -                              

01/04/2022 SUPLEMENTAÇÃO 024 145.500,00                 145.500,00                 -                           -                        -                        -                              

01/04/2022 SUPLEMENTAÇÃO 021 200.000,00                 200.000,00                 -                           -                        -                        -                              

01/04/2022 SUPLEMENTAÇÃO 019 880.000,00                 880.000,00                 -                           -                        -                        -                              

01/04/2022 REMANEJAMENTO 020 1.912.900,00              1.912.900,00              -                           -                        -                        -                              

01/04/2022 REMANEJAMENTO 022 974.500,00                 974.500,00                 -                           -                        -                        -                              

01/04/2022 REMANEJAMENTO 023 20.800,00                  20.800,00                  -                           -                        -                        -                              

02/05/2022 SUPLEMENTAÇÃO 032 4.000,00                    4.000,00                    -                           -                        -                        -                              

02/05/2022 SUPLEMENTAÇÃO 029 371.000,00                 371.000,00                 -                           -                        -                        -                              

02/05/2022 SUPLEMENTAÇÃO 030 1.881.000,00              1.371.000,00              510.000,00              -                        -                        -                              

02/05/2022 REMANEJAMENTO 033 23.000,00                  23.000,00                  -                           -                        -                        -                              

02/05/2022 REMANEJAMENTO 028 178.000,00                 178.000,00                 -                           -                        -                        -                              

02/05/2022 REMANEJAMENTO 031 1.365.800,00              1.330.800,00              35.000,00                -                        -                        -                              

01/06/2022 SUPLEMENTAÇÃO 038 1.257.000,00              1.132.000,00              125.000,00              -                        -                        -                              

01/06/2022 SUPLEMENTAÇÃO 036 7.000,00                    7.000,00                    -                           -                        -                        -                              

01/06/2022 SUPLEMENTAÇÃO 040 165.200,00                 165.200,00                 -                           -                        -                        -                              

01/06/2022 REMANEJAMENTO 037 70.600,00                  70.600,00                  -                           -                        -                        -                              

01/06/2022 REMANEJAMENTO 039 258.500,00                 258.500,00                 -                           -                        -                        -                              

01/06/2022 REMANEJAMENTO 035 2.421.600,00              1.600.900,00              820.700,00              -                        -                        -                              

20/06/2022 SUPLEMENTAÇÃO 047 1.000,00                    1.000,00                    -                           -                        -                        -                              

01/07/2022 SUPLEMENTAÇÃO 53 1.196.000,00              1.196.000,00              -                           -                        -                        -                              

01/07/2022 SUPLEMENTAÇÃO 049 1.499.000,00              907.000,00                 592.000,00              -                        -                        -                              

01/07/2022 SUPLEMENTAÇÃO 051 50.200,00                  50.200,00                  -                           -                        -                        -                              

01/07/2022 REMANEJAMENTO 052 78.500,00                  78.500,00                  -                           -                        -                        -                              

01/07/2022 REMANEJAMENTO 54 1.044.000,00              1.044.000,00              -                           -                        -                        -                              

01/07/2022 REMANEJAMENTO 050 2.019.820,00              1.919.820,00              100.000,00              -                        -                        -                              

20/07/2022 SUPLEMENTAÇÃO 055 428.071,24                 428.071,24                 -                           -                        -                        -                              

01/08/2022 SUPLEMENTAÇÃO 062 64.000,00                  64.000,00                  -                           -                        -                        -                              

01/08/2022 SUPLEMENTAÇÃO 64 1.408.500,00              1.408.500,00              -                           -                        -                        -                              

01/08/2022 SUPLEMENTAÇÃO 59 1.649.000,00              1.384.000,00              265.000,00              -                        -                        -                              

01/08/2022 REMANEJAMENTO 60 338.300,00                 338.300,00                 -                           -                        -                        -                              

01/08/2022 REMANEJAMENTO 061 62.520,00                  62.520,00                  -                           -                        -                        -                              

01/08/2022 REMANEJAMENTO 63 566.000,00                 566.000,00                 -                           -                        -                        -                              

19/08/2022 SUPLEMENTAÇÃO 069 569.000,00                 569.000,00                 -                           -                        -                        -                              

19/08/2022 REMANEJAMENTO 068 945.300,00                 901.300,00                 44.000,00                -                        -                        -                              

01/09/2022 SUPLEMENTAÇÃO 072 804.000,00                 804.000,00                 -                           -                        -                        -                              

01/09/2022 SUPLEMENTAÇÃO 074 1.271.500,00              1.271.500,00              -                           -                        -                        -                              

01/09/2022 SUPLEMENTAÇÃO 076 154.400,00                 154.400,00                 -                           -                        -                        -                              

01/09/2022 REMANEJAMENTO 075 141.500,00                 141.500,00                 -                           -                        -                        -                              

01/09/2022 REMANEJAMENTO 073 732.400,00                 732.400,00                 -                           -                        -                        -                              

01/09/2022 REMANEJAMENTO 077 19.000,00                  19.000,00                  -                           -                        -                        -                              

09/09/2022 REMANEJAMENTO 079 10.000,00                  10.000,00                  -                           -                        -                        -                              

19/09/2022 SUPLEMENTAÇÃO 081 606.800,00                 174.800,00                 432.000,00              -                        -                        -                              

26/09/2022 SUPLEMENTAÇÃO 083 930.400,00                 930.400,00                 -                           -                        -                        -                              

03/10/2022 SUPLEMENTAÇÃO 088 188.925,00                 188.925,00                 -                           -                        -                        -                              

03/10/2022 SUPLEMENTAÇÃO 085 400.400,00                 400.400,00                 -                           -                        -                        -                              

03/10/2022 SUPLEMENTAÇÃO 090 26.000,00                  26.000,00                  -                           -                        -                        -                              

03/10/2022 SUPLEMENTAÇÃO 084 4.097.138,14              -                             4.097.138,14           -                        -                        -                              

03/10/2022 SUPLEMENTAÇÃO 089 2.283.182,60              -                             -                           -                        2.283.182,60        -                              

03/10/2022 SUPLEMENTAÇÃO 086 1.209.958,42              1.209.958,42              -                           -                        -                        -                              

03/10/2022 REMANEJAMENTO 087 669.166,74                 669.166,74                 -                           -                        -                        -                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

Relação de Decretos e Lei por Fonte de Recurso
Exercício 2022
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03/11/2022 SUPLEMENTAÇÃO 095 777.327,56                 -                             777.327,56              -                        -                        -                              

03/11/2022 SUPLEMENTAÇÃO 096 1.222.300,00              1.222.300,00              -                           -                        -                        -                              

03/11/2022 SUPLEMENTAÇÃO 94 711.551,13                 711.551,13                 -                           -                        -                        -                              

03/11/2022 SUPLEMENTAÇÃO 092 136.958,02                 136.958,02                 -                           -                        -                        -                              

03/11/2022 SUPLEMENTAÇÃO 097 110.000,00                 110.000,00                 -                           -                        -                        -                              

03/11/2022 SUPLEMENTAÇÃO 93 2.114.809,93              -                             2.114.809,93           -                        -                        -                              

10/11/2022 REMANEJAMENTO 099 1.110.038,14              1.010.038,14              100.000,00              -                        -                        -                              

18/11/2022 SUPLEMENTAÇÃO 103 1.947.300,00              -                             -                           -                        1.947.300,00        -                              

22/11/2022 REMANEJAMENTO 105 2.229.000,00              2.229.000,00              -                           -                        -                        -                              

01/12/2022 SUPLEMENTAÇÃO 106 2.271.374,62              1.859.794,00              411.580,62              -                        -                        -                              

01/12/2022 SUPLEMENTAÇÃO 112 354.857,00                 354.857,00                 -                           -                        -                        -                              

01/12/2022 SUPLEMENTAÇÃO 108 35.620,36                  35.620,36                  -                           -                        -                        -                              

01/12/2022 SUPLEMENTAÇÃO 113 20.000,00                  20.000,00                  -                           -                        -                        -                              

01/12/2022 REMANEJAMENTO 109 32.530,00                  32.530,00                  -                           -                        -                        -                              

01/12/2022 REMANEJAMENTO 107 874.920,00                 874.920,00                 -                           -                        -                        -                              

01/12/2022 REMANEJAMENTO 111 209.263,28                 209.263,28                 -                           -                        -                        -                              

12/12/2022 SUPLEMENTAÇÃO 114 1.326.249,65              -                             1.326.249,65           -                        -                        -                              

12/12/2022 SUPLEMENTAÇÃO 115 266.633,15                 -                             266.633,15              -                        -                        -                              

19/12/2022 REMANEJAMENTO 116 49.140,80                  49.140,80                  -                           -                        -                        -                              

30/12/2022 SUPLEMENTAÇÃO 118 1.011.566,36              194.986,28                 816.580,08              -                        -                        -                              

30/12/2022 REMANEJAMENTO 119 299.656,72                 299.656,72                 -                           -                        -                        -                              

60.831.728,86            43.767.227,13            12.834.019,13         -                        4.230.482,60        -                              

4.230.482,60              

Totais
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hrbllcrdo oo qradro de evhor
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aeordo com oAÉ. 81 , XXI, da Lri

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊOrgúnrca

DECRETO No 00312022

-SeCrCtÍif AdmhifntiF Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá

hÍt O2$2OA outras Providências.

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Leino 1.88212021, eArt.43 § í", inciso lllda LeiFederalno4.320 de17103164.

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$'1 .950.400,00 (Um Milhão, Novecentos e

Cinquenta Mil, Quatrocentos Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo

M

O2O2O2. SEGRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

0412210012,009. GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

.,,,:':::':;frffi:=iJtrl' Rs

0412210012.013 - cEsrÃo DA #m DE ADMTNTsTRAÇÃo %.
3í909400 - lndenizações eH#Ées Trabalhistas "6,

Soo.oooo - Recursos fficrt"oos de lmpostos §!E
33eo33oo - PASSAGE#ffi DESPESAS coM Lorygh* %

soo.oooo - Recurgf$nâo vinculados oe rpffi-s IG
33eoe2oo - DESp#i DE ExERcíctos {r.rrenrones j I E

5oo.0ooo - ne#os não vinculados oe tinpostos\Opffi i *t
oe3oí10012.01s-§lrnraulçÕEsPREVIDÊruqnnrns-ff{çi/ls i

31e11302 - coN*FtButÇÕes pRrnorurusl RPPSjS(IPLEMENTAR I
soo.oooo - ne$rsos não vincutados a" rrbq$.çr- \f;ry I 

*t
o2o2o4- sEcRErAÉA DE FINANçAS \ EE q I

04123'.10012.010 - C$rnO ADM DA SECRET. r,lr'rrCren-L DE FINANCÀ{

33e03íoo - 
'*rMofoo.S 

CULr., ARTlSr., Cr{r, DESPORT. E OU}ÁA 
_.i

Soo.oooo - Recursos não vrnculados oe imposàF--r-J RS

o2o2os- SECRETARIA DE EDUcAçÃo § T & #! B §
1 2361 1 oo5 í .oos - coNSrRUçÃro 5fÉBiôhtAS D€ u N I DADES oe ersr lrffSgftsrnnCEo

44905100 - OBRAS E INSTALhÇÕES

54O.OO0O - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$

12361'I0052.017. GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

33909200 - DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpo§tos - Educação R$

1236110052,020. MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

31909200. DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

54O.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$

12361 10052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transferência do Salário-Educação R$

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

123651 0052.029 . MAN UTE NCAO DO E NSI N O I N FANTI L

5.000,00

5.000,00

10.000,00

15.000,00

'15.000,00

12.200,00

200.000,00

8.000,00

í 0.000,00

514.000,00

3.000,00

25.000,00

Rua losú de C:stro,84 - C.êntro tambêPE I CEP: 5592(H100 | Telcíonc (8113635.1ttt6
CNPI: 10.1!il1.050^m1{r9 www.ltambe.pe.gw.br
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33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - TransÍerência do Salário-Educação R$ 20.000,00

1236510052.030 - APOJO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903900 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$ 10.000'00

33909200. DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$ 6.000'00

1236610052.034 - EDUCAçÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transferência do Salário-Educa$e R$ 30.000'00

o2o2o9 - SEGRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

0412210072.051 . GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO

mt:xi: .: ',,,.,,.

154s1íoo7.r.o1u - ao*rr..gffio DE pREDros DE uso DE REpARTtÇEo reo"ftr E MUNtc

44905100 - OBRAS E I.EFhçOES B
Soo.oooo - n".rrsffi vinculados de lmpostos B 5o'0oo,oo

1s4or10o71.o1u-"ogfrr'EunoRrAorffic. ã
44eosíoo - oaneff- rr.rsrnuçÕes t ,Ê I W

soo.oooo - neêos nâo vinculados oe r-inoostos\fuffi í ^t E 6'000,00

1545110072.05s - rt§.rurer'rcAo Do stsreúa oe rr-ur,,rffi§ PUBLICA i E
33so3o9s - orveftos MATERtAts oe cortsut*,to= = * I U

soo.oooo-ne§rrosnãovincuradoso"'4q5rr \k i *s Ü lo.ooo,oor
33eo3e0o - ourõt sERVrÇos oe rence'ftoS§son.rffief 

F
soo.oooo - necrhos não vincutados oe tmo\stos 

\ = 
! ^$ f 

3oo.ooo,oo

33soszoo - ot.r.ht oe exrncÍctos nrur&tones J f
Soo.oooo - Recurs& não vinculados de lmposto:*\ Rd 180'ooo,oo

1s4síIoo72.os4 - MANUTENçÃo Do sERVrÇo çÍs&âff,u#rfrr Ecua

33eoe2oo - DESeESAS oe exEqetow§?*Én'o*=t #*"qsrt

SOO.OOOO - Recursos nao viii|itaOos de lmpostos = R$ 3OO'OOO,OO

O2O21O. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

M12210062.055 - MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA

33909200 - DESPESAS OE EXENCÍCIOS ANTERIORES

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos n$ 16'200,00

Total R$ 1.950.400,00

Art. 20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

020204 - SECRETARIA DE FINANçAS

9999910019.001 - RESERVA DE CONTIGENCIA

9999S999 - Reserva de Contingência / Reserva do RPPS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos n$ 1.950.400,00

Rua Josué de Castro,84 - CêÍrtro ltambêPE I CEP: 55920{00 I TclcÍorc: (81136ir5.U!f6
CNPI: 10.150.050/001{9 w.}tambe.po.gou.bÍ -M
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Carrazoni
Prefeita

Total RS 1.950.400,00

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário

Itambé, 03 de janeiro de

tÍAâltBÉ
;$-t*t

B§(§ 8f4§rt

Rua Josué de Casüo,84 - Cenüo ltambêPE I CEP: 55920{00 | Tclcíorc: (8113635.1156
C[{PJ: 10.1í1.0ír/001{19 m.ltambe.pG.lorr.bÍ
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Orglnrca

DECRETO No 00412022

-Seoetari. AdíÍrinhr.tho
FoÍr02y20a

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispÕe

a Lei no 1.88212021, e Art.43 § '1o, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.711.000,00 (Um Milhão, Setecentos e Onze Mil

Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3O1 . SECRETARTA DE SAÚDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210031.03s - AQUtStÇÃO DE VEICULOS PARA A SECRETARIA DE SAUDE - FMS

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL P

600 - Transferências Fundo a Fundo 35.000,00

10122'.10032.062 - GESTÃO DA IDADES DE SAUDE

31909400 - lndenizações e Trabalhistas

500.1002 - Recursos de lmpostos - Saúde 15.000,00

31 91 1 302 - CONTRI PATRONAIS . RPPS SUPLEMENTAR

500.1002 - 50.000,00

33903002 - PENSO

659 - Outros Vinculados à 53.000,00

33903099 - MATERIAIS DE

600 - Fundo a Fundo de 150.000,00

33903200 - rAL DE DTSTRIBUIÇÃO

600 - Fundo a Fundo de 70.000,00

33903500 - sE DE CONSULTORIA

500.1002 - não vinculados de

DE EXERCíCIOS

44.000,00

33909200 -

não vinculados de I
3.000,00

220.000,00

de

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

Saúde

SAUDE DA FAMILIA

do

§4

20.000,00

18.000,00

43.000,00

10.000,00

120.000,00

RS

R$

500.1002 -

600 - Transferências Fundo a

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

>
1030110032.064 - ACOES DO

33904800 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

10301 10032.067 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL

31909400 - lndeniza@es e Restituições Trabalhistas

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030,110032.069 - ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA FíSrCA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1O3Oí 1OO32.O7O - MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

319OO4OO - CONTRATAÇÃO pOR TEMPO DETERMTNADO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

3í909400 - lndeniza@es e Restitulçôes Trabalhistas

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

R$

Rua Josué de

120.000,00

castro, 84'rêntro rtambêpE I cEp: 5592G{t00 | Tercúone: (8r} 363s.ü56
CNP|: 10.1ít.050/0qr1-09 www.ltembe.pe.tov.bÍ
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vinculados de lmpostos - SaÚde
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10301 10032.074. ACOES COMPLEMENTARES DE SAUDE

33904800 - OUTROS AUXíLIOS FINANCEIROS A PESSOA FíSICA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030210032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

31909400 - lndeniza@es e Restituiçóes Trabalhistas

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030210032.078 - MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

319OO4OO - CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33904900 - AUXíLIO-TRANSPORTE

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1O3O31OO32.O8O - ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATEGICOS

33909200. DESPESAS DE EXERCíCIOS

600 - Transferências Fundo a Fundo

Nl.20 - O credito de que se anterior correrá por conta da anulação

030301 - úoe - rutoo MUNI DE

1012210031.035 - DE . FIVS

44905200 - EQU

500.1002 -

1012210032.062 - DA SECRET.

s'r90'r302 - PATRONAIS

500.1002 - rsos não vinculados de

3't909200 - DE EXERCÍCIOS

500.1002 - não vinculados de

R$

R$

R$

R$

R$

R$

10.000,00

5.000,00

700.000,00

15.000,00

í 0.000,00

1.711.000,00

R$

R$

R$

discriminadas abaixo:

35.000,00

50.000,00

40.000,00

40.000,00

65.000,00

53.000,00

150.000,00

50.000,00

20.000,00

44.000,00

50.000,00

40.000,00

3.000,00

a
600 -

33903001 -

Fundo a Fundo de

,NTOS

do

600 - Transferências

33SO3OO2 - MATERIAL

500.1002 - Recursos postos - Saúde

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.í002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903600 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903900 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33904900 - AUXíLIO-TRANSPORTE

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110032.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

33904800 - OUTROS AUXíLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

PENSo.a\\f$\B$(O

não vhtculados de lm

do SUS provenientes doa Fundo de R""ItÍ

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$- Saúde

cestro,80'centro rtambêpE I cEp: 5s92G000 | Tarcbne: (8r) 363s.trs6
CI{PJ: 10.1ít.0S0/0001{9 wrvw.ttambe.po.toubÍ

Rua Josué de

30.000,00

do

A SECRETARIA DE

E MATERIAL PERMANENTE

não vinculados de Impostos - SaÚde

*:r<-
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1030110032.067 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL

3i9oo4oo - coNTRATAçÃo pon rEMPo DETERMINADo

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030110032.069 - ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS

3t9O04OO - CONTRATAÇÃO pOn rEMPO DETERMINADO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

,tO3Oí 1OO32.O7O . MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

31901100 . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

600 - Transferências Fundo a Fundo de do

1030210032.076 - MANUT.DAS ATIVI

319OO4OO - CONTRATAçÃO NADO

600 - TransÍerências de Recursos do SUS provenientes do

10302í0032.078 - MANUT HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

31900400 - POR TEMPO DETERMINADO

500.1002 - vinculados de

33904900 -

500.1002 - não vinculados de

10303't0032.080 - DO PROGRAMA cos

33903001 - NTOS

600 - Fundo a Fundo de

Art. 30 - Este decreto em vigor na data

Art. 40 - Revogam-se a sem

Ita Ére1&.r& de 2022

R$

R$

R$

R$

R$

R$

18.000,00

30.000,00

'13.000,00

10.000,00

240.000,00

5.000,00

700.000,00

15.000,00

10.000,00

1 .711.000,00Total

R$

R$

. D 8Ê4§
t1

PreÍeita

Rua losué de Castro,84 - Centro ltambêPE I CEP: 5392H100 | Telcúone: (81136il5.f$6
CNPJ: 10.1í1.0ír/m01-09 m.]tambe.p€.tov.br

cEo

do SUS provenientes do
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,Mftrbltcrdo no qlrdro de avieos
Prefeltura Municlpal de tronb{ -PE dr PMFEMJRA SEMPRE COM \|oCÊ
acordo com o Art. 8l , XXI, da Lci
ôrgânrca

DECRETO N" 00512022

-Secretána lúnini*ntir
FoÊ@f204

A prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lei no 1.88212021, e Art. 43 § 10, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.500,00 (Quatorze Mil, Quinhentos Reais),

destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3o2. SEcRETARIA DE ASSISTÊNCn SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0524410042.086 - IGD SUAS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

660 - TransÍerência de Recursos do 2.000,00

081 221 00 42.087 - GESTAO IPAL DE ASSIST.SOCI

32902100 - JUROS SOBRE CONTRATO

500.0000 - Recursos de lmpostos 500,00

0824310042.089 - DE DEF. DOS DlR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES -

33909200 - EXERCíCIOS

500.0000 - 500,00

0824410042.090 - ATIV.DO SERV.

33909200 - DE EXERCíCIOS

não vinculados de 500,00

0824410042.096 - CREAS

33903600 - sERV|ÇOS DE

500.0000 - não vinculados de I
8.000,00

33903900 - SERVIÇOS DE

660 - de Recursos do Fundo - FNAS 3.000,00

't4.500,00Total

R$

R$

500.0000 - R$

R$

tÍlMBÉ
Art.2o - O crédito de que se trata por conta da

030302 - SECRETARTA DE ASSISTÊNCn SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSETÊNCIA SOCTAL

0524410042.086 - IGD SUAS

33901400 - D|ÁRIAS - CIVIL

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

33903600 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

0812210042.087 - GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

319OO4OO - CONTRATAçÃO pOR TEMPO DETERMINADO

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

0824410042,090 - MAN.DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV

33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

aflFr4ggas dotações discriminadas abaixo

500,00

1.000,00

1.000,00

500,00

500,00

. PFMC CREAS

Rua Josué de castro, 84 - centro ttamb6'pE I cEp: ss920-üxt I TahÍone: (gt) g63s.tts6
CNPJ: 10.1í1.0íy000t{!t m.}bmbe.pê.tov.br

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá

outras providências.

Socia| - FNAS

não vinculados de lmpostos

FORT.DE VINC SCFV

PESSOA FÍSICA
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M
PREFE|IURA SEMPRE cÍXU! VOcf

31900400 - coNTRATAÇÃo pon rEMPo DETERMINADo

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS

33903900 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 03 de janeiro de 2022

Total

R$

R$

R$

R$

1.000,00

8.000,00

2.000,00

14.500,00

-

!ÍAÂÂBÊ
trrtl[t[sutt 

aR{st

Rua Josué de c,astrc,84 - centro trambêpE I cEp: ss920-000 | Telcúone: (81) 3635.11s6
CNpJ: 10.1Ít.050/m0t-09 ww.]tambe.pe.goubr
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hrbllcrdo no qradro dc rvbos
l,rcícltura llunlcipal de ltÊhba -PE da
ccordo com o Art. 81, XXl, da Lci
Orglnrca Municlpal

Giselle Fenara
-SecÍetá Íi. Admhtrtr.tie

M

BRA§4

PREFETTURA SEMPRE coM vocÊ

DECRETO N',00712022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

n pr"t"it"HtPrãHi3oe ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuiçÕes e tendo em vista o que dispÕe

a Leino 1.88212021, eArt.43 § 1", inciso lll da Lei Federalno4.320de17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 72.000,00 (Setenta e Dois Mil Reais), destinado a

dotação orçamentária abaixo descriminada:

010101 . CÂMARA MUN]CIPAL

01031 1OOO2,OO2 . MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de I 72.000,00

72.000,00Total

Nt20 - O credito de que se anterior correrá por conta da anulação discriminadas abaixo:

01010í - CÂMARA

01 031 I 0002.002 - DOS

33303600 - DE TE

500.0000 - não vinculados de 72.000,00

72.000,00Total

Art. 30 - Este em vigor na

Art. 40 - Revoga disposiçÕes em

lT A FÊ

R$

R$

R$

R$

1C

FÍSICA

de

de03 janeiro

Rua losué de C:strro,84 - Centro ltamb&PE I CEP: 5592HIII I Telerbne: (811 36:15.11!i6

CIIPJ: 10.150.05Oím1{9 w.ltambe.pe4w.br
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MÀrblicrdo no qradro dr aviros
lteÍeltura Munklpal dc ltrmb{ -PE do
acotdo com o Art. 81, XXI, da Lci PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

ôrgânrca
DECRETO N'008/2022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
.SeCletána AdíninistÍrtiF outras providências.

poÍr02y20A
A Prefeita do Município de ltambe, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lei no 1.88212021, e Art.43 § 1o, inciso lll da Lei Federalno4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.053.850,00 (Um Milhão, Cinquenta e Tres Mil,

Oitocentos e Cinquenta Reais), destlnado a dotação orçamentária abaixo

020203 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

09301 1 OO1 2.0í 5 - CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS DIVERSAS

3191 1301 - CONTRIBUIÇÕes pRrRoruAls - RPPS COMUM

5O0.OOO0 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

31911302 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

020204 - SECRETARIA DE FINANçAS

2884600000.OO1 - COMPROMISSOS SOBRE A DíVIDA CONTRATADA

32902100. JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

o2o2o5 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO

i2361í005.1.00s - CONSTRUÇÃO e rulelHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E ADMINISTRAÇÃO

44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES

S4O.0OO0 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$

1236110052.0,17 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

31909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

1236110052.022-MANUT.DoENSINoFUNDAMENTALDIVERSASFoNTES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transferência do Salário-Educação R$

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

550 - Transferência do Salário-Educaçao R$

.t236510052.030 - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUÍMO

550 - Transferência do Salário-Educação R$

33909200 - DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

550 - TransÍerência do Salário-Educação R$

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

550 - Transferência do Salário-Educação R$

1236610052.034 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transferência do Salário-Educação R$

020209 - SEGRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

1s4s110071.0ís - coNST.E MELH9RIA DE pREDros DE uso DE REPARTIÇÃo rEorRRl, EST E MUNIc

44905íOO - OBRAS E INSTALAÇÕES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

10.500,00

60.000,00

1.000,00

50.000,00

8.000,00

5.000,00

542.350,00

10.000,00

6.000,00

216.000,00

'15.000,00

70.000,00

Rur tcú de Castno, Sa - C.êÍttÍo ttamb&PE I CEP:55920'flIl I Tehtone: (8113635.1156

CÍ{PJ: 10.11ilt.0ír^m1{r9 m.ltambe.pe€oy.bÍ
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TIAN4BE

Total RS

Art. 26 - O crédito de que se tÍata o artigo ânterior correrá por conta da anulação das dotaçoes discriminadas abaixo

PREFEíÍI.JNÁ SEMPRE COM VOCÊ

1545'110072.053 - I,IANUTENCAO OO ISTEI\,14 ILUI\4INACAO PUBLICA

33909200. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

500.0000 - Recursos nâo vinculados de lmpostos

O2O2O3 . SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO

0412210012.0't3 - GÊSTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020204 - SEcRETARIA DE FINANçAS

99999,10019,001 - RESERVA DE CONTIGENCI

99999999 - Reserva de Conlingência

500.0000 - Recursos não vi mpostos

O20205 . SECRETARIA DE o
'12361 10051.006 - CONSÍ HORIAS DE QUADRAS ESPORTIVAS

44905100 - oBRAS E ÔES

569 - Outras Tra s de Recu

1236110052.0',|7 - G DA SEC

33903600 - SERVIÇOS DE TE

500.100'1 - não vinculados de I

1236110052.020 - T. DAS AIIVID. DO B 30%

31900400 - co AÇÃO POR TEMPO

540.0000 - T cias do FUNDEB - |

1236110052.021 - UT. DAS ATIV, DO ENSI 70%

60.000.00

1.053.850,00

R$

RS

R$

30.000,00

2S8.560.00

50.000,00

8.000,00

427 .290.00

155.000.00

15.000,00

R$

31900400 - CONTRATAÇÃO POR ÍEMPO

540.1070 - Transferências do FUNDEB - sde

io de 2022

dâ§ Gíâça! Gallindo CaíÍazzoõi

70% -

12365r0092.033 - ENFRENTAITENTo DA Erven.f riÊrÁeÉfu& ryar-rce - covro-'19 - ENSINo INFANTIL

33sO3O9e - OIVERSOS rarrenrergr§Eü!ót'tsuuo 8R4 §rr
500.1001 - Recursos não viÉdbdos de lmpostos - Educaçao ' R$

O2O2(,9 . SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

1545110072.053 - IúANUTENCAO DO SISIEI\,4A DE ILUMINACAO PUBLICA

33903900 - ourRos sERVIÇos oE TERCEIRos - PESSoA JURÍDlcA

751 - Recursos da Contribuiçáo para o Custeio do Serviço de lluminação Pública

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Íotal

R$

R$

70.000,00

1.053.850,00

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé. 0'1 de

Ru. l6ué dG cest o, 8a - Cêntro h.mbêPE I CEP: 5592Gm I Tel€bttc: (811 :153!t.lf56
C[{PJ: 10.150.(E0/üDHr!, ww.}t mbc.pc.3ou,br

de

NT FU

DEED

IROS

Epostos

NO FU

RI\,lINADO

FUN

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e1e134e0-8dac-4c8c-aadd-762691555908



Publlc.do no qtâdÍo da avLo!
l-,tcíettuÍa Municlpàld.Itlltba -pE d.

Art tl, X)0, dà Lci PREÍEITURA SEMPRE COM VOCÊ
ôcordo collt o
Orgânrcâ

)L
DECRETO N" 009/2022

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito âdicional suplementar no valor de RS 12.000,00 (Doze Mil Reais), destinado â dotaçáo
orçamentária abaixo dêscriminada:

O3O3O2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824410042.090. I\,4AN.DAS ATIV.DO SERV,DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUI\,4O

- FNAS

ruAMBE

-SCCTAáÊ AdíninBtair* Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementaÍ. e dá

po,Lozy2oa outras providênciãs'

A PreÍeita do l\4unicípio de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe
aLei no 1.88212021, e Art. 43 § 10, inciso lll dâ Lei Federal n'4.320 de'17103164.

ô60 - Transferência de RecLrrsos do Fundo

0824410042.096 - PFMC CREAS

33903600 - OUTROS SERVIÇ

660 - Íransferência de

Art. 20 - O crédito de trata o artigo a

CEIROS - PESSOA FÍSICA

do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

anulâção das dota

9.000,00

3.000,00

12.000,00

iscriminadas abaixo:

$

L DE ÂSSISTÊNCIA CIAL

R$

R$

Total

RS

T

030302 - sEcRE

0824410042.090 -

DE ASSISTÊNCIA

DAS ATIV.DO SERV.

33903099 - DrVE OS I\,IATERIAIS DE

500.0000 - não vinculados de I

0824410042.096 - CREAS

33903600 - OU SERVIÇOS DE ÍERCEI

500.0000 - Recu não vinculados de I

9.000,00

3.000,00

't2.000,00

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na datâ de sua publicação.

Arl. 40 - Revogam-se as disposiçóes em contráÍio.

aR4§r{

Itambé, 01 de Íevereio de 2022

, t,rlú-T*"-W#dtr

Ru. Jo§tÉ de C.st ,o, 8a - Cêít o ltamHE I CEP: 5592G|IL l TcLtonc: (8tl 363ft.U56
Cl{Pt: 1O.1t0.010/8114, uüü.ltrmb.,pc.fp*br
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ccordo coth o Aí 81. )0(l, da Lci
Orgànrca

DECRETO N'01412022

-Seoetânr rdnrhbtrrha
FoÍt02y20a

A prefeita do Município de ltambé, Estâdo de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispÓe

a Lei no 1.882t2021, e Art.43 § 1", inciso lll da Lei Federal no4 320 de 17103/64.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de RS 462.000,00 (Quatrocentos e Sessentã e Dois Mil

Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

020204 - SEcRETARIA DE FINANçAS

2884600000.OO1 - COÀ,IPROMISSOS SOBRE A DíVIDA CONTRATADA

4ô907,104. JUNTO AO PASEP

500.0000 - Recursos nâo vinculados de lm R$ 40.000,00

O2O2O5 - SECRETARIA DE EOUC

'12361 10051.005 - coNSTRU RIAS DE UNIDADES DE ENSINO E

44905'100-OBRASEINST S

540.0000 - Transfe FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos $ 220.000.00

12361 10052 .022 - ENSINO FUNDAI\,ENTAL DIVERSAS FONTES

33903099 - OIVERS TERIAIS DE

Àóltcedo no qradro dr tvbor
l,reíetruÍà Muntctpôl dc ltombt -pE dr

339030S9 - DIVERSOS I\,'1ATERIAIS DE CONSUM

550 - TransÍeréncia do Sa.aÍ.0-Educação

ruAMBE

LOCOr\,1OÇÃO

Rcferentes ao Programa

Dispõe sobÍe âbertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

550 - TransÍe do Salário-Educa 59.000,00

1236110052.024 - PORTE ESCOLAR

33903300 - P ENS E DESPESAS

553 - Tra cias de Recursos do alde R$ 100.000,00

1236510052.029 - UTENCAO OO ENSINO

33903099 - DIVE OS MATERIAIS OE CON

550 ' do Salário-EducaÉo 15.000,00

1236510052.030 - APOIO AO FUNCIONAI\,4ENTO CRECHES

ÍAlrlBÉ
Total

R$

R$

28.000.00

462.000,00

AÍt. 20 - O crédito de que se tratâ o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotaçÔes discriminadas abaixo

R$

020204 - SECRETARIA DE FINANçAS

2884600000.OO1 - COMPROT,IISSOS SOBRE A DIVIDA CONIRATADA

46907106. JUNTO A OUTRAS DIVIDAS

5O0.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

o2o2o5 - SEGRETARIA DE EDUCAçÃO

1236110051.005 - CONSTRUÇÃO Ê MELHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E ADI\.4lNlSTRAÇÀO

44905100 - OBRAS E INSTALAÇÔES

541.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF R$

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE R$

1236110052.022 - MANUT. OO ENSINO FUNDAI\,4ENTAL DIVERSAS FONTES

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUI\,4O

569 - Outras Translerências de Recursos do FNDE R$

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

40.000,00

80.000,00

140.000,00

,!

5.000,00

Ru. ,cú de Cast o, t{ - @nt o ltrmbêPC I cEP: 5591Hm I Tckúonc: (Ell
CÍ{Pt: 10.1!0.010Ãtr1{rÍ, ffi.lt mb..pc.3or,bÍ

PREFEIÍURA SEMPRf COM VOCÊ
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M
PRETEIÍURA SEMPRE COM VOCÊ

550 - Transferência do Salário-Educação

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

12361 10052.024 - TRANSPORTE ESCOLAR

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

570 - TransÍerências do Governo Federal referentes a Convênios e outros

12365.,l0052.029 - MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

1236510052.030 - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

54O.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

Art. 3o - Este decreto entrará em de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as di em contrário.

Itambe, 17 de fevereiro de2022

Total

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

18.000,00

30.000,00

6.000,00

100.000,00

15.000,00

28.000,00

462.000,00

Étt\!§l$uco

Rur Josú de Castrro, S4 - Centro ltamb&PE I CEP: 5592Gütr | Telcúone (8113535.1156
C[{PJ: 10.150.(XiO/(xtr1{X, ww.}tambc.pe4ov.br

Prefeita

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e1e134e0-8dac-4c8c-aadd-762691555908



Publlc.do no qrôdÍo d.
Municlp.l d. ltEhb,a -PE dr
Ín ôAn 81. XXI , da Lri

PREFEITURA SÉMPRE COM VOCÊilÍglnrc. Mun
ba .>

DECRETO N" 015/2022

-Sêcrrtána rdminbf*iF
PoÍt02E20a

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pêrnambuco, no uso de suas atribuiçôes e tendo em vista o que dispóe

a Lei n' 1-88212021, e Art. 43 § 1", inciso lll da Lei Fêderal no4320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 57.500,00 (Cinquentâ e Sete Mil, Quinhentos
Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3Oí - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10122't0031.035 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE - FlrS

44905200. EQUIPAIíENTOS E MATERIAL PERI\,IANENTE

ô00 - Transferências Fundo a Fundo de R 52.000,00

1030110032.064 - ACOES DO PROG ILIA

44905200 - EOUtPAt\,4ENTOS PERI\,4ANENTE

601 - TransÍerências Fun ndo de Recursos do SLJS provenientes do 500,00

1030510032.084 - AÇÔES OG.VIG,EPIDEMIOLÓGICA CONT,DE DOENÇAS

31909400 - lnden Restituiçoes Trabalhistas

ruAMBE

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

R$

R$

600 - Íransferên undo a Fundo de

Art. 20 - O crédito dê se trata o artigo a

030301 - SEcRET DE SAÚDE - FU

1012210032.062 - TÃO DA SECRETARIA

339030S9 - DIVE MATERIAIS DE

500.'1002 - Recu não vinculados de lmpo

1030510032.084 - AÇÕES DO PROG.VIG.EPIDEN.4I

Art.30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicâção

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itâmbé, 17

dar Gr.çâ. Gâllrndo Cãrâr2onl

3190,1100 - VENCII,4ENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

600 -'fÍansferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Total

R$

R$

5.000,00

57.500,00

Total R

das dotações di

5.000.00

57.500,00

minadas abaixo:

R$ 52.500,00

ENÇAS

rc de 2022

s do SUS proveni

- Saúde

da

DEALPUM

DEU

Rur lcua d. C.stÍo, ta - @ ro lt mbé+E I CEÊ 55!nO@ | Ichnc: (tll :t4t5.1156
C PJ: 10.150.010/ü101{D ffi.lt mbc.Pc.lsv.bÍ
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Puhllcsdo oo qudro de evbos
ItaÍcltura Munlcipal de ltamb{ -PÊ dr
ccordo com o Art. 81. XXl, da Lci
Orglnrca Munlcipal.

M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO No 01612022

-Seoetáíi. Afi ún i$rd,ha-

Foftm}20a

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lei no 1.88212021, e Art. 43 § 1o, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. ío - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), destinado a dotação

orçamentária abaixo descriminada :

O3O3O2. SECRETARTA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0524410042.086 - IGD SUAS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

DispÕe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

500.0000 - Recursos não vinculados de I

Art.2o - O crédito de que se

O3O3O2. SECRETARIA

0812210042.087 - ADM.DA SEC.

31901 í00 - VENCI E VANT

500.0000 - não vinculados de

Art. 30 - Este em vigor na

Art. 40 - disposições em

ttss

anterior correrá por conta da anulação

SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE

BÊ

R$

Total R$

Total

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

discriminadas abaixo:

SOCIAL

R$

R$

das

§ 8R4§rt

FIXAS - ctvt L

de publicação

de02 arço

Rue tosué de CastÍo,84 - CeÍtÍo lambêPE I CEP: 559ãFdIl I TeleÍone: (8113535.1156

CI{PI: 10.1!t0.O50Ím1{l9 ww.ltambe.pe.fw.br
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Publicrdo no qurdro dr avbos
Prcleltura l.{unlclpal de ltatrbó -PE de
qcordo com o Art. 81, XXl, da Lei

M
úrglnrua

DECRETO N" 01712022

-SecÍetáÍia Adín ini*ntip
PoÍL02$204

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Leino 1.88212021, eArt.43 § 10, inciso lll da Lei Federalno4.320de17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 438.000,00 (Quatrocentos e Trinta e Oito Mil

Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

s.000,00

50.000,00

5.000,00

205.000,00

15.000,00

2.000,00

7.000,00

í 0.000,00

15.000,00

11.000,00

3.000,00

020204 - SECRETARIA DE FINANçAS

0412310012,016 - GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

33909300 - |NDENIZAÇÕES E RESTITUIçÕES

"*:'":h*'';-.-"=':'" '

o,o,ou:':::';;frJ,'f;il;T#"h \
.12361100s1.00s - c{rnuçEo e rr,rer-nodras oe uuroAÉg DE ENSINoIE ADMINIsTRAÇÃo \

":::lff-:"#,I:::fl:i:,, 
.[**:fiffi*0",,,[",", 

Rs

"":lxll"o.xr"I.:Hi=ItrJ:i:§ffi**kl 
R$

12s6110052.020 - U{Ur. DAS ATlVlD. DO EN{NO FUNbAMENTAL FUIíDEB 30o/o

":::H..1',J"',,§}:::ff-,=,,,,* ,mposbs 
^/

1236't1o[52.O2z - runruUr. Do ENStNo rur.ronr,,r;ú,a",&pt{rrre" !

33903600 - ourRos sERVIÇos DE TERoElRos - PESSoA rÍstcR

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

1236110052,023 - PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

552 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de R$

1236510052.030. APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transíerência do Salário-EducaSo R$

1236610052.034 - EDUcAÇÃo DE JovENS E ADULToS - EJA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - TransÍerência do Salário-Educação R$

1236710052.038 - APOIO AO ENSINO MEDIO

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO

569 - Oubas Transferências de Recursos do FNDE R$
uwr'ooo'oo

Rur losué de Cast o, 84 - CeÍrtro ltambêPE I CEP: 5592Gütr | Teleúone: (8113635.1156

CIIPJ: 10.150.050/Ím1{r9 ww.lambe.pe.gw.br
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

020208 - sEc. DE SEGURANçA Cl TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

0412210012.048 - GESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE

319oo4oo - coNTRATAÇÃo poR TEMPo DETERMTNADo

5OO.O00O - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 5.000'00

020209 - SEGRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

1545110071.027 - CONSTRUÇÃO Oe CnlçRMENTO E GALERIAS PLUVIAIS

44905í00 - OBRAS E TNSTALAÇÔES

700 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União R$ 100.000,00

Total R$ 436.000,00

Nl.20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O2O2O1. GABINETE DO PREFEITO

-l1ffi1',l;il"T:**
500.0000 - Recurs«

o2o2o3 - sEcREraRra DE AIIETRACAO
o41 221 oo1 2.o1a - oesrÃolFcR ETAR rA DE AD M I N I srRAcÃo

31901100 - VENCIMEUIEE VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

SOO.OOOO - necuqffiao vrncuraoosoe '+
020205 - SEGRETARTS= =rrCACÃo í l"4*l{[üffi,'j=t','='#Ê:-hi-íffi =*Í*"

i236'ríoo52.orz - {srno DA sEcRErAnrn üe eotsacno & I-;,,; 
;;; -,= -4, ;;; 

= 
;;",;;;-+-,ffiF,;^# I

500.1001 - n""[ro, não vinculados o" rrno\"tê -Êrr""çr".f 
-\ 

/
1z3611oos2.o2a - mftiseonrE EScoLAR \ I

33eo33oo - ro..od1"a E DES'ESAS corr,,, uàeouoçqg---/
570 - Transferências'do Governo Federal re§eçsl[CfiftnE 

Tutros
1za611oo52.o2s - eDDE - pnocnAi{&,8{WtRdunero un escoÀ B RA

33903099 - DIVERSOS UATEffiI§ DE CONSUMO

551 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro

1236310052.028. ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33so4i oo - corurntsutçÕes

500.100í - Recursos não vinculados de lmpostos - Educa$o

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 02 de março de 2022

raças CaíÍazzoni
Prefeita

n$

R$

6.000,00

77.000,00

55.000,00

128.000,00

'107.000,00

50.000,00

15.000,00

438.000,00Total

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Rue losué de Castro, 84 - CentÍo ltambêPE I CEP: 5592Gü10 | Tehúone: (811:t635.1156
CIIPJ: 1O.1!i0.05OÍm1{X, w.lambe.pe.Spy.bl
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Publicôdo nô quâdro d. âyt o.
PreletluÍ. Muntclpàl de krhb{ -PE d.
ócordo com o Art. 8l XXt. da Let()íSrnl!à Munic.ipll

DECRETO N'01812022

-SecíctáÍi. rdminârâiÊ
Foít029202l

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuiçóes e tendo em vistâ o que dispõe

a lei no 1.88212021, e Art. 43 § 1o, inciso lll da Lei Fêderal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementaÍ no valor de R$ 344.000,00 (Trezentos e Quarenta e Quatro Mil

Rêais), desünado a dotação orçamentária abaixo dêscriminada:

ruAMBE

O3O3Oí . SECRETARIA DE SAUDE . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10,I2210032.062 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

3íSO11OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

eiii,*=i"ffi
"'J,, -;,f l#1"',%* . 

",* ",.noa*o - orr^oa íoos DE TERcErRos - pESsoA JURtotcA

oo0 - TransrerênclFundo, Frndo d" Básl*saãiffiIà'

-#ffi-ffi
raeosoo+ - rrter{rnL oDoNToL

600 - TransÍerêrtias Fundo a Fundo do Re*rso§ do §US provênl€nle, do

44905200 - EourpAlrENros E MATERTAL ee\r,rnr'retwe t
601 - Transferênciab Fundo a Fundo de Recuc:3ifdsJs,ít6v6ilÉítês do

'10302i0032.076 - MArri.oo, o.,r,ooo.s oeç^1ÍoAúôruBc{r
33s03004 - MATERTAT- oooruroSqgss§ I

600 - TransÍerências Fundo?áÊundo de Recr-rrsos do SUS provênientes do

il49o520o - EOUIPAMÉNTOS E MATÉRIAL PERMANENTE

600 - Traníerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniêntes do

o3o3o1 - sEcRETARn oe saÚoe - FUNDo MUNIcIPAL DE sAUDE

1012210032.062 - cESTÀo DA sEcRETARIA E UNIDADES DE sAÚDE

31SO11OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

622 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos

33S03001 - MEDICA[,IENTOS

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - PESSoA JURÍDlcA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030110032,064 - ACOES DO PROGRATíA SAUDE DA FAI\,4ILIA

Dispõe sobre abeÍtura de crédito adicional suplemêntaÍ, e dá
outras providências.

80.000,00

60.000.00

5.000,00

100.000.00

6.500,00

13.000.00

5.500,00

Total

R§

R$

R$

\

R$

RS

R$

v

R§

R$

R'

19.000,00

344.000,00

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo

R$

R$

R$

100.000,00

65.000,00

Ru. roaué de c8üo, 8a - ceítÍo ltamHE I cfP: 5592$1tr0 | TGIG|hnG: (tl) 3635'115t6

G{Pt: 10.15O.050/D1{t9 ww.lt mbe.pc.3ov.br

30.000,00

PREFETÍURÂ stMPRt coM vocÊ

2s.000,00

30.000.00
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

31901íOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

31909400 - lndeniza@es e Restituições Trabalhistas

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903900 - OUTROS SERV|çOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030210032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

33903004 . MATERIAL ODONTOLOGICO

500.'t002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Art. 3o - Este decreto entrará em de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as di em contrário

Itambé, 02 de março de 2022

Total

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

5.000,00

100.000,00

30.000,00

3.000,00

1.000,00

10.000,00

344.000,00

ÍtSt\[lilB\tCo

t! + Ír1 B_Ê
BRA§r(a

=
É\./

Rue JoeiÉ de Castrc,84 - CentÍo ttamb&PE I CEP: 5592(HIl0 | Teleúone: (811:1635.11!i6

C[{PJ: 10.1!i0.0ír^m1'09 w.ltambê.pe.Sov.br
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Putllíndô no qridro dr evLos
Prefe.ttura Munlclpal de ltrmM -pE de
acordo com o Art. 81. XXl. da Lei(Jrgànrca Municipal.

M
PRETEIÍURA SEMPRE COM VOCÊ

Gasêlle Fenera
-SecatáÍia Afiiinkfnún,

PoÍt02y204

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lei no 1.88212021, e Art.43 § 1o, inciso lll da Lei Federalno4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 880.000,00 (Oitocentos e Oitenta Mil Reais),

destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

020204 - SEGRETARIA DE FINANÇAS

2884600000.OO1 - COMPROMISSOS SOBRE A DíVIDA CONTRATADA

46907107 - JUNTO A RECEITA FEDERAL

5OO.O0OO - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 70'000'00

02020s - SEGRETARIA DE EDUCAçÃO

1236'110052.020 - MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

540.0000 - TransÍerências do FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lmpostos R$ 150.000,00

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

S40.OOO0 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$ 390.000'00

1236710052.038 - APOIo AO ENSINO MEDIO

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

569 - outras Transferências de Recursos do FNDE R$ 50 000'00

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

1s4s1.t0071.015 - coNST.E MELHoRTA DE pREDtos DE uso DE REPARTIÇÃo rroEnt, EST E MUNIC

44905100 - OBRAS E INSTALAÇOES

5OO.O0O0 - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 20'000'00

1545110072.053 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 200.000'00

Total R$ 880.000,00

Art. 20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O2O2O1- GABINETE DO PREFEITO

0412210012.006 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020203 - sEcRETARtA DE ADMINISTRAçÃO

o4't2210012.013 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33909200 - DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

o2o2o5 - SEGRETARIA DE EDUCAçÃO

1236í,IOO5,1.OO4 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA A SEC. DE EDUCACAO

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

1236110052.021 . MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70%

R$ 20.000,00

R$ 50.000,00

R$

DECRETO No 01912022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

20.000,00

Rue Josué de Castro,84 - Centro ltamb&PE I CEP: 5592G000 I Telefune: (8113635.1156
CI{PJ: 1O.1t0.GtO^m1{r9 wr.}tambe.pê.prr.bl
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M
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31901íOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Transferências de R$ 50.000,00

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

319OO4OO - CONTRATAÇÃO pOR TEMPO DETERMTNADO

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educa@o RS 300.000,00

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

550 - Transferência do Salário-Educafro R$ 390.000,00

1296110092.026 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE PUBLICA - COVID-19. ENSINO FUNDAMENTAL

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transferência do Salário-Educaçao

Total

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposiçÕes em

be, 01 de abril de

R$

R$

50.000,00

880.000,00

v das Graças Gallindo Carrazzoni
Preíeita

tÍAMBÊ
tttt'

,$$B§(o ,, g&45r,

Rur tcué de castro, Sa - centlo ltambé{f, I cEP: 559ãH[t I Teleúone: (st] 35ils.tt!t6
CIIPI: 10.üi0.lr50/(m1-c, ww.ltambe.pe4w.br
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i''u'ciicndr:' no qudÍo de rvbo.r
Preleilqir Municipal dc ltlmbó -PE dc
cecld,- com o Art 81. XXI, da Lci

M
(-,rÍgii(:lúà

DECRETO N" 02012022

-SesaÍia Aüninü*ratin-
poír02920A

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lei no 1.88212021, e Art. 43 § 10, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.912.900,00 (Um Milhão, Novecentos e Doze
Mil, Novecentos Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

150.000,00

290.000,00

45.000,00

5.000,00

100.000,00

100.000,00

250.000,00

2 10.000,0c

25.000,00

25.000,00

25.000,00

49.000,00

o2o2o3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

09301 10012.015 - CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS DIVERSAS

31911302 - CONTRIBUIÇÓrS pRrRoruAls - RPPS SUPLEMENTAR

50O.0OOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

020204 - SECRETARIA DE FINANçAS

2884600000.OO1 - COMPROMISSOS SOBRE A DíVIDA CONTRATADA

32902100 - JUROS SOBRE A DíVDA POR CONTRATO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

020205 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO

1236110051.005 - CONSTRUÇÃO e VELHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E ADMINISTRAÇÃO

44905100 - OBRAS E INSTALAÇOES

5O0.1OOí - Reculsos não vinculados de lmpostos - Educaç& '

12361.!0052.017. GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos- Educação.

1236110052.020 - MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

54O.OOOO - Íransferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO

54O.0OOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

540.0000 - TransÍerências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lmpostos

1236110052,022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAIVENTAL DIVERSAS FONTES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33909200. DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

550 - Transferência do Salário-Educação

1236110052,023 - PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

552 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

N
R$ 75.000,00

Rue looué de Castrc,84 - Celrtro ltamb&PE I CEP:5592(Htr0 I Teleúone: (81136i15.1156

CTIPJ: 1o.1!i0.0írím1{r9 ffi.ltambe.pe.Spv.bÍ
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

1236310052.028 - ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO

500.í001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236510052.030 - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transferência do Salário-EducaSo

1236710052.038 - APOIO AO ENSINO MEDIO

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

020206 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

1339210082.040 - APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS

33903100 - PREMIAÇÔES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

O2O2O7. SECRETARIA DE PLANEJAME

0412210012.046 - GESTAO DA SEC.

31909400 - lndenizações e

500.0000 - Recursos de lmpostos

O2O2O9. SECRETARIA D UTURA E SERVIÇOS URBANOS

1545110071.027 - DE CALÇAMENTO E GALERIAS PLUVIAIS

44905100 - oBRAS

700 - Outras de

1545110072.052 - NCAO DOS

44905200 - EQUI NTOS E MATERIAL

500.0000 - não vinculados de

1545110072,053 - DO

33903900 - sERVrÇOS DE

500.0000 - não vinculados de lm

1545110072.054 - DO SERV|ÇO AGUA

33903099 - MATERIAIS DE CO

,r**n*tot
Total

30.000,00

3.000,00

4.000,00

2.900,00

10.000,00

130.000,00

5.000,00

259.000,00

'120.000,00

1 .912.900,00

150.000,00

2í 0.000,00

50.000,00

R$

R$

R$

500,0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Art. 20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

o2o2o3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

0930'1 1OOl2.015 - CONTRIBUlÇÕES PREVIDENCIARIAS DIVERSAS

31901399 - OBRIGAçOES PATRONAIS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020204 - SEGRETARIA DE FINANçAS

2884600000.001 - COMPROMISSOS SOBRE A DíUDA CONTRATADA

46907102. JUNTO AO RPPS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

46907106 - JUNTO A OUTRAS DIVIDAS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

46909100 - SENTENÇAS JUDICIAIS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

o2o2o5- SEGRETARIA DE EDUCAÇÃO

Uniãoou Repasses

DE

ABASTECIMENTO

30.000,00

Rur losué de casüo,84 - ccntro ttambé{E I CEP: 5592(HD I Teleúone: (811 3635.1156
CNPI: 10.1!i0.O5O^m1{9 wu.ltambe.pe.Spv.bÍ
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TIAÀABE

U

5.000.00

100.000,00

350.000.00

ô0.000,00

150.000.00

25.000,00

25.000,00

25.000,00

'15.000,00

30.000,00

20.000,00

29.000,00

25.000,00

50.000,00

PREFEITURA STMPRE COM VOCÊ

1236110051.005 - CONSTRUÇÃO E NTELHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E ADI\,4lNl STRAÇÃO

44905100 - OBRAS E TNSTALAÇÕES

550 - TransÍerência do Salário-Educação

569 - Outras TransÍerências de Recursos do FNDE

12361,I0052.017. GESTAO DA SECREÍARIA DE EDUCACAO

31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEIVPO DETERiTINADO

500,1001 - Recursos não vinculâdos de lmpostos - EducaÉo

1236110052,020. MANUT. DAS ATIVIO. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

3't900400 - CONTRATAÇÃO POR TEI\,IPO OETERMINADO

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transíerências de lmpostos

319O1,IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

540.0000 - TransfeÍências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

31909400 - lndeniza@es e Restituiçoes Trabalhistas

540.0000 - Transferências do FUNDEB - I

31911301 - CONTRIBUIÇÕE S PATR Ut\4

540.0000 - TransÍerênciâs d - lmpostos e Transíerências de lm

12361 10052.022 - l\.4ANUT O FUNDAIVIENTAL DIVÉRSAS FONTES

31901100 - VENCTMEN VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

500.1001 - vincutados de lmpostos - E

33903099 - DTVERS TERIAIS DE

569 - Outras T de Recu do FNDE

33903600 - o SERVIÇOS DE TE tRos -

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

550 - Tran

44905200 - EQU

500.r001 - rsos não vinculados de lm

ransÍerências

PROGRAI\,44

do Salário-Educaçao

ENTOS E I\íATERIAL ENTE

541.1070 - T

1236110052.023 -

do FUNDEB -

I\,1ERENDA

33903099. DIVERSOS i,4ATERIAIS DE CON

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos -

550 - TransÍerência do Salário-Educação tÍA BÉ

5OO.'lOO'l - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

't236510052.030 - APOIO AO FUNCIONAI\,4ENTO DAS CRECHES

33903099 - DIVERSOS I\,,IATERIAIS DE CONSUMO

54o.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

12367',t0052.038 - APOIO AO ENSINO MEDIO

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.1001 - Recursos nâo vinculados de lmpostos - EducaÉo

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.1001 - Recursos nâo vinculado§ de lmpostos - Educação

020206 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

1339210082.040 - APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUI\,4O

500,0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COIV LOCOMOÇÀO

1236310052.028 - ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33504100 - CONTRIBUIÇÔES

BP4§,(

R$ 30.000,00

3.000,00

2.000,00

2.000,00

R$

R$

R$

R$

Ài/ 2.000,00

Ru. Jcué dG Cestro, ta - Centro lt mbâPC I CEP: 5592G@ | Iclc onc: (t1l :t6il5.11!i6

o{Pf : 10.D0.05o/üpl{!, w*Ü.}t mb..pc.jw.br

R$

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e1e134e0-8dac-4c8c-aadd-762691555908



M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

500.0000 - Recursos não

O2O2O7. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

0412210012.046 - GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

33901400 - DIARIAS - CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERV!çOS URBANOS

15451',10071.027 - CONSTRUÇÃO Oe CnUÇnMENTO E GALERIAS PLUVIAIS

44905100 - OBRAS E INSTALAÇOES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

15451 10072.052 - MANUTENCAO DOS SERV

33909200 - DESPESAS DE

500.0000 - Recursos não

1 5451 1 0072.053 - SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

33903900 - OUTROS DE TERCEIROS. PESSOA JURíDICA

751 - Recursos da para o Custeio do de lluminação Pública

1545110072.054 - DO

33903900 - DE

500.0000 - não vinculados de I

Art. 30 - Este em vigor na

Art. 4o - disposições em

R$

R$

R$

R$

900,00

2.000,00

3.000,00

5.000,00

130.000,00

5.000,00

259.000,00

120.000,00

1 .912.900,00

R$

R$

Total

R$

R$

,r**n*tu§
8s4§r{I

JURÍDICA

de

01 de

Rue tosué de Csüo,84 - CentÍo ltamb{{C I CEP: 5592G(l I Teleúone: (81} 3635.11!i6

CIIPI: 10.1!i0.050/qn1.O9 m.hambe.pe4w.br
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Publicado no quadro de rvlcos
ltefettura Munlclpal de ltarrbrl -PE
acordo com o Art 81, XXI, da Lci

M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Orglnrca

DECRETO N'02112022

-SecÍetá Íia Adminbtdie DispÕe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

poÍr02S20A

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lei no 1.88212021, e Art. 43 § 1", inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 'Ío - Fica aberto um credito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), destinado a
dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3Oí . SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE

1012210032.062 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

31911302 - CONTRIBUIÇÕeS pRrnoruAls - RPPS SUPLEMENTAR

500.1002 - Recursos não vinculados de 200.000,00

200.000,00Total

Atl.20 - O crédito de que se anterior correrá por conta da anulação discriminadas abaixo:

O3O3O1 - SECRETARIA . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062 - DA SECRETARIA

31901302 - PATRONAIS

500.1002 - não vinculados de I 200.000,00

200.000,00Total

Art. 30 - Este em vigor na

)Í

R$

R$

R$

R$

E

RrlhttB!:§
sÊ4§rt

gt

Rua losú de C:súo,84 - Centt'o ttamb&PE I CEP: 55920{80 | Íclcúonc: (tlr 3635.1156

Ct{Pt: 10.1í1.0íl/m1{9 wu.}tambe.pG.tot .h

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé,01 de 2022
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hrblicedo no qradro & rvbor
ltefeltura Munlcipal de ltambÍ -PE dr
acordo com o Art. 81, XXl. da Lei
í)rglnrca

-SecntáÍia Adminbtrathe
Poft0A20A

M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO No 02212022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

645.000,00

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuiçÕes e tendo em vista o que dispõe
a Lei no 1.88212021, e Art.43 § 1", inciso lll da Lei Federalno4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 974.500,00 (Novecentos e Setenta e Quatro Mil,

Quinhentos Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3Oí . SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

3191'1302 - CONTRTBUIÇÕeS petRONAlS - RPPS SUPLEMENTAR

,,ill;ll'l;,XfqH::
600 - Transferências Fundo ilIE Recursos do SUS provenientes <

33e03eoo - ourRos senq]6ie rERcElRos - PESSOA JURíDICA

600 - Transferê n"ir"rG^Fundo de Recursos do SUS provenientês do

1030110032.064 - ACOEÜ PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

44eos2oo - =or,rdt os E MATERT^@
601 - Transferêrfi ,unoo a Fundo o" {"*oo, oo Su$rovenientes od

"'#:ffi:ffi[ffioouuo'' *'o"'É 
I

5OO.í002 - Refrsos não vinculados de lnfuostos 1SfiiOe \ o I

" :il','ff T ;:Bx=: ;:,:=;x:: :::i\ffi W
600 - TransferêrQas Fundo a Fundo de Re{sos Oo §US Frovenien$do

ío3o11oo32.o7o - MAqJTENcAo DAS AcoES o\eecs /
31909400 - tnoeniza&s e Restitui@es Trabalhis#

600 - Transferências Fundo a Fundo oe necufioÍdArâS"8,§es'ao

10302't0032.076- MANUT.DAS 
lirlw§Àüt§BEáS/oLvloes 

Nô @ B Rt

44905200. EQUIPAMENTOS EMATERIAL PERMANENTE

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030510032.084 - AçÕES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLÓGICA CONT.DE DOENçAS

31909400 - lndeniza@es e Restitui@es Trabalhistas

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

645.000,00

10.000,00

40.000,00

5.000,00

30.000,00

3.000,00

200.000,00

í.500,00

Total

40.000,00

974.500,00

R$

R$

R$

R$

I
R$

R$

R$

Art. 20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo

O3O3O1 . SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

31901302 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

10.000,00

Rua Josué de C:stro,84 - CentÍo ttambâPE I CEP: 5592000 | Tclcíono: (t113635.ü!f6

CNPI: 10.1!i0.O5O/0@H0 wv.lambe.p..3ot .bÍ
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

Período: 01/01/2022 até 31/12/2022
Concedidas; UG: Câmara;

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS

NÚMERO CONTA BANCÁRIA Origem/Destino DATA VALORModalidade
20 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 20/01/2022  287.759,27Concedida

52 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 18/02/2022  287.759,27Concedida

101 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 18/03/2022  287.759,27Concedida

152 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 20/04/2022  287.759,27Concedida

188 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 20/05/2022  287.759,27Concedida

228 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 20/06/2022  287.759,27Concedida

273 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 20/07/2022  287.759,27Concedida

315 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 19/08/2022  287.759,27Concedida

357 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 20/09/2022  287.759,27Concedida

391 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 20/10/2022  287.759,27Concedida

425 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 18/11/2022  287.759,27Concedida

463 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 20/12/2022  287.759,27Concedida

TOTAL  3.453.111,24

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 788a3148-60cc-4f32-8151-f527550d665a
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Nº DATA EMENTA

021/2020 26/03/2020

Decreta Situação de Calamidade em todo o território do Município de Itambé,

Estado de Pernambuco, para fins de enfrentamento e prevenção ao novo

Coronavírus (Covid-19), e dá outras providências.

046/2021 20/06/2021

Mantém a declaração de situação anormal, caracterizada como “Estado de

Calamidade Pública” no âmbito do Município de Itambé - PE, em virtude da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-

19.  

072/2021 30/09/2021

Mantém a declaração de situação anormal, caracterizada como “Estado de

Calamidade Pública” no âmbito do Município de Itambé - PE, em virtude da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-

19.

0117/2021 28/12/2021

Mantém a declaração de situação anormal, caracterizada como “Estado de

Calamidade Pública” no âmbito do Município de Itambé - PE, em virtude da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-

19.  

MAPA DEMONSTRATIVO DAS LEIS E DECRETOS MUNICIPAIS RELATIVOS À SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE 

IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN) EM DECORRÊNCIA PELO NOVO CORONAVÍRUS (2019-NCOV) VIGENTES NO EXERCÍCIO DE 2022      

RESOLUÇÃO TC nº 190/2022

DECRETOS 2022

001/2021 01/01/2021

Mantém a decretação de Situação de Calamidade em todo o território do

Município de Itambé – PE, em virtude da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do Coronavírus.   
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DECRETO Nº 046/2021.

Mantém  a  declaração  de  situação
anormal,  caracterizada  como “Estado
de Calamidade Pública” no âmbito do
Município de Itambé - PE, em virtude
da  emergência  de  saúde  pública  de
importância  internacional  decorrente
da COVID-19. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado de Pernambuco, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal e,

CONSIDERANDO a declaração de pandemia pela Organização Mundial da
Saúde em 11 de março de 2020, em decorrência da COVID-19, infecção
humana causada pelo Coronavírus (SARS-CoV-2); 

CONSIDERANDO a declaração de situação anormal, caracterizada como
“Estado de Calamidade Pública”, no âmbito do Município de Itambé, nos
termos  do  Decreto  Municipal  nº  021/2020,  de  26 de março  de 2020,
posteriormente prorrogada pelo Decreto Municipal nº 001/2021, de 01 de
janeiro de 2021;

CONSIDERANDO que, por meio do Decreto Legislativo nº 33, de 31 de
março  de  2020  a  Assembleia  Legislativa  do  Estado  reconheceu  a
existência do estado de calamidade pública no âmbito do Município de
Itambé,  para  os  fins  do  disposto  no  art.  65  da  Lei  Complementar  nº
101/2001, com efeitos até 31 de dezembro de 2020;

CONSIDERANDO que, por meio do Decreto Legislativo nº 196, de 14 de
janeiro de 2021 a Assembleia Legislativa do Estado prorrogou por 180
(cento  e  oitenta  dias)  o  reconhecimento  da  ocorrência  do  estado  de
calamidade pública nos municípios do Estado de Pernambuco,  para os fins
do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101/2001;
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CONSIDERANDO  as disposições do Decreto Estadual nº 50.900, de 25
de  junho  de  2021,  que  mantém  a  declaração  de  situação  anormal,
caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”, no âmbito do Estado
de  Pernambuco,  em  virtude  da  emergência  de  saúde  pública de
importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  manutenção  das  medidas  de
enfrentamento à pandemia de COVID-19 e a inexistência de cronograma
definido  pelo  Ministério  da  Saúde  para  conclusão  do  processo de
imunização da população, 

DECRETA:

Art.  1º.  Fica mantida a declaração de situação anormal,  caracterizada
como  “Estado  de  Calamidade  Pública”,  no  âmbito  do  Município de
Itambé - PE, em virtude da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente da COVID-19, infecção humana causada pelo
Coronavírus (SARS-CoV-2).

Art. 2º.  Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal
continuarão a adotar todas as medidas necessárias ao enfrentamento do
"Estado de Calamidade Pública", observada a legislação de regência.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigerá
até 30 de setembro de 2021, ficando sua eficácia condicionada à
convalidação do reconhecimento do Estado de Calamidade Pública pela
Assembleia Legislativa do Estado, na forma do art. 65 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itambé, em 30 de junho de 2021. 

MARIA DAS GRAÇAS GALLINDO CARRAZZONI
Prefeita

MARIA DAS GRACAS GALLINDO 
CARRAZZONI:00538515449

Assinado de forma digital por MARIA DAS 
GRACAS GALLINDO CARRAZZONI:00538515449 
Dados: 2021.06.30 16:04:00 -03'00'

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a4ff5628-24c2-42ff-b62b-3d8434a40479



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a4ff5628-24c2-42ff-b62b-3d8434a40479



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a4ff5628-24c2-42ff-b62b-3d8434a40479



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a4ff5628-24c2-42ff-b62b-3d8434a40479



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a4ff5628-24c2-42ff-b62b-3d8434a40479



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a4ff5628-24c2-42ff-b62b-3d8434a40479



 

 

 
 
 
 

COVID-19 
Orientação aos municípios 
sobre o Plano Municipal de 

Contingência 
Proposta no âmbito do  

Sistema Único de Assistência Social – SUAS 
 

–Recife / PE – 
2020 

 
 
 

 

 

  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9b820bde-4e9c-4bf9-a25a-5ea666cd03ee



SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE - SDSCJ 
SECRETARIA EXECUTIVA DE E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEASS 

 
 

Página 2 de 12 
 

 

Minuta de projeto de Plano Municipal de Contingência 
Proposta no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS 
 

Brasão e nome do município 
 

 

EXPEDIENTE  

 

Prefeito (a): 

 

Vice-prefeito (a): 

 

 

Secretário (a) de Assistência Social: 

 

Presidente (a) Conselho Municipal de Assistência Social:  

 

SETORES RESPONSÁVEIS PELA PROPOSIÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO 
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PLANO DE CONTINGÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Proposta no âmbito do MUNICÍPIO para o Sistema Único de Assistência Social – SUAS 

 

 

1) APRESENTAÇÃO 

 

 Destacar os objetivos gerais e específicos deste plano; 

 Atendimentos a órgãos demandantes ou de interesse; 

 Colocar os procedimentos que foram adotados ou serão adotados pelo órgão municipal e 

entidades da Administração Pública do município direta e indireta, normas complementares às 

medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do Coronavírus – COVID 19. 

 

2) JUSTIFICATIVA: 

 

 Argumentar sobre as razões que justificam este plano;  

 As normativas e legislações nacionais, estaduais e municipais sobre medidas temporárias para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

Coronavírus – COVID 19; 

 Para acesso a normativas nacionais sobre o COVID – 19:   

https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-doenca#legislacao 

 

 Para acesso Legislação Estadual sobre o COVID: 

http://www.pge.pe.gov.br/PGEPE_LegislacaoEstadualCovid19.aspx 

 

 Para acesso Legislação Estadual sobre a Política de Assistência Social:  

Biblioteca - https://www.sigas.pe.gov.br/ 

 

 Destacar o papel da assistência social enquanto política de caráter essencial e imprescindível, para 

proteção social, defesa e garantia de direitos (Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020); 

 Destacar a promoção de segurança alimentar e nutricional, enquanto política intersetorial 

vinculada a de assistência social. 
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3) PÚBLICO DESTINATÁRIO:   

 

 Identificar detalhadamente o público usuário do SUAS, ao qual será atendido, a exemplo: 

 

Famílias em situação de extrema pobreza, pobreza e trabalhador informal, Pessoas em situação de 

rua, migrantes, Famílias chefiadas por mulheres com presença de crianças; Famílias com presença 

de Pessoas idosas, pessoas com deficiência (sobretudo de baixa renda e com perfil BPC e sem 

acesso ao benefício). 

 

4) AÇÕES PENSADAS NO ÂMBITO DA GESTÃO: 

 

Cada município pode estabelecer as intervenções que considerar importante para execução da Política de 

Assistência Social. Assim, seguem itens importantes de serem observados no planejamento: 

 

 Destacar as ações com outras secretarias e outros órgãos de combate ao Coronavirus - Covid-19; 

 Realizar um diagnóstico Socioassistencial para identificar as pessoas em situação de 

vulnerabilidades no território – Vigilância Socioassistenical;  

 Reconstrução de novos fluxos e comunicação; 

 Participação de comitês de enfretamento ao Coronavírus - Covid-19; 

 Considerar as ações institucionais e operacionais e outras. 

 

5) OFERTAS DE SERVIÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS E BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS: 

 

Cada município pode estabelecer as intervenções que considerar importante para execução da Política de 

Assistência Social. Assim, seguem itens importantes a serem observados no planejamento: 

 

5.1 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 

5.1.1 Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF/CRAS: 

 Informar os horários de funcionamento; 

 Informar fluxos de atendimentos, distância entre as pessoas, não concentração em salas de 

recepção e regras para evitar aglomerações; 

 Caso o município tenha possibilidade em adotar atendimento em locais externos de maior 

ventilação, destacar neste plano; 

 Informar sobre suspenção de atendimentos não prioritários; 
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 Indicar os fluxos e quais situações prioritárias serão acompanhadas nos serviços, quais devem ser 

atenção no domicílio e quais serão acompanhadas remotamente; 

 Informar os aplicativos, mensagens, ligações telefônicas e outras fontes de comunicação a serem 

utilizadas; 

 Informar sobre as suspensões temporárias das ações em locais fechados em reuniões, encontros, 

seminários de grupos grandes mantendo-se os atendimentos individualizados e os realizados por 

meio de visita domiciliar. 

 

5.1.2 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV: 

 Suspensão de atividades de Serviço de Convivência temporariamente por motivos de predomínio 

de ações de coletivas. 

 

5.1.3 Benefícios do SUAS: 

Benefícios Eventuais:  

 Destacar os públicos prioritários e procedimentos adotados. 

 Quais benefícios eventuais ofertados. Recomendamos consulta ao Caderno de Orientações 

Técnicas sobre Benefícios Eventuais nas quais destacam as provisões de Benefícios Eventuais em 

situação de vulnerabilidade temporária e calamidade pública. 

 Para grupos de risco, como pessoas idosas, como serão procedimentos de entregas de cestas 

básicas, se possível entrega domiciliar para aqueles que não possuem retaguarda familiar / 

comunitária. 

 

Benefício de Prestação Continuada - BPC:  

 Destacar os meios de Informação a população, sobretudo por meios de comunicação via mídias 

eletrônicas, rádios comunitárias, carros de som sobre normativas governamentais a respeito do 

BPC;  

 Identificar a população que está aguardando deferimento do BPC, pois estas famílias podem estar 

em situação de vulnerabilidade e precisam de algum benéfico eventual. 

 

Programa Bolsa família:  

 Meios de Informação a população, sobretudo por meios de comunicação via mídias eletrônicas, 

rádios comunitárias, carros de som sobre normativas governamentais a respeito das novas regras 

vigentes sobre o Bolsa Família;  
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 É importante destacar também as orientações sobre o 13º do bolsa Família executado pelo 

governo estadual. As consultas podem ser feitas através do seguinte link: 

https://servicosweb.sefaz.pe.gov.br/nfs_web/consulta/home, bem como pela ouvidoria social: 

0800.081.4421 ou e-mail: ouvidoria@sdscj.pe.gov.br. 

 

Cadastro Único para Programas Sociais:  

 Meios de Informação a população, sobretudo por meios de comunicação via mídias eletrônicas, 

rádios comunitárias, carros de som sobre normativas governamentais a respeito das novas regras 

vigentes sobre os procedimentos do CadÚnico para Programas sociais e Bolsa Família; 

 Caso tenha seja possível, fazer agendamentos por telefone para evitar filas e aglomerações; 

 Informar fluxos de atendimentos, distância entre as pessoas, não concentração em salas de 

recepção e regras para evitar aglomerações; 

 Caso o município tenha possibilidade em adotar atendimento em locais externos de maior 

ventilação, destacar neste plano. 

 

5.2 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

 

5.2.1 Serviço de Referencia Especializado de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAEFI - 

CREAS: 

 Informar os horários de funcionamento; 

 Informar fluxos de atendimentos, distância entre as pessoas, não concentração em salas de 

recepção e regras para evitar aglomerações; 

 Caso o município tenha possibilidade em adotar atendimento em locais externos de maior 

ventilação, destacar neste plano; 

 Informar sobre suspenção de atendimentos não prioritários; 

 Indicar os fluxos e quais situações prioritárias serão acompanhadas nos serviços, quais devem ser 

por meio de visita domiciliar e quais serão acompanhadas remotamente; 

 Informar os aplicativos, mensagens, ligações telefônicas e outras fontes de comunicação a serem 

utilizadas; 

 Informar sobre as suspensões temporárias das ações em locais fechados em reuniões, encontros, 

seminários de grupos grandes mantendo-se os atendimentos individualizados e os realizados por 

meio de visita domiciliar; 
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 Para casos de municípios que não possuem Centro Pop e possuem pessoas em situação de rua é 

importante que a equipe do CREAS tenha planeamento para proteção e atendimento dessa 

população; 

 

5.2.2 Serviço de Medidas Socioeducativas – MSE em meio aberto: 

 Informar aos adolescentes e as famílias as novas regras e procedimentos adotados a partir das novas 

normativas decorrente da situação emergencial do Covid – 19; 

 Colocar o planejamento os Meios de contatos de divulgação das informações. 

 

5.2.3 Centro de Apoio a População em Situação de Rua – Centro Pop: 

 Informar os horários de funcionamento; 

 Diagnóstico e mapeamento da população em situação de rua; 

 Identificação, diagnóstico social e monitoramento dos locais de concentração e do perfil da 

população em situação de rua do município; 

 Disponibilização, de espaços para banho, higiene pessoal e cuidados básicos para a população em 

situação de rua; 

 Disponibilização de alimentação servida em materiais descartáveis e jogada no lixo após o uso e 

água para a população em situação de rua – não precisa necessariamente ser no centro pop, mas é 

importante um planejamento para atendimento da demanda de alimentação dessa população; 

 Concessão alimentos, material de higiene e limpeza e água potável para a população em situação 

de rua;  

 Realizar orientação sobre os direitos sociais desta população, bem como informar sobre formas de 

prevenção do Covid-19 em parceria com a Secretaria de Saúde; 

 Destacar as ações dos Serviços de Abordagem Social. 

 

5.3 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

 

 Para os municípios que possuem Serviços de Acolhimento Institucional é importante planejar as 

seguintes intervenções de enfrentamento do Covid-19: 

 Realizar atividades de orientação de estabelecimento de protocolo permanente de higienização das 

mãos de acolhidos e funcionários tão logo chegam ao serviço;  

 Suspender as visitas de familiares ou pessoas de referência aos acolhidos;  

 Reduzir ou suspender a participação de acolhidos em atividades externas (excetuando 

atendimentos de saúde e relacionados a justiça);  
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 Recomendamos o estabelecimento de rotina de higienização de maçanetas, corrimãos, botões 

entre outros de uso coletivo obrigatório pela menos 2 vezes ao dia com produto desinfetante. 

 

5.4 PROGRAMAS 

 

Em relação as medidas a serem tomadas em relação aos Programas cofinanciados pelo governo 

federal, a exemplo do Criança Feliz, ACESSUAS trabalho, entre outros. É importante ficar atento as 

orientações oficiais, quando houver, bem como os cuidados recomendados pelas autoridades de 

saúde e sanitárias e os cuidados expressos nas orientações destacadas nos serviços acima. 

 

5.5 COZINHAS COMUNITÁRIAS E/ OU OUTRO EQUIPAMENTO PÚBLICO DE SAN 

Utilizar, respeitando as regras de segurança da OMS, para atendimento as pessoas em situação de 

vulnerabilidade social, a exemplo das pessoas em situação de rua. 

 

 

6) MEDIDAS DE PREVENÇÃO, CAUTELA E REDUÇÃO DO RISCO DE TRANSMISSÃO PARA PRESERVAR A 

OFERTA: 

 

 Destacar as medidas e protocolos de higienização recomendadas pelos órgãos da saúde; 

 Identificação e funcionários grupo de risco; 

 Ações de proteção ao trabalhador (a) do SUAS. 

 

7) ATIVIDADES DE DISSEMINAÇÃO DAS INFORMAÇÕES: 

 

 Ações de comunicação e informação com trabalhadores/as sobre medidas de prevenção e sobre os 

direitos sociais; 

 Ações de disseminação de informações por meio das mídias sociais, radio, telefone, Whatsapp, 

cartazes para evitar maiores contatos e aglomerações nos equipamentos sociais por informação; 

 Formas de combater as notícias falsas disseminadas através de às fakes News que pedem inscrições 

e informações que podem prejudicar as pessoas, sem falar que elas podem levar ao caos social e a 

um estado de pânico generalizado; 

 Planejamento de construção de comunicação permanente e do compartilhamento das experiências 

e da produção de conhecimento e aprendizados sobre as intervenções do SUAS frente ao COVID-

19; 
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 Como sugestão, planejar a criação de uma central de atendimento telefônico para melhor atender 

as dúvidas e necessidades de esclarecimentos a população, bem como possíveis agendamentos aos 

equipamentos para evitar aglomeração. 

 

8) ATIVIDADES DE ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO: 

 

 De forma sintética definir a forma de acompanhamento, monitoramento e avaliação, envolvendo 

todos os participantes, com foco na reflexão dos propósitos desses e na mensuração do alcance 

dos resultados obtidos a partir das ações pensadas e no decorrer da efetivação dessas.
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9) CRONOGRAMA DE AÇÕES/ATIVIDADES, ETAPAS, PRAZOS E RESPONSÁVEIS: 

  

 É importante que todas as ações que venham a ser planejadas estejam na tabela abaixo com fins de 

acompanhamento e monitoramento: 

 

Tipo de 
Ação 

Atividades Quantidade Prazo Etapa Público 
Período / 

Data 
Local Responsável 

         

         

         

         

         

         

 

10) ARTICULAÇÕES E APOIOS INTERSETORIAIS: 

 

 Elencar as possíveis articulações e apoios do poder público e privado e da sociedade. 

 

11) REFERÊNCIAS UTILIZADAS: 

 Elencar as referências bibliográficas, possíveis Leis, Normativas, Portaria, Decretos, outros. Seguem 

abaixo algumas indicações de referências gerais sobre Coronavírus - COVID - 19: 

 

 BRASIL. PORTARIA Nº 335, DE 20 DE MARÇO DE 2020. Estabelece medidas emergenciais na gestão 
do Programa Bolsa Família, criado pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e do Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, regulamentado pelo Decreto nº 6.135, de 26 de junho 
de 2007, em decorrência da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional. 

 
 BRASIL. DECRETO Nº 10.282, DE 20 DE MARÇO DE 2020. Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as atividades essenciais.  
 

 BRASIL. PORTARIA Nº 337, DE 24 DE MARÇO DE 2020. Estabelece medidas emergenciais na gestão 
do Programa Bolsa Família, criado pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e do Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, regulamentado pelo Decreto nº 6.135, de 26 de junho 
de 2007, em decorrência da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional. 

 
 Frente Nacional em Defesa do SUAS. INFORME 1: Desastre epidemiológico e proteção social nos 

municípios: Assistência Social no enfrentamento ao COVID 19. Março. 2020. 
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 BRASIL. Orientações técnicas baseadas na primeira versão do “Caderno de Orientações Técnicas 
sobre Benefícios Eventuais”. Brasília. 2018 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9b820bde-4e9c-4bf9-a25a-5ea666cd03ee



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9b820bde-4e9c-4bf9-a25a-5ea666cd03ee



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9b820bde-4e9c-4bf9-a25a-5ea666cd03ee



D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9b820bde-4e9c-4bf9-a25a-5ea666cd03ee



 

 

 
 
 
 

COVID-19 
Orientação aos municípios 
sobre o Plano Municipal de 

Contingência 
Proposta no âmbito do  

Sistema Único de Assistência Social – SUAS 
 

–Recife / PE – 
2020 

 
 
 

 

 

  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 12a79c4a-63d9-405a-835a-57ac63933fed



SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE - SDSCJ 
SECRETARIA EXECUTIVA DE E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEASS 

 
 

Página 2 de 12 
 

 

Minuta de projeto de Plano Municipal de Contingência 
Proposta no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS 
 

Brasão e nome do município 
 

 

EXPEDIENTE  

 

Prefeito (a): 

 

Vice-prefeito (a): 

 

 

Secretário (a) de Assistência Social: 

 

Presidente (a) Conselho Municipal de Assistência Social:  

 

SETORES RESPONSÁVEIS PELA PROPOSIÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO 
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PLANO DE CONTINGÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Proposta no âmbito do MUNICÍPIO para o Sistema Único de Assistência Social – SUAS 

 

 

1) APRESENTAÇÃO 

 

 Destacar os objetivos gerais e específicos deste plano; 

 Atendimentos a órgãos demandantes ou de interesse; 

 Colocar os procedimentos que foram adotados ou serão adotados pelo órgão municipal e 

entidades da Administração Pública do município direta e indireta, normas complementares às 

medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do Coronavírus – COVID 19. 

 

2) JUSTIFICATIVA: 

 

 Argumentar sobre as razões que justificam este plano;  

 As normativas e legislações nacionais, estaduais e municipais sobre medidas temporárias para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

Coronavírus – COVID 19; 

 Para acesso a normativas nacionais sobre o COVID – 19:   

https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-doenca#legislacao 

 

 Para acesso Legislação Estadual sobre o COVID: 

http://www.pge.pe.gov.br/PGEPE_LegislacaoEstadualCovid19.aspx 

 

 Para acesso Legislação Estadual sobre a Política de Assistência Social:  

Biblioteca - https://www.sigas.pe.gov.br/ 

 

 Destacar o papel da assistência social enquanto política de caráter essencial e imprescindível, para 

proteção social, defesa e garantia de direitos (Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020); 

 Destacar a promoção de segurança alimentar e nutricional, enquanto política intersetorial 

vinculada a de assistência social. 
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3) PÚBLICO DESTINATÁRIO:   

 

 Identificar detalhadamente o público usuário do SUAS, ao qual será atendido, a exemplo: 

 

Famílias em situação de extrema pobreza, pobreza e trabalhador informal, Pessoas em situação de 

rua, migrantes, Famílias chefiadas por mulheres com presença de crianças; Famílias com presença 

de Pessoas idosas, pessoas com deficiência (sobretudo de baixa renda e com perfil BPC e sem 

acesso ao benefício). 

 

4) AÇÕES PENSADAS NO ÂMBITO DA GESTÃO: 

 

Cada município pode estabelecer as intervenções que considerar importante para execução da Política de 

Assistência Social. Assim, seguem itens importantes de serem observados no planejamento: 

 

 Destacar as ações com outras secretarias e outros órgãos de combate ao Coronavirus - Covid-19; 

 Realizar um diagnóstico Socioassistencial para identificar as pessoas em situação de 

vulnerabilidades no território – Vigilância Socioassistenical;  

 Reconstrução de novos fluxos e comunicação; 

 Participação de comitês de enfretamento ao Coronavírus - Covid-19; 

 Considerar as ações institucionais e operacionais e outras. 

 

5) OFERTAS DE SERVIÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS E BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS: 

 

Cada município pode estabelecer as intervenções que considerar importante para execução da Política de 

Assistência Social. Assim, seguem itens importantes a serem observados no planejamento: 

 

5.1 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 

5.1.1 Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF/CRAS: 

 Informar os horários de funcionamento; 

 Informar fluxos de atendimentos, distância entre as pessoas, não concentração em salas de 

recepção e regras para evitar aglomerações; 

 Caso o município tenha possibilidade em adotar atendimento em locais externos de maior 

ventilação, destacar neste plano; 

 Informar sobre suspenção de atendimentos não prioritários; 
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 Indicar os fluxos e quais situações prioritárias serão acompanhadas nos serviços, quais devem ser 

atenção no domicílio e quais serão acompanhadas remotamente; 

 Informar os aplicativos, mensagens, ligações telefônicas e outras fontes de comunicação a serem 

utilizadas; 

 Informar sobre as suspensões temporárias das ações em locais fechados em reuniões, encontros, 

seminários de grupos grandes mantendo-se os atendimentos individualizados e os realizados por 

meio de visita domiciliar. 

 

5.1.2 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV: 

 Suspensão de atividades de Serviço de Convivência temporariamente por motivos de predomínio 

de ações de coletivas. 

 

5.1.3 Benefícios do SUAS: 

Benefícios Eventuais:  

 Destacar os públicos prioritários e procedimentos adotados. 

 Quais benefícios eventuais ofertados. Recomendamos consulta ao Caderno de Orientações 

Técnicas sobre Benefícios Eventuais nas quais destacam as provisões de Benefícios Eventuais em 

situação de vulnerabilidade temporária e calamidade pública. 

 Para grupos de risco, como pessoas idosas, como serão procedimentos de entregas de cestas 

básicas, se possível entrega domiciliar para aqueles que não possuem retaguarda familiar / 

comunitária. 

 

Benefício de Prestação Continuada - BPC:  

 Destacar os meios de Informação a população, sobretudo por meios de comunicação via mídias 

eletrônicas, rádios comunitárias, carros de som sobre normativas governamentais a respeito do 

BPC;  

 Identificar a população que está aguardando deferimento do BPC, pois estas famílias podem estar 

em situação de vulnerabilidade e precisam de algum benéfico eventual. 

 

Programa Bolsa família:  

 Meios de Informação a população, sobretudo por meios de comunicação via mídias eletrônicas, 

rádios comunitárias, carros de som sobre normativas governamentais a respeito das novas regras 

vigentes sobre o Bolsa Família;  
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 É importante destacar também as orientações sobre o 13º do bolsa Família executado pelo 

governo estadual. As consultas podem ser feitas através do seguinte link: 

https://servicosweb.sefaz.pe.gov.br/nfs_web/consulta/home, bem como pela ouvidoria social: 

0800.081.4421 ou e-mail: ouvidoria@sdscj.pe.gov.br. 

 

Cadastro Único para Programas Sociais:  

 Meios de Informação a população, sobretudo por meios de comunicação via mídias eletrônicas, 

rádios comunitárias, carros de som sobre normativas governamentais a respeito das novas regras 

vigentes sobre os procedimentos do CadÚnico para Programas sociais e Bolsa Família; 

 Caso tenha seja possível, fazer agendamentos por telefone para evitar filas e aglomerações; 

 Informar fluxos de atendimentos, distância entre as pessoas, não concentração em salas de 

recepção e regras para evitar aglomerações; 

 Caso o município tenha possibilidade em adotar atendimento em locais externos de maior 

ventilação, destacar neste plano. 

 

5.2 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

 

5.2.1 Serviço de Referencia Especializado de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAEFI - 

CREAS: 

 Informar os horários de funcionamento; 

 Informar fluxos de atendimentos, distância entre as pessoas, não concentração em salas de 

recepção e regras para evitar aglomerações; 

 Caso o município tenha possibilidade em adotar atendimento em locais externos de maior 

ventilação, destacar neste plano; 

 Informar sobre suspenção de atendimentos não prioritários; 

 Indicar os fluxos e quais situações prioritárias serão acompanhadas nos serviços, quais devem ser 

por meio de visita domiciliar e quais serão acompanhadas remotamente; 

 Informar os aplicativos, mensagens, ligações telefônicas e outras fontes de comunicação a serem 

utilizadas; 

 Informar sobre as suspensões temporárias das ações em locais fechados em reuniões, encontros, 

seminários de grupos grandes mantendo-se os atendimentos individualizados e os realizados por 

meio de visita domiciliar; 
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 Para casos de municípios que não possuem Centro Pop e possuem pessoas em situação de rua é 

importante que a equipe do CREAS tenha planeamento para proteção e atendimento dessa 

população; 

 

5.2.2 Serviço de Medidas Socioeducativas – MSE em meio aberto: 

 Informar aos adolescentes e as famílias as novas regras e procedimentos adotados a partir das novas 

normativas decorrente da situação emergencial do Covid – 19; 

 Colocar o planejamento os Meios de contatos de divulgação das informações. 

 

5.2.3 Centro de Apoio a População em Situação de Rua – Centro Pop: 

 Informar os horários de funcionamento; 

 Diagnóstico e mapeamento da população em situação de rua; 

 Identificação, diagnóstico social e monitoramento dos locais de concentração e do perfil da 

população em situação de rua do município; 

 Disponibilização, de espaços para banho, higiene pessoal e cuidados básicos para a população em 

situação de rua; 

 Disponibilização de alimentação servida em materiais descartáveis e jogada no lixo após o uso e 

água para a população em situação de rua – não precisa necessariamente ser no centro pop, mas é 

importante um planejamento para atendimento da demanda de alimentação dessa população; 

 Concessão alimentos, material de higiene e limpeza e água potável para a população em situação 

de rua;  

 Realizar orientação sobre os direitos sociais desta população, bem como informar sobre formas de 

prevenção do Covid-19 em parceria com a Secretaria de Saúde; 

 Destacar as ações dos Serviços de Abordagem Social. 

 

5.3 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

 

 Para os municípios que possuem Serviços de Acolhimento Institucional é importante planejar as 

seguintes intervenções de enfrentamento do Covid-19: 

 Realizar atividades de orientação de estabelecimento de protocolo permanente de higienização das 

mãos de acolhidos e funcionários tão logo chegam ao serviço;  

 Suspender as visitas de familiares ou pessoas de referência aos acolhidos;  

 Reduzir ou suspender a participação de acolhidos em atividades externas (excetuando 

atendimentos de saúde e relacionados a justiça);  
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 Recomendamos o estabelecimento de rotina de higienização de maçanetas, corrimãos, botões 

entre outros de uso coletivo obrigatório pela menos 2 vezes ao dia com produto desinfetante. 

 

5.4 PROGRAMAS 

 

Em relação as medidas a serem tomadas em relação aos Programas cofinanciados pelo governo 

federal, a exemplo do Criança Feliz, ACESSUAS trabalho, entre outros. É importante ficar atento as 

orientações oficiais, quando houver, bem como os cuidados recomendados pelas autoridades de 

saúde e sanitárias e os cuidados expressos nas orientações destacadas nos serviços acima. 

 

5.5 COZINHAS COMUNITÁRIAS E/ OU OUTRO EQUIPAMENTO PÚBLICO DE SAN 

Utilizar, respeitando as regras de segurança da OMS, para atendimento as pessoas em situação de 

vulnerabilidade social, a exemplo das pessoas em situação de rua. 

 

 

6) MEDIDAS DE PREVENÇÃO, CAUTELA E REDUÇÃO DO RISCO DE TRANSMISSÃO PARA PRESERVAR A 

OFERTA: 

 

 Destacar as medidas e protocolos de higienização recomendadas pelos órgãos da saúde; 

 Identificação e funcionários grupo de risco; 

 Ações de proteção ao trabalhador (a) do SUAS. 

 

7) ATIVIDADES DE DISSEMINAÇÃO DAS INFORMAÇÕES: 

 

 Ações de comunicação e informação com trabalhadores/as sobre medidas de prevenção e sobre os 

direitos sociais; 

 Ações de disseminação de informações por meio das mídias sociais, radio, telefone, Whatsapp, 

cartazes para evitar maiores contatos e aglomerações nos equipamentos sociais por informação; 

 Formas de combater as notícias falsas disseminadas através de às fakes News que pedem inscrições 

e informações que podem prejudicar as pessoas, sem falar que elas podem levar ao caos social e a 

um estado de pânico generalizado; 

 Planejamento de construção de comunicação permanente e do compartilhamento das experiências 

e da produção de conhecimento e aprendizados sobre as intervenções do SUAS frente ao COVID-

19; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 12a79c4a-63d9-405a-835a-57ac63933fed



SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE - SDSCJ 
SECRETARIA EXECUTIVA DE E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEASS 

 
 

Página 10 de 12 
 

 Como sugestão, planejar a criação de uma central de atendimento telefônico para melhor atender 

as dúvidas e necessidades de esclarecimentos a população, bem como possíveis agendamentos aos 

equipamentos para evitar aglomeração. 

 

8) ATIVIDADES DE ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO: 

 

 De forma sintética definir a forma de acompanhamento, monitoramento e avaliação, envolvendo 

todos os participantes, com foco na reflexão dos propósitos desses e na mensuração do alcance 

dos resultados obtidos a partir das ações pensadas e no decorrer da efetivação dessas.
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9) CRONOGRAMA DE AÇÕES/ATIVIDADES, ETAPAS, PRAZOS E RESPONSÁVEIS: 

  

 É importante que todas as ações que venham a ser planejadas estejam na tabela abaixo com fins de 

acompanhamento e monitoramento: 

 

Tipo de 
Ação 

Atividades Quantidade Prazo Etapa Público 
Período / 

Data 
Local Responsável 

         

         

         

         

         

         

 

10) ARTICULAÇÕES E APOIOS INTERSETORIAIS: 

 

 Elencar as possíveis articulações e apoios do poder público e privado e da sociedade. 

 

11) REFERÊNCIAS UTILIZADAS: 

 Elencar as referências bibliográficas, possíveis Leis, Normativas, Portaria, Decretos, outros. Seguem 

abaixo algumas indicações de referências gerais sobre Coronavírus - COVID - 19: 

 

 BRASIL. PORTARIA Nº 335, DE 20 DE MARÇO DE 2020. Estabelece medidas emergenciais na gestão 
do Programa Bolsa Família, criado pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e do Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, regulamentado pelo Decreto nº 6.135, de 26 de junho 
de 2007, em decorrência da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional. 

 
 BRASIL. DECRETO Nº 10.282, DE 20 DE MARÇO DE 2020. Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as atividades essenciais.  
 

 BRASIL. PORTARIA Nº 337, DE 24 DE MARÇO DE 2020. Estabelece medidas emergenciais na gestão 
do Programa Bolsa Família, criado pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e do Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, regulamentado pelo Decreto nº 6.135, de 26 de junho 
de 2007, em decorrência da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional. 

 
 Frente Nacional em Defesa do SUAS. INFORME 1: Desastre epidemiológico e proteção social nos 

municípios: Assistência Social no enfrentamento ao COVID 19. Março. 2020. 
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 BRASIL. Orientações técnicas baseadas na primeira versão do “Caderno de Orientações Técnicas 
sobre Benefícios Eventuais”. Brasília. 2018 
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Nº CNES
Inserir Nº JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

UNIDADE MISTA DR. HERCILIO MORAES BORBA 2352559 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2022 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ

20 NÚMERO DE LEITOS DISPONÍVEIS PARA PACIENTES COM COVID POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Nome do Estabelecimento de Saúde Quantidade mensal de leitos disponíveis para pacientes com Covid

Formulário concluído.

Documento Assinado Digitalmente por: MARCILIA HENRIQUE FREITAS, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: aa97c084-bbe2-498d-8907-b57cbcd121f2



Nº CNES
Inserir Nº JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

UNIDADE MISTA DR. HERCILIO MORAES BORBA 2352559 13 5 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2022 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ

21 NÚMERO DE LEITOS OCUPADOS, EM MÉDIA, POR PACIENTES COM COVID, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Nome do Estabelecimento de Saúde Quantidade média mensal de leitos utilizados por pacientes com Covid

Formulário concluído.

Documento Assinado Digitalmente por: MARCILIA HENRIQUE FREITAS, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: c43fb1fd-e357-45da-af69-2b8a80ae7518



Nº CNES
Inserir Nº JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

UNIDADE MISTA DR. HERCILIO DE MORAES BORBA 2352559 1.786 834 151 128 115 451 516 184 104 76 738 154

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2022 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ

22 NÚMERO DE TESTES REALIZADOS PARA DETECÇÃO DE COVID, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Nome do Estabelecimento de Saúde Quantidade de testes realizados para detecção de Covid

Formulário concluído.

Documento Assinado Digitalmente por: MARCILIA HENRIQUE FREITAS, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: eab85912-195f-4ff0-bec0-9a0e84e8d3bd



Nº CNES
Inserir Nº JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

UNIDADE MISTA DR. HERCILIO DE MORAES BORBA 235259 957 383 1 2 1 88 90 6 4 1 323 26

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2022 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ

23 NÚMERO DE PACIENTES COM COVID, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Nome do Estabelecimento de Saúde Quantidade de pacientes com Covid atendidos

Formulário concluído.

Documento Assinado Digitalmente por: MARCILIA HENRIQUE FREITAS, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: c40de685-7174-4a95-be13-cbc110dec7bb



Nº CNES
Inserir Nº JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

UNIDADE MISTA DR. HERCILIO MORAES BORBA 2352559 22 9 2 2 6 0 1 0 2 1 5 3

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2022 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ

24 NÚMERO DE PACIENTES COM COVID QUE EVOLUÍRAM PARA CASOS GRAVES, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Nome do Estabelecimento de Saúde Quantidade de pacientes com Covid que evoluíram para casos graves

Formulário concluído.

Documento Assinado Digitalmente por: MARCILIA HENRIQUE FREITAS, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 179c1565-d545-4aa1-b768-252f6d99f980



Nº CNES
Inserir Nº JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

UNIDADE MISTA DR. HERCILIO MORAES BORBA 2352559 3 0 0 2 1 1 1 0 0 0 0 0

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2022 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ

26 NÚMERO DE ÓBITOS DE RESIDENTES NO MUNICÍPIO EM DECORRÊNCIA DA COVID

Nome do Estabelecimento de Saúde Quantidade de óbitos de residentes no município em decorrência da Covid

Formulário concluído.

Documento Assinado Digitalmente por: MARCILIA HENRIQUE FREITAS, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 54481875-fdf4-48e8-94bf-ed992a8b89bb



Nº CNES
Inserir Nº JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

UNIDADE MISTA DR. HERCILIO MORAES BORBA 2352559 954 383 1 0 0 87 89 6 4 1 323 26

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2022 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ

25 NÚMERO DE PACIENTES INFECTADOS POR COVID QUE FORAM RECUPERADOS, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Nome do Estabelecimento de Saúde Quantidade de pacientes infectados por Covid que foram recuperados

Formulário concluído.

Documento Assinado Digitalmente por: MARCILIA HENRIQUE FREITAS, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 5a81c9da-b908-4ba7-a805-88a24a22aa4d



GRUPO CID 10 ÓBITOS DE RESIDENTES
Covid 19 * 8
Neoplasias malignas 24
Diabetes mellitus 21
Doenças isquêmicas do coração 65
Doenças cerebrovasculares 2
Influenza [gripe] e pneumonia 6
Outras doenças do aparelho respiratório 29
Acidentes 11
Agressões 24
Demais óbitos de residentes 83
TOTAL 273

Total de Nascidos Vivos 402

Taxa de mortalidade/1000 679,10

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2022 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ

27 QUANTIDADE DE ÓBITOS DE RESIDENTES NO MUNICÍPIO, SEGUNDO GRUPO CID-10

* Incluir todos os casos de COVID-19 registrados: códigos U07.1 COVID-19, vírus identificado e U07.2 COVID-19, vírus não identificado, B34.2 
(Infecção por coronavírus de localização não especificada) etc.

Formulário concluído.

Documento Assinado Digitalmente por: MARCILIA HENRIQUE FREITAS, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: db3bd415-710c-4233-a920-440d95255d42



Recebidas Aplicadas Recebidas Aplicadas Recebidas Aplicadas Recebidas Aplicadas Recebidas Aplicadas
Janeiro 4.982 2.938 44 92 0 0 0 0 5.026 3.030
Fevereiro 1.678 2.594 3.484 1.118 1.230 1.230 1.271 2.180 7.663 7.122
Março 2.578 900 0 1.230 995 471 3.645 3.137 7.218 5.738
Abril 800 969 0 344 4.225 1.237 0 1.380 5.025 3.930
Maio 1.074 310 0 188 0 1.724 0 113 1.074 2.335
Junho 1.360 298 0 101 200 1.351 0 207 1.560 1.957
Julho 2.074 2.083 0 344 1.300 1.363 0 109 3.374 3.899
Agosto 450 1.048 250 397 400 468 0 10 1.100 1.923
Setembro 650 93 300 126 550 106 0 0 1.500 325
Outubro 104 52 0 118 80 147 0 0 184 317
Novembro 706 134 120 241 400 207 100 100 1.326 682
Dezembro 328 261 0 30 0 0 100 100 428 391
TOTAL 16.784 11.680 4.198 4.329 9.380 8.304 5.116 7.336 35.478 31.649

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2022 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ

28 INFORMAÇÕES SOBRE A VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO - COVID 19

Mês / Vacina
Quantidade de doses recebidas e aplicadas nas unidades de saúde do município

PFIZER CORONAVAC ASTRAZENECA JANSSEN TOTAL

Formulário concluído.

Documento Assinado Digitalmente por: MARCILIA HENRIQUE FREITAS, MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: efd9ae48-43bb-4425-9be6-6f4f26915fc5



M
500.1002 - Recursos não

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Saúdede lmpostos -

1030110032.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

33903900 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110032.066 . ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA

33903001 - MEDICAMENTOS

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

10301í0032.069 . ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS

33903600 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

íO3O11OO32.O7O - MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

31SO11OO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1 O3O2í 0032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES

44905200 . EQUIPAMENTOS E

500.í002 - Recursos não - Saúde

1030510032.084 - AÇÔES PtDEMtOLÓGrCA CONT.DE DOENÇAS

3190í100 - FIXAS. PESSOAL CIVIL

600 - a Fundo de Recursos do do

Art. 3o - Este decreto em vigor na

Art. 40 - disposições em

R$

R$

R$

R$

R$

R$

40.000,00

5.000,00

30.000,00

3.000,00

200.000,00

1.500,00

40.000,00

974.500,00Total

ttS$$tsuEo

Prefeita

Rua losué de Castno,84 - CeÍtÍo ]ambé48 I CEP:55920{tr0 I Tclcüonc: (8113635.1156

CNPJ: 10.1!i0.0!t0Ím1{9 m.}tambe.pc.lov.br

01 de2022
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Publicado no quadro dr avbos
Prctertriri: Municlpal de lrarrbó -PE dr
acordo conr o Art 81. XXl. daLei

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ(-rrgàr:ri:r

DECRETO N" 02312022

-§CCrCtána Adínlnlftnin Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá

foít02$2aa outras Providências'

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe
a Leino 1.88212021, eArt.43 § 10, inciso lll da Lei Federal no4.320de17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.800,00 (Vinte Mil, Oitocentos Reais),

destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3()2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0524410042.086 - IGD SUAS

3390t400 - DIARIAS - CIVIL

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$ 200'00

0824310042.089 - CONS. MUN. DE DEF. DOS DlR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500.0000 - Recursos íão vinculados de lmpostos R$ 1.600,00

0824410042.094 - IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$ 4.000'00

0824410042.095. APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 5.000'00

0824410042.096 - PFMC CREAS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$ í0.000'00

Total RS 20.800,00

Atl.20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotaçÕes discriminadas abaixo:

M

O3O3O2. SECRETARIA DE ASSISTÊNqA SOCIAL . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0524410042.086 - IGD SUAS

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

0824310042.089 - CONS. MUN. DE DEF. DOS DlR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR

31901íOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5OO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

0824410042.094. IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF

31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

0824410042.055 - APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES

33904800 - OUTROS AUXíLIOS FINANCEIROS A PESSOA FíSICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

0824410042.096 - PFMC CREAS

31900400 - CoNTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMTNADO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

200,00

1.600,00

4.000,00

5.000,0c

R$

Rue lcrÉ de Castrc,84 - Centro ttamb&PE I CEP: 5592G00 I TelerÍone: (tll 3635.11!t6
CilPl: 10.1!i0.05O^m1-O9 ww.ltambe.pe.py.bÍ

í 0.000,00
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M
PREFEIÍURA SEMPRE COM VOCÊ

Total R$ 20.800,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambe,01 abril de2022

PreÍeita

EI MA
tt$$§t{üuco

{ 8[4§r(

Rur toaué de Castro, 84 - Certro ]ambé*E I CEP: 5592(HIt0 | Telefone: (811 3535.1156
CÍ{PJ: 1o.1li0.Oíy(m1{9 w.ltambe.pe4w.br
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0
DECRETO N" 02412022

-secctáÍia AdínhârrivÊ
PoÍt6202l

A Prefeita do Município de ltâmbé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe
a Lei no 1.88212021, e Art. 43 § 10, inciso lll da Lei Fedêral r,o4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica abêrto um crédito adicional suplementar no valor dê R$ 145.500,00 (Cento e Quarenta e Cinco lilil,
Quinhentos Reais), destinado â dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3()3O2. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOGIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812210042.087 . GESTAO ADI\,,I,DA SEC. I\,,IUNICIPAL DE ASSIST,SOCIAL

31911302 - CONTRIBUIÇÔES PAIRONAIS. RPPS SUPLEMENTAR

R$

TIAÀABE

Dispõe sobre âbertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

500.0000 - Recursos não vinculados de I

oa24410042.095 - APOTO DIRETO lN

33903200 . MATERIAL DE DIS GRATUITA

500.0000 - Recursos os de lmpostos

Art. 2' - O crédito de q trata o artigo a

030302 - SEcRET DE ASSISTÊNCIA

0812210042.087 - TAO ADÀ,1,04 SEC, M ICIPAL

33903900 - O SERVIÇOS DE TE IROS -

500.0000 - R rsos não vinculados de I

0824410041.039 - STRUÇÁO DE CASAS

ação das dota

tct DE ASSISTENCIA CIAL

PESSOAS

500,00

145.000,00

145.500,00

scriminadas abaixo:

R$

$

SOCIAL

R$ 5.500,00

40.000,00

5.000,00

5.000,00

sses da Uniâo

POPULARES

Íotal

,
R$/

0 SCFV

3,19OO4OO - CONTRATAçÃO POR IEMPO DETERMINADO

660 - Transíerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE ÍERCEIROS - PESSOA FÍSICA

660 - Transferência de Recursos do Fúndo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

0824410042.íOO. PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAIVILIA. CRAS

31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEI\,'lPO DETERiTINADO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0824410092.106 - ENFRENTAMENTO DA EI\,'IERGÊNCIA DE SAÚOE PÚBLICA. COVID-19

33903099 - DIVERSOS I\4ATERIAIS DE CONSUI\,'1O

6ô8 - Combate ao COVID-19 - Transferências da União (FÍ\,4AS)

R$

R$

RS

R$

R$

40.000,00

10.000,00

10.000,00

R$

R$

30.000,00

í45.500,00

Rur to6ú dc CastÍo,80 - Cênüo lt mbâPE I CEP: 5592Gm I Telcbnc: (811 :1635.1116

OlPl: 10.ú0.050/qtr1-lD ww.lt mbG.Pc.tov.bl
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B Ê--,*-.---Êr-tgà;;

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Itambé,01 de

Prefeita

irlm
{ãa;

És\lN§l§c§

Rua looú de Castro,84 - Centro ttambé{E I CEP:5592HX!0 | Teleúone: {t1136i15.1156
C[{PJ: 10.1!i0.O5O/(m1'09 ww.lambe.pc4w.br
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Publlcado no quadro dt âvbor
tsreieltura Munlcipal de ltarrbé -PÊ drucordo com o Art 81 XXI, da Lci

PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊrJrgánrca

ba,

DECRETO N'02812022

.Se6ÉÍieAdmhif,*iç DispÕe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá

PoÍtO2$2OA outras Providências'

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Leino 1.88212021, eArt.43 § 1o, inciso lllda Lei Federalno4.320de17103164.

DECRETA:

Art. 1o- Fica aberto um crédito adicional suplementar no valorde R$ 178.000,00 (Cento e Setenta e Oito Mil Reais),

destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

M

O3O3Oí . SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
,1012210092.062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚOE

3190í100. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

"kt,:"::::,}ii,:n*
1o3or10032.064 - AcoES ,gffirA sAUDE DA FAMILIA

44e05200 - EOUIPAMEMmFE MATERIAL PERMANENTE

,.,,,1'.1;lÍliTffi mT-TJI",l"ffi
33eo3oo1 -r=o,ff=*ro, I g, i

621 - Transferêffas Funoo a Fundo oe ftcursos-Gqi#fentes og'

10301í0032.06z - aprs Do PRoGRAMA s4uDE BUcAFrt I
3190iíoo - ver.r6aelrros E vANTAGENSIFIXAS - eÊ§sonl\rytl t

600 - rransrerffcias Fundo a Fundo oe n{arqi$gUs ry$çs 1"
1030110032.06s-ndpes Do cENrRo oe m{o ffQssooflqsf

3190í 1OO - VeUCtfrerurOS E VANTAGENS FtAS - PESSOAL CIVIL /
600 - ÍransÍerênctgs Fundo a Fundo Oe necu\s do SUS nrovenier/s Co

1 o3os 1 0032. o Ba - eÇo às oo P Roc. vl G. E P r o e r'a r àfi6çÚffi Í58'ooE N ÇAS

31e01100 - vENclMENros E vANrAcer.rs rr4§- ÂtÜã,-&,É
500.1002 - Recursos nao vinqlilüfiÉ'ürpostos - saúde 8Rl

O3O3Oí . SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.06z - cesrÃo DA sECRETARIA E UNIDADES DE sAUDE

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

622 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5OO. l OO2 - Recursos não vinculados de l mpostos - Saúde

1O3Oí 10032.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

319OO4OO - CONTRATAÇÃO pon TEMPO DETERMINADO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030110032.066. ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA

33903001 . MEDICAMENTOS

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

R$

R$

h
#
i

R$

R$

50.000,00

30.000,00

10.000,00

50.000,00

2.000,00

6.000,00

30.000,00

178.000,00

50.000,00

30.000,00

10.000,00

R$

n$

RS

Art.20 - O crédito de que se trata o artigo anterior conerá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo

Total

R$

R$

R$

ü R$

Rua losué de Castno,84 - Centro ]tambêPE I CEP: 55920'(tr0 | TclcÚottc: (tll 36:f5.[56
GI{PJ: 10.1!i0.0ír/O01{19 m.lambc.p..Sot .br

20.000,00
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600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

í030110032.067 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL

3í9OO4O0 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110032.069 - ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS

31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030510032.084 - AÇÕES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLOGICA CONT.DE DOENÇAS

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 40 - Revogam-se as disposições em

02 de maio de

Total

R$

R$

RS

R$

R$

30.000,00

2.000,00

6.000,00

30.000,00

178.000,00

@oni
,/ preíeita

ITAMBÉ
qt$§§t$suq§

8&4§rt

Rua losué de Gastrc, 84 - Centro ]UmbêPE I CEP: 55920{00 | Tolcíonc: (tll 3635.1156

CilPt: 10.1ít.050/0m1{9 ww.}tlmh.p..3ov.bÍ
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M
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DECRETO No 02912022

.SegÍetáíiaAdínifú*f*iyA Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá

FOÍt029âOr-- 
- outras providências'

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lei no 1.88212021, e Art.43 § 10, inciso lll da Lei Federalno4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 371.000,00 (Trezentos e Setenta e Um Mil

Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3Oí . SECRETARTA DE SAÚDE. FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE

1012210032.062 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

31909400 - lndeniza@es e Restitui@es Trabalhistas

,.,,,'i.,;lll',;lii;ffi ,ffi-llill"'"" l!llllfi I il |\
33eo30ee - DlvERSos MATEBI!}t oNSU MO

,,,J',::::'.;::H::f, ffiffif 'IIi, 
i:;:lT,:^

"1111'l;i"'"iH"il a Fundo o" ffi

.:**ff*iffm
030301 - sEcRETARIn oe seÚoE - FUNDo MUNIcIPAL oe saÚoe

1012210032,062 - OTSTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

3'r900400 - coNTRATAçÃo pon rEMPo DETERMINADo

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1o3o11oo3'1.036 - coNSTRUÇÃo E MELHoRIAS DE UNIDADES DE sAUDE

44905'100 - oBRAS e trusrnmçoes

601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

I030110032.069. ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS

31900400 - coNTRATAÇÃo pon rEMPo DETERMINADo

5OO.íOO2 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

339o3goo - ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - PESSoA luníolcR

5OO.íOO2 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030210032.078. MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

500.1 002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

Total

R$

R$

É
@
rc

E:

R$

R$

R$

10.000,00

10.000,00

50.000,00

1.000,00

300.000,00

37í.000,00

"t0.000,00

10.000,00

50.000,00

1.000,00

Art. 20 - O credito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

R$

R$

RS

R$

R$

^)

300.000,00

Rua losué de Castro, Sa - Centro ltamb&PE I CEP: 55920{Xl0 I Tc}cúorc: (t1l 3635.11!t6
CI{PJ: 10.1t10.0íy(m1{9 wu.ltambe.pc.Sot .bÍ
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de2022

Total R$ 371.000,00

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Itambe,02

PreÍeita

lÍAM_BÊ
qt*s}.\BY

C§ 8f4sr(

Rua losué de C:strc,84 - Cenúo ]tamb{{E I CEP: 5592000 I Tolcúonc (8113633.1156

CI{PJ: 10.150.0$/mO1{X, wu.ltamb€.pG.3otí.bÍ
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l'ubllcado no quadro dr avbosPreÍeltura Municlpal de Itarrbé -PEacordo conl o Art 81 XXI, da LciOrgânrco

Giselle Fenerra
-secretáÍia Adíninbrai*

PoÍt02q2oa
A Prefeita do MunicÍpio de ltambé, Estado
a Lei no 1.88212021, e Art. 43 § 1", inciso ll

M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'030/2022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe
I da Lei Federal no4.320 de 17103164.

í 00.000,00

132.000,00

30.000,00

25.000,00

50.000,00

150.000,00

352.000,00

360.000,00

397.000,00

30.000,00

240.000,00

15.000,00

1.881.000,00

í 0.000,00

DECRETA:

Art. 1o- Fica aberto um crédito adicional suplementarno valorde R$ 1.881.000,00 (Um Milhão, Oitocentos e Oitenta e

Um Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

o2o2o5 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO

12361ÍOO5.I.OO4 . AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA A SEC. DE EDUCACAO

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

:::;x;,x;x,:
1236110051.005 - CONSTRUÇÃo e UelHOnrAS DE UNTDADES DE ENSINO E ADMINISTRAçÃO

44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

541.OOOO - Transferências do FUNDEB - Complementaso da União - VAAF R$

542"0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT R$

1236110052.020. MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

44905200 . EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

54O.OOO0 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Íransferências de lmpostos R$

1236110052,021 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENÍAL FUNDEB 70%

31900400 - CONTRATAÇÃO pOR TEMPO DETERMINADO

542.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - Complementafro da União - VAAT R$

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

541 .1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF R$

31S09400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

541 .1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - ComplementaÉo da União - VAAF R$

1236310052.028 - ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCON4OÇÃO

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

1236610052.034 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUIV1O

550 - Transferência do Salário-Educaçao R$

Total R$

O2O2O2. SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

O41I2IOO12.OO9 - GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

31901100 . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

31909400 - lndenizaçôes e Restituições Trabalhistas

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

R$

R$

R$

Att.20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo

R$

R$

Rua losué de Cástro,84 - Centro ]tamb&PE I CEP: 5592(H80 |

CI{PJ: 10.150.0ítÍm1{X, wuw.ltambe.pc.tov.bÍ
(811 363s.11s6

10.000,00
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O2O2O3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412210012.013 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3190',r399 - OBRTGAÇOES PATRONAIS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020205 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO

1236110052.017 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

31900400 - CONTRATAÇÃO pOn TEMPO DETERMINADO

500.í001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

31901302 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS. P. CIVIL

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

31909400 - lndenizações e Restitui@es Trabalhistas

soo.1oo1 - Recursos não vrncuiados "1#
":','.',T;:=::t":::::ffi 

ucação

33909200 - DESPESAS DE#ficiClOS ANTERIORES ê
500.1001 - Recursos fficutados de lmpostos - Educação

33eoe3oo - tNDENlzuffis E RESTITUIÇOES

5OO.1OO1 - n""rrffiao vinculados O" fffi
12s6',t10052.022 - Mffi"T DO ENSTNO rUr.rdnr' erureL DI,IBSAS FONTES|

31eoo4oo-cour$racÃo:o1..tr:o.'?.tt-tmrl{F€ j
500.1001 - neffisos não vinculados de lripostos - EdlÍfrâü 

i
3190í1OO - VEN(*úENTOS E VANTAGENSTFIXAS - pÉSSORt--etVl 

í
5oo.1oo1 - n"ffrro, não vinculados o" 

'riq*g1g;*çã" 
j#f" j

3ieo13ee - oBR|üAçÕES PArRoNAls \ i-\ l'\ t
5OO.1OO1 - necrfuos não vinculados Oe lmn\tos - Educação I

31909400 - lndenizafues e Restituições rraOarh§** 
*j

5OO.1OO1 - Recursoi não vinculados de lmpostos'ÉdüAf

12s61100s2.023 - pRocRAMA MERENDA Esco4Aff Ã Ffr ffi Ê

33eo3oee - DtvERSos MATERIA§'$ÊüóNSUMo &4sf{

550 - Transferência do Saláiiô-Educaçao

,I236510052.030 - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33909200. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

020206 - SECRETARTA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

2781210091.011 - CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS

44905100 - OBRAS E INSTALAçÔES

701 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados

O2O2O7. SECRETARTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

0412210012.046 - GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

*

R$

R$

R$

R$

R$

R$il

325.000,00

í5.000,00

11.000,00

5.000,00

15.000,00

15.000,00

20.000,00

10.000,00

560.000,00

70.000,00

130.000,00

20.000,00

'15.000,00

5.000,00

7.000,00

50.000,00

020208 - sEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

00

Rua losué de Casüo,84 - Centro ltambâPE I CEP:55920{tr0 | Tclcfonc: (t113633.1156

Ct{Pl: 10.1!10.0íY001{n wv.ltambc.pc.Pv.h
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0412210012.048 - GESTÃO DA SEC. SEG., TRANSP, E MOBILIDADE

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

5O0.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

O2O21O. SECRETARIA DE AGRICULTURA, ME]O AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

04'12210062.055. MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA

33903003 . COMBUSTíVEIS E LUBRIFICANTES

500.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5OO.OOO0 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

Excesso de Arrecadação R$

Total R$

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 40 - Revogam-se as disposições em

02 de de

Carrazzoni
Prefeita

14.000,00

24.000,00

30.000,00

510.000,00

1.881.000,00

\ lÍAm.qÊ 8{4§r(

Rua Josué de Casüo,84 - CentÍo ltamb&PE I CEP: 5592000 | Tclcfonc: (tll3fir5.tl56
Ct{P!: 10.1!t0.05O/mO1{19 www.lambe.pG.Pt.bÍ
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r.irselle

-SecÍeü,ia AdrninHr*iva.
poÍr02*2OA

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lei no 1.88212021, e Art.43 § 1", inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.365.800,00 (Um Milhão, Trezentos e Sessenta

e Cinco Mil, Oitocentos Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo

DECRETO N" 03',112022

DispÕe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

300,00

1.000,00

50.000,00

120.000,00

10.000,00

15.000,00

35.000,00

2.000,00

1.000,00

10.000,00

100.000,00

15.000,00

318.000,00

O2O2O2. SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

0412210012.009 - GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DÉ TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

orrroo:':::':;ffiffi:T;1ffi' RS

2au6ooooo.o0r - coMPRoMrssgffiÊ-A DívDA coNTRATADA 
-%

32eo21oo - JURos soBRE#mA PoR coNrRAro %.
Soo.oooo - Recursos fficutaoos de lmpostos %fS"llllli;*-,ffi;..,",""0"ffi fr

46e07107 - rr*refãm=cetrn reoen* I á, | \
soo.oooo - neiifio, não vincurados o" r{,oosto"a$ff i *t

o2o2os - sEcRErAÉ DE EDUcAçÃo i .Ê \ t
123611oos1.ooa - a§lrstcno DE EeutpAMEryros e4ú n seôor EDU*cAo

;**^;-;o,Sr=*io". 
"or=*,o. +qqd*F* -.,.§ç= IE

54o.oooo - TrarQferências do FUNDEB - tm\os6$nsferQü\defoottos R$

550 - Transferêrfua Oo Salário-Educação \ t R$

12361 1oos1 .oou - .o,ht^rçÃo EtTELHoR'otfu,*o1 
:= :yí*o e eoutNtsrnRçÃo 

t
449os1oo - oBRAS eNsreuçÕes -\-

542.OOOO - Transferências do FUNDEB - Corrfr"fi*ft$É' 8,4- r*, -;
12s6110052.017 - GESTAo DA sEç#$ilÀÍÊDE EOUCACAO P4§r(

s3903300 - PASSAGENS e oÉSpesns coM LocoMoçÃo

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educa@o R$

33909300 - truoeutzRçÕes e nesrtrutçÕes

5OO.10Oí - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

1'23A11OO52.O2O - MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

31909400 - lndeniza@es e Restitui@es Trabalhistas

541.OOOO - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF RS

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO

S4O.O0OO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lmpostos R$

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

54O.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$

541.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da união - VAAF R$

1236110052,02í - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70%

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

541.1070 -Transferências do FUNDEB -70%- Complementação da união - VAAF Rs

Rua tosué de Castro,84 - Centro ]també4E I CEP: 5592000 I TelsÚonc: (tll
C[{PJ: 10.1!10.0írÍm1{X, ww.ltambe.po4w.br
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3191 í 302 - CONTRTBUTÇOES ONAIS - RPPS SUPLEMENTAR

540.í070 - Transferências do FUNDEB -70o/o - lmpostos e Transferências de

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903900 - OUTRO'S SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR|DICA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236'110052.023 - PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

552 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

1236310052.028 - ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

í236510052.030. APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transferêncie

33eo3eoo - ourRos sd:Rs;[:,::i '*%,
soo.1oo1 - Recursos nao rir$ffiãlmpostos - Educação '%.

020206 - SEGRETARIA DE C-#EpRA, TURISMO, ESPORTE E LAZER -€
í339210082.041 - Apolo dffi"t ARTlsrlcos FoLcLoRlcos LocAls re

33903e00 - OUTROS EffitçOS DE TERCEIROS - PESSQA JURíDICA

5Oo.OOOO - n""rrffi=so rincutaoos O" rffi,ryrr&
02020s, sEcRETARffie rrurnaESrRUüJRA E SERUFOS URBAN'-;;;;,',;;;;;; 

f ;dí;;;*"oo oo .,.rer[e oe .-oq&FgBucA í
33eo3eoo - our6§ sERVIÇos DE rERcFlRos_- PE@t[uRíDlcA 

i
5OO.O000 - ne§rsos não vinculados Oe lrfrostos * 

n I
020212- sEcRErAiáA PARA AssuNros {rq[Hp* y#"' j

020621ooí2.06i - GFTÃo DAS ATIVIDADES qA Sru:TARIA DÉ §iUtfIoS 
JURlDlcoS

T:

33903600 - OUTRqq SERVIçOS DE TERCEI\OS - PEôSOA FÍSICA 
. 

/
5OO.OooO - necurfos não vinculados O" r*po}l]. 

:J Torat

O2O2O2. SECRETAR]A MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

O41221OO12.OO9 - GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA lUnÍOtCe

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020204 - SEGRETARIA DE FINANçAS

2884600000.001 - COMPROMISSOS SOBRE A DíVDA CONTRATADA

32}O22OO. OUTROS ENCARGOS S/A DíVIDA POR CONTRATO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

46907í01 - JUNTO AO INSS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

46907106 - JUNTO A OUTRAS DIVIDAS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

46909100 - SENTENçAS JUDICIAIS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

o2o2o5- SEGRETARIA DE EDUCAÇÃO

R$

R$

R$

RS

RS

R$

320.000,00

50.000,00

1 15.000,00

10.000,00

4.000,00

1.000,00

500,00

3.000,00

5.000,00

1.36s.800,00

300,00

1.000,00

50.000,00

60.000,00

R$

R$

R$

R$

RS

RS

R$

R$

R$

Rua losué de Castrc,84 - Centro ttambêPE I CEP: 55920{Xl0 ! (r1l3633.11!i6

Ci{PJ: 10.150.0ír/mO1{X, m.ltambe.pe.tov.br

25.000,00

Art. 20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotaçÕes discriminadas abaixo:
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1236110051.004 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARAA SEC. DE EDUCACAO

.I49O52OO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

569 - Ouúas Transferências de Recursos do FNDE R$

12361íOO5,l.OO5 - CONSTRUçÃO e rrre*rontAs DE UNIDADES DE ENSINO E ADMINISTRAÇÃO

44905100 - OBRAS E INSTALAçÕES

550 - Transferência do Salário-Educafro R$

1236Í10051.006. CONST. E MELHORIAS DE QUADRAS ESPORTIVAS

44905100 - OBRAS E TNSTALAçÔES

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE R$

12361 1 OO52.O1 7 . GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

339014oO - DÁRIAS - CIVIL

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educa$o R$

33901800 - AUXíUO FINANCEIRO A ESTUDANTES

,*l:l*#l,,' '

"kit:J,Í#im:",H1i**ffi :,I
,::::;;,.:?":Fil:ffrfi:;t;1ffi"0",,,f*" 

R$

:}x"ffii1*x'::iW-"" R$

54O.OOOO - Tranfterências do FUNDEB - tmfrJtos e tànsterénctas àefmpostos R$

1236110052.02' - r'rOüut. DAS ATIV. OO eruSrr.ràTuNDAMENTAL rUúee ZO7"

3190í lOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

540.1070 - Transferências do FUN DEB ' 70% - lmpostos e Transferências de

31sog2oo - DESPESAS oe exeRcictos ANTERIoRES

540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70Yo - lmpostos e TransÍerências de

3í911301 - coNTRtBUlÇÕes pRrnoruAls - RPPS coMUM

540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Transferências de

33904900 - RuxÍt-to-tRnNSPoRTE

540.1070 - TransÍerências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Transferências de

33909300 - truoerutzeçÔes e nrsrtrulçÔes

540.1070 - TransÍerências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Transferências de

1236110052,022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

319oo4oo - coNTRATAçÃo PoR TEMPo DETERMINADo

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

31909400 - lndenizaçôes e Restituições Trabalhistas

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236110052,023 - PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

15.000,00

35.000,00

25.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

300.000,00

30.000,00

í 7.000,00

40.000,00

41.000,00

180.000,00

10.000,00

300.000,00

5.000,00

5.000,00

30.000,00

20.000,00

R$

Rua losué de Castrc,84 - CentÍo tamb&PE t CEP: 55920{00 Teleíone: (81) 3635.11!i6

C[{PJ: 10.1í).0ír/m01{n, www.}tambe.pe.gov.br

15.000,00
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550 - Transferência do Salário-Educação

1236310052.028 - ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33504í OO - CONTRtBUTÇÔES

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33901800 - AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

í2365íOO52.O3O - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

552 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

020206. SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

1339210082.041 - APOIO A GRUPOS ARTISTICOS FOLCLORICOS LOCAIS

33504300 - SUBVENÇOES SOCIAIS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

O2O2O9. SEGRETARIA DE

1545110072.053 - MANUTENCAO DO

33909200. DESPESAS DE ANTERIORES

500.0000 - Recursos de lmpostos

020212 - SECRETARIA P NTOS JURiDICOS

0206210012.061 - GEST ATIVIDADES DA S DE ASSUNTOS JURIDICOS

3190í't00 - vENct E VANT

500.0000 - não vinculados de

Excesso de

Total

Art. 3o - Este em vigor na

Art. 40 - Revogam-se disposições em

M

8R4§rt

R$

R$

R$

R$

100.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

500,00

3.000,00

5.000,00

35.000,00

1.365.800,00

R$

R$

R$

R$

,02 de maio de

CIVIL

,
de

q

Rua Josué de Casüro,84 - Centro lamb&PE t CEP: 5592000 I Telcíonc: (8113635.1ilf6
CIIPT: 10.1íl.(E0/(m1-{r9 ww.ltambc.pG.Spv.bÍ
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l'trblicadc. no quadro dr tvlros
Ptefelr.rra Municipal de ltarrb{ -PE de
acgrdo com o Art 81, XXI, daLri M()rgàrlrc,rr

PRÊFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 03212022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

Itambe,02

Giselle Ferretna

-Secretâria Admhif raüÊ
PoÍt029204

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe
a Leino 1.88212021, eArt.43 § 1o, inciso lllda Lei Federalno4.320 de17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), destinado a dotação
orçamentária abaixo descriminada:

O3O3O2. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTÊNCtA SOCIAL

0812210042.087 - GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de I 4.000,00

4.000,00Total

Art. 20 - O crédito de que se anterior correrá por conta da anulação discriminadas abaixo:

O30302. SECRETARIA STÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE SOCIAL

08243 1 0042.088 - PRIMEIRA IN

POR TEMPO31900400 -

660 - de Recursos do FNAS 2.000,00

0824410042.090 - ATIV.DO SERV

3í900400 - POR TEMPO

660 - de Recursos do . FNAS 2.000,00

4.000,00Total

Art. 3o - Este decreto em vigor na data

Art. 4o - Revogam-se as em

R$

R$

R$

RS

R$

.rtsN
p4st(s

Preíeita

Rua losué de C:stro, 84 - Cenúo ltambêPE I CEP: 55920{00 | Tcloíono: (tll 3635.1156

GI{PI: 10.150.C5O/OO1{| wr.ltrmbc.p..3ov'bÍ
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hílllc.do no quadrc dr
Munlcipal de I

PrcÍeltura
rvbos

Itanbó -PE de
acordo com o Art. Bl , XXl, da Lci

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊOrgànrca Munictpal

DECRETO N" 03312022

'§ocntáCI ffmini*raira
FoÍr029âOa

A Prefeita do Município de ltambe, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Leino 1.88212021, e Art.43 § 10, inciso lll da Lei Federalno4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 23.000,00 (Vinte e Tres Mil Reais), destinado a

dotação orçamentária abaixo descriminada:

M

AÍ1.20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por contia da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O3O3o2 - SEGRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812210042,087. GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

500.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos RS

0824310042.088 - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANÇA FELIZ

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

0824310042.089 - CONS. MUN. DE DEF. DOS DlR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR

33903600 - ourRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

5OO.OO00 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

0824410042.100 - PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA - CRAS

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

Total R$

030302 - SECRETARTA DE ASstSTÊNctA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNclA SOCIAL

0812210042.087. GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCÍAL

3í9O11OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

5OO.O00O - Recursos não vinculados de lmpostos ' , R$

0824310042.088 - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANÇA FELIZ

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO

5OO.OO0O - Recursos não vinculados de lmpostos R$

0824310042.089 - CONS. MUN. DE DEF. DOS DlR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR

3,I9O11OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5OO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

08244'IOO42.1OO. PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA. CRAS

3í900400 - CONTRATAÇÃO pOn TEMPO DETERMINADQ

5OO.00OO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

Total R$

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

9.000,00

4.000,00

5.000,00

5.000,00

23.000,00

9.000,00

4.000,00

5.000,00

2.000.00

3.000,00

23.000,00

,irt/

Rua tosué de Gasüro,8a - Centro ttamb&PE I CEP:55920{t00 ! Telcúonc (811t635.11!t6

GI{PI: Ú.lít.Oír/O0ilrg w.ttembê'pG'8ot''br
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

publicação.Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé,02 de maio de2022

Prefeita

u

tíAMFt
,lttll'lsBli9

,.., gR4§!t

Rua Josué de CastÍo,84 - CentÍo ltamb&PE I CEP: 55920{üt I Telcíono: (8113635'1156
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Publicado no qnadro dr evbosIteleltura Municipal de ltambrÍ -pEcArt 81. XXI, da Lci PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'035/2022

-SecÍetáÍia lOrninl*ntiy+ Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.porr02gmA

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe
a Lei no 1.88212021, e Art.43 § 1", inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.421.600,00 (Dois Milhões, Quatrocentos e Vinte

e Um Mil, Seiscentos Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo

M

o2o2o3 - SEGRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

09301 10012.015 - CONTRIBUIçÕES PREVIDENCIARIAS DIVERSAS

3í911302 - CONTRTBUTçOES pRrnOruAS - RPPS SUPLEMENTAR

,rr.l;;;;;;-"#,;;;;
0412310012.016 - GESTAo ADM qCm. MUNIoIPAL DE FINANcAS 

-re

44e05200 - EQUTPAMENTEffiTenIAL PERMANENTE

500.0000 - Recursos ãtfflhculados de lmpostos

2884600000.00I - COMPffiISSOS SOBRE A DíVDA CONT_EIATADA

32eo21oo - JURos S§il= A DrvrDA roffi
soo.oooo - n"",S, não vinculados oe lfoostos é" i

46e07101-rurrrrffo rr'rss , **' i
5oo.o0oo - n"$.o, não vinculados oe trioostos E'{ j

46e07103-rrl€^PR:cAróT:...i é, -* 
J

5oo.oooo - neÇrsos não vinculados o" trhotE€4f 1fua i
o2o2os-sEcRETAqADEEDUcAÇÃo \ r\ F\ I

1236110052.017 - GÉtTAO DA SECRETARIA DEEDUCACAO I
33eo3oee - DtvERS&s MArERlAls DE coNsrfoo J" 'L--_- **"/

500.1001 - Recurso§ não vinculados de lmpostos - Edudifo

33eo33oo - eASSAGENS E DESeESAS coM Lpi6Í\&#l B É' 
5oo.1oo1 - Recursos não vinqulsflÚ,&li&ffipostos - Educação 8R4l

12361'10052.020 - MANUT. DAS ÀÍIUD. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

31900400 - CONTRATAçÃO pOn TEMPO DETERMINADO

542.OOOO - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

3191'l3O1 - CONTRIBUIÇÔeS pRtnOruAS - RPPS COMUM

542.OOOO - Transferências do FUNDEB ' Complementação da União - VAAT

31911302 - CONTRIBUIçOES pRtnOruAls - RPPS SUPLEMENTAR

542.OOOO - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

54O.OO0O - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

542.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO

54O.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

541.OOOO - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

123ilfi052.021-MANUT.DASATIV'DoENSINoFUNDAMENTALFUNDEBT0%

R$ 220.000,00

3.000,00

5.100,00

70.000,00

30.000,00

3.300,00

20.000,00

70.000,00

50.000,00

80.000,00

25.000,00

25.000,00

130.000,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Rua tosué de Castro,84 - Centro ltambêPE I CEP:55920{00 | :153s.1üi5

CIIPJ: 10.1!10.0ír/q[1{r9 m.}tambc.pc.3w.br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

319oo4oo - coNTRATAçÃo pon rEMpo DETERMTNADo

542.1070 - Transferências do FUNDEB - 7lo/o - Complementação da União - VAAT R$

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

542.1070 - Transferências do FUNDEB - 70o/o - Complementação da União - VAAT R$

31909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

540.1070-TransíerênciasdoFUNDEB -70%-lmpostoseTransÍerênciasde R$

541.1070 -Transferências do FUNDEB -70o/o- Complementação da União - VAAF RS

3191130í - CONTRIBUTçÕeS pRrnOruAS - RPPS COMUM

542.1070-Transferênciasdo FUNDEB -70Yo-Complementaçãoda União-VAAT R$

31911302 - CONTRIBUtçÕeS pernOruAlS - RPPS SUPLEMENTAR

542.1070 - Transferências do FUNDEB - 70o/o - Complementiação da União - VAAT R$

1236110052.022. MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

31909400 - lndenizações e Restitui@es Trabalhistas

x,:,:'-'.mtt'"r, -,
33eo3eoo - ourRos sengffi rERcElRos - PESSoA luníotce '%.

5oo.1oo1 - necursosgffculados de lmpostos - Educação §ft
":'#'.'ff:',1;::."ffii,HllTiJ":,iXh B

552 - TransÍerêffi o" Recursos ao rru{e ReÍerentes 1§rror"r, naci{naroe -§ê
1236s1oos2.o2s- rrlr§urerucAo Do eNsrNtil rurnr.r\§ffi í B

33eo3oee - r,r.§o. MArERtAts DE cofusuMo +ry'-,{ I E
Ss0-TransÍer§ciadoSalário-Educação\ ' \. I nS §*!á.;l

1236510052.030 - afo,o Ao FuN'oNAr''erurblçffin"\.+* i §
33eo3oes - orve*$os MArERtAts oe coru{uuÉ:\ ,r*t\ I $

550 - Transferêr&ia do Salário-Educação \ ! 
*t 

f
1236710052.03e - npOb Ao ENSINo MEDIO \ J f

339O33OO - paSSnC*tS E DESPESAS COrr,r LOdõT,ffif* i
569 - outras Transferências de Recursos oo fl# A fd B E R$

o2o2o8 - sEc. DE sEcuRANçA$§ÀÜ*hRANSrro, TRANsP€rRrE ÊrflqrylDE URBANA

0412210012o49 - CESIÃO DA SÊC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE

3í9oo4oo - coNTRATAçÃo pon rEMPo DETERMINADo

5OO.OO00 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

31909400 - lndenizações e Restitui@es Trabalhistas

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

is4st1oo71.o27 - coNSTRUçÃo oe calçeMENTo E GALERIAS PLUVIAIS

449os1oo - oBRAS e tNsrRmçÕes

700 - Outras TransÍerências de Convênios ou Repasses da União R$

1545110072.052 - MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA lUníOtCn

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

í 70.000,00

30.000,00

50.000,00

5.400,00

150.000,00

500.000,00

80.000,00

30.000,00

25.000,00

75.000,00

1.800,00

10.000,00

30.000,00

10.000,00

4.000,00

130.000,00

'18.000,00

1545110072.053 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

33903900 - ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - PESSoA luníotcn

500.0000 - Recursos não vinculados dê lmpostos R$

Rua losué de Castro,84 - CertÍo ltambêPE I CEP: 5592fiXX1 I

CI{PI: 10.1íl.Oír^m14, wwr.ltambe.pc.Sov.bÍ
(811:r53s.11!15
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

1545',t10072.054 - MANUTENÇÃO DO ERV|ÇO DE ABASTECIMENTO DE AGUA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 90.000,00

020212- SECRETARIA PARA ASSUNTOS JURíDICOS

0206210012.061 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

31909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 5.000'00

Total R$ 2.421.600,00

Arl.2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

o2o2os- SEGRETARTA DE EDUGAçÃO

1236110052.020 - MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

3í901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIX{§gÇEffi§#Lt-
S4O.O00ü - Transrerenoa, oo fr^O5*€E#%

3'r901 302 - OBRIGAÇOEt'Orgffi
540.ooOO - TransferênciatS;ffiE=t - lmpostos e Transferências de lmpostos

31eo1600 - ourRAS DEMffi vARlAVEls - P. clvlL

54O.OO0O - Transfergffi do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

3 1 9o94oo - t nd eniza g§.e Restitui@es Tra$Fisaf,**
54o.o0o0 - TranSncias do FUNDEB -impostos e Tranfferências de lm{,ostos

#ti+;f
31e11301-coNr#urÇoespnrnoruAq-RPPSqHF* j

54o.oooo - rraSerências do FUNDEB - inno"to, "§ffiffi":as 
de lmiostos

33eo3eoo - ourrys sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOAütR|D|CA Í
54O.OOOO - tra#terências do FUNDEB - lriPoío*e-TransferênSs-€ lrf Oottot

1236110052.02r - rraflr.rur. DAS Arv. oo er.rsr\rôffier.rffi{ zou,

31901302 - OBR|êÇOES PATRONAIS \ \ -' /
540.1070 - Transbrências do FUNDEB - r0"z\ lmpostos e Transferê7êias de

31901600 - OUTRASbESPESAS VARIAVEIS - É"€lv{"*\.-*J
540.1070 - Transferêhcias do FUNDEB -70%r lrflÉsffir*Íeglncias de

3íeoe2oo - DESPESAS oe exenc§8q.ôNTdRoRES Str4 j
540.1 O7O - Transferências Cü'fÜúOgA - 7Oo/o - lmpostos e Transferências de

3191'1301 - CONTRIBUIÇÔeS pArnoruAls - RPPS COMUM

540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Íransferências de

1236'110052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

552 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

12361 10052,023 . PROGRAMA MEREN DA ESCOLAR

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transferência do Salário-Educafro

569 - Outras TransÍerências de Recursos do FNDE

1236510052.030 - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

54O.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

33903600 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

550 - Transferência do Salário-Educação

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

R$

R$

§

R$

R$

R$

Á

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

150.000,00

25.000,00

10.000,00

30.000,00

150.000,00

105.000,00

54.000,00

í.000,00

400,00

850.000,00

15.000,00

45.000,00

30.000,00

2.500,00

Rua losué de Gastro, 84 - Cenúo ttambêPE I CEP: 55920{00 | Tclcúonc: (t1}
CI{PI: 10.1ít.(EO/(t001'09 m.ltamh.pc.Sorr.bÍ

3.000,00
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M
1545110071.027 - CONSTRUçÃO DE

44905íOO - OBRAS E INSTALAçOES

899 - Outros Recursos Vinculados

Excesso de Arrecadação

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambe, 01 de

Prefeita

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

E GALERIAS PLUVIAIS

de2022

Total

R$

R$

R$

130.000,00

820.700,00

2.421.600,00

tÍAm.qÊ
*t-s

,$\Bu:§
sR4st

Rua looué de Cástro,84 - Ceírtro ltambé4E I CEP: 55920{Itr | Teleúonc: (81} 3Gr5.1156
CI{PI: 10.1!i0.0ír/qD-Ot, ww.ltambe.pe.gsu.bÍ
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l'ublicado no quadrc dr avlros
Ptclelturu Mu niclpal de ltarrbé -pE drocordo com c Art 81, XXi, daLei PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ(Jrülírlüü

Crselle Ferretra

DECRETO No 036/2022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.-Sectetâna AdmlnirtrdiY&

PorL02920a

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Leino 1.88212021, e Art.43 § 10, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais), destinado a dotação

orçamentária abaixo descriminada:

M

Art. 20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo

O3O3O2. SEGRETARIA DE ASSISTÊNCN SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL

0524410042.086 - IGD SUAS

33901400 - DÁRIAS - CIVIL*ffi,;}ffi :

soo.oo.O-aeatrfvinculadoso"'rrot,ot 
: : _ Torat t

030302 - sEcRETARIA DE ASStsrÊNctA socrAL - FUNDo MUNtctPAL DE AsslsrÊNclA soclAL

0812210041.038. AQUIS. DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

0812210042.087. GESTAO ADM.DA SEC, MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

33901400 - DIARIAS - CIVIL

5O0.O0OO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

Total R$

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

1.000,00

3.000,00

3.000,00

7.000,00

3.000,00

1.000,00

3.000,00

7.000,00

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé,01 de2022

Graçâs Gallindo
Prefeita

Rua losué de Cestrc,84 - Centro ltamb&PE I CEP:55920{00 | Tclcúotc: {8113635.1156
O{PJ: 1o.1!i0.0ír/m01{r9 wuu.ltambc.pc.gpv.bÍ
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Publlc.ado no quadro d: avbos
làeÍeltura Municlpal de ltarrbú -PE de
rcordo com o Art. 81, XXi, da Lei
0rgàrlrca
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-Sêcí€táíia AdminHratir
PoÍt02$204

M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO No 03712022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

400,00

10.000,00

16.000,00

2.600,00

1.000,00

2.000,00

í.000,00

8.600,00

2,000,00

1.000,00

1.500,00

2.000,00

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Leino 1.88212021, eArt.43 § 1", inciso lll da Lei Federalno4.320 de17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 70.600,00 (Setenta Mil, Seiscentos Reais),

destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

o3o3o2. SEGRETARTA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0524410042.086 - IGD SUAS

33901400 - D|ÁRIAS - CIVIL

,,,J;";jffT:::ffHi;:l'_ Rô

31909400 - tnoeniza@es 
" 
n".&ffit oalhrstas -%

S0o.oooo - Recursos nãolffioos de lmpostos '%. *S

31e11302 - CONTRIBUIgffiPATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR -&,
soo.oooo - necursoSffô vinculados de lmpostos %33eo3oes-DrvERS€mArERrArsoecffi ê
soo.oooo - n""ffi não vinculados oe tiroostos i ! -%

33eo3eo0 - ourR$ sERVrÇos DE rER&rRos -h*ffircn i B
50o.oooo - ne§sos não vinculados de lràpostos § \ I 

*t 
E

08243',t0042.08s - PpGnAMA PRIMEIRA INFtNCIA..SuAS'CRIANçA FEyIZ 
ffi

33eo3so0 - ourss sERVIÇos DE rERcElRqLqEpo,{.1# í B

660 - TransÍerêfoa de Recursos oo rundo hacidFQle AssistfrSo$' - ,ro, RS #
§

os244,too41.o3s - cósrnuÇÃo DE cASAS e {er.rrerrànrAs EM nnàr/ncoes eoPULARES 
"f

33eo36oo - ourRoqsERvrÇos DE rERcERhs - P5:o{:3/ f
50o.oooo - Recurso§ não vinculados de lmpostos-- ry

33eo3eo0 - ourRos sERVtÇos DE rERcElRQsTp&s6$.rffid&o

soo.oooo - Recursos nao vincg$ià\i$'i*rpoeos S*4§It R$

O82441OO42.O}O - MAN.DAS ATIV:DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

0824410042.094 . IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

0824410042.095 - APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

O82M'IOO42.1OO - PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA - CRAS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

660 - TransÍerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$ í 2.500,00

Rua losué de C:strc,84 - Centro ]també4E I CEP: 55920{00 I Telcúottc: (811 36'!15.1156

C[{PJ: 10.1!íl.050/0001{19 wus.ltambe.pe4w.br

10.000,00
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Total R$ 70.600,00

AÍ1.20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo

O3O3O2. SECRETARTA DE ASSISTÊNGN SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0524410042.086 - IGD SUAS

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS RS

0812210042.087 - GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL;,***t*x* 
.:

33eoe2oo - oeseeses;ffiencíctos ANÍERIoRES %
5O0.0OOO - Recursoffi vrnculaoos oe lmposlos E

0824310042.08.-r*qffirApRtMEtRA'*@ B
33eoe2oo - oeseçPb oe exencíctos {rurenrore. á _ I ^ê

660 - Transfere#a de Recursos do Fun<ir tlauonlr(1w socialr FNAS *t ê
oa2441oo4i.o3s - c$srnuCÃo oe cesRsf aerurerffidSM HnarAfÕes PoPULARES E

33903099 - orveftos MATERtAts or coNsut'lo . ' J E
soo.oooo - n"§rro, não vinculados o" rrbq$6- aàçl- i * 

ã*
ol2441oo4z.oso - uãl.ons Alv.Do senv.oetcofil(e ronr.ftittcÊcrv F

33903600 - orr*L sERVtÇos o, t=*".,{os - pESSoA FtstcA I §
uuo - rrr"rircn& o" n""rrro. do Fundo ru\,ion"r de Assistência $oar - rruas *$f

33903900 - ournos'§eRvrços DE TERcEtRos-=TE§§rdUfficn ,i
Soo.oooo - Recursos não vinculados oe rmpo$o§ e ffi B § R$

0824410042.0s4 - IGDM nnOOnnq,l4$&b*rou,L,.'n ,tr g4§I{

319oo4oo - coNTRATAçÃo Êôn rEMPo DETERMINADo

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

0824410042.095. APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES

33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar

5OO.0OOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

339o4goo - ourRos Ruxíltos FlNANcElRos A PESSoA rístce

5OO.0OOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

0824410042.100. PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA - CRAS

319oo4oo - coNTRATAÇÃo PoR TEMPo DETERMINADo

5O0.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903300 - pASsAGENS E DESPESAS cotu t-oconaoÇÃo

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

33903600 - ourRos sERVtÇos DE TERcElRos - PESSoA rístcn

5OO.0OOO - Recursos não vinculados de lmpostos n$

400,00

25.000,00

5.000,00

9.200,00

í.000,00

3.000,00

8.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

500,00

9.000,00

2.000,00

3.500,00

Rua Josué de Casúo,84 - Centro itambêPE I CEP: 55920{100 | TelcÍonc: (8113635.11!t6

CI{PI: 10.1í).050/001{9 m.ltambe.pc.gw.br
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ho de2022

Prefeita

Total R$ 70.600,00

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé,01 de

rÍAt[FÊ
,NilBUC§

BRA§r{
Ítst\

Rua tosué de CástÍo,84 - Centt'o ]tamb&PE I CEP: 5592000 | TeHonc: (8113635.111t6

CI{PI: 10.1!t0.O5O^m1{!, wwuJambe.pc.lpv.br
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Publlcedo no quadro de lvlros
Preíeltura Mruniclpal de ltar:b{ -PE de
acordo com o Art. 81 XXI, da Lci
Orgânrca Municl

Gtseile
-SecretÍiaMmhi*rilin,

PoÍt02$204

M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'038/2022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

1.000,00

150.000,00

28.000,00

200.000,00

20.000,00

66.000,00

15.000,00

25.000,00

100.000,00

264.000,00

100.000,00

93.000,00

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o gue dispÕe
a Lei no 1.88212021, e Art. 43 § 'lo, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ '1 .257.000,00 (Um Milhão, Duzentos e Cinquenta
e Sete Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O2O2O2. SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

0412210012.009 - GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-::il:#**m
Soo.oooo - necursofnculados de lmpostos Ut

"1,'.'.1,,1i i ff '.::'ffir?:'ffff 
o @ o,,, ",,,*onf,

44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236110052.017 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

31909400 - lndenizações e Restituiçôes Trabalhistas

500.1 001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.100í - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236110052.020. MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

541.0000 - TransÍerências do FUNDEB - Complementa$o da União - VAAF

542.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

541.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementa$o da União - VAAF

542.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementaçao da União - VAAT

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

31909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

500.í001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236310052,028 - ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

500.í00í - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

1545110072.054 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE AGUA

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

/1I

Rua losué de castrc,84 - Centro ttambéfE I CEP: 5592000 I Tcloíona (tll36E5.1tlt6
Ct{Pt: 10.1í1.050^m1{r9 w.ltambe.pG.tpu.bÍ

35.000,00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 195ede9d-2ba2-40e6-97d7-5effcac5bd7e



M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

33903900 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU RÍDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 150.000'00

02021 1. SECRETARIA D E ASSU NTOS EXTRAORDI NARIOS

0412210012.060. GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDINARIOS

31909400 - lndeniza@es e Restituições Trabalhistas

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 10'000'00

Total R$ 1.257.000,00

ArL 20 - O credito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O2O2O2. SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

0412210012.011 - MANUTENCAO DA OUVIDORIA DO MUNICÍPIO

33901400 - DIARIAS - CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpot

33eo36oo-ourRoJ:E:il:,: r 
-:

-#;::':'#"ffi1*,*,,,*,uo %
3I9Oí100. VCr.rCrr'/lEffE VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL %

soo.oooo - necursgffiâo vincutados oe rffi B
o2o2o'-sEcRErARlépeeoucnçÃo I = I ê

12361100s1.00. - 
"6t*rCÃo 

e necueefnçno ^= EfuFsponrívos eARA EScoLo. %
44eo51oo-oaR€e trusrnuçoes i Ef,' i ê

54o.oooo - rra$terencias do FUNDEB - tlppo.to, 
" 
Ãttft.,.s de ln[ostos R$ ã

1236't10052ozr - lffiruur. DAS ATlv. oo er.rsho rqüonuErurnr-Éur,roed zov" *"::;;::1:',J;^ffiX,jr,::"#^l-"""-i1..§ry'"'" 
§

540.1070 - TranQerências do FUNDEB - ,ot - impoãos e rrdirsÍerln$s oe R$ §ã*
!12365100s2.030 - Apclo Ao FUNcToNAMENTo §ns cnecHe, I

33903200 - rorr*,À oE DrsrRrBurç1o o*o|*ro***,*-*J f
5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpogos *"á* B F R$

44so52oo- EeurpAMENros E MAJFfttÂspeiueruErure BR*§r,
54O.OOOO - Transferências 4i:i'ÜiVOeA - lmpostos e Transferências de lmpostos " * R$

020206. SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

0412210082.039 - GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

319oo4oo - coNTRATAÇÃo pon rEMPo DETERMINADo

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

3190í100. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

1339210082.040 - APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS

33903900 - ourRos sERVtÇos DE TERoElRos - PESSoA luníotcn

599 - Outros Recursos Vinculados à Educação R$

020208 - SEc. DE SEGURANçA ctDADÃ, TRANslTo, TRANSPORTE E MoBILIDADE URBANA

0412210012.044 - oesrÃo DA sEc. DE sEG., cIDADANIA, TRANSP. E MoBILIDADE

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$

500,00

500,00

60.000,00

28.000,00

800.000,00

5.000,00

20.000,00

10.000,00

18.000,00

30.000,00

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

1545110072.053. MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

Rua Josué de Castro, 84 - Centno itamb&PE I CEP: 55920,üXl I

CI{PI: 10.1í1.0$/001-09 ww.}tambe.pe4ov.br
(811363s.U!r6

10.000,00
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33903900 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

751 - Recursos da Contribuiçao para o Custeio do Serviço de lluminação Pública

Excesso de Arrecadação

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Total

R$

R$

R$

150.000,00

125.000,00

1.257.000,00

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé,01 de 2022

Prefeita

rÍ+t[pÉ
c§tNB§(§

8R{§r(

Rua Josué de Castm, 84 - Certro ltambêPE I CEP: 55920{00 | Tehúonc: (81136i15.ü56
O{PJ: 10.1í1.0ír/qt01{t, m.ltambc.p€.tpv.bÍ
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Publlçado no guâdro dr rvbos
PrçÍettura Munlctpal d" Itambó -PE da
acordo com o Art. 81 XXI, da Lei

M
Orgàrrca

DECRETO No 039/2022

-Sccntáda rdmin lcntiw-
9oÍt0A20a

A Prefeita do MunicÍpio de ltambe, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Leino 1.88212021, e Art.43 § 1", inciso lll da Lei Federaln'4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 258.500,00 (Duzentos e Cinquenta e Oito Mil,

Quinhentos Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3O1 . SECRETARTA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

31909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do R$ 10.000,00

33SO3OO2 . MATERIAL PENSO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do R$ 50.000'00

659 - outros Recursos Vinculados à Saúde R$ 18'000'00

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do R$ 25.000'00

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do R$ 30.000'00

1030110032.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

33903004 - MATERIAL ODONTOLOGICO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do R$ 10 000,00

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do RS 15.000,00

33904700 - oBRIGAÇoES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do RS 2 000'00

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

11.000,00

30.000,00

6.000,00

1.000,00

1.800,00

601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030.110032.066 - ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA

33903001 . MEDICAMENTOS

5OO.íOO2 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

í030110032.069 - ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

,I030110032.074 - ACOES COMPLEMENTARES DE SAUDE

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃo GRATUITA

5OO.1OO2 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

10301í0032.075 - MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

500.1002 - Recursos náo vinculados de lmpostos - Saúde

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do

1030210032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

3í909400 - lndenizaçóes e Restituições Trabalhistas

R$

R$

R$

R$

R$

R$ í0.000,00

Rua losué de Gastrc,84 - CentÍo ttambêPE I CEP: 5592íHl0O I Tekúonc: (8113605.1156

CI{PJ: 10.1ti0.0ír/001{9 wü.ltembG.pe.gov.bÍ
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600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903004 - MATERIAL ODONTOLÓGICO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

44905200 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030210032.077 - MANUT, DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA - SAMU

319OO4OO - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

í0304í0032,082 - ACOES DO PROGRAMA VIGILANCIA SANITARIA

33901400 - DIARIAS - CIVIL

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

't030510032.084 - AÇOES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLÓGICA CONT.DE DOENÇAS

33901400 - D|ÁRIAS - CIVIL

,,ill;ll'l;, X::'J: l,i,'#
600 - Transferências Fundo 4fiffiru Recursos do SUS provenientes do

O3O3O1 . SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADE§ DE SAÚDE

319OO4OO - CONTRATAÇÃO pOR TEMPO DETERMINADO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

31911301 - coNTRlBUlÇoes pRrnoruAs - RPPS COMUM

5OO.1OO2 - Reqlrsos não vinculados de lmpostos - Saúde ' - 
,,

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5OO.1OO2 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 'PESSOA JURíDrcA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030110032.064 . ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

33903001 . MEDICAMENTOS

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5OO.1OO2 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33904600 - AUXÍLlO ALIMENTAÇÃO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sUS provenientes do

33904800 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

í0301,I0032.066 - ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA

33SO3OO1 - MEDICAMENTOS

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do

1030110032.069-AcoESDocENTRoDEAPoloPSlcossoclAlCAPS

31900400 - CONTRATAÇÃO pon TEMPO DETERMINADO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do

1030110032.074 - ACOES COMPLEMENTARES DE SAUDE

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

R$

R$

R$

5.000,00

10.000,00

7.100,00

14.000,00

300,00

1.000,00

í.300,00

258.500,00

68.000,00

10,000,00

25.000,00

30.000,00

10.000,00

15.000,00

2.000,00

11.000,00

30.000,00

Total

Art. 20 - O crédito oe ouegffita o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotã%discriminadas abaixo

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

CilPl: 10.1ít.0ír/0m1{X, m.}tambe.pG.tov.bÍ

6.000,00

htl

Rua Josué de festro, 84 - CentÍo ltamb&PE I CEP: 55920{00 | (81) 363s.1155
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500.í002 - Recursos não vinculados de lmpostos - SaÚde

10301 10032.075 - MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

31909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1 03021 0032.076 . MAN UT.DAS ATIVI DADES DESENVOLVI DAS NO CEO

31900400 - CONTRATAÇÃO pOn rEMPO DETERMINADO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030210032.077 - MANUT. DO ATEN

319OO4OO - CONTRATAÇÃO pOR

500.1002 - Recursos não

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

1.000,00

10.000,00

1.800,00

10.000,00

5.000,00

7.100,00

't4.000,00

300,00

1.300,00

1.000,00

258.500,00

1030410032.082 - ACOES

33901400 - DIARIAS -

600 -

í0305!0032.084 -

33903099 - D

500.í002 -

33903600 -

600 -

a Fundo de Recursos do S

PROG.VIG.

MATERIAIS DE

não vinculados de

SERVIÇOS DE

Fundo a Fundo de

, lmpostos - Saúde

VIGILANCIA SANITARIA

Prefeita

do

2022

Total

R$

R$

R$

de

ú*\
t1

CONT.DE

IROS -

MO

Rua Josué de Cásúo,84 - CentÍ,o ttamb&PE I CEP: 5592OOO I TelcÍorc: (81136ú15.11!t6

Ct{Pt: 10.1ti0.CiO/O01{t9 wu.}tembê.pG.tsu.h

Art. 30 - Este decreto frrtrará em vigor na data {esua p-ttblica@o.

Art.40- Revogam-se ahoi"po"içoes em contrárif*_ _
Itambé, 0'1
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í)ublicodo no qurdro de evbos
ir;.l;lt*" Munictpal de ltarrbé -PE dc
ac<udo com o Art. 81, X)ü, da Lci M
0rgàerca PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 04012022

-SecÍetáíiaAdínlnHrathíâ' DispÕe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá

PoíLO2Y2OA outras Providências'

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lei no 1.88212021, e Art.43 § 10, inciso lll da Lei Federalno4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 165.200,00 (Cento e Sessenta e Cinco Mil,

Duzentos Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3Oí . SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE

1012210032,062 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

,.,.,,i.:,,r::*;= 
:m=

600 - Transferências Funlffndo de Reqlrsos do SUS provenientes do

1 O3O'r 1 0032.066 - ACOESgffiOGRAMA FARMACIA 8AS ICA

33so3oo1 - MEDlcAuFo
6oo - Transferênffiundo a Fundo o" @
621 - TransÍerêr§ rrnoo a Fundo o" d"*rso, oo su$rovenientes od

ío3o110032.06z-nffesDopRocRAMnsiuoeBUt1ã4GFF" i
31soo4oo - coN#ATAÇÃO pOn rEMPO {erenrr,rruffi t

600 - Transferfcias Fundo a Fundo de Rfcursospo§US proüe$entes f
31 eol 1 0o wuÇrae*lor . r1rln:1. i'1gffi^"+3fu1 t600 - Transferê$ias Fundo a Fundo Oe ne\rrsftfuS nropQteT

í030110032.069 - ACTES DO CENTRO DE APOp PSICOSSOCIAL CAPV

33eo3oee - DlvERSbs MArERlAls DE coNSüUo /
sOO.1OO2 - necurs& nao vinculadosde rmpastku#

1o3oí1oo32.ozs - MANUT. Do pRocRAMA DE riAúÍA{{tte^ü" DoMlclLlo

33eo3eoo - ourRos sERVtÇofu[F\lL*&rú - pessonJünÍorcA ê&4§

600 - Transferências Fundoqà Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030510032.084 - AçOES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLÓGICA CONT.DE DOENçAS

31909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do

O3O3Oí . SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

319OO4OO - CONTRATAçÃO pOn TEMPO DETERMINADO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030110032.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

500.1002 - Recursos não vlnculados de lmpostos - Saúde

1030,I10032.066 - ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA

Total

R$

R$

I
R$

R$

/

R$

R$

R$

20.000,00

28.000,00

30.000,00

43.000,00

25.000,00

3.000,00

5.000,00

5.000,00

6.200,00

't 65.200,00

30.000,00

20.000,00

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo

R$

R$

RualosuédeCastro,84.cenÚo]amb&PE|CEP:5592Í}000|TclcÍonc:(81l3535.11!i6."->
GI{PI: 10.1!í!.Gt0/qn1{9 ww.ltambc.p..Sorr.h ,rW-
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33903001 - MEDICAMENTOS

500.í002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030110032.069. ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS

31900400 - CONTRATAÇÃO pOR TEMPO DETERMINADO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110032.071 . AQUIS.DE EQUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS - PMAQ

31900400 - CONTRATAÇÃO pOn TEMPO DETERMINADO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

31909400 - lndenizações e Restitui@es Trabalhistas

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

10302í0032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de

Art. 30 - Este decreto entrará na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as em contrário.

Total

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

63.000,00

3.000,00

25.000,00

6.200,00

s.000,00

13.000,00

1 65.200,00

lÍAmPt
rtsl\§sBull

8R4§r(

Rua losué de f:stro, 84 - Certro lamb&PE I CEP: 55920{00 | TelcÍonc: (811 36:f5.[!t6
Ct{Pl: 10.1!i0.0ír/m01{r9 ww.ltambc.pc.Sov.bÍ

"U\AWr' das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita
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MPubllcado no c.uadrc de avlros
Prefeltura Munlclpal de ltambó -PE de
àcordo com o Art. 81, XXl, da Lei PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Orgànrca
DECRETO No 04712022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
-SeCrAádaAünltl*rili* outras providências.

PoÍt029204
A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe
a Lei no 1.88212021, e Art. 43 § ío, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), destinado a dotação
orçamentária abaixo descriminada:

Oí01Oí . GÂMARA MUNIGIPAL

01 031 1 OOO2.OO2 - MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMI NISTRATIVOS

33904900 . AUXÍLIO-TRANSPORTE

500.0000 - Recursos não vinculados de I

Art. 20 - O crédito de que se

010101 - GÂMARA

01031 í0002.004 - MAN DE

33903300 - E DESPESAS

500.0000 - não vinculados de

Art. 30 - Este em vigor na

Art. 40 - Revoga disposições em

anterior correrá por conta da anulação

Êr FÊ

discriminadas abaixo

Total

Total

R$

R$

R$

R$

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

8R4§t
tír

Rua losué de Castno,84 - CentÍo ltamb&PE I CEP: 55920flt I Telcúonc: (S113635.1156
CI{PJ: 10.1!t0.qtoÍm1{r9 ww.ltambe.pc.goy.bÍ

de 2022

PreÍeita
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M
4.Lrrcô

,tiiricdo ilo quadro dt rvboc
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ, r'ríc)luic Munlclpal de ltarb{ -FE do

eom o Art. 81 , X)ü, daLci
-rrg$r;rua Ií

DECRETO N" O4gI2O22

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

-sêcÍetáíi. Administntin-

A pr"Hl8riftq&pio oe ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lei no 1.88212021, e Art.43 § 1", inciso lll da Lei Federalno4.320 de 17103164

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.499.000,00 (Um Milhão, Quatrocentos e

Noventa e Nove Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

o2o2o3 - SEGRETARTA DE ADMINTSTRAçÃO

0412210012.013 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

.#;,:,J.';ff::::JilT::i
soo.oooo - Rec.ursos nao viç[§ffitmpostos '%. R$

oe3o11oo12.o15 - CONTR|BgffiREVIDENCIÁRIAS DIVERSAS %.
31e11302 - CONTRTBU§ff PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR %.

Soo.oooo - RecursçPo vinculados de lmpostos '%.
o2o2o4-sEcRErAR,ffr,*o*çir fr E

2884600000.00r - Cffnonatssos soBRE h oÍvroe CoNÉATADA i '
46e07105-JUNréíoFGrs i \Àtr i

^^^^^-*::1t::::#:*nãovincuradosderrioostos 
'tr\ I 

*t
o2o2o5-sEcRErAõADEEDUCAçÃO i , . j

í 236 1 I oo5 I .oos - ctr.rsrnu çÃo e ue r-rtoRr {sq;$,oE"*HpltÊ E ADM I N lsrRAçÃot:i ! -ç5+* B,gt" i44eo51oo-oBRAüEINSTALAçÕES \ á\ g\ itl '
5OO.1OO1 - neai6os não vinculados de lmOr\tos - Educaçâo ! R$

1236í't0052.017 - GESTêO DA SECRETARIA DE f,OUCeCnO /
33eo33oo - pASSAGENS E DESpESAS coM LoõffiiõõIflr

5oo.1oo1 - Recursos não vinculados oe tmpo$o§- &dâ B É R$

lÉê8*o3*12s6',t10052.020 - MANUT. DAS 4Tll!O-:t t}ÊNSINO FUNDAMENTAL FUNI

3í9OO4OO - CONTRATAçÃO PÓR TEMPO DETERMINADO

54O.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$

542.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União'VAAT R$

31911302 - CONTRIBUIçÕeS pRrnOruAS - RPPS SUPLEMENTAR

542.OOOO - TransÍerências do FUNDEB - Complementação da União'VAAT R$

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

542.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT R$

1236110052,021 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70%

31909400 - lndeniza@es e Restitui@es Trabalhistas

540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Transferências de R$

319í1301 - CONTRIBUIçÕeS pRrnONAlS - RPPS COMUM

542.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT R$

31911302 - CONTRTBUTçÕeS pRrnOruAlS - RPPS SUPLEMENTAR

542.1070 - Transferências do FUNDEB - 70o/o - Complementação da União - VAAT R$

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

1 10.000,00

60.000,00

370.000,00

15.000,00

8.000,00

5.000,00

18.000,00

7.000,00

85.000,00

20.000,00

77.000,00

105.000,00

460.000,00

Rua tosué de f:stno, 84 - Centro ltambêPE ! GEP: 5592HXXI t Teteúorc: (Sll 3635.11!16 , ,1 t,lk/
CilPJ:10.1!Í1.05O^m1{X, w*w.ltambe.pc.gov.br 't'W
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M
33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5OO.íOO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$ 3.000,00

12361 10052.023 . PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

552 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de R$ 13.000,00

1236310052.028 - ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$ 25.000'00

1236510052.030 - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transferência do Salário-Educação R$ 3.000,00

020209 - SEGRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

o4't2210071.014 - AOUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SEC. DE INFRAESTRUTURA*d,x*,:I 
:::::

,*""*""'r-i*lflHff:oosenvffiuA \ttTr'"tff#'--&'não 
vincurados de r[rnostos & I -tI 20'ooo,oo

Art.2o-ocrédito,"#"setrataoartigo,i*,-ffio,"j"ouo,":::,,."::I,,."o,].l,o,,*oo

o2o2os - sEcRETARtA DE EDUcaçÃo

1236110051.007 - coNSTRUÇÃo DE PoÇos ARTESIANoS

44go51oo - oBRAS r trusramçÔes

550 - Transferência do Salário-Educação n$ 8'000'00

1236110052.022 . MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

550 - Transferência do salário-Educafro R$ 20.000,00

1236110052.025 - PDDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

551 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro R$ 34.000,00

1236.t100g2.026 - ENFRENTAMENTo oR enltrRoÊructA DE sAUDE PUBLICA - covlD-19 - ENSINo FUNDAMENTAL

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transferência do salário-Educação R$ 30.000,00

1236510092.032 - ENFRENTAMENTo oe rH,tencÊructA DE sRúoe puBLtcA - covtD-í9 - cREcHES

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

552 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de R$ 20'000'00

020206. SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

z7g121ooa1.o11 - coNSTRUÇÃo r nrronvAs DE cAMPos E QUADRAS ESPoRTIVAS

44905100 - OBRAS E INSTALAÇOES

700 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União R$ 130.000,00

701 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados R$ 85.000,00

020209 - SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E SERV!çOS URBANOS

Rua JosrÉ de CástÍo,84 - Centro ttambêPE I CEP: 5592000 | Tolcíonc: (8113635.1156
GIIPJ:10.1!i0.O5O/üD14, wu.ltambe.pc.lpu.br ,l/
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í 5451 1 OO71 .027 - CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO E GALERIAS PLUVIAIS

44905100 - OBRAS E INSTALAÇÔES

899 - Outros Recursos Vinculados

1545110072.053. MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminação Pública

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminação Pública

Excesso de Arrecadação

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

das Graças
Prefeita

Total

R$

R$

R$

R$

R$

50.000,00

30.000,00

500.000,00

592.000,00

1.499.000,00

IÍ4À,t.qÊ
sr\Nstc§

8R{§r{
qt

Rua Josué de Castro, 84 - Centro ltambêPE I CEP: 5592G(D I Teleíonc: (8ll3635.1üt6
CIIPJ: 10.1!0.05O/ú01{X, wwu.ltambe.pe.goy.bÍ

Itambé, 01 de de2022
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l'ub!icedo no guadro de avbos
Prel'eltura Mu Mnlclpal de Itrrrbó -pE drArt 81, XXI, da Lertcordo com o PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ
í)rgá+rcr

DECRETO No 050/2022

-SecÍêtáíia AdínhisrüÍ,*
poÍr02y202l

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuiçÕes e tendo em vista o que dispÕe
a Leino 1.88212021, eArt.43 §'1", inciso lllda LeiFederalno4.320 de17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.019.820,00 (Dois Milhões, Dezenove Mil,

Oitocentos e Vinte Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

1.220,00

10.000,00

20.000,00

7.000,00

30.000,00

23.000,00

23.000,00

50.000,00

1.500,00

5.500,00

1.600,00

35.000,00

70.000,00

O2O2O2. SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

0412210012.009 - GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

33903600 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

ororor:':::T;ffffi:=;#:ü R$

0412210012.013 - cEsrÃo on sffFn DE ADMtNtsTRAçÃo .%
33903900 - ourRos senvIffie rERcEtRos - PESSoA JURíD|CA B"

5oo.ooo0 - *"*rror.ffi"uraoos oe rmposlos Ii§5t
o2o2o4. SESRETARIA ffitNANçAS ,-*-:*:*. %

0412310012.01u-o=gSoDM DAsecne@ E33eoe1oo-Sente§Judiciais i ê i '

soo.oooo - ne§os não vincutados o" r,l',no"tor\ffi i .t
2884600000.00r - 

Çr/lenorr/ltssos 
soBRE { oívron cffifl.,rnoa j

s2so22oo - ourÉs ENoARGoS s/A DíuQA PoRpóNTRATô I-soorooo-*"§,r*nãovincutadoso"'.\*dk' 

\HFÉFF i ns

46I07102-JUNT6AORPPS \,rr\ ,fr\ I
5OO.OOoo - Recú§os não vinculados oe lmpt\stos / nS

46soz1o3 -.rururofuenEcArÓRtos \ /
Soo.oooo - Recursos não vinculados oe lmposot 

- 

R$

02o2o5-SECRETARIADEEDUCAçÃo I T e ffi s Ê

1 2361 1 oo5 1 .oo5 - coNSrRU çaq e,$ürrb'fu As DE u N I DADES DE ENsN&fi68UtSrRAÇÃo

44905í00 - OBRAS E INSTALAÇOES

500.í001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

542.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT R$

1236110052.017 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

33901400 - OrÁRrRS - CrVrr-

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.í001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

33909300 - TNDENTZAçOES E RESTTTUTçÕES

500.í00í - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

1236110052.020. MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

3í900400 - CoNTRATAÇÃO pOn TEMPO DETERMTNADO

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lmpostos R$

542.0000 - TransÍerências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT R$

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

Rua losué de Castro, 84 - CentÍo ]tamb&PE I CEP: 5592O{100 | Tclcíonc: {8113533.1156
CNPt:10.1!i0.0ír/m01{X, www.ltambe.pc.gpv.br ,/
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542.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

,t4905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

541.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

1236110052.021 . MANUT. DAS ATIV, DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70%

319OO4OO - CONTRATAçÃO pOn TEMPO DETERMINADO

542.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

541.1070 - Transferências do FUNDEB '70% - Complementação da União - VAAF

542.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT

31909400 - lndeniza@es e Restitui@es Trabalhistas

541 .1'070 - Transferências do FUNDEB - 70% ' Complementação da União ' VAAF

3í911301 - CONTRIBUIçÕeS pRrnOUAlS - RPPS COMUM

542J070 - Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT

3191 1 302 - CONTR|BUtÇÕeS pnrnOruO'a*-@
s42.1oto- Transrerência, oo ru rygÉffiãã;;ffi@

12s6110052.022 - MANUT. oo e§ffiToAMENTAL DIvERSAS FoNTES re
33s03oee - DTVERSOS M€ffiffis DE CONSUMo

5OO.1OOí - Recursos çfficutados de lmpostos - Educação
ilF

550 - Transferência4ffi alário-Educação

,.;;;,, - ;;;;dF-,;;',=,=-ffi
5oo.'l00í - neo$p's não vinculados de llrOostos - Educ$Éo 

I
12s6110052.02a - effonnrr,rA MERENDA E§iCoLARhFffi i

33eo3oee - DrvE#os MArERrArs DE cofusuMo j- \ i
552 - Transferffcias de Recursos do FNDL Referqntês ao PrfurSma Nadonal de

r zs6;sz.o3; -^fo ; Ao FuNctoNAr'rer.rrp ^§fuFer=u.§6= 1

33s03oee - DrvE&os MATERIAIs oe coruà.urr,rõ*\ *- \ I
550 - TransÍerêrifua Oo Salário-Educa$o \ !\
552 - Transferêncfus O" Recursos do FNDE n\erentes ao erogramgÁacional de

020206 - sEcRErARrA bE cuLruRA, ruRtsMó-TTB"'rÊIrIaen
133e21oo82.o4o - Apoto A EVENros DE FESTAi rãoft'55,6 *

33eo30ee - DtvERSos unrea6rglô-Êéotvsuuo s'34 
s

Soo.OOOo - Recursos nao viXàutaoos de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

í369510082.043 - APOIO A EVENTOS TURISTICOS

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020209 - SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

1545110071.027 - CONSTRUçÃO DE CALÇAMENTO E GALERIAS PLUVIAIS

44905'tOO - OBRAS E INSTALAÇÕES

700 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União

,I545110072.053 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

33903900 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33909200. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminação Pública

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

5.000,00

33.000,00

175.000,00

770.000,00

1 í 0.000,00

30.000,00

100.100,00

350.000,00

9.500,00

5.000,00

23.000,00

30.000,00

8.500,00

14.000,00

5.000,00

16.000,00

500,00

45.000,00

5.000,00

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 5.000,00

Rua losué de C:súlo,8a - CeÍrtÍo lamb&PE I CEP:55920{Xl0 I TelcÍone: (811363S.115G
CI{PI: 10.1t0.05O/m01{X, ww.ltambe.pe.py.h lt
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1545110072.054 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE AGUA

33903600 - ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pessoR rístcR

5OO.OO0O - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 1.900'00

020212- SECRETARIA PARA ASSUNTOS JURíDICOS

0206210012.061 . GESTÃo DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

5OO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 500'00

Total R$ 2.019.820,00

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O2O2O2. SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

0412210012.009 - GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

":::fl;:':ljl;iilln.,,,o. R$

33903099 - DlvERSos tunrenHffisuttto =.%
Soo.oooo - Recursos nao yfffos de rmpostos ''ffi., 

R$

o2o2o3- sEcRErARle oegff'NlsrRAçÃo %
o4122ioo12.o'ts - oesrffi sEcRETARtA DE ADMtNtsrnnçÃo E
31eoe2oo-o=.r..1ffiiexeRcícrosffi B

5oo.oo0o - necffinao vinculados oe tfiostos é j 
§

33eoe2oo - or.rffo. oe exencÍctot {*t.*,oqg$:H í _-'
500.0000 - ReSsos não vinculados de l{nostos 

F: U Í 
nn

020204- SEGRETAffiA DE FINANçAS 1 , \ j
2884600000.00', - #rt*orrssos soBRE ÁotvrodcoNTRATAEA t

46s07106-rr*rft oourRAS DrvrDAs 
t 
Ei= }ffii

Soo.oooo - neoftsos não vinculados oe lmp§stos \ \ / R$Y.il
46909100 - SENTE|I|CAS JUDTCIATS \ I

;;;.;;.. -;""r& 
""" 

rncurados oe trposL--*-:/ 1t'
o2o2os-sEcRETARIADEEDUcAÇÃo 

B §'& fe e §
i236í 1oo51.oos - coNSrRUçuo,I*SWres 

-oe 
uuoeDES DE EN$NGSry\4[NlsrRAçÃo

44eo51oo - oBRAS e trusrnldÇÕes

54O.O0OO - TransÍerências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos RS

541.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF R$

1236110052.017 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

319OO4OO - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

5OO.1OOí - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação RS

3191í30í - coNTRtBUlÇÕes petnoruAS - RPPS coMUM

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação RS

1236110052.020 - MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

541.0000 - TransÍerências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF R$

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

220,00

í.000,00

5.000,00

5.000,00

15.000,00

5.000,00

s0.000,00

23.000,00

5.000,00

1.600,00

2.000,00

50.000,00

10.000,00

Rua losué de f:stro, 84 - CrntÍo ltambêPE I CEP: 55920{üt I Tclcúonc: (tll 3635.1156
CIIPJ: 10.1!i0.Íl50/m01{r9 uuw.ltambe.pc.gpv.br ,r/'lw
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540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lmpostos

33909300 - TNDENTZAçÕES E REST|TUIÇÕES

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

44905200. EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

542.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

1236'110052,021 . MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70%

3í9OO4OO - CONTRATAÇÃO pOn rEMPO DETERMINADO

540.í070 - Transferências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Transferências de

3í901íOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

540.í070 - Transferências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Transferências de

319'11301 - CONTRIBUIÇOrS pRrROruAlS - RPPS COMUM

540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - lmpostos e TransÍerências de

,1236110052,022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

3190í600 - OUTRAS DESPESAS VARúVEIS. P. CIVIL

500.í001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

31S09400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33901400 - DTARIAS - CIVIL

500.íOO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33903100 - PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUÍRA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

550 - Transferência do Salário-Educaçao

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

33909200 - DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236110052,023 - PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos - Educação

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

,t236510052.030 - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

540.0000 - TransÍerências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

550 - Transferência do Salário-Educaçao

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

020206. SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

1339210082.040 - APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS

33504300 - SUBVENÇOES SOCTATS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDrCA

599 - Outros Recursos Vinculados à Educação

í3695í0082.043 . APOIO A EVENTOS TURISTICOS

335041 O0 - CONTRtBUtÇOES

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

13.000,00

5.000,00

35.000,00

10.000,00

70.000,00

900.000,00

450.1 00,00

1.000,00

125.000,00

í.000,00

1.000,00

23.000,00

20.000,00

1.500,00

10.000,00

20.000,00

14.000,00

5.000,00

3.500,00

í.000,00RS

R$ 20.000,00

Rua Josué de Castro, 84 - CentÍo ltambé4E I CEP: 55920{00 | Telcúone: (t1}
C[{PJ: 10.1t0.0íy(m1{X, wu.ltambe.pG.toy.bÍ
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M
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500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020209 - SEGRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

154511007',t.027 - CONSTRUÇÃO Oe CnlçeMENTO E GALERIAS PLUVIAIS

44905100 - OBRAS E INSTALAÇOES

899 - Outros Recursos Vinculados

1545110072.053 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminação Pública

1545110072.054 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE AGUA

31901100. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020212. SECRETARIA PARA ASSUNTOS

0206210012.061 - GESTÃO DAS ATIVI

31901100 . VENCIMENTOS E FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos de lmpostos

Excesso de

Art. 30 - Este decreto

Art. 40 - Revogam-se

em vigor na

disposições em

tÍAfr'tBÊ
rtts

NsB\)i§
BR4ir(

R$ 500,00

5.000,00

10.000,00

1.000,00

900,00

500,00

100.000,00

2.019.820,00

R$

R$

R$

R$

R$

Total

!

de sua

Prefeita

Rua losué de C:stro,84 - Centro ltambâPE I CEP: 55920{100 | Tekúonc: (811 3635.1156
CilPl: 10.1!i0.050ím1{r9 www.ltambe.pc.tpu.bÍ
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Publtcado no quadrc dc ovbos
['yeÍeitura Munlclpal de ltambó -PEactrrdo com o Art. s1, XXi, da Lciíirgànrca

-SecíetáÍ,a Adminhtathe.
PorLOãâOa

Md.

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuiçÕes e tendo em vista o que dispõe
a Leino 1.88212021, eArt.43 § 1", inciso lll da Lei Federalno4.320de17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.200,00 (Cinquenta Mil, Duzentos Reais),
destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3O2. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0524410042.086 - rGD SUAS

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$ 2.200,00

0812210042,087. GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

31909400 - lndenizações e Restitui@es Trabalhistas

5OO.O0OO - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 6.000,00

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

5OO.0OOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 5.000'00

082441004í.039 - CONSTRUÇÃO DE CASAS E BENFETTORTAS EM HABTTAÇÕES POPULARES

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

5OO.0OOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 3.000,00

0824410042,095. APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

5OO.OOO0 - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 4.000,00

33904800 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FíSICA

5OO.00OO - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 25.000,00

0824410042.100 - PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA. CRAS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$ 5.000'00

Total R$ 50.200,00

Art. 20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO No 05112022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

6.000,00

3.000,00

2.200,00

o303o2. SEGRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824310042.088 - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANÇA FELIZ

319OO4OO - CONTRATAÇÃO pOn TEMPO DETERMINADO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

0824410042.090 - MAN.DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV

31901399 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

0824410042.092. ACOES DE CONVENIO COM ENTIDADES DE ASSIST.SOCIAL

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

5.000,00

Rua Josué de CástÍo, 84 - Cenúo ]tamb&PÉ I CEP: 55920{00 | Íelcúonc: (8113635.11!tG

cilPt: 10.150.05O/qU{r9 w.ltambc.pe{ot .k
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500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0824410042.093. ACOES DE SEGURANCA ALIMENTAR

3190í 1OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

31901399 - OBRTGAÇÕES PATRONAIS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0824410042.094 - IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE

660 - Transferência de Recursos

44905200 - EQUIPAMENTOS PERMANENTE

500.0000 - Recursos de lmpostos

0824410042.104 - GEST T. DE COMBATE A DEPENDENCIA QUIMICA

33903099 - RIAIS DE CONSUMO

500.0000 - vinculados de

Art. 30 - Este em vigor na

R$

R$

R$

RS

RS

RS

RS

R$

5.000,00

10.000,00

í.000,00

1.000,00

í.000,00

1.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

50.200,00Total

I Íê lvl B Ê

.çtr$sB§
8R4sr(

de sua

Prefeita

Rua tosué de Casüo,84 - CentÍ,o ttamb&PG I CEP: 55920.00 | Telctuu: (811 3635.1ilf6

CÍ{PJ: 10.150.0íy(m1{9 wu.ltembê.pG.Spv.bÍ

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambe,01 de2022
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Ml'ublicado no quadrc de tvtroslteleltura Munlclpal de ltambú -PE de PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊiic<irdo com o Art. 81 XXi, daOrgtnr

DECRETO No 05212022

-Secretária ÁdmhHratiro
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá

outras providências.
poÍr02tâOa

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Leino 1.88212021, e Art.43 § 10, inciso lll da Lei Federalno4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 78.500,00 (Setenta e Oito Mil, Quinhentos Reais),

destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3O,I . SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210092.062 . GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

31909400 - lndeniza@es e Restitui@es Trabalhistas

,*,*:':::T;ffffi:=i;ff srsre*JlsocrAL
0s12210042.087 - GESTAo AD%*FAffiüNlclPAL DE ASSlSr.soclAr- 

"%

31909400 - lndeniza@es effeoes Trabalhistas '%
SOO.OOOO - Recursos gffinculados de lmpostos @§t

3í911302 - CONTRIB_HpES PATRONAIS - RPPS SUPLEI4ENTAR êsoo.oooo-*""rr€il;.r,"o*o",ffi n&
33eo3eoo - ournSeRvços DE rERCiElRos - PESSÍF JURÍD|CA , E

5oo.oooo - neSos não vincurados a" rioorto" §.4fl I -t B
0824310042.088 - PpGRAMA PRIMEIRA lN+NclA- trFq^çAFEüz E

33eo3oee-DtvEFosMArERlAlSDECOrlsuMOi 'j i E
660 - rransrerQcia de Recursos do FundolfqqtfuFáss'qfupecrir - FNAS R$ 

F
0824410041.03s - cêlsrnuçÃo oe cRses eieffionres #lErrfCôes popuunrs §

,.norroo ourRfosenvrçosDErERcErfoi-tàtoorõ*rrà{ §
soo.oooo - n"*rL. náo vinculados oe rmpo\s J *$,f'

o82441oo42.oso - MAN.hs AIV.Do SERV.DE cohiiv§Try(ffiiftc scFV i
33eo3oee - DtvERSos MArERrArs DE coNst,tú6 e Ê* ê H

660 - Transferência de necurEstô,iàuir'do Nacional de Assistência Socl.ÊÊvfl§;, R$

0824410042.094 - IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

0824410042.095. APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

0824410042.100 . PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA. CRAS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

Total R$

6.000,00

5.000,00

20.000,00

10.000,00

5.500,00

6.000,00

3.000,00

8.000,00

3.000,00

3.500,00

8.500,00

78.500,00

utt
/

Rua tosué de fastrc,84 - CentÍo lambáPE I CEP:5592(HtrO ! Tclcíonc: (8113635.1156

CIIPI: 10.1ít.0ír/O01{D w.ltambe.pG.Sot.bÍ

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 195ede9d-2ba2-40e6-97d7-5effcac5bd7e



M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Art.20 - O crédito de que se trata o anterior 'correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo

O3O3Oí . SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

33903002 - MATERIAL PENSO

5OO.1OO2 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde R$

O3O3O2. SECRETARIA DE ASSISTÊNCN SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOGIAL

0812210042.087 - GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

31901íOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

31901399 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

5OO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

0824310042.088 - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANçA FELIZ

'--;;';;;;;;;;'- Rs

339OO8OO - Outros aeneticios §#fflais do servidor e do militar '%.

ô60 - Transferência de ngffis Oo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS B, *$

33eo3eoo - OUTROS SffiOS DE TERCEIROS - PESSOA.IUnÍO|CR B
SOO.OOOO - necursqffo vtncutacios de lmpostos 

- 

%
0824410041.03n -.offiuÇao oe casesÍeãÉGE[oRlAs ertr rlããihryEs PoPULAR=s B

§ãenvrços DE rERdErRos - PESSfh FíslcA I B":::t#J-#osnãovincuradosdetfrposto"\§êry i *,8
ou2441oo42.oso -,,S.oot Arlv.Do senv.ft cor.rvrv.ffQe vrr'rc sfrv 

E
339o3oes - orve$os MATERtAts DE coúsuMo - , / H

soo.oooo - neftrsos não vinculados o" rrbotqfl6* \egr i * 
§

oaz441oo42.o9+ - tcbHtt PRoGRAMA BoLSA F{ltlLnqF _ ;'' \ i Ê
33eo33oo - enssr$elrs E DESPESAS cou \oconoçAo i _ §

660 - Transferên"\ o" Recursos do Fundo n\onarde Assistência§d"i"r- rr.rns RS/

oç2441oo42.oss - AporôDtRETo tNcLUStv. r,*o*\xreso*-o'*ENTEs /
33eo4a0o - ourRos Ruxíltos FtNANcEtRoqiA6.&fÉ.,& f

Soo.oooo - Recursos não vinql@'Usimpostm §4 ç' ' R$:ít
0824410042]100 - PROGRAMA DÉ ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA. CRAS

319oo4oo - coNTRATAçÃo pon rEMPo DETERMINADo

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

31901.t00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

5O0.OOOO - Recursos nâo vinculados de lmpostos n$

Total R$

6.000,00

15.000,00

20.000,00

2.000,00

500,00

3.000,00

6.000,00

3.000,00

8.000,00

3.000,00

6.000,00

2.500,00

500,00

3.000,00

78.500,00

/u

Rua Josué de Castrc,84 - CentÍo ltamb&PE I CEP: 5592000 | Telcíonc: (8113635.1156

C1{Pt: 10.1íl.O50/00o1'{r9 wuw.ltambe.po.tov.br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambe, 01 de julho de 2022

úAnW
Graças Gallindo C arrazzoni

Prefeita

tÍAlvlBÊ
ttt\\$$sBu(i

8R4sr(

Rua tosué de Castro, 84 - CeÍltÍo ltambêPE I CEP: 55920{!00 | TeleÍorc: (8113635.11SG

CI{PJ: 10.1!í1.0íY(!0O1{X, wu.ltambe.pe.gov.bÍ
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M
PREFEMJRA SEMPRE COM VOCf

DECRETO No 5312022

DispÕe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

do

do

do 27.000,00

300.000,00

25.000,00

38.000,00

Total

35.000,00

1.196.000,00

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Leino 1.88212021, e Art.43 § 10, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.196.000,00 (Um Milhão, Cento e Noventa e
Seis Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3O1 . SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

31901 1OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS

500.1002 - Recursos não vinculados 50.000,00

3191 1302 - CONTRTBUTÇOES SUPLEMENTAR

500.'1002 - Recursos não de lmpostos - Saúde 420.000,00

33901400-D|AR|AS-C

500.1002 - vinculados de lmpostos - Saúde 1.000,00

1 0301 í 0032.064 - PROGRAMA

31900400 - AÇÃO POR

600 - Fundo a Fundo de 162.000,00

33903001 - NTOS

621 - Fundo a Fundo de 58.000,00

1 0301 1 0032.066 - DO PROGRAMA

3390300í -

600 - Tra Fundo a Fundo de 5.000,00

75.000,00621 -Tra Fundo a Fundo de

R$

RS

10301 í0032.067 -

31900400 - cotNTRA

R$

R$

R$

R$

POR TEMPO
B

600 - Transferências Fundo a do

10301 10032.070 - MANUTE ACOES PACS §4
31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110032.075 - MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

33903900 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

,I030210032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOn TEMPO DETERMTNADO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030210032.077 - MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA. SAMU

31900400 - CONTRATAÇÃO pOn TEMpO DETERMTNADO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

R$

R$

R$

R$

R$

do SUS

BASICA

Rua losué de Castro,8t - Cêntro ttambá.pE I CEp: 55920{Xt0 |
CNPJ: 10.1í1.050/0qr1-G, rflw.ttambe.pe.gov.bÍ

(81) 363s.11s6

DO PROGRAMA SAUDE BUCAL
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PREFEM'RA SCMPRE COM vOCÊ

Art. 20 - O credito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotaçÕes discriminadas abaixo:

O3O3Oí . SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE

10122'10032,062 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

31900400 - CoNTRATAçÃO pOn rEMPO DETERMINADO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

31901302 - OBRTGAÇÔES PATRONAIS

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

31909200 - DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

622 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos

31911301 - CONTRIBUtÇOeS pnrnOruAlS - RPPS COMUM

500.1002 - Recursos não vinculados de I

33903001 - MEDICAMENTOS

600 - Transferências Fundo a do SUS provenientes

33903200 - MATERIAL DE GRATUITA

500.1002 - Recursos de lmpostos - Saúde

10301 1 0031 .036 - coN E MELHORIAS DE UNIDADES DE SAUDE

44905100 - OBRAS

601 - Fundo a Fundo de

631 - do Governo

1 030í 1 0031 .037 - rsrÇÃo DE E

44905200 - E

601 - Fundo a Fundo de

1 0301 1 0032.064 - ES DO PROGRAMA

31900400 - POR TEMPO

500.1002 - não vinculados de

31909400 - | e Restitui@es

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

30.000,00

300.000,00

5.000,00

10.000,00

30.000,00

50.000,00

1.000,00

50.000,00

100.000,00

20.000,00

200.000,00

50.000,00

5.000,00

58.000,00

162.000,00

20.000,00

25.000,00

27.000,00

500.1002 -

33903001 - MEDTCAME

500.1002 - Recursos

não vinculados de lmegto?-frú$;;t

NTOS .^. er í\
", tr(,,1,8u. 

..

nao wg8üiáàos de lmpostos - Saúde

BÉ
BR4

_§lt R$

R$

R$

RS

R$

R$

1O3O11OO32.O7O - MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

31909400 - lndeniza@es e Restituições Trabalhistas

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030210032.078 - MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

319OO4OO - CONTRATAÇÃO pOR TEMPO DETERMTNADO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

31901399 - OBRTGAÇOES PATRONATS

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33909300 - TNDENTZAÇOES E REST|TUtÇÕES

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1O3O31OO32.O8O - ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATEGICOS

- Saúde

do

DE

SUS

33903001 . MEDICAMENTOS

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde R$

Rua Josué de castro, Bt - centrc ttambêpE I cEp: s592G000 | Telcíone: (st) 3635.11s6
CNpJ: t0.tít.050/0(Xtt-G, ww.ltambe.pe.3ov.br

15.000,00

;
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Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambe,0í de

das Graças

)M
PREFEMJRA SEMPRE COM VOCÊ

1030510092.085 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE PÚBLICA. COVID-19

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

602 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Total

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

R$

R$

38.000,00

1.196.000,00

de 2022

Preíeita

Rua losué de castro, 84 - centro ]tambâpE I cEp: 5s920-üD t Teletone: (8ll 363s.lrs6
Ct{pJ: 10.1ít.050/0001{9 rrw.}tambe.pe4oubr

l

lÍ4fi,l Bt
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t

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 195ede9d-2ba2-40e6-97d7-5effcac5bd7e



M
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DECRETO N" 5412022

-SecÍetáÍia Admhbtntho
Foír029AOA

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Leino 1.88212021, eArt.43 § 1", inciso lllda Lei Federalno4.320 de17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.044.000,00 (Um Milhão, Quarenta e Quatro Mil

Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3Oí . SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

31901 1OO . VENCIMENTOS E VANTAGENS

500.1002 - Recursos não vinculados 214.000,00

31909400 - lndenizações e

500.í002 - Recursos não de lmpostos - Saúde 15.000,00

31911302 - CONTRIBUI TRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR

500.1002 - vinculados de lmpostos - Saúde 380,000,00

33903002 -

600 - Fundo a Fundo de í í.000,00

33903099 - DIVE MATERIAIS DE

600 - Fundo a Fundo de 8.000,00

33903900 - SERVIÇOS DE TE

600 - Fundo a Fundo de 55.000,00

33904900 - O-TRANSPORTE

500.1002 - não vinculados de 5.000,00

1 0301 I 0032.064 - DO PROGRAMA

33903002 - MA PENSO

621 - Fundo a Fundo de do 10.000,00

DispÕe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

R$

RS

R$

R$

R$

MATE

do
8R,4sr{

de

10301í0032.069 - ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

10301 íOO32.O7O - MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

3.I9O11OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

,1030210032.078 - MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

319OO4OO - CONTRATAÇÃO POR TEMpO DETERMTNADO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030510032.084 - AçÔES DO PROG.VTG.EPTDEMTOLOGTCA CONT.DE DOENÇAS

319O1,IOO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

O3O3O3. ITAMBEPREV. FUNDO MUNICTPAL DE PREVIDÊNC]A

0927 21 0022j 07 . GESTÃO ADM I N I STRATIVA DO RPPS

33903500 - SERVTÇOS DE CONSULTORTA

33903099 - DIVERSOS

600 - Transferências

do SUS provenientes

do SUS provenientes R$

R$

10.000,00

1.000,00

150.000,00

1 10.000,00

R$

R$

R$

DA FAMILIA

do provenientes

CNPJ: 10.150.050/qr01.09 wrr.ltambe.pc.gov.br
3635.1156

40.000,00

Rua tosué de Castro, Bf - Centro ttambêpE I CEp: 55920-000 |

R$
L

do

PESSOA JURíDICA

dodo SUS provenientes

r
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600 - Transferências Fundo a Fundo de

31901100 . VENCIMENTOS E

622 - Transferências Fundo a

31901302 - OBRIGAÇÕES

PREFETURA SEMPRE «)M VOcÊ

do

do SUS provenientes

M
800 - Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano

Total

O3O3Oí . SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

319OO4OO - CONTRATAÇÃO pOR TEMPO DETERMINADO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

R$

R$

35.000,00

1.044.000,00

150.000,00

49.000,00

15.000,00

300.000,00

30.000,00

í 5.000,00

50.000,00

11.000,00

8.000,00

55.000,00

5.000,00

't0.000,00

10.000,00

1.000,00

100.000,00

s0.000,00

500.1002 - Recursos

31909200 -

622 -

3'191 1301 -

500.1002 -

33903001 -

500.'t002 -

33903099 -

601 -

33903900 -

rÇoES

não vinculados de

Fundo a Fundo de

não vinculados de I

MATERIAIS DE

Fundo a Fundo de

SERVIÇOS DE TE

lados de lmpostos - Saúde

EXERCíCIOS ANTERIORES

a Fundo de

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

600 -

33903002 - MA PENSO

dos

do

- fleúchn ndw rvÀ §r ÊI
§ra
oodo SUS provenientes ftr

10301í0032.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

33903001 - MEDICAMENTOS

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903002 - MATERIAL PENSO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

10301í0032.069 - ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS

319OO4OO - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1O3O.I,IOO32.O7O - MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

3190í399 - OBRTGAÇÕES PATRONATS

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

10302'10032,078. MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT, ESPECIALIZADOS

3'1900400 - ooNTRATAÇÃO pOR TEMpO DETERMTNADO

R$

R$

R$

R$

R$

R$

de casüo, 84 - c.cntro ttamb&pE I cEp: 5s92G000 | Tehúonc: (Bll 363s.tts6 
^ /CNPI: 10.1í1.050/qDt-@ wrr.lAmbe.pe.tov.br 

,lrw

- RPPS

do SUS

Rua Josué

Art. 20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

R$

do SUS provenientes

- Saúde

do

500.1002 - não vinculados de lmporstç

33904900 - iil

600 - Transferências
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M
PREFEMJRA SEMPRE COM VOCÊ

500.í002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030510032.084 - AÇÕES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLÓGICA CONT.DE DOENÇAS

31900400 - CONTRATAÇÃO pOn TEMPO DETERMINADO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

O3O3O3. ITAMBEPREV - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

0927210022j07 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

800 - Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 40 - Revoga m-se as disposições em

Itambé, 01 de julho de 2022

R$

R$

R$

1 10.000,00

20.000,00

20.000,00

35.000,00

1.0'14.000,00Total

R$

R$

ntt^ilí/V m das Graças Gallindo Carrazoni
Prefeita

,! I M B É

Rua Josuá de Castro, gf - Centro ltambêpE t
CN pJ: 10. tít.050/0001-09

at4srt

7I 7

/

\ /

CEP: 5592G000 | Tctcbne: (Srl 3635.1156
www.ltembe.pê.tov.br
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TIAMBEPublicôdo íô ouâdro d..YLol
tàêtelrurà MunlctD.l de ltàrlba -PE
àcordocom oAÍt 91. XXI' da Lri

tt- o:l- >2JOrgànrcà Mun

-Secí€táíie MminHr.ti'Ê,
PoÍt029204

Oí O1Oí - CÂMARA MUNICIPAL

O10311OOO2,OO1 - I,,!ANUTENCAO OAS ACOES LEGISLATIVA

33901400 - DlÁRIAS - CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados

01031 1 0002.002 - MANUTENCAO

31901301 - OBRIGAÇÔES

PREFEITURÂ SfMgNT CÍ»' VOd

LEt N" 055/2022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá

outras providências.

150.000.00

S ADI\,4INISTRATIVOS

100.000.00

A prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lei no 1.88212021, e Art. 43 § 1o, inciso lll da Lei Federâl no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 428.071,24 (Quatrocêntos e Vinte e Oito l\4il'

selenta e um Reais e vinte e Quatro Centavos), destinado a dotação orçamêntária abaixo

S

R$

R$500.0000 - Recursos lados de lmpostos

500.0000 - ão vinculados de lm

33903099 - DIVE

500.0000 - R

33S03600 - our SERVIÇOS DE TE

500.0000 - rsos náo vinculados de

33903900 - OU S SERVIÇOS DE TE

500.0000 - não vinculados de I

33904900 - AUXÍ .TRANSPORTE

500.0000 - R

44905200 - EQUIPA ENTOS E MATERIAL

R$

R$

R$

10.000,00

10.000,00

30.000,00

70.000.00

4.000.00

54.071,24

8.000.00

8.000,00

5.000,00

Art. 2'- O credito dê que se tratra o artigo anterior correrá por conta da a

B*4.srr to Rg 4zs'07't '24

nulaÇão dàs dotaçôes discriminadas abaixo:

500.0000 - Recurso

O2O2()1 - GABINETE DO PREFEITO

04122100r2.006 - cESTÃo AD[,llNlsrRATlvA Do GABINETE oo PREFEITo

33903600 - ourRos sERVIÇos DE TERcElRos ' PEssoA FislcA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33so39oo - ourRos sERVtÇos DE TERcElRos - PESSoA JURÍDlcA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33so49oo - AUxÍLlo-TRANSPoRTE

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

o2o2o3 - sEcRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

0412210012.o13 - cESTÀo DA SEcRETARIA DE ADNrlNlsrRAÇÃo

33903600 - ourRos sERVtços DE TERCElRos - PESSoA FÍslcA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

nâo vrnculados de rnPostos

Rs

R$

R$

R$

R$

Rus rosué de Cá3trc, 84 - Cêntro lt mbêpE I CEpl 5592GOOO I Tclcúono: (81| 3635.US6
CNPJ: 10.15{t.050/qp1-G) www.lt mbc.pc.jov.br ./t/v

15.000,00

33so14oo - DrÁRIAS -

MATERIAIS DE CONSUMO

não vincúlados de lmposto§

PESSoA JURÍDlcA

não vinculados de lmpostos

8.000,00
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M
PREFEM'RA SEMPRE COM vOCÊ

33909200 - DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33909600 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020205 - SEGRETARIA DE EDUCAçÃO
,I236110052,017. GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

319OO4OO - CONTRATAÇÃO pon TEMPO DETERMINADO

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educaçáo

31909400 - lndeniza@es e Restitui@es Trabalhistas

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33904900 - AUXíLIO-TRANSPORTE

500.í001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33909200 - DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTE

R$

R$

R$

R$

R$

R$

20.000,00

10.000,00

5.000,00

"t0.000,00

10.000,00

4.000,00

85.000,00

5.000,00

34.071,24

35.000,00

20.000,00

10.000,00

40.000,00

30.000,00

30.000,00

10.000,00

500.1001 - Recursos não vinculados

1236110052.020 - MANUT. DAS FUNDAMENTAL

31901100 . VENCIMENTOS ENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

540.0000 - - lmpostos e TransÍerências de lmpostos R$

33909200 - OS ANTERIORES

540.0000 - do FUNDEB - lmpostos

1236110052.022 - DO ENSINO

31900400 -

500.1001 - não vinculados de R$

- covrD-19 - ENSINO
I 2361 í 0092.026 - AÀ/ENTO DA

33903099 - MATERIAIS DE

500.1001 - não vinculados de R$

33903200 - DE DTSTRTBUIÇÃO

500.1001 - não vinculados de R$

020207 - DE PLANEJAMENTO

§4 R$

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

0412210072,051 - GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3í9O11OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5O0.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5OO.OOO0 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

15451 10071 .O2O - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORIA DE CEMITERIOS

44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES

5OO.O0OO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

020211. SECRETARIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

04122'10012.060 - GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDINARIOS

319O1,IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

O3O3O2. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO MUNIGIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL

0824410042j02 - GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA- CASA DA JUVENTUDE

- Educação

Rua losué dc cenÍo,84 - centrc ltambêPE I cEP: 55920{00 | Tehúono: {81} 3635.t1s6
CNPJ: 10.1í1.050/0001-09 ww.ltrmbc.pê.tov.br úW

R$

POR TEMPO DETERMINADO

0412210012.046 - DA SEC. E GESTAO

31901100 - VENCIMENTOS E

500.0000 - Recursos

ET
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319oo4oo - coNTRATAÇÃo poR TEMPo DETERMINADo

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

31901399 - OBRIGAçÓES PATRONAIS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0824410042.103 - GESTAO DA PROTECAO SOC BAS-CENTRO DE ATEND.COMUNIT

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVIÇoS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0824410042.104 - GESTAO DA POLIT. DE COMBATE A DEPENDENCIA QUIMICA

31901399 - OBRIGAçÕES PATRONAIS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903600 - oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS.

500.0000 - Recursos não vinculados

Art. 30 - Este decreto na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as em contrário

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

3.000,00

3.000,00

428.071,24

*ÚP:t
tÍAMBÊ

8&4§rt

Rua losué de castrc,84 - centro ltamb&PE I cEP: 5592G000 | Íelcúone: (stl363s.tts6
CNPI: 10.1í1.050/m01{9 w.}tambe.pÀtov.br

Total

Prêfeita
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TIAMBE
Orgàarc! Mu 3

-Secretária Âdmini*ntie
PoÍt02S204

500.0000 -

PREFEmJRÂ SEMPRE COfr! \DCt

DECRETO N" 5912022

Dispóe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispóe

a Lei no 1.88212021, e Art.43 § '1o, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1. - Fica abeÍto um crédito adicionâl suplementar no valor de RS 1,649.000,00 (Um Milhão, Seiscentos e Quarenta

e Nove Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O2O2O2 - SECRETARIA MUNICIPAL OA CHEFIA DO GABINETE

04r22100'12.oog - GESTÃo DA sEcRET. l\.4uNlclPAL DA cHEFIA Do GABINETE

33903600 - OUTROS SERVIÇ OS OE TERCEIROS -

500.0000 - Recursos nâo vinculados R$ 1.000,00

O2O203 . SECRETARIA DE ADMI

0412210012.013 - cESrÃo DA ARIA DE ADIVINIST RAÇÃO

33903900 - OUTROS SE DE TERcErRos - PESSoA JURIDIcA

500.0000 - Recu vinculados de lmpostos 19.000.00

09301í0012.015 - urÇÔES

3'1911302 - CON rÇoEs PATRONAT

não vinculados de 150.000,00

020204 - SECRET OE FINANÇAS

0412310012.016 - STAO ADM DA SÉCR

33903900 - O SERVIÇOS DE TE

500.0000 - s não vinculados de I R$ 33.000.00

020205 - SECRET DE EDUCAÇÃO

No E ADMINISTRAÇÃO1236110051.005 - c

44905100 - oBRAS

500.1001 - R

rRUÇÃO E I'ÉLH

INSTALAÇÕES

249.000,00

2.000,00R$

,sr(
1236110052.017 -

33903099 - DIVERSOS i,IAÍERIAIS DE CONSUMO

500.1001 - Recursos náo vinculados de lmpostos - EducaFo

33903600 - ourRos sERVtÇos DE TERcElRos - PESSoA FÍslcA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educaçáo

44905200. EQUIPAMENTOS E i,IATERIAL PERMANENTE

500.1001 - Recursos não vinculados de lmposto§ - Educação

1236110052.020 - MANUT, DAS ATIVD. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

33903300 - PASSAGENS E DESpESAS coM Loco[roÇÂo

540.0000 - TÍansferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

1236110052.022. MANUT- DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903600 - ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA FistcA

500.í001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236510052.029 - MANUTÉNCAO DO ENSINO INFANTIL

31900400 - coNTRATAÇÃo poR rEr,,rpo DETERi,flNADo

542.0000 - T.ansferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

R$

R$

R$

R$

R$

9.000,00

15.000,00

180.000,00

300.000,00

3.000,00

R$

DE UNIDADES DE

- RPPS

tcA

MU

146.000,00

Putlllúrdo no ou.dro d..vlos
Preteltura Municlpal de ll.mba -PE da
acordocom o Art 81 XXl.dàL3t

PREVIDENCIARIAS OIVERSAS

lmpostos

não vinculados de

541.0000 - Transíerências

Ru. J*uá dG c.stÍo, 8a - C.mÍo tt mbêpE I cEp: S!I92GOO0 | Illíon : (8fl 363S.f$6 h t l) _

Ct{pJ:r0.15o.0so/000r{xt ww.lr.mb..pc.sw.br lW_-
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M

Art. 20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

PREFEIruRA SEMPRT COM VOCf

542.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - complementaçao da união - VAAT R$

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

542.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - complementação da união - VAAT R$

1236510052.030 - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação RS

O2O21O. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

0412210062.055 - MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5OO.0OOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

Total R$

1236110051.003 - co DE ESPAÇOS E LAS

44905200 - EQUIPAM PERMANENTE

540.0000 - FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$

I 236í 1 005í .006 - MELHORIAS DE QUADRAS

44905100 - oB ALAÇÕES

569 - Outras de

1236'110051.007 - DE

44905100 - E INSTALAÇOES

550 - a do Salário-Educação RS

1236110052.021 - DAS ATIV. DO 71Yo

31901100-vE E VANTAGENS

540.1070 - do FUNDEB - de R$

541.1070 - do FUNDEB - . VAAF

542.1070 - do FUNDEB -7Oo/o- União - VAAT

350.000,00

90.000,00

20.000,00

82.000,00

1.649.000,00

5.000,00

15.000,00

9.000,00

1.000.000,00

50.000,00

15.000,00

9.000,00

33eo36oo - ourRos sERVIÇR$ÉÊqIÊüElRos

550 - Transferência do Salàrio-Educação

12361 10052,024 . TRANSPORTE ESCOLAR

33903003 . COMBUSTíVEIS E LUBRIFICANTES

1236110052.022 - DO ENSINO FUNDAÍ\CI.I

a4§rt
R$

54O.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$ 9.000'00

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO

S4O.0OOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$ 15.000,00

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

54O.0OOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$ 6.000,00

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

54O.OOO0 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$ '15.000'00

1236110052.025 - PDDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

551 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro RS 32.000,00

1236110092.026 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE PUBLICA - COVID-í9 - ENSINO FUNDAMENTAL

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

de Recursos do Referentes ao Progra ma Nacional de R$

do FNDE

- lmpostos e

Complementação

552 - 40.000,00

Rua tosué de castrc,84 - cêntro ttamb6pE I cEp: ES92G{I00 t Tolcúone: l8t} 36ils.r§6
CNpt:10.1ít.0S0/0001{9 wrt}trmbê.pê.tov.bÍ 

/ú

o2o2o5 - SEGRETARIA DE EDUCA,$,#i

FUNDAMENTAL

da

FUNDEB

B- PESSOA

i-
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PREFEIIURA SEMPRE CÍ»,l \'OCÊ

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIçÃO GRATUITA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

1236510052.03.I - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE R$

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE R$

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE R$

í236510092.033. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE PUBLICA. COVID-19 - ENSINO INFANTIL

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

552 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de R$

'í236610052.034 - EDUCAçÃO DE JOVENS E ADUL

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE

569 - Outras Transferências FNDE R$

123661 0092.036 - ENFRENT EMERGÊNCIA DE SAUDE PUBLICA -

33903099 - DIVERSOS S DE CONSUMO

5s2 - do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

020206 - SEcRET

2781210081.011 -

44905100 - INSTALAçOES

de

de

020209 - DEI

0412210072.051 - Ão DA SECRETARIA

33909300 - IND E

70í - Outras de Convênios

1 5451 10072.053 - DO SISTEMA

700 - Outras

701 - Outras

M

Serviço de lluminação Pública R$

R$

R$

R$

R$

9.000,00

1.000,00

í.000,00

1.000,00

17.000,00

20.000,00

20.000,00

45.000,00

30.000,00

5.000,00

í 5.000,00

265,000,00

1.649.000,00

R$

Total

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 0'l de de 2022

Graças Gallindo Cafrazoni
Prefeita

Rua Josué de Gstro, 84 - centro ttambêpE I cEp: 5s920-000 | Telcfune: (sll 363s.1156
CNpJ: 10.1ít.050/qnt-@ m.]tambe.pê.toy.br

OU

ou

Repasses dos Estados

la-EJA

33903099 -

CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

E REFORMAS DE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS

DE CONS(IM?

751 - Recursos da

Excesso de Arrecadação
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Publlcado avLao!
t'reÍeltr:ra Itarrbó -PE de

ucorCo com o Arr 81. XXi' da Lei
PREFEMJRÂ SEMPRE COIú VOCÊí)rgànrca

AE

Giselle Fenem
DECRETO N" 6012022

-SecÍetáÍis Adíni'n'dra[i* Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.9oÍt o2s20a

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lei no 1.88212021, e Art. 43 § 1o, inciso lll da Lei Federal no4.32O de 17103164.

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 338.300,00 (Trezentos e Trinta e Oito Mil'

Trezentos Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O2O2O2. SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

0412210012.009 - GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

500.0000 - Recursos não vinculados R$ 700,00

O2O2O3 - SECRETARIA DE ADMI

0412210012.013 - GESTÃO 'AR|A DE ADMINTSTRAçÃO

33903099 - DTVERSOS DE CONSUMO

500.0000 - de lmpostos 5.000,00

33903600 - DE TERCEI

500.0000 - não vinculados de í 5.000,00

33903900 - ou sERVrÇOS DE

500.0000 - não vinculados de R$ 't30.000,00

020204 - DE FINANçAS

04't2310012.016 - ADM DA S

33903600 - sERVrÇOS DE

500.0000 - não vinculados de I R$ 1.000,00

33903900 - sERVrÇOS DE

500.0000 - 5.000,00

020205 - sEc
DEí 236í 1 0051

449051 00

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236110052,017. GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.'100'l - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33903500 - SERV|ÇOS DE CONSULTORIA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - EducaÉo

33903600 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236110052.020 - MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

541.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

33903900 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA

541.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

020206. SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
,1339210082.040 - APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS

15.000,00

39.000,00

'17.000,00

2.000,00

34.000,00

í 0.000,00

Rua tosué de castrc,84 - centrc ttambêpE I cEp: 5s920.0üt I Tclaúona: (8rl g63s.t1s6
CilPJ: t0.tít.050/0001{9 wrr.}tambe.pc.8oy.br

no quadrc dr
MunlciPal de M

R$

R$

RS

RS

R$

R$

. PESSOA

IROS

DE

nw

PESSOA JURÍDICA

não vinculados de lmpostos

EDUCAçÃO

R$

UNIDADES
E
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33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020209 - SEGRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

0412210072.051 - GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

33909200. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

15451 10072.054 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE AGUA

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020212. SECRETARIA PARA ASSUNTOS JURíDICOS

02062íOOí2.061 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE

R$

500.0000 - Recursos não

33901400 - D|ARIAS - CIVIL

R$

5O0.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

339O4OOO - SERVIçOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

o2o2o5 - SECRETAR|A DE EDUCAçÃO

12361 1OOsl .OO5 - CONSTRUÇÃO e H TIXOnTAS DE UNTDADES DE ENSTNO E ADMINISTRAÇÃO

44905100 - OBRAS E TNSTALAçÕES

542.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT R$

44909300 - lndeniza@es e Restituições

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educa@o R$

550 - Transferência do Salário-Educação RS

1236110052.017. GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

31900400 - CONTRATAÇÃO pOn TEMPO DETERMTNADO

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educa$o R$

31901302 - OBRTGAçÔES PATRONATS

vinculados de lmpostos
8R4§r{

R$

RS

R$

R$

10.000,00

42.000,00

600,00

10.000,00

2.000,00

338.300,00

4.000,00

1.000,00

1.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000.00

10.000,00

JURIDICOS

500.0000 - Recursos não

Nl.20 - O crédito de que o artigo anterior correrá por conta da anulação das discriminadas abaixo:

020202 - SECRET UNICIPAL DA

0412210012.009 - G DA SECRET.

33903900 - sERVrÇOS DE

500.0000 - não vinculados de R$ 700,00

020203 - DE ADMINIS

0412210012.013 - Ão DA SECRETARIA

31901399 - OBRI ES PATRONAIS

500.0000 - não vinculados de R$ 150.000,00

020204 - SEGRET DE FINANÇAS

0412310012.016 - ADM DA SECRET

31901 1OO . VENCIMENTOS E VANTAGENS

R$

r

ôní trçôs nâô vrnnr de lmoostos - Edr R$ 3.000,00

Rua losuó de castro, Bt - ccntro ttambêpE I cEp: 5s92G000 t Telctono: (st) 363s.tts6

Ânn

CNPJ: 10.1í1.050/0q[-G, ww.]tambe.pe.gov.br ,rw-

Total
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31911301 - coNTRtBUtÇóes pRrnoruAls - RPPS coMUM

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33903500 - sERVIÇos DE coNSULTORIA

550 - Transferência do Salário-Educação

33903900 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

550 - Transferência do Salário-Educação

1296110052,020 - MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

31901302 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

540.0000 - TransÍerências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

31909400 - lndenizações e Restitui@es Trabalhistas

54O.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

31911301 - CONTRIBUlÇÔes pRrnoruAls - RP

540.0000 - Transferências do FUN

33901400 - DIARIAS - CIVIL

540.0000 - Transferências - lmpostos e Transferências de lmpostos

33903900 - ouTRos DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

540.0000 - do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

44905200 - EQU E MATERIAL

540.0000 - do FUNDEB

020206 - SEGRET

1339210082.040 - A EVENTOS DE

33903600 - sERVrÇOS DE TE

500.0000 - não vinculados de

33904100 -

500.0000 - não vinculados de

020209 - DE IN

0412210072.051 - DA SECRETARIA DE

31901 100 - VEN E VANTAGENS

500.0000 - Recursos não

1545110072.054 - DE §4

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos nâo vinculados de lmpostos

44905100 - OBRAS E INSTALAÇOES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020212. SECRETARIA PARA ASSUNTOS JURíDICOS

0206210012.061 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

Total

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

3.000,00

37.000,00

3.000,00

2.000,00

15.000,00

5.000,00

3.000,00

1.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

42.000,00

600,00

5.000,00

5.000,00

2.000,00

338.300,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Rua Josué de c.astrc,84 - crntro ttambá,pE I cEp: s5920-üxl I Telcfone: (gll 3635.1156
CNPJ: 10. 150.050/0001.09 www.ltambe.pê.tov.br

de lmpostos

DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
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de 2022

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé,01 de

Prefeita

Rua Josué de castrc,8t - centro ttamb6pE I cEp: 55920-000 | Telebne: (st) 363s.r§6
CNPJ: 10.1ít.050/qr01-q, ww.ttambe.pe6oubr
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l,reÍeitrrra
acordo com o Art Bl , XXl. da Lci PREFEÍTURA SEMPRE COM VOCf
íJrüàe r;õ

DECRETO No 06112022

-SecÍetá,ie Admlnbtnthi.
FoÍr02!âOa

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuiçÕes e tendo em vista o que dispõe

a Leino 1.88212021, eArt.43 § 1", inciso lllda Lei Federalno4.320de17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 62.520,00 (Sessenta e Dois Mil, Quinhentos e
Vinte Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3O2. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0524410042.086 - tGD SUAS

3390't4oO - D|ARIAS - CIVIL

660 - Transferência de Recursos do R$ 1.000,00

0812210042.087 - GESTAO ADM. DE ASSIST,SOCIAL

31 90'l 100 - VENCIMENTOS FIXAS. PESSOAL CIVIL

500.0000

33903099 - |

- Recursos de lmpostos 10.000,00

IAIS DE CONSUMO

500.0000 - vinculados de 15.000,00

33903900 - DE

500.0000 - não vinculados de 100,00

0824410042.094 - PROGRAMA BO

33903099 - MATERIAIS DE

í 4.000,00

Prrb!icado

660 -

33903600 -

500.0000 -

33903900 -

660 -

no quadro dr lvlrqç
Munlctpal de lternbí -pE dr

M
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

- FNAS

. FNAS

5.000,00

2.000,00

A0824410042j00 -

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS

R$

de Recursos do

sERVIÇOS DE

não vinculados de

SERVIÇOS DE

de Recursos do Fundo

DE ATENCAO I

R$

RS

FAMILIA -CRAS

§

Social - FNAS R$

R$

R$

R$

1.400,00

12.000,00

2.020,00

62.520,00

1.000,00

Total

Aít.20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

660 - Transferência de Fundo Nacional de Assistência

33903600 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

O3O3O2. SECRETARIA DE ASSISTÊNCN SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812210041.038 - AQUIS. DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

44905200 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

08122'10042.087 - GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

31901399 - OBRTGAÇOES PATRONATS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

FAMILIA

de

- PESSOA

JURíDICA

25.000,00

. AUXÍLIO.TRANSPORTE

Rua Josué de castro,84 - centro ttambêPE I cEp: ss920.000 ! Telaíone: (gU 363s.us6 /
CNPJ:10.150.050/0001{!l ww.ttambc.pe.tov.br ,/v
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500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0824410042.094 - IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF

3í9OO4OO - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33909200 - DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

0824410042.100 - PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA - CRAS

31900400 - CONTRATAÇÃO pOn rEMPO DETERMINADO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

100.00

5.000,00

4.000,00

7.000,00

5.000,00

2.000,00

3í90ííOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

660 - TransÍerência de Recursos do 400,00

33903900 - OUTROS SERVIÇOS - PESSOA

500.0000 - Recursos não de lmpostos 5.000,00

6.000,00660 - Transferência de do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

44905200 - EQUIPAM E MATERIAL PERMANENTE

500.0000 - vinculados de 2.020,00

62.520,00

Art. 30 - Este d em vigor na de

Art. 40 - Revoga disposições em

de

ITAryI BÊ
ER/q§rt

Rua Josué de castrc, 84 - centro ttamb&PE I cEp: 55920-0üt I Telefone: (gt) 363s.tts6
CN PJ : 10. 150.050/ün1-G, www. ttam be. pe.tov. br

Total

*U*$St*o

Prefeitâ

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$
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MPub.lico<,lo no quodro de avlcos
!teíeltura Muntclpal de ltambc -pE ctr PRETEMJRA SEMPRE COM VOCÊa.:o;do com o Art 81. XXI, da Lrr
0rgànrca

a-
DECRETO N" 06212022

-Secretária Admini*ntiyl-
porr029AOA

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuiçÕes e tendo em vista o que dispõe

a Leino 1.88212021, eArt.43 § 1o, inciso lllda Lei Federalno4.320de17103164.

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 64.000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais),

destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3Oí . SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062 - GESTÀO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

33901400 - DIARIAS - CIVIL

500.1002 - Recursos não vinculados R$

NC]A SOCIAL

1.000,00

O3O3O2. SECRETARIA DE

0812210042.087 - GESTAO

- FUNDO MUNI

MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

319'11302 - . RPPS SUPLEMENTAR

500.0000 - vinculados de lmpostos 15.000,00

33903900 - DE

500.0000 - não vinculados 2.000,00

0824410042.095 - IO DIRETO

33903200 - DE

500.0000 - não vinculados de 8.000,00

33904800 - AUXíLIOS FI

500.0000 - não vinculados de 5.000,00

0824410042.100 - DE ATENCAO

33903099 - MATERIAIS DE

660 - de Recursos do Fundo 2.000,00

33903600 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

44905íoo - OBRAS E TNSTALAçOES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

Total R$

O3O3O1 . SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE

1012210032.062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

31901íOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde R$

O3O3O2. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08'12210042.087. GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de Impostos R$

31901399 - OBRTGAÇÕES PATRONATS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos RS

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

1.000,00

30.000,00

64.000,00

1,000,00

2.000,00

R$

R$

. FNAS

Art.20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo

20.000,00

-.-__I)82I3IOO4^ 

088. PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA. SUAS. CRIANCA FELIZ

Rua Josué de Castrc, 84 - Centro ltambá'PE I CEP: 55920-0fi1 | Telcíona: (8fl363S.ttS6 t U r, - _.2
CNpJ: 10.150.0s0/q,01-c, ww.lambe.pê.tov.br ,1íllVlfÇ/,'y
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319oo4oo - coNTRATAçÃo pon rEMpo DETERMTNADo

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS RS

0824310042.089 - CONS. MUN. DE DEF. DOS DlR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR

31901 1OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

0824410042.094 - IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF

319OO4OO - CONTRATAÇÃO pOn TEMPO DETERMTNADO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

0824410042.096 - PFMC CREAS

319OO4OO - CONTRATAÇÃO pOn rEMPO DETERMINADO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Social - FNAS

082441 0042.099 - ACESSUAS

33903600 - OUTROS SE . PESSOA FÍSICA

500.0000 - Recursos não de lmpostos

33903900 - oUTROS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

500.0000 - vinculados de lmpostos

0824410042.100 - DE ATENCAO

33903900 - DE JURíDICA

de Recursos do Fundo

Total RS

1.000,00

5.000,00

5.000,00

10.000,00

í.000,00

1.000,00

8.000,00

64.000,00

R$

R$

660 -

Art. 30 - Este

Art. 40 -

em vigor na de

disposições em

de

Prefeita

Érrrl$sry
8a4§t

Rua Josué de castrc,84 - centÍo ttamb&pE I cEp: ss92G000 | Telcfone: (81) 36l5.tts6
CNPJ: 10.150.050/0fi[-@ www.]tambe.ps.tov.br

de 2022

10.000,00
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Mí'ublicado no quadro dr tvLos
PreÍettr»c Munlcipal de ttambó -PE dr
acordo conr o Art 81, XXI. daLei PREFEMJRA SEMPRE COM VOCf
()rgàr:r;rt

DECRETO N" 6312022

'SccctáÍieAdmhbtntin.
Poír02y20a

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lei no 1.88212021, e Art.43 § 1", inciso lll da Lei Federalno4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 566.000,00 (Quinhentos e Sessenta e Seis Mil

Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3Oí . SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210092.062 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

31 9O1 í OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

500.1002 - Recursos não vinculados 130.000,00

33903002 . MATERIAL PENSO

600 - Transferências de Recursos do SUS provenientes do 26.000,00

33903099 - DIVERSOS S DE CONSUMO

500"1002 - de lmpostos - Saúde 50.000,00

'10.000,00
600 - a Fundo de do

33903200 - DE

600 - Fundo a Fundo de 3.000,00

33903900 - SERVIÇOS DE TE

600 - Fundo a Fundo de 15.000,00

10301 10032.064 - DO PROGRAMA

31900400 - POR TEMPO

Dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar, e dá
outras providências.

R$

R$

R$

R$600 - Fundo a Fundo de

31 901 1 00 - VEN NTOS E VANTAGENS

600 - Fundo a Fundo de

31909400 -

600 - Tra

33903099 -

nsferências

DIVERSOS

do

do

11.000,00

2.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

120.000,00

4.000,00

176.000,00

4.000,00

do SUS provenientes do R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

10301 íOO32.O7O - MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

,1030210032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

33903004 - MATERIAL ODONTOLÓGICO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030210032.078 - MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT, ESPECIALIZADOS

319OO4OO - CONTRATAÇÃO pOn TEMPO DETERMINADO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030510092.085 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PUBLICA. COVID-19

319OO4OO - CONTRATAÇÃO pOn rEMPO DETERMINADO

602 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

. PESSOAL CIVIL

GRATUITA

FAMILIA

Rua losué de casto,84 - cêntÍo Itambê'PE I cEP: 55920{t00 | TrlcÍonc: í81} 363s.r$6
CNPJ: 10.1ít.050/@01{!, ww.lt mbc.pc.tov.br lw
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Total R$ 566.000,00

Nl.20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O3O3O1 . SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

33903001 - MEDICAMENTOS

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903002 - MATERIAL PENSO

659 - Outros Recursos Vinculados à

33903003 . COMBUSTÍVEIS E

500.1002 - Recursos não de lmpostos - Saúde

33903099 - DIVERSOS S DE CONSUMO

60í - a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903200 - DrsrRrBUtÇÃo

500.1002 - não vinculados de

33903300 - E DESPESAS

500.1002 -

33903500 -

500.1002 - não vinculados de

33903600 - sERVrÇOS DE

500.1002 -

R$

R$

R$

50.000,00

7.000,00

20.000,00

10.000,00

3.000,00

9.000,00

10.000,00

80.000,00

30.000,00

í 5.000,00

11.000,00

2.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

40.000,00

600 -

33909200 -

não vinculados de

Fundo a Fundo de

DE EXERCíCIOS

do

RS

R$

R$

R$

do

500.'t002 - Recursos não vinculados de lmpostos - SaÚde

3í9O1,IOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

500.,l002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

31909400 - lndeniza@es e Restituições Trabalhistas

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903600 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

500.í002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903900 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

10301 1OO32.O7O - MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

31901399 - OBRTGAÇÔES PATRONATS

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

3í909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

8R4§r(

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$ 30.000,00

Rua Josué de castro,84 - centro tramb&pE I cEp: 55920-000 | Telcúone: (stl 385.u56
CÍ{PJ: 10.1ít.0ír/0q[{9 m.ttambe.pc.tov.br

não vinculados de lmpostos - Saúde

DE CONSULTORIA

FISICA

1030110032.064 - ACOES DO

,

I
t

I
lmpostos - Saúde

Recursos do SUS provenientes

ANTERIORES

31900400 -
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600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030210032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

33903004 - MATERIAL ODONTOLÓGICO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030210032.078 - MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

3.I9O11OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1O30S1OO92.OBS - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PUBLICA - COVID-19

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.í002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

Total

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua

Art. 40 - Revogam-se as disposições

Itambe,01 de agosto de2022

R$

R$

R$

RS

R$

50.000,00

4.000,00

176.000,00

4.000,00

566.000,00

,\AAWZ

Íell
8R4

@ (-.t Prefeita

ITAMBÉ
,LttrB\ICO §r1

Rua Josué de castrc, 84 - centro ltembêPE I cEP: 5592o.000 I Telcüone: (8rl 36ts.t1s6
CNPJ: 10.150.050/m01-G, www.ttambe.pe.goubr
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-Secraáda Admlnistntiw
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PREFEMJRA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO No 6412022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá

outras providências.

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lêi no 1.88212021, e Art.43 § 1o, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.408.500,00 (Um Milhão, Quatrocentos e Oito

Mil, Quinhentos Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3Oí . SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

319OO4OO - CONTRATAÇÃO pOn TEMPO D

600 - Transferências Fundo a Fundo 218.000,00

3191 1301 - CONTRIBUIÇOES COMUM

500.1002 - Recursos não de lmpostos - Saúde 30.000,00

319í 1302 - CONTRIBU ,TRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR

500.1002 - de lmpostos - Saúde 240.000,00

33903002 - MATER NSO

600 - Fundo a Fundo de 50.000,00

33903099 - D MATERIAIS DE

500.1002 - não vinculados de 10.000,00

60.000,00600 - Fundo a Fundo de

33903200 - MA DE DTSTRTBUtÇÃO

600 - Fundo a Fundo de
''t0.000,00

33903900 - SERVrÇOS DE

500.1002 - não vinculados de 15.000,00

60.000,00

R$

R$

600 - Fundo a Fundo de

10301 10032.064 -

33903004. MATERIAL

600 - Transferências

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes

3390s900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes

1030110032.069 . ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes

1030110032.070. MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

319OO4OO - CONTRATAÇÃO pOR TEMPO DETERMINADO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes

31909400 - lndenizações e Restituiçôes Trabalhistas

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes

do

do

do

do

do

do

do

do

Âa§4

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

5.000,00

48.000,00

15.000,00

10.000,00

25.000,00

42.000,00

340.000,00

- Saúde

do

106.000,00

Rua losué de Castrc,84 - Ccntrc ltambá.PE I CEP: 55920-000 | Tolctone: (Stl363S.ttS6
CNPJ: 10.150.050/qnt-09 m.ltambe.pG.tov.br
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10301í0032.075 - MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030410032.081 - ACOES DO COAS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030510032.084 - AÇÔES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLÓGICA CONT.DE DOENÇAS

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

O3O3Oí . SECRETARIA DE SAÚDE. FU

1012210032.062 - GESTÃO DA DE

33903600 - OUTROS S EIROS - PESSOA FíSICA

500.1002 - Recursos de lmpostos - Saúde

10301 10031 .036 - CON E MELHORIAS DE UNIDADES DE SAUDE

44905í00 - oBRAS ALAçÕES

601 - Fundo a Fundo de

631 - do Governo

1 0301 1 0031 .037 - tsrÇÃo DE

44905200 - E

601 - Fundo a Fundo de

10301 10032.064 - DO PROGRAMA

31900400 - POR TEMPO

500.1002 - não vinculados de

DE EXERCíCIOS

600 - Fundo a Fundo de Recursos do

Total

R$

R$

R$

R$

40.000,00

500,00

84.000,00

1.408.500,00

15.000,00

25.000,00

25.000,00

34.000,00

458.000,00

10.000,00

20.000,00

30.000,00

10.000,00

56.000,00

100.000,00

'10.000,00

10.000,00

3.000,00

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotaçÕes discriminadas abaixo:

R$

E

R$

R$

31S09200 -

31909400 - lndenizações e Restituiçôes rraoart}s8s

- Saúde

5OO.1OO2 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903600 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33904900 - AUXíLIO.TRANSPORTE

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

10301't0032.065 - ACOES DO NASF

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110032.066 - ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA

33903001 . MEDICAMENTOS

BÊ
500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903002 - MATERIAL PENSO

8n4§rt RS

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

- Saúde

DE

reÍerentes a

do

Rua losué de Castm,84 - Centro ltamb6PE I CEP: 5592G000 | Tchüonc: (81) 363S.tfS6
CNPJ: 10.150.050/0m1.09 m.ltrmbe.pê.tov.br
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33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

600 - Íransferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1O3Oí 10032.069. ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS

319OO4OO - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110032.071 - AQUIS.DE EQUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS - PMAQ

31909400 - lndeniza@es e Restitui@es Trabalhistas

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030210032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos

600 - Transferências Fundo a Fundo

1030210032.077 - MANUT. DO ATE DE URGENCIA -

319OO4OO - CONTRATAÇÃO DETERMINADO

500.1002 - Recursos de lmpostos - Saúde

31901100 - VENCIM VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.'l

600 -

002 - vinculados de

Fundo a Fundo de

1030310032.080 - DO PROGRAMA

33903001 -

500.1002 - não vinculados de

1030410032.081 - DO COAS

33903600 - SERVIÇOS DE

600 - Fundo a Fundo de

1030510032.084 - DO PROG.

31900400 - POR TEMPO

500.1002 - não vinculados de I

1 O3O5í 0092.085 - ENFRENTAMENTO

33903099 - DIVERSOS CONSUMO

602 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

602 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

44909200 - DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

602 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

2884600000.002 - ENCARGOS SOBRE A DÍUDA CONTRATADA

32902100. JUROS SOBRE A DÍVDA POR CONTRATO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

46907102 - JUNTO AO RPPS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

15.000,00

10.000,00

40.000,00

42.000,00

10.000,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00

10.000,00

10.000,00

500,00

10.000,00

200.000,00

100.000,00

50.000,00

50.000,00

30.000,00

1.408.500,00

R$

R$do

PUBLICA. COVID-19

Total

R$

R$

RS

R$

R$

R$

CONT.DE

Rua Josué de Castrc, 84 - Centro ttambó-PE I CEP: 5592HXt0 | Telcíone: (Stl 363S.ttS6
CNPJ: 10.150.050/0001-09 ww.ltambe.pc.Soy.bÍ
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Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Itambé, 01 de agosto de 2022

Prefeitâ

Rua Josué de castrc,84 - Centro ltamb&PE I CEP: 55920{00 | Telcíone: (811 3635.1156

CNPI: 10.150.050/0OOt'09 ww'ttambe'pe6oubr
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PREFEMJRA SEMPRE COM VOCf

DECRETO N'068/2022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

50.000,00

20.000,00

A prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Leino 1.882t2021, e Art.43 § 10, inciso lll da Lei Federalno4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 945.300,00 (Novecentos e Quarenta e Cinco Mil,

Trezentos Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

o2o2o3 - SEGRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

0412210012.013 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

500.0000 - Recursos não vinculados RS 20.000,00

O2O2O4. SECRETARIA DE

0412310012.016 - GESTAO MUNICIPAL DE FINANCAS

33903900 - oUTRos sE DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA

500.0000 - vinculados de lmpostos 2.000,00

O2O2O5 - SECRETAR EDUCAÇÃO

1236110052.017 - DA SECRET.

33903099 - MATERIAIS DE

500.1001 - não vinculados de 10.000,00

1 2361 1 0052.020 - DAS ATIVID. DO 30o/o

31900400 - co AÇÃO POR TEMPO

540.0000 - do FUNDEB - 30.000,00

31911302 - rÇÔES PATRONAIS -

542.0000 - Tra do FUNDEB - 60.000,00

33903099 - MATERIAIS DE

541.0000 - do FUNDEB - . VAAF 30.000,00

1236110052.02í - MANUT. DAS ATIV.

31901100 - VENCIMENTOS FIXAS - PESSOAL CIVIL §4
541í070 - Transferências do FUNDEB - 70Yo - Complementação da União - VAAF

3í909400 - lndeniza@es e Restitui@es Trabalhistas

540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Transferências de

541.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF

31911301 - CONTR|BUTÇOES pnrnoruArS - RPPS COMUM

542Í070 - Transferências do FUNDEB - 70Yo - Complementação da União - VAAT

31911302 - CONTRTBUTÇÕeS pnrnOruArS - RPPS SUPLEMENTAR

542.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT

,1236110052,022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500.100í - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236110052,023 . PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

552 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

1236310052.028 - ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

300.000,00

50.000,00

360.000,00

1.300,00

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 10.000,00

Rua tosué de castro,84 - centro ttamb&PE I cEp: ss920-(xxl I Tclaíone: (srl3635.11s6
CN PJ : 10. 150.050/qr01-09 www. ttambe. pe4oubr
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33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

020205 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO

1236110052.020. MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

319OO4OO - CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO

542.OOOO - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

31901100. VENCIMENTOS E VANTAGENS

R$

R$

2.000,00

945.300,00

30.000,00

90.000,00

340.000,00

80.000,00

250.000,00

1 10.000,00

600.00

700,00

44.000,00

945.300,00

Total

Art. 20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo

540.0000 - Transferências do FUN

1236110052.021 - MANUT. DAS FUNDAMENTAL

31900400 - DETERMINADO

542.1070 - -70% - ComplementaÉo da União - VAAT

31901 100 - VENCI E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

542.1070 - do FUNDEB - - VAAT

319 'l 1 301 - PATRONAI

540.í070 - do FUNDEB de

319í1302 - urçÕES PA

540.í070 - do FUNDEB - de

1236110052.022 - UT. DO ENSINO

33903200 - DE DTSTRTBUTçÃO

500.1001 - não vinculados de

33903900 - SERVIÇOS DE TERCE

500.1001 - não vinculados de

Excesso de

FIXAS -

Art. 30 - Este decreto entrará

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário

Total

em vigor na data de sua publicação.

R$

R$

RS

R$

RS

R$

Itambé, 19 de de2022

CdÍôzzoni
PreÍeita

- RPPS

- RPPS

- PESSOA

Rua Josué de Gstro, 84 - Crntro ltamb&PE I CCP: 55920-000 | Tclcúonc: (S1) 36tts.tt56
CNPJ: 10.1ít.050/m01-09 ww.tt mbc.pc.gov.br
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DECRETO N" 069/2022

-Secretáda AdminbUatie
FoÍr029204

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe
a Leino 1.88212021, eArt.43 § 10, inciso lllda LeiFederalno4.320 de17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 569.000,00 (Quinhentos e Sessenta e Nove Mil

Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

020203 - SEGRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412210012.013 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSU

500.0000 - Recursos não vinculados R$ 3.000,00

O2O2O4 - SECRETARIA DE FI

0412310012.016 - GESTAO MUNICIPAT DE FINANCAS

31900400 - TEMPO DETERMINADO

500.0000 - vinculados de lmpostos 4.000,00

33903900 - DE

500.0000 - não vinculados de 5.000,00

2884600000.001 - ISSOS

46907107 - A RECEITA FEDERAL

500.0000 - não vinculados de R$ 50.000,00

020205 - SECRET DE EDUCAÇÃO

1236110052.017 - DA SECRETARIA

33903099 - MATERIAIS DE

500.1001 - não vinculados de 30.000,00

1236110052.021- DAS ATIV. DO ENSI 70%

31

50.000,00

DispÕe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

M

União - VAAT

31

542.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - ComplementaÉo da União - VAAT

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

550 - Transferência do Salário-Educafro

33903600 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSrCA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236,110052.023 - PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

552 - Transferências de Recursos do FNDE ReÍerentes ao Programa Nacional de

12363'10052,028 - ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236510052.029 - MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOn TEMpO DEÍERMtNADO

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

30.000,00

25.000,00

20.000,00

15.000,00

13.000,00

- Educação

A

Rua Josué de castrc,84 - centro itambápE I cEp: 5s92G0üt I Telelone: (g1l 363s.11s6 /
Ct{pJ: 10.1Ít.0ír/flU.{X, wrr.itambe.pe.gov.br 

,,1ü

60.000,00

R$

RS

R$
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542.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

542J1070 - Transferências do FUNDEB - 70o/o - Complementação da União - VAAT

3í901íOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

542.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transferência do Salário-Educação

1236510052.030. APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

't236610052.034 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transferência do Salário-Educação

1236710052.038 - APOIO AO ENSINO MEDIO

33903300. PASSAGENS E

569 - Outras Transferências FNDE

O2O2O8. SEC. DE SEGU TRANSITO, TRANSPORTE E

0412210012.048 - DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE

31909400 - Trabalhistas

500.0000 - vinculados de

020209 -

0412210072.051- Ão on

33903099 - MATERIAIS DE

500.0000 - não vinculados de

1545110072.052 - UTENCAO DOS

33903300 - E DESPESAS

500.0000 - não vinculados de

020210 - DE AGRICULTURA,

0412210062.055 - DOS SERV,DA SEC.

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

URBANA

R$

6.000,00

15.000,00

60.000,00

4.000,00

10.000,00

4.000,00

20.000,00

3.000,00

50.000,00

50.000,00

30.000,00

5.000,00

5.000,00

2.000,00

569.000,00

R$

R$

!LIDADE

b
8â{§4

0412210012.060. GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDINARIOS

31909400 - lndeniza@es e Restitui@es Trabalhistas

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020212. SECRETARIA PARA ASSUNTOS JURíDICOS

0206210012.061 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMTNADO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

31909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

Total

R$

R$

R$

R$

AMBIENTE E

DE

DE

Rua Josué de castro,84 - cemro ltambêpE I cEp: 5s92HXXt I Teleúone: (g1l 3635.1156
CNpJ: 10.1í!.050/0001{9 www.itambe.Frê.8oy.br

R$

I
I

l1
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M

30%

lmpostos

- covrD-19 - FUNDAMENTAL

í.000,00

í.000,00

1.000,00

1.000,00

7.000,00

110.000,00

135.000,00

170.000,00

15.000,00

1.000,00

1.000,00

5.000,00

í 0.000,00

5.000,00

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Art.2o - O credito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotaçÕes discriminadas abaixo:

O2O2O2. SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

0412210012.011 - MANUTENCAO DA OUVIDORIA DO MUNICÍPIO

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1418210012.012 - MANUTENCAO DA COORDENADORIA DA MULHER

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

o2o2o3 - SEGRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

0412210012.014 - GESTÃO DE ASSESSORIAS, CONSULTORIAS E COMISSOES

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de

O2O2O5. SECRETARIA DE EDU

12361 10051.004 - AQUISICAO DE PARA A SEC. DE

44909300 - lndenizações e

569 - Outras Recursos do FNDE

1236't í 0051 .006 - DE QUADRAS ESPORTIVAS

44905100 - ALAÇÔES

500.í001 - não vinculados

R$

R$

1236110052.020 - DAS ATIVID, DO

31900400 - AÇÃO POR

542.0000 - do FUNDEB

31901100 - MENTOS E VANT

540.0000 - do FUNDEB -

3í909400 - | e Restituições

540.0000 - do FUNDEB -

1 2361 1 0092.026 - AMENTO DA

33903300 -

500.1001 -

R$

R$

R$

R$

R$

8R4§rt
12365'10052.03'1

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

569 - Outras lransferências de Recursos do FNDE R$

1236510092.032 . ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE PUBLICA - COVID.,19 - CRECHES

33903200 - MATERTAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educa$o R$

1236510092.033 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE PUBLICA - COVID.19 - ENSINO INFANTIL

33903200 - MATERTAL DE DTSTRTBUTçÃO GRATUITA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

1236610092.036 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE PÚBLICA - COVID.l9 - EJA

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educa$o R$

33903200 - MATERTAL DE DTSTRTBUTÇÃO GRATUTTA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

1236710052.037 - APO|O ENSTNO ESPECIAL

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

União -

FU

PESSOAL

e Transferências

Rua Josué de Cestro, 84 - Centro ttambêpE I CEp: 5592GüXt I Teleíone: (S1) it635.1155 , ,l,ilt/_
Ctlpt: 10.1ít.0ír/qt0t{X, www.ttambe.pe.tw.br

R$

R$
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500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

1545110072.053 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

751 - Recursos da ContribuiSo para o Custeio do Serviço de lluminação Pública

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Total

R$

R$

R$

1.000,00

105.000,00

569.000,00

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 19 de

tÍ A m 
"s Ê

2022

Gallindo Carrazoni

I

tíS$N$suto

BRAs4

Rur Jotuá dr GlÍro, t4 - c.ntro ttrmbó-pE I cEp: 5s920{t00 | Tctcúone: (811363s.11s6
CTIPJ: 10.150.050/0001{9 ww.ttrmbc.po.goy.br
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DECRETO N.072t2022

A Prêfeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuiçôes e tendo em vista o que dispõe
a Lei no 1.88212021, e Art.43 § 10, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 804.000,00 (Oitocentos o Quatro Mil Reais),
dsstinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O2O2Oí . GABINETE DO PREFEITO

0412210012.006 - GESTÃO ADIúINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

319OO4OO - CONTRAÍAÇÃO POR rE[,4PO DETERMINADO

5OO.OOOO - Recursos não v nculados de lmpostos R$

O2O2O2 . SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

0412210012,009 - GESTÀO DA SECRET, MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

33901400 - OrÁRrAS - CIVIL

5oO.oOO0 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

o2o204 - SEcRETARTA DE FrNANçAS

04123,10012,016 - GESTAO ADM DA SECRET, MUNICIPAL DE FINANCAS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

5o0.Oooo - Rscursos não vinculados do lmposto§ R$

33909100 - Sentenças Judiciais

5OO.OO0O - Recursos não vinculados de lmpostos R$

o2o2o5 - SEcRETARTA DE EDUCAçÃO

1236110051.005 - CONSTRUÇÃO E ITELHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E ADI\,4lNlSTRAÇÃO

5.000,00

1.000,00

1.500,00

44.000,00

449051 OO - OBRAS E INSTALAÇÕES

500.'1001 - RecuÍsos não vinculados de lmpostos - Educação

1236,110052.022 - IVANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903099. DIVERSOS IVATERIAIS DE CONSUIVIO

500.100í - Recursos não vinculãdos de lmpostos - Educação

550 - Tíansfeíência do Salário-Educação

33903600 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSICA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educrçao

í236310052,028 - ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33903300 - PASSAGENS E DESpESAS COM LOCO|\4OÇÃO

500.100'l - Recursos não vinculados de lmposlos - Educação

í2365í0052.029. MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

33903099 - DIVERSOS MAIERIAIS DE CONSUMO

500.'100,l - Recursos não vinculados de lmpostos - EducaÉo

550 - TransÍerência do Salário-Educáção

1236510052.030 - APOIO AO FUNCIONAI'ENTO DAS CRECHES

33903099. DIVERSOS MATERIAIS OE CONSUIVO

500.100í - Recursos náo vinculados de lmpostos - Educaçáo

í236610052.034 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA

33903099 - DIVERSOS IVATERIAIS DE CONSUIVO

R$

R$

R$

R$

R$

40.000,00

156.000.00

17.000,00

10.000,00

R$

R$

R$

Rur Jo3uá dc qrtro, 84 -C.mÍo ttrmbó-pE I CEp: 5S92GOq, I TGlcúonê: (811 3635.1156
C PJ: 10.150.0í/mt{X, www.}tlmbc.pc.goubr llI

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providênciâs.

204.000,00

6.000,00

't5.000,00

18.000,00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 195ede9d-2ba2-40e6-97d7-5effcac5bd7e



TIAIúBE
5OO.0OOO - RecxjÍsos não vinculados de lmpostos R§ 10.000,00

O2O2OO. SECRETARI,A DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

ü,I2210082.039. GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

31901100 - VENCIMÉNTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

SOO.OOOO - Rêorrsos não vinculados de lmpostos RS 20'000'00

31909400 - lndenizações e Resütuiçôes Trabalhistas

5OO,OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 11.500,00

O2O2O7 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÂO

0412210012.046 - GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

5O0.0OOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 12.000'00

O2O2(,8. SEC. DE SEGURANçA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIOADE URBANA-:i,#;:i:"::.:H::mffiR$ 
i.ooo..

,r*rr'::'flI;fr :;";:1H
1545110071.027 - CoNSrgP o-E cALÇAMENro E GALERIAS PLUVIAIS "%.

i1490s100 - OBRAS EGfALACOES '++f

zoo - outsas rrajFncias de convênios ou Bapa.ca{rtloião 
- 

dH§ 
180.000,00

$qs'ttootz.osz - MfrJreruclo oos seúoe LtupezA,unaÁNa )
;;;;;H;.--,*;;;;[."*-"-&^1,*io'"o I 'q

uoo.oooo - fioo" nao vincutaoos oi tmpo."Iffi i ^É 35 000,00

,uou,'roorr.ouo -fioruureruçÃo oo senrlço oe o"§fueruro oefAcur ,u

r.*r*, - "r*". ..*r,Ço, o. t."lDr,"oa- #r"o)ç,.o I :
uoo.oooo - ü*,"o. nao rin*t oo. o" üp{f;7 :t+'- 

- 
*s ! 2 500,00

o.orrr-.="*rr&nPARAAssuxrod,rif,ho. í\ i
0206210012.06r - ftsrEo oo, or,roeoes \a secnrrantr oe asfuuros .luntotcos

31gog,too - tndeniJsçoes ê ResütuiÉes Trabaill$\-J
5OO.OOO0 - Rec{Éos náo vinculados de lmposfsA ú a É 

*t s.000.00

33901400 - D|AR|AS - clvtL

:;;;r.:;;J"ro.-r**s'#§o"',0"*" 'p4sr{ R$ soo'00

Total R$ 8111.000,00

Art. 20 - O crédito de que se trata o artigo anterior coneÉ por conta da anulaÉo das dotações discriminadas abaixo:

O2O2O2 . SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

14.18210012,012 - MANUTENCAO DA COORDENAOORIA DA I\,4ULHER

33901400 - DrÁRrAs - crvrL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020203 - SEcRETARtA DE ADMtNtSTRAçÃo

0412210012.o13 - cESTÃo DA SEcRETARtA DE ADMTNtSTRAÇÃo

319oo3oo - PENSÕES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

31S01399 - OBRTGAÇOES PATRONATS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

44905200 . EQUIPAI,IENTOS E MATERIAL PERI,{ANENTE

RS 1.000,00

170.000,00

R$

R$

R$s não vinculados de lm tos

. rorú d. C.nÍo, &í - C.nüo tt mh$,pE I CEp: iSg2GqD I Tolê{onê: (tll 3635.1156
Ct{pr: 10.150.0ír/0qft.q, www.}t mbc.pc.gov.br

Ru

PREFE|TURÁ SEMPRE coM vocÊ
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MAMBE
020204 - SEGRETARIA DE FINANçAS

04,I23.I0012.01ô . GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DÉ CONSUMO

5OO.OOO0 - Reqrrsos não vinculados de Impostos RS

020205 - SECRETARIiA DE EDUcAçÃO

'1236fi005í.003 - CONSTRUÇÃO E RECUPERAçÃO DE ESPAçOS ESPORTIVOS PAFÁ ESCOLAS

,I4SO5,IOO - OBRAS E INSTALAÇÔES

540.0000 - Transferêndas do FUNDEB - lmpostos e TÍansÍerências de lmpostos R$

550 - TÍensÍeréncia do salário-Educação R$

45906100 - AQUTSIçÃO DE rMÓVE|S

54O.OO0O - ÍransÍerências do FIJNOEB - lmpostos e TransferÔncias de lmpostos RS

1236110051.004. AOUISICAO DE EOUIPAMENTOS PARA A SEC. DE EDUCACAO

/I49O52OO. EOUIPAMENTOS E MATÉRIAL PERMANENTÊ

".;j'l',I'j#r' R$

soo.to0t - Recursosgffculados de lmpostos - Educação -ni.*À 
R$

12361'10052.017 - GEST/ffiA SECRETARIA DE EDUCACAO lEi
,,r0,',oo - *"a,ffios E ,ANTAGÊN. FtxAs-rEssoat-ctvtL 'B

soo.roor - nuqffi" não vinculâdos dí1-mpostos - EduErção ) e
rzsor roosz,ot s - iãrurENÇÃo oos cotsELnos oo ÉNoes E EDUctr\çÃo S

.ru*roo-.offi'rr,ço=. 1\ffij l

uoo.roo, - {rr"o" não vincutados de\mnos". - S( I *t
rzeorroosz.org {poro A ENTTDADES culTURAtt É AFtNs DÂEDUCAÕÃo

ssso'oo-coilraraurçôes \ \fi- -r.r§" i
soo.root - nâpr,so" nâo vinculados de lr\oofi§§oroçaí \ l' *t

rzgorroosz.ozo - ú$rur. DAS Arvro. Do et\struo runoel,teurru rfrloea sov"-;;;,,;; 
- rr""-fu .,uro. . uo*too.rs @@

.;'l;'#.';#$:::Tff;;ffi: TflsÁrifiÍeETde 
mrs'i's R$

uoo.o*o - rran"ánroq@§s- ,rposios o Írânsturêídâso" fl&§el1 R$

31909400 - lndenizações e Aestituições Írabâlhistas

54o.oooo - Íransferêndas do FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lmpostos R$

33903600 - ourRos sERVrÇos oE TERcErRos - pEssoA FísrcA

540.0000 - Transíerências do FI,JNDEB - lmpostos e TransfoÍências de lmpostos R$

1236110052.021- MANUT. OAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70%

31s00400 - coNTRATAçÃo poR TEMpo DETERMTNADo

5«).1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Trânsíerências de R$

3,I9O11OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

540.1070 - TransfeÍências do FUNDEB - 70% - lmpostos e TransÍerências de R$

3i911301 - coNTRtBUtçôEs pATRoNAts - Rpps coMUM

540,1070 - Transferêndas do FUNDEB - 70% - tmpostos e Transferências de R$

1236.110052.023 - PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transterência do Salário-Educâção RS

020206. SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

7.000,00

2.000,00

15.000,00

'1.000,00

5.000,00

6.000,00

'120.000.00

1.000.00

1.000,00

40.000,00

56.000,00

100.000,00

10.000.00

15.000,00

2.000,00

86.500,00

Rua Jorua d. Ctrtro, 84. C.,rtÍo tt mbá.pE I CEpt 55920-m I Tclcúone: (Ef, 3635.1156
C pJ: 10,f50.050/0q[-09 www.]t mbc.p!,tov.br ,IL/t

6.000,00
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PRE'EITURA SEMPRÊ COM VOCÊ

0412210082,039. GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA. TURISMO E ESPORTE

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

500.0000 - Recursos náo vinculados de lmpostos

,I339210081.009 . CRIAÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS PARA EVENTOS

,14905,100 - OBRAS E INSTALAçÕES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

't3392'10082.041 - APOIO A GRUPOS ARISTICOS FOLCLORICOS LOCAIS

33504100 - CONTRtBUTÇÔÉS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1339210082.042 . INSTALACAO E MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUI\íO

5OO.OO00 - Recursos não vrnculados de lmpostos

1369510082.043 - APOrO A EVENTOS TURISTiCOS

33903300 - PASSAGENS E DESPE

500-0000 - Recursos não vin sios

2781 't10082.044 - APOIO A PORTIVOS PARA ATLETAS PROFISS

33903300 - P PESAS COM LOCOI,IOÇÃO

500.0000 - vinculados de lmpostos

020207 - SEcRET PLANEJAMENTO

0412210012.047 - DA COIUISSAO E PLANEJAI\,4 E NTO

33901400 - D - ctvtL

500.0000 - não vinculados d lmpostos

33903600 - O SERVIÇOS DE TE EIROS . CA

500.0000 - rsos não vinculados de

020208 - sEC. DE EGURANçA CIOADÃ,

RS

R$

RS

R$

2.500,00

3.000,00

1.000,00

1.000,00

4.000,00

1.000,00

1.000,00

3.000,00

10.000,00

10.000,00

1.000,00

2.000,00

1.000,00

10.000.00

1.000,00

R$

IIIADORES

E MOBILIDADE UR

R$

R$

R$

0618110012.049 - PÚBLICA E I\,IOBILI

33903099 - OrVE IVATERIAIS DE CO t\,10

500.0000 - não vinculados de

33903600 - OUT S

500.0000 - Recursos

33903900 - OUTROS S

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

06182100,12.050 - I,4ANUTENCAO DA COI,{ISSAO DE DEFESA CIVIL

33903900 - OUÍROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.0000 - Recursos nâo vinculados de lmpostos

O2O2O9 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

0412210071.014 - AQUTSTÇÃO DE VEíCULOS PARA SEC. DE TNFRAESTRUTURA

44905200. EQUIPAMENTOS E MAIERIAL PERI\,,IANENTE

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0412210072.051- GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS. P, CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUIVO

500.0000 - Recursos náo vinculados de lmpostos

33903200 - MATERTAL DE DtSTRTBUtÇÃO GRATUTTA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

ERVIÇOS DE TERCEIROS -

não vinculados de lmpostos

ERVIÇOS OE TERCETROS -

PESSOA FiSICA

PESSOA JURÍDICA

I
RS

R$

RS

R$

R$

R$

isr roíra d. C.,úo, ,l - C.Ítso tt mbú+E I CEp: 5S92G{XXI I TGI€íon : l8tl :t63S.U56 ,l 0 , fi, _
Cx,r*rÍt.t O.O*loüor49 ww.ir.mb..pc.toy.bÍ l4fftr
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ruAMBE
PREfTITURA SEMPRE COM VOCÊ

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COI,I LOCOI\,IOÇÃO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33904900 - AUXILIO-TRANSPORTE

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

154511007,I.026 - CONSTRUCAO DO PORTAL DA CIDADE

44905100 - OBRÂS E TNSTALAÇÕES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1545'110072.052 . I/TANUTENCAO DOS SERV. DE LIi,IPEZA URBANA

33903099. OIVERSOS MAIERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

500,0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

44905200. EQUIPAMENTOS E I'ATERIAL PERMANÉNTE

500.0000 - Recursos não vinculados

1 5451 1 0072.053 - MANUTENCAO ILUI\,4INACAO PU

33909200 - DESPESAS DE IOS ANTERIORES

75í - Recursos da para o Custeio do Serviço dê lluminação Pública

O2O2íO - SECRETARIA GRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILI

0412210062.055 - SERV.DA SEC, CULÍURA

31901600 - OU SPESAS VAR

500.0000 - nâo vinculados

33903200 - IAL DE DISTRIBU

500.0000 - náo vinculados

33903300 - P ENS E DESPESAS

500.0000 - não vinculados de

33903600 - SERVIçOS DE

500.0000 - R rsos não vinculados de I

33909600 - to de Despesas de

500.0000 - Recu

2066110062.0s7 - AÇOES

33903200 . MATERIAL

500.0000 - Recursos

28542'I0062,058 - APOIO E RECUPERACAO DE AREAS NATURAIS DEGRADADAS

33903200 - MATERTAL DE DTSTRTBUTÇÃO GRATUTTA

500.0000 - Recursos nâo vinculados de lmpostos

O2O2í 1 . SECRETARIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

041221001í.033 - AOUTStçÃO DE EQUrp. PARA A SEC. DE ASSUNTOS EXTRAORDTNARTOS

,14905200. EQUIPAMENTOS E I\,íATERIAL PERMANENTE

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

04í22IOO12.060 . GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903500 - SERVrÇOS DE CONSULTORTA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS _ pESSOA JURÍDICA

500.0000 - Recursos não vincutados de lmpostos

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

23.000,00

10.000,00

1.000,00

10.000,00

12.000,00

4.000.00

5.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

6.000,00

1.000,00

5.000,00

3.000,00

1.000,00

4.000,00

1.000,00

R$

RS

náo vinculados de lmpostos

DE APOIO A INDUSTRIA E AO ARTESANATO

DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

não vinculados de lmposlos

,p4§/t
R$

R$

R$

RS

R$

R$

Requisitado

. P, CIVIL

lmposlos

mpostos

Bu. rorú d. Crrtro, ttt - C.ntrro ttrmbápE I CEp: 5592Gm I Telêúon€: (g1, 3635.1156
Ct{pJ: 10,1ír,0ít/m1.q, ww.tt mbê.pe,Aov.br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 01 de setembro de 2022

Total R$ 804.000,00

/b4rl'fu/7 das Graças Gallindo Carrazoni
Prefeita

tÍafvlBÊ
8R4

ftr

Bur Joruá do casto,84 - c3ntúo ltambá.pE I cEp: i5920{to I Teleíone: (stl 3535.11tt6
Cí{PJ: t0.t50.Ut0l0filt-üg ww.}tambe.pe.gov.br

ttst\N$§§
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Publicldo no quadro da .vbos
lteleltuÍa Munlclpàlde llrilM -PE da
úcordo com o Art 81, X)(l, da Lei MAMBE(lrúl.r!à Mu

!í22-

ería
-SeoüáÍi.ÁdÍÚriffiib

Foít02y20zt

PRTÍEITUNA STMPRE COM VOCI

DECRETO N'07312022

5.000,00

28.000,00

20.000,00

50.000,00

35.000,00

2.000,00

25.000,00

6.000,00

2.600,00

50.000,00

50.000,00

280.000.00

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lei no '1.88212021, e Art.43 § 10, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto um crédito âdicionat suplementar no valor de R$ 732.400,00 (Setecentos e Trinta e Dois Mil,

Quatrocentos Reais), destinado a dotaçáo orçamentária abaixo descriminada:

R$

R$

R$

R$

Ru. Jorua d. Clstro, 84 - C.tttro IEmb&PE I CEP: 5592Gq'0 | T'loíonà: (t1) 3635'u56

CÍ{PJ: 10'150.0ít/üXf1'09 wwu'lÚmbc'pc'liov'br
/l

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá

outras providências.

R$

O2O2Oí . GABINETE DO PREFEITO

04122,I0012.006 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO-*:#**ffi
31901i00 - vENcrMElrgffialrreoets FtxAS - PESSoAL clvlL

soo.o000 - Recursqffi vinculados de lmpo§tos

,r*.*o - orr*ff*vÇos DE rEylsr-â€ô*iuaÍDtc\
5OO.0O0O - Re#os não vinculados dílmpostos i I***;;;;='Cã;;;;;;;;l' à- i--;;;,;'';;"; 

-§f,,oo-, o^t."*f'. ,r"àlr}ffi"* 
,33909100-SeÍtnçasJudiciaislí\l

soo.oooo - {-oo" não vinculados de lmpostca i I

2884600000.00 t -ÉoMpRoMrssos soenep-qlpo^rtaffi I
oogoztoz-.tultooonp"s \í'\ ;\l

soo.oooo - ndrrsos não vinculados d6 lm\ostos I
o2o2os - SEcRETARIA DE EDUcAçÃo L-.------y'

12361 100s2.01 7 - cESrAo DA sEcRÉrAR'^ of 
?rÂo9fl n 6

33901400 - D|ÁRIAS - clvlL"::.r*IH""."i*,u$)Íl.postos-Educação BR4st

33903500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

550 - Transferência do Salário-Educação

33903600 - ourRos sERVIços DE TERcElRos - PÉssoA FÍslcA

5OO.1OO1 - RecuÍsos não vinculados de lmpostos - Educaçáo

33903900 - ourRos sERVIÇos oE TERcElRos - PÉssoA JURÍolcA

5OO.1oO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - EducaÉo

1236110052.020. MANUT. DAS AÍIMD. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

33903300 - PASSAGENS E oESPESAS coM LocoMoÇÂo

540.0000 - Transfêrências do FUNDÉB - lmpostos a Transferências de lmpostos

33903900 - ourRos sERVIços DE TERCElRos - PESsoA JURíDlcA

54t.OOo0 ' TransÍerências do FUNDÉB - ComplemêntaÉo da União - VAAF

1236110052,021- MANUT. DAS ATIV, DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70%

31900400 - coNTRATAçÃo PoR TEMPo DETERMINADo

0.1070 ' TÍansferências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Transferências de

31909400 - lndenizações e Restituiçôes Trabalhistas

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$
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TIAIúBE
540.1070 - TÍansíerências do FUNDEB - 70% - lmpostos e TransÍerênciâs de R$

12361í0052.022. MANUT, DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903099. DIVERSOS À4ATERIAIS DE CONSUi,lo

5OO.1Oo1 - Recursos não vinculados de lmpostos - EducâÉo RS

550 - Transíerência do Salário-Educação R$

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - EducaÉo RS

12365'I0052.029 . IVANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

319OO4OO - CONTRATAÇÃO POR TEI\,{PO DETERIVINADO

542.'1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - Complementa€o da Uniáo - VAAT RS

33903099 - DIVERSOS I\4ATERIAIS DE CONSUI\,íO

5OO.'IOO1 - Recursos nâo vinculados de lmpostos - Educação R$

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCE'ROS - PESSOA JURÍDICA

542.OOOO - Transíerências do FUNDEB - Coínpl€ínontag& dâ UÍtlão - VAAT R$

1236510052,030 - APOIO AO FUNCIONAÀ'ENTO DAS CRECHES

33903099 . DIVERSOS IVATERIAI§ DE CONSUMO

5OO.1OO1 - Recursos não vlnculados de lmpostos - Educação R$

542.0000 - Translerêndas do FUNDEB - ComplementaÉo da União - VAAT R$

33903900 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

542.0000 - Transíerências do FUNDÊB - ComplementaÉo da União - VAAT R$

1236610052.034 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA

33903099. DIVERSOS I\,IATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Rêcursos não vinculados de lmpostos R$

O2O2O7 . SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

0412210012.046 'GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJ À'/lENTO E GESTAO

33903900 - OUÍROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ' PESSOAJURIDICA

500.0000 - Reorsos não vinculados de lmpostos R$

O2O2O8. SEC. DE SEGURANçA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

0412210012,048 - GESTÃO DA SEC- DE SEG.. CIDADANIA TRÂNSP. E MOBILIDADE

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TÉRCEIROS - PESSOA FISICA

5O0.0OOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

O2O2O9 . SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

1545110071.027 - CONSTRUÇÃO DE CALÇAÀ,IENTO E GALERIAS PLUVIAIS

44905100 - OBRAS E INSTALAÇÓES

70í - OutÍas TransÍerências de Convênios ou Repasses dos Estados R$

O2O2í0. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

04'12210062.055 - I\,4ANUT,DOS SERV.DA SEC, ['4UNICIPAL DE AGRICULTURA

31909400 - lndenizações e Restituiçoês Trabalhistas

500.0000 - Recursos não vinculados de lrnpostos R$

Total R$

65.000.00

10.000,00

12.000,00

5.000,00

1.300.00

3.000,00

2.500,00

3.000,00

5.000.00

5.000.00

1.000,00

36.000,00

5.000,00

732.400,00

Art. 2" - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulaçâo das dotaçÓes discriminadas abaixo

O2O2O1 - GABINETE DO PREFEITO

04,12210012.006 - GESTÃO ADMINISTRAÍIVA DO GABINETE DO PREFEITO

31900400 - coNTRATAÇÃo PoR TEMPO DETERMINADO

R$
nao vt lados de I StOS

Rul Jotua d. G.rtrc, 84 ' C.ntro ltlmba'PE I CEP: 55920{f00 | T'l'íon': (81} 3635'1156

cÍ{PJ: lO.f 5o.o5o/Oq,l{t9 www'lt'mb''p''3ov'br

5.000,00

PirÍíÍunÂ 3ÉMPiE coM vocÉ

8.000,00

17.000.00
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o2o2o3 - SEGRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

0412210012.013 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo

319OO4OO - CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

31901399 - OBRIGAçOES PATRONAIS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

32}O22OO - OUTROS ENCARGOS S/A DíVIDA POR CONTRATO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33901400 - DIARIAS - CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lrnpostos

339O49OO - SERVIÇ9S DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAçÃO - PJ

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33904900 - AUXíLIO-TRANSPORTE

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

44}O52OO - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5OO.OOO0 - Recursos não vinculados de lmpostos

o2o2o4- SECRETARIA DE F]NANçAS

0412310012,016 - GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

33904700 - OBRIGAÇOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

50O.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos

2884600000.001 - COMPROMISSOS SOBRE A DíVDA CONTRATADA

32902100 - JUROS SOBRE A DÍVDA POR CONTRATO

5OO.O00O - Recursos não vinculados de lmpostos

o2o2o5- SECRETARIA DE EDUCAçÃO

12361 10052.017 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

31900400 - CONTRATAÇÃO pOn TEMPO DETERMINADO

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

5OO.í001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236110052.020-MANUT.DASATIVID'DoENSINoFUNDAMENTALFUNDEB30%

31909400 - lndeniza@es e Restituições Trabalhistas

54O.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de impostos

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

54O.OO0O - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

1236110052.02,1-MANUT.DASATIV.DoENSINoFUNDAMENTALFUNDEBT0%

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

540.1070-TransferênciasdoFUNDEB.T0%.lmpostoseTransferênciasde

541.1070- Transferências do FUNDEB - 70% - complementaÉo da união - VAAF

31911301 - CONTRIBU|ÇÕes pRrnoruAls - RPPS COMUM

540.1070-TransÍerênciasdoFUNDEB.To%.lmpostoseTransferênciasde

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

9.000,00

18.000,00

1.000,00

2.000,00

2.000,00

10.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

2.000,00

50.000,00

35.000,00

2.000,00

28.600,00

50.000,00

50.000,00

75.000,00

20.000,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 250.000,00

Rur Joruá dc Cartro,84. Cantto ltambé'PE ! CEP: 55920'0(rc | Teleúone: (81) 3635'1156

CNPJ: 10.150.050/0001'G, www'ltambe'pe'8ov'br /1t
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1.000,00

31.000,00

5.000,00

12.000,00

300,00

1.000,00

500,00

5.000,00

3.000,00

5.000,00

2.000,00

3.000.00

1.000,00

11.000,00

20.000,00

5.000,00

1A

5.000,00

Ru. Josua d. Críro, &l'CGÍtlÍo lt mbêPE I CEP: 5592Gün I T?btone: (tll 3635'1156

CÍ{Pr: 1O'lít.Oíf/(nO1'G, www'ttrmbe'Pc'tov'br

PREFETÍURA SEMPRE coM vocÊ

1236.110052.022 - MANUT. DO ÊNSINO FUNOAMENTAL DIVERSAS FONTES

319O92OO - DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

500.1001 - Recursos náo vinculados de lmpostos - Educaçáo R$

3'1909400 - lndenizações e Restltuiçóês Trabalhislas

500.1001 - RecuÍsos não vlnculados de lmpostos - Educação RS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

550 - Traníerência do Salário-Educação R$

1236510052.029 - MANUTENCAO OO ENSINO INFANTIL

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS OE CONSUMO

54O.OO0O - TransÍerências do FUNDEB - lmposto§ e TransÍerências de lmpostos R§

550 - Transferência do Salário-Educação R§

33903200 - MATERiAL DE DISTRIBUIçÃO GRATUITA

,"::l',ü',Jftt* "
sno.oooo - rranstegffoo FUNDEB - lmpostos e Transferências de Impostos Ti. *S

a,*.noo - orr*ffi*vtÇos DE ÍERcEtRos-rEsseÀuelDlco "1.,* 

"r1... 
- tr"dffi"o"" o" .r*o.ú-r"* 

" 
r.1"r"oãã'à1'oo"tot *

oono.roo - .ou&r.,uro. a ,otr*,I. ,.*^a,ut I Í*

too.,oo, - 
^ár""" "ão 

vrncu'oos o1mpo".ff i =ü ,
rzaooroosz.o« -ipucAçÃo DE JovENsf aourrofEt\ i '

ssgosogg - ot\,(hsos MATERIAIS DE cQNsuMe ; I

56e - ouras if,ansrerênr:ias de Reorrso{doS \ÉaÇr / *s

orrro, - ,rcn.rÂtA DE eLANEJAÍúEI\o fr§srio '" \ i
ol',zrrootz.*u - &srAo DA sEc. MUNrcre\l oe eur're.rnueurof oesuo

31s01,roo - vENcrMENros E vANTAGENs À(eS -rE=qÂ!S/
5O0.OOOo - Recursos não vinculados de lmposEls A ffi n i. "t

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE çONttuÍ\,O' 
.- j'

;;,:;;;;;;,4-or'i'à-#H,;,*.' 'ç45ii R$

o2o2oS.sEc.DESEGURANçAclDADÃ,TRANSITo,TRANSPoRTEEMoBILIDADEURBANA

04122,10012.U8 - GESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP' E MOBILIDADE

33903900 - ouTRos sERVIços DE TERcElRos - PESSoA JURíolcA

50O.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIço§ URBANOS

1545110071.027 - coNSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO E GALERIAS PLUVIAIS

44905100 - OBR S E INSTALAçÕES

50O,OOOO ' Recursos não vinculados de lmpostos R$

7OO - OutÍas TransÍerências de Convênios ou Repasses da União R$

899 - Outros Recursos Vinculados R$

O2O2í0. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

0412210062.055. MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA

33903600 - ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - PÉssoA FÍslcA

5oO.Oo0O - Recursos não vinculados de lmpostos R$

8.000,00
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PNEÍEITURA SEMPRE COM VOC€

Art. 30 - Este docreto entrará êm vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé,01 dê setembro de 2022

Total Rg 732.400,00

lÍAMP6 aR4§rt
rt-l

N[$§(§

Ru. Jotua dc ct3tÍo,81- C.mro nlmbáPE I CEP: 5592Güt0 | Iêlc{onG: (81) 3635'u56

CNPJ: 10.1ít.050/0001'q, w*v'lttmbc'pG'tov'bÍ
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Ptrblicado no qucdto dr rvLos
?teÍcltura Munlcipal de Itarlba -PÉ da
acordo com o Art 81 XXl, daL.i TIAIúBEOrgtnrcà Munici

a9 {. PRI'EITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 07412022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
oulras providênciâs.

45.000,00

18.000,00

80.000.00

290.000.00

Ferretra Alexandrc
-SecÍetáíia AdÍninilr.tiE'

poírO2S20a

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplemêntar no valor de R§ 1.271 .500,00 (Um Milháo, Duzentos e Setenta e

Um Mil, Quinhentos Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo

O3O3Oí - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10'12210032.062 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

31 909400 - lndenizações e ResÜ§

500.1002 - Recursos nãodÉÉ

3191'r301 - CONTRlBUffienrnor{ers - RPPS coMUM

500.1002 - ReorrsÇWô vin@lados de lmpostos - Saúde

31911302 - CONT#iiÇoeS eernoulrs - nPessulttllcnra&-.-
5oo.1oo2 - RelriÉos nâo vinculados dí lmpostos ' Sa48 I

Í *' 
rE rEIcErRos - pEdor.runtorcr l33903900 - OUÍÇoS SERVIÇOS I

5oo.1oo2 - RÉursos não vinculados d4lmpoo*\F i

600 - Transf#ncias Funoo a runoo de\Reort*s fs\c*ni"nte{oo
33904900 - AUÉLIO-TRANSPORTE \ t * ]

500.'lOO2 - Rlcursos não vinculados de l[rp\i§'5uoe\*rF I' ,**.lr#üI-t**rf\ j1030110032.064 -ÀCOES DO PROC \ /
31900400 - coNtRArAÇÃO PoR ÍEMPO qTERMINAOO I

600 - TransÍerêfuas Fundo a Fundo ds Reà§qllqlurrPyglldntes do

31909400 - lndenizaçoes e ResütuiÇões Trabrln,f"A M B t
600 - Transferências Fundo a Fuqqs(9 Re{fursos do sus pÍovelÍentosdh

r030110032.066 - AcoES Do PRtiéü;; FARMACIA BASICA

33903001 - MEDICAMENÍOS

600 - Transferências Fundo a Fundo de ReqJrsos do SUS provenientes do

10301 ,I0032.067 . ACOES OO PROGRAMA SAUDE BUCAL

31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

600 - TransÍsrências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110032.069 - ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS

31«)O4OO - CONTRATAçÁO POR TEMPO DETERMINADO

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de ReqJrsos do SUS provênientes do

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

600 - Translerências Fundo a Fundo dê Recursos do SUS provenientes do

1O3O11OO32.O7O - MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

319OO4OO - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

600 - TÍansferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

31909400 - lndenizaçôes e Restituiçles TÍabalhistias

600 - TÍansferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

R$

R$

R$

R$

R$

R$

20.000.00

60.000,00

R$

R$

R$

2.000,00

320.100,00

88.000.00

19.000,00

17.000,00

43.000,00

6.000,00

10.000,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

4/

40.000.00

A PreÍeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lei no 1.8a212021, eArt.43 § lo,incisolll daLei Federal n'4.32o de 17103164.

Rul loruá d. CritÍo, 84'C.mÍo bmb&PE I CEP: 55920'{Xx' I TeleÍon': (81) 3635'1156

CNP.I: 10.1ít,050/üt01{19 wsv.}t!mbe'p''tov'bÍ
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1030110032.074 - ACOES COMPLET,lENTARES DE SAUDE

33904800 - OUTROS AUXíLIOS FINANCEIROS A PESSOA FíSICA

5OO.í002 - RecuÍsos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030,110032.075 - I,iANUT, DO PROGRAMA DE TRATAT.4ENÍO FORA DO DOMICILIO

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Reclrsos do SUS provenientes do

,1030210032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

3'1900400 - CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030210032.077 - MANUT. DO ATENDII\,4ENÍO MOVEL DE URGENCIA. SAMU

319OO4OO - CONÍRATAÇÃO POR rEMPO DETERMINADO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SLJS provenientes do

10302 10032.078.I\,IANUT,DOS SERV, HOSPIT, E AIV ECIALIZADOS

31900400 - coNTRATAÇÃO POR TE

600 - Transferências Fundo a s do SUS proven

1030510032.084 - AÇÓES DO G, EPI DEI\,4 IOLÓGICA CONT, DE DOE

31900400 - coNTRAT R TEI\,lPO DETERIvIINADO

600 - Transfe do a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

31909400 - lnden e Restituiçôes Traba

600 - Íra Fundo a Fundo

1030510092.085 - RENTAMENTO DA - covtD-19

31900400 - AÇÃO POR TE

s Fundo a Fundo

Total

Art. 2'- O crédito que se trata o ârtigo anulação das dotações

03030í - sECRE DE SAÚOE . FUN DE

1012210032.062 - Ão DA SECRETARIA E uNl DE

31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEIúPO DEÍERNIINADO

s Fundo a Fundo de Racursos

NTOS E VANTAGÊNS FIXAS

provenientes do

R§

R$

R$

R$

RS

R$

5.000,00

8.000,00

27 .400.00

26.000,00

25.000,00

18.000.00

ô.000,00

98.000,00

í.27'1.500,00

minadas âbaixo:

60.000,00

35.000,00

3S0.000.00

R$

R$

I

600 - Transferência do SUS

31901100 - vENCllvE . PESSOAL CIVIL

500.1002 - RecuÍso§ não vinculados de lmpostos - Saúde

31901302 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

5OO.'1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33900800 - Outros BeneÍicios Assistenciais do servidor e do militar

5OO,'1002 - Reclrsos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903002 - MATERIAL PENSO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmposto§ - Saúde

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recur§os do SUS provenientes do

33903200 - MATERIAL DÉ DlSrRlBUlÇÃo GRATUITA

500.1002 - RecuÍsos não vinculado§ de lmpostos - Saúde

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COI\',I LOCOMOÇÃO

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33904600 - AUXILIO ALIMENTAÇÃO

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

3.500,00

5.000,00

9.000,00

10.000,00

10.000,00

5.000,00

UNICIPAL DE

I
rsos

la

do

RGÊNCIA

DETE

provenientes

DE PÚ

Bu.,oruá dt c.'Úo, 84. entÍo tt.mbê,PE I cEP: 5592Güto I Teleúone: (811 :1535.1156

Ct{Pr: 10.1!io.Ofi0/qp1{t9 ww'ttamb€'Pê'tw'bÍ

5.000
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TIAMBE
33909100 - Sentenças Judiciais

600 - Traníêrências Fundo a Fundo de Reqlrsos do SUS provênientôs do

33909200. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

600 - Íransferênclas Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍoveniêntês do

44905200. EQUIPAMÉNTOS E MATERIAL PERMANENTE

500.1002 - ReqJrsos não vinculados de lmpostos - Saúde

60l - Transferáncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenlentes do

10,12210032.063 - MANUT. DO CONSELHO E APOIO A ENTIDAOES DE SAÚDE

33504100 - CONTRTBUTçÓES

500.1002 - ReoJrsos não vinculados de lmpostos - Saúde

1O3O1rOO3r.036 - CONSTRUçÁO E TTELHORiAS DE UNIDAOES DE SAUDÊ

44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES

500.1002 - Recursos4fficubdos dE lmpostos - Saúde

600 - Transferêndsp§;do a Fundo de Recursos do sus provenlênt€6 do

arsosaoo - rnaenilffás e RestituiÉes r:lgllusríl}-- \\
600 - ÍransÍerFas Fundo a Fundo dá Re@Ísos do SUS píoveni€Íltes }ro

33c03oee - Drv*o" ,ora*,o,a o= Àorrruo á I

600 - TraníÕnoas Fundo a Fundo d{ Reqroofrftffir"n"nr"r1oo
.r*.uoo-o,$o..r*u,Ço, o. r.{.'*o. - fi§\r.'"o f

600 - Transflências Fundo a Fundo deFecurst§ do SUS prolBni€írtS do

,n.orroo.r.ouu-i"oES Do pRocRÂMA 
{lffie"ê1F..§" i

.rroroo, -,={"orr"ro. \ \ \l
500.1002 - Redrsos não vinculados de lntostos - Seúde J

1o3or ioo32.o6s - A@ES Do cENrRo oE APô,qrygg$Át.
33e03ose - DTVERSOS MATERIAIS DE cor?rYoA M B É

5Oo.'lOO2 - Recursos não vincula{$L*, lmrodos - Saúds ' g R
1O3O11OO32.O7. - MANUÍEN@\DAS ÁcoES DO PACS ' A s I I

3190l399 - oBRtGAÇôes àarnoruls
600 - TraníeÍências Fundo a Fundo de Re@rsos do SUS provenlêntes do

1030110032.071 . AQUIS.DE EOUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS - PMAQ

31909400 - lndenizaFes e Resütuições Trabalhi§tas

600 - TransÍerências Fundo â Fundo de Recursos do SUS provenientes do

,I 
O3O,I1OO32.O75 . MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAMÉNTO FORA DO DOMICILIO

31909200 . OESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

500.1002 - RôcuÍsos nâo vinculados de lmpostos - SaÚde

'IO3O210032.0?6 - MANUT,DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

319oo4oo - coNTRATAçÃo PoR TEMPo DETERMINADo

500.1002 - Recursos náo vinculados de lmpostos - SaÚde

10302,10032.078 " MANUT.DOS SÉRV. HOSPIT. E AMBULAT. ÉSPECIALIZADOS

31901100 . VENCIMÉNTOS E VANTAGÉNS FIXAS ' PESSOAL CIVIL

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenientes do

31901399 - OBRIGAçÕÉS PATRONAIS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

s.000,00

20.000,00

15.000,00

20.000.00

20.000,00

R$

R$

20.000,00

25.000,00

1.000,00

1.000,00

10.000,00

10.000.00

19.000,00

5.000,00

15.000,00

165.000.00

5.000,00

18.000.00

RS

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RurJoruádrC$tÍo,8{'CêntroltmÉPEICEP:55920'0('01Íelcíone:(81}3635'1156
C PJ: r0.tít.050/0001'09 www'lambe'pc'tov'br

88.000.00

PRE'EITURA SEMPRE coM vocÊ

5.000.00
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IIAIúBE
PRÊ'IIÍUNA SÉMPRE COM VOCI

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

31909400 - lndenizaçôes e Restituiçôes Trabalhistas

500.0000 - Recursos náo vinculados de lmpostos

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUI\4O

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TÉRCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33909300 - tNDENTZAçOES E RESTITUIÇÔES

500.1002 - Recursos não vinculados

1030310032.080 - ACOES DO EDICAIVENTOS EST

33903001 - MEDTCAT\,,|

500.'1002 - Recursos dos de lmpostos - Saúde

600 - a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099 ' D I\4ATERIAIS DE CON

500.1002 - não vinculados lmpostos -

600 - Fundo a Fundo Recursos do

1030510032.084 DO PROG.VI IDE ,DE NÇAS

31900400 - POR TEI\,1 DEÍERI,4

500.1002 - rsos não vinculados de - Saúde

31901 100 - VE T,4ENTOS E VANT

600 - Tra cias Fundo a Fundo de do

3í909400 - lndenizaÉes e Restitui6es Tra

500.1002 - Recursos não vinculados de lm

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

25.000.00

10.000,00

20.000.00

8.000,00

25.000.00

20.000,00

20.000,00

9.000,00

20.000,00

10.000.00

20.000,00

20.000.00

20.000,00

R$

RS

R$

R$

10.000,00

12.000.00

5.000.00

2884600000,OO2 - ENCARGOS SOBRE A DíVIDA CONTRATADA

46907102. JUNTO AO RPPS

50O.OOO0 - Recursos não vinculados de lmposlos

R$

R$

RS

8P4sr{
18.000,00

Í.271.500,00Total

Art. 30 - Estê decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé,01 de setembro de 2022

- Saúde

SUS

Rur Jotua d. C$tÍo, &t ' C.ntÍo lt mba-PE I CEP: 5592(Hxp I Tel'fonc: (811 3635'U56

CÍ{PJ: tO.l5O.Oít/Oqf t-G) www'!ttmbG'p''tol''bÍ
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Putllcr<io no 5.u.rra d..vi.o,
PrcíettuÍà Mu IIAIúBEniclpalde ltàirba -pE d.AÍt Sl X)0. da L.iOrgâcrca Mu

ndre
-seoüárb Adminhnthê

aor029âOA Dispóe sobre abêrlura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

10.000,00

1.000,00

31.000,00

6.000,00

35.000,00

5.000,00

3.900,00

23.600,00

A prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso dê suas atribuições e tendo em vista o que dispóe

a Lei no 1.882t2021, e Art. 43 § 10, inciso lll da Lei Federal n'4.32o de 17103164

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 141.500,00 (Cento e Quarenta e Um Mil,

Quinhentos Reais), destinado a dotâção orçamentária abaixo descriminada:

O3O3Oí . SECRETARIA DE SAÚDE . FUNDO UUNICIPAL DE SAÚDE

10122'10032.062 - GÉSTÂO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚOE

"T#1,1,;l"JHll
3390í4oo - D|ÁRIAS - clvlL /

.i::.:'J]#ffi":ffir. r.*".,Ros - pESSoA FrsrcA

eoo - tr"n"Í"rêndrffi a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

,.ror*o - orr*ffivtços DE rERcEt«ls.r-ÊÊ€,*.uqiprcA-

500.1002 - Re&s não vinculados dí[mposbs - Seú(ts I*#::r:i;#il;:J,:ffH*:::w 
I

ooo - rran*Sn<ias runoo a runoo aefeanrsos op§iç,,"n**io
rooor roosz.ooo -f,coEs Do PRocRAMA +RMAçA BAslcA i" I

"H1';.*T,"1"":::)J,ool",,*"0"*\ffi*.ffif ."
rosor rooaz.oos - nçoES Do cENTRo DE m\ro esrcossoctlt- cly's

\
gegoeogg - otven'§os MATERtAts oE co-à,r" .--/\'

600 - Tíansferênciâs Fundo a Fundo de R€flT.Â alii ,tH"É-"t o'
,1030110032.070 - MAltureucao oAsaôffi-Es Do?ffi._^ * g&4

3l eoo4oo - coNrRÂreç,cof d&\EüÉô DerEnilriroo

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provênientes do

,I030210032.077 . MAIIUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA - SAMU

33903900 - ourRos sERVIços DE TERcElRos - PESSoA JURÍDlcA

5OO.1OO2 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

10302'I0032.078 - MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

31900400 - CONTRAÍAçÃO POR ÍEMPO OETÉRMINADO

600 - TransfeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

o3o3oí - sEcRETAnta oe saÚoe - FUNDo MUNIcIPAL oe saÚoe

1012210032.062 - GESTÁo DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

33901400 - DtÁRlAs - clvlL

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

25.000,00

141.500,00

Art. 20 - O crédito de que se trata o artigo ânterior correrá por conta da anulaçáo das dotações discriminadas âbaixo:

t,

R$

OS DE TERCE rRos - PESSoA FíslcA
3

1.000,00

jqn3600 - otlTROS SERVI

nu.rotuad.C.íÍo,84'c.írtrclttmbÓ'PElcEPr55920'000lTclGúon':(8113635'1156
CÍ{PJ: 1O'r5O.O5O/qp1{t9 ww''lttmb''pc'3oubr

?f,,ÍçqÍUeA *l,Pf,Í. CO§Vod.

DECRETO N" 07512022

Total

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

Rs

R$

R$

RS

1.000,00
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TIAIúBE
PiÉtBÍuâA rÍMPrÍ coM vocÊ

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

10301 10032.0 . ACOES DO PROGRAI,,IA SAUDE DA FAi,4ILIA

33903002 . ITATERIAL PENSO

500.1002 - Recursos nâo vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

ô59 - Outros Recursos Vinculados à Saúde

44905100 - OBRAS E INSTALAÇÔES

601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110032.066 . ACOES DO PROGRAMA FARI\4ACIA BASICA

3390300'l - MEDlcAl\.4ENTOS

500.1002 - Recursos náo vinculados de lmpostos

1030110032 .Oô9 - ACOES DO CENTRO D

33903099 . OIVERSOS I\,IATERI t\,10

500.1002 - Recursos não de lmpostos - Saúde

1030110032.070 - MANU DAS ACOES DO PACS

31901100 - VENCIM E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.1002 - Recu neo vtncLllados de

600 - Tra Fundo a Fundo

1030210032.077 - UT, DO ATENDIM

31900400 - AÇÃO POR TEI,IP

500.1002 - nâo vinculados de

'1030210032.078 UT,DOS SERV. H

31900400 - RAIAÇÃO POR IEMPO

500.1002 - não vinÇulados de

31901100 - ENTOS E VANTAGENS IXAS - PESSOAL CIVIL

RS

R$

R$

RS

R$

R$

RS

R$

34.000.00

3.000,00

10.000,00

10.000,00

15.000,00

2.000.00

3.000,00

3.900.00

I

5.000,00

18.600,00

R$

R$

1.000,00

20.000,00

10.000,00

5.000,00

141.500,00

600 - Transferências Fundo a Fundo de

33903600 - ourRos sE

R$

R$

Íotal R$

RVIÇOS DE TERCEIROS . PE

undo a Fundo de Reolrsos do

do SUS do

do600 - Transíerências F

Art. 30 - Este decÍeto entrará em vigor na data de suâ publicaÉo'

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÓes em contrário'

Itambé, 01 de mbro de 2022

provenientes

E BULAT

MOVEL D

do

mpostos -

Ru. Jotua d. C.ttÍo, &{'C.nÚo lt mba'PE I cEP: 5592qxf0 | I3lcfonc: (t1l 3635'u56

CÍ{PJ: lO.15O.O5O/OOOI4, www'lttmbG'p''tov'br
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|)rrbl)caCo no qucdro de rvbos
PreÍeiturà Municlpãl de ltÊhba -PÊ d.
ac(,rdo com o AÍt 31,XXl.daLci
r-rrgà'?rcà Muni

ndre DECRETO N'07612022
-Secraária AdminiíntiB

Poft04/2021 Dispõe sobre abêrtura de crédito adicional suplementar, e dá
oulras providências.

A PreÍeita do À4unicÍpio de ltambé, Estâdo de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe
aLeino 1.88212021, e Art.43 § 10, inciso lll da Lei Federal n'4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1ô - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de RS 154.400,00 (Cento e Cinquenta e Quatro lvlil,

Quatrocentos Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminâda:

O3O3O2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0524410042.086 - IGD SUAS

3390r4oO - DlÁRrAS - CrVrL

660 - Transferência de Recursos do 2.500,00

33903600 - OUTROS SERVI - PESSOA Fí SICA

660 - Transferência de o Fundo Nacional de Assistência Soclal - F 2.400,00

33903900 - OUTROS S S DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

660 - ecursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.300,00

0812210042.0A7 - G ADIV,OA SEC, MUNI

31901100-VEN NTOS E VANT

500.0000 - náo vinculados 30.000.00

3'1909400 - lnd e RestituiÉes

500.0000 - não vinculados 30.000,00

33900800 - Benefícios Assistencia

660 - de Recursos do F . FNAS 2.500,00

33903500 - sE ÇOS DE CONSULTORIA

500.0000 - R náo vinculados de I 8.000,00

0824310042.088 - P A PRIMEIRA INF FÉIIZ

R$ 300,00

TIAMBE

FNAS R$

R$

RS

R$

R$

Social - FNAS

Social - FNAS

08243t0042.089 - CONS. MUN. DE DEF. DOS DlR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR

3,!9011OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS'PESSOAL CIVIL

50o.Oo0o - Recursos não vinculados de lmpostos

0824410042.090 - MAN.DAS ATIV.DO SERV'DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV

33903099 - DIVERSOS MATÉRIAIS DE CONSUI\'llO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

660 - TransÍerência de Recur§os do Fundo Nacional de As§istência Social - FNAS

44905200. EQUIPAIUENTOS E i,'IATERIAL PERMANENTE

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

082,1410042.094 - IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

5OO.0OOo - Recursos não vinculados de lmpostos

08244'10042,095 . APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES

R$

R$

R$

R$

R$

R$

3.400,00

14.000,00

3.000,00

1.000,00

8.000,00

CIVIL

- SUAS .

m

FtxAs -

lmpostos

mpostos

iu',oÍ,. d. c.rt'o, E. - catt,o lt.mHE l cEP: 5592o.m | Ícleríom: í811 3635.1156

CÍ{PJ: 10.f ít'050/ü!01'ltí' wwv'}ttmbc'pe'tov'br

20.000,00

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ
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ruAMBE
PREFEITURÂ SEMPRE COM VOCÊ

33904800 - OUTROS AUXíLIOS FINANCEIROS A PESSOA FiSICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0824410042..100 . PROGRAIVA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA - CRAS

33903099 - DIVERSOS i'ATERIAIS DE CONSUMO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

44905200 - EQUIPAMENTOS E i,'tATERIAL PERIVANENTE

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

Íotal

O3O3O2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA IPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08122í0042.087 - GESTAO ADI\r.DA

31901399 - OBRTGAÇÔES P

500.0000 - Recursos ados de lmpostos

DE TERCEIROS - PÉSSOA FíSICA33903600 - OUTROS

500.0000 - Recu vinculados de lmpostos

0824310042.088 - P A PRII\,4EIRA

33901400 - D - CIVIL

ô60 - de Recursos do F

33S03900 - OU S SERVIçOS DE

500.0000 - os não vinculados de

44905200 - PAMENTOS E I\.4ATE

660 - Tra ncre de Recursos do Fu I . FNAS

0824310042.089 - S, I\,4UN. DE DEF. DOS SCENTES. TUTÉLAR

31909400 - lnd e Restituiçóes T

5OO.O00O - Recursos náo vinculados de I

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

500.0000 - Recursos náo vinculsdos dê lmpostos

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

5OO.OOO0 - Recursos não vinculado§ de lmpostos

33904900 - AUXiLIO-TRANSPORIE

500.0000 - Recursos não vinculados de lmposlos

ana§r{

0824410041.039 - coNSrRUçÃo DE CASAS E BÉNFEIÍoRlAS EM HABITAÇÔES PoPULARES

33903600 - ourRos sÉRvlÇos DE TERcElRos - PESSoA FislcA

500.0000 - Rêcursos não vinculados de lmpostos RS

44905100 - oBRAS E INSTALAÇÔES

700 - Outras TransÍerências de Convênios ou Repasses da União R$

0824410042,090. MAN.DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT'DE VINC SCFV

31s00400 - coNTRATAÇÀo PoR TEÀrPo DETERITINADo

660 - Íransferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

33903900 - ouÍRos SERVIÇos DE TERcElRos - PÉssoA JURÍDlcA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmposto§ R$

660 - TransÍerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS R$

10042.094. IGDM PROGRAMA BOLSA FAI\,IILIA PBF

R$

R$

R$

RS

R$

3.000,00

1s4.400,00

10.000,00

14.000,00

1.000,00

s.000,00

1.100,00

2.400,00

11.000,00

800,00

2.300,00

3.000,00

13.300,00

'1.000.00

1.000,00

30.000.00

2.500,00

AÍt. 20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotâções discriminadas abaixo:

tz

. FNAS

R$

R$

R$

R$

I,
R$

R$

RS

- SUAS. CR

JURÍDrcA

P

E

IROS -

stas

DA

08244

nu. rorua dr G.ttÍo, 84' ccítto lt mbé.PE I cEP: 5592qm I Têlêíoí€: (811 :1635'1f56

CÍ{Pr: lo.ÉO.Oír/Úol'{tl, wwu'lttmb€'pc'toY'bí

7.000,00

30.000,00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 195ede9d-2ba2-40e6-97d7-5effcac5bd7e



M )

8f4§r{

de 2022

PREFEITURA sEMpRe cout vocÊ

33901400 - DIARIAS - CIVIL

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

0824410042.096 - PFMC CREAS

3'r901399 - OBRTGAçÕES PATRONAIS

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS

0824410042,100. PROGRAMA DE ATENCAO I - CRAS

33903300. PASSAGENS E

660 - Transferência de de Assistência

0824410042j01 - BEN DE CONTINUADA PBC E BPC

33903099 - DIVERSOS DE CONSUMO

660 - do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903900 - DE CA

660 - de Recursos do - FNAS

0824410042.104 - DA POLIT. DE MICA

31900400 - POR

500.0000 - não vinculados

31901399 - GAÇOES PATRONAIS

500.0000 - não vinculados de

33903900 - sERVrÇOS DE

500.0000 - não vinculados de I

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

2.500,00

1.000,00

8.000,00

2.500,00

7.000,00

2.000,00

2.000,00

5.000,00

2.000,00

5.000,00

2.000,00

5.000,00

154.400,00Total

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica@o'

Art. 4o - Revogam-se as disposiçóês em contrário'

Itambe, 01 de

Preíeita

GEP: 559!O{tüt I TeleÍone (S1):}535'11!15

w.ttamb€.Pe.3oY.bÍ

Nacional

A

lmpostos

Rur toruó do Certrc, t4'CcntÍo ltambé+E I
CÍ{Pt : 10'150'050/0001{l'
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Pub,lc.do no quÊdÍo da.el.or
l|rcíetrurà Muntclp.lde trEilba -pE d.
âcÍrrdo cotD o Art 81. XXI. da Lci(Jrglt:r.à MunrciDol

TIAIúBE
G

-Sesaádr fdainkaúvr
Poít019204

Art. 40 - Revogam-se as disPosiçôes em contrário.

Itambé, 01 de

DECRETO N'07712022

Dispõe sobre abertura de crédito âdicional suplementar, e dá
outras providências.

18.000,00

A PreÍeita do À4unicípio de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuiçôes e tendo em vista o que dispÓe

a Lei no 1.88212021, e Art. 43 § 1o, inciso lll da Lei Federal n'4.32O de 17103164.

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de RS 19.000,00 (Dezenove Mil Reais), destinado a

dotação orçamentária abaixo descriminada:

O30302. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812210042.087 . GESTAO ADI\'.DA SEC, I\,IUNICIPAL DE ASSIST,SOCIAL

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUÀ,4O

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

0824410042j00 . PROGRAI\,,IA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA - CRAS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DÊ TERCEIROS - PESSOA FiSICA

5OO.0OOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

Total R$

Art. 2. - O credito de que se trata o artigo anteÍior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

1.000,00

19.000,00

O3o3O2 - SECRETARTA DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812210042.087 - GESTAO ADI\4.DA SEC, I\,IUNICIPAL DE ASSIST,SOCIAL

3191í301 - CONTRIBUIÇÔES PATRONAIS - RPPS COIVUM

50O.0OOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

0824410042.100 . PROGRAI,4A DE ATENCAO INTEGRAL A FAI\,4ILIA - CRAS

33903200 - MATÉRtAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

660 - TransÍerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

44905100 - OBRAS E INSTALAÇOES

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

Total R$

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

18.000,00

500.00

500,00

19.000,00

lt

m*o de 2022

da. Graç Gallindo Câíazoni
lw

Ru.lorua d. clíro, &4 - C.írtÍo lttmbé-PE I cEP: 55920'{t{to I Têlêfonc: (81) 3635.1156

CNPJ: 10.150.050/üXt14, www.ltambê.po.3ov.br

PiEÍEtÍun sÍMPRt coM vocÊ
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Publ}c.do flo qüêdrc d. 'vbot --PÍelelturà Munlcipal d€ hâirbt -rE d'
àccrdâ com o AÍt. 3I XXi.dÀL3i

")J"àr).
GdiEÊ';:áíflãrtuÍê
-Saoaána Admlnatntin'

PoÍt02f204

TIAIúBE
PREraÍuRÂ sEMPnt coM vocÊ

DECRETO N'07912022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

A prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuiçóes e tendo em vista o que dispõe

a Lei n" 1.88212021, e Art. 43 § 1o, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

AÍt. 1o - Fica aberto um ôrédito adicional suplsmentar no valor de RS 10.000,00 (Dêz Mil Reais), dsstinado â dotação

orçamentáda abaixo descriminada:

030303 - rrAIrrBEpREv - FUNDo iruNtctPAL DE PREUDÊNGÁ

@27210022j07 . GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS

33909í00 - Sênt€nças Judicials^.i'§ -.,,"","";li;
o3o3o3 - TTAMBEPREV - FUNoo MUNICIPAL DE PREVDÊNC|A

os2721oo221o7 - GESrÃo ADN,IlNlsrRATlvA Do RPPS

3i901600 - ouÍRAS DESPÉsAS vARlÁvEls - P. clvll
8oo - Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÇão (Plano

31S09100 - SENTENÇAS JUDICIAIS

8OO - Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalizaçáo (Plano

3r909200 - DESPESAS DE EXERcíclos ANTERIoRES

8OO - Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano

3.000,00

4.000,00

R$

R$

R$

R§Total

3.000,00

10.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor ne data de sua publicação.

AÍ1. 40 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Itambé, 09 de bro de 2022

ããa Grsça. calll.do carâzoni

Rur Jotua d. C.rtro,84 - C.ntÍo lúmbáPE I CEP: 5592Gm I Tclcúonê: (tll 3635.U56
CÍlPr: 10.150.0Ít/m1{X, wwu.lt mb.,p.,tov.br
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Arblldomcâod..t§
là.í.IirÍ. lluíLb.l d. l* +E d.
âeoÍdo com o AÍt. 81. n(L ô. frl ruAMBE
Orglol§. PREfEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'08112022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outÍas providências.

45.000.00

1.000,00

7.000,00

9.000,00

50.000.00

25.000,00

90.000,00

R$ 283.000,00

R$ 5.000,00

4.000,00

45.000.00

12.800,00

30.000,00

,

-secreórbAdnl**nti*
Po.t029204

DECRETA:

AÍt. 1o - Fica aberto um cÍédito adicional suplementar no valor de R$ 606.800,00 (Seiscentos e Seis Mil, Oilocentos
Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

020205 - SEGRETARIA DE EDUCAçAO

1236110052.017 - GESÍAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

"*+,x-fi
33903600 - ourRos sgffis oe rencElRos - PESSoA FíslcA

5o0.1ool - Recursffi vinculados de lmpostos - Educação

',rru,,oour.oro - ,offiDAS ATrvrD. Do ENSrNô 'ut{Bttí'}'rql F-uNDEB 30%

rsrraor - conr.SurÇÕEs pArRoNF- RPPS coMUM I
saz.oooo - tr§terencias do FUNDEd- Comdemenqb da Uniao - v4lt

.',n', r.0, - .o,fr,rurÇoEs pATRoNAls - ^tt\ffi* j

s+z.oooo - rfinsterencias do FUNDEB\comorc.fiú{a uniao - rirar
gsgogosg - orünsos turrentnts oe c{Hsuup i

' ,*oes-bõiírÉÇãarür-(,emíí.0000 - T{nsferências do FL

12361i00s2.021- 4o^ur. oo, or,r. oo t*\n ftÜ5or.,ufilp*ptt rov"

3191í 30í - coNhrBUrÇÕES eATRoNAIS -\pees coruurr,r I
542.1070 - TransÍeÍências do FUNDEB - 7OLgry9EEE,á Unlão - VAAT

31e11302 - coNrRrBurÇÔES PArRoNArs - ItPfrtl§{rttf
542. r070 - rransferências do FUIüBEB- 70rlo jcomplemeobJãóda ,1ih-;T]

í23ô110052.023 - pRocner',laadhEüóÃ EscoLAR " 'r ',! rl
33S03099. DIVERSOS MATERIAIS DÉ CONSUMO

552 - TransÍerências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

1236510052.030 - APOIO AO FUNCIONAMENTO OAS CRECHES

33903099 . DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUI\4O

500.1001 - Recursos não vinculado§ de lmpostos - Educação

O2O2O9 . SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

1s4s110071.027 - coNSTRUçÃo oE oALÇAMENTo E GALERIAS PLUVIAIS

,í4905100 - OBRAS E INSTALAÇÔES

701 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados

15451,I0071.028. CONST. DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS

/I49O51OO - OBRAS E INSTALAÇÔES

500.0000 - Recursos nâo vinculados de lmpostos

1545110072.052 . MANUTENCAO DOS SÉRV. OE LIMPEZA URBANA

33903300 - PASSAGENS E DESPÉSAS COM LOCOMOçÃO

500.0000 - Reclrsos não vinculados de Impostos

R$

R$

R$

Rs

R$

R$

R$

R$

RS

RS

R$

nur Jorua d. C.nÍ€, &l - C.mro [.mbá-PE I CEP: 5592Gm I TêlGíonG: (t1l :1635.U56
C Pr: 10.1ít.050/0001-09 ww.lt mbc,pG,tov.br Y

A Prefeita do l\4unicípio de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

aLei no 1.88212021, e Art. 43 § 1o, inciso lll dâ Lêi Federal n'4.32o de 17103164.
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TIAMBE
PREFEITURA SEMPRT COM VOCÊ

Total R$ 606.E00,00

AÍ1. 20 - O crédito de que se trata o artigo anterior conerá por conta da anulaçâo dâs dotações discriminadas abaixo:

020205 - SEcRETARIA DE EDUCAÇAO

123ô110051.003 - CONSTRUçÃO E RECUPERAÇÃO DE ESPAçOS ESPORTIVOS PARA ESCOLAS

,14905100. OBRAS E INSIALAÇÓES

550 - Transferência do Salário-EducaÉo

12361 '1005'1 .004 - AQUISTCAO OE EOUTPAT\,E

5.000,00

44905200 . EQUIPAI\,IENTOS E I\,4A

550 - Transferência do Salá 7.000,00

1236'110051.006 - CONST. E IAS DE QUADRAS ESPORTIVAS

44905100-OBRASET

569 - Outras Tra s de Recursos do FNDE 5.000,00

12361í0052.017 - G DA SECRETARIA

3'1 901 1 00 - VE NTOS E VANTAG

500.1001 - rsos não vinculados 35.800,00

44905200 - PAMENTOS E MATE

550 - Tra cia do Sa 1.000,00

1236110052.020 UT. DAS ATIVID DEB 30%

EDUCACAO

lmpostos

R$

R$

R$

33903600 - ROS SERVIÇOS DE TE

I
R$

R§

RS

Rô

R$

R§

540.0000 - ências do FUNDEB -

1236110052.022 T. DO ENSINO FUN

33903099 - DIVERSOS i,,lATERlAlS DE CO

Transfer

- MANU

10.000,00

'r0.000,00

3.000.00

2'1.000,00

15.000,00

5.000,00

550 - Transferência do Salá.io-ÊducaÉo

33903600 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

550 - Translerêncra do Salá.io-Educãçâo

44905200 . EQUIPAIVENTOS E I\,,IATERIAL PERMANENTE

550 - TransÍerência do Salário-EducaÉo

1236110052.023 . PROGRAIVA MERENDA ESCOLAR

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUi,4O

550 - Transferência do Salário-EducãÉo

1236510052.030 - APOIO AO FUNCIONAI,IENTO DAS CRECHES

33903099 - DIVÉRSOS MATERIAIS DE CONSUi,,IO

550 - Transferência do Salário-EducaÉo

12366't0052.034 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA

33903039 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUI\.4O

550 - Transferência do Salário-Educação

020206 . SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

278121008',t.011- CONSTRUÇÃO E REFORIVAS DE CAIíPOS E QUAORAS ÉSPORTIVAS

,I49O51OO - OBRAS E INSTALAÇÔES

701 - Ouuas TransÍerências de Convênios ou Repasses dos Estados RS

ENTAL DIVERSAS

CIVILFIXAS .

FU NDAI\,,IEENSI

t

30.000,00

Rul Jolua d. CrnÍo, 8l - C.ntÍo ltrmb&PE I CEP: 55920{00 | Tclcíon.: (8113635.1156
CNPJ: 10,190.050/íml-G, wüw'lt mb.,pG.aov.bÍ

27.000,00
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Art. 40 - Revogam-se as disposiçõês êm contrário.

Itambé,

PNIF€IÍURA SEMPRE COM VOCÊ

'19 de setembro 2022

ruAMBE
Excesso de Arrecadação

AÍ1. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Total

R$

R$

432.000,00

606.E00,00

da3 Graça! G.llindo Cârâzonl

lÍAM.e6
tt-s

§il\S§(o
,p4§lt

nur Jo.ua d. CútÍo, 8l - Crmro [.mb&PE I CEP: 5592GüX, I Telcfone: (81f 3535.U56
CÍ{PJ: 10.1í1.0í/üXl1{19 wu.lt mbc.p..goy.br
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hblic.do oo qr.áo da.vld
ItrícltuÍ. MuoLlp.l d. h.úDa 4E d.
.coÍdo conr o Art. 81, )O(J, d. L.l MAMBE
OÍglnrsô

DECRETO NO 08312022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

9 ,à:r2&.

0rx
.Scccr.íÉ /úminariliv&

Po.t029204

A Prefeita do Município de ltâmbé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuiçóes e tendo em vista o que dispõe
aLei no 1.88212021, ê Art. 43 § 1o, inciso lll da Lei Federal n'4.320 de 17103164.

OECRETA:

AÍt. 10 - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 930.400,00 (Novecentos e Trinta [4i],
Ouatrocentos Reais), dêstinado a dotação orçamentária abaixo descriminâdâ:

020203 - SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAçÃO

09301íOOí2.015 - CONTR|BUtÇÔES PREVIDENCTÁRIAS DIVERSAS":::*..:Hn::m"ffi
":::'j,'.,::ff;'vl

o2o2o5 - SECRETART,A {rUcAçÃo
r236'rio0s2.0í7 - cEaí* ar"^aro*rA DE EoucAcAo

.', ro'r.0, . or^, frs errroNArs-,--=\

,,:{:líJ,ffil-il,l,,trtHffi.,,"J,,,*
arsoraoz. oürcAcÔes prrnoNnrs \ A 'À 

I

,,..,T;:::1;tx"J;xn#'i,*kffi kJ,::"
,rno.onn - o,fi.o. ,or=*,o,a o. "ol1.rro I

5oo.1oo1 - Re\sos nâo vinculados de lmltsbr:Eq:ggáJ
1236310052.028 - ACóES DE Apoto Ao E*,Iofrffflgs n t

33e03300 - rASSAGENS E DEs\tqtttcoÍil LócoÍr,roÇÃo * e R4 SI{
500.1001 - ReoJrsos ÍÉ?lJiilárhdos de lmpoíos - Educâçáo

í 2385,10052.029 . MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

31900400 - CoNTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

542.í070 - TransÍerências do FI.JNDEB - 70% - ComplementâÉo da União - VAAT

1236710052.038 - APOrO AO ENSINO MEOIO

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS coM LocoMoÇÃo

569 - Outrâs Transferências de Recursos do FNDE

O2O2OO. SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

27A1210082j/,5 - APOTO A EVENTOS ESPORTTVOS

335M1oo - coNTRrBUrçôEs

5OO.OOO0 - Recursos nâo vinculados de lmpostos

O2O2O9 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANO§

15451í0072.053 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

33903900 - ourRos sERVrÇos DÉ rERcEtRos - pESSoA JURíD|CA

500.0000 - R€cursos não vinculados de lmpostos

1545110072.054 - MANUTENÇÃO DO SERV|çO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

14.500.00

í54.000.00

4.000,00

7.000,00

190.000.00

4.000,00

43.000,00

308.000,00

24.000,00

R$ 900,00

R$

R$

RS

R$

R$

Rq

I
/'

R$

R$

R$

180.000.00

PRE'EIÍURA s6MpRE coM vocÊ

Rur Jolua d. Cr.trc, 8a - C.rtÍo lt mb&PE I CEP: 5592Gm I TGlcíon.: (tll 3635.U56
CÍ{Pr: 10,150.0ít/m1{X, wyw.lt mb.,pG.!or.bÍ
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TIAMBE
PRETEIÍURA SEMPNE COM VOCÊ

33903600 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA FiSICA

500.0000 - RecuÍsos não vinculados de lmpostos R$

RS

1.000,00

930.400,00Total

Art. 2o - O crédito de que se trâta o artigo anterior correrá por conta da anulaçáo das dotações discriminadas abaixo:

O2O2()1 . GABINETE DO PREFEITO

0412210012.006 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEIÍO

33901400 - DtÁRrAS - CrVrL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos 2.500,00

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSU

500.0000 - Recursos não vincul 5.000,00

33903600 - OUTROS SERVrÇ IROS - PESSOA FÍSICA

500.0000 - Recursos n de lmpostos 2.000,00

33903900 - OUTROS DE IERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

500.0000 - vinculados de lmpostos 7.000,00

33904900 - AUXí SPORTE

500.0000 - náo vinculados 4.000,00

020202 - SEcRET MUNICIPAL

0412210012.011 ANUTENCAO DA OU

33903600 - OS SERVIÇOS DE

500.0000 - não vinculados d 500,00

33903900 - O SERVIÇOS DE TE

500.0000 - rsos não vinculado§ de 1.000,00

020203 - sE IA DE AOMIN

0412210012.013 - GÉSÍÃO DA SECRETARIA

33909300 - TNDENTZAÇOES E RESTITUIÇÕES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0412210012.014. GESTÃO DE ASSESSORIAS. CONSULTORIAS E COMISSóES

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020204 - SECRETARIA DE FINANÇAS

0412310012,016. GESTAO ADi' DA SECRET. IíUNICIPAL DE FINANCAS

31909400 - lndenizaçoes e Restituições Trabalhistas

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903099. DIVERSOS IíATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33909100 - Sentenças Judiciais

500.0000 - Recursos náo vinculados de lmpostos

2884600000,OO1 - COI.4PROIVISSOS SOBRE A DíVDA CONTRATADA

32902100 - JUROS SOBRE A DíVOA POR CONTRATO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

R$

R$

R$

R$

R$

R$

10.000,00

5.000,00

5.000,00

2.000,00

3.500,00

20.000.00

R$

R$

R$

R$

R$

lmpostos

FiSICAIROS .

40.000,00

Rur rorua d. q.t?o, t4 - C.ntÍo lt mbáPE I CEP: 5592GO00 | Íclcfonc: (811 3635,U56
CNPr: 10.f 50.0Íl/ml-09 www.lumbo.pc.aoy.br

R$

R$
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TIAIúBE

de lmpostos

PRE'E[UNA STMPRE COM VOCÊ

4690710r - JUNTO AO |NSS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

46907,104 - JUNTO AO PASEP

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

46907107 - JUNTO A RECEITA FEDERAL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

020205 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO

1236110051.004. AOUISICAO DE EOUIPAI,IENIOS PARA A SEC. DE EDUCACAO

44905200 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

540.0000 - TransÍerências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$

1236110051.00s - CONSTRUÇÃO E i,|ELHORtAS DE UNTDADES DE ENSTNO E ADMTNTSTRAÇÃO

44905100 - OBRAS E TNSTALAÇOES

540.0000 - Transíerências do FLJNDEB - lm cias de Impostos

550 - Transferência do Salário-Edu

12361 10051.006 - CONST. E M ÕUADRAS ESPORTIVAS

44905100-OERASErNS s

569 - Outras Tra de Recu.sos do FNDE

1236110052.020 - ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

31900400 - co POR TEMPO

540.0000 - T s do FUN - lmpostos e de mpostos

542.0000 - s do FUN T

31901302 - GAÇOES PATRONAIS

540.0000 - s do FTJNDE -t asd lmpostos

31909400 - r ções ê Restituições s

540.0000 - s do FUNDEB 1G lmpostos

140.000.00

10.000.00

4.000,00

2.500,00

R$

R$

R$

2.000.00

20.000,00

5.000,00

500,00

7.000,00

31e11301 - ctrRrBUrçÕES PATRONAT

33903100 - P

540.0000 - Transferências do FUNDEB -

REMIAÇOES CULT,, ARIIST,

postos e Tra

R§

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

24.000.00

60.000.00

57.000,00

1.000,00

7.000,00

3.s00,00

5.000,00

40.000.00

10.000.00

5.000,00

540.0000 - Iransferências do FUNOEB - impostos e TÍansforências de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDrCA

540.0000 - TransÍerêncjas do FUNDEB - lmpostos e TransfeÍéncias de lmpostos

44905200 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERIíANENTE

542,0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

1236110052.021- MANUT. DAS ATIV, DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNOEB 70%

31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINAOO

542.1070 - Transíerências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT

319O,I1OO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

542.1070 - TransÍerências do FUNDEB - 70% - Complementação da Uniáo - VAAT

1236,110052.022 - MANUT, DO ENSINO FUNDAI\,4ENTAL DIVERSAS FONÍES

3'1909400 - lndenizaÉes e Restituiçôes Trabalhistas

500,í001 - Recursos náo vinculados de lmpostos - Educação

33903099. DIVERSOS IVATERIAIS DE CONSUMO

569 - OutÍas Transferências de Recursos do FNDE

33903600 - OUTROS SERVrçOS DE TERCETROS - PESSOA FíSrCA

500.í001 - Reaursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236110052,023 - PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

10.000,00

nul Jorua d. C.3tÍo, &í - C.ntro lt mb&PE I CEP: 55920-0q, I lrlcíonG: (tlf 3635.US6
CNPr: 10.15{r.05o/0001.q, www.ttlmb€.pG.tov.bÍ lW
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TIAMBE
PNEFEIIUNA SEMPRE COM VOCI

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transferéncia do Salário-Educação

552 - TransÍerências de Rêcu.sos do FNDE RefeÍentes ao Programa Nâcional de

1 2361 10052.024. TRANSPORTE ESCOLAR

33903900 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

'12365'10052,029 . MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

33303600 - OUTROS SERV|çOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lmpostos

1236510052.030 . APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PÉSSOAL CIVIL

540.1070 - TransfeÍências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Transferências de

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSU

500.1001 - Recursos não vincula

550 - Transíerência do Salári

33903600 - OUTROS S TERCEIROS - PESSOA FiSICA

500.1001 - ados de lmpostos - Educação

33903900 - OUTRO ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.1001 - náo vinculados de I

44905200 - NÍOS E PERIVAN

500.1001 - rsos não vinculados

1236610052.034 UCAÇÃO OE JOVE E ADU

33903099 - Dr RSOS MATERIAIS DE

RS

R$

R$

R$

R$

10.000,00

12.000,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

35.000,00

90.000,00

R$

'1.000,00

1.000,00

5.000,00

2.000,00

3.500,00

8.000,00

1.000,00

1.000,00

'12.000,00

UMO

550 - Tra do Selário-Êd

RAMA BRASIL ALF

RSOS MATERIAIS DE

não vinculados dê I - Educação

1236610052.035

33903099 - Dl

500.1001 -

*

020206 - SECRETARIA OE CULTURA, TU

1339210081.010 - INSTALAÇÁO E REFORT,,IAS DE EQUIPAMENTOS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS OE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vhculados de lmpostos

SOCIO/CULTURAIS

8R4srt

2781110082.044 - APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATLÉTAS PROFISSIONAIS E AMADORES

33903100. PREMIAÇÕES CULT., ARIIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA

5OO.OOO0 - Recursos não vjnculados de lmpostos R$

278121008',1.O'11 - CONSTRUÇÃO E REFORIVAS DE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS

44905100 - OBRAS E INSTALAÇÔES

700 - Outrâs Transferências de Convênios ou Rêpasses da União R$

701 - Ouüas TransÍerências de Convênios ou Repasses dos Estados R$

O2O2O8 - SEC. DE SEGURÂNÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

0412210012.048 - GESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP, E À,IOBILIDADE

33903099 - DIVERSOS I\,IATERIAIS DE CONSU[,,IO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903300 . PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOI\,IOÇÃO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

44905200 . EOUIPAi'ENTOS E MATERIAL PERI,IANENTE

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

25.000,00

5.000,00

5.000,00

1.000,00

2.000,00

14.000,00

Rur Jotua d. Cútro, 84 - C.ntÍo lt mbá.PE I CEP: 5592HXXI I T.l.íonc: (811 3635.1tS6
C Pr: 10.150.0íl/qx,1{10 www.lhmbo.p..tov.br
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TIAMBE
PNEÍEITURÂ SEMPRT COM VOCÊ

0618110012.M9 - AÇAO PUBLICA E MOBILIDADE URBANA

33903900 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA

500.0000 - ReqJrsos não vinculados de lmpostos R$

164821004't.Oí3 - RECUPERAçÃO DE HABTTAçÔES EM SITUAÇÀO DE RISCO

iI49O51OO - OBRAS E INSTALAÇÔES

5OO.OO0O - Recrrrsos nâo vinculados de lmpostos R$

O2O2O9. SECRETARIA DE INFRAESTRUÍURÂ E SERVIÇOS URBANOS

0412210072.051 - GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÂ

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos RS

33903600 - OUTROS SERV|çOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

500.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$*gftçgft R$

500.0000 - Recursosincuraoos de impostos * Ri

ís4s1'roo7'r.019- MEr-1fis oe sru'rrreRros, LAVANDERTAS É cHAFARtzES R
44e0s1oo - oBRAIFNSTALAçÔES 

--*--\ 

E
soo.oooo - nf6os não vinculados f lmpostos L I H

'T;:il:"'#:'J:IfiHT*o§{ffio" I §
u*.*oo - [-."o" nao üncutados d\tmoos.. f \ I -i

rsrsr roozr.ozsftoNsrRuçÂo DE ABRr§os ognes*aeràgs i t.

*sos,oo-o{o..rNSÍALAçôES \§F \tf;i !

uoo.rooo - t-oo" nao vincutaoos oe tLrpá*\ f"\ / RS

', uor',', oorr.ou, -L*urENcAo Dos sERr\o. r,rr. u*** I i
,r*rroo - orràb. sERVrÇos DE rERcEhaL.ESgaüdrcA

5oo.oooo - RêcuLs não vincutados de tmpol"n nn n t R$

'H:ffi ::';Jl::[TffiÊ§§:S:::'"'#üf "*'Lcêrr4Í,d
SOO,OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos RS

'r 54s1't 0072.054 - MANUTENçÃo Do sERVrço DE ABASTEC|MENTo DE AGUA

44gos1oo - oBRAS E TNSTALÂçôES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos RS

O2O2í(t - SECRETARIA DE AGRICULTURA, IIEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

04122í0062.055. MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURÂ

31901íOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903003 - coMBUSTÍvErs E LUBRTFTCANTES

500.0000 . Recursos nâo vinculados de lmpostos R$

o2o2íí - SECRETAR|A DE AssuNTos extneonotxÁnlos
04122100í2.060 - GESTÃo DA sEc. MUN. PARA AssuNTos EXTRAoRDtNÂRtos

31901.IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

500.0000 - ReoJrsos nâo vinculados de lmpostos R$

0202i2 - SEcRETARTA pARA AssuNtos.lunÍorcos

2.000,00

5.000,00

42.000,00

10.000,00

45.000,00

5.000,00

5.000.00

20.000,00

3.000,00

14.000,00

1.000,00

3.000,00

/,/{l

2.000,00

15.000,00

1.000,00

Ru. ,otua d. Cl'tr!, t4 - C.mro ]trmbêPE I CEP: 5592(xm I Têlcíon.: (8rl 36t5.1156
C PI: 10.150.0íy@01{Xl ww,ltrmbc.pc.lov.br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

0206210012.061 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

Total

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 26 de setembrc de 2022

ruAMBÉ

ITA'YIBÉ
rr$rrlrylc9€-T :P1!1i4

RS

R$

R$

2.000,00

900,00

930.400,00

Rur loruó dr Crrtrc,8l. Crntrc ttrmb&PE I CEp: 35920{00 I Tclcúonc: (811 3635.1156
CI{PJ: 10.150.050/0001{9 wwu.lttmbo.pc.3ov.br

Áilil!/-
i , Qyí{das Graças Gallindo Carrazoni
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TIAIúBEOígt câ
PREFEITURÂ SEMPRT COM VOCI

'Secreote Adm'netd- DECRETO N" 084t2022

Poít029n0zl Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

A Prêíeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, nô uso de suas atribuições e tendo em vista o quê dispõe
alei no 1.88212021, e Art. 43 § 1o, inciso lll da Lei Federal no4.320 de'17103164.

DECRETA:

Art. 'lo - Fica aberto um crédito adicional suplemenlar no valor de R$ 4.097.138,14 (Ouatro Milhóes, Noventa e Sete
Mil, Cento e Trinta e Oito Reais e QuâtoÍze Centavos), destinado a dotação orçamentária

o2o2o5 - SEcRETARTA DE EDUCAÇÃO
,!236110052,020 - MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

319OO4OO - CONTRATAÇÃO POR rEi,4PO DETE

54'1.0000 - Transferências do FUN 13.000,00

339O33OO.PASSAGENSED tí Loco[,4 oÇAo

540.0000 - TransÍerênci DEB - lmpostos e Transferências de lm 163.000,00

'123ô'1 10052.021 - irAN ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70%

31900400 - co POR TEI\,IPO DETERI\,1INADO

541.1070 - T cias do FUNDEB - Uniáo - VAAF 800.000,00

31901100 - VEN NTOS E VANTAG NS FIXAS. CIVIL

540.'1070 - T cias do FUNDE - 700/0 - de

R$

R$

R$

R$

300.000,00

760.000,00541.1070 - Íerênc as do FUNDE - 700/o - da ião - VAAF

31901302 - O GAÇOES PATRONAIS

540.1070 - cias do FUNDEB 70% e de

31909400 - I zaçoes e RestituiÉes

540.1070 - s do FUNDEB - e as de

54'1.1070 - T s do FUNDEB - - Complementação União - VAAF

31911301 - coNTRtBUtÇÕEs pATRoNAts -

540.1070 - Transíerências do FUNDEB - 70% - lmposbs e TÍansferências de

31911302 - coNTRtBUrÇóEs pAÍRoNArs - Rpps SUPLEMENIAR

541.í 070 - Transíerências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF

33900800 - OutÍos Beneficios Assistenciais do servidor e do militar

540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e TransÍerências de

1236510052.029 - |\,,IANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

31900400 - coNTRATAÇÃo poR TEMpo DETERT\.4tNADo

542.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da Unaão - VAAT

31901100 - VENCII\4ENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

540.1070 - Transíerências do FUNDEB - 70% - lmpostos e TransÍerências de

542.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - ComplementaÉo da União - VAAT

3r911302 - coNTRtBUtÇÕES pATRoNArs - Rpps supLEt4ENIAR

542.'1070 - Transferênclas do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT

150.000.00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R§

91.100,00

í50.000,00

28.300,00

54.000,00

563.738.14

2.000,00

600.000.00

Total

22.000,00

4.097.138,14

nul Joruá d. C.rtrc, &4 - C.ntÍo lt mbáPE I CEp: 5592Güt0 | TGtêfone: (8U 3635.1156
CÍ{PJ: 10,150.0ír/mt-G, www.ttambc.pe.gov.br
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)

P NÍÍ E'Í IJAA SEMPR E CO M VOCÊ

Art. 20 - O credito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

Excesso de Arrecadação

M

tT * M.q 
Ê

8R4sr{

Total

R$

n$

4.097.138,14

4.097.138,14

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambe, 03 de outubro de 2022

et$htsBtli
a

Rur Joruó dr crrtrc, t4 - c.ntro ttrmbó-PE I cEp: 5s920-000 I Tcleúone: (8tl 3695.11s6
CÍ{PJ: 10.150.050/0001{9 ww.ttrmbc.pc.goubr

*.â
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TIAMBEPuHic.dô nô qr.ôo da .vloa},I.í€ttu.à llunlcipd d. Lnàa +E d.Afl. tr, b(l, d.
.rrgtnrca M

0

L.l
2o2e-/,tc DECRETO No 08512022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplêmentar, e dá
outras providências.

3.200,00

9.000,00

21.000,00

22.000,00

173.000.00

6.500,00

4.900,00

600,00

5.100,00

8.500,00

4.000,00

5.000,00

poír 02g2oa
A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuiçóes e tendo em vista o que dispõe
a Lei no 1.88212021, e Art.43 § 'lo, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA

Art. 1" - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 400.400,00 (Quatrocentos Mil, Quatrocentos
Reais), destinado â dotação orçamentária âbaixo descriminada:

-Secrãáíre Adminbtídt}

O2O2O3. SEGRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

0412210012.0í3 - GESTÃO DA SECRETARTA DE AOMTNTSTRAçÃO

.;,$'t{r, .:

.,#.ff;i#:ã.'Jlffilffi \,ffiffi*ffift-i I'LT-*:L}:"Tli",Hhh*t,d 
i

,*.*oo - *\rrro" não vincuta<rm de tr\nsm " I ,l
gsso4zoo. ogarLAcôES TRrBUÍÁRrAs E àournraurvls I I

500.0000 - Recuts não vincurz 
-'.Ê'- 

/'ns

',nx*#í,=Jffi?##Êffi#;l**;'à,,m**NSTRAçÃ.
449os1oo - oBRAs E rNsrALAÇôES

í1.0000 - TransÍerêncjas do FUNDEB - ComplementaÉo da Unlão - VAÂF R$

í236110052.017. GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

3í)903500 - SERVTÇOS DE CONSULTORTA

5OO.'10O1 - Recursos náo vinculados de lmpostos - Educação R$

1236110052.020 - MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

33903099. DIVERSOS MATERIAIS OE CONSUMO

540.0000 - TransÍerências do FUNDEB - lmpostos e Transferâncias de lmpostos R$

33903900 - ourRos sERVrços oE TERcElRos - pEssoA JURÍD|CA

541.0000 - Transferências do FUNDEB - Complem€ntaÉo da Unlão - VAAF RS

12361,I0052.021 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 7OOIO

3'1909400 - lndenizações e Rêstituiçóes Trabalhistas

540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - lmpostos ê TÍansÍerências de R$

319i r301 - coNTRtBUtçÕEs pATRoNAÍs - Rpps coMUM

540.í070 - TÍansf€rências do FUNDEB - 70% - lmposlos e TÍansÍerências de R$

Rul Jorua d. C.rtÍo, !a. C.ntrc ttrmbô,pE I CEp: 55920{OO I Trtcíonc: (81f 3635,f$6
CÍ{PJ: 10.1í1.05O/üXl1{9 www.lt mb..pa,jov.br

129.400,00

PnÍFflruRÂ sfMPÂf coM vocÊ
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ruAMBE
PREÍEITUNÂ g€MPTt COM VOCI

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAIVENTAL DIVERSAS FONTES

33903900 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíOrCA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

12365í0052,029 - MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

540.'1070 - TransÍerências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Transferências de

1236510052,030 - APOIO AO FUNCIONAI\4ENIO DAS CRECHES

33903900 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA

542.0000 - TransÍerêncjas do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

O2O2O7 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

0412210012.046 - GESTAO DA SEC- IV1UNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

31901,100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmp

O2O2íO - SECRETARIA DE AGRICU

R$

R$

R$

1.000,00

1.700,00

1.000,00

4.000,00R$

TABILIDADE

0412210062.055 - [,4ANUT.DOS S I\,lUNICIPAL DE AGRICU

31901100 - VENC \rENT AGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recu inculados de lmpostos

Art.2ô-Ocrédito se trâta o r colTera por

02020í - GAB|N DO PREFEITO

0412210012 .006 ESTÂO ADI\íINI DO PREFE

31901100 - CIIVENTOS E VANT CIVIL

500.0000 - rsos não vinculados de

IA DE FINANçAS

STAO ADI,,I DA S I\4UNICIPAL DE FINAN

33901400 - DtÁRtAS - CtVtL

500.0000 - Recursos

T

ação das d discriminadas abaixo:

1.600,00

430,00

3.400,00

21.000.00

40.000,00

R$

não vinculados de lmpostos

I\,4ATERIAIS DE CONSUMO MBÊ

R$

R$

500,00

400.400,00

R$

020204 -

041231

SECRETAR

0012.016 - GE

33903099 - DTVERSOS

5O0.OOOO - Recursos nào vinculados de tmpostos

33903300 - PASSAGENS E OESPESAS COr\,4 LOCOMOÇÃO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33909300 - TNDENTZAçOES E RESTTTUTÇÕES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

2884600000,OO1 - COl,llPROMISSOS SOBRE A DiVIDA CONTRAÍADA

46907101 . JUNTO AO INSS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

46907102 - JUNTO AO RPPS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020205 - SECRETARTA DE EDUCAÇÀO

1236110051.004 - AQUISICAO DE EQUIPAI,(ENTOS PARA A SEC. DE EDUCACAO

44905200 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERI,llANENTE

550 - TransÍerência do Salário-Educação

í236110051.005 - CONSTRUÇÃO E t,tELHORtAS DE UNTDADES DE ENSTNO E AOMTNTSTRAÇÃO

44905100 - OBRAS E TNSTALAÇÔES

R$

R$

R$

RS

RS

R$

220,00

iu. rosua d. cr3tÍo, &t. c.mro lttmba-pE I cEp: 5592qm I TGl.íon.: (81r 3635.U56
C Pr: 10.150.0ít/qpl.Gt www.lhmbo,pc.loubr

104.400.00

1.000,00
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TIAMBE
550 - TransfeÍênciã do Salário-EducaÉo

1236110052.0í7 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINAOO

500.'1001 - Recursos náo vinculados de lmpostos - Educâçáo

33903900 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA

550 - Transferência do Salário-EducaÉo

í236110052.020. MANUT, DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

319OO4OO - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transterências de lmpostos

31901100 . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

540.0000 - TransÍerências do FUNDEB - lmpostos e Transíêrências de lmpostos

319'r1301 - CONTRTBUTÇÔES PATRONATS - RPPS COMUM

:::}il':,:ffi{rffi
slo.oooo - transterq{HFuNDEB - lmpostos e Transferências dê lmpostos

1236110052.022 - MAI' ffiO ENS'HO TUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

3r9o9loo - rnoeng#s e Resütuiçoês PEübi.Es+-=-\

"iirh,:üffij::*:ãHffiffi "^'
oososroo - =fi,ror."ros = 

,' lrentf,l pe"ua&rÀ j
500.100, - f,*,ro" não vinculados d{lmpospÊ - Educaçâo,. j

,zsos,oosr.oz Fp*oGRAMA DE cuRSoqpNÀffiNALlLlG ;

*sooroo-oury,,os \ u\ ,í\ i
uo*'t - *Lr.""" ,ao vincutaoos ae t\ostos - EducaÉo I

12365'10052.029 - MANUTÉNCAO oO ENSINO li.tEAÀlÍ\--J
33so32oo _ MArERÍAL DE orsrRtButÇÃo TfuI[A M B i

500.1001 - Recursos não vincul"qht-d€ línbo6tos - EducâÉo ii r, .
33904600 - AuxÍLro Ar-rrrrENtÁêÀo ":; ii;

500.'1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236510052.030 . APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903900 - ourRos sERVrÇos oE TERCErRos - pESsoA JURÍDrcA

500.1001 - Rêcursos não vinculados de lmpostos - Educaçáo

540.0000 - TransÍerânc.ias do FUNOEB - lmpostos e TransÍerências de lmpostos

020206 . SECRETARIA DE GULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

04'I2210082.039 - GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA. TURISMO E ESPORTE

31900400 - coNTRATAÇÃo poR TEMpo oETERi NADo

500.0000 - Recursos não vincllados de lmpostos

020207 - SECRETAR|A DE pLANEJAMENTo E GEsrÃo
0412210012.046. GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

3390í4oo - DtÁRtAs - ctvtL

500.0000 - Recursos nâo vinculados de lmpostos

33903099. DIVERSOS MÁTERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

R$ 2.000,00

11.000,00

1.000,00

36.000.00

42.000,00

23.700.00

1.000,00

800,00

400.00

700,00

1.000,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

2.300,00

3.000,00

R$ 4.000,00

1.300,00

Ru. Jo.ua d. Críro, 8l - C.mÍ! [.mba-pE I CEp: 5S92(HXX, I T.lcíon.: (Ef] 3635.U56
CÍ{Prr 1O.t5O.O5O/OOOl{t!t www.}trmbc.pc.ioubr I t

2.000,00

PtÍÍíruRÂ stMPnt coM vocl

13.900,00

36.800.00

1.000,00
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1 TIAIúBE
PREfEIÍURA SEMPRE COM VOCÊ

33903900 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURiDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

O2O2O9 . SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

0412210072.051- GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

33904900 - AUXÍLIO-TRANSPORÍE

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1545110071.027 - CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO E GALERIAS PLUVIAIS

.'4905100 - OBRAS É INSTALAÇOES

701 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados

,! 545110072,052 - MANUTENCAO DOS SERV, DE LII\,,IPEZA URBANA

33903099. DIVERSOS INATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos nâo vinculados de lmpostos

O2O21O . SECRETARIA DE AGRICULTURA,

04'1 221 0062.055 - I\TANUT.DOS SERV.

33903600. OUÍROS SERVI IROS. PESSOA FíSICA

500.0000 - Recursos de lmpostos

E

R$ 4.200,00

1.750,00

2.000,00

1.500,00

2.000.00

400.400,00

R$

RS

R$

SUSTENTABILIDADE

R$

R$

Íí$\$$iB§!9
[4 ap4s/t

BM

Ru. Jorua dr Cr.trc, &l . C.ntÍo tttmbápE I CEp: ttg2o-qp I T.lcíonG: (8tl 3635.1156
CÍIPJ: 10,150.0í/üX[.09 wvw.]t mbG.pc.tov,br

Art. 30 - Este decreto sntrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposiçóes em contrário.

Itambá, 03 de outubto de 2022
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TIAMBE,,ubltc.do no €.áo da.rlq
reíeltuÍà Hunlctp.ld. ba +Ê d.

com o Aí. 8l , ,ü1, d. L.l
Ã)

-Secretá.la Ádminhrd}

DECRETO N" 08612022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

110.000,00

30.000,00

82.399,08

189.477,'t4

22.832,24

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso dê suas atribuições e têndo em visla o que dispõe
a Lei n6 1.88212021, e Art. 43 § 'íô, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicionâl suplementar no valor de R$ 1.209.958,42 (Um Milhão, Duzentos e Nove Mil,
Novecentos e Cinquenta e Oito Reais e Quarenta e Dois Centavos), destinado a

FoÍr02S2OZ

O3O3Oí - SEGRETARIA DE §AÚDE . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

101221W32.062. GESTÁO OA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

'r#*''l}:I*iffi
3'r91'r301 - coNrRrBr4íoa*o"o," - Rpps coMUM

soo. t ooz - n"crrttríriÍrculados de lmpostos - saúde

';lr,:"ür::"'i#H?ffit
,,ffl;;:lfrm ::l:i'*"'\"*' ffi*" 

*'0"

*ffidf;:rffirnil*ftk'Wi"
5oo.í002 - Reürrsos náo vinculados dê lÀostos - Saúde I

.rro.roo - ,orÀ,oL DE DrsrRrBurcÃo nLru'o /
soo.1oo2 - Recursos não vincur. 

.-''--
,o*0"',louP.A*fi1 B É

33s03s00 - ourRos senvÇos ofifscErRos -pEssoA ruR|orcASÂ

500.'1002 - Recursos nagl$Elàiíos oe lmooslos - saooe

600 - TransÍêrêndas Fuào a Fundo de Recursos do SUs provenientes do

62í - Traníerências Fundo a Fundo de Recrrrsos do SUS provenientes do

33904900 - AUxÍLtorRANsPoRTE

600 - Tranúerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110032.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

31900400 - coNTRATAÇÁo poR TEMpo DÊTERMTNADo

62í - Transferências Fundo a Fundo de Rêcursos do SUS pÍovenientes do

31909400 - lndenizaÉ€s e Restituições Trabalhistas

600 - Transferências Fundo a Fundo de RecuIsos do SUS provenienles do

621 - Transferências Fundo a Fundo de Reqtrsos do SUS provenientes do

339O3OOí - MEDICAMENTOS

621 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903002 . MATERIAL PENSO

621 - Transferências Fundo a Fundo dê Rêcursos do SUS provenientes do

1030110032.066 - ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA

R$

R$

R$

h
q

:

RS

R$

i

RJ

R$

R$

R$

RS

RS

RS

R$

R$

R$

RS

20.000.00

2.000,00

57.078,68

2.000,00

6.200,00

10.200,00

1.000,00

7.400,00

90.000.00

20.000,00

33.000,00

3.200,00

4.407,80

nut ,orua d. CútÍo, ta - C.ntÍo lt'mbií.pE I CEp: t592cooo I TGlclon.: (S1l 3635.U56
CÍIPJ: 10.1ír.0ír/O0Ot{Xt ww.lt mbc,pG.tw,br /t,Mb-
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ruAMBE
33903001 - MEDTCÂMENTOS

62'l - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do R$ 77.960,24

1030110032.067 . ACOES DO PROGRAMÂ SAUDE BUCAL

31900400 - CONTRÂTAçÃO POR TEMPO OETERMTNAOO

621 - TransÍerêndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do R$ 11.000,00

1030110032.070. MANUTENCAO DAS ACOES OO PACS

31900400 - CoNTRATAçÃO POR TEMPO DETERMTNADO

600 - Írensforências Fundo a Fundo dê Rêcxrrsos do sUS provenlentes do RS 32.000,00

3190í100. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SIJS provenientes do RS 191.000,00

31909400 - lndenlzações e Restituições TÍabalhlstas

600 - Traníerências Fundo a Fundo ds Reqrrsos do SUS provenientes do R$ 42,650,24

,,;uilt*", R$ 1200".

wo.tooz - a.ar7fivmc,u,{ios oe rmposros - sauoe \ *t 2.üúü,üü

"illlT.llll',.K;li,il3ffi''"'''" a
,,:##fffi,ifl:,1iflÍ$:Tffi.# \ 28'380

600 - TEnJências Fundo a Fundo delRecursls oo sus oiÉsniênté do nSf 2.309,20

"::'#:::âtil:ffi:::HT\Ek:lkr- t
soo.tooz - n*ursos não vinculados ds lnlDosbs - Serids I t 36.000,00

..rororr - o,*\os MArERrArs DE co /
600 - Transferêndas Fundo a Fundo de Rêcul,osdo $.5 mvaFisoles do ,' R$ 5.440,00

33so4e0o - AuxrLro-r*^.ro*f* 
o" *Tfil" ll,f BT"n"'

"T'lTJ,,,i'J]l-Jü"-iffiffi':",'oo*,.."0*' 
* 

'p4s/{ R$ 6000,00

1030410032.081 - ACOES DO COAS

33903900 - ourRos sERVIÇos DE TERCErRos - pESsoA JURÍDlcA

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Reqrrsos do SUS provenientes do R$ 300,00

1030510032.084 - AÇôEs Do pRoc.vrG.EptDEMtoLóGtcA coNT.DE DoENÇAs

3,I90í,IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

600 - Transf6rências Fundo a Fundo de Reqrrsos do SUS provenientes do R$ 67.000,00

31909400 - lndenlzaçóes e Restituições Trabalhlstas

600 'Transfeíências Fundo a Fundo de Rêqrrsos do sus provenientes do 
To."r :: , .l.ill,ll

Art. 20 - O crédito de que se tratâ o artigo anterior conerá por conta da anulaÉo das dotações discriminâdas abâixo:

03030í - sEcRETAnra oe saúoe - ruNDo MUNtctpAL DE SAúDE

1012210032.062 - cESTÃo DA SEcRETARtA E UNtDADES DE sAúDE

31901íOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

RS 20000 00

PRTFClTuna StMPRE coM vocl

Rul Jorua d. Crrtro,8a. cGmm ltlmbá-pE I cEp: 55920.q,0 | Tctrúonê: (811 3635.U56
CÍ{PJ: f0.ú0.0ír/@Ot.q, www.lt mb€.pc,toy,br 4M-'
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TIANABE

R$

R$

R$

R$

30.000.00

10.000,00

20.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

,166,34

25.000,00

R$

R$

15.000,00

23.000,00

25.600,00

78.700,00

1.000,00

2.000,00

8.458,92

2.480,00

33.000.00

RS

R$

R$

R$

RS

R$

RS

20.000,00

30.000,00

RS

R$

Rul .lo.uá dr C.3trc, tí - C.ntm tt mbé-pE I CEp: 5592Gm I Telêíone: (ttl 363i.1158
C pr: l0,tír.Oi0/0001.(x, www.ttembc.pc.Bov.br

40.000,00

9.000,00

PREFEITURA STMPRI COM VOCÊ

31901302 - OBRTGAÇÔES PATRONATS

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

600 - TransÍeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenientes do

33903200 - MATERTAL OE DtSTR|BUTçÃO GRATUTTA

600 - TÍansÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

601 - Transrerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS provenientes do

1012210032.063 - MANUT. DO CONSELHO E APOIO A ENTIDADES DE SAÚDE

33901400 - DtÁRtAS - CtVtL

500.'1002 - RecuÍsos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903600 - OUTROS SERVIçOS DE TERCETROS - PESSOA FISTCApm***ffi
103011003r.036 - coNsrRUqÊFmELHoRTAS DE UNTDADES DE sAUDE

,r4eos1oo - oBRAS E rgpãçôes
601 - TransÍerênc{ffindo a Fundo de Recursos do SUS provenlentes do

OOr - f ransteregff ao Govemo F€deral ÍeIÊrflrl!!.lrGllrÉiao.e-outros

44909200 - DESIIDAS DE EXERC|CTOG ANTERIORES, I

soo.'tooz - R§rso. não vinculados À tmoostos - saÉce I

,o.o, roo.,.or, #oursrcÃo DE EourpAL=*o"ffi." orLouo.
*rouroo - .drorr"ro. . ,or.^,i1. r.^ro16À i

soo.tooz - ü*oo" não vinoiados ddlmpostG - Saúde ,.

' oo"L*§fftrsrÉGú"oo601 - TransíÜências Fundo a Fund

,oror',oo.r.o* -i"oES Do 
'R.GRAMA 

.\r# ir ro",.,i \ i
ersoonoo - corrtnruçÃo eon reueo foTERMTNADo ;

500.1002 - Reàrsos nao vinculados de tmLhs.{rj!g----/
600 - Transferênclas Fundo a Fundo de R??Bo 

?Uf g"Ete.t"" ao

,,no^1,.0^o:*1",r.".?. 
lYlEq"s 

FrxAs - PEssoAL clvtL i. i., tr,.
500.1002 - Recursos nãoltlüUlados de lmposlos - Saúds

31909200 - DESPESAS DE ExERcÍctos ANTERtoRES

600 - Transferéncias Fundo â Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33901400-oÁRÁs-crvrL

500.1002 - Recuísos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903002 - MATERIAL PENSO

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099. DIVERSOS I/ATERIAIS DE CONSUMO

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - ourRos sERVrÇos DE TERcEtRos - pEssoA FistcA

500.'1002 - Rêcursos náo vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de Re@rsos do SUS provenientes do

33903900 - ourRos sERVtços DE ÍERcEtRos - pESSoA JURíDlcA

500.'1002 - Rêcursos náo vinculados d€ lmpostos - Saúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do

33904600 - AUXÍL|O ALTMENIAÇÃO

3.060,06

25.232,41
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TIAMBE
500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Sâúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

10301't0032.065 - ACOES DO NASF

31900400 - CONTRÂTAÇÂO POR TEMPO DETERT TNAOO

500,1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

,I030110032.066 - ACOES DO PROGRÂMA FARMACIA BASICA

339O3OOí . MEDICAMENTOS

500.1002 - Re@rsos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030110032.067 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL

319OO4OO - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMTNADO

500.'1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transrerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

.*i:x#ki;:ffi
600 - Traníerências FqltrPfndo de Recursos do SUS provenientes do

33903004 - MATERlAT-gff"ror-oorco

5OO.1OO2 - Recur*mo vinculados de lmpostos - Saúde

ooo - Transferêr$ fundo a Fundo de RqsJJlrcriúltu:llio{eiÊltes do

..ro.o* - o,uffi. ,or.*,o,. o. ío*rro i
::: l ihÉ::: :::i",*,,ff .t H"§3k"",**i."

,.*rnoo - o,$*or rr*r,Ço. o. rr{"ernos-É{sfuunto'c{
600 - Trans*ências Fundo a Fundo delResJrsâs do SUS prc*enient(t do

1030110032.068 scoEs DE ourRos pRmaüffenrxf r

eesoaroo-coãrn,au,Çôes \ t'\ i\ i1\/
500.1002 - R4ursos não vinculados d€ lÍdpostos - Saúds ;

33903099 - DtVEftOS MATER|A|S DE CONhUO _ 
---,'s00..1002 - Recursos não vinculados de tmpo?%f"|9? H I

1030110032.06e - AcoEs Do cENTfrqffi APOIo PSICOSSoCIAÜCAPS;- ,

3'r900400 - coNTRATAÇÃp?rôh rÉMpo DETERMTNAoo

500.1002 - Re@rsos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transferênciâs Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

31909400 - lndenizaçoes e Restituições Trabalhistas

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniêntes do

33900800 - Outros Bêneficios Assistenciais do servidor e do militar

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

3390t4oo - DtÁRtAS - ovtL

ô00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

600 - TransfeÍências Fundo a Fundo de Reqlrsos do SUS provenientes do

33903600 - ourRos sERvtços DE TERcEtRos - pÉssoA FÍstcA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenientes do

1030110032.070. MANUTENCAO DAS ACOES OO PACS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

15.000,00

13.000,00

5.000,00

5.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

25.000.00

R$

R$

1.000,00

1.000,00

R$

R$

7.000.00

8.000,00

R$

R$

R$

RS

R$

16.000,00

6.900,00

R$

R$

1.000,00

í.000,00

R$

R$

RS

R$

R$

Ru. Jo.uá dr C.rtE, Ea - C.mro lttmbêpE I C€p: 5592Gq,0 | TêtGfone: (811 363S.1t56
CÍ{PJ: 10,1í1.0í/0ü11.09 ww.ltamb€,pc,gov,br I

7.000,00

800.00

pREtElruRA SEMPRE coM vocÊ

12.000,00

12.000,00

1.000,00

1.000,00
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TIAMBE
PRE'EIÍURA STMPRE COM VOCÊ

31901399 - OBRTGAÇÔES PATRONATS

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SLJS provenientes do

31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P, CIVIL

5OO.1OO2 - Recursos não vinculados de lmposlos - Saúde

1030110032,071 - AQUIS.DE EQUIP.E SUPRIIV].DE INSUMOS - Pi'AQ

319OO4OO - CONTRATAÇÃO POR rEr,rPO DETERI\flNADO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903100 - PREi,llAÇÕES CULT., ART|Sr., CTENT, DESPORT. E OUTRA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

44905200 - EOUIPAi,4ENTOS E MATERIAL PERI\,4ANENTE

601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS píovenientes do

1030110032.074 . ACOES COIUPLEI\,4ENTARES DE SAUDE

33903600 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - tcA

500.1002 - Reo-rrsos não vincu

1030110032.075 - t\,tANUT. DO TRATAI\,4ENTO FORA

33903003 - COr\,4BUSTÍVE IFICANTES

500.'1002 - Recursos culados de lmpostos - Saúde

33903200 - [4ATE DISTRIBUIçÃO GRATUITA

500.1002 - R nâo vinculados de I

33903900 - O SERVIÇOS DE

500.1002 - rsos não vinculados

33904800 - O AUXíLIOS FINAN

500.1002 - rSos não vinculados

44905200 - IPAI\,4ENTOS E I\,4ATE

500.1002 - rsos nâo vinculados de

1030210032.076 - UT.DAS ATIVIDADES

31909200 - DES SAS DE EXERCÍCIOS

600 - Transíerências Fundo a Fundo de do

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SLJS provenientes do

33903004 - MATERIAL ODONTOLÓGICO

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SERVrÇOS OE TERCETROS - PESSOA FÍStCA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - pESSOA JURÍDtCA

500.í002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

,,4905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transíerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS provenientes do

1030210032.077 . MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA . SAMU

33900800 - Outros BeneÍicios Assistenciais do servidor e do militar

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33901400 - DtÁRtAS - CtVtL

R$

RS

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

5.000,00

1.000.00

800.00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000.00

1.000.00

1.800.00

5.000,00

4.000,00

1.000,00

1.000,00

5.000,00

59,41

12.900,00

9.320,00

14.000,00

8.000,00

6.735,00

2.500,00

81,75

EIROS - PE

NTE

OA JURID ICA

lmpostos

IROS A

RIORES

SUS

Rll| Jorua d. C.rtr!, !a - C.Ítro ttrmbêpE lCEp:5S92G{XXI I TêlGfun.: (8f13635,1116 .l l./ ,
c,{pJf ro.lso.oí,/oqtr<É ***.ltir..il.,,j;-'-.,- "'""7tw/---
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TIAIúBE

20.000,00

5.000,00

10.000,00

s.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

2.s00,00

1.000,00

5.000.00

13.288.49

1.000,00

9.000,00

6.000,00

1.000,00

550,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

,/t

1.000,00

Ru. rotua d. C.rtÍo, 8l - C.ntro tt mb&pE I CEp: SS92G{IOO I Tolctonc: (Elt 3635.1156
CÍ{pJ: 10,1ít.050/0001{9 wwu,lEmb..pG.iov.bÍ

PntÍ€tÍuRÂ srMPnr coM vocÊ

31900400 - CONTRATAÇÃO POR TÉMPO DÉTERiflNADO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - TransÍerênclas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

3,I90í 1OO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos - Saúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

31909400 - lndenizaÉes e RestituiÉes TÍabalhistrs

600 - TraníeÉncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33900800 - Outros Beneficios Asslstenciais do servidor e do miliiar

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

3390r,r00 - DrÁRrAs - crvrL

500.'1002 - Recursos não vinculados de Impostos - Saúde

":::T .,:?:::Jj:::;:ilffi
600 - TransÍerências FunOo qrd

33903600 - ourRos r.UF r.*"ErRos - pÊssoA FisrcA

5oo.1oo2 - RecursosdtiFnculados dê Impostos - Saúde

60O - TransÍerênSffindo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do

sssoosoo - ourçffi ERVrÇos DE TERCgBDs,+rslo+HUaiNA

600 - Transfêr#as Fundo a Fundo f Rêcrrrsos do ?S 
prownientesFo

ggcoasoo - lrrfro ILTMENTACÃô I É I

6o0 - transt§ncias rundo a Fundo db Reo,*tiffi*n"n,"§ oo

.rrooroo-oÇ,o-TRANSPoRTE \ ,f\ i
600 - Trans;ências Fundo a Fundo ddRecur{rs do SUS prQsnienté do' ,,osh,wéIEs {+- iaasoszoo - o$eeses DE ExERcÍ(

Goo - rransÍ&ncias Funoo a runoo oe Àe#"lto art Ârt"*l* o"itt
sgoszoo - eoutsalaENTos E i,irATERrAL t:RMANEt'lrE I

5oo.1oo2 - RecLsos não vincutados de tm do§;E.ú9g--J
rogoztoogz.ozg - ÍúANUT.oos sERV. Hosprr. eauruúr especrAlrzADos

3,eoo4o0 - coNrRAr^ou" ,"8*düIiÊr"flh::* TT * i;,
600 - Transferências Furdiá'Fundo de Reqrrsos do SUS provenlentes do

31901100. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

31909200 . DESPESAS DE ExERcícIoS ANÍERIoRES

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

31909400 - lndenizaÉes e Restitulçôes Trabalhistas

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

3191't302 - coNTRtBUtÇóES pATRoNAts - Rpps SUPLEMENTAR

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33904600 - AUxÍLro ALTMENTAÇÃo

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030210032.079. IMPLANTACAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL DE SAUDE

3í9O1,IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.1002 - Recí.irsos não vinculados de lmpostos - Saúde

8.000,00

8.000,00
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R$

R$

R$

R$

R$

1.000,00

1.000,00

5.000.00

s.000,00

3.000,00

R$

R$

R$

R$

RS

R$

í.000,00

'1.000,00

2.000.00

1.000,00

500.00

440,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

RS

R$

RS

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

Rur Jo3ua d. Cr.tro, t4. C.ntío ttlmbâpE I CEp: 5592G{tOO I Tctêônc: (811363r.U55
CÍ{pI: 10.150.0í/üt0l{t9 www.tt mbc,pc.toe,br

1.400,00

33903600 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSICA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmposlos - Saúde

33S03S00 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA JURíOtCA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

,1030310032.080 - ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESÍRATEGICOS

33903001 . MEDICAMENTOS

500,1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903099. DIVERSOS i/lAÍERIAIS DÉ CONSUMO

500.1002 - Reqrrsos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de ReoJrsos do SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA FíSICA

500.í002 - Reorsos nâo vinculados de lmpostos - Saúde

"::'.T.,::'":":"::::"',ff Tm
,í4go52oo - EoutpAMeruros ilí

500.1002 - Recursos nal§p*ãdos de tmnostos - Saúde

'ro3o41 0032.081 - acoegpoes
sssorloo - orÁnnsgffir

soo.rooz - n*gffi não vinculados d6 lÍryostã.!eÍ!rF-*^ =\_
sasoross - orrrqps r,rerenrers oe fbrusuuo , I

a* ,oo, - 
"§oo" 

não vinortados À tmmstos - sJL j

..*ruoo - o,§o. sERVrços DE rEBc.,"o.\ffiro,"o ,

600 - Trans§ências Funoo a runao o{ Reo.ro* $'s\.r"nut"f oo

rosorroogz.ooz coES Do pRoGRAMÂ lrorl4bra *r'rrrÀgl !
recQr.rSl|f \f ,33903099 - DrçRsos MATERTAIS I

600 - rÍansÍ*ências Frnoo a rrnoo oe {eÁJ§o sus doàu"rfe, oo

gsgosgoo - peslAoer.rs e oespesm co\,t LocoMoçÃo j
600 - TransferêÀcias Fundo a Fundo ds RsàÍsa lqlg§-proye9É,ntes oo

33so36oo - ourRos sERVrços DE TERCEJRF r.tEl§?HrsfA
600 - TransÍerências Fundo att06tdp R&lÍsos do SUS prowitiente?i- p ., .

33903900 - ourRos senv6S§'ô-e rencErRos - pESSoA JURÍDIcA 
' .'" l

600 - Transferências Fundo a Fundo de Re@rsos do SUS provenientes do
,IO3M1OO32.O83 - VIGILANCIA AMBIENTAL

31900400 - coNTRATAçÃo poR TEMpo DETERMTNADo

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provênientes do

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500,1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.í002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúdê

33903600 - ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pESSoA FÍstcA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903900 - ourRos sERVtços oE TERCEtRos - pESSoA JURíDtcA

500.1002 - Re@rsos não vinculados de Impostos - Saúd€

i030s10032.084 - AÇôEs Do pRoc.vtc.EptDEMroLóGtcA coNT.DE DoENçAS

31900400 - coNTRAÍAçÃo poR TEMpo DETERMTNADo

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

'1.000,00
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33900800 - Outros Beneficios Assistenciais do servidor e do militar

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUI,4O

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSICA

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURíDICA

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33904600 - AUXILTO ALTMENTAÇÃO

600 - Trânsferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33904900 . AUX|LIO.TRANSPORTE

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recu tes do

33909200 . DESPESAS DE EXERCI

600 - TransÍerências Fundo rsos do SUS provenien

33909300 - TNDENTZAÇÓ TrrulÇÕES

500.1002 - Recurs nculados de lmpostos - Saúde

1030510092.085 - EN AMENTO DA EMERGÊNCIA DE

33903002 - I\íATE PENSO

602 - Tran s Fundo a Fundo

3390309S - Dl MATERIAIS DE

500.1002 - rsos não vinculados d

602 - Í.an cias Fundo a Fundo d do

33903600 - O SERVIÇOS DE TE

500.1002 - rsos não vinculados de

602 - Tran s Fundo a Fundô de do

33903900 - O SERVIÇOS DE TE

â^

RS

RS

RS

R$

RS

R$

R$

R$

R$

1.000,00

'1.450,98

1.131,26

SAÚDE PÚBLICA. COVID-19

7.104,00

6.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000.00

4.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

50.000,00

10.000.00

1.999,80

6.000,00

195.000,00

49.000,00

80.000,00

provenientes do,

R$

R$

R$

RS

R$

R$

RS

R$

SUS

602 - Transferêncjas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIVANENTE

602 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

2884600000,OO2 - ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

32902100. JUROS SOBRE A DÍVDA POR CONTRATO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

4690710I - JUNTO AO INSS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

46907102 - JUNTO AO RPPS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

469071 03 - JUNTO A PRECATÓRIOS

500,0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

4sr{

S provenientes

CA- PÉSSOA

ROS . PESSOA

Recursos do

U

lmpostos

Recursos

Rur Jo$a d. CütÍo, 8í - C.mro [.mbá-pE I CEp: 5592O.qtO I Têteúon.: (81) 363S.r$G
C PJ: t0, tít.050/mt{9 www.ttrmbc.pc.rov.br
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2022

Total R$ 1.209.958,42

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 03 de

das Graças Gallindo
Prefeita

I ÍAMB Ê

Írqgryid #+rBtfsrr

Rur loruó dc crrtrc,8a - c.mÍo ftrmhá-pE I cEp: ss92Güt0 t Teleíone: (sll36l5.tts6
CÍ{PJ: 10.150.050/0001{9 www.}tambe.pe.goubr
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Arblfc.do no qr.ôo d..rforIt.í.ltuÍô l{untcip.l d. ÍL'ràa +Ê d.
âcoÍoo com o Aí. tl. UI. d. tl
'lÍglírcà Munitlxt.

ruAMBE
DECRETO N" 08712022

Dispóe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe
a Lei no 1.88212021, e Art.43 § 1o, inciso lll da Lei Federal n'4.32O de 17103164.

-§esaárialdnkÊtrdrr
FoÍt0e9202,1

PRETEITURA SEMPRE coM vocÊ

DECRETA:

AÍt. 1" - Fica abôrto um crédito adicional suplementar no vâloÍ de RS 6ô9.166,74 (S6iscentos e Sessenta e Nove Mil,
Conto ê Sessenta e Seis Reais e Setenta ê Quatro Centavos), destinâdo â dotação

O3O3Oí - SECRETARIA DE SAÚOE - FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE

10'12210092.062. GESTÃO DA SÉCRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE:r*[..,",r ; ;;
;;,#ri:f,ffHr:m4-,H \ e3es333

*#*;#[*ffi'#i+"Hff-J" I ',,--

6oo . Translências Funoo a Fundo delReoJÍs& do sus Dí&ni6né do R$l 8.000,00

"ffi;$:.":=,m:::::Hk;#* "J 13...0.
aesoasoo . ourfos sERVrços DÉ TERc{nos - nessor lunÍopn I

soo.rooz - n{.o. não vincurados d6 tm}qlqg-J ls 13.0oo,oo

600 - TransÍerêndas Fundo a Fundo de Ry.? 
P ltf gry*,". oo RS 18.0@,00

621 - Transforências Fundo^a Fffi(F Réursosth SUs proY&entesíhá c. R$ 2.600,00

'1030110032.064 - AcoES DqÉIüôRANTA sAtrDe DA FAMIL|A ""r{
3i90o4oo - coNTRATAÇÃo poR TEMpo oETERMTNADo

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do R$ 80.400,00

62í - TÍansíerâncias Fundo a Fundo ds Recursos do SUS provenientes do R$ 50.000,00

31909400 - lnd€nizaÉos e Restituiçôes Trabalhistas

621 - TransÍ€réncias Fundo a Fundo de Reqrrsos do SIJS provenientes do R$ 8.000,00

33903099 - DIVERSOS MATÊRIAIS DÉ CONSUMO

600 - Transrêrências Fundo a Fundo dê ReoJrsos do SUS provenientes do R$ 51.200,00

í0301í0032.066 - ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA

33903001 - MEOTCAMENTOS

62'l - TransÍerências Fundo a Fundo de R€cursos do SUS provenientes do R$ 16.000,00

10301í0032.070. MÂNUTENCAO DAS ACOES OO PACS

31901íOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

600 - TíansÍêrências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do RS 100,000,00

1030110032.071 . AQUIS.DE EOUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS " PMAO

31909400 - lndenizaÉ€s e Resüluiçó€s Trabalhlstas

R.ll Jorua d. cr.trc, 8a - c.ntÍo rt mbiÍ'pE I cEp: 5s92(Hm I rêr.úon!: (8rl 3635,ui6 t t l..t -.)
CIIPJ: r0. t0,0i0/0001{t9 ww.}t mbc.pc,lov.bÍ ,rlffi-
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600 - Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS píovenientes do

1030110032.074. ACOES COIUPLEI'ENTARES DE SAUDE

33904800 - ourRos AUxíLros FrNANCErRos A pESSoA FísrcA

500.1002 - Recursos não vinculados dê lmpostos - Saúde

'IO3O'1 10032.075 - MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAi'ENTO FORA DO DOMICILIO

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS coM LocoMoÇÃo

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

10302I0032.078. IVANUT.DOS SERV. HOSPII. E AI\4BULAT, ESPECIALIZADOS

31900400 - coNTRATAÇÃo poR TEMpo DETERTítNADo

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030s't0092.095 - ENFRENTAMENTo DA EMERGÊNctA DE sAúDE púBLtcA - covtD-19

31900400 - coNTRATAÇÃo poR TE[.4po DETERi,,lrNADo

602 - Transferências Fundo a Fundo de tes do

Art. 20 - O crédito de que se anterior corrêrá por conta da an

8.000.00

1.000.00

2.400,00

20.000.00

dotações discriminadas âbaixo

53.000.00

14.275.06

10.000.00

RS

Total R$

8.000.00

669.166,74

R$

R$

R$

R$

o u

o

osd

03030í - SEcRET

1012210032.062 - G DA SECRETARIA E UNI

31900400 - co POR ETERTII

ô00 - Tran s Fundo a Fundo Recursos do

31901100 - VE MENTOS E VANTAG

622 - Í.an cias Fundo a Fundo d Recursos

31901302 - O GAÇÕES PATRoNAIS

500.1002 - rsos não vinculados de

sAS DE EXERcÍctos

DE - FUNDo MUNtcrpal oe slúoe
DE

31909200 -

622 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

33903003 - cor\.4BUSrÍvErs E LUBRTFToANÍES

provenientes dos

500.1002 - Recursos não vinaijÍados de lmpostos - Saúde

33903099 - DIVERSOS I\íATERIAIS DE CONSUT\íO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

BRAsII

500.1002 - R rsos não vinculâdos dê I - Saúde

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de do SUS do

ô00 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33so33oo - pAssAGENs E DESPESAS coN, LocoMoÇÀo

600 - TransfeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903500 - SERVTÇOS DE CONSULTORIA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903600 - ourRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pESSoA FísrcA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33904900 - AUxíLlo-TRANSPoRTE

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33909200. oESPESAS DE ExERCÍcIoS ANTERIoRES

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

RS

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

23.691,68

5.000,00

5.000,00

10.000,00

12.600,00

73.000,00

3.000,00

3.300,00

25.000.00

35.000,00

1.400,00

2.900,00

1.000,00

nur roruá d. CütÍo, 84 - C.mm lt.mbêpE I CEp: S592O.o(x, I Telcíoner (8tf 3635.1156
CÍ{PJ: 10.15o.0í/üt0t{Xt wrw.ttambe.pc.tov.bl
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TIAMBE
601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030,110032.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEr\.4PO DETERTTTNADO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903ô00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSrCA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURiDTCA

500.1002 - Recursos não vinculados de línpostos - Saúde

1030110032.066. ACOES DO PROGRAI\,4A FARMACIA BASICA

33903099 - DIVERSOS IÚATERIAIS DE CONSUMO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110032,067 - ACOES DO PROGRAI\,44 SAUDE

33904900. AUXiLIO.ÍRANSPORTÊ

500.1002 - Recursos não v s - Saúde

10301'10032.070 - iTANUTE ACOES DO PACS

31900400 - coNTRA R TEMPO DETERMINADO

600 - Transferên a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

31901100 - VEN S E VANTAGENS

500.1002 - não vinculados lmpostos - Sa

1030110032.071 - IS.DE EOUIP.E SU

31900400 - RATAÇÃO POR TEN/ D

600 - Tran Fundo a Fundo d Recursos do

RS

R$

R$

R$

5.000,00

135.400.00

14.200.00

80.000,00

RS

RS

R$

RS

6.000,00

10.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

15.000.00

85.000,00

8.000,00

1.000,00

1.400,00

1.000,00

6.000,00

3.000,00

1.000,00

L

1030110032.074

33903099 - Dr

500.1002 - e

COI\,1PLE I\,,IE NT ES

RSOS I\,4ATERIAIS DE

não vinculados de I

DO PROGRAI\,1A D

SERVIÇOS DE TERCE

DE

TRATAô,íENTO FORA DOMICILIO

a

'1030't 10032.075 -

7
R$

R$

R$

RS

R§

R$

R$

R§

R$

33S03S00 - OUTROS

BE4S,I

1030210032.078. IVIANUT.DOS SERV. HOSPIT, E AMBULAT, ESPECIALIZADOS

31900400 - CONTRATAÇÃO POR rEirpo DETERMTNADO

600 - Transterências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

31909400 - lndenizaçoes e RestituiÉes Trabalhistas

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

31911301 - CONTRtBUtçÔES PATRONA|S - RppS COMUT\.4

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33900800 - Oulros Benefícios Assistenciais do servidor e do mititar

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transíerências Fundo a Fundg de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SÊRV|ÇOS DE TERCEtROS _ pESSOA FíSICA

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS SERVTÇOS DE IERCETROS - PESSOA JURíDtCA

500.1002 - Recursos não vincutados de lmpostos - Saúde

33904600 - AUXILIO AL VENTAÇÃO

500.'1002 - Recursos nâo vinculados de lmpostos - Saúde

44905200. EQUIPAI\,IENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500.1002 - Recursos náo ünculados de lmpostos - Saúde

3.000,00

Ru. Joruá d. C.nÍo, &í - C.ntro tt mbôpE I CEp: s5920-(x,o I TelÊtonê: (8tr 363r.ttr6
CÍ{pJ: 10,1S0,05O/0(X,1{X, www.lt mbe.pc,tov,br

1.000,00
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33909300 - TNDENTZAÇÔES E RESTTTUTÇOES

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030510092.085. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE PÚBLICA. COVID.l9

33903600 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSICA

602 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Total

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 03 de outubro de 2022

R$

R$

R$

R$

1.000,00

3.000,00

8.000,00

669.166,74

tÍ A rü B É
aP4§r{

Rur Joruó do crrtrc, t4 - centro ttrmb&pE I cEp: 55920.000 | Teleíone: (811 363s.1156
CNPJ: 10.180.0ír/0001{9 www.}tambe.pefov.br
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TIAIúBE
ft PRIÍIITURÂ SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N. O88t2022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

-SecrEfáda

Foít 02912021

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuiçõês e tendo em vista o quê dispõe
aLei no 1.88212021, e Art. 43 § 1o, inciso lll da Lei FedeÍal n'4.32o de 17103164.

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto um crédito âdícional suplemsntar no valor de R$ 188.925,00 (Cênto e Oitenta e Oito Mil,
Novêcôntos e Mnte ê Cinco Rsais), dsstinado â dotação orçamentáriâ abaixo descriminada:

O3O3O2. SECRETARIA DE ASSISÉNCN SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL

0812210042.087. GESTAO ADM.DA SEC, MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

..il'} "' "--
":,'ff..::'fTli,.",iL,1]'ffi-% \ 72oooo

..,:.l#T:'#;,:'i:^;'I#iffitrffiffi;f*. \ 2212s..

ermsoso ' ottnsos *mrent^s oE ÔNsuib 
ar - FNAS -J 2.100,00,,,#.;fff,Tffi"ffi:#*t:"ffif,""."* |

sssoaooo - ou\os senvrÇos oe reac\nos - nessoe rlsrcy' |
660 - rransrerê\a de Recuísos do Fundo\ach!Ê!.Slgld§!Ú,á social - FNAS trs 1 .'l 00.00

o82441oo42.oss - A?oro DrREro rNcLUSrve 
1ynfrA trffBtcARENrES

"T.,l1T;T'"-"-:*"1ffiq:,H":* 'P4s,{ R$ 18.oo,oo

339O.I8OO . OUTROS AUX|LIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

500.0000 - Recucos não vinculados de lmpostos RS 9-500,00

0824410042.100 . PROGRAI\,iA OE ATENCAO INTEGRÁL A FAMILIA - CRAS

339030S9 - DIVERSOS MATERIAIS OE CONSUMO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$ 2.400,00

33903600 - ourRos sERVrços DE TÉRCEtRos - pESSoA FÍsrcA

660 - TransíeÍ6ncja de Reqrsos do Fundo Nacional de Assistência to"", - ttOt 
,o,", :: ,il.il:lll

Art. 2" - O crédito dê quê s€ trata o artigo anterior corÍerá por conta da anulação das dotaçÕes discriminadas abaixo:

030302 - SEcRETARTA DE AssrsrÊNcrA soctAL - FUNDo MUNtctpAL oE assrsrÊtcra socral
0524410042.086 - tGD SUAS

33903900 - ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pESsoA JURíDrcA

660 - TransÍerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$ 5.300,00

Rur ro.ua d. C.ttÍD, 8t - Crntm ltrmb&pE I CEp: 55920{ít I TêlGfonG: (t1l 3635.1156
CÍ{PJ: 10.150.05o/ül0t-09 ww*lbmb..p€.tov.bÍ
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44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERI\4ANENTE

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0812210042.0A7 - GESTAO ADM.DA SEC. IVUNICIPAL DE ASSIST,SOCIAL

33903099 - DIVERSOS I.llATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0824310042.088 - PROGRAi,íA PRllrElRA INFANCIA - SUAS - CRIANÇA FELIZ

33903600 - OUTROS SERVIçOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.0000 - Recursos náo vinculados de lmpostos

660 - Iransferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistênciâ Social - FNAS

33903900 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

44905200. EQUIPAMENTOS E I\,,IATERIAL PERI\,4ANENTE

660 - Transíerência de Recursos do Fundo Naci Social - FNAS

0824310042.089 - CONS. i,4UN. DE DEF

31901600 - OUTRAS DESPE S - P CIVIL

500.0000 - Recursos n de lmpostos

33903099 - DTVERSO IAIS DE CONSUMO

500.0000 - vinculados de lmpostos

0824410041.039 - UÇÃO DE CASAS ITAçÔES POPULAR

33903900 - SERVIÇOS DE

500.0000 - rsos não vinculados

0824410042.090 DAS ATIV.DO SE SCFV

31900400 - POR TEI\,,I

660 - Tran cia de Recursos do Fu cial - FNAS

33901400 - Dl tAs - ctvrL

660 - Tran de Recursos do cial - FNAS

33903099 - Dr SOS MATERIAIS DE

660 - TransÍeÍência de Recursos do Fundo Social - FNAS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TE

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

11.000,00

30.000.00

8.900,00

5.000,00

ROS

- TUTELAR

3.200,00

6.000,00

3.000,00

3.800,00

400,00

3.000,00

2.000,00

15.000,00

8.275,00

100.00

'1.000,00

2.000,00

'!.000,00

R$

R$

RO

R$

R$

RO

R$

RS

660 - T.ansferência de R NAS

44905200 - EQUIPAMENTOS E IAL PERI\JIANENTE s4
500.0000 - Recursos nâo vinculâdos de lmpostos

0824410042.094 - IGD[,'l PROGRAIiIA BOLSA FAMILIA PBF

33900800 - Outros Beneíicios Assistenciais do servidor e do militar

660 - TransÍerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS cor\4 LocoMoÇÃo

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903600 - ourRos sERVtÇos DE TERcErRos - pESSoA FÍsrcA

500.0000 - Recursos nâo vinculados de lmpostos

660 - Íransíerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33909200 - DESPESAS DE EXERcícros ANTERToRES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

44905200 - EOUIPAIIIENTOS E I,4ATERIAL PERMANENTE

660 - Transferência de ReÇursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

0824410042.096 - PFMC CREAS

3390't4oo - DlÁRrAS - ctvtL

18.000,00

3.000,00

Rur ,oruó dr Crtrc, 8t - C.ntro tr.mbá.pE I CEp: 5S9ZOt(m I TelGíone: (t1) 3635.1156
C PJ: 10.150.0í/0Ot-09 wwu.tumbc,pê.tov.bÍ

IROS - PE
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dnal Assie cia

d e

4.000,00
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660 - TÍansferênciâ de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903099. DIVERSOS I'ATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903600 - ourRos sERVtÇos DE TERcErRos - pESSoA FísrcA

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903900 - ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - PESSoA JURÍDlcA

660 - TÍansferência de RecrJrsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

44905200 - EOUIPAI\TENTOS E I\,ÍATERIAL PERMANENTE

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0824410042.098 . APOIO AO CONSELHO I,,lUNICIPAL DA PESSOA IDOSA

33903900 - ourRos sERVrÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURíDlcA

500.0000 - Recursos não vinculados de Impostos

0824410042.100 - PROGRAIVA DE ATENCAO INIE - CRAS

33900800 - Outros Beneíicios Assi

660 - Transfeíência de Nacional de Assistência

33903900 - OUTROS SER TERcEtRos - PESSoA JURÍDtcA

500.0000 - dos de lmpostos

44905100 - OBRAS ALAÇÕES

500.0000 - não vinculados de I

0824410042.101 - FICIOS DE PR BPC

33903600 - OU SERVIÇOS DE

660 - de Recursos do âl - FNAS

08244t0042.102 TAO DA PRO VENTUDE

33903099 - D OS MATERIAIS DE

500.0000 - não vinculados de

33903600 - SERVIÇOS DE TE

500.0000 - rsos náo vinculados de I

33903900 - OU SERVIÇOS DE TERCE rcA

500.0000 - Rêcursos não vinculados de lmpo8los

0824410042.103 - GESIAO DA PROTECAO SOC BAS-CENTRO DE ATÊND.COMUNIÍ

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Reclrsos não vinculados de lmpostos

33903600 - ourRos sERVrÇos DE rERcErRos - pESsoA FisrcA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0824410042.105 - pRocRAt\4A DE ATENÇÀo TNTEGRAL A FA[,,!ÍLrA - cRAS ESTADo

33903600 - ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pEssoA FisrcA

701 - Outras TransÍerências de Convênios ou Repasses dos Estados

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaÉo.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 03 de outubro de 2022

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

1.600,00

5.000,00

s.000,00

2.000,00

6.250,00

1.000,00

1.000,00

4.000,00

500,00

5.000,00

3.000,00

5.000,00

4.600,00

5.000,00

Total

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

1.000,00

1E8.925,00

^a*+12."Gíaçás Gâllindo Cárá2oni

nu. Jo a d. Ct.tro, E4 - CrntÍo tt mbêpE I CEp: 5592G{XIO I Têlêío,rê: (81) 3635.1f56
CÍ{PJ: 10.150.0í/0001-09 w*}trmbc.pG.gov.bÍ

ACAO DE NUADA PBC

DASOCIAL
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Pübli..do !o qr.&o da rvfot
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-SêcíêtáÍia rdmirúirdl..
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PREÍ€ITURÂ STMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'089/2022

Dispôê sobre abertura de crédito adicionâl suplementâr, e dá
outras providências.

R$ 44.000.00

'14.000,00

3.400,00

30.000.00

16s.000,00

50.000,00

20.000.00

10.000,00

104.500,00

20.000,00

117.000,00

R$ 2.800,00

R$ 5.000.00

R$

A prefeitâ do Município de ltambé, Estâdo de Pernambuco, no uso de suas atribuiçóes e tendo em vista o que dispôe

a Lei no '1.88212021, e Art.43 § 'lo, inciso lll da Lei Federâl no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplemêntar no valor de R$ 2.283.182,60 (Dois Milhões, Duzentos e Oitênta e

Tres Mil, Cento e Oitenta e Dois Reais e Sessenta Centavos), destinado a dotação

O2O2O1 . GABINETE DO PREFEITO

04122100.I2.006 . GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GAEINETE DO PREFEITO

31901100. VENCIMENTOS É VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

":r;;:'-"x*:*:ffi
o2o2o3 - sEcRETA*,o rzfi,"-*oçoo

o4i22ioo't2.01z - cE ríaa"^rr*tA DE AoMtNtsrRAçAo-;-ffiolto,.*,"*"{ffi
.,ro*oo-.oútoçEoro**r$**u,",fi I

,, trffi':#;:ii:::Hil"^".{,r*t1f,,* /

"x:;:ffi:i:ii#,n:j"fr */
ssmgoee - otvÊhsos turrentets oe coÀsuuo I

s00.0000 - Relrsos não vincutados de lmLstoc /

"T,i'. ji,,;l'-*=-"'o*"-=";'ffiJWT
33eoe3oo - rNDENrzAour;rqst$rlllcoaa B

500.0000 - Recursos não'vinculados de lmpostos

0930110012.015 - coNTRlBUlÇÕES PREVIDÉNC|AR|AS DlvERsAs

31901399 - oBRlcAçÔÊs PATRoNAIS

500.0000 - Recursos não vinculados dê lmposto§

3'1911302 - CONTRIBUIçÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020204 - SEGRETARIA DE FINANçAS

0412310012.016 - GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL OE FINANCAS

31900400 - coNTRATAÇÂo PoR TEMPo DETERMINADo

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

31901100. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500,0000 - Rêcursos náo vinculados dB lmpostos

31909400 - lndenizaÉes ê RêstituiÉes Trabalhistas

500.0000 - Rec{rrsos não vinculados de lmpostos

33900800 - OutÍos BeneÍcios Assistenciais do servidoÍ e do militaÍ

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

41,

10.000,00

Ru. ,o.uá d. C.3trc, &{ - Ccntro }trmh§,PE I CEP: 5592Gm I Telcúone: (tll :1635.1156

CÍ|PJ: 10,1ír.0í,/m1{L ww.ltamb€.pe.goy.br
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5OO.00OO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

2884600000.001 . COMPROMISSOS SOBRE A DíVIDA CONTRATADA

46907102 - JUNTO AO RPPS

5OO.OOoo - Recursos não vinculados de lmpostos R$

46907103 - JUNTO A PRECATÓRIOS

SoO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

46907105. JUNTO AO FGTS

5O0.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

020205 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO

12361í0051.005 - CONSTRUÇÃO E [.4ELHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E ADL4INISTRAÇÃO

44905'100 - OBRAS E INSTALAÇÕES

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

12361í0052.0,17 - GESÍAO DA SECRETARIA DE ED

31900400 - CONIRATAÇÃO POR TEI\,4

500.'1001 - Recursos não vi ostos - Educação

31901100 - VENCIMENTO ENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.100'1 - Recursos ados de lmpostos - Educação R$

3'1901302 - OsRl PATRONAIS

500.1001 - náo vinculados de lm

33S01400 - DrÁR - ctvlL

500.100'1 - R não vinculados d lmpostos -

33903300 - P ENS E DESPESAS LOC

500.1001 - asos não vinculados lmpostos -

33904900 - LIO.TRANSPORTE

500.1001 - rsos não vinculados de R$

33909300 - IZAÇÓES E RESTITU

R$

150,00

30.000,00

10.000,00

10.000.00

'193.000,00

40.000,00

45.000.00

5.000,00

2.000,00

25.000,00

10.000,00

2.000,00

27.000.00

3.000,00

200.000,00

2'1.000.00

I
500.1001 -

't2361 10052 .022

Recursos

. MANUT

não vinculados de I

. DO ENSINO

- Educãção

NTAL OIVERSAS

R$

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

R$

R$

R$

R$

R$

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educaçao

1236110052,023 - PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099 - DIVERSOS i'ATERIAIS DE CONSUMO

552 - Transferências de Recursos do FNDE Reíerentes ao Programa Nacional de

,I236310052,028 - ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COI\,,! LOCOMOÇÃO

500.'1001 - Recursos nâo vinculados de lmpostos - Educação

í236710052.038 - APOIO AO ENSINO MEDIO

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

020206 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

0412210082.039. GESTAO DA SEC, i,luNIC. DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

31901100 . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

31909400 - lndenizaçoes e Restitui@es Trabalhistas

R$ 40.000,00

Ru. ,oruó d. C.rtro,8{ - C.ntÍro lt mbáPE I CEP: 5S92G0@ | Tcleíone: (8ll 3635.1ú6
CÍ{PJ: 10,150,050/m1.O!, wy.ttamb€.pc.tov,br

14.000,00
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TIAIúBE
PREFEITURA SEMPRE TOM VOCÊ

5oO.0OOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903099 - DIVERSOS MATÊRIAIS DE CONSUMO

5OO.0O0O - Recursos não vinculados ds lmpostos R$

13695'10082.043 - APOIO A EVENTOS TURISTICOS

33903900 - OUTROS SERV|çOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR|DICA

50O.OO0O - Recursos não vinculados de lmpostos R$

O2O2O7 - SEGRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

0412210012.046 - GESTAO OA SÉC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PÉSSOÂL CIML

5OO,OO0O - Re€ursos não vinculados de lmpostos R$

31909400 - lndenizações e RestihriÉes Trabalhistas

5OO.OO0O - RêqJrsos não vinculados de lmpostos R§

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TÉRCEIROS - PÉSSOAJURIDICA

-r,,,t##$$^ '='ffo*o

":,I]N;TJH'#XTJSF*^S-PESSOALCVL \ *
":111#:Hã#§H:#ffi* \
:rilfr:ffi.:t*Tffi&ffi^"I l,ffi:fr"riiT#*'ffi*/ .l
sssososs - orvthsos MATER|A|S DE co suMo L

*.*oo - *Àoo. não vincutados d6 lmL,,toc / tÉ
., uou,, ,, *r', .o', u - 

"o,,lsT.E 
MELHORTA DE Cennnsff^eo.tec. /

,o*u',oo-or*T.tNSTALAÇÕES I Í A M B I
500.0000 - RecuÍsos nã".;[WOf$\S nçars ' 

p4 §/t Rs

15451í0072.052 - MANUÍENõÀo Dos SERV. DE LIMPEZA URBANA

33903300 - PASSAGENS E DEsPESAS coM LocoMoÇÃo

5oo.ooo0 - Recltrsos nâo vinculados d€ lmpostos R$

1545,1 10072.053 . MÁNUTENCAO DO SISTEMA OE ILUMINACAO PUBLICA

33903900 - ourRos sERVtços DE TERcElRos - PEssoA JURÍD|CA

50O.OOOO - ReqJrsos não vinqJlados de lmpostos R$

1s4s110072.054 - MANUTENÇÃo Do sERVIço DE ABASTECIMENTo DE ÁGUA

33903099 - DIVERSOS MÂTERIAIS DE CONSUMO

50O.OO0O - RscuÍsos não vinculados de lmpostos R$

93903900 - ourRos sÊRvlÇos DE TERcElRos - PEssoA JURÍDlcA

5OO.OOO0 - RedJrsos não vinculados de lmpostos R$

O2O21O . SECRETARI,A DE AGRIGULTURA' ÍIIEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

04122.I0062.055 - MANUT.OOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

5OO.oO0O - Recursos nâo vlnculados de lmpostos R$

8.000,00

300,00

104.000,00

18.000,00

4.440.00

2.000,00

180.000.00

50.000,00

115.000.00

16.000,00

68.000.00

70.000.00

24.500.00

1 13.000,00

8.250,00

Ru. ,o.ué d. c.ÍÍo, 84 - C.ntro lt mbé+E I CEP: 5592(Hl0o | Íelefonc: (t1l !!635.1156

CÍ{Prr t0,150.05o/m1-G, ffi.ltâmb€.p€.tov.bÍ

20.800,00

ô0.000,00
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

31909400 - lndeniza@es e Restitui@es Trabalhistas

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

O2O2'I 1. SEGRETARIA DE ASSU NTOS EXTRAO RD 1 NÁRIOS

0412210012.060. GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDINARIOS

31901100. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

31909400 - lndeniza@es e Restituições Trabalhistas

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33901400 - DIARIAS - CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020212. SECRETARIA PARA ASSUNTOS J

0206210012.061 - GESTÃO DAS

31900400 - CONTRATAÇÃO

500.0000 - Recursos de lmpostos

31901 100 - VE FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - vinculados de lmpostos

AÍ1.20 - O credito se trata o artigo

Superávit

Art. 30 - Este decreto em vigor na data

Art. 4o - Revogam-se as contrário. ArvlB Êem

R$

R$

13.500,00

90.000,00

30.000,00

10.000,00

200,00

2.342,60

2.000,00

2.283.182,60

abaixo:

2.283.182,60

2.283.182,60

R$

R$

R$

R$

JURIDICOS

R$

Total

das

Total

tt$Slt{'gut'
Itambé, 03 de 2022

,

das
Prefeita

conta da

Rue Joruó do @lro,84 - CcntÍo itambé-P€ | CEP: 5592GüXl I Teleíone: (811:t535.1156
CÍ{PJ: ú.1!i0.050/0001{9 ww.ltambe.pe4ov.br

R$

R$
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PREÍEIIURA SEMPRT COM VOCÊ

,secí€raíÉ 

^dminirtÍatia"FoÍt0AâOz

DECRETO N" 090/2022

Dispóe sobrê abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

A PreÍeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuiÇões e tendo em vista o que dispõe

a Lei no 1.88212021, e Art. 43 § 1o, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 26.000,00 (Vinte e Seis Mil Reais), destinado a

dotaÉo orçamentária abaixo descriminada:

OlOI 01 . CÂMARA MUNIGIPAL

O103í 1OOO2.OO2 . MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINiSTRATIVOS

44905200 . EOUIPAi'ENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500.0000 - Recursos não vinculados

Art. 2" - O crédito de que se anterior correrá por conta da anulaçã s discriminadas abaixo:

ol ol 01 - CÂMARA M PAL

01031t0001.001 - RIA DO PREDIO t\,4u N rclP

44905100 - E INSTALAÇOES

500.0000 - não vinculados lm 15.000.00

0103110002.002 TENCAO DOS S cos VOS

31900500 - Beneficios Previdenciá do ou

500.0000 - não vinculados de 2.000,00

33903300 - P ENS E DESPESAS

não vinculados de I 2.000.00

làblic.do nô {r.dro d. .rtoa
"a.íetturà 

Munlcip.l d! nrtu -p€ d.

TIAMBE

500.0000 - R

0103110002.003 -

Íotal

26.000.00

26.000,00

R$

P DE RECEPCO E EVENTOS OFIC
"l
R$

RS

R$

R$

R$

RS

R$

33903099 - DIVERSOS I,4ATERIAIS DÉ

5OO.OO00 - Recursos não vinculados de lmposbs

33903100 - PRE[rlAÇOES CULT., ARTIST., CIENT' DESPORT E OUTRA

5OO.0OOO - Recursos não vlnculados de !mpostos

33903600 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ' PESSOA JURÍDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0,1031 'IOOO2,OO4 . MANUTENCAO DE GABINETES DOS VEREADORES

33903099. DIVERSOS i'ATERIAIS DE CONSUMO

5OO.OO00 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903600 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA F|SICA

50O.0OOO - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

50O.O0OO - Recursos não vinculados de lmpostos

1.000,00

1.000,00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

nu. ,oüú d. C.ttÍo, 8a'C.ntto tt mbá'?E I cEP: 559uHm I Tclcíonc:

C Pr: 10,Ú0.ítft0/mt{9 Úw'tt'mbc'pG'Sov'b3

(811 :r63s.1156
/1/

'1.000,00

R$

RS
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Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambe, 03 de outubro de 2022

ta,a,L&lçlz'--'1 

-

@.a' Prefeita

M
PREFETTURA sEMpRe cou vocÊ

Total RS

GEP: 5592O'000 | Tchrbrc: (811 3635'11t6

wwv.ttambe.Pe.Sot.bÍ

26.000,00

Rue totrá d. C.Íro, t4 - CGntÍo lambá'PE I
cÍ{Pl : 10. 150.0ti0/dn1{9
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IIAIúBE
PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 09212022

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 136.958,02 (Cento e Trinta e Seis Mil,

Novêcentos e Cinquenta ê Oito Reais e Dois Centavos), destinado a dotação orçamentária abãixo

O3O3O2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

052,1410042.086 - IGD SUAS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE IERCEIROS . ICA

500.0000 - Recursos não vinculados 2.000,00

0812210041.038 - AQUIS. DE EQU DE ASSISTENCIA

44905200 - EQUtPAL4E ERIAL PERI\,,IANENTE

500.0000 - Recursos dos dê lmpostos 68.000.00

0812210042.087 - GES I\4.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

31S01100 - VENC E VANTAGENS

500.0000 - nâo vinculados 300,00

31901399 - OB PATRONAIS

500.0000 - rsos não vinculados d 7.000,00

31909400 - l izaçóes e Restitui@es

500.0000 - nâo vinculados de R$ 5.204,20

31911302 - IBUIÇÕES PATRONAI

500.0000 - s não vinculados de I
12.000,00

33903099 - D OS I\,4ATERIAIS DE

500.0000 - não vinculados de I 2.000,00

FiS tcA

E 400.00

R$

RS

JURÍD lcA

50O.OOO0 - Recursos não vinculados de lmpostos

0824310042.089 - CONS. MUN. DE DEF. DOS DIR DA CRIANÇA E ADOLESCÊNTES - TUTELAR

31901100 - VENCIIiIENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

SOO.OOOO - Recurso§ não vinculados de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

50o.Oooo - Recur§os não vinculados de lmpostos

0824410042.090 . i'AN.DAS ATIV.DO SERV'OE CONViV'E FORT'DE VINC SCFV

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

660 - TÍansíerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

082,t410042.095 - APOTO DIRETO INCLUSIVE FINANC A PESSOAS CARENTES

33SO32OO - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃo GRÂTUlrA

5OO.O0OO - Recursos não vinculados de lmpostos

0824410042.096 - PFlilC CREAS

3390'1400 - D|ÁRIAS - CIVIL

660 - TransÍerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

7.307,82

2.404.00

2.400,00

2.062.00

4.000,00

Í,?rEÍrãi(!

lmpostos

[,40

lmpostos

nu. ,oruá d. C.tto, 84 - C.nto ltmbé+E I CEP: 5592HXre | Têl€Íonc: (811 3635'r$6

C Pr: tO'1ít.ír5O/OO1{,!' wÜv'lttmbe'pe'tpv'bÍ

'10,00

.SgcretÍia AdmhútthA Dispõe sobrê abeÍlura de credito adicional suplementar, e dá

POítOA2O2I outras Providências.

A Prefeita do MunicÍpio de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e lendo em vista o que dispÕe

a Lei n' 1.88212021, e Art. 43 § '1o, inciso lll da Lei Federâl n"4.320 de 17103164.

,-w
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TIAIúBE
33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

660 - TransÍerência de Recursos do Fundo Nacional d€ Assistência Social - FNAS R$ 620,00

0824410042.100 - PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRÂL A FAMILIA. CRAS

33903099 . DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUI\.4O

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS R$ 19.650,00

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

660 - Trânsfêrência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$ '1 600,00

Total R$ í36.958,02

Art. 20 - O crédito de que se tÍata o artigo anteriof conerá por conta da anulação das dotaçóês discriminadas abaixo:

O3O3O2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCN SOCTAL . FUNDO IÚUNICIPAL DE A§SISTÊNC|A SOCIAL

0524410042.08ô - IGD SUAS*# 
-:

",..,,-l?lkl1"i#,Iflffi., \
'T'.#i:'i#TllI=ffiffi,', -^" t

3i9o13se-o icAcôÉs pATRoNAts L - 'r , I

,,ffi:*T;:::mg;Hk,.;k''l*''''*' .i
ooo - rranste\naa ae necursos oo funo\úomal de l*srstr*rcu7hdal - FNAS 

^l
339oo8oo - OuúolBeneflcios AssisEndds dÀ§€.vldor 6 do mllilâr / I

*ff;T:1*deRecursosdoFund",Sffisociar-FNAS 
/ns

- - 

* - ir".t"*"o" * *p$Sttl§"tat lkon4ds Arsstsüfr s"r8.f-*qq R$

33903099 - DIVERSOS MAIÉRIAIS OE CONSUMO

660 - Transíerênda ds Rêcursos do Fundo Nacional dê Assistência Social - FNAS RS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

660 - Traníerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistêncla Social - FNAS R$

44905200 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTÉ

6ô0 - ÍransÍeÍência do Reqrsos do Fundo Nacional dê Assistêncla Social - FNAS R$

0824310042.089-CONS.MUN.DEDEF.DOSDIR.DACRIANçAÉADOLESCENÍES-TUTELAR

319O92OO . DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

500.0000 - R€cursos não vlnculados de lmpostos R$

33900800 - Oufos Benêflcios Assistenciais do servldor e do militar

ô60 - Tranísrància ds Rêcursos do Fundo Nacional d€ Asslstência Social - FNAS R§

44905200 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PÉRMANENTÊ

5O0.OOOO - Reanr§os não vincülâdos dê lmposlos R§

0824410041.039 - coNSTRUçÂo oE cASAs Ê EENFEIÍoR|AS EM HABITAçÔES PoPULARES

3390309S. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

1.100.00

1.000,00

39.300.00

2.400,00

1.000,00

'1.000,00

500,00

2.'100,00

10.300.00

3.000,00

2.500,00

1.000,00

1.000,00

RurJo3uádGcrírc,84-cGmro[.mbáPElcEP:55920'qxtlTele{onê:(8113635'u56
CÍ{Pr: 10.150.0ír/m1{9 ww'ltambc'pe'tov'bÍ t't

500,00

PREFEtTURA SEMPRE coM vocÊ
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TIAIúBE
PNE'EIÍUNA STMPNE COM VOCÊ

33903900 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.0000 - ReqJrsos não vinculados de Impostos

0824410042.090 - MAN.DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV

31900400 - CONTRÂTAÇÁO POR TEMPO DETERMINADO

660 - Trânsferência de Recursos do Fundo Nacional de Assisténcia Social - FNAS

31901399 - OBRTGAçÕES PAÍRONAIS

660 - Íransferência de Recursos do Fundo Nacional de A§sistência Social - FNAS

31909400 - lndenizaçôes e ResütuiÉes Trabalhistas

660 - TransfêÍência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Soclal - FNAS

33900800 - OutÍos BeneÍicios Assistenciais do servidor e do militrr

660 - Transrerência de RêoJrsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

3390'14oO - DtÁRtAS - CtVtL

..'$,.iiil",*Jx

33903200 - MATERTAL DiflFÉutçÃo GRArutrA €
e60 - Transíeráncia dffursos do Fundo Nacional de Assistência Sodsl - FNAS a

**uroo - .or,rg|ios E MATERTAL 
'ERMANENTE

500.0000 - R€cralÍs não vinculados d€ lmg)g!-=\-
os2*41oo42.os1- dio oo 

"o*...ro 
í^ rr***oe. r= o*,iEl",o.o",o.

"Hlll;:"#::'::'.",*,**.L,,,"*tfur i
orr*',ooor.or.$"o=ro=seou**c{*'ueln§ \ I

ersorsoo - olfnos senvtcos oE refoetnd - pessoa,tsnlotcd

uoo.oooo - 
F,r"o" 

nao ,,n"ur"oo" o"\.{i >F i
0824410042.094 -lGoM PRoGRAMA BoLSAIAMLTAPBF - /

arsoo+oo - co{nruÇÃo eon rerrleo \:TERMINADO I
6ô0 - Transferêlcia de Recursos do Fundo ladolal{g!§§l§lâDrá Social - FNAS

319013ee - OBRIG'qçÕES PATRoNAIS lÍAMBÉ
660 - TransÍerência de necurs.o661316rnoolt'tadonal dE Assi§âüa so!?h'JNAS

31909400 - lndenizaÉes efl8l\ltürftes trabalhlstas ..'r{

660 - TÍansíerência de Reqlrsos do Fundo Nacional de Assistênciâ Social - FNAS

33901400 - D|ÁRIAS - clvlL

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903200 - MATERIAL DE DlsrRlBUlÇÃo GRATUITA

660 - ÍransfeÍência de Reorrsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903600 - ourRos sERVIços DE TERCElRos - PESSoA FÍslcA

660 - Transferência de Rêcursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

0824410042.095 - APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC,A PESSOAS CARENTES

33904800 - ourRos AUxíLlos FlNANcElRos A PEssoA FÍslcA

5oO.OOo0 - Recursos não vinculados de lmpostos

0824410042.09ô - PFMC CREAS

31900400 - coNTRATAçÃo PoR TEMPo DETERMINADo

660 - TransÍerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Sodal - FNAS

33903600 - ourRos sERVIÇos DE TERcElRos ' PÉssoA FislcA

5OO.OOOO - ReoJrsos náo vinculados de lmpostos

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

350,00

2.500,00

2.000,00

100.00

400,00

'1.750,00

7.670,00

1.000,00

3.000,00

1.000.00

1.000,00

2.800,00

1.000,00

1.000,00

1.500,00

1.000,00

2.300,00

11.078,02

5.000,00

600,00

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Ru. lotua d. C.rtÍo, tí ' C.nÍo lt mbó-PE I CEP: 55920"üXl I Tclêíonc: (trl3635'u56
CNPJ: 10.150.0í,/0001'{19 wwu,.lt mb''pG'tov'br !!
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T t'. M

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS

0824410042,097 - PFMC II LIBERDADE ASSISTIDA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS

33903600 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS

0824410042,100 . PROGRAMA DE ATENCAO

31901 1OO . VENCIMENTOS E VANTAGE

660 - Transferência de Recursos de Assistência

31909200 - DESPESAS DE ANTERIORES

660 - Transferência de do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903300 - coM LocoMoÇÃo

660 - Transferência do Fundo I - FNAS

0824410042.101 - BEN DE

33903900 - DE

660 - de Recursos do

0824410042.104 - DA POLIT. DE

33903600 - sERVrÇOS DE

500.0000 - não vinculados de

0824410042j05 - DE ATENÇÃO I

31900400 - POR TEMPO

70'l - Outras de Convênios ou

33903099 - DIVERSOS RIAIS DE CONSU MO

Repasses dos Estadosde Convênios ou R$

Total R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

1.000,00

3.500,00

4.010,00

1.000,00

1.000,00

'1.000,00

700,00

1.000,00

í.000,00

3.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

136.958,02

RS

R$

R$

701 - Outras Transferências

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário'

Itambé,03 de

Prefeita

de 2022

Rua lcué de Gastro, Sf - CentÍo ttambêPE I GP: 5592(Xtüt I Teleúone: (81) 3635'11!6

O{Pl: 10.1!i0.o50^m1'G} nrtm'itambe'pe'gov'bÍ

PBC EDE

Social
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PuHic.do no qlcdro dr
l,roíelrr",u úuntclp.l dê Ê.;L .FEà

,,. -om o Art. 8l , lo(l, dr L.t TIAMBE
PRTFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

0 DECRETO N" 9312022
-SecÍetáÍia Ádmlni*miE-

Dispõe sobre abeÍtura de crédito adicionâl suplementar, e dá
outras providências.Port02*iOA

A Pref€ita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a lei nô 1.88212021, e Art. 43 § 10, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.114.809,93 (Dois Milhóes, Cento e Quatorzê
Mil, Oitocentos e Nove Reais e Novênta e Tres Centavos), destinado a dotaçáo orÇâmentária

O3O3Oí - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

'10122r 003'1.035 - AOUIStÇÃO DE VEICULOS PARA A SECRETARIA OE SAÚDE - FMS

44905200 - EQUIPAIVENTOS E IVATERIAL PERMAN

600 - Transíerências Fundo a Fundo 68.000,00

1012210032.062 - GESTÃO DA UNIDADES DE SAUDE

31900400 - CoNTRAT [,PO DETERMINADO

600 - TransÍerências Fundo de Recursos do SUS provenientes do 207.815,83a

31S09400 - lnd ResütuiÉes Trabalhistas

600 - Fundô â Fundo de ntes do 33.470,00

33903099 - DIVE I\,4ATERIAIS DE u t\,10

600 - Tran s Fundo a Fundo d Recursos do 90.000,00
I

33903200 - RIAL DE DISTRIBU GRATU

600 - Tran ncias Fundo a Fundo d Recursos do

33903300 - P E DESPESAS oÇÃo

600 - Tra as Fundo a Fundo de do 5.000,00

33903600 - OS SERVIÇOS DE TE

600 - Fundo a Fundo de do SUS prove do 29.000,00

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI

RS

R$

R$

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recu.sos do SUg provenientes do

339o4SOO - AUXÍLlO-TRANSPORTE

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110032,064 - ACOES DO PROGRAI,IA SAUDE DA FAI\.4ILIA

31900400 - CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

3'1909400 - lndenizaçoes e Restituiçôes Trabalhistas

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recuísos do SUS provenientes do

621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903002 . I\4ATERIAL PENSO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS I'ATERIAIS DE CONSUMO

600 - T.ansÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCE',ROS ' PESSOA FiSICA

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recurso§ do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

128.000.00

5.850,00

132.000,00

150.000,00

1ô.000,00

48.000,00

3.'100,00

31.000.00

10.000,00

10.000.00

/:qEl->!4Jl

nu. Joruá d. C.túo, &{ . C.ntro lt mHE I cEP: 55920'q,o I Teleíonê: (811 :1635'u55

CÍ{Pt: 10.1ít.o5o/0001{!t wu.ltambc.pe.tov.bÍ ,,M%r-

45.000,00
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ruAMBE
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

62í - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110032.066 . ACOES DO PROGRAI'A FARI\.4ACIA BASICA

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Rêcursos do SUS provenientes do

10301,I0032.067 . ACOES DO PROGRAi'A SAUDE BUCAL

3't900400 - CoNTRATAÇÃO POR TEMPO DETERI\.4lNADO

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

62'! - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110032.069 - ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS

31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEr,4PO DETER|\,tlNADO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1O3O11OO32.O7O - MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

3'1900400 - CoNTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMI

600 - Transferências Fundo a Fundo

31901100 - VENCI\,IENTOS E V IXAS - PESSOAL CIVL

600 - Transíerências F o de Recursos do SUS provenientes do

3í909400 - lndeniza Ées TÍabalhistas

600 - o a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110032.072 - lV DOS EOUIP, DAS UNI FAI\íILIA

33903900 - SERVIÇOS DE IROS. JURiDI CA

600 - Transfe s Fundo a Fundo Recursos do

1030110032.075 - UT, DO PROG DE DO rctLlo

33903900 - O SERVIÇOS DE TE EIROS - RÍDICA

600 - Tran ncias Fundo a Fundo de do SUS p do

1030210032.07ô - UT.DAS ATIVIDADES

31900400 - TAÇÃO POR TEi,IPO

600-T as Fundo a Fundo de do SUS proven do

1030210032.077 - T, DO ATENDIMENTO DE URGEN . SAMU

31900400
B

600-T prove

33904900
4Sr,

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030210032.078 - I\,4ANUT.DOS SERV. HOSPIT, E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

31900400 - coNTRATAÇÃo PoR TEMPo DETERMINADo

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniente§ do

33904900 - AUxiLto-TRANSPoRTE

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030510032.084 - AÇôES Do PRoc.vlc.EPlDEMloLÓGlcA coNr.DE DoENÇAS

31900400 - coNTRATAçÃo PoR TEMPo DETERMINADo

600 - Iransíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

31901100 . VENCIIUENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

31909400 - lndenizaçoes e RestituiÉes Trabalhistas

600 - Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - PESSoA JURÍDlcA

600 - ÍransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

15.000,00

1.500,00

12.000,00

21 .724,00

R$

50.333.33

40.366,21

226.000.00

41.831.00

2.650.24

49.600,00

62.360,46

28.000.00

2.000,00

460.000.00

1.250,00

27 .A20,44

41.58A,42

7.400,00

nientes do

"/,

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R§

R$ 11.000,00

iu. ro.ua d. C.ttt!, 8a - C.rttio lt mbáPE I CEP: 5592íHm | ÍclcÚonc: (811 i1635.1156

CÍ{Pt: 10't!f0.í!fi0ÍEl{!l ww.ltrmbo.pc.sov'bÍ ,gg?
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TIAMBE
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

33904900 - AUXILIO.TRANSPORTE

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Excêsso de Arrecadação

Art. 3' - Est€ decreto entrará êm vig pu

Art. 40 - Revogam-se as di contrário.

Itambé, 03 de novembro de 2022

lÍAMBÊ
{ít$

N§B§(§
8R4§r{

R$

RS

150.00

2.í14.809,93

R$

R$

2.114.809,93

2.114.809,93

Total

AÍt. 20 - O crédito dê que sê lrata o artigo anterior conerá por conta da anulâção das dotações discriminadas abaixo

Total

Ru. ,oíuá d. C.ttÍo, 84 - C.nt o lt mbé+E I cEP: 5592íHD I Ieleíone: (811 :1535'1156

C Pr: üf.150'050/0001{X, wwu.ltembc.pe.Sov.bí
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nubrtcrdo no qÍ.dro d.!lrcíertuÍa Huniciprl dt -FE d.noordo Itürba

')reantEâ M
Art.81 , lO«, d. L.l

Ía
-Secrctána AdminiçU*ire

hÍr029â0a

500.1002 -

33903200 - MATE

TIAIúBE
PREFEITURÂ SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 9412022

Dispóe sobre abertura de crédito adicional suplementar, ê dá
outras providências.

A PÍefeita do Município de ltambé, Estado de Pernâmbuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe
a Lei no 1.88212021, e AÍt.43 § 1o, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 711.551,'13 (Setecentos e Onze Mil, Quinhentos
ê Cinquenta e Um R€ais e Treze Centavos), destinado a dotaÉo orçamentária abaixo

O3O3O1 . SÊCRETARIA DE SAÚDE - FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032,062 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIOADES DE SAÚDE

319OO4OO - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE

500.1002 - Recursos nâo vinculados

600 - Transferências Fundo a rsos do SUS provenien

31901100 - VENCIME AGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.1002 - Recursos culados de lmpostos - Saúde

31901302 - OBRI PATRONAIS

500.1002 - não vinculedos dê lm

31911301 - rÇÓES PA

500.1002 - nâo vinculados

31911302 - BUrÇÕES

500.'1002 - s não vinculados

33901400 - D AS - CtVtL

500.í002 - não vinculados de

33903099 - D OS IVATERIAIS DE

R$

R$

R$

R$

R$

20.000,00

164.'184,17

não vinculados de I

DE DTSTRTBUTÇÂO

58.400,00

70.265,21

4.000,00

175.000.00

1.500,00

10.000.00

14.000,00

15.000,00

3.000.00

100,00

150.101,75

500.'1002 -

10301'10032.069 - ACOES DO CENTRO DÊ APOIO PSICOSSOCIAL CAPS

33903099 . OIVERSOS MATERIAIS DÊ CONSUMO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030210032,077 . MANUT. DO ATENDIMENTO I,,IOVEL DE URGENCIA . SAMU

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

5OO.1OO2 - Recursos não vinculados de lmpostos - SaÚde

1030210032.078. IVIANUT.DOS SERV. HOSPIT, E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

319OO4OO - CONÍRATAÇÃO POR TEMPO DETERI,4INADO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

10305,10092.085 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA. COVID'19

31900400 - CONÍRATAÇÃO POR TEI\.4PO DETERI,',IINADO

602 - Trânsrerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Total

33903900 - OUTROS S

500.1002 - Recursos

nâo vinculados de lmpostos - Saúde

ERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDI

não vinculados de lmpostos - Saúde

CA

R$

R$

R$

R$

R$

R$

- Saúde

lm

mpostos -

- RPPS

S. RPPS

26.000.00

71í.551,13

Ru. ,oruó d. C.Jtro, t4 - C.nt o lt mbá,PE I cEP: 5592GOO I Teleíonê: (tll 3635.u56
crl?tt lo.L5t0.Éol0,üü1{ll, wrY.lt mb€.pê.tw.bÍ
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ITAMBE
PREFEIÍURA STMPRE COM VOCÊ

Art. 2. - O crédito de que se tratâ o artigo ânterior correrá por conta da anulação das dotâções discriminadas abaixo

O3O3O1 . SECRETARIA DE SAÚDE . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062 . GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

3190í1OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

622 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos

31909200. DESPESAS DE EXERCiCIOS ANTERIORES

500.1002 - Recursos não vincutados de lmpostos - Saúde

31909400 - lndenizaÉes e Restituiçoes Trabalhistas

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33901400 - DlÁRIAS - CIVIL

600 - TransÍerências Fundo a Fuodo de Recur§os do SUS provenientes do

10.000,00

660,00

14.173.58

1.340,00

33903001 - MEDICAI\,'IENTOS

600 - Transferências Fundo a Fundo 16.000.00

33903002. I\4ATERIAL PENSO

500.1002 - Recursos os de lmpostos - Saúde 601,00

33903099 - DIVERSOS AIS DE CONSUI\,4O

RS

R$

R$

RS

R$

R$

RS600 -

601 -

33903300 - P

500.1002 -

T a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Fundo a Fundo de tes do

GRATUITA

20.380.83

460,00

3.000,00

1.847.00

7.256,00

8.650,40

33903200 - MA DE DISTRI

600-T s Fundo a Fundo

ENS E DESPESAS otV

o

rsos não vinculados d mpostos -

33903600 - O SERVIÇOS DE TER PESSOA F CA

500.1002 - rsos não vinculados de

600 - Tra ncias Fundo a Fundo de SUS do

33903900 - SERVIÇOS DE TE . PESSOA JURÍDI

600-T Fundo a Fundo de

33909200. DESPESAS DE EXERCÍCtOS ANTERIORES

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

44905200. EQUIPAI'ENÍOS Ê MATERIAL PERMANENTE

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - SaÚde

60l - TransÍerências Fundo a Fundo de Reqlrsos do SUS provenientes do

1012210032.063 - MANUT, DO CONSELHO E APOIO A ENTIDADES DE SAÚDE

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUI\,IO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030110031.036 - CONSTRUÇÃO E I,4ELHORIAS DE UNIDADES DE SAUDE

44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES

601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

,I 
O3O,I 10032,064 . ACOES DO PROGRAI\.4A SAUDE DA FAMILIA

31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEI\.'!PO DETERMINADO

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

31SO11OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.1002 - Recursos náo vinculados de lmpostos - Saúde

31901399 - OBRTGAçOES PATRONAIS

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

R$

R$

$R

R$

do RS

R$

R$

R$

70.000.00

93,00

R$ 3.000,00

20.524,73

3.000,00

1.000,00

R$

R$

RS 10.000,00

nu. rorua d. C..tr!, t4 - C.ítro lt mb&PE I CEP: 5592Gm | Íeleíone: (8ll 3635.U55
CIIPJ: $.150,050/001{9 m.ltembc.p.gw.bt

128,00

10.324,95
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IIAÀABE
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

3í909400 - lndenizaçoes e RestituiFes Trabalhistas

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33900800 - OutÍos BeneÍicios Assistenciais do servidor e do militar

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903001 - MEDTCAi/ENTOS

500.'!002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903002 . I,IATERIAL PENSO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SIJS provenientes do

659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde

33903003 . COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

600 - TransÍerências Fundo a Fundo

33903004 - |\TATERIAL OD

600 - Transíerências F de Recursos do StJS provenientes do

33903099 - DTVERSOS AIS DE CONSUMO

500.1002 - o vinculados de lmpostos - Saúde

33903600 - OUTR vrços DE TERCE

500.1002 - náo vinculados lmpostos -

600-T s Fundo a Fundo d Recursos

33903900 - O SERVIÇOS DE ÍE EIROS - RíDICA

s00.1002 - rsos não vinculados d

600 - Tra ncias Fundo a Fundo de do SUS do

33904700 - GAÇÕES TRIBUTÁRIAS

600-T es Fundo a Fundo de do

33904800 - oU AUXÍLIOS FINANCEI

500.1002 - s náo vinculados de lm

600 - Transferênciâs Fundo a Fundo de Recursos do SU§ provenientes do

33904900 . AUXÍLIO-TRANSPORÍE

500.1002 - Recursos náo vlncllados de lmpostos - Saúde

600 - Íransferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

44905100 - OBRAS E INSTALAÇOES

60í - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

44905200 - EQUIPAÀ,4ENTOS E I\,,IATERIAL PERI\,4ANENTE

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - SaÚde

60'1 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030'1 '10032.065 - ACOES DO NASF

31909200. DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

600 - Íransferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33S01400 - DlÁRIAS - CIVIL

600 - Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recurso§ do SUS provenientes do

1030110032.066. ACOES DO PROGRAMA FARi'ACIA BASICA

33903001 . IVEDICAMENTOS

R$

R$

R$

15.000,00

37.000,00

RS

R$

5.000,00

29.855,29

10.000,00

3.677,20

22.194,43

10.000.00

2.000,00

13.500,00

3.800,00

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

100,00

2.086,60

5.000,00

10.000,00

t
RS

R$

R§

15.000,00

'1.600,00

12.000,00

23.000,00

1.766.06

8.000,00

1.000,00

1.000,00

R$

R$

1.100,00

s.200,00

R$

R$

R$

A PESSOA FiSICA

SUS

- Saúde

2.000,00

Ru. Joruá d. c.rt o, 84 - c.ntÍo lt mb{+E I cEP: 5592ÍHtít0 | Tel€íon€: (tll :1635.u56
Ct{Pr: 10.1!i0.0ír^m1-O!, wsu,ltambc.p€.gorr.br /Lub-
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TIAMBE
PREFEIÍURA SEMPRE COM VOCE

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

621 - Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903002 . i'ATERIAL PENSO

500.'1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - TrânsÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

,I030110032.067 . ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL

33901400 - D|ÁRIAS - CIVIL

500.1002 - Recursos nâo vinculados de lmpostos - Saúde

33903099 . DIVERSOS IVATERIAIS DE CONSUMO

500.í002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transferênciâs Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos -

600 - Transíerências Fundo a Fundo

33904600 - AUXÍLIO ALIITENT

500.1002 - Recursos não os de Impostos - Saúde

33904900 - AUXíL TE

600-T a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110032.069 - DO CENTRO DE APOI S

31909200 - DES DE EXERCí ANTERIORES

500.1002 - não vinculados d lmpostos -

600 - Tran s Fundo a Fundo d Recursos

33903099 - Dl SOS MAIERIAIS DE u i,lo

600 - Tran s Fundo a Fundo de do SUS do

33903900 - O SERVIÇOS DE TE

rsos não vinculados de úde

R$

R$

20.537,80

4.000,00

5.000,00

700,00

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

1.000,00

3.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

o

1.000,00

1.000,00

500.1002 - R

't0301 t0032.070 -

R$

R$

12.000.00

1.000,00

600,00

7.000,00

1.000,00

'1.000,00

r.000,00

1.000,00

40.000,00

UTENCAO DAS PACS

31900400 - coNÍ POR TEÀ,4PO IVINADO

31911301 - CONTRIBUIçÔES PATRONAIS - RPPS COI\.4U1\4

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

3,I91,1302. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33900800 - Outros BeneÍícios Assistenciais do seNidor e do militar

600 - Transfe.ências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099. DIVERSOS MATÊRIAIS DE CONSUI,IO

500.1002 - Rec{rrsos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030110032.071 . AQUIS.DE EOUIP.E SUPRIM.DE INSUIVOS . PMAQ

31909400 - lndeniza6es e Restitui@es Trabalhistas

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS I'ATERIAIS DE CONSUMO

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SIJS provenientes do

1O3Oí10032.072 - MANUI.DOS EOUIP, DAS UNIDADES DE SAUDE DA FAI\4ILIA

33903600 - OUTROS SERVTçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

600 - ÍransÍerências Fundo a Fundo de Recursos

3190í1OO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

600 - Transferências Fundo â Fundo de Recur§os

do SUS provenlentes do

- PESSOAL CIVIL

do SUS píovenientes do

I
RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 't.000,00

nu. ,oruó d. Crnro, ttl - C.nt o lt mbó+E I CEP: 5592G0ül | Íelêúonc: (tll :1635.1156
CÍ{Pr: 10.150.0ír/ml{X, www.ltembê.p..goy.h
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TIAIúBE
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33303900 - OUÍROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniêntes do

44905200 - EQUIPAÀíENTOS E I\,IATERIAL PERMANENTE

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Reolrsos do SUS provenientes do

í030110032.073. I\,IANUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAIVA SAUDE NA ESCOLA

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

600 - TransferênÇias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de RecuIsos do SUS pÍovenientes do

44905200. EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENÍE

500.'1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1030110032,074 - ACOES COI\,4PLEMENTARES DE

33903200 . I\,IATERIAL DE DISTRIBU

500.1002 - Recursos náo vin stos - Saúde

33903900 - OUTROS SE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.1002 - Recursos lados de lmpostos - Saúde

33904800 - O LIOS FINANCEIROS A PESSOA FíSICA

500.1002 - não vinculãdos de lm

1030110032.075 - T,DOP OE TRATAIV FORA DO

500.1002 - s não vinculados lmpostos

33903900 - S SERVIÇOS DE IROS - URíDICA

do SUS

R$

R§

R$

1.000,00

3.650,24

1.000,00

1.000,00

1.000.00

1.000,00

400,00

400,00

12.000,00

7.103,80

1.056,72

2.000,00

2.418,40

4.624,27

397,36

R$

RS

R$

R$

R$

crLro

600 - Fundo a Fundo de

1030210032.076 - ANUT.DAS ATIVIDADES

33903004 - t\,44 RIAL ODONTOLÓGICO

600 - Íran s Fundo a Fundo de do SUS

do

do

R$

RS

33903600 - O SERVIÇOS DE TERCEI SS

500.1002 - Recursos não vincutados de lmposbs -Saudg

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

600 - Transferênoas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

44905200 - EOUIPAI\4ENÍOS E IVATER'AL PERIIIANENTÊ

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030210032.077 - MANUT. DO ATENOIMENIO MOVEL DE URGENCIA . SAMU

33909200 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

600 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SIJS provenientes do

1030210032,078 - I,,IANUT.DOS SERV, HOSPIT, E Ai,4BULAT. ESPECIALIZAOOS

33903600 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATÉRIAL PERI\,IANENTE

500.1002 - Recu.sos não vinculados de lmpostos - Saúde

601 - TransfeÉncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030310032,080. ACOES DO PROGRAI\,4A DE MEDICAi,4ENTOS ESTRATEGICOS

33903001 - MEDICAI\,ENIOS

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS IVAIERIAIS DE CONSUIVO

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

2.500,00

2.500,00

8.787,14

Ru, ,orsé d. C.tt7o, t{ - C.ntro }t mbá'PE I cEP: 5592Gm I leleÍone: (811 3635.1156
CÍ{PJ: 10.150.030/üXlHl9 www.ltambc.pe.gw.br ,I

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COI\.4 LOCOI\rOçÃO

'1.000,00

788,00
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TIAMBE

2.000,00

2.000,00

2.000,00

9.000,00

3.000,00

700,00

1.000,00

5.000,00

3.900,00

PREFEIÍURA SEMPRE COM VOCÊ

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

14.253,33

10.000,00

700,00

820.00

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé,03 de nove

'LN

R$

R$

R$

R$

R$

R$

1.000,00

4.000,00

2.395,00

Total

40.000,00

711.551,13

2022

Ru.,oruó d. C.rtro, 84 - Crnt o k mbáPE I CEP: 5592o.{no I Telerone: (811:1635.1156

CÍ{Pr: 10,150.0ír/m1{r9 wy.lt mbê. Pe.goy.bÍ

600 - Transíerências Fundo a Fundo d€ Recursos do SUS provenientes do

33909200 - DESPESAS DE EXERC|CIOS ANTERIORES

600 - Transferências Fundo a Fundo de Rêcursos do SUS provenlentes do

1030410032,082 - ACOES DO PROGRAMA VIGILANCIA SANITARIA

319OO4OO - CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINADO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenlêntes do

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.1002 - Recursos náo vinculados de lmpostos - Saúdê

600 - Transf8rências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

3390't400 - olÁRlAs - clvlL

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provênientes do

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

'\rx
lll l ll1"l;f, lil:T::ff Iâffi.ffi "

,,::li'i,",:r#*::i#:ffi[ffiir*r c.v . e

assososg - orünsos MATERTA|S DE cÔNSUlrO 
^ 

,

..ffi:::"k:ru;;;.;::&*:#f-
uoo.roo, - *"f,rr"o. não vinortados de lm\ostos - Sar.rde I
602 - TransÍerê\as Fundo a Fundo dê RÀ6iq:g! Díovenúb§ do

osgoseoo - ourao§ sERVrÇos DE rERct,IT -ffXioüP*
602 - TransÍerências Fundo a FS§[S(§ ReàtÍsos do sus poYeilBntssdft

2884600000.002 - ENcencoqgüü$ie Á olvloA @NTRATADA 
14 S/{

32902íOO - JUROS SOBRE A DÍVIOA POR CONTRATO

500.0000 - Reqrsos não vinculados de lmpostos
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TIAMBE
Jrglitcâ

UNCIONAIVENTO DAS CRECHES

ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

do FUNDEB - Complementação oa lJnião - R$

Total RS

6.500,00

777.327,56

R$

R$

777.327.56

777.327,56

PREFEITURA STMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'09512022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

Total

-SecíEtáíia

BoÍt
Ádmlni*rdti\ê
onta/zt

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE

542.0000 - Transferências do FUN

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispÓe

a Lei no 1.88212021, e Art. 43 § 1o, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 'lo - Fica aberto um crédilo adicional suplemêntar no valor de R$ 777.327,56 (Setecentos e Setenta e Sete l\4i1,

Trêzentos e Vinte e Sete Reais ê Cinquenta e Seis Centavos), destinado a dotação

020205 - SEcRETARTA DE EDUCAÇÃO

1236I10052,020 - i,4ANUI. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNOEB 30%

33903600 - OUTROS SERVIÇ OS DE TERCEIROS . P SICA

541.0000 - Transferências do FUND 20.000.00

1236110052.021 - l\,4ANUT. DAS FUNDAMENTAL FU

31901100 - VENC|\,4 NS FIXAS - PESSOAL CIVIL

540.1070 - Tra FUNDEB - 70% - lmpostos e TransÍerências de 14.827.56

31911302 - CONTRI ES PATRONAIS . RPPS SUPLEI\,4ENTAR

540.1070 - Tra s do FUNDEB - ncias de 397.000,00

1236510052.029 - ENCAO DO EN

31900400 - co AÇÃO POR

542.1070 -Í cias do FUNDE da Unlão - VAAT 276.000.00

3'1911301 - IBUIÇÔES PATRO

542.1070 - ncias do FUNDEB 70% - plem da ião - VAAT 12.000,00

3í9'1'1302 - RIBUIÇÔES PA

542.1070 -T sferências do FUNDEB - nião - VAAT 41.000,00

. PESSOA FÍSICA

DEB - daU 10.000,00

123ô510052.030 - APOIO AO F

33903600 - OUTROS SERVI

542.0000 - TransfeÍências

Art. 20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta dâ anulação das dotações discriminadas abaixo

Excesso de Arrecadaçâo

R$

R$

R$

R$

RS

nu. Jo.uá d. C.rúo, t4. C.ntÍo lt mbêPE I CEP: 5592(HnO I Teleúone: (Etl it635.1156
C PJ: 10,150.0í/íXXll-lr9 wry.ltambe.pê.gov.bÍ I
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Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 03 de novembro de 2022

PreÍeita

tt A'YIBÊ*r-*-=--.-*l\ ./ #
ú*Un*t*o

aR.4sr{

Bur logró d. c.Írc,84 - ccnúo ]tambéfE I cEp: s592Güt0 | Teleíone: (8tl 3635.1ut6
CI{PJ: 10.150,UtO I üüllteg ww.}tambe.pe.pv.br
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TIAÀABE
Publlc.do no q!.áÍo da avLo.
PI.íelruÍà l.íuntctp.l d. tütba -pE

PiEfEMJRA S€MPIT COM VOCÊ

DECRETO N" 096/2022

Dispóe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

ÇÃo

13.000,00

5.000,00

12.000,00

85.000,00

37.800,00

16.500,00

54.000,00

3.200,00

21.000,00

â6oÍdo com o A.t- tl , )(XI, da Lci
O.gtnriâ

d.

?-

erJ ü)

0930110012.015 -

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuiçõês e tendo em vista o que dispõe
aLei no 1.88212021, e Art. 43 § 10, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1'- Fica aberto um crédito adicionâl suplementâr no valor de R$ 1.222.300,00 (Um Milhão, Duzentos e Vinte e
Dois l\,'lil, Trezentos Reais), destinado a dotaçáo orçamentária abâixo descriminada:

O2O2Oí - GABINETE DO PREFEITO

0412210012,006 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

3390'1400 - DtÁRtAS - CrVtL

500.0000 ' Recursos não vinculados de I 1.000,00

33903300 - PASSAGENS E DESPE

500.0000 - Recursos não lmposlos

O2O2O3 . SECRETARIA DE STRAÇÃO

0412210012.013 - GEST ECRETARIA DE ADI\,4INISIRAçÃO

33903099 - DTVERSO ÍERIAIS DE CONSUÀ,4O

500.0000 - não vinculados de I

33903300 - P NS E DESPESAS

500.0000 - não vinculados de I

IBUIÇÓES PREVID

319'1130'1 - CO IBUIÇÕES PATRONAIS

500.0000 - não v nculados de I

31911302 - CO IBUIÇÕES PATRONAIS .

500.0000 - R os náo vinculados de I

020204 - SEcRET DE FINANçAS

0412310012.016 - GEST ADM DA SECRET, IVUNICIPAL

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - URiDICA

500.0000 - RecuÍsos nâo vinculados de lmpostos

33904700 - OBRTGAçÔES TRTBUTÁRrAS E CONTRIBUIVAS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

2884600000.OO1 - COÀ,IIPROMISSOS SOBRE A DíVIDA CONTRATADA

46907101 - JUNTO AO INSS

500.0000 - RecuÍsos não vinculados de lmpostos

46907103 - JUNTO A PRECATÔRIOS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

o2o2o5 - SEcRETARtA DE EDUCAçÃO

1236110051.005 - CONSTRUÇÃO E MELHORTAS DE UNTDADES OE ENSTNO E ADT,,INTSTRAÇÃO

44905100 - OBRAS E TNSTALAÇÔES

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

12361,I0052.017 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

31909400 - IndenizaÉes e RestituiÉes Trabalhistas

500.1001 - Recu6os não vinculados de lmpostos - Educação R$

1236110052.020. MANUT, DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAI,llENTAL FUNDEB 30%

R$

R$

R$

R$

RS

8R4srt R$

R$

R$

RS

CIÁRIAS

RPPS

Ru. r6ué d€ Castro, ta - CentÍo tt mbé+E ICEp: Ei92GüIt ITGIGíon : (Sll3635.1156
CÍ{Pl: 10.150.05i0/üX11.09 wuu.lt mb..p..!orr,h

2.500,00

40.000,00
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54O.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$

,1236110052.021 . MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70%

319O,I1OO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

540.íO7O - Transferências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Transferências de R$

31911302 - CONTRIBUIÇÕeS pRTnOTAS - RPPS SUPLEMENTAR

540.1070 - Transferências do FUNDEB - 7Oo/o - lmpostos e Transferências de R$

1236110052,022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.'lOOl - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

550 - Transferência do Salário-Educação R$

12361 10052.023 . PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

552 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de R$

";;r;;;; 

- ;;;;,;;;;; = = 
=

,,.J"I::J;11ffii:1"ffi^;il::i;""*"" %
33so3oee - DTVERSOS ffi*'o'S DE CONSUMO B\

,,r.r','r'r,]lÍljTffi::hfif#im B:ryfitffffiffi/ 
*s50 - Transfer$ia do satário-Educação \ ,= \ ,f\ I ^t *

020206 - sec*.tontp DE cuLruRe, runl{,lo, ES-PoRTE e rÀzfn F
278't2'toou2.o4t-*qi:vENros =tto*t't\__, _-/ Í33so41oo-corurntal4tçÕrs _ ;::-_.

50o.oooo-Recursosnãovinculadosoermpo{to§ e ffi e E R$

o2o2or- sEcRErARn oe eua.lgtsÊftlÉt.ho E:GESrÃo Epasí{

0412210012.046 - cESTAo oa §Éc. MUNrctpAL DE pLANEJAMENTo E GESTAo

33903900 - ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - PESSoA Junlotca

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

o2o2og - sEc. DE SEGURAruça cloeoÃ, TRANStro, TRANSeoRTE E MoBtLtDADE URBANA

0412210012.04s - oesrÃo DA sEc. DE sEG., ctDADANIA, TRANSP. E MoBILIDADE

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

o41221oo72.ost - cesrÃo DA SECRETARIA DE tNFRAESTRUTURA

33901400 - D|AR|AS - CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

15451 10071 .01ô - CONST.E MELHORIA DE CENTROS DE SERV. DE ABASTEC.

44905í OO - OBRAS e truSramçOeS

n$

RS

R$

5.000,00

6.000,00

679.000,00

20.000,00

35.000,00

14.600,00

12.000,00

5.000,00

9.000,00

5.500,00

3.000,00

900,00

5.000,00

3.800,00

1.000,00

50.000,00

500 0000 - não vinculados de lmpostos R$ 22.000,00

Rua losué de C:súo,84 - CentÍo ttambé*E I CEP:55920{10 I TelcÍonc: (t113635.1156
CI{PI: 10.1íl.(Xi0/m01-O!, ww.}ambe.pc.gw.bÍ
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I 5451 1007 2.052 - MANUTENCAO SERV. DE LIMPEZA URBANA

33903900 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 40'000'00

1545110072.054 - MANUTENÇÃO DO SERV|çO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 3.000'00

33903900 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 10.000,00

02021 1. SECRETARIA DE ASSU NTOS EXTRAORDINÁRIOS

0412210012,060. GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDINARIOS

33901400 - DtÁRhS - CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 500'00

020212. SEGRETARIA PARA ASSUNTOS JURíDICOS-',','#ffi::t,^,' 

..,,n.o"l:::::

500.0000 - Recurs,

Art.2o - O crédito de qut

O2O2O1- GABINETE DO PREFEITO

0412210012.006 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

33so49oo - euxÍuto-rneNSPoRTE

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAI\ENTE

5OO.OOOO - Req,rrsos não vinculados de lmpostos

0412410012.008 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE '

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

o2o2o3 - SEcRETARIA DE ADMtNtsrnaçÃo
o41z2ioo12.o1s - oesrÃo DA SECRETARIA DE Rorr,ltrutsrnRçÃo

31901399 - OanrOnçOeS PATRONAIS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESsoA.lunÍotcR

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020204 - SEGRETARIA DE FTNANçAS

2884600000.00í - coMpRoMtssos soBRE R oÍvtoe CoNTRATADA

3z9o2zoo - ourRos ENCARGoS ste oívtoR poR coNTRATo

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

46907102 - JUNTO AO RPPS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

46907106 - JUNTO A OUTRAS DIVIDAS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

o2o2os - SEcRETARTA DE EDUceçÃo
1236.1 10051.004. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA A SEC. DE EDUCACAO

R$

R$

R$

R$

í.000,00

5.000,00

1.000,00

1.000,00

104.000,00

22.000,00

3.000,00

30.000,00

R$

R$

R$

R$

R$ 110.000,00

Rua Josué de casúo, 84 - cenúo ttambêPE I cEP: 55920{00 | TclcÍonc: (stl363s.11tr6
C[{PJ: 10.1!i0.GO/001{t9 w.ltambe.pG.lov.bÍ
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44905200 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

1236.110051.005 - CONSTRUÇÃO E MELHORTAS DE UNTDADES DE ENSTNO E ADMTNTSTRAçÃO

44905í OO - OBRAS E TNSTALAÇÕES

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$

541.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF R$

542.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT R$

12361íOO51.006 - CONST. E MELHORIAS DE QUADRAS ESPORTIVAS

44905'rOO - OBRAS E TNSTALAÇÔES

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

123611005í.007 - CONSTRUçÃO DE POÇOS ARTESIANOS

44905100 - OBRAS E TNSTALAÇÕES

550 - Transferência do Salário-Educação R$

"ilffilX;-T'Jf;::::
500.1001 - Recursos naorigffimpostos- Educação rcfu R$

33900800 - Outros aeneficigffitenciais do servidor e do militar '%

5oo.1oo1 - Recursos gfficutados de lmpostos - Educafro ffiS
33903099. DIVERSO#flTERIAIS DE CONSUMO B

soo.1oo1 - n""rrg#;ao vrncurados o",fr.#ãioG.\ Et
33eo3eoo - ouTRGFSERVtços DE rERqElRos - eeSS$.IURÍDICA I '

soo.1oo1 - nec{{ios não vinculados de lirpostos -roffi f *t
33eos2oo - r=sêns DE EXERcÍctos ehrentone# â. I

5oo.íoo1 - n"§rso, não vinculados ae tripostos: eOucaça-I , ! R$

1z3611oos2.ozo - nÉr.rur. DAS ArvrD. oo tnis,p$rypeMEgk#?tB 30%

31soí302 - oBRIAçÓES PArRoNAls \ í\. ;:E I
54O.OOOO - Tran*erências do FUNDEB - lmdgstos e Transferências de/mpostos RS

31sOe20O - DESPESAS DE EXERCÍC|OS ANThIORES I
54o.oooo-TransferênciasdoFUNDEB-l,p;k'@elmpoStosRs

33so32oo - MATER|AL DE DtsrRtButçÃo GR4rrfiÉ fvt ü E

54o.oooo - Transferências 
*.[ttN#d'íimpoebs 

e Transferências oe rr'l6§4gp, R$

44IO52OO- EOUI PAMENTOS É ii)ATCNIAL PERMANENTE

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$

1236110052.021 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70%

3191í30í - CONTR|BUtçÕrS pRTROTAS - RPPS COMUM

540.1070 - Transíerências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Transferências de R$

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

319OO4OO - CONTRATAçÃO pOn rEMPO DETERMTNADO

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

31909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

31911302 - CONTRTBUTçÕeS perROruArS - RPPS SUPLEMENTAR

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

33903900 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

33909300 - TNDENTZAÇOES E RESTTTUTÇÕES

400,00

49.800,00

3.000,00

10.300,00

21.000,00

3.000,00

10.000,00

500,00

3.000,00

10.000,00

600,00

25.000,00

470,00

1.000,00

13.700,00

50.000,00

920,00

20.000,00

15.000,00

500.100í - Recursos não vinculados de lmpostos - Educa ção n$ 5.000,00

Rua Josué de Cástro,84 - CentÍo ttambêPE I CEP: 55920{110 | Telcúonc: (8113635.1156
CÍ{Pt: 10.150.UiO/m1{!, m.lbmbe.pc.gw.br
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44SO52OO. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

541J070 - Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF

550 - Transferência do Salário-Educação

1236110052.023 - PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

,12361 10052.024 - TRANSPORTE ESCOLAR

33903003 - COMBUSTíVEIS E LUBRIFICANTES

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

33903600 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236110092,02ô - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA. COVID-19 - ENSINO FUNDAMENTAL

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1296510052.029 - MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - lmpostos e TransÍerências de

12365íOO52.O3O - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

542.0000 - Transferências do FUNDEB - ComplementiaSo da União - VAAT

33903600 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOAFíSICA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos ê Transferências de lmpostos

542.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

020206. SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

0412210082.039. GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1339210082.040 - APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903600 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1339210082.041 - APOIO A GRUPOS ARTISTICOS FOLCLORICOS LOCAIS

33504300 - SUBVENÇÔES SOCTATS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1369510082.043 - APOrO A EVENTOS TURTSTTCOS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

1.000,00

850,00

26.000,00

6.000,00

5.000,00

1.000,00

í 5.000,00

1.000,00

1.500,00

3.300,00

3.000,00

400,00

300,00

10.000,00

7.000,00

1.000,00

25.000,00

1.560,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

33504100 - CONTRT UIÇÕES

500,00

Rua Josué de Castro,84 - Centro ltamb&PE I CEP:5592G{100 | Telcíonc: (Stl36il5.fú6
CNPI: 1O.150.0ír/mO1{X, m.ltambe.pG.tpy.bÍ
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

2781110082,044 - APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATLETAS PROFISSIONAIS E AMADORES

33904800 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

2781210081.011 - CONSTRUçÃO e RETOnUAS DE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS

44905100 - OBRAS E TNSTALAçÕES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

2781210082.045 - APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5OO.0OOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903600 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

5O0.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

O2O2O7. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

-:ffi::,'"-="'J::-J:
500.0000 - Recursos não virlgFe lmpostos -@ 

R$

o202oe - sEcRErARn oe rgffisrRUTURA E sERVIÇos uRBANos %
0412210072.051 - GESTÃçdFECRETARIA DE INFRAESTRUTURA %

31901100 - VENCTMEüffiS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL "%.

soo.oooo-n"*ffiaovincutadoso"rffi %
33so36oo - ournffieRuÇos DE rERdEtRos - PESSS FÍsrcA i ffi.

500.0000 - nesos não vincutados oe rfnoosros\§ffi i * ê
33eos2oo - oesffsns DE ExERcíclos e\rrrenrone€ \ i E

soo.oooo - ne$rros não vinculados oe tn[ostos . i - . I *t E
33eos3oo - TNDEBZAçÕES E REsrrruçÔiqjg* \tçr i §

5oo.o0oo - ReQsos não vinculados oe rmfustõ-'\ .fq 
/ * 

$
44e05200 - EQUTPAMENTOS E MATERIAL P+MANENTE / f

Soo.oooo - n".rrL, não vinculados oe tmpÀos i R$ í
154sí.roo71.o1s - coNST.E MELHoRTA oe eneorobõE@q-tdnnrÇÃo FEDERAT-, esr eíururc

44905100 - OBRAS E TNSTALAÇOES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1s4s110071.021 - srsrEMA oe cnernçÃo, TRATAMENTo E DtsrRtButçÃo oe nouR

44905íOO - OBRAS E TNSTALAÇOES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1s4s11oo71.oz7 - coNSTRUÇÃo oe cRlçnMENTo E GALERTAS PLUVIAIS

44905100 - OBRAS e truSrRmçOeS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

701 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados

899 - Outros Recursos Vinculados

1545110071.028. CONST. DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS

44905100 - OBRAS E TNSTALAÇÔES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1545110071.029 - CONSTRUçÃO e nTSTRURAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDTNS

44905100 - OBRAS E TNSTALAÇOES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1545110072.052 . MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

500,00

2.000,00

400,00

3.800,00

5.000,00

17.000,00

12.000,00

400,00

4.000,00

2.000,00

2.500,00

40.000,00

5.000,00

10.000,00

300,00

20.000,00

- 

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

Rua loqÉ de cásto,84 - ceÍúo ttambéfE I cEp: 5s920ü | Tclcíono: (slr 36a5.11s6
Ct{Pt: 10.1!Ít.050/m1{O ww.ltembc.pc.jov.br
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903600 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1545110072.053 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

75í - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminação Pública

33903600 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminação Pública

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

,,-,,';**I;;fu
-illlll;1x1,1wffi.1,0",,",o*.. R

1751210071.03r - COTgffiCAO E REFORMA DE ESGOTO§-CANAIS E GALERIAS

44eos1oo-oBRAssF;rALAçoES f-T\
5oo.oooo - necqffs não vinculados de linpostos É I

02021 o- sEc RErA# D E AGRtc u Lru RÀ, M EtoxthlF su srf r,rmat LI DAD E

0412210062.05S - rr,#.rUr.OOS SERV.DA SEQ. MUNICIP§oICnTULTUnA

33900800 - outrffaenerícios Assistenciais do servidor e oo ,i![ - !
soo.oooo - ne§rsos não vinculados o" rr\"tqiOry X.gf I

33e01400 - DrARrÇS - ClvlL \ '' \ §'\ !
SOO.OOOO - neof,isos não vinculados de lmO\stos I

33903003 - cousú'brÍvErs E LUBRIFIcANTE\ J
SoO.OoOo - Recursãt não vinculados Oe tmposo?-* 

=f33eo3oee - DtvERSos MArERtAts DE coNsqúõ Â áBt [} *
Soo.oooo - Recursos não vinqte*hiÚiitmpostos Us4§í{

33903200 - MATERIAL DE DI§TR|BUlçÃO GRATUITA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020211. SECRETARIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

0412210012.060 - GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

Total

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

7.000,00

9.000,00

2.000,00

18.000,00

1.000,00

26.000,00

16.900,00

600,00

60.000,00

3.000,00

26.000,00

500,00

1.700,00

25.000,00

15.000,00

600,00

24.000,00

20.000,00

1.222.300,00

R$

RS

R$

n$

R$

R$

R$

R$

Rua losué de casüo,84 - centro lambêPE I cEP:5592G000 I Tclcúonc: (81136üts.1156
CIIPI: 10.150.050/001{19 m.ltambc.pc.py.h
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Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 03 de novembro de 2022

IÍâMFÊ
rrlr\qBtl§

8f4§r(

Rua Josué de casüo,84 - centÍo ttambêpE I cEp: s592o{t00 | Telcúonc: (s113635.11s6
CIIPI: 10.1!i0.050^m14, ww.ttambc.pc.Soy.bÍ
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d.

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'09712022
-Secretária AdminHÍath,a.

Port0AA0A Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe
a Leino 1.88212021, eArt.43 § 10, inciso lllda Lei Federalno4.320de17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais), destinado a

dotação orçamentária abaixo descriminada:

OíOíOí . CÂMARA MUNICIPAL

01O311OOO2.OO1 - MANUTENCAO DAS ACOES LEGISLATIVA

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL":fi6x* : ':::::

"::'rT.r]l""l nãovincuradoso",l,r"lll À l -ê 35ooo,o0

-:::il,,'.:,JF:H;:n'""::{,TllTry i r.,a ::E ,illll:ll
Art. 20 - o crédito o"Eu" se trata o artigo ,"r},Éfr"r&+uhção das dotações oi$rinuor. abaixo:

or01o1 - cÂmanl MuNrctPAL

01O3,I 1OOO2.OO2 . MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

31901301 - oantonçôes PATRoNAIS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903600 - ourRos sERVrÇos DE TERcEtRos - pESSoA rístcn

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

100.000,00

M

Total

R$

RS

R$

10.000,00

1 10.000,00

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 03 de novembro de 2022M
das GÍâças Gallindo Carrazoni

Prefeita

Rua Josué de fástro, 84 - centro ltambé4E I cEp: 5s92Güxt I TeleÍone: (gtl 3cls.t1s6
CI{P!: 10.150.0SO/m1{!, m.ltambe.pe4w.br
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Publtodo no qradro dr aybo!
Ftríettura Municipat d!A.iba+E
acordo com o Art. 8I,l0(l, daLctOrglnrca

G

-Secretaria Adminbtntha

Mô

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o gue dispõe
a Lei no 1.88212021, e Art.43 § 1", inciso lll da Lei Federalno4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.110.038,14 (Um Milhão, Cento e Dez Mil, Trinta
e Oito Reais e Quatoze Centavos), destinado a dotação orçamentária abaixo

ftrL0z$2oa

o2o2o3 - SEGRETARTA DE ADMTNISTRAçÃO

0412210012.013 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

"flrtrj':*fii;.":
3390309e - DTVERSOS MDFrS DE CONSUMO

,#:,:.,:ffil:"TT:: ;.Jilil[::l PESSOA J U RíD CA

soo.oooo - n"*ryfiao vincurados a" ffi
o2o2o4. SECRETARõE FINANGAS I É I

- 
:il:::::h#ffiâ'l ;i":T'ü lil:"Eru[:.^' /

":#iil',':ffi ,::t'* +H- Éi
31901100 - VeruCr[eruros E VANTAGENS F\GS - PESSOAL CIVIL /

500.1001 - necrrfos não vinculados Oe tmpo\os - Educação /
33903099 - O'Ur*rO\TATER|A|S DE CONSU[4]i#

soo.looi - Recursos não vinculados oe tmpo{tof, e,dA * 6
33eo3soo-sERvtÇos oe co{ggffifi 8R4l

5OO.1OO'l - Recursos não vÍÉóulados de lmpostos - Educação

1236110052.020. MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

540.0000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

1236110052.021 . MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70%

3í9í1301 - CONTR|BUtÇÕeS pnrnOruArs - RppS COMUM

540.í 070 - Transferências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Transferências de

1236110052,022. MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

020206. SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

13695í0082.043 - APOTO A EVENTOS TURTSTTCOS

33903900 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA

PREFETTURA SEMPRE coM vocÊ

DECRETO N'099/2022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

3.000,00

2.000,00

16.200,00

31.000,00

R$ 25,000,00

8.000,00

3.000,00

700,00

34.000,00

148.000,00

5í 3.1 38,1 4

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

n$ í.000,00

Rua losué de f:stro,84 - cêntro ]tambêPE I cEP: ss92(Hxtr | Teleíom: (s11363s.11s6
CIIPJ: 10.150.0ír/qU{9 ww.ltambe.pe.gpv.br
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M

R$ í 0.000,00

R$ 9.000,00

Total R$ 1.110.038,14

Nt.20 - O credito de que se trata o artigo anterior coÍrerá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo

PREFE]TURA SEMPRE COM VOCÊ

700 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União

020209 - SEGRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

1545110072.052 - MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA

33903900 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1545110072.053. MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1545'110072.054 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE AGUA

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

"::::|,:;?H'T',ilâll;T,i"lHH@,"".
":::HJ=:::.::o*'m;0"** "%

O2O2O1. GABINETE DO PREFEITO 
.::.

0412210012,006. GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

31901100 . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAI- CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

o2o2o3 - SEGRETARIA DE ADMTNISTRAçÃO

0412210012.013 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31900400 - CONTRATAÇÃO pOR TEMPO DETERMINADO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

3'r9O1399 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

09301 1OO'12.015 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS DIVERSAS

31911302 - CONTRIBUIÇOES pnrnoruAls - RPPS SUPLEMENTAR

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020204 - SEGRETARIA DE FINANçAS

0412310012.016 - GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

31909100 - SENTENÇAS JUDICIAIS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

31909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

31909400 - lndenizações e Restituiçoes Trabalhistas

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

o2o2o5 - SEGRETARTA DE EDUCAçÃO

R$

R$

R$

R$

R$

101 .000,00

45.000,00

150.000,00

10.000,00

500,00

't4.000,00

33.000,00

900,00

300,00

500.00

í 0.000,00

5.000,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 10.000,00

Rue Josué de Castru,84 - Centro ltambêPE t CEP:55920{tr0 | TeleÍone: (Ell3dl5.11tt6
CÍlPJ:1O.150.05O/m1{r9 m.ttambe.pe4w.br fi
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12361 10052.017. GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

3í9oo4oo - coNTRATAÇÃo pon rEMPo DETERMTNADo

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

31909400 - lndenizações e Restitui@es Trabalhistas

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33909300 - tNDENTZAçÕES E RESTITUIÇÕES

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236110052.020 - MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

541.0000 -Transferêncras cjo FTJNDEB 
"ffi*fuffi

33903600 - OUTROS SERVIÇOS Oç .--€sf*,
541.oooo - Transferênciat agfficomplementação da União - VAAF re

449O52OO - EQUrPAMENrffffirenlAL PERMANENTE

541.OOOO - rransferêgpo FUNDEB - Complementação da União - VAAF

1236110052.021 - MANUãffAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70%

'ffi íÊãõ;r,;;-\-,31el1301 - CONrR§rÇÔeS pRrnOnAt-fiÍ 
,.

s42.1070- tranffências do FUNDEB -frO* - Complenürtação da Uniãd - VAAT

1 2s61't oo52.o2z - n/lsu r. Do E N s r N o r u r.r rinrr,r e rurÀ-^lffipÇFoNre $
33so3oee - DrvE#os MArERlAls DE cofsuMo .$f q i

550-Transfer§ciadoSalário-Educaçãoi , 
' \ 

, i
020206 - sEcRErAÉA DE cuLruRA. ruRisuoÊkflloRTqE*zER

'r3ôes1oo82.o4s - eforo A EVENros ruRtsnboF{. F{ ,i
33e03e00 - ourRqs sERVIÇos DE TERCElRps - PESSOA JURIDICry

SoO.ooOo - necuiQs não vinculados oe tmpo\os i
o 20 2oe - s E c RETAR rA Q E I N F RA E srR u r u RAb§lHInspqlrRÉAN o s

1545110072.052 - MANUTENCAO DoS SERV. D+tffPêA ffi/& E

339O92OO - DESPESAS DE EX.ER@F.à{*rurentOneS #ft"qS

5OO.OO0O - Recursos não vifràuudos de lmpostos

1545110072,053. MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminação Pública

1545ír0072.054 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE AGUA

44909300 - lndenizações e Restituições

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

Excesso de Arrecadação

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

1.500,00

10.000,00

3.500,00

600,00

100,00

9.000,00

5.000,00

168.000,00

513.138,14

1.000,00

9.000,00

45.000,00

150.000,00

20.000,00

100.000,00

I .1 10.038,14

R$

Total

R$

R$

R$

R$

R$

Afl

Rue torÉ de Casúo,84 - Centno ltambé*E I CEP:559ãH[l t Teleúonc: (St] 36A5.1156
CIIPT: 10.1!i0.O5O^m1{9 wwr.ltambe.pe.gpu.bÍ
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Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 10 de novembro de2022

Preíeita

,rqn*tuto

íYl B Ê"'-.__=;*-H-9.t1-lâ-..,
-- r._ ,-

It TA

Rue Jooué de castÍo,84 - centro lumbé-PE I cEP: 5592oüt t Telcúonc: {sll 363s.tts6
CNPI: 10.1!i0.Ui0/m1{r9 w.ltambe.pe.Soy.bÍ
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M

Preíeita

8R4§r(

PREFEITi'RA SIMPRE OOIÚ I'OCÊ

DECRETO No 10312022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá

outras providências.

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Leino 1.88212021, e Art.43 § 1o, inciso lll da Lei Federalno4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art" 10 - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.947.300,00 (Um Milhão, Novecentos e

Quarenta e Sete Mil, Trezentos Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo

O3O3O3. ITAMBEPREV. FUNDO MUNICIPAL DE PREUDÊNCIA

OqZ721OO221O9 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIARIAS DO ITAMBEPREV

319OO1OO - APOSENTADORIAS E REFORMAS

800 - Recursos vinculados ao RPPS - 1.947.300,00

1.947.300,00Total

Art. 20 - O crédito de que se anterior correrá por conta da an discriminadas abaixo:

Total

R$

R$

RS

R$

1.947.300,00

1.947.300,00

Rur losué de Castru,84 - Certtrc ltamb&PE I CEP:5592Gütr | Teleúone: (81l363SJt56
CIrtPt: 10.1ít.0ír^m1{r9 ww.ltambe.pc.tpy.h

Superávit

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposrções em contrário.

Itambe, 18 de de 2022
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Publicrdo no qutrdrc d.
PraÍetturà Municipàl dc ttrtb{ -PÊ

8 I, XXl. dr Lctr)rgtorca

JO24-

TIAÀABE
P8ÉFEÍTURA SEMPRE «)M I'OCÊ

d.

I

A prefêita do Município de ltambé, Êstado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispôe

a lei no '1.88212021, e Art.43 § 10, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164'

-SecÍetána Aríminhraie

DECRETO N" 10512022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementaÍ, e dá

outras providênciâs.PorL 029AOA

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto um cÍédito adicional suplemêntar no valor de R$ 2.229.000,00 (Dois Milhóes, ouzentos e vinte e

Nove Mil Reais), destinado a dotação orçâmentáriâ abaixo descíminada:

o2o2o3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

0412210012.013 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo

3'1900400 - CONÍRATAÇÃO POR TEITPO DETERiTINADO

500.0000 - Recursos não vinculados de I
4.000.00

33903900 - OUTROS SERVIÇOS D

500.0000 - Recursos não lmpostos 10.000,00

O2O205 . SECRETARIA DE AO

12361r0052.017 - GEST ECRETARIA DE EDUCACAO

31901302 - OBRI PATRONAIS

500.100'1 - Recursos não vinculados de - Educâção 10.000,00

5.000,00

12 ND 10%

sde 200.000,00

as de 1.875.700.00

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO F DIVERSAS

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE

R$

R$

R$

RS

R$

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Éducação

,I236310052.028 . ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33SO33OO - PASSAGENS É DESPESAS COI,ll LOCOMOÇÃO

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236510052,030 - APOIO AO FUNCIONAMENIO DAS CRECHES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - ÉducaÉo

O2O2O9 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

1545110072,053 - MANUTENCAO DO SISTEI\,4A DE ILUMINACAO PUBLICA

33903900 - ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

R$

R$

R$

14sra

6.500.00

10.000.00

1.800,00

Total

R$

R$

106.000,00

2.229.000,00

Ru. JoJuá da C.stm, t4 - centro hambêPf I clP: 5592GOq' I lêl€úonê: (tll
CNPJ: 10.1!0.0í/ltü!1{t!' www'lt'mb''pe'8ov'b.

:,635.1156
.ll
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TIAÀABE
Art. 2'- O crédito de que sê trata o â anterior co

PSffEIIUIÂ SEMPRT Cü/I \'(TÊ
rrêrá por conta da ãnulaçáo das dotâções discriminadas abaixo:

020203 - SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

0412210012.013 - GESTÃO DA SECRETARIA DE AOMINISÍRAÇÃO

31901100 - VENCIIVENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - RecuÍsos não vinculãdos de lmpostos

o2o2o5 - sEcRETARIA DE EDUCAçÃO

1236110052,017 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

31900400 - CONÍRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

500.1001 - ReqJrsos não vinculados de lmpostos - Educação

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - EducaÉo

31911301 - CONTRIBUIÇÔES PATRONAIS - RPPS COMU|\',|

500.'1001 - Recursos não vinculados dê I

31911302 - CONTRIBUIçÓES P

500.'1001 - Recursos não lmpostos - Educaçâo

33901400- DtÁRtAS - CIVI

500.1001 - Recursos culados de lmpostos - Educaçáo

33903099 - DIVER TERIAIS DE CONSUIV]O

500.1001 - Recu vinculados de

33903600 - ERVIÇOS DE TE

500.1001 - não vinculados de I

1236110052.021 - UT. DAS ATIV, DO 7A%

3'1911301 -CO rEutÇÔES PATRONAIS

540.1070 - rências do FUNDEB -

31911302 - BUrçÓÉS PATRONAIS -

542j070 -Í do FUNDEB -

1236110052.022 - MANUT, DO ENSINO FUN

31909400 - lndenizações e RestituiÉes Trabalh

500.1001 - Recursos náo vinculados dê lmpostos - Educaqão

31911301 - CONTRIBUIçÓES PATRONAIS - RPPS COIVUM

5OO.'100'l - Recursos náo vinculados de lmposto§ - Educação

33903600 - OUTROS SÉRVlÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236310052.028 - ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33901800. AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

5OO.'1001 - Recursos nâo vinculados de lmpostos - Educ€Éo

1236510052.030 - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099 - DIVERSOS ['ATERIAIS DE CONSUMO

54o.O0OO - Íransferências do FUNDEB - lmpostos e Transferência§ de lmpostos

542.OOOO - Transferências do FUNDEB - Complementação da Uniáo - VAAT

O2O2O9 . SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

í545110072.053 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERiORES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpo§tos

751 - Recursos da Contribuiçao para o Custeio do Serviço de lluminação PÚblica

R$ '14.000.00

500.00

600,00

400,00

10.000.00

500,00

2.800,00

200,00

200.000.00

1.875.700.00

5.000.00

1.000,00

500,00

10.000,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

de

aR4s4
R$

RS

R$

R$

R$

R$

800,00

1.000,00

R$

R$

NTAL DIVERSAS FO

FÍsrcA

FUNDE

ementa Éo da

UM

e

N,4

Ed

IROS - P

postos

tNo

RPPS

nu. Josué de CastÍo, ta - CentÍo llambêPE I CfP: 5592(H!df | Íel€íone: (t1l :t6t5'1156

O{PJ: lo.15o.oír/ooo1{Xl wtÜ'ttambê'p€'lor''br

6.000,00

100.000,00
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PREFEÍTURA SEMPRE COM VOCÊ

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambe, 22 de novembro de 2022

Preíeita

M

tÍAÂ/t-!Ê aaa§rr

Total R$ 2.229.000,00

t'

Rur lmué de Castrc,8a - Centro ttamb&PE I CEP: 5592000 | Teleilone: (81) 36illt'1156

Gt{Pl: 10.1Í}.0ír/Oqr1{r9 w.ltambe'pe'Sot''br
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hrbllcrdo lrc çrdro de rvbol
hrícttura HuniciPddc ttrmbó -PE dr
aecdo corn o Art. El, Xl0, da Lrl MOçgfnsr

-Secntária lrlmi**rative
9oÍt0292021

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DispÕe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

1 .1 00,00

13.000,00

900,00

3.088,00

164.054,04

500,0c

r .1 00,00

16.890,00

900,00

1.000,00

'180.000,00

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Leino 1.88212021, eArt.43 § 10, inciso lllda LeiFederalno4.320 de17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.271.374,62 (Dois Milhões, Duzentos e Setenta

e Um Mil, Trezentos e Setenta e Quatro Reais e Sessenta e Dois Centavos),

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 14.910,00

Rua losué de Castro, 84 - CertÍo ltambáPE I CEP: 5592(HXl0 ! Teloúone: (811 36,!15.11!t6

CNPI: 10.1!10.0ír/qXt1'O9 w.ltambe.pê.Sot .br

DECRETO No 10612022

O2O2O1. GABINETE DO PREFEITO

0412210012.006 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

3í9OO4OO - CONTRATAçÃO pOn TEMPO DETERMINADO

Tffi,,'X':flI:}H:C
020203 - SECRETARIA DE Â-IÍSTRAçAO

041221 0012.013 - GESTÃEFECRETARIA DE ADM I N I SrRAÇÃO

33903600. OUTROSfi/IÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

soo.oooo - n"*ffio vrncuraoos * ffi
0930'r'roo12.o1s-cQfnraulÇoEsPREu*NCÁRIASDn&SAS I

3íe11301 - coruffurCôes perRor.ro'{- *rrtqfrF j
50o.oooo - nelsos não vinculados de lrlrrostos Gry i

31e1i302 - coNllBUlÇoES PATRoNAS| RPPS§IIFLEMETTâR I

o,o,oo1',:::T;trt:::T,*ol;I:'" \k €/
0412310012.016 - GTTAO ADM DA SECRET. [,ltJNlClPAL DE FINANCAT

31900400 - CONTRITAÇÃO pOn rEMPO Oer\nUtrunoo I
do não vinculados de lmpostoF--500.0000 - Recurs .,.

33eo3eoo - ourRos sÊnvços DE TERCEIR?s?*sâfuüfr$a
soo.oooo - Recursos nao vinc5$ô3'àÊlinpoao" ê&4§,

020205- SEGRETARIA DE EDUCAçAO

1236110052.017 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

31900400 - CONTRATAçÃO pOn rEMPO DETERMINADO

5OO.1OOí - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236'110052.020 - MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

319OO4OO - CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO

54O.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

54O.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO

54O.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

54O.0OOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

1236110052.021 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70%

319OO4OO - CONTRATAÇÃO pOn TEMPO DETERMINADO
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540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70%'lmpostos e Transferências de

541.1070 - TransÍerências do FUNDEB - 7!o/o - Complementação da União - VAAF

31901100. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

540.1070 - Transferências do FUNDEB '70% - lmpostos e Transferências de

31901600. OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS. P. CIVIL

540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70%'lmpostos e TransÍerências de

31911301 - CONTRIBUIçOES pRtnOruAS - RPPS COMUM

540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% ' lmpostos e Transferências de

31911302 - CONTRIBUIçOES pernOruAlS - RPPS SUPLEMENTAR

540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70o/o'lmpostos e Transferências de

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transferência do Salário-Educação

"H'.,k'.1'"'j::]]*".,=o' 
.

33s03600 - ourRos t=*r,ç€ffi='Ros - PESS9A FíslcA re
5OO.1OO1 - Recursos naHffiios de lmpostos - Educação

1236510052.029 - MANUTflffiO DO ENSINO INFANTIL

33903099 - DIVERSOffTERIAIS DE CONSUMO
ffi --.F"",%*.=*_

550 - Transferên$o Salário-Educaçãq"F

1236510052.030 - APffi AO FUNCIONAMEúTO DAS CREC#S i&,cí I
33eo3oee - DrvEffios MArERrArs ,. "q{t;;{E##H i

sso - Íransferffiia do satário-EducaÉo\ ffi i
12366'roo52.o3a - {ucnçÃo DE JovENs e'êouurqsi EJA \ . i'i*iáÊ;

33e03oee - DrvEBsos MArERrArs DE cor§uqr#lE= 
=dÉg#r I550-TransÍeréficiadoSalário-Educação, n\ i \ !ti

1236710052.038 - AÉlO AO ENSINO MEDIO i II
33903300 - PASSAôENS E DESPESAS COM LbCOMOçÃO -i

569 - Outras Transibrências de Recursos do Fl'iF-*a
020206. SECRETARIA DE CULTURA, TURISflIOfl#dÕE qO=*

0412210082.039 - GESTAO On Seçrr{tttiilffiiDE CLTLTURA, TURISMO E ESfifi#S

3 1 9OO4OO - CONTRATAÇaO Êôà re rrr po DErE RMI NADO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

3,I9O11OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

O2O2O7. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

0412210012,046 - GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

020208 - SEC. DE SEGURANÇA CTDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

0412210012o48 - cESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE

319OO4OO - CONTRATAÇÃO poR TEMPO DETERMINADO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

\

R$

R$

-/

399.000,00

91.000,00

355.714,00

6.500,00

53.901,00

287.929,45

22.900,00

4.000,00

22.000,00

4.410,00

9.200,00

3.300,00

45.000,00

15.000,00

8.200,00

100,00

100,00

R$

R$

R$

300,00

Rua losué de CásüD,84 - Ctntro ]tamb&PE I CEP:5592GütO I Teleúone: (8113635.1156

CTIPJ: 10.1!i0.0írím1{X, m.ltambe.pe.gou.bÍ
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0412210072,051 . GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3't9oo4oo - coNTRATAÇÃo pon rEMpo DETERMTNADo

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500,0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

31909400 - lndeniza@es e Restitui@es Trabalhistas

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

3390't4oO - D|ÁRAS - CIVIL

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

í545110071.016. CONST.E MELHORIA DE CENTROS DE SERV. DE ABASTEC.

44905100 - OBRAS E INSTALAÇOES

,r.r,t'.:flt;:::ffi:ilff Rs

44eosroo - oBRAS E tNSTAL§ry- %
700 - outras TransferênclÍffionvênios ou Repasses da união ffifu R$

70i - outras rrrnrt"ffiie convênios ou Repasses dos Estaoos Eb*t
1545110072.05'- ro*gffi"Ao DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA %33eo3eoo-ourRoáHÊRvrçosoeren@ B

soo.oooo - ne$s não vinculados de |npostos É, i *fi
,t545110072.05r - @ureruçÃo oo senvrio DE AtrrqMlFb oe Á§ue

33eo36oo - ourps sERVrços DE ÍERtlRos - PEiFtElslcA i
Soo.oooo - n§r.o. não vinculados de lúpostos, : \' , i R$

33eo3eoo - orrfot sERVrÇos DE rERc+q#poe1q!$+ i
soo.oooo - Re4rsos não vinculados de lmÀost6\ fl \ J *t

o2o21o- SECRETAÉA DE AGRICULTURA, i4ero aüereNTE E Su§reulalUDADE
0412210062.055 - MAzuT.DOS SERV.DA SEC, t\,lVNlClPAL DE AGRICULTURA

31soo4oo - 
"o*r*uçEo 

ro*rEMPo oere\Trm&í#- "t

soo.oooo - Recursos não vinculados oe tmpoltf e fi4 B t RS

31909400-tndenizaçõesenelqUlÉ#-\Fr$ahbtas #§J;i,$rrr

5OO.O000 - Recursos não viÍri:ulados de lmpostos 
'( 

R$

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

02021 1. SECRETARIA DE ASSU NTOS EXTRAORDT NÁRIOS

0412210012,060. GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

31901100. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5OO.OO0O - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903600 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos RS

020212. SECRETARIA PARA ASSUNTOS JURíDICOS

0206210012.06í - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

319OO4OO - CONTRATAÇÃO pOR reUpo DETERMINADO

50O.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

3í909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

5OO.O00O - Recursos não vinculados de lmpostos R$

83.000,00

í 05.800,00

4.000,00

430,00

1.500,00

16.000,00

180.138,13

65.000,00

6.000,00

1.500,00

37.000,00

800,00

500,00

20.400,00

9.860,00

800,00

1.500,00

2.150,00

Rua losué de Castro,84 - Centro ltambé{E I CEP: 5592000 | TelcÍottc: (81) 3635.U!f6
CNPI: 1O.150.050^m1{X, wv.ltambe.pe4w.br
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33903500 - SERVIçOS DE CONSULTORIA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

RS

9.000,00

2.27',t.374,62

1.000,00

1.000,00

500,00

551,00

1.000,00

1.000,00

í.000,00

Total

Art. 20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O2O2O1. GABINETE DO PREFEITO

0412210011.002 - AQUISICAO E DESAPROPRIACAO DE IMOVEIS

44906íOO - AOUISIÇÃO DE IMOVEIS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0412210012,006 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

1.000,00

31901 1OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS

500.0000 - Recursos não 19.900,00

31909400 - lndeniza@es e

500.0000 - Recursos de lmpostos í 1.000,00

3390í400 - DTARIAS -

500.0000 - vinculados de lmpostos 3.000,00

33903600 - DE

500.0000 - não vinculados de 5.000,00

33904900 -

500.0000 - não vinculados de I 2.000,00

0412210012.007 - ICAO A ENTI

R$

R$

R$

33504100 -

500.0000 -

rÇoES

não vinculados de

R$

R$

0412410012.008 - UTENCAO DO SISTEMA

31901100- E VANTAGENS

500.0000 - não vinculados de lmpostos

33901400 - D|ÁRIAS - CIVIL

500.0000 - Recursos não

O2O2O2. SECRETAR]A MUNI

04122IOO12.OO9. GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0412210012,010. ATIVIDADE DE APOIO A REUÔES E ENCONTROS

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903600 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0412210012.011 - MANUTENCAO DA OUVIDORIA DO MUNICÍPIO

33901400 - DIARIAS - CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1418210012.012. MANUTENCAO DA COORDENADORIA DA MULHER

AfvlBÉ
vinculados de lmpostos

IGIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

,94§tt
Í

RS

R$

R$

R$

R$

R$

. PESSOAL CIVIL

FÍSICA

NDE

500,00

Rua Jooué de Castro,84 - Centro ltambáPE I CEP: 5592Í!üIl I Telerbne: (81) 3635.1156

CtPt: 10.1!i0.050/üXr1{r9 wu.ltambe.pe.pv.bÍ
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3í9O1,IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

020203 - SEGRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

0412210012.013 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

319OO4OO - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

3,I9O11OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

#:,'.:'.:ffã::Jil:,:
Soo.oooo - Recursos nao viqgffilmpostos

33eO4eOO - AUxíLt O-rRAçffie
Soo.oooo - n"*rrorn#fi.ulados de lmpostos

33909200 - DESPESAffi EXERCÍCIOS ANTERIORES

SOO.OOOO - n""rffiao vinculados au ffi
44e05200-.orlffirurosEMArERrn{eenranr.re*tg§r: j

soo.oooo - ne6os não vinculados oe r"lnnostos\!§.ffi j
#

0412210012.01+- 6rÃo DE ASSESSoRI&, coNSULTE coMlssiSEs

33eO3eOO - OUrpS SERVIçOS DE TERCEIROS -,PÉSSOA JBRiDICA i
5oo.oooo - *".ÊJ*:" 

:r:"::l':1"' 
oe rn!§§SGF- çtr i

33eo46oo-AuxÍqoALtMENrAçÃo i F\ F\ i
5oo.0ooo - nec,hos não vinculados de lmpbstos - I

o2o2o4- sEcRETAR'h r. r'*O*çO' \, /
iso eorr,r DA sEcREr. MUN\iõlpÃhrÉTNmCAS

3íeo11oo - vENclMENtos E vANTAGENS FrgAg- Ãsffir&r§
I-l r?

SOO.oooO - Recursos não vinqlQ{às'diitnpottot :r iÍ'

339OO8OO - Outros aeneticiosH;istenciais do servidor e do militar

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33904700 - OBRIGAçÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

2884600000.001 . COMPROMISSOS SOBRE A DíVIDA CONTRATADA

32902100 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

g2gO22OO. OUTROS ENCARGOS S/A DÍVIDA POR CONTRATO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

46907101 - JUNTO AO INSS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

46907106. JUNTO A OUTRAS DIVIDAS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

n$

R$

1.000,00

í.000,00

5.000,00

185.900,00

800,00

3.000,00

36.000,00

500,00

30.000,00

4.097,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

400,00

10.000,00

950,00

60.000,00

1.200,00

154.000,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$ 59.900,00

Rua Joaué de CástÍo,84 - Centro ltamb&PE I CEP: 5592G000 | Tehúonc: (8113635Jilf6

CNPI: 10.1!i0.O5O/ürO1{X, ww.ltambe.pc.Sot.bÍ
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46907107 - JUNTO A RECEITA FEDERAL

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

46909100 - SENTENçAS JUDICIAIS

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos RS

o2o2o5 - SEGRETARIA DE EDUCAçÃO
.I23611005í.004 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA A SEC. DE EDUCACAO

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

12361íOO51.OO5 - CONSTRUÇÃO e UeLHORTAS DE UNTDADES DE ENSINO E ADMINISTRAÇÃO

44905100 - OBRAS E INSTALAçOES

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

550 - Transferência do Salário-Educação R$

12361,I0051.006. CONST. E MELHORIAS DE QUADRAS ESPORTIVAS-J,1,'1,,1[T,;,];1,1:l" 
Rs

12361100s2.017 - cESTAo oa .affir,q DE EDUcAcAo "'%.

"illl,'L,TJl[=JxmJ:",=Jil§:::0:,':â'"',u'' %,,,:'.'.',H:1'J-frmilffilll]h ft
31909400-lndeniffeseRestituiçõesrr{U"tnrct t §, í 1

5oo.íoo1 - ne$os não vinculados de llnpostos\tÊkff- i *t
33900800 - outrSenerícios Assistenciais lo servidor #U"t i

soo.1ooi - *§r.o, não vinculados de lripostos 3 eálü"rçaoa' , i R$

33eo3oee - r,u.§.o. MArERrArs DE coüsqsilbr- xfu' i
5oo.1oo1 - neQrsos não vinculados de lmÀosffiucaçaoffi i *t

339o3soo - senvrft-os DE coNSULTontR '., I
500.1001 - Recu(os não vinculados oe rmoo\os - Educação J R$-

S5o-Transferênciadosalário-Educação * Y e f"e 6 6 R$

44eO52OO - EQU|PAMENTOS e-UreutÉtrfet PERMANENTE *g'4§/{

5OO.1O01 - Recursos nao v'iliôulaoo, de lmpostos - Educação - 
R$

1296110052.020 - MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

54O.OOOO - TransÍerências do FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lmpostos R$

31909400 - lndeniza@es e Restitui@es Trabalhistas

S4O.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$

54í.0OOO - Transferências do FUNDEB - Complementação da união - VAAF R$

3i911301 - coNTRlBUlÇÕes pRrnoruAls - RPPS coMUM

542.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da união - VAAT R$

33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar

500.'lOO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

S4O.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

540.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lmpostos R$

541.OOOO - Transferências do FUNDEB - Complementaçáo da união - VAAF R$

3.800,00

40.000,00

4.000,00

1.s00,00

260,00

2.100,00

300,00

25.000,00

9.000,00

10.000,00

5.800.00

í.000,00

900,00

1.000,00

18.000,00

8.544,00

1.í00,00

s.000,00

200,00

2.500,00

2.567,00

Rua Josué de fástÍo,84 - CentÍo lambé-PE I CEP: 5592HXX! | Telcíone: (tll3635.Uf6
CI{PI: 10.üi0.050^m1{9 ww.lambe.pe4w.br

16.000,00
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33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

541.OOOO - Transferências do FUNDEB - Complementação da Uniáo - VAAF R$ 2.081 '00

33904900 - AUXÍLIO.TRANSPORTE

54O.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lmpostos R$ 1'750'00

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

54O.OOOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos R$ 148.045'00

541.OOOO - Transferências do FUNDEB - Complementa$o da União - VAAF R$ 6.262,00

542.0000 - TransÍerências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT R$ 440'00

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

31900400 - CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$ 75.000'00

31901399 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$ 50'000'00

":il:"r:ãJ:"'j;Jl"lixll
soo.1oo1-Recursosnaouingffipostos-Educação 

-%. R$ í.ooo,oo

":',l:"::,; :il;.=ff:: xffi ;J 
=ff HI 

D E SAÚ DE P Ú BL cA' cov 

Qo 
FU N DAM E NTAL

5OO.í0Oí - necursqFo vinculados de lmPostos:EBgãg-- ru 11'000,00
;

1236310052.022 - en!ffinrr,lA DE cuRsosf,rffisror.rnLlzANTE§\*i %
33eo33oo - PASS#NS E DESPESAS clr'a uocor'aoç{p i ê

500.1001-n"SornãovinculadosoerinoostosEgk i *tB 1'ooo,0o

i236síoos2.o3z - {FnerurnMENro DA EMFRGÊNcnG&oE púBuciq - covtD-1s - cREcHE*

33eo3oee - Dv*os MATERIAIS oe cotlsuuo, '"' - , J H
5oo.íoo1 - ne§rrsos não vinculados ae rnileqgftgsat\ãp í *t H 5'0oo,0o

í2s6s1ooe2.o3a - rQrner.rrnMENro DA EMEhcÊm DE sAúFf;PBfcn - covto-1e - ENSINo lfANlL
33903099 - DIVERSoS MATERIAIS DE CoNSPMO I Í

- ? ,. não vinculados oe tmpo\tos - Educação / ns,f" 5'000,00500.1001 - Recur\t

1236610052.035- PRoôRAMA BRASILALFABEIhõ-'ÍJ :
33eo36oo - ourRos sERVtÇos DE rERcElRpsã &sfltBc§

500.1001 - Recursos nao vinqulp0ôüübtinpostos - Educação *64§/t R$ í'0oo,0o

1236710052.037 - APOIO ENSINO ESPECIAL

3,I901100. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$ 1'000'00

123ô710052.038 - APOIO AO ENSINO MEDIO

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$ 15'000'00

020206. SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

0412210081.008 - AQUIS.DE EQUIP.PARA A SEC DE CULT. TURISMO E ESPORTE

,I49O52OO . EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5OO.0OOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 1'000'00

0412210082.039 - GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

31909400 - lndenizações e Restitui@es Trabalhistas

50O.OO0O - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 1'500'00

33900800 - Outros BeneÍícios Assistenciais do servidor e do militar

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 5'000'00

Rua tcué de Castro, 84 - Crntro ]tambáPE I CEP: 5592(XXXI I Teleíone: (8113535.1156

CI{PJ: 10.11i0.0ír/m01{X, m.lambe.pe.gw.br
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33903200. MATERIAL DE OISTRI GRATUITA

50O.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos RS

33904100 - CONTRIBUIçÕES

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

I33921OOB1.O1O - INSTALAÇÃO E REFORMAS DE EQUIPAMENTOS SOCIO/CULTURAIS

44905100 - OBRAS E INSTALAçÕES

SOO.OOOO - Recursos náo vinculados de lmpostos R$.'ffi

'Tki#"*iiil::::I::"'w*''/ 
^:

*#ÍTi",h[".ffiffi'****il *',

5o0.oooo - neolsos não vinculados o" rrn\t6t \ ' - 
I *$ i

33eo36oo - orr*d.tRvtÇos oe rencer\ - PESsoA rtsrce/ I
Soo.oooo - necuÀ nao vrncuraoos oe ,rposfrt' ú

133e210082.042- tNsraàcao E MANUTENcoq oÍ#t,âft& Ê

"il1'll,;li'"#::::f'ffi:tffiruiure ' 'P4§tt 
R$

1369510082.043 - APOIO A EVENTOS TURISTICOS

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

SOO.OOOO - Rêcursos não vinculados de lmpostos R$

33903600 - ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - PESSoA rÍstcR

5OO.OO0O - Recursos não vinculados de lmpostos n$

33903900 - ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - PESSoA lunÍotcR

5OO.O0OO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

27811'10082.044- APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATLETAS PROFISSIONAIS E AMADORES

33903300 - PASSAcENS E DESPESAS coM LocoMoÇÃo

5OO.0OOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33904800 - ourRos nuxÍltos FlNANcElRos A PESSoA rístcR

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

27B1ZiOoA1.O11 - CONSTRUÇÃO e nerOnUAS DE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS

449os1oo - oBRAS e trusrRuaÇÕes

1.000,00

3.000,00

3.000,00

1.000,00

2.000,00

5.000,00

5.000,00

20.000,00

2.700,00

800,00

1.000,00

500,00

1.000,00

',l.000,00

100,00

't.000,00

1.000,00

6.000,00

13.000,00

Rua tosué de Castro, 84 - centÍo ltambéfE I CEP: 55920'(110 I Teleíone: (811 36:15.1156

CNPJ: 10.1!i0.O5O^m1{X, wu.ltambe.pe.gw.br
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500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

2781210082.045 - APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS

335041 OO - CONTRIBUIÇOES

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33504300 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903100 - PREMIAçÔES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903900 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

5OO.OOO0 - Recursos não vinculados de lmpostos RS

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

,,,,:'::H;ff;["ifiilii RS

0412210012,046. GESTAO DA SEíNEilCIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTA%.
33eo33oo - eASSAGENs Affeses coM LocoMoçÃo %

SoO.OOOO - R"*oor4ffcuraoos oe tmposlos §5t

"::"H,.:ffãff1',',"T[]::ffi %
o41zz1oo12.o4r- rffl. DAcoMtssAo ri t**.rort*tp. oRÇAMEüro E

33eo3oee - orveffios MArERrArs DE cdNSUMo\ffiF j B
soo.oooo - neffrsos não vinculados de lrfroostos F-i{ i *t ê

33eo3eoo - our$s sERVrÇos DE rERchtRos -,eÉ1ison\iDtcA j E
soo.oooo - *"$,ro, não vincutados o" 

'r,f*ry$b" =âçr 
j ** §

o2o2o8 - sEc. DE sIGURANçA cIDADÃ, r'hAm, rnaffinrf E MoBILIDADE uRBA§1

o41z21oo11.o1z - c&lsrnuÇÃo oR seoe aotiprr.rrsrnervA DA ururotpe f
44eo5,too - oaus-t rr.rsrar_nçoes 

:F_=_-/ *df50o.oooo - Recurs& não vinculados de lmpostoi....-ff--,
o4122ioo12.o4e - cEsrÃo DA sEc. DE sEG., cpo6o{ft^,ffi,e * MoBILIDADE

31e01100 - vENcrMENros e-r,6 mfrtr ru<ns - eESSoAL ct\nL ue4Sfi

SOO.OOOO - Recursos não vfrr'i:ulados de lmpostos R$

31909400 - lndenizações e Restitui@es Trabalhistas

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33901400 - OÁnnS - CtVtt-

5OO.OO0O - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903300 - PASSAGENS É DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903600 - ourRos sERVIços DE TERcElRos - PESSoA FÍslcA

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos RS

33903900 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos RS

0618110012.049 - AÇÃO PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.000,00

3.070,00

2.000,00

3.500,00

2.000,00

5.000,00

1.000,00

2.000,00

20.152,00

1.000,00

1.000,00

5.000,00

7.433,00

3.000,00

8.000,00

5.000,00

4.000,00

3.000,00

1.000,00

Rua losué de Castro, Sa - Centrc ltamb6PE I CEP: 5592G000 | Teleúone: (tlr 3635.1156
O{Pl: 10.1í1.0ír/m01{X, m.ltambe.pe4w.br
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500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5O0.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

5OO.OOO0 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903900 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

06182,tOO.t2.O5O - MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

1ô48210041.013 - RECUPERAÇÂO DE HABITAçÔES EM SITUAçÃO DE RISCO

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

50O.OO0O - Recursos não vinculados de lmpostos R$

-::l:: "'r:r== ,,
02020e - sEcpErÂRn olh-lEsrRuruRA E sERvtcos uRBANos Io4't2210071.01+-noutfrr;;.;r..r;iffi* 

\# l33904600 - euxít-D ALTMENTAÇÃo \ /-;;;;;;;Ã;;;;""0",p.\s / -y'
s39o92oo- DESpESA§ DE ExERctctosANTER'iõR- /

soo.oooo-n"*oo\ã;;;;;;;;-1"ÍÃ *-g t ft

"lllllL;li'"#::::f'ffi:tffiNENrE 
= 

;:'1:="' 
âÊ4§'r 

:. R$

ís4s11ooz1.o15 - coNsr.E MELHoRIA DE pREDros DE uso oe neeRnrtçÃo reoenRL EST E MUNIc

.t4905100 - oBRAS e truSrA-nçÕes

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

1545110071.017 - APOIO E RECUPERACAO DE EDIFICACOES HISTORICAS

449os1oo - oBRAS e trusrauçÔes

5O0.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

1545110071.0í8 - CONSTRUCAO DE MURO DE ARRIMO E ESCADARIAS

44905100 - oBRAS e trusrRmÇÕes

SOO.OOOO - Reorsos não vinculados de lmpostos R$

1s45110071.019 - MELHoRIAS oe sRrutrÁRlos, LAVANDERIAS E cHAFARIZES

44905100 - oBRAS E trusreuÇÕrs

50O.OOO0 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

154511W71.020 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORIA DE CEMIIERIOS

44905't oo - oBRAS e trustRlRçÕes

5.000,00

2.000,00

20.000,00

3.000,00

't.000,00

1.000,00

1.000,00

5.000,00

600,00

7.000,00

5.000,00

1.000,00

87.000,00

3.575,00

6.130,00

5.000,00

8.000,00

15.000,00

Rua Josué de Cáslro,84 - Centro lumbêPE I CEP: 5592GüXt I Teleúone: (811 3635.U!f6
CI{PJ: 10.11i0.050/m01{r9 m.ltambe.pe.gw.br
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500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

15451'r0071.021 - SISTEMA DE CAPTAçÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

44905íOO - OBRAS E INSTALAÇOES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1545í10071.022. SISTEMA DE COLETA DE LIXO COM BOMBONAS

44905100 - OBRAS E INSTALAÇOES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1545111}7',t.O23 - REPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO E TERRAPLANAGEM

44905'tOO - OBRAS E INSTALAçÔES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1545110071.024 - MELHORIAS DE ESTRADAS VICINAIS

44905100 - OBRAS E INSTALAçOES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

";;ffi:"":;r*;,;;1
soo.oooo- Recursos 

"ao 
rgfflmpostos -=re

31901100 - vENclMENTosffirnoENS FlxAs' PESSoAL clvlL

soo.oooo - *"*r"o"§ffiulados de lmpostos

33903099 - DIVERSOáflÃTERIAIS DE CONSUMO

SoO.OOOO - n""rrffiao vinculados O" ffi
33e03200 - MATEgF DE DtsrRtButCE{cnerurrn j[,, I

sOO.OOOo - n"So, não vinculados o" ,''lnror*ora$ffi i
33eo33oo - pASgcENS E DESPESAS coru r-ocoMfr 

í
500.0000 - RÇrrsos não vinculados de lrlPostos, ' a , í

.r s4s 1 1 oo72.o5s - rãN ure NcAo Do s r srEMh aEgUDJAcqí*4
33eo3oee - DtvEftos MArERlAts DE coN§uÉt\ fl\ !u 

não vinculados de lmobstos - 
I500.0000 - Recrt-"os i

33eO3eOO - OUrRO§ SERVIçOS DE TERCEIRE - PESSOA JURÍDJA

soo.oooo - Recursib não vinculadosoe tmpostffi
7s1 - Recursos da côntribuiçao para o custep 6 &,'ê& fufnU" Pública

33eOe2O0 - DESPESAS DE ExER§Ís§§'AtfientOnes §&4SJt

751 - Recursos da Contribulção para o Custeio do Serviço de lluminação Pública

44905100 - OBRAS E INSTALAÇOES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1545110072.054 - MANUTENçÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE AGUA

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33909200. DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

44905100 - OBRAS E TNSTALAÇÕES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

44909300 - lndeniza@es e Restitui@es

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

1545í10081.030 - CONST. DE PISTAS PARA ESPORTES DITOS RADICAIS

/14905100. OBRAS E INSTALAçÕES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

20.000,00

'17.043,00

5.000,00

28.540,00

5.000,00

1.000,00

1.000,00

37.000,00

1.000,00

10.000,00

990,00

110.000,00

40.000,00

21.234,00

1.000,00

1.200,00

7.000,00

980,00

80.000,00

1.000,00

Rua Josué de f:stro, 84 - CentÍo ttambÉPE ! CEP: 5592HII! | Teleúorc: {811 3635.1156
C[{PJ: 10.1t0.050^m1{X, ww.ttambe.pe.goy.bÍ
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1751210071.03í - CONSTRUCAO E REFORMA DE ESGOTOS, CANAIS E GALERIAS

44905100 - OBRAS E TNSTALAÇOES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

O2O21O. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

0412210061.032 - AOUISIçÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE AGRICULTURA

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

04122'10062,055 - MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

3.I9O92OO - DESPESAS DE EXERCÍqOS ANTERIORES

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar

"**i*** -

000.0000 - Hscurs^-o vrncuraoos os rmposros L
2os421oo62.osr-orqf,*EcupERAcAo@^s I

33903200 - *rrfi DE DtsrRtBUrÇÃqGRATUITA Â I \

,,,i;::::',;:#;iffi:::::::;:+ffi:üfrí. I Rs

,,,,,i:íil::xff:[irxn*"ffi*/ R$

020621 oo1 1.034 - AttstçÃo DE Eeutp. pARt\'sEc. Ôe assUruro§ f nÍorcos

44905200 - EOUIPA\,IENTOS E MATERIAL PERMANENTE I
SOO.OOOO - nearrs\ não vrncurados o" ,rpo"r { #

0206210012.06r - cesrÃo DAS AIvloAD.€s o4sÉ10roâíl In$uuros JuRIDIcos

31eo11oo - vENcrMENros evmúflàEr$"-*§ Éesso+ cruie aAastt
500.0000 - Recursos não vihõulados de lmpostos R$

339oi4oo - orÁRns - crvrt

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

ExcessodeArrecadação 
Totar ::

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

4.700,00

''t0.000,00

15.600,00

1.000,00

500,00

2.500,00

5.000,00

2.000,00

5.000,00

1.000,00

2.800,00

300,00

1.000,00

411.580,62

2.271.374,62

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé,01 bro de 2022

Prefeita

Rua losué de casüro,84 - centro ]tambêpE I cEp: ss92(Hrtr I Tehúone: (sll 363s.tut6
CI{pJ: 10.1!i0.0SO/(m1{X, w.ttambe.pe.gw.br
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d. MOrglnrca

-Secrctána rdminüratin'
Poít029204

PREFETTURA sEMpRr cou vocÊ

DECRETO N" 10712022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá

outras providências.

R$ 300,00

4.000,00

5.800,00

3.150,00

7.500,00

210,00

337.600,00

391.000,00

13.000,00

48.350,00

2.000,00

35.000,00

3.000,00

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lei no 1.882t2021, e Art. 43 § 10, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 874.920,00 (Oitocentos e Setenta e Quatro Mil,

Novecentos e Vinte Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

020204 - SEGRETARIA DE FINANçAS

04.I2310012.016 - GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

33901400 - D|ÁRIAS - CIVIL

,,,,:,:::T;ffi;:T,IT:
1236í100s2.017- GESTAo oogffDE EDtrcAcAo -ê

33901400 - D|AR|AS - Crutg
500.1001 - *"*rrorffi"ulados de lmpostos - Educação

33903600 - OUTROSJF/IçOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

5oo.1oo1 - Recur5não vinculados o" ffi
,rnornoo - orr*ffi=*vlços DE rendernos - PESSá JURíDIoA 

;

5OO.1OO1 - n"sos não vincutados de tlmpostosxqffi i
1zs611oos2.o2o - ,'$rrt. DAS ArlvlD. oo {r.rsrr.ro ruffirn: FUNTB 30%

31901100 - wru§rr,ter.rros E vANTAcENsi FIxAS-: PÉssoAkluL j
54o.oooo - rrSsferências do FUNDEB - ,heq§t#F.sÍq$ftplc fnpostos

33eo3eoo - our+s sERVrÇos DE rERcEFof.fssoAJFl*l
541.OOoo - Trantferências do FUNDEB - co\nremeniação da Uniãô -!*'

1zl6,t1oosz.o2r - rtttn(ur. DAS ATIV. Do ENSIN\FUNDAwIENTAL FUUÔEB 70%

31eoo4oo - 
"o*p416çÃo 

PoR rEMPo DErEk,lTfffic,#
s4o.t07o - Transrerências do FUNDEB - 70"4- í§Á"f1[rer$noas ae

31eO11Oo - VENCIMENTOS E.Vc($t[AÊÉÍ\h FIXAS - PESSOAL CIVIL eg4l

S4o.1o7o - Transferência, fiá'rUruoea - 70% - lmpostos e TransÍerências de

31901302 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Transferências de

31909400 - lndenizaSes e Restitui@es Trabalhistas

540.1070 - Transferências do FUNDEB - 7!o/o - lmpostos e Transferências de

1296110052.022-MANUT.DoENSINoFUNDAMENTALDIVERSASFoNTES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos'Educação

550 - Transferência do Salário-Educa@o

1236510052.029 - MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - TransÍerência do Salário-Educa$o

1236510052.030 - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transferência do Salário-Educação

R$

I
R$

R$

I
R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RualosuédeGastro,84-CentÍottambêPEICEP:55920{t00lTehfione:
CNPI: 10.1tt0.050/Om1{9 wwv'ltambe'pê'Sov'bÍ

(811 363s.11s6

9.560,00
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M
PREFEM'RA SEMPRE COM VOCÊ

33903600 - oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

542.OOOO - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT R$ 2.400'00

1236610052.034 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transferência do Salário-Educa@o R$ 3.000'00

020209 - SEGRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

0412210072,051 - GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

319O11OO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 50'00

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

5OO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$ 8.000,00

02021 1. SECRETARIA D E ASSU NTOS EXTRAORDI NÁRIOS

0412210012,060 . GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDINARIOS*.il1]llI ,*,,,",,**::,,

020204 - SECRETARIA DE FINANçAS

0412310012.016. GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

33903900 - ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - PESSoAJURíotcR

500.0000 - Recursos não vinculados de hpostos , 
,

o2o2o5 - sEcRETARtA DE EDUcaçÃo

1236110052,017 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

31909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

500.100í - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.1 OOí - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33903500 - sERVIÇOS DE CONSULTORIA

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1236110052.020 - MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNOAMENTAL FUNDEB 30%

3í9oo4o0 - coNTRATAçÃo pon rEMPo DETERMINADo

541.OOOO - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

33903900 - ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - PESSoA luníotce

54O.0OOO - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos

1236110052.021-MANUT'DASATIV.DoENSINoFUNDAMENTALFUNDEBT0%

31911301 - CONTRIBUIÇOes pntRoNAls - RPPS COMUM

540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Transferências de

31911302 - coNTRlBUlÇÕEs pRrnoxAls - RPPS SUPLEMENTAR

540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Transferências de

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

31909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

552-TransferênciasdeRecursosdoFNDEReferentesaoProgramaNacionalde

33904900 - nuxÍt-to-TRRNSPoRTE

R$

Rua locué de cestro,84 - GentÍo ttambêPE I GEP: 55920üO I Telctone: (8113635'11!t6

GI{PI: 10-1!i0.O50/(t(n1'{t9 wv'lambe'pe'gov'bÍ

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

300,00

800,00

5.000,00

3.150,00

7.500,00

210,00

204.950,00

585.000,00

1.000,00

35.000,00
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5OO.1OO1 - Recursos não vinculacjos de lmpostos - Educação R$

í236510052.029 - MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos- Educação R$

.I236510052.030 - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

31901399 - OBRIGAçÕES PATRONAIS

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5OO.1OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação RS

552 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de R$

33903600 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

550 - Transferência do Salário-Educação RS

,roror:.:::r:,**r=,' 
-,

oa1221oo72.os, - ot.tfEcRETARlA DE TNFRAESTRUTURA t3ie0s400-rndenizalfresrtuiço€s,IffiHa 
\

,,xl:nllo.oofffl.ERvrÇos oerenÇetnor-r=.r§.,uníotce t !

**;:::::';:ff;;:ilH:'::§,F::#rof",.0[,^ 
R$

,,,,':'ilil::fr=*Hi#*=:frffi ,=#/ENTAB L DADE 
R$

o4't2210062.05s - u{ur.oos SERV.DA sEc. 
\uNlclPAL 

DE AGRIcUTURA

33901400 - otÁnrn\- cruu \ /
soo.oooo- *"*rrür" vinculadoso" trpo")F*J R/

020211- sEcRETARTA DE AssuNros ExrRâeoftafrü§ É

0412210012.06o - cesrÃo oe s*qQurnsiÍfrnr AssuNros acrnronoruftff*gr,
33903099 - DIVERSOS MATÊHIAIS DE CONSUMO

5OO.O00O - Recursos não vinculados de lmpostos 
Totat ::

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

í.000,00

3.000,00

1.000,00

5.000,00

1.560,00

2.400,00

2.000,00

3.000,00

50,00

8.000,00

2.000,00

2.000,00

1.000,00

874.920,00

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé,01 de 2022

Gallindo
Prefeita

Rua losué de Cástro,84 - CentÍ,o ltamb&PE I CEP: 55920{tr0 | TeHonc: (81) 3685'1156

GI{PJ: 10.1!i0.O5O/m1{9 w.lambc'pe'Sw'bÍ
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hrbllcr'do no qrcdro dc evlros
làríeltura l{unlcipal de lt ilba -PE d.
acordo com o Art. 81, XXl, da Lcl M
Orglnica

-secretádr AlmhEtntin'
PoÍt0ã204

PREFEÍTURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 10812022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

2.000,00

600,00

4.000,00

9.000,00

700,36

4.550,00

2.350,00

200,00

2.600,00

800,00

8.000,00

820,00

35.620,36

A prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispÕe

a Leino 1.882t2021, e Art.43 § 10, inciso lll da Lei Federalno4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 35.620,36 (Trinta e Cinco Mil, Seiscentos e Vinte

Reais e Trinta e Seis Centavos), destinado a dotação orçamentária abaixo

O3o3o2. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0524410042.086 - IGD SUAS

33901400 - DIARIAS - CIVIL

"frrT:l:f,:n:x
0812210042.087 - GESTAO gsSeC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

3í so1 3ee - oanr onÇÕIFrRoNAls

. 
jii;,,,,H;ffi;.J:l#ff l@

SOO.OOOO - neÇs não vinculados de fnPostos fu i
33eo3soo - our# sERViços DE rER4ErRo. nqHlFÉ'"o j

soo.oooo - n{r.ot não vinculados de lirnostos F% i
os243ioo42.o8e - ffocnnMA PRIMEIRA truforucn, sÚÀs - çfta;rçe re[z

,rnoronn - o,r{.o, MArERlAls oe coqsrqgfow' fu I
660 - TransferQcia de Recursos do Funddflaffie nssisffisofal - FNAS

ol2441oo42.oso - ME!.DAS Alv.Do SERV.DEFoNVIV.E FoRr.DE vlY, ScFV

33eo3ose - DlvERfuS MATERIAIS DE CONSIryO J
660 - Transferênciá1de Recursos do Fundo Nacitãã@ -S§ííãffa 

Social - FNAS

orroorooo2.oro- ,o* à*oc*ro BoLSA rnçuÉ & ffi B É

33901400 - OtÁRtAS - CrVtL -.ur;t.1i'B'Jtt'r 
8"f4§t

660 - Transferência de Recirisos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

0824410042.095 - APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES

33904800 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos

082/M10042.096 - PFMC CREAS

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS

Total

R$

R$

\
R$

R$

/

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Rua Josué de cástD,84. cent,o }umbêPE l CEP: 55920{x!o I TclcÚone:

GI{PI: 10.1í).0í!/O(X'1'O!' m'ltambe'pe4ov'br
(811 363s.11s6
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Art. 20 - O credito de que se trata o a correrá por conta da anulação das dotaçóes discriminadas abaixo

O3o3O2. sEcRETARtA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO MUNTCIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL

0824310042.088 - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANçA FELIZ

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmposto§ R$

33903600 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

33909200. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

5OO.0OOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

0824310042.089 - CONS. MUN. DE DEF. DOS DlR. DA CRIANçA E ADOLESCENTES - TUTELAR

31901399 - OBRIGAçÕES PATRONAIS

5O0.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos RS

,,JiliiT,J::*, '
33so48oo_orr*osff::T,I::j 

\

3)
osz441oo4z.oso -,oon[*ocRAMA BoLsA -*fu11j /

33so36oo - ourRos senvrços DE rERcElR?sÍ*sâí[riBcç
5o0.oooo - Recursos nao vincllpüSÊ§snrtaler AR4§r( R$

4490s200 - EQUIPAMENTosE trlnrenlAL PERMANENTE

660, Transferência de Rêcursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS : R$

082#10042,095 - APolo DIRETo INCLUSIVE FINANo'A PESSoAS CARENTES

33903200 - MATERIAL DE DlsrRlBulçÃo cnerurR

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

0824410042.096 - PFMC CREAS

33903900.oUTRoSSERV|çoSDETERcElRoS.PESSoAlunÍotcR

50O.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

oS244loo42.ogs.APoloAocoNSELHoMUNlclPALDAPESSoAlDoSA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5OO.O0O0 - Recursos não vinculados dê lmpostos R$

33903600-oUTRoSSERVIÇoSDETERCEIRoS.PESSoATÍstcR

sOO.O0OO'Recursos não vinculados de lmpostos R$

33904100 - CONrntsutÇoes

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

1.000,00

2.298,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

2.300,00

800,00

1.000,00

622,36

1.600,00

3.000,00

1.000,00

1.000,00

'1.000,00

Rua tosué de Gastro,84 - CentÍo ttamb&PE I GEP: 55920{00 | Tchúonc: (81136!15'1156

GI{PI: 10.190.0ír/qnH9 ww'lanbo'pc'goubr

'1.000,00
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0824410042.099 - ACESSUAS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0824410042.100 - PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA - CRAS

31900400 - CONTRATAÇÃO pOn TEMPO DETERMINADO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0824410042.102 - GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA- CASA DA JUVENTUDE

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0824410042.105 - PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍL|A'CRAS ESTADO

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

701 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor

Art. 40 - Revogam-se as

Itambé,01 de 2022

Total

R$

R$

R$

RS

R$

1.000,00

10.000,00

2.000,00

1.000,00

35.ô20,36

tT AMB Ê

úr,\htB!to

Bp4srt 
.!!

Rua tosué de Castro, 84 - CentÍo ltambéfE I CEP: 55920'ütO ! Tehúone: (tll :16:15.11!i6

GI{PI: 10.1!i0.050/qn1{9 ww.ltambc.pc.Sot'bÍ
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hrbllcrdo lro qrrdro d..vi.ot
t reÍeltura t{unicipd dc ltambó'PE de
amrdo com o Art. El, XXI, da Lel
Qrg&rrr;a

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO No 10912022
Giselle Fenem
-Secctáíi. rrfrrlni*rain' DispÕe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá

outras providências.9oÍt02!2021

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lei no 1.88212021, e Art. 43 § 1o, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 32.530,00 (Trinta e Dois Mil, Quinhentos e Trinta

Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3O2. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL

0824410042.094 - IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO-=*{*#* l ,,:::
-?390-?coo - ourRos sfios DE rERcErRos - pESSoA rístcn I660'rransrerê^f*'so'doF'nffiFNAS 

roo, A .i.lll:ll

Art. 20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

M

030302 - sEcRETAFA DE AsstsrÊNctA §ocr* -frIl§'lumct+L DE AsslsrÊNclA {ctAL
oa2431oo42.oee - ffoonnuA eRIMEIRA rnrhrucrnfoues - cnrr$§e relz ff-:,;,;,,;-;;-ã^;o*;'o*,i,,o,!':iffio \çlF I §

660 - rransrerêfoi" d" R""r,ro. oo rrnoo \rffnltle *t,t§;oTtrfal - FNAS *t 
FÉ=^^{^d

ol2441oo4z:too - enQcnnrr,tA DE ATENcAo rru§cnnr- A FAMIuA - af. í
31soo4oo - 

"orr*\oçÃo 
poR rEMpo oerhuruqg,*J f

5oo.oooo-RecursoànãovinculadosdelmpoÊtry ê ffi B * 
*l

...rr!r i\. A Êa - Total R$

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário

Itambe,0 e dezembro de2022

das Graças Gallindo
Preíeita

400,00

32.130,00

32.530,00

Rua Josué de C:stro,84 - CentÍo ltambêPE I CEP: 55920{00 I Tclcfonc: (811 3635.1156
CI{PJ: 10.11i0.0ír/m01{X, ww.lambe.pê.Sov.bÍ
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Iirbihdo no Çcdro dc rviroc
ltrÍctiura Xunicipal dc ftrmba -PE de
eoo.do com o Art. 81 , )O0, da Lcl
Qrgtnrca

M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO No 11112022
Gisell€
.seCrzunaldmini*nti'A- DispÕe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá

Port O2yãA outras providências'

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Leino 1.88212021, eArt.43 § 10, inciso lll da LeiFederalno4.320 de17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 209.263,28 (Duzentos e Nove Mil, Duzentos e

Sessenta e Tres Reais e Vinte e Oito Centavos), destinado a dotação orçamentária abaixo

O3O3O1 . SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

3191í301 - CONTRIBUIÇÔeS pRrnoruAls - RPPS COMUM

5oo.íoo2 - Recursos não vincutados 0" ffi
3 1 e 1 I 302 - CO NTR I B U I ÇÕ e S enr§gffi§ÚP LE M E NÍÀ*Rr€á?-

5oo.1oo2 - Recursos nao vingffilmpostos - Saúde

33903200 - MATERIAL oeffiurÇÃo GRATUITA
.;àffi

5OO.1OO2 - Recursosgffinculados de lmpostos - Saúde

33903900 - OUTROSff'VIQOS DE TERCEIROS - PES§OA JURíDICA

soo.1oo2 - n""rrc'ffiao vincutados o" nffi,ffi-*

O3O3Oí . SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10'12210032J62 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

31900400 - CONTRATAÇÃO pOn rEMPO DETERMINADO

5OO.1OO2 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

3190í lOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpo§tos - Saúde

33903001 . MEDICAMENTOS

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903002 - MATERIAL PENSO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33904900 . AUXÍLIO-TRANSPORTE

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

Total

R$

R$

R$

R$

R$

49.000,00

157.233,17

650,00

2.380,11

209.263,28

19.705,73

105.650,00

16.068,00

200,00

3.458,00

í 2.000,00

10.000,00

40.581,55

Art.20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 1.600,00

Rua losué de castro,84 - cêntÍo ltambáPE ! cEP: 55920{t00 I Telcúone: (sll363s.lxt6
CÍ{PJ: 10.1ti0.0ír/m1{9 ww.ttambe.pc.toy.bÍ
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 01 de dezembro de 2022

Prefeita

Total R$ 209.263,28

qtBt$IsB§toffiesi-...

Rua JoqÉ de castro,84 - centro ]amb&PE I cEp: 55920{t00 | Telcíonc: (sll363s.t1!t6
CIIPJ: 10.1t0.0ír/qr0t{r!, ww.ltambe.pe.gpy.br
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Publlc.do ao sâdro da.vi.or
Iteíeltura l{unicipaldc ltruM -FE dr
aeordo corn o Art. 81, XXl, da Lel
Orgânicr

M
DECRETO No 11212022

-Secntári. Admin'rtntiw
ForL02f2(trf

A Prefeita do MunicÍpio de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Lei no 1.88212021, e Art.43 § 10, inciso lll da Lei Federalno4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 354.857,00 (Trezentos e Cinquenta e Quatro Mil,

Oitocentos e Cinquenta e Sete Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

40.000,00

35.393,20

24.066,80

30.000,00

1 't9.649,73

140,00

30.100,00

5.000,00

6.500,00

680,00

13.000,00

1í.000,00

400,00

1.300,00

2.500,00

35.127,27

354.857,00

O3O3Oí - SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

3í9O11OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

.i#,il::rifx
31911301 - CONTRIBUIÍFPATRONAIS - RPPS COMUM

, 
ji,H'.'#H#JJ:1ffi-ffi

5oo.1oo2 - n"o5, não vinculados o" {nposto, - sauo§' i

":::'ffx"'f,":"H":ffi::Hffiffi i
**ffiTiTxF:tmiuft"*fu"/

5OO.íOO2 - Rect§;os não vinculados de lmOftos - Saúde 
!

s39o3soo - senvrçls DE coNSULroRlA \ I
500.1oo2 - necurs\nao vinculados o" tmposh§ãlfu/

33eo36oo - ourRos sERVrços DE rERcElRpsf *stf,tÊcfi
soo.1oo2 - Recursos nao vin6$0ô3'üLl}npo"toc - sauo" ' gP4§r{

600 - Transferências FundoÍã Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - ourRos sERVtÇos DE TERcElRos - PESSoA.IuRÍotcR

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33904900 - RuxÍtto-TnRNSPoRTE

500.í002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

10301 10032.074. ACOES COMPLEMENTARES DE SAUDE

33904900 - ourRos euxÍtlos FtNANcElRos A PESSoA rÍstcn

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

't o3o5í oo32.o8a - eçoes Do PRoG.vl G. ep toErr/ltolÓGlcA coNT. DE DOENÇAS

33903600 - ourRos sERVIços DE TERcElRos - PESSoA rístcR

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

'tog0s1o0g2.o8s - ENFRENTAMENTo oa euenoÊructA DE snÚoe pÚautce - covlD-19

319oo4oo - coNTRATAçÃo pon rEMpo DETERMTNADo

602 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Total

R$

R$

R$

i
R$

n$

R$

/

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

Rua Josué de CastÍo,84 - Ctntro lambêPE ! CEP: 55920{Itr t Telcúone: (Sll 363:fJú6
CIIPI: 10.1!i0.0ír^m1-{X, ww.ltambe.pe4w.br
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Art. 20 - O credito de que se trata o ante correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo

O3O3O1 . SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032,062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1012210092.063 - MANUT, DO CONSELHO E APOIO A ENTIDADES DE SAÚDE

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - SaÚde

1030110032.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

31900400 - CONTRATAÇÃO pOn TEMPO DETERMINADO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

3191 1 30í - CONTRIBUIÇÔES PATRONAIS - RPPS COMUM

500.í 002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

31911302 - CONTRIBUIçÕES pRrnOruAlS - RPPS SUPLEMENTAR

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903002 . MATERIAL PENSO

600 - Transferôncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS Povenientes do

33903003 - COMBUSTíVEIS E LUBRIFICANTES

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33903900 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proverÉentes do

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110032.066 - ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA

339O3OOI - MEDICAMENTOS

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

621 - TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

í0301íOO32.O7O - MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

33904600 - AUXíL|O ALIMENTAÇÃO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

33904900 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

500."1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

10302í0032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

33903004 . MATERIAL ODONTOLOGICO

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

.I030210032.078 - MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

319OO4OO - CONTRATAÇÃO pOR TEIMPO DETERMINADO

500.1002 - Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde

1O3O31OO32.O8O - ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATEGICOS

33903001 . MEDICAMENTOS

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

97.000,00

4.714,20

62.716,25

2.486,67

4.901,52

2.000,00

2.000,00

2.060,00

3.000,00

13.000,00

9.102,14

2.500,00

'10.000,00

1.000,00

1.000,00

3.879.47

í 03.736,75

15.000,00

Rua loaué de Castrc,84 - Centro ttambêPE I CEP: 55920{100 | Telcíonc: (8113635Jilf6
CI{PI: 10.üi0.O50^m1{r9 w.ltambe.pe.py.bÍ
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

iICA CONT.DE DOENÇAS

bro de 2022

PÍefeita

1030510032.084 - AÇOES DO PROG.VIG.EPID

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Total

R$

R$

14.760,00

354.857,00

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé,01 de

das

tÍ a M B Ê

Írr$Pt§
sRre§t§

Rua Josué de Castro, E4 - Centro ]tambêPE I CEP: 5592(HIXI I TeleÚone: (811:1635.1155

CI{PI: 10.1!i0.0ír/001{X, m.ltambe.pe.gw.br
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lfubllcrdo rrc qrcdro de rviror
}tdeltura Hunicipaldc ltutbó -PE dr
acordo com o Art. 81, XXI, dr Lcl M

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 11312022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

í 5.000,00

Qrglnrua

Giseila i'eííüíil
-Secreá na Admlniir.ti*

foÊ02t20Zt

33901400 -

A Prefeita do MunicÍpio de ltambe, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispÕe

a Leino 1.88212021, e Art.43 § 1", inciso lll da Lei Federalno4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), destinado a dotação

orçamentária abaixo descriminada:

Oí0101 . CÂMARA MUNICIPAL

01O3.I1OOO2.OO1 - MANUTENCAO DAS ACOES LEGISLATIVA

33901400 - DIARIAS - CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de I 20.000,00

20.000,00Total

Arl.2o - O crédito de que se anterior correrá por conta da anulação discriminadas abaixo:

0í0101 - CÂMARA M

01031 10002.002 - DOS

R$

R$

L

500.0000 - não vinculados de

33903600 - sERVtÇOS DE

500.0000 - não vinculados de

Art. 30 - Este decreto em vigor na data

Art, 4o - Revogam-se disposições em

Total

R$

R$

R$

5.000,00

20.000,00

Itambé, de2022

Mq_Ê
,ht Graças Gallindo

Preíeita t

IROS -

Rua losué de Castrc,84 - Centro ltamb&PE I CEP: 5592(Ht(Xl I Telcíonc: (81136:15.U56
CIIPT: 10.1!i0.0ír/001{X, ww.ltambc.pe.Soy.bÍ
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M
-SecrctáÍia Adíninl*raie

Poír0292OZt

PREFEmJRA sEMpnr cou vocÊ

DECRETO No 11412022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

2.000,00

785,00

1.500,00

700,00

6.200,00

6,000,00

R$ 6.320,00

11.000,00

2.250,00

6.000,00

'180.500,00

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe

a Leino 1.88212021, e Art. 43 § 1o, inciso lll da Lei Federalno4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1 .326.249,65 (Um Milhão, Trezentos e Vinte e

Seis Mil, Duzentos e Quarenta e Nove Reais e Sessenta e Cinco Centavos), destinado

O2O2O1. GABINETE DO PREFEITO

0412210012.006 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

33901400 - D|ÁRIAS - CIVIL

rr#:ffili:Tyi,
o2o2o3 - sEcRETARtA DE âíFETRAçÃo

0412210012.01e - CeSTEqFeCRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33901400 - OnRrnS -5r-
SOO.OOOO - n"*r§nao vinculados O" fffi

,r*rro* to;^[-;; ,=ttitit 
"ór 

rocoroçÁ I

,#:,:"H;f,:Jil:: ::;::{',;:::ffi, .^ t
-il*i:r":,r*ffiiilil'\W'--ki

SOO.OOOO - necr§os não vinculados de lmP\stos I
o2o2o4. sEcRErARtÀDE FINANçAS \ I

2 884600000. ool - ao rl*o t r s s o s s oB R E n o ivro\ircõwtr<trÃEf

46e07102-JUNToAoRPPS lTÂÂÂ ts Ê

soo.oooo - Recursos nao rin"4g{U$S&hlneos 8Ê4t

020205 - SECRETARIA DE EDSCAçAO

1236110052.017 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

3190í302 - OBRIGAçOES PATRONAIS

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS coM LocoMoÇÃo

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

33903500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

500.í001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

1296110052.020 - MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%

33903300 - PASSAcENS E DESPESAS coM LocoMoçÃo

541.OOOO - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

1236110052.02í - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70%

319oo4oo - coNTRATAçÃo pon rEMPo DETERMINADo

540.1070 - TransÍerências do FUNDEB '70%'lmpostos e TransÍerências de

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$

R$

n$

R$

R$

R$

R$ 33.394,65

Rua losué de Casüo,84 - Cenúo ltamb&PE ! CEP: 5592(HXl0 I Telcúone: (811 36,:15.1156

CNPI: 10.1t0.05O/(m1{X, ww.ltambe.pe.gpu.bÍ

dr

\
R$

n$

n$
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M
PRETEÍTURA SEMPRE COM VOCÊ

540.1070 - Transferências do FUNDEB -70% - lmpostos e Transferências de R$

3190r302 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

542.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAT R$

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

5OO.1OOí - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

5OO.'|OO1 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação R$

12361'10052.023 - PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

550 - Transferência do Salário-Educação R$

1236310052.028. ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

,,-:l{ilJJ'l]; R$

339O3Oes - DIVERSOS trlgffiS DE CONSUMO '%'.
500.1001 - R".rrrorfficulados de lmpostos - Educação §|t

12366r0052.03e - eouegffio DE JovENS E ADULHJÀ**-* %.
33eo3oee - ,,rr*dfrArERtAts DE cqíff E

5oo.oooo - neffis não vinculados de fnPostos é I *fi
020206 - sEcRErA# DE cuLruRA, ruhrsr,lo,lf,qfopazení

r33s210oo2.o4o - Sro A EVENros oe reires rRADjmles j
33eo3eoo - ourf,fos sERVIços DE rERcElRos ieÉ§son ibpiorcn I

soo.oooo - n"Q,rso. não vinculados o" r"b,r*§E*= fufur- i *t
I2L2}7-SECRETAIüADEPLANEJAMENTqEffi,TAO .É \ i

0412210012.040 - CÉ5rno DA SEC. tvtUNtCtpRL DE PLANEJAMeTTO eFesrno

,ltrrrtl- r,u.*tq. MArERlAts ,r.o*.\ro i
**àf -j

o2o2oe - sEcRETARtA DE INFRAESTRUTUR'\ r*trbsjdpar.ros
1545110072.052 - MANUTENCnO.,.4es.tÉhv. DE LIMPEZA URBANA r"§4 

S/{
33903300 - PASSAGENS E DHSPESAS COU I-OCOUOçÃO

5OO.O0OO - Recursos náo vinculados de lmpostos R$

33903900 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

1545110072.053 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

50O.OOO0 - Recursos não vinculados de lmpostos R$

1545110072.054 - MANUTENÇÃO DO SERVIçO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

5OO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

O2O21O. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

0412210062.055 - MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

SOO.OOOO - Recursos não vinculados de lmpostos R$

33903600 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

600.000,00

54.000,00

135.000,00

34.000,00

3.000,00

8.000,00

82.000,00

9.100,00

9.000,00

3.800,00

5.600,00

32.000,00

55.000,00

350,00

3.000,00

35.000,00

Rua tosué de Casüo, E4 - f.enúo ]tambâPE I CEP: 5592000 | Tehúonc: (8113635.11!16
CIIPT: 1O.1li0.O5OÍm1{r9 m.ltambc.pc.goy.bÍ
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M
PREFEITURÂ SEMPRE COM VOCÊ

de2022

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

Excesso de Arrecadação

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor

Art. 40 - Revogam-se as di

Itambé, 12 de

R$

R$

750,00

1.326.249,65

1.326.249,65

1.326.249,65

Art. 20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

Total

Total

R$

R$

tÍ a frn F Ê

rr$sryB!

,p4§{,(§

Rua Josué de cástro,84 - centÍo tambêPE ! cEP: E592G(n0 | TeleÍonc: (sll36i:1s.1156
CIIPJ: 10.150.0ír/m01{r9 m.ltambe.pe.gw.br
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Publiccdo no Çadro dc rvieos
ltelettura Muni,cipal de ltambó -PE dr
aoordo com o Art, El, XXI, da Le I
Orglnrca

-Secretâna Adminblntin-
9oÍr02t204

500.0000 -

M
PREFEM'RA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'11612022

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispÕe

a Lei no 1.88212021, e Art. 43 § 1o, inciso lll da Lei Federal no4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 49.140,80 (Quarenta e Nove Mil, Cento e

Quarenta Reais e Oitenta Centavos), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

OíOíOí . CÂMARA MUNICIPAL

01O311OOO2.OO2 - MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

3í9O11OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de I 40.000,00

31911302 - CONTRTBUIÇÔES PA

500.0000 - Recursos não lmpostos 9.140,80

49.140,80

Art. 20 - O crédito de que o artigo anterior correrá por conta da anulação das discriminadas abaixo:

o1o101 - GÂMARA M

01 031 í 0002.002 - NCAO DOS

31911301 -

500.0000 - não vinculados de 6.000,00

33901400 - - ctvtL

500.0000 - não vinculados de 3.970,80

33903600 - sERV|ÇOS DE

500.0000 - não vinculados de I 20.000,00

33903900 - DE

R$

R$

R$

vinculados de I mpostos

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

10.000,00

2.170,00

7.000,00

49.140,E0

33904900 - AUXÍLIO-TRANSPORTE l

500.0000 - Recursos não vinculados de

§ ,p4st(
lmpostos

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 19

Prefeita

Total

bro de 2022

- RPPS

cos

Rua Josué de Cástro,84 - Centro ltambêPE t CEP: 5592G000 I Teleíone: (81, 3635.1156
CNPJ: 10.1!Ít.O!tOlm1-G, wss.ltambe.pe.goy.bÍ

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f61759e0-f20f-447a-8d69-43736eed2b49



Ifublicrdo no oradro de rvboc
tt.tetturô Municrpd dc trsrbí -FE dr
acordo com o Art. 81, XXI' da Lrl M
Orgânrca PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DEGRETO NO 11812022
-.àüll€ rerlà

.SêCCtáÍia Administntin- Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá

PortO2g2OA outras Providências'

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispÕe

a Leino 1.88212021, e Art.43 § 1", inciso lll da LeiFederalno4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.01 1.566,36 (Um Milhão, Onze Mil, Quinhentos

e Sessênta e Seis Reais e Trinta e Seis Centavos), destinado a dotação orçamentária

020205 - sEcRETARtA DE EDUCAçÃO

1236.t10051.005 - CONSTRUçÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E ADMINISTRAçÃO

4490s1 OO - OBRAS E INSTALAçÕES"4T:'It# l ,,::::
12s611oos2.o2r - ueruufnlv. Do ENSINo FUNDAMENTAL FUNDEB 70% 

t

,,*#rl*#il:J,ffi;,ffi:: l ',,,,._

,,lli;:?:ffiki:iili:li.{*:ffiil;; ;l ,'=*=n^'.=u=,,,=-

":::H.r5;*'J#,H:::'Jffip1ffi ,
soo.oooo - necrfsos não vinculados Oe rmn§tãs - 

I *t í 82'877 '98

1236110052.02s - enfonorA MERENDA esco\nn / I
33903099- DIVERSo§ MATERIAIS oe cousulvtõ-f ./

5oo.oo0o - *"*rÀro vincutados oe tmpofioí. A fr/t B Ê ás 1e.108'30

't2s6510052.02e - MANurENcno6Nilon§frfutúlar,r't . '', aR4§rt

319i iso2 - coNTRlBUlÇÓEgPATRoNAls - RPPS SUPLEMENTAR

542.1070 - Transferências do FUNDEB -7Oo/o - Complementação da União -'*' 
,o,", :: ,|.rll.lll:ll

Art. 20 - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

020203 - sEcRETARtA DE ADMINtsrneçÃo

o4i221oo12.o1g - crsrÃo DA sECRETARIA DE noH,ttrulsrnnÇÃo

31909400 - lndenizaçoes e Restituições Trabalhistas

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

0930í10012.015 - coNTRlBUlÇÔES PREVIDENCIARIAS DIvERSAS

31911302 - coNTRlBUlÇoes pernoruAls' RPPS SUPLEMENTAR

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

o2o2o4 - SECRETARIA DE FINANçAS

RS

R$

R$

1.230,00

5.200,00

'1.285,00

Rua lcué de Castrc,84 - CentÍo ttamb&PE I CEP: 5592G@ | Telerbnc: (tll 36ü15.1156

CNPI: 1O.1li0.O5O/000m!, wsv.lambe.pe.gov.br
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M
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0412310012,016 - GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

33909100 - Sentenças Judiciais

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

2884600000,001 - COMPROMISSOS SOBRE A DíUDA CONTRATADA

32902100 - JUROS SOBRE A DÍUDA POR CONTRATO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

46907102 . JUNTO AO RPPS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

46907105. JUNTO AO FGTS

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

o2o2o5- SECRETARIA DE EDUGAçÃO

123ô1í0052.017. GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

33903500 - SERVIçOS DE CONSULTORIA

5oo.1oo1 - Recursos.não 
::":r:1",. i550-TransferênciadoSalário-ea$GWe'-- 'àqE §*ffi;*

1236110052.024-rRANSPoRrEtrEffi- 
=

33903300- eASSAGENS Effins coM LocoMoçÃo

550 - Transferência Ogffio-Educação

553 - TransÍerênda!ffiRecursos do FNDE n"t"g§,g.Ml" Nacional de

12s6110052.02s - PD$FRoGRAMA DlNHFffiiãEro NA EScoF=
44eO52OO - EOUtpffENTOS E MArERtnÉ eenUnruerurçf !É?t

so0.1oo1 - ne6os não vinculados oe rmpostos i{1fuBr i

1zs631oo52.o2e-@es DE AporoAo ENqNo suPEffi i
33903300 - PAS*GENS E DESPESAS COU LOCqMOÇAO - . J*tâ#

5oo.1oo1 - Re&rsos não vinculados oe rmlnolqfutqSg." i
1236510052.02e- MãNUrENcAo Do ENSINO frffiq ã'q= j

33eo3oee - DtVERqoS MATERIAIS DE CONS\MO - 
i

S52 - Transferênil,qs de Recursos do FNDE Cçferentes ao Programa,í{acional de

1 2s65 1 oos2.o3o - Apo I q Ao FU Nc I o NAME Nro Db@É§*=i
33eo3oee - DrvERSos MArERtAts DE coNstá\iõ Â f4 * ã

5oo.íoo1 -Recursosnaovinq{Êffs;Úàlinpostos'Educação 8*4{
.,,ti__'

1236610052.035 - PROGRAMA ÉRASIL ALFABETIZADO

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.1001 - Recursos não vinculados de lmpostos - Educação

020206. SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

0412210082.039 - GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

O2O2O7. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

0412210012.046 - GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

3,I901100. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

o2o2o9 - SEGRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

0412210072.051 - GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

R$

R$

R$

R$

5.700,00

26.100,00

3.900,00

9.000,00

9.800,00

6.000,00

20.000,00

7.800,00

1.000,00

3.400,00

í 3.596,58

4.99ô,70

1.000,00

1.200,00

1.600,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS 2.000,00

Rua lcrÉ de Cestno,84 - Cenúo ltamb&PE I CEP:5592G00 | TeleÍone: (8113635.1156

Ct{Pt: 10.1!i0.O5O/mO1-09 ww.ltambe.pe.gw.br
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

de 2022

Gallindo
PreÍeita

31900400 - CONTRATAÇÃO pOn MPO DETERMINADO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

31909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33909300 - TNDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES

500.0000 - Recursos náo vinculados de lmpostos

1545110072.052. MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA

33903600 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.0000 - Recursos não vinculados de lmpostos

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE

500.0000 - Recursos não

1545110072.053 - DE ILUMINACAO PUBLICA

33903099 - DIVERSOS DE CONSUMO

751 - Recursos da para o Custeio do Serviço de lluminação Pública

33903900 - ouTRos DE TERCEIROS. JURíDICA

500.0000 - vinculados de

751 - Recursos para o

1545110072.054 - UTENÇÃO DO S

33903900 - sERVrÇOS DE TE

500.0000 - não vinculados de

020210 - DE AGRICUL

0412210062.055 - DOS SERV.DA SEC.

33903099 - D MATERIAIS DE

500.0000 - não vinculados de

Excesso de

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

1.670,00

3.600,00

í 4.800,00

6.600,00

3.670,00

1.998,00

1.750,00

17.700,00

3.440,00

8.300,00

í.250,00

5.400,00

81ô.580.08

1.011.566,36

R$

R$

Total

R$

R$

R$!TAlIl=BÉ
Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Itambé, 30 de deze

8R4§r(

do lluminação

DE DE

Rua losué de Castro,84 - Centro ltambêPE I CEP: 5592G000 I Telcúone: (tll36il5.l156
CI{PJ: 10.1íL0ír^m1{r9 m.ltambe.pc.toy.bÍ
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TIAÀABE
PNIÍEITURÂ SEMPRT COM VOCÊ

LEr No L.A9Aí2O22.

Orgântc6 Mun

Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar,
no Orçamento do MunicíPio de
Itambé, concernente ao Exercício
Financeiro de 2022, para reforço
de dotações do Poder Legislativo
Municipal, e dá outras
providências.

'"3âzot .9
5e ," .'{

Art. 10 Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no

Orçamento do Município de Itambé - PE, no valor de RS 428.07L,24
(quatrocentos e vinte oito mil, setenta e um reais e vinte e quatro
centavos), para reforço, no âmbito do Poder Legislativo Municipal,
inerente ao orçamento do exercício de 2022, das seguintes Dotações
Orçamentárias:

Vu/

Fonte de
Recursos a o

Valor
suplêmentDotação Orçamentáriaórgão Unidade

o1o31rooo2,oo1 - lraturetçÃo
ols açôes LEGrsLATrvAs

15 0.0 0 0,00500.000033901400 - orÁnrls clvtl
o1o3110002.oo2 - MANUTENç
DOS SERVIçOS
ADMINISTRÂTIVOS

o

100.000,00OBRIGAÇ ES31901301
PATRONAIS

10.000,0033901400 - oúnIas cIvtL

010100 -
cÂMlRÂ
MUNICIPAL

o1o101 - cÂuana
MUNICIPAL

10.000,0 0s00.000033903099 - MATERIAL DE CONSUMO

30.000,00500,00 0033903600 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FISICA
33903900 - oUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

4,0 00,0 0500.000033904900 - nuxÍuo rneusponre

54.07 7,245 00,00 0 0E

MATERIAL PERI'4AN ENTE
44905200 - EQUIPAMENTOS

42A.O7L,24TOTAL

Ru. rorua d. qttro,84 - C.ntÍo lt mbé-PE I CEP: 55920'(100 | Íêl€úonê: (t1l 3635.1156

C PJ: 10.r50.050/ÍXl0l4, ww.lt mbe'pe.tov.br

A PREFEITA Do MUNIcíPlo DE ITAMBÉ, Estado de Pernambuco,
FAÇO SABER que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Publicàdo ao qurdro de avitor
Preí€ituÍa Municlpâl de ltàmbó -PE de
àooÍdo com o AÍt. 81, )ü1, ds Ler

70.000,0 0500.0000

500.0000
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Art. 20 A abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o
art. 10 desta Lei, tem como fonte de recursos a anulação parcial das
dotações a saber do Poder Executivo Municipal:

órgão Unidade Dotação Orçamentária Fonte de
Recursos

Valor
Anulação

020200
PODER
EXECUTIVO

020201
GABINETE
PREFEITO

DO
0412210012.006 - GESTAO
ADMINISTRATIVA DO
GABINETE DO PREFEITO
33903600 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

500.0000 8,0oo,oo

33903900 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
:unÍotcR

500.0000 8.000,00

33904900
TRANSPORTE

AUXÍLIO 500.0000 8.000,00

020203
SECRETARIA DE
aournrsrnaçÃo

04r2210012.013
DA SECRETARIA
aourrrsrRacÃo

GESTÃO
DE

33903600 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

500.0000 5.0oo,oo

33903900 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

500,0000 15,000,00

33909200
EXERCÍCIOS

- DESPESAS DE
ANTERIORES

s00.0000 20.000,00

33909600 - RESSARCIMENTO DE

DESPESAS DE PESSOAL
REOUISITADO

s00,0000 10.000,00

o20205
SECRETARIA
eoucaçÃo

1236110052.OL7 - GESTAO
DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
srgoo+0o - coNTRATAÇÃo POR

TEMPO DETERMINADO
500.100 1 5.000,00

31909400 - TNDENTZAÇõES E

RESTITUIÇõES TRABALHISTAS 500.100 1 10.000,00
33904900
TRANSPORTE

AUXÍLIO 500,1001 10,000,00

33909200 - DESPESAS DE

EXERCÍCIOS ANTERIORES
500.1001 4.000,00

1236110052.020
MANUTENçÃO
ATIVIDADES DO
FUNDAMENTAL
3Oo/o

DAS
ENSINO
FUNDEB

3 1901 100
VANTAGENS
CIVIL

VENCIMENTOS E

FIXAS - PESSOAL 540.0000 85,000,00

33909200 - DESPESAS
EXERCÍCIOS ANTERIORES

DE 540.0000 5.000,00

1236110052.022
MANUTENçÃO
FUNDAMENTAL
FONTES

DO ENSINO
DIVERSAS

x9o04oo - CoNTRATAÇÃO POR

TEMPO DETERMINADO 500,100 1
34.077,24

Rur Joruó dr Cr$rc, t4 - Crrüro ltrmbá-PE I CEP: 55920{00 | Tclcfone: (8113635.1155

CNPJ: 10.150.050/0001-09 ww.tumbo.pc.Sov.br
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M
ENFRENTAMENTO
EMERGÊNCIA DE
PÚBLICA COVID.19

DA
SAÚDE

ENSINO

1

NDAMENTAL

500,1001
35.000,0033903099 - DIVERSOS MATERIAIS

DE CONSUMO

500.1001 20,000,00DE33903200 - MATERIAIS
DrsrRrBUIÇÃo cRRrure
0412210012.046 - GEST

ENTo E ersrÃo

DA
DESECRETARIA MUNICIPAL

500.0000 10.000,00
3 1901 100
VANTAGENS
CIVIL

VENCIMENTOS E

FIXAS - PESSOAL

o20207
SECRETARIA
PLANEJAMENTO
eesrÃo

DE
E

DA
DE

RA

o4t22too72.051 - GEST
SECRETARIA

s00.0000 40.000,00
3 190 1 100
VANTAGENS

VENCIMENTOS E

FIXAS - PESSOAL

30.000,00500.000033903099 - DIVERSOS MATERIAIS
DE CONSUMO

1545110071.O20
consrRuçÃo, AMPLIAçAO E

MELHO

30,000,00500.000044905100
ES

OBRAS E

o20209
SECRETARIA 

'iINFRAESTRUTURA E

sERVrçOS URBANOS

0412210012.060 - GEsr
SECRETARIA MUNICIPAL

DA
PARA

500.0000 10,000,00

020211
SECRETARIA 

'iASSUNTOS
ExrRAoRDrnÁnros 31901100

VANTAGENS
CIVIL

VENCIMENTOS E

FIXAS - PESSOAL

08244t0042.102
nnornçÃo socIAL sÁslce -
CASADA JUVENTUDE

DA

5.000,00500.000
O POR31900400 - coNTRA

TEMPO DETERMINADO

5.000,00500.000
OBRIG31901399

PATRONAIS
0824410042.103 GEST
rnorrçÁo soc. BAS-cENTRo
DE ATENDIMENTO
covruNlrÁruo

DA

5.000,00500.0000
3 1901 100
VANTAGENS

VENCIMENTOS E

FIXAS - PESSOAL

500.0000 5.000,00RO S ED90333 0 oUT90
RCETE ROS

0a244LOO42.LO4 - GESTpolÍrrcl DE coMBATE
orpenoÊtcra quÍurca

DA
A

3,000,00500.0000OB31901399
PATRONAI

500.0000SERVIÇOS DE

FISICA
33903600 - OUTROS

IROS - P

030302
SECRETARIA DE
essrsrÊNcre
SOCIAL FUNDO
MUNICIPAL DE
assrsrÊNcn
SOCIAL

030300
ENTIDADES
SUPERVISIO-
NADAS

7TOTAL

Rur JoruÓ dc Crnto, &0. Ccntro ltrmbrhPE I CEP: 55920'Oül I Telefone: (81r 3635.1155

CI{PJ: 10.150.050/00014, wmu.tambe.pe.gov.br
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Art, 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

AÉ. 40 Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itambé, 20 de julho de 2022,

I

atlcurrot e* ú*"qto
I,TARIA DAS qRAçAS

rÍlM"sÊ

DO
P ita

I
\ /

aP4§r{

**

Rur Josuá dc Crrtrc,84 - Ccntlo ltembêPE I CEP: 5592G{XX! | Teleúone: (81} 3635.1156
CNPJ: 10.150.050/0001-G, ww.tumbe.pe.goubr
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Cópia - Copia simples - Documento nato digital nao assinado eletronicamente

Documento de 17 página(s) confirmado digitalmente.
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Documento de 17 página(s) confirmado digitalmente.
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jous de CastÍo, 84 - CENÍRO

ItambâPE - CEP: 5592G000
CNPJ N': í0.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351 156

Programa de Trabalho
Lei 4.320/& Anexo 6

Consoliílado

Unidade:

020000

020206

PODER EXECUTIVO

SrcRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

coDrGo oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

04 AdminislraÉo 1.000,00 444.000,00 445.000,00

M.122 AdministÍaçâo GeÍal
'1.000,00 444.000,00 445.000,00

u.122.'lOO8 VIVER ITAMBÉ 1.000,00 444.000,00 445_000,00

04. Í 22.1008.1.008 AOUIS.DE EQUIP.PARA A SEC DE CULT. TUBISMO E ESPORTE 1.000,00 1.000,00

04.1 22.1 008.2.039 GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 444.000,00 444.000,00

13 Cullura 7.000,00 257.000,00 264.000,00

't3.392 Ditusão Cutlural 7.000,00 252.000,00 259.000.00

13.392.1008 vtvER trAMBÉ 7.000,00 252.000,00 259.000,00

1 3.392.1008.1 .009 cRIAÇÃo, REFoRMA E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS PARA EVENTOS 1.000,00 1.000,00

13.392.í008. t.0Í0 INSTALAÇÃo E REFORMAS DE EOUIPAMENTOS SOCIO/CULTURAIS 6.000,00 6.000,00

1 3.392.1 008.2.040 APOIO A EVENTOS OE FESTAS TRADICIONAIS 222.000,00 222.@0,OO

1 3.392.1 008.2.041 APOIO A GRUPOS ARTISTICOS FOLCLORICOS LOCAIS 28.000,00 28.000,00

1 3.392.1 008.2.042 INSTALACAO E MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS 2.000,00 2.000,00

13.695 TuÍismo 5.000,00 5.000,00

13.695.1008 vtven rraÀlsÉ 5.000,00 5.000,00

1 3.695.1 008.2.043 APOIO A EVENTOS TURISTICOS 5.000,00 5.000,00

27 Desporto e Lazer 410.000,00 67.000,00 477.OOO,OO

27.811 Oespono de Bendimento 37.000,00 37.000,00

27.81 1.1008 VIVEB ITAMBÉ 37.000,00 37.000,00

27.411.1008.2.O44 APOIO A EVENTOS ESPOBTIVOS PAHA ATLETAS PBOFISSIONAIS E AMADORES 37.000,00 37.000,00

27.412 Desporlo Comunitário 410.000,00 30.000,00 440.000,00

27.812.100A VIVER ITAMBE 410.000,o0 30.000,00 440.000,00

27.81 2.1008.í.01 1 CoNSTRUÇÃo E REFoBMAS DE CAMPOS E OUADBAS ESPORTIVAS 410.000,00 410.000,00

?7.A12.100A.2.O45 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS 30.000,00 30.000,00

418.000,00 768.000,00 0,00 1.1 86.000,00TOTAL
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PreÍeitura Municipal de Itambé - 2022
Rua Jo6e de c6ro, 84 - oENTRO

[ambér'PE - CEP: 5592G000
CNPJ No: 10.150.050/0001-O9 Tddone: (81) 36351156

Programa de Trabalho
Lei 4.320/g Anexo 6

Con$lidado

coDrGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

04 Administraçáo 294.000,00 294.000,00

u.122 AdminislÍação GeÍal 294.000,00 294.000,00

04.122.1001 GESTÃO PUBLICA 294.000,00 294.000,00

04.122.1001_2.046 GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 290.000,00 290.000,00

04.122.1001.2.M7 MANUT- DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 4.000,00 4.000,00

0,00 294.000,00 0,00 294.000,00TOTAL

03

SIORCONP - Sistema de oÍçamenlo e contabilidade Pública Página 9

Unidade:

O2OOOO PODER EXECUTIVO

o2o2o7 sEcRETARtA DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jo@ úe C6tro, 84 - CENTRO

nambê/PE - CEP: 5592G000
CNPJ N': 10.150.050/0001{9 Tddone: (8Í) 363511s0

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolkiado

020000 PODER EXECUTIVO

SEC. DE SEGURANÇAUnidade: TRANSITO,

TOTAL

coDlGO oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

04 Adminiíraçáo 5.000,00 209.000,00 2t4.000,00

04.122 Geral s.000,00 209.000,00 214.000,00

u.122.1001 cESTÃo PUBLTCA
5.000,00 209.000,00 214.000,00

M.122.1001.1.O12 coNSTRUÇÃo oA sEoE ADM|NlsrBATlvA DA uNloADE 5.000,00 5.000,00

04.122.1001.2.O48 GESTÃo DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE 209.000,00 209.000,00

06 Segurança Pública
57.000,00 57_000,00

06.1 81 Policiamenlo
55.000,00 55.000,00

06.1 81.1001 GESTÃO PUBLICA
55.000,00 55.000,00

06.181.1001.2.049 PúBLtcA E MoBTLtDADE URBANA 55.000,00 55.000,00

06.182 DeÍesa Civil
2.000,00 2.000,00

06.1 82.1 001 GEsrÃo PUBLToA
2.000,00 2.000,00

06.1 82.1 001.2.050 MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL 2.000.00 2.000,00

16 1 2.000,00 12.000,00

16.482 HabitaÇão Urbana 12.000,00 1 2.000,00

't 6.482.1004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 12.000,0 Í 2.000,00

1 6.482.1004.1.0 13 RECUPEBAÇÃO DE ÊM DE RISCO
12.000,00

17.000,o0 266.000,00 0,00 283.000,00
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PreÍeitura Municipal de ltamtÉ - 2022
Rua Jo6e de Castro, 84 - CENTRO

ItambgPE - CEP: 5592GO00
CNPJ N": 10.150.050/OOO1-09 Tddone: (81) 36351156

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

cóorco DEscRçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

'1.137.000,00 9.385.000,00 0,00 10.s22.000,00TOTAL

t 03 de de 2021

SIORCONP - Sislema de Oíçamento e Contabilidade PÚblicâ Página 12

Unidade:

O2OOOO PODER EXECUTIVO

O2O2O9 SECRETARIA DE II,]FRAESTRUTURA E URBANOS
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Prefeitura Municipal de ltambé '2022

MMPE

Rua Jo6e de C6tÍo. 84 - CENTRO
ttambdPE - CEP: 5592G00O

CNPJ M: 1 0. 1 50.050r'0001 -Og Tddone: (81 ) 36351 1 56

Programa de Trabalho
Lei 4.320/il Anexo 6

Consolidado

PODER EXECUTIVO

Unidade: 020210 SECRETARIA DE MEIO

TOTAL

dezembro zozt I

cóorco oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

04 AdministÍaÇão
10.000,00 698.000,00 708.000,00

04.122 AdminisraÉo GeÍal 10.000,00 698.000,00 708.000,00

04.1 22.1 006 ITAMBE RUBAL
10.000,00 698.000,00 708.000,00

04.1 22. t006.1.032 AoutsçÃo DE EoutP. PABA A sEc. DE AGRICULTURA 10.0@,00 't0.000,00

04.1 22.1 006.2.055 MANUT.DOS SEBV.OA SEC. MUNICIPAL DE AGBICULTURA 698.000,00 698.000,00

18 Ambiental
5.000,00 5.000,00

18.606 Eíensão Rural
5.000,00 5.000,00

18.606.1006 ITAMBE RURAL
5.000,00 5.000,00

1 8.606.1 006.2.056 ACOES DE APOIO A PBODTJCAO ANIMAL 5.000,00 5.000,00

20 Agriorltura
5.000,00 5.000,00

20.661 PromoÉo lndu§Íial
5.000,00 5.000,00

20.661.1 006 ITAMBE RURAL
5.000,00 5.000,00

20.66 1 .1 006.2.057 AÇÓES DE APOIO A INDUSTRIA E AO ARTESANATO 5.000,00 5.000,00

2A
10.000,00 10.000,00

28.542 Controle Ambiental
10.000,00 10.000,00

28.542.1006 ITAMBE HURAL
10.000,00 10.000,00

28.542.1 006.2_058 APOIO E RECUPERACAO DE AHEAS NATUBAIS DEGBADAOAS 5.000,00 5.O00,00

28.542.1 006.2.059 CAMPANHAS SOBRE PRESERVACAO AMBIENTAL 5.000,00 5.000,00

10.000,00 718.000,00 0,00 728.000,00

SIOBCONP - Sislema lntegrado de Orçamento e Contabilidade Pública Página 13
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PreÍeitura Municipal de ltambé '2022
Rua Jouse de C6tÍo, 84 - CENTRO

ItambgPE - CEP: 5592G000
CNPJ No: 10.150.050/0001-09 TeleÍone: (81 ) 36351 156

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

cóorco osscnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

04 1.000,00 269.000,00 270.000,00

u.122 Geral 1.000,00 269.000,00 270,000,00

04.122.1001 cESTÃo PUBLTcA 1.000,00 269.000.00 270.000,00

04.1 22.1001.1.033 AoursrÇÃo DE EQU|P. PARA A sEC. DE ASSUNTos extneoRotruÁntos 1.000,00 1.000,00

04.1 22.1 00 t.2.060 DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS 269.000,00 269.000,00

1.000,00 269.000,00 0,00 270.000,00TOTAL

o\
I ltambé, 03 dezembro w
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O2@OO PODER EXECUTIVO
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/.{ã Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

MMPT

Rua Jouse de Cõtro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 5592GmO

CNPJ M: 10.150.050/0001{9 Tdeíore: (81) 36351156

Programa de Trabalho
Lei 4.320/81 Anexo 6

Consolidado

cóorco oescaçÃo PROJETO ATIVIDADÊ OP. ESPECIAL TOTAL

02 Judiciária 1.000,00 278.000,00 279.000,00

02.062 DeÍesa do lnteÍesse Público No Processo JudiciáÍio 1.000,00 278.000,00 279.000.00

02.062.1001 GESTÃo PUBLICA 1.000,00 278.000,00 279.000,00

02.062.1 001.1 .034 AQUISIÇÃO DE EOUIP. PARA A SEC. OE ASSUNTOS JURiDICOS 1 _000,00 1.000,00

02.062.'t 001.2.061 GESTÃo DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA OE ASSUNTOS JURIDICOS 278.000.00 278.000,00

1.000,00 278.000,00 0,00 279.000,00TOTAL

*çffi,ffii§irg#."iauttu

SIOBCONP - Sistema de GÇamento e Conlabilidade Pública Página 15

Unidade:

O2OOOO PODER EXECUTIVO

02021 2 SEC RETARTA PARA ASS UtrttOS ..,URÍOICOS
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

namrÉ

Rua Jore de CastÍo, 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592GOOO

CNPJ M: 10.150.050/O001{O Tdeíone: (81) 36351156

Programa de Trabalho
Lei 4.320/ô4 Anexo 6

Consolidado

órgão:
Unldade:

G}OOOO ENTIDADESSUPERVISIONADAS

O3G}01 SECRETARIA DE SAUDE . FUNDO MUN DE SAUDE

coDtGo osscntçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

10 Saúde 521.000,00 26.840.000,00 27.361.000,00

10.'122 AdminislÍaÉo Geral 70.000,00 12.540.000,00 1 2.610.000,00

10.122.'tOO3 ITAMBE SAUOAVEL 70.000,00 12.540.000,00 12.6t0.000,00

í0.122.1003.1.035 AoursrÇÃo DE vEtculos PARA A SECRETAR|A DE SAúDE - FMS 70.000.00 70.000,00

10.122.1003.2.062 cESTÃo DA sEcRETARtA E UNIDAoES oe seúoe 1 2.535.000,00 1 2.s35.000.00

í0.1 22.1 003.2.063 MANUT. Do coNSELHo E Apoto A ENTTDADES oE SAúDE 5.000,00 5.000.00

10.301 AtenÇão Básicã 451.000,00 7.91 1.000,00 8.352.000,00

10.301.r003 ITAMBE SAUDAVEL 45í.000,00 7 91 1.000,00 8.362.000,00

10.301.1003.1.036 CONSTRUÇÃO E MELHOBIAS DE UNIDADES DE SAUDE 351.000,00 351.000,00

10.301.1003.1.037 AoursrÇÃo DE EourpAMENTos PABA UN|DADES DE SAUDE 100.000,o0 100.000,00

10.301.1 003.2.064 ACOES DO PROGRAMA SAUDE OA FAMILIA 4.269.000,00 4.269.000,00

10.301.1 003.2.065 ACOES DO NASF 79.000,00 79.000,00

10.301.1 003.2.066 ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA 360.000,00 360.000,00

1 0.301 . Í 003.2.067 ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL 131.000,00 131.000,00

1 0.301 .1 003.2.068 ACOES DE OUTROS PROGRAMAS PARA SAUDE 2.000,00 2.000,00

1 0.301.1 003.2.069 ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS 381.000,00 381.000,00

10.301.1 003.2.070 MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS 2.1 78.000,00 2.1 78.000,00

't0.30 t.1003.2.071 AOUIS.DE EQUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS - PMAO 248.000,00 248.000,00

10.301. 1003.2.072 MANUT.DOS EOUIP. DAS UNIDAOES DE SAUDE DA FAMILIA 3.000,00 3.000,00

10.301.1 003.2.073 MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA 3.000,00 3.000,00

1 0.301.1 003.2.074 ACOES COMPLEMENTABES DE SAUOE 5.000,00 5.000,00

10.301 .'t 003.2.075 MANUT- DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO OOMICILIO 252.000,00 252.000.00

10.302 Assistência HospitalaÍ e Ambulalorial 4.377.000,00 4.377.000,00

1 0.302.1 003 ITAMBE SAUDAVEL 4.377.000,00 4.377.000,00

Í0.302.1 003.2.076 MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO 383.000,00 383.000,00

1 0.302.1 003.2.077 MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA - SAMU 188.000,00 188.000,00

1 0.302.1 003.2.078 MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS 3.802.000,00 3.802.000,00

1 0.302.1 003.2.079 IMPLANTACAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL DE SAUDE 4.000,00 4.000,00

10.303 Suporte ProÍilático e 203.000,00 203.000,00

1 0.303.1 003 ITAMBE SAUDAVEL 203.000,00 203.000,00

1 0.303.1 003.2.080 ACOES DO PROGRAMA DE MEOICAMENTOS ESTRATEGICOS 203.000,00 203.000,00

10.304 Vigilância SanilaÍia 34.ooo,oo 24.000,00

24.@0,00
1 0.304.1 003 ITAMBE SAUDAVEL

SIORCONP - Sislema lntegÍado de OÍçamento e Conlabilidadê Públicâ
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jo6e de C6ao, 84 - CENTRO

ItambgPE - CEP: 5592G000
CNPJ N": 10.1s0.05O0001{9 Tddone: (81} 36351 156

Programa de Trabalho
Lei 4.320/il Anexo 6

Consolidado

030000

030301

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

Unidade: IA DE SAUDE MUNICIPAL

coDlGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDAOE OP. ESPECIAL TOTAL

10.304.1 003.2.081 ACOES DO COAS 6.000,00 6.000,00

Í 0.304.1 003.2.082 ACOES DO PROGRAMA VIGILANCIA SANITARIA 13.000,00 13.000,00

10.304.1 003.2.083 VIGILANCIA AMBIENTAL 5.000,00 5.000,o0

10.305 Vigilância Epídemiolôgicâ 1.785.000,00 1.785.000.00

10.305.1003 ITAMBE SAUDAVEL 621.000,00 62 1.000,00

1 0.305.1 003.2.084 AÇóES Do pnoc.vrc.EproelatouóctcA coNT.DE DoENÇAS 621.000,00 621.000,00

10.305.1009 PROGRAMA OE ENFRENTAMENTO DO COVIO.19 1.181.000,00 1 .164.000,00

1 0.305.1 009.2.085 ENFRENTAMENTO DA oe slúoe PúBLtcA - covtD-r9 1.164.000,00 1.164.000,00

28 EncaÍgos Especiais 212.000,00 212.@0,00

28.846 Outros Encargos Especiais 2 t 2.000,00 212.000,00

28.846.0000 ENCABGOS ESPECIAIS 2 t 2.000,00 212.000,00

28.846.0000.0.002 ENCARGoS soBRE A DÍVIDA CONTHATADA 21 2.000.00 212.000,00

521.000.00 26.840.000,00 2Í 2.000,00 27.573.000,00TOTAL

bro
(\(. ltambe, 03

PreÍe

SIORCONP - Sistema lntegrado de OÍçamento e Contabilidade Pública Página 17
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

nh\4si

Rua Jouse de Castso. 84 - CEMrRO
nambér'PE - CEP: 5592S000

CNPJ N': 10.150.050/0001-09 Tddore: (81) 36351 ,|56

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

03OOOO ENTIDADES

Unidade: 030302 SECRETARIA DE ASSISTENCIA S@IAL FUN DO DE ASSISTENCIA

coDrGo oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

05 OeÍesa Nacional 10.000,00 'r 0.000,00

05.244 Assistência ComuniláÍia 10.000,00 10.000,00

05.244.1004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 10.000,00 10.000,00

05.244.1004.2.086 IGD SUAS 10.000,00 10.000,00

08 Assistência Social 136.000,00 2.651.000,00 2.787.000,00

08.122 Adminisração Geral 15.000,00 941.000,00 956.000,00

o8.1?2.1004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 15.000,00 941.000,00 956.000,00

08.1 22.1004.1.038 AQUIS. DE EOUIP. PARA A SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 15.000,00 15.000,00

08.122.1004.2.O87 GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL OE ASSIST.SOCIAL 941.000.00 941.000,00

08.243 Assistência À Criança e ao Adolescente 457.000.00 457.000,00

08.24Íi.Í004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 457.000,00 457.000,00

08.243.1 004.2.088 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANÇA FELIZ 306.OO0,00 306.000,00

08.2«i.1004.2.089 CONS. MUN. OE OEF. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR 151 .000.00 151.000,00

o8.244 Assistência Comunitária 't 2Í.000,00 1.253.000,00 1.374.000,00

08.244.1004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 121.000,00 1.222.OOO,OO 1.343 000,00

08.244.1 004.1 .039 coNSTRUÇÃo oE CASAS E BENFEITORIAS EM HABITAÇÕES POPULARES 1 21.000,00 12t.000,00

08.244.1 004.2.090 MAN-DAS ATIV.DO SEBV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV 288.000,00 288.000,00

o8.244.1004.2.091 Apoto Ao coNSELHo DA JUVENTUoE E DE ASStsrÊNCrA soctAL 2.000,00 2.000,00

o8.244.'1004.2.O92 ACOES DE CONVENIO COM ENTIDADES DE ASSIST.SOCIAL 20.000,00 20.000,00

08.244.1 004.2.093 ACOES OE SEGUBANCA ALIMENTAB 7.000,00 7.000,00

o4.244.'1oo4.2.o94 IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF 235.000,00 235.000,00

o4.244.1004.2.095 APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES 171 .000,00 171.000,00

o4.244.1004.2.096 PFMC CBEAS 187.000,00 187.000,00

08.244.1004.2.097 PFMC II LIBERDADE ASSISTIDA 4.000,00 4_000,00

08.244.1 004.2.098 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 4.000,00 4.000,00

08.22t4.1 004.2.099 ACESSUAS TRABALHO 3.000,00 3.000,00

08.2M.1004.2.100 PROGRAMA DE ATENCAO INTEGBAL A FAMILIA. CRAS 212.OOO.OO 21 2.000,00

08.244.10F,4.2.101 BENEFICIOS DE PBESTACAO DE CONTINUADA PBC E BPC 15.000,00 1 5.000,00

08.2M.1004.2.'102 cESTÃo DA pBorEÇÃo socrAl BÁsrce- cesa oe JUVENTUoE 25.000,00 25.000,00

08.244.1 004.2.1 03 GESTAO DA PROTECAO SOC BAS.CENTHO DE ATEND.COMUNIT 20.000,00 20.000,00

oa.244.1004.2.104 GESTAO DA POLIT. DE COMBATE A DEPENDENCIA OUIMICA 25.000,00 25.O00,00

oa.244.1004.2.105 PRoGRAMA DE ATENÇÃo INTEGBAL A FAMIUA. CRAS ESTADO 4.000,00 l\
4.000,o0

3Í.000,00

SIORCONP - Sistema lntegÍado de OÍçamento e Contabilidade Pública
sy§emainlormatica.com.bÍ/§orconp

08.244.1009 PROGRAMA DE ENFBENTAMENTO OO COVID-1 9 31.000,00
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

mlrpr

Bua Jo6e de Casúo, 84 - CENTHO
hambéJPE - CEP: 5592GO00

CNPJ M: 10.15O.05O/OOOÍ{9 Tddone: (81) 3635í156

Programa de Trabalho
Lêi 4.320164 Anexo 6

Consolidado

coDrGo osscnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

08.244. í 009.2.1 06 ENFRENTAMENTO DA oe saúoe PúBucA - covro-í9 31.000,00 31.000,00

136.000,00 2.66í.000,00 0,00 2.797.000,00TOTAL

Itambe, 03 dezembro

sloRcoNP - sislema lntegrado de oÍÇamento e conlabilidade Públicâ Página 19

Unidade:

G}OOOO ENTIDADESSUPERVISIONADAS

0s602 sEcRETARtA oe esssrÊrucn soctAL - FUNDo MUNtctPAL DE RsststÊNcn soctlu
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jouse de C6tro. 84 - CENTRO

fiambér'PE - CEPi 5592G000
CNPJ N': í0.150.050/0001-09Teldone: (81) 36351156

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

60000 ENTIDADES SUPERVISIONADAS

ITAMBEPREV. FUNDO MUNICIPALUnidade: 039303

TOTAL

TOTAL 3.1 74.000,00 98.043.040,00 8.782_960,00 1 10.000.000,00

[", de de

q^qãÁâ
P

coDrGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

09 Previdência Social 1 6.222,000,00 16.222.@0,00

09.272 PÍevidência do Regime EstatutáÍio 't 6.222.000,00 16.222.OOO,OO

09.272.1002 eçÃo eRevroer.rcrÁnre '16.222.000.00 16.222.000,00

09.272.1002.2.107 GESTÂO ADMINISTBATIVA DO RPPS 508_000,00 508.000,00

09.272.1@2.2.108 CAPACITAÇÃo,TREIN. E oUALIF.oE AGENTES MUNICIPAIS BPPS 14.000,00 14.000,00

09.272.1002.2.109 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIARIAS DO ITAMBEPREV Í5.700.000,00 15.700.000,00

99 ReseÍva de Contingencia 2.562.O00,00 2.562.000,00

99.997 997 2.562.000,00 2.562.000,00

99.997.9999 RESERVA ORÇAMENTÁRIA oo RPPS 2.562.000,00 2.562.000,00

99.997.9999.9.002 RESERVA DO RPPS 2.562.000,00 2.562.000,00

0,00 1 6.222.000,00 2.562.000,00 18.784.000,00

SIORCONP - Sistema lntegrado de Orçamenlo e Contabilidade Pública
systemainÍoÍmatica. com.br/sioÍconp
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/.ã Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Bua Jouse de C6tro, 84 - CENTRO

ttambê/PE - CEP: 5592G000

fftrf,tgÉ CNPJ tf: 10.150.050/0001-00 Tddone: (81) 3ô351 í56

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DE TRABALHO

Consolidado

coDtGo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIALoescaçÁo
01.031.1000.1.001 MELHORIA DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL 15.000,00

01.03 t.í000.2.00í MANUTENCAO OAS ACOES LEGISLATIVA 1.582.340,00

01.031.1 000.2.002 MANUTENCAO DOS SEBVICOS ADMINISTRATIVOS 1.416.000,00

01.031.1 000.2.003 PBOMOCAO OE RECEPCOES E EVENTOS OFICIAIS 4.000,00

0Í.031.1 000.2.004 MANUTENCAO DE GABINETES DOS VEREADORES 5.000,00

0Í.031.1 000.2.005 ENCARGOS COM DEBITOS DACAMARA 2.700,00

02.062, 1 001.1 .034 AQUISIÇÃo DE EoUIP. PABA A sEC. oE ASSUNToS JURíDICoS í.000,00

02.062.1 001 .2.061 GESTÃo DAS ATTVTDADES oA SECRETABTA DE ASSUNToS JuRtotcos 278.000,00

M.122.1001.'l.QOz AoutstcAo E DESAPRopRrAcAo De ruóvers Í.000,00

u.122.1001.'1.012 coNSTBUÇÃo DA SEDE ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 5.000,00

04.1 22.1001. t.033 AoulstÇÃo oE Eoutp. PARA A sEc. DE ASSUNToS exrRaoRorNÁRros 1.000,00

04.1 22.1 001.2.006 1.1 50.000,00GESTÃo AoMINISTHATIVA Do GABINETE Do PEEFEITo
04.'t22.1001 .2.007 coNTRtBUtcAo A ENTTDADES DE TNTEB. Do MuNtcípto 1.000,00

04.122.1001 .2.009 GESTÃo DA SECRET. MUNICIPAL DA oHEFIA Do GABINETE 24.000,00

04.122.1001 .2.O10 ATTVTDADE DE Apolo A REUÕES E ENcoNTBos 3.000,00

u.122.1W1.2.O'11 MANUTENCAo oA ouvrDoRrA Do MUNrcipro 4.000,00

04.1 22.Í001.2.01 3 GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo 3.753.000,00

u.'122.1001.2.O14 GESTÃO DE ASSESSoRIAS, coNSULToBIAS E CoMISSÕES 8.000,00

u.122.1001.2.U6 GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 290.000,00

04.1U.1001.2.047 MANUT. DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO E ORçAMENTO 4.000,00

04.122.1001.2.U8 cESTÃo oA sEc. DE sEG., C|DADANTA, TBANSP. E MoBtLtDADE 209.000,00

04.í 22.Í001.2.060 cESTÃo oA sEC. MUN. PARA ASSUNToS EXTRAoRDINÁHtos 269.000,00

04.1 22.1006.'t.032 AeursrÇÃo DE Eourp. PARA A sEC. DE AGRICULTURA 10.000,00

04.1 22. í 006.2.055 698.000,00MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGBICULTURA
04.122.1007.1 .O14 AoursrÇÃo DE vEicuLos PARA sEC. DE TNFRAESTRUTUBA 2_000,00

04.122.1007.2.O51 GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 5.103.000,00

04.1 22.1008.1.008 AOUIS.DE EOUIP.PARA A SEC OE CULT. TURISMO E ESPOBTE 1.000,00

04.1 22.1008.2.039 GESTAO DA SEC. MUNIC. OE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 4.14.000,00

04.1 23.1001.2.01 6 GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS 1.675.000,00

04.124.1001.2.008 4.000,00MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTBOLE INTEBNO

05.244.1 004.2.086 IGD SUAS 1 0.000,00

06.181.1001.2.049 AÇÃO PÚBUCA E MOBILIDADE URBANA 55.000,00

06.182.100 t.2.050 MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL 2.000,00

08.1 22.1 004.1.038 AQUIS. DE EQUIP. PABA A SEC. OE ASSISTENCIA SOCIAL 15.000,00

941.000,00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

m!!sI
Rua Jom de C6úo. 84 - CENTRO

ItambdPE - CEP: 559ãFO0O
CNPJ Mi 10.150.050/0001{9 Tddone: (81) 36351156

RELAçÃO DOS PROGRAMAS DE TRABALHO

Consolidado

coDtGo DEscRçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL
08.243.1 004.2.088 PROGRAMA PBIMEIRA INFANCIA. SUAS. CRIANÇA FELIZ 306.000,00

08.243.1 004.2.089 CONS. MUN. DE DEF. DOS OIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES . TUTELAR 1 51.000,00

08.244.1 004.1.039 coNSTRUÇÃo DE CASAS E BENFEIToRIAS EM HABITAÇÓES PoPULARES 1 21.000,00

08.244. t004.2.090 MAN.OAS ATIV.DO SEBV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV 288.000,00

08.244. t004.2.091 Aporo Ao coNSELHo oA JUVENTUoE e oe assrsrÊNctA soctAl 2.000,00

08.2M.1004.2.O92 ACOES DE CONVENIO COM ENTIDAOES OE ASSIST.SOCIAL 20.000,00

08.244.1 004.2.093 ACOES DE SEGUBANCA ALIMENTAR 7.000,00

0a.244.1004.2.094 IGOM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF 235.000,00

o8.244.1004.2.O95 APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES 1 71.000,00

08.244.1 004.2.096 PFMC CHEAS Í87.000,00

08.2M.1004.2.097 PFMC II LIBERDADE ASSISTIOA 4.000,00

08.244.1 004.2.098 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 4.000,00

0a.244.1004.2.O99 ACESSUAS TBABALHO 3.000,00

08.244.1@4.2.100 PROGRAMA DE ATENCAO INTEGBAL A FAMILIA. CRAS 21 2.000,00

o4.244.1004.2.101 BENEFICIOS DE PBESTACAO DE CONTINUADA PBC E BPC 1 5.000,00

oa.244.1004.2.102 GESTÃo DA PRoTEÇÃo SoCIAL BÁSICA- CASA DA JUVENTUDE 25.000,00

08.244.'1OO4.2.103 GESTAO DA PROTECAO SOC BAS.CENTRO DE ATEND.COMUNIT 20.000,00

08.244.1004.2.104 GESTAO DA POLIT. DE COMBATE A DEPENDENCIA OUIMICA 25.000,00

oa.2M.'1oo4.2.105 PBoGRAMA DE ATENÇÃo INTEGRAL A FAMÍLIA - CRAS ESTAoo 4.000,00

08.244.1 009.2.1 06 ENFRENTAMENTo DA EMERGÉNCrA oe seúoe púaLrcl - covto-rs 31.000,00

09.272.1002.2.107 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS 508.000,00

09.272.1002.2.108 cAPACrrAÇÃo,TRErN. E euALtF.DE AGENTES MUNtctpAtS RppS 14.000,00

09.272.1002.2.109 MANUTENÇÃo oAS ATIVIDADES PBEVIDENCIARIAS Do ITAMBEPREv 15.700_000,00

09.301.1001.2.015 coNTRrBUrÇÕES pREVTDENcTÁRtAS DtvERSAS 2.1 00.000,00

1 0.1 22.1 003.1.035 AoursrÇÃo DE vErculos eARA A SECRETARIA oE sAúDE - FMS 70.000,00

10.122.1@3.2.062 cESTÃo oA SECRETABIA E UNTDADES os slúoe 1 2.535.000,00

10.1 22.1003.2.063 MANUT. Do coNSELHo E Apoto A ENTTDADES oE SAúDE 5.000,00

10.301.1003.Í.036 CONSaUÇÃo E MELHoRIAS DE UNIDADES DE SAUDE 351.000,00

10.301.1003.1.037 AoutstÇÃo DE EourpAMENTos PARA UNtDADES DE SAUDE 't00.000,00

1 0.301.1 003.2.064 ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 4.269.000,00

1 0.301.1003.2.065 ACOES DO NASF 79.000,00
'Í 0.301.1003.2.066 ACOES DO PROGRAMA FABMACIA BASICA 360.000.00

10.301.1003.2.067 ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL 131.000,00

1 0.301.1 003.2.068 ACOES DE OUTHOS PROGRAMAS PAHA SAUDE 2.000,00

SIOBCONP - Sislema lntegrado de OÍçamenlo e Contabilidade Pública
systemainÍoÍmatica.c€m.bÍ/siorconp

10.301 .1003.2.069 ACOES OO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS 381.000,00
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6$
Prefeitura Municipal de ltamtÉ - 2022

Rua Jore de C6tro, 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592G000

tlÂlvtBE CNPJ No: 10.1 50.050/0001{9 Tdáone: (81 ) 3635Í 1 56

RELAçÃO DOS PROGRAMAS DETRABALHO

Consolidado

cóorco oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL

í 0.301.1 003.2.070 MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS 2.1 78.000,00

1 0.301.1 003.2.071 AOUIS.DE EOUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS - PMAO 248.000,00

1 0.301. í 003.2.072 MANUT.DOS EOUIP. DAS UNIDAOES DE SAUDE OA FAMILIA 3.000,00

1 0.301.1 003.2.073 MANUT. OAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA 3.000,00

1 0.301.1 003.2.074 ACOES COMPLEMENTABES DE SAUOE 5.000,00

1 0.301.1 003.2.07s MANUT. DO PROGRAMA DE TBATAMENTO FORA DO DOMICILIO 252.000,00

10.302.1 @3.2.076 MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO 383,000,00

10.302.1003.2.O77 MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE UBGENCIA. SAMU 't88.000,00

1 0.302.1 003.2.078 MANUT.OOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS 3.802.000,00

1 0.302.1 003.2.079 IMPLANTACAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL DE SAUDE 4.000,00

1 0.303.1 003.2.080 ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTBATEGICOS 203.000,00

1 0.304.1 003.2.081 ACOES DO COAS 6.000,00

í 0.304.1 003.2.082 ACOES DO PHOGRAMA VIGILANCIA SANITARIA 13.000,00

1 0.304.1 003.2.083 VIGILANCIA AMBIENTAL 5.000,00

1 0.305.1 003.2.084 AÇÕES Do pRoc.vrc.eproEuroLóGrcA coNT.DE ooENÇAS 621.000,00

í 0.305. í 009.2.085 ENFRENTAMENTo DA EMERGÊNcrA DE sAúDE púaLtcl - covro-rg 1.1 64.000,00

1 2.361.1005.1.003 coNSTBUÇÂo E REoUPERAÇÃo DE ESPAÇoS ESPoBTIvoS PARA ESCOLÂS 56.000,00

í 2.361.1005.1.004 AOUISICAO DE EQUIPAMENTOS PABA A SEC. DE EDUCACAO 181.000,00

1 2.361.1005. t.005 coNSTRUÇÃo E MELHoRTAS DE UNTDADES DE ENSTNo E ADMTNTSTBAÇÃo 5Í0.000,00

1 2.361. t005.1.006 CONST. E MELHORIAS DE OUADRAS ESPORTIVAS 1 50.000,00

1 2.361.1005.1.007 coNSTRUÇÃo DE PoÇoS ARTESIANoS 20.000,00

't 2.361.1005.2.017 GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 1.853.000,00

12.361.1005.2.018 MANUTENÇÃo Dos coNSELHos Do FUNDEB E EoucAÇÃo 1.000,00

1 2.361.1005.2.01 9 APoIo A ENTIDADES CULTURAIS E AFINS DA EDUcAÇÃo 1.000,00

1 2.361.1005.2.020 MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30% 6.629.000,00

'l 2.36't .1005.2.021 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70% 1 5.546.000,00

12.361 .1005.2.o22 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES 2.209.000,00

1 2.361 .1 005.2.023 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR 950.000,00

1 2.361.1005.2.024 TRANSPORTE ESCOLAR 411.000,00

1 2.361.1005.2.025 PDDE. PROGRAMA DINHEIRO DIBETO NA ESCOLA 1 19.000,00

1 2.361_1009.2.026 ENFRENTAMENTo DA EMERGÊNCIA oe seúoe púeurca - covto-r9 - ENSTNo FUNDAMENTAL 225.000,00

12.3ú.1005.2.O27 PROGRAMA DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES 3.000,00

1 2.363.1005.2.028 ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 1 10.000,00

1 2.365.1005.2.029 MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL 76.000,00

1 2.365.1 005.2.030 APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CBECHES 267.000,00

SIOHCONP - Sistema lntegÍado de OÍÇamento e Conlabilidade Pública
syslemainlormatica.com. br/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jo6e de C6-úo. 84 - CEI.ITRO

ItambgPE - CEP: 5592G000

m,ltvtgÉ CNPJ M: 1 0.1 5O.O5O/00O1 {9 Tddore: (81 ) 36351 1 56

RELAçÃO DOS PROGRAMAS DE TRABALHO

Consolidado

ItambÉ, 03 dezembroc 1r

coDrGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL

17.51 2.1007.1.031 CONSTRUCAO E BEFOBMA DE ESGOTOS, CANAIS E GALEBIAS 50.000,00

í 8.606.1 006.2.056 ACOES DE APOIO A PRODUCAO ANIMAL s.000,00

20.661.1 006.2.057 AÇóES oE Aporo A TNDUSTR|A E Ao ARTESANATo 5.000,00

27.811.1008.2.U4 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PAHA ATLETAS PHOFISSIONAIS E AMADOBES 37.000,00

27.8í2.1008.1.01 í coNSTRUÇÃo E REFORMAS oE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS 410.000,00

27.812.1@A.2.U5 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS 30.000,00

28.542.1 006.2_058 APOIO E RECUPEHACAO DE AREAS NATURAIS DEGRADADAS 5.000,00

28.542.1 006.2.059 CAMPANHAS SOBRE PRESERVACAO AMBIENTAL 5.000,00

28.846.0000.0.001 coMpBoMrssos soBRE A DivtDA CoNTHATADA 3.760.000,00

28.846.0000.0.002 ENCARGoS soBRE A DívroA CoNTRATADA 212.000,00

99.997.9999.9.002 RESERVA DO RPPS 2.562.000,00

99.999.1001.9.00 t RESERVA OE CONTIGENCIA 2.248.960,00

TOTAL 3.1 74.000,00 98.043.040,00 8.782.960,00

TOTAL GERAL 't10.mo.m0,00

SIORCONP - Siíema lnlegÍado de OÍçamento e Contabilidade Pública
syslemainíoÍmalica. com.bÍ/siorconp

Página 5

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 823b50d6-319b-422a-bce5-63e56d03327c



/{-*ã1,§,}, 1

IIlt-JP!

Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Flua Jouse de C6tÍo, 84 - CENTRO

Itambé/PE - CEP: 5592e00O
CNPJ No: 1 0.1 50.05O/0OO'|{9 Tdeíone: (81 } 36351 1 56

PROGRAMA DE TRABALHO
Lei 4.320/64 Anexo 7

Consolidado

SUB E PROG RAMAS POR PROJETOS DE

cóorco osscnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
01 Legaslativa 15.000,00 3.010.040,00 0,00 3.025.(X0,00
0't.031 AÉo Legislativa 15.000,00 3.010.040,00 0,00 3.025.040,00

01.031.1000 LEGISLATIVO MUNICIPAL 1 5.000,00 3.010.040,00 0,00 3.025.040,00

01.03í.í000.1.001 MELHOBIA DO PREOIO DA CAMARA MUNICIPAL 1 5.000,00 0,00 0,00 15.000,00

01.031 .1 000.2.001 MANUTENCAO DAS ACOES LEGISLATIVA 0,00 1.582.340,00 0,00 1.582.340,00

01.03 t.Í000.2.002 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTBATIVOS 0,00 1.416.000,00 0,00 1.416.000.00

01.031. 1 000.2.003 PROMOCAO DE RECEPCOES E EVENTOS OFICIAIS 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00
01.031. t000.2.004 MANUTENCAO DE GABINETES OOS VEREADORES 0,00 5.O00,00 0,@ 5.000,00
01.03Í.1 000.2.005 ENCABGOS COM DEBITOS OA CAMARA 0,00 2.700,o0 0,00 2.700,oo
02 Judiciária 1.000,00 278.000,00 0,00 279.000,00
02.062 DeÍesa do lnleresse Público No Processo Judiciário 1.000,00 278.000,00 0,00 279.000,00
02_062.100Í GESTÃO PUBLICA r.000,00 278.000,00 0,00 279.000,00
02.062. t001.1.034 AourstÇÃo DE Eoutp. PARA A SEc. DE ASSUNToS JURíDtcos r.000,00 0,00 0,00 1.000,00
02.062. í 001.2.061 GESTÃO DAS ATIVIDAOES DA SECRETABIA DE ASSUNTOS JUBIDICOS 0,00 278.000,00 0,00 278.000,00
u Adminislração 20.000,00 13.639.000,00 0,00 13.659.000,00
04.122 AdministraÉo Geral 20.000,00 11.960.000,00 0,00 1 1.980.000,00
u.122.1W1 GESTÃo PUBLICA 7.000,00 5.715.000,00 0,00 5.722.OOO,00

M.122.1001.1.OO2 AOUISICAO E DESAPROPBIACAO DE IMOVEIS 1 _000,00 0,00 0,00 1.000,00

04.122.1@1.1.012 CONSTRUÇÃo DA SEDE AoMINISTRATIVA DA UNIDADE 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
04.1 22.1 001.1.033 AoursrÇÃo oE Eoutp. PARA A sEC. DE ASSUNToS ExTRAoRDtNÁRtos 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

04.1 22.1001.2.006 cestÁo eourrursrRATtvA Do cABtNETE Do pREFEtro 0,00 1.150.000,00 0,00 1.í50.000,00
u.122.1001.2.@7 coNTRrBUrcAo A ENTToADES oE |NTEB. Do MuNtcÍpto 0,00 1.000,00 0,00 1,000.00

04.122.1001.2 009 GESTÃO DA SECBET. MUNICIPAL OA CHEFIA DO GABINETE 0,00 24.000,00 0,00 24.000,00

04.122.1001 .2.O10 ATTVTDADE DE Aporo A REUóES E ENcoNTBos 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00
04.122.1@1.z.O',t1 MANUTENCAo oA oUVtDoRtA Do MuNtcipto 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

04.122.1001.2.0'13 cESTÃo DA SECRETAB|A DE AoMtNtsrRAÇÃo 0,00 3.753.000,00 0,00 3.753.000,00
04.12?.1001.2.O14 GESTÃo DE ASSESSoRIAS, CoNSULToRIAS E CoMISSÓES 0,00 8.000,00 0,o0 8.000,00
u.122j@1.2.U6 GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 0,00 290.000,00 0,00 290.000,00
u.122.1001.2.O47 MANUT. DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 0,00 4.000,00 0,00 4.000.00
04.122.1001.2.048 GESTÃo DA sEC. DE SEG., ctDADANtA, TRANSP. E MoBtLtDADE 0,00 209.000,00 0,00 209.000,00
04.1 22.1 001.2.060 GESTÃo DA sEc. MUN. pARA ASSUNToS ExrRAoRotNÁRtos 0,00 269.000,00 0,00 269.000,00
04.1 22.1 006 ITAMBE RURAL 10.000,00 698.000,00 0,00 708.000,00

04.122.1@6:1.O32 AoursrÇÃo DE Eourp. PABA A sEC. DE AGR|CULTURA 10.000,00 0,00 0,00 't0.000,00

04.1 22.1 006.2.055 MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA 0,00 698.000,00 0,00 698.000,00

SIORCONP - Sistema lnlegrado de OÍçamento e Contabilidade Pública
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Rua Jouse de C6tro, 84 - CENTRO
ttambdPE - CEPj 55920{OO

CNPJ M: I 0.1 50.050/0001 -09 Tdeíone: (81 ) 36351 1 56

PROGRAMA DE TRABALHO
Lei 4.320/64 Anexo 7

Cm$lidado

SUB E PROGRAMAS POR ETOS A,TIVIDADESDE

cóorco oescaçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
u.122.1007 CIDADE EM TRANSFoRMAçÃo 2.000,00 5.103.000,00 0,00 5.105.000,00

u.122.1007.'1.014 AoursrÇÃo DE vE'cuLos PARA sEc. DE TNFBAESTHUTURA 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

04.122.1007.2.O51 GESTÃO OA SECRETAFIA DE INFRAESTBUTURA 0,00 5.103.000,00 0,00 5.103.000,00

u.122.'1008 VIVER ITAMBÉ 1.000,00 444.000,00 0,00 445.000,00

04_1 22.1008.1.008 AQUIS.OE EOUIP.PARA A SEC DE CULT. TURISMO E ESPORTE 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

04.1 22.1008.2.039 GESTAO DA SEC- MUNIC. OE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 0,00 444.000,00 0,00 444.000,00

04.'t23 Adminisf ação Financeira 0,00 1.675.000,00 0,00 1.675.000,00

04.1 23.1001 GESTÃo PUBLICA 0,00 1.675.000,00 0,00 1.675.000,00

04.í23.1001_2.01 6 GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINAI{CAS 0,00 1.675.000,00 0,00 1.675.000,00

04.124 ContÍole lnterno 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

04.1 24.1001 0,00 4.000,00GESTÃo PUBLICA 0,00 4.000,00

04.1 24.100í.2.008 MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTEBNO 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

05 Delesa Nacional 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

05.244 Assistência Comunilária 0,00 10.000,00 0,00 '10.000,00

05.2M.1004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

05.244.1 004.2.086 IGD SUAS 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

06 SeguÍanÇa Pública 0,00 57.000,00 0,00 57.000,00

06.1 81 Policiamento 0,00 55.000,00 0,00 55.000,00

06.181.1001 GESTÃo PUBLICA 0,00 55.000,00 0,00 55.000,00

06.181.1001.2.049 AÇÃO PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA 0,00 55.000,00 0,00 55.000,00

06.í82 DeÍesa Civil 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

06.1 82. t 001 GESTÃo PUBLICA 0,00 2.000,00 0,00 2 000,00

06.182.1001.2.050 MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

08 Assislência Social 136.000,00 2.651.000,00 0,00 2.787.O00.O0

08.122 AdministÍaÉo Geral 1 5.000,00 94 t .000,00 0,00 956.000,00

o4.122.1004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 1 5.000,00 941.000,00 0,00 956.000,00

08.1 22.1004.1.038 AOUIS. OE EOUIP. PAHA A Src. DE ASSISTENCIA SOCIAL 1 5,000.00 0,00 0,00 15.000,00

oa.122.1004.2.OA7 GESTAO ADM.OA SEC. MUNICIPAL OE ASSIST.SOCIAL 0,00 94 t.000,00 0,00 941.000,00

08.243 Assistência À CrianÇa e ao Adolescente 0,00 457.000,00 0,00 457.000,00

08.243.1 004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 0,00 457.000,00 0,00 457.000,00

08.243.1 004.2.088 0,00 306.000,00PROGRAMA PRIMEIRA INFAT{CIA. SUAS. CRIANÇA FELIZ 0,00 306.000.00

08.243.1 004.2.089 CONS. MUN. OE DEF. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR 0,00 151 .000,00 0,00 151.000,00

o8.244 Assislência Comunitária 1 21.000,00 1.253.000,00 0,00 1.374.000,00

08.244.1004 1 21.000,00 1.222.OOO,OO 1.343.000,00ASSISTENCIA SOCIAL E CIOAOANIA

SIORCONP - Sislema lntegrado de OrÇamento e Contabilidade Pública
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

n:*vtgÉ

Rua Jo6e de C6tro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP : 5592GOOO

CNPJ N': 10.150.050/0001{9 Teldone: (81 ) 36351 1 56

PROGRAMA DE TRABALHO
Lei 4.320/64 Anexo 7

Consolidado

DEMONSTRATIVO DE ruNçôes E PRocRAMAS PoR PRoJ ETOS DE ATIVIDADES

CODIGO oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

08.244.1 004.1.039 CoNSTRUÇÃo DE cAsAS E BENFEITOBIAS EM HABITAÇÔES POPULAFES 1 21 .000,00 0,00 0,00 't 21 .000,00

08.244.1 004.2.090 MAN.DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV 0,00 288.000,00 0,00 288.000,00

o8.2M.100'4.2.O91 Aporo Ao coNSELl-ro DA JUVENTUDE E DE ASstsrÊNCtA soctAL 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

08_2M 1ú4_2.092 ACOES DE CONVENIO COM ENTIDADES DE ASSIST.SOCIAL 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

08.244.1 004.2.093 ACOES DE SEGURANCA ALIMENTAB 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00

o4.244.1004.2.094 IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF 0,00 235.000,00 0,00 235.000,00

08.244.1 004.2.095 APOIO OIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES 0,00 171 .000,00 0,00 1 71.000,00

08.244.'1004.2.096 PFMC CREAS 0,00 '187.000,00 0,00 187.000,00

o4.244.1004.2.097 PFMC II LIBERDADE ASSISTIDA 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

08.244.1 004.2.098 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IOOSA 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

08.244.1 004.2.099 ACESSUAS TRABALHO 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00

o4.244.1004.2.100 PBOGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA. CRAS 0,00 212.000,00 0,00 21 2.000,00

o4.244.1004.2.10'l BENEFICIOS DE PRESTACAO DE CONTINUADA PBC E BPC 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00

o4.244.'1004.2.102 GESTÃo DA PRoTEÇÃo SocIAL BÁSICA- CASA DA JUVENTUDE 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

o4.244.1W4.2.103 GESTAO DA PROTECAO SOC BAS-CENTBO DE ATEND.COMUNIT 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

04.244.1004.2.104 GESTAO DA POLIT. DE COMBATE A DEPENDENCIA OUIMICA 0,00 25.000,00 0,00 2s.000,00

08.244. Í 004,2.1 05 eBoGRAMA DE ATENÇÃo TNTEGRAT a reuÍlra - cnas ESTADo 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

08.2214.1009 PBOGBAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVIO-19 0,00 31.000,00 0,00 31.000,00

08.244.1 009.2.1 06 ENFRENTAMENTo ol eueRGÉrcra oe seúoe púeLrce - covro-rs 0,00 31.000,00 0,00 31.000,00

09 Previdência Social 0,00 18.322.000,00 0,00 18.322.000.00

09.?72 Prevadência do Regime EslatutáÍio 0,00 16.222.000,00 0,00 '16.222.000,00

09.272.1002 açÃo eRevroerucrÁnre 0,00 16.222.OO0,OO 0,00 1 6.222.000,00

09.272.1@2.2.107 GESTÃo ADM|NrsrFATrvA oo BPPS 0,00 508.000,00 0,00 508.000,00

09.272.1002.2.108 cApACrrAÇÃo,TBEtN. E ouALtF.DE AGENTES MUNrcrpAts Rpps 0,00 14.000,00 0,00 14.000,00

09.272.1W2.2.109 MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES PREVIDENCIARIAS Do ITAMBEPREV 0,00 1 5.700.000,00 0,00 í5.700.000,00

09.301 AtenÇáo Bá§ca 0,00 2.100.000,00 0,00 2.100.000,00

09.30 t.1 001 GESTÃo PUBLICA 0,00 2.100.000,00 0,00 2.100.000,00

09.301.1001.2.015 coNTBrBUrÇóES pREVtDENCtÁRrAS DIVERSÂS 0,00 2.100.000,00 0,00 2.100.000,00

10 Saúde 521.@0,00 26.840.000,00 0,00 27.361.000,00

10.122 AdministÍaÇão Geral 70.000,00 12.90.000,00 0,00 12.610.000,00

't 0.122.1003 ITAMBE SAUDAVEL 70.000,00 1 2.540.000,00 0,00 1 2.610.000,00

10.1 22.1003.1.035 AoursrÇÃo DE vErculos eARA A SECRETARTa oe saúoe - rus 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

'1o.122.10,03.2.062 GESTÃo DA SECRETARIA E UNIDADES oE SAÚDE 0,00 12.535.000,00 0,00 12.535.000,00

1 0. t 22.1 003.2.063 MANUT. oo coNSELHo E Apoto A ENTTDADES DE SAúDE 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
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nUvtgÉ

Rua Jo6e de C6iÍo. 84 . CENTRO
lambér'PE - CEP : 5592G000

CNPJ N": 10.150.050/0001# Tddone: (81 ) 36351156

PROGRAMA DE TRABALHO
Lei 4.320164 Anexo 7

Consolidado

DEMONSTRATIVO DE

coDtGo oescnçÂo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

10.301 AtenÉo Básica 451.000,00 7.91 1.000,00 0,00 8.362.000,00

1 0.301.1 003 ITAMBE SAUOAVEL 451.000,00 7.91 1.000,00 0,00 8.362_000,00

10.301.1003.1.036 CONSTRUÇÃO E MELHOBIAS DE UNIDADES DE SAUDE 351.000,00 0,00 0,00 351.000,00

10,30Í.1003.1.037 AQUISIÇÃo DE EQUIPAMENToS PARA UNIDADES DE SAUDE 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

1 0.301.1 003.2.064 ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 0,00 4.269.000,00 0,00 4.269.000,00

10.30 t.1003.2.065 ACOES DO NASF 0,00 79.000,00 0,00 79.000,00

Í 0.30 t.1003.2.066 ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA 0,00 360.000,00 0,00 360.000,00

í0.301_1003.2_067 ACOES DO PBOGBAMA SAUDE BUCAL 0,o0 131.000,00 0,00 131.000,00

10.301.ím3.2.068 ACOES DE OUTROS PROGRAMAS PARA SAUDE 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

1 0.301 .1 003.2.069 ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS 0,00 381.000,00 0,00 38Í.000,00

1 0.301 .1 003.2.070 MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS 0,00 2.1 78.000,00 0,@ 2.178.000,00

248.000,001 0.301.1 003.2.071 AOUIS.DE EOUIP.E SUPRIM.OE INSUMOS - PMAO 0,00 248.000,00 0,00

1 0.301.1 003.2.072 MANUT.DOS EQUIP. DAS UNIDADES DE SAUDE DA FAMILIA 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00

1 0.301.1003.2.073 MANUT. OAS ATIVIOADES DO PBOGRAMA SAUDE NA ESCOLA 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00

1 0.301.1 003.2.074 ACOES COMPLEMENTABES DE SAUDE 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

1 0.301.1 003.2.075 MANUT. OO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO 0,00 252.000,00 0,00 252.000,00

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 4.377.000,00 0,00 4.377.000,00

10.302.1003 ITAMBE SAUDAVEL 0,00 4.377.000,00 0,00 4.377.000,00

1 0.302.1 003.2.076 MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIOAS NO CEO 0,00 383.000,00 0,00 383.000,00

1 0.302.1 003.2.077 MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE UBGENCIA. SAMU 0,00 188.000,00 0,00 188.000,00

10.302.1 003.2.078 MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZAOOS 0,00 3.802.000,00 0,00 3,802.000,00

10.302.1003.2.079 IMPLANTACAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL DE SAUDE 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

10.303 Suporte PÍoÍilátim e Terapêulico 0,00 203.000,00 0,00 203.000,00

1 0.303.1 003 ITAMBE SAUDAVEL 0,00 203.000,00 0,00 203.000,00

10.303.1 003.2.080 ACOES DO PROGBAMA DE MEOICAMENTOS ESTRATEGICOS 0,00 203.000,00 0,00 203.000,00

10.304 Vigilãncia SanitáÍia 0,00 24.000,00 0,00 24.000.00

10.304.1003 ITAMBE SAUDAVEL 0,00 24.000,00 0,00 24.000,00

10.304. t003_2.081 ACOES DOCOAS 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00

10.304.1 003.2.082 ACOES DO PHOGRAMA VIGILANCIA SANITARIA 0,00 13.000,00 0,00 13.000,00

Í 0.304.1 003.2.083 VIGILANCIA AMBIENTAL 0,00 5.000,00 0,00 s.000.00

't0.305 Vigilância Epidemiológica 0,00 1.785.000,00 0,00 1.785.000,00

10.305.1003 ITAMBE SAUDAVEL 0,00 621.000,00 0,00 621.000,00

1 0.305.1 003.2_084 AÇóES Do pnoc.vro.eproelatouócrcA coNT.DE DoENÇAS 0,00 62t.000,00 0,00 621.000,00

10.305.1009 1.'164.000,00PROGHAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19

SIORCONP - Sistema lntegrado de OrÇamenlo e Contabilidade Pública
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

mrJe!

Bua Jouse de Castro. 84 - CENTBO
ItambgPE - CEP: 5592G000

CNPJ M: 1 0.1 50.050/0001 -09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

PROGRAMA DE TRABALHO
Lei 4.320/64 Anexo 7

Consolidado

SUB E PROGRAMAS POR PROJETOS DE

coDrGo TOTALDEscRçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL
1 0.305.1 009.2.085 ENFRENTAMENTo oe eueRcÊructn oe saúoe púaLtce - couo-rs 0,00 1.164.000,00 0,00 1.1 64.000,00

12 91 7.000,00 28.605.000,00 0,00 29.522.OOO,OOEducação

í 2.361 Ensino Fundamenlal 91 7.000,00 27.944.000,00 0,00 28.861.000,00

1 2.361.1 005 EDL,cAÇÃo E oUALIDADE DE ENSINo 91 7.000,00 27.71 9.000,00 0,00 28.636.000,00

1 2.361 _1005.1.003 56.000,00 0,00 0,00 56.000,00CONSTBUÇÃo E RECUPERAÇÃo DE ESPAÇoS ESPoBTIVoS PARA ESCoLAS
1 2.361.1005.1.004 AOUISICAO DE EOUIPAMENTOS PARA A SEC. DE EDI.,ICACAO 1 81.000,00 0,00 0,00 181.000,00

1 2.361.1005.1 .005 coNSTBUÇÃo E MELHoRTAS DE UNTDADES DE ENSTNo E ADMTNTSTRAÇÃo 510.000,00 0,00 0,00 510.000,00

12.361.1005.1 .00ô CONST. E MELHOBIAS OE OUADRAS ESPORTIVAS 150.000,00 0,00 0,00 1 50.000,00

1 2.361.1 005.1.007 coNSTBUÇÃo oE PoÇos ARTESTANoS 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

'12.361.1005.2.017 GESTAO OA SECRETABIA DE EDUCACAO 0,00 1.853.000,00 0,00 1.85s.000,00

12.36 t.1005.2.018 MANUTENÇÃo DoS coNSELHoS Do FUNDEB E EDUcAÇÃo 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

12.36í.1005.2.01 9 í.000,00 0,00 1.000,00APoIo A ENTIDADES CULTURAIS E AFINS oA EDUcAÇÃo 0,00

12.361.1005.2.020 MANUT. DAS ATIVID- DO ENSINO FUNOAMENTAL FUNDEB 30"Á 0,00 6.629.OO0,O0 0,00 6.629.000,00

1 2.361.1 005.2.021 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNOAMENTAL FUNDEB 70% 0,00 15.546.000,00 0,00 í5.546.000,00

12.361.1005.2.O22 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES 0,00 2.209.000,00 0,00 2.209.000,00

1 2.361.1 005.2.023 950.000,00 0,00 950.000,00PROGRAMA MEHENDA ESCOLÂR 0,00

12.361. t005.2.024 TBANSPORTE ESCOLAB 0,00 411 .000,o0 0,00 411.000,00

12.36 t.1005.2.025 PDDE - PROGRAMA DINHEIHO DIRETO NA ESCOLA 0,00 1 19.000,00 0,00 1 í9.000,00

1 2.361.1 009 PROGRAMA DE ENFHENTAMENTO OO COVIO-1 9 0,00 225.000,00 0,00 225.000,00

1 2.361.1009.2.026 0,00 225.000,00ENFRENTAMENTo DA EMEBGÊNctA DE SAúDE púBLtcA - covtD-19 - ENSTNo FUNDAMENTAL 0,00 225.000,00

1 2.363 Ensino Prolissional 0,00 '113.000,00 0,00 113.000,00

1 2.363.1005 EDUCAÇÃo E oUALIDADE DE ENSINo 0,00 'Í3.000,00 0,00 113.000,00

1 2.363.1 005.2.027 3.000,00 0,00 3.000,00PBOGRAMA DE CURSOS PBOFISSIONALIZANTES 0,00

1 2.363.1 005.2.028 ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 0,00 110.000,00 0,00 1 10.000,00

12.365 EducaÉo lnÍanlil 0,00 418.000,00 0,00 4í8.000,00
'12.365.1005 0,00 347.000,00EDUCAÇÃo E oUALIDADE DE ENSINo 0,00 347.000,00

I 2.365.1 005.2.029 MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL 0,00 76.000,00 0,00 76.000,00

1 2.365.1 005.2.030 APOIO AO FUNCIONAMENTO OAS CBECHES 0,00 267.000,00 0,00 267.000,00

1 2.365.1 005.2.031 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00PROGRAMA BRASIL CARINHOSO

1 2.365.1 009 71.000,00PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID.I9 0,00 71.000.00 0,00

1 2.365.1 009.2.032 ENFRENTAMENTo oA EMERGÉNC|A oe seúoe púeuca - covro-í9 - cRECHES 0,00 26.000,00 0,00 26.000,00

1 2.365.1 009.2.033 ENFRENTAMENTo DA EMERGÉNCtA oe seúoe púeLIce - covto-19 - ENStNo tNFANT|L 0,00 45.000,00 0,00 45.000,00

12.366 EducaÉo de Jovens e Adullos 0,00 64.000,00 0,00 64.000,00

SIORCONP - Sistema lntegrado de OÍÇamento e Contabilidade Pública
systemainÍoímatica. com. br/siorconp

1 2.366.1 005 EDUcAÇÃo E oUALIDADE oE ENSINo
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

nlÀlvlBE

Rua Jose de C6fo, 84 - CENTRO
narúér'PE - CEP: 5592G000

CNPJ N": 10.1 50.050/0001 49 Tddone: (81 ) 36351 1 56

PROGRAMA DE TRABALHO
Le. 4.320/& Anexo 7

Consolidado

DEMoNSTRATTvo DE FUNçÕES, sue ruruçôes E pRocRAMAs poR pRoJETos DE ATTvTDADES

coDtGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

1 2.366.1005.2.034 EDtcAÇÃo DE JovENS E ADULToS - EJA 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

1 2.366. t005.2.035 PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

1 2.366.1009 PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-1 9 0,00 35.000,00 0,00 35.000,00

1 2.366. 1 009.2.036 ENFBENTAMENTo oA EMERGÊNctA oe seúoe púeLtcA - covtD-19 - EJA 0,00 35.000,00 0,00 35.000,00

't2.367 EducaÉo Especial 0,00 66.000,00 0,00 66.000,00

1 2.367.1 005 EDUCAÇÃo E ouALtoADE oE ENSTNo 0,00 66.000,00 0,00 66.000,00

1 2.367.1 005.2.037 APOIO ENSINO ESPECIAL 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

1 2.367.1 005.2.038 APOIO AO ENSINO MEOIO 0,00 &1.000.00 0,00 64_000,00

't3 Culluía 7.000,00 257.000,00 0,00 264.000,00

13.392 Difusão Cultural 7.000,00 252.000,00 0,00 259.000,00

13.392.1008 vrvEB rrAMBÉ 7.000,00 252.000,00 0,00 259.000.00

1 3.392.1 008.1 .009 CRIAÇÃo, REFoRMA E AMPLIAÇÃo DE ESPAÇoS PARA EVENTOS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

13.392.1008.1.01 0 TNSTALAÇÃo E REFoRMAS oE EourpAMENTos socro,cuLTuRArs 6.000,00 0,00 0,00 6.@0,00

'13.392.1008.2.040 APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS 0,00 222.000,00 0,00 2?2.OO0,00

í 3.392.1 008.2.041 APOIO A GRUPOS ARTISTICOS FOLCLOBICOS LOCAIS 0,00 28.000,00 0,00 28.000,00

1 3.392.1 008.2.042 INSTALACAO E MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

13.695 Tuíismo 0,00 5.000.00 0,00 5.000,00

13.695.1008 VIVER ITAMBE 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

1 3.695.1 008.2.043 APOIO A EVENTOS TURISNCOS 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

14 Oireilos da Cidadania 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

14.182 DeÍesa Civil 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

14.182.1001 GESTÃo PUBLICA 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

14.142.1001.2.O12 MANUTENCAO DA COOROENADORIA DA MULHER 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

15 UÍbanismo 1.085.000,00 4.282.000,00 0,00 5.367_000,00

15.451 lnÍÍa-Estrulura Uíbana 1.085.000,00 4.282.000,00 0,00 5.367.000.00

1 5.451.1 007 CIDADE EM TRANSFORMAÇÃo 1.084.000,00 4.282.000,00 0,00 5.3ô6.000,00

15.451.1007.1.01 5 CoNST.E MELHoBIA DE PHEDIoS DE USo oE BEPARTIÇÃo FEDEBAL, EST E MUNIC 20.000,00 0,00 0,00 20.000.00

15.451.1007.1.01 6 CONST.E MELHORIA DE CENTROS DE SERV. OE ABASTEC. 20.000.00 0,00 0,00 20.000,00

1 5.451 .1 007.1 .01 7 APOIO E RECUPERACAO DE EDIFICACOES HISTOBICAS 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

15.451 .'1007.1 .018 CONSTRTrcAO DE MUHO DE ARRIMO E ESCADARIAS 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

15.451.1007.1.O1 9 MELHoBtAS oe serurtÁRros, LAVANDERTAS E cHAFARTZES 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

15.451.1007.1.020 CONSTBUCAO, AMPLIACAO E MELHOBIA DE CEMITEBIOS 50.000.00 0,00 0,00 50.o00,o0

15.451.1007.1.021 srsrEMA DE cAprAÇÃo, TRATAMENTo E otsrBrBurçÃo oe Áeul 20.000,00 0,00 0,00 20.o00,00

15.451.1007.1 .O22 SISTEMA DE COLETA DE LIXO COM BOMBONAS 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

SIORCONP - Sistema lntegrado de Orçamento e Conlabilidade Pública
syíemainÍormalica. com. brlsioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

rÂMBÉ

Bua Jouse de Castro, 84 - CEI{TBO
Itambê/PE - CEP: 5592G000

CNPJ llo: 10.1 50.050/0001 -09 Tddone: (81 ) 36351 1 56

PROGRAMA DE TRABALHO
Lei 4.320/ô4 Anexo 7

Cmslidedo

5.000,00

5.00

477.OO

cóorco oescnçÃo PROJETO ATIVIDAOE OP. ESPECIAL TOTAL
15.451.1007. t.023 REPoSIÇÃo DE CALÇAMENTo E TERBAPLANAGEM 80.o00,00 0,00 0,00 80.000,00

15.451.1007.Í.024 0,00 5.000,00MELHOBIAS DE ESTRADAS VICINAIS 5.000,00 0,@

1 5.451.1007.1.025 CONSTHUÇÃO DE ABBIGoS DE PASSAGEIRoS 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

15.451.1007.1.026 CONSTRUCAO DO POBTAL OA CIDADE 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

15.451 .1007.1 .O27 coNSTHUÇÃo DE CALÇAMENTo E GALERIAS PLUVIAIS 800.000,00 0,00 0,00 800.000,00

1 5.451.1007.1.028 CONST. DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

15.451.1007.1.029 CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃo DE PRAÇAS, PARoUES E JARDINS 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

15.451.1007.2.052 MANUTENCAO OOS SERV. OE LIMPEZA URBANA 0,00 913.000,00 0,00 913.000,00
'í 5.451.1007.2.053 MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA 0,00 1.753.000,00 0,00 1.753.000,00

1 5.451.1 007.2.054 MANUTENÇÃo Do SEBVIÇo DE ABASTECIMENTo DE ÁGUA 0,00 1 .616.000,00 0,00 1.616.000,00

1 5.451.1 008 0,00 0,00 1.000,00vtvER trAMBÉ 1.000,00

15.451.1008.1.030 CONST. DE PISTAS PARA ESPORTES DITOS RADICAIS 1.000,00 0,00 0,00 Í.000,00

16 HabitaÉo '| 2.000,00 0,00 0,00 1 2.000,00

16.442 HabilaÇão Urbana 12.000,00 0,00 0,00 1 2.000,00

1 6.482.1 004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 12.000,00 0,00 0,00 1 2.000,00

16.482.1004.1.013 RECUPERAÇÃo DE HABITAÇÓES EM SITUAÇÃo DE RISCo 1 2.000,00 0,00 0,00 12.000,00

17 Saneamento 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

17.512 Saneamento Básico Urbano 50.000.00 0,00 0,00 50.000,00

17.5't?.1007 CIDADE EM TRANSFORMAÇÃo 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

1 7.51 2.1007.1 _031 CONSTBUCAO E BEFORMA OE ESGOTOS, CANAIS E GALERIAS 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

18 Gestão Ambienlal 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

18.606 Extensão RuÍal 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

1 8.606.1 006 ITAMBE BURAL 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

1 8.606.1006.2.056 ACOES DE APOIO A PRODUCAO ANIMAL 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

20 AgÍiorltuÍa 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

20.66 1 PromoÉo lndustrial 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

20.661.1006 ITAMBE RURAL 0,00 5.000,00 0,00

20.661.1 006.2.057 AÇOES DE APOIO A INDUSTRIA E AO ABTESANATO 0,00 5.000,00 0,00

27 Desporlo e Lazer 410.000,00 67.000,00 0,00

27.81'l DespoÍlo de Rendimento 0,00 37.000,00 0,00

27.81 1.1 008 0,00VIVER ITAMBE 0,00 37.000,00 37,000,00

27.81 1.1 008.2.044 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PABA ATLETAS PHOFISSIONAIS E AMADORES 0,00 37.000,00 0,00 37.000.00

27.412 Desporto Comunitário 410.000,00 30.000,00 0,00 440.000,00

SIORCONP - Sistema lntegÍado de OÍçamenlo e Contabilidade Pública
systemainÍoímatica. com.br/sioÍconp

27.A12.1008 410.000,00VIVER ITAMBE
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jo6e de CastÍo, 84 - CENTRO

ItambgPE - CEP: 5592G00o
CNPJ N': 10.150.050/0001{9 Tdáone: (81} 36351 156

PROGRAMA DE TRABALHO
Lei 4.320/64 Anexo 7

Consolidado

DEMoNsrRATrvo DE rurções, sue ruruçÕes E pRocRAMAs poR pHoJETos DE ATTvTDADES

cóorco oescRrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIÂL TOTAL
27.812.1@8.1.011 coNSTRUÇÃo E REFoRMAS DE cAMpos E ouAoBAS ESpoRTtvAS 410.000,00 0,00 0,00 410.000,00

27.812jt008.2.U5 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

28 Encargos Especiais 0,00 '10.000,00 3.972.000,00 3.982.000,00

24.542 Conlrole Ambiental 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

28.í2.1006 ITAMBE RURAL 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

28.542.1 006,2.058 APOIO E BECUPERACAO DE AREAS NATURAIS DEGBADADAS 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

28.542.1 006.2.059 CAMPANHAS SOBRE PRESERVACAO AMBIENTAL 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

28.846 OutÍos Encargos Especiais 0,00 0,00 3.972.000,00 3.972.000.00

28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 0,00 3.972.000,00 3.972.000,00

28 846.0000.0.001 coMpRoMtssos soBRE A DívtoA CoNTRATADA 0,00 0,00 3.760.000,00 3.760.000,00

28.840.0000.0.002 ENCARGoS soBRE A DivlDA CoNTRATADA 0,00 0,00 212.000,00 21 2.000,00

99 Reserua de Contingencia 0,00 0,00 4.810.960,00 4.810.960,00

99.997 997 0,00 0,00 2.562.000,00 2.562.000,00

99.997.9999 RESERVA oRÇAMENTÁBIA oo RPPS 0,00 0,00 2.562.000,00 2.562.000,00

99.997.9999.9.002 RESERVA DO BPPS 0,00 0,00 2.562.000,00 2.562.000.00

99.999 Reserua de Contingencia 0,00 0,00 2.248.960,00 2.248.960,00

99.999.1001 GESTÃo PUBLICA 0,00 0,00 2.248.960,00 2.248.960,00

99.999.1 001 .9.001 RESERVA DE CONTIGENCIA 0,00 0,00 2.244.96o,OO 2.248.960,00

3.1 74.000,00 98.043.040,00 8.782.960,00 't 10.000.000,00TOTAL

SIORCONP - Sistema lnregÍado de Oíçamenlo e Contabilidade Pública
systemainíoÍmaücâ.com. bÍ/sioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

n]$tpr

RE Jo6e dê Cõtro, 84 - CENTBO
ItambêJPE - CEP : 5592G000

CNPJ M: 10.150.05O/OOO1{9 Tddone: (81) 3ti351156

Lei 4.320/64 Anexo I
Consolidado

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR E SUBPROGRA MAS CONFORME o DA FONTE

CODtGO VINCULADO TOTALoescnrçÃo ORDINARIO

01 Legislaliva 3.025.040,00 0,00 3.025.040,00

01.031 3.025.040,00 0,00 3.025.040,00Ação Legislativa

01.031.1 000 LEGISLATIVO MUNICIPAL 3.025.040,00 0,00 3.025.040,00

01.031.1000.1.001 MELHORIA DO PBEDIO OA CAMARA MUNICIPAL 15.000,00 0,00 15.000,00

0í.031. í 000.2.00'l 0,00 1.582.340,00MANUTENCAO DAS ACOES LEGISLATIVA 1.582.340,00

01.03'l .1000.2.002 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTBATIVOS 1.416.000,00 0,00 1.416.000,00

0 t.03'í.1000.2.003 PROMOCAO DE RECEPCOES E EVENTOS OFICIAIS 4.000,00 0,00 4.000,00

01.031 . Í 000.2.004 5.000,00 0,00 5.000,00MANUTENCAO DE GABINETES DOS VEREADORES

0 t.031.1000.2.005 ENCARGOS COM OEBITOS OACAMABA 2.700,oo 0,00 2.700,oo

02 JudiciáÍia 279.000,00 0,00 279.000,00

02.062 279.000,00 0,00 279.000,00DeÍesa do lnleresse Público No Procêsso Judiciário

02.062.1001 GESTÃo PUBLICA 279.000,00 0,00 279.000,00

02.062.1001.1.034 AoursrÇÃo DE Eourp- PARA A sEC. oE ASSUNToS JURíDrcos 1.000,00 0,00 1.000,00

02.062.1 001.2.061 GESTÃO DAS ATIVIOADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 278.000,00 0,00 278.000,00

o4 13.69.000,00 5.000,00 13.659.000,00Adminisüação

04.'122 AdminisraÉo Geral 1 1.975.000,00 5.000,00 1 1.980.000,00

04.'122.1001 GESTÃO PUBLICA 5.722.OOO,N 0,00 5.722.000,00

04.122.1001.1.OO2 AoutstcAo E DEsApRopRtAcao oe tuóvets 1.000,00 0,00 1.000,00

u.122.1001.1.012 0,00 5.000,00CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 5.000,00

04.1 22.1 001.Í.033 AoursçÃo DE Eoutp. PARA A sEc. DE ASSUNToS extnaonorruÁnros 1.000,00 0,00 1.000,00

04.'122.1001.2.006 GESTÃo ADMINISTRATIVA Do GABINETE Do PREFEITo 1.1 50.000,00 0,00 1.150.000,00

04.122.1001 .2.O07 0,00 1.000,00coNTRrBUrcAo A ENTTDADES DE TNTEB. Do MuNrcipro 1.000,00

04.'122.1001.2.009 GESTÃo oA SEoRET. MUNICIPAL DA CHEFIA Do GABINETE 24.000,00 0,00 24.000,00

u.122.1001.2.O10 ATTV|DADE DE Apoto A REUôES E ENCoNTRoS 3.000,00 0,00 3.000,00

04.122.1001 .2.011 0,00 4.000.00MANUTENcAo DA ouvrDoRrA Do MUNrcipro 4.000,00

04.122.'tOO1 .2.O13 GESTÃo DA SECRETARIA DE ADMINISTBAÇÃo 3.753.000,00 0,00 3.753.000,00

04.122.1001 .2.014 GESTÃo DE ASSESSoRIAS, coNSULToBIAS E coMIsSÔES 8.000,00 0,00 8.000,00

04.122.1001 .2.046 0,00 290.000,00GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 290.000,00

M.122.1001.2.047 MANUT. DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 4.000,00 0,00 4.000,00

u.122.1@1.2.M8 GEsTÃo DA SEC. oE SEG., CIDADANIA, TFANSP, E MoBILIDADE 209.000,00 0,00 209.000,00

04.1 22.1 00 t.2.060 269.000.00 0,00 269.000,00cESTÃo DA sEc. MUN. PARA ASSUNToS EXTFAoBo|NÁBros
04.1 22.1 006 0,00 708.000,00ITAMBE RURAL 708.000,00

04.1 22.1006.1.032 AoursrÇÃo DE Eourp. PARA A sEC. DE AGRTCULTURA ,n00 ,z/ 10.000,00 0,00 10.000.00

04. t22.1006.2.055 MANUT.DOS SERV.DA SEC, MUNICIPAL DE AGBICULTURA /uv\;\v 698.000,00 0,00 698.000.00
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Prefeitura Municipal de ltamtÉ - 2022
Rua Jo6e de CastÍo, 84 - CENTRO

Itambê/PE - CEP: 5592G000
CNPJ No: 

.l 
0.'l 50.050/0001 {9 Teldone: (81 ) 36351 1 56

DEMONSTRATIVO DA DESPESA CONFORME O VíNCULO COM OS RECURSOS
Lei 4.320/64 Anexo I

Consolidado

DEMoNSTRATTvo DA DESeESA eon runçÕes, CONFORME O

oRorr.rÁRlo VINCULADO TOTALCODGO oescnrçÃo
5.1 05.000,0004.122.1007 CIDADE EM TBANSFoRMAÇÃo 5.100.000,00 5.000,00

u.122.1@7.1.O14 2.000,00 0,00 2.@0,00AoursrÇÃo DE vEicuLos PABA sEc. DE TNFRAESTRUTUBA

5.000,00 5,103.000,0004.122.1007 _2.O51 GESTÃO DA SECRETARIA DE INFBAESTRUTUHA s.098.000,00

M.122j008 vtveR tretuteÉ 445_000,00 0,00 445.000,00

1.000,00 0,00 't.000,0004.1 22.1008.1.008 AOUIS.DE EOUIP.PARA A SEC DE CULT. TURISMO E ESPORTE

4214.000,0004.1 22.1008.2.039 GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 444.000,00 0,00

u.123 AdminislraÉo FinanceiÍa í.675.000,00 0,00 1.675.000,00

1.675.000.00 0,00 1.675.000,0004.1 23.1 001 GESTÃo PUBLICA

0,00 1.675.000,0004.1 23.1 001.2.0í 6 GESTAO AOM OA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS 1.675.000,00

4.000,00u.'124 Controle lnlemo 4.000,00 0,00

04.1 24.1 001 4.000,00 0,00 4.000,00GESTÃo PUBLICA

4.000,00 0,00 4.000,0004.1 24. Í 001.2.008 MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTFOLE INTERNO

9.000,00 10.000,0005 DeÍesa Nacional 1.000,00

10.000,0005.244 Assistência Comunilária 1.000,00 9.000,00

05.244.1W4 1.000,00 9.000,00 10.000,00ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

1.000,00 9.000.00 10.000,0005.244.1 004.2.086 IGD SUAS

0,00 57.000,0006 Segurança Pública 57.000,00

55.000.0006.181 Policiamento 55.000,00 0,00

06.18't.í001 55.000,00 0,00 55.000,00GESTÃo PUBLICA

55.000,00 0,00 55.000,0006.181.1001.2.049 açÂo eúelrca e MoBTLTDADE URBANA

2.000,0006.182 DeÍesa Civil 2.000,00 0,00

06.182.1001 2.000.00 0,00 2.000.00GESTÃO PUBLICA

2.000,00 0,00 2.000,0006.182.1001.2.050 MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL

2.787.000,0008 Assislência Social 1.687.000,00 1.1 00.000,00

o8.122 955.000,00 1.000,@ 956.000,00Adminisração GeÍal

955.000,00 1.000,00 956.000,00o4.122.1004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

0,00 15.000,0008.1 22.1004.1.038 AOUIS. DE EOUIP. PABA A SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 15.000,00

o4.122.'too4.2.087 GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL 940.000,00 1.000,00 941.000,00

08.243 19't .000,00 266.000,00 457.000,00Assislência A CÍiança e ao Adolescente

266.000,00 457.000,0008.24:|.1004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 191.000,00

306.000,0008.243.1 004.2.088 PBOGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CBIANÇA FELIZ 41.000,00 265.000,00

151,000,0008.243.1 004.2.089 CONS- MUN. DE DEF. DOS DIR. DA CBIANÇA E ADOLESCENTES . TUTELAR 150.000,00 1.000,00

o4.244 541.000,00 833.000,00 1.374.000,00Assistência ComuniláÍia n hll ,r-/
541.000.00 802.000,00 1.343.000,00o4.244.1004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA //,'\llv
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PreÍeitura Municipal de Itambé - 2022
*if#i#EBJ'",H,'fff"o

CNPJ No: 1 0.'l 50.05{V0OO1 -09 Tdeíone: (81 ) 36351'l 56

DEMONSTRATTVO DA DESPESA CONFORME O VíNCULO COM OS RECURSOS
Lei 4.320/ô4 Anexo I

Consolidado

rÂl!18É

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FU PHOGRAMAS E SUBPROGRAMAS o DA FONTE DE RECURSOS

coDlGo oRorNÁRro VINCULADO TOTALoescnrçÃo
08.2214. Í 004.1 .039 CONSTRUÇÃO DE CASAS E BENFEITORIAS EM HABITAÇÓES POPULABES 21.000,00 100.000,00 1 21 .000,00

08.244.1 004.2.090 MAN.OAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV 76.000,00 21 2.000.00 288.000,00

2.000,00 0,00 2.000.0008.244.1004.2.09'l Aporo Ao coNsELHo DA JUVENTUDE E DE ASStsrÊNctA soctAL
04.244.1004.2.O92 ACOES DE CONVENIO COM ENTIDADES DE ASSIST.SOCIAL 20.000,00 0,00 20.000,00

o8.244.1004.2.093 ACOES DE SEGUBANCA ALIMENTAB 7.000,00 0,00 7.000,00

235.000,0008.244.1004.2.O94 IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF 24.000,00 21 1.000,00

08.2214.1 004.2.095 APOIO OIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES 171 .000,00 0,00 í 71.000,00

08.244.1 004.2.096 PFMC CREAS 37.000,00 150.000,00 187.000,00

08.244.1004.2.097 0,00 4.000,00 4.000,00PFMC II LIBERDADE ASSISTIDA

08.244.1 004.2.098 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL OA PESSOA IOOSA 4.000,00 0,00 4.000,00

08.244. t004.2.099 ACESSUAS TBABALHO 3.000,00 0,00 3.000,00

o8.244.1004.2.100 1 06.000,00 106.000,00 212.000,00PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA. CRAS

o4.244.1004.2.101 o,00 15.000,00 15.000,00BENEFICIOS OE PBESTACAO DE CONTINUADA PBC E BPC

o8.244.1004.2.'102 GESTÃo DA pRorEÇÃo socrAL BÁsrcA- CASA DA JUVENTUoE 25.000,00 0,00 25.000,00

08.244.'1004.2.103 GESTAO DA PROTECAO SOC BAS-CENTRO DE ATEND.COMUNIT 20.000,00 0,00 20.000,00

08.244.1004.2.104 25.000,00 0,00 25.000,00GESTAO DA POLIT. DE COMBATE A DEPENDENCIA OUIMICA

4.000,00 4.000,0008.244.1004.2.105 pRocRAMA oE ATENÇÃo INTEGRAL A FAMÍL|A - CRAS ESTAoo 0,00

08.244. 1 009 PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19 0,00 31.000,00 31.000,00

08.244.1 009.2.1 06 ENFBENTAMENTo on eueReÊrucrn DE sAúoE púBLtcA - covto-19 0,00 31.000,00 31.000,00

09 2.1 00.000,00 16.222.000,00 18.322.000,00PÍevidência Social

16.222.@0.0009.272 Píevidência do Begime EslatutáÍio 0,00 '16.?22.000.00

09.272.1002 eçÃo enevroerucrÁRrn 0,00 16.222.OOO,OO 1 ô.222.000,00

09.272.1002.2.107 GESTÃo ADMINISTRATIVA Do RPPS 0,00 508.000,00 508.000,00

14.000,00 14.000,0009.272.1@2.2.10A cApAcrrAÇÃo,TREtN. E euALlF.DE AGENTES MUNrclpAts Rpps 0,00

09.272.1002.2.109 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PBEVIDENCIARIAS DO ITAMBEPREV 0,00 15.700.000,00 15.700.000,00

09.301 2. t00.000,00 0,00 2.100.000,00AtenÉo Básica

2.100.000.00 0,00 2.100_000.0009.301. t001 cESTÃo PUBL|CA

09.301.1001.2.0 t 5 coNTRrBUrÇÕES pREVTDENctÁRrAS oTvEBSAS 2.100.000,00 0,00 2.100.000,00

10 Saúde 12.000,00 27_349.000,00 27.361.000,00

10.122 0,00 12_610.000,00 12.6Í0.000,00AdminisraÉo Geral

12.6 t 0.000,001 0. í 22.1 003 ITAMEE SAUOAVEL 0,00 1 2.61 0.000,00

10.122.1 003.1.035 AoursrÇÃo DE vErcuLos eARA A SECRETARTa oe saúoe - rus 0,00 70.oo0,00 70_000,00

'1o.122.1003.2.062 GEsrÃo DA SEcRETABTA E utroeoes oe seúoe "nl) .-/ 0,00 í2.535.000,00 1 2.535.000,00

10.1 22.1 003.2.063 0,00 5.000,00 5.000,00MANUT. Do coNSELHo E Aporo A ENrTDADES oE sAúoE À^Abw
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

nruvtgÉ

Rua Jou* de Cõtro, 84 . CEIITRO
ttambé/PE - CEP: 5592GO00

CNPJ |f: 1 0.1 sO.05O/0001 {9 Tddone: (81 ) 36351 1 56

DEMONSTRATIVO DA DESPESA CONFORME O VíNCULO COM OS RECURSOS
Lêi 4-320164 Anexo I

Consolirado

cóorco oescnçÃo onoruÁRro VINCULADO TOTAL
10.301 AlenÉo Básica 1.000,00 8.361.000,00 8.362.000,00

1 0.301.1 003 ITAMBE SAUOAVEL 1.000,00 8.361.000,00 8.362.000,00

10.30Í.1003.1.036 coNSTBUÇÃo E MELHoRTAS DE uNtoAoES DE SAUDE 0,00 351.000,00 351.000.00
't0.301.1003.1.037 AQUISIÇÃo DE EQUIPAMENToS PABA UNIDADES DE SAUDE 0,00 100.000,00 100.000,00

í 0.301.1 003.2.064 ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 0,00 4.269.000,00 4.269.000,00

1 0.301 .1 003.2.065 0,00 79.000,00ACOES DO NASF 79.000,00

Í0.301 _1 003.2.066 ACOES DO PBOGRAMA FABMACIA BASICA 0,00 360.000,00 360.000,00

10.301.1 003.2.067 ACOES DO PBOGRAMA SAUDE BUCAL 0,00 131.000,00 131.000,00

10.301.1 003.2.068 ACOES DE OUTHOS PROGBAMAS PABA SAUOE 0,00 2.000,00 2.000,00

10.301.1 003.2.069 ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS 0,00 381.000,00 381.000,00

1 0.301.1 003.2.070 MANUTENCAO DAS ACOES OO PACS í.000,00 2.177.W0,W 2.178.000,00

í0.301.1003.2.07t AOUIS.DE EOUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS. PMAO 0,00 248.000,00 248.000,00

1 0.301.1 003.2.072 0,00 3.000,00 3.000.00MANUT.DOS EOUIP. OAS UNIOADES DE SAUOE OA FAMILIA

1 0.30í.1 003.2.073 MANUT. DAS ATIVIDADES OO PROGHAMA SAUDE NA ESCOLA 0,00 3.000,00 3.000,00

1 0.30Í.1 003.2.074 ACOES COMPLEMENTARES DE SAUDE 0,00 5.000,00 5.000,00

1 0.301 .1 003.2.075 MANUT. DO PROGBAMA DE THATAMENTO FOBA DO DOMICILIO 0,00 252.000,00 252.000,00

10.302 Assistência HospitalaÍ e Ambulatorial 1 t.000,00 4.366.000,00 4.377.000,00

10.302.1003 ITAMBE SAUDAVEL 11.000,00 4.366.000,00 4.377.000,00

1 0.302.1 003.2.076 MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO 0,00 383.000,00 383.000,00

í 0.302. í 003.2.077 0,00 '188.000,00 188.000,00MANUT, DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA. SAMU

í 0.302. í 003.2.078 MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS 11.000,00 3.791.000,00 3.802.000,00

1 0.302.1 003.2.079 IMPLANTACAO DA OUVIDOHIA MUNICIPAL DE SAUDE 0,00 4.000,00 4.000,00

10.303 SupoÍle Proíilático e Terapêulico 0,00 203.000,00 203.000.00

í0.303.1003 ITAMBE SAUDAVEL 0,00 203.000,00 203.000,00

1 0.303.1 003.2.080 ACOES DO PROGHAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATEGICOS 0,00 203.000,00 203.000,00

10.304 Vigilância SaniláÍia 0,00 24.000,00 24.000,00

10.304.1003 ITAMBE SAUDAVEL 0,00 24.000,00 24.000,00

1 0.304.1 003.2.081 ACOES DO COAS 0,00 6.000,00 6.000,00

1 0.304.1 003.2.082 0,00 '13.000,00 13.000.00ACOES DO PBOGRAMA VIGILANCIA SANITARIA

1 0.304.1 003.2.083 VIGILANCIA AMBIENTAL 0,00 5.@0,00 5.000,00

10.305 Vigilância Epidemiológica 0,00 1.785.000,00 't.785.000.00

10.305.1003 ITAMBE SAUDAVEL 0,00 621.000,00 621.000,00

1 0.305.1 003.2.084 AÇóES oo pRoc.vrc EprDEMroLoctcA coNT.DE DoENÇAS ,Íln / 0,00 621.000,00 621.000,00

10.305.1009 PROGBAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19 ,tÀ/,hW 0,00 1.'164.000,00 1.1 64.000.00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FUNçÕES, PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS CON ME O VíNCULO DA FONTE DE
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTBO

ItambdPE - CEP: 5592Gm
CNPJ |.l": 10.150.050/0001{9 Íddone: (81) 36351156

DEMONSTRATIVO DA DESPESA CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS
Lei 4.320/64 Anexo I

Consolidado

PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS CONFORME O FONTE DE RECURSOSDEMONSTRATIVO DA DESPESA POR

coDtGo oescnçÃo oRorNÁRro VINCULAOO TOÍAL

1 0.305.1 009.2.085 ENFRENTAMENTo DA EMERGÊNC|A oe seúoe púBLtcA - covtD-19 0,00 1.1 64.000,00 1.164.000,00

12 Educação 0,00 29.522.000,00 29.522.O00,O0

'12.361 Ensino Fundamenlal 0,00 28.861.000,00 28.8ôt.000,00

1 2.361.1 005 EDUCAÇÃo E OUALIDADE DE ENSINO 0,00 28.636.000,00 28.636.000,00

1 2.361.1 005. t.003 CoNSTRUçÃo E BECUPERAÇÃo DE ESPAÇOS ESPoRTIVOS PARA ESCOLAS 0,00 56.000,00 56.000,00

1 2.36t.1005. t.004 AOUISICAO OE EOUIPAMENTOS PAHA A SEC. DE EDUCACAO 0,00 181.000,00 181.000,00

1 2.361.1005.1.005 coNSTRUÇÃo E MELHoRIAS DE UNIDAoES DE ENSINo E ADMINISTBAÇÃO 0,00 510.000,00 510.000,00

12.361.1005.1.006 CONST. E MELHORIAS DE OUADBAS ESPORTIVAS 0,00 150.000,00 1 50.000,00

12.361.í005.1.007 coNSrRUÇÃo DE PoÇos ARTESTANoS 0,00 20.000,00 20.000,00

1 2.361.1005.2.01 7 GESTAO OA SECRETABIA DE EDUCACAO 0,00 1.853.000,00 1.853.000,00

1 2.361.1005.2.018 MANLIENÇÃo Dos coNSELHos Do FUNDEB E EDUcAÇÃo 0,00 1.000,00 1.000,00

12.361.1005.2.01 9 Apoto A ENTTDADES cuLTURAts E AFTNS DA EDUcAÇÃo 0,00 1.000,00 1.000,00

1 2.361. 1 005.2.020 MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30% 0,00 6.629.000,00 6.629.000,00

12.361.1005.2.02'l MANUT. OAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 70% 0,00 1 5.546.000,00 15.í6.000,00

12.36'1.1@5.2.022 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES 0,00 2.209.000,00 2.209.000,00

1 2.361.1 005.2.023 PROGRAMA MEBENDA ESCOLAR 0,00 950.000,00 950.000,00

12.361 .1005.2.024 TBANSPOBTE ESCOLAR 0,00 41 1.000,00 41 t.000,00

1 2.361.1005.2.025 PDDE. PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 0,00 1 19.000,00 1 19.000,00

12.361.r009 PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID.I9 0,00 225.000,00 225.000,00

1 2.361.1 009.2.026 ENFRENTAMENTo DA EMERGÊNC|A DE sAúoE púBLrcA - covro-i9 - ENStNo FUNDAMENTAL 0,00 225.000,00 225.000,00

1 2.363 Ensino Profissional 0,00 1 1 3.000,00 113.000,00

1 2.363.1 005 EDUcAÇÃo E oUALIDADE DE ENSINO 0,00 1 13.000,00 1 13.000,00

12.363.1005.2.O27 PROGRAMA DE CUBSOS PROFISSIONALIZANTES 0,00 3.000,00 3.000,00

1 2.363.1 005.2.028 ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOB 0,00 1Í0.0@,00 1 t0.000,00

12.365 EducaÉo lnlantil 0,00 418.000,00 418.000,00

1 2.365.1 005 EDUcAÇÃo E oUALIDADE oE ENSINo 0,00 347.000,00 347.000,00

'12.365.1005.2.029 MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL 0,00 76.@0,00 76.000,00

1 2.365.1 005.2.030 APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES 0,00 267.000,00 267.000,00

1 2.365.1 005.2.031 PROGRAMA BBASIL CARINHOSO 0,00 4.000,00 4.000,00

1 2.365.1 009 PROGBAMA DE ENFHENTAMENTO DO COVIDN9 0,00 71.000.00 71.000.00

1 2.365. 1 009.2.032 ENFRENTAMENTo DA EMERGÊNctA DE sAúDE púBLtcA - covtD-19 - cREcHES 0,00 26.000,00 26.000,00

1 2.365.1 009.2.033 ENFBENTAMENTo DA EMEFGÊNctA oE sAúDE púBLlcA - covtD-19 - ENStNo tNFANTTL ^ fi uy,4 0,00 45.000,00 45.O00,00

12.366 EducaÉo de Jovens e Adultos /1/V\/yK 0,00 81.000,00 64.000,00

1 2.366.1 005 EDT,cAÇÃo E QUALIDADE DE ENSINO 0,00 29.000,00 29.000,00
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

me§r

Rua Jo6e de C6tro, 84 - CENTRO
ItambêJPE - CEP: 5592G000

CNPJ Mi 10.í5O.O5O/0001-O9 Tdeíore: (81) 36351156

DEMONSTRATIVO DA DESPESA CONFORME O VíNCULO COM OS RECURSOS
Lei 4.320/& Anexo I

Consolidado

oRorHÁRro VINCULAOO ÍOTALcóorco oescnçÃo
0,00 25.000,00 25.000,001 2.366.1 005.2.034 EDUcAÇÃo DE JovENS E ADULToS - EJA

4.000,000,00 4.000,00'I 2.366.1005.2.035 PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO

0,00 35.000,00 35.000,001 2.366.1009 PBOGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-1 9

35.000,00 35.000,001 2.366.1 009.2.036 ENFBENTAMENTo DA EMERGÊNcrA DE sAúDE púBLrcA - covtD-19 - EJA 0,00

0,00 66.000,00 66.000,0012_367 EducaÉo Especial

0,00 66.000,00 66.000,001 2.367.1 005 EoucAÇÃo E QUALTDADE DE ENSTNo

2.000,00 2.000,000,001 2.367.1005.2.037 APOIO ENSINO ESPECIAL

ô4.000,000,00 &.000,001 2.367.1 005.2.038 APOIO AO ENSINO MEDIO

214.000,00 50.000,00 264.000,0013 CultuÍa
50.000,00 259.000,0013.392 Oifusão CuhuÍal 209.000,00

259.000,00209.000,00 s0.000,0013.392.1008 VIVER ITAMBE

1.000,00 0,00 1.000,001 3.392.1 008.1.009 CRIAÇÃo, BEFoRMA E AMPLIAÇÃo oE ESPAÇoS PABA EVENTOS

6.000,o0 0,00 6.000,@13.392.1008.1.010 INSTALAÇÃo E REFoRMAS DE EoUIPAMENToS SoCIO,ÇULTURAIS
50.000,00 222.@0,O0í 3.392.1 008.2.040 APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS 1 72,000,00

28.000,0028.000.00 0,0013.392. t008.2.041 APOIO A GFUPOS ABTISTICOS FOLCLORICOS LOCAIS

2.000,00 0,00 2.000,@1 3.392.1 008_2.042 INSTALACAO E MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS

5.000,00 0,00 5.000,0013.695 Turismo

0,00 5.000,0013.695_ 1008 5.000,00VIVER ITAMBE
5.000,005.000.00 0,001 3.695.1 008.2.043 APOIO A EVENTOS TUBISTICOS

5.000,00 0,00 5.000,0014 Direitos da Cidadania

0,00 5.000,005.000,0014.142 Oeíesa Civil

5.000,00 0,00 5.000,00'14.182.1001 cESTÃo PUBLTCA

5.000,00 0,00 5.000,0014.182.1001.2.O12 MANUTENCAO DA COORDENADORIA DA MULHER

2.047.000,00 5.367.000,0015 3.320.000,00Urbanismo
5.367.000,003.320.000,00 2.047.000,0015.451 lníÍa-Estrutura Uíbana

3.319.000,00 2.047.000,00 5.366.000,00'15.451.1007 CIDADE EM TRANSFoRMAÇÃo
0,00 20.000,0020.000,00í5.451.1007_1.01 5 coNST.E MELr-roRrA DE pREDros DE uso DE BEeABTTÇÃo FEDERAL, EST E MUNrc

20.000,0020.000.00 0,00í5.451.1007.1.01 6 CONST.E MELI{OHIA DE CENTBOS OE SEBV. DE ABASTEC.

5.000,00 0,00 5.000,001 5.451.1 007.1.01 7 APOIO E RECUPEBAÇAO DE EDIFICACOES HISTORICAS

0,00 30.000,001 5.451.1007.1.01 I CONSTRUCAO DE MURO OE AHRIMO E ESADARIAS 30.000,00

20.000,0020.000.00 0,001 5.451.1007.1.01 9 MELHoRtAS DE sANtrÁRtos, LAVANDERTAS E cHAFARTZES
s0.000,0050.000,00 0,001 5.451.1007.1.020 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORIA DE CEMITERIOS

20.000,00 0,00 20.000,001 5.451 .1 007.1 .021 srsrEMA DE cAprAÇÃo, TRATAMENTo E DtsrntBurÇÃo oE ÁcuA ",^{\ll/z
5.000,00 0,00 5.000,0015.451.1007. t.022 ,/ vvwSISTEMA DE COLETA OE LIXO COM BOMBONAS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS CONFORME O DA FONTE DE RECURSOS
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

ff},totSÉ

Flua Jore de CõlÍo. 84 - CENTBO
[ambdPE - CEP: 5592GOO

CNPJ M: 10.150.05Um01{9 Tddone: (81) 363s11s6

DEMONSTRATIVO DA DESPESA CONFORME O VíNCULO COM OS RECURSOS
Lei 4.320/6,4 Anexo 8

Consolidado

pRocRAMAS E suBpRocRAMAS coNFoRME o víttcul-o DA FoNTE DE REcuRsosDEMONSTBATIVO DA DESPESA POR

coDtGo oescnçÃo oRorr.rÁRro VINCULADO TOTAL

1 5.451. r 007.1.023 FEPoSIÇÃo DE CALÇAMENTo E TERRAPLANAGEM 80.000,00 0,00 80.000,00

15.451.1007.1.024 MELHORIAS DE ESTRADAS VICINAIS 5.000,00 0,00 5.000,00

15.451 .1007.1 .025 coNSTRUÇÃo DE ABRIGoS DE PASSAGEIRoS 3.000,00 0,00 3.000,00

1 5.451.1007.1.026 CONSTBUCAO DO PORTAL DA CIDADE 1.000,00 0,00 Í.000.00

'15.451 .1007.1.O27 coNSTRUÇÃo oE CALÇAMENTo E GALERTAS pLUVrArs 500.000,00 300.000,00 800.000,00

1 5.451.1007.í.028 CONST. DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS 5.000,00 0,00 5.000,00

1 5.451.1007.1.029 coNSTRUÇÃo E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS, PABOUES E JARDINS 20.000,00 0,00 20.000,00

15.451.1007.2.052 MANUTENCAO DOS SEHV. DE LIMPEZA URBANA 913.000,00 0.00 913.000,00

1 5.451.1007.2.053 MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA 6.000,00 1.747.000,00 1.753.000,00

15_45í.1m7.2.O54 MANUTENÇÃo Do sERvrÇo DE ABASTECTMENTo DE ÁGUA 1.6Í 6.000,00 0,00 1.616.000,00

't5.45í.1008 VIVER ITAMBE 1.000,00 0,00 1.000,00

1 5.451.1 008.1.030 CONST. DE PISTAS PARA ESPOBTES DITOS RADICAIS 1.000,00 0,00 1.000,00

16 Habitação
'12.000,00 0,00 12.000,00

16.482 HabilaÉo Urbana 12.000,00 0,00 1 2.000,00

í6.482.1004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 1 2.000,00 0,00 12.000,00

16.482.1004.1.013 BECUPERAÇÃO DE HABITAÇÓES EM SIÍUAÇÃO DE RISCO 12.000,00 0,00 12.000,00

17 Saneamento 50.000,00 0,00 50.000,00

17.512 Smeamento Básico UÍbao 50.000,00 0,00 50.000,00

17.512.1007 CIDADE EM THANSFORMAÇÁO 50.000,00 0,00 50.000,00

í 7.51 2.1007.1.031 CONSTBUCAO E BEFOBMA DE ESGOTOS, CANAIS E GALERIAS s0.000,00 0,00 50.000,00

18 Gestão Ambienlal 5.000,00 0,00 5.000,00

1 8.606 Extensão Bural 5.000,00 0,00 5.000,00

1 8.606.1 006 ITAMBE RURAL 5.000,00 0,00 5.000,00

18.606.1 006.2.056 ACOES DE APOIO A PRODUCAO ANIMAL 5.000,00 0,00 5.000,00

20 AgÍiorltura 5.000,00 0,00 5.000,00

20.661 PÍomoÉo lndustÍial 5.000,00 0,00 5.000,00

20.661.1006 ITAMBE RURAL 5.000,00 0,00 5.000,00

20.661.1 006.2.057 AÇóES DE Apoto A tNousrRtA E Ao ARTESANATo 5.000,00 0,00 5.000,00

27 Oesporlo e LazeÍ 77.000,00 400.000,00 477.O00,00

27.41'l Desporto de Rendimento 37.000,00 0,00 37.000,00

27.8 1 1.1 008 VIVER ITAMBE 37.000,00 0,00 37.000,00

27.811.1004.2.M4 APOIO A EVENTOS ESPORÍIVOS PABA ATLETAS PROFISSIONAIS E AMADORES Àrtllt/ 37.000.00 0,00 37.000.00

27.812 Desporto Comunitário ,t tfü§E- 40.000.00 400.000,00 440.000,00

27.812.1008 VIVER ITAMBÉ / -7u 40.000,00 400.000,00 440.000,00
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Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

mljpi
Rua Jouse de CastÍo. 84 - CEIIÍRO

ItambêJPE - CEP: 5592G000
CNPJ N": 10.150.050r'0001{9 Tddone: (81} 363s1156

DEMONSTRATIVO DA DESPESA CONFORME O VíNCULO COM OS RECURSOS
Lei 4-320164 Anexo 8

Consolidado

coDtGo oescnrçÃo ORDINARIO VINCULADO TOTAL

27.81 2.1008.1.01 1 CONSTnUÇÃO E BEFoRMAS DE CAMPOS E OUADBAS ESPORTIVAS 10.000,00 400.000,00 410.000,00

27.8't2.1008.2.045 APOIO A EVENTOS ESPOHTIVOS 30.000,00 0,00 30.000,00

?a Encargos Especiais 3.982.000,00 0,00 3.982.000,00

24.542 ContÍole Ambienlal 10.000,00 0,00 10.000,00

28.542.1006 ITAMBE RURAL 10.000,00 0,00 10.@0,00

28.542.1 006.2.058 APOIO E RECUPERACAO DE AREAS NATURAIS DEGRADADAS 5.000,00 0,00 5.000,00

28.542.1 006.2.059 CAMPANHAS SOBRE PBESERVACAO AMBIENTAL 5.000,00 0,00 5.000,00

?4.u6 Outros EncaÍgos Espêciais 3.972.O00,00 0,00 3.972.000.00

28.846.0000 ENCABGOS ESPECIAIS 3.972.000,00 0,00 3.972.000,00

28.846.0000.0.oo1 coMpRoMtssos soBRE A DívtDA coNTBATAoA 3.760.000,00 0,00 3.760.000,00

28.846.0000.O.002 ENCABGoS soBRE A DivtDA coNTRATAoA 21 2.000,00 0,00 212.000,00

99 Reserva de Contingencia 2.248.960,00 2.562.000,00 4.810.960,00

99.997 997 0,00 2.562.O00,00 2.562.000,00

99.997.9999 RESERVA oRÇAMENTÁRIA Do RPPS 0,00 2.562.000,00 2.562.000.00

99.997.9999.9.002 RESEBVA DO BPPS 0,00 2.562.000,00 2.562.000,00

99.999 Beserua de Conlingencia 2.248.960,00 0,00 2.248.960,00

99.999. 1 00í GESTÃo PUBLICA 2.248.960,00 0,00 2.248.960,00

99.999.1 001.9.001 RESEHVA DE CONTIGENCIA 2.248.960,OO 0,00 2.248.960,00

30.734.000,00 79.2ô6.000,00 1 10.000.000,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS CONFORME O DA FONTE DE

TOTAL

bro deItamtÉ. 03 de,

Mwi.É.dfy^,
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

m,ltvtttÉ

Bua Jo6e de C6tÍo, 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592G000

CNPJ lf: 10.150.05O/0oO1{9 Tddone: (8'l) 36351156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/&l Anexo 2

Consolúado

GERAL

cóorco oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.
3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentês 97.700.040,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 73.887_040,00

3.1.90.00.00 Aplica@s DiÍelas u.522.0/0,O0
3.1.90.01 .00 Aposentadorias do RPPS, Beserva RemuneÍada e ReÍoÍmas dos MilitaÍes 14.000.000,00

3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do milittr 1.735.000,00

3.1.90.04.00 ContrataÉo poÍ Tempo Determinado 15.723.000,00

3.1.90.05.00 Outros Beneíícios Prevllenciários do seruidoÍ ou do mililaÍ 2.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 22.274.340,00

3.1.90.13.00 ObrigaçÕes PalÍonais 7.2141.0O0,00

3.1.90.13.01 oBRTGAÇóES PATRoNATS 370.000,00

3. í.90.13.02 OBBIGAÇÔES PATRoNAIS 4.700.000,00

3.1.90.13.99 oBBrcAÇóES PArRoNArs 2.371.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 36.000,00

3.1 .90.91.00 Sentenças Judiciais 15.000,00

3.1.90.92.00 Despesas de Exercicios AnterioÍes 247.700,@

3.1.90.94.00 lndenizaçÕes e Restiluições Trabalhistas 3.048.000,00

3.1.91 .00.00 Aplic.DiÍ.DecoÍÍ.Oe Op.EntÍe Orgãos,Fundos e Entid.,lnteg.Dos Orç.Fiscal e da Seg.sociat 9.365.000,00

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 9.365.000,00

3.1.91.Í3.01 corurnreurçóes pATRoNAtS - Rpps coMUM 5.546.760,00

3.1.91.13.02 coNTFrBUtÇóES pATRoNArs - Rpps SUpLEMENTAR 3.818.240,00

3.2.00.00.00 Juíos e Encargos da DíviJa 331.000,00

3.2.90.00.00 Aplica@s Oirelas 331.000,00

3_2.90.21.00 Juros sobre a Divida poÍ Contralo 320.000,00

3.2.W.22.O0 OulÍos Encargos sobÍe a Divida poÍ Contrato 1 1.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas Coírentes 23.482.000,00

3.3.50.OO.OO TÍansí. a lnstit. Privadas Sem Fins Lucralivos 91.000,00

3.3.50.41.00 Contribuifoes 66.000,00

3.3.50.43.00 Subven@s Sociais 25.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇÕes Diretas 23.391.000,00

3.3.90.08.00 OulÍos BeneÍícios Assislenciais do seruidoÍ e do militar 69.000,00

3.3.90.Í4.00 Diárias - Civil 205.000,00

3.3.90.18.00 Auxílio FinanceiÍo a Estudantes 1 1.000,00

3.3.90.30.00 MateÍial de Consumo 8.066.000,00

3.3.90.30.01 MEDICAMENTOS 1.050.000,00

SIORCONP - Sistema lntegrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainÍormalica. mm. br/siorconp Página I
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jo6e de C6tro, 84 - CENTRO

ItambgPE - CEP: 5592G000
CNPJ M: Í0.150.050r'0oo1-o9 Tddore: (81) s63s11s6

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320164 Anexo 2

Consolidado

coDtGo oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.3.90.30.02 MATERIAL PENSO 391.000,00

3.3.90.30.03 coMBUsrívEts E LUBB tFtCANTES 123.000,00

3.3.90.30.(X MATERTAL oDoNrolóctco 32.000,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATEBIAIS OE CONSUMO 6.470.000,00

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, AÍtiíicas, Cientííicas, Desportivas e Outras 28.000,00

3.3.90.32.00 MateÍial, Bem ou Serviço para OislribuiÉo Graluita 348.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com LocomoÇáo 1.700.0@,00

3.3.90.35.00 ServiÇos de Consultoria 416.000,00

3.3.90.36.00 Oufos Serviços de TeÍceiíos - Pessoa Física 2.589.000,00

3.3.90.39.00 Oufos Seryiços de Terceiros - Pessoa Juíidica 7.676.000,00

3.3.90.40.00 sERVrÇos DE TEcNoLocrA DA tNFoRMAÇÂo E coMUNrcAÇÃo - pJ 32.000,00

3.3.90.41.00 ContÍibuições il.000,00

3.3.90.46.00 Auxilio-Alimenlação 44.000,00

3.3.90.47.00 Obrigaçôes TributáÍias e Cofllributivas 702.000,00

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1 73.000,00

3.3.90.49.00 Auxílio-Tíansporle 333.000,00

3.3.90.91.00 Senlenças Judiciais 25.000,00

3.3.90.92.00 Despesas de ExeÍcicios Anteriores 809.000,00

3.3.90.93.00 lndenizaçÕes e Resliluições 't00.000,00

3.3.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 1 1.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capilal 7.489.000,00

4.4.00.00.00 lnveíimenlos 3.846.000,00

4.4.30.OO.00 TransÍeÍências a Eslados e ao Dislíito Federal 1.000,00

4.4.30.42.@ Auxílios 1.000.00

4.4.90.00.00 AplicaÇões Direlas 3.845.000.00

4.4.90.51.00 ObÍas e lnstalações 2.818.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Mateíial Permanente 864.000,00

4.4.90.61.00 Aquisição de lmóveis 1.000,00

4.4.90.92.00 Despesas de Exeícicios AnleÍioÍes 51.000,00

4.4.90.93.00 lndenizaÇões e Resliluições 1 1 t.000,00

4.5.00.00.00 lnversões Financiras 1.000,00

4.5.90.@.00 Aplica@s Oiíetas '1.o00,00

4.5.90.61.00 AquisiÉo de lmóveis Í.000,00

4.6.00.00.00 AmoíizaÉo da Dívida 3.642.000,00

J
SIORCONP - Sisrema lntegrado de Orçamenlo e Contabilidade Pública

brlsioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

nangÉ

Rua Jouse de Cõtro. 84 - CENTHO
llambdPE - CEP: 5592G000

CNPJ No: 1 0.1 50.050/0001 -09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Cmsolidado

RESUMO GERAL

TOTAL

*M#'ffiwM@

cóorco oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

4.6.90.00.00 Aplica@s Diretas 3.642.000,00

4.6.90.7í.00 Píincipal da Divida Contratual Resgatado 3.542.000,00

4.6.90.71.01 JUNTO AO INSS 1.610.000,00

4.6.90.71.O2 JUNTO AO RPPS 1.350.000,00

4.6.90.71.03 JUNTO A PRECATORIOS 52.000,00

4.6.90.71.04 JUNTO AO PASEP 20.000,00

4.6.90.71.05 JUNTO AO FGTS 10.o00,00

4.6.90_71_06 JUNTO A OUTRAS DIVIOAS 500.000,00

4.6.90_91.00 SentenÇas Judiciais 't00.000,00

9.0.00_00.oo Reserva de Conlingência 4.810.960,00

9.9.00.00.00 Besêrva de Contingência 4.810.960,00

9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 4.810.960,00

9.9.99.99.00 Beserva de Contingência 4.810.960,00

9.9.99.99.99 Reserva de Contingência / Beserua do RPPS 4.810.960,00

1 1 0.000.000,00

SIORCONP - Sistema lntegrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainÍoÍmatica. com. bÍ/sioícúnp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

müvtSÉ

Rua Jo6e de Cõtro, 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592GOOO

CNPJ N"i 10.1 50.050/0001 {9 Teldone: (81 } 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

órgão:

Unídade:

010000

010101

PODER LEGISLATIVO

cÂueRR MUNtcTPAL

coDrGo CAT. ECON.oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO
3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes 2.000,00

3.1.00.00.00 2.000,00Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00.00 Apticações Diretas 2.000,00

3.1.90.05.00 OulÍos BeneÍicios PíevidenciáÍios do seruidor ou do militar 2.000,00

3.0.00.00.00 2.062.340,00Despesas Correntes

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 2.062.340,00

3.1.90.00.o0 Aplicações Diretas 2.062.340,OO

3.1.90.1 1.00 2.062.340,OOVencimentos e Vanlagens Fixas - Pessoal CMI

3.0.00.00.00 370.000,00Despesas Coríentes

3.1.00.00.00 Pessoal e Encaígos Sociais 370.000,00

3.Í.90.00.00 AplicaÇÕes Diretas 370.000,00

3.1.90.13.00 370.000,00ObriqaÇões Patronais

3.1.90.13.01 oBRrcAçóES PATRoNATS 370.000,00

3.0,00.00.00 Oespesas CoÍrenles 2.700,00

3. t.oo.oo.oo Pessoal e Encargos Sociais 2.700,00

3.í.90.00.00 2.700,00Aplicações Direlas

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios AnlerioÍes 2.70o,OO

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles 46.760,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 46.760,00

3.1.91 .00.00 Aplic.Dir.DecoÍ.De Op.Entre Orgãos,Fundos e Entid.,lnteg.Dos OÍç.Fiscal e da Seg.Social 46.760,00

3. t.91.1 3.00 ObrigaçÕes Patronais 46.760,00

3.1.91.13.01 CONTRIBUIÇOES PATRONAIS - BPPS COMUM 46.760,00

3.0.00.00.00 1 53.240,00Despesas Correntes

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1 53.240,00

3.1 .9í.00.00 Aplic.Dir.DecoÍ.De Op.Enlre Oígãos,Fundos e Entid.,lnteg.Dos OÍÇ.Fiscale da Seg.Social 153.240,00

3.1.91.13.00 ObÍigações PatÍonais 1 53.240,00

3.í.91.13 02 coNTRrBUrÇÕES pATRoNAtS - Rpps SUpLEMENTAR 153.240,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 70.000,00

3.3.00.00.00 70.000,00Outras Despesas Correntes

3.3.90.00.00 Aplica@s Direlas 70.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 70.000,00

3.0_00.00.o0 Despesas Correntes 22.000,00

SIORCONP - Sistema lntêgrado de OÍçamento e Contabilidade Pública
systemainÍoímalica. com. br/sioÍconp

22.000,00Despesas CoÍÍenles
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

m,\tvtSÉ

Rua Jo6e de C6tro, 84 - CENTBO
ItambgPE - CEP; 5592GOOO

CNPJ N': 1 0.1 5o.050/000't-09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.32olu Anexo 2

Consolidado

0100@

010101

PODER LreISLATIVO

cÂueRe MUNTcTPAL

MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.coDrGo oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO

3.3.90.00.00 AplicaçÕes Diíetas 22.000,00

3.3.90.30.00 22.000,ooMaterial de Consumo

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 22.O00,00

1.000,003.0.00.00.00 Despesas Correnles

3.3.O0.00.00 '1.000,00Outras Oespesas CoÍÍentes

3.3.90.00.00 AplicaÇÕes Direlas 't.000,00

3.3.90.31.00 Premiações CulluÍais, AÍtislicas, CientíÍicas, DespoÍlivas e Outras 1.000,00

3.0.00.00.00 3.000,00Despesas CorÍentes
3.000,003.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrentes

3.3.90.00.00 Aplica@s DiÍelas 3.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 3.000,00

3.0.00.00.00 102.000,00Despesas Corentes
1 02.000,003.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90_OO.OO AplicaÇões DiÍelas 102.000,00

3.3_90.36.OO Outros SeÍviços de TerceiÍos - Pessoa Física 102.000,00

3.0.oo.00.00 152.000,00Despesas CoÍrentês

1 52.000,003.3.00.00.00 Outras Despesas Cotrentes

3.3.90.00.00 AplicaÉes Direlas 152.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍidica 1 52.000,00

2.000,003.0.00.00.00 Despesas Coírenles
2.000,003.3.00_00.00 Ouüas Despesas CoÍrentes

3.3.90.00.00 AplicaÇões Oiretas 2.000.00

3.3.90.49.00 2.000,00AuxÍlio-Transporle

1.000,003.0.00.00.00 Despesas CoíÍentes

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas CoÍrentes 1.000,00

3.3.90.00.00 Í.000,00Aplica@s Direlas

3.3.90.92.00 Despesas dê Exercícios Anlerioíes 1.000,00

15.000,004.0.00.00.00 Despesas de Capital

4.4.00.00.00 lnve§imentos 1 5.000,00

15.000,004.4.90.00.00 Aplica@es DiÍetas

4.4.90.51.00 ObÍas e lnstalações 1 5.000,00

20.000,004.0.00.00.oo Despesas de Capital

SIORCONP - Sislema lnlegÍado de Orçamento e Contabilidade Pública

4.4.00.00.00 lnve§imentos

Página 2

20.000,00

Orgão:

Unidade:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 823b50d6-319b-422a-bce5-63e56d03327c



/tr-ã1'§ir.r /

mupr

Prefeitura Municipal de Itambé - 2022
Rua Jore de CastÍo, 84 - CENTRO

Itambê/PE - CEPj 5592G00O
CNPJ l,,lo: 10.150.050/0001-09 Tddone: (81) 36351156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4-32OlU Anexo 2

Consolidado

coDtGo oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

4.4.90.00.00 AplicaçÕes Diretas 20.000,00

4.4.90.52.00 Equipamenlos e Material Permanente 20.000,00

3.025.040,00TOTAL

Página 3PúblicaSIORCONP - Sistema lntegrado de OÍçamênto e

órgão: O1OOOO PODER LEGISLATIVO

ot01ol cÂueReMUNlcIPALUnidade:
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Prefeitura Municipal de Itambé - 2022
Flua Jo6e de c6tro. 84 - CENTRO

ItambgPE - CEP: 5592GO00
CNPJ N': 10.1í).0Í)/0001{9 Tddone (81 ) 36351 156

NATURÉZA DA DESPESA
lei4.SNlu rúexo2

Consolidado

Unidade:

O2OOOO PODER EXECUTIVO

O2O2O1 GABINETE DO PREFEITO

cóorco oescnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

5.000,003.0.00.00.00 Despesas CorÍentes

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Socjais 5.000,00

ApliÉçóes Diretas 5.000,00

5.000,003. t.90.04.00 ContrataÇão poÍ Tempo Oeleíminado

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes 851.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍqos Sociais 851.000,00

851.000,003.1.90.00.00 Aplica@s Diretas

3.1.90.í 1.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 851.000,00

Despesas CoÍrentes 75.000.00

75.000,003.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

75.000,003.1.90.00.00 AplicaçÕes Diíetas

3.1.90.94.00 lndenizaçÕes e Reslitui@s TÍabalhistas 75.000,00

3.0.o0.00.00 Despesas Correntes 1.000,00

1.000,003.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍíentes
1.000,003.3.50.00.00 TÍansí. a lnstil. Privadas Sem Fins LucÍativos

3.3.50.41.00 Conlribui@s 1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles 16.000,00

16.000,003.3.00.00.00 Ouf as Despesas CoÍrentes

3.3.90.00.00 Aplicações Dírelas 16.000,00

3.3.90.í4.00 Diárias - Civil 1 6.000,00

6.000,00s.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
6.000,003.3.00.00.00 Outras Despesas Coírenles

3.3.90.00.00 Aplica@s Diretas 6.000,00

6.000,003.3.90.30.00 Material de Consumo

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 6.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas CoÍÍentes 130.000,00

3.3.00.00.00 130.000,00Outras Despess CorÍentes
130.000,003.3.90.00.00 Aplicaçles DiÍetas

3.3.90,33.OO Passagens e Despesas com Locomoção 130.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes 15.000,00

15.000,003.3.00.00.00 Oufras Despesas CoÍÍentes
15.000,003.3.90.OO.00 AplicaçÕes Diretas

3,3.90.36.00 15.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisicâ

de OrÇamento e Contabilidade Pública Página 4SIORCONP - Sistema
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

mursÉ

Rua Jore de C6tro. 84 - CENTRO
nambáPE - CEP: 5592GOoO

CNPJ M: 10.150.050/0OO'l{9 Tddone: (81) 3635í 156

NATURÉZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

O2OooO PODER EXECUTIVO

O2O2O1 GABINETE DO PREFEITOUnidade:

cóorco oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.
3.0.00.00.o0 Despesas Correntes 1 5.000,00

3.3.00.00.00 Outas Oespesas Coírentes 15.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 15,000,00

3.3.90.39.00 OutÍos SeÍviços de Ter@iÍos - Pessoa JuÍídica 1 5.000,00

3.0.00.00.oo Oespesas Coírentes 15.000,00

3.3.00.00.@ OuiÍas Despesas Coríentes 15.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇÕes Diíetas 15.000.00

3.3.90.49.00 Aux ílio-TÍan sflorte 1 5.000.00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes 20.000,00

3-3.00.00.00 Outías Oespesas CorÍentes 20.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÉes Diretas 20.000,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anleriores 20.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capilal 6.000,00

4.4.00.00.00 lnve§irnentos 6.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações DiÍetas 6.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e MateÍial Permanente 6.000,00

4.0.00.00.00 Oespesas de Capital 1.000,00

4.4.00.00.00 lnveslimentos 1.000,00

4.4.90.00.00 AplicaÇÕes Oirelas r.000,00

4.4.90.61.00 Aquisição de lmóveis 1.000,00

1.1 56.000,00TOTAL

de OrÇâmento eSIORÇONP - Sistema Página 5
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jo6e dê C6tÍo, 84 - CEI.ÍTRO

Itam@PE - CEP: 5592G00O
CNPJ No: 10.150.050/000í49Tddone; (8í) 363s1156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Coflsolidado

020000 PODER EXECUTIVO

UNidade: O2O2O2 SÉCRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

TOTAL

cóorco oescnçÂo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas Correnles 1 1.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1 1.000,00

3.1.90.00.00 AplicaçÕes Diretas 11.000,00

3.í.90.11.00 Vencimenlos e Vanlagens Fixas - Pessoal Civil 11 .000,00

3.0.00.00.00 Oespesas C(xÍentes 10.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais 10.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00

3.1.90.94.00 lndênizações e Be§ituições Trabalhisas 1 0.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoíÍentes 3.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas CorÍentes 3.000,00

3.3.90.00.00 Aplica@s Diretas 3.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 3.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas CorÍentes 4.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas Correntes 4.000.00

3.3.90.00.00 Aplica@s Diretas 4.000,00

3.3.90.30.00 Mateíialde Consumo 4.000,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 4.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas CoÍÍenles 4.000,00

3.3.00.00.@ Ouúas Despesas CoÍÍentes 4.000,00

3.3.90.00_00 Aplicações Diretas 4.000,00

3.3.90.36.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correnles 4.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍÍentes 4.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇõ€s DiÍetas 4.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

36.000.00

Página 6SIORCONP - Sistema lntegÍado de Orçamenlo e
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Prefeitura Municipal de ltambé '2022

m&vtSÉ

Rua JoGe de C6úo, 84 . CEI.ITRO
ItambgPE - CEP: 5592GOOO

CNPJ M: 1 0.1 50.050/0001 {9 Teleíone: (81 ) 36351 1 56

NATURÉZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Cmsl'rdado

020000 PODER EXECUTIVO

O2O2O3 SECRETARIA DE

CAT. ECON.MODALIDADE GRUPODETALHAM. ELEMENTOcoDtGo oescnçÃo
35.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
35.000,00

3. Í.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais
35.000.003.1.90.00.00 AplicaÇÕes Diretas

35.000,003.1.90.03.00 PensÕes do RPPS e do mililaÍ
215.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
21 5.000,003.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

215.000,003.1.90.00.00 Aplica@es Diíetas
2í5.000,003.1.90.04.00 DeleÍminado

1.000.000,00
3.0.00.00.00 Despesas CoíÍentes

1.000.000,00
3. r.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

1.000.000,003.1.90.00.00 Aplicâ@es DiÍetas
1.000.000,003.1.90.11.00 Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal Civil

't.800.000,00
3.0.00.00.00 Despesas Corenles

1.800.000,003.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais
1.800.000,003.1.90.00.00 Aplicaçôes DiÍetas

1.800.000,003.í.90.13.00 Obrigaçôes Patronais
1.800-000,003.1.90.13.99 oBRIGAÇÔES PATBONAIS

5.000,00
3.0.00.00.00 Oespesas Coírentes

5.000,003.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
5.000,003.1.90.00.00 AplicaÇles DiÍetas

5.000,003.1.90.92.00 Despesas de ExeÍcícios AnlerioÍes
1 70.000.00

3.0.00.00.00 CoÍrenles
170.000,@3.1.00.00.00 e Encargos Sociais

1 70.000,003.1.90.00.00 DiÍetas
1 70.000,003.1.90.94.00 lndenizações e Restitui@s TÍabalhistas

500.000,00
3.0.00.00.00 CoÍrenles

500.000,003.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais
500.000,003.1.91.00.00 Aplic.DiÍ.Decorr.Oe Op.EntÍe Órgãos,Fundos e Enlid.,lnteg.Dos OíÇ.Fiscale da Seg.Social

500.000,003.1.91.13.00 Patronais
500.000,003.1.91.13.01 coNTRrBUrÇÕES pATRoNArs - Rpps coMUM

600.000,00
3.0.00.00.00 Despesas Correntes

600.000,o03.1.00.o0.00 Pesoal e Encargos Sociais

3.1.91 .00.00

Página 7
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

m,tvtgÉ

Rua Jo6e de C6to, 84 - CENTRO
[ambér'PE - CEP: 5592G000

CNPJ Noi 10.1 5o.05ry0001 -09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

NATURÉZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

020000 PoDER

Unidade: o2o2o3 SECHETARIA DE ADMINISÍRAÇÃO

GRUPO CAT. ECON.ELEMENTO MODALIDADEDETALHAM.cóorco osscnçÃo
600.000,003.1.91.13.00

600.000,003.1.91.13.02 PATBONAIS - RPPS SUPLEMENTAR
1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoíÍentes
1.000,003.2.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida

1.000.003.2.90.00.00 AplicaçÕes DiÍetas
1.000,003.2.W.22.00 sobre a Dívida poí Contrato

1.000,00
3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes

1.000,003.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes
1.000,003.3.90.00.00 Aplicaçôes DiÍetas

1.000,003.3.90.08.00 OulÍos B€neíícios Assi§enciais do seruidoÍ e do militaÍ
10.000.003.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes

10.000,00
Outras Despesas CoÍíentes

10.000,003.3.90.00.00 AplicaçÕes DiÍetas
10.000,003.3.90.14.00 Civil

20 t .000,00s.0.00.00.00 Correntes
201.000,003.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrentes

201.000,003.3.90.00.00 DiÍetas
201.000,003.3.90.30.00 MateÍial de Consumo

201.000,003.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS OE CONSUMO
70.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coríentes
70.000,003.3.00.00.00 Outras DespesasCorrentes

70.000,003.3.90.00.00 AplicaçÕes Diretas

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoçáo
10.000,00

70,000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correnles
10.000,003.3.OO_00.OO OutÍas Despesas CorÍentes

10.000,00s.3.90.00.00 Aplica@s Oiretas
10.000,003.3.90.35.00 Seruiços de Consultoria

185.000.00
3.0.00.00.00 Despesas Coírentes

185.000,003.3.00.00.00 Outras Despesas Correnles
1 85.000,003.3.90.00.00 Diretas

185.000,003.3.90.36.00 Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
851.000,003.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes

851.0@,003.3.00.00.00

SIORCONP - Sistema lntegrado de OÍçamento e Contabilidadê Pública Página 8
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PreÍeitura Municipal de ltambé '2022
Rua Jouse de C6tÍo, 84 - CÊNTRO

ftambér'PE - CEP: 5592G000
CNPJ M: 10.150.050/0001{9 Teldone: (81 ) 36351156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/ô4 Anexo 2

Consolidado

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ADM

órgão:

Unidade: 020203

coDtGo oescnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.3.90.00.00 Diretas 851.000,00

3.3.90.39.00 Serviços de TeÍceiÍos - Pessoa JuÍidica 851.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correnles
1.000,00

3.3.00.00.00 Outras Oespesas CoÍÍentes
1.000,@

3.3.90.00.00 AplicaçÕes DiÍetas
1.000,00

3.3.90.40.00 oE TEcNoLoGtA DA tNFoRMAÇÃo E coMUNtcAÇÃo - PJ 1.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas CorÍentes
1.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrentes
1.000,00

3.3.90.00.00 AplicaçÕes Diretas
1.000,00

3.3.90.46.00 1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
10.000,00

3.3.00.00.00 Outas Despesas Coírenles
1 0.000,00

3.3.90.00.oo AplicaçÕes Dirêtas
10.000,00

3.3.90.49.00 10.000,00

3.0.00.00.00 CoÍrentes
130.000,00

3.3.00.00,00 Outras Despesas Correntes
't30.000,00

3.3.90.00.00 DiÍetas
130.000,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercicios Anleriores Í30.000.00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
10.000,00

3.3 00.oo.00 OutÍas Despesas Correntes
1 0.000,00

3.3.90.00.00 Aplica@s DiÍetas
10,000,00

3.3.90.93.00 lndenizaçôes e Restituições
'10.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
10.000,00

3.3.00.00.00 Oulías Despesas CoÍrenles
10.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Oiretas
10.000,00

3.3.90.96.00 Bessarcimento de Despesas de Pessoal Requisilado
't0.000.00

4.0.00.00.00
45.000,00

4.4.00.00.00 lnvestimentos
45.000,00

4.4.90.00.00 AplicaÇões DiÍetas
45.000,00

4.4.90,52.00 e Material Permanente 45.000,00

5.861.000,00TOTAL

Página ISIORCONP - Sistema lntegÍado de Orçamento e Contabilidade PÚblica
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órgão: PODER

Unidade: DE

GRUPO CAT. ECON.ELEMENTO MODALIDADEDETALHAM.coDrGo osscnrçÃo
10.000,00

3.0.00.00.00 Conentes
1 0.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
10.000,00

3.1.90.00.00 DiÍetas
10.000,003.1.90.04.00 DeteÍminadopor

500.000,00
3.O.O0.O0.O0 Despesas CorÍentes

500.000,00
Pessoal e Sociais3.1.00.00.00

500.000,00
3.1.90.00.00 Aplicaçóes DiÍelas

500.000,003.1.90.11.O0 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
í0.000,00

3.0.00.00.00 CoÍÍenles
10.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Sociais
10.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações DiÍetas
10.000,00

3.1 .90.91.00 Judiciais
5.000,00

Despevrs Correntes3.0.00.00.00
5.000,00

3.1.00.00.00 Sociaise
5.000,00

3.1.90.00.00 Diretas
5.000,003.1.90.92.00 de ExeÍcícios Anteriores

50.000.00
3.0.00.00.00 Despesas Correnles

50.000,00
3.1.00.00.00 Pessoal e Encaígos Sociais

50.000,00
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas

50.000,00
e Trabalhistas3.1.90.94.00

1 70.000,00
3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes

1 70.000,00
3.2.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida

1 70.000,00
DiÍetas3.2.90.00.00

170.000,003.2.90.21.00 Juros sobre a Divida Contrato
10.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles
10.000,00

3.2.00.00.00 Juros e da Divida
10.000,00

3.2.90.00.00 Diretas
1 0.000,00

EncaÍgos sobre a Oívida poÍ Contralo
1.000,00

CoÍrenles3.0.00.00.00
1.000,00

3.3.00.00.00 Correnles
1.000,00

3.3.90.00.00 AplicaçÕes DiÍetas
1.000,003.3.90.08.00 Outros BeneÍícios Assistenciais do seruidoÍ e do militaí

SIORCONP - Sistema lntegrado de OÍçamento e Contabilidade Pública Página 10

5.000,00
3.0.00.00.00 Coírentes

Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jouse de CõtÍo, 84 - CENTRO

[ambÉr'PE - CEP: 5592GO00
CNPJ M: 10.1 50.050/0001{9 Tddone: (8'1 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

3.2.9).22.00
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PreÍeitura Municipal de ltamtÉ '2022

nasrsÉ

Rua JoGe de C6tro, 84 - CEi'ÍTRO
ttambdPE - CEP: 559m'0oo

CNPJ M: 10.1sO.05O/0001{9 Tddorei (81) 363s1156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

órgão:
Unidade:

020000

020204

PODER EXECUTIVO

DE

CAT. ECON.MODALIDADE GRUPOELEMENTODETALHAM.coDtGo oescnçÃo
5.000,00

3.3.00.00.00 CorÍentesOulras
5.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇÕes Direlas
5.000,003.3.90.14.00 Diárias - Civil 't0.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles
10.000,00

3.3.00.00.00 OuÍas Oespesas CoÍrentes
10.000,00

3.3.90.00.00 Oiretas
10.000,003.3.90.30.00 MateÍialde Consumo

10.000.003.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO
1.000,00

3.0.00.00_00 CoÍrentes
1.000,00

3.3.00.00.00 CorÍenles
Í.000,00

3.3.90.00.00 DiÍetas
't.000,00

3.3.90.3 t.00 PÍemiações Cuhurais, AÍlística§, CienliÍicas, Desportivas e Outras
1.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas Correntes
1.000,00

3.3.00.00.00 Outras Coírentes
1.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçóes Diretas
1.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas @m
1 20.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
1 20.000,00

3.3.00.00.o0 Oulras Correntes
120.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas
1 20.000,003.3.90.35.00 Serviços de ConsultoÍia

10.000,00
3.0.00.00.00 CoÍÍentes

't0.000,00
3.3.00.00.00 Despesas CorÍentes

10.000,00
3_3.90.00.00 Diretas

10.000,003_3.90.36.O0 de TerceiÍos - Pessoa Fisica
200.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
200.000.00

3,3.00.o0.00 Outas Despesas CoÍrenles
200.000,00

3.3.90.00.00 Direlas
200.000,003.3.90.39.00 de TeÍeiros - Pessoa JuÍidicaOutÍos

1.000,00
3.0.00.00.00 Despesas Correnles

1.000,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Coírenles

1.000,00
3.3.90.00.00 Diretas

1.000,00.PJDE TEcNoLoctA DA TNFoRMAÇÃo E3.3.90.40.OO

Página 11

700.000,00
3.0.@.00.00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jo6e de c6tro, 84 - CENTRO

[ambAPE - CEP: 5592G000
CNPJ N': 1 0"1 5O.O5O/0001 {9 Teleíore: (81 ) 36351 1 56

NATURUA DA DESPESA
Lei 4.32Olô4 Anexo 2

Consolidado

PODER EXECUTIVO

Unidade: 020204 SECRETAFIIA DE

coDtGo oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GBUPO CAT. ECON.

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrentes
700.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 700.000,00

3.3.90.47.00 ObrigaÇões Tributáíias e Contribulivas 700.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas Coírenles
20.000.00

3.3.00.00.00 Oufas Despesas Correntes
20.000,00

3.3.90.00.00 AplicaçÕes Diretas 20.000,00

3.3.90.91.00 Senlenças Judiciais 20.000,00

3.0,00.00.00 Despesas Coírentes
25.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correnles
25.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Direlas 25.000,00

3.3.90.92.00 de Exercicios AnleíioÍes 25.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correnles
'L000,00

3.3.OO.00.00 Outras Despesas CoÍÍenles
1.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas
1.000,00

3.3.90.93.00 e
't.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
5.000,00

4.4.00.00.00 lnveslimenlos
5.000,00

4.4.90.00.00 Aplica@s OiÍetas
5.000,00

4.4.90.52.OO e MateÍial PeÍmanenle 5.000,00

4.0.00.00.00 de Capilal
1.600.000,00

4.6.00.00.00 AmortizaÉo da Dívida
1.600.000,@

4.6.90.00.00 Diretas 1.600-000,00

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Conlíatual 1.600.000,00

4.6.90.71.01 JUNTO AO INSS 1.600.000,00

4.0.00.00.00
1.300.000,00

4.6.00.00.00 AmortizaÇáo da Divida
1.300.000,00

4.6.90.00,00 AplicaçÕes Diretas
'1.300.oo0,00

4.6_90.71.00 PÍincipal da Dívida ContÍatual Flesgatado r.300.000,00

4.6.W.71.02 AO RPPS 1.300.000,00

4.0.00.00.00 de Capital
50.000,00

4.6.00.00.00 Amortização da Divida
50.000,00

4.6.90.O0.00 Aplicaçt€s Diretas 50.ooo,00

4,6.90.71.00 PÍincipal da OÍvida ContÍatual Besgalado 50.000,00

Página í2

Despesas de Capilal
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Prefeitura Municipal de ltambé '2022
Rua Jore de c6lÍo, 84 - CENTRO

hambdPE - CEP: 5592GOOO

CNPJ N": 1 0.1 5O.O5O/00o1 -09 Tdeíone: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/il Anexo 2

Consolidado

órgão O2O(X)O PODER EXECUTIVO

O2O2O4 SECRETARIA DE FINANÇASUnidade:

TOTAL

cóorco DESCRçÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

4.6.90.71.03 ruHro l pneceróRtos 50.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capilal
20.000,00

4_6.00.00.00 AmortizaÇão da Divida
20.000,00

4.6.90.00.00 AplicaÇÕes DiÍetas
20.000,00

4.6.90.7í.00 20.000.00

4.6.90.71.04 JUNTO AO PASEP 20.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
10.000,00

4.6.00.00.00 AmoÍtizaÉo da Dívida
10.000.00

4.6.90.00.00 Diretas
10.000,00

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 10.000,00

4.6.90.71.05 JUNTO AO FGTS 10.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capilal
500.000,00

4.6.O0.O0,00 AmoÍtizaçáo da Dívida
500.000,00

4.6.90.00.00 DiÍetas
500_000,00

4.6.90.71.00 da Dívida ContÍatual 500.000,00

4.6.90.71.06 A OUTRAS DIVIDAS 500.000,00

4.0.00.00.00 de
100.000,00

4.6.00.00.00 AmoíizaÇão da Oívida
100.000,00

4.6.90.00.00 Aplicações Oiretas
100.000,00

4.6.90.91.00 Sentenças Judiciais 100.000,00

9.0.00.00.00 Reserva de
2.248.960,00

9.9.00_00.00 de Conlingência
2.248.960,00

9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia
2.249.960,O0

9.9.99.99.00 Beserva de Contingência 2.248.960,00

9.9.99.99.99 Reserva de Contingência / Reserua do RPPS 2.248.960,00

7.683.960,00

Página 13SIORCONP - Sistema lntegrado de Orçamento e Contabilidade Pública

Principal da Divida ContÍatual Resgatado
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Prefeitura Municipal de ltambé '2022

m,1,tvtSÉ

Rua Jouse de Ctrro, 84 - CENTRO
ItambêlPE - CEP: 55920000

CNPJ }.lo: 10.150.050/0001{9 Tddore: (81) 363511s6

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/04 Anexo 2

Consolidado

Unidade: o2o2o5 SECRfiARIA DE EDUCAÇÃO

coDtGo oescarçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Oespesas CoÍÍentes
5.320.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Sociais
5.320.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 5.320.000.00

3.1.90.04.00 Contratação poí Tempo Determinado 5.320.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes
9.923.000,00

Pessoal e Encargos Sociais
9.923.000,00

3.1,90.00.00 AplicaçÕes DiÍetas 9.923.000,00

3.1.90. r 1.00 e Fixas - Pessoal Civil 9.923.000,00

3.0.00.00.00 Coírentes
1.200.000,00

3.1.00.@.00 Pessoal e EncaÍgos Socjais
1.200.000,00

3.1.90.00.00 Diretas
1.200.000,00

3. t.90.í3.OO Patronais 1.200.000,00

3.1.90.13.02 PATRONAIS 1.200.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles
181.000,00

3.1.00.00.00 Pesoal e Sociais
'181_@0,00

3.1.90.00.00 Aplicâ@s DiÍetas
181.000,00

3.1.90.13.00 ObrigaçÕes Patronais 181.000,00

3.1.90.13.99 OBRIGAÇOES PATRONAIS 181 .000,00

3.0.00.00.00 Oespesas CoíÍentes
1 7.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais
1 7.000,00

3.1.90.00.00 Aplicaçôes Diretas
17.000,00

3.1.90.16.00 OutÍas VaÍiáveis - Pessoal Civil 17.000,00

3.0.00.00.00 Correnles
27.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
27.000,00

3.1.90.00.00 Direlas
27.000,00

3. 1.90.92.00 Oespesas de Exercicios Anteriores 27.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Corenles
'1.í 10.000,00

3.1.00.00.00 Pêssoal e Sociais
1.1 10.000,00

3.1.90.00.00 Aplicaçíes Direlas
1.1 10.000,00

3.1.90.94.00 lndenizaçÕes e Re§iruiçÕes Trabalhistas 1.1 í0.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
4.156.000,00

3.1.00.00.00 Pesoal e Sociais
4.1 56,000,O0

3.1.9í.00.00 e Entid.,lnteg.Dos Oíç-Fiscal e da Seg.SocialAplic.Dir.Oecorr.De Op.Entre Órgãos,Fun<!os
4.156.000,00

Página 14SIORCONP - Sistema lntegrado de Orçamento e Contabilidade Pública
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/,rã Prefeitura Municipal de ltambé '2022

tlÂtvtSÉ

Rua JoGe de Cõtro. 84 - CENIRO
Itambê/PE - CEP: 5592G000

CNPJ N': 10.í 50.050/0001 -09 Teleíone: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

020000

Unidade: 020205 'ARIA DE eouceçÃo

CODIGO oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.1.91.13.O0 ObÍigaçÕes Patronais 4.156.000,00

3.1.91.13.01 coNTRrBUtÇóES pATRoNArs - Rpps coMUM 4.156.000,00

3_0.00.00.00 Despesas CoíÍenles
2.31 1 .000,00

3.í.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
2.31 1.000,00

3.1.9í.00.00 Aplic.Dir.Decorr.De op.Entre Órgãos,Fundos e Entid.,lnteg.oos oÍÇ.Fiscal e da Seg.Social 2.311.000,00

3.1.91.13.@ Obrigações Patronais 2.311.000,00

3.1_9t. 13.O2 coNTRrBUrÇóES pATBoNAts - RPPS SUPLEMENTAR 2.311.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas Corenlês
52.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes
52.000,00

3.3.50.00.00 Transí- a lnslit. PÍivadas Sem Fins LucÍativos 52.000,00

3.3.50.41.00 Contribuições 52.000,00

3.0.00.00.00 CorÍenles
20.000,00

3.3.00.00.00 Despesas Coííenles
20.000,00

3.3.90.00.00 DiÍetas
20.000,00

3.3.90.08.00 Outros Beneíícios Assistenciais do servidoÍ e do militaÍ 20.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
8.000.00

3.3.00.00.00 Despesas CoÍrenles
8.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
8.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 8.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
1 1.000.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrentes
1 '1.000,00

3.3.90.00.00 Diretas
11 .000.00

3.3.90.18.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 11.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
15.000,00

3.3.00.00.00 Outras CoÍÍenles
15.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Direlas 15.000,00

3.3.90.30.00 Malerial de Consumo 15.000,00

3.3.90.30.03 E LUBRIFICANTES

Despesas CoÍrentes

15.000,00

3.0.00.00.00
2.280.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrenles
2.280.000,00

3.3.90.00.00 DiÍetas
2.280.000,00

3.3.90.30.0O Material de Consumo 2.280.000,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 2.280.000,00

Página 15SIORCONP - Sistema lntegÍado de Oíçamenlo e Conlabilidade Pública
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jo6e de C61Ío, 84 - CENTRO

Itambê./PE - CEP: 5592Gm
CNPJ Nô: 1 0.150.050/0001-09 Teleíone: (81 ) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/& Anexo 2

Consolidado

PODER EXECUTIVO

Unldade: 020205 SECRETARIA DE

coDlGo oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 CorÍentes
2.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrentes
2.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇÕes Diretas
2.000,00

3.3.90.31.00 Culturais, Artísticas, Cienliíicas, Desporlivas e Outras 2.000,00

3.0.00.@.00 Oespesas Coííentes
59.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes
59.000,00

3.3.90.00.00 DiÍetas
59.000,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou GÍaluita 59.000,00

3.0.00.00.00 Coríentes
718.000,00

3.3.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
718.000,00

3.3.90.00.00 Diretas
7Í8.000,00

3.3.90.33.00 e Despesas com
718.000,00

3_0.00.00.00 CoíÍentes
85.000,00

3.3.00.00.00 Despesas CoÍrentes
85.000,00

3.3.90.00.00 Diretas
85.000,00

3.3.90.35.00 Serviços de ConsultoÍia 85.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
262.000,00

3.3.00,00.00 Outras Oespesas CoÍÍentes
262.000,00

3.3.90.00.00 Diretas
262.000,00

3.3.90.36.00 Ouros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 262.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas Correntes
601.000,00

3.3.00.00.00 Outras CoÍÍentes
601.000,00

3.3.90.00.00 Aplk:açÓes Oiretas
601.000,00

3.3.90.39.00 Outos Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica 601.000,00

3.0.00.00.00 CoÍrentes
Í.000,00

3.3.00.00.00 Despesas Correnles
1.000,00

3.3.90.00.00 DiÍetas
1.000,00

3.3.90.46.00
'1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes
47.000,00

3.3.00.00.00 Despesas CoÍÍenles
47.000,00

3.3.90.00.00 DiÍetas
47.000,00

3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte
47.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes
50.000.00

Página 16de Oíçamento e Contabilidade PúblicaSIORCONP - Sislema
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

nalmÉ

Rua Jouse de C6úo, 84 - CENTRO
ItambãPE - CEP: 5592GOOO

CNPJ N": 10.150.050/0001{9 Tddore: (8'l) 363s1 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

órgão: 020000 POOER EXECUTIVO

Unldade: SEC RETARIA DE

coDtGo oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoíÍentes
50.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÉes DiÍetas
50.000,00

3.3.90.92.00 de ExeÍcicios Anteíiores 50.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
25.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CorÍentes
25.000,00

3.3.90.00.00 Aplica@s Diretas
25.000,00

3.3.90.93.00 lndenizaçÕes e Restituições 25.000,00

4.O.00.00.00 Despesas de Capital
1.000,00

4.4.00.00.00 lnvestimentos
1.000,00

4.4.30,00.00 TÍaníerências a Estados e ao Distriio Federal
1.000,00

4.4.30.42.O0 Auxílios 1.000.00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
720.000,00

4.4.00.00.00 lnvestimenlos
720.000,00

4.4.90.O0.O0 Diretas
720.000.00

4.4.90.51.00 e lnslalações 720.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
308.000,00

4.4.00.00.00 Inveslimentos
308.000,00

4.4.90.00.00 DiÍetas
308.000,00

4.4_90,52.00 Equipamenlos e MaleÍial Peímanenle 308.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
1 t.000,00

4.4.00.00.00 lnvestimentos
1 1.000,00

4.4.90.00.00 Aplica@s Oiretas
'r 1 .000,00

4.4.90.93.00 lndenizaçÕes e Restituições
1 1 .000,00

4.0.00.00.00 Despesâs de Capital
1.000,00

4.5.00.00.00 lnversÕes FinanceiÍas
1.000,00

4.5.90.00.00 Aplicaçóes Oiíetas
1.000.00

4.5.90.61.00 de lmóveis
1.000.00

29.522.000,00TOTAL

Página 17SIORCONP - Siíema lntegrado de Oíçamenlo e Contabilidade Pública
systemainloÍmalica. com.br/sioÍconp

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 823b50d6-319b-422a-bce5-63e56d03327c



/'Í-*ã
"{.?'.j

Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

mL{pÍ

Bua Jo6e de CõtÍo, 84 - CENTHO
llambêJPE - CEP: 5592G000

CNPJ M: 1O.lsO.osO/oOO'l-09 Tddone: (81) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

Unidade:

O2OOOO PODER EXECUTIVO

020206 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, E

GRUPO CAT. ECON.DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADEcoDtGo DEscRçÃo
130.000,003.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes

130.000,003.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
130.000,003.1.90.00.00 Aplica@es Oirelas

130.000,003.1.90.04.00 ContÍataÉo poí Tempo DeteÍminado
't 90.000,003.0.00.00.00 Despesas Correntes

1 90.000,003.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Socjais
190.000,003.1.90.00.00 Aplica@es DiÍetas

1 90.000,003.1.90.1í.00 Vencimenlos e Vanlagêns Fixas - Pessoal Civil
3s.000,003.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes

35.000,003.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
35.000,003.1.90.00.00 Aplicações Oiretas

35.000,003.1.90.94..00 lndenizaÇões e RestituiçÕes Trabalhistas
1 t.000,003.0.00.00.00 Oespesas CoÍrentes

11.000,003.3.00.00.00 Outas Oespesas Coírentes
1 1.000,003.3.50.00.00 TÍansÍ. a lnstit. Privadas Sem Fins LucÍativos

11 .000,003.3.50.41.00 Contribuições
23.000,003.0.00.00.00 Despesas Co.Íentes

23.000,003.3.00.00.00 Oufas Despesas Correntes
23.000,003.3.50.00.00 Traní. a lnslit. PÍivadas Sem Fins LucÍativos

23.000,003.3.50.43.00 SubvençÕes Sociais
5.000,003.0.00.00.00 Despesas Coíentes

5.000,003.3.00.00.00 Outras Despesas Coírentes
5.000,003.3.90.00.00 AplicaçÕes DiÍetas

5.000,003.3.90.08.00 Outros Benelícios As§stenciais do servídoÍ e do mililaÍ
5.000,003.0.00.00.00 Oespesas Conentes

5.000,003.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes
5.000,003.3.90.00.00 AplicaçÕes DiÍetas

5.000,003.3.90.14.00 DiáÍias - Cúil
48.000,003.0.00.00.00 Despesas Corentes

48.000,003.3.00.00,00 OutÍas Despesas CoÍíentes
48.000,00Aplicações Oiretas3.3.90.00-00

48.000,003.3.90.30,O0 MateÍial de Consumo
48.000,003.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

SIORCONP - Sistema lnlegrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainÍoÍmatica. com.br/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua JoEe de Casúo. 84 - CENTRO

ItambgPE - CEP: 5592$0oO
CNPJ No:'lO.15O.05O/00O1{9 Tddone: (81) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/ô4 Anexo 2

Consolidado

órgão:

Unidade: V2O2O6 DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

CAT. ECON.MODALIDADE GRUPODETALHAM. ELEMENTOcoDtGo oescnçÃo
23.000,00

3.0.00.00.00 CorÍentes
23.000,00

3.3.00.00.00 Despesas CoíÍenles
23.000.003.3.90.00.00 Aplicações Diretas

23.000,003.3.90.31.00 e OulíasPÍemiações Cutlurais, Artiíicas, Cientilicas,
1.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas Corenles
1.000,00

3.3.00.00.00 CoíÍentes
1.000,003.3.90.00.00 Aplica@s Diretas

1.000,003.3.90.32.00 Material, Bem ou Sêrviço paÍa DislÍibuiÉo Gratuita
't4.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coírentes
14.000,00

3.3.00.00.00 Despesas Coírentes
14.000,003.3.90.00.00 Aplicações Diretas

14.000,003,3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoçáo
77.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas CoÍrentes
77.000,00

3.3.00.00.00 Ouüas Despesas CoíÍentes
77.000,003.3.90.00.00 Aplicações Direlas

77.000,003.3.90.36.00 Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Física
137.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
137.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas Coírentes
137.000,003.3.90.00.00 AplicaÉes Direlas

137.000.003.3.90.39.00 OulÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
51.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
51.000,00

3.3.00.00.00 Outías Despesas CoÍÍentes
51.000,003.3.90.00.00 AplicaçÕes Diretas

51.000,003.3.9C.41.00
15.000,00

3.0.00.00.00 CorÍenles
15.000,00

3.3.00.00.00 CoÍrentes
15.OO0,00

3.3.90.00.00 Diretas
15.000,003.3.90_48.00 Auxílios FinanceiÍos a Pessoas Físicas

3.000,00
3.0.00.00.00 CoÍrentes

3.000,00
3.3.00.00.00 CoÍíentes

3.000,003.3.90.00.00 AplicaçÕes Diretas
3.000,003,3.90.92.00 Despesas de Exercicios AnlerioÍes

416.000,00

Página 19

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jous de C6úo. 84 - CEtttRO

ftambér'PE - CEP: 5592S000
CNPJ M: 10.150.05O/0OO'!{9 Tddone: (81) 3(851156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/ô4 Anexo 2

Consolidado

coDtGo oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

4.4.00.00.00 lnveslimenlos
416.000,00

4_4.90.00.00 Aplicaç{es DiÍetas
416.000,00

4.4.90.51.00 Obras e lníala@s 41 6.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
2.000,00

4.4.00.00.00 lnveíirnentos
2.000,00

4.4.90.00.00 AplicaçÕes Diretas
2.000,00

4.4.90.52.00 Equipamenlos e Malerial PeÍmanente 2.000,00

1.1 86.000,00TOTAL

Página 20SIOFICONP - Sislema lnlegrado de OÍçamento e Contabilidade Pública

Unldade:

O2OCI(X) PODER EXECUTIVO

020206 SrcRETABIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
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Prefeitura Municipal de ltambé '2022
Flua Jo6e de castro, 84 - oENTRO

[ambAPE - CEP] 5592GOOO

CNPJ tP: 10.15O.050/tOO1{9 Íddore: (81} 363511s6

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolilado

020000

020207Unidade: ÃoSECRETARIA

coDtGo oescnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas Coírenles
1 70.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encaígos Sociais
170.000,00

3.1.90.OO_00 Diretas
1 70.000,00

3.1.90.1 1.00 Vencimentos e Fixas - Pessoal Civil
1 70.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coírentes
5.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Sociais
5.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações Oiretas
5.000,00

3.1.90.94.00 lndenizaçôes e Restituições TÍabalhiías 5.000,00

3.0.00.00.00 Correntes
6.000,00

3.3.00.00.00 Outras Correntes
6.000,00

3.3.90.00.00 Diretas
6.000,00

3.3.90.14.00 Civil
6.000,00

3.0.00.00.00 CoÍrentes
6.000,00

3.3.00.00.00 CoÍÍentes
6.000,00

3_3.90.00.00 Aplicaçôes DiÍetas
6.000,00

3.3.90.30.00 Mateíialde Consumo
6.000,00

3.3.90.30.99 OIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 6.000,00

3.0.00.00.00 Correntes
s.000,00

3.3.00.00.00 outras Despesas correntes
5.000,00

3.3.90.00.00 DiÍetas
5.000.00

3.3.90.33.00 e com Locomoção
5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coírentes
51.000,00

Outras Despesas CorÍentes
51.000,00

3.3.90.00.00 DiÍetas
51.000,00

3.3.90.36.00 Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 51.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas CorÍentes
51.000,00

3.3.00.00.00 Despesas CoÍrentes
51.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇões Direlas
51.000,00

3.3.90.39.00 Outros Seíviços de TeÍceiros - Pessoa JuÍídica 51.000,00

294.000,00TOTAL

Página 21SIORCONP - Sislema lntegÍado de OrÇamento e Contabilidade Pública
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jo6e de castro, &4 - oENTRO

Itambé/PE - CEP : 5592G000
CNPJ N": 10.1 50.050/0001-09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

O2OOOO PODER EXECUTIVO

Unidade: 020208 Src. DE SEG CIDADÃ, TRANSITO, E URBANA

GRUPO CAT. ECON.ELEMENTO MODALIDADEDETALHAM.coDrGo
5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coírentes
5.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
5.000,00

Aplicâções Diíetas3.1.90.00.00
5.000,003.1.90.04.00 ContÍataÉo poÍ Tempo Determinado

1 25.000,00
3.0.00.00.00 Despesas Correntes

1 25.000,00
3_1.00.00.00 e Sociais

1 25.000,003. 1.90.00.00 DiÍetas
1 25.000,003.1 .90.1 1.00 Vencimenlos e Vantagens Fixas - Pessoai Civil

10.000,00
Oespesas CoíÍentes3.0.00.00_00

10.000,00
3.í.00.00.00 Pessoal e Sociais

10.000,003.1.90.00.00 AplicaçÕ€s DiÍetas
10.000,003.1.90.94.00 lndenizações e Re§ituições Trabalhi§as

10.000,00
Oespesas CorÍenles3.0.00.00.00

't0.000,00
3.3.00.00.00 CoÍrentesOulÍas

10.000,003.3.90.00.00 Aplicaçúes Diretas
10.000.003.3.90.14.00 DiáÍias - Civil

12.000,00
Despesas CoÍÍentes3.O.OO.OO.O0

't 2.000,00
3.3.00.00.00 CorrentesOutÍas

12.000,003.3.90.00.00 Aplica@s DiÍetas
1 2.000,00Materialde Consumo3.3.90.30.00

12.000,003.3.90.30.99 MATERIAIS DE CONSUMO
5.000,00

3.0.00.oo.00 Coírentes
5.000,003.3.00.00.00 Despesas Correntes

5.000,00
Aplicações Direlas3.3.90.00.00

5.000,003.3.90.32.00 Malerial, Bem ou Seruiço GÍâtuita
5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles
5.000,00

Outras Despesas Correntes3.3.00.00.00
5.000,003.3.90.00.00 Aplica@s Diretas

5.000,003.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
76.000,00

Despesas CoíÍentes3.0.00.00.00
76.000,00

3.3.00.00.00 CorrenlesOuias
76.000,003.3.90.00.00 Direlas

PéLgina22SIORCONP - Sislema lntegrado de Orçamento e Contabilidade Pública
syslemainíormalica.com.br/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Joe de c6-Úo, 84 - CENTRO

ÍtambgPE - CEP : 5592G000
CNPJ No: 10.150.050/0001-09Tddone: (81) 36351156

NATUREZA DA DESPESA
L.ei4.32OlU F,nerc2

Consolidado

E MOBILIDADE URBANActDADÃ, TRANStro,Unidade:

O2(X)OO PODER

020208 SEC.

coDtGo DEscRçÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Oespesas Correnles
1 8.000.00

3.3.00.00.00 Despesas CoÍrenles
18.000,00

3.3.90.00.00 Diretas
18.000,00

3.3.90.39.00 Serviços de TeÍceiíos - Pessoa Juridica 18.000,00

4.0.00.00.00 de Capital
15.000,00

4.4.00.00.00 lnvestimenlos
1 5.000,00

4.4.90.00.00 Diíetas
15.000,00

4.4.90.51.00 Obras e
15.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de
2.000,00

4.4.O0.00.00 lnve§imenlos
2.000,00

2.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações DiÍetas

4.4.90_52.O0 Equipamenlos e Malerial PeÍmanente
2.000,00

283.000,00TOTAL

SIORCONP - Sistema integrado de OÍçamento e Conlabilidade
systemainÍoÍmalica. com.br/sioíconp
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PreÍeitura Municipal de ltambé '2022

m,ltutgÉ

Rua Jo@ de Cslro, 84 - CENÍRO
llambgPÊ - CEP : 5592G000

CNPJ tf: 10.1 5O.O5O/0001 -09 Tddone: (81 ) 3635í 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

02@oo

020209

PODER EXECUTIVO

Unldade: SrcRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

coDtGo oescRtçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Oespesas Coírentes
1.701.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Sociais
1.70í.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações Oirelas
1 .70 t .000.00

3.Í.90.04.00 por Tempo Determinado 1.701.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coríentes
't.802.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
1.802.000,00

3.1.90.00.00 Diretas
1.802.000,00

3.1.90.1 1.00 Vencimentos e Fixas - Pessoal Civil 1.802.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas Correntes
1.000,00

3_í.00_00.oo Pessoal e Encargos Sociais
't.000,00

3.1.90.00.00 OiÍetas
1.000.00

3.1.90.16.00 OutÍas Despesas VaÍiáveis - Pessoal Civil
't.000,00

3.0.00.00.00 Coírentes
280.000,00

3.1.00.00.00 e Encargos Sociais
280.000,00

3.'t.90.00.00 Oiretas
280.000,00

3.1.90.94.00 lndenizações e BeslituiÇôes Trabalhiías 280.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
5.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas Coírentes
5.000,00

3.3.90.00.00 DiÍelas
5.000,00

3.3.90.08.00 OulÍos BeneÍicios Assislenciais do servidoí e do militar 5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coflentes
5.000,00

3.3.O0.O0.00 OutÍas Correntes
s.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇoes Direlas
5.000,00

DiáÍias - Civil
5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
1.020.000,00

3.3.00.00.00 Despesas Correnles
1.020.000,00

3.3.90.00.00 Diretas
1.020.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo
1.020.000,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATEBIAIS DE CONSUMO 1.020.000.00

3.0.00.00.00 Despesas CoíÍentes
2.000,00

3.3.00.00.00 Ouf as Despesas Correnles
2.000,00

3.3.90.00.00 Diretas
2.O00,00

3.3.90.32.00 MateÍial, Bem ou Seruiço paía DiíribuiÉo GÍatuita 2.000,00

Página24SIOHCONP - Sistema lntegrado de Orçamento e Contabilidade PúbliÉ

3.3.90_14.00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 823b50d6-319b-422a-bce5-63e56d03327c



/,i-*ã
':S,H r

PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

mt§rsÉ

Rua Jore de CastÍo, 84 - CENTRO
llambéJPE - CEPi 5,592G000

CNPJ N" : 1 0.1 50.050/0001 -09 Tdeíone: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.32O/&l Anexo 2

Consolidado

O2fiXN PODEREXECUTIVO

UnlCade: 020209 SECRETARIA DE

CAT. ECON.MODALIDADE GRUPODETALHAM. ELEMENTOcóorco oescnçÃo
601.000,00

Despesas Coírentes3.0_00.00.00
@1.000,003.3.00.00.00 Outras Oespesas CoÍrentes

601.000,003.3.90.00.00 ApliÉçõês Diretas
601.000,00Passagens e Despesas com Locomoçáo3.3.90.33.00

181.000,00
3.0.00.00.00 Despesas CoíÍenles

1 81.000,003.3.O0.00.oo Oufas Despesas CoÍrentes
181.000,003.3.90.00.00 Diretas

18Í.OO0,003.3.90.36.00 Serviços de TeíceiÍos - Pessoa Física
3.000.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas Correntes
3.000.000,00

OulÍas Despesas CoÍÍenles3.3.00.00.00
3.000.000,003.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas

3.000.000,003.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍÍdica
1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles
1.000,00

Ouüas Despesas CoÍrentes3.3.00.00.00
1.000,003.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas

1.000,003.3.90.46.O0 Auxílio-AlimentaÉo
40_000,00

Despesas Correntes3.0.00.00.00
40.000,00

3.3.00.00.00 CorrentesOutras
40.000,003.3.90.00.00 DiÍetas

40.o00,003.3.90.49.00 Auxilio-TÍansporte
500.000,00

Despesas CoÍrentes3.0.00.00.00
500.000,003.3.00.00.00 Despesas CorÍentes

s00.000,003.3.90.00.00 AplicaÇôes Direlas
500.000,003.3.90.92.00 de Exercícios AnteÍiores

10.000,00
3.0.00.00.00 Despesas Coírenles

10.000,003.3.00.00.00 Oulras Despesas Coírentes
10.000,003.3.90.00.00 Direlas

1 0.000,003.3.90.93.00 lndenizações e RestituiçÕes
1.186.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
1.186.000.00

lnveslimenlos4.4.00.00.00
1.186.000,004.4.90.00.00 Diretas

1.1 86.000,004.4.90.51.00 e lnstalações
87.000,00

Despesas de Capital

SIORCONP - Sistema lntegrado de OrÇamento e Contabilidade PÚblicâ Página 25

4.0.00.00.00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jo6e de Castro. 84 - CENTRO

ItambêJPE - CEP: 5592G00O
CNPJ No: 10.150.050/0001{9 Tddone: (81 ) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
lei4.32OlU Anexo2

Consolidado

coDrGo oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

4.4.00.00.00 lnve§imenlos
87.000,00

4.4.90.00.00 Aplicaçôes DiÍetas 87.000,00

4.4.90.52.00 Equipamenlos e MatêÍial Permanente 87.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capiral
r00.000,00

4.4.@.O0.00 lnveslimentos
100.000,00

4.4.90.00.00 Diretas 100.000,00

4.4.90.93.00 e RestiluiÇÕes 100.000,00

10.522.000,00TOTAL

Página 26SIORCONP - Sistema lntegrado de OÍçamenlo e Contabilidade Pública

Unidade:

O2OOOO PODER EXECUTIVO

O2O2O9 SECRETARIA DE INFHAESTRUTURA E URBANOS
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jo6e de c6Eo. 84 - CENTRO

Itambê/PE - CEP: 5592G000
CNPJ N". 1 0. 1 50.05ry0001 {9 Tddore: (81 ) 3635í 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

020000 PoDER

Unidade: O2O2íO SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E

CAT. ECON.MODALIDADE GRUPODETALHAM. ELEMENTOoescnçÃocoDlGo
15.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas CoÍrenles
15.000,00

3. t.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais
15.000.00

Direlas3.'t.90.00.00
15.000,003.1.90.04.00 ContrataÉo poÍ Determinado

100.000,00
3.0.o0.00.00 Despesas Conenles

100.000,00
3.1.00.00.00 Pessoal e Sociais

100.000,00
3. 1.90.00.00 AplicaÇÕes Diretas

100.000,003.1.90.1 1.O0 Vencimentos e Vanlagens Fixas - Pessoal Civil
1.000,00

Despesas Conentes3.0.00.00_00
1.000,00

3.1.O0.OO.00 Sociaise
1.000,00

3. t.90.00.o0 Diretas
1.000,003.1.90.1 6.00 Oespesas VaÍiáveis - Pessoal Civil

1.000,00
3.0.00.00.00 Oespesas CoíÍentes

1.000,00
3.1.00.00.00 Pessoal e Sociais

1.000,00
3.1.90.00.00 AplicaçÕes Direias

1.000,003.1.90.92.00 Despesas de Exercicios AnterioÍes
40.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Conentes
40.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Sociais
40.000,00

3.1.90.00.00 AplicaÉes Direlas
40.000.003.1.90.94.00 e RestituiÉes Trabalhistas

1.000,00
3.0.00.00.00 Despesas Coííenles

1.000,00
3.3.00.00.00 Despesas Correntes

1.000,00
3.3.90.00.00 Direlas

1.000.003.3.90.08.00 Beneíicios Assistenciais do seívidor e do militar
5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
5.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍÍenles
5.000,00

DiÍetas3.3.90.00.00
5.000,003.3.90.14.00 Diárias - Civil

50.000,00
3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes

50.000,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes

50.000,00
3.3.90.00.00 Direlas

50.000,003.3.90.30.00 de Cmsumo

Página27

E LUBBIFICANTES 50.000,003.3.90.30.03

SIORCONP - Sistema lntegrado de OrÇamenlo e Contabilidade Pública
com.bÍ/sioíconp
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Prefeitura Municipal de Itambé - 2022
Rua Jo6e de C6úo. 84 - CENTRO

Itambê./PE - CEP: 5592GOOO

CNPJ N': 10.150.050/0001-09 Teldone: (81 ) 3635Í 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/ô4 Anexo 2

Consolidado

órgão:
Unidade

020000

020210 ABILIDADESrcRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENT,

MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.DETÂLHAM. ELEMENTOcoDtGo oescarçÃo
350.000,003.0.00.00.00 Despesas Coríentes

350.000,003.3.00.00.00 Oufas Despesas Coírentes
350.000,003.3.90.00.00 AplicaÇÕes Diretas

3s0.000.003.3.90.30.00 Mateíial de Consumo

350.000,003.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO
30.000,00Oespesas Correntes3.0.00.00.00

30.000,003.3.00.00.00 Outras Oespesas Correnles
30.000.003.-4.90.00.00 Aplicaçóes Direlas

30.000,003.3.90.32.00 MateÍial, Bem ou Serviço para Distribuiçáo Gratuita
't.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Conentes
1.000,003.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍÍentes

1.000,003.3.90.00.00 Aplica@s Diíetas
1.000,003.3.90.33.O0 Passagens e Despesas com LocomoÉo

30.000,003.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
30.000,003.3.00.00.00 Ouras Oespesas CoÍrenlês

30.000,003.3.90.00_00 Aplicaç6es OiÍetas
30.000,003.3_90.36.00 Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Física

80.000,003.0.00.00 00 Despesas Corentes
80.000,003.3.00.00.o0 Outras Despesas CoÍrentes

80.000.003.3.90.00.00 AplicaÇões Diretas
80.000,003.3.90_39.00 Outros Serviços de TeÍ@iíos - Pessoa Juridica

3.000,003.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
3.000,003.3.00.00.00 Ouf as Despesas Correntes

3.000,003.3.90.00.00 Aplica@s Direlas
3.000.003.3.90.49.00 Auxílio-TranspoÍte

10.000,00
Desp€sas CoÍrentes3.0.00.00.00

10.000,003.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes
10.000,003.3.90.00.00 Aplicações Direlas

10.000,003.3.90.92.00 Despesas de ExeÍcícios Anleíiores
1.000,003.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes

1.000,003.3.00.00.00 Ouüas Despesas CorÍenles
1.000,003.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas

1.000,003.3.90.96.00 Flessarcimento de Despesas de Pessoal Bequisitado

SIORCONP - Sistema lntegíado de Orçamenlo e Contabilidade Pública Página 28
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Joffi de Casfo, 84 - CÉNTRO

ItambdPE - CEP: 5592G000
CNPJ M; 10.150.050/0001-09 Tddore: (81) 36351156

NATURÉZA DA DESPESA
Lei 4.320/6,4 Anexo 2

Consolidado

coDrGo oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO cÂT. ECON.

4.0.00.00.0o de
10.000,00

4.4.00.00.00 lnvestirn€ntos
10.000,00

4 4 90 00.00 Aplica@es Diretas
10.000,00

4.4.90.52.00 e Malerial Permanente 10.000,00

728.000,00TOTAL
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Unidade:

O2OOOO PODER EXECUTIVO
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

mrlrsÉ

Rua Jouse de Cstro, 84 - CENTRO
Itambê,/PE - CEP: 5592G000

CNPJ if : 1 0. 1 5o.050rc001 {9 Tdáone: (81 ) 36351 1 s6

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/ô4 Anexo 2

ConsolkJado

órgão: PODER

Unldade: ü20211 ASSUNTOS ros

cóorco DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles
250.000,00

Pessoal e Encaígos Sociais
250.000.@

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
2s0.000.00

3.1.90.1 1.00 Vencimenlos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 250.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
15.000,00

3.1.00.00.00 Sociais
1 5.000,00

3.1.90.00.00 Oiretas
15.000,00

3. 1.90.94.00 lndenizaçÕes e RestituiÉes TÍabalhistas 15.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles
1.000,00

3.3.00.00.00 Despesas CoÍrenles
1.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Oiretas
1.000,00

3.3.90.14.00 Oiárias - Civil 1.000,00

3.0.00.o0.00 CoÍrenles
1.000,00

3.3.00.00.00 Outías Despesas CoÍrenles
't.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
1.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correnles
1.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes
1.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇões Diretas
1.000,00

3.3.90.35.00 de Consultoria 1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes
1.000,00

3.3.00.00.00 CoÍrentes
1.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇões DÍetas 1.000,00

3.3.90.39.00 OulÍos ServiÇos de TerceiÍos - Pessoa JuÍídica 1.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de
1.000,00

4.4.00.00.00 lnvestimentos
1.000,00

4.4.90.00.00 AplicaçÕes Direlas 1.000,00

4.4.90.52.00 e Material Permanênte
't.000,00

270.000,00TOTAL

Página 30SIORCONP - Siíema lntegrado de OÍçamento e Contabilidade Pública
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

[4&r$r

Rua Jo6e de C6tro, 84 - CENÍRO
llambê/PE - CEP: 5592G000

CNPJ No: 10.1 50.050/0001 -09 Tddone: (81) 363s'l 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.32olg Anexo 2

Consolidado

O2OOOO PODER EXECUTIVO

020212 sEcRETARtA pARA ASSUNToS ..tuRÍotcosUnldade:

GRUPO CAT. ECON.ELEMENTO MODALIDADEDETALHAM.coDtGo DEscRçÃO
15.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
15.000,003.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

15.000,003.'1.90.00.00 Aplicações Diretas
1 5.000,003.1.90.04.00 poÍ Tempo Determinado

150.000,00
3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes

150.000,003.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
150.000,003. t.90.00.00 Aplica@s Diretas

1 50.000,003.1.90.11.00 Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal Civil
10_000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coírentes
10.000,003.1.00.00.00 Pessoal e Encârgos Sociais

'10.000,00
3.1.90.00.00 AplicaÇões Diíetas

10.000,003.1.90.94.00 lndenizaÇões e RestituiÇôes Trabalhistas
1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
1.000,003.3.00.00.00 Ouras Despesas CoÍrenles

1.000,003.3.90.00.o0 Aplicaçóes DiÍetas
1.000,003.3.90.14.00 Oiárias - Civil

1.000,00
3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes

1.000,003.3.00.00.00 Ouúas DespesasCorrentes
1.000,003.3.90.00.00 Aplicaçóes Diretas

1.000,003.3.90.30.00 Material de Consumo
1.000,003.3.90.30.99 DIVERSOS MATEBIAIS DE CONSUMO

90.000,00
Despesas CorÍentes

90.000,00
OulÍas Despesas Correntes3.3.00.00.00

90.000,003.3.90.00.00 Diretas
90.000.003.3.90.35.00 de ConsulloÍia

10.000,00
3.0.00.00.00 CoÍrentes

1 0.000,003.3.00.00.00 Despesas CtrÍenles
10.000,003.3.90.00.00 AplicaÇões Diretas

10.000,003.3.90.36.00 Ouros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Física
'1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correnles
1 _000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes
1.000,003.3.90.00.00 AplicaÉes DiÍetas
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO

Itambê/PE - CEP: 5592G000
CNPJ M: 10.1 Í).050/0001 {9 Tddone: (8í ) 36351 1 56

NATURÉZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

coDtGo oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

4.0.00.00.00 Despesas de Capilal
1.000,00

4.4.00.00.00 lnveslimentos
1.000,00

4.4.90.00.00 Aplica@s Diretas 1.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

279.000,00TOTAL
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Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

rapmÉ

Rua Jo6e de C6tÍo. 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592G00O

CNPJ Mi 10.1s0.G5O/0001{9 Tddore: (81) 36351156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 43m164 Anexo 2

Consolidado

ENTI

Unidade:

030000

08030í SEoRETARIA DE SAUDE - FUNDO MUNPIPAL DE SAÚDE

coDrGo oescRrÇÃo DETALHAM. ELEMENTO GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas Cúrentes 7.790.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 7.790.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 7.790.000,00

3.1.90.04.00 ConüataÉo poí Tempo Deteíminado 7.790.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles 4.546.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 4.546.000,00

3.í.90.00.00 Aplicações Diretas 4.546.000,00

3.1.90.1 1.00 Vencimenlos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.546.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correnles 3.500.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 3.500.000,00

3.1.90.00.00 Aplica@es Diretas 3.500.000,00

3.1.90.Í3.00 ObrigaÇóes Patronais 3.500.000,00

3.1.90.13.02 oBRTGAÇôES PATRoNATS 3.500.000,00

3.0.00,00.00 Despesas Correnles 1 ô0.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 160.000,00

3.1.90.90.00 AplicaçÕes Diretas
'r 60.000,00

3.1.90.13.00 ObÍigaÇóes Patronais 1 60.000,00

3. t.90.13.99 oBRrcAÇÕES PATHoNATS 160.000.00

1.000,003.0.00.00.00 Despesas Corentes

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.000,00

3.1.90.00.00 Aplicaçôes DiÍetas 1.000,00

3.1.90.1 6.00 Outras Despesas Vaíiáveis - Pessoal Civil í.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes 200.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais 200.000.00

3.1.90.00.00 Aplica@s DiÍelas 200.000,00

3.1.90.92,00 Despesas de Exercícios Anleriores 200_000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coííentes 1.176.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais 1.1 76.000,00

3.1.90.00.00 AplicaçÕes Diretas 1.1 76.000,00

3.1.90.94.00 lndenizaçÕes e Reíilui@s Trabalhistas 1.176.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas CorÍentes 754.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 754.000,00

3.1.91.00.00 Aplic,DiÍ.Decorr.De Op.Entre Órgâos,Fundos e Enlid.,lnteg.Dos Orç.Fiscal e da Seg.social 754.000,00

Página 33SIORCONP - Sistema lntegrado de oÍÇamenlo e Contabilidade Pública
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

rTÂMBE

Rua Jouse de C6tÍo, 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592G000

CNPJ M: 10.150.05ry0001-Og Tddone: (81 ) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/& Anexo 2

Consolidado

Unidade:

030000

030301

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

SEoRETAHTA oe seúoe - FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE

CODÍGO oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.1.91.13.00 ObÍigaçÕes PaÍonais 754.000,00

3. 1.91.13.01 PATRONAIS - RPPS COMUM 754.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Corêntes
704.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
704.000,00

3.1.91.00.00 Aplic.DiÍ.DecoÍr.Oe ,Fundos e Entid.,lnleg.Dos OÍÇ.Fiscal e da 704.000,00

3.1.91.13.00 Patronais 704.000,00

3.1.91.13.02 coNTRrBUrÇóES pATRoNArs - RPPS SUPLEMENTAR 704.000,00

3.0.00.00.00 Correnles
150.000,00

3.2.00.00.00 e Encargos da Oívida
150.000,00

3.2.90.00.00 Aplica@s Diretas
't 50.000,00

3.2.90.21.00 Juros sobÍe a Dívida por Contralo 1 50.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoíÍentes
2.000,00

3.3.@.00.00 Outras Despesâs CoÍÍentes
2.000,00

3.3.50.00.00 Traní. a lnstit. Píivadas Sem Fins LucÍativos
2.000,00

3.3.50.4Í.00 ContribuiçÕes
2.000.00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
28.000,00

3.3.00.00.00 Ouf as Despesas CoÍÍentes
28.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçúes Direlas
28.000,00

3 3.90.08.00 Outros Beneíícios Assistenciais do seruidor e do militaÍ 28.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correnles
25.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes
25.000,00

3.3.90.00.00 DiÍetas
25.000,00

3.3.90.14.00 DiáÍias - Cúil 2s.000.00

Despesas Correnles
1.050.000,00

3.3.00.00.00 CoÍrentes
1.050.000,00

3.3.90.00.00 Diretas
1.050.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.050.000,00

3.3.90.30.01 MEDICAMENTOS 1.050.000,00

3.0.00.00.00 Desp€sas Coírenles
391.000,00

3.3.00.00.00 Oulras Despesas CoÍÍentes
391.@0,00

3.3.90.00.00 Aplica@es Oirelas
391.000,00

3.3.90.30.00 MaleÍial dê Consumo 391.000,00

3.3.90.30.02 MATERIAL PENSO 391,000,00

Página 34SIORCONP - Sislema lntegÍado de Orçamento e Conrabilidade Pública
.bíl§oíconp

3.0.00.00.00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 823b50d6-319b-422a-bce5-63e56d03327c



@
Ita&lp§

PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jouse de C6tro, 84 - CETITRO

Itambê/PE - CEP: 5592G00O
CNPJ N': 10.1 50.050/0001 -09 Teldone: (8'l ) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lea 4-32olg Anexo 2

Consolidado

órgão: O3OO(X) ENTIDADES SUPERVISIONADAS

0oo8or SECRETARIAoE SAUDE - FUNDo MUNlctpRt- oe seúoeUnidade:

coDrGo oescRrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Desp€sas CorÍentes 58.000,00

3.3.00.00.00 Ouras Oespesas Correnles 58.000,00

3.3.90.00.00 Aplica@s Diretas 58.000,00

3.3_90.30.00 Material de Consumo 58.000,00

3.3.90.30.03 coMBUSTívErs E LUBRTFTcANTES 58.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoíÍenles 32.000,00

3.3.00.00.00 Ouf as Oespesas CoÍrentes 32.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçóes Diíetas 32.O00,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 32.000,00

3.3.90.30.04 MATEBIAL ODONTOLOGICO 32.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles 2.160.000,00

3.3.00.00.00 Outas Oespesas CoíÍenles 2.1 60.000,00

3.3.90.00.00 Aplica@s Diretas 2.1@.000,00

3.3.90.30.00 MateÍial de Consumo 2.1 60.000,00

3.3.90.30.99 DIVEBSOS MATEBIAIS DE CONSUMO 2.'160.000,00

3_0.o0.o0.oo Oespesas Correnles 1.000,00

3.3.00.00.00 OuÍas Despesas CoÍÍenles 1.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇões Oiíelas 1.000,00

3.3.90.31.00 Premiaçóes Cutturais, Artíslicas, Cienlílacas, Desporlivas e OutÍas 1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes 142.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoíÍentes 142.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇões DiÍetas 142.000,00

3.3.90.32.00 Malerial, Bem ou Serviçú para DislÍibuição Gratuila 1 42.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas Correntes 121 .000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas CoÍÍentes 1 21.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 121 .000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com LocomoÉo 1 21 .C00.00

3.0.00.00.00 Despesas Conenles 50.000,00

3.3.00.00.00 Outas Despesas Coírentes 50.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçíes DiÍetas s0.000.00

3.3.90.35.00 Seruiços de ConsulloÍia 50.000,00

3.0.o0.00.00 Despess CorÍenles 1.287.000,00

3.3.00.00.00 Outas Despesas CoÍÍenles 1.287.000,00
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@
Prefeitura Municipal de ltambé '2022

N]dMBE

Rua JoGe de C6tro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 5592G000

CNPJ N': 10.150.050/0001-09 Tddone: (81) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei4.3NlU Anexo2

Consolidado

030000

80301

SUPERVISIONADAS

Unidade: SEoRETARIA oe sRúoe - FUNDo MUNtctpAL DE SAUDE

coDtGo osscnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.3.90.00.00 AplicaÇões Diretas 1.287.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.287.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
2.054.@0.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CorÍentes
2.054.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas 2.0í.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 2.054.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas Correntes
4 t .000,00

3.3.00_00.00 OutÍas Despesas Coírentes
41.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇões Diretas 41.000,00

3.3.90.46.00 Auxílio-AlimenlaÉo 41.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
86.000.00

3.3.00.00.00 OulÍas Despesas Correntes
86.000,00

3.3.90.00.00 Aplicâ@s DiÍelas 86.000,00

3.3.90.48_00 OulÍos Auxílios Financeiros a Pessoas Fisicas 86.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coírenles
214.@0,00

3.3.00.00.00 Oufas Despesas Coírentes
214.000,00

3.3.90.00.00 AplicaçÕes OiÍetas 214.000,00

3.3.90.49.00 Auxílio-Tíansporte 214.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
5.000,00

3.3.00.00.00 OulÍas Despesas Coííenles
5.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇões Dirêtas 5.000,00

3.3.90.91.00 SentenÇas Judiciais 5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
41.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas Correntes
41.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas
41.000,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercicios AnteÍiores 41.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas CorÍentes
52.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Coírentes
s2.000,00

3.3.90.00.00 Diretas 52_000,00

3.3.90.93.00 lndenizações e Restitui@s 52.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
361.000,00

4.4.00.00.00 lnvestimentos
361.000,00

4.4.90.00.00 Aplica@s Diretas 361.000.00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jore de C6lÍo, 84 - CENTRO

nambér'PE - CEP: 5592G000
CNPJ M: Í0.150.050/0001{9 Tddone: (81) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/il Anexo 2

Cm$lidado

030000

030301 DE SAUDEUnidade

coDtGo oescnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

4.4.90.51.00 Obras e lnstalações 361.000,00

4.O.OO.OO.OO Despesas de Capital
278.000,00

4,4.00.00.00 lnvestimentos
274.@O,OO

4.4.90.00.00 Aplicações Oiretas 278.000,00

4.4.90.52.00 Equipamenlos e Material PeÍmanenle 278.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
51.000,00

4.4.00.00.00 lnvestimentos 51.000,00

4.4.90.00.00 Aplica@s Diretas 51.000,00

4.4.90.92.00 Despesas de ExeÍcícios Anterioíes 51.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capiral
Í0.000,00

4.6.00.00.00 AmorlizaÉo da Dívida
í0.000,00

4.6.90.00.@ Aplicações Oiretas 10.000,00

4.6.90.71.00 PÍincipal da Dívida ContÍatual Resgatado
't0.0o0,00

4.6.90.71.01 JUNTO AO INSS 10.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
50.000,00

4.6.00.00.00 AmortizaÉo da Dívida 50.000,00

4.6.90.O0.O0 AplicaÇÕes Oiretas s0.000,00

4.6.90.71.00 PÍincipal da Divida Conlralual Besgatado 50.000.00

4.6.90.71.O2 JUNTO AO RPPS s0.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
2.000,00

4.6.00.00.00 AmortizaÉo da Dívida
2.000,00

4.6.90.00.00 AplicaçÕes DiÍetas 2.000.00

4.6.90.71.00 Principal da Divida Contratual Resgatado 2.000,00

JUNTO A PBECATORIOS 2.000,00

27.573.000,00TOTAL
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

nnunÉ

Rua Jouse de C6tÍo, 84 - CENTRO
ItambãPE - CEP: 5592G000

CNPJ No: 10.150.05om01-09 Telelone: (81) 36351 156

NATURUA DA DESPESA
Lei 4.320/& Anexo 2

Consolidado

030000

030302

SUPERVISIONADAS

oe esssrÊrucrA soctAlUnidade: SECRETARIA DE nsstsrÊrucn soctAL - FUNDo MUNtctPAL

coDtGo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00_00.00 Despesas Correnles
51 7.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais
51 7.000,00

3.1.90.00.00 AplicaçÕes Diretas
51 7.000,00

3.1.90.04.00 ConlrataÉo poí Tempo DeleÍminado 5 t 7.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coírentes
444.000,00

3.1.00.00.00 Pêssoal e Sociais
444.000,00

3.1.90.00.00 AplicaÇÕes Oirelas
444.000,00

3.1 .90. t 1.00 Vencimentos e Vanlagens Fixas - Pesod CÚil 444.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coírentes
197.000,00

3.1.00.00.00 e Encâígos Sociais
1 97.000,00

3.1.90.00.00 OiÍetas
197.000,00

3.1.90.13.00 ObÍigações PatÍonais 1 97.000,00

3.1.90.13.99 PATBONAIS 197.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍíenles
11.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais
1 1.000,00

3.1.90.00.00 Diretas
11 .000,00

3.1.90.16.00 Oufas Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1 1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
2.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
2.000.00

3.1.90.00.00 AplicaçÕes Diretas
2.000,00

Despesas de ExeÍcicios AnteíioÍes 2.000.00

3.0.00.00.00 Oespesas Coírenles
58.000,00

3.1.00.00.00 e Sociais
58.000,00

3.1.90.00.00 Diretas
58.000,00

3.1.90.94.00 lndenizações e Beíituições Trabalhistas 58.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Conenles
90.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais
90.000,00

3.1.91.00.00 Aplic.Oir.OecoÍr.De Op.Entre Órgãos,Fundos e Entid.,lnleg.Dos Orç.Fiscal e da Seg.Social 90.000,00

3.í.91.13.00 Patronais 90.000,00

3.1.91.13.01 conrnreurçóes pATRoNAts - RPPS coMUM 90.000,00

3.0.00.00.00 Oespesâs CoÍrentes
50.000,00

3_1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
50.000,00

3. t.91.00.00 oiÍ.DecoÍr.De Op.Entre Órgáos,Fundos e Enlid.,lnteg.Dos Orç.Fiscal e da Seg-SocialAplic.
50.000,00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

m$vrSÉ

Rua Jouse de Casko, 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP : 55920{00

CNPJ M: 10.í50.050/0001-09 Tddone: (81) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/ô4 Anexo 2

Coílsolidado

030000

030302 DE - FUNDo MUNtctpAL oe RsssrÊructA soclAlUnidade:

coDtGo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3. t.9Í.Í3.00 Patronais 50.000,00

3.1.9í.13.02 50.000,00

3.0.00.00.00 CoÍíentes
2.000,o0

3.3.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
2.000,00

3.3.50.00.00 TransÍ- a lnslit. Privadas Sem Fins LucÍativos 2.000,00

3.3,50.43.00 Sociais 2.000.00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
8.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoíÍentes
8.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇÕes DiÍetas
8.000,00

3.3.90.08.00 Outos BêneÍícios Assislenciais do servidoí e do milíaÍ 8.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
28.000,00

3.3.00.00.00 Outras CoÍÍenles
28.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÉes Diretas
28.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 28.000,00

3.0.oo_oo.o0 Despesas CoÍrenles
341.000,00

3.3.00.00.00 CoÍrentes
341.000,00

3.3.90.00.00 Diretas
341.000,00

3.3.90.30.00 Malerial dê Consumo 341.000,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 341.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes
1 09.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍÍentes
'109.000,00

3.3.90.00.00 Diretas
'109.000,00

3.3.90.32.00 MateÍial, Bem ou Serviço paÍa Oistíibuiçáo Gratuita 109.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
23.000,00

3.3.OO.OO.OO Outras Despesas CoÍÍentes
23.000.00

3.3.90.00.00 23.000,00

3.3.90.33.00 Passagêns e @m 23.000,oo

3.0.00.00.00 CoÍÍentes
10.000,00

3.3.00.00.00 Despesas CoÍÍenles
10.000,00

3.3.90.00.00 Diretas
10.000,00

3.3.90.35.00 de Consultoíia 10.000,00

3.0.00.00.00 Despess CoÍrentes
282.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes
282.000,00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

mrtvrsÉ

Rua JoGe de CastÍo, 84 - CETITRO
llarnbdPE - CEP: 5592GOOO

CNPJ M: 1o.150.050/0001-@ Teldone: (81) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/Bl Anexo 2

Consolidado

030000

Unldade: O3O3O2 SrcRETARIA socrAl - FUNDo MUNtctpAL or esssrÊruch soclAL

coDtGo DEscRçÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.3.90.00.00 Aplicaçôes Diretas 282.000,00

3.3.90.36.00 Oulros de TeÍceiros - Pessoa Fisica 282.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correnles
326.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoíÍentes
326.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÉes DiÍelas 326.000,00

3.3.90.39.00 Serviços de TeÍceiÍos - Pessoa JuÍidica 326.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
3.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍÍentes
3.O00,00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas 3.000,00

3.3.90.41.00 Contribuiçôes 3.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas Correnles
72.000,00

3.3.00.00.00 Outras CoÍrenles
72.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇÕes Diretas
72.000,00

3.3.90.48.00 OutÍos Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 72.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoíÍentes
2.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrenles
2.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÉes Diretas 2.000,00

3.3.90.49.00 AuxÍlio-TÍansporte 2.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
26.000,00

3.3.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
26.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÉes DiÍelas 26.000,00

3.3.90.92.OO Despesas de Exercicios Anieíiores 26.000.00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
105.000,00

4.4.00.00.00 lnvestimentos
't05.000,00

4.4.90.00.00 DiÍetas
105.000,00

4.4.90.51.00 Obras e ln§alaÉes 105.000,00

4.0.00.00.00 Oespesas de Capital
91.000,00

4_4.00.00.00 lnvestimentos
91.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações DiÍetas 91.000,00

4.4.90.52.00 e MateÍial Permanente 91.000,00

2.797.000,00TOTAL
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Prefeitura Municipal de ltambé '2022

rruvtSÉ

Bua Jouse de C6tÍo, 84 - CENTRO
ttambgPE - CEP] 5592G000

CNPJ N': 10.15O.05O/0o01-09 Tddone: (81 ) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

OSOOOO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

060303 ITAMBEpREV - FUNDo MUNtcIPAL DE pRevloÊncnUnidade:

coDtGo oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍenles
14.000.000,00

3.í.00.00.00 Pessoal e Sociais
14.000.000,00

3.1.90.00.00 AplicaÇÕes Diretas
14.000.000,00

3.1.90.0Í.00 Aposenladorias do RPPS, Beserua RemuneÍada e ReÍoímas dos Militares 14.000.000,00

3.0.00_00.00 Despesas CoÍíentes
1.700.000,00

3.1.@.00.00 Pessoal e Encârgos Sociais
1.700.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
1.700.000,00

3.r.90.03.00 Pensóes do RPPS e do militaÍ 1.700.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coííenles
1s0.000,00

3.1_00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
150.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
1 50,000,00

3.1.90.11.00 Vencimenlos e Fixas - Pessoal Civil 150.000,00

3.O.00.00.o0 CoÍrentes
33.000,00

e Encargos Sociais
33.000,00

3.1.90.00.00 Aplicaçôes Diretas
33.000,00

3.1.90.13.00 PatÍonais 33.000,00

3.1.90.13.99 PATRONAIS 33.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍenles
5.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
5.000,00

3.1.90.00.00 AplicaÇÕes Diretas
5.000,00

3.í.90.16.00 Outas Oespêsas VaÍiáveis - Pessoal Civil 5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correnles
5.000.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Sociais
5.000,00

3.1.90.00.00 AplicaçÕes oiretas 5.000,00

3.1.90.91 .OO Judiciais 5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
5.000,00

3.1.00.00.00 e Encargos Sociais
s.000,00

3.1.90.00.00 Diretas
5-000,00

3.1.90.92.00 Oespesas de Exercicios AnterioÍes 5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
4.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encârgos Sociais
4.000,00

3.1.90.O0.OO Aplica@s Oiretas
4.000,00

3.1.90.94.00 lndenizações e RestituiçÕes Trabalhistas 4.000,00

Página 41de Orçamenlo e Conlabilidade PÚblicaSIOBCONP - Sistema

3.1.00.00.00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 823b50d6-319b-422a-bce5-63e56d03327c



f.i--ã':ç2l
[â!lp_i

PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022
Flua Jo6e de Cõtro, A4 - CENTRO

ItambgPE - CEP: 5592G00O
CNPJ N': 10.1 5O.05O/00o1 -09 Tddone: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

Unidade: O3O3O3 ITAMBEPHEV - FUNDO MUNICIPAL DE PRCVIOÊruCN

coDtGo oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
7.000,00

3.3.00.00.00 Outas Oespesas CoíÍenles
7.000,00

3.3.90.00.00 AplicaçÕes Diretas 7.000,00

3.3.90.14.00 DiáÍias - Civil 7.000,00

3.0_00.oo.00 Despesas Coírentes
8.@0,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrentes
8.000,00

3.3.90.00.00 8.000,00

3.3.90.30.00 de Cmsumo 8.000,00

3.3.90.30.99 DIVEBSOS MATEHIAIS DE CONSUMO 8.000,00

3.0_oo.oo.00 Despesas Correntes
8.000,00

3.3.00.00.00 Coírentes
8.000,00

3.3.90.00.00 Diretas 8.000,00

3.3.90.33_00 Passagens e Despesas com Locomoção 8.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoíÍentes
50.000.00

3.3.00.00.00 Outras Oespesas CoÍÍenles 50.000,00

3_3.90.OO_OO Aplicações Diretas 50.000.00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 50.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles
1 7.000,00

3.3.O0.OO.O0 Outras Correntes
1 7.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações OiÍetas 17.000.00

3.3.90.36.00 OutÍos Seruiços de TeÍ@iros - Pessoa Física 1 7.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
185.000,00

3.3.00.00.00 oulÍas Despesas correnles 185.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas 1 85.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Ter@iÍos - Pessoa Juridica 185.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
30.000,00

3.3.00.00.00 Outras OespeesCorrentes 30.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇúes Diretas 30.000,00

3.3.90.40.O0 DE TECNoLoGtA DA TNFoRMAÇÃo E coMUNtcAÇÃo - PJ 30.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles
2.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CorÍentes
2.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçóes Direlas 2.000,00

3.3.90.47.00 ObÍigaçóes TributáÍias e ContÍibutivas 2.000,00

Página 42SIORCONP - Sistema lntegrado de OÍçamento e Contabilidade Pública
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

Ilrt*tSÉ

Rua Jo6e de Cõtro. 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592G000

CNPJ N': 10.1 50.050/0001 {9 Tddone: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei43mlil Anexoz

Consolidado

Unidadê:

030000

030303 ITAMBEPREV.

coDrGo oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas Coírentes 3.000,00

3.3.00.00.00 OulÍas Despesas CoÍíenles 3.000,00

3.3.90.00.00 AplicaçÕes Direlas 3.000,00

3.3.90.92.00 Oespesas de Exercícios AnterioÍes 3.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correnles 2_000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 2.000,00

3.3.90.00.00 Aplica@s Direlas 2.000,00

3.3.90.93.00 lndeniaçóes e RestituiçÕes 2.000,00

4.0.00.00,00 Despesas de Capital
8.000.00

4.4.00.00.@ lnveslimentos 8.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diíetas 8.000.00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 8.000,00

9.0.00.00.00 Reserua de Contingência
2.562.000,00

9.9.00.00.00 Beserva de Contingência 2.562.000,00

9.9.99.00.00 ReseÍva de Contingencia 2.562.000,00

9.9.99.99.00 Resêrva de Contingência 2.562.000,O0

9.9.99.99.99 Reserva de Contingência / Reserva do RPPS 2.562.000,00

18.784.000,00TOTAL

TOTAL

ItamtÉ, 03 de dezembro de 2021.

MARIA DAS GRAÇAS GALLINDO CARRAZZONI
Prefeita

1 10.000.000,00

Página 4iiSIORCONP - Sistema lntegrado de Orçamento e Conlabilidade Pública
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Prefeitura Municipal de Itambé '2022
Rua Jo6e de CastÍo, 84 - CENIBO

nambê/PE - CEP: 5592GOOO

CNPJ M: 10.150.050/000'l{9 Teldore: (81) 36351156

oRçAMENTO FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL
PoR FUNÇÂo

Consolidado

coDtGo oescnçÃo FISCAL SEGURIDADE TOTAL

o1 Legislativa
3.025.M0,00 3.025.040,00

02 JudiciáÍia
279.000,00 279.000,00

13.659.000,00
04

DeÍesa Nacional

13.659.000,00

10.000,00 10.000,00
05

06 Pública
57.000,00 57.000,00

08 Assistência Social
2.787.000,00 2.787.000,00

09 PÍevidência Social
1 8.322.000,00 18.322.000,00

10
27.361.000,00 27.361.000,00

12 EducaÇâo
29.522.000,00 29.522.000,00

13
264.000,00 264.000,00

14 OiÍeitos da Cidadania
5.000,00 5.000,00

í5 Urbanismo
5,367.000,00 s.367.000,00

16 HabitaÉo
12.000,00 1 2.000,00

17 Saneamenlo
50.000,00 s0.000,00

18 Geslão Ambiental
5.000,00 5.000,00

20
5.000,00 5.000,00

27 Desporto e Lazer
477.000,00 42.000,00

28 Especiais
3.982.000,00 3.982.000,00

99 de Conlingencia
4.810.960,00 4.810.960,00

TOTAL 61.530.000,00 48.470.000,00 1 10.000.000,00

03 de mbro de 202 (

SIORCONP - Sislema lnlegíado de OÍçamento e Contabilidade PÚblica
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

naunÉ

Rua Jo6e de Ca§ro, 84 - CENIRO
ItambgPE - CEP: 5592G000

CNPJ Àr: 10.1í).050/0001{9 Tdeíore: (81) 36351156

oRçAMENTO FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL
POR UNIDADE

Consolidado

TOTALFISCAL SEGURIDADE
coDrGo oescnrçÃo

3.025.040,003.025.040,00
01010'r CÂMARA MUNICIPAL

1.156.000,001 .156.000,00
020201 GABINETE DO PBEFEITO

36.000,0036.000,00
020202 IA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

5.861.000,002.100.000,003.761.000,00
o20203 DE AoMrNrsrRAÇÃo

7.68s.960,007.683.960,00
020204 DE

29.522.000,0029.522.000,00
020205 SECRETARIA DE '1.186.000,001.186.000,00
020206 SECHETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

294.000,00294.000,00
020207 SEcRETARTA OE PLANEJAMENTO E GESTÃO

283.000.00283.000,00
020208 crDAoÃ, TRANStro, TBANSPoRTE E MoBILIoADE URBANASEC. DE SEGURANÇA '10.522.000,0010.522.000,00
020209 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

728.000,00728.000,00
020210 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

270.000,00270.000,00
02!211 rA DE ASSUNToS ExrRAoBotNÁRlos

279.000,00279.000,00
020212 PARA ASSUNTOS JURíOICOS

27.573.000,0021 2.000,00 27.361.000,00
030301 oe snúoe - FUNDo MUNtctPAl oe slÚoe

2.797.000,002.787.OO0,OO10.000,00
030302 aRre oe esststÊNctA soclAL - FUNDo MUNICIPAL oE ASSISTÊNcIA SOCIAL

18.784,000,001 6.222.000,002.562.000,O0
030303 ITAMBEPREV - FUNDO MUNICIPAL DE

1'10.000.000,0048.470.000,0061.530.000,00AL

\. ltamoe de 2021

,tt t/\tÂH{^

(
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

mqlvrsÉ

Rua Jo6e dê Cslro, 84 - CENTRO
ttambêfPE - CEP: 55g2GOOO

CNPJ M: 10.150.050/0001{9 Tddone: (81) 363s1 156

oRçAMENTO FTSCAL E SEGURIDADE SOCIAL
POR ORGÃO

CoÍrsolidado

coDtGo oescnrçÃo SEGURIDADE TOTAL

01 01 00 cÂMARA MUNtctPAL 3.025.040,00 3.025.040,00

020200 PODER EXECUTIVO ss.720.960,00 2.100.000,00 57.820.960,00

030300 ENTIDADES SUPERVISIONADAS 2.784.000,00 46.370.000,00 49.1í.000,00

TOTAL 61.530.000,00 48.470.000,00 1 10.000.000,00

.tuq#d,^ff&":ffiw"

SIORCONP - Sistema de OÍçamenlo e Conlabilidade Pública Página 1
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Prefeitura Municipal de Itambé '2022

mrusÉ

Rua Jouse de Cõfo, 84 - CENTRO
Itambê/PE - CEP : 5592GOOO

CNPJ N: 10.150.050/0001# Tddone: (81) 36351 1s6

DEMoNSTRATIVo DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
Lei 4.320/il Anexo 1

Consolidado

VALORDESPESAVALORRECEITA
97.700.040,00

91.1 72.500,00CoÍÍenles
73.887.040,00Pessoal e Encargos Sociais3.036.500,00lmposlos, Taxas e Contibuições de MelhoÍia

331.000,003.690.000,00 Juíos e EncaÍgos da OívidaContribuições
z3.482.000,00Outras Despesas CorÍentes541.000,00Receita Patrimonial

1 93.000,00Receita de Serviços

83.577.000,00TransÍeÍências CoÍrentes

135.000,00OulÍas Beceitas Correnles

16.604.000,00Receilas CorÍentes (lnira-OrçarnentáÍia)

ConlribuiçÕes (lntra-OrÇamentáÍia) 1 6.604.000,00

0,006.527.540,00Délicit

97.700.040,00
1 14.304.040.00TOTAL

0,00OêÍicit do Orçâmenlo CoÍÍente5.265.500,00Supeíávil do OÍçamento Coíenle

7.489.000.002.223_500,00 Despesas de CapitalReceitas de Capital
3.846.000.00lnveslimentos80.000,00AlênaÉo de Bens

1.000,00lnveÍsôes FinanceiÍas2.143.500,00TÍaníeÍências de Capital
3.642.000,00Amortização da Oívida

7.489.000,007.489.000,00TOTAL

Despesas Correnles

Despesas de Capilal

Reserua de Contingência

97.700.040,00

7.489.000,00

4.810.9ô0,00

Receitas CoÍrentes

Receitas de Capital

1 10.000.000,00 TOTALTOTAL
1 10.000.000,00

1 07.776.500,00

2.223.500,00

ItamPe, 03 de 2021 )

IA DAS
Preteita

Página 1 de l

Despesas Coíentes

Superávit

TOTAL

TOTAL
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@ Prefeitura Mun icipal de Itam bé 2022
ubtltti

Rua Jo6e de C6tro, u CENTRO

CNPJ
ItambgPE CEP: 5592GO00

t'lo: 10..íso.050r'0001 -09 Tddone: (81) 3635í 1 56
QUADRO DE D ETA LHAMENTO DAS D ESPESA S coM FONTE

I
SIOBCONP. Sislema deIntegrado Orçamento Conlabitidade Públie

cÂnaeRR
Unldade: CÂMABA

0í 01 00

01010í

coD. cóolco
(BÍ10001.001 DEscRtÇÃo

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
MELHORIA DO DAPREDIO CAMARA MUNICIPAL

449051 00 15.000,00 0,00 0,00í 1 5.000,00500.0000
OBBAS E INSTALAÇõEs

1s.000,(n
0,00 15.000,0003í 10(rc2.00Í

náoBeoiÍsos vinculados de lmposlos
í5.000,00

Í5.000,00
DASMANUTENCAO ACOES LEGISLATTVA

3Í 901 Í 00 0,00 1.582.340,00 0,00 1.582.340,00500.0000
EVET,ICIMENTOS VANTAGENS FtxÂs PESSOAL ctvtL

0,00 1.262.3/.0,00 0,00 0,00901 301

nãoBeolísos devinculados lmpostos
't.262.340,00

1.262.340,00
PATRONAIS

500.0000
0,00 270.0o0,00 900 0,0033901400

nãoBecJrsos devincuÍados lmposlos

270.000,00
270.wo,004

CIVIL

0,00 50.0o0,00 0,o0 0,00fim110q)2.002
não vinoJlados de

50.000,00
50.000,00

DOS sEBVtCos ÂDMINISTRA ,Trvos
31 900500 0,00 Í.416.000,00 0,00667 1.4Í 6.000,00

OutÍos BeneÍícios PÍevidenciáÍlos do servidor OU do militaÍ
2.000,00 0,00 0,0031 90Í 1 00

nãoReolÍsos vinculados de lmpostos

2.000,00
2.000,00500.0000

VANTAGENS FIXÂS PESSOAL ctvtL
0,00 800.0o0,00 0,00 0,00

Reqrsos não vino:lados de
901301

800.000,00
800.000,00664 500.0000

PAoBBtGAÇôEs TRONAIS

0,00 í 00.000,00 0,00 0,0031 91 í 301
náo vinoJlados de lmpostos

100.000,00
665 100.000,00

PATRONAIS RPPS COMUM
0,00 46.760,00 0,00 0,003í 9í 1302

nãoFleGJrsos devinq/lados lmposos

46.7ô0,00
46.760,00500.0000

PATRONAIS RPPS ARSUPLEMENT,
0,00 1 53.240,00 0,00 0,00400

Reo.iÍsos não vinculados de

í53.240,00I Í 53.240,00
DTARtAS - ctvtL

500.0000
0,o0 20.000,00 0,00 0,(x)33903099

nãoBeoJrsos devinqJlados lmposlos

20.000,00
20.000,009 500.0000

DtvERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

0,00 20.000,00 0,oo 0,00
nãoReoJÍsos devinoJlados lmposos

20.000,00
20.000,0010 500.0000

EPASSAGENS coMDESPESAS

0,00
0,00 0,0033903600

não vinqllados de lmposlos

2.000,00
11 2.000,00

DE TERCEIROS. PESSOA
OUTROS

0,00 100.m0,00 0,00 0,0033903900
nãoReoJÍsos devinculados lmpoíos

í00.000,00 't00.000,0012 500.0000
DEsERVtçOS TERCEIROS PESSOA

0,00 í s0.000,00 0,00 0,00
Reoirsos não vincJlados de

150.000,00Í3 í50.000,00500.0000
0,00

0,00 0,00
nãoRectlÍsos devinqJlados lmpostos

2.000,00

í

2.000,00

\

e )
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Prefeitura Municipal de ltambé '2022
Rua Jo6e de Caíro. 84 - CENTRO

ttambé/PE - CEP: 5592GOm
CNPJ M: 1O-15O.O5OOO01-09 Tddone: (81) 36351Í56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

010100

010101

CÂMARA MUNICIPAL

cÂuena MUNIoIPALUnldade:

coD. coDtGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE 0,00 20.000,00 0,00 0,00

14 500.0000 Reojrsos não vinoJlados de lmpostos 20.000,00 20.000,00

01 031 1 ü)02.003 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,m 1.000,00 0,00 0,00

15 500.0000 Beorrsos não vinculados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

339031 00 CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA 0,00 1.000,00 0,0o 0,00

'16 500.0000 ReoJrsos não vinculados de 1.000,00 1.000,00

339036q) ouTRos sERvlços DE TERCEIROS - PESSOÂ FÍsrcA 0,00 1.q)0,00 0,m 0,00

17 500.0000 ReoJrsos náo vincr.rlados de lmpostos
'1.000,00 1.@0,00

339039(x) ouTRos sERvlços DE TERCEIBOS - PESSOA 0,00 1.(rco,00 0,00 0,00

18 500.0000 não vinqllados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

01(x}11mO2.004 MANUTENCAO DE GABINETES OOS VEREADORES 0,00 5.000,00 0,00 5.O00,00

33903099 DIVERSOS MATEEIAIS DE CONSUMO 0,00 1.(x)0,00 0,00 0,(xt

19 500.0000 Reorrsos não vinq.llados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

339,033OO PASSAGENS E DESPESAS COM LocoMoçÃo 0,00 1.q)0,00 0,00 0,00

N 500.0000 ReorÍsos não vincl.llados de lmpoíos 1.000,00 1.000,00

33903600 OUTROS DE TERCEIROS. PESSOA 0,o0 1.000,00 0,00 0,00

21 500.0000 Reoirsos não vinollados de 1.000,00 1_000,00

33903900 sERvtÇos oE TERcEtRos - PEssoA JURíDrca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

22 500.0000 BeqJrsos não vinculados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33909200 DEspEsAs DE ExeRcíctos arrentoRes 0,00 1.000,00 0,00 0,00

23 500.0000 BeoJrsos não vinculados de 1.000,00 1.000,00

01 031 1 0002.005 ENCÂRGOS COM DEBITOS DA CAMARA 0,00 2.700,00 0,00 2.700,00

31 909200 DESpEsAS DE exeRcÍctos alrEnloREs 0,00 2.700,00 0,00 0,00

24 500,0000 Reoirsos náo vinqtlados de 2.700.00 2.700,00

TOTAL 15.000,00 3.010.040,00 0,00 3.025.040,00

Página 2SIOBCONP - Sistema lntegrado de OÍÇâmento e Contabilidade Pública
systemainloÍmatica.
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/m1§H/
Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

MÀNlBE

Rua JoGe de C6tÍo. 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592Gooo

CNPJ ll": 1O.15O.O5O/0001{9 Tdeíone: (81) 36351Í56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: 020200 PODER

Unidade GABINETE DO PREFEITO

coD. cóorco oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

041 2ã 001 1.002 AoutstcAo E DEsapRopRtAcao DE tMóvEts 't.000,00 0,00 0,00 1.000,00

449061 00 aoursçÃo oe ruóvers 1.(x)0,00 0,00 0,00 1.000,00

25 500.0000 Reorrsos não vinqilados de lmpostos 1.000,00 1.000.00

o41 22l 001 2.006 GEsTÃo ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO 0,00 1.1 50.000,00 0,00 1 .1 50.000,00

3190(X00 coNTRATAÇÃo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 5.000,00 0,00 0,00

863 500.0000 Recrrrsos náo vinorlados de lmposlos 5.000,00 5.000,00

31 90í 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 850.m0,00 0,00 0,00

26 500.0000 BeoJÍsos não vinqrlados de lmpostos 850.000,00 850.000,00

31 909400 lndenizações e Reíituições Trabalhistâs 0,(x, 75.000,00 0,00 0,00

776 500.0000 Reqrrsos náo vinculados de lmpostos 75.000,00 75.000,00

33901400 DúBras- ctvtL 000 15.000,00 0,00 0,00

27 500.0000 Req.rrsos não vincJlados de lmpostos 15.000,00 15.000,00

33903099 D]VERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 5.000,00 0,00 0,00

28 500.0000 Reqrrsos não vinoJlados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

33903300 PASSAGENS E DESPESAS coM LocoMoçÂo 0,00 130.@0,00 0,00 0,00

29 500.0000 Reorrsos não vinqJlados de lmposlos 130.000,00 130.000,00

33903600 ournos sEnvrços DE TERcErRos - psssoa rístca 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

30 500.0000 Beqrrsos não vinarlados de lmpo§os 15.000.00 15.000,00

33903900 ourRos sERvrços DE TERcErBos - pessoe luRíotca 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

31 500.0000 ReclÍsos não vinculados de lmpostos 15.000,00 15.000,00

33904900 auxíuo,rRaHspoRrE 0,00 1 5.000,00 0,00 0,@

500.0000 Beorrsos não vincxlados de lmpo§os 15.000,00 1 5.000,00

33909200 DESpESAS oE exencÍctos aNTERtoRES 0,00 20.0o0,00 0,00 0,00

882 500.0000 ReoJrsos não vinoJlados de lmpostos 20.000,00 20.000,00

4490s200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 5.000,00 0,00 0,00

500.0000 Reorrsos não vinculados de lmpostos 5.000,00 5_000,00

0412210012.OO7 coNTRIBUtcAo A ENTTDADES DE INTER. Do uuHtcípto 0,00 't.000,00 0,00 1.000,00

335041 00 coHrnreuçÕes 0,00 í.000,00 0,00 0,00

JJ 500.0000 BeanÍsos náo vindilados de lmpo§os 1.000,00 1.000,00

041 241 001 2.008 MANUTENCAO DO SISÍEMA OE CONTROLE INTERNO 0,00 4.q)0,00 0,00 4.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 1.0o0,00 0,00 0,00

34 500.oooo BeorÍsos não vinorlados de lmpoíos 1.000,00 1.000.00

33901 400 otaRtas - clvtL 0,00 1.(x)0,00 0,00 0,00

Página 3SIORCONP - Sistema lntegrado de OÍçamento e Conrabilidade Pública
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Prefeitura Municipal de Itambé - 2022
*i*§&sÊTJ": 

#n'8'#*o
CNPJ N': 1o.150.050m0149 Teleíone (8'1) 36351't 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: O2O20O PODER EXECUTIVO

Unidade: O2O2O1 GABINETE DO PREFEITO

coD. coDrGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

35 500.0000 ReqJrsos não vinqrlados de lmpostos í _000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.mo,00 0,00 0,(x)

36 5@.0000 ReGlrsos não vinoJlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 1.@0,00 0,00 0,00

37 500.0000 BecrJrsos não vinculados de lmpostos 't.000,00 1.000,00

TOTAL 1.000,00 1.155.@0,00 0,00 1.1 56.000,00

SIORCONP - Sislema lnlegrado de Oíçamento e Contabilidade Pública
systemainloÍmaticacom. br/siorconp
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jo6e de CõtÍo, 84 - CEIITRO

ItambgPE - CEP: 5592G0m
CNPJ N": 10.150.050/0001{9 Tddone: (81) 363511s6

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

02ü200

020202

PODER EXECUTIVO

Unldade: MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

OP. ESPECIAL TOTALcoD. coDtGo oescRçÃo PROJETO ATIVIDADE

041 2ã 001 2.009 cEsrÃo DA sEcRET. MUNtctpAL DA cHEFta Do GAB|NETE 0,00 24.000,00 0,00 24.000,00

10.ü)0,00 0,00 0,0031 90t 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00

Í0.000,0038 500.0000 Redrrsos não vinqrlados de lmpoíos '10.000.00

31 909400 lndenizações e Resütuições TÍabalhistas 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

10.000,00 10.000,00840 500.0000 ReqJÍsos não vinculados de lmpoíos
0,0033901400 DIARIAS - CIVIL 0,00 1.0@,00 0,00

39 500.0000 ReoJÍsos náo vinqrlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

1.m0,00 0,00 0,0033903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00

1.000,0040 500.0000 Reorrsos não vinoJlados de lmposlos 1.000,00

33903600 ournos sERvlços DE TERcEtRos - pessoa rísrca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

41 500.0000 1.000,00 1.000,00ReorÍsos não vincillados de lmposlos

Í.000,00 0,00 0,0033903900 ournos sERvrÇos DE TERcErRos - pessoa ruRíorca 0,00

1.000,0042 500.0000 FleoJrsos não vincülados de lmposlos 1.000,00

(x12ã00120í0 ATtvtDADE DE Aporo A BEUôES E ENcoNTBos 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

1.000,00 1.000,0043 500.0000 BeorÍsos não vinorlados de lmpostos

0,00 o,0033903600 ourRos sERvlços DE TERcEtRos - pEssoA FísrcA 0,00 1.000,00

44 500.0000 Reorrsos não vincrrlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33903900 0,00 'L000,00 0,00 0,00ourRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pessol luníorca
1.000,0045 500.0000 Reorrsos não vinculados de lmpostos 1.000,00

04122100't2.O't1 MANUTENcao DA ouvrDonra Do muxrcípto 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

33901 400 DÉRtAs- ctvtL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

1.000,00 't.000,0046 500.0000 BeoJÍsos não vinculados de lmpostos

0,0033903(x)9 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.d)0,00 0,00

47 500.0000 RecuÍsos não vinculados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

1.000,00 0,00 0,0033903600 ourRos sERvrÇos DE TERcEtFos - pEssoA FístcA 0,00

1.000,0048 500.0000 Reorrsos não vinculados de lmpostos 1.000,00

33903900 ourRos sEnvrços DE TERcEtRos - pessoa ruRíorcl 0,00 1.000,00 0,00 0,00

1.000,00 1.000,0049 500.0000 Fledrsos não vincrlados de lmposlos

0,00 5.000,00141821 001 2.01 2 MANUTENCAO DA COORDENADORIA DA MULHER 0,00 5.O00,00

0,(x)31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 Í.000,00 0,00

50 500.0000 ReGJÍsos não vinqrlados de lmpo§os 't.000,00 1.000,00

SIORCONP - Sistema lntegÍado de Oíçamento e Contabilidade Pública
syslemainÍoímatica.com.br/sioÍconp

- clvrL

Página 5
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jouse de C6tÍo, 84 - CENTRO

ItambdPE - CEP: 5592GOOO
CNPJ N": 1 0.1 5O.O5OrcOO1 49 Tdáone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

coD. coDlGo oescnçÂo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

51 500.0000 FleoJrsos não vinculados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33903G)9 DIVEBSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.(x)0,00 0,00 0,00

52 500.0000 RecuÍsos náo vinoJlados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

33!)03600 ournos sERvlços DE TERcEtRos - pessoa rístcl 0,00 1.000,00 0,00 0,00

53 500.0000 ReoJrsos não vinorlados de lmpostos 1.000.00 1.000,00

33903900 ournos sERvlços DE TERcEtRos - pessoe luRÍotcl 0,00 1.ofir,(x) 0,00 0,00

54 500.0000 Becr.rrsos não vinGrlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

TOTAL 0,00 36.000,00 0,00 36.000,00

SIORCONP - Sistema lntegrado de OrÇãmento e Contabilidade Pública Página 6

Unidade:

O2q2OO PODER EXECUTIVO

O2O2O2 SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE
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Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

naNrsÉ

Rua JoE de C6:fo, 8,1 - CENTRO
ftambér'PE - CEP: 5592G000

CNPJ tf: 1o.15O.05O/0OO1S Tddone: (81) 3635'1 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: 029200

020203Unidade: SECHETARIA DE

coD. cóorco oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

041 2ã 001 2.013 cESTÃo DA SECRETABTa DE ADM|N|STBAçÃo 0,00 3.753.000,00 0,00 3.753.000,00

3190Gi00 PENSOES 0,00 35.000,00 0,00 0,00

500.0000 ReqJrsos não vinoJlados de lmpoíos 35.000,o0 35.000,00

31 900400 coNTRATAçÃo poR TEMpo DETERMINADo 0,00 ãs.000,00 0,00 0,00

56 500.0000 RecuÍsos não vinculados de lmpo§os 215.000,00 215.000,00

31Í}011ü, VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 1.mo.0o0,00 0,00 0,00

57 s00.0000 ReoJrsos não vinculados de lmposlos 1.000.000,00 1.000.000,00

31 901 399 oaRrcaçÕes earnoNArs 0,ü) 800.000,00 0,00 0,00

58 s00.0000 Reorrsos nâo vinoJlados de lmpoíos 800.000,00 800.000,00

31 909200 DESpEsas oe exeRcíctos INTERIoRES 0,00 5.000,00 0,q) 0,00

59 500.0000 Reorísos não vindlados de lmposlos 5.000,00 5.000,00

3í 909400 lndenizações e Rêstituições TÍabalhistas 0,00 170.000,00 0,00 0,00

68 500.0000 ReorÍsos não vinallados de lmposlos 170.000,00 1 70.000,00

32902200 ourRos ENcARGoS s/a Dívtoa poR coxrnato 0,00 1.(xrc,00 0,00 0,00

y7 500.0000 ReorÍsos não vinoJlados de lmpo§os 1.000,00 1.000,00

339008(x) Ouüos BeneÍícios Assistenciais do sêÍvidoÍ e do mllitaÍ 0,00 1.000,00 0,00 0,00

833 500.o000 ReGJísos não vinarlados de lmpostos 1.000.00 1.000,00

33901 400 DlÁRras - crvrL 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

61 500.0000 ReoJrsos não vincalados de lmpostos '10.000,00 10.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 200.000,00 0,00 0,00

62 500.0000 Reorrsos não vinoJlados de lmposlos 200.000,00 200_000,00

33903300 pASsacENs E DEspEsas coM LocoMoçÂo 0,00 70.0o0,00 0,00 0,00

63 500.0000 Reorrsos não vino.rlados de lmpostos 70.000,00 70.000.00

33903500 SERVIçOS DE CONSULTORIA 0,00 10.(x)0,00 0,00 0,00

& 500.0000 ReoJrsos não vinGllados de lmpostos 10.000,00 10.000,00

33903600 ourRos sERvrços DE TERcEtRos - pessoa rístca 0,00 180.000,00 0,00 0,00

65 500.oooo BeqJrsos não vinculados de lmpos'los 180.000,00 180.000,00

33903900 ournos sERvrÇos DE TERcEtRos - pessoa luRÍotca 0,00 850.000,00 0,00 0,00

66 500.0000 Recrrsos não vinculados de lmpostos 850.000,00 850.000,00

339040OO sERvtços oE TEcNoLocrA DA tNFoRMÂçÂo E coMuNlcaçÂo - PJ 0,00 r.000,00 0,00 0,00

829 500.0000 Reorrsos não vincJlados de lmpostos 1.000.00 1.000,00

33904900 AUXILIG,TRANSPORTE 0,00 r 0.(x)0,00 0,00 0,00

766 500.0000 Req.rísos não vinorlados de lmpostos 10.000,00 10.000,00

SIORCONP - Sistema lntegrado de Oíçamento e Contabilidade Pública
syíemainÍoímatica.corll. br/sioÍ@Ílp
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

malrsÉ

Rua Jo6e de C6tso. 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592GOOO

CNPJ N": 10.150.050/0001-09 Teldonei (81) 36351156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

020200

020203

PODER

Unldade: SECRETARIA DE

coD. coDrGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL

33909200 DESpESAS oe exeRcícros aNTERtoBES 0,00 130.000,(x) 0,00 0,00

67 500.0000 ReoJÍsos não vinculados de lmpostos 130.000,00 130.000,00

33909300 rroerrzlçÕes E REsflTUrÇÕEs 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

806 500.0000 Reorrsos náo vinculados de lmposlos 10.000,00 10.000,00

33909600 Ressarcimênto de Despesas de Pessoal Requi§tado 0,00 10.000,00 0,00 0,00

808 500.0000 ReojÍsos não vinqJlados de lmpostos 10.000,00 10.000,00

44905200 EOUIPAi/IENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 45.mO,00 0,00 0,00

546 500.0000 ReqlÍsos não vin€ulados de lmpoíos 45.000,00 45.0O0,00

@12210012.O'14 cESTÂo DE AssEssoRras, coNsuLToBtas E coMtssÕEs 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00

339o3GX) DIVERSOS MÂTERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 000 0,00

69 500.0000 Recursos não vinqrlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33903600 ourRos sERvrços DE TERcErRos - pessoa rístca 0,00 5.000,00 0,m 0,00

70 500.o000 BeqrÍsos não vinqJlados de lmpoíos 5.000,00 5.000,00

33903900 ourRos sERvlços DE TERcErRos - pessoa .luníotca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

71 500.0000 Reojrsos nâo vinculados de lmpoíos 1.000,00 1.000,00

33904600 auxír-ro auuerraçÃo 0,00 1.000,00 0,00 0,00

72 500.0000 FleoJísos não vinculados de lmpostos '1.000,00 1.000,00

09301 í 001 2.01 5 corrnreuçôes pREvrDENctÁRras DrvEBsas 0,00 2.1 00.000,00 0,00 2.1 00.000,00

31 901 399 oantcaçÕes PATRoNATS 0,00 1.mo.0o0,00 0,00 0,00

730 500.0000 BeorÍsos não vinculados de lmpo§os 1.0@.000,00 1.000.000,00

31 91 1 301 corrnreuçÕes parnoNAls - Rpps coMUM 0,00 500.000,00 0,00 0,00

731 500.0000 Reoirsos não vinqrlados de lmpostos 500,000,00 500.000.00

31 91 1 302 CONTBIBUIçOES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR 0,00 ô00.000,00 0,00 0,00

875 500.0000 Reojísos não vincrrlados de lmpostos 600.000,00 600.000,00

TOTAL 0,00 5.861.000,00 0,00 5.861.000,00

Página ISIORCONP - Sistema lntegÍado de Orçamento e Contabilidade Pública
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

nnsrsÉ

Rua Jouse de C6lÍo, 84 - CENÍRO
ttambgPE - CEP:559ãLmo

CNPJ M: 10.150.050/0001{9 Tddore: (81) 363511s6

OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Unidade:

020200

020204

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTALDEscRçÃOcoD. coDrGo
0,00 1.675.000,000,00 1.675.000,00041 231 001 2.01 6 GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

0,000,00 1 0.000,00 0,003Í 900400 CO].ÍÍRATAçÂO POR TEMPO DETERMINADO

10.000,00 1 0.000,007 500.0000 ReoJísos não vinoJlados de lmposlos
0,00 0,(x)0,(x) 500.000,003í 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

500.000,00500.000,0075 500.0000 Reorrsos não vinculados de lmpoíos
10.000,00 0,00 0,000,0031 9091 00 SENTENçAS JUDICIAIS

10.000,0010.000,0076 500.0000 ReoJrsos não vanculados de lmposlos
0,000,00 5.000,00 0,0031 909200 DEspEsas DE exencícros lHrERtoBEs

5.000,00 5.000,00Reqrrsos não vinqjlados de lmpostos77 500.0000

50.000,00 0,00 0,000,0031909400 tndenlzações e Restituições TÍabalhlstas
50.000,0050.000,0086 500.0000 ReqJrsos não vinclrlados de lmpostos

0,000,00 1.000,00 0,0033900800 Outros Bêneffclos Asslstênciais do seÍyidü e do militaí
1.000,00 1.000,00Recursos não vinculados de lmpostos834 s00.0000

5.000,00 0,00 0,000,0033901 400 DÉRtAs- ctvrl.
5.000,005.000,0078 500.0000 BeoJrsos não vinqrlados de lmpoíos

0,000,00 1 0.000,00 0,0033903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

10.000,00 10.000,00Reorísos nâo vinoJlados de lmpoíos79 500.0000

1.000,00 0,00 0,000,00339031 00 pFEMlaÇôES cuLT., aRTrsr., crENT, DEspoRT. E ourRA
1.000,001.000,0080 500.0000 Reorrsos não vinc-ulados de lmpostos

0,00 1.000,00 0,00 0,00passAGENs E DESPESAS coM LocoMoçÂo33903300

1.000,00 1.000,0081 s00.0000 Beorrsos não vinoJlados de lmpostos

0,00 0,000,00 1 20.000,0033903500 SERV|çOS OE CONSULTORTA

120.000,001 20.000,00ReoJÍsos não vinqrlados de lmpostos82 500.0000

1 0.000,00 0,00 0,000,0033903600 ournos sERvrços DE TERcErRos - pEssoa ástca
10.000.0010.000,0083 500.0000 Beorrsos náo vincrrlados de lmpostos

0,00 200.000,00 0,00 0,00ournos sEnvtços DE TERcErRos - pessoa luRíotcl33903900

200.000,00 200.000,0084 500.ooo0 Reclrrsos náo vinoJlados de lmpoíos
0,00 0,000,00 1.000,0033904000 sERvrços DE TEcNoLocra DA TNFoRMAçÃo E coMuNlcaçÃo - PJ

'1.000,001.000,00830 500.0000 BeoJÍsos não vinqrlados de lmpostos

700.000,00 0,00 0,@oBRrcaçÕEs rnreurÁRras e coNTRrBUTrvas 0,00339(N700

700.000,00 700.000,00544 500.0000 RecuÍsos não vinqJlados de lmpostos

20.(x)0,00 0,00 qfi)0,00339091 00 Sentenças Judlciais

Reorrsos não vinoJlados de lmpoíos

SIORCONP - Sistema Integrado de Oíçamento e Contabilidade Pública Página 9
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

nttgÉ
Rua Jo@ de Cõtro, 84 - CENTRO

ItambdPE - CEP: 5592G000
CNPJ N': 10.1s0.0s0/000149 Tddone: (81) 36351156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

O2O2OO PODER EXECUTIVO

O2O2O4 SECRÊTARIA DE FINANÇASUnidade:

coD. cóorco oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

33909200 DEspEsAs oe exeRcíctos eNTERtoRES 0,00 25.000,00 0,00 0,00

85 500,0000 Reojrsos não vinculados de lmposlos 25.000,00 25.000,00

33909300 rruoexzaçôes e nesrrurçôes 0,(x) 1.000,00 0,00 0,00

884 500.0000 Reorrsos não vinorlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

44905200 EOUIPÂMENÍOS E MATERIAL PERMANENTE 0,u, 5.000,00 0,00 0,00

545 500.0000 ReoJrsos não vinqrlados de lmpoíos 5.000,00 5.000,00

2884600000.001 coMpnoMrssos soBRE a oívroa corrRltaoa 0,00 0,00 3.760.(xXLm 3.760.000,00

32Írcã00 JURos soBRE a oÍvtoa poR cotttRlto 0,00 0,00 170.000,m 0,00

716 500.0000 Reorísos não vinqJlados de lmpostos 1 70.000,00 170.000,00

32902200 ournos ENcABGoS s/A oívroa pon corrnato 0,(x) 0,00 10.(xr0,00 0,00

717 500.0000 ReoJrsos não vincülados de lmpoíos 10.000,00 10.000,00

46907 t 01 JUNTO AO INSS 0,00 0,00 1.6(x).(x)0,00 0,00

718 500_0000 Reoirsos náo vinculados de lmpostos 1.600.000,00 1.600.000,00

46907't 02 JUNTO AO RPPS 0,00 0,00 1.30O.0(xI00 0,00

719 500.0000 Fleorrsos não vinculados de lmpo§os 1.300.000,00 1.300.000,00

469071 03 JUNTo A pnecatóRros 0,00 0,00 50.000,00 0,00

720 500.0000 Reqrísos nâo vinorlados de lmpostos 50.000,00 50.000,00

469071 04 JUNTO AO PASEP 0,00 0,00 20.000,00 0,00

721 500.0000 ReoJrsos não vinculados de lmposlos 20.000,00 20.000,00

469071 05 JUNTO ÂO FGTS 0,00 0,00 1 0.o00,00 0,00

7?2 500.0000 Redrsos não vinoJlados de lmpoíos 10.000,00 10.000,00

469071 06 JUNTO A OUTRAS DIVIDAS 0,00 0,00 500.000,00 0,00

773 500.0000 ReoJrsos não vindJlados de lmposlos 500.000,00 500.000,00

469091 00 SENTENÇAS JUDICIAIS 0,00 0,00 1 00.000,00 0,00

724 500.0000 Rectrrsos não vinculados de lmpostos 100.000,00 100.000,00

999991 001 9.001 RESEBVA DE CONTIGENCIA 0,00 0,00 2.248.960,ü) 2248.960,00

99999999 Re*Íva de Contingência / Reerva do RPPS 0,00 0,00 2.248.960,q) 0,00

89 500.0000 Reqrrsos não vinculados de lmpostos 2.248.960,00 2.248.960,00

TOTAL 0,00 1.675.000,00 6.008.960,00 7.683.960,00

Página 10SIORCONP - Sistema lnlegrado de OÍçamenlo e Contabilidade Pública
com.bÍlsioÍconp
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Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

l-n}t'1ti

Rua Jo6e de Castro, 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592S000

CNPJ t,io: 10.150.050/0001-09 Tddone: (8'l) 36351156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

o2v200

020205

PODER EXECUTIVO

Unldade: EDUCAÇÃO

coo. CODGO oescRrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

't 23611«)51.00i1 coNSTRuÇÂo E REcUpERAÇÃo DE EspAços ESPoRTtvos PARA EscoLAS 56.(x)0,00 0,00 0,00 56.000,00

449051 o0 OBRAS E INSTALAçOES s0.0q),00 0,00 0,00 50.000,00

s36 90.0000 TraníeÍências do FUNDEB - lmpo§os e TransÍerências de lmpoíos 30.000,00 30.o00,00

850 550 TÍansíerência do SaláÍio-EducaÇão 20.000,00 20.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.mo,00 0,00 0,00 5.000,00

690 540.0000 TransÍerências do FUNDEB - lmpoíos e TraníeÍências de lmpoíos 5.000,00 5.000,00

459061«l AoursçÂo oe ruóves 1.m0,00 0,00 0,00 1.mo,00

91 540.0000 Traníerências do FUNOEB - lmpostos e TransleÍências de lmposlos 1.000,00 1.000,00

123611q)51.0(x AOUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA A SEC. DE EDUCACAO 18í.mo,(x' 0,00 0,m 181.(x)0,00

4490s200 EOUIPAMEITITOS E MATERIAL PEBMANENTE 180.flt0,00 0,00 0,00 Í80.000,00

736 500.1 001 ReoJrsos não vinorlados de lmpostos - EducaÇão 30.000,00 30.000,00

537 540.0000 Traníerências do FUNDEB - lmpostos e Transrerências de lmpoíos 30.000.00 30.000,00

811 550 TraníeÍência do Salário-EducaÉo 30.000,00 30.000,00

749 569 Oufas Traníerências de Re@rsos do FNDE 90.000,00 90.000,00

44909300 lndenizações e Restituições 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

813 OutÍas TÍansÍerências de Reanísos do FNOE 1.000,00 't.000,00

1 2361 1 0051.005 coNSTRUÇÂo E MELHoRtas DE uNrDÀDES DE ENStNo E ADMIN|STRAÇÃo 510.qt0,00 0,00 0,00 510.@0,00

449051 00 oenas e rnstaleçÕes 500.m0,00 0,00 0,00 500.000,00

673 500.1 001 Becrrsos náo vinqrlados de lmpoíos - EducaÇão 60.000,00 60.000,00

93 540.0000 TÍaníeÍências do FUNDEB - lmposlos e TÍansÍerências de lmpostos 40.000,00 40.000,00

674 54 t. t070 TransÍerências do FUNDEB - 70% - Complementação da União - VAAF 80.000,00 80.000,00

747 550 Transíerência do Salfu io-EducaÉo '150.000,00 1 50.000,00

423 569 OutÍas TransleÍências de ReoJÍsos do FNDE 170.000,00 1 70.000,00

44909300 lndenizações e Êestitulções 1 0.000,00 0,00 0,00 1 0.000,00

795 500.1001 Reorrsos náo vinGJlados de lmposlos - Educação 5.000,00 5.000,00

422 550 Traníerência do Salâio-Educação 5.000,00 5.000,00

1 236.1 1 0051.006 CONST. E MELHORIAS DE QUADRAS ESPORTIVAS 150.000,(x) 0,00 0,00 150.(x)0,00

449051 00 OBRAS E INSTALAçOES 1 50.000,00 0,00 0,00 't 50.000,00

745 500.1001 Fleorrsos não vinoJlados de lmpostos - EducâÉo 50.000,00 50.000,00

746 569 OutÍas TÍansíerências de Becuísos do FNDE 1 00.000,00 100.000,00

1 2361 1 0051 .007 coNsrRuçÂo DE Poços ARTES|ANoS 20.0«),00 0,00 0,00 20.000,00

449051 00 oBBÂs E rNsraLações 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

867 550 Translerência do Salário-EducâÉo 20.000,00 20.000,00

Página 11SIORCONP - Sislema lntegrado de Orçamento e Contabilidade Pública
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

tlÂlv{BE

Rua Joce de C6,tÍo, 84 - CENTRO
Itambê/PE - CEP: 5592G00O

CNPJ t.l.: 10.150.050r'0001-09 Tddore: (81) 36351156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Unldade:

O2O2OO PODEREXECUTIVO

O2O2O5 SECRETARIADEEDUCAÇAO

TOTALATIVIDADE OP. ESPECIALPROJETODEscRçÃocoD. coDlGo
0,00 1.853.000,000,(x) 1.8s3.000,00't 236t 1q)52.017 GESTAO DA SECBETARIA DE EDUCACAO

0,000,ü) 400.m0,00 0,00
31 900400 POR TEMPO DETERMINADO

400.000,00 400.000,00Becursos não vinqjlados de lmpoíos - Educaçáo94 500. t001
0,00 0,000,00 800.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
800.000,00800.000,00ReoJrsos não vinorlados de lmpostos - Educação95 500.1001

1(x).0o0,00 0,00 0,000,(x)31 901 302 PATRONAIS
100.000,00100.000,0096 500.1001 Reqjrsos não vincllados de lmpoíos - EducaÉo

0,00 0,000,00 5.000,0031 90í 600 ourRAS DEspEsAs vARrÁvEts - p. ctvtL
5.000,005.000,00ReaiÍsos não vinGJlados de lmpostos - Educaçáo97 500.1 00Í

0,00 0,ül0,00 1.(x)0,0031909200 DEspEsAs DE ExeRcíctos eutentones
1.000,001.000,0098 500.1 00 t BeoJrsos não vinculados de lmpostos - Educação

0,000,(x) 80.000,00 0,mlndenizações e Restituições TÍabalhistas31 909400
80.000,0080.000,00Reqrrsos não vinoJlados de lmpostos - Educação106 500.1001

5.000,00 0,00 0,000,00PATRONAIS - RPPS COMUM31 91 1 30Í
5.000,005.000,0099 500.1 001 Becursos não vinoJlados de lmpostos - EducaÇáo

0,000,00 1 0.000,00 0,00corrnraurções parRoNAts - BPPS SUPLEMENTAR31 9t 1 302
10.000,0010.000,00ReoJísos não vinclrlados de lmposlos - Educação876 500.1001

0,oo 0,000,00 1 0.000,0033900800 OulÍos BêneÍícios Assistênciais do sêrvidor e do militar
10.000,0010.000,00843 500.1001 RecuÍsos nâo vincülados de lmpoíos - Educação

0,006.000,00 0,000,00DrÁRlas - crvrL33901400
6.000,006.000,00100 500.1001 Reorrsos não vinGjlados de lmposlos - Educação

0,00 0,000,o0 1.000,003390í 800 auúuo nutitcErRo a ESTUDANTES
1.000,001.000,00Beorrsos não vinoilados de lmpostos - EducaÉo530 500.1 001

1 00.000,00 0,00 0,000,0033903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO
100.000,00100.000,00101 500.1001 Reorrsos não vinorlados de lmposlos - EducaÉo

0,0030.000,00 0,000,00pAssAGENs E DESPESAS coM LocoMoçÂo33903300
30.000,00 30.000,00102 500.1001 Reorrsos não vincxlados de lmposlos - Educação

0,00 0,000,00 85.000,0033903s00 SERV|çOS DE CONSULTORIA
25.000,0025.000,00500.10c1 Req.rrsos não vinqrlados de lmpostos - Educação737

60.000,00 60.000,00TÍansÍerência do SaláÍio-EducaÉo815 550
45.000,00 0,00 0,000,0033903600 DE TERcErFos - pessoa rístcaOUTROS

45.000,0045.000,00103 500.1001 ReoJísos não vinqJlados de lmposlos - EducaÉo
1 00.000,00

Página 12

0,00 0,000,00

SIORCONP - Sistema lnlegÍado de OÍçamento e Contabilidade Pública
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Prefeitura Municipal de ltamtÉ - 2022

rmltsÉ

Rua Jouse de Castro, 84 - CEIITRO
[ambér'PE - CÉP: 5592GO00

CNPJ M: 'l0.150.050/0ool{9 Tddone: (81 ) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: O2O2OO PODER EXECUTIVO

o2o2o5 sEcnEÍAnrAoreouceçÃoUnldade:

coD. coDtGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

104 500.1001 ReoJrsos não vinorlados de lmposlos - EducaÇão 80.000,00 80.000,00

780 550 TíaníeÍência do Salário-EducaÉo 20.000,00 20.000,00

339(X9ü) AUx|UGTRANSPORTE 0,00 40.000,00 0,00 0,00

768 500.1 00 1 Reorrsos não vinculados de lmpostos - Educação 40.000,00 40.000,00

33909200 DESpESAS DE exeRcícros alrrEnronEs 0,00 20.000,00 0,00 0,00

105 500.1001 Reorrsos não vinqrlados de lmposlos - Educação 20.000,00 20.000,00

33909300 rxoerzaçôes e Resnrurçôes 0,00 10.(x)0,00 0,00 0,00

802 500.1001 ReoJrsos nâo vinqJlados de lmpoíos - Educação 10.000,00 10.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 5.0O0,00 0,00 0,00

847 500.1001 ReoJÍsos não vinqJlados d€ lmpostos - EducaÇáo 4.000,00 4.000,00

786 550 Traníerência do Salário-Educação Í.000,00 'L000,0c

1 2361 1 0052.01 8 MANUTENçÂo Dos coNsELHos Do FUNDEB E EDUcaçÂo 0,00 1.000,00 0,00 't.000,00

335041 00 colnnreuçoes 0,00 1.(x)0,00 0,00 0,00

107 500.1001 Reo,rrsos não vinqrlados de lmpoíos - EducaÇáo 1.000,00 1.000,00

1 2361 1 0052.0t 9 aporo a ENTTDADES cuLTURArs E AFTNS DA EDucaçÃo 0,00 1.0o0,00 0,00 1.000,00

33s()4r00 corrnreuçôes 0,00 1.000,00 0,00 0,00

109 500.1 001 BeojÍsos não vinorlados de lmposlos - EducaÉo 1.000,00 1.000,00

1 236í 1 0G52.020 MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 3OO/" 0,00 6.629.000,00 0,00 6.629.(x)0,00

31 900400 coNTRATAÇÂo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 1.920.000,00 0,00 0,00

110 540.0000 Traníerências do FUNDEB - lmpoíos e TíansÍeÍências de lmpostos 1.920.000.00 't.920.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 2.mo.000,00 0,00 0,00

'l 't 't 540.0000 TÍansÍeíências do FUNDEB - lmpoíos e TransíeÍências de lmpo§os 2.OO0.O00,00 2.O00.000,00

31 901 302 oanrcaçôes PATBoNATS 0,00 500.000,00 0,00 0,00

112 540,0000 TÍansJerências do FUNDEB - lmpostos e TÍansleíências de lmpoíos 500.000.00 500.000,00

31 901 600 ourRAS DEspEsas vanrÁvers - p. crvu- 0,00 10.000,00 0,00 0,00

113 540.0000 TransÍeíências do FUNDEB - lmposlos e Transíerências de lmpostos 10.000,00 10.000.00

31 909200 DESpESAS DE exeRcíctos aHtERToRES 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

't 14 540.0000 TransÍeÍências do FUNDEB - lmpo§os e TÍanslerências de lmpostos 10.000,00 10.000,00

31 909400 lndenizaçõês e Restituições Trabalhistas 0,00 s50.000,00 0,00 0,00

762 540.0000 Traníerências do FUNDEB - lmposlos e TÍansíeÍências de lmpo§os 550.000,00 s50.000.00

3t 91 1 301 coNTRrBuçÕEs parRoNArs - Rpps coMuM 0,00 650.OOO,OO 0,00 0,00

115 540.0000 TÍansÍeÍências do FUNDEB - lmpo§os ê TransÍerências de lmposlos 650.000,00 650.000,00

3191 1 302 coNTRTBUçÕEs pATRoNArs - Rpps SUPLEMENTAB 0,00 300.000,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Hua Jore de C6tro, 84 - CENTRO

nambdPE - CEP: 5592GO00
CNPJ N": 10.150.050/0001-09 Teldone: (81 ) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: O2O2OO POOEREXECUTIVO

020205 SECRETARIA DE EDLICAÇAOUnidade:

coD. CODlGO oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

877 500.1001 ReoJrsos não vinculados de lmpo§os - EducaÉo 300.000,00 300.000,00

33900800 Outros Eenetíclos Assistenciais do seÍvldor e do milltar 0,(x) í 0.0o0,00 0,00 0,00

836 500.1 001 Redrsos não vinulados de lmpostos - Edu€ção 5.000,00 5.000,00

839 540.0000 TraníeÍências do FUNDEB - lmposlos e TransleÍências de lmpostos 5.000,00 5.000,00

3390t400 oÉRns- crvrl 0,00 1.000,00 0,00 0,00

116 540.0000 Transíerências do FUNDEB - lmposlos e TÍansÍerências de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 250.000,00 0,00 0,00

117 540.0000 TraníeÍências do FUNDEB - lrpostos e Tíansleíências de lmpostos 250.000,00 250.000,00

«!903100 eReuraçÕes cuLT., ARTrsr., crENT, DESPoRT. E ourRA 0,00 1.@q00 0,00 0,0o

118 540.0000 TÍaníeÍências do FUNDEB - lmpoíos e TransÍerências de lmpoíos 1.000,00 1.000,00

33903200 MATEB|aL DE DrsrRrButçÃo GRATUTTA 0,(xl 1.000,00 0,00 0,00

119 540.0000 TraníeÍências do FUNDEB - lmpostos e Translerências de lmpoíos 1.000,00 1.000,00

33903300 pASsacENs E DESPESAS coM LocoMoçÂo 0,00 200.q)0,00 0,00 0,0{t

120 t0.0000 Transíerências do FUNDEB - lmposlos e TransÍerências de lmpo§os 200.000,00 200.000,00

33903600 ournos sEnvtços DE TERcErRos - pEssoa rísrca 0,00 50.0o0,00 000 0,00

121 540.0000 TransíeÍências do FUNOEB - lmpostos e Transíeíências de lmpostos 50.000,00 50.000,00

33903900 ournos sERvrços DE TEBcEtRos - pessol luníotca 0,00 1 60.000,00 0,00 0,00

122 s0.0000 TÍaníerências do FUNDEB - lmpo§os e TransÍerências de lmposlos r60.000,00 160.000,00

33904900 AUXILIO.TRANSPORTE 0,(xl 1.000,00 0,00 0,00

771 90.0000 TÍansleÍências do FUNDEB - lmpoíos e Translerências de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33909200 DESPESAS DE exeRcícros axtERtoRES 0,00 s.000,00 0,00 0,00

1?3 540.0000 TransÍeÍências do FUNDEB - lmpostos e Translerências dê lmpostos 5.000,00 5.000,00

33909300 rNDENrzaçôEs e nesnrutçÕes 0,00 5.0o0,00 0,00 000

803 540.0000 Traníerências do FUNDEB - lmposlos e TransÍerências de lmpo§os 5.000,00 5.000,00

449052(x) EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 5.q)0,00 0,00 0,00

124 540.0000 Transleíências do FUNOEB - lmpostos e TÍansÍerências de lmpostos 5.000,00 5.000.00

1 2361 1 0052.021 MÂNUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEA 70% 0,00 1 5.546.000,00 0,00 Í5.546.000,00

31 900400 COÍ.ÍTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 2.000.(x)0,00 0,00 0,00

125 540.1070 TÍaníerências do FUNDEB - 70% - lmpostos e Traníerências de lmpostos 2.000.000,00 2.0@.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 7.(xro.000,00 0,00 0,00

't 26 540.1070 TransleÍências do FUNDEB - 70% - lmpostos e TransÍerências de lmpostos 7.000.000,00 7.O00.o00.00

31 901 302 oBnrcaçÕEs PATBoNAIS 0,00 600.000,00 0,00 0,00

127 540.1070 Transíerências do FUNDEB - 70% - lmpostos e TíansÍeÍências de lmposlos 600.000.00 600.000,00
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Rua Jo6e de C6tro. 84 - CENÍRO
Itambé/PE - CEP: 5592G000

CNPJ Noi I 0.1 5O.O5O/0001 -09 Tddone: (81 ) 36351'l 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: O2O2OO PODEREXECUTIVO

O2o2o5 SECHETAHIA DE EDUCAÇÃOUnídade:

coD. cóorco oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

31 901 600 ourRAs DESpESaS vanúvets - p. ctvrr- 0,00 1.000,00 0,00 0,00

849 í0.1070 TÍaníeÍências do FUNDEB - 70ol" - lmposlos e Transleíências de lmpoíos 1.000,00 1.000.00

31 909200 DESpESAS DE ExeRcíctos arreRtoRes 0,00 15.000,00 0,00 0,00

675 540.1070 TíaníeÍências do FUNOEB - 70% - lmpostos e TansÍeÍências de lmpostos 15.000,00 1 5.000,00

31 909400 lndenizaçõ€s e Restituições Trabalhistas 0,00 420.(x)0,00 0,q) 0,00

763 540.1 070 TÍaníeÍências do FUNDEB - 70"Á - lmpostos e Translerências de lmposlos 420.000,00 420.000.00

31 91 1 301 courRteuçÕes parnoNAts - Rpps couuu 0,00 3.s00.000,00 0,00 0,00

124 540.1070 TíaníeÍências do FUNDEB - 70'Á - lmposlos e TÍaníerências de lmpoíos 3.500.000,00 3.500.000,00

3t 91 1 302 corrRtauçôes parnoNArs - Rpps SUeLEMENTAR 0,(x) 2.m0.000,00 0,00 0,00

878 540.1070 Traníerências do FUNDEB - 70% - lmposlos e TÍaníerências de lmpostos 2.000.000,00 2.000.000,00

33904900 AUXLIGTRANSPOBTE 0,00 5.000,00 0,00 0,00

764 í0.1070 TransÍeÍências do FUNOEB - 70% - lmpostos e Traníerências de lmpostos 5.000,00 5.000,00

33909300 rHoerzações e REsrrÍuçôES 0,00 5.000,00 0,00 0,00

804 540.1070 Tíanslerências do FUNDEB - 70l" - lmposlos e TransíeÍências de lmpoíos 5.000,00 5.000,00

1236110052.022 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES 0,00 2.209.000,00 0,00 2.209.000,00

31 900400 coNTRATAÇÂo poR TEMpo DETERMINADo 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00

129 500.1 001 ReorÍsos náo vinqjlados de lmpostos - Educaçáo í.000.000,o0 1.000.000,00

31 90t 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 Í 20.000,00 0,00 0,00

130 500.1001 Beoirsos não vinqrlados de lmpostos - Educação 1 20.000,00 120.000,00

31 901 399 oBRTGAÇÕES PATRoNATS 0,00 Í 80.000,00 0,00 0,00

131 500.1 001 Reqrrsos não vinollados de lmposlos - EducaÇáo 180.000,00 180.@0,00

31 901 600 ournAs DESpESAS vaRrÁvEts - p. ctvtL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

132 500.1001 Reojrsos não vincülados de lmpostos - Educação 1.000,00 1.000,00

31 909200 DEspEsas DE exencíctos anrERtonEs 0,00 1.(x)0,00 0,00 0,00

677 500.1 001 Reqrrsos não vingllados de lmpostos - Educação 1.000,00 1.000,00

31909400 lndenizações e Restituiçõês TÍabalhistas 0,00 60.000,00 0,00 0,00

141 500.1001 Recrrsos não vinoJlados de lmposlos - Educação 60.000,00 60.000,00

31 91 1 301 coMrRrBUçõES parRoNArs - Rpps coMUM 0,00 1.000,00 0,00 0,00

676 500.1 001 Recursos não vinorlados de lmposlos - Educação 1.000,00 1.000,00

31 91 1 302 courRreuçôes pATRoNArs - Rpps SUnLEMENTAR 0,00 í.000,00 0,00 0,00

879 500.1001 Reqjísos náo vincillados de lmpostos - Educação r.000,00 1.000,00

33901 400 DÉRrAs - crvrL 0,00 Í.000,00 0,00 0,00

133 500.1 001 Reolrsos não vinoJlados de lmpostos - Educação 't.000,00 1.000,00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
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CNPJ No: 1 0.1 50.050/0001 -09 Tddone: (81 ) 36351 í 56

QUADRO DE D.ETALHAMENTO DAS DESPESASCOM FONTE

órgão: O2O2OO PODER EXECUTIVO

o2o2o5 SEoRETARIA DE EDUoAÇÃOUnidade:

coD. CODlGO oescRçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 350.000,00 0,00 0,00

134 500.1001 RecuÍsos não vinqrlados de lmpoíos - Educação 190.000.00 1 90.000,00

812 550 Translerên cia do Salário-Edueção 75.000,00 75.000,00

851 552 TÍansÍeÍências de Beorrsos do FNDE BeÍerentes ao Programa Nacional de Alimentação EscolaÍ (PNAE) 50.000,00 50.000,00

809 569 Outas Traníeíências de RecriÍsos do FNDE 35 000,00 35.000,00

33903100 eReuraçÕes cuLT., ART|sr., ctENT, oEspoRT. E ourRA 0,m 1.000,00 0,00 0,00

Í35 500.1001 BeoJÍsos não vinôJlados de lmpostos - EducaÉo 1.000,00 1.000.00

33903200 MATERTaL DE DrsrRrBUçÃo GRATUrA 0,00 1.000,00 0,00 0,00

136 500.1001 ReoJrsos não vinculados de lmpo§os - EducaÇáo 1.000,00 1.000,00

«i903í100 pAssAGENs E DESPESAS coM LocoMoçÃo 0,00 1.q)o,00 0,00 0,00

137 500.1001 Reqirsos não vino.llados de lmpostos - EducaÉo 1.000,00 1.000,00

33903600 ournos sERvrços oE TERcErBos - pEssoa Ésrca 0,00 1 25.000,00 0,00 0,00

138 500.1001 Recursos não vin€ulados de lmpostos - EducaÇão 50.000,00 50.000,00

750 550 TransÍeÍência do Salário-EducaÇão 75.000,00 75.000,00

33903900 ourRos sEnvrÇos DE TEBcErRos - pessoa uuRíorca 0,00 280.000,00 0,00 0,00

139 500.1001 Reqirsos náo vinqrlados de lmpoíos - Educação 180.000,00 180.000.0c

807 550 TÍaníeíência do Salário€ducaÉo 50.000,00 50.000,00

810 569 OulÍas TransÍerências de Reorrsos do FNOE 50.000,00 50.000,00

33904900 auxíuGrRarspoRrE 0,00 1.000,00 0,00 0,00

772 500.1 001 Reorrsos não vinculados de lmpostos - EducaÉo 1.000,00 1.000,00

339092fi) DEspEsAs DE ExERcícros ANTER|oRES 0,00 20.000,00 0,00 0,00

140 500.1 001 BeoJrsos não vinculados de lmpostos - Educaçáo 20.000,00 20.000,00

33909300 noenzaçoes e RrsrruçÕss 0,00 5.000,00 0,00 0,00

805 500.100't Reo.rrsos não vinculados de lmpostos - Educação 5.000,00 5.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 60.000,00 0,00 0,00

752 500.1 001 ReoiÍsos não vino.,lados de lmpo§os - EducaÉo 30.000,00 30.000,00

713 541 _ 1 070 TÍilsÍeÍências do FUNDEB - 707" - ComplementaÇão da União - VAAF 30.000.00 30.000,00

1 2361 1 0052.023 PROGRAMA MERENDA ESCOLÂR 0,00 950.000,00 0,00 9s0.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 950.m0,00 0,00 0,oo

680 500.1001 ReorÍsos não vinc'ulados de lmpostos - EducaÉo 100.000,00 100.000,00

678 550 TÍaníeÍência do SalaÍio-EducaÉo 400.000,00 400.000,o0

679 552 TraníeÍências de Reojrsos do FNDE ReÍerentes ao Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar (PNAE) 400.000,00 400.000,00

816 569 Outras TÍaníerências de ReoJÍsos do FNDE 50.000,00 50.000,00
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Rua Jo6e de Cõto, 84 - CENTRO
ItambdPE - CEP: 5592G00O

CNPJ M: 10.150.0s0r'0001-(I9 Tdeíonei (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão:

Unidade:

O2O2OO PODEREXECUTIVO

o2o2o5 SrcRETARIA DE EDUCAÇÃO

coD. cóorco oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

1 2361 1 0052.024 TRANSPORTE ESCOLÂR 0,00 41 r.q)0,00 0,00 41 1.000,00

339030O3 couausÍves e LUBRIFIcANTES 0,00 15.000,00 0,00 0,00

681 540.0000 TÍaníeÍências do FUNDEB - lmpostos e Transrerências de lmpostos 15.000,00 15.000,00

33903300 pAssacENs E DEspEsAs coM LocoMoçÃo 0,00 360.000,00 0,00 0,00

ô82 500.1001 Realrsos não vincJlados de lmpostos - EducaÉo 30.000,00 30.000,00

686 í0.0000 TÍansÍerências do FUNOEB - lmpoíos e TransleÍências de lmpoíos 20.000,00 20.000,00

683 550 TraníeÍência do SaláÍio-Educação 20.000,00 20.000,00

684 553 Traníerências de Reorrsos do FNDE ReÍerentes ao PÍograma Nacional de Apoio ao Transporte EscolaÍ 40.000,00 40.000,00

685 570 Traníerências do GoveÍno FedeÍal Íelerentes a Convênios e outros Repasses vinqllados à Educação 250.000,00 250_000,00

33903600 ournos sEnvtços DE TERcErRos - pEssoe rísrcl 0,00 1.000,00 0,00 0,00

687 500.100't Recursos não vh@lados de lmposios - EducaÇão 1.000,00 't.000,00

«t903900 ourRos sERvrços DE TERcErRos - pessoa luníotca 0,00 20.(x)o,(x) 0,00 0,00

688 ilo.0000 Transíerências do FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lmpostos 20.000,00 20.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MÂTERIAL PERMANENTE 0,00 15.000,00 0,00 0,00

689 10.0000 TransleÍências do FUNOEB - lmposlos e TÍansÍêrências de lmpostos 't5.000,00 15.000.00

1236110052.025 PDDE. PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 0,00 1 1 9.000,00 0,00 1 1 9.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DÊ CONSUMO o,00 't 16.000,00 0,00 0,o0

142 551 TransÍerências de ReoJrsos do FNDE ReÍeíentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 1 16.000,00 1 1 6.000,00

33903600 ourRos sERvlços DE TERcErRos - pessoa ísrcl 0,00 1.000,00 0,00 0,00

143 500.1001 Reorrsos não vinojlados de lmpostos - Educação 1.000,00 1.000,00

33903900 ourRos sERvtços DE TERcErRos - pEssoa luRÍotcl 0,00 1.000,00 0,00 0,00

144 500.1 001 Reorsos não vinorlados de lmpostos - Edu€Éo 1.000,00 1.000,00

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 1.000,00 0,00 0,00

145 500. 100 1 Fleorrsos não vinc1rlados de lmpostos - Educação 1.000,00 1.000,00

í 2361 1 0092.026 ENFRENTAMENTo DA EMERGÊNcta oe saúoe púBLrcA - covto'l 9 - ENstNo FUNDAMENTAL 0,00 225.000,00 0,00 225.000,00

33903099 OIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 170.000,00 0,00 0,00

861 500.1001 ReqJÍsos náo vinculados de lmpostos - Educação 50.000,00 50.000,00

868 550 TÍansÍerência do SaláÍio-EducaÉo 80.000.00 80.000,00

889 552 TÍansJeÍências de ReoJrsos do FNDE ReleÍentes ao PÍogÍama Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 40.000,00 40.000,00

33903200 MATERTAL DE otsrnteutçÂo cRATUtra 0,00 40.000,00 0,00 0,00

857 500.1001 ReorÍsos náo vinclllados de lmpostos - Educaçáo 40.000,00 40.000,00

33903300 PASSAGENS E DESPESAS coM LoCOMOçÃO 0,00 15.000,00 0,00 0,00

462 500.1001 ReGJrsos não vinculados de lmpostos - Educâção 15.000,00 15.000,00
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Prefeitura Municipal de ltamhÉ - 2022

frÁtvtnÉ

Bua Joce de C6tÍo. 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEPi 5592G000

oNPJ N": 10.15O.05O/WO1{9 Tddone: (81) 363511s6

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

o2v200

020205

PODER EXECUTIVO

Unldade: SECRETARIA DE

coD. coDrGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

1236310É2.027 PROGRAMA DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES 0,00 3.000,00 0,00 3.q)0,00

33903099 DIVERSOS MÂTERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

146 500.1001 Reorsos náo vinclrlados de lmpostos - Educâção 1.000,00 í.000,00

33903300 pAssacENs E DESPESAS coM LocoMoçÃo 0,00 1.000,00 0,00 0,00

147 500.1001 Flearrsos não vinculados de lmpostos - Educação 't.000,00 r _000,00

443(X200 auxír-ros 0,00 1.(x)0,00 0,00 0,00

148 500.1001 Reorrsos não vinorlados de lmpostos - EducaÉo 1.000,00 1.000,00

1236310052.024 ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 0,00 1 1 0.000,00 0,00 110.000,00

335041 00 coNrRlBUçôES 0,00 50.(x)0,00 0,00 0,00

149 500.í001 Becursos não vinoJlados de lmpostos - Educação s0.000,00 s0.000,00

33901 800 luÍuo rrrancErno A ESTUDANTES 0,fi! 10.(xD,00 0,00 0,00

150 500.1001 Reqrrsos não vinqrlados de lmpostos - EducaÉo 10.000.00 10.000,00

33903300 PASSAGENS E DESPESAS coM LocoMoçÃO 0,00 50.000,00 0,00 0,00

15í 500.1001 ReqJrsos não vinclllados de lmpostos - Educação 50.000,00 50.000,00

1 23651 0052.029 MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL 0,00 76.000,00 0,(xt 76.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS. PESSOAL CIVIL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

152 540.í070 TÍaníerências do FUNDEB - 70% - lmposlos e TíansíeÍências de lmpostos 1_000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 70.000,00 0,00 0,00

885 500.1001 Beairsos não vinculados de lmpo§os - Educação 10.000,00 10.000,00

153 540.0000 TransÍerências do FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lmposlos 20.000,00 20.000,00

852 552 Traníerências de Reorrsos do FNDE Relerentes ao PÍogÍama Nacional de AlimenlaÉo Escolar (PNAE) 40.000,00 40.000,00

33903200 MATERtaL DE DtsrRtBUlÇÃo GRÂTUtra 0,00 1.000,00 0,(x, 0,00

784 500. t001 Bedlrsos não vinorlados de lmpostos - Educação 1.000,00 1.000,00

33903300 passacENs E DESPESAS coM LocoMoçÃo 0,00 1.000,00 0,00 0,00

154 540.0000 TÍansÍerências do FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33903600 ourRos sERvrços DE TERcErRos - pessoa rísrca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

'155 í0.0000 TÍaníerências do FUNDEB - lmposlos e TrmsÍeÍências de lmpo§os 1.000.00 1 .000,00

33903900 ournos sEnvrços DE TERcEtRos - prssoa lunÍotca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

'156 540.0000 TÍaníeÍências do FUNDEB - lmpoíos e TÍansíeÍências de lmpostos 1.000,00 1.000,00

339M600 auÍuo attmerraçÂo 0,00 1.000,00 0,00 0,00

157 500.1001 Reo.lrsos não vindJlados dê lmposlos - Educação 1.000,00 1.@0,00

1 23651 0052.030 APOIO AO FUNCIONÀMENTO DAS CRECHES 0,00 267.000,o0 0,00 26-r.000,00

31q)l100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

Página l8SIORCONP - Sistema lntegrado de OÍçamento e Contabilidade Pública
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@
Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

LrôupI

Rua Jo6e de C6,to, 84 - CEI.ÍÍRO
ItambéJPE - CEP: 559ãIOOO

CNPJ tf: 10.150.050/0001{9 Tddone: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

020200

020205

PODER EXECUTIVO

Unidade: SECRETARIA DE

coD. cootco oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

158 t0.1070 Transierências do FUNDEB - 70% - lmpostos e TransÍeÍências de lmpo§os í.000,00 1.000,00

31 901 399 oeRtcaçôes earRoNArs 0,00 1.000,00 0,q) 0,00

159 500.1001 Reorísos nâo vinolados de lmposlos - EducaÉo 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 150.000,00 0,00 0,00

739 500.1001 Reorrsos não vincrrlados de lmpoíos - Educação 45.000,00 45.000,00

160 540.0000 TransÍeÍências do FUNDEB - lmpostos e TÍaníerências de lmpostos 35.000,00 35.000.00

748 550 TransÍerência do Salário-Educâção 60.000,00 60.000,00

8s3 552 TraníeÍências de Reqrrsos do FNDE Reíeíentes ao Programa Nacional de AlimentaÉo EscolaÍ (PNAE) 10.000,00 10.000,00

33903200 MATERTAL DE DtsrRrBurçÃo GRÂTUÍTA 0,00 5.000,00 0,00 0,00

16Í 500.1001 BeorÍsos não vinoJlados de lmpoíos - Educação 5.000,00 5.000,00

339036(x) ournos sEnvrços DE TERcErRos - pessoa rísrca 0,00 35.m0,00 0,oo 0,00

162 500. 100 1 Redlrsos não vincülados de lmpoíos - Educâção 30.000,00 30.000,00

825 550 TransÍerência do Salário€ducaÉo 5.000,00 5.000,00

33903900 ournos sEnvrÇos DE TERcErRos - psssoe luRíotca 0,00 35.000,00 0,00 0,00

751 500.1 001 ReanÍsos náo vinorlados de lmpostos - EducaÉo 5.000,00 5.000,00

163 540.0000 TÍansíerências do FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lmpostos 25.000,00 25.000,00

865 550 Transíerência do SalaÍio-EducaÇão 5.000,00 5.000,00

33909200 DESpESAS DE exeRcícros aHtERtoRES 0,00 5.000,00 0,00 0,00

831 500.1001 Req.lrsos não vinGrlados de lmposlos - EducaÉo 5.000,00 5.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 3s.000,00 0,00 0,00

738 500.1 001 Reorrsos não vinculados de lmpostos - Educação í0.000,00 10.000,00

1ú 540.0000 Traníeíências do FUNDEB - lmpostos e TíansÍerências de lmpostos 20.000,00 20.000,00

847 550 TransÍerência do Salário'EducaÇão 5.000,00 5.000,00

1 23651 q)52.031 PROGRAMA BRASIL CARINHOSO 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

33903099 DIVEBSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 '1.000,00 0,00 0,00

165 569 Oulras TÍansÍeÍências de Reojrsos do FNDE 1.000,00 1.000,00

33903600 ournos sERvtÇos DE TERcEtRos - pessoa rístca 0,00 í.000,00 0,00 0,00

166 569 Oufas TransÍerências de Recursos do FNDE 1.000,00 Í.@0,00

33903900 ournos sERvrços rlE TERcEtRos - pessoa luRíotca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

'167 569 Oulras TÍaníeÍências de Reorrsos do FNDE 1.000,00 '1.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 1.mo,00 0,00 0,00

168 569 Ouaas TransÍerências de Fleorrsos do FNDE 1.000,00 1.000,00

1 23651 0O92.032 ENFRENTAMENTo DA EMERGÊNcn oe saúoe púeLrca - covto'r 9 - cREcHES 0,00 26.@0,00 0,00 26.000,00

ju Página 19/1/W
SIORCONP - Sistema lntegrado de OÍçamento e Contabilidade Pública
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@
Prefeitura Municipal de Itambé - 2022

mtlpi
*i':ltãSE9f."'"r#,'fff 

"o
CNPJ N': 10.1 50.050/0001 -09 TeleÍone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

O2O2OO PODER EXECUTIVO

Unldade: O2O2O5 SECRETARIA DE

coD. coDlGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

33903099 DIVERSOS MATEBIAIS DE CONSUMO 0,00 25.000,00 0,00 0,00

858 500.1 001 ReoJrsos não vinqrlados de lmpostos - Educação 5.000,00 5.000,00

869 552 Tíansíerências de Reolrsos do FNDE BeÍerentes ao Programa Nacional de AlimentaÉo Escolar (PNAE) 20.000,00 20.000,00

33903200 MATERIAL DE DISTRIBUçÃO GRATUITA 0,00 1.q)0,00 0,00 0,00

854 500.1001 Reqrrsos não vinqjlados de lmpostos - Educação 1.000,00 1.000,00

1 2365í 0092.033 ENFRENTAMENTo DA EMEBGÊNcn oe saúos púeuca - covrol 9 - ENSTNo INFANTIL 0,00 45.000,00 0,00 45.000,00

33903GX) DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 40.000,00 0,00 0,00

859 500.'l001 ReoJrsos não vinqrlados de lmpostos - Educação 20.000,00 20.000,00

870 552 TÍaníeÍências de ReorÍsos do FNDE FleíeÍenles ao Programa Nacional de Alimenlaçâo Escolar (PNAE) 20.000,00 20.000,00

33903ãn MATERTAL DE DtsrBrBurÇÂo cRATUrra 0,00 5.000,00 0,00 0,00

855 500.í001 Rearrsos náo vinarlados de lmpostos - EducaÉo 5.000,00 5.000,00

1 23661 0052.034 EDUcAçÃo DE JovENS E ADULToS. EJA o,00 25.000,00 0,00 2s.000,00

38903GX) DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 25.000,00 0,00 0,00

728 569 Oulras TíaníeÍências de ReorÍsos do FNDE 25.000,00 25.000,00

1235610,052.035 PBOGRAMA BRASIL ALFABETIZADO 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

33903(x)9 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

170 500.í001 FleoJrsos não vinculados de lmpostos - EducaÇáo 1.000,00 't.000,00

339036(x) ourRos sEnvrços DE TERcErRos - pessoa rÍstca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

171 500.1001 BeoJÍsos não vinqrlados de lmposlos - Educâção 1.000,00 1.000,00

33903900 ourRos sERvtços DE TERcEtRos - pessol luníorce 0,00 1.000,00 0,00 0,00

172 500.1001 ReorÍsos não vincülados de lmpostos - Educação 1.000,00 1.000,00

4490s200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 1.000,00 0,00 0,00

173 500.1001 ReGJrsos náo vinqrlados de lmpostos - Educação 1.000.00 1.000,00

1 23661 0092.036 ENFRENTAMENTo DA EMERGÊNcn oe saúoe púBLtcA - covtelg - EJA 0,00 35.000,00 0,00 35.000,00

«1903099 DIVERSOS MATERIÂIS DE CONSUMO 0,00 30.000,00 0,00 0,00

860 500.1 001 Beâlrsos não vinorlados de lmpoíos - EducaÉo 10.000,00 10.000,00

871 Traníerências de ReorÍsos do FNDE ReÍerentes ao Programa Nacional de AlimentaÉo Escolar (PNAE) 20.000,00 20.000,00

3390320O MATERTAL DE DtsrRtButçÂo cRATulrA 0,00 5.000,00 0,00 0,00

856 500.1 001 BeqrÍsos não vinoJlados de lmpostos - Educâção 5.000,00 5.000,00

1 23671 q)52.037 APOTO ENSINO ESPECIAL 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

174 500.1001 Reorrsos náo vinorlados de lmpoíos - EducaÉo 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

SIOBCONP - Sistema lnlegrado de OÍçamento e Contabilidade Pública
sy§emainÍormatica.com.br/sioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

n;,UtnÉ

Bua Jouse de C6lro, 84 - CENTBO
ItambãPE - CEP:5592Gm0

CNPJ N": 10.150.05O/0OO1-09 Tdeíone: (81) 36351 156

OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão:

Unidade:

O2O2OO PODER EXECUTIVO

O2O2O5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

coD. coDlGo oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

175 500.1001 Rearrsos não vinculados de lmpostos - Educação 1.000,00 1.000,00

1 23671 0052.038 APOIO AO ENSINO MEDIO 0,00 8t.000,00 0,00 64.000,00

33903300 pAssaGENs E DEspEsAs coM LocoMoçÂo 0,q) 60.000,00 0,00 0,00

548 500.1001 Reanrsos não vinorlados de lmpostos - Educação 30.000,00 30.000,00

819 569 Oufas Traníerências de Reqirsos do FNDE 30_000,00 30.000,00

33903600 ournos sEnvtços DE TERcEtRos - pessoa rístca 0,(x) 2.ü)0,00 0,00 0,00

176 500.1 001 Reqjísos não vinoJlados de lmposlos - EducaÉo 2.000,00 2.000,00

33903900 ourRos sERvrços DE TERcEtRos - pessoa luRíorca 0,00 2.000,00 0,00 0,00

177 5@.1001 ReorÍsos não vinarlados de lmpostos - EducaÉo 2.000,00 2.000,00

TOTAL 91 7.000,00 28.605.000,00 0,00 29.522.000,00

SIORCONP - Sislema lntegÍado de Oíçamento e Conlabilidade Pública
systemainloÍmatica. com. bÍ/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

nXvlgÉ

Flua Jo6e de castro, 84 - cEtlTÊo
ItambgPE - CEP: 559ãlo0o

CNPJ M 1 0.1 sO.05Or'0OO1 {9 Tddore: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

O2O2OO PODER EXECUTIVO

020206 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LÁZERUnldâde:

coD. coDrGo oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

041 2ã 0081 .008 AOUIS.DE EOUIP.PABA A SEC DE CULT. ÍURISMO E ESPORTE 1.fito,00 0,00 0m 1.000,q)

4490s200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 0,00 0,m 1.000,00

180 500.0000 Beorísos náo vinculados de lmpostos 1.000,00 1.000.00

041221m82.039 GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA, TURISÍIiIO E ESPORTE 0,00 4/t4.000,00 0,00 444.0r00,00

31 900400 coNTRATAçÃo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 130.000,00 0,00 0,00

181 500.0000 Rearrsos não vinorlados de lmpostos 130.000,00 130.000,00

31 901 r 0o VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 1 90.000,00 0,00 0,00

142 500.0000 BeqlÍsos não vinculados de lmpoíos 1 90.000,00 190.000,00

3Í9094q) lndenizaçõês e Restituições TÍabalhistas 0,00 35.(n0,00 0,00 0,00

765 500.0000 Reojrsos não vinoJlados de lmpoíos 35.000,00 35.000,00

33900800 Ouúos Benefícios Asslstencials do *Ívidor e do milltar 0,00 5.000,00 0,00 0,00

442 500.0000 BeoJrsos não vinculados de lmpoíos 5.000.00 5.000,00

33901400 DtÂRtas - ctvtL 0,00 5.000,00 0,00 0,00

183 500.0000 ReoJÍsos náo vinculados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

33903099 DIVEBSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 25.0O0,00 0,00 0,00

184 500.0000 Reorrsos não vinollados de lmpoíos 25.000,00 25.000,00

33903200 MATERTAL oE orsrnreurçÂo cRATUTTA 0,00 1.000,00 0,00 0,00

185 500.0000 Reojrsos náo vinorlados de lmpostos 1.000,00 '1.000,00

33903600 ourRos sERvrços oE TERcErRos - pessoa rístca 0,00 20.000,00 0,00 0,00

't 86 500.0000 BeoJÍsos náo vinorlados de lmposlos 20.000,00 20.000,00

33903900 ourRos sEnvrÇos DE TERcErRos - pessol luRíotcl 0,00 30.000,00 0,00 0,00

147 500.0000 Reoirsos náo vinculados de lmpo§os 30.000,00 30.000,00

339041 00 coHrRraurçÕes 0,00 1.000,00 0,00 0,00

864 500.0000 RecuÍsos náo vinctrlados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

33909200 DESpESAs oe exeRcÍctos aNTERtoRES 0,00 2.000,00 0,00 0,00

883 500.0000 ReqJrsos não vinculados de lmpostos 2.000,00 2.000,00

'I 339ã 0081 .009 cRIAçÃo, REFoRMA E AMPLTAçÃO DE ESPAçOS PARA EVENTOS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

449051 00 oBRAs E rttsrauçÕes 1.m0,00 0,00 0,00 1.000,m

188 500.0000 Reorrsos náo vinorlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

1 3392t 0081.01 0 TNSTALAçÂo E REFoRMAS DE EQUTPAMENToS socto/cuLTuRAts 6.q)0,00 0,00 0,00 6.000,ü)

33903099 OIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

692 500.0000 Becuísos náo vinculados de lmpo§os 1.000,00 1 000,00

449051 00 oBRAs E txsralaçÕes 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

Pâgina22SIORCONP - Siíema lntegrado de OÍçamento e Contabilidade PÚblica
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

mt*asÉ

Rua Jo6e de C6tro, 84 - CENTRO
ttmbêPE - CEP:5592GO00

CNPJ M: 1O.lí).O5Oo0o149 Tddore: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Unldade: 020206

PODER EXrcUTNO

SECBETARIA DE CULTURA, TUR E LAZER

coD. coDtGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

691 500.0000 Rearrsos não vinoJlados de lmposlos 5.000,00 5.000,00

í339ãfir82.040 APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS 0,00 222.OO0,OO 0,00 222.WO,OO

33s04300 suaveNçÕes socrArs 0,00 1.000,00 0,00 0,00

189 500.0000 ReoJrsos náo vincxlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1 s.000,00 0,00 0,00

190 500.0000 ReqJrsos nâo vinc1llados de lmpostos 15.000,00 1 5.000,00

339031 00 pREMrÀÇÕES cuLT., ARTtsr., ctENT, DEspoRT. E ourBA 0,m 5.000,00 0,00 0,00

421 500.0000 BeoJísos náo vinorlados de lmpoíos 5.000,00 5.000,00

33903300 PASSAGENS E DESpEsas coM LocoMoçÂo 0,00 1.000,00 0,00 0,(x)

191 500.0000 Reqrrsos não vinoJlados de lmpostos 1.000,00 1.000.00

33903600 ournos sERvtços DE TERcEtRos - ptssoa ísrca 0,00 50.000,00 0,00 0,00

192 500.0000 BeorÍsos nâo vinculados de lmposlos 50.000,00 50.000,00

«)903900 ournos sERvtÇos DE TERcErRos - pessoa ruRÍorca 0,00 '| 00.000,00 0,00 0,00

193 500.0000 ReoJÍsos não vinctrlados de lmpostos 50.000,00 50.000,00

554 599 OutÍos ReoJísos Vino.rlados à Educaçáo 50.000,00 50.000,00

339041 00 coNrnreuçôes 0,00 50.000,00 0,00 0,00

796 500.0000 Beorrsos não vinculados de lmposlos 50.000,00 50.000,00

1 33921 0082.041 APOIO A GRUPOS ARTISTICOS FOLCLORICOS LOCAIS 0,00 28.000,00 0,00 28.000,00

335M100 coNTRrBuçôEs 0,00 5.000,00 0,00 0,00

539 500.0000 Reqrrsos nâo vinculados de lmpo§os 5.000,00 5.000,00

33504300 suBvENÇÕEs socrArs 0,00 20.000,00 0,00 0,00

'r 94 500.0000 RearÍsos não vinülados de lmposlos 20.000,00 20.000,00

339031 00 PREMIAçOES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA 0,00 1.000,00 0,00 0,00

195 500.0000 Reqrrsos náo vindllados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33903600 ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pessol rísrca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

196 500.0000 RecuÍsos não vinoilados de lmposlos í.000,00 't.000,00

33903900 ourRos sERvtÇos oE TERcErRos - pessoa ruRíorca 0,00 't.000,00 0,00 0,00

197 500.0000 Reorrsos náo vinculados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

1 33921 0082.042 INSTALACAO E MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS 0,00 2.(x)0,00 0,00 2.000,00

33903099 DIVERSOS MATÉRIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

198 500.0000 ReqrÍsos não vincrlados de lmpoíos 1.000,00 1.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 1.000,00 0,00 0,00

199 500.0000 Reorrsos não vinôrlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

sloRCoNP - si§êma lnregÍado de orçamenlo e contabilidade Pública
systemainÍormatica. com.bÍ/sioÍconp
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@
Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

m&vlSÉ

Rua Jore ê CõtÍo, 84 - CENTBO
ItambâPE - CEP: 5592G00O

CNPJ M: 10.15O.05Ot0001{9 Tddone: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

020200

020206

PODEH EXECUTIVO

Unidade: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

coD. CODlGO oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

1 36951 0082.043 APOIO A EVENTOS TURISTICOS 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

33s(N100 coNrRlBUçôEs 0,00 1.000,00 0,00 0,00

201 500.0000 Becursos náo vinoJlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33903(x)9 DÍVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.@0,00 0,00 0,00

?o2 500.0000 ReqJrsos não vinculados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOi,IOçÂO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

203 500.0000 Fleo.rÍsos não vincr.rlados de lmposlos '1.000,00 1.000,00

33903600 ournos sERvtços DE TERcErRos - pessoa rÍsEa 0,00 1.m0,00 0,0o 0,00

2M 500.0000 ReqrÍsos nâo vinculados de lmpoíos 1.000,00 1.000,00

33903900 ournos sEnvtÇos DÉ TERcEtRos - pessoa luRíotca 0,00 't.000,00 0,00 0,00

n5 500.0000 Reorísos náo vinollados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

n811'tO0a2.M4 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATLETAS PROFISSIONAIS E AMADORES 0,00 37.000,00 0,00 37.000,00

339031 00 eRemaçôes cuLT., aRTrsr, crENT, DEspoRT. E ourRA 0,00 't 2.000,00 0,00 0,00

828 500.0000 Reorrsos não vinorlados de lmpostos 12.000,00 1 2.000,00

33903300 pAssAGENs E DESpEsas coM LocoMoçÃo 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

827 500.0000 ReorÍsos náo vinculados de lmpoíos 10.000,00 10.000,00

33904800 ourRos auxír-ros FrNANcErRos a pessol rístcl 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

826 500.0000 Reorrsos náo vinoJlados de lmpostos 15.000,00 15.000,00

z/81ã(x)81.011 coNSTRUÇÃo E REFoRMAS DE cAMpos E QUaDRAS ESPoRTtvAS 41 0.000,00 0,00 0,00 41 0.000,00

449051 00 oBRAs E nsrauçÕes 41o.mo,00 0,00 0,00 41 0.000,00

586 500.0000 Reoirsos não vinculados de lmpostos Í0_000,00 10.000,00

587 700 OulÍas TransÍerências de Convênios ou Repasses da Uniáo 200.000,00 200.000,00

a72 701 Outras TransÍeÍências de Convênios ou Repasses dos Estados 200.000,00 200.000,00

27al2'l0ú2.045 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS 0,00 30.000,00 0,00 30.(x)0,00

33s(M100 coNTRTBUçÕES 0,00 5.000,00 0,00 0,00

206 500.0000 ReqlÍsos não vinculados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

33504300 suBvENçÕEs socrArs 0,00 2.0o0,00 0,00 0,00

207 500.0000 Beqrrsos não vinculados de lmpo§os 2.000,00 2.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 5.000,00 0,00 0,00

208 500.0000 ReoJrsos não vinctllados de lmposlos s.000,00 5.000,00

3i19031 00 pREMraÇÕES cuLT., ARTrsr., clENT, DEspoRT. E ourRA 0,00 s.000,00 0,00 0,00

209 500.0000 Becurss náo vinculados de lmpo§os 5.000.00 5.000,00

«t903300 pAssAGENs E DESPESAS coM LocoMoçÂo 0,00 2.000,00 0,00 0,oo

Página24sloRcoNP - sistema lnregÍado de oÍÇâmento e conlabilidade PÚblicâ
systemainÍoÍmatica.c!m-br/sioÍconp
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

MM§§

*il#ffisÊ:âJÊ#nf'#"o
CNPJ N" 1 0. 1 5O.O5O/0001 {9 Tddore: (81 ) 36351 1 56

OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Orgão:

Unldade:

020200

020206

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

coD. coDtGo oescnçÃo PROJETO ATIVIOADE OP. ESPECIAL TOTAL

210 500.0000 tleqjrsos não vinoJlados de lmpostos 2.000,00 2.000,00

«1903600 ourRos sEnvrços DE TERcErRos - pessoa ísrca 0,00 5.000,00 0,00 0,00

211 500.oooo Reojrsos não vinculados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

33903900 ournos sERvtços DE TERcEtRos - pessoa luRíotcl 0,00 5.000,00 0,00 0,00

212 500.0000 ReoJísos não vinoJlados de lmposlos 5.000,00 5.000,00

33909200 DESpESAS oE exeRcícros alrtERtoREs 0,00 1.000,00 0,00 0,00

526 500.0000 Reo,rrsos não vinqllados de lmpostos 1.000,00 'r.000,00

TOTAL 418_000,00 768.000,00 0,00 1.186.000,00

Página 25SIORCONP - Sistema lntegíado de OÍçamento e Contabilidade Pública
systemainÍoímatica. com.bÍ/sioÍconp
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@
MM§i

PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022
"i f#:;E %"Jr"i,Tn-8il"o

CNPJ No: 10.1 50.050/0001 -09 Tddone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Órgão:

Unidade:

O2O2OO PODER EXECUTIVO

o2mo7 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

coD. cóorco oescRrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL

@12210012.M6 GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 0,00 290.000,00 0,00 290.000,00

31 90í 1 o0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÁS. PESSOAL CIVIL 0,00 170.000,00 0,00 0,00

213 s00.0000 FleorÍsos não vinÔllados de lmpo§os 1 70.000.00 1 70.000,00

31 909400 lndenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 s.000,00 0,00 0,00

775 500.0000 ReoJÍsos não vinoJlados de lmposlos 5.000,00 5.000,00

33901 400 oÉRras- crvrr- 0,00 5.000,00 0,00 0,00

532 500.0000 ReoJrsos não vinoJlados de lmpostos 5.000,00 5_000,00

33903099 DIVERSCS MÂTERIAIS DE CONSUMO 0,00 5.(x)0,00 0,00 0,00

214 500.0000 Reorrsos nâo vincrrlados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

33903300 pAssAGENs E DEspEsAscoM LocoMoçÃo 0,00 5.(x)0,00 0,00 0,00

817 500.0000 ReaJrsos não vincr.ilados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

33903600 ourRos sERvlços DE TERcErRos - pessol rístca 0,00 50.000,00 0,oo 0,00

215 500.0000 Reqrrsos não vinculados de lmposlos 50.000,00 50.000.00

33903900 ourRos sEnvrços DE TERcErRos - pessoa luRíorcl 0,00 50.000,00 0,00 0,00

216 500.0000 RecuÍsos nâo vinarlados de lmpostos 50.000,00 50.000,00

u12210012.U7 MANUT. DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO E ORçAMENTO 0,«) 4.000,00 0,00 4.000.00

33901400 DtÁRtAS - ctvrL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

?17 500.0000 ReoJÍsos não vinorlados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MÂTERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

218 s00.0000 ReqJÍsos não vinculados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33903600 ourRos sEnvrços DE TERcErRos - pessol rístcl 0,00 1.000,00 0,00 000

2'19 500.0000 Rearrsos não vinqrlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33903900 ouÍRos sEBvtços DE TERcErRos - pESsoA JURíD|CA 0,00 't.000,00 0,00 0,00

220 500.0000 ReoJÍsos não vinqrlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

TOTAL 0,00 294.000.00 0,00 294.000,00

SIORCONP - Sistema lntegrado de OÍÇamento e Contabilidade Pública
systemainÍormatica. com.bÍ/siorconp
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@
mel§i

Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jo6e de Casúo, 84 - CENrRO

ItambdPE - CEP: 5592G000
CNPJ N": 10.150.050/0001 {9 Tddone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Unidade:

02ü200

020208

PODER EXECUTIVO

SEC. DE SEGUBANÇA cloaoÃ, Tnnrus|To, TRANSPoRTE E MoBILIDADE URBANA

coD. coDtco oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL

0Á122íWl1.O't2 coNsrnuçÀo oA SEDE ADMtNrsrRATtvA DA UNTDADE 5.00o,00 0,00 0,00 5.000,00

44905Í(x) oBRAs E rxsrauçÕes 5.(xn,00 0,00 0,00 5.000,00

222 500.0000 BeoJrsos não vinollados de lmpostos 5.@0,00 5.000,00

u1221oÍJ't2.U8 GESTÂo DA sEc. DE sEG., GIDADANIA, TRANSP. E MoBIUDADE 0,00 209.000,00 0,00 209.000,00

3í90(X00 cor,rrRATAçÃo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 5.üt0,00 0,00 0,(x)

223 500.0000 Reojrsos não vincN.rlados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

31 901 í 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 1ã).000,00 0,00 0,00

224 500.0000 Reorísos náo vinqJlados de lmpo§os 120.000,00 120.000,00

31909400 lndenizações e Feíituições Trabâlhistas 0,00 10.m0,00 0,00 0,00

841 500.0000 ReoJÍsos náo vin@lados de lmposlos 10.000,00 10.000,00

33901400 oúRras- crvrr- 0,00 10.ü)0,00 0,00 0,00

225 500.0000 BeoJÍsos não vinarlados de lmpostos 10.000,00 10.000,00

33903099 OIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 5.000,00 0,00 0,00

226 500.0000 Reqrrsos não vinoJlados de lmpo§os 5.000,00 5.000,00

33903200 MATERIAL DE DISTRIBUçÂO GRATUÍTA 0,00 5.000,00 0,00 0,00

227 500.0000 Reorrsos não vinorlados de lmpostos 5.000,00 5.000.00

33903300 passacENs E oEspEsAs cou LocouoçÂo 0,00 5.000,00 0,00 0,00

848 500.0000 ReoJrsos náo vinculados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

33903600 ourRos sEnvrços DE TEBcErRos - pessoa rísrca 0,00 45.000,00 0,00 0,00

224 500.0000 Reoirsos não vinGJlados de lmpo§os 45.000.00 45.000,00

33903900 ournos sERvlços DÉ TERcErRos - pessol ruRíorca 0,o0 2.000,00 0,00 0,00

229 500.0000 Reorrsos não vinculados de lmpostos 2.000.00 2.000,00

1t4905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 2.000,00 0,00 0,00

230 500.0000 Beorrsos náo vinculados de lmpostos 2.000,00 2.000,00

0618110012.(X9 açÂo eúeuca E MoBILTDADE URBANA 0,00 55.000,00 000 55.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 5.000,00 0,00 0,00

231 500.0000 ReGiÍsos não vinculados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

33903099 DIVERSOS MATEBIAIS DE CONSUMO 0,00 5.000,00 0,00 0,00

82 500.0000 BeqrÍsos náo vinoJlados de lmpo§os 5.000,00 5.000,00

33903600 ourRos sERvrços DE TERcErRos - pessol Éstca 0,00 30.000,00 0,00 0,00

233 500.0000 Reojrsos não vindllados de lmpoíos 30.000,00 30.000.00

33903900 ourRos sERvrÇos DÉ TERcErRos - pessol uuRíorca 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

234 500_oo00 ReoJrsos náo vinclJlados de lmpo§os 15.000,00 15.000,00

Página27sloBcoNP - sistema lnlegÍado de oíçamenlo e contabilidade Pública
syslemainlormatica.com. bÍ/sioÍconp

TOTAL

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 823b50d6-319b-422a-bce5-63e56d03327c



/tr-ã(§.Êr
Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

mrt*tgÉ

Rua Jore de C61ro, 84 - CENTRO
Itmbê/PE - CEP: 5592G00O

CNPJ M: 10.150.050/0001{9 Teleíone: (81) 3635Í156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Órgão: O2O2OO PODER EXECUTIVO

020208 sEc. DE SEGUBANÇA cIDADÃ, TRANSrro, TRANSpoRTE E MoBtLtDADE UBBANAUnldade

coD. coDtGo DEscRçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

0618ã(x)12.050 MANUTENCAO OA COMISSAO DE DEFESA CIVIL 0,00 2.000,00 0,«) 2.000,00

33903(x)9 DIVERSOS MÂTERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

235 500,0000 BecuÍsos não vinqJlados de lmpoíos 1.000,00 1.000,00

33903900 ournos sEnvtÇos DE TERcErBos - pEssoa .luRíorca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

236 500.0000 Reqrrsos não vinqrlados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

't648ã0041.013 REcUpEBAçÃo oe xaenaçoes EM srruaçÃo DE Rrsco 12.0q),q) 0,00 0,00 1 2.000,00

33903099 OIVERSOS IIIATERIAIS DE CONSUMO 1.mo,00 0,00 0,00 1.000,00

694 500.oooo ReqrÍsos náo vinqrlados de lmpoíos 1.000,00 1.000,00

33903600 ournos sEnvrços DE TERcErRos - pessoe rístca 1.mo,G, 0,00 0,00 1.000,00

695 500.0000 FleoJrsos não vinorlados de lmpostos 1.000,00 Í.000,00

449051 00 oBBAS E INSTALAÇÔES 10.m0,00 0,00 0,00 1 0.000,00

693 500.0000 Reoirsos não vinculados de lmpostos 10.000,o0 10.000,00

TOTAL 17.@0,00 266.000,00 0,00 283.000,00

SIORCONP - Sistema lntegrado de Oíçamênto e Contabilidade Pública
systemainÍoímatica.com. br/siorcoílp
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ím PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

nô*rsÉ

Rua Jouse de C6to, 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592GOm

CNPJ No: 1O-150.050/0001-09 Tddone: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Unidade:

O2O2OO PODER EXECUTIVO

O2O2O9 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANOS

coD. coDtGo osscnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

@12210íJ71.O14 aoursrçÂo oe veícut-os paRA sEc. DE TNFRAESTRUTURA 2.(x)0,00 0,00 0,00 2.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.mo,00 0,00 0,00 2.000,00

87 500.0000 Beorrsos náo vinanlados de lmpostos 2.000,00 2.000,00

w12 0072.051 GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTBUTURA 0,00 5.103.000,(x) 0,00 s.1 03.000,00

31 900400 coNTRATAçÂo poR TEMpo DETERMTNÂDo 0,00 1.700.000,00 0,00 0,00

n8 500.0000 ReorÍsos não vhqJlados de lmposlos 1.700.000,00 1.700.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS. PESSOAL CIVIL 0,00 1.800.000,00 0,00 0,(x,

239 500.0000 Reojrsos não vinculados de lmpo§os í.800.000,00 1.800.000,00

3í 90t 600 ourRAS DESpEsas vaRrÁvers - p. crvrt 0,00 1.000,00 0,00 0,00

?40 500.0000 ReoJrsos náo vinculados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

31 909400 lndenizaçõês e Reslituições TÍabalhiías 0,00 280.(x)0,00 0,00 0,00

801 500.0000 Beorrsos não vinculados de lmpostos 280.000,oo 280.000.00

33900800 Outros Benetícios Assistenciais do sêÍvidor e do militar 0,00 5.000,00 0,00 0,00

835 500.0000 Reojrsos não vinculados de lmpoíos 5.000,00 5.000,00

33901400 orÁnrls - crvrr- 0,00 5.(x)0,00 0,00 0,00

241 500.0000 Reorrsos não vinculados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 600.000,00 0,00 0,00

242 500.0000 Reorrsos não vinculados de lmpostos ô00.000,00 600.000,00

33903200 MATERIAL DE DÍSTRIBUçÂO GRATUITA 0,00 1.000,00 0,00 0,00

243 500.0000 ReGlrsos náo vinculados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33903300 passacENs E oEspEsAS coM LocouoçÂo 0,00 350.000,00 0,00 0,00

244 500.0000 Reorrsos não vinorlados de lmpoíos 350.000,00 350.000,00

33903600 ournos sEnvrços DE TERcErRos - pessol rístca 0,00 80.000,00 0,00 0,00

245 500.0000 ReqJÍsos náo vinculados de lmpostos 80.000,00 80.000,00

33903900 ournos sERvrços DE TERcEtRos - pessoa luníotca 0,00 50.000,00 0,00 0,00

246 500.0000 ReGlrsos não vinculados de lmpostos 50.000,00 50.000.00

33904600 auxír-ro auuerraçÃo 0,00 1.000,00 0,00 0,00

793 500.0000 Reqrrsos não vinollados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

33904900 AUXILIGTRÂNSPORTE 0,(n 40.0o0,00 0,00 0,00

770 500.0000 ReoJÍsos não vinoilados de lmpostos 40.000,00 40.000,00

«t909200 DEspEsAs oE exeRcíctos aNTEFtoRES 0,fl) 100.q)0,00 0,00 0,00

880 500.o000 ReojÍsos não vinoJlados de lmpostos 100.000.00 100.000.00

33909300 tNDENrzaÇÕES E nesrrurçÕes 0,00 10.m0,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de ltamtÉ - 2022

nalmÉ

Rua Jo@ de Cõlro, 84 - CENTRO
[ambAPE - CEP:5592G000

CNPJ N": 10.150.050/0001{9 Tddone: (81) 36851156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

020200 PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SEBVIÇOS URBANOSUnidade: 020209

coD. coDrGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

769 500.0000 RecuÍsos não vinculados de lmposlos 5.000,00 5.000,00

891 701 Outas Traníerêncjas de Convênios ou Bepasses dos Estados 5.000,00 5.000,00

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 80.000,(x) 0,00 0,00

729 500.0000 ReorÍsos não vinclrlados de lmpoíos 80.000,00 80.000,00

154511(x)7Í.0Í 5 coNsr.E MELHoR|A DE pREDtos DE uso DE REpAnnçÂo reoenaL Esr E MUNrc 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

449051 00 oaRas e rxsuuçôes 20.mo,00 0,00 0,00 20.000,00

247 500.0000 Recursos não vinorlados de lmposlos 20.000,00 20.000,00

154511 0071.01 6 CONST.E MELHORIA DE CENTROS DE SERV. DE ABASTEC. ã.m0,ü, 0,00 0,00 ã).000,00

449051 00 oBRAS E INSTALAçÕES 20.m0,00 0,00 0,00 ã.000 00

248 500.0000 ReoJrsos não vincrlados de lmposlos 20.000,00 20.000,00

1 545 1 Í 007Í.0Í 7 APOIO E RECUPERACAO DE EDIFICACOES HISTORICAS 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

44905100 oBRAs E wsulaçÕes 5.oqloo 0,00 0,00 5.000,00

249 500.0000 Beolrsos não vinculados de lmpostos 5.000.00 5.000,00

í 5451 1 0071.01 I CONSTRUCAO DE MURO DE ARRIMO E ESCADARIAS 30.o00,00 0,00 0,00 30.000,00

449051 00 oBRAs E rrsrauçôes 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

250 500.0000 Reorrsos não vinculados de lmpostos 30.000,00 30.000,00

rí5110071.019 MELHoRIAS oe slxrÁntos, LAvANDERTaS E cHAFÂRrzEs 20.0(x),00 0,00 0,00 20.000,00

449051 00 oBRAS E rNsraLAçÕEs 20.o00,00 0,00 0,00 20.000,00

251 500.0000 RecuÍsos não vinqJlados de lmposlos 20.000,00 20.000,00

1 545Í 1 0071.021) CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORIA DE CEMITERIOS 50.mo,00 0,00 0,00 50.000,00

449051 00 oeRas e rrsralaçÕes 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

252 500.0000 Beqirsos náo vinculados de lmpoíos 50.000,00 50.000,00

't 54511007 t.021 stsrEMÂ DE caprAçÂo, TRATAMENTo E DrsrBrBurÇÃo oe Ácua rc.mo,00 0,00 0,00 20.000,00

449051 00 oBRAs E rNsrALAçôEs 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

253 500.0000 ReoJÍsos não vinculados de lmpostos 20.000,00 20.000,00

1545110071.O22 SISTEMA DE COLETA DE LIXO COM BOMBONAS s.o00,00 0,00 0,(x, 5.000,00

449051 00 oBRAS E rr.tsreuçôes 5.0@,00 0,00 0,00 5.000,00

254 500.0000 Beqlrsos não vinoJlados de lmposlos 5.000,00 5.000,00

Í 5451 r 0071 .023 REPoSIÇÃo DE CALçAMÊNTo E TERRAPLANAGEM 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

449051 00 oBRAS E INSTALAçÔES 80.mo,00 0,00 0,00 80.0o0,00

5 500.0000 RearÍsos náo vinoJlados de lmpostos 80.000,00 80.000,00

1 5451 1 0071 .024 MELHORIAS DE ESTRADAS VICINAIS s.0o0,00 0,00 0,00 5.000,00

rt49051 00 oBRAs É rNsrALÂÇÕEs 5.mo,00 0,00 0,00 5.000,00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

ml&!§_E

Rua Jo6e de C6úo, 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592G000

CNPJ M: 10.15O.OsOl0O0'149 Tddone: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão:

Unídade:

O2O2OO PODER EXECUTIVO

O2O2O9 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

coD. coDrGo osscnrçÃo PBOJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

256 500.0000 ReoiÍsos náo vinctjlados de lmposlos 5.000,00 5.000,00

1545t10071.025 coNSTRUçÃo oE aBRGos DE passacEtRos 3.m0,00 0,(x) 0,00 3.0o0,00

449051 00 oBRAS E trsrauções 3.Uto,00 0,00 0,00 3.000,00

257 500.0000 Reorrsos nâo vinqrlados de lmpoíos 3.000,00 3.000.00

154511m71.026 CONSTRUCAO DO PORTAL DA CIDADE 1.000,m 0,00 0,00 1.000,00

449051 00 oBRAS E rrSrlUçOeS 1.000,00 0,00 0,00 't.000,(x,

258 500.0000 Beorrsos não vincrJlados de lmposlos 1.000.00 1.000,@

1 5451 1 0071.02' coNsTRUçÂo DE CALçAMÉNTo E GALEBIAS PLWIAIS 800.000,q) 0,00 0,00 800.000,00

/t49051 00 oBRAs E rNsrALAçôEs 8(x).mo,00 0,00 0,00 800.m0,00

733 500.0000 Reo.rÍsos não vinqrlados de lmpostos 300.000,00 300.000,00

732 700 OulÍas Tran§erências de Convênios ou Repassês da União 300.000,00 300.000.00

845 899 OutÍos Reojrsos Vindlados 200.000,00 200.000,00

1 s451 1 0071.028 CONST. DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS 5.(xrc,00 0,00 0,00 5.000,00

449051 00 oenas e rrsrauaçÕes 5.m0,00 0,00 0,00 5.000,00

259 500.0000 ReoJrsos não vinqrlados de lmposlos 5.000,00 5.000,00

1 5451 1 0071.029 coNSTRuçÃo E RESTAURAÇÂo DE pRAças, paRouEs E JARDTNS 20.o00,00 0,00 0,00 20.0o0,00

449051 00 oBRAS E tNSrllAçOeS 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

866 500.0000 BeGJÍsos não vinoJlados de lmposlos 20.000,00 20.000,00

1545110072.052 MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA 0,00 913.000,00 0,00 91 3.000,00

31 900400 coNrnaraçÂo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 1.000,00 0,00 0,00

260 500.0000 RectrÍsos náo vinculados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

26'l 500.0000 Reorrsos não vinculados de lmpostos 1.000,00 1 000,00

33903099 DIVERSOS MÂTERIAIS DE CONSUMO 0,00 70.000,00 0,00 0,00

262 500.0000 ReGlrsos não vinoJlados de lmpostos 70.000,00 70.000,00

33903200 MATERTaL DE DrsrHtBUtçÂo cRATU|TA 0,00 í.000,00 0,00 0,00

263 500.0000 Recursos não vinculados de lmposlos 1.000,00 í.000,00

33903300 pAssAGENs E DEspEsAscoM LocoMoçÃo 0,00 250.000,00 0,00 0,00

424 500.0000 Reorrsos não vinculados de lmpostos 250.000,00 250.000,00

33903600 ourRos sERvlÇos DE TERcErRos - pessoa rístce 0,00 85.000,00 0,00 0,00

2U 500.0000 FleorÍsos não vinollados de lmpostos 85.000,00 85.000,00

33903900 ourRos sEnvrços DE TERcErRos - pessoa luRíorca 0,00 4s0.000,00 0,00 0,00

265 500.0000 RectrÍsos não vinculados de lmposlos 450.000,00 450.000,00

SIORCONP - Siíema lntegíado de OÍÇamento e Contabilidade Pública
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

rÂMBÉ

Bua Jo6e de Castro, 84 - CENTRO
[ambér'PE - CEP: 5592GOOO

CNPJ M: 10.150.050/0001{9 Tddoner (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

020200

020209

PODEB EXECUTIVO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SEHVIÇOS UBBANOSUnidade:

coD. coorco oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL

9t909200 DEspEsas DE Exencíctos atteRtoREs 0,00 50.000,00 0,00 0,00

846 500.0000 BeêrÍsos náo vinculados de lmpoíos 50.000,00 50.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 5.000,00 0,00 0,00

696 500.0000 Reo.irsos não vinqrlados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

1 5451 1 0072.053 MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA 0,00 1.753.000,00 0,00 1.753.000,00

33903(xrg DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 100.000,00 0,00 0,00

892 500.0000 Reorísos não vinorlados de lmpostos 1.000,00 1.@0,00

266 751 RecuÍsos da Conlribuição paía o Custeio do Serviço de lluminaçáo Pública - COSIP 99.000,00 99.000,00

33903300 PASSAGENS E DEspEsAs coM LocoMoçÃo 0,00 1.000 00 0,00 0,00

873 500.0000 ReoJÍsos não vinqrlados de lmpostos 1.000,00 1.000.00

33903600 ourRos sERvrços DE TERcErRos - pessoa rístca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

267 500.0000 Reorrsos não vinculados de lmpostos 1.000,00 '1.000,00

33903900 ournos sERvrços DE TERcElnos - pessoa.luRíotcl 0,00 1.350.q)0,00 0,00 0,00

893 500.0000 Reorrsos não vinculados de lmpostos '1.000,00 1.000,00

2ffi 751 ReoiÍsos da ConlÍibuiÉo paÍa o Cusleio do Seruiço de lluminaÉo Pública - COSIP 1.349.000,00 1.349.000,00

33909200 DESpESAS DE exeRcícros arrEntonEs 0,00 300.000,00 0,00 0,00

894 500.0000 Reqirsos não vinqjlados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

527 751 ReorÍsos da ConlÍibuição paÍa o Cuíeio do Seruiço de lluminaÉo Pública - COSIP 299.000,00 299.000,00

449051 00 oBRAs E tNsrALAçóEs 0,00 1.000,00 0,00 0,00

269 500.0000 BeoJÍsos não vinoJlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

1 5451 1 0072.054 MANUTENçÃo oo sERvço DE ABAsrEctMEtro oe Ácua 0,00 1 .61 6.000,00 0,00 't.616.000,00

3.1901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS - PESSOAL CIVIL 0,00 '1.000,00 0,00 0,00

270 500.0000 BeoJrsos não vinculados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 250.000,00 0,00 0,00

271 500.0000 Reorrsos não vinoJlados de lmpostos 250.000,00 250.000,00

33903600 ourRos sERvrços DE TERcEtRos - pessoa rístca 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

272 500.0000 ReqJrsos náo vincrrlados de lmpostos 15.000,00 15.000.00

33903900 ournos sERvrços oE TERcErRos - pESsoA JURíDEA 0,00 1. t 50.000,00 0,00 0,00

273 500.0000 Reorrsos não vinoilados de lmpostos 1.1 50.000,00 1.150.000,00

33909200 DESpESAS DE exencíctos axrERtoRES 0,00 50.000,00 0,00 0,00

524 500.0000 ReoJísos não vinq.,lados de lmpostos

oBRAS E INSTALAçÕES

50 000,00 50.000,00

449051 00 0,00 50.000,00 900 0,00

274 500.0000 Reorrsos não vinqJlados de lmposlos 50.000,00 50.000,00
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua JoE de C6tro, 84 - CENTRO

ItambãPE - CEP: 5592G000
CNPJ N': 1 0. 1 50.o50r'0001 {9 Tddone: (8 1 ) 3ô351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: O2O2OO PODER EXECUTIVO

020209 SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOSUnldade:

coD. COD|GO oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

44909300 lndenlzações e Restitulções 0,00 1 00.000,00 0,00 0,00

818 500.0000 Reojísos não vinorlados de lmposlos 100.000.00 Í00.000,00

154511m81.030 CONST. DE PISTAS PARA ESPORTES DITOS RADICAIS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

449051 00 oBRAs E nsrluçÕes 1.mo,00 0,00 0,00 í.000,00

275 500.0000 ReoJrsos não vinclilados de lmpo§os 1.000,00 1.000,00

1751ã007t.031 CONSTRUCAO E REFORMA DE ESGOTOS, CANAIS E GALERIAS 50.mo,00 0,00 0,00 50.000,00

44905í 00 oBRAS E INSTALAçôES s0.m0,00 0,00 0,00 s0.000,00

27A 500.0000 ReoJísos não vinqrlados de lmposlos 50.000,00 50.000,00

TOTAL 1.137.000,00 9.385.000,00 0,00 10.522.000,00

SIOBCONP - Si§ema lntegrado de Oíçamento e Contabilidade Pública
syslemainÍoÍmatica. com.br/sior@np
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

ntNrsÉ

Rua Jouse de C6úo. 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592G000

CNPJ tlo: lO.'150.050/0001{9 Tddore: (81} 363511s6

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: OzO2CIO PODEREXECUTIVO

O2O2íO SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTEE SUSTENTABILIDADEUnidade:

coD. coDrGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

(Nl2ã0061.032 AoutsçÃo DE Eourp. PARA A sEc. DE AGR|CULTURA 10.000,ü) 0,00 0,00 1 0.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.ü)o,00 0,00 0,00 1 0.000,00

279 500.0000 BeoJrsos não vinollados de lmpoíos 10.000,00 10.000,00

(x1221m62.055 MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA 0,(x) 698.000,00 0,00 698.000,00

31 900400 coNTRATAçÂo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 15.000,00 0,00 0,00

280 500.0000 ReqrÍsos não vinculados de lmpostos 15.000,00 15.000,00

31!rc1100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS. PESSOAL CIVIL 0,00 Í 00.000,00 0,ü) 0,00

241 500.0000 Reo.iÍsos nâo vincrrlados de lmposlos 1 00.000,00 100.000,00

31 901 600 ourRAS DESpESAS vARtÁvets - p. ctvtt- 0,00 1.q)0,00 0,00 0,00

2A2 500.0000 ReorÍsos náo vincrjlados de lmposlos í.000,00 1.000,00

31 909200 DESPESAS DE ExERcíctos ANTERToRES 0,00 1.(xD,00 0,00 0,00

243 500.0000 ReorÍsos não vinollados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

31 90S400 lndenizaçõês e Restituições Trabalhistas 0,00 40.ü)0,00 0,00 0,00

778 500.0000 ReqJÍsos não vinqJlados de lmpoíos 40.000,00 40.000,00

33900800 Outros BeneÍícios Assistenciais do sêrvidoÍ e do militar 0,00 't.000,00 0,00 0,00

837 500.0000 Reorrsos não vinculados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33901400 DtÁRtAS - ctvtL 0,00 5.ür0,00 o,00 0,00

2U 500.0000 BeoJÍsos náo vinculados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

33903003 coineusívets E LuBRrFtcaNTEs 0,00 50.000,00 0,00 0,00

699 500.0000 Fleorrsos não vincrllados de lmpostos 50.000,00 50.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS OE CONSUMO 0,00 350.000,00 0,00 0,00

245 500.0000 RecuÍsos não vincrilados de lmpoíos 350.000,00 350.000,00

33903200 MATERTAL DE DrsrRtBurçÃo GRATUÍTA 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

886 500.0000 ReoJrsos não vinculados de lmpostos 10.000,00 10.000,00

33903300 pAssacENS E DEspEsAs coM LocoMoÇÃo 0,00 1.000,00 0,00 0,00

a74 500.0000 Reoirsos não vinculados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

33903600 ourRos sERVIços DE TERcEtRos - pessol rístca 0,00 30.000,00 0,q) 0,00

286 500.0000 Beorrsos não vinculados de lmpostos 30.000,00 30.000.00

33903900 ourRos sEnvrços DE TERcErRos - pessoa luRíorca 0,00 80.(x)0,00 0,00 0,(x)

287 500.0000 ReGirsos não vindilados de lmposlos 80.000,00 80.000,00

33904900 auxíuornaxspoRre o,00 3.0O0,00 0,(x) 0,00

u4 500.0000 BeqrÍsos não vinorlados de lmpostos 3.000,00 3.000,00

33909200 DESpEsas oe exencíctos aNTERtoRES 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

SIOBCONP - Siíema lnregrado de OÍçamenlo e Contabilidade Pública Página 34
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTBO

ttambâPE - CEP: 5592G000
CNPJ N': 10.15o.05o/00o1{9 Tddone: (81 ) 36351 156

OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: O2O2OO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADEUnidade: O2O21O

coD. coDtGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

881 500.0000 EeaJrsos não vinoJlados de lmpostos 10.000,00 í0.000,00

33909600 RessaÍcimento de Despesas de Pessoal Requi§tado 0,00 1.000,00 0,«, 0,(x)

744 500.0000 ReqJrsos não vinculados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

1 86061 0062.056 ACOES DE APOIO A PRODUCAO ANIMÂL 0,00 5.000,00 0,00 5.000,(x)

33903200 MATERTaL DE DrsrRrBurçÂo cRATUTTA 0,00 5.000,00 0,00 0,00

290 500.0000 Reorrsos não vinGilados de lmpostos 5.000,00 5.000.00

m6611m62.0t lçôes oe aeoro a rNDusrnra E ao aRTESaNATo 0,00 5.000,00 0,00 5.000,0{,

33903200 MATERTAL oE orsrRrBUrçÃo cRATUTTA 0,00 5.000,00 0,00 0,00

291 500.0000 Reorrsos não vinorlados de lmposlos 5.000,00 5.000,00

285421 0062.058 APOIO E RECUPERACAO DE AREAS NATUBAIS DEGRADADAS 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

33903200 MATERIAL DE DISTRIBUçÂO GRATUITA 0,00 5.000,00 0,00 0,00

284 500.0000 BeoJrsos não vinqJlados de lmpostos 5.000,00 5.000.00

285421m62.059 CAMPANHAS SOBRE PRESERVACAO AMBIENTAL 0,00 5.(x)0,00 0,00 5.000,fi)

33903200 MATERTAL DE DrsrRrBUrçÃo GRATUÍTA 0,00 5.000,00 0,00 0,00

289 500.0000 ReoJÍsos não vinqilados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

TOTAL 10.000,00 718.000,00 0,00 728.000.00

SIOBCONP - Sislema lntegrado de OÍçamenio e
systemainÍoímatica. com.bÍ/sioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

n:,llvtfÉ

Rua Jo6e de C6tÍo, 84 - CENTRO
ItambêJPE - CEP: 559ã)-0OO

CNPJ Noi 10.150.050/000'l{9 Tddone: (81) 36351 156

OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Órgão: O2O2OO PODER EXECUTIVO

ozozl 1 SEcRETARIA DE ASSUNToS exrRnoRotruÁRtosUnldade:

coD. cootGo oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

041 221 001 1 .03Ít aoursçÂo DE Eeurp. pÂRA A sEc. DE assurTos ExrnaoRorr,rÁRps 1.mo,m 0,00 0,00 1.000,00

449C5200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.m0,00 0,00 0,00 1.000,00

292 500.0000 BecuÍsos não vinorlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

u12210012.060 cESTÃo DA sEc. MUN. PARA ASSUnÍTos ExrRAoBuNÁRtos 0,00 269.000,00 0,00 269.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 250.000,00 0,00 0,00

293 500_0000 tleoJrsos não vinollados de lmpostos 250.000,00 250.000,00

3t 909400 lndenizações e Restituiçõês Trabalhistas 0,00 15.000,00 0,00 0,00

838 500.0000 Reorrsos nâo vinculados de lmpostos Í5.000,00 15.000,00

3390r400 orÁaras - crvtt 0,00 1.000,00 0,00 0,00

294 500.0000 Reqrrsos náo vinculados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVEFSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.0o0,00 0,00 0,00

295 500.0000 Reorrsos nâo vinanlados de lmpoíos 1.000.00 1.000.00

33903sOO SERV|çOS DE CONSULTORTA 0,00 1.000,00 0,(x) 0,00

296 500.0000 Reorrsos náo vinoJlados de lmposlos 't.000,00 '1.000,00

33903900 ournos sEnvrços DE TERcErRos - pessoa luRíorcl 0,00 1.000,00 0,00 0,00

297 500.0000 Reâirsos não vinculados de lmposlos 't.000,00 '1.000,00

TOTAL 't.000,00 269.O00.00 0,00 270.OO0,00

SIOBCONP - Sistema lntegÍado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainloÍmatica. com.br/siorconp
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

ra&rsÉ

Rua Joce de C6tro, 84 - CEIITRO
ftambér'PE - CEP: 5592G000

CNPJ M: 1O.1sO.OsOrcOOl{g Tddonei (81} 363511f,6

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

coD. coDtGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

020621 001 1 .034 AautsçÂo DE Eeurp. paRA a sEc. DE ASSuHros.tuRíotcos 1.mo,00 0,00 0,00 1.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,ü) 0,00 0,00 1.000,00

298 500.0000 Reojrsos náo vinorlados de lmpoíos 1.000,00 1.000,00

0206ã 001 2061 GEsTÃo DAS ATIVIDADES DA SECRETABIA oE AssUNTos JURIDICoS 0,00 278.000,00 0,00 278.000,00

3Í 900400 coNTRATAÇÂo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

888 500.0000 Reqrrsos não vinqllados de lmpoíos 15.000,00 15.000,00

31 90Í 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS. PESSOAL CIVIL 0,00 1s0.000,00 0,00 0,00

299 500.0000 Req.rÍsos não vincr.rlados de lmposlos 't50.000,00 1 50.000.00

3í9094q) lndenizações e Restltuições TÍabalhistas 0,00 10.q)0,00 0,00 0,00

767 500.0000 Reorrsos não vincülados de lmpoíos 10.000,00 10.000,00

33901400 DtÁRtAs - ctvrL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

300 500.0000 Reclrsos nâo vinculados de lmpo§os 1.000,00 1.000,00

33903099 OIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 't.000,00 0,00 0,00

301 500.0000 Reojrsos não vinqrlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33903500 SERV|çOS DE CONSULTORTA 0,00 90.(rc0,00 0,00 0,00

302 500.0000 Beo.rrsos não vinoJlados de lmpostos 90.000,00 90.000,00

33903600 ourRos sERVtÇos DE TERcEtBos - pessoa rísrca 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

820 500.0000 Reorrsos não vinculados de lmpostos 10.000,00 10.000,00

33903900 ouTRos sERvtços oE TERcEtRos - PEssoA JURtDtcA 0,00 1.(x)0,00 0,00 0,00

303 500.0000 Reo.iÍsos não vincrlados de lmpostos 't.000,00 1.000,00

TOTAL 1.000,00 278.000,00 0,00 279.000,00

020200

o2u212

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA PARA ASSUNTOSUnldade:

sloRcoNP - sistema lntegrado de oÍçamento e contabilidade Pública
systemainrormatica. com. bÍ/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

nlltgÉ
Flua Jouse de C$fo, 84 - CENTRO

Iambér'PE - CEP: 5592GOOO
CNPJ No: 1 0.1 50.050/0001-09 Teleíone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: 03600 ENTIDADES SUPERVISIONADAS

@BO1 SECRETARIA DE SAUDE . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUnidade:

coD. coDtGo DEscRçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

í012ãil)31.035 AoutsçÂo DE vEtcuLos PARA A SECBETAR|A DE sAúoE - FMs 70.(x)0,00 0,00 0,00 70.000,00

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.m0,00 0,00 0,00 70.000,00

604 500.1 002 Recursos não vinculados de lmposlos - Saúde 35.000,00 35.000,00

307 600 Transíerências Fundo a Fundo de Rearrsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 35.000,00 35.000,00

1 01 221 0032.062 cESTÃo DA SEcRETARTA E UNTDADES oe saúoe 0,00 1 2.s35.000,00 0,00 í 2.535.000,00

31 900400 coNTRATAçÂo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 í.50o.ür0,00 0,00 0,00

740 500.1 002 FleoJÍsos não vinqrlados de lmpoíos - Saúde 500.000,00 500.000.00

308 600 Transíerências Fundo a Fundo de Reorrsos do SUS pÍovenienles do Governo Federal - Bloco de 1.000.000,00 1.000.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 1.s00.000,00 0,00 0,00

309 500.1002 Reorrsos náo vinctrlados de lmposlos - Saúde 1.200.000,00 1.200.000,00

739 622 TransÍeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos GoveÍnos Municipais 300.000,00 300.000,00

31 90 t 302 OBRIGAçOES PATRONAIS 0,00 3.500.(x)o,00 0,00 0,00

310 500.1002 ReorÍsos náo vinculados de lmposlos - Saúde 3.500.000,00 3.500.000,00

31 909200 DEspEsAs DE ExeRcícros anrenroRes 0,00 1 50.000,00 0,00 0,00

31 1 500.1002 ReoJísos não vinculados de lmposlos - Saúde 50.000,00 50.000.00

859 600 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de 50.000,00 50.000,00

857 622 Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenientes dos GoveÍnos Municipais 50.000,00 50.000,00

31 909400 Indenizaçõês e Restituições Trabalhistas 0,00 250.(x)0,00 0,00 0,00

323 500.1002 Reorrsos não vinoilados de lmpostos - Saúde 190.000.00 'í 90.000,00

751 600 TransÍerências Fundo a Fundo de Reanrsos do SUS provenienles do Goveíno Federal - Bloco de 60.000,00 60.000,00

31 91 1 301 coHrRrauções pATRoNÂrs - Rpps coMUM 0,00 750.000,00 0,00 0,00

312 500.1 002 ReorÍsos não vinculados de lmpostos - Saúde 750.000,00 750.000,00

31 9í 1 302 coNTRtBUrçOES PATRONATS - RPPS SUPLEMENTAR 0,00 700.000,00 0,00 0,00

853 500.1002 ReqJrsos não vinculados de lmpostos - Saúde 700.000,00 700.000,00

33900800 OuÍos BeneÍícios Assistenciais do sêÍvidor e do militar 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

828 500.1002 Reorrsos não vinculados de lmpostos - Saúde 5.000.00 5.000,00

432 600 Translerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS pÍovenientes do Governo Federal - Bloco de 5.000,00 5.000,00

33901400 DtÁRras - crvrL 0,00 5.000,00 0,00 0,00

313 500.1 002 Reorrsos não vinoJlados de lmpo§os - Saúde 2.000,00 2.000,00

817 600 TÍansÍeÍências Fundo a Fundo de BecuÍsos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de 3.000,00 3.000,00

33903001 MEOICAMENTOS 0,00 s00.000,00 0,o0 0,00

566 600 TraníeÍências Fundo a Fundo de Recürsos do SUS pÍovenientes do Governo Fêderal - Bloco de 500.000,00 500.000,00

33903002 MATERIAL PENSO 0,00 180.«)0,00 0,00 0,00

SIORCONP - Sislema de OÍÇamento e Conlabilidade Pública
Página 38
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

naNrsÉ

Rua Jo6e de C6tro, 84 - CEIÍTRO
ftambér'PÊ - CEP: 5592GOOO

CNPJ M: 1 0. 1 5O.O5O/oOO1 # Teldorei (81 ) 36351 1 56

OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: 03600 ENTIDADESSUPEBVISIONADAS

Unldade: 030301 SEoRETABTA oe seúoe - FUNDo MUNtctpAL oe seúoE

coD. CODGO oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

572 500.1 002 Reclrsos nâo vinqrlados de lmpostos - Saúde 80.000,00 80.000.00

868 600 TíansÍerências Fundo a Fundo de Reorrsos do SUS provenienles do Governo Fedeíal - Bloco de 50.000,00 50.000,00

473 659 OutÍos ReoÍsos VinoJlados à Saúde 50.000,00 50.000,00

33903m3 coMsusÍvers e LUaRrFrcaNTEs 0,00 50.(x)0,00 0,00 0,00

573 500.1002 ReorÍsos não vinculados de lmposlos - Saúde 50.000,00 50.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 í.200.000,00 0,00 0,00

314 500.1 002 Reorrsos não vinqrlados de lmposlos - Saúde 800.000,00 800.000,00

806 600 Translerências Fundo a Fundo de ReqJÍsos do SUS provenienles do GoveÍno Federal - Bloco de 300.000,00 300.000,00

869 601 TÍaníeÍências Fundo a Fundo de Reolrsos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de 100.000,00 100.000,00

33«)3200 MATERTAL DE DtsrRtBUçÃo GRATUTÍa 0,00 í40.000,00 0,00 0,00

315 500.1002 Reorrsos não vinqrlados de lmposlos - Saúde 40.000,00 40.000,00

807 600 TraníeÍências Fundo a Fundo de Reorísos do SUS provenientes do GoveÍno Federal - Bloco de Í00.000.00 100.000,00

33903300 PASSAGENS E DESPESAS cou LocoMoçÃo 0,00 20.000,00 0,00 0,00

316 500.1002 Reojrsos não vinoJlados de lmpostos - Saúde 10.000,00 't0.000,00

821 600 TÍansíerências Fundo a Fundo de ReqJrsos do SUS provenientes do Govemo FedeÍal - Bloco de 10.000,00 10.000,00

33903s00 SERVIçOS DE CONSULTORIA 0,00 50.000,00 0,00 0,00

317 500.1 002 ReoJrsos náo vinculados de lmpostos - Saúde 50.000,00 50.000,00

33903600 ournos sEnvrÇos DE TERcErRos - pessoa rísrca 0,00 500.000,00 0,00 0,00

318 500.1 002 ReoJísos não vinculados de lmpostos - Saúde 300.000,00 300.000.00

805 600 TÍansÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 200.000,00 200.000,00

33903900 ourRos sERvrÇos DE TERcErRos - pessoa.luRíorca 0,00 1.300.000,00 0,00 o,00

319 500.1002 Reorrsos não vinclilados de lmpostos - Saúde 650.000,00 650.000,00

804 600 TransÍeÍências Fundo a Fundo de RedJÍsos do SUS provenientes do GoveÍno Federal - Bloco de 650.000,00 650.000,00

339(N600 auxÍr-ro auueruçÃo 0,00 s.000,00 0,00 0,00

320 500.1002 BeoJrsos não vincrrlados de lmposlos - Saúde 5.000,00 5.000,00

33904900 auÍlro-rnaHsponte 0,00 1 20.000,00 0,00 0,00

1ra 500.1 002 Reoísos não vincalados de lmpostos - Saúde 70.000,00 70.000,00

/Jõ 600 Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provênientês do GoveÍno FedeÍal - Bloco de 50.000,00 50.000,00

339091 00 Sentenças Judiciais 0,00 5.000,00 0,00 0,00

852 600 Transíerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS pÍovenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 5.000,00 5.000,00

33909200 DESpEsas oe exeRcíctos aNTERtoRES 0,00 25.000,00 0,00 0,(x)

322 500 1002 Reqrrsos não vinculados de lmpostos - Saúde 10.000,o0 10.000,00

427 600 TÍansÍeíências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Í5.000,00 1 5.000,00

SIORCONP - Si§ema lnlegrado de Orçamenlo e Contabilidade Pública Página 39
systemainloÍmatica.com.
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

f[ilvtSÉ

Rua Jous de Castro, 84 - CENTRO
ItambãPE - CÉP: 5592GOOO

CNPJ No: 10.150.050/0001{9 TdeÍone: (81) 363s1 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: O3O3OO ENTIDADESSUPERVISIONADAS

00ogor SEoRETARTA oe slúoe - FUNDo MUNrcrpAl DE SAUDEUnldade:

coD. coDrGo oescRrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 75.000,00 0,00 0,00

605 s00.1002 Recursos não vinculados de lmpoíos - Saúde 25.000,00 25.000,00

865 601 TransÍeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 50.000,00 50.000,00

í 01 22t 00:t2.063 MANur. Do coNSELHo E Apoto A ENTTDADES oE SAúDE 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

335041 00 coHrnrauçôes 0,00 't.000,00 0,00 0,00

324 500.1002 ReoJrsos não vinoJlados de lmposlos - Saúde 1.000,00 't.000,00

3390í400 DúRlAs- ctvrL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

325 500.1002 Reorrsos náo vinarlados de lmpo§os - Saúde 1.000,00 1.000,00

33903G'9 DIVERSOS MÂTERIAIS DE CONSUMO 0,(x) í.000,00 0,00 0,00

606 500.1002 Rearrsos não vinorlados de lmposlos - Saúde 1.000,00 1.000,00

33903600 ourRos sEnvlços oE TERcErRos - pessoa rísrca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

326 500.1002 Reorrsos não vinorlados de lmposlos - Saúde 1.000,00 1,O00,00

33903900 ournos sERvrços DE TERcErRos - pessoe .luRíotca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

327 500.1002 ReaJÍsos não vinqrlados de lmposlos - Saúde 1.000,00 1.000,00

1(x}0110031.036 coNsrRuçÂo E MELHoR|AS DE UN|DADES DE SAUDE 351.000,00 0,00 0,00 3s1.000,00

449051 00 oanas e rt'tsrllaçôes 350.000,00 0,00 0,00 3s0.000,00

559 500.1 002 BeqJÍsos náo vincülados de lmpoíos - Saúde 20.000,00 20.000,00

870 601 TransÍeÍências Fundo a Fundo de Reclrsos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de 180.000,00 180.000,00

558 631 TÍaníerências do Governo Federal reÍerentes a Convênios e outros Repasses vinorlados à Saúde 1 50.000.00 150.000,00

44909200 oEspEsas DE exeRcícros arrERloREs 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

560 500.1 002 Recrirsos náo vinqrlados de lmposlos - Saúde 1.000,00 't.000.00

1 0301 1 0031 .037 AoutsçÃo DE EeutpAMENTos paRA UNTDADES DE sauDE 100.m0,0o 0,00 0,00 1 00.000,00

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 00.000,00 0,00 0,00 Í 00.000,00

562 500.1002 Reorrsos náo vinculados de lmposlos - Saúde 't 5.000,00 15.000,00

819 601 Traníerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS provenientes do GoveÍno FedeÍal - Bloco de 85.000,00 85.000,00

1 030í 1 0032.064 ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 0,00 4.269.000,00 0,00 4.269.000,00

31 900400 coNTRATAçÃo poR TEMpo DETERMTNAoo 0,00 2.100.q)0,00 0,00 0,00

567 500.1 002 ReorÍsos não vinoJlados de lmpostos - Saúde 900.000,00 900.000,00

324 600 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do GoveÍno Federal - Bloco de 1.200.000,00 1.200.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS. PESSOAL CIVIL 0,00 1 0.000,00 0,00 0,0o

607 500.1 002 ReorÍsos não vinoJlados de lmpostos - Saúde 10.000.00 10.000,00

3 1 901 399 oBRrcAçÕES PATRoNATS 0,00 10.ü)0,00 0,00 0,00

608 600 TÍaníeíências Fundo a Fundo de Reorsos do SUS pror'enientes do Govemo FedeÍal - Bloco de 10.000,00 10.000,00

SIORCONP - Sistema lnlegÍado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainíormalica. com.bÍ/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
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CNPJ No: 10.150.050/0001-09 Tddone: (81) 36351 Í56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

030000

030301

ENTIDADES

Unldade: SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

coD. coDtGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
31 909200 DEspEsas oe exencíctos INTERToRES 0,00 30.000,00 0,00 0,00

752 600 TÍaníerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 30.000,00 30.000,00

31 909400 lndenizações e Restituiçôes TÍabalhistas 0,00 5s0.(x)0,00 0,00 0,00

825 500.1002 ReoJÍsos náo vinqrlados de Impostos - Saúde 190.000,00 19C.000,00

747 600 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de 360.000,00 360.000,00

31 91 1 301 coNrBtBUçôEs pATRoNArs - Rpps coMUM 0,00 2.000,00 0,00 0,00

609 500_ 1 002 FleoJrsos não vinqjlados de lmpoíos - Saúde 2.000.00 2.000,o0

31 91 1 302 CoNTRTBUçÕES paTRoNAts - Rpps supLEMÊNTAR 0,00 2.000,00 0,00 0,00

854 500.1002 ReoJrsos não vincrrlados de lmpoíos - Saúde 2.000,00 2.000,00

«1900800 OulÍos BeneÍídos Asslstencials do srvldd e do militâr 0,00 10.m0,00 0,00 0,(x)

835 600 Traníerências Fundo a Fundo de Flecursos do SUS provenientes do Goveíno Federal - Bloc! de 10.000,00 10.000,00

«t90t400 oÉRtAs - crvrL 0,00 5.(x)0,00 0,(x) 0,00

6í0 500.1 002 Reorrsos não vinculados de lmposlos - Saúde 3_000,00 3.000,00

329 600 Transíerências Fundo a Fundo de BecuÍsos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 2.000,00 2.000,00

33903001 MEDICAMENTOS 0,00 1 00.000,00 0,00 0,00

611 500.1 002 Reanrsos náo vinollados de lmpostos - Saúde 10.000,00 r0.000,00

563 600 TÍansÍerências Fundo a Fundo de Becursos do SUS pÍovenienles do Governo Fedeíal - Bloo de 90.000,00 90.000,00

33903002 MATERIAL PENSO 0,00 200.000,00 0,00 0,00

612 500.1002 Reorrsos não vinculados de lmpostos - Saúde 50.000,00 50.000,00

564 600 TraníeÍências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS pÍovenientes do Governo Federal - Bloco de 1 00.000,00 100.000,00

874 659 Outros Reorrsos Vinorlados à Saúde 50.000,00 50.000,00

33903003 comsusÍvers e LUBRTFTcANTES 0,00 5.000,00 0,00 0,00

613 500.1002 ReoJÍsos não vinculados de lmpostos - Saúde 3.000,00 3.000,00

s65 600 TransÍeÍências Fundo a Fundo de Recuísos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 2.000,00 2.000,00

339030(x MATERTAL oDoNrolócrco 0,00 20.000,00 0,00 0,00

850 600 TÍaníeÍências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS pÍovenientes do Governo Federal - Bloco de 20.000,00 20.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS OE CONSUMO 0,00 2s0.000,00 0,00 0,00

330 500.1 002 Reorrsos não vinculados de lmpo§os - Saúde 30.000,00 30.000,00

614 600 TÍansíerências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 220.000,00 220.000,00

33903600 ournos sERvrços DÊ TERcEtRos - pessoa rístca 0,00 300.(D0,00 0,00 0,00

331 500.1 002 Reorrsos não vinculados de lmpostos - Saúde s0.000,00 50.000,00

615 600 Transíerências Fundo a Fundo de Re@rsos do SUS pÍovenientes do Governo Federal - Bloco de 250.000,00 250.000,00

33903900 ourRos sERvrços DE TERcErRos - pessoa .luRíorca 0,00 500.000,00 0,00 0,00

SIOBCONP - Si§ema lnlegrado de OÍçamento e Contabilidade Pública
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jore de C6tÍo. 84 - CEI.ITRO

nambgPE - CEP: 5592Gm
CNPJ M: 10.15O.05Orc001{9 Tdáone: (81) 36351'156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Órgão: 030300

030301

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

srcRErARrA DE sAúDE - FUNDo uutttctplt oE seúoeUnidade:

coD. CODIGO oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

332 500.1002 Redjrsos não vinoJlados de lmpostos - Saúde 250.000,00 250.000,00

616 600 Traníerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Governo FedeÍal - Bloco de 250.000,00 250,000,00

339(X600 AuÍuo ALTMENTAçÃo 0,00 30.(x)0,00 0,00 0,00

333 500.1 002 Recrrrsos não vinorlados de lmpostos - Saúde 15.000,00 15.000,00

617 600 TÍaníerências Fundo a Fundo de Beorrsos do SUS pÍovenientes do Governo Federâl - Bloco de 15.000,00 15.000,00

33904800 ournos auÍuos FrNANcErRos A pessoa rístca 0,00 80.000,00 0,00 0,00

334 500.1 002 ReoJrsos não vinculados de lmposlos - Saúde 60.000,00 60.000,00

618 600 TÍansíerências Fundo a Fundo de ReorÍsos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 20.000,00 20.000,00

339(M900 auxÍuo.rnaNspoRre 0,00 45.000,00 0,00 0,00

335 500.1002 ReorÍsos não vinanlados de lmpostos - Saúde 22.000,00 22.OOO,OO

619 600 Transíerências Fundo a Fundo de Reojrsos do SUS provenientes do GoveÍno FedeÍal - Bloco de 23.000,00 23.000,00

449051 00 oBRAs E rnsralações 0,00 10.000,00 0,00 0,00

814 60r TíansíeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovênientes do Governo FedeÍal - Bloco de '10.000,00 10.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIÂL PERMANENTE 0,00 10.q)0,00 0,00 0,00

634 500.1 002 ReoJrsos náo vinollados de lmpostos - Saúde 5.000,00 5.000,00

809 601 Traníeíências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do GoveÍno FedeÍal - Bloco de 5.000,00 5.000,00

1 0:t01 1 0032.065 ACOES DO NASF 0,00 79.000,00 0,00 79.000,00

31 900400 coNTRATAçÃo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 50.000,00 0,00 0,00

741 500.1002 Reorrsos nâo vinanlados de lmpostos - Saúde 25.000,00 25.000,00

336 600 Transrerências Fundo a Fundo de Bec1rÍsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 25.000,00 25.000,00

31 909200 DESpEsas oe exeRcícros INTERToRES 0,00 't.000,00 0,00 0,00

862 600 Transíeíências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenientes do GoveÍno Federal - Blo@ de 1.000,00 1.000,00

31 909400 lndenizaçõês e Reíituições Trabalhistas 0,00 1.(x)0,00 0,00 0,00

748 600 Traníerências Fundo a Fundo de ReorÍsos do SUS pÍovenienles do Governo FedeÍal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

33901400 DúRtAs - crvrL 0,00 1.000,00 0,(x) 0,00

337 600 TÍansÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

600 Traníerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS pÍo\renientes do Govemo FedeÍal - Bloco de 10.000,00 10.000,00

33903600 ournos sERvrÇos DE TEBcErnos - pessoa rístca 0,00 1 0.0o0,00 0,00 0,00

339 600 TÍaníerências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de 10.000,00 10.000,00

33903900 ournos sEnvrÇos DE TEBcErRos - pessoa.luRíorce 0,00 5.000,00 0,00 0,00

340 600 TraníeÍências Fundo a Fundo de Reqlrsos do SUS provenienles do GoveÍno FedeÍal - Bloco de 5.000,00 5.000,00

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 1.000,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

n:üvtSÉ

Rua Jo6e de C6úo, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 5592G000

CNPJ M: 1 0.1 5O.O5O/0OOÍ {9 Tddone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão:

Unldade

O3O3OO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

GBol SEoRETABTA oe snúoe - FUNDo MUNlctpAL DE SAUDE

coD. coDtGo DESCRçÃO PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

620 600 Traníeíências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Govemo Federal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

1(E0Í10032065 ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA 0,00 360.000,00 0,00 360.000,00

33903001 MEDICAMENTOS 0,00 300.000,00 0,00 0,00

621 500.1002 Becrrrsos não vin@lados de lmpoíos - Saúde 200.000,00 200.000,00

568 600 TransÍeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 1 00_000,00 100.000,00

3[]903002 MATERIAL PENSO 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

574 500.1002 RecuÍsos náo vinculados de lmpostos - Saúde 5.000,00 5.000,00

867 600 Translerências Fundo a Fundo de ReoJÍsos do SUS pÍovenienles do Goveíno FedeÍal - Bloco de s.000,00 5.000,00

33903099 D]VERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 50.000,00 0,00 0,00

500.1002 Becursos não vinarlados de lmpostos - Saúde 6.000,00 6.@0.00

815 600 Transleíências Fundo a Fundo de Re@Ísos do SUS pÍovenientes do Governo Federal - Bloco de 44.000,00 44.@0,00

1 0301 í 0032.067 ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL 0,00 1 31.000,00 0,(x) 131.000,00

3190(xm coNTRATAçÂo poR TEMpo DETERMINADo 0,00 í 00.000,00 0,(xl 0,00

622 500.1002 BedÍsos não vinculados de lmpostos - Saúde 30.000,00 30.000,00

342 600 TransÍeÍências Fundo a Fundo de Reqrrsos do SUS píovenienles do Govemo FedeÍal - Bloco de 70.000,00 70.000,00

31 909400 lndenizaçõês e Restituições TÍabalhistas 0,00 1.000,00 0,00 0,00

749 600 TÍansÍerências Fundo a Fundo de FleoJísos do SUS píovenientes do Goveíno Fedeíal - Bloco de 1 .000,00 1.000.00

33900800 OuÍos BeneÍícios Assistencials do sêÍvidor ê do militar 0,00 Í.000,00 0,00 0,00

834 600 Traníeíências Fundo a Fundo de RearÍsos do SUS pÍovenientes do Govemo Federal - Bloco de 1.000,00 'L000,00

33901400 orÁRras - crvru 0,00 1.(x)0,00 0,00 0,00

500.1 002 ReqJÍsos não vinorlados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

33903004 MATERIAL ODONTOLOGICO 0,00 2.O00,00 0,00 0,00

569 500.1002 ReorÍsos não vindllados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000.00

623 600 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 20.000,00 0,00 0,00

344 500.1 002 ReoJÍsos não vinc-ulados de lmpoíos - Saúde 10.000,00 10.000,00

624 600 TransÍeÍências Fundo a Fundo de BeeÍsos do SUS pÍovenientes do GoveÍno FedeÍal - Bloco de 10.000,00 10.000,00

3i1903600 ournos sEnvtços DE TERcErRos - pessoa rÍsrca 0,00 2.000,00 0,00 0,00

345 500. t002 Beorrsos náo vinorlados de lmpostos - Saúde 1.000,00 í.000,00

818 600 TÍansíerências Fundo a Fundo de Re@Ísos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

33903900 ournos sEnvrços DE TERcErBos - pessoa luníorca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

346 600 TraníeÍências Fundo a Fundo de Re@Ísos do SUS pÍovenientes do Govemo Federal - Bloco de 1.000.00 1.000,00

33904600 auxírlo luuerraçÂo 0,00 í.000,00 0,00 0,00

SIORCONP - Sistema lntegrado de Orçamento e Conlabilidade Pública
syslemainÍoímatica. com. bÍ/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

m,UvtnÉ

Rua Jo6e de C6tÍo, 84 - CENTRO
ftambér'PE - CEP: 5592G000

CNPJ M: 10.150.050/0001-09 Tdeíone: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Órgão: 030300

m601
ENTIDADES SUPERVISIONADAS

SECRETARIA DE SAUDE . FUNDO UUI,IICIPAI OE SEÚOCUnldade:

coD. coDrGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

347 500.1@2 ReorÍsos não vinoJlados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

33904900 auxír-to-tRaHsponre 0,00 2.000,00 0,00 0,ü)

348 500.í002 Beojrsos não vinculados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

826 600 Traníerências Fundo a Fundo de Reorrsos do SUS provenienles do Govemo Federal - Bloco de 't.000,00 1.000,00

1 0301 1 0032.068 ACOES DE OUTROS PROGRAMAS PARA SAUDE 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

33504100 corrRreuçôes 0,00 1.000,00 0,00 0,00

349 500.1002 Reorrsos não vinqJlados de lmpoíos - Saúde 1.000,00 1.000,00

33903(x)9 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

350 500.1 002 Reorrsos não vinqrlados de lmpoíos - Saúde 1.000,00 1.000.00

103011(xxl2.069 ACOES DO CENTRO OE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS 0,00 381.000,00 0,00 381.000,00

31 900400 cot{TRATAÇÂo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 300.000,00 0,00 0,00

625 500.í002 Reoirsos não vinculados de lmpostos - Saúde 100.000,00 100.000,00

351 600 TíansÍeÍências Fundo a Fundo de Re@rsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 200.000.00 200.000,00

31 909200 DEspEsAs DE ExeRcíctos atreRtones 0,00 2.000,00 0,00 0,00

861 500.1002 Beorrsos não vinc1Jlados de lmposlos - Saúde 1.000,00 1.000,00

860 600 Traníerências Fundo a Fundo de ReanÍsos do SUS provenientes do Goveíno FedeÍal - Bloco de 1.000.00 1.000,00

31 909400 lndenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 2.000,00 0,00 0,00

797 500.Í002 ReaJrsos náo vinculados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

816 600 TraníeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de 't.000,00 1.000,00

33900800 Ouúos BenêÍícios Âssistenciais do servidoÍ e do militaÍ 0,00 1.000,00 0,00 0,00

836 600 TÍansleÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do GoveÍno Fedeíal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

33901400 D|ARtAS - CtvtL 0,00 2.(x)0,00 0,00 0,00

808 500.1002 ReoJÍsos náo vinoJlados de lmpoíos - Saúde 1.000,00 1.000,00

352 600 Tíaníerências Fundo a Fundo de BeoJÍsos do SUS provenienles do GoveÍno Federal - Bloco de 1.000,00 1.000.00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 35.000,00 0,00 0,00

353 500.1 002 Reorrsos não vinculados de lmposlos - Saúde 20.000,00 20.000,00

626 600 TÍansíerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 15.000,00 15.000,00

33903200 MATERTAL DE otsrRtButçÂo GRATUTTa 0,00 1.000,00 0,00 0,00

354 500.1 002 ReoJrsos não vinorlados de lmpostos - Saúde 1.000,00 't.000,00

33903600 ourRos sEnvrços DE TERcErRos - pessoa rísrca 0,00 30.000,00 0,00 0,00

627 500.1002 Rêqiísos nâo vinculados de lmpostos - Saúde 20.000,00 20.000.00

355 600 Traníerências Fundo a Fundo de Reorísos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de r0.000,00 10.000,00

33903900 ournos sERvtços DE TERcErRos - pessoe tuRÍorca 0,00 8.000,00 0,00 0,00

SIORCONP - Sislema lntegrado de OÍÇam€nto e Conrabilidade Pública
systemainÍoÍmatica. com.br/saorconp
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1r*ã Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

rrangÉ

Rua Jo6e de CaslÍo. 84 . CENTRO
hambâPE - CEP: 5,592G0m

CNPJ M: 10.150.0s0/0001-o9 Tddone: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Unldade: O3OOO1 SECRETARIADESAUDE. DO MUNICIPAL DE SAUDE

O3O3OO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

coD. cóorco oescRrçÂo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
356 500.1002 Re@Ísos não vinculados de lmpoíos - Saúde 8.000,00 8.000,00

1(xl0110{Xt2.070 MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS 0,00 2.178.000,00 0,00 2.t78.000,00

31 900400 coNTRATAçÂo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 í.000,00 0,00 0,00

628 600 TÍansíerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

3í 901 1 o0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 2.m0.000,00 0,00 0,00

357 500.1002 Reqrrsos não vinculados de lmpostos - Saúde 1.000.000,00 1.000.000,00

630 600 Transleíências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de Í.000.000,00 1.000.000,00

31 901 399 oBRrcAçÕES PArBoNAts 0,00 1 00.000,00 0,00 0,00

629 600 Traníerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 100.000,00 100.000,00

31901600 ourRAS DESPESAS vARtÁvErs - p. ctvtt 0,00 1.(x)0,00 0,00 0,00

358 500_1002 Reorrsos não vinqllados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

31 909400 lndenizaçôês e Restitulções TÍabalhistas 0,00 70.d)0,00 0,00 0,00

744 600 TÍansíerências Fundo a Fundo de Recrrrsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 70.000,00 70.000,00

31 91 1 301 coMrRrBUçôES pÂTRoNArs - Rpps coMuM 0,00 1.000,00 0,00 0,00

359 500.1002 Reqrrsos não vinculados de lmposlos - Saúde 1.000,00 í.000,00

31 91 1 302 coNrRrBUçÕEs pATRoNAts - Rpps SUPLEMENTAR 0,00 1.000,00 0,00 0,00

855 500.0000 Reorrsos não vinculados de lmpostos í.000,00 1.000,00

33900800 Oufos BeneÍícios Assistenciais do seÍvidoÍ e do militar 0,00 1.000,00 0,00 0,00

829 600 TÍansÍerências Fundo a Fundo de BeoJÍsos do SUS provenientes do GoveÍno FedeÍal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

360 500.1002 Reqirsos não vinorlados de lmposlos - Saúde 1.000,00 '1.000,00

339(X600 AUÍuo aLTMENTAçÃo 0,00 1.000,00 0,00 0,00

361 500.1002 Reorrsos não vinculados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

339049(x) AUXIUO.TRANSPORTE 0,00 1.000,00 0,00 0,00

362 500.1002 ReoJrsos não vinollados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

1 0301 1 0032.071 AQUIS.DE EOUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS. PMAO 0,00 248.000,00 0,00 248.000,00

31900400 coNTRATAçÂo poB TEMpo DETEBMTNADo 0,00 15.0O0,00 0,00 0,00

743 600 TÍaníeÍências Fundo a Fundo de Reolísos do SUS pÍovenientes do Govemo Fedeíal - Bloco de 15.000,00 15.000,00

31 909400 lndenizaçõês e Reíituições Trabalhistas 0,00 230.000,00 0,00 0,00

631 600 TÍaníerências Fundo a Fundo de ReojÍsos do SUS provenienles do Governo Fedeíal - Bloco de 230.000,00 230.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

633 600 TÍaníerências Fundo a Fundo de Recr.rísos do SUS pÍovenienles do Governo Fedeíal - Bloco de '1.000,00 1.000,00

339031 00 enemaçôes cuLT., ARTIsr., crENT, DEspoRT. E ourRA 0,00 't.000,00 0,00 0,00

SIOBCONP - Sistema lntegrado de Oíçamenlo e Contabilidade Pública
syslemainÍoÍmalica. com. bÍlsiorclnp Página 45
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

ff,\NtSÉ

Rua Jore de C6t o, 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 55920000

CNPJ N": 10.Í5O.050/Oml{9 Tddone: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: m0300

60301
SUPERVISIONADAS

Unldade SEoRETARTA oe seúoe - FUNDo MUNrctpAL oe seúor

coD. coDtGo osscnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
632 600 Traníerências Fundo a Fundo de Beotrsos do SUS provenientes do Governo Fedeíal - Bloco de 1.000.00 1.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 í.(x)0,00 0,00 0,00

363 60Í Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

1 030Í 1 0032.072 MANUT.DOS EOUIP. DAS UNIDADES DE SAUDE OA FAMILIA 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00

33903600 ourRos sERvrços DE TERcEtRos - pESsoA Fístca 0,00 Í.000,00 0,00 0,00

364 600 Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniêntes do Governo FedeÍal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

33903900 ournos sEBvrços DE TERcErRos - pessol .tuRíorcl 0,00 1.(x)0,00 0,00 0,00

365 600 Transíerências Fundo a Fundo de ReqJrsos do SUS pÍovenientes do Governo Federal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

4490s200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PEFMANENTE 0,00 1.000,00 0,00 0,00

36ô 600 TÍansíerências Fundo a Fundo de Reanrsos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de 1.000,00 1.000.00

1 0301 í 0032.073 MANUT. OAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE NA ESCOLÂ 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00

33903600 ournos sERvtços DE TERcErRos - pessoe rísrca 0,00 í.000,o0 0,00 0,0o

367 600 TransleÍências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de '1.000,00 1.000.00

33903900 ourRos sERvrÇos DE TERcErRos - pessoa luRíorca 0,00 1.(x)0,00 0,00 0,00

368 600 TÍansleÍências Fundo a Fundo de Reorrsos do SUS pÍovenientes do Governo Federal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

44905200 EQUIPAMENTOS E MATEBIÂL PERMANENTE 0,00 1.000,00 0,00 0,00

369 500.1002 ReoJrsos não vinôrlados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

1 0301 1 0032.074 ACOES COMPLEMENTARES DE SAUDE 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

3{}903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

370 500.Í002 BeorÍsos não vinculados de lmpo§os - Saúde 1.000,00 1.000,00

33903600 ournos sEBvrÇos DE TERcErRos - pessoa ístca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

371 500_1002 Rearrsos não vincalados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

33903900 ourRos sERvrços DE TERcEtRos - pessol luníorca 0,00 1.000,00

1.000,00

0,00 0,00

372 500.íoo2 ReorÍsos não vinorlados de lmposlos - Saúde 1.000.00

33904800 ourRos auxír-ros FrNANcErRos a pessol rísrce 0,00 1.000,00 0,00 0,00

800 500.1 002 BeoJÍsos não vinculados de lmpostos - Saúde '1.000,00 1.000.00

4r1905200 EQUIPAMEÍ\'TOS E MATERIAL PERMANENTE 0,«) '1.000,00 0,00 0,00

373 500.1002 Reojrsos não vinculados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,@
'1(x}0110032.075 MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA OO DOMICILIO 0,00 2s2.000,00 0,00 252.000,00

31 909200 DEspEsAs DE ExeRcícros aHteRroRes 0,00 1 5,000,00 0,00 0,00

858 500.1 002 ReclÍsos náo vinqJlados de lmpostos - Saúde 15.000,00 15.000,00

33903003 corrirsusrívets E LUBRtFtcANTES o,00 1.000,00 0,(n 0,00

575 500.1002 Beorrsos não vinculados de lmpostos - Saúde 1.000,001.000,00

SIORCONP - Si§ema lntegrado de Oíçamento e Contabilidade Púbticâ
systemainÍoímatica. com.br/siorconp Pàgina 46
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

milvtSÉ

Rua Jo6e de Castro, 84 - CENTRO
ItmbêJPE - CEP : 5592GOOO

CNPJ M: 1 0.1 sO.0sOr'00O1 -09 Tddone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: O3BOO ENTIDADESSUPEBVISIONADAS

O3O3O1 SECRETARIA DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUnldade:

coD. coDrGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

33903200 MATERTAL DE orsrnreuçÂo cRATUrra 0,(xt 1.(x)0,00 0,00 0,00

ô35 500.1002 Reorrsos náo vinorlados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

33903300 pAssAGENs E DESPESAS coM LocoMoÇÂo 0,00 1 00.000,00 0,00 0,q)

374 500.1002 ReoJísos não vinqrlados dê lmposlos - Saúde 100.000,00 100.000,00

33903900 ourRos sEnvrços DE TERcEtRos - pessoa luníorca 0,00 125.(x)0,00 0,00 0,00

500.1002 BeolÍsos não vinorlados de lmpostos - Saúde 5.000,00 5.000,00

812 600 Traníerências Fundo a Fundo de Beo:rsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 120.000,00 120.000.00

33904800 ourRos luxírros FrNANcEtRos A pESSoA FístcA 0,00 5.Íx)0,00 0,00 0,00

636 500.1002 Reoiísos não vhqllados de lmpoíos - Saúde 5.000,00 5.000,00

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 5.000,00 0,00 0,00

376 500.1002 ReqrÍsos não vinqjlados de Imposlos - Saúde 5.000,00 5.000,00

1 03021 0032.076 MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO 0,00 383.OO0,00 0,00 383.000,00

31 900400 coNTRATAçÂo poR TEMpo DETERMTNADo 0,(x) 2r0.000,00 0,00 0,00

638 500.1002 Reo,rrsos não vinqrlados de lmpostos - Saúde 60.000.00 60.000,00

377 600 TransíeÍências Fundo a Fundo de Reorrsos do SUS provenientes do GoveÍno FedeÍal - Bloco dê 140.000,00 't40.000,00

31 909200 DESpEsas oe exeRcíctos aNTERtoRES 0,00 1.000,00 0,00 0,00

866 600 Transleíências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenientes do Governo Federal - Blo@ de 1.000,00 1.000,00

31 909400 lndenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 Í.000,00 0,00 0,00

798 600 Traníerências Fundo a Fundo dê Reorrsos do SUS provenienles do Govemo FedeÍal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

33900800 OutÍos Benetícios Assistenciais do seÍvidor e do militar 0,00 1.q)0,00 0,00 0,00

600 Tíansíerências Fundo a Fundo de Recilrsos do SUS provenienles do Governo FedeÍal - Bloco de 1.000,00 i.ooo,oo

33901400 oÉRtAs - crvrL 0,00 s.000,00 0,00 0,00

378 bUU Transíerências Fundo a Fundo de Recrrrsos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de 5.000,00 5.000,00

33903@4 MATERTAL oDoNToLóGtco 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

637 500.1 002 Recirsos não vinculados de lmpostos - Saúde 5.000,00 5.000,00

57'l 600 Transterências Fundo a Fundo de BeoÍsos do SUS pÍovenienles do Govemo Federal - Bloco de 5.000,00 5.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 30.000,00 0,oo 0,00

639 500.1002 Reorísos nâo vincr.rlados de lmpo§os - Saúde 15.000.00 15.000,00

379 600 Tíansíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de 15.000,00 15.000,00

33903600

500.1002

ournos sEnvtços DE TERcEtRos - pEssoa Físrca 0,00 60.000,00 0,00 0,00

640 Reorrsos não vinoJlados de lmpostos - Saúde 20.000.00 20.000,00

380 600 Traníeíências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Fedeíal - Bloco de 40_000,00 40.000,00

33903900 ournos sERvrÇos DE TERcElRos - pEssol .luRíorca 0,00 70.000,00 0,00 0,00

SIORCONP - Sistema lntegÍado de OÍÇamento e Conlabilidade Pública Página 47
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2022

m}[1pE

Flua Jo6e de Castro. 84 - CENTRO
Itambê/PE - CEP: 5592G000

CNPJ N": 1 0.1 50.050/0001 {9 Tddone: (81 ) 36351 1 56

OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão:

Unidade:

O3O3OO ENTIDADESSUPERVISIONADAS

O3O3Oí SECRETABIA DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

coD. coDtGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

&1 500.1 002 Reqrrsos não vin@lados de hpo§os - Saúde 20.000,00 20.000,00

381 600 TÍaníerências Fundo a Fundo de Rearrsos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco dê 50.000,00 50.000,00

4490s200 ÊQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 5.000,00 0,00 0,00

u2 500.1 002 Reorrsos não vincrjlados de lmpoíos - Saúde 4.000,00 4.000,00

342 600 TÍaníerências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

1(E0ã0032.0r/ MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL OE URGENCIA. SAMU 0,00 188.000,00 0,00 't88.000,00

3190(x00 coNTRATAçÃo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 1 00.000,00 0,00 0,00

645 500.1002 ReoJrsos nâo vinôrlados de lmposlos - Saúde 40.000,00 40.000,00

643 600 TÍaníerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS pÍovenienles do Governo Federal - Bloco de 60.000,00 60.000,00

31 9ol í 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS. PESSOAL CIVIL 0,00 30.000,00 0,00 0,00

644 500.1 002 ReoJrsos não vinculados de lmpostos - Saúde 15.000,00 15.000,00

383 600 TÍansíerências Fundo a Fundo de ReorÍsos do SUS pÍovenientes do Governo Federal - Bloco de 15.000,00 15.000,00

31909400 lndenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 1.000,00 0,00 0,00

750 600 TransÍerências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

33900800 Outros BeneÍícios Assisênciais do servidor e do militar 0,00 1.000,00 0,00 0,00

831 600 TransleÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do GoveÍno Federal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

33901400 otÁRtAs - ctvtL 0,00 1.OOO,00 0,00 0,00

851 500.1 002 ReoiÍsos não vinculados de lmpostos - Saúde 1 _000,00 1.000,00

33903003 COMBUSNVEIS E LUBRIFICANTES 0,(x) 2.000,00 0,00 0,00

576 500.1002 ReoJrsos não vinculados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

646 600 TíansÍerências Fundo a Fundo de RedÍsos do SUS pÍovenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

33903600 ourRos sERvtços DE TERcEtRos - pessoa rístca 0,00 1 6.000,00 0,00 0,00

384 500.í002 BeoJrsos não vinqJlados de lmpo§os - Saúde 8.000,00 8.000,00

il7 600 TransÍeÍências Fundo a Fundo de Becrjrsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 8.000,00 8.000,00

33903900 ourRos sERvrços DE TERcErRos - pEssoA JURíDIcA 0,00 5.000,00 0,00 0,00

385 500.1 002 Reorrsos não vinGJlados de lmposlos - Súde 2.500,00 2.500,00

648 600 TÍansÍerências Fundo a Fundo de Rec-ursos do SUS píovenientes do Governo Federal - Bloco de 2.500,00 2.500,00

33904600 AUXILIO ALIMENTAçAO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

734 600 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do GoveÍno Federal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

339049{}0 auÍuornaxspoRte 0,(x) 15.000,00 0,00 0,00

735 600 TransÍeíências Fundo a Fundo de Beorrsos do SUS provenienles do GoveÍno FedeÍal - Bloco de 15.000,00 1s.000,00

33909200 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

802 600 TÍansÍerências Fundo a Fundo de Rêcursos do SUS pÍovenientes do GoveÍno FêdeÍal - Bloco de 15.000,00 15.000,00

SIORCONP - Si§ema lnlegÍado de OÍçaÍnento e Contabilidade Pública
systemain Íoímatica. com. brlsiorcon p
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PreÍeitura Municipal de Itambé - 2022
Rua Jo6e de Cõto, 84 - CENTRO

ItambêJPE - CEP: 5592G000
CNPJ t'1": 10.150.050r'000'l-09 Tdeíone: (8Í ) 363s1 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Orgão:

Unldade

O3(}3OO ENTIDADESSUPERVISIONADAS

o3o3or SEoRETARTA DE snúoe - rumoo MUNtctpAL DE SAUDE

coD. coDtGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 1.mo,00 0,00 0,00

386 500.1002 Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde 1_000,00 1.000,00

10302í m32.078 MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIAI ITADOS 0,00 3.802.000,00 0,00 3.802.000,00

3íq)0400 coifiRATAçÃo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 2.900.000,00 0,00 0,00

729 500. t002 Reorrsos não vinoJlados de lmpostos - Saúde 1 .100.000,00 1.100.000,00

650 600 TÍaníerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de 1.800.000,00 1.800.000,00

31 901 t 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,(x) 6(x).000,00 0,00 0,00

649 500.1002 ReqrÍsos não vinojlados de lmposlos - Saúde 300.000,00 300.000,00

728 600 TransÍerências Fundo a Fundo de Beorrsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 300.000.00 300.000,00

3 t 901 399 oBRrcaçôEs PATRoNA|S 0,(x) 50.000,00 0,00 0,00

651 600 TraníeÍências Fundo a Fundo de ReqlÍsos do SUS provenientes do Govemo FedeÍal - Bloco de 50.000,00 50.000,00

3 1 909200 DESPESAS DE exencícros anreRroRes 0,00 1.000,00 0,oo 0,oo

801 600 Traníerências Fundo a Fundo de Recuísos do SUS provenienles do Governo Fedêral - Bloco de 1.000,00 1.000,00

31 909400 lndenizações e Restituições Trabalhislas 0,00 s0.000,00 0,00 0,00

7* 500.0000 Beq,rÍsos não vinc-ulados de lmpostos 10.000,00 10.000,00

736 500.1 002 ReoJÍsos não vinculados de lmposlos - Saúde 20.000,00 20.000,00

737 600 Transíerências Fundo a Fundo de RecaÍsos do SUS provenienles do Govemo Federal - Bloco de 20.000,00 20.000,00

31 91 t301 corrnreuções pATRoNAts - Rpps coMUM 0,00 1.000,00 0,00 0,(x)

652 500.1 002 ReoJÍsos não vincllados de lmpostos - Saúde 1.000,00 'L000,00

31 91 1 302 coNTRtBUrçõEs pATRoNArs - Rpps SUeLEMENTAR 0,00 't.000,00 0,00 0,00

8s6 500.0000 Reorrsos não vinculados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

33900800 OulÍos B€nefícios Assistenciais do sêrvidoí e do militar 0,00 2.000,00 0,00 0,00

864 500.1002 RecllÍsos não vinorlados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

óJ5 600 TraníeÍências Fundo a Fundo de Rec1.rrsos do SUS provenientes do GoveÍno Federal - Bloco de 1.000,00 't.000,00

33903G'9 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 50.000,00 0,00 0,00

653 600 Traníerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 50.000,00 50.000,00

33903600 ourRos sEnvrÇos DE TERcErRos - pEssoa rísrca 0,00 s0.000,00 0,00 0,(x)

387 500.1 002 Reorrsos não vinculados de lmpostos - Saúde 20.000,00 20.000,00

655 600 Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 30.000,00 30.000,00

33903900 ournos sERvrços oE TERcErRos - pessol.luníorca 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

388 500.1 002 ReaJrsos não vinqllados de lmposlos - Saúde 1.000,00 1.000.00

656 600 TraníeÍências Fundo a Fundo de Recl.iÍsos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 9.000,00 9.000,00

33904600 AUxíuo aLrMENraÇÃo 0,00 2.O00,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

n;r*tsÉ

Rua Jo@ de Csfo, 84 - CENTRO
ttambêPE - CEP: 5592G00O

CNPJ M: 10.1 5O.O5O/0001{9 Tddone: (81 ) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: 03600
030301

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

sEoRETARTA oe snúoe - FUNDo MUNrctpAL oe seúoeUnldader

coD. coDtGo oescRrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

730 500.1 002 Reojrsos não vinorlados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

731 600 TransÍerências Fundo a Fundo de Reorsos do SUS provenientes do Governo Fedeíal - Bloco de 1.000,00 '1.000,00

339(x9(x) AUxlUGTRANSPORTE 0,00 30.000,00 0,00 0,00

732 500.1002 Beorrsos não vinc1ilados de lmpoíos - Saúde 18.000,00 18.000,00

733 600 TÍaníerências Fundo a Fundo de ReqJrsos do SUS provenientes do Govemo Fedeíal - Bloco de 12.000,00 12.000,00

33909300 TNDENIzAÇõ€s E RESTITU|çÕES 0,00 50.000,00 0,00 0,00

813 500.1002 Reorrsos não vinqrlados de lmpo§os - Saúde 50.000,00 50.000,00

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 5.000,00 0,00 0,00

389 500.1 002 Reqrrsos não vino.rlados de lmpostos - Saúde 2.500,00 2.500,00

654 @1 TraníeÍências Fundo a Fundo de ReoJísos do SUS píovenienles do Govemo Federal - Bloco de 2.500,00 2.500,00

1 03021 0032.079 IMPLANTACAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL DE SAUDE 0,«) 4.000,00 0,00 4.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 1.q)0,00 0,00 0,00

s90 500_ 1 002 Rearrsos não vinculados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MÂTERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

391 500.1 002 Reorrsos não vinc{lados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

33903600 ouTRos sERvtços DE TERcEtRos - PEssoa Flstca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

ao, 500.1002 ReoJrsos náo vinculados de lmpostos - Saúde 1.O00,00 't.000,00

33903900 ournos sEnvrços DE TERcErRos - pessoa runíorca 0,00 1.(x)0,00 0,00 0,00

393 500.1 002 Reqrrsos não vinqrlados de lmpo§os - Saúde 1.000,00 1.000,00

1 03031 0032.080 ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATEGICOS 0,(x) 203.000,00 0,00 2(E.000,00

33903001 MEDICAMENTOS 0,00 150.000,00 0,00 0,00

820 500. t002 Reojísos não vindlados de lmpostos - Saúde 50.000,00 50.000,00

570 600 TÍansíerências Fundo a Fundo de Reqiísos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 100.000,00 100.000,00

33903099 DIVERSOS MÁTERIAIS DE CONSUMO 0,oo 50.000,00 0,00 0,(x)

394 500.1002 Beorrsos não vinculados de lmpo§os - Saúde 25.000,00 25.000,00

745 600 TÍansÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do GoveÍno Federal - Bloco de 25.000,00 25.000,00

33903600 ournos sEnvrços oE TERcErRos - pEssoA Físrca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

395 500.1002 Becursos não vincl.rlados de lmposlos - Saúde 1.000,00 1.000,00

33903900 ourRos sERvrços DE TERcErRos - pEssoA JURíDrcA 0,00 1.000,00 0,00 0,00

396 500.1002 Reojrsos não vinculados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIÂL PERMANENTE 0,00 '1.000,00 0,0{) 0,00

397 500.1002 Reorrsos náo vino/lados de lmpoíos - Saúde 1.000,oo 1.000,00

103Mí(xxt2.081 ACOES DO COAS 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00

Página 50
SIOBCONP - Sistema lnlegrado de OÍÇamento e Contabilidade Pública

systemainÍoÍmati@.@m.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
IL

IA
 H

E
N

R
IQ

U
E

 FR
E

IT
A

S, M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 823b50d6-319b-422a-bce5-63e56d03327c



1{-*ã':§#,
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I.I]A,N{BE

Rua Jo6e de Castro. 84 - CENTRO
ItambdPE - CEP: 5592G000

CNPJ M: 10.150.050/0001-09 Tdeíore: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

OSOOOO ENTIDADES SUPERVISIONADAS
(B0301 SECRETARIA oe snÚoe. FUNDoUnldade:

coo. coDrGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
33901400 DIARtAS - CtVtL 0,00 2.000,00 0,00 0,00

398 500.1002 BeqrÍsos não vinculados de lmposlos - Saúde 2.000,00 2.000.00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

399 500.1 002 ReoJÍsos não vinqjlados de lmpoíos - Saúde 1.000,00 1.000,00

33903600 ourRos sERvrços DE TERcEtRos - pessoa Ésrcl 0,00 't.000,00 0,00 0,00

400 600 TraníeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS píovenientes do Govemo Federal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

33903900 ourRos sERvtços DE TERcErRos - pEssoa JURíDrcA 0,00 2.000,00 0,00 0,00

424 600 Tíansíerências Fundo a Fundo de Recrrsos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 2.000,00 2.000,00

1 03041 0032.082 ACOES DO PROGRAMA VIGILANCIA SAN]TARIA 0,00 13.000,00 000 13.0O0,00

31 900400 coNTRATAçÂo po8 TEMpo DETERMTNADo 0,00 3.000,00 0,00 0,00

401 600 TÍansíerências Fundo a Fundo de Fle@rsos do SUS provenientes do GoveÍno Federal - Bloco de 3.000,00 3.000,00

3Í 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS. PESSOAL CIVIL 0,00 4.000,o0 0,(x, 0,00

657 500.1002 Reqjrsos não vinculados de lmposlos - Saúde 2.000,00 2.000,o0

660 600 TÍaníeÍências Fundo a Fundo de Becarsos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de 2.000,00 2.000,00

33901400 DtaRtas - ctvtL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

402 600 Traníerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍoveniêntes do Governo Federal - Bloco de 1.000,00 1.000.00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 2.000,00 0,(x) 0,00

403 500.1002 Reorrsos não vinoJlados de lmposlos - Saúde 1.000,00 1.000,00

661 600 TÍansíerências Fundo a Fundo de BeolÍsos do SUS pÍovenientes do Govemo Fedeíal - Bloco de 1.000,00 1.@0,00

33903300 pAssAGENs E DESPESÂS coM LocoMoçÃo 0,00 í.000,00 0,ü) 0,00

404 600 Tíaníerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS pÍovenientes do Governo Fedeíal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

33903600 ournos sEnvrços DE TERcEtRos - pessoa Ésrcl 0,00 1.000,00 0,00 0,00

658 600 Transíerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS pÍovenienles do GoveÍno Federal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

33903900 ournos sERvrços DE TERcErRos - pessoa uuníorca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

659 600 TÍaníerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

103(X10(x}2.083 VIGILANCIA AMSIENTAL 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

31 900400 coNTRATAçÃo poR TEMpo oETERMtNADo 0,(x, 1.000,00 0,00 0,00

662 600 TÍansíerências Fundo a Fundo de Rec{ísos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS. PESSOAL CIVIL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

405 500.1002 Reqrrsos não vinculados de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

33903099 D]VERSOS MATEBIAIS DE CONSUMO 0,@ 1.000,00 0,00 0,00

406 500.1002 Beoirsos não vinc1llados de lmpostos - Saúde í.000,00 1.000.00

33903600 ournos sEnvrços DE TERcErRos - pessoa rísrca 0,00 '1.000,00 0,00 0,00

SIORCONP - Sistema lntegíado de OÍçamenlo e Contabilidade Pública
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

TIlMPI

*i*üSE%"JJ.ffn'fH"o
CNPJ M: 10.í50.050/000149Tdáone: (81) 36351156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: 030300

G30301

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

SEcRETARTA oe snúoe - FUNDo MUNrcrpAl DE SAUDEUnldadê:

coD. cóorco DEscRrÇÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

407 500.1002 ReoJÍsos não vinoJlados de lmpo§os - Saúde 1.000,00 1.000,00

33903900 ourRos sERvrços DE TERcErRos - pEssoa luRíorca 0,(x) 1.000,00 0,00 0,00

408 500.1002 Beqlrsos não vinculados de lmposlos - Saúde 1.000,00 1.000,00

1 03051 0032.084 ÂÇÕES oo PRoc.vlc.EPrDErr,rtotóctcl coxT.DE DoENçAs 0,00 6ã.000,00 0,00 621.000,00

31 900400 cot{ÍRATAÇÂo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 1 20.000,00 0,00 0,00

742 500.1002 Reorrsos não vinculados de lmpoíos - Saúde 60.000,00 ô0.000,00

409 600 TÍaníerências Fundo a Fundo de Reorsos do SUS pÍovenienles do Goveíno Federal - Bloco de 60.000,00 60.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 400.000,00 0,00 0,00

822 500.1002 Beorrsos não vinorlados de lmpostos - Saúde 1 50.000,00 150.000,00

410 600 TÍaníeÍências Fundo a Fundo de ReoJrsos do SUS pÍovenientes do Govemo FedeÍal - Bloco de 250.000,00 250.000,00

3í 909400 lndenlzações e Restitulçõ€s TÍabalhlías 0,00 20.(x)0,00 0,00 0,00

423 500.1 002 ReoJrsos não vinoJlados de lmposlos - Saúde 5.000,00 5.000,00

753 600 TÍansleÍências Fundo a Fundo de ReoJrsos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 15.000,00 1 5.000,00

33900800 Outros BeneÍÍcios Assistenciais do sêrvidor e do militar 0,00 í.000,00 0,00 0,00

830 600 Traníerências Fundo a Fundo de Reoísos do SUS provenienles do GoveÍno Federal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

339014U) DÉRras - clvtL 0,00 í.000,00 0,00 0,00

411 600 Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do GoveÍno FedeÍal - Bloco de r.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 s.000,00 0,00 0,00

872 500. t002 Reorrsos não vinc{lados de lmpostos - Saúde 4.000,00 4.000.00

412 600 TÍansÍerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS pÍovenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

33903600 ournos sEnvtços DE TERcErRos - pessoa rísrca 0,00 60.000,00 0,00 0,00

413 600 Transíerências Fundo a Fundo de Reqjrsos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 60.000,00 60.000,00

33903900 ourRos sEBvrços DE TERcEtRos - pessol .tuRíorca 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

414 600 Traníerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do GoveÍno Federal - Bloco de 10.000,00 10.000,00

33904600 AuÍLlo ALTMENTAçÂo 0,00 1.000,00 0,00 0,00

415 600 Translerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de í.000,00 1.000,00

339049(x) auxír-ro.rRarspoRre 0,00 '1.000,00 0,00 0,00

416 600 TraníeÍências Fundo a Fundo de Recllísos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

33909200 DESPESAS DE ExERcíctos ANTERToRES 0,00 1.000,00 0,00 0,00

803 600 Transíerências Fundo a Fundo de Reclrrsos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

33909300 ruoerzaçÕes e nesrnurçôes 0,00 1.OOO,O0 0,00 0,00

811 500.1002 BeojÍsos não vinoJlados de lmpostos - Saúdê 1.000,00 1.000,00

1 030s1 0092.0as ENFRENTAMENTo oa eueRcÊlrcra oe saúoe púeucl - covrorg 0,00 1.164.0,0O,00 0,00 1.1 64.000,00
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CNPJ M: 1 0.1 50.050/0001 -09 Teldone: (81) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão:
Unidade:

O3O3OO ENTIOADESSUPERVISIONADAS

0s03o1 SECRETARTA oe snúoE - FUNDo MUNtctpAl DE sAUDE

coD. coolGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
3í 900400 coNTRATAçÃo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 4(x).(x)0,00 0,00 0,00

849 602 Tíaníerências Fundo a Fundo de Beo:rsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 400.000,00 400.000,00

33903002 MATERIAL PENSO 0,00 1.q)0,00 0,00 0,00

471 @2 TÍansíerências Fundo a Fundo de Reojrsos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 1.000,00 1.@0,00

«1903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 450.000,00 0,00 0,00

839 500.1 002 Reojrsos não vinculados de lmpostos - Saúde 10.000,00 10.000,00

840 ú2 Traníerências Fundo a Fundo de Reorrsos do SUS píovenientes do Governo Federal - Bloco de 440.000,00 440.000.00

33903600 ourRos sERvrços DE TERcErBos - pessoa rísrca 0,00 250.000,00 0,00 0,00

841 500.1002 Reqrrsos não vinculados de lmpostos - Saúde 50.000,00 50.000,00

u2 @2 Traníerências Fundo a Fundo de Re@rsos do SUS píovenienles do GoveÍno Fedeíal - Bloco de 200.000,00 200.000,00

33903900 ournos sERvrços DE TERcErRos - pessol luRíorcl 0,00 10.qr0,00 0,00 0,00

847 500.1002 ReqJÍsos não vinculados de lmpostos - Saúde 5.000,00 5.000,00

844 @2 Traníerências Fundo a Fundo de Reqjrsos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de 5.000,00 5.000,00

33909300 TNDENTzAçÕEs E Resrrurçóes 0,00 1.000,00 0,00 0,00

844 ú2 TransÍêrências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienlês do Goveíno Fêderal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

449051 00 oBRAs E rNsrALAÇÕEs 0,00 1.000,00 0,00 0,00

845 602 TÍansÍeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenienles do Governo Federal - Bloco de 1.000,00 1.000,00

4490s200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 1.000,00 0,00 0,00

846 @2 Traníeíências Fundo a Fundo de Recursos do SUS píovenienles do Governo Federal - Bloco de 1.000,00 't.000,00

44909200 DESpESAS oe exeRcícros aNTERToRES 0,00 50.000,00 0,00 0,00

863 ú2 Traníeíências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenienres do Governo Fedeíal - Bloco de 50.000,00 50.000,00

2884600000.002 ENcÂBGos soBRe a oívtol cottrRATADA 0,00 0,00 21 2.000,00 21 2.O00,00

329021 00 JUBos soBBE A oívrol poR coNTRATo 0,00 0,00 1 50.000,00 0,00

810 500.0000 ReqrÍsos não vinc'ulados de lmpostos 1s0.0@,00 150.000.00

469071 01 JUNTO AO INSS 0,00 0,00 1 0.000,00 0,00

725 500.0000 BeqrÍsos nâo vincr.rlados de lmposlos 10.000,00 10.000,00

469071 02 JUNTO AO RPPS 0,00 0,00 50.mo,00 0,00

726 500.0000 Reqrrsos não vinculados de lmpostos 50.000,00 50.000,00

46907Í(xl JUNTO A PRECATORIOS 0,00 0,00 2.000,00 0,00

727 500.0000 Reqjrsos não vinculados de lmposlos 2.000,00 2.000,00

TOTAL 521.000.00 26.840.O00,00 21 2.000,oo 27 573.000.00

SIOBCONP - Sislema lntegrado de Orçamento e Contabilidade Públicâ
systemainÍormatica. com. br/sioÍconp Página 53
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

MA§1BE

Rua Jouse de C6tÍo. 84 - CENTRO
[ambêr'PE - CEP: 5592G000

CNPJ No: 10.1 so.oso/0ool -09 Tddone: (81 ) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Orgão:

Unldade:

030300

080302

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

sECRETARTA DE AsstsrÊNCA soclAl - FUNDo MUNtctpAL DE essstÊNcn socrRl

coD. coDrGo oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

052441@42.086 IGD SUAS 0,00 10.000,00 0,00 1 0.000,00

33901400 DraRrAs - ctvtL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

418 660 Tíaníerência de Reorrsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00 1.000.00

33903099 DÍVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

793 660 Tíanslerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00 í.000,00

33903300 pAssAGENs E DESPESAS coM LocoMoçÃo 0,00 1.000,00 0,00 0,00

660 TÍaníerência de ReoJrsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 't.000,00 1.000,00

33903ô00 ourRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pEssoa Físrca 0,00 í.000,00 0,00 0,00

419 660 TÍansÍerência de ReGJrsos do Fundo Nacional de Assiíência Social - FNAS 1.000,00 1.000,00

33903900 ournos sERvtços DE TERcElRos - pessoa luníotca 0,00 5.(n0,00 0,00 0,00

420 500.0000 Beorrsos náo vinallados de lmpostos í.000,00 1.000,00

773 660 TransÍeíência de Recrrsos do Fundo Nacional de Assiíência Social - FNAS 4.000,00 4.000,00

44905200 EQUIPAMENTOS E MATEBIAL PERMANENTE 0,00 1.000,00 0,00 0,00

792 660 TÍaníerência de Becursos do Fundo Nacional dê Assistência Social - FNAS 1.000,00 1.000,00

o81 221fiMí .038 AQUIS. DE EOUIP. PARA A SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 1 5.000,00 0,00 0,00 1 5.000,00

4490s200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMÂNENTE 15.m0,00 0,00 0,o0 15.q)0,00

121 500.0000 Reorrsos não vinôrlados de lmpo§os 1 5.000.00 15.000,00

@12210@2.087 GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL 0,00 941.000,00 0,00 941.000,00

31900400 coNTBATAçÂo poR TEMpo DETERMTNAoo 0,00 1.000,00 0,00 0,00

425 500.0000 Reoirsos não vinculados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

3í 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 350.000,00 0,00 0,00

500.0000 Recursos não vinqJlados de lmposlos 350.000,00 350.000,00

31 901 399 oBRtcAçÕES PATRoNA|S 0,(x) 170.000,00 0,(x) 0,00

427 500.0000 Reqrísos nâo vindrlados de lmpostos 1 70.000,00 170.000,00

3í 901 600 ourRAs DESpEsas vARtÁvEts - p. crvrL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

428 500.0000 BeoJrsos não vinculados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

31 909400 lndenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 40.000,00 0,00 0,00

543 500.0000 Reorrsos não vindllados de lmpostos 40.000,00 40.000,00

3í 91 1 301 courRrauções pATRoNArs - Rpps coMUM 0,00 90.000,00 0,00 0,00

429 500.0000 Fleqrrsos não vinoJlados de lmpostos 90.000,00 90.000,00

31 91 1 302 cor.rrntautçÕes parRoNAts - Rpps SUpLEMENTAR 0,00 50.000,00 0,00 0,00

815 500.0000 ReojÍsos não vinculados de lmpoíos 50.000,00 50.000.00

33900800 Outros BeneÍícios Assistenciais do sêrüdoÍ e do militar 0,00 1.q)0,00 0,00 0,00

SIOBCONP - Sistema lntêgrado de OÍçamento e Contabilidade Pública
cúm.bÍlsiorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

naurÉ

*i'"".1?à::B"JÉtu?n8'#"o

CNPJ M: 1 0.1 5O.05Or'0001{9 Teldone: (81 ) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: @8OO ENTIDADÊSSUPEHVISIONADAS

ogoso2 SECRETARÍA DE ASSsrÊNCrA socrAl - FUNDo MUNtcrpAL oe essstÊrucrA socrAlUnidade:

coD. coDrGo oescnçÃo PROJETO ATIVIOADE OP. ESPECIAL TOTAL

805 660 TransÍerência de Reqrrsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00 1.000,00

38901400 DrÁRtas - ctvtL 0,00 5.(x)0,00 0,00 0,00

430 500.0000 ReoJÍsos náo vinorlados de lmpoíos 5.000,00 5.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,(x) 1 00.000,00 0,00 0,00

431 500.0000 Recursos não vinojlados de lmpostos 100.000,00 1 00.000,00

«!903300 pAssacENs E DEspEsas coM LocoMoçÃo 0,00 1.0{10,00 0,00 0,00

595 500.o000 Beqrrsos não vino.rlados de lmpoíos 1.000,00 1.000,00

33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORTA 0,00 10.(x)0,00 0,00 0,00

432 500.0000 Beqrrsos não vinoJlados de lmpoíos í0.000,00 10.000,00

339036ü) ourRos sEnvtços DE TERcErRos - pessoa rístca 0,00 35.000,00 0,00 0,00

433 500.0000 Recursos não vinollados de lmpostos 35.000,00 35.000,00

339039(x' ournos sEnvrços DE TERcErRos - pessoa luníotca 0,00 70.0o0,o0 o,oo 0,00

434 500.0000 Reorrsos não vinoJlados de lmpostos 70.000,00 70.000.00

33904900 luxíLto-tRlt'rspoRTe 0,00 1.000,00 0,00 0,00

435 500.00o0 Reqlrsos não vinculados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33909200 DESPESAS DE ExERcÍctos ANTERToRES 0,00 1 6.000,00 0,00 0,o0

500.0000 Reorrsos náo vinculados de lmpostos 16.000.00 1 6.000,00

082431 0O42.088 PROGRAMA PRtMEtRA TNFANCIA - SUAS - CRrANçA FEL|Z 0,00 306.000,00 0,00 306.000,00

31 900400 coNTRATAçÃo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 170.000,00 0,00 0,00

578 660 TransleÍência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 170.000,00 1 70.000,00

31 901 399 oBRrcaçÕES PATRoNATS 0,00 1.000,00 0,00 0,00

579 660 Traníerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00 1.000,00

31 909400 lndenizações e Bestituições Trabalhistas 0,00 1.000,00 0,00 0,00

803 660 TransÍerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00 1.000,00

33900800 Outros BenefÍcios Assistenciais do seÍvidoÍ e do militaÍ 0,00 1.(x)0,00 0,00 0,00

809 660 TransÍerência de Becursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00 1.000,00

«1901400 DtÁBtAs - ctvtL 0,00 5.(x)0,00 0,00 0,00

580 660 TÍansÍeÍência de Beqrrsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 5.000,00 5.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 20.000,00 0,00 0,(x)

581 660 TíansÍeÍência de Recr.Jísos do Fundo Nacional de Assislência Social - FNAS 20.000,00 20.000,00

33903200 MATERIaL DE DtsrRtBUtçÃo cRATUtra 0,00 5.0(x),00 0,00 0,o0

582 660 Translerência de Reorrsos do Fundo Nacional de Assiíência Social - FNAS 5.000,00 5.000.00

33903300 pAssAcENs E DESPESAS coM LocoMoçÃo 0,00 5.000,00 0,00 0,00

SIORCONP - Sistema lntegrado de OÍçamento e Contabilidade Pública
sy§emainÍormatica. com. br/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

mqMsÉ

Rua Jouse de C6úo, 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP; 5592G000

CNPJ N: 10.150.05(y000t-Og Tddone: (81) 3635'l í56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

030000

030302

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

Unldadê: SEcBETARTA DE ASsrsrENcrA socrAL- FUNDo MUNtctpAL DE ASStsrÊNcÁ soctAl

coD. coDtGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
583 500.0000 Reo'rÍsos não vinoJlados de lmpo§os 5.000,00 5.000,00

33903600 ourRos sERvrços DE TERcEtRos - pessoa rísrcl 0,(x, 65.(x)0,00 0,00 0,00

584 500.0000 RecuÍsos não vinsJlados de lmpo§os 15.000,00 15.000.00

7 660 TraníeÍência de Rec!ísos do Fundo Nacional de Assiíência Social - FNAS 50.000.00 50.000,00

33903900 ourRos sERvtços DE TERcEtRos - pessol luRíorce 0,00 ã.000,00 0,(x) 0,00

585 500.0000 ReoiÍsos não vhculados de lmposlos 20.000,00 20.000.00

798 660 TíaníeÍência de Reorrsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00 1.000,00

«!9092()0 DEspEsas DE ExeRcíctos atteRtonss 0,00 2.000,00 0,00 0,00
700 500.0000 ReoJísos não vinoJlados de lmpoíos 1.000,00 1.000,00

800 660 TraníeÍência de Reorísos do Fundo Nacional de Assi§ência Social - FNAS 1.000,00 1.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

797 660 TransleÍência de RecuÍsos do Fundo Nacional de Assiíéncia Social - FNAS 10.000,00 10.000.00

082431 0042.089 coNS. MUN. DE DEF. DOS DtR. OA CRTANçA E ADOLESCENTES - TUTELAR 0,00 '151 .000,00 0,00 1 51 .000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 80.000,00 0,00 0,00

593 500.0000 Reorrsos náo vincr.llados de lmpostos 80.000,00 80.000,00

3 1 901 399 oenrcaçoes PATRoNAtS 0,00 1.000,00 0,00 0,00

594 500.ooo0 Beo.rrsos não vinculados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

31 90í 600 ourRAs DESPESAS vaRtÁvEts - p. crvtL 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

819 500.0000 BeqJrsos não vinculados de lmposlos 10.000.00 10.000,00

31 909200 DESpESAS DE ExERcícros aNTERToRES 0,00 1.000,00 0,00 0,00

811 500.0000 Reorrsos não vinorlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

31 909400 lndenizações e Restituições TÍabalhistas 0,00 15.000,00 0,00 0,00

774 500.0000 BectrÍsos não vinculados de lmpo§os 15.000,00 15.000,00

33504300 suBvENçÕEs soctArs 0,00 1.000,00 0,0o 0,00

591 500.0000 ReqJÍsos não vinculados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militaÍ 0,00 2.000,00 0,00 0,00

810 500.0000 Reorrsos nâo vinollados de lmposlos 1.000,00 1.@0,00

804 660 TÍansÍeÍência de Reorrsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00 1.000.00

33901400 DtaRtas - ctvtL 0,00 s.000,00 0,00 0,00

596 500.0000 ReorÍsos náo vinqllados de lmpostos 5.000,00 5 000,00

33903099 OIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 5.OOO,O0 0,00 0,o0

588 500.o000 Fleorrsos não vinculados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

33903600 ournos sERvrços DE TERcEtRos - pEssoA ísrca 0,00 15.000,00 0,00 0,00

SIORCONP - Siíema de Oíçamento e Contabilidade Públicâ
Página 56
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Prefeitura Municipal de Itambé - 2022
Rua Jo6e de Cõtro, 84 - CENTRO

ItambãPE - CÊP: 5592GOOO
CNPJ M: 1 0. 1 5O.O5O/0001 -09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão:

Unldade:

MO3OO ENTIDADESSUPEBVISIONADAS

030302 SEoRETARIA oe nsssrÊructA soclAl - FUNDo MUNtcrpAL DE ASSsrÊNCtA soclAl

coD. coDrGo osscnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

589 500.0000 BeoJÍsos não vinqrlados de lmposlos 15.000,00 15.000,00

33903900 ournos sERvrços DE TERcErRos - pessoa luRíorca 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

590 500.0000 Reojrsos não vinqrlados de lmpostos 15.000,00 1 5.000,00

33904900 auxír-ro-tRaHspoRre 0,00 1.(x)0,00 0,00 0,00

592 500.0000 Reojrsos não vinGrlados de lmpostos 1.000,00 't.000,00

082441flX1.039 coNsrRuçÃo DE cAsAs E BENFErroRras Eu xaeraçôes popuLAREs 1 ã.000,00 0,00 0,00 1 21.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 5.O00,00 0,o0 0,00 5.000,00

597 500.0000 Fleorrsos não vinculados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

33903600 ournos sERvtÇos DE TERcErRos - pEssoa rísrca 5.mo,0o 0,00 0,00 5.000,00

598 500.0000 Recursos não vinqJlados de lmpoíos 5.000,00 5.000,00

33903900 ournos sEnvrÇos DE TERcEtRos - pessoa luRíorca 5.mo,00 0,00 0,00 5.000,00

599 500.oooo Reorrsos náo vinculados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

339M800 ournos luÍuos FrNANcErRos A pessoa Ésrca 1.0O0,00 0,00 0,o0 1.000,00

600 500.0000 ReoJrsos não vinoJlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

449051 00 OBRAS E INSTALAÇOES 105.m0,00 0,00 0,00 1 05.000,00

795 500.0000 ReolÍsos não vinollados de lmpostos 5.000,00 5,000,00

437 700 Outas Traníerências de Convênios ou Rêpassês da União '100.000,00 100.000,00

082441 0042.090 MAN.DAS ATIV.OO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV 0,00 288.000,00 0,00 288.000,00

31 900400 coMTRATAçÃo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 75.000,00 0,00 0,00

438 660 Tíaníerência de ReqJÍsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 75.000,00 75.000,00

31 901 399 oBRtcAçôES PATRoNAIS 0,00 5.000,00 0,00 0,00

670 660 TÍansíerência de ReqrÍsos do Fundo Nacional de Assisténcia Social - FNAS 5.000,00 5.000,00

31 909400 lndenizações e Rêslituições TÍabalhistas 0,00 1.000,00 0,00 0,00

785 660 TransÍerência de Becursos do Fundo Nacional de Assislência Social - FNAS 1.000,00 1.000,00

33900800 Outros Bêneícjos Assistenclals do sêrüdoÍ e do militaÍ 0,00 1.000,00 0,00 0,00

ao7 660 TransleÍência de Reqrrsos do Fundo Nacional de Assislência Social - FNAS 1.000,00 1.000,00

33901400 DÉRras - ctvtL 0,00 5.000,00 0,00 0,00

439 660 TÍansíerência de Reorrsos do Fundo Nacional de Assisilência Social - FNAS 5.000,00 5.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 50.000,00 0,00 0,00

440 500.0000 Reorrsos não vinoilados de lmpostos 15 000,00 15.000,00

757 660 TransleÍência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 35.000,00 35.000,00

33903200 MATERIaL DE DlsrRrBurÇÂo cRATUITA 0,00 r.000,00 0,00 0,00

441 660 Traníerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000.00 't.000,00

SIOBCONP - Sistema Integrado de OÍÇamento e Contabilidade Pública
systemainÍoÍmatica-com. bÍlsioíconp Página 57
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jo6e de C6úo. 84 - CENTRO

ItambgPE - CEP: 5592GOOO
CNPJ M: 10.150.050/000í-09 Tddone: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

030300

030302

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

Unidade: SECRETARIA oe nsssrÊruc|A SoCIAL. FUNDo MUNICIPAL oe nsssrÊrucIA SocIAL

coD. coDtGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
33903600 ournos sERvrços DE TERcEtBos - pessoa rísrca 0,00 40.000,00 0,00 0,00

442 500.0000 Reorrsos não vinGJlados de lmpostos 1.000,00 't.000,00

754 660 TransleÍência de Recursos do Fundo Nacional de Assislência Social - FNAS 39.000,00 39.000,00

33903900 ournos sEnvtços oE TERcEtRos - pessoa luníotcl 0,00 1 00.000,00 0,00 0,00

443 500.0000 Becursos náo vinculados d€ lmpostos 50.000.00 50.000,00

761 660 Traníeíência de Reorrsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 50.000,00 50.000,00
r14905200 EOUIPAMENTOS E MATEFIAL PERMANENTE 0,00 10.@0,00 0,00 0,00

701 500.o000 Beorrsos não vinarlados de lmpoíos 10.000,00 10.000,00

082441(xX2.091 Apoto Ao coNsELHo DA JWENTUDE E oE assrsrÊNctA soctAL 0,00 2.(x)0,00 0,00 2.000,(n

33504300 suaverçôes socnrs 0,00 1.000,00 0,00 0,00

444 500.0000 ReqrÍsos náo vinqJlados de lmpo§os 1.000,00 't.000,00

339ü100 coNTR|BuçõES 0,oo 1.q)0,00 0,00 0,00

445 500.0000 ReqJrsos não vinorlados de lmposlos 1.000.00 1.000,00

ú24410042.092 ÂCOES DE CONVENIO COM ENTIDADES DE ASSIST.SOCIAL 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 5.000,00 0,00 0,00

446 500.0000 Reorrsos náo vinqJlados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

33903600 ourRos sERvrços DE TERcErRos - pessoa rísrca 0,00 5.000,00 0,00 0,00

447 500.ooo0 Flecrrsos não vinqJlados de lmposlos 5.000,00 5.000,00

33903900 ournos sEnvrços DE TERcErRcs - pEssoA JURíorca 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

448 500_0000 Reqrrsos nâo vinqrlados de lmpostos 10.000,00 10.000,00

0€24410@2.093 ACOES DE SEGUBANCA ALIMENTAR 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00

31 901 Í Ut VENCIMENTOS E VANTÂGENS FIXÂS. PESSOAL CIVIL

Reorrsos não vinculados de hpoíos
0,00 1.000,00 0,00 0,00

449 s00.0000 1.000,00 1.000,00

31 901 399 oanrcaçóes elrRoNAts 0,00 1.000,00 0,00 0,00

450 500.0000 Reorrsos não vinc1rlados de lmpostos 1.000.00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 Í.000,00 0,00 0,00

451 500.0000 Reorrsos não vinqrlados de lmpo§os 1.000,00 1.000,00

33903200 MATERTaL DE DtsrRtBUrçÃo cRATurra 0,00 1.000,00 0,00 0,00

452 500.0000 Reorrsos não vinorlados de lmpoíos 1.000,00 1.000.00

33903600

500.0000

ourRos sERvrços DE TERcErRos - pessoa rísrcl 0,00 1.000,00 0,00 0,00

453 Reqrrsos não vindrlados de lmpoíos 1.000.00 1.O00,00

33903900 ouÍRos sERvrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURíDrca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

454 500.0000 ReoJrsos não vinorlados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

SIORCONP - Sistema lntegrado de OÍçamento e Conlabilidade Pública
systemainÍoÍmatica. com. bÍlsioíconp Página 58
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

lIôlYl§-E

Rua Jous de C6ro, 84 - CENTHO
ItambêJPE - CEP: 5592G000

CNPJ N": 10.150.050/0001{9 Tddone: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão:

Unldade:

03600
(BOE02

ENTIDADES SUPEBVISIONADAS

SEoRETABIA oe nsstsrÊructA soctAl - FUNDo MUNtctpAL or RsstsrÊructA soctAL

coD. coDrGo PROJETO ATIVIDAOE OP. ESPECIAL TOTALoescRrÇÃo
339041 00 coNTR|BUçOES 0,00 1.000,00 0,00 0,00

455 500.0000 Reojrsos não vinqrlados de hpoíos 1.000,00 1.000,00

@24410042.09 IGDM PBOGRAMA BOLSA FAMILIA PBF 0,00 235.000,00 0,00 235.000,00

3í!DO4q) coNTRATAçÀo poR TEMpo DETEBMTNADo 0,00 80.000,00 0,00 0,00

456 660 TraníeÍência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 80.000,00 80.000,00

3í 901 399 OBRIGAçOES PATRONAIS 0,00 1.000,00 0,00 0,00

671 660 TraníeÍência de Re@Ísos do Fundo Nacional de Assiíência Social - FNAS 1.000,00 1.000,00

31 909400 lndênlzaçõês e Restitulçõês Trabalhistas 0,00 1.000,00 0,00 0,00

802 660 1.000,00 1.000,00Traníeíência de Reorrsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33900800 Outros BeneÍíclos AssisEnciais do seÍvidoÍ e do militaÍ 0,00 1.000,00 0,00 0,00

808 660 TÍansíerência de Becursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00 1.000,00

33901400 orÁRtas - crvrr- 0,00 5.000,00 0,00 0,00

457 660 5.000,00 5.000,00TransÍeÍência de RecuÍsos do Fundo Nacional de Assislência Sodal - FNAS

33903099 DIVERSOS MÂTERIAIS DE CONSUMO 0,00 50.000,00 0,00 0,00

458 660 Transíeíência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 50.000,00 50.000,00

3í1903200 MATERtaL DE DtsrRtButçÂo cRATUtra 0,00 1.000,q) 0,00 0,00

459 660 1.000,00 1.000,00TransÍerência de Becursos do Fundo Nacional de Assiíência Social - FNAS

33903300 passacENs E DESpEsas coM LocoMoçÂo 0,00 't0.(xr0,00 0,00 0,0o

542 660 Translerência de Becr.rÍsos do Fundo Nacional de Assiíência Social - FNAS 10.000,00 10.000,00

33903600 ournos sEnvrços oE TERcEtRos - pessoa rísrca 0,00 25.000,00 0,00 0,00

460 500.0000 RecuÍsos não vinculados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

758 660 Translerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 24.000,00 24.000,00

33903900 ourRos sERvtÇos DE TERcErnos - pessoa.luRÍorca 0,00 25.000,00 0,00 0,00

461 500.0000 RedJÍsos não vinculados de lmposlos 5.000,00 5.000,00

756 660 Traníerência de RecuÍsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 20.000,00 20.000.00

33909200 DESpESAS DE exeRcíctos eHTERtoRES 0,00 6.000,00 0,00 0,00

816 500.0000 Recursos não vinqrlados de lmpostos 6.000,00 6.000,00

rt4905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 30.000,00 0,00 0,00

541 500.0000 Rêürsos não vinculados de lmpostos 1 2.000,00 12.000,00

742 660 18.000,00 18.000,00TÍaníerência de Reorrsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

0,00082441 0042.095 ÂPOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOÂS CARENTES 171.000,oo 0,00 171.000,00

33900800 Outros Benetícios Assistenciais do sêrvidoÍ e do militaÍ 0,00 1.000,00 0,00 0,00

BeoJísos não vinoilados de lmpostos 1.000,00

SIORCONP - Sistema lntegÍado de OÍçamento e Contabilidade Pública
Página 59

462 500.0000 1.000,00
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Orgão:

Unidade:

O3BOO ENTIDADESSUPERVISIONADAS

O3O3O2 SrcRETARIA DE ASSISTÊNCÁ SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ASS§TÊNCN SOCIAL

coD. coDtGo DESCRçÃO PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL

33903200 MATERTAL DE D|STRTBUçÃO GBATUTTA 0,00 1 00.000,00 0,00 0,00

463 500.0000 Redrrsos náo vinculados de lmpostos 100.000,00 1 00.000.00

339(x800 OUTROS AUXÍLPS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 0,00 70.000,00 0,00 0,00

464 500.0000 Beqrrsos não vinculados de lmpostos 70.000,00 70.000.00

082441 0042.096 PFMC CREAS 0,00 187.(x)0,00 0,00 1 87.000,00

3í900400 CONTRATAçÂO POR TEMPO DETERMINÂDO 0,00 1 00.000,00 0,00 0,00

465 660 TÍaníerência de ReqlÍsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 100.000,00 100.000.00

3í 901 399 OBRIGAçõES PATRONAIS 0,00 8.000 00 0,00 0,00

672 660 Translerência de ReqlÍsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 8.000,00 8.000.00

3390í400 DúRrÂs - crvrr- 0,0o 2.000,00 0,00 0,00

466 660 TÍaníeÍência de ReqjÍsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2_000,00 2_000,00

33903099 DÍVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,oo 30.000,00 0,00 0,00

467 500.0000 BeGJrsos náo vinollados de lmpo§os s.000,00 5.000,00

781 660 Traníerência de RecrÍsos do Fundo Nacional de Assislência Social - FNAS 25.000,00 25.000,00

33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÂO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

601 500.0000 Reorrsos não vinculados de lmposlos 1.000,00 1.000,00

33903600 ouTRos sERvços DE TERCETROS - PESSOA FíSrcA 0,00 15.000,00 0,00 0,00

468 500.0000 Beorrsos não vinqJlados de lmpoíos 10.000,00 '!0.000,00

759 660 TransÍeÍência dê BecuÍsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 5.000,00 5.000.00

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TEBCEIROS. PESSOA JURÍDICA 0,00 15.000,00 0,00 0,00

469 s00.0000 Reojrsos não vinoJlados de lmpostos 10.000,00 10.000,00

755 660 TÍansÍerência de Reorrsos do Fundo Nacioílal de Assislência Social - FNAS 5.000,00 5.000,00

339092(x) DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES 0,00 1.000,00 0,00 0,00

417 500.0000 ReorÍsos não vindrlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

4490s200 EQUIPAMÉNTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

700 500.0000 ReoJrsos não vinorlados de lmpostos 10.000,00 10.000,00

791 660 Transíerência de RecuÍsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 5.000,00 5.000,00

@244100/2.097 PFMC II LIBERDADE ASSISTIOA 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

33903099 DIVEBSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.q)0,00 0,00 0,00

470 660 TraníeÍência de Becursos do Fundo Nacional de Assislência Social - FNAS 1.000,00 1.000,00

33903600 ouTRos sERvrÇos DE TEBcErRos - PESSOA FíS|CA o,oo 1.OO0,O0 0,oo 0,00

471 6@ TÍansÍerência de Recursos do Fundo Nacional de Assiíência Social - FNAS 1.000.00 1.000,00

33903900 ouTRos sERvrços DE TERcErRos - pEssoA JURíD|CA 0,00 1.000,00 0,00 0,00

SIORCONP - Sistema lntegrado de OÍçamento e Conlabilidade Pública
systemainÍormalica.com. br/§oíconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
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CNPJ N': í0.15O.05O/00O1-09 Tddone: (81) 3635'! 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

TOTAL
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022
Rua Jore de C6ro, 84 - CEIITRO

fiambér'PE - CEP: 5592G000
CNPJ N': 10.1 50.050,!001-09 Tddone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Orgão:

Unldade:

O3@OO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

ososo2 SECRETARTA DE AssrsrÊNctA soctAL - FUNDo MUNtctpAL DE RsssrÊrucn soctau

coD. coDtGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

472 660 TÍaníeíência de Reqrísos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS í.000,00 1.000,00

33904800 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA 0,00 1.000,00 0,00 0,00

540 660 TraníeÍência de Reflrsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00 1.000,00

082441m42.098 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS OE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

473 500.0000 Reorrsos não vinculados de lmpo§os 1.000,00 1.000,00

339036@ ournos sERvrços DE TERcEtRos - pEssoa rísrca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

474 500.0000 ReqJÍsos náo vindrlados de lmpoíos 1.000,00 1.000,00

339039(x) ourRos sERvrços DE TEBcErRos - pessoa.luRíorca 0,00 Í.000,00 0,00 0,00

475 500.0000 ReoJrsos não vincr.rlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

339(X100 coNTRrBuçôEs 0,00 1.000,00 0,00 0,00

@2 500.0000 ReoJrsos não vinarlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

08244í m42.099 ACESSUAS TRASALHO 0,00 3.000,00 0,oo 3.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 q00 0,00

476 500.0000 ReGlÍsos não vinqJlados de lmpostos 1.000,00 1.000.00

33903600 ournos sEnvrços DE TERcEtRos - pessoa rístca 0,00 't.000,00 0,00 0,00

477 500.0000 ReoJrsos não vinGllados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

33903900 ourRos sERvrços DE TERcEtBos - pessoa luRíorca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

474 500.0000 ReqJrsos não vinqrlados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

082441 0042.1 00 PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA. CRAS 0,00 21 2.000,00 0,00 21 2.000,00

31 900400 coNTBATAçÃo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 80.000,00 0,00 0,00

s33 500.0000 Redlíss náo vincrlados de lmpostos 80.000,00 80.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS. PESSOAL CIVIL 0,00 8.(x)0,00 0,00 0,00

179 660 TÍansíerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 8.000,00 8.000,00

31 909200 DESpESAS oe exeRcíctos aNTERIoBES 0,00 1.000,00 0,00 0,00

801 660 TransÍeÍência de BeoJrsos do Fundo Nacional de Assislência Social - FNAS 1.000,00 1.000,00

33900800 Outros BeneÍícios Assistenciais do servidor e do militar 0,00 1.000,00 0,00 0,(x)

806 660 Traníerência de Recursos do Fundo Nacional de Assislência Social - FNAS

DIVERSOS MATERIAIS OE CONSUMO

1 000,00 1.000,00

33903099 0,00 20.000,00 0,00 0,o0

480 660 TÍaníeÍência de RedJrsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 20.000.00 20.000,00

33903200 MATERIAL DE DISTBIBUçÂo GRATUITA 0,00 1.000,00 0,o0 0,00

481 660 TransleÍência de BedÍsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00 1.000,00

33903300 pAssAGENs E DEspEsAs coM LocoMoçÂo 0,00 5.000,00 0,00 0,00

SIORCONP - Sistema lntegÍado de OÍçamênto e Contabilidade Pública
Página 61
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Prefeitura Municipal de ltamtÉ - 2022

m*mÉ

Rua Jo6e de CastÍo, 84 - CENTRO
Itambê/PE - CEP: 5592G000

CNPJ N": 1O.150.050/0001{9 Tddone: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: O3BOO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

tnmoz SEcRETARIA oe rcssrÊruch socrAl - FUNDo MUNtcrpAL DE assstÊrucn socrAlUnidade:

coD. coDrGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

603 66C TransÍerência de Beqjrsos do Fundo Nacional de Assiíência Social - FNAS 5.000,00 5.000.00

33903600 ourRos sEnvtços DE TERcErRos - pessoa rísrcl 0,00 50.m0,00 0,00 0,00

482 500.0000 BeqJísos não vinculados de lmpostos 10.000,00 't0.000.00

760 660 TransÍerência de RecuÍsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 40.000,00 40.000,00

33903900 ournos sERvrços DE TERcElRos - pessoa luRíorca 0,ü) 35.000,00 0,00 0,00

483 500.0000 Reo.rrsos não vinGllados de lmpostos 10.000,00 10.000,00

753 660 TÍansíerência de Reqrrsos do Fundo tlacional de Assistência Social - FNAS 25.000,00 25.000,00

339092(x1 DESpEsas DE exeRcíqos arrEnroREs 0,00 1.mo,00 0,00 0,00

818 500.0000 ReoJrsos náo vinqJlados de lmpo§os 1.000,00 1.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS Ê MATERIAL PEÊMÂNENTÉ 0,00 10.(x)0,00 0,00 0,00

702 500.0000 Beorrsos náo vinculados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

779 660 TransÍerência de ReclJÍsos do Fundo Nacional de Assi§ência Social - FNAS 5.000,00 5.000.00

0824410(x2.10 t BENEFICIOS DE PRESTACAO DE CONTINUADA PBC E BPC 0,00 1 5.000,00 0,00 1 5.000,00

484

33903099 OIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 5.000,00 0,00 0,00

660 Translerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 5.000,00 s.000,00

33903600 ournos sEnvrÇos DE TERcErRos - pessoe rísrca 0,00 5.000,00 000 0,00

485 660 TíansÍerência de Redlrsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 5.000,00 5.000.00

33903900 ouÍRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pessoa luRÍotcl 0,00 5.000,00 0,00 0,00

486 660 TÍansíerência de Reolrsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 5.000,00 5,000,00

042441o@2-102 cESTÂo DA pRorEçÂo socraL BÁSlcA- cAsa DA JUVENTUDE 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

31 900400 coNTRATAçÃo poB TEMpo DETERMTNADo 0,00 5.000,00 0,00 0,00

487 500.0000 RedÍsos não vinqrlados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

31 901 399 oanrcaçoes eaTRoNArs 0,00 5.000,00 0,00 0,00

488 500.0000 Reorrsos não vinqrlados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 5.000,00 0,00 0,q)

489 500.0000 BeqJÍsos não vinclJlados de lmpostos s.000.00 5.000.00

33903600 ournos sEnvrços DE TERcErRos - pessoa rísrca 0,00 5.000,00 0,00 0,00

490 500.0000 Reorrsos não vinculados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

33903900 ourBos sERvrços DE TERcErRos - pÊssoA JURÍDrcA 0,00 5.000,00 0,00 0,00

491 500.0000 ReqrÍsos não vinârlados de tmposlos 5.000,00 5.000,00

082441 0042.1 03 GESTAO OÀ PBOTECAO SOC BA9CENTRO DE ATEND.COMUNIT 0,00 20.000,00 0,00 20.000,o0

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VÂNTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 s,000,00 0,00 0,00

492 500.0000 Reojrsos não vinqJlados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

Página 62
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

nilÀ,l8É

Rua Jo@ de C6tÍo. 84 - CENTRO
nambéJPE - CEP: 5592GOOO

CNPJ No: í0.í50.050/000í-09 Tddone: (81) 36351156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão:

Unidade

BBOO ENTIDADESSUPERVISIONADAS

60302 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ESSSTÊTVCN SOCIAU

coD. coDlGo DESCRTçÃO PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 5.(x)0,00 0,00 0,00

493 500.0000 ReqrÍsos não vinoJlados de lmpostos 5.000,00 5.000.00

33903600 ourRos sERvrços oE TERcErRos - pEssoÂ FísrcA 0,(x) 5.(x)0,00 0,00 0,00

494 500.ooo0 ReoiÍsos não vinoJlados de lmpoíos 5.000,00 5.000,00

33903900 ourRos sERvrços DE TERcErRos - pessoa..ruRíorca 0,00 5.000,00 0,00 0,00

495 500.0000 ReoJrsos náo vin€rrlados de lmposlos 5.000,00 5.000,00

082441 0042.1 04 GESTAO DA POLIT. DE COMBATE A DEPENDENCIA OUIMICA 0,00 2s.000,00 0,00 25.0O0,00

31 900400 COI.TTRATAçÂO POR TEMPO OETERMINADO 0,00 s.(x)0,00 0,(x) 0,(x)

496 500.0000 BeorÍsos não vinojlados de lmposlos 5.000,00 5.000,00

3t 90t 399 oBRtcAÇôEs PATRoNATS 0,00 5.000,00 0,00 0,00

497 500.0000 Beorrsos náo vinculados de lmpostos 5.000,00 5.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 5.000,00 0,00 0,00

498 500.0000 Reorrsos náo vinorlados de lmpoíos 5.000,00 5.000,00

33903600 ourRos sERvtÇos DE TERcErRos - pessoa rísrca 0,00 5.000,00 0,00 0,00

499 500.0000 RecJÍsos não vincrilados de lmposlos 5.000,00 5.000,00

«r90390,0 ournos sERvrços DE TEBcErRos - pessoe uuRíorca 0,00 s.000,00 0,00 0,o0

500 500.0000 Reorrsos não vincülados de lmposlos 5.000.00 5.000,00

082441m42.1 05 pRocRAMA DE ATENÇÃo TNTEcRAL A rauítla CRAS ESTADO 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

3190@00 coNTRATAçÃo PoR TEMPo DETERMINADo 0,00 1.000,00 0,00 0,00

501 701 OutÍas TransÍerências de Convênios ou Repasses dos Estados 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MÂTERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

50? 701 Outras TransíeÍências de Convênios ou Repasses dos Estados 1.000,00 1.000,00

33903600 ournos sEnvrços DE TERcErRos - pessoa rísrca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

503 70'l OutÍas TraníeÍências de Convênios ou Bepasses dos Estados 1.000.00 1.000,00

33903900 ournos sEnvrços DE TERcEtRos - pessoa luRíorca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

504 701 Oufas TÍaníerências de Convênios ou Repasses dos Eslados 1.000,00 1.000,@

082441 0092.1 06 ENFRENTAMENTo DA EMERGÊNC|A DE saúDE púBLrcA - covtr»i9 0,00 3í.000,00 0,00 31.000,00

33903m9 DIVERSOS MÂTERIAIS DE CONSUMO 0,00 30.mo,00 0,00 0,00

412 668 Combate ao COVID-l9 - Translerências da União (FMAS) 30.000,00 30.000,00

33903600 ourRos sEBvrÇos DE TERcErRos - pEssoa rísrca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

814 668 Combate ao COVID-19 - Traníerências da União (FMAS) 1.000.00 1.@0,00

TOTAL 136.0@,00 2.661.000,00 0,00 2.797.000,00
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Prefeitura Municipal de ltamtÉ - 2022
Rua Jo6e de Cõtro, 84 - CENTRO

Itambé/PE - CEP: 5592Gm0
CNPJ t,le: 1O.1 5O.O5O/0001 {9 Tddone: (81 ) 363s1 1 r,6

OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: 03O3OO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

60303 ITAMBEpBEV - FUNDo MUNtctpAl DE pREvtoÊttctRUnldade:

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTALcoD. CODlGO oescnçÃo
cESTÂo ADMtNlsrRATrvA Do RPPS 0,00 508.000,00 0,00 508.000,00@ztzt$22.1oit

0,(x) 1 50.000,00 0,00 0,0031 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

1 50.000,00 150.000.00508 800 ReorÍsos vinqJlados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano Previdenciário)

0,00 33.000,00 0,00 0,0031 901 399 oenrcaçoes PATBoNATS

33.000,00 33.000,00509 800 ReqJÍsos vinorlados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano PrevidenciáÍio)

0,00 0,0031 901 600 ourRAs DESPESAS vARtÁvEts - p. crvrL 0,00 s.(x)0,00

5.000,00 5.000,00802 800 Reo.rrsos ünorlados ao BPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00 s.(x)0,00 0,00 0,0031 9091 00 SENTENçAS JUDICIAIS

5.000,00 5.000,00801 800 Reorsos ünctrlados ao RPPS - Fundo em Capilalizaçáo (Plano PrevidenciáÍio)

0,00 0,0031 909200 DESpESAS DE ExeRcícros at.trenroRes 0,(x) 5.000,00

5.000,00 5.000.00510 800 ReoJÍsos vindJlados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano PÍevidenciáÍio)

0,0,0 4.(x)0,00 0,«) 0,0031 909400 lndenizações e Restituições TÍabalhistas
4.000,00 4.000,00799 800 Becursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano PÍevidenciáÍio)

0,00 0,0033901400 DtARtAS - CtvtL 0,00 4.000,00

4.000,00 4.000,00513 800 Rearísos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00 8.000,00 0,00 0,0033903099 OIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

8.000,00 8.000,00514 800 Reorrsos vinoJlados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plmo Previdenciário)

0,00 0,0033903300 passAGENs E DEspEsAs coM LocoMoçÃo 0,00 4.000,00

4.000,00 4.000,00703 800 BeoJrsos vinollados ao RPPS - Fundo em CapilalizaÇão (Plano PÍevidenciário)

0,00 50.000,00 0,00 0,(x)33903500 SERV|çOS DE CONSULTORTA

50.000,00705 800 BeqrÍsos vinqrlados ao FIPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano PÍevidenciário) s0.000,00

0,00 1s.000,00 0,00 0,0033903600 ourRos sERvtços DE TERcErRos - pessoa rísrca
15.000,00 1 5.000,00515 800 ReoJísos vinculados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano Previdenciáíio)

1 80.000,00 0,00 0,0033903900 ournos sERvrços DE TERcErBos - pessol.tuRíorca 0,00

180.000,00 't80.000,00516 800 Reorrsos vino.rlados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00 30.000,00 0,00 0,0033904000 sERvços DE TEcNoLocra DA TNFoBMAçÂo E couuNrcaçÂo - pJ

30.000,00 30.000,00803 800 ReqJrsos vinorlados ao RPPS - Fundo em CapilalizaÉo (Plano Previdenciário)

0,00oBRIGAÇÕES TRtBUTÁRras E CoNTRTBUTIVAS 0,00 2.000,00 0,0033904700

2.000,00 2.000,00804 800 Re@rsos vinorlados ao RPPS - Fundo em CapitalizaÉo (Plano PrevidenciáÍio)

0,00 3.000,00 0,00 0,0033909200 DEspEsAs oe exencícros INTERToRES

3.000,00 3.000,007U 800 Reqrrsos vindlados ao BPPS - Fundo em Capitalizaçáo (Plano PÍevidenciário)

0,00 0,0033909300 rNDENrzaçôES E REsrrÍuçÕEs 0,00 2.0q),00

BeoJÍsos vinorlados ao RPPS - Fundo em
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@
Prefeitura Municipal de ltambé - 2022

rTÂMBE

Rua Jouse de C6tÍo, 84 - CENTRO
Itambêr'PE. CEP: 5592GOOO

CNPJ N": 10.1 5O.O5O/OOO1 -09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão:

Unidade:

030300

000303

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

ITAMBEPREV . FUNDO MUNICIPAL oE pRevtoÊrucle

TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescntçÃocóotcocoD. 0,000,000,00 8.000,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMÂNENTE44905200 8.000.008.000,00(Plano PrevidenciáÍio)ReorÍsos vinollados ao RPPS - Fundo em800517 14.000,000,0014.000,000,00RPPSMUNICIPAISAGENTESE OUALIF.DETREIN.cAPAcrrAÇÃo,'0927210022;lú 0,003.000,00 0,000,00
DtÁRtAS - ctvtL

3.000,003.000,00(Plano PrevidenciáÍio)vinojlados ao FIPPS - Fundo em8 0,000,004.000,000,00
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO33903300 4.@0,004.000,00

em PÍevidenciário)Fundo CapitalizaÇáo (Planoaovinorlados RPPSRecuÍsos706 800 0,000,002.000,000,00
DE TERCEIROS. PÉSSOA FISICAOUTROS339036q) 2.000,002.000,00(Plano PÍevidenciário)BecuÍsos vinollados ao BPPS ' Fundo em800519 0,000,005.000,000,00

ourRos sERvlços DE TERCEIROS - PESSOA
5.000,005.000,00

vinojlados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
1 5.700.000,001 5.700.000,00 0,000,00ITAMBEPREVDOPREVIOENCIARIASATIVIDADESDASMANUTENçÃOo92t210022.109 0,000,0014.000.000,000,00

APOSENTADORIAS E REFORMAS31 9001 00 14.000.000,0014.000.000,00
Reorrsos vinollados ao RPPS - Fundo em (Plano800709 0,00 0,001.700.000,000,00

31 900300 1.700.000,001.700.000,00
Fundo em CapíalizaÉo (Plano PÍevidenciário)vinqrlados ao BPPS710 2.562.000,002.562.000,00o,000,00

RESERVA DO RPPS9999799999.002 0,002.s62.000,000,000,00
Beserva de Contingência / Resêrva do RPPS99999999 2.562.000,002.562.000,00

(Plano PÍevidenciário)BeorÍsos vinGllados ao BPPS - Fundo em800 800
2.562.000,00 18.784.000,001 6.222.000,000,00TOTAL
8.782.960,00 1 10.000.000,0098.043.040.003.'t 74.000,00TOTAL GERAL

Itambé, de dezembro de 2021

0( q,Mpít
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